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17.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.8 Legislatura, 
em 2 de abril de 1973 

PRESID2NCIA DOS SRS. FILINTO MCLLER E PAULO '.rOIULES 

As 14 horas e 30 minutos acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesqui
ta- Flávio Britto - José Llndoso 
- catette Pinheiro - Milton Trln~ 
dade - Renato Franco - Alexandre 
Costa - José Sarney - Vlrgillo Tá
vora - Waldemar Alcântara - Wil
son Gonçalves - Duarte Filho -
Ruy Carneiro ~ Arnon de Mello -
Augusto Franco - Lourival Baptista 
- Antônio Fernandes - Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - Eurico Re-
zende - Paulo Torres - Carvalho 
Pinto - Benedito Ferreira - Emlval 
Caiado - Osires TeiXeira - Filinto 
Müller - Celso Ramos - Guldo 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto MüUe!') -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 30 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. 

O Sr. 1.0 -Secretá.rio vai proceder à. lei
tura do Expediente. 

t lido o seguinte 

EXPEDmNTE 

OFíCIO 

Brasilla, 2 de ·abril de 1973. 

A Sua Excelência o Senhor Senador 
Filinto Müller 
Presidente do Senado Federal 
GP-0/211/73 

Sr. Presidente: 

Acuso o recebimento do Oficio n.0 

CN/8, de 28-3-73, em que V. Ex.a co
munica haver convocado as duas Casas 
do congresso Nacional para, em Sessão 
Conjunta, a realizar-se a 26 do corrente, 

receberem, solenemente, a visita de Sua 
Excelência o Senhor General-de-Exército 
Alfredo Stroessner, Presidente da Repú
blica do Paraguai. 

Tenho a honra. de !nfonnar a V. Ex.• 
que foi designado orador da Càmara dos 
Deputados nessa solenidade o Sr. Depu
tado Parsifal Barroso. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a v. Ex.• os protestos da minha alta es
tima e distinta consideração. 

Flávio MarcWo, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto MüUer) -
O Expediente lido vai à. publicação. 

Há oradorell Inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Guldo Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, conforme tenho 
anunciadO, desejo dar ênfase aqui à.s 
ocorrências maiores de meu Estado no 
campo do seu desenvolvimento. Oxalá 
sejam reduzidas aquelas em que deva 
clamar por ateni:Umentos, esperando 
mesmo que não venha ·a fazê-lo, pelo me
nos pelo recurso da tribuna, eis que as 
minhas condições de parlamentar gover
nista me indicam outros recursos. 

As realizações do Governo gaúcho no 
setor da agricultura e da pecuária no 
último ano, apesar de ocorrências climá
ticas adversas, que já referi em discurso 
anterior, colaboraram decisivamente pa
ra que o Rio Grande do Sul ingressasse 
em um novo ciclo de desenvolvimento 
econômlco e sociaL 

Foram inegavelmente excessivas as 
precipitações pluviométricas no ano pas
sado, com graves conseqüências, mas o 
Governo Euclides Trlches prosseguiu, sem 
esmorecimento, a politica de dinamiza
ção da atividade agropecuárla, como se 
constata através de dados expresslvos e 



-2-

apesar de sofrer o Rio Grande, na su
jeição, a medidas de interesse· global, 
que, atendendo a exigências nacfonais 
maiores; no entanto, têm sacrificado a 
economia gaúcha. 

Como resultado positivo da politica 
empreendida pelo Governo rio-granden
se, quero destacar que o feijão-soja fir
ma-se entre os produtos agrícolas de 
grande potencialidade para o meu :Esta
do. Na safra. 1971/1972 .foi· alcançada e 
até superada a campanha dos dois mi
lhões de toneladas, tendo a produção -
em tomo de 2. 021 mil toneladas - ul
trapassado a do período anterior em 
34%: Tal êxito constitui motivação para 
o lançamento da campanha· dos três mi
lhões de toneladas para a próxima safra, 
que já prenuncia novo êxito e para a 
qual foram mobilizados todos os Instru
mentos de ação disponíveis. 

Entre as realizações que o Governo 
Euclides Triches vem desenvolvendo nes
te setor, destacam-se as obras lnfra
estruturais · de apoio ao desenvolvimento 
agrícola. Embora a atual politica seja 
em favor de obras duradouras de efeito 
a longo e médio prazos, não foram esque
cidas as edificações de repercussão !me
data, como a construção de estradas co

. lonlals, construção das concentradoras de 
mosto e prestação de serviços através de 
destacamento·, construção de barragens, 
poços arteslanos e pulverizações aéreas. 
Na área de pesquisas, ao lado das varie
dades de milho e soja, recém-lançadas, 
foram criadas as estações de avaliação, a 
Central de Inseminação Artificial, a 
Companhia de Terminais Pesqueiros e as 
estações demonstrativas. . . 

A vitivinicultura continuou a receber 
atenção especial, dentro da campanha de 
renovação e incremento do cultivo de 
castas finas de vlníferas, além da Inten
sificação da fiscalização e do cadastra
menta geral da cultura. 

A instituição da Central Vitivinícola 
do Sul S.A., sociedade de economia mis
ta, cujo propósito é funcionar como ele
mento disciplinador da área sóclo-eco
nômlca da vitivinicultura, aparece como 
um novo e importante passo dado pelo 
Governo para dinamizar e aprimorar a 
atlvldade do setor. As concentradoras de 
mosto de Bento Gonçalves e Caxias do 
Sul entraram em funcionamento em 
1972 e deverão, nesse próximo exercício, 
contar com moderno equipamento au
xiliar, que propiciará a produção de suco 
de uva concentrado, permitindo, dessa 

forma, plenas condições de conservação 
do produto final. 

A agropecuárla, como a·tlvldade prio
ritária do Governo e dentro das diretri
zes globais do Projeto Grande Rio Gran
de, teve Intensificados o Interesse e a 
preocupação de todos os setores. O me
lhor desfrute dos rebanhos e a slstemá

. tica · peráegu!ção de maiores índices de 
produtividade, acompanhando a política 
federal para o aumento racional da pro
dução, foram propósitos constantes da 
administração .do eminente engenheiro 
Euclides Trlches. · 

Dessa forma, no setor da . produção 
animal, foi realizada, com total êxito, a 
I Exposição Internacional de Animais, 
levada a efeito de 23 a 29 de agosto do 
ano .último, no Parque de Estela, .opor
tunidade em que a representação do Rio 
Grande do Sul obteve· 5 lauréis em 11 
competições com países participantes. As 
amplas e apropriadas Instalações do par
que foram outro fator que permitiu a 
realização de mais essa promoção plena 
de êxito do Governo do Rlo Grande do 
Sul. 

Na mesmo Parque de Estela foi cons
truída a Central Rio-Grandense de In
seminação Artificial, visando ao aumen
to da produtividade ·pelo emprego de 
reprodutores de alta linhagem. Ainda no 
setor da produção animal, o alto nível 
dos serviços sanitários motivou a esco
lha, pela Organização Mundial da Saúde, 
do Rio Grande do Sul, como área-piloto 
para toda a América Latina. 

Dentro da dinâmica que caracterizou 
estes primeiros dois anos da adminis
tração do Governador Euclides Trlches, 
também registramos que na área de atl
vldades voltadas ao aproveitamento de 
recursos naturais renováveis surgiu, co
mo decorrência da Implantação da mo
dernização administrativa, o Instituto 
de Pesquisa de Recursos Naturais Re
nováveis. 

Foram dinamizadas as atlvldades dos 
parques florestais do Estado e dos seto
res de fixação de dunas. O programa 
lançado tem características modernas, 
originando a primeira promoção, Inti
tulada "Campanha de Arborização do 
Litoral Gaúcho", que alcançou amplo 
êxito no último veraneio. Para essa 
campanha, a produção de mudas flores
tais e ornamentais alcançou 2,5 milhões 
de unidades. 
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Foi dispensada uma atenção especial 
à pequena empresa. Além de cem técni
cos rurais colocados à disposição dos 
municiplos com áreas mlnlfundlârlas, 
foi criada a VINOSUL, lançada a cam
panha de renovação da vltinicultura, 
elaborado o primeiro cadastramento, e 
iniciadas as pesquisas económicas na 
área da citricultura. 

Por sua vez, o Grupo Executivo de 
Desenvolvimento da Indústria da Pesca 
concluiu o projeto do Porto Pesqueiro de 
Rio Grande, que terá sua implantação 
assegurada pela Companhia dos Termi
nais Pesqueiros do Rio Grande do Sul, 
ora em constituição. 

O desenvolvimento que caracteriza o 
Governo Trlches env·olveu ainda a am
pliação da assistência' aos agricultores, 
através do convênio entre a Secretaria 
da Agricultura e a Federação dos Tra
balhadores na Agricultura, mediante a 
admissão dos 100 técnicos agricolas para 
os sindicatos dos trabalhadores rurais, 
enfatizando no mesmo setor os trabalhos 
do crédito rural orientado, reformulando 
e dinamizando os Centros. Cooperativos 
de Treinamento Agrícola. . 

Além de desenvolver o plano de as
sistência à apicultura, o Governo do Es
tado intensificou os trabalhos de orien
tação, fomento e defesa das principais 
culturas do Rio Grande do Sul. Foram 
também intensificados os estudos bio
lógicos e levantamentos das diferentes 
pragas e moléstias e a inspeção fltossa
nitária dos viveiros de mudas frutíferas, 
além da fiscalização do comércio de 
sementes e mudas. 

Houve ainda a intensificação dos tra
balhos de pesquisa e experimentação das 
culturas agrícolas, com vlabllldade do 
lançamento de novas variedades do mi
lho e feijão, mandioca e sorgo, Citnls 
e cebola, abacaXi e rosáceas, enfatizan
do-se os trabalhos de experimentação e 
pesquisa com defensivos agricolas. 

A instalação do Horto Florestal no 
Município de Planalto, para refloresta
mento dos parques estaduais e forneci
mentO de mudas a produtores do Alto 
Uruguai, foi outra grande realização do 
Governo Triches no setar da agricultura. 
A Estação Experimental de Encruzilha
da do Sul foi reequipada, visando a 
pesquisas e ensaias com essências flores· 
tais e ornamentais, nativas e exóticas, 
na serra do Sudoeste e ao inicio do le· 

vantamento de essências florestais na
tivas na região norte do Estado, estu
dando-se sua importância económica e 
o estabelecimento de bases para seu zo-
neamento. · 

Cabe ressaltar ainda como mais uma 
das grandes realizações do Governo 
Trlches. a efetiva construção da. Central 
de Abastecimento S. A.; destinada a 
regularizar o sistema de abastecimento, 
em especial da Grande .Porto Alegre. A 
CEASA recebeu recursos do Estado, · da 
ordem de Cr$ 6.885.000,00,· que . dessa 
forma integrallzaram sua parcela do 
capital. Quando em efetivo funciona
mento, o que deverá . ocorrer nos próXi
mos · dias, a Central de Abastecimento 
solucionará o abastecimento da Grande 
Por.to Alegre, além ·de contribuir . para 
uma melhoria das condições económicas 
do pequeno e do médio produtores. 

Destacamos a propósito que a assis
tência d!reta ao pequeno produtor me· 
receu atenção especial do Governo Eucli
des Trlches, haja vista o acordo que já 
mencionamos, pelo qual a Federação 
dos Trabalhadores na Agricultura assu· 
miu o encargo de contratação do pessoal 
técnico de nível médio, mediante cola
boração financeira do Estado. 

Prossegue assim a administração di
nâmica do Governo gaúcho integrado 
na escalada desenvolvlmentista do Bra-
sil dos nossos dias. · 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a. permite 
um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Com prazer. 
O Sr. José Lindoso - O Senado ouve 

o depoimento de V. Ex.a sobre a admi
nistração do Governador Triches, e eu, 
particularmente, quero confessar minha 
alegria por ver esse elenco de iniciati
vas, dentro das . perspectivas do desen
volvimento nacional, porque nós tivemos 
um relacionamento de trabalho bastante 
significativo com o atual Governador 
Triches ao tempo em que fora deputado 
federal. Nós o sabíamos um patriota, 
batizado nas linhas de fogo na campa
nha da Itália; o sabíamos um devotado 
realmente às causas públicas. Mas agora 
o vemos numa dimensão multo maior: 
o patrivta, o realizador, o propulsor das 
ativldades económicas do Rio Grande do 
Sul, dentro desse impulso de cresc!men· 
to do Brasil. V. Ex.a dá um depoimento 
que, considerando estar à frente do Go
verno do Rio Grande do Sul esse ele· 
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menta expressivo da classe politica, é 
sobremodo confortador para a. nossa 
Casa. . · ., 

O SR. GUIDO MONDIN - Sou muito 
agradecido ao nobre Senador José Lin
doso por este aparte. Realmente é assim; 
o nosso ex-Colega de Parlamento, hoje 
Governador do Rio Grande do Sul, vem 
realizando trabalho digno de· nota. E 
particularmente pelo exemplo que S. Ex. a 
oferece à iniciativa particular. Isso é 
extremamente importante pela anima
ção que traz à ação conjunta dos rio
grandenses. Cito um pequenino parti
cular a respeito, ocorrido no ano de 1972, 
que é o caso da instalação de novas em
presas, contadas assim aos milhares, 
revelando o exemplo, o incentivo que 
decorre da ação governamental. Sou gra
to a V. Ex.a e quero dizer-lhe que vol
tarei muitas vezes à tribuna para fazer 
relatos do que se vem desenvolvendo no 
Rio Grande do Sul. Não o farei, natural
mente, de uma só vez, até por uma ques
tão de técnica parlamentar. 

O Sr. Osires Teixeira - V. Ex.a me 
permite, nobre Senador? 

O SR. GUIDO MONDIN - Com muito 
prazer. 

O. Sr; Osires Teixeira - t que não me 
.permitiria, nem me perdoaria, que 
v. Ex.a terminasse o seu discurso sem 
que eu desse um depoimento. E esse 
depoimento vem a propósito de Goiás 
estar sempre seguindo o Rio Grande do 
Sul no que tange aos seus produtos 
agrfcolas e à perfeição dp seu plantel 
pecuário. V. Ex.a revela que o Governa
dor Triches está dando ênfase especial 
à produção de soja e que pretende, no 
ano agrícola corrente, alcançar os 3 mi
lhões de toneladas. E, quando V. Ex.a, 
ao responder ao eminente Senador José 
Llndoso, informa que a atlvidade gover
namental do Rio Grande do Sul serve 
também de exemplo para as atividades 
privadas, eu me lembrei de aparteá-lo 
para dizer que, quando o Governador 
Triches enfatiza essa ou aquela ativi
dade agricola, está dando, no caso es
!>ecifico da soja -produto da mais alta 
valia, não só para o consumo interno 
como também para a exportação -, 
condições de aumento da riqueza gaúcha 
e também condições para que o Brasil 
l>OSSa cumprir o deslderatum governa
mental de exportar mais, mais e mais, 
para a riqueza brasileira. Muito obrigado. 

O SR. GUIDO MONDIN - MUito 
grato pelo aparte, meu caro Senador 
Osires Teixeira. Não resisto, neste ense
jo, lembrar a preocupação do Governa
dor Euclides Triches. Tenho viajado com 
S. Ex. a repetidas vezes pelo interior do 
Estado. Evidentemente, há festividades 
na cidade visitada pelo Governador, com 
a particularidade de os colégios sairem 
às ruas para recepção, e ele. como que 
se impressiona pelo número de crianças 
e de adolescentes postados ao longo das 
ruas naquela acolhida, perguntando~se: 
"Que será desta infância, que será desta 
juventude dentro de poucos anos?" En
tão, o seu pensamento é este: o da pro
moção de trabalho, no caso do Rio Gran
de, como há de ser o caso nacional. 
Incentivar ao máximo a produção pri
mária, mas em seguida a secundária, 
isto é, a sua industrialização, porque há 
necessidade de socorrermos já - e, se 
não for já, num tempo muito breve -
esses braços que, aos milhões, clamarão 
por trabalho .. 1!: essa uma das preocupa
ções centrais do Governador Euclides 
Triches. 

Mas, Sr. Presidente, eu estava a con
cluir para dizer, ao final, que os dois 
primeiros anos do Governo Triches -
como já assinalei em pronunciamentos 
anteriores - são férteis em cometimen
tos importantes, por isso mesmo pre
nunciando uma gestão completa - a de 
quatro anos -, que fixará marcos in
confundfvels na história politico-admi
nistrativa do Rio Grande do Sul. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, no dia 28 de 
fevereiro, conforme toda a imprensa 
brasileir:a notificou com destaque, se deu 
o lançamento :oficial da História do 
Exército Brasileiro, em cerimônia pre
sidida pelo ilustre Ministro Orlando Gel
sei, que, -de improviso, realçou a signi
ficação do acontecimento. 

. ' 
No discurso: que então proferiu, o Ge

neral Breno Borges Fortes, Chefe do Es
tado-Maior do' Exército, disse que a obra 
é uma "realldad·e quatro vezes secular 
- a História do Brasil essencialmente 
vista do ângulo miiitar terrestre". 
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. Outra obra. está em elabOração, con
forme revelou o Ministro do Exército, e 
conterá a. história militar brasileira.. 

A importância. de iniciativa. como a da 
feitura. de uma história. do Exército Bra
sileiro é óbvia, ainda. mats num país 
como o nosso, em que a. nossa. História. 
praticamente se confunde com a. mili
tar. 

Todos sabemos da enorme escassez 
de estudos relativos à nossa. Rlstória, 
sobretudo quando especializados. Essa 
constitui mesmo uma das grandes fa
lhas. que hã multo reclamam correção, 
num desafio aos especialistas e estudio
sos de nossos assuntos históricos. O Ses
qulcentenário de nossa Independência 
permitiu que diversas iniciativas de im
portância fossem adotadas, dentre elas 
aquelas no âmbito parlamentar, uma. vez 
que este ano se celebra. o sesqulcentenã
rio da. Instituição parlamentar em nos
so Pa!s. 

A História. dG ExércitG Brasileiro é 
obra. magnífica, no seu conteúdo e em 
sua. apresentação, de grande bom gos
to. Sua. leitura. é extremamente fácil, as 
belas ilustrações permitindo sua. mais 
exata. compreensão. O trabalho realiza
do é dos mais completos, cuidadosos e 
meritórios de todos os semelhantes sur
gidos entre nós. 

Constate!, com Incontida prazer, ao 
ler os exemplares que me foram oferta
dos, que ·a leitura. da. História do Exér
citG Brasileiro é de fácil percepção pa
r.a todos, fascinante e lmprescind!vel ao 
bom conhecimento de nossa. História. De 
enorme proveito poderá ser à nossa. mo
cidade, que nela terá um repositório vas
to de um passado rico de tradições, he
roísmo, sacrifício e desprendimento. sua 
ampla divulgação me parece 11ão ape
nas útil, como necessária, pais se tra
ta de importante contribuição para. a 
cultura de. nossa gente e, sobretudo, é 
obra que muito poderá contribuir para 
a sempre maior integração política., so
cial ·e cultural da. Nação brasileira., tão 
bem retratada na história. de nosso 
Exército, ·essencialmente popular desde 
seu sul'glmento até os dias atuals, ra
zão pela qual seus sentimentos e os da. 
Nação sempre foram os mesmos, •em 
salutar comunhão. 

Multo poderia dizer sobre essa obra, 
cuj.a leitura me entusiasmou e que há 
de despertar em todo aquele que a. leia 

patriótico sentimento de orgulho, orgu
lho de brasilldade. 

Disso, no entanto, me dispenso, uma 
vez que a História do Exército Brasileiro 
conta com sintética apresentação do Ge
neral-de-Exército Breno Borges Fortes, 
Chefe do Estado-Maior do Exército, se
guida de um esplêndido, completo pre
fácio do General-de-Exército Alfredo 
Souto Malan, ex~Chefe do Estado-Maior 
do Exército, que nos apresenta excelen
te síntese do que é a obra, cuja leitura 
é necessária a todo brasileiro que bem 
queira conhecer a Rlstória de nossa Pá
tria. 

Eis por que, Sr. Presidente, contenho 
o meu desejo de dar aqui minhas im
pressões sobre a feliz e brilhante reali
zação, para requerer, nos termos regi
mentais, que façam parte integrante 
deste meu discurso a apresentação, de 
autoria do General Breno Borges For
tes, e o prefácio, escrito pelo General 
Alfred·o Souto Malan. Essa. transcrição 
permitirá exa.ta compreensão das di
mensões da obr.a a que aludo, cujo apa
recimento é preciso exaltar e registrar 
em nossos Anais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
{MuitG bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SENHOR 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA EM SEU 
DISCURSO. 

APRESENTAÇAO 

O Exército verdadeiramente nacional 
só teve organização institucional em 
1824, dois anos após a Independência. 
Su.as origens, entretanto, segundo in
terpretação de muitos historiadores, re
montam aos primeiros séculos que se se
guiram ao Descobrimento. VInculam-se 
à chegada dos contingentes pioneiros 
das tropas lusitanas pagas, ou à cria
ção das ordenanças, expressão militar 
do povo na époc.a, ou ainda à formação 
de grup.os de gente brasílica, que se ar
mavam, às ordens de comandantes por
tugueses, contra corsários ou conquista
dore.s, para defesa. da terra, a que já 
denominavam Pátria. 

Quaisquer que sej.a!ll os seus primór
dios, o Exército tem sido fiel ao passado. 
Através de quatro séculos de história, 
identificou-se com as aspirações da. co
munidiade brasileira e tornou-se uma 
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força de Integração social absolutamen
te Imprescindível .ao desenvolvimento 
nacional. 

Com o apoio das cc-irmãs, Marinha e 
Aeronâutlca, constltut-se em f.atór de 
segurança, base para a conquista dos 
objetlvos permanentes da nacionalida
de. 

História do Exército Brasileiro, plane
jacta, elaborada e editada pelo Estado
Maior do Exército, retrata essa. realida-
de. · 

Ao entregá-la ao público, esperamos 
que o povo brasileiro, na imagem que 
lhe é .apresentada, veja refletido o seu 
próprio perfil militar. 

General-de-Exército Breno Borges For
tes, Chefe do Estado-Maior do Exército. 

PREFACIO 
Esta obra procura corporificar uma 

idéia antiga de dois séculos, p:elo menos. 
Outra não foi a intenção das Academias 
dos Esquecidos e dos Renascidos da 
Bahl.a, quando, século XVIII, quiseram 
historiar a vida do Brasil Colônia, In
clusive em seus aspectos militares. A 
História Militar, do Tenente-Coronel D. 
José de Miralles, no Brasil, então sur
gida, documenta a concretização dessa 
primeira tentativa conhecida de com
pendiar a história militar do Brasil. Va
leu antes como prova de uma boa e ge
nerosa Intenção. Na verdade, apesar do 
nome que ostenta, não passa o livro de 
Miralles de um apanhado da organiza
ção militar vigente na Bahla e partes vi
zinhas, pl'ecedido de alguns feitos mili
tares mais notáveis. Mais crédito teria, 
como pionelr.a também de nossa história 
militar ter.re.Stre, a História do Brasil, 
de Frei Vicente do Salvador. 

Fértil, século XIX, em fatos milita
res. Talvez por Isso, a preocupação na 
época tenha sido antes reg!strâ-los do 
que sistematizâ-los, com os dos séculos 
anteriores, numa obra. Realmente, não 
se conhece nenhum plano de se escre
ver nesse século a nossa história mili
tar terrestre. 

Nas últimas sete décadas, perseguiu
se a Idéia setecentista. Os Anais do Exér
cito Brasileiro, do coronel Torres Ho
mem, e inúmeros trabalhos de Iniciati
va particular, de civis e m1lltares, ou 
sob ,a égide de escolas do Exército, tam
bém tentaram concretizá-la. Infelizmen
te, não se conseguiu mais do que a pu-

bllcação de pequenos resumos ou de al
guns estudos monográficos. Muitos des
tes têm grande valia e são, por exem
plo, entre outros: o trabalho do Capitão 
Genserlco de Vasconcelos sobre a guer
ra de 1851/52; a série de autoria do Ge
neral· Augusto T.asso Fragoso, na qual 
se destacam a História da Revolução 
Farl'()upüba, Os Franceses no Rio de Ja
neiro e a História da Guerra entre a TrÍ" 
pllce Aliança e o Paraguai; e Evolução 
Militar do Brasil, do Coronel J. B. Maga-
lhães. · 

o Instituto de Geografia e História 
Militar do Brasil contribuiu não só dis
cutindo o problema da elabOração da 
história militar, como publicando em sua 
revista inúmeros trabalhos úteis para o 
fim colimado. 

Foi .a necessidade, tão sentida, de se 
escrever uma história mUltar terrestre, 
aliada à eXIstência de número apreciá
vel e valioso de monografias, sem con
tar farta documentação pubUcada, o fa
tor principal que levou a B!bllotec.a do 
Exército, há. c_erca de três lustros, a ten
tar também o antigo, sedutor e signi
ficativo empreendimento. Reuniu uma 
equipe de oficiais, que apresentaram mo
nografias versando os principais aspec
tos do passado da força terrestre brasi
leira até o fim do perlodo colonial. Es
se trabalho inicial ficou inédito, e a obra,. 
planejada em quatro volumes, não se 
concluiu. 

O Estado-Maior do Exército, feverei
ro de 1970, decidiu fazer nova tentativa. 
Entregou ,a missão de .elaborar a his
tória da força terrestre à sua Comissão 
de História do Exército Brasileiro, cria
da julho desse ano. Esta elaborou o pla
no da obra, segundo dlretrlzes da Che
fia do Estado-Malar do Exército. o do
cumento, maio de 1971, entregue para 
execução à Escola de Comando e Esta
do-Maior do Exército. Uma plêiade de 
oficiais-alunos do 2.o allo dessa escola 
passou a· pesquisar: os assuntos perti
nentes aos tópicos do plano. A pesquisa 
devl.a objetivar a··. melhor bibliografia 
eXIstente, a qual ,.foi posta à disposição 
dos oficiais na própria área de estudo. 
ll:, basicamente, a constante da lista que 
se encontra no final desta obra. 

Simultaneamente com o Inicio desse 
trabalho Intelectual, o Estado-Maior do 
Exército e a Escola de Comando e Es
tado-Maior do Exército promoveram a 
realização de um simpósio de história 
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militar terrestre brasileira, a fim de co~ 
operar na execução do projeto, especial~ 
mente quanto à forma e às suas qualida~ 
des .. de comunicação com o público; Do 
certame . participaram setenta e ·cinco 
historiadores, . escritores, . jornalistas e 
prof•essores, civis e m111tares, que afere~ 
cera.m . excelentes sugestões, oportuna~ 
mente atendidas. 

' 
Noventa e nove alunos da Escola de 

Comando e Estado-Maior do Exército, 
trabalhando individualmente e em eqUi~ 
pe, elaboraram quarenta. e nove mono~ 
grafias. Estas, entregues a vinte e seis 
historillidores, civis e militares, que as 
reviram, sugerindo ou fazendo altera~ 
ções. A direção do projeto no Estado da 
Guanaba·ra tratou da coordenação geral 
do texto e dos capítulos, segundo estru~ 
tura previamente estabelecida. Essa di~ 
reção e o Presidente da Comissão de His~ 
tória do· Exército Brasileiro, represen~ 
tante da Chefia do Estado-Maior do 
Exército, leram, cada um de per si, os 
capítulos, acrescentando ou suprl.nlindo 
trechos para melhor adaptá-los ao plano 
e às diretrizes e sugestões para a elabo
ração da obra. Isso feito, entregue ao 
redator, . para dar-lhe uniformidade de 
estilo. 

Por fim, o Diretor do projeto, o Presi
dente da Comissão de História do Exér
cito Brasileiro e um assessor técnico pre
pararam a apresentação final da obra, 
antes de sua liberação pelas autoridades 
superiores. 

No diá 14 de abril, originais levados à 
Biblioteca do Exército, à qual tocava a 
tarefa de publicar, distribuir e divulgar 
a obra. 

Durante a elaboração do texto, e des
de novembro de 1971, a Comissão de Hls
tória do Exército realizou pesquisa ico
nográfica e providenciou esboços mili
tares para a ilustração. A vista. do tem
po disponível, limitou o trabalho à se
ção de ·iconografia. da Biblioteca Nacio
nal, ao Museu Histórico Nacional, ao ar
quivo do Gabinete Fotográfico do Exér
cito, à Biblioteca do Dr. Pllnio Doyle, à 
Biblioteca do Exército e à sua própria.. 
O Museu Nacional de Belas-Artes, o Ar
qUivo Nacional e o arqUivo do Serviço 
do Patrimõnlo Histórico e Artístico Na
cional também prestimosamente coope
raram nesse esforço, assim como algu
mas organizações militares e pessoas às 
quais foram solicit!lldas algumas peças 
iconográficas. 

Coligidas cerca. de cinco mil peças, en
tre fotografias, slides e cromos, das 
quais inúmeras aproveitadas na ilustra~ 
ção do texto. Critério geral adotado: 
tanto quanto possível, aproveitar moti~ 
vos inéditos ou. não mUito divulgados. 
Procurou-se, através da' imaginação as~ 
saciada. ·à fonte histórica, proporcionar 
criações artísticas originais, de modo que 
a obra não se limitasse à reprodução de 
motivos artísticos conhecidos. Isso ocor
reu especialmente nas páginas em co
res, planej adas para. dar oo leitor uma 
idéia sintética de cada capitulo. Por essa 
razão, não há outras ilustrações colori
das; registre-se apenas um limitado nú
mero de uniformes e condecorações. 

Podemos concluir que esta obra é re
sult!lido do trabalho de numerosa equi
pe; Esta, além de elementos que efetiva
mente se empenharam, · alarga-se atra
vés da colaboração indireta, prestada 
pelos autores dos esci'itos compulsados 
na sua. elaboração. Entre livros editados, 
há cerca de dois mil títulos em nossa. bi
. bliografia. 

Não a julgamos completa, embora 
vultosa, pois muitos trabalhos nela não 
aparecem. Acontece principalmente por
que esta obra não tem a finalidade de 
abordar, com profundidade, todos os as
suntos de nossa história militar terres
tre. 

Não sendo coletiva, e sim produzida 
por equipe diversific!llda de duas cente
nas de pessoas, representando um es
forço incomum em nossas letras histó
ricas, deve padecer das limitações ine
rentes a esse tipo de trabalho Intelec
tual. A elas devem somar~se outras, que 
por certo a critica· apontará. A primeira, 
reconhecemos, provém do fato de não se 
tratar de obra rigorosamente cientifica. 
Para isso fazer, teríamos de utilizar, de 
preferência, as fontes primárias de nos
sa história militar, partindo de um le
vantamento sistemático e completo. 
Longe estamos, infelizmente, quer no se
ter dessa história, quer no da. História 
geral do Brasil, de contarmos com uma 
pesquisa satisfatória. Não cabe discutir 
esta assertiva. Vale a lembrança como 
reconhecimento de uma situação de fa
to, que condicionou a. elaboração e todo 
um trabalho de pesqulsa, que está sendo 
planejado e em inicio de execução e é, 
forçosamente, demorado. 

Desta. forma, julgou o Estado-Maior 
.do Exército que não se poderia protelar, 
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por mais tempo, a concretização de uma 
obra que mostrasse ao Exército e ao po
vo brasileiro seu passado de .lutas em 
prol da conquista. e manutenção .dos ob-
j etivos. da nacionalidade. · .,. 

Mas, ·assim procedendo, quis este órgão 
superior do Exército que, . simultanea
mente, se cuidasse logo do estabeleci
mento da pesquisa, entendida como con
quista sistemática de todas as fontes do 
conhecimento histórico-militar.. Tal ta
refa Incumbe também à COmissão de 
História do Exército Brasileiro. 

Com a transferência do Estado-Maior 
do Exército para Brasilla, criou este uma 
direção para os trabalhos de elaboração 
no Rio de Janeiro e a confiou à alta 
oompetêncla do General R/I Antônio de 
Souza. Júnior. Na Capital da República, 
a comissão passou a dedicar-se, desde 
fevereiro de 1971, ao estabelecl!nento das 
bases para a realização da pesquisa, da 
qual resultará o conhecimento cientifico 
de todos os feitos, vultos e demais as
pectos da força terrestre brasileira. Pu
blicaram-se o sistema de classificação 
desses assuntos e normas para a pesqui
sa h1stórico-m1lltar, e foram realiZados 
dois cursos experimentais para profes
sores e alunos de História e B!blloteco
nomla de diversas áreas do Pais com o 
fim de habilltá-los a fazer esse tipo de 
investigação. · Estabeleceu-se convênio 
com o Projeto Rondon com viStas à uti
lização de estudantes no levantamento 
da situação dos arquivos brasileiros, ta
refa. preliminar para a orientação e co
ordenação, quer da preservação dos acer
vos, quer da pesquisa estrutural. 

Todo esse trabalho prossegue em 1972, 
a fim de serem obtidas condições para 
o trabalho histórico-milltar báSico, mul
to especialmente para que a doutrina 
milltar terrestre se apóie sempre em só
lidos fundamentos nacionais. 

Quando estiverem dominadas as fon
tes da nossa história militar terrestre, 
será possível passar-se às fases do seu 
tratamento critloo, da interpretação e 
elaboração históricas. 

Síntese, a Comissão de História do 
Exército Brasileiro, com dota,ções orça
mentárias, coordenará o trabalho da 
equipe de pesquisadores em todo o terri
tório nacional. Os dados colhl<los serão 
postos ao alcance dos estudiosos e de 
outros pesquisadores de nossa História, 
seja através de listas a publicar, seja da 

consulta dlreta ou da computação ele
trônica.. Fará, assim, o Estado tarefa que, 
entre nós, só ele pode no momento rea
lizar, dado o vulto dos recursos a empre
gar. E a iniciativa particular disporá de 
meios de conhecimento histórico, que só 
consegue dominar de modo restrito. 

Explica-se, pois, por que esta obra re
corre, quase exclusivamente, para fun
damentar suas oonclusões a trabalhos já 
publicados. Um dia, no · futuro, com a 
ajuda de Deus, .poderemos ter outra obra 
com fundamentos mais sólidos. . 

' 
Lembramos que esta edição, ém forma 

convencional, objetiva o grande público. 
Outras formas, nela apoiadas, poderão 
surgir, allâs em atendimento a sugestão 
do simpósio ao qual nos referimos: bis~ 
tórias em fascículos, em quadrinhos e 
com ilustrações mais . sugestivas, acom
panhadas de legendas adequadas. O Es
tado~Maior do Exército multo apreciará 
se as .editoras se interessarem pela .pu
blicação dessas modalidades de história 
popular, oferecendo-lhes desde logo o 
seu Incentivo; 

Dando por finda a missão de compen
diar nossos principais feitos m.illtares, o 
Estado-Maior do Exército agradece a to
dos os que oolaboraram para que ela se 
tomasse uma realidade. Nas primeiras 
páginas, procuramos caracterizar a par
ticipação de cada um no empreendimen
to. E no texto, sempre que Isso foi im
perativo. 

Não sabemos como o públioo a rece
berá. Uma realidade não poderá deixar 
de lhe ser apresentada: este livro é o 
espelho da situação atual no setor da . 
historiografia militar terrestre, carente . 
dos instrumentos essenciais do trabalho 
histórico. Quanto ao Exército Brasileiro, 
que a receba como o manual, que lhe 
faltava, para rever-se no passado e mo
tivar-se para as lides do presente e do 
futuro. 

E novas pãglnas serão acrescidas, 
emoldurando na continuidade do tem
po a. figura dat:Pâtrla no seu grande 
destino. 

General-de-Exército Alfredo Souto 
Malan, Chefe do Estado-Maior do Exér
cito. 

O SR. PRESIDENTE (Pa.ulo Torres) -
Concedo a palavra' ao nobre Senador 
Adalberto Sena. (Pausa.) 

S. Ex."' cancelou a inscrição. 
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Concedo a palavra ao nobre Senador 
José Samey. 

O SR. JOSI't SARNEY - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ontem chegou aos Esta
dos Unidos o último prisioneiro da Guer
ra . do Vietnã. Por outro lado, neste fim- · 
de-semana o último soldado americano 
deixou o Vietnã, o que signlflca, de acor
do com o a.rmlsticlo de Paris, o desenga
jamento da América .lXlilltarmente na
quele pais. 

Com a Guerra do Vietnã os Estados 
Unidos enfrentaram · o seu mal& longo 
conflito, depois da luta da Secessão. 

Dizem os historiadores, sociólogos e po
Iiticos do mundo contemporâneo ser ain
da muito cede para um exame mais 
profundo das repercussões desse con
fronto,· não só perante o mundo, como 
dentro dos próprios Estados Unidos. J!: 
James · Reston quem diz, numa. sintese 
memorável sobre essa guerra: os Estados 
Unidos se retiram do Vietnã, mas o Vlet
não perma.ne~rá dentro da história dos 
Estados· Unidos ainda por muitos anos. 

A Guerra do Vletnã provocou nos Es
tados Unidos repercussões de toda natu
reza: repercussões no respeito à autori
dade, . repercussões na -!armação da 
mocidade nas universidades, repercus
sões nos comportamentos éticos, morais, 
e se aponta que a década de 60, de pro
funda contestação dos estudantes, das 
minorias raciais naquele grande pais, 
trazia no seu bojo a carga das energias 
psicológicas decorrentes do conruto asiá
tico. 

Os Estados Unidos entraram na Guerra 
do Vletnã baseados na filosofia do após 
II Guerra Mundial. Depois da visão de 
Munique, de 1936, das concessões e do 
acomodamento, aquele homem, um sim
ples mereceelro no Middle-West - Tru
man -, que assumia oa Presidência dos 
Estados Unidos com a morte de Roose
velt iniciou a chamada "politica de en
durecimento", para deter a expansão do 
comunismo no ·mundo. Resolveu, então, 
a ajuda m1lltar à Grécia e à Turquia. 
Em seguida, criava o Plano Marshall, 
responsável pela reconstrução da Europa. 
A época, a :filosofia predolllinante era a 
de que o mundo estava condenado Ir
reversivelmente a dois blocos: um, o blo
co do mundo ocidental; o outro, do 
mundo oriental. E essa condenação era 
de tal modo irreversível que esses dois 
blocos teriam inevitavelmente de se con
frontar através de uma guerra nuclear. 
A partir de então, o mundo passou a 

viver sob um outro tipo de guerra: a 
guerra fria, em que cada bloco não podia 
permitir que o equilíbrio de forças se 
modificasse. . . 

o mundo ocidental, que tinha uma 
vantagem nesse· equilíbrio de forças, não 
podia jamais deixar que em qualquer 
lugar esse desequilíbrio pudesse aumen
tar. Foi essa teoria que levou os Estados 
Unidos aos pântanos do Vletnã. Depois 
de 20 de julho de 1954, quando os fran
ceses se desengajavam de responsabili
dades na Asla, os Estados Unidos inlcia
va:m ali sua presença, não tendo assinado 
o Acordo de Genebra, :mas se julgando 
responsáveis pelo seu cumprimento. Es
sa · politica determinou aquela frase de 
John· Kennedy que ficou célebre: "Que 
todas as nações fiquem sabendo que pa
garemos qualquer preço, passaremos 
qualquer privação para garantir a sobre
vivência e o êXito da liberdade. Compro
metemo-nos a fazer isso e mais ainda ... " 

Como o :mundo mudou, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, quando, depois de doze 
anos do engajamento nesse conflito, na 
fala inaugural do Presidente Richard 
Nlxon, a 20 de janeiro deste ano, ele 
diZia: "Já passou a época em que a Amé
rica asswnia. a responsab1llda.de pelos 
conflitos de outras nações ou pelo seu 
futuro ou se achava no direito de dizer 
aos outros países como deveriam condu
zir os seus próprios a:ssuntos." 

Essa. mudança radical na politica 
mundial só foi possível porque ao longo 
destes 10 anos houve uma transformação 
fundamental na filosofia que levara os 
Estados Unidos ao Vietnã. A guerra fria 
acabou porque acabou, sem dúvida, a 
teoria do irreversível contraste atõmico 
e politico entre os blocos oriental e oci
dental, de tal modo que talvez seja a 
falha mais extraordinária do século XX 
que não tenha havido um só estadista 
que tenhS. previsto a desintegração do 
bloco socialista. Nenhum deles foi capaz 
de fazer a hipótese da secessão da China. 
Durante 12 anos, o mundo inteiro as
sistiu a uma guerra que os Estados Uni
dos não podiam ganhar, estavam proi
bidos de ganhar, porque a desintegra
ção do mundo oriental não havia sido 
profetizada. 

Aconteceu nestes anos um fenômeno 
:multo mais importante com a desinte
gração do bloco socialista: as afirmações 
nacionais passaram a ser multo mais 
relevantes do que a divisão entre blocos 
mundiais; e por isso, quando a China 
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tecusou seguir o método industrial que a 
União Soviética lhe impingia, escolhendo 
o seu próprio destino, nesse dia estava. 
"'orta a guerra frta. 

Os analistas do mundo contemi;l.()râneo 
dizem que esse fato aconteceu com: o fim 
das ideologias. Já o mundo .não se com
porta como se cada nação estivesse des
tinada a fazer das razões .de estado uma 
bandeira ideológica, . porque, na realida
de, cada pais tem hoje de lutar pelo. seu 
próprio destino e pela sua própria afir~ 
mação nacional. Já passaram 'os tempos 
das guerras santas, em que se faziam as 
Cruzadas para libertar o Santo Sepulcro. 

Há dois meses eu passava no Sul da 
França e olhava uma catedral -. a de 
Bésier -, um dos palcos das guerras 
religiosas da Provence. E me lembrava 
daquele episódio em que Simon de Mont
fort, cruzado fanático, invadiu ·a cidade, 
e todos os seus habitantes, herejes e cris
tãos, se refugiaram na catedral. Pergun
tado o que se devia fazer. ele disse: "Mate 
a todos. Deus saberá quais são os nossos." 

Esse tempo, o mundo atual conseguiu 
superar. O Embaixador do Brasil em 
Washington, João Augusto de Araújo 
Castro, com o . brilhantismo de sempre, 
já identificava, há dois anos, a mudança 
de poder no mundo quando citava a frase 
de Mao Tsé-tung, o mais duro de todos 
os ideólogos contemporâneos, ao dizer: 
"O marxismo é apenas um instrumento 
da Revolução Chinesa. A China é mais 
importante de que qualquer doutrina." 

: Chegamos ao fim do conflito do Vietnã, 
e eu aqui estou, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, para fazer um elogio à maior 
nação da Terra, que se envolveu nesse 
conflito, mas que foi capaz de sair dele, 
com todas . as suas cicatrizes e suas 
modificações. Porque, se os Estados Uni
dos, através dos seus governos, entraram 
na Guerra do Vietnã, foi o povo ame
ricano quem fez a paz e saiu da guerra. 

Estava eu nos Estados Unidos nos dois 
últimos meses da guerra, acompanhava a 
eleição presidencial, e posso dar teste
munho, assim como todos os nossos com
panheiros da delegação perante as Na
ções Unidas, de pais extraordinário como 
aquele, que, estando em guerra com outro 
pais, é capaz, através dos seus mecanis~ 
mos institucionais internos, de discutir os 
seus erros, de retificar os seus caminhos, 
de fazer a sua contenção de força. Na 
realidade, é um pais excepcional, a quem 
não só os próprios americanos devem 
render a sua homenagem, mas o mundo 

inteiro, também. Homenagem de todos os 
paises ao maior pais do mundo, que con
seguiu sair. na frente das nações indus
triais· no domínio da tecnologia e: que 
tem instituições politicas tão fortes e tão 
sedimentadas. Porque, se não os tivesse, 
o mundo não teria salvação no dia em 
que ele · conheceu a desmtegração do: 
átomo. · · · 

Lembremo-nos. da Alemanha, que· foi 
o primeiro pais no mundo que conseguiu· 
o maior dominio tecnológico no setor das 
armas, e, no momento em que o· teve, o 
que quis foi dominar o mundo, esmagar 
as nações com a expressão da sua força, 
para impô-la até mesmo como se fosse 
uma supremacia de raça. 

Alberto Speér - .. que foi Ministro . do 
Armamento no tempo. de Adolf IDtler e 
saiu há pouco tempo da prisão,de Span~ 
dau -, jovem ainda quando se engajou 
no Nazismo, tem no seu livro, que é con
siderado hoje como. as. "Confissões de 
Santo Agostinho do Século' XX", uma,re
flexão para todos os homens. Diz ele -
que era um técnico - do perigo que tem 
a tecnologia quando não é servida por 
instituições politicas capazes de. contê-la 
a serviço dos maiores ideais. Ele faz essa 
revelação e bate no peito, na. vergonha 
terrível de um contrito que tem na men
te a sombra dos campos de concentração. 

Pois bem, esta é · à . homenagem que 
desejo prestar ao grande povo ameri
cano. Porque. o pais que dominou o 
mundo pela tecnologia, que foi à Lua, que 
tem a maior indústria e se submete, 
através dos ideais de liberdade, de res
peito pelas nações, ao invés de impor a 
sua força, dá ao mundo o exemplo dos 
ideais e das instituições poderosas que o 
sustentaram e o fizeram a maior ·nação 
da Terra. 

Pais extraordinário, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, em que a liberdade vai 
aos limites extremos de licenciosidade, 
podemos dizer, em que a liberdade existe 
para servir o cidadão até o máximo que 
ele possa exigir, em. que o Estado está 
submetido a esses interesses maiores, aos 
valores maiores da pessoa humana, che
gando até um jornal a desencantar 
documentos secretos do Pentágono, jul
gando-se no direito de publicá-los por
que achava que:aqullo servia para o es
clarecimento da nação americana. 

Lembro-me ~té de uma frase do advo
gado Bieckel, que foi quem defendeu o 
New York Times quando lhe disseram 

!.t ,. 
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que aquilo era um problema de seguran
ça: "Não acredito. A nação ainda so
brevive." 

· Pois bem. Até o setor da Imprensa,. pela 
primeira vez, a guerra do Vletnã trouxe 
aos Estados Unidos. Foi contestada a li
berdade de Imprensa pela primeira vez. 
O Governo procurava estabelecer um cer
ceamento. aos limites da Imprensa. Pois 
os Estados Unidos foram capazes, com 
as suas forças Internas, de recusar o uso 
da sua força poderosa para cumprir o 
destino que eles tinham que cumprir e 
que cumprem no mundo. 

Portanto, quando os Estados Unidos se 
retiram militarmente do Vletnã, ache! do 
meu dever vir a esta tribuna para pres
tar a homenagem a esse grande pais, 
cujas mazelas, hoje como no passado, 
os comunistas têm interesse em mostrar 
perante o mundo. Hoje hã quase .uma 
desinformação a respeito dos Estados 
Unidos, porque hã outros lnteres~es pro
curando demonstrar que .eles sao uma 
nação em decadência. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, passa
mos algum tempo em missão para a qual 
esta Casa nos designou: de Observador na 
Organização das Nações Unidas. Nunca 
vi tanta prosperidade nos Estados Unidos 
ao longo do tempo. O "Problema da ju
ventude, que na década de 60 tinha sido 
impressionante, é hoje um problema do
minado: a juventude volta ao seu leito, 
depois da fase de contestação, e se en
caminha nas Universidades, para um 
outro debate que não conheciamos nos 
Estados Unidos, hã multo tempo: a sen
slbllldade para o problema social do 
mundo inteiro, que passa a ser vivido 
dentro dos Estados Unidos. 

Talvez se possa dizer que uma revo
lução Interior que está sendo feita no 
mundo contempornâeo é aquela que se 
processa lá, porque eles, de uma socie
dade altamente Industrializada, pass~
ram para a fase de serviços e já estao 
adentrando na civilização do lazer, as
sumindo a liderança das Artes, das Le
tras da tecnologia e mantendo firmes 
suas instituições politicas. 

A constituição mais antiga qu_e existe 
na face da terra é a constltulçao ame
ricana. No tempo em que ela foi elabo
rada ainda existia um imperador sagra
do em Roma; ainda existia um califa 
em Constantinopla; ainda existia um 
Império francês; na China, ainda existia 
um deus em Pequim; e o mlcado do 

Japão exercia um poder enviado do Céu. 
Duzentos anos se passaram e, até hoje, 
dizem os juristas que o poder do presi
dente americano, colocado na visão da 
Constituição feita, baseada na Declara
ção da Independência que Jefferson es
creveu, ainda permanece o mesmo, Inal
terável. E, se as relações e a estrutura 
de poder, entre os checks and balances, 
com que se fez a democracia americana 
receberam modificações ao longo do tem
po, foram modificações determinadas 
pela própria evolução do tempo, e não 
no âmago das Instituições politicas que 
os mantêm. 

Assim, ao contrário de julgarmos que 
uma nação que está fazendo essa revo
lução interna é nação em decadência, 
devemos dizê-la nação em mutação. E 
nós só estamos a·salvo no mundo porque 
a tecnologia que eles encarnaram foi 
colocada a serviço da determinação his
tórica vinda dos seus primeiros legisla
dores. Se não, eles teriam imposto a for
ça, teriam colocado os seus instrumen
tos tecnológicos em todo lugar e jamais 
sairiam do Vietnã, senão com a .vitória 
militar. Mas, eles sairam com a vitória 
politica. E, mais do que isto, hoje, quan
do o bloco oriental se desintegra, a China 
cumpre o seu próprio destino e a Rús
sia não sabe como poderá segurar sua 
hegemonia em face de uma Europa que 
se organiza, os Estados Unidos perma
necem dentro do mundo ocidental ba
seados na força da sua doutrina inicial, 
que é o grande instrumento da sua uni
dade. Grande Instrumento da sua uni
dade· por quê? Porque ela diz respeito a 
cada um de nós, do mundo inteiro, àquilo 
que o homem tem de mais sagrado - a 
sua liberdade, o seu direito pessoal. 

Por Isto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
achei-me no dever de pronunciar estas 
palavras perante o Senado para dizer, 
finalmente, que somos aliados dos Es
tados Unidos, vinculados a eles no mundo 
ocidental e que fizemos as nossas insti
tuições também baseadas nas suas insti
tuições. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Pois não. Eu 
ia terminar, mas, com multa honra, con
cedo o aparte a V. Ex.11 

o Sr. Eurico Rezende - Estou, e acre
dito que todos estejamos, de pleno acordo 
com os conceitos emitidos por V. Ex." 
a respeito dos Estados Unidos da Amé-
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rica. Mas niniuém pode negar, de per
melo com a exaltação do sentimento 
liberal imutável da . grande nação do 
Norte, que esse prestigio econômico de
corre também da sua ·influência, 'I:Jlle os 
·Estados Unidos procuram exercer ~m 
muitos países desenvolvidos, em alguns 
países em reconstrução e em todos os 
países subdesenvolvidos, com rara exce
ção. Essa Influência econômlca, capta
dora de recursos para o fortalecimento 
da própria economia dos Estados Unidos, 
justifica-se no momento e durante· algum 
tempo_ ainda, porque aquela nação tem 
a tarefa esmagadora de ser o arsenal da 
democracia no· mundo. Todos nós justi
ficamos essa Influência americana sobre 
quase todos os países do hemisférico oci
dental; mas ela deve cessar e cessará 
quando os Estados Unidos conseguirem 
realizar o Ideal da lntervivêncla pacifica 
entre o capitalismo e o comunismo. Por 
outro lado, é fato que há distorções, que 
há . Influências negativas cometidas e 
exercidas pelos Estados Unidos no mun
do; Isso existe. Mas essa situação deverá 
cessar quando, pela pacificação geral, os 
Estados Unidos não necessitarem mais 
de se constltuirem, de se manterem como 
o arsenal da democracia e, por via de 
conseqüência, principal defensor da li
berdade no mundo. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Multo obriga
do pelo aparte de V. Ex.11, Senador Eu
rico Rezende. Não tive a honra de que 
V. Ex. a assistisse ao Início do meu dis
curso, em que tive oportunidade de exa
minar como mudou a estrutura de poder 
no mundo nestes últimos anos. E foi sob 
esse enfoque da mudança da estrutura 
do poder mundial que pronunciei todo 
meu discurso. Mudança que hoje não é só 
em teoria nem nas palavras. O Sr. Henry 
Klsslnger estabeleceu a teoria de um 
novo pentagrama de poder, substituindo 
aquele que velo, depois da n Grande 
Guerra, dos EUA, da Inglaterra, da Fran
ça, da Rússia e da China do General 
Chlang Kal-chek. 

Jâ hoje, ele diz, a teoria americana em 
face da qual os Estados Unidos se têm 
descompromlssado da função de policial 
do mundo é de que hoje a estrutura de 
poder deve ser modificada e para a reali
dade mundial deve ser feita outra estru
tura, a qual o Sr. Klsslnger preconiza: 
os Estados Unidos, a Europa Ocidental, 
a Rússia, o Japão e a China Continental. 
1!: certo que, como ontem, cometem as 
omissões do futuro. Mas esse assunto é 
outro. 

v. Ex.11 tem razão quando diz que os 
Estados Unidos têm cometido, pelo longo 
de sua história, Injustiças profundas em 
relação a multas nações. Não é esse o 
exame que faço neste discurso. Porque, 
caso o fizéssemos, hoje jâ teríamos de 
reconhecer e verificar que dentro dos 
próprios Estados Unidos ninguém mais 
do que o governo e o seu povo combate 
as companhias multinacionais, que são 
apâtrldas e não representam o povo nor
te-americano, porque se disseminaram 
pelo mundo Inteiro, para ter lucro e para 
servir a outra destinação: a um ideal 
mercantil. Ainda ontem, pela manhã _;; 
estou derivando o meu discurso -, lia um 
resumo do .livro La Rose au Poing, de 
Mltterrand, onde ele prevê dentro de 
mais alguns anos o grande perigo das 
companhias multinacionais e que somen
te uma delas terá mais força do que 
qualquer· Estado e poderá decidir boa. 
parte do nosso futuro. Essas companhias 
extrapolaram a própria ·economia ame
ricana e não podem ser Identificadas com 
o povo americano. Por isso é que tive 
oportunidade de louvar, nesta Casa, as 
Instituições .politicas americanas, capa
zes de manter um pais durante duzen
tos anos, transmitindo de oito em oito 
anos o poder normalmente, através de 
eleições, e capazes de atravessar guerras 
e modificações no panorama e na estru
tura do mundo Inteiro. E essas Institui
ções políticas permanecem há duzentos 
anos, porque são as melhores que o ho
mem jâ concebeu na face da Terra. Elas 
propiciaram à nação atravessar tudo Isto 
e até mesmo, como V. Ex.11 admite, o 
saque que ela fez em alguns outros luga
res para poder assumir suas responsa
b111dades. E depois reflexionar-se, para, 
com a própria dinâmica das suas forças, 
continuar capaz de sempre levar avante 
o Ideal primeiro que lhe fez defender os 
direitos do homem. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.11 permite 
um aparte? · 

O SR. JOSÉ SARNEY - Com multa 
honra ouço v, Ex.a 

o Sr. José 1Lindoso - Nobre Senador, 
V. Ex.11 traz ao Senado tema que honra 
os debates desta Casa e é profundamente 
fascinante porque representa um convite 
à reflexão sobre a problemática do mun
do. V. Ex.o. presta homenagem ao povo 
americano . e ao Governo dos Estados 
Unidos pelo término da Guerra do Vlet
nã. 1!: verdade que há dúvidas entre os 
comentaristas Internacionais: será que a 
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guerra berminou? Mas, formalmente, com 
o Tratado de Paris estamos assistindo ao 
ensarilhar das armas, ao cessar-fogo. 
v. Ex.a justifica· brilhantemente essa ho
menagem a que todos nós nos associa
mos, na solidariedade continental e pelos 
principios maiores· de amor à paz e à 
justiça, que animam a formação ::ultu
ral braslleira. Verificamos que esses pro
blemas de liderança mundial foram tra
tados por Arnold Toynbee, em um ensaio 
famoso em que mostrou· que a Inglaterra 
no século XIX despertou o ódio nas na
ções· menos favorecidas quando liderava 
o colonialismo através de iniciativas pri
vadas. E há poucos dias liamos John 
Kenneth Galbraith num livro extraor
dinário que está nas livrarias - Econo
mia, Paz e Rumor. _Tratando de. assuntos 
tão sérios, de vez em quando insere uma 
ironia profunda e um humor delicioso, 
Cuida ele exatamente das responsab111-
dades dos Estados Unidos e, na sua oo
slção contrária ao conflito do Vietnã, 
demonstra a ·necessidade de se reformar 
toda a estrutura de pensamento e de 
conduta do Governo americano, através 
de uma missão maior, que é a missão 
de paz. E as reflexões de V. Ex.8 , agora, 
quando, evidentemente, no decurso des
tes anos todos do após n Guerra Mun
dial modificou-se o sistema de forças, 
me levam a perguntar se, naquele ins
tante em que os Estados Unidos se alia
ram à Rússia e à Inglaterra e fez-se en
tão a grande campanha para a defesa 
da democracia ameaçada mortalmente 
pelo poderio do III Relch, o diálogo que 
Roosevelt estabeleceu com Stalln, tão 
distante ainda ideologicamente um do 
outro, não se. repete hoje, numa outra 
forma, com diversa significação, não só 
com a visita de Nixon a Moscou, mas 
também com essa experiência extraordi
nária para um sonho de paz e de. espe
rança no mundo, que é a da tripulação 
de uma nave espacial, com técnicos e 
astronautas russos e americanos, num 
próximo programa espacial. O desejo de 
todos nós num mundo realmente can
sado de àngústias é de paz, que, entre
tanto, só se fará com justiça. Tão lon
ge, porém, está o mundo, cheio de po
breza e de progresso diversificado entre 
as nações, de buscar realmente essa jus
tiça. Cumpre, no entanto, a todos :qós, 
no Brasil, que se constitui numa potên
cia que surgoe, animados desse espírito 
de paz e justiça, trabalhar para que as 
injustiças da pobreza dos países .subde
senvolvidos sejam corrigidas, não com 
canhões e fuzis, mas pela palavra, pelo 

entendimento, pela cooperação técnica e 
pela solidariedade. 

O. SR. JOSÉ SARNEY -Muito .abri~ 
gado, Sená.dor José Llndoso. Vê V: Ex.8 

que esse tema é tão fascinante, .:tão:vaa
to que recebe águas de afluentes grandes 
e pequenos, de todos os matizes para. o 
debate. O subdesenvolvimento, as ques
tões da miséria do mundo evidentemen,;, 
te não são matérias para simples ·dis~ 
cursos, mas matérias para a· .uiúversaU.;. 
dade do conhecimento no . passado e no 
presente e sempre a angústia do gênero 
humano. · 

O Sr. Osires Teixeira - Permite V. 
Ex.8 um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Com. prazer, 
nobre Colega., · 

O ··Sr. Osires Teixeira - V. Ex. a está 
fazendo na tarde de hoje, nobre Senador, 
um discurso dos mais importantes que já 
ouvimos nesta Casa, discurso que levará, 
sem dúvida nenhuma, todos os homens 
públicos deste País a meditar, mesmo 
porque V. Ex.a conduz o seu .pronuncia
mento não a meras manifestações . de 
satisfação pela salda dos Estados Unidos 
da América da Guerra do Vletnã, mas 
por emitir conceitos das razões determi
nantes da entrada e dos efeitos da. salda 
dos Estados Unidos do conflito. Anotei 
na oração de v; Ex.8 uma expressão que 
me permito repetir pela importância 
que a mesma me parece ter. V.·Ex.a,·se 
não me falha a memória, dlsae; a certa 
altura, que, se é verdade que algum O~:: 
vemo americano fez a. Guerra do Vietna, 
a saída· dos Estados Unidos da América 
dessa guerra é uma vitória do povo ame
ricano. Parece-me, ,.eminente senador, a 
cristalização da salda americana da 
guerra uma glória ao povo americano, 
capaz de se sobrepor aos grand<es poderes 
superestatals existentes na América, que 
queriam :a Guerra do Vietnã e que. pos
sivelmente, não multo longe, hoje ou 
amanhã, vão querer outras guerras. Gló
ria ao . povo americano, . que rompeu o 
dique e fez com que os Estados Unidos 
da América, através do seu povo altivo e 
altaneiro, saíssem da guerra não como 
derrotados, mas como grandes vitoriosos, 
reafirmando-se como nação que é llder 
do Ocidente. 

O SR. JOSl1: SARNEY - O aparte de 
V. Ex.a me dá uma grande satlsfação, 
porque vejo que V. Ex." me concede o 
pxazer de sentir que apreendeu o alvo 
das minhas palavras. Na realidade, tive 



a oportunidade de dizer, ao longo · do 
meu discurso, que os governos. dos Es
tados Unidos - porque não foi. , um só 
-..: · engajaram o pais mllltarmente no 
V!etnã a· partir de 1957. Durante a cam
panha de ,1964, ·quando de um lado esta
va Goldwater e do outro lado, · Lindon 
Johnson, aquele pediu que fosse ado
tada ·.uma· politica violenta, recusada por 
Johnson na. Campanha e executa.da por 
ele no governo com a chama'da · "esca
lada". Como Ironia da História; na vés
PI\ra .da paz, antes que pudesse vê-la fir
mada, morria aquele rude texano, como 
morria um pouco antes aquele outro ·ho
mem simples que determinara o Inicio da 
guerra fria, que foi assomado à. presi
dência e .tomou a decisão histórica, dura 
e dlficil, cuja sombra persegue até hoje 
os presidentes americanos, de ordenar os 
bombardeios atómicos . de Hiroxima e 
Nagasaki, ·que foi Ra.rry Truman. Tru
man, não preparado para esas responsa
billdades, velo:asumi-las substituindo um 
estadista como Roosevelt, ao lado dos 
grandes nas conferências que &e fizeram 
no após-guerra. 

' : ' . ' . . . . ' 

. Foi o Truman da época áurea, não o 
dos últimos anos, aquele Truman a quem 
o poder de uma solidão profunda tam
bém modificara, que passou a ser um ho
mem Irritadiço, que mandou . construir 
um balcão nas fachadas da Casa Branca, 
desmanchando a sua unidade arqultetó
nlca .e ao qual os filhos do Presidente 
Kennedy chamavam de Truman balcony, 
que até hoje existe. Era um outro Tru
man, que fazia uma carta a um jornalis
ta que se .. recusava a desdizer que a sua 
filha era uma péssima ,cantora. Ele tam
bém morreria ,poucos dias antes do tér
mino .da Guerra do Vletnã. 

,Então, dizia. eu, se vários goV'ernos 
americanos são responsáveis por esse 
engajamento, se deve dizer também que 
quem fez a paz fel o povo americano, 
parque, se este não tivesse a consciência 
da paz,. ela jamais ocorreria. Esta, a 
grande homenagem que se deve e venho 
fazer hoje, com estas palavras, perante 
o .Senado brasileiro. E, ao proferir este 
discurso, ao mesmo tempo quis modificar 
qual seria o magnetismo Interior, a força 
poderosa que fez com que essa nação pu
desse atravessar esses abismos todos? 
Passou o . tempo das nações messiânicas, 
quando um pavo era destinado a salvar 
todo o mundo, em que alguns países 
eram privilegiados. E é justamente isso 
que o presidente· de uma nação que é 

privilegiada, da maior nação do mundo, 
vem dizer, que. &e recusa ao uso da força, 
que . hoje reconhece. que os Estados.· Uni
dos não podem. ser .mais·. responsáveis, 
em qualquer lugar ,do. mundo,. por. nin
guém, que cada: povo,,tem •o. direito .de 
cumprir o seu . destino. . . 

Por isso é. que .hoje nós, como brasi
leiros, podemos ,partir: e emergir para 
ser . uma . · grande potência;· · porque . o 
mundo' está a salvo do. perigo atômlco, 
do. poder absoluto. Podia· não estar ,se 
as poderosas instituições politicas ame
ricanas · não tlves.Sem .sempre,. freado o 
pais, renunciando ao. uso da· sua força 
para . .Impor sua ,doutrina ao mundo, 
aceitando ·a politica 'da . convivência; do 
diálogo, da dlscussãó, da negociação, da 
paz e do acordo,· Grande nação a que 
pode discutir sua· própria· guerra e·· dela 
sai para. não fazer • todos nós· entrarmos 
no túnel da destrtilção total. 

PÍua termlnar, .. ldentificando-nos · com 
as Instituições politicas :americanas, fa
çamos uma só pergunta: qual o milagre 
americano? E há uma· só resposta: o 
milagre americano é :o milagre da liber
dade! Muito obrigado. ·· (Muito .bem! 
Muito bem! Palmas;) 

O SR .. PRESIDENTE. (Paulo Torres) -
Concedo· a palavra ·ao nobre Senador 
Waldemar Alcântara. 

O SR. WALDEMAR.ALCANTARA -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, embora 
tenha o ilustre Senador Arnon de Mello, 
na reunião de sexta-feira passada, tra
tado do assunto de ·que me vou ocupar 
e · o tenha feito com segurança e opor
tunidade, sinto-me no dever de trazê-lo 
novamente a Plenário, · quando, se por 
outra razão não· fosse, seria por uma 
questão de ordem pessoal, Isto é, para 
manifestar o meu entusiasmo e a minha 
alegria pela Instituição do Programa 
Nacional de Alimentação e Nutrição n.0 

1 (PRONAN 1). . . 

1!: desnecessário, na verdade, salientar 
a · importância, do PRONAN 1, porque 
todos os Srs. Senadores e o povo, de um 
modo geral, já o esperavam há multo 
tempo com justificada ansiedade. 

Gostaria de, nesta oportunidade, re
lembrar, _ainda que rapidamente, algu
mas observações feitas por mim quando 
da tramitação do projeto de lei que criou 
o Instituto Nacional de Alimentação e 
Nutrição; 
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. Naquela. oportunidade, como Relator 
perante a Comissão Mista criada para 
esse fim, tive, efetivamente, a felicidade 
de expor algumas· idéias que agora vejo 
inteiramente incluídas no Programa Na
cional de Alimentação e Nutrição n.o 1. 

Assim,· permitam-me V.· Ex.as lembrar 
algumas considerações então feitas. que 
justificavam, plenamente, minha espe
rança de que o plano viesse se consti
tuir num Instrumento,· talvez dos mais 
valiosos, de amparo social ao povo bra-
sileiro. · 

D!z!a eu, então, a título de introdução: 
"5. Em termos ·de saúde pública, as 
deficiências nutricionais constituem 
atualmente o mais importante pro
blema médico-social dos países tec
nicamente em desenvolvimento. Sua 
importância . como causa de morb!
dade e mortalidade, aliada aos· efei
tos nocivos que produzem sobre o 
crescimento e desenvolvimento, tor
na-se cada dia mais evidente à me
dida em que se ut111zam nos progra
mas médico-preventivos os conheci
mentos modernos de prevenção e 
terapêutica das doenças infecciosas. 
6. . Realmente, a aplicação dos co
n_!lecimentos modernos na . preven
çao das doenças transmissíveis -
práticas de vacinação:e imunização 
-:--- vem contribuindo para uma di
minuição progressiva da mortalida
de, ao mesmo tempo em que aumen

. ta a sobrevida dos indivíduos nos 
países em· desenvolvimento. 

7. A persistência de índices eleva
dos de na talldade asseguram a estes 
mesmos países um crescimento de
mográfico muito superior ao que 
pode suportar sua situação económi
ca. Considerando a taxa atual de 
crescimento demográfico mundial da 
ordem de 1,8%, dentro de dez anos 
dever-se-á. proporcionar alimentos a 
mais um bilhão de indivíduos. Man
tidos estes indices de crescimento, a 
população mundial serâ duplicada 
no ano 2000. Na Africa e na Amé
:dca Latina, · que apresentam um 
crescimento demográfico mais alto, 
espera-se que tenham duplicadas 
suas populações jâ por volta de 
1980." 

Não vou reproduzir tudo quanto disse 
naquela oportunidade, mas queria sim
plesmente mostrar a importância e a 

oportunidade com que se lança um .pro
~ama nacional de alimentação e nutri
çao, levando-se em conta vários aspec
tos,_ desde o demográfico até o da pro-
duçao de .alimentos; . · . 

"8. Por outro lado, a produção de 
alimentos ,não vem apresentando os 
mesmos .índices de crescimento. To
mando como base o ano de 1969 a 
produção mundial de aUmentos pára 
esse ano foi igual à observada em 
1968, muito embora. a população te
nha aumentado· em mais de 65 mi-
lhões . de indivíduos. - · 

9. A produção de aUmentos . nos 
países desenvolvidos vem aumentan
do de ano a ano, distanciando-se 
cada vez mais da quantidade de ali
mentos produzidos ·nas regiões me
nos privilegiadas do mundo. Como 
conseqüência, a dependência do 
mundo subdesenvolvido dos alimen
tos produzidos nas· regiões mais fa
vorecidas ·vem em crescendo, ·sendo 
provável que siga assim por mais 
tempo. · 

10; A velocidade com que se vem 
processando o crescimento demográ
fico mundial é bem mais Intensa do 
que o aumento de produção de aU
mentos, tanj;o nos países desenvol
vidos como naqueles em desenvolvi
mento: Desta forma, não :existe a 
menor probab!lidade de que o envio 
de excedentes - mesmo em condi
ções bastante 'favoráveis - impeça 
o agravamento da situação atual de 
escassez de alimentos disponíveis per 
capita. Na realidade, já ·Se. está es
gotando a maior , parte . dos alimen
tos excedentes acumulados nos. pai
ses desenvolvidos, A . longo prazo é 
provável que se estabeleça um equi
líbrio entre a produção. de alimen
tos e a população. Entretanto, ana
lisando as tendências históricas des
se fenômeno em outros países, as 
probab111dades de que isso aconteça 
nas próximas décadas são bastante 
reduzidas, porque, embora· reconhe
cendo o importante papel exercido 
pelas medidas preventivas aplicadas 
no controle das doenças infecciosas 
e parasitárias, a mortalidade infan
til, ainda que em declínio, perma
. nece em níveis bastante elevados 
quando comparada com as taxas 
descritas nas sociedades mais favo
recidas. Sabe-se atualmente que in-
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dices de fertilidade guardam com as 
taxas de mortalidade infantil cor
relação positiva estatisticamente sig
nificativa, ou seja, altas taxas de 
mortalidade infantil acompanham
se sistematicamente de altos índices 
de fertilidade na mesma população. 
Estas foram as conclusões observa
das por Frederik.sen após a análise 
de 21 países com diferentes níveis 
de desenvolvimento demográfico e 
económico, quando conclui: 

"A redução nas taxas de mortalidade 
deve ser uma condição necessária, 
senão suficiente, para a redução de
liberada dos índices de natalidade, 
seja por planificação familiar es-: 
pontãnea ou através de uma política 
populacional, independente do siste
ma económico, da ideologia política 
ou de doutrinas religiosas." (Frede
riksen, 1966.) 

11. Como já foi referido, a análisr: 
histórica de populações mais favo
recidas evidencia esses fatos. A re
dução da mortalidade se atribui 
particularmente à melhoria do es
tado nutricional, ao aumento da pro
dução agrícola e da estabilidade 
económica e, secundariamente, ao 
melhoramento das condições de sa
neamento dos demais serviços de 
saüde. Atribui-se a redução da na
talidade às mudanças quanto ao ta
manho de famílias desejado, como 
resultado das profundas alterações 
nas estruturas económicas e sociais 
prevalentes. (Cf. Thoml!son, 1965.) 

12. Exemplos de tais situações se 
encontram nos gráficos I e II, para 
a Suécia e Japão respectivamente. 
Embora variando no tempo decorri
do entre os dois fenômenos conside· 
rados, mostram ser o declínio da 
mortalidade infantil seguido pelo 
declínio nos índices de natalidade. 
Outros exemplos poderiam ser con
sideradas, como Porto Rico e In
glaterra, onde a mortalidade infan
til teve seus valores reduzidos para 
20 e 15 anos respectivamente, antes 
que se observasse redução semelhan
te nas taxas de natalidade. (Ruli
son, 1970.) 

13. Extrapolando essas informa
ções para nossas condições atuais de 
desenvolvimento, poderemos predi
zer que muitas décadas serão neces
sárias para que isso aconteça, uma 

vez que nossas taxas de mortalidade 
se aproximam dos valores descritos 
para a Suécia no começo deste sé
culo, a menos que programas inter
vencionais de nutrição aplicada se 
associem aos destinados ao controle 
das doenças infecciosas existentes, 
assegurando a cada ser humano o 
direito que adquiriu no momento em 
que foi concebido, isto é: viver. 
14. A existência de uma dieta de
ficiente tanto em qualidade como 
em quantidade vem causando sérias 
repercussões nas condições gerais de 
saúde das populações subdesenvol
vidas. Seus efeitos são mais dramá
ticos nos setores considerados vulne
ráveis, ou seja, naqueles Indivíduos 
que, por exigências fisiológicas, de
mandam maiores quantidades de 
nutrientes proporcionalmente a seu 
desenvolvimento orgânico, tais co
mo crianças menores de sete anos 
e mulheres durante o período da 
maternidade e na lactação. 
15. As conseqüências de um pobre 
estado nutricional são bem mais gra
ves do que se pode prever pelo exa
me das taxas de mortalidade. Aque
les que conseguem sobreviver nesse 
ambiente hostil caracterizam-se por 
um evidente atraso no crescimento 
físico, que os situam em condições 
bastante inferiores quando compa
rados com indivíduos da mesma 
idade das regiões desenvolvidas. o 
que é mais importante: estudos re
centes demonstram que, aliada a 
esse deficiente crescimento físico, 
observa-se também uma redução 
proporcional no desenvolvi
mento mental, na capacidade de 
aprendizagem e na conduta social. 
As defic~ências nutricionais que se 
observam atualmente nos países em 
desenvolvimento estão comprome
tendo o futuro de alguns milhões de 
indivíduos do mundo moderno, cujas 
repercussões já ultrapassaram os li
mites nacionais para se tornarem 
uma preocupação internacional. É o 
que vemos no relatório do Comitê 
Assessor para a Aplicação da Ciên
cia e Tecnologia ao Desenvolvimen
to, da Organização das Nações Uni
das, considerando a distribuição de 
alimentos como o mais importante 
problema a ser enfrentado pelos pai
ses em desenvolvimento até o final 
do século X.X. 
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16. Consciente de sua responsabi
lidade frente a problema de tal mag
nitude, o Governo brasileiro vem-se 
orga.n!zando progressivamente, ar
mando os lances estratégicos ·den
tro de um esquema lógico que seria 
capaz de suportar um programa de 
tal complexidade, como é o contro
le da má nutrição em nosso País. 
Nesse esquema, os seguintes prin
cípios foram considerados: 

16.1. Ainda que em última Ins
tância o que conduz a um estado 
nutricional deficiente seja a dimi
nuição ou ausência de um dado nu
triente essencial ao metabolismo ce
lular, as causas primárias dessa con
dição patológica se situam no am
biente, multo antes que o ser huma
no possa ter sido afetado. 

16.2. Em se iniciando no ambien
te, esse processo segue uma série de 
eventos que se organizam e se su
c·edem numa cadela de complexida
de crescente até alcançar o ser hu
mano, quando seus efeitos podem 
produzir a doença, o defeito, a Inca
pacidade ou mesmo a morte. Essa 
cadela de eventos que se sucedem 
no tempo em complex!d:ade cres
cente, repetimos, consiste na histó
ria natural da má nutrição do ser 
humano. O conhecimento preciso 
das etapas que constituem a histó
ria natural desse fenômeno é fun
damental na estratégia de seu con
trole, uma vez que, assim proceden
do, poderemos determinar quais os 
pontos vulneráveis passíveis de apl!
·cação de medidas corretivas e efi
cazes. 
17. Face a estas considerações, a 
má nutrição deixou de ser resulta
do de uma causa única para se tor
nar um fenômeno dependente de 
fatores múltiplos deriv,ados tanto do 
ser humano, hOspedeiro das mani
festações patológicas, como tam
bém do ambiente nos seus aspectos 
físicos, biológicos ou sóclo-econôml
cos. 
18. Com 'essa abordagem ecológica, 
a MPC (má nutrição proté!co-caló
rlca) passou a significar o grau de 
.adaptação apresentado pelo ser hu
mano frente às circunstâncias exis
tentes em seu ambiente natural. Seu 
controle será mais racional se, ao 
lado de medidas lntervencionais di-

rigldas dlretamente ao ser humano, 
existirem também outras destinadas 
à correção dos fatores .ambientais 
adversos. Segundo a estratégia atual, 
medidas destinadas à melhoria am
biental constituíram-se na maior 
preocupação até o presente. O am
biente físico sofreu profundas mo
dificações: nov.as estradas foram 
abertas, criando condições pa:ra o es
coamento dos alimentos das regiões 
produtoras para os centros de con
sumo; programas de Irrigação sur
giram, aumentando as perspectivas 
de produção de áreas antes caracte
rizadas como de baixa fertilidade; o 
PRODOESTE e a transamazônica 
ilustram a preocupação da. atual 
administração em criar condições 
de ambiente físico que possam re
sultar em maiores disponibilidades 
de nutrientes à população brasileira.. 

19. Considerando que fatores bioló
gicos hostis presentes no ambiente 
são condições importantes que tan
to afetam a produção de alimentos 
como precipitam a má nutrição, me
didas destinadas .ao seu controle es
tão sendo Implementadas cada dia 
com mais Intensidade. Programas de 
extensão rural procuram transmitir 
ao produtor os conhecimentos bási
cos das técnicas modernas que con
duzem a maior produção. Atu.almen
te, 2. 202 municípios brasileiros es
tão cobertos por programas de ex
tensão rural através da ABCAR, e 
sistemas de crédito agrícola vêm fi
nanciando esses programas. 

20. A alta Incidência e prevalên
cia das doenças transmissíveis são 
condições que predispõem ou mes
mo precipitam a má nutrição no ser 
humano, particularmente por inci
dir nas etapas criticas com maior 
intensidade, como vemos nos gráfi
cos ni e IV. Na vel'dade, a associa
ção da MPC e das doenças infeccio
sas ,atuando simultaneamente na 
mesmo indivíduo é bem mais que 
aditiva. Suas ações são s!nérgicas, 
no sentido de que a má nutrição di
minui as resistências do hospedeiro, 
tornando-o mais vulnerável à agres
são dos agentes tnfecciosas, e estes, 
por sua vez, exigem de um Indiví
duo mal nutrido maiores quantida
des de nutrientes. (Salomon. 1966.) 
o resultado dessa ação slnérg!oa en
tre esses dois fatores são traduzi-
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dos nas altas taxas de morbidade, 
bem como na mortalidade dos gru
pos mais jovens. 

21. Portanto, uma das condições 
fundamentais para a obtenção de 
um estado nutricional satisfatório 
consiste em medidas destinadas ao ., 
controle ··das doenças infecciosas e 
parasitárias, objetivando a redução 
das perdas de nutrientes essenciais 
que sofre o organismo quando ví
tima de enfermidades dessa natu
reza. Neste particular, registramos a 
ação do Governo atuando em cam
panhas de vacinação prevenindo al
gumas doenças passíveis de medi
das dessa natureza, promovendo o 
saneamento ambiental, o ab.asteci
mento de água nos domicílios e a 
melhoria habitacional (BNH). 

22. Embora reconhecendo que ain
da falta multo para alcançarmos a 
situação ideal, o primeiro passo já 
foi dado, e novos programas serão 
Implantados ·em futuro próximo. To
das .essas medidas se destinam a 
controlar os fatores do ambiente fí
sico e biológico, cujas ações po
deriam proporcionar as condições 
Ideais para o ,aparecimento das de
ficiências nutricionais. 

23. Resta ainda o controle dos fa
tores sócio-económicos do ambiente. 
Doenças nutricionais também resul
tam ·do baixo poder aquisitivo das 
famílias, do analf,abetismo, das opor
tunida;des reduzidas de educação 
formal. Também neste particular já 
se faz notar a presença da Admi
nistração superior brasileira. O com
bate ao ,analfabetismo é uma das 
campanhas mais importantes do 
atual Governo, que, atuando atra
vés do MOBRAL, alcançou milhares 
de brasllelros nos diferentes Esta
dos. Com relação à educação formal, 
o número de nov.as matrículas cres
ce ano a ano no ensino primário, 
como no ensino médio e no supe
rior, sendo que os gastos com a edu
cação representam a maior propor
ção do orçamento da União. O Pla
no de Integração Social (PIS) apa
receu como solução para melhor dis
tribuição das rendas, destinado a 

aumentar o poder aquisitivo das fa
mílias que ainda não se tinham be
neficiado dos progressos consegui
dos em nosso desenvolvimento so
cial. 

24. Vimos assim, de forma bastan
te resumida, que a primeira preo
cupação do ,atual Governo foi criar 
uma Infra-estrutura especificamen
te destinada a controlar os fatores 
ambientais. 

25. Seguindo a história natural da 
má nutrição no ser humano, a pró
xima etap.a seria a definição das 
medidas a serem tomadas em pro
gramas de intervenção nutricional 
diretamente dirigidos aos grupos vul
neráveis, onde a má nutrição atua 
de forma mais dramática: mulhe
res durante os períodos da gestação 
e da lactação, crianças menores de 
um ano e pré-escolares. 

26. Apesar da grande preocupação 
e da alta prioridade que esses gru
pos sempre receberam nos progra
mas de saúde pública, a despeito das 
substandais somas postas à dispo
sição desses serviços, .ainda existem 
sérias lacunas nesses programas. 
Essas lacunas aparecem como con
seqüência da fragmentação dos ser
viços existentes, da inadequação dos 
sistemas de distribuição de saúde e 
da:s altas taxas de urbanização que 
atualmente presenciamos, com to
das as Implicações delas decorren
tes. Os programas de nutrição limi
tavam-se à suplementação dletéti
·ca e educação nutricional em alguns 
aspectos, sem grandes preocupações 
na avaliação de seus resultados na 
melhoria do estado nutricional. Pa
ra tanto contamos com ajuda exter
na, recebendo substanciais quanti
dades de alimentos de outros países, 
nem sempre adaptados aos hábitos 
nutricionais da nossa população e 
que eram distribuídos das formas 
as mais diversas. Com esses progra
mas se admitia que o problema da 
má nutrição seria resolvido à medi
da em que melhorassem os níveis 
de desenvolvimento do País, bastan
do a proter;ão dos grupos vulnerá
veis através da provisão de uma 
quantidade adicional de alimentos a 
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.alguns membros da comunidade. O 
reconhecimento de que a MPC é a 
causa, e não o produto, do subde
senvolvimento determinou uma mu
dança radical na sistemática do seu 
controle. A primeira necessidade que 
se apresenta é a reunião dos recur
sos existentes, procurando-se novos 
métodos que propiciem melhores ní
veis de atenção à saúde dos grupos 
críticos. 

27. Dentro dessa nova concepção, 
,aparece o Instituto Nacional de Ali
mentação e Nutrição (!NAN) como 
órgão destinado a assistir o Governo 
na formulação da política nacional 
de alimentação e nutrição, inclusive 
quanto à educação nutricional. A 
criação do INAN representa mais 
uma etapa no esquema estratégico 
destinado ao combate da má nutri
ção, agova ·Com medidas diretamen
te orientadas aos grupos vulnerá
veis. Caberá ao INAN a elaboração 
de programa de intervenção nutri
clonai direta, seja sobre os alimen
tos, seja através de sistemas mais 
racionais de distribuição que pos
sam ir ao encontro dos grupos mais 
suscetíveis à agressão ·conseqüente à 
falta de nutrientes. Essas são as atl
vldades que estarão incluídas no 
Programa N:acional de Alimentação 
e Nutrição (PRONAN), que deverá 
ser a representação operacional da 
abordagem ecológica de caráter mul
tldlsclplinar que agora se pretende 
Imprimir no controle da má nutri
ção. 

28. No contexto do sistema de de
senvolvimento econômlco-soclal, os 
programas de Intervenção nutricio
nal dlreta devem obedecer a um pla
nejamento lógico, utilizando meto
logia ordenada. Caberá ao INAN a 
avaliação sistemática desses pro
gramas, através de uma análise cri
teriosa de custo/benefício, propon
do a revisão de seus programas 
quando Isso se demonstrar necessá
rio. Em assim procedendo, os parâ
metros utillzados como critérios de 
avaliação devem ser bem mais com
plexos que a simples estimativa do 
número de gramas de um dado ali
mento distribuído per capita, uma 
vez que esperamos dos seus progra
mas de Intervenção dlreta o surgi-

mente de condições para que cada 
Indivíduo possa demonstrar ao má
ximo todo o seu potencial de funcio
namento orgânico, tanto físico co
mo mental, geneticamente prede
terminado. 

29. Se a.tentarmos p,ara o fato de 
que atualmente vivemos um per!odo 
caracterizado por Intensas Inovações 
tecnológicas, em que cada dia so
mos solicitados a utllizar conheci
mentos complexos, cuja compreen
são exige métodos e técnicas novas, 
pequenos desvios do desenvolvimen
to mental podem representar .sérios 
obstáculos .ao nosso desenvolvimento 
sócio-cultural. Cresce assim a im
portância dos programas nutricio
nais na prática de saúde pública, 
uma vez que são orientados para 
proteção do ser humano nos mo
mentos em que é mais rápida a ve
locidade do desenvolvimento dos sis
tema nervoso centr.al. 

III - Problemas Nutricionais Prio
ritários 

30. A dificuldade Inicial que po
deremos prever na elaboração do 
Programa Nacional de Alimentação 
e Nutrição (PRONAN), que será a 
primeira grande tarefa do Instituto 
Nacional de Alimentação e Nutrição, 
está na definição e na identificação 
das doenças nutrlc!omi.!s que irão 
merecer tratamento prioritário. 

Realmente, existem mais de 30 
doenças, .a maioria delas carenclal, 
em que a nutrição desempenha um 
papel Importante como causa dlre
ta ou contrlbutórla. 

31. É neste particular que gosta
ríamos de .emprestar nossa colabora
ção, não como especialista na ciên
cia da nutrição, mas como nordes
tino que; em sendo médico, enfren
tou a MPC na prática diária da me
dicina e, em sendo homem, chorou 
a morte de seus Irmãos ainda bem 
jovens. 

32. Das 30 doenças nutricionais 
mais conhecidas, algumas apresen
tam ampla distribuição, sendo en
contradas nos mais distintos pontos 
do território nacional; outras, fre-
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qüentemente fatais, são extrema
mente raras, não consistindo pro
blema de maior preocupação em 
termos de saúde pública. Ainda 
existe um terceiro grupo, formado ., 
por deficiências específicas de cer
tos nutrientes essenciais, cujo in
teresse é mais científico ou acadê
mico. Concentrando.:.nos naquelas de 
maior interesse em termos de saú
de coletiv.a, poderemos dividi-las, 
segundo sua distribuição geográfica, 
nos seguintes grupos: 

32 .1. deficiências nutricionais co
muns em todas as regiões brasilei
ras: a má nutrição calórico-protéi
ca, .as anemias nutricionais e a cá
rie dental; 

32.2. deficiências nutricionais limi
tadas a certos grupos de população: 
bócio endêmico, avitaminose A e ar
riboflav!nose; 

32,3. deficiências nutricionais cir
cunscritas a certos grupos especlfi
cos: pelagra, berribéri, raquitismo e 
escorbuto. 

33. Destes três grupos de doenças, 
têm prioridade especial: 

33 .1. má nutrição protéico-calóri
·ca (MPC), devido a sua elevada en
demicidade, sua contribuição às al
tas taxas de mortalidade e, o que 
mais importante, em virtude dos 
efeitos que produz 'de forma irrever
sível no crescimento físico e no de
senvolvimento mental; 

33.2 avitaminose A <xeroftalmia), 
devido à sua forte contribuição à 
mortalidade de crianças mal nutri
das, sua ampla distribuição e seus 
efeitos dramáticos e irreversíveis 
(cegueira), e gr.aças à existência de 
medidas preventivas simples e de 
fácil .aplicação nos programas inter
vencionais de nutrição; 

33,3. anemias nutricionais, devido 
à sua ampla prevalência no Pais, 
sua importância como fator concer
nente à morbldade por doenç,as in
fecdosas e à mortalidade por um 
grande número de outras causas; 
suas repercussões sobre a capacida
de de trabalho; 

33.4. bócio endêmico, por estar 
ainda com grande ocorrência em 
nossa população e pela existência 
de medidas preventivas simples e 
eficazes já em andamento nos pro
gramas médico-sociais existentes. 

34. Em algumas situações, outros 
problemas nutricionais podem vir a 
se tornar importantes, como o beri
béri, a pelagra, e raquitismo, po
rém, em termos nacionais, não de
verão constituir preocupações maio
res. Nas áreas mais industrializa
das, ou com maior nível de renda 
per ca.pita, a obesidade, por exem
plo, é a forma mais comum resul
tante de uma dieta não equilibrada. 
Porém, frente à magnitude com que 
os problemas antes referidos se ma
nifestam, não poderá estar incluída 
na escala de prioridade dos progra
mas nacionais. 

Seria impossível discutir neste re
latório todos os problemas nutricio
nais detalhadamente. Limitaremos 
assim nossa discussão à má nutrição 
protéico-calórica, considerando as 
importantes. implicações que tem so
bre o desenvolvimento social." 

Srs. Senadores ·eu gostaria de ter tem
po para tecer maiores considerações so
bre ·esse problema; entretanto abrevia
rei minhas considerações atendo-me a 
louvar .e aplaudir a sabedoria dos ela
boradores do Programa de Alimentação 
e Nutrição Nacional n,0 1. 

Todos esses conceitos foram levados 
em conta, e o programa, cuj,a finallda
de mais evidente é a de melhorar as con
dições de nutrição do povo brasileiro, 
desdobra-se em doze subprogramas, to
dos .eles visando melhorar os padrões de 
saúde, elevar os índices de produtivida
de e aumentar os níveis de renda. São 
programas que se interligam de tal mo
do que o PRONAN realmente se apre
senta como atividade multidiscipllnar; 
abrange conceitos e idéias as mais diver
sificadas, embora todas tendentes ao 
mesmo fim, que é, como já disse, me
lhorar os índices de produtividade, a 
renda do povo b~asileiro e os nossos pre
cários padrões de saúde. 
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Não adianta, a esta altura, estannos 
alinhando argumentos para justificar a 
criação desse Programa Nacional de Ali
mentação e Nutrição, pois são eles de 
todos nós bem conhecidos. 

Sr. Presidente, vim à tribuna para 
assinalar a oportunidade em que esse 
programa é lançado e exaltar o traba
lho de seus elaboradores. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA 
Com muito prazer. 

O Sr. Osires Teixeira - Só para acen
tuar que para a criação do PRONAN, 
cujas sabedoria e oportunidade de con
cretização V. Ex.8 está louvando na tar
de de hoje, por certo se levaram em 
conta os estudos, os pronunciamentos 
de V. Ex.8 e de tantos quantos neste 
País se preocupam com os problemas da 
nutrição, da produtividade e da morta
lidad~ infantil, por conseqüência. Embo
ra nao tenha conversado com nenhum 
dos ·elaboradores do programa, estou 
certo de que, ao estudarem o problema, 
a fim de equacionar melhor solução os 
técnicos do Executivo se lo11varam 'em 
estudos, e, dentre esses estudos analisa
dos, naqueles feitos por V. Ex.a, profun
do conhecedor do assunto e eterno preo
cupado com o problema, que os tem tra
z~do ,ao conhecimento da Casa e da Na
çao ao longo do tempo em que está no 
Senado da República. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA -
- Agradeço a intervenção de V. Ex.a 

Sr. Presidente, devo esclarecer à Casa 
que não tive ou não tenho a veleidade 
de ter fornecido elementos que pudes
sem ser aproveitados pela comissão de 
alto nivel técnico que elaborou o Pro
grama Nacional de Alimentação e Nu
trição. Toà.avia, é de justiça verific.ar 
que há muitos dos nossos conceitos clás
sicos, que por isso mesmo não podiam 
deixar de ser aproveitados. Não posso 
esconder o meu contentamento, porque, 
na verdade, não acredito que os técnicos 
do Executivo não tenham sequer lido o 
meu trabalho, mas é que, embora feito 
com antecipação, ele se superpõe, em 
parte, ao trabalho dos elaboradores do 
PRONAN. Conforta-me a constatação 
não a mim propriamente, não pessoal, 

mas ao próprio Congresso, em que o tra
balho foi realizado. 

Pois, embora elaborado por mim, com 
assistência de alguns técnicos, é antes 
de tudo um trabalho do Congresso. Oxa
lá ele possa, como entendeu o nobre Se
nador Osires T·eixeir.a, pelo menos ter 
servido como roteiro àqueles que elabo
raram o programa, cuja sabedoria é pre
ciso registrar. 

O programa está bem feito. Abrangeu 
a totalidade dos problemas que se In
corporam ao grande problema da má 
nutrição calórico-protéica existente no 
Brasil. É programa elaborado com mui
to cuidado, porque na sua execução gra
dativamente abrangerá a totalidade do 
problema, enquanto inicie por alguns 
setores onde realmente a má nutrição 
é mais freqüente ·e se acentue nos gru
pos mais sucetíveis aos seus efeitos, co
mo, por exemplo, no grupo materno-in
fantil, compreendendo a mulher no pe
ríodo de gestação ou no período de lac
tação, ,as crianças de zero a um ano de 
idade, os pré-escolares e, posteriormen
te, os escolares. 

Não tenhamos dúvidas quanto à exe
cução, quanto ao rendimento do· pro
grama. Está de tal modo feito, imagi
nando-se que é de se esperar realmen
te um resultado espantoso, que signi
ficará pa:r.a nós o equacionamento de 
um dos mais sérios problemas que c.as
tigam o povo brasileiro. 

Sr. Presidente, não podia deixar de me 
felicitar comigo mesmo e de me congra
tular com o Governo, felicitações essas 
que, de resto, não são só minhas, pois 
de todo o povo brasileiro. (Muito bem! 
Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

Petrôn!o Portella - Helvídio Nu
nes - Dinarte Mariz - Milton Ca
bral - Paulo Guerra- Wilson Cam
pos - Luiz Cavalcante - Leandro 
Maclel - Heitor Dias - Danton 
Jobim - Nelson Carneiro - Fernan
do Corrêa - Saldanha Derzl. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Está findo o período destinado ao Ex
pediente. 

Presentes na Casa 43 Srs. Senadores. 
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Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro-·' 
jeto de Resolução n.0 4, de 1973 
(apresentado pela Comissão de FI
nanças como conclusão de seu Pa
recer n.o 1, de 1973}, que autoriza o 
G<lverno do Estado de Goiás a rea
lizar operações de empréstimos .ex
ternos destinados a financiar a aqui
sição de máquinas para o projeto 
estadual de desenvolvimento da agri
cultura, tendo 
PARECER, sob n.0 2, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicldade. 

Em discussão o proj•eto. (Pausa.) 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
deseja discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está enc•errada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O proj•eto irá à Comissão de Redagão. 

Esgotada a matéria da pauta. 

Sobre a mesa, redação final do Proje
to de Resolução aprovado na Ordem do 
Dia de hoje e que, nos termos do pará
grafo único do art. 358 do Regimento 
Interno, se não houver objeção do Ple
nário, será lida pelo Sr. 1.0-Secretário. 
(Pausa.) 

É lida a seguln te redação final: 

PARECER 
N.0 8, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n. o 4, de 1973. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 
A Comissão apresenta a redação final 

do Proj•eto de Resolução n.0 4, de 1973, 
que autoriza o Governo do Estado de 

Goiás a realizar operações de emprés
timos externos destinados a financiar a 
aquisição de máquinas para o projeto 
estadual de desenvolvimento da agri
cultura. 

Sala das Comissões, em 2 de abril de 
1973.- José Lindoso, Presidente- Ruy 
Carneiro, Relator - Wilson Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 8, DE 1973 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 4, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 42, Inciso IV, da 
Constituição, •e eu, . . . . . . . . . Presidente, 
promulg.o a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.O , DE 1973 

Autoriza o Governo do Estado de 
Goiás a realizar operações de em
préstimos externos destinados a fi
nanciar a aquisição de máquinas 
para o projeto estadual de desen
volvimento da agricultura. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - É o G<lverno do Estado de 
Goiás autorizado a realizar, através do 
Banco da Estado de G<liás S.A., ou di
retamente, operaçõ•es de empréstimos 
externos, até os montantes de 
US$ 5.800.000,00 (cinco milhões e oito
centos mil dólares norte-americanos) e 
Lit 1.200.000.000,00 (um bilhão e du
zentos milhões de liras Italianas), ou 
seus equiva}entes em outras moedas, de 
principal, com financiadores estrangei
ras, destinadas a financiar a aquisição 
de tratares americanos de marca Cater
plllar e italianos da marca F!at, para 
serem empregados no desenvolvimento 
do programa estadual de ampliação da 
área agricultável. 

Art. 2. o- As operações de empréstimos 
reallzar-se-ão nos moldes e termos apro
vados pelo Poder Executivo Federal, às 
taxas de juros, despesas operacionais, 
prazos, acréscimos e condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil para re~ 
gistro de empréstimos da espécie o bt!~ 
dos no exterior, obedecidos as demais 
exigências normais dos órgãos encar
regados da politica econômico-flnancei
ra do G<lverno Federal e, ainda, o dis
posto na Lei estadual n.0 7. 501, de 18 
de maio de 1972. 
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Art. 3.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a redação final que vem de ser 
lida, há requerimento de dispensa de 
publicação, que será lido pelo Sr. 1.o
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 16, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publica
ção, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolu
ção n.O 4, d•e 1973, que autoriza o Go
verno do Estado de Goiás a realizar ope
rações de empréstimos externos desti
nadas a financiar a aquisição de má
quinas para o projeto estadual de de
senvolvimento da agricultura. 

Sala das Sessões, em 2 de abril de 1973. 
- Senador Osire8 Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em conseqüência da aprovação do re
querimento, passa-se à imediata apre
ciação da redação final do Projeto de 
Resolução n.0 4, de 1973 (apresentado 
pela Comissão de Finanças como conclu
são de seu Parecer n.0 1, de 1.973), que 
autoriza o Governo do Estado de Goiás 
a realizar operações de empréstimos ex
termos destinados a financiar a aquisi
ção de máquinas para o projeto estadual 

de desenvolvimento da agricultura, 
tendo 

PARECER, S·Ob n.0 2, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça pela 

constitucionalidade e jur!d!c!da
de. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

desejar fazer uso da palavra, encerrare! 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O Projeto vai à promulgação. 
Esgotada a matéria constante da Or-

dem do Dia. 
Não há orador inscrito para esta opor

tunidade. 
Nada mais havendo que tratar, vou 

encerrar a Sessão. 
Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHO DE COMISSõES 

Está enc•errada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e Stl 

minutos.)· 



lS.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
. em 3 de abril de 1973 

PRESID:E:NCIA DOS SRS. FILINTO MOLLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José Lindo
so - Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Renato Franco - Ale
xandre Costa- José Sarney - Vir
gílio Távora- Waldemar Alcântara 
- Wilson Gonçalves - Duarte Fi
lho - Ruy Carneiro - Paulo Guer
ra. - Arnon de Mello - Luiz Caval
cant.e - Augusto Franco - Lourival 
Baptista. - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos 
Llndenberg - Eurico Rezende -
Paulo Torres - Danton J'obim -
Nelson Carneiro - Carvalho Pinto 
- Franco Montoro - Orlando Zan
caner - Benedito Ferreira - Emival 
Caiado - Osires Teixeira - Filinto 
Müller - Saldanha Derzi - Celso 
Ramos - Daniel Krieger - Guido 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 39 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

DO SR. PRESIDENTE DO SUPREMO 
TRmUNAL FEDERAL 

- N.0 S/6173 (n.o 2173-P/MC, de 1.o de 
de março de 1973), remetendo cópias 
das notas taquigrâficas e do acórdão 
proferido pelo Supremo Tribunal Fe
deral nos autos do Recurso Extraor
dinário n.o 73.895, do Estado de Mi
nas Gerais, o qual declarou a incons-

titucionalidade do art. 41, n.O XX, 
alínea c, da Lei mineira n.0 4.492, de 
14-6-67. 

DO SR. !,O-SECRETARIO DA CAMARA. 
DOS DEPUTADOS 

Submetendo à revisão do Senado autó
grafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 4, de 1973 

Concede aumento de vencimentos 
aos funcionários da Secretaria da 
Câmara dos Deputados e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - :ê concedido aos funcioná

rios da Secretaria da Câmara dos Depu
tados, at!vos e !nativos, a partir de to de 
março de 1973, aumento de vencimentos 
ou proventos em montante idêntico aos 
valores absolutos concedidos aos funcio
nários civis do Poder Executivo, ativos 
ou !nativos, pelo Decreto-Lei n.0 1. 256, 
de 26 de janeiro de 1973, de acordo com 
os critérios e correspondências fixados 
no art. 1.0 e seus parágrafos da Lei n.0 

5. 777, de 9 de maio de 1972, exceto 
quanto aos cargos em comissão, cujos 
valores, decorrentes da aplicação da Lei 
rn.o 5. 810, de 11 de outubro de 1972, se
rão reajustados em 15% (quinze por 
,cento). 

Art. 2.o - Nos cálculos decorrentes da 
aplicação desta Lei serão desprezadas as 
frações de cruzeiro, inclusive em relação 
às gratificações e vantagens calculadas 
com base no vencimento, assim como nos 
descontos que sobre este incidirem. 

Art. 3.0 -As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei serão atendidas com 
recursos orçamentãrios, inclusive na for
ma prevista no art. 6.0

, item I, da Lei 
n.o 5.847, de 6 de dezembro de 1972, que 
estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercicio fi.nanceiro de 
1973. 
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Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
clispos!ções em contrário. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Serviço Público Civil e de Fi
nanças.) 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

- N.0 18, de .2 de abril, comunicando a 
sanção e encaminhando autógrafo do 
Projeto de Lei do Senado n.0 35, de 
1971 (n.O 245-B/71 na Câmara dos 
Deputados), que acrescenta alínea ao 
art. 26 da Lei n.0 4. 771, de 15 de se
tembro de 1965, que Institui o novo 
Código Florestal. (Projeto que se 
transformou na Lei n.o 5. 870, de .. 
26-3-73.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Expediente que acaba de ser lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que serã 
lido pelo Sr. 1.0-Secretãrio. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 20, de 1973 

Revoga os arts. 3.0 e 4,o do Decre
to-Lei n.0 389, de 26 de dezembro de 
1968, que "dispõe sobre a verificação 
judicial de insalubridade e periculo
sidade, e dá outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São revogados os arts. 3.o e 

4.0 do Decreto-Lei n.0 389, de 26 de de
zembro de 1968, que "dispõe sobre a ve
rificação judicial de insalubridade e pe
.riculosidade, e dá outras providências". 

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

J' ustificaçã.o 

Problema dos mais graves e que sem
pre preocupou os legisladores e gover
nantes em nosso País é o que cliz res
peito ao serviço realizado em operações 
e atlvidades consideradas penosas, insa
lubres e perigosas, 

É óbvio que a situação ideal só serã 
atingida quando se conseguir eliminar 
esses fatores através da aplicação de me
didas de proteção coletiva ou individual, 
através dos meios fornecidos pela tec
nologia, sempre em progresso. 

Até então, todas as providências de
vem ser adotadas, a fim de proteger o 
trabalhador, que se vê obrigado a ser
vir nessas conclições, com risco para. a 
sua saúde e para a própria. vida.. 

Além disso, a nossa legislação, além da 
"aposentadoria especial", assegura, desde 
1940 (Decreto-Lei n.0 1.162, art. 6.o), 
adicionais incidentes sobre o salârio
minimo, variáveis conforme o grau de 
insalubridade ou periculosidade - mí
nimo, médio e máximo. 

Esses adicionais, que para a maioria 
dos trabalhadores representam uma par
cela valiosa de suas remunerações, são 
devidos, segundo farta jurisprudência, a 
partir do momento em que a atlvidade 
é caracterizada e reconhecida como in
salubre ou perigosa. Não é o fato "insa
lubridade" que dá direito ao adicional, 
e sim o "ato" administrativo que o en
quadra legalmente. A partir desse mo
mento, sempre se reconheceu o direito 
adicional. 

2. Ante o princípio da prescrição bie
nal, consagrado pela legislação traba
lhista (art. 11 da CLT, os nossos Tribu
nais foram unânimes em declarar, quan
do argüida a prescrição, que o adicional 
de insalubridade seria devido desde dois 
anos antes da reclamação. 

E nesse sentido foi baixado o Prejul
gado n.0 29, de 1967, do Tribunal Supe
rior do Trabalho, assim redigido: 

"0 adicional de insalubridade é de
vido desde dois anos antes da recla
mação, quando argüida a prescrição 
e o empregado exercer atividade 
classificada como insalubre nos 
quadros aprovados . pela autoridade 
competente." 

Essa orientação veio dirimk quais
quer dúvidas que porventura pudessem 
existir sobre.a matéria. Assim, o empre
gado em atividades classificadas como 
insalubres que não percebesse o adicio
nal respectivo tinha direito a recorrer à 
Justiça e receber a indenizaçáo desde 
dois anos antes da reclamatória, pols, 
existindo a insalubridade, ou seja o fa
to, e a sua caracterização legal, qual seja 
o ato, esta:ria sendo burlada. a lei, caso 
não pagos os adicionais, 

Essa interpretação é correta e justa. 
Provados os dois pressupostos, o paga
mento é devido. Se tanto a empresa co
mo o empregado fossem relapsos, um não 
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pagando e o outro· não reclamando, es
taria assegurado a este último, quando 
o fizesse, o direi to de receber os adicio
nais desde dois anos antes do ajulza
mento. Essa medida, de· proteção a·os 
economicamente mais fracos, enquadra.; 
va-se perfeitamente no quadro geral do 
nosso Direito do Trabalho. 
3. Foi editado, entretanto, o Decreto
Lei n.0 389, de 1968, que, dispondo "sobre 
a verificação judicial de insalubridade e 
perlculosidade", estabelece: 

"Art. 3.0 - os efeitos pecuniários, 
inclusive adicionais, decorrentes do 
trabalho nas condições da insalubri
dade ou da periculosidade atestadas 
serão devidos a contar da data do 
ajulzamento da reclamação." 

A seguir, o mesmo diploma dispõe: 
"Art. 4.o - Os princípios estatuídos 
neste Decreto-Lei aplicam-se aos 
procedimentos judiciais cujas sen
·tenças ainda não tenham sido exe
cutadas." 

4. A medida contida no art. 4.0 acima 
transcrito é flagrantemente inconstitu
cional, pois atinge os direitos adqur!dos, 
resguardados pelo § 3.0 do art. 153 da 
Constituição. 

É preciso que se note: uma coisa é a 
discussão judicial sobre a eXistência, ou 
não do direito, que ocorre no curso das 
ações; outra, bem diferente, é o direito 
reconhecido por sentença transitada em 
julgado, mas ainda não executada. 

O processo, como se sabe, envolve duas 
etapas: a do reconhecimento do direito 
e a de sua execução, ou transformação 
ein termos pecuniários. Nessa segunda 
etapa, só está em discussão a parte ma
terial. 

O Supremo Tribunal Federal, aliás, já 
declarou a inconstitucionalidade do art. 
4.o do Decreto-Lei n.0 389, de 1968 (RE 
71. 348 - RS, RE 71.349 - RS, RE 72. 002 
- RS 72.200--: SP). 
5. No tocante ao art. 3.0 , os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal estão di
vididos: uns o entendem inconstitucio
nal, outros não. Esta última corrente tem 
predominado até o momento. 

O preceito, afirmam, não é expressa
mente inconstitucional, pois se dirige aos 
empregados admitidos após a vigência 
do Decreto-Lei n.0 389, de 1968, ou ainda, 
aos que tenham passado a trabalhar em 
serviços insalubres depois de sua edição. 

O legislador, evidentemente, pode mo
dificar as condições aquisitivas do di
reito ao adicional por nova lei, mas não 
suprimir a incidência da regra juridica 
antes vigente. 

É de se notar que, multo embora ·a ln
constitucionalidade do art. 3.0 possa não 
existir expressamente, ela poderá surgir 
quando da ·apllcação do preceito. Nada 
Impede que um juiz, no execíclo de seu 
livre arbítrio, entenda e decida que a 
medida tem aplicação "aos casos em 
curso". Assim, um trabalhador que tenha 
preenchido todos os requisitos anterior
mente eXigidos pela lei e, portanto, com 
direito adquirido ao adicional da Insalu
bridade pode ser ferido nesse direito, 

Essa inconstitucionalidade decorre não 
da lei, mas da decisão. Haverá, de qual
quer forma, ofensa a direito adquirido, 
oriunda da lei, que, po.r falha de técnica 
redacional, pode dar margem a uma de
cisão inconstitucional. E, a nosso ver, 
basta essa possibilidade para provar a 
imperfeição e a inadequação da lei. 

6. Nenhuma dúvida, entretanto, pode 
existir quanto ao fato de que o art. 3.0 

supracitado, no mérito, contraria toda a 
sistemática adotada pela nossa legisla
ção trabalhista de proteção aos economi
camente mais fracos, no caso, os traba
lhadores. A disposição legal em tela, ao 
contrário, protege os empregadores que, 
descumprindo .textos expressos de lei, se 
recusam a pagar os adicionais devidos 
aos trabalhadores, os quais, além de obri
gados a trabalhar em condições insalu
bres, se vêem espoliados de uma parcela 
de sua remuneração, bastante represen
tativa para a grande maioria. 

7. Nenhuma razão, assim, existe pará 
as medidas adotadas nos arts. 3.o e 4.0 

do Decreto-Lei n.0 389, de 1968, editado 
durante o recesso do Congresso Nacional. 
Nenhuma justificativa encontramos, de 
ordem legal ou jurídica, que pudesse dar 
subsistência à sua adoção. 

Aliás, convém dizer, ninguém pode ex
plicar por que mo,tivo os citados artigos 
foram incluídos num decreto-lei que "dis
pões sobre a verificação judicial de in
salubridade". 

8. Ante o exposto, sendo as medidas 
consubstanciadas nos arts. s.o e 4.0 do 
Decreto-Lei n.0 389, de 1968, inconstitu
cionais e absurdas e tendo em vista que 
o próprio Supremo Tribunal Federal já 
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declarou a inconstitucionalidade do art. 
4.0 do referido diploma legal, propomos 
a revogação dos mesmos. 

Sala das Sessões, em 3 de abril de 1973. · 
-Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇ.A.O CITADA 

DECRETO-LEI N.o 389, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1968 

Dispõe sobre a verificação judicial 
de insalubridade e periculosidade, e 
dá outras providências. 

••••••••••• o 'o • o •••••••••• o o ••• o ••••••••• 

Art. s.o - Os efeitos pecuniários, in
clusive, decorrentes do trabalho nas con
dições da insalubridade ou da periculosi
dade a.testadas serão devidos a contar da 
data do ajuizamento da reclamação. 

§ 1.0 - Enquanto não se verificar ha
verem sido eliminadas suas causas, o 
exercício de atividades ou operações in
salubres assegura a percepção de adicio
nais, respectivamente, de 40%, 20% e 
10% do salário-mínimo da região, segun
do se classifiquem nos graus máximos, 
médio e mínimo. 

§ 2.0 - O adicional para a prestação 
de serviço em contato permanente com 
inflamáveis em condições de periculosl
dade é o previsto na Lei n.0 2.573, de 15 
de agosto de 1957. 

Art. 4.0 - Os princípios estatuídos nes
te Decreto-Lei aplicam-se aos procedi
mentos judiciais cujas sentenças ainda 
não tenham sido executadas. 
•••••••• o •••••••••••••• o •• o •••••• ·• ••••• o 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O projeto lido será encaminhado às 
comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Nelson Carneiro, como Líder do MDB. 
O SR. NELSON CARNEffiO- (Como 

Líder. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, na literatura 
brasileira há um soneto que me vem à 
mente no início destas considerações. É 
do Padre Antônio Tomás, de todos co
nhecido. Dizia ele que "no tempo de ra
paz, as esperanças Iam com ele à frente, 
os desenganos iam ficando atrás. Mas já 
no quartel da velhice, iam na frente os 
desenganos, as esperanças é que iam 
ficando atrás.". 

. Sr. Presidente, confesso a V. Ex. e. que 
foi cheio de esper·anças que ouvi os pri
meiros discursos do ilustre Presidente 
Emílio Garrastazu Mécllcl. Mas, no de
correr do tempo essas esperanças pela 
restauração democrática foram se es
maecendo. Com pesar, confesso que neste 
instante os desenganos vão comigo à 
frente. 

Realmente, um dos objetivos da Revo
lução, talvez o seu maior e único obje
tlvo, era a restauração da ordem demo
crática. Apontavam-se no Governo 
passado muitos erros, principalmente a 
desvirtuação dos ideais democráticos. 

O Sr. Presidente da República, ao as
sumir o Governo, fez uma profissão de fé: 
anunciou ao Pais que, dependendo da 
colaboração da classe politica, ele en
cerraria o seu mandato com o restabele
cimento da ordem constitucional. Com 
isso, não se divorciava do que os outros 
chefes militares sonharam realizar. 

Com efeito, o Presidente Humberto 
de Alencar Castello Branco, havendo sido 
levado pelos acontecimentos a promul
ga·r o . Ato Institucional n.o 2, não 
quis encerrar o seu mandato sem antes 
convocar a Nação, através dos seus Re
presentantes, para votação de uma Cons
tituição. 

O segundo Presidente, Arthur da 
Costa e Silva, que teve, nos azares que 
marcam a carreira de todos os homens 
públicos, a contingência de baixar c Ato 
Institucional n.0 5 e suspender, num lon
go recesso, as atividades parlamentares, 
também se preocupou em não deixar o 
Governo sem um estatuto que restau
rasse as franquias e as garantias cons
titucionais. Toda a Nação conhece o 
drama que colheu o ex-Presidente e que 
o levou até a morte. Sabe-se que a sua 
preocupação instante, mesmo nas horas 
de aflição e de sofrimento, era não po
der concluir. a constituição que começara 
a elaborar. 

Por tudo isso, esperava-se que o Sr. 
Presidente Emílio Garrastazu Médici ti
vesse, agora que se avizinha o término do 
seu mandato, a mesma inspiração dos 
dois outros ilustres militares que o ante
cederam. S. Ex.a tinha, mais do que os 
dois, o ~ompromi sso espontaneamente 
assumido com o povo e que comovera a 
todas as classes politicas deste Pais: pro~ 
metera reunir as pedras, esquecer as di
vergências para, então, com o a.poio dos 
Politlcos restaurar a ordem democrática. 
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O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a. me 
honra com um aparte? 

O SR. NELSON CARm:IRO- Quero 
dizer apenas, num espírito de justiça; que 
a classe politica não falhou ao Prest.; 
dente Emillo Garrastazu Médici. E quem 
o disse foi o Sr. Presidente da República 
nas oportunidades em que reuniu a 
ARENA em seu Gabinete. Ainda recente
mente, V. Ex. a e seus ilustres companhei
ros do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados ouviram essa solene afirma
ção de S. Ex.a.. 

Com muito prazer, nobre Senador, con
cedo· o aparte. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a., no 
início das suas considerações, vale dizer 
no seu vestibular poético, colhido no so
neto do Padre Antônio Tomás, data. ve
nia., colocou essa peça literária às aves
sas, pGrque com relação ao BrasU, a par
tir de 1964 os desenganos foram ficando 
atrás e ·as esperanças tomaram a van
guarda imensa de ordem e progresso. V. 
Ex. a. insiste na cobrança- e isso já é um 
realejo na nobre Oposição - do al~gado 
compromisso do Sr. Presidente da Repú
blica de, ao término do seu Governo, res
taurar a plenitude democrática. E já não 
fala mais em restaurar o estado de direi
to, porque em estado de direito sempre 
estivemos. 

O SR. NELSON CARNEffiO - Não, 
Excelência, plenitude democrática e es
tado de direito são sinónimos. 

O Sr. Eurico Rezende - Em estado de 
direito nós estamos. 

O SR. NELSON CARNEffiO - DIZ 
V. Ex. a. 

O Sr. Eurico Rezende - Todo e qual
quer país se encontra em estado de di· 
reito. Procure V. Ex.11 o livro, em dois vo
lumes, do seu nobre Colega, Senador 
Franco Montoro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não 
atribua essa heresia ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O Sr. Eurico Rezendie - Em estado de 
direito todos os países estão; em ple
nitude democrática, nem todos. ll: desejo 
do ]!:xmo. Sr. Presidente da República, e 
foi objetivo da Revolução, restaurar a 
plenitude democrática, então atassalha
da vulnerada, vilipendiada, massacrada, 
caÍda em cacos pelo chão de uma verda
deira vergonha nacional que existia na
quela época. Mas, para se alcançar essa 

plenitude democrática, há de se conseguir 
a modificação dos nossos costumes po
líticos, que não melhoraram multo ainda 
de 1964 para cá, a ponto de o Congresso 
Nacional haver votado, por exemplo, a 
Lei da Fidelidade Partidária. Um pais 
que precisa de uma lei como esta é um 
país minado por maus costumes políti
cos. Na prática, verificamos por toda a 
geografia do Brasil, antes das eleições 
e após elas, a ofensa à fidelidade parti
dária. Que é isso? É uma sintomatologia 
dramática da ausência ainda de bons 
costumes políticos. Tentou-se em 1967 al
cançar a plenitude democrática, e V. Ex.11 

viu o que aconteceu: sangraram, através 
da calúnia, da injúria e da difamação, as 
nossas Instituições representativas. Isso é 
um péssimo costume político. Então, an
tes, para se fazer jus à plenitude demo
crática, há necessidade de um sanea
mento político, o que ainda não ocorreu 
completamente. E, por outro lado Exce
lência, o Pais está indo bem, realizando 
aquilo que a Bandeira Nacional preco
niza: "Ordem" - que existe - "e pro
gresso" - que continua cada vez mais 
portentoso em busca do bem-estar e da 
justiça sociais. Essa intervivência de re
gras constitucionais com regras revolu
cionárias é benemérita, é benéfica, é útil, 
e não serão nem a impaciência dos re
lógios, nem as pressões das folhinhas que 
irão alterar o rumo da Revolução. 

O SR. NELSON CARNEffiO - Sr. Pre
sidente, sou profundamente grato ao dis
curso com que me honra o nobre Senador 
Rezende ... 

O Sr. Eurico Rezende - Não é discur
so, Excelência; é um aparte. 

O SR. NELSON CARNEIRO - ... nes
sa peça vestibular das suas intervenções; 
mas eu não quis distinguir aqui, e não 
distingo, Sr. Presidente, um Brasil que 
acabou em 1964 e um Brasil que come
çou em 1964, porque, ao olhar as assem
bléis políticas, nesta e na outra Casa, ve
jo, nos quadros da Revolução e nos qua
dros do MDB, homens que antes comba
teram o regime e homens que antes o 
apoiaram. 

Esta é a nossa própria contingência, a 
contingência de servir a pontos de vista 
que nos levam ora a um partido ora a 
outro. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.e. complementar? Não é um novo 
·aparte nem discurso. Desejo apenas com
plementar a intervenção. 
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O SR. NELSON CARNEmO - Com 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Quando me 
refiro a 1964, não estou dizendo que o · 
Bras!l até 1964 teve maus governos; ao 
contrário, teve excelentes e aplaudidos 
governo. Faço referência, sim, ao regime 
existente em 1964. E posso garantir a 
V. Ex.8 ou, concessa. venia., refrescar a 
memória de V. Ex.8 : diante dos deman
das daquela maldição prescrita em 1964, 
os homens responsáveis por todos os par
tidos, sem exceção, se colocaram numa 
posição como que gritando um "basta!" 
e convocando as forças militares para a 
reação e para a decisão. De modo que a 
insinuação de V. Ex. a de que existem ho
mens que serviram a todos os governos 
é uma insinuação que não resiste à me
nor análise. Verificamos que elementos 
da UDN, obviamente, do PSD, do PTB, do 
PDC, de todas as agremiações partidá
rias, figuras as mais importantes, inclu
sive V. Ex.8 - faço justiça - se colo
caram contra aquele estado de coisas 
que degradava o Brasil dentro das suas 
:fronteiras e projetava lá fora uma ima
gem penosa e vergonha. 

O SR. NELSON CARNEmO - Sr. Pre
sidente, não quero acudir ao desejo do 
nobre Senador Eurico Rezende, que quer 
desviar o curso da minha oração. 

Não estou aqui fazendo o balança da 
Revolução; estou aqui situando os com
promissos do Presidente Emílio Garrasta
zu Médici - compromissos espontanea
mente assumidos - e somente isto, Sr. 
Presidente, para dizer que todos nós, a 
Nação inteira partilhou das esperanças 
cada dia se diluem mais. 

Do célebre discurso do Ministro das 
Relações Exteriores até hoje, de positivo 
só se encontrou - e honra seja feita a 
V. Ex.a.- a sua palavra enviada em 1.0 

de março ao Congre-sso Nacional, em que 
repeliu, como antes já antevira eu des
ta tribuna, o esforço de alguns maus pa
triotas que queriam, ainda uma vez, fe
rir as instituições a favor de uma pror
rogação de mandato que S. Ex.8 nunca 
desejou, nem nunca aceitou. Salvo esse 
momento, que quero ressaltar como obra 
de justiça, todos os discursos constituí
ram um desencanto para quem tanto 
confiou naquelas palavras iniciais de S. 
Ex. e.. 

Mas este último, Sr. Presidente, é ainda 
mais categórico. Diz S. Ex." no seu últi
mo discurso que não é possível realizar 
todos os objetivos governamentais de 

uma só vez. E, mais, textualmente, que "a 
democracia económica é pressuposto da 
democracia social, e esta, por sua vez, 
consolida a paz indispensável para que 
se estabeleça a democracia politica". 

os nossos netos verão essa democracia 
politica; porque, por maiores que sejam 
os esforços da Revolução e dos revolucio
nários, por maior que seja. a contribuição 
do povo brasileiro, ela não poderá tão 
cedo, em breve tempo, realizar essa de
mocracia económica, que é pressuposto 
da democracia social, que consolidará a 
paz indispensável, para que, então, de
pois se estabeleça a democracia politica. 

Temos visto, Sr. Presidente, oito anos 
depois da Revolução, a que ficou reduZi
do o Nordeste. Aqui mesmo está a Mino
ria aguardando a resposta da Maioria 
ao brilhante discurso do nobre Senador 
Luiz · Cavalcante, que traçou, em cores 
vivas, reais, um quadro desolador da vida 
do Nordeste e do problema agropecuário 
do Pais. 

Dias depois, outro orador, o nobre Se
nador Helvídio Nunes, também pessoa da 
mais alta categoria politica e insuspeito 
aos olhos do Governo, focalizou os pro
blemas do Nordeste, com uma grande 
atualidade e seriedade. 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR, NELSON CARNEmO - Com 
muita honra. 

O Sr. Franco Montoro - Nobre Sena
dor Nelson Carneiro, V. Ex.8 focaliza te
ma da maior importância e gravidade. 
!!: preciso, realmente, lamentar a decl~
ração feita pelo Sr. Presidente da Repu
blica no dia 31 de ma.rço. Dizer que a 
democracia social supõe a democr.acia 
económica e que a democracia política 
supõe a democracia social é afirmar algo 
que fere fundamentalmente o senso ju
rídico brasileiro. Não estava aqui no mo
mento em que o nobre Senador Eurico 
Rezende fez referência a uma tese de 
um dos volumes de minha Introdução à 
Ciência. do Direito, mas, pelo que infor
ma v. Ex.a., teria eu afirmado ali que 
todos os países estão em estado de di
reito. Eu gostaria que S. Ex.8 indicasse o 
texto em que foi buscar essa citação, por
que essa não é a minha opinião, nem o 
ensinamento normal de qualquer Profes
sor de Direito no Brasil. Quero, entre
tanto, dizer que es.sa afirmação de que 
é necessário termos desenvolvimento eco
nómico, pa..ra depois vir o social e a seguir 
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o desenvolvimento político é a. negação 
da história. do desenvolvimento de todos 
os países democráticos modernos. Isso é 
um exemplo dos países totalitários, que 
estão procurando o desenvolvimento eco
nómico para fazer a justiça, para fazer 
a democracia politica. Os exemplos das 
nações modernas - da Alemanha, da. 
Itália, da. França., da Inglaterra, dos Es
tados Unidos e agora o do Japão, são de 
desenvolvimento feito com democracia. 
Digo mais: sem democracia não há· ver
dadeiro desenvolvimento. Afirmar que a 
democracia só deve vir como um dado 
posterior ac desenvolvimento económico 
ou social é dizer que a democracia poli
tica é uma espécie de sobremesa a ser 
servida depois do desenvolvimento eco
nómico. Ao contrár~o. o que ensina o Di
reito, o·que ensina a tradição de 150 anos 
de Legislativo é que a democracia eco
nómica,. a democracia politica, o estado 
de direito, é o pressuposto ético, é o res
peito a. direitos fundamentais da pessoa 
humana. Quando se afirma, como se faz 
no art. 3.0 do Ato Institucional n.O 5, 
que o Presidente da República, no Inte
resse nacional, pode decretar a interven
ção nos Estados e Municípios sem as 11-
mitações previstas na Constituição, sig
nifica negar o estado de direito, porque 
significa negar o primado da lei. Existe 
a lei, mas o Presidente pode passar por 
cima dela. Esta, uma situação de exceção 
que se compreende com uma fase transi
tória, da qual todos devem desejar saia
mos com a maior brevidade possível. 
Afirmar que só será possível depois do 
desenvolvimento económico é dizer que 
nunca será possível, porque desenvolvi
mento económico se faz com avanços 
e recuos. v. Ex.a acaba de mencionar o 
exemplo do Nordeste Ainda hoje, os jor
nais publicaram Mensagem entregue ao 
Presidente da República pedindo que se 
retome o ritmo de desenvolvimento da 
SUDENE, interrompido em 1968 por uma 
série de medidas Infelizes que acarreta
ram o retardamento económico do Nor
deste. Não há governo que possa atender 
a todas as medidas. Se devemos aguardar 
esse desenvolvimento económico, signifi
ca que nunca o Brasil terá democracia. 

O Sr. Eurico Rezende - Nobre Sena
dor Nelson Carneiro, permite-me uma. 11-
gelra triangulação, uma vez que fui cha
mado à liça? 

O SR. NELSON CARNEIRO - ll: sem
pre com prazer que atendo aos apelos de 
v. Ex.a, Inclusive pela forma escorrelta 
como pede. 

O Sr. Eurico Rezende - Multo obriga
do. Isso fica por conta do seu coração 
linguarudo. (Risos.) Entendo que direito 
existe em todos os países ... 

O Sr. Franco Montoro - Até nas dita
duras mais violentas? 

O Sr. Eurico Rezende - O que é a le
gislação do Direito?. o Direito é legislado. 
Ele pode ser criticado. Há estado de di
reito no Paraguai, estado de direito no 
Peru, estado de direito na Argentina. Há 
variações, mas o estado de direito só 
não existe em cubatas africanas. O es
tado de direito existe em toda parte, 
pelo menos aprendi no llvro de S. Ex.a 
o Senador Franco Montoro. Aprendi, não. 
Recordei. 

O Sr. Franco Montoro - Então, nas 
tribos africanas há também. Peço a V. 
Ex.a que indique a folha, a página ... 

O Sr. Eurico Rezende - Não está ali 
expresso diretamente. Aliás, o llvro de 
V. Ex.a favorece muitas teses da Revo
lução. Ainda pretendo examiná-lo V. Ex.a 
me ofertou dois volumes. Agora, o que 
noto em V. Ex.a, e com a colaboração 
a Iatere do seu eminente Colega Nelson 
Carneiro - aliás S. Ex.a não foi bene
ficiado pelo rodízio -, é que está des
torcendo ... 

O SR. NELSON CARNEmO - Este ro
dízio é privilégio da ARENA, com ale
gria geral. 

·O Sr. Eurico Rezende - Há uma dis
torção. V. Ex.as data venia, estão des
torcendo o pensamento do Sr. Presidente 
da Repúbllca. A tese que S. Ex.a defen
deu na sua histórica manifestação de 
31 de março recém-transato foi a de que 
para se alcançar a estabilidade politica 
tem-se que alcançar o desenvolvimento 
económico. Ii: a tese. Os outros exem
plos, exemplos de outros povos, não de
vem ser invocados. Deveriam ser invoca
dos se o sistema adotado em nosso Pais 
não demonstrasse os excelentes frutos 
que está produzindo. Então, vem tam
bém o eminente senador Franco Mon
toro - e isto me surpreende, senão me 
enche de estupefação - demonstrar que 
não nos encontramos num estado de di
reito, porque o Ato Institucional n.0 5 
estabelece que o Presidente da Repú
blica pode decretar o estado de sitio sem 
as llmitações ali previstas ... 

O Sr. Franco Montoro- Intervenção 
nos Estados e Municlpios. 
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O Sr. Eurico Rezende - . . . ou in
tervenção nos Estados e Municípios. Mas 
isso está escrito na Constituição. Logo; 
é uma medida que Integra o estado de 
direito, está prevista na Constituição. 

O Sr. Franco Montoro - Não, não 
está. 

O Sr. Eurico Rezende - O Presidente 
da República está autorizado pela Cons
tituição, Constituição que V. Ex.a.s aqui 
juraram respeitar e acatar. V. Ex. as pres
taram um juramento ... 

O SR. NELSON CARNEIRO - Não! 
O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.8s pres

taram um juramento .•. 
O Sr. Franco Montoro - V. Ex8 está 

inteiramente enganado. Isso está na 
Emenda n.o 1, que não foi votada pelo 
Congresso. Está na Emenda n.O 1. 

O Sr. Eurico Rezende - Toda a legis
lação revolucionária está resumida e 
condensada no Ato Institucional n.0 5, 
que, por sua vez, está esculpido na Cons
tituição. 

O Sr. Franco Montoro- Não! V. Ex.8 

está enganado. 
O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 

- (Fazendo soar a campainha.) Peço 
que os nobres Senadores só apartelem na 
forma do Regimento, não interrompendo 
o orador. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, sou multo grato aos apartes que 
ilustraram o meu discurso. 

Dizia que estamos muito longe dessa 
esperada restauração democrática, por
que ainda caminhando nos primeiros 
passos da restauração econôm!ca, que 
depois será seguida da restauração so
cial, para depois, então, vir a restaura
ção política. E não será obra para nós, 
pal'\a o nosso tempo, nem para os nossos 
filhos. Deve caber esta regalia ou esta 
felicidade aos nossos netos. Não será 
sequer deste século; deve ser do século 
XXI. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.8 

um aparte? 
O SR. NELSON CARNEIRO - Com 

multa honra. 
O Sr. José Lindoso - A nobre Oposi

ção está fazendo uma distorção de na
tureza puramente politica, mas que vai 
tangenciando i'reqüentemente o pm
blema da verdade, valor a que todos nos 

submetemos. No seu discurso, o sr. P• 
.sldente da República não estipulou r 
tág!os sucessivos para se alcançar 
plenitude democrática. S. Ex." colocou 
problema dentro daquela Soc!olo~ 
muito do agrado do Professor Fran 
Montoro, que constata que as pressõ 
de pobreza envolvem a questão da est 
b!lidade dos regimes. Há necesslda• 
realmente de se criarem condições de d 
senvolvimento para alcançar a plenitu · 
democrática. ll: fato inteiramente ev 
dente. Acredito que todos nós, !nclus!• 
os livros de natureza técnica, até os r· 
latórios, e o relatório do Banco Intei 
americano de Desenvolvimento, P' 
exemplo, cuja Introdução acabamos d 
ler ... 

O Sr. Eurico Rezende - Está no l!vr, 
do Senador Franco Montoro. · 

O Sr. José Lindoso - . . . . fazemo 
constatação desta natureza: as pres 
sões da pobreza são responsáveis pel: 
1nstabi11dade dos regimes. Há neces 
sidade urgente de superar essas pressõe' 
da pobreza. Esta - repito -, uma ver
dade sociológica multo do gosto do Pro 
fessor Franco Montoro e que a nobr,: 
Oposição está a desconhecer neste mo 
mento. 

O Sr. Franco Montoro - Permite 
V. Ex.a um aparte, já que fui eitado no
minalmente? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, peço aos nobres Colegas que não 
se preocupem em fazer propaganda do 
livro do Professor Franco Montoro ... 

O Sr. Franco Montoro - Os dois vo
lumes custam 50 cruzeiros. 

O SR. NELSON CARNEIRO - . . . do 
qual já existem várias edições. Portanto, 
não há necessidade dessa propaganda 
feita da tril:1una do Senado, em torno de 
uma obra que encontra a maior divul
gação. Quando o Sr. Presidente da Re
pública fez aquela afirmação in!efal,de, 
ao termo do seu mandato, devolver à 
Nação a plenitude democrática, S. Ex." 
conhecia aqueles problemas da pobreza 
a que se refere o nobre Senador José 
Llndoso. S. Ex." conhecia essa Sociolo
gia a que se apega o nobre Senador Eu
rico Rezende. Fez uma afirmação cons
ciente, mas sob uma dependência: ape
nas dependia do apoio da classe politica. 

Minha pergunta é: que embaraços 
criou a classe politica ao Sr. Presidente 
da República nestes quatro anos do seu 



-32-

Governo? Responda alguém que saiba falando sobre o Banco do Nordeste, as 
quais os embaraços êriados. Ao centrá- suas aplicações foram de 57 milhões de 
rio, S. Ex.a só tem encontrado colabo- cruzeiros; em 1966, cinco anos antes, no 
ração: colaboração eficiente, constante, entanto, chegavam a 145 milhões de cru
diária, da ARENA; colaboração até da · zelros. 
Minoria, que multas vezes tem exaltado·. 
os seus atas, Portanto, não há motivo ., 
que Impeça S. Ex. a de; conhecendo, como 
ocnhecia, já ao tempo de assumir o Go
verno, ·as pressões da pobreza e as lições 
da Sociologia, cumprir o :que esponta
neamente prometeu à Nação. 

Se algum fato novo tivesse justificado 
o nã.o cumprimento dessa promessa, Sr. 
Presidente, eu compreenderia. Mas que 
fato novo é esse? 

v. Ex.a ainda há poucos dias, com os 
nobres companheiros da ARENA, repito, 
ouviu de S. Ex.a o Sr. Presidente da Re.
públlca o agradecimento pela colabora
ção eficiente que o Congresso Nacional 
lhe tem dado. 
. Portanto, não há um motivo para que 
a esta hora eu estej•a aqui, ao invés de 
a cantar as esperanças, a lamentar os 
desenganos. 

Para S. Ex.a são três os estágios e 
coloca em primeiro plano: 

"Não é possível realizar todos os ob
jetivos governamentais de uma só 
vez." 

E vem em seguida: 
"A democracia econômica é o pros
seguimento da democracia social, e 
esta, por sua vez, consolida a base 
Indispensável para que se estabele
ça a democracia política." 

Ora, Sr. Presidente, a democracia eco
nômica, esta a que se refere S. Ex.a, aqui 
está num memorial que lncoroporo aos 
Anais. t um documento que foi entre
gue a S. Ex.a, em Pernambuco, pela 
Cruzada Democrática. Feminina, na Im
possibilidade de tê-lo feito o escritor 
Gilberto Freire, por se encontrar enfer
mo. Os que o redigiram não são os ad
versários do Governo; são os colabora
dores do Governo, são os homens da 
ARENA, são os comerciantes, são os in
dustriais; são os representantes das di
versas camadas sociais da. ter11a pernam
bucana. Falam em nome do Nordeste. E 
o memorial, que Incorporo aos Anais, 
aponta os erros, que de 1968 para cá 
se foram multiplicando de tal forma que a situação do Nordeste se agravou enor
memente. Basta que Vs. Ex.oa vejam al
guns desses números: no ano de 1971, 

Não lere! outros dados, porque, divul
gado amplamente esse documento, todos 
os Srs. Senadores certamente sobre ele 
meditarão. Incluí-lo-e! ·no meu discurso 
para mostrar como é d!!ícll a S. Ex.a 
conseguir a primeira etapa, que seria a 
democracia econômica que todos deseja
mos, para então Iniciar a segunda, a 
da democracia social, e, afinal, chegar 
à terceira fase. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a permite 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEmO - Com 
multa honra. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a, natural
mente, como Líder da Oposição, quer 
faturar na opinião pública relativamen
te ao histórico discurso do Presidente da 
República, para usar um termo com tan
ta propriedade dito aqui pelo Líder Eu
rico Rezende. Está. tecendo considera
ções destorcldas, quando Insiste no pro
blema de escalonar em etapas o desen
volvimento do Pais, quando, existindo 
etapas, elas podem desenvolver-se con
comltanmente. Se V. Ex.oa querem 
tirar proveito disso, evidentemente é 
trabalho que dentro da opinião pública 
não terá maior ressonância, porque a 
evidência se impõe, uma vez que o Pre
sidente não está pretendendo escalonar 
e fazer etapas estanques do processo 
histórico do desenvolvimento. Todos nós, 
que estudamos na Sociologia do Profes
sor Franco Montoro, sabemos que esse 
processo se faz concomitantemente, com 
altos e baixos, na diversidade de todo 
processo político-histórico ou histórico
politico. Agora, gostaria que V. E".a per
mitisse ainda dizer que não há, absolu
tamente, nenhum motivo de extraordi
nária significação. O documento entre
gue ao Exm.0 Sr. Presidente da Repú
blica no Nordeste é um Instrumento pa
ra reflexão do Governo. Documentos de 
origem regional como esse, num pais
continente, como o nosso, são aceitos 
pelo Governo. Inclusive nós da própria 
ARENA oferecemos os nossos depoimen
tos. Há, realmente, realidades econôml
cas diferentes em todo este grande Pais, 
sobre as quais é preciso meditar, refle
tir, para que a política global de cres
cimento nacional não seja afetada por 
distorções regionais, porque para se efe-
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tivar essa politica global com êxito ne
cessita-se anular esses desníveis. No en
tanto, todo processo que ganha desen
volvimento, e ganha velocidade, pode 
acusar, aqui ou ali, um sintoma de es
trangulamento, devendo, portanto, os 
responsáveis corrigir essas causas de 
estrangulamento. De forma que não ve
jo, absolutamente, o motivo, assim, de 
tanta repercussão que V. Ex.a quer dar 
ao documento. Ele é válido pelo que sig
nifica: é um depoimento dentro da ótl~a 
daqueles que o subscreveram e que nao 
pode corresponder à ótica governamen
tal, mas que é realmente eficaz para 
um processo de reflexão. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEffiO -Um mo
mento, no·bre Senador. Apenas queria 
responder ao nobre Senador José Llndo
so: o discurso pode ser histórico, mas 
a Oposição não tem nada a !aturar, in
clusive porque este discurso certamente 
será censurado e não sairá nem nos jor
nais. Morrerá ·aqui, sob as abóbadas 
desta Casa. Portanto, não há o que !a
turar. Apenas a Minoria está convocan
do o Governo, o Sr. Presidente da Re
pública. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a permite 
um rápido aparte? 

O SR. NELSON CARNEffiO - A ex
pressão "!aturar" parece-me, assim, im

. procedente. 
O Sr. José Lindoso - Permite-me uma 

rápida observação? 
O SR. NELSON CARNEffiO -Pois não. 
O Sr. José Lindoso - Acho que o pres

suposto do qual V. Ex.a. está partindo 
pode realmente fugir um pouco da ver
dade, que foi sempl'e o escudo de V. Ex.a. 
Dizer que o seu discurso não terá pu
blicidade é um pressuposto que não de
ve ser usado, porque amanhã os jornais 
certamente o divulgarão. Aliás, V. Ex.n 
tem assegurada a sua divulgação inicial 
no .próprio Diário do Congr~ Nacional. 

O SR. NELSON CARNEmO - Sr. Pre
sidente, já se disse que, quando alguém 
quer publicar um segredo, publica-o 
sempre no Diário Oficial. 

De qualquer modo, agradeço muito a 
colaboração do Senador José Llndoso. 
Estou certo de que S. Ex.a sairá daqui 
para pleitear junto aos censores da Im
prensa, junto à Imprensa, que divulguem 
o meu discurso, porque somente assim 

ele logrará o faturamento que S. Ex.• 
lhe atribui. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEmO,;,. Quero, 
apenas, concluir. Não vou dar aparte 
nem ao Senador Franco Montoro, que 
o pediu antes. 

O Sr. Eurico Rezende - O Senador 
Franco Montoro não precisava apartear. 
poderia ceder lugar, porque parece q~e 
estão bem identificados, apesar de .nao 
ter havido rodiz!o. 

O SR. NELSON CARNEffiO- Sr. Pre
sidente, o nobre Senador Eurico Rezen
de está insistindo em rodízio. !!: uma 
intriga, que não está à altura do ele-
vado espírito de S. Ex.a. . 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a en
tendeu mal. 

O SR. NELSON CARNEffiO - O MDB 
·reuniu, há tempos, a sua Bancada e ele
geu o seu Líder. 

O Sr. Eurico Rezende - Não estou 
me referindo a este fato. É o rodízio 
aí, nos pronunciamentos oposicionistas, 
como Líder. (Risos.) 

O Sr. José Lindoso - J!: concomitante 
a ação da Oposição no caso. 

O SR. NELSON CARNEffiO _;, Sr. Pre
sidente, esse documento não foi elabo
rado por nenhum oposicionista. 

Diz O Estado de S. Paulo, relatando 
o que ocorreu: 

"A idéia da elaboração de um do
cumento a ser entregue ao Sr. Pre
sidente da República· surgiu há cer
ca de 20 dias, numa reunião na casa 
do Sr. Senador João Cleofas, da qual 
participaram empresários, políticos 
e intelectuais. Posteriormente, mais 
duas reuniões foram realizadas na 
residência do industrial Túlio de 
Matos, quando foi aprovada a re
dação definida do memorial." 

Portanto, não é um documento de 
Oposição; é um documento de colabo
ração, chamando a. atenção do Governo 
para o drama do Nordeste, que tem sido 
abordado nesta Casa, pelas vozes dos 
Senadores Virgílio Távora, Dinarte Ma
riz, José Sarney, Wilson Gonçalves, Hel
vldio Nunes, Alexandre Costa, Paulo 
Guerra, Luiz Cavalcante e tantos outros. 
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·O Nordeste, hoje, está mais pobre do 
que estava ano passado, do que estava 
em 1968 (os dados aqui trazidos são 
irrespondiveis). 

Peço desculpas por ter omitido o nome 
do nobre Senador Amon de Mello, que' 
tem feito verdadeiros tratados sobre o 
drama do Nordeste. 

O Sr. Franco Montoro - Permite 
V. Ex.o. um aparte? · 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Franco Montoro - Nobre Se
nador Nelson Carneiro, parece que a 
interpretação que está sendo dada ;pelos 
Líderes do Governo, neste instante, mo
difica o pensamento do Sr. Presidente 
da República., ou pelo menos é uma in
terpretação com a qual nós todos po
demos estar de acordo; mas ela nega 
as palavras do Presidente. O Presidente 
disse: 

"O · desenvolvimento econômico é 
pressuposto do desenvolvimento so
cial; e o desenvolvimento social é 
pressusposto pelo .desenvolvimento 
econômico." 

Parece que "pre" significa que vem 
antes. A interpretação de S. Ex.o. é de 
que o Sr. Presidente da República quis 
salientar a interação que deve existir 
desses fenômenos, porque, realmente, 
não pode haver verdadeiro desenvolvi
mento econômico se não houver ·um 
desenvolvimento social, como não ;pode 
haver repartição da riqueza nacional se 
não houver aumento da riqueza nacio
nal, com o que estamos todos de acordo. 
Mas essa interpretação de S. Ex.o. deve 
ser levada à Imprensa. Não se trata de 
adiamento, no tempo, da normalidade 
democrática; trata-se apenas de mos
trar que existe uma interação. E quero, 
também, aproveitando a boa vontade de 
V. Ex.a, Senador Nelson Carneiro, res
ponder agora a várias solicitações que 
tenho recebido por escrito a respeito de 
qual é o. título da obra citada .pelos au
tores. A obra citada é Introdução à 
Ciência do Direito, em dois volumes, 
:publicada pela Livraria Martins, de São 
Paulo. Atendo, assim, aos pedidos que 
me foram formulados. 

O Sr. Osires Teixeira Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Osires Teixeira - É só para um 
pequeno esclarecimento, Senador. Tendo 
como verdade a afirmação de V. Ex.o. de 
que o discurso serâ censurado e não pu
blicado, então não adiantou o esclare
cimento do nobre Senador Franco Mon
toro, quanto ao "comercial" do seu livro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - É pos
sível que o "comercial" saia. Talvez seja 
a única parte que não mereça censura. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
multa honra, Senador. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Senador Nel
son Carneiro, citado duas vezes por 
V. Ex.a, como que .V. Exa me ,abriu um 
crédito para o aparte; e agora, ;por uma 
observação do nobre Senador Osires 
Teixeira, achei que chegou a oportuni
dade de dâ-lo. Ouviu V. Ex.a, e, para 
honra minha, me aplaudiu em alguns 
pontos, o .pronunciamento que fiz na se
mana passada, teecndo louvações ao Go
verno, exaltando seus numerosos acer
tos, mas colocando-me entre aqueles 
que fazem restrições ao crescente e tal
vez perigoso endividamento do nosso 
Governo. Pois bem, ·um dos Colegas, dos 
mais chegados a mim, manifestou-me 
sua idéia de que o meu discurso não 
seria publicado em vista da minha crí
tica ao endividamento. Para alegria mi
nha e surpresa do meu amigo, o meu 
discurso foi publicado justamente no 
O Estado de S. Paulo, aquele jornal onde 
se diz ser mais pesada a censura federal. 
Era este o motivo do meu aparte. 
. O SR. NELSON CARNEmO - Peço 

a Deus, Sr. Presidente, que o mesmo 
destino marque o meu discurso. 

Mas quero ressaltar que embora O Es
tado de S. Paulo viva em regime de ri
gorosa censura, a censura mais rigorosa 
é a que se exerce sobre a Tribuna da 
Imprensa, do Rio de Janeiro. 

Ainda ontem, durante as homenagens 
que se prestaram à memória do orador 
da minha turma, meu velho amigo, o 
Professor Demóstenes Madureira do Pi
nho, o Sr. Hélio Fernandes me informa
va que no dia anterior estiveram seis 
censores na sua redação para fiscalizar 
o que deveria ser publlcado no seu ves
pertino. 

Não quero, neste instante, Sr. Presi
dente, abordar o problema da censura. 
Quero, apenas, fazer aqui a ressalva de 
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que, se o Sr. Presidente da República 
no dia 15 de março de 1974, ao entregar 
nobremente o Governo ·ao seu sucessor, 
não houver restabelecido a normalidade 
democrâtica, não será por culpa da . 
classe politica, não será por culpa da 
ARENA, não será por culpa do MDB. 
Porque todos temas, cada qual no seu 
setor, procurado cumprir os nossos de
veres, de modo a não dar a Sua Ex.a 
nem a ninguém neste Pais o direito de 
nos atribuir a responsabilldade das ins
tituições ora vigentes. 

Esta é a ressalva que queria fazer. O 
Sr. Presidente da República pode ter 
feito um discurso histórico - e cada 
qual intel.'!preta como quer; os adjetivos 
no Brasil são muitos. Todos os discursos 
que o Presidente pronuncia fazem his
tória porque através deles se pode acom
panhar o pensamento do Chefe da Na
ção. O histórico não aumenta nem di
minui os discursos dos Presidentes da 
República. No caso, o que é preciso dei
xar claro é que, como dizíamos no l)·rin
cípio, estamo.s naquela posição final; ao 
termo do Governo do Presidente Médici, 
queira Deus que os. desenganos não este
jam na frente, como já estão indo para 
que . as esperanças não fiquem 'atrás. 
<Multo bem! Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENHOR 
SENADOR NELSON CARNEIRO EM SEU DIS
CURSO. 

MEMORIAL APONTA OS ERROS 

Eis a íntegra do memorial: 

"Os signatários deste - políticos, em
presários, intelectuais e técnicos - to
das solidários com a obra do Governo 
Revoluclonârio e integrantes, na quase 
unanimidade, das lideranças de Per
nambuco, pedem vênia a V. Ex.a para 
expor os seguintes tópicos referentes à 
política económica do Governo Federal 
para o Nordeste e que os preocupam, 
como brasileiros que anseiam pela inte-

gração nacional e pela eliminação 
das disparidades nacionais. 

I - Breve Histórico 
O nordeste exerceu, até o começo des

te século, uma posição de destaque na 
economia do País, detendo em 1870 65% 
da renda nacional. Com a Proclamação 
da República, uma politica econômica 
favoravel ao Centro-Sul, em detrimento 
da região nordestina, provocou um rá-

pldo empobrecimento do Nordeste, po
litica essa agravada pela falta de con
tinuidade e uma dlretriz federal em re
lação à área. 

As verbas orçamentârias, pequenas e 
mal aplicadas, à sua disposição, no Nor
deste; a concentração de órgãos federais 
no eixo Guanabara-São Paula; a quase 
totalidade das sociedades de economia 
mista federais no Centro-Sul; e o con
fisco cambial, que transferiu do Nordes
te para o Centro-Sul aproximadamente 
24 bilhões de cruzeiros (cruzeiros em 
1972) entre 1930 e 1964, empobreceram a 
região, a ponto de nosso produto inter
no bruto, antes de 1964, passar para 16% 
do nacional e a renda per capita ser de 
80 dólares em torno de 1960. 

D - A Situação após 1964 

A Revolução brasileira, que alterou 
substancialmente a politica econômlca 
do País e proporcionou a transformação 
do Brasil de subdesenvolvido para gran
de potência, encontrou a região na si
tuação acima descrita. Procurando alte
rar o status quo, o Governo Revolucio
nário dinamizou a SUDENE: aumentou, 
extraordinariamente, os deósitos ·dos In
centivos fiscais; acabou com o confisco 
cambial e fez inversões razoáveis na 
região. 

Essas medidas produziram efeitos ime
diatos, tendo passado a renda (per 
capita) da região de 80 dólares para 
180, e o produto Interno bruto, em cinco 
anos, cresceu de 40,8%. Ressalte-se que 
entre 1964 e 1969 o PIB nordestino cres
ceu multo acima do nacional, melhoran
do a sua posição relativa. 

Esse principio de recuperação teve 
repercussão Internacional, passandO a. 
SUDENE a ser mencionada mundialmen
te como exemplo de planejamento regio
nal bem sucedido. Entretanto, a partir 
de 1969, uma série de medidas alterou 
substancialmente a recuperação do Nor
deste, antes que a região atingisse o Iii
vel de desenvolvimento auto-sustentável, 
reincidindo-se no erro da descontinui
dade da política de recuperação do Nor
deste. 

III - Reversão das Expectativas 
Vejamos quais foram essas medidas: 
a) Fundo de Participação: 
A Constituição Federal de 1967 esta

belecia a participação dos Estadas e mu-
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n!cfplos na arrecadação de alguns Im
postos federais. Esse percentual, fixado 
em 20%, é distribuído a cada Estado e 
município, segundo os coeficientes dlre
tamente proporcionais ao número. de 
habitantes e Inversamente proporcionais 
à renda per capita. Com essa providên-., 
ela, obtlnhà-se uma redistribuição da 
renda nacional, num duplo imperativo 
de justiça social e de integração nacio
naL 

Pelo Ato Complementar n.0 40, de 30 
de dezembro de 1968, alegando-se a ne;, 
cessidade de combater o deficit orça
mentário da União, o Fundo de Parti
cipação teve o seu percentual reduzido 
de 20 para 10%. Posteriormente, foi 
criado o Fundo Especial, no valor de 2% 
para os Estados e Capl:tals do Nordeste, 
passando estes a . receber 12% e os 
Municípios do Interior, 10%. 

Adotava-se uma solução estrutural 
para um problema conjuntural. Para os 
Estados ricos, o Fundo de Participação 
representava menos de 1% dos seus or
çamentos, mas para os Estados pobres 
chegava a ser de 40%. Para se ter uma 
Idéia do prejuízo do Nordeste com essa 
medida, basta mencionar que Pernam
buco deixou de receber em 1972 a Impor
tância de Cr$ 46.536. 756,29. Hoje, não 
há mais deficit; o orçamento federal 
tem superavit; o Governo está amplian
do as Isenções, mas o Fundo de Parti
cipação continua com corte de 50% do 
seu valor. 

bl Incentivos Fiscais: 

A extensão dos incentivos fiscais à 
pesca, ao turismo e ao reflorestamento 
(inclusive nas· áreas desenvolvidas), a.ti
v!dades bastante rendáveis, que deve
riam estar nas linhas de crédito ordiná
rias dos Bancos de Desenvolvimento, e o 
corte de 50% para o Plano de Integração 
Nacional e o PROTERRA - programas 
de grande alcance nacional -, mas que 
poderiam ser executados com recursos 
de outras origens e com financiamento 
agrícola, provocaram uma acentuada 
queda nas aplicações dos incentivos fis
cais para o Nordeste. Enquanto em 1968 
o recolhimento dos incentivos fiscais à 
ordem da SUDENE foram de 1.231 mi
lhões de cruzeiros, em 1972 caíram para 
789 milhões apesar de o PIB haver 
aumentado em mais de 40% nesse pe
mals de 40% nesse período. 

c) Esvaziamento da SUDENE: 
A SUDENE foi criada para planejar, 

coordenar e controlar os Investimentos 
federais na área do Nordeste. Entretan
to, o GERAN foi extinto, e criados o 
PROTERRA, o PROVALE e o PIN. Dessa 
forma, os Incentivos foram alterados 
sem uma consulta prévia, lamentavel
mente, do conselho deliberativo do ór
gão. A sensível redução do dinamismo da 
SUDENE deve-se ao êxodo dos seus téc
nicos, em conseqüência da retração sa
larial real (que já atinge 50% do valor); 
a ausência de controle da SUDENE so
bre o PROV ALE e o PROTERRA, além 
da sucessiva dlmlnuição dos seus orça
mentos, a partir de 1969. 

O Plano de Desenvolvimento do Nor
deste, que deveria substituir o Plano Di
reter da região e integrar o Plano Na
cional de Desenvolvimento, não foi apro
vado - apesar de proposto ao Governo 
pelo conselho deliberativo da SUDENE 
-, ficando a politica de desenvolvimen
to regional desfalcada de seu Instru
mento principal. 

d) Aplicações do Banco do Nordeste: 

Dispositivo constitucional estabelecia 
que 3% do orçamento da República se
ria depositado no Banco do Nordeste 
para aplicações na região. A Constitui
ção de 1967 cancelou esse dispositivo, 
contribuindo para que as aplicações do 
BNH venham caindo a cada ano. No 
ano de 1971, as aplicações foram de 57 
milhões de cruzeiros; em 1966, no en
tanto, elas chegaram a 145 milhões de 
cruzeiros. 

IV - Conclusão 

Constata-se que as alterações feitas 
em anos recentes na política regional 
que vinha produzindo resultados satis
fatórios, tendo elevado a renda per 
capita do Nordeste de 80 para 180 dóla
res, provocaram uma inversão da ten
dência de redução dos equilibrios regio
nais. 

Excelentissimo Senhor Presidente: 

Pedimos vênla para solicitar-lhe que 
não se ampliem as disparidades regio
nais e que sejam recomendadas as se
guintes providências: 

a.) o restabelecimento do percentual 
de 20% do Fundo de Participa
ção; 

I 
I 
I 
I 

I 
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b) que se restrinjam às áreas da 
SUDENE e da SUDAM os incen
tivos fiscais dedutíveis do Impos
to de Renda; 

c) que se atribuam à SUDENE, efe
tivamente, o planejamento, a co
ordenação e o controle dos inves
timentos federais na região, res
tabelecendo os critérios anterior
mente constitutivos do seu orça-
mento; · 

d) que volte a vigorar o dispositivo 
constitucional que assegurava ao 
BNB o valor de 3% do orçamen
to federal. 

Entendem os signatários, Presidente 
Médici, que somente assim poderá ser 
mantida a unidade nacional, a maior 
herança legada pelos nossos antepassa
dos, que temos obrigação de defen
der, pois, conforme pronunciamento de 
V. Ex:~, "com a ajuda de todos os bra
sileiros e com a ajuda de Deus, o Nor
deste, afinal, haverá de mudar." 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Paulo Torres. 

O SR. PAULO TORRES - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, enviarei à Mesa o 
seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 21, de 1973 

Inclui a. aposentadoria espontânea. 
entre a.s clásula.s excludentes da. 
contagem do tempo de serviço do 
empregado rea.dimitido. 

o Oongresso Nacional decreta: 
· Art. 1.0 - O art. 453 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte re-
dação: · 

"Art. 453 - No tempo de serviço do 
empregado, quando readmitido, se
rão computados os períodos, ainda 
que não contínuos, em que tiver tra
balhado anteriormente na empresa, 
salvo se houver sido anteriormente 
despedido por falta grave, recebido 
indenização legal ou se aposentado 
espontaneamente. 

Art. 2.o- Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publlcação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

órgãos públicos, entidades de classe, o 
· Legislativo e mesmo diversas autorida

des .do Poder Judiciário, em voz un!sso
na, têm-se pronunciado nestes últimos 
tempos em prol de soluções para o gra
ve problema social do desempreS'(l de 
uma grande faixa da população de ida
de superior a 45 anos. 

Enquanto se processam acurados es
tudos ou se examina a viabllldade de te
ses, algumas providências podem e de
vem ser tomadas, visando, sobretudo, a 
evltax o agravamento da s1tuação. 

Dentre as causas que concorrem para 
dificultar o aproveitamento de traba
lhadores de "meia idade" ou mesmo da
queles que ,embora aposentados, encon
tram-se em pleno vigor físico e mental, 
destaca-se o art. 453 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Referido artigo prevê os casos de read
missão do empregado, mandando seja 
computado o tempo de serviço prestado 
anteri_prmente na empresa, salvo se a 
resclsao do contrato de trabalho houver 
sido por motivo de falta ~rave ou com
plementada por inden1zaçao. Afora essas 
duas hipóteses, o empregado que retor
na à empresa em que trabalhou terá no 
novo contrato somado a .seu favor o· 
tempo de servi{lO anteriormente pres
tado. 

Tal preceito, que à primdra vista pa
rece beneficiar o trabalhador, na práti
ca lhe é altamente nocivo. Nenhum em 
pregador aceita o "velho empregado" que 
quer retomar, com justo receio de que 
tal readmissão lhe traga sérios trans
tornos. O exemplo é fácil de ser dado: 
um trabalhador após 30 anos de serviço 
pede sua aposentadoria e se afasta da 
empresa. Veriflcando que ·a "ociosidade" 
lhe _é prejudicial, procura novo empre~ 
e nao o acha, em face, exclusivamente, 
de sua idade. Bate às partas do ex-em
pregador, que lhe reconhece os elevados 
méritos, a insubstituível experiência e 
por IsSO tem desejo de readmiti-lo. Se 
isso fizer, entretanto, estará contratan
do um empregado "já com 30 anos de 
serviço" < l), portanto estável, com di
reito .a indenlzações dobrada.s, insusce
tivel de ser demitido sem inquérito etc. 

Não se diga que readmissão poderia 
ser como "optante" do Fundo de Ga
rantia por Tempo de Serviço, pois a a 
Lei n.0 5.107, de 1967, ressalva o direito 
adquirido, que seria, assim, convalesci
do no novo contrato. 
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Esta, a. razão do presente projeto. In
cluída no art. 453 a aposentadoria co
mo causa. excludente da soma de tempo 
de serviço ·anterior, milhares de traba
lhadores, na maioria técnicos ou espe
cialistas experimentados, poderão voltar 
ao antigo emprego, so:b. novo contrato, 
melhorando os proventos da aposenta
doria a. que fizeram jus, com uma nova 
remuneração, que poderá ser pactuada 
até em bases menores que a anterior. 

Sob o ponto de vista jurídico, o pro
jeto é inteiramente pertinente. Não hã 
dúvidas de que a concessão da aposen
tadoria, por tempo de serviço ou por ve
lhice, uma vez deferida, tem carãter de
finitivo, importando, no Instante do 
afastamento do empregado, na extinção 
t<ltal do seu contrato de trabalho. 

O empregado que quis voluntariamen
te se aposen·tar, por jã ter o tempo de 
contribuição ou a idade limite prevista 
na Lei Orgânica da Previdência Social, 
praticou ato jurídico perfeito, que não 
pode estar condicionado a uma eventual 
possibilidade de vir a ser anulado pelo 
simples retomo à atividade. Tal como 
no "pedido de demissão", a aposentado
ria Importa na rescisão do contrato, com 
a renúncia de todos os direitos dele de
correntes. 

O art. 453 da Consolidação das Leis do 
Trabalho traz, portanto, em seu bojo 
uma clara lnfrlngêncla a um consagra
do princípio de direito, que é a irretra
tab!lidade do ato jurídico perfeito, pre
vista, aliás, no art. 153, §' 3.0 , da Consti
tuição Federal. 

O projeto não contempla, propositada
mente, outras formas de aposentadoria, 
como a compulsória aos 70 anos de ida
de. Nesta, em havendo lndenlzação, já 
há. a lnocorrêncla <Ia recontagem do 
tempo de serviço. Quanto à por invali
dez, não sendo definitiva, à luz da Lei 
Orgânica da Previdência Social, é justo 
que, ocorrendo a extinção das suas "cau
sas", seja o empregado readmitido com 
todos os seus direitos anteriores. 

Sala das Sessões, em 3 d·e abril de 
1973. - Paulo T()l'l'es. 

Era o que eu tinha a. dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDEN'l'E (Filinto Müller) 
- O Projeto encaminhado à Mesa pelo 
nobre Senador Paulo Torres será pu
blicado e, a seguir, remetido às Comis
sões de Constituição e Justiça e de Le
gislação Social. 

Sobre a mesa, requerimento. que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-Secretãrio, 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 17, de 1973 

Nos termos do art. 234 do Regimento 
Interno, requeiro transcrição nos Anais 
do Senado do discurso proferido pelo 
Presidente da República, General-de
Exército Emílio Garrastazu Médlcl, por 
ocasião do 9.0 aniversário da Revolução 
de 1964. 

Sala das Sessões, em 3 de abril de 1973. 
- Senador José Lindoso. 

O SR •. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- o requerimento lido será submetido à 
apreciação da Comissão Dlretora. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura de projeto. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 22, de 1973 

Acrescenta parágrafos ao art. 12 e 
altera disposições da Lei n,0 4. '737, 
de 15 de julho de 1965 (Código Elei
toral). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Acrescentem-se ao art. 12 
da Lei n.O 4. 737, de 13 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), os seguintes pará
grafos: 

"§ 1.0 - O ingresso das partes em 
quaisquer juizos ou ·tribunais eleito
rais, salvo para Impugnações pe
rante as Juntas Eleitorais, na !onua 
do art. 169 e seguintes, requer a ou
torga de mandato escrito a advogado 
legalmente habilitado. 
§ 2.0 - Aplicam-se à Justiça Elei
toral, no que couberem, as disposi
ções do CódigO! de Procasso Civil 
relativas aos procuradores." 

Art. 2.0 - Fica revogado o § 4.0 do 
art. 66, da Lei n.0 4. 737, de 15 de julho 
de 1965 (Código Eleitoral). 

Art. 3.0 - O art. 73 da Lei n.0 4. 737, 
de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), 
vigorará com a seguinte redação: 

"Art. 73 - No caso de exclusão, a 
defesa pode ser feita por Iniciativa 
do interessado, de outro eleitor ou 
de partido politico." 

I 
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Art. 4.0
- Ao art. 80 da Lei n.o 4.737, · 

de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), 
dê-se a seguinte redação: 

"Art. 80 -Da delscão do Juiz Elei
toral caberá recurso, no prazo de 
três (3) dias, para o Tribunal Regio
nal." 

Art. 5.0 
- O § 4.0 do art. 199 da Lei 

n.0 4. 737, de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral), passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"§ 4.0 - Os trabalhos da Comissão 
Apuradora poderão ser acompanha
dos por delegados de partidos, sem 
direito a qualquer intervenção." 

Art. 6.0 - Esta. Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 7.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

lustificação 
o delegado· de partido, como preposto 

a quem são atribuídas multas iniciativas 
das que competem à organização parti
dária, é figura absolutamente indlspen
sá vel ao sistema e legislação eleitorais 
vigentes no País. 

Ao delegado de partido, com efeito, 
são deferidas inúmeras atribuições que 
jamais poderiam ser exercidas pela 
própria agremiação política, sobretudo 
em razão de ser ela mera pessoa jurídica, 
que há de ter sempre alguém, pessoa fí
sica, a pra tlcar atas necessários à sua 
existência e atuação, como de resto 
quaisquer pessoas jurídicas têm seus di· 
rigentes, manda;tários e prepostos. 

E o delegado de partido tem, além da
queles cometimentos previstos na espersa 
legislação eleitoral, os que vêm inseridos 
no próprio Código Eleitoral, a saber: art. 
94, que permite possa o registro de can
didatos ser promovido por delegados de 
partidos; art. 100, que trata do sorteio 
de números atribuíveis a candida;tos em 
eleições proporcionais, cabendo ao dele
gado acompanhar a realização de dito 
sorteio; § 2.0 do. art. 104, versando sobre 
sorteio da ordem de candidatos nas cé
dulas oficiais, a que também pode fazer
se presente o delegado de partido: § 4." 
do art. 131, que trata do credenciamento 
de fiscais, através de delegados, junto 
aos cartórios eleitorais; art. 132; § 1.0 , 

do art. 147; § 1.0 do art. 155; art. 169; 
§ 4.o do art. 199; além de muitos outros, 
cuja enumeração completa seria cansa
tiva. 

Tais atribuições são, evidentemente, 
tipicamente compativeis com a função de 
delegado de partido e devem mesmo fi
gurar na legislação ele~toral, sob pena 
de ficar faltando valioso elemento 
relacionado com a segurança e Idonei
dade dos pleitos. 

Mas o que não se compreende e não se 
admite, por aberrante, inconveniente e 
até me.smo !njuridico, é que ao delegado 
de partido seja dado postular na Justiça 
Eleitoral, perante todos os seus juizos e 
tribunais, em defesa dos Interesses de 
partidos, candidatos e eleitores, como se 
advogado fosse. O próprio Código acei
ta-o expressamente, de modo que, em 
razão da permissão legal, tem acontecido 
com razoável freqüência a atuação "ju
dicial" de tais prepostos. Confiram-se o 
§ 4.0 do art. 66, o art. 73, o art. 80 e 
outros do Código Eleitoral (Lei número 
4. 737, de 15 de julho de 1965). 

A experiência, entretanto, tem de
monstrado que a freqüêncla desse tipo de 
atuação nem sempre sido correta e idó
nea, sob o aspecto moral, assim como 
eficiente, do ponto de vista técnico. Aliás, 
sob o ângulo da eficiência, nem poderia 
.ser diferente, eis que os delegados de 
partidos são geralmente leigos, quando 
não analfabetos, a tratar de assuntos 
jurídicos - eminentemente técnicos 
portanto - frente a técnicos e eruditos 
experimentados (Juízes e Tribunais). 

Sob o aspecto moral, não são raros os 
casos de delegados de partidos que se. 
entregam ·ao tráfico de influência, exi
gindo pecúnia aos partidos, candidatos 
e eleitores que têm o dever de represen
tar, sob o pretexto de estarem cuidando 
de seus interesses junto à Justiça Elei· 
·toral, quando não sob a descabida e falsa 
alegação de que necessitam praticar atas 
de corrupção junto à mesma. Justiça para 
obter decisões que lhes sejam favoráveis, 
o que é desmoralizante, inconveniente e 
Inaceitável. 

noutr!na;riamenrte, há que ser advertido, 
desde logo, que o Advogado - ou o pro
curador judicial - é auxiliar da Justiça, 
coisa que o delegado de ·partido jamais 
poderia ser, eis que é nada mais nada 
menos que parte, preposto de parte, com 
os mesmos Interesses dessa. E tais inte
resses, embora davam ser apreciados e 
decididos igualtáriamente pela Justiça 
Eleitoral, não são, evidentemente, os 
mesmos que motivam e justificam a 
atuação do procurador judicial. 

• 
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O Advogado exerce munus público es
pecial, como já salientava o Aviso n.o 32~· 
de 15 de novembro de 187, e vem sendo 
consignado na maioria de nossos códigos 
processuais. É, segundo José da Silva 
Pacheco, que cita Calamimdrei, Couture 
e outros, defensor das partes e ao mes
mo tempo colaborador do órgão judiciá
rio. Procura mostrar o Juiz 06 elemen
tos a favor do cliente, a fim de que 
aquele julgue imparcialmente. (Ct. José 
da Silva Pacheco. Curso Prático e Teórico 
do Processo Civil. Ed. Borsoi, p, 31). 

É dessa espécie de atuação - a do 
advogado legalmente habilltado, que seja 
defensor do cliente e auxiliar da Justiça 
- que necessitam os interesses eleitorais 
perante os Juizes e Tribunais compe
tentes. 

Por ai já se vê que o presente Projeto 
buscando eliminar do Código Eleitoral as 
disposições que tratam permissivamente 
da atuação postulatórla do delegado de 
partido junto à Justiça Eleitoral, é mar
cadamente coerente com a técnica pro
cessual, além de oportuno e justo. 

O acréscimo de dois parágrafos ao art. 
12 do Código fará que esse adote, em 
consonância. com as demais leis proces
suais do País (aliás, o Código Eleitoral 
é, a um só tempo, lei adjetiva e substan
tiva), o principio da postulação judicial 
mediante Profissional legalmente habi
lltaqo. Fica apenas a exceção das impug
naçoes perante as Juntas Eleitorais (a.rm 
169 e seguintes do Código), em respeitÓ 
ao fato de que são um recurso sui generis, 
próprio mesmo da sistemática proces
sual-eleitoral, cuja interposição ocorre 
imediatamente às decisões das mencio
nadas juntas, ao juizo a quo, pois, para 
para por esse mesmo ser decidido no
vamente ou enviado ao juízo ad quem. 

A revogação do § 4.0 do art. 66 do 
Código, como está preconizado no art. 2.0 

do projeto, visa a acabar com a ai consig
nada e inadequada representatividade 
dos partidos por seus delegados perante 
a Justiça Eleitoral. 

O art. 3.0 da proposição modifica a 
redação do art. 73 do Código, para o fim 
de esclarecer que a defesa no caso de 
exclusão de eleitor pode ser de iniciativa 
'tio interessado, de outro eleito e a.té de 
partido politico, mas nunca feito pelo 
delegado de partido, pessoalmente. 

O art. 4.0 , tratando da alteração do 
art. s.o do Código, elimina a parte que 
justamente permite a interposição de 

recurso por delegado de partido, absurdo 
contra o qual se insurge a proposição 
inteira. 

E o art. 5.0 , finalmente, apenas retira 
do texto atual do art. 199 do Código as 
expressões "com protestos, impugnações 
ou recursos", para não ser entendido, im
pllcf.tamcnte, que em outras circunstân
cias, além daquelas relacionadas com os 
trabalhos da Comissão Apuradora, possam 
o~ delegados fazer protestos; lmpugna
çoes ou recursos. Fica mais claro e mais 
conforme à tecnlca dizer simplesmente 
que eles podem acompanhar (coisa que, 
aliás, qualquer parte, em qualquer jus
tiça, pode fazer) ditos trabalhos "sem 
direito à. intervenção". 

Poder-se-la objetar, talvez, que a obri
gatoriedade da representação através de 
advogado, conforme pretendido na pro
posição, virá onerar demasiadamente os 
partidos, candidatos e eleitores, quando 
podem, atualmente, fazer suas defesas 
mediante a intervenção pura e simples 
dos delegados de partidos. 

Mas os honorários que decorrem da 
o~rigatorledade, além de devidos e legais, 
dao ao interessado o direito de exigir ao 
mangatário contratado a correspondente 
exaçao no cumprimento do dever profis
sional, o que não podem fazer com rela
ção ao delegado de partido .. 

Além disso, partidos, candidatos e elei
tores já estão, via de regra, onerados 
com as exigências pecuniárias que lhes 
fazem os delegados de partidos para a 
defesa de seus interesses. Essas exigên
cias sim, sendo ilegais e imorais, devem 
ser evitadas. · 

Sala das Sessões, em 3 de abril de 1973. 
- Alexandre Costa. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N,o 4. 737, DE 15 DE 
JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral 
••••••• o •••••••• o o ••••• o •• o ••••••• ' • ' • 

Art. 12 -São órgãos da Justiça Elei
toral: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral, com 
sede na Capital da República e jurisdi
ção em todo o Pais; 

II - um Tribunal Regional, na Capital 
de cada Estado, no Distrito Federal e, 
mediante proposta do Tribunal Superior, 
na capital de Território; 
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In - Junta.s Eleitorais; 
IV- Juizes Eleitorais. 
Art. 73 -No caso de exclusão, a. defesa 

pode ser feita pelo interessado, por outro 
eleitor ou por delegado de partido. 

• • • • • • • • • • o • o • o • o o •••• o ' o ••• o • o • o • o • o • 

Art. 80. Da. decisão do Juiz Eleitoral 
caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias, 
para o tribunal regional, interposto pelo 
excluendo ou por delegado de partido . 

• • • • o o •••••••••••• o o •• o •• o o o o ••••••••• 

Art. 199 - Antes de iniciar a apuração, 
o Tribunal Regional ocnstltuirá, com. 3 
(três) de seus membros, presidida por 
um deste, uma Comissão Apuradora. 

o •••• o •••• o ••••• o •• o ••• o •• o o •••• o ••••• 

§ 4° - Os trabalhos da Comisso Apura
dora poderão ser acompanhados por de
legados dos partidos interessados, sem 
que, entretanto, neles intervenham com 
protestos, impugnações ou recursos. 

(A Comissão de Constituição e Jua
tiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
O Projeto que acaba de ser lido será re
metido à comissão competente. 

Sobre a. mesa, comunicações que vão 
ser lidas pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 
Do Vice-Líder da ARENA 
DD. Presidente do Senado Federal 

Brasília, em 3 de abril de 1973. 
Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex.a 

que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senador Ney Bra
ga, por se encontrar ausente, pelo nobre 
Senador Flávio Brltto na Comissão Mlsta 
do Congresso Nacional que dará parecer 
sobre a Mensagem n.0 9, de 1973-CN. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e dis
tinta consideração. 

Flávio Britto, Vice-L!der da ARENA. 

Do Vice-Líder da ARENA 
Ao Exm.o Sr. Senador Fillnto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Brasília, em 3 de abril de 1973. 
Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a v. Ex." 

que esta Liderança deliberou propor a 

substitUição do nobre Senador Helvídio 
Nunes, por se encontrar ausente, pe:o 
nobre Senador GUido Mondin na Comis
são Mista. do Congresso Nacional que 
dará parecer sobre a Mensagem n.o 9, de 
1973-CN . 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e dis-
tinta consideração. _ 

Flávio Britto, Vice-Lider da ARENA. 

Do Vice-Lider da ARENA 
Ao Exm.o Sr. Senador Filinto Müller 

Brasília, em 3 de abril de 1973. 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex.a 
que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senador Fernando 
Corrêa, por se encontrar ausente, pelo 
nobre Senador Saldanha Derzi na Co
missão Mista. do Congresso Na.cional que 
dará parecer sobre a Mensagem n.0 9, 
de 1973-CN. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estilna e dis. 
tinta consideração. 

Flávio Britto, Vice-Lider da ARENA. 

Do Vice-Líder da ARENA 
Ao Exm.o Sr. Senador Fllinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Brasília, em 3 de abril de 1973. 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex.a 

que esta Liderança deliberou propor a. 
substituição do nobre Senador José Sar
ney, por se encontrar ausente, pelo no
bre Senador Duarte Filho na Comissão 
Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sobre a Mensagem n.o 9, de 
1973-CN. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e dis
tinta consideração. 

Flávio Britto, Vlce-Lider da ARENA. 

Ao Exm.0 Sr. Senador Fil1nto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Brasllla, em 3 de abril de 1973. 
Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex,l\ 
que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senador Heitor 
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Dias, por se encontrar ausente, pelo no
bre Senador Flávio Britto na COlllissão 
:Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sobre a Mensagem n.o 14, .. de 
1973-CN.' · 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e dis
tinta consideração. · : 

Flávio Britto, Vice-Lider da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Serão feitas as substituições solicitadas. 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

José Esteves - Clodomir Mllet -
Fausto Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Dinar
te Mariz - Jessé Freire - :Milton 
Cabral - Wilson Campos - Leandro 
Maciel - João Calmon - José Au
gusto - Magalhães Pinto - Fernan
do Corrêa - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Finda a Hora do Expediente. 

A Ordem do Dia da presente Sessão 
destina-se a Trabalho de Comissões. 

Ainda há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - (Sem re
visM do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, nossa presença na tribuna desta 
Casa na tarde de hoje é para rapida
mente tratar do problema do livro, mais 
necessariamente do livro didático. Toda
via, não nos poderíamos frutar ao prazer 
de antes, e ainda que seja por poucos 
minutos, falar sobl'e o <llscurso aqui pro
ferido pelo eminente Líder da Maioria 
comentando o discurso histórico de 
S. Ex.a. o Sr. Presidente da República, 
como sóem ser todos os discursos presi
denciais. O Sr. Senador Insiste, mais 
uma vez insiste, naquilo que a Oposição 
chama de promessa formal do Sr. Pre
sidente de restauração da normalidade 
democrática. 

Tenho ouvido, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, Inúmeras vezes a Oposição bater 
na tecla. Não ouvi, todavia, em nenhum 
momento a leitura da promessa formal 
de S. Ex.11, porque tanto a Oposição como 
o Brasil Inteiro sabem que o eminente 
Presidente Médicl está desejoso de res-

taurar a plena democracia no Pais; e de
sejoso, como todo brasileiro, de ver 
restaurada a plenitude democrática. 
Lamentavelmente, não tenho em mãos o 
discurso de S. Ex.a., mas mandei buscá
lo para minha afirmação neste Instante. 
S. Ex.a. esperava poder ao final do 
seu e>overno entregar ao seu sucessor o 
Brasil, na plenitude democrática. 

É evidente, Sr. Presidente e Srs. Sena~ 
dores, que o desejo de S. Ex.a. estava, e 
está, condicionado a Inúmeros fatores 
que os Srs. Senadores da Oposição bem 
conhecem. Quando V. Ex.a. disse que na
da se fez para impedir a plena restaura
ção democrática, que nada o MDB fez 
para impedir esta restauração, V. Ex.a 
nobre Senador Nelson Carneiro, inteli
gente como é, de propósito esqueceu que 
não vivemos mais a hora em que o Go
verno raciocina em circuito fechado. Aí 
esta a subversão a fazer tremer toda a 
América Latina. Ainda ontem foi a sub
versão responsável pelo seqüestro de duas 
altas figuras em nossa vizinha Argentina. 

Temos conhecimento, diariamente, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, da ação da 
subversão internacional a agitar o nosso 
vizinho Uruguai. 

Até a velha Inglaterra, a grande In
glaterra, com a sua democracia sedimen
tada, está sendo agitada por problemas 
da subversão. 

Quando o e>overno Brasileiro busca, 
num esforço gigantesco, aproximar-se 
das grandes nações do mundo; busca, 
num esforço que chegou, inclusive, a ser 
intitulado fora do País de "milagre bra
sileiro" - quando, na verdade, não é mi
lagre, mas sim o esforço de um povo, o 
esforço de um Governo para romper as 
barreiras do subdesenvolvimento, . para 
queimar etapas do subdesenvolvimento, 
tentar, através de um crescimento líder 
no mundo ocidental, se aproximar das 
grandes nações do mundo, a verdade é 
que para se conseguir isso é necessário 
algum sacrifício, que a Oposição quer ne
gar. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA- V. Ex.n me 
honra com o aparte. 

O Sr. Nelson Carneiro - Por coinci
dência, V. Ex.a citou o Uruguai, onde em 
plena agitação se realizou uma eleição 
presidencial; e citou a Argentina, que 
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vai sair do caos político em que se en
contra através de eleição direta do seu 
Presidente da República. V. Ex.a. recordou 
a Inglaterra, onde as instituições livres 
continuam a vigorar, há séculos. 

O Sr. Guido Mondin- Permite V. Ex.8 

um ligeiro aparte? 
O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com mul

ta honra. 

O Sr. Guido Mondin - Quantas vezes 
o Uruguai pediu estado de sítio? E quem 
me diz que a Argentina agora retomará 
sua caminhada democrática? 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.8 Se
nador Osires Teixeira, permita-me res
ponder. O estado de sítio é um instru
mento constitucional que o Brasil usou 
mesmo na sua fase de plena democracia. 
Não é, portanto, um regime de exceção; 
é um remédio que as constituições as
seguram aos governos em momentos ex
cepcionais de sua vida. No caso argen
tino, faço votos para que o meu emi
nente amigo e ilustre Colega, Senador 
Guida Mondin, seja um mau profeta e 
que não se realizem ali as perturbações 
que s. Ex.8 não deseja, mas Imagina. 

O Sr. Guido Mondin - Penso como 
V. Ex.a 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Todos nós 
sonhamos que V. Ex.a, Senador Nelson 
Carneiro, seja o bom profeta e que a 
Argentina possa retomar o caminho do 
desenvolvimento, que perdeu, graças à 
badema que lá se implantou n~ momento 
em que lá estavam e ainda estao presen
tes os agitadores, aqueles que não querem 
o progresso, que querem, pura e simples
mente, a agitação. A Argentina se en
contrava, ou ainda se encontra, pratica
mente na mesma posição do Brasil no 
ano de 1964. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como 
preâmbulo do nosso discurso queriamos 
fazer essas observações à oração pro
nunciada pelo eminente Senador Nelson 
Carneiro. s. Ex.a diz que não tem a pr~
tensão de fazer o balanço da Revoluçao 
de Março de 1964, mas que se firma em 
pronunciamentos aqui feitos pelos no
bres Senadores Helvídio Nunes, Arnon 
de Mello Virgílio Távora e tantos outros 
eminentes homens públicos deste Pais, 
que, analisando a situação do Nordeste, 
apontaram fatos, Irregularidades ou des
níveis na atuação governamental que 
precisam ser corrigidos, de modo a criar 
condições para o desenvolvimento do 
Nordeste. 

Ora, eminente Senador Nelson Carnei
ro, ninguém afirmou nesta Oasa que o 
Governo Brasileiro tem acertado em to
dos os setores da Administração e da vi
da pública. O que afirmamos, com nitida 
fé, o que afirmamos, com absoluta cons
ciência, é que o Governo da Revolução, o 
Governo do eminente Presidente Médlcl, 
de boa-fé, de pés no chão, está realizan
do um grande esforço para transformar o 
Brasil na potência que deve ser no con
certo das Nações clvlllzadas do mundo. 

O Sr. Virgílio Távora- Permite V. Ex.8 

um aparte? (Assentimento do orador.) 
Hoje à tard~. já duas vezes, foi citada 
nossa atuaçao a respeito do Nordeste. 
Precisamos repetir aquilo que, da tribu
na cá defronte, afirmamos a todo o .Se
nado. Em 1971, tivemos a honra de ser 
o relator do que ficou conhecido como 
Comissão Coordenadora de Estudos do 
Nordeste (COCENE). No Es~udo n.0 1, 
apontávamos erros que julgavamos d~
verem ser corrigidos, e de lá para ca, 
manda a justiça que se diga e reconhe
ça a maioria das falhas foi, sem sombra 
dé dúvida, sanada pela Administração Fe
deral: as desigualdades lnter-re!fionals, o 
esvaziamento de órgãos responsaveis pe
lo desenvolvimento não só de lá, como 
do Norte. Tudo Isso foi feito através de 
medidas práticas, e não de palavras, pelo 
Governo Federal. Há dias, tivemos ense
jo de trazer ao conhecimento desta Casa 
a implantação, com recursos da ordem de 
meio trilhão de cruzeiros antigos, do polo 
de desenvolvimento do Ceará e medidas 
equivalentes em favor, no conjunto, para 
os Estados do Maranhão e Piauí, no in
tuito de tirar estes dois últimos ·Estados 
da estagnação em que por tanto tempo 
estavam. Agora, o Ceará ocupa, verdadei
ramente, o lugar a .Que fazia jus no Nor
deste. Se oportuno, novamente assoma
remos à tribuna para dizer o que de 1971, 
época da publicação deste documento, até 
o dia de hoje foi feito pelo Governo Fe
deral no sentido de atender àquilo que 
lhe pareceu justo na critica formulada. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA- V. Ex. a, 
eminente Senador, honrando-me_ com 
seu aparte, reafirma a sua posiçao de 
democrata, de homem consciente, res
ponsável também pela causa do Nordes
te, que chamou, em momento próp:io, a 
atenção do Governo para a correçao de 
erros administrativos ali praticados e 
que estavam a emperrar o desenvolvi
mento daquela região. 

o que não se pode, eminentes Senado
res, à guisa de desenvolvimentos teóricos, 
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de posições politicas, é encobrir o grande 
progresso do Brasil nos dias de. hoje. 
Considero uma heresia a afirmação do 
Ilustre e culto Senador Franco Montara 
de que é falso o atual desenvolvimento 
brasileiro. Só se S. Ex.a não quiser ver. 
Só se S. Ex." estiver cego para a grande
za do Brasil de hoje. Só se S. Ex.a não 
desejar observar o aumento do produto 
Interno bruto, nem o patriotismo ·do Go
verno ao enfrentar a Amazônia· e con
quistá-la. Só se S. Ex.a quiser negar a 
evidência da ação governamental, a mag
nitude da Previdência Social no Pais, que 
alcançou praticamente toda a população 
brasileira, depois de ter atingido o tra
balhador rural e - por que não dizer? 
-, até com a colabOração de S. Ex.a, a 
empregada doméstica. · 

O que não se pode negar, Sr. Presiden
te,. Srs. Senadores, é o grande esforço 
governamental para a criação de um 
Brasil rico para nossos filhos, de um Bra
sil glorioso para as gerações vindouras. 
Não se poderia, em hipótese alguma, que
rer dar ao Sr. Presidente da República a 
responsabilidade peremptória de devol
ver ao País a plenitude democrática atra
vés do AI-5, quando S. Ex.a defendeu, 
ainda há pouco, a necessidade, por ve
zes, do estado de sítio, que é sem dúvida 
a defesa do Poder Público contra a pos
sibilidade e a sanha daqueles que dese
jam subverter a ordem, para evitar que 
no Brasil se verifiquem fatos semelhan
tes aos do Uruguai, da Argentina, da 
longínqua Inglaterra e de tantos outros 
países do mundo. 

O que se procura com os instrumen
tos de que o Governo dispõe é criar um 
Brasil grande, um Brasil desenvolvido, 
um Brasil forte, um Brasil da qual pos
samos nos orgulhar e também possam 
se orgulhar nossos filhos. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. 
Exa um aparte? 

O SR. osmES TEIXEmA - Com 
muita honra. 

O Sr. Nelson Carneiro - Quero dizer 
a V. Exa que referi o problema do Nor
deste como poderia também referir o 
problema do café, que foi aqui tratado 
com a habitual eficiência pelo Senador 
Carvalho Pinto. 

O SR. OSIRES TEIXEmA - Sei. 
O Sr. Nelson Carneiro - Poderia refe

rir o problema do cacau, que conheço de 
perto, cujos reflexos cada dia são mais 
danosos na economia baiana. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Não. O 
que contestei foi a tese de V. Ex.a em 
achar que é Inválido que .algum ele
mento da Aliança Renovadora Nacional 
não pudesse criticar .essa ou aquela ação 
do Governo. 

O Sr. Nelson Carneiro - Não. Eu acho 
o contrário. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Pensei 
que V. Exa trouxesse colaboração ao dis
curso, mas nada trouxe de novo com 
essa declaração. 

O Sr. Nelson Carneiro - Tenho sem
pre exaltado a contribuição patriótica 
que elementos da ARENA têm trazido 
não para criticar o Presidente, mas para 
convocá-lo a dar novos rumos adminis
trativos em determinados setores. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Como V. 
Exa tem feito e como o nobre Senador 
Franco Montara também o tem. 

O Sr. Nelson Carneiro- Noutras opor
tunidades tenho aplaudido S. Exa quan
do, a meu ver, ou ao ver da Minoria, se
gue aqueles rumos que podem conduzir, 
mais rapidamente, ao desenvolvimento 
naclona.L. 

Mas para que venha figurar nos Anais 
a frase do Presidente, que V. Exa tam
bém não tinha em mãos,.mandei buscar 
o livro para ler. Então, V. Ex.a vai ver 
que ao ser recebido na ARENA, disse o 
Presidente: 

"Trago para o partido, no ato de 
minha filiação, as mesmas convic
ções três vezes confessadas à Na
ção. Confirmo o meu credo demo
crático como substância de mim mes
mo e como ideal que o Brasil have
rá de alcançar." 

Agora, ouça V. Ex.a: 
"Pretendo deixar ao término de meu 
período governamental definitiva
mente instaurada a democracia em 
nosso País; quero deixar bem claro 
que o alcance desse objetivo depen
de multo mais dos militantes da po
litica partidária que do próprio Pre
sidente da República." 

Ai foi que perguntei: esses militantes 
da política partidária terão criado em
baraços à ação do Sr. Presidente da Re
pública para que ele não possa devol
ver ao País a plenitude democrática? O 
único obstáculo que ele via para lsso 
não eram os terroristas, não era a po
breza, como disse o nobre Senador José 
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Llndoso, porque isso ele conhecia, homem 
vivido que é. Todos sabemos que há po
breza no Nordeste, no Norte, no Sul, em 
todo canto. Conhecemos também pro
blemas de toda natureza que existem em 
toda parte. Portanto, S. Ex.a conhecia 
tudo isso ao assumir a Presidência. Ele 
apenas condicionou que não fosse atra
palhado no seu propósito pela politica 
partidária. Daí, a Indagação: será n 
ARENA que tem criado embaraços ao 
Governo? Evidentemente, não; será o 
MDB? Evidentemente, não. De modo 
que a única condição que S. Ex.a colocou 
para pretender devolver ao Pais a nor
malidade democrática eram os militan
tes da politica partidária. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Já que 
V. Ex.a fez a gentileza de trazer o pro
nunciamento, quer ler a frase novamen
te? 

O Sr. Nelson Carneiro -
"Pretendo deixar ao término de meu 
período governamental definitiva
mente Instaurada a democracia em 
nosso Pais; quero deixar bem claro 
que o alcance desse objetivo depende 
multo mais dos militr.ntes da políti
ca partidária que do próprio Presl
d•ente da República." 

Ele apenas condicionou os mllltantes 
da política partidária. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Isso não 
elimina os outros! 

O Sr. Nelson Carneiro - Depende de 
quem? Dos m!lltantes. Só depende dos 
milltantes. 

O SR. OSIRES TEIXEJRA - Resulta 
absolutamente provada, Sr. Presidente, 
a afirmação que ainda há pouco fizera: 
não houve promessa formal de S. Ex.11 

nem tampouco S. Ex.a condicionou, ex
clusivamente, à ação política da Aliança 
Renovadora Nacional ou do Movimento 
Democrático BrasHe!ro. 

É que S. Ex. a o eminente Senador Nel
son Carneiro, Inteligente como é, capaz 
de manobrar bem as palavras, quer fa
zer ver à Nação que houve uma promessa 
formal e uma quebra de promessa de S. 
Ex.a o Sr. Presidente da República. 

Não! A grande promessa de S. Ex.a. foi 
fazer desenvolver este Pais; foi fazer 
crescerem as iniciativas privadas, em 
clima de ordem, em clima de paz. E a 
isso a Nação assiste; a Isso as crianças 
assistem; a Isso os homens de empresa 

assistem; a isso assistem os homens que 
m!Utam na vida pública; a Isso o mundo 
Inteiro assiste. É por isso que no mundo 
Inteiro se proclama a verdade do milagre 
brasileiro, construído graças à grandeza 
do povo, à coragem dos homens da pro
dução e, sobretudo, à firmeza do Gover
no do eminente Presidente Médicl. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. 
Ex."' um aparte? 
na O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com 
multa honra. Os apartes de V. Ex.8 só 
servem para honrar o meu discurso. 

O Sr. Nelson Carneiro- Multo obriga
do. 

Não manifestei o des•engano de que o 
Presidente da República até o dia 15 
de março não devolverá a plenitude de
mocrática ao País. O que eu se! é que 
a esta altura os desencantos estão à 
frente e as esperanças vão ficando atrás. 
Mas quero, como V. Ex.8 , fazer voltar 
ao Padre Antônio Tomás, e serei feliz, 
tanto quanto V. Ex.a., se no dia 15 de 
março o Sr. Presidente da República 
tiver devolvido o País à plenitude de
mocrática, porque então reviV'erão nos
sas esperanças e morrerão nossos desen
ganos. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - V. Ex.a. 
c·omeçou seu discurso com Antônio To
más; termina, creio, sua intervenção com 
Antônio Tomás, cujo Inicio do soneto é 
mais um jogo de palavras do que uma 
afirmação. E quando V. Ex.a iniciava. 
seu discurso, lembro-me que ouvi - e 
não quero repetir para não cansar - o 
aparte do eminente Senador Eurico Re
zende, que dissera. que os desenganos 
começaram a ficar para trâs no momen
to em que foi extirpada da vida nacio
nal a subversão; em que foi extirpada. 
da vida nacional a corrupção; em que 
foram· extirpados da vida nacional aque
les que queriam destruir o cerne da Na
ção plantada neste mundo pelos portu
gtteses, quando então começou o 'bem
estar do povo, começaram as esperan
ças a florescer no coração de todos os 
brasileiros de boa-fé, começaram a flo
rescer as esP'eranças no coração de to
dos aqueles que querem a grandeza da 
Pátria, como V. Ex.a. e como tantos ou
tros brasileiros, que, sei, só falam dessa 
maneira para desincumbir-se de uma 
missão multo difícil, muito difícil mes
mo, nos dias de hoje, em que o Brasil 
cresce a olhos vistos até para as crian
ças. 
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O Sr. Guido Mondin - V. Ex." me per
mite um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - V . .Ex." 
me honra com seu aparte. 

O Sr. Guido Mondhi - O nob~e·, Se
nador Nelson Carneiro sabe que o re
curso à poesia é ato de sublimação. En
tão, quero lembrar a S. Ex.", se me dá 
licença o nobre orador, ... 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com mul
ta honra, sobretudo porque V. Ex.a. tam-
bém é poeta. · · 

O Sr. Guido Mondin - . . . uma velha 
figura: nada se parece tanto com uma 
casa em demolição do que uma casa em 
construção. Ora, nós estamos em plena 
c·onstrução, e que construção sob•erba! 
Mas no transcurso dessa construção 
quanta coisa ac·ontece. E, para usar uma 
expressão do nobre Senador Eurico Re
z.ende, a honrada Oposição bem sabe que 
seria até bom que essa construção de
morasse, para que ela tivesse assuntos 
para este Plenário. Porque, não tarda, 
me pergunto (esta curiosidade tenho, 
meus nobres Colegas da Oposição): que 
assuntos terá a Oposição para trazer ao 
nosso Plenário quando não a oiço falar 
com aquela convicção que brota da al
ma, que brota do íntimo •e vem pela 
lntellgência do seu Líder, essa inteligên
cia mordaz, ferina, mas gostosa de ouvir; 
procurar nã·o raro filigranas, num pro
cesso de ampliação assim tão forçado 
que, por vezes, nos . tira até a vontade 
de apartear para assistir a esse jogo de 
intellgêncla, mas sem profundidade. 
Portanto, mesmo as manifestações dos 
meus Companheiros de Partido, tomadas 
aqui pela Oposição, como se fossem uma 
investida contra o seu próprio Gnverno, 
não são mais do que uma participação 
nesse processo todo, porque estamos to
dos de mã.os dadas nessa construção em 
que a Oposição só enxerga aquele as
pecto que se assemelha à demolição. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA- Nobre Se
nador Guida Mondln, agradeço o aparte 
de V. Ex.", que, sempre tão brilhante, 
traduz com multa ju.sbeza a posição da 
h-onrada Minoria nesta Casa. 

Sr. Presidente, concluo. Pretendia fa
lar S·obre o livro didático, mas, honrado 
com ns inúmeros apartes do eminente 
Senador Nels·on Carneiro, alonguei-me 
por demais sobre o assunto do discurso 
do sr. Presidente da República, razão 
por que me inscrevo para a Sessão de 
amanhã, deixando claro, tão-s<>mente, 

que os reparos que fiz ao pronuncia
mento de S. Ex." foram para restabele
cer a verdade histórica do discurso do 
Sr. Pl'esidente da República. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, é das mais pre
cárias a situação .do empresariado da 
cidade acriana de Cruzeiro do Sul e de 
sua :região geoeconômica, em conseqüên
cia da retratação do crédito e da falta de 
sensibllidade dos estabelecimentos ban
cários que operam naquele importante 
centro económico e comerciai do meu 
Estado. 

A gravidade do momento vivido pelos 
empresários resulta, inicialmente, da 
existência da apenas duas agências ban
cárias de bancos oficiais - Banco do 
Brasil e Banco da Amazônia, que deve
riam se constituir em fatores desenvolvi
mentistas e incentivadores do progresso 
mas que estão transformados em exe~ 
cutores de medidas drásticas e isentas 
de sensibllldade quanto ao problema dos 
financiamentos e repasses de recursos. 

Tenho em mãos, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, documentos em que a tradi
cional Associação Comercial do Alto Ju
ruá faz um relato dramático da situação 
de desespero em que se encontram seus 
associados - pioneiros que sempre mar
caram com suas presença e seu entusias
mo as páginas da integração nacional. 

Esta entidade tem prestado os melho
res serviços ao Acre e ao Brasil desde 
1909, quando foi funda;da, e merece cré
dito irrestrito em suas manifestações na 
d•efesa da Região. E sua posição ag.ora é 
em auxílio a seus associados, pressiona
dos pela insensibllldade dos bancos ofi
ciais que nperam na Região. 

O memorial da Associação Comercial 
.do Alto Juruá frisa que a situação no mo
mento é a seguinte:. 

"Cruzeiro do Sul, com exceção da 
Capital do Acre, é uma cidade pro
gressiva e lutadora, apesar de isolada 
e carente de grandes e especiais re
cursos por parte dos poderes públicos, 
notadamente os Governos Federal e 
Estadual, tendo em vista a sua posi
ção geográfica pri vileg!ada pela dâ-
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diva concebida pela passagem da 
Transamazônica, de integração na
cional e intemacional, rumo ao Pa
cífico, em franco desenvolvimento, 
atravessando o Peru e o Equador, que 
em breve se estarão integrando ao 
progresso desse Município. 

Além disso, conta com a presença do 
7.0 Batalhão de Engenharia e Cons
truções (7.0 BEC), agigantando-se 
com efusivo entusiasmo, contagiando 
todo o Comércio, não só pelo volume 
dos negócios, mas também pelas 
construções das estradas, Interligan
do as vilas e os povoados, bem como 
pela abertura de campos de pouso 
para aviões de qualquer tipo, inclusi
ve a pista internacional, que deverá 
em breve receber aviões a jato da 
Cruzeiro, sem deixar de mencionar 
as edificações de casas em apreciável 
quantidade para o pessoal militar, 
além da iniciativa privada, que está 
construindo em grande escala, in
clusive hotéis, conjuntos residenciais 
e outros, antecipando-se à iniciativa 
do Governo Estadual, através da 
COHAB/AC, que somente agora está 
providenciando a legalização do ter
reno para iniciar a construção do seu 
primeiro conjunto nesta cidade." 

· Esse entusiasmo, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, contagiou a tod:os, inclusive 
os :homens de negócios, incentivados pe
los financiamentos bancários concedidos 
para qualquer fim que se destinasse a 
desenvolver o município, especlailmente a 
pecuária, a agricultura, a borracha, a 
indústria, a navegação e o próprio co
mércio. 

Houve otimismo entre os empresários, 
que assumiram vultosos compromissos, 
inclusive em outras praças, para garan
tir infra-estrutura de recursos e serviços 
para ·todas aquelas contingências. 

O interes&e em colaborar com o desen
volvimento alardeado pelo Poder Público 
era grande, e o mínimo esperado dos es
tabelecimento bancários - estabeleci
mentos oficiais, é bom que se repita -
era compreensão e Incentivo. Mas tal 
não ocorreu, segundo a Asssociação Co
mercial do Alto Juruâ, que acentua em 
seu memorial: 

"Tal não foi a supresa quando de 
uma hora para outra os Bancos lo
cais receberam a visita de seus ins
petores, que, por desconhecerem to-

talmente a praça, a situação do Co
mércio, seus problemas e sua hones~ 
tidade acima de tudo, para saldar 
seus compromissos, com o pensamen
to voltado para a hora amazônica, 
apregoada pelos titulares das pastas 
Ministeriais encarregadas da aplica
ção dos recursos e lncen·tlvos desti
nados a esta Região, através de fi
nanciamento, esses mesmos fiscais 
desconhecidos aqui ficaram, ::>nde 
assumiram ·as respectivas gerências 
administrativas tendo as agências 
bancárias com espírito de liquida
ção do comércio, ou como &e esti
vessem num grande centro onde 
ninguém conhece ninguém, aplicando 
rigoroso controle aos negócios finan
ceiros sem conhecimento das condi
ções de seus clientes, mandando pro
testar avultado número de títulos que 
mal acabaram de esg·otar seus ven
cimentos, s·em procurar qualquer tipo 
de composição, a fim de que os co
mer.ciantes pudess•em satisfazer seus 
compromissos, confiados nas facilida
des acenadas pela administração 
passada, que sempre confiou no de
senvolvimento deste Município e na 
honestidade de seus clientes." 

Em conseqüência disso, os prejuízos já 
se estão fazendo sentir, Inicialmente so
bre pequenos .comerclan·tes, que, apesar 
de uma longa ficha cadastral Impecável, 
foram apanhados na verdadeira armadi
lha - voluntária ou Involuntária - da 
restrição nas operações bancárias. 

Um dos orgulhos do comércio de Cru
zeiro do Sul sempre foi a pontualidade 
efu atender a seus compromissos - quer 
comerciais, quer financeiros -, o que é 
fator digno de de.staque especial, se con
siderarmos a situação de verdadeiro pio
neirismo que desempenha: Isso foi re
conhecido pelo Ministro Clrne Lima, da 
Agricultura, Inciso ao afirmar que "a pri
meira coisa que se deve dizer em relação 
à Amazônia é a seguinte: só quem esteve 
fisicamente presente na Região tem al
guma competência para falar sobre a 
Amazônia". 

A Associação Comercial do Alto Juruá 
e seus filiados têm essa competência em 
dobro, porque não se limitaram a "estar 
fisicamente presentes", simplesmente vi
sitando ou em função transitória; deram 
toda sua existência à integração e ao de
senvolvimento daquela Região distante 
dos grandes centros culturais e económi
cos deste Imenso Pais. 
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Pelos motivos justos apresentados e 
pela importância do problema que exige 
soluçã,o imediata, faço minhas, Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores, as palavras do 
Sr. Antônio Parente e demais dirigentes 
daquela entidade, encarecendo que "este 
apelo seja devidamente examinado para 
o fim de reabrir as operações bancárias 
com os convênios ·de financiamentos ou 
de complementação para conclusã,o dos 
empreendimentos iniciados dentro dos 
incentivos concedidos para esta'Região e 
das garantias oferecidas pela riqueza da 
terra e fé no seu trabalho, evitando· o 
colapso total tentado e aplicado princi
palmente pela atual administração da 
Agência do Banco do Bras!l S.A., a qual 
desconhece totalmente os problemas da 
Região e do S·eu comércio". 

O Sr. Osires Teixeira -v. Exa permite 
um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Osires Teixeira - Nobre Senador 
Adalberto Sena , V. Ex. a, trazendo à Casa 
o apelo da Associaçã,o Comercial do Alto 
Juruá, ao tempo em que traça, em rápi
das pinceladas, as dificuldades por que 
passam os produtores do Estado do Acre, 
conclui por um apelo ao eminente Pre
sidente do Banco do Brasil, Dr. Nestor 
Jost. Conheço S. Exa e se! do seu grande 
interesse no problema da produção neste 
País; homem que nã,o tem medido es
forços à frente do Banco do Bras!l, ho
mem que tem dinamizado aquele estabe
lecimento de crédito, ampliando "n" 
vezes as suas atividades, criando as con
dições básicas para que ele possa, real
mente, atingir toda a área de produção 
do Brasil. Posso adiantar a V. Ex.a, neste 
instante, que o Banco do Brasil, de ime
diato, ao tomar conhecimento do pro
nunciamento de V. Ex.a, tomará as me
didas necessárias para que o Acre pos.sa 
também estar presente no grande carro 
do desenvolvimento brasileiro, produzin
do para a nos.sa riqueza. produzindo para 
a riqueza do amanhã deste País. 

O SR. ADALBERTO SENA- Agrade
ço em meu nome, em nome dos acrianos 
e, especialmente, em nome dos juruaen
ses, o aparte de V. Ex. a em que se trans
funde a esperança de V. Ex.a no atendi
mento do apelo que a Associação Co
mercial do Alto Juruá dirige aos respon
sáveis pelos negócios bancários oficiais 
deste País, ao mesmo tempo em que re
conhece a participação do Representante 

do Acre dentro do Congresso Nacional. 
Assim seja, eminente Senador Osires 
Teixeira. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) ·
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz 
Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, Colegas nossos 
já celebraram, desta tribuna o segundo 
aniversário da gestão de seus respectivos 
Governadores, transcorrido no último dia 
15. Faço-o agora eu com relaçoo à minha 
Alagoas. Nã,o para imitar mas por con-
vicção, por justiça. ' 

AD comentar, ainda no exercício do 
meu l!landado de Deputado Federal, a 
preferencia que deu o Presidente Médici 
ao nome de Afrânio Lages dentre o 
numeroso rol de concorrentes, o fiz nos 
seguintes termos, em discurso que pro
nunciei em 3 de julho de 1971: 

"O SR. LUIZ CAVALCANTE - Sr. 
Presidente, Srs. Deputados, é sabido, 
afinal, quem irá suprir o Sr. Lame
nha Filho no Governo das Alagoas. 
A indicação presidencial recaiu no 
Professor Afrânio Lajes, figura das 
mais respeitáveis em nosso Estado 
pela sua cultura, honradez e devo
ção à causa pública. Além disso, co
nhece por igual a terra e a gente 
e tanto como quem mais as conheça. 
Em Afrânio Lajes se fundem o pro
fessor, o politico, o técnico, o admi
nistrador e o homem de empresa. 
Detém 35 anos de vitoriosa mllltân
cia no foro de Maceió e quase outros 
tantos de docência na faculdade de 
Direito local; exerceu, brilhantemen
te, dois mandatos eletivos - de 
Deputado Estadual e de Senador da 
República; realizou salutar adminis
tração na Caixa Económica Federal 
em Alagoas; dinamizou a até então 
apática Carteira de Colonização do 
Banco do Brasil e, depois, a Compa
nhia de Desenvolvimento de Ala
goas; prestou valiosa assessoramen
to a três Governadores, sendo que, 
quanto a mim, foi verdadeiro orá
culo; colaborou constantemente nos 
jornais, sempre preconizando judi
ciosas soluções para os magnos pro
blemas da terra natal; e, finalmen
te, é ele realizado homem de negó
cios, como fazendeiro e pecuarista 
dos mais prósperos. 
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O acerto da escolha feita pelo Pre
sidente Médici é, pois, evidente e 
merece louvores irrestritos. 
Tão honrosos titulas e tão alen
tada e alentadora experiência le
vam Afrânio Lajes à chefia do exe
cutivo alagoano com uma responsa
bilidade talvez maior do que a de 
qualq1:1er dos seus antecessores. É 
que os seus conterrâneos - absolu
tamente todos, correligionários e 
adversários, amigos e desafetos -
dele esperam uma atuação tão es
petacular, no Governo, como a que 
no futebol sempre se espera do Rei 
Pelé. 
Que o meu amigo Afrânio Lajes 
seja o Governador que eu estimaria 
ter sido, eis os votos que de cora
ção lhe faço." 

De fato, Afrânio Lajes não está fazen
do por menos o que dele se esperava. 
Nem um til. Está realizando o melhor 
que nas atuals circunstâncias poderia 
realizar qualquer um outro. Milagre não, 
que milagre é coisa dos tempos bíblicos. 

Quando chegou ele ao .. Governo, todo 
o Nordeste atravessava uma situação 
climática terrível, que comoveu o Presi
dente Médlcl até às lágrimas, arrancan
do dele aquela célebre frase: "Isto não 
pode continuar!" 

Produtos agrícolas básicos, lavouras 
de subsistência e rebanhos quase tudo 
estlolado pela seca. O açúcar, suporte 
preponderante da economia alagoana, 
pela primeira vez depois de nove anos 
de contínua produção ascenclonal, ao 
invés dos 12 milhões de sacos esperados, 
ficou reduzido a pouco mais de 9 mi
lhões. 

Toda a coorte de conseqüências ne
gativas velo imediatamente: atraso no 
pagamento do funcionalismo público; 
deficiência nos serviço~ hospltal!lres e 
asslstenciais; drástica amputaçao no 
plano de obras; Insolvência vultosa de 
dívidas; e a fa ta!ldade de um odioso 
desemprego. 

Mas bastou uma boa safra para que 
Afrânio pudesse sanear as finanças es
taduais e pusesse a máquina governa
mental em funcionamento. 

O açúcar avizinha-se dos 11,5 milhões 
de sacos; o algodão, que desde o Go
verno de Costa Rego regredia a cada 
ano, disparou para 40 mil quilos; o fel-

jão atingiu os 600 mil sacos; o arroz e 
o milho, 500 mil cada qual; e o fumo 
em folha, 30 mil toneladas. 

Quanto à recuperação do algodão, é 
de salientar-se a participação do Insti
tuto Nacional para o Fomento de Al
godão e Oleaginosas (atualmente sob a 
competentísslma dlreção de José Ali
monda), entidade privada que se vem 
vitoriando a cada ano, na luta entre a 
técnica e o empirismo. · 

A par disso, experimentos de soja se 
processam, pela Secretaria da Agricul
tura, ao longo do eixo Arapiraca-Ba
talha, com os mais animadores sucessos. 

Adensa-se a tela de fios que condu
zem a energia de Paulo Afonso. A Ilu
minação das Sedes Municipais foi inicia
da no meu Governo e completada no de 
Lamenha Filho. Ag·ora, Afrânio eletri
flca os povoados, vilas e estabelecimen
tos agrícolas. 

Mas a sua obra marcante talvez seja 
o abastecimento de água de todas as 
cidades alagoanas até 1974, graças aos 
convênios estabelecidos entre o Estado 
e o PLANASA. 

Quanto ao setor viário, prossegue a 
pavimentação da Rodovia Fernandes 
Lima, que, no meu Governo, deixei em 
São Luís do Quitunde, Lamenha Filho 
estendeu-a até Porto Calvo e Afrânio se 
esforça por levá-la à fronteira de Per
nambuco, via Maragogi. A chamada 
"rodovia do leite", que vem de Batalha 
a Arapiraca, na extensão de 60 km, es
tará certamente pavimentada até fins 
do próximo ano. 

No plano educacional, 100 salas de 
aula para o 1.0 grau foram construídas, 
além da recuperação de numerosas 
outras. 

A novel Empresa Alagoana de Turis
mo (EMATUR) já tem a seu crédito o 
êxito invulgar do Festival de Verão de 
Marechal Deodoro, que adquiriu foros 
de acontecimento nacional. 

Todo esse enorme acervo de realiza
ções é fruto do mais rígido controle so
bre os mingüados recursos do Tesouro 
Estadual e da onipresença do Governa
dor nos canteiros de obra. 

No que diz respeito à implantação de 
novas indústrias, o peso-pesado é a Sal
Gema Indústrias Químicas S. A., onde 
há recursos do baiano Euvaldo Luz, do 
BNDE, da SUDENE e do grupo Du Pont. 
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O Investimento global vai a 70 milhões 
de dólares. As reservas de sal-gem·a são 
da ordem de 1,5 bilhão de toneladas, o 
que assegura uma produção de cloro e 
soda cáustica para acima de dois sé
culos. 

Em 1974 a empresa estará produzindo 
250 mil toneladas anuais de soda cáusti
ca e 220 mil de cloro, que vão render 
apreciável receita e propiciar algumas 
centenas de empregos. 

Graças às boas relações do Governador 
com o Ministro Mário Andreazza, o Por
to de Maceió tem sld·o constantemente 
ampliado e melhonnente aparelhado, o 
que se traduz no aumento de 70% na 
tonelagem movimentada em 1972, em re
lação a 1971. 

Com seu olho clínico, Afrânio acertou 
em cheio ao convocar o jovem agrônomo 
João Sampaio para Prefeito de Maceló, 
que em tão breve tempo asfaltou as 
principais artérias da cidade, dando-lhe 
ademanes de metrópole. 

E, por fim, a tudo sobreleva a Impres
cindível adesão que o Governador de 
pronto emprestou à Idéia, de minha au
toria, da construção de um canal com 
água do R-lo São Francisco, conduzida 
por gravidade, o qual viria ensejar a 
irrigação de cerca de 300 mil hectares 
do nosso esturricado sertão. Em ofício 
dirigido ao Professor Dár!o Ramos Bar
bosa, Diretor da Faculdade de Odonto
logia de Maceló, o Governador assim se 
expressou textualmente: 

".t\Cuso o recebimento do seu Ofício 
n.O 62.080/71, de 12 de julho em 
cursa, com o qual V. s.a. me comu
nica que os órgãos coleg!ados dessa 
Faculdade aprovaram, por unanlml
da.de, lrrestrito apoio ao projeto, de 
autoria do ilustre Senador Luiz Ca
valcante, de construção de um canal 
de irrigação no settão alagoano 
abastecido pelas águas do Rio São 
Francisco. 

Ao ensejo de agradecer a v. s.a a 
gentileza da comunicação, asseguro 
a essa Diretorla que, como responsá
vel pelos destinos da terra alagoa
na, também empreste! todo o meu 
apoio àquela feliz iniciativa do Se
nador Lulz Cavalcante." 

o apoio governamental, pela veemên
cia, pela insistência, pela convincente 
argumentação com que Afrânio Lajes 
defende a concretização da obra junto 

ao Presidente da República, poderá 
constituir-se talvez no mais assinalado 
serviço prestado às Alag·oas por um seu 
governante. Porque o canal asseguraria 
a colheita, com chuva ou com sol, de 
dois milhões de sacos de feijão, de outros 
tantos de milho, de um milhão de sacos 
de soja, de 200 mil quilos de algodão, 
isso sem falarmos em outros produtos -
fumo, mandioca, inhame, abóbora, fru
tas e hortaliças - e nos benefícios que 
adviriam para a nossa bacia leiteira, 
cujo excepcional plantel foi parcialmen
te dizimado ou vendido a preço vil na 
última estiagem. Em cruzeiros, nada me
nos que o equivalente à produção da in
dústria açucareira no Estado inteiro. 

Saúdo, pois, o eminente Governador 
Afrânio Lajes pelos êxitos obtidos neste 
primeiro biénio e formulo os mais efu
sivos votos de que o biênio porvindouro 
seja mais promissor ainda. 

E, finalmente, permito-me conclamar 
a todos os meus contenãneos - homens 
públicos, magistrados, professores, jor
nalistas, estudantes, funcionários, In
dustriais, comerciários, industriários e 
lavradores -, a todos conclamo para 
que nos demos as mãos pela construção 
do canal, e que cada um de nós repita, 
à maneira de Gonçalves Dias, esta breve 
mas ardente súplica: 

Não permita Deus que eu morra 
Sem que veja multa água 
Correndo no meu canal! 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, no rigoroso cumprimento do' 
dever de fiscalização da atlvldade da 
administração pública, venho trazer ao 
conhecimento do Senado e solicitar ao 
Sr. Ministro da Justiça apuração de fa
tos relativos à morte do jovem Alexan
dre Vannucchl Leme, estudante do 4,0 

ano de Geologia da Universidade de 
São Paulo. 

o jovem gozava de excelente repu
tação entre alunos e Professores de .sua 
Escola. Estudante exemplar, foi aprova
do em primeiro lugar nos exames de 
vestibular. Sua dedicação ao curso e o 
profundo respeito e a estima que seus 

' 

I 
I . 
' 
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colegas lhe devotavam levaram-no a ser 
eleito representante oficial dos alunos 
da Universidade de São Paulo na Con
gregação do Instituto de Geociências. 

Preso, segundo se informa, na sexta
feira, dia 16 de março, sem ordem escri
ta da autoridade competente, foi morto 
às 11 horas de sábado, dia 17. Segundo 
nota distribuída à Imprensa, a morte te
ria ocorrido por atropelamento, ao ten
tar o estudante fugir, quando era con
duzido por agentes de segurança, para 
encontro com um companheiro. 

O Sr. Bispo de Sorocaba, D. José Me
lhaclo Campos, um dos BLspos mais aus
teros da Província Metropolitana de São 
Paulo, em carta cuja cópia nos foi en
tregue por pessoa da família, diz o se
guinte: 

"Como Bispo de Sorocaba, onde re
side a família Vannucchl Leme, 
atingida nestes dias pela morte vio
lenta, em São Paulo, do jovem uni
versitário, de 22 de anos, Alexandre 
Vannucchi Leme, venho a público, 
obedecendo a imperativo evangélico 
do amor à verdade e à justiça, cum
prir a decisão da Conferência Na
cional dos Bispos do Brasil de 
denunciar aquilo que neste País vier 
ferir os direitos humanos, de quem 
quer que seja. 

Preso como subversivo e morto no 
último sábado, dia 17, a policia 
paulistana não notificou a família 
e enterrou-o no sábado mesmo, dan
do depois, somente no dia 23, ontem, 
uma nota à Imprensa de que Ale
xandre era terrorista e fora atrope
lado por um caminhão ao tentar a 
fuga ... 

Agora, eu pergunto: por que a fa
mília não foi avisada do "atropela
mento"? Por que não foi entregue o 
corpo do rapaz? Por que a família só 
velo a saber do ocorrido através dos 
jornais? Documentos de· Identifica
ção, a polícia os tinha, pois publicou 
fll!ação correta e retrato recente de 
Alexandre. E o mesmo era aluno de 
realce no curso de Geologia da 
USP ... 
Não me compete desmentir as acusa
çõ-es de terrorista e assaltante que a 
polícia atribuiu ao jovem. Deus o 
sabe. Mas é líquido que, torturando 
e matando a vítima, essas autorida
des policiais eliminavam barbara-

mente quem poderia, num processo 
legal, defend.er-se e, se fosse o caso, 
reconhecer seus atos e responder por 
eles. 
Sorocaba, 24 de março de 1973. -
D. José Melbado Campos, Bispo de 
Sorocaba." 

Esse é o fato, cuja gravidade não é 
necessário realçar, que trago ao conhe
cimento do Senado. Lembro, apenas, 
cinco proposições que representam um 
cumprimento de honra para o Brasil, 
como nação culta e civllizada. São cinco 
artigos da Declaração Universal dos Di
reitos do Homem: 

"Art. m - Todo homem tem direi
to à vida, à liberdade e à segurança 
pessoal." 
"Art. V - Ninguém será submetido 
a tortura nem a tratamento ou cas
tigo cruel, desumano ou degradan
te." 
" Art. VIII - Todo homem tem di
reito a receber dos tribunais nacio
nais competentes remédio efetlvo 
para os atos que violem os direitos 
fundamentais que lhe sejam reco
nhecidos pela Constituição ou pela 
lei." 
"Art. IX - Ninguém será arbitra
riamente preso, detido- ou exilado." 
"Art. X- Todo homem tem direi
to, em plena igualdade, a uma justa 
e pública audiência por parte de um 
tribunal independente e im:parcial 
para decidir cfe seus direitos e de
veres ou do fundamento de qual
quer acusação criminal contra ele." 

São esses os fatos que, sem comentá
rios, trago ao conhecimento do Senado 
Federal, solicitando do Sr. Ministro da 
Justiça ,a apuração dos mesmos e a res
ponsabll!zação daqueles que infrlpgiram 
não apenas artigos da Constituiçao bra
sileira, mas, inclusiv,e, artigos da Decla
ração Universal dos Direitos do Homem., 
que constitui para o Brasil um compro
misso de respeito ,a diretto fundam,entaLs 
da pessoa humana. 

O Sr. Guido Mandin - Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Guido Mondin - Sabe V. Ex.", 
brasileiro como eu, que o Brasil sempre 
soube e há de saber sempre honrar os 
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seus compromissos. No caso que. V. Ex.n 
traz ao conhecimento da Casa ...,.... que 
confesso desconhecer -, tenha a certe
za de que o Governo procederá como 
sempre tem procedido, e, no particular, 
o Sr. Ministro da Justiça. Podemos 
aguardar confiantes que os esclareci
mentos serão prestados não apenas a 
nós, mas a toda a Nação, para que o 
povo saiba, a rigor, o que realmente 
ocorreu em torno do fato narrado por 
V. Ex. o. agora. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço o aparte. Isto exatamente o que 
se pede, e apenas Isto: a apuração dos 
fatos e a promoção da responsabilidade 
dos eventuais culpados. 

Esta, a declaração, e o apelo, que fa
zemos ao Sr. Ministro: que se apurem 
os. fatos para que saiba a Nação e saiba 
a população de São Paulo, onde o assun
to foi amplamente comentado e está 
sendo objeto de verdadeiro escândalo 
em todos os meios universitários, a ver
dade apurada, bem como as responsa
bllidades promovidas em relação àque
les que prattcaram tais atos. Esta, a so
licitação que a Oposição faz aos nobres 
Representantes da Maioria nesta Casa. 

Muito obrigado a V. Ex.e. Sr. Presiden
te. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. OSJRES TEIXEIRA - Sr. Presi
dente, peço a palavra como Líder da 
Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Osires Teixeira, como Líder da Maioria. 

O SR. OSlRES TEIXEIRA - (CGmo 
Líder da Maioria. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, fa
to realmente da mais ·alta gravidade foi 
trazido a esta casa pelo eminente Se
nador Franco Montoro. Todavia, tenho 
em mãos elementos capazes de esclare
cer as dúvidas de S. Ex.a. e resultar 
provado que mais uma vez fato corri
queiro foi, por agentes interessados em 
conturbar a vida nacional, transforma
do em escândalo, transformado em fato 
nacional, ensejando, inclusive, dl.zer-se 
da tribuna desta Casa que foram feri
dos preceitos Inerentes à pessoa huma
na, da carta internacional dos Direitos 
do Homem, ainda. há pouco lida. - eu 
diria. melhor: relida - por S. Ex.11 o 
eminente senador Franco Montoro. Na 
V'erdade, sempre que se lhe dá ensejo, 
S. Ex.11 faz questão de reler que ao ho
mem se lhe garante a. liberdade de vida 

e bem-estar, que ao homem não se .pode 
causar a tortura, oetc. Esta, a posição de 
todos os Parlamentares eom assento nes
ta Casa, a posição do Governo Méd!cl, 
enfim, a posição do Governo brasileiro, 
de respeito ao homem, de respeito à vi
da humana. 

Tenho em mãos - e espero que os 
elementos que trago possam ·esclarecer 
e satisfazer ao .eminente Senador Franco 
Montoro - o atestado de óbito firmado 
pelo legista Isaac Abromovits que dá 
como causa mortis de Alexandre Van
nucchi Leme lesão traumática cranien
cefálica. 

Diz o documento: 
"Alexandre Vannucchi Leme, no dia 
17 de março de 1973, às 17 horas, 
encontrado na Rua Bresser, a ca
minho do Hospital das Clínicas ... " 

E eis como se provará, a seguir, que 
houve o acidente e a vitima foi trans
portada para o Hospital das Clínicas, 
tendo falecido a caminho: 

"Na. Rua. Bresser, a caminho do Hos
pital das Clínicas, uma pessoa do 
sexo masculino, de cor branca, nas
cida em sorocaba, São Paulo, de 
residência Ignorada, com 22 anos, 
filho de José de Oliveira Leme e 
Egle Maria Vannucchi Leme. Não 
·deixando filhos nem bens." 

O documento é uma fotocópia autên
tica, e S. Ex.a. poderá verificar a auten
ticidade. 

Tenho, também, em meu poder, Sr. 
Presidente, a noticia publicada em jor
nal que foi, naturalmente, o resultado da 
posição assumida 1em Sorocaba pelo pre
lado Dom José Melhado Campos. Con
forme disse eu ainda há pouco, eis co
mo o fato aparentemente corriqueiro e 
comum de um atropelamento transfor
ma-se num caso nacional, de persegui
ção policial, de regime policialesco, fa
zendo-se um protesto veemente contra 
as autoridades, inclusive, como diz o do
cumento, reunindo .extraordinariamente, 
em Sorocaba, o Conselho Diocesano de 
Presbiteros. 

Devo a.dmltir como verdadeiras - e 
admito com muito prazer - as infor
mações trazidas pelo eminente Senador 
Franco Montoro de que o jovem faleci
do era aluno brilhante da Escola de 
Geologia da Universidade de São Paulo 
e que gozava de grande prestigio na
quela universidade. só tenho a lamen-
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tar que aos 22 anos tenha sido vítima 
de um acidente automobilístico inteira
mente casual, separado de quaisquer ln
junções ou posições Ideológicas ou pes
soais assumidas por ele, como se veri
fica no termo da declaração do atro
pelante e do termo de declaração de 
algumas testemunhas que assistiram ao 
fato, declarações que passo a ler para 
que constem dos Ana.is da Casa: 

"SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PúBLICA 

DCI/ AODI/II-EN 

TERMO DE DECLARAÇOES 

Aos vinte dias do mês de março de 
mil novecentos e setenta e três, nes
ta Cidade de São Paulo, na sede da 
DCI/ AODI/II-EN, na Assessoria -
prédio policial -, onde se achava o 
Doutor Renato d'Andréa, Delegado 
respectivo, comigo, escrivão de seu 
cargo, ao final assinado, compare
ceu João Coscov- cms n° 5.877.172 
- esp. SP -, filho . de Pedro Cascov 
e D. Maria Coscov, com 41 anos de 
Idade (7-3-31), de cor branca, casa
do, brasileiro, natural de São Paulo 
- Capital -. mecânico e motorista, 
residente à Rua Bahla Grande, 178 
- VIla Bela - VIla Prudente, nes
ta Capital, sabendo ler e escrever, e 
declarou que, no dia 17 do corrente, 
por volta das 10,50 horas aproxima
damente, dirigindo seu caminhão, 
marca Mercedes Benz, ano 1957, -::o
res verde e branco, de placa s.0 

NT-6903, ao atravessar o cruzamen
to da Av. Cels<l Garcia c·om Rua 
Bresser, nesta ··Capital, repentina
mente viu um indivíduo de c<Jr bran
ca, em desabalada carreira, vindo, 
do lado direito da Rua Bresser em 
dlreção ao outro lado (esquerdo da 
citada rua); que nesse instante o 
declarante freou bruscamente seu 
caminhão; que, ato contínuo, notou 
que vários elementos vinham cor
rendo em perseguição ao indivíduo, 
gritando "pega, ladrão"; que, nesse 
ínterim o Indivíduo que vinha cor
rendo caiu bem defronte do cami
nhão do declarante, não pOdendo 
precisar se ao cair bateu no pára
choque do seu veículo; que pode 
precisar que, quando da queda do 
Indivíduo que corria, seu caminhão 
já se encontrava parado; que nessa 
ocasião os e~ementos que perseguiam 

o que fugia retiraram-no da frente 
de seu caminhão; que, em virtude 
do ocorrido, o declarante notou que 
começou a ajuntar multa gente no 
local, ocasião em que achou melhor 
se retirar com S'eu veículo. Nada 
mais disse, nem lhe foi perguntado. 
Lido e achado conforme, vai de
vidamente assinado pela autoridade, 
pelo declarante e por mim, (ilegível), 
Escrivão, que o datllogra!ei e assi
no. 

Autoridade: Renato d'Andréa- De
clarante: João Coscov - Escrivão: 
(!legível)." 

"SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PúBLICA 

Delegacia. Especializada. de Ordem 
Social - DOPS 

TERMO DE DECLARAÇõES 

Aos vinte dias do mês de março de 
mil novecentos e setenta e três, nes
ta Cidade de São Paulo, na Delega
cia Especializada de Ordem Social, 
onde se achava o Dr. Edsel Magnotti, 
Deleg!!;do de Polícia Adjunto, comigo, 
escrlvao de seu cargo, ao final assi
nado, compareceu João Coscov - CI 
RG n.0 5.877.172-SP (já qualificad<J 
nestes autos), sabendo ler e escre
ver, e declarou que, em comple
mentação às declarações prestadas 
na DOI, o Individuo que vinha cor
rendo foi em dlreção ao caminhão, 
tentando passar pela sua frente, 
momento em que o declarante freou 
o veículo bruscamente e aquele In
dividuo ao que parece deu um tro
peção, sendo lançado para a frente, 
caindo defronte ao caminhão, já pa
rado, e ao que parece batendo con
tra o pára-choque do mesmo; que, 
1ogo em seguida, os policiais o al
cançaram e o declarante notou que 
o mesmQ encontrava-se tonto como 
se tivesse batido a cabeça no solo; 
que, diante da confusão estabelecida 
no local com a chegada de inúmeros 
populares, o declarante ali perma
neceu parado por alguns Instantes, 
surpreso com a ocorrência, sendo 
certo que ninguém o procurou na
quele momento, razão pela qual re
tirou-se do local, uma vez que inter
rompia o trânsito volumoso daquela 
artéria pública, que é a Rua Bres
ser; que como o d'eclarante não atro-
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pelou o Indivíduo, os policiais certa
mente apenas anotaram a chapa do 
veículo do declarante para posterior 
depoimento como testemunha da 
ocorrência; que neste ato fica sa
bendo que o Indivíduo que caiu d•e
fronte a·o seu caminhão, ferindo-se, 
chama-se Alexandre Vannucchl Le
me. Nada mats· disse e nem"· lhe foi 
perguntado. 

Lido e achado conforme, vai devi
damente assinado pela autoridade, 
pelo declarante e por mim, Neldival 
de Carvalho, Escrivão, que o dat!lo-
grafei. . . 

Autoridade: Edsel Magnotti - De
clarante: João Coscov - Escrivão: 
NeidivaJ de Carvalho." 

"SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PúBLICA 

DEPARTAMENTO DE ORDEM 
POLíTICA E SOCIAL 
DELEGACIA ESPECIALIZADA. 
DE ORDEM SOCIAL 

ASSENTADA 

Aos vinte e dois dias do mês de mar
ço do ano de mil novecentos oe se
tenta e três, nesta Cidade de São 
Paulo, onde se achava o Doutor 
Edsel Magnotti, Delegado respectl
V·o, comigo, escrivão de seu cargo, ao 
final assinado, aí compareceram as 
testemunhas lnfraqualiflcadas, que, 
sendo lnqulrldas pela autoridade, 
responderam o que adiante se segue, 
e faço este termo. Eu, Neldlval de 
Carvalho, que o escrevi. 

Testemunhas 

Alcino Nogudra de Souza, Carteira 
Profissional n.0 9.607, Série n.o 198, 
braslleiro, natural de Iguatu, Estado 
do Ceará, fllho de José Batista de 
Souza e Ermínla Nogueira de Amo
rim, nascido em 8 doe maio de 1945, 
solteiro, balconista, residente à Rua 
Sambuçu, 115, Bairro do Brás, sa
bendo ler e escrever. Aos costumes, 
não disse nada. Testemunha com
prom!ssada na forma da lei, prome
teu dizer a verdade sobre tudo o 
que soubesse e lhe fosse pergunta
do. Inquirida pela autoridade, res
pondeu o seguinte: que o depoente 
trabalha na Confeitaria Santa cruz, 
como balconista, a qual é situada 

na esquina da Av. Celso Garcia com 
a Rua Bresser, há cerca de quatro 
meses; que no dia 17 do corrente 
mês, entre dez e onze horas da ma .. 
nhã, um Indivíduo de cor branca 
de estatura baixa, cabelos castanhos, 
longos, entrou no bar e pediu uma 
cerveja; que esse Individuo perma
neceu tomando a cerveja junto ao 
balcão durante uns quinze minutos, 
não chegando a tomar toda a cerve
ja, tomando apenas meia cerveja, 
esclarecendo o depoente que a cer
veja era de meia garrafa; que, logo 
depois, pagou a cerveja, saiu do bar e 
ficou encostado na parede junto à 
porta do estabelecimento, durante 
uns dez ou quinze minutos aproxi
madamente; que a posição desse in
divíduo, encostado na esquina, cha
frada (sic), na calçada do lado di
reito da Av. Celso Garcia, dava-lhe 
visão tanto para essa via pública 
como para. a Rua Bresser, sendo 
certo que olhava Insistentemente 
para ambos os lados; que, quando se 
aproximava das onze horas, e os veí
culos da Rua Bresser, com o sinal 
aberto, cruzavam a Celso Garcia, em 
dlreção ao bairro da Mooca, esse in
divíduo, inesperadamente, saiu cor
rendo da esquina do Bar Santa Cruz, 
na calçada do lado direito da Rua 
Bresser, em direção ao lado esquerdo 
dessa via pública, tentando cruzar 
a rua, na fl'ente dos veículos, que 
desenvolviam velocidad•e, uma vez 
que o semáforo lhes era favorável; 
que a Rua Bresser possui mão única 
de direção, considerando-se cidade
bairro da Mooca, sendo certo que os 
V'eiculos costumam trafegar, parale
lamente, em filas de dois ou três 
veículos; que aquele indivíduo, ao 
disparar, correndo, conseguiu passar 
na frente de um dos veículos e, 
quando já se encontrava no melo do 
leito carroçável da Rua Bressoer, t.e!1-
tando alcançar o lado oposto dessa 
via, caiu ao solo, no momento em 
que se aproximava dele um cami
nhão de marca Mercedes, que deu 
violenta freada, ocasião em que o 
depo'ente olhou e viu o indivíduo es
tendido no chão, caído em sentido 
vertical da via pública, com as per
nas em baixo do pára-choque do 
motor do caminhão, até a altura do3 
joelhos, em decúbito ventral, dando 
a impressão de ter sido apanhado e 
atingido pelo caminhão; que, quase 
que imediatamente, o Indivíduo le-
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vantou-se com dificuldade e cami
nhou, cambaleando, até o lado opos
to da rua para o qual se dirigia 
quando iniciou a atravessla cta via 
pública,· com o sinal fechado para 
pedestre, c·ortando a frente dos veí
culos que por ali trafegavam: que 
esse Indivíduo, cambaleando, tonto, 
como s•e tivesse batido a cabeça con
tra o solo, ao atingir a calçada, foi 
cair sobre a caixa de um engraxate 
que se encontrava encostada na pa
rede do edifício que fica na esquina 
do lado <Jposto do Ba·r Santa Cruz; 
que, ao cair sobre o engraxate e o 
caixote, espalhou ess'!ls objetos, vol
tando a cair ao solo, ocasião em que 
duas pessoas correram em sua dire
ção e o levantaram, sendo certo que 
nesse momento houve ajuntamento 
de pessoas, •e o depoente voltou ao 
seu trabalho normal, ao balcão, e 
não viu mais nada. Nada mais disse. 
Lido e achado conforme, assinam a 
autoridade e o depoente, comigo, 
Neidival de Carvalho, Escrivão, que 
a datilografei. 

Autoridade: Edsel Magnotti - De
poente: Alcino Nogueira de Souza-

Escrivão: Neidival de ()a.rvalho." 
"DOPS 

André Corte, RG n.0 7.140. 605, bra
sileiro, natural de Araçatuba, Esta
do de São Paulo, filho de Jácomo 
Corte e Augusta Corte, nascido em 
5 de outubro de 1918, casado, en
graxate, residente à Rua Alves Por
to, n.o 17, VIla Medeiros, sabendo 
asinar o nome. Aos costumes, não 
disse nada. Testemunha compromis
sada na forma da lei, prometeu di
zer a verdade sobre tudo o que sou
besse e 111e fosse perguntado. Inter
rogado pela autoridade, respondeu o 
seguinte: que o depoente trabalha 
como engraxate, f.azendo ponto· na 
esquina da Rua Bresser com a Av. 
Celso Garcia, na confluência da cal
çada esquerda da Rua Bresser com 
a calça,da direita da Av. Celso Gar
cia; que no dia dezessete do corren
te o depoente encontrava-se senta
do em seu banco de trabalho, de 
costas para o leito carroçâvel da 
Rua Bresser, engraxando os sap.a
tos de um freguês, sentado de cos
tas para a parede; que (o depoente) 
tem defeito de audição, que não ou
viu ruído de freada, tendo somen-

te sido tomado de susto quando um 
indivíduo caiu sobre o depoente, es
parramando lata de gr,axa, vidro de 
tinta, escovas e outros objetos e 
equipamentos utilizados pelo de
poente, ao mesmo tempo em que vá
rias pessoas que se encontravam no 
melo-fio da via pública, aguardando 
a parada da corrente do trafego pa
ra atravessá-Ia, também foram jo
ga,das contra o local onde se encon
tr.ava o depoente; que o individuo 
que caiu sobre o depóente estava 
estonteado e foi agarrado por dois 
outros indivíduos, que o levaram do 
local; que o comentário estabeleci
do no local com referência ao caso 
era que aquele Indivíduo havia si
do atropelado por um caminhão; le
vantando-se em seguida, ocasião em 
que foi para a calçada e caiu sobre 
o depoente; que o freguês que na
quele momento engraxava os sapa
tos nada viu, P·Orque no momento 
l!,a um jornal. Nada mais disse. Li
do e achado conforme, assinam a 
autoridade e o depoente, comigo, 
Neidivaldo de Carvalho, escrivão, 
que a datllografel. 

Autoridade: Edsel Magnotti - De
poente: André Corte - Escrivão: 
Neidival de Ca.rvalho." 

"Josué Sales Bitencourt, Carte!ra 
Profissional n.0 48.023, Série n.0 265, 
brasileiro, natural de Jlquirleâ, Es
tado da Bahia, filho de João :Fran
cisco Bitencourt e de Helena Sales 
Bitencourt, nascido em 26 de setem
bro de 1952, solteiro, balconista, re
sidente à Rua Dr. João Alves de Li
ma, 306, Bairro do Brás, sabendo ler 
e escrever. Aos costumes, não disse 
nada. Testemunha compromlssada 
na forma da Lei, prometeu dizer a 
verdade sobre tudo o que soubesse 
e lhe fosse perguntado. Inquirido pe
la autoridade, respondeu o seguinte: 
que o depoente trabalha no Bar e 
Lanches Vieir,a, situado na esquina 
da Av. Celso Garcia com a Rua Bres
ser, defronte ao Bar Santa Cruz; 
que, no dia dezessete do corrente, 
entre dez e onze I1oras, não podEm
do precisar a hora certa, o, depoen
te, que estava voltando de f.azer 
compras para o bar em que traba
lha, ouviu uma freada brusca de um 
caminhão e viu um individuo pro
jetar-se violentamente sobre um en
graxate, que est.nva trabalhando 
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junto à parede do bar em que o de
poente trabalha; que o referido in
divíduo, depois de bater, ou· melhor, 
de cair, sobre o engraxate, l.'ésvalou 
para o chão, espalhando pelo pavi
mento da calç.ada os objetos ut!l1za
dos pelo engraxate; que, logo em 
seguida, o depoente viu duas pessoas 
levantarem o indivíduo que havia 
caído e levá-lo para um Volks, que 
estava estacionado no lado esquer
do d.a Rua Bresser e sair em direção 
ao bairro da Mooca; que, logo em 
seguida, um outro Volks, que estava 
atrás daquele veículo, também saiu 
em seguida àquele que levava o in
divíduo acima mencionado; que, da
do o repentino dos acontecimentos 
e .a aglomeração no local, o depoen
te não teve oportunidade de notar 
as acaracterísticas físicas ou sequer 
a cor da pele daquele indivíduo; 
que o depoente, logo em seguida, en
trou no bar onde trabalha para fa
zer ·entrega das compras que havia 
feito e na.da mais soube sobre os 
acontecimentos acima narrados. Na
da mais disse. 
Lida e achado conforme, assinam 
a autoridade e o depoente, comigo, 
Neidival de Carvalho, Escrivão, que 
a dat!lografe!." 

O Sr. Nels~>n Carneiro - Poderia V. 
Ex.11, já que possui tantos depoimen
tos ... 

O SR. OSmES TEIXEmA - Todos à 
à disposição de V. Ex.a 

O Sr. Nelson Carneiro - .. , informar 
ou pelo menos, esclarecer a data e a ho
ra em que ocorreu o acidente? Eviden
temente, havendo tantas testemunhas, 
esses dois pontos devem ter sido situ•adoa. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Vou ve
rificar. 

O Sr. Nelson Carneiro - Tenho tem
po, muito tempo ... 

O SR. OSmES TEIXEIRA - Só para 
observar o que as testemunhas dizem, 
no caso, o declarante, o chofer de ca
minhão, cidadão João Coscov - C.I. 
n.o 5,877, 172, exp, SP ... 

Está aqui: 
" ... no dia 17 do corrente, por volta 
das lO horas e 50 minutos, . , " 

O Sr. Nelson Carneiro- Para mim es
ses dados bastam. Veja V. Ex.11 : um atro
pelamento que ocorreu às 10 horas e 50 

minutos do dia 17 e em que um homem 
não morreu no momento, mas a caminho 
do hospital. Por que essa pressa em en
terrar o rapaz, no mesmo dia 17? Não 
houve a preocupação sequer de procurar 
a família. Isto V. Ex." sabe: quando há 
um acidente desse tipo, o corpo fica no 
necrotério vários dias, esperando que 
apareçam os parentes. Ainda que ele 
fosse desconhecido, que não houvesse o 
retrato, que foi divulgado, pelo que disse 
o Bispo de Sorocaba - apenas estou len
do, eu não conheço o fato -, houve 
muita pressa em enterrar aquele aciden
tados das 10 horas e 50 minutos. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Isto faz 
V. Ex." pressupor o quê? 

O Sr. Nelson Carneiro - Acho, apenas, 
que houve pressa em enterrar. V. Ex." 
contesta? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Não digo 
que houve pressa em enterrar, nem tar
dança. O problema é de economia inter
na do Departamento de Ordem Política 
e Social de São Paulo. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.n é 
advogado brilhante. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - A mim 
não compete dirigir o Departamento de 
Ordem Política e Social de São Paulo. E 
nem a V. Ex.11 Portanto, a mim não cabe 
investigar se houve pressa ou retarda
mento. O que tenho de provar, para ficar 
esclarecido, é que houve um acidente de 
trânsito no qual faleceu o cidadão .. , o 
nome é estrangeiro. 

O Sr. Nelson Carneiro - O nome não 
importa. Basta que seja um cidadão bra
sileiro. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - O nome é 
fundamental, porque amanhã se poderá, 
inclusive, dizer que, na verdade, o ho
mem que foi atropelado era outro e que 
aquele cidadão, magnífico aluno da Uni
versidade de São Paulo, era outro, que 
ainda hoje se encontra preso nos quar
téis; que o magnífico Prelado José Me
lhado Campos reúna novamente seu Bis
pado para chegar a essa conclusão, 

O Sr. Nelson Carneiro - O fato é sim
ples. Acompanhe-me V. Ex.11 no raciocí
nio: há um acidente às 10 horas e 50 
minutos. A vítima é pessoa desconhecida. 
Tanto que é enterrada nessas condições. 
Não se avisa a família, porque não se 
conhece quem é esse cidadão, embora 
haja uma carteira de identidade com seu 
retrato. 
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O SR. OSIRES TEIXEIRA - Retrato é 
identificação; não é endereÇ<J. 

O Sr. Nelson Carneiro - A V. Ex.a, 
antigo e constante advogado, há de 
causar espécie que alguém, vítima de 
acidente de automóvel às 10 horas e 50 
minutos, morre depois no Hospital. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - A bem da 
verdade, a vítima morreu a caminho do 
Hospital. 

O Sr. Nelson Carneiro - Digamos que 
morreu às 11 horas e 10 minutos. As 18 
horas é quando os cemitérios cerram os 
portões. Antes dessa hora já estava en
terrado esse homem que não se sabia 
quem era, porque não se comunicou à 
família. Houve desidia, V. Ex.11 há de 
convir. Pelo que diz a nota, esse cidadão 
estava preso e teria procurado fugir da 
polícia, tanto que uma das testemunhas 
- não a que está de costas e é surda, 
a outra - diz que os policiais o pren
deram ... 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Não falei 
em policiais. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex.11 falou 
em policiais. Bem, ele foi preso. V. Ex.a 
não contesta que ele estivesse preso, se
gundo a nota. Veja a nota do Bispo. 

O SR. OSIRIS TEIXEIRA - A n-ota 
do Bispo diz uma série de coisas. 

O Sr. Nelson Carneiro - Eu não co
nheÇ<J o Bispo. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Eu tam
bém não. 

O Sr. Nelson Carneiro- Não c·onheço 
o Bispo e, portanto, não tenho por que 
julgá-lo bem ou mal. Quero apenas si
tuar bem que o fa:to teria sido diferente 
se nós tivéssemos, até hoje, cumprido· 
o nosso dever de regulamentar o texto 
do art. 153, § 12, da Constituição, que 
diz: 

"Ninguém será preso senão em fia
grande deUto, ou por ordem escrita 
de autoridade competente. A lei dis
porá &obre a prestação de fiança. A 
prisão· ou detenção de qualquer pes
soa será imediatamente comunicada 
ao juiz competente, que a relaxará 
se não for legal." 

Esse texto justificaria uma lei com
plementar. O Movimento Democrático 
Bra.silelro apresentou projeto da lei 
complementar; esse projeto continua na 
Comissão· de Constituição e Justiça, há 

mais de um ano, e essa regulamentação 
não velo. E ·tanto falamos nos direitos 
do homem ... O problema que me as
susta, n~ caso, é que haja alguém preso, 
e que nao tenha a sua família conheci
mento de que esse cidadão esteja preso, 
e que, quando esse preso, pelo que diz 
o Bispo, consegue ou tenta fugir, é atro
pelado, morre às 11 horas do dia e às 
6 hora.s da tarde já está enterrado. Ora, 
V. Ex.a sabe que normalmente os cadá
veres ficam algum tempo insepultos pois 
V. Ex.a quantas vezes tem ido ao Hospi
tal para identificar morto? Se V. Ex."' 
for ao Instituto Médico-Legal do Rio de 
Janeiro encontrará na gela:deira cada
veres. de vários dias, esperando que surja 
alguem que os identifique. Não é possí
vel, portanto, que a Polícia sabendo que 
foi atropelado e morto o Senhor Fulano 
de Tal, não tivess·e feito sair no dia se
guinte nos jornais a noticia de que foi 
atropelado ontem, na Avenida Celso 
Garcia, um Indivíduo de cor bran·ca, de 
nome Fulano de Tal. Aparecer!ll. ime
diatamente uma pessoa da família para 
fazer o enterro. V. Ex.11 há de convir co
migo que houve muita pressa em enter
rar ess·e atropelado no mesmo dia. Ao 
menos nisto V. Ex.11 está de acordo co
migo e com o Bispo. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA- O que não 
entendo é por que V. Ex.11 vem falar em 
regulamentação de artigo da Constitui
çã:o, em liberdades pessoais, quando 
simplesmente o eminente Senador Fran
co Montoro sobe à tribuna e diz que 
tomou conhecimento de que o cidadão 
Alexandre Vannucchi Leme foi morto. 
Trago provas de que Alexandre Van
nucchi Leme foi atropelado. Não vejo 
relação disso com regulamentação de 
artigo constitucional, com liberdades 
pessoais. 

O único argumento que me parece 
ponderável é V. Ex.11, eminente Senador 
Nelson Carneiro, estranhar que a Polícia 
de São Paulo tenha providenciado de 
Imediato o sepultamento do atropelado 
no mesmo dia. Esta informação está com 
base em informações não oficiais. l!: ln
formação do Prelado ou noticia de jornal. 

Mas é que V. Ex.11 é Advogado mili
tante, com multo mais atlvidade na 
Guanabara, onde os cadáveres ficam se
manas e semanas na geladeira, o que 
evidentemente não ocorre em São Paulo. 

O Sr. Franco Montoro - Permite-me 
V. Ex.11 um aparte? 
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O SR. OSffiES TEIXEIRA- Pois não! 
O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a. deu 

uma Informação afirmando que o jovem 
foi atropelado. Isto não contraria a ln
formação que eu ·trouxe. Ele· fpi morto 
por atropelamento. Esta, a versão, mas 
se V. Ex.a. está multo Informado, pode
ria esclarecer-nos ... 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Qual a 
informação que V. Ex.a. pretende? 

o Sr. Franco Montoro -:- .Se ele es
tava preso com ordem da autoridade 
competente. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Está é 
a Informação que V. Ex.a. quer que eu 
dê? Não acredita V. Ex.a no Bispo de 
Sorocaba? Ele já disse. 

O Sr. Nelson Carneiro - Mas há uma 
nota oficial da Secretaria de Segurança? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Quem 
. pede informação se alguém está preso é 
o Advogado. Dirige-se à autoridade com
petente que determinou a prisão e pede 
a informação. Nunca através da tribuna 
do Senado! 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex." não 
leu ·OS jornais de hdje! Se o tivesse feito, 
teria uma ampla explicação dada pelo 
Secretário de Se_gurança em que diz que 
o estudante estava preso e fora levado 
para determinada esquina para encon
trar outros colegas. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Vejam 
v. Ex.as seu esquema de informações. 
v. Ex.a. já devia ter informado ao nobre 
Senador Franco Montoro para que ele 
agora não me perguntasse. 

o Sr. Nelson Carneiro - Está nos jor
nais. Esse cidadã,o estava preso, mas sua 
família não sabia. Não se deu comuni
cação nenhuma. Foi preso pelo DOPS 
paulista mas sem nenhuma comunicação 
à fami!Ía. Se o texto constitucional já 
estivesse regulamentado, e o DOPS o ti
vesse cumprido, ele teria comunicado ao 
menos ao Juiz Militar, ao Auditor, que 
por motivo de segurança - se assim ele 
supunha -, estava preso Fulano de Tal. 
Então, no dia em que ocorreu o atro
pelamer to, ele poderia comunicar à fa
mília. 1. aagine· V. Ex.a. a desgraça que 
seria pam qualquer um de nós se tivesse 
um filho atropelado,: preso ou não, e 
quatro ou cinco horas depois enterrado 
sem que chegasse a nosso conhecimento 
a notícia dessa morte; imagine quanto 

lamentaria Isso o coração de pai; Ima
gine quanto sofreria o coração de pai de 
V. Ex.a. com Isso. Ver um filho mort~ já 
seria uma desgraça; Imagine sabe-lo 
sepultado, sem sequer poder levá-lo à 
sepultura. Esse aspecto mostra o Bispo, 
em sua revolta, com razão. Não s•e justl
ficava esse sepultamento no mesmo dia, 
poucas horas depois do acidente. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.a me 
permite um aparte? Fui interrompido 
quando estava formulando o aparte. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Antes, 
quero esclarecer o aparte do eminente 
Senador Nelson carneiro, cujas palavras 
me honram profundamente, e não me 
poderia furtar ao prazer de responder
lhe. Todavia, se V. Ex.a. insiste, dar-lhe
e! o aparte, para depois responder a 
ambos. 

O Sr. Franco Montoil'o - Fiz uma 
pergunta a V. Ex.a, cuja resposta seria 
simples. V. Ex.a. está informado e traz 
à Casa as informações que solicitamos, 
e o fato de o rapaz ter sido a·tropelado 
não é contestado. O que é Importante 
para o caso é saber, em primeiro lugar, 
se ele estava preso e por ordem de qual 
autoridade. 

Não quero Informação do meu Líder, 
quero a informação do Governo. O que 
afirma o meu Líder já afirmei também. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - A info_!
mação do Secretário de Segurança nao 
vale? 

O Sr. Franco Montoro - Vamos colo
car a questão em seus termos. 

O SR. OSIRES TEIXEffiA - Vamos 
colocar a questão corretamente. 

O Sr. Franco Montoro - Trouxe um 
fato que me chegou ao conhecimento 
através de um grupo de universitários, 
inclusive de pessoas da família, que me 
procuraram pedindo que apurasse os f~
tos pela sua gravidade. Essa é a vers_ao 
que a família dá, que os interessados dao. 
Quero saber se V. Ex.a. confirma, como 
Representante do Governo. Não apele 
para a minha declaração, para a decla
ração do Bispo, e nem para a do Senador 
Nelson Carneiro. vamos assumir respon
sabilid·ades e fazer o jogo da verdade. V. 
Ex.a. diga: ele estava preso? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Ele esta
va atravessando a rua quando foi atro
pelado pelo caminhão, eminente Sena-
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dor. É o que os autos dizem. Não posso 
afirmar nada mais; só o que 11. 

O Sr. Franco Montoro - Então, nobre 
Senador, V. Ex.a. não esclareceu a. nossa 
pergunta. O que precisa ser apurado é 
exatamente Isto: primeiro - se ele foi 
efetlvamente preso sem culpa form!lida; 
segundo - se, morto, a família foi ln
formada ou não. São dois fatos. Se V. 
Ex.a. tem os elementos para esclarecer, 
agradecemos. Se não os tem, nosso pedi
do foi multo simples: apurados os fatos, 
o Ministro da Justiça venha confirmar, 
ou não. Isto, o essencial. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Sr. Pre
sidente, o eminente Senador Franco 
Montoro solicitou uma Informação ao Mi
nistro da Jus.tiça, via, naturalmente, da 
liberalidade da Mesa, ou o Ministro da 
Justiça venha tomar conhecimento atra
vés dos Anais da Casa, já que S. Ex." 
não formalizou seu pedido de informa
ções, informações sobre fatos de que S. 
Ex.a. sabe os d-etalhes. Foi o eminente 
Líder da Oposição que, colocando peran
te a Nação a minha ignorância, disse: 
V. Ex.11 não leu os jornais de hoje, por
que. se tivesse lido, teria visto as decla
rações do Secretário de Segurança Pú
blica do Estado de São Paulo de que 
Alexandre Vanuchl Leme estava preso e 
foi morto nessas condições. Após passar
me o carão, ·ainda quer que afirme aquilo 
que não li nos jornais, aquilo que S. Ex.a 
Informa. 

Ora o de que a Casa tomou conheci
mentÓ foi uma solicitação de informa
ções ao Sr. Ministro da Justiça, para que 
se apurassem os fatos da morte do ci
dadão Alexandre Vannucchi Leme. Trou
xe para a Casa atestado de óbito fir
mado pela autoridade competente ... 

O Sr. Franco Montoro - Não temos 
dúvida de que ele morreu. Não é preciso 
atestado de óbito. Queremos saber se 
estava preso, por ordem de quem, se a 
família foi notificada. Esses, os fatos gra
ves. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Eminente 
Senador, ele morreu ao atravessar a 
Rua Bresser, na Capital paulista, 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
(Fazendo soar a campainha.) Lembro ao 
nobre orador que o seu tempo de há 
multo está esgotado. 

O SR. OSIRES TEI~EIRA - ... atro
pelado pelo camlnhao Mercedez-Benz 
placa n.O NT-69-03, modelo 1957, dirigi-

do pelo cidadão João Coscov. Esses, os 
elementos. Não sei se outros podem ser 
inventados. É o que os fatos confirmam. 

O Sr. Franco Montoro - O fato da 
morte todos aceitam. Quero saber da res
ponsabilidade, os fatos anteriores. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
(Fazendo soar a campainha.) Torno a 
lembrar ao nobre orador que o seu tempo 
está esgotado. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Cumpri
dor do Regimento Interno,-Sr. Presidente, 
e tendo trazido os documentos probantes 
de que Alexandre Vannuchi L-eme foi 
morto p·or acidente, conforme documen
tação anexa, por declaração do atrope
lante, com a declaração de testemunhas 
de que •ele foi morto quando atravessava 
a Avenida Celso Garcia, na confluência 
da Rua Bresser, e outros fatos que dizem 
respeito ao fato anterior ao seu atrope
lamento, de que ele 'estava ou não preso, 
já esclarecidos ao eminente Senador 
Franco Montara pelo seu Líder, o emi
nente Senador NeLson Carneiro, nada 
mais há que falar. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra o nobre Senador Milton 
Trindade. 

O SR. MILTON TRINDADE - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, há cinco anos, 
no dia 4 de abril de 1968, falecia em São 
Paulo, no Sanatório Santa Catarina, o 
ex-Senador da República Francisco de 
Assis Chateaubriand Bandeira de Melo. 

Após mais de melo século de atlvldade 
Ininterrupta, uma verdadeira força da 
natureza servida por uma Inteligência 
privilegiada, a 27 de fevereiro de 1960, 
Chateaubriand era acometido de uma 
dupla trombose ·cerebral. A partir dessa 
data, passou a viver sob cuidados médi
cos, diminuindo, mas jamais interrom
pendo, suas atlvidades, na visão univer
sal que tinha dos problemas brasileiros, 
na ânsia de construir e de criar, que foi 
a constante de toda sua existência. No 
leito do Hospital, ou na cadeira de rodas, 
comandava o império que construiu, in
tervindo na vida nacional, ditando seus 
artigos, traçando planos, comandando, 
ouvindo e concluindo. 

Essa atividade constante, mesmo após 
a dupla trombose cerebral, Iria levá-lo à 
morte, oito anos depois. Ou, se assim o 
quiserem, fez com que sobrevivesse por 
mais oito anos, quando em 1960 parecia 
ter chegado ao fim. 
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Agora, cinco anos passados, lembramos 
Assis Chateaubrland. Cinco anos são 
apenas cinco dias, quando se deixou uma 
obra Imortal como a sua, qúa,ndo se é, 
no dizer do poeta Cassiano Ricardo, "um 
hol:llem de gênio". Ou quando cinco anos 
apos sua morte, neste mesmo momento, 
no Japão, por Iniciativa do Importante 
grupo jornalístico The Mainichi News
paper e sob o patrocínio da Embaixada 
do Brasil e com o apoio do Ministério 
das Relações Exteriores dô Brasil e do 
Ministério da Educação do Japão, 50 
quadros dos mais importantes do Museu 
de Arte Moderna de São Paulo - criação 
de Chateaubriand - estão percorrendo 
Tóquio, Osaca e muitas outras cidades 
nipónicas, numa exposição itinerante, co
mo se o espírito de Chateaubriand tives
se dado a volta ao mundo para mostrar 
aos nossos amigos do Oriente o que po
de o idealismo e a força de vontade da 

. gente brasileira, reunindo um acervo de 
artes plásticas que é, hoje, um orgulho 
para o nosso País. 

No momento em que o Brasil se torna 
adulto, n.o Instante em que o intercâmbio 
cultural com o Oriente se faz necessário, 
seguindo à cooperação econômica, é ain
da Assis Chateaubriand, através de uma 
de suas realizações, quem comparece para 
afirmar a maturidade brasileira, mesmo 
cinco nos após ter deixado o mundo dos 
vivos. 

Não foi por outra razão que o ilustre 
Ministro da Educação e Cultura, Senador 
Jarbas Passarinho, ao pronunciar-se so
bre essa exposição, em carta ao Depu
tado Edmundo Monteiro, referiu-se ao 
Velho Capitão como "um inesquecível 
Idealista". 

Chateaubrland, no quinto aniversário 
do seu desaparecimento, permanece tão 
vivo como antes. 

Permanece vivo nos seus ideais, per
manece vivo na vasta cadela de veículos 
de comunicação de massa que reuniu, um 
a um, até formar o imponente conjunto 
de órgãos de informação e formação de 
opinião pública, raro no mundo e sem 
equivalente em outro plano da empresa 
privada e organizações industriais do 
País. O grupo associado, espalhado por 
21 Estados e Territórios, em 26 cidades 
do Brasil, perfaz um total de 30 jornais, 
25 estações de rádio, 18 emissoras de 
televisão, 12 revistas, uma agência de 
notícias e uma editora. 

O Sr. Flávio Britto - Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. MILTON TRINDADE - Ouço 
com muito prazer o aparte de V. Ex.n 

O Sr. Flávio Britto - Nobre Senador 
V. Ex.n traz a esta Casa uma comunica~ 
ção ·e um acontecimento da maior Im
portância para todos os brasileiros que 
tiveram a felicidade de conviver com es
se grande homem de escol que foi Assis 
Chateaubriand. Foi ele o primeiro ho
mem de projeção no País que se asso
ciou à Cooperativa Agrícola de Cotia pa
ra lançar no Brasil, visando principal
mente ao setor mais Importante da agri
cultura - o do café - a campanha me
morável para produzirmos café fino, a 
que deu ele pessoalmente Início em sua 
fazend~ próxima a Campinas. Assis Cha
teau!:mand, em uma outra de suas me
moraveis campanhas, na época da guer
ra, em prol dos aeroclubes do Brasil, 
comparecendo a uma assembléia da
quela cooperativa, pediu aos cooperados 
daquela época que doassem um avião de 
tremamento avançado e a ele dessem o 
nome do filho do General Góis Monteiro. 
acidentado em vôo de treinamento. Ele 
calculou. que, se cada cooperado da Cot!a, 
que na epoca eram apenas três mil desse 
a insignificância de cinco mil réis 'pode
ria essa organização doar ao Aeroclube 
de Juiz de Fora um avião de treinamento 
avançado ~ara os seus alunos. Foi quan
do alguns JOrnais da Guanabara fizeram 
uma campanha tremenda contra a Co
operativa de Cotla e contra Assis Cha
teaubriand. No batismo do avião, o Presi
dente da Cooperativa de Cotia autorizou
me a ir ao Sr. Assis Chateaubriand para 
pedir que não fosse feita nenhuma sole
nidade, no que não fomos atendidos. E 
recordo-me, Senador Milton Trindade, 
que no seu discurso, enquanto a no tá vel 
piloto brasileira Anésia Pinheiro fazia 
evoluções, dizia Assis Chateaucriand que 
aquele avião, doado por mãos calosas de 
imigrantes japoneses, iria treinar brasi
leiros par~ bombardearem o Japão. Esse 
era o esp1rito daqu•ele grande brasileiro. 
Desculpe-me V. Ex.n por me alongar mas 
não poderia deixar de prestar nesta Ópor
tunidade, em nome da Cooperativa de 
Cotia e em nome dos agricultores, esta 
homenagem àquele grande homem pú
blico. 

O Sr. VãSconcelos Torres - Permite 
V. Ex.n um aparte? 

O SR. MILTON TRINDADE - Darel o 
aparte a V. Ex.n Primeiramente, vou res
ponder ao aparte do nobre Senador Flá
vio Britto. 
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Multo obrigado pelo aparte de V. Ex.• 
que, por sinal, antedpa alguns pontos 
que mais adiante irei afirmar sobre essa 
inesquecível figura de patriota que foi 
Assis Chateaubrland. 

Ouço V. Ex.• com prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Já agora 
creio que vou antecipar também o que 
necessariamente deve estar no discurso 
de V. Ex.11, discurso biográfico, oportuno, 
lembrando uma data tão triste para os 
Anais do jornalismo brasileiro. Ia-me 
referir - V. Ex." vai me dizer se consta 
ou não do seu discurso - à bela cam
panha em defesa da criança brasileira, 
da criação dos centros de recuperação. 
Consta do seu discurso? 

O SR. MILTON TRINDADE - Consta. 
V. Ex.• realmente antecipa um dos pon
tos do meu discurso. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Esse tal
vez seja um dos ângulos mais fascinan
tes da vlda desse verdadeiro gênio, des
se homem Irrequieto, Inteligente, bom, 
corajoso, um verdadeiro estilhaça dor de 
preconceitos. Foi o precussor do desen
volvimento brasileiro, porque, ao seu 
tempo, tudo !)raticamente estava por 
fazer. Houve quem o acoimasse de lou
co pelo fato de instalar, pioneiramente, 
a televisão no Brasil. Escrevendo a bor
do d·os aviões, escrevendo quando estava 
em plena refeição, quando se levantava 
ou pela madrugada, era de uma cora
gem sem par e de uma agressividade, 
bem me lembro, a·o mesmo tempo, pa
radoxalmente de uma doçura, de uma 
bondade, de uma compreensão, de um 
cavalheirismo invulgares, além de um 
rompedor de tradições. Veja V. Ex." que 
ele ocuparia todos os postos na vida bra
sileira, Inclusive foi Senador da Repú
blica . Em Londres, quando tomou posse 
como Embaixador - e foi um dos me
lhoves, porque não era "embaixador de 
punhos de renda", era um embaixador 
moderno, que tratava de negociar, de 
ampliar o mercado, naquela época mul
to fraco, entre o Brasil e a Inglaterra 
-, envolvido por todo aquele protocolo 
londrino, quando o coche foi levá-lo à 
residência, para surpresa de todos, As
sis Chateaubrland saltou, fez com que 
o condutor do veículo- tradlclona1men
te condutor de todos os embaixadores 
que apresentavam credenciais na Corte 
de Saint James, tradição conservada 
desde os tempos dos esplendores colo
niais britânicos - o acompanhasse até 

a residência e fez com que ele tomasse 
uma taça de champanha. No dia se
guinte, talvez o Time, que é de uma aus
teridade incomensurável, comentava o 
ato normal de entrega de credenciais do 
embaixador e estampava uma fotografia 
em •Primeira págJ!na com aquele fato 
invulgar. O acontecimento repercutiu 
em todo o mundo. 

Mas aquele vulto de nossa História fez 
escola .na aviação, nas Forças Armadas, 
na politica, na diplomacia, no jornalis
mo, enfim, em todos os quadrantes In
clusive no magistério, porque foi 'pro
fessor concursado. De maneira que es
se homem está sendo f·ocallzado hoje 
por um dos seus discípulos que é v. Ex.a 
E ao fazer ~sse discurso V. Ex.• não está 
apenas reg1st~ando a lamentável ocor
rencia que pnvou o Brasil de uma das 
mai_ores figuras, mas está mostrando a 
decencia, a fidelidade, o corretlsmo de 
um companheiro que foi para os Diá
rios A~so~lados quase menino, já de lon
ga m1litanc!a no jornal daquela que
ridíssima Cidade de N. S.• de Nazaré a 
nossa imortal Belém do Pará. E lá 'v 
Ex." teve oportunidade de com ele con
viver e hoje, quando ocupa uma cadeira 
onde . o nosso .pranteado homenageado 
tambem se sentou, revela que é um ho
mem correto. Para V. Ex.• ele não mor
r~u; para os Diários Associados também 
nao; para mim, também não 'e para o 
Brasil jamais morrerá. ' 

O SR. MILTON TRINDADE - Sena
dor Vasconcelos Torres, agradeço a v. 
Ex.", que, c·om autoridade e percuclên
cla parlamentar, vem depor o seu teste
munho muito brilhante sobre a vida de 
Assis Chateaubriand, cujo perfil tento 
esboçar nesta Casa. 

Continuo, Sr. Presidente: 

Como foi possível a um só homem 
nascido no distante e obscuro Município 
de Umbuzelro, n·o interior da Paraíba 
chegar a ser criador desse império? ' 

Multo já se escreveu a respeito de 
Chateaubrland. E nós mesmos que con
vivemos com ele e dele recebemos as 
palavras de ordem, as críticas e as dl
retrlzes de ação somos às vezes levados 
a confundir, em nossa lembrança, o ho
mem e o mito. Já em vida Chateau
brland tinha algo de herói legendário. 
Corriam a seu respel to as histórias mais 
deseMontradas. Por isso, não é tarefa 
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fácil ao seu biógrafo reconstl tulr o ca
minho de sua vida. Porque, acima de 
tudo, Chateaubrland era Imprevisível 
por ser genial. Não falava de si mesmo. 
Preferia falar dos planos a executar, das 
metas a atingir e, acima de tudo, da sua 
Inabalável confianÇa nos destinos do 
Brasil. 

Já aos 14 anos colaborava em jornal. 
Em 1911, vamos encontrá-lo como autor 
de artigos políticos e como comentarista 
Internacional no Jornal do Recife, no 
Jornal Pequeno, no Diário de Pernam
buco, todos do Recife. Aos 21 anos, edi
ta um jornal, O Estado de Pernambuco, 
hoje desaparecido, sendo seu redator
chefe. 

Como era natural, na época, o suces
so na província levou-o ao Rio de Ja
neiro. E em 1917, vamos encontrá-lo ga
nhando no Supremo Tribunal Federal 
uma causa na qual Epitáci·o Pessoa -
seu conterrâneo e depois Presidente da 
República - era o advogado da parte 
contrária. Tomando-se uma estrela do 
f·oro, o jovem advogado recém-chegado 
do Nordeste foi convidado por Nilo Pe
çanha para ser consultor do Ministério 
do Exterior. 

Aliava o conhecimento jurídico a uma 
grande familiaridade com os assuntos 
Internacionais, adquirida em seu traba
lho de homem de imprensa atento ao 
que se passava no Mundo. 

De 1917 a 1919, colaborou no Rio de 
Janeiro em A Época e o Jornal do Com
mercio, atuando como comentarista In
ternacional no Correio da Manhã. 

Em 1919, a convite de Pereira Carnei
ro, fundador do Jornal do Brasil, assu
mia a chefia de redação do grande ma
tutino brasileiro e estendia suas ativ!
dades à Argentina, escrevendo em La 
Nación, de Buenos Aires. Destacando-se 
como especialista em politica Interna
cional, foi enviado como correspondente 
especial à Europa, vivendo algum tempo 
na Alemanha. 

Sua visão do Mundo fez com que, ao 
retomar ao Brasil, começasse a sonhar 
em ter sua própria empresa jornalísti
ca. Assim é que em 1924, com a ajuda 
de Alfredo Puj ol e Mackenzle, comprou 
O Jornal, no Rio de Janeiro. 

Um homem comum talvez parasse aí. 
Mlas, com sua visão total das coisas, 
Chateaubrlnd sabia que um empreendi-

mento jornalístico de vulto não poderia 
deixar São Paulo de lado. E seis meses 
após a compra de O Jornal, fundava na 
Capital bandeirante o Diário da Noite. 

Esses dois jornais formariam a base 
do surpreendente edifício que, com o 
passar dos anos, iria sendo aumentado 
cada vez mais, até estar presente de 
Santa Maria, no Rio Grande do Sul, 
a Rio Branco, no Estado do Acre. 

Homem de empresa, jamais deixou de 
ser jornalista. Gostava de dizer que era 
somente um repórter. No registro de 
hotéis, mesmo com os títulos de advoga
do, Senador da República, Embaixador, 
escritor com assento na Academia Bra
sileira de Letras, preferia anotar, ao la
do do seu nome, apenas, repórter: 

É que Assis Chateaubrland talvez en
contrasse nessa palavra toda a magia 
do seu temperamento inquieto, observa
dor, especulativo, inconformado com os 
padrões de sua época, estando sempre 
pelo menos dez anos à frente de sua ge
ração. Era um repórter com algo de vi
sionário, com sentido de premonlssão, um 
mago a que. não faltasse conhecimento 
científico. 

Em 1952, Gilberto Amado calculava 
que até aquele ano Chateaubrland já 
houvesse escrito pelo menos 15 mil arti
gos. E suas observações Incidiam sobre 
todos os problemas, extrapolando o pre
sente e projetando-se para o futuro. 

Usando a penetração de suas empre
sas, nunca o fez em benefício pessoal. 
Empregava toda sua força em campa
nhas de Interesse nacional, muitas de
las além do seu tempo e algumas com 
efeitos em nossos dias, o que mais uma 
vez demonstra como Chateaubrland es
tá vivo no Brasil de hoje. 

No plano cultural, além de uma deze
na de livros publicados, empenhou-se 
em edições que marcavam o Início de 
uma dedicação aos valores do passado 
ligado ao presente - como base de vida 
para o futuro -, o que o levaria à cam
panha memorável para a fundação do 
Museu de Arte Moderna de São Paulo, 
seguindo-se depois a Implantação de 
multas outras unidades nos Estados. 
Além do MAM, deu o melhor de si mes
mo à Galeria Braslllana e à Sociedade 
de Estudos Brasileiros D. Pedro II. 

Mas essa sua destinação para mudar 
a História do seu País não se faria ap\3-
nas no plano cultural. 

I 
I 

I 
I 

I 

I 
I 

I 
I 
I 
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Já em 1930 iniciava uma série de cam
panhas tendo como base a preocupação 
com os problemas coletivos, usando os 
órgãos associados. Em dezembro de 30, 
agitou a opinião pública e despertou a 
consciência nacional numa campanha 
pela restrição às importações, inclusive 
do trigo. Devíamos não importar, mas 
produzir. O Governo viria a adotar essa 
politica. 

Em março de 1941, iniciou outra cam
panha, esta com a duração de dez anos 
- a Campanha Nacional da A viação. 
Centenas de aeroclubes surgiram: mais 
de mil aparelhos de treinamento foram 
doados. Com a vastidão continental do 
Brasil, a conquista pelos ares era uma 
visão de futuro, mas uma premência dos 
seus dias para o repórter genial. Cha
teaubriand desejava que o Brasil con
quistasse os ares e, se possível, com 
avlõ,es feitos aqui mesmo. Hoje, a EM
BRAER e os primeiros Bandeirantes res
pondem ao grito do Velho Capitão. 

Atuando em todos os setores, atento a 
todos os problemas, um homem da terra, 
sentindo o prazer dos frutos da terra, 
chamava a atenção dos empresários para 
o rico suco das frutas brasileiras, a va
riedade imensa oferecida pela terra da
divosa. Estimulou, ardentemente, um em
preendimento pioneiro em sua região na
tal. Hoje, há a pr,eocupação ·dO Governo 
para que sejam aproveitados os sucos 
naturais das frutas brasileiras pela in
dústria de refrigerantes. 

Outra campanha memorável que apai
xonou este País de norte a sul foi a da 
redenção da criança. Como resultado 
dessa campanha, foram criados 480 pos
tos de puericultura em todo o Territótio 
Nacional. 

Em 1956 lançava-se de corpo e alma 
na campanha dos cafés_ finos, ligada à 
preservação e recuperaçao dos solos. Os 
resultados todos nós sabemos: mantive
mos nossa posição no mercado mundial, 
e criou-se uma consciência de solo, 
abandonando-se a política predatória, 
herdada dos tempos coloniais, quando o 
homem apenas se servia do solo, exau
rindo-o e depois abandonando-o. A cons
ciência do reflorestamento estava no 
germe dessa campanha. 

Desejando um Brasil grande, auto-su
ficiente, produzindo tudo para os seus 
habitantes, dentro dos métodos mais mo
dernos empenhou-se em outra campa
nha de horizontes vastissimos - a cria-

ção de fazendas-modelo. Era outro des
pertar de consciência, consciência que 
hoje esta Nação possui no tratamento 
prático e planejado de sua agricultura. 

Um seu biógrafo, Mário Barata, afir-
ma: 

"Não se pode escrever sobre os resul
tados da ação de Assis Chateau
briand sem mencionar o apreço que 
tinha pelo Poder Legislativo." 

Seus jornais eram a vasta tribuna de 
onde se comunicava com todos os bra
sileiros. Mas, homem de ação, precisava 
atuar no Legislativo. Era uma destina
ção. 

E, assim, em 1952, foi eleito para esta 
Casa, trazido pelo povo da terra em que 
nasceu- a Paraíba- na vaga do sau
doso Senador Adalberto Ribeiro. Em 
1956, teve seu mandato renovado, desta 
vez pelo Estado do Maranhão. 

No Senado, reafirmou sua profissão de 
fé democrática ao declarar, por ocasião 
de sua posse no primeiro mandato: 

"Cada qual pode mover-se na es
trada do progresso com suas próprias 
aptidões, com suas diversidades e 
tendências individuais." 

E prosseguia, afirmando: 
"T,odo indivíduo livre deve ter uma 
opinião pública apaixonada pela dis
cussão de todos os assuntos que se 
relacionam com a conduta de seu 
Governo e com sua própria condu
ta." 

Nesta Casa, Chateaubriand marcou sua 
presença com a discussão apaixonada da 
problemática nacional, destacando-se os 
oito discursos que fez sobre o café na 
economia nacional; os problemas do pe
tróleo; a defesa do liberalismo econômi
co; a reforma do sistema bancário; o 
fortalecimento da moeda nacional; um 
maior entrosamento do Brasil com os sis
temas financeiros mundiais; uma ade
quada política do café e o seu cultivo. 

Em 1957, renunciava o seu mandato 
nesta Casa, a fim de assumir o posto de 
Embaixador na Inglaterra. 

Na Corte de Saint James, Assis Cha
teaubriand mostraria a face do diploma
ta que hoje em dia espelha o seu exem
plo: a preocupação com os assuntos eco
nômicos, a procura de novos mercados, 
que é a tônica da ação diplomática con
temporânea. 
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Sua ação marcante nos dias em que 
era nosso homem em Londres foi carac
terizado pela defesa da ampliação dos 
mercadores compradores dos nossos pro
dutos, intensificando nossos laços comer
ciais e financeiros não somente com o 
Reino Unido, mas com os países da área 
socialista. Na ocasião, a Casa Rothschild 
mostrou vivo inte:resse pelo seu plano de 
valorização da bacia do São Francisco. 

Da lição de vida desse hom·em singu
lar nos fica algo maior que tudo: sua 
confiança quase fanática no Brasil. 
Quando se lançava a um empreendi
mento, não ouvia os que o advertiam 
contra o fracasso ou contra a temeridade 
da empreitada. Ele sabia que estava cer
to. Estava com os pés no futuro. 

Foi por Isso que, sentindo a morte se 
avizinhar, legou todo o seu império aos 
fiéis companheiros que o acompanharam, 
passo a passo, na incerteza e no triunfo. 
Gesto ímpar na história das empresas 
modernas, a criação de Condomínio Acio
nárlo dos Diários Associados é outra pro
va de que Chateaubriand também previu 
isso: a continuação de sua obra. Passou 
o controle de suas empresas a 22 com
panheiros, tendo à frente esse coman
dante que herdou o seu espírito de cru
zado: o Senador João Calmon. 

No leito de morte, deu a palavra de 
ordem c,ontlda no seu testamento his
tórico: 

"Estender a todos os recantos do País 
um programa patriótico de defesa 
dos mais altos interesses da Nação 
e da elevação do nível cívico e cul
tural do povo brasileiro, Incitando-o 
a participar dos debates dos proble
mas universais e nacionais e do de
senvolvimento das ciências, das le
tras e das artes." 

A instituição do condomínio assegu
raria, sob o comando de João Calmon, o 
que preconizava o documento: 

"A perpetuidade dessa preocupação 
constante e efetiva que desde muitos 
anos se tornou realidade." 

É o perfil desse homem que hoje tento 
esboçar nesta Casa, que o recebeu tantas 
vezes entre os seus, como um dos seus e 
que o tem, hoje e sempre, como uma fi
gura inesquecível, "o inesquecível idea
lista", como o definiu o Senador Jarbas 
Passarinho. Inesquecível na obra !mar
redoura que legou ao Brasil. Inesquecí-

vel na confiança do Brasil que, para ele 
era um país do futuro e que, para nós, é 
o país do presente, a realidade com que 
sonhou o repórter Francisco de Assis 
Chateaubriand Bandeira de Melo, meni
no de Umbuzeiro, brasileiro, maior, ci
dadão do mundo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, no dia de hoje, a bordo 
do porta-aviões Minas Gerais realiza-se 
uma solenidade normal, corriqueira: a 
despedida de um Comandante que passa 
para a reserva. Apesar de revestir-se o 
ato de um formalismo que obedece ao 
cerimonial de bordo, na dia de hoje 
qualquer coisa de diferente deve ter ha
vido a bordo da belonave, porque se des
pedia da Armada Brasileira o Almirante 
José Uzeda, Comandante-Chefe da Es
quadra, responsável pelo adestramento 
daqueles que constituem a força de van
guarda nos mares brasileiros em defesa 
da nossa soberania. 

Esse homem, que conheci de perto, 
cuja amizade faço questão de proclamar, 
na hora em que deixa o serviço ativo da 
Marinha para ir ao encontro do lar, esse 
marinheiro, quando Comandante do 1.0 

Distrito Naval, a par das suas funções de 
rotina, fez questão de dar um aspecto 
novo ao seu Comando, fazendo que todas 
as datas históricas da Marinha fossem 
rigorosamente comemoradas na área da 
sua Influência administrativa. Foi o que 
aconteceu, por exemplo, em Jacuecanga, 
em Angra dos Reis, por ocasião de mais 
um aniversário do trágico naufrágio do 
Aquidabã. 

S. Ex." teve a gentileza de convidar-me 
para ser o orador da cerimônia. ídolo 
dos seus comandandos, o seu amor à Ma
rinha, a sua capacidade, o seu tempe
ramento de homem que, podendo exer
cer Chefia da Esquadra, de um edifício, 
fez justamente o contrário: fez que o 
COMANCHE, sigla conhecida da Mari
nha - "Comandante-Chefe da Esqua
dra" - fosse instalado a bordo do Na. El. 
Minas Gerais, ou da sua câmara de co
mando, ou das cabines, ou dos centros de 
informação e combate. Ele mesmo dava 
a prova e dava o exemplo, como tive a 
oportunidade de assistir quando da me
morável visita de parlamentares à Ilha 
de Trindade, em que o grande marinhei-
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ro participou de todos os exercícios, In
clusive transportando-se do porta-aviões 
Minas Gerais para um destróier em pleno 
mar, operação arriscada, que geralmente 
os mais joveis é que a empreendem, mas 
que o Almirante Uzeda fez questão de 
praticar. 

Tendo ingressado na Marinha como 
praça de Aspirante a 23 de março de 
1933, o Almirante Uzeda, que galgou este 
posto exercendo várias funções na Ar
mada, transmite amanhã, às 14 horas, o 
cargo de Comandante-Chefe da Esqua
dra, que culminou a sua carreira, inicia
da no caça-submarino Guajará, seguida 
dos Comandos do contratorpedeiro Ara
guaia e do cruzador Tamandaré. Exerceu 
ainda as funções de Delegado da Capita
nia dos Portos de São Francisco do Sul, 
em Santa Catarina; e os cargos de Dire
tor da Escola de Marinha Mercante do 
Rio de Janelvo; Comandante do 2.0 Dis
trito Naval; Subchefe de Operações e 
Eletrônlca da Marinha; e Comandante 
do 1.0 Distrito Naval, deixando com seu 
dinamismo a marca de sua personalidade 
na administração naval. Foi ainda Ime
diato da corveta Caravelas, Oficial do 
cruzador Rio Grande do Sul e do navio
hidrográfico Rio Branco,·em operações de 
guerra. Exerceu também as funções de 
Instrutor da Escola de Guerra Naval e 
da Escola de Comando e Estado-Maior 
da Aeronáutica e Conferencista da Esco
la de Aplicação da Aeronáutica em Cum
bica. 

O Almirante Uzeda possui as seguintes 
condecorações: a Medalha de Serviço de 
Guerra com duas estrelas; a Medalha da 
Força Naval do Nordeste; a Ordem do 
Mérito Naval, no grau de Comendador; 
a Medalha do Mérito Tamandaré; a Or
dem do Mérito Naval da Colômbia, no 
grau de Cavaleiro; a Medalha Militar de 
Ouro; a Ordem do Mérito Naval da Es
panha, no grau de 1.n. Classe, com dis
tintivo branco; a Ordem do Mérito Mili
tar de Portugal, no grau de 1,n. Classe; 
as Medalhas da Pacificador, do Patriar
ca e de Rui Barbosa; e a Ordem do Rio 
Branco, no grau de Grande Oficial. Cur
sou Tática Anti-Submarino, a Escola de 
Guerra Naval e a Escola Superior de 
Guerra. 

Substituirá, interinamente, o Almiran
te Uzeda no Comando-Chefe da Esqua
dra o Contra-Almirante Fernando Er
nesto Carneiro Ribeiro, Comandante da 
Força Aeronaval. 

Presto-lhe a homenagem merecida, na 
hora em que a ativa da Armada não po
derá, talvez em futuro p1·óximo, despre-

zar os conhecimentos hauridos por esse 
Comandante dos mares brasileiros, cuja 
vida é repleta de fatos positivos, de leal
dade ímpar, de um caráter sem jaça. 

O dispositivo inexorável do regulamen
to militar visando à renovação dos qua
dros faz que esse acontecimento se repi
ta de vez em quando. Mas, no caso em 
apreço, do Almirante Uzeda - princi
palmente por parte daqueles parlamen
tares que receberam de S .. Ex.a provas 
e1oqüentes da sua hospitalidade, quando 
com ele conviveram cerca de 10 dias em 
pleno oceano -, não poderíamos esque
cer a sua partida, deixando o seu Minas 
Gerais, sem ressoar no Senado, o que foi 
o seu grande trabalho em favor da Mari
nha brasileira. 

Sr. Presidente, peço permissão aos 
prezados Colegas para abordar problema 
que está apaixonando os acadêmicos de 
Direito de todo o Brasil. Quero referir
me a uma insistência inexplicável da 
Ordem dos Advogados, Seção de São 
Paulo, dirigida pelo Professor Cid Vieira 
de Sousa. S. s.a, impenitente recalcado, 
que lutou por todos os meios possíveis 
contra a aprovação de um projeto de 
minha autoria abolindo o famigerado 
exame da Ordem, mesmo depois de san
cionada a lei pelo Sr. Presidente da Re
pública, com um acordo feito em que o 
estágio se tornava obrigatório - como 
era realmente o meu pensamento -, per
manece S. s.a em atitude de reação, dan
do mau exemplo à juventude do seu Es
tado e fazendo com que o exame da Or
dem, de acordo com documentos que 
tenho em mãos, inclusive fotografias, se 
faça mediante a cobrança de taxa para 
examinar. Isso, no meu modo de enten
der, fere a ética profissional, e a nossa 
profissão deve viver da ética. Infeliz
mente, porém, há casos como este, em 
que a ética sal arranhada, porque são 
futuros concorrentes que vão examinar 
jovens para um mercado de trabalho que, 
sabemos todos, é difícil e se encontra efe
t!vamente saturado. 

De que vale, então, um aluno passar 5 
anos por uma Faculdade de Direito, ter 
o seu diploma reconhecido pelo Minis
tério da Educação e Cultura, · existir a 
fiscalização federal, professores que são 
obrigados a exibir um cnrriculnm ao 
Ministério da Educação e ao Conselho 
Federal de Educação? Esse Conselho, no 
meu modo de entender, tem criado gra
ves dificuldades à solução dos problemas 
educacionais deste Pais. 

Mas, Sr. Presidente, apesar dessa 
odiosa atitude que, data venia, vem to-
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mando o Presidente da Ordem dos Ad
vogados, Seção de São Paulo, eis ··.estu
dantes de Direito bateram à porta da 
9.a Vara Federal, e o Dr. Péricles Luiz 
Medeiros Prade, apreciando o mandado 
de segurança, proferiu sentença reconhe
cendo o direito liquido e certo dos im~ 
petrantes de se inscreverem no Quadro 
da Ordem dos Advogados, Seção de São 
Paulo, independentemente do exame. 
No seu relatório, após apreciações legais 
o Juiz concluiu pela ilegalidade da exi~ 
gência da Ordem dos Advogados do Bra
sil, Seção de São Paulo. Assim decidiu 
S. Ex.a: 

"Logo - para fins de inscrição no 
quadro de advogados do órgão - en
contram-se legalmente dispensados 
do exame da Ordem e de comprova
ção do exercício e resultado do es-

. tágio de que trata a Lei n.0 4.215, de 
27 de abril de 1963, uma vez carac
terizadas a freqüência e a aprovação 
no curso ministrado pela Faculdade 
cuja duração foi de dois anos leti~ 
vos." 

Sr. Presidente, em meu poder tenho 
vá~ias ~artas de estudantes, porque pas
se!, ass1m, a ser um elemento de ligacão 
dada a publicidade que teve o meu pro~ 
jeto. O meu gabinete se transformou em 
centro de informações para estudantes 
de Direito, onde mostramos que só a 
recalcitrância da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seção de São Paulo, e, me pa
rece, de mais uma ou duas, vem obsta
culando o cumprimento de um lei san
cionada pelo Sr. Presidente da Repú
blica. 

Sr. Presidente, falo justamente numa 
hora oportuna em que o Plenário está 
atento, ouvindo esta exposição, que real
mente apaixonou vários Colegas meus. 
Daqui da tribuna em que me encontro 
olhando para eles, vejo que interpreto ci 
pensamento de todos, já que esse pro
jeto, aqui no Senado, passou por unani
midade. 

Obrigado, principalmente, aos Colegas 
que me deram a honra de ouvir este dis
curso. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. SENA
DOR VASCONCELOS TORRES EM SEU DIS
CURSO: 

JUIZ DIZ QUE ESTAGIARIO 
TEM ACESSO A OAB 

O Juiz titular da 9.a Vara Federal de 
São Paulo, Dr. Péricles Lulz Medeiros 
Prade, apreciando mandado de seguran-

ça impetrado por cinco Bacharéis em DI
reito que concluíram o curso de Estágio 
!Profissional das Faculdades Metropoli
tanas Unidas, proferiu sentença reco
;nhecendo o direito liquido e certo dos im
petrantes de se inscreverem no Quadro 
da Ordem dos Advogados, Seção de São 
Paulo, independentemente de exame. 

No seu relatório, após apreciações le
gais, o Juiz concluiu pela ilegalidade da 
exigência da OAB Paulista. No final da 
>entença, assim decidiu: 

"Logo - para fins de inscrição no 
~uadro de advogados do órgão -· encon
~ram-se legalmente dispensados do exa
me de ordem e de comprovação do exer
cício e resultado do estágio de que trata 
.a Lei n.O 4. 215 de 27 de abril de 1963, 
uma vez caracterizadas a freqüência e a 
aprovação no curso ministrado pela Fa
culdade, cuja duração foi de dois anos 
letivos (biénio 71/72). 

(l'olha de São Paulo - 25-3-73.) 

OAB: MUITAS FALTAS AO 
EXAME CONSIDERADO ILEGAL 

Mais de cem Bacharéis em Direito Ins
critos para prestar exames da Ordem dos 
:Advogados deixaram de comparecer on
tem e vão impetrar mandado de segu
rança, a exemplo de cinco que anterior
mente já haviam tomado a mesma me
dida, cuja liminar foi concedida pelo Juiz 
titular, Péricles Luiz Medeiros Prade, da 
$,0 Vara da Justiça Federal. 

Os exames da ordem foram realizados 
nntem em todo o Estado de São Paulo 
e prestados por cerca de 2.000 Bacharéis 
estagiários de Direito. Os exames foram 
Jrestados nas Faculdades Metropolitana 
trnidas, Faculdade de Direito da PUC, do 
Mackenzle e da USP. No interior, as pro
vas foram nas Cidades de Bauru, Santos, 
Bragança, Mojl das Cruzes, Franca, Ri
beirão Preto, Presidente Prudente, São 
Bernardo, São João da Boa Vista, Soro
~aba, Taubaté, São José dos Campos e 
Campinas. 

NAS METROPOLITANAS 

Cerca de trinta inscritos nas Metro
politanas, dispostos a lmpetrar mandado 
:le segurança contra os exames, desde 
cendo dirigiram-se àquelas Faculdades 
para induzir os demais a tomar a mes
ma atitude. Entraram para prestar exa
mes dentre os 128 inscritos, somente 26. 
o Presidente da banca examinadora, Fá
bio Sales Mota, convidou os trinta para 

.I 
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uma reunião a portas fechadas e não 
quis comentar o assunto, admitindo que 
os faltosos realmente pretendiam lmpe
trar mandado de segurança, o que, no 
entender da Ordem, nada significa, pois 
a Ordem recorrerá ao Tribunal Federal 
de Recursos. 

Os exames, em todas as Faculdades 
consistiram em análise da pasta dos tra
balhos de cada Bacharel feito durante o 
estágio e prova escrita com três questões 
(opcionais): penal e trabalhista. Os 
que não conseguirem nota 7 terão de 
submeter-se ao exame oral, que constará 
de questões do cível e do penal, tendo o 
candidato de sustentar a tese apresenta
da na pasta. 

NORMAL DAS DEMAIS 
Nas demais Faculdades, o compareci

mento foi normal, totalizando em todas 
o comparecimento de 423 inscritos. 

Na Faculdade da PUC, compareceram 
251 e faltaram 4. O Presidente da banca 
examinadora, Milton França Morais Le
me, informou que a Ordem não publicará 
a nota obtida pelos candidatos, nem o 
nome dos reprovados. Defendeu com ar
dor a obrigatoriedade da prestação dos 
exames, em benefício dos próprios Ba
charéis e para expurgar a classe daque
les que c·ompram diploma, sem as míni
mas condições para exercer a profissão. 

Na Faculdade de Direito do Largo São 
Francisco, estavam inscritos 113 e falta
ram 2. Foi Presidente da banca Hamilton 
Pena, e coordenador do Estado, Vieira 
Neto. O número de candidatos do sexo 
feminino era de aproximadamente 50%, 
ao passo que na Católica atingiu perto 
de 30%. 

O Presidente da banca do Mackenzie, 
Carmine Maida, Informou que ali se ins
creveram 35 e faltou apenas 1. 

Os estagiários de escritórios prestaram 
exames na Faculdade de Direito da PUC. 
Os demais fizeram o estágio nas pró
prias Faculdades. 

QUESTOES 

Em cada Faculdade foram sorteadas 
três questões de Clvil, Penal e Traba
lhista para o candidato optar por uma 
e de~envolvê-la. No Mackenzle, por 
exemplo, caiu o ponto número 6: 

"No processo de desquite, por mútuo 
consentimento, ficou estabelecido que A, 

e marido, daria aos filhos do casal, então 
menores, que ficaram sob sua guarda a 
título de pensão alimentícia, mensalmen
te, a importância de Cr$ 500,00 para ca
da um. Decorridos 18 meses, B, a mulher 
de A, pretende seja aumentada a pen
são referida. Um dos filhos do casal é 
menor púbere; os demais, impuberes. 
Questão: redija a petição, objetlvando o 
aumento pretendido." -

OS CINCO PRIMEIROS 

Os cinco primeiros Bacharéis a lmpe
trar mandado de segurança contra os 
exames da Ordem dos Advogados, cuja 
liminar foi concedida, são: Fabio Belucci, 
Orlando Pereira Santos Júnior, Camilo 
Radamés Silva, Altlno Valentim e Rai
mundo Meneses Moura. 

Seguindo esse exemplo, 102 estagiários, 
Inscritos nas Faculdades Metropolitanas 
também pretendem tomar Idêntica me
dida, embora a Ordem dos Advogados 
tenha resolvido recorrer ao Tribunal Fe
deral de Recursos. 

MAIS CEM VAO RECORRER 
CONTRA EXAME DA ORDEM 

Mais de cem Inscritos nos exames da 
Ordem dos Advogados faltaram ontem 
às provas e anunciam que vão seguir o 
exemplo de seus cinco colegas que impe
traram mandado de segurança - e o 
obtiveram do Juiz da 9.8 Vara da Jus
tiça Federal em São Paulo. A setença 
do juiz reconhece nos formados que fize
ram dois anos de estágio o direito de 
exercer a profissão e se registrar na OAB 
Independentemente de exames. A Ordem 
promete que vai recorrer ao Triunal Fe
deral de Recursos. 

Enquanto isso, outros dois mil Bacha
réis prestaram tranqüilamente as provas 
escritas ontem de manhã em todas as 
Faculdades de Direito da Capital- Lar
go São Francisco, Paulista (da PUCJ, 
Mackenzle e Metropolitanas e em diver
sas cidades do Interior. 

(Folha de S4o Paulo - 26-3-74.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional está convocado para uma 
Sessão a realizar-se hoje, terça-feira, às 
19 horas no Plenário da Câmara dos 
Deputados e destinada à apreciação dos 
Projetas dos Decretos Legislativos n.os 1 
e 2, de 1973 - CN. 
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Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, desigilando 
para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em segundo turno; do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 3, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador José Lindoso, que 
dispensa os empregados inscritos em cur
so do MOBRAL da obrigatoriedade de 
trabalhar fora do limite normal de sua 
jornada, e dá outras providências, tendo 
PARECER, sob n.0 3, de 1973, da Comissão 

- de Redação, oferecendo a redação 
do vencido. 

2 

DiscussãCJ, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 30, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Franco Montoro, 

que Isenta da contribuição para o INPS 
a prestação de serviços não remunerados 
na construção de casas populares pelo 
sistema do mutirão, acrescentando pará
grafo único ao art. 79, VI, da Lei Orgâni
ca da Previdência Social, tendo 

PARECERES, sob n.os 573, 574 e 575, de 
1972, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade e juridicidade, com 
Emenda que apresenta, de n.0 

1-CCJ; 
- de Legislação Social, favorável ao 

Projeto e à Emenda n.o 1-CCJ; 

- de Finanças, ouvido o Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, con
trário. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 45 

minutos.) 



19.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 4 de abril de 1973 

PRESID~NCIA DOS SRS. FILINTO MOLLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita- Flávio Britto - José Lindo
se - Cattete Pinheiro - Renato 
Franco - Virgílio Távora - Walde
mar Alcântara - Dlnarte Mariz -
Duarte Filho - Jessé Freire - Do
mício Gondim - Milton Cabral -
Ruy Carneiro - João Cleofas -
Paulo Guerra - Arnon de Mello -
Luiz Cavalcante - Augusto Fr.anco 
- Lourival Baptista - Antônio Fer
nandes - Ruy Santos - Carlos Lin
denberg - Eurico Rezende - Paulo 
Torres - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - José Augusto - Carva
lho Pinto - Franco Montoro - Or
lando Zancaner - Benedito Ferrei
ra - Emival Caiado - Osires Tei
xeira - Fllinto Müller - Saldanha 
Derzi - Antônio Cario~ - Daniel 
Krieger - Guido Mondin - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 40 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à leitura 
do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N.0 9 de 1973 
da Comissão de Legislação Social, 

sobre o Ofício n.o 5, de 1973 (n.0 GE 
201/73 na. origem), do Governo do 
Estado de Mato Grosso, solicitando 
ao Senado Federal autorização para 
transferir à Companhia de Desen
volvimento do Estado de Mato Gros
so <CODEMAT) as terras públicas 
esta.tuais situadas no Município de 
Aripua.nã. 

Relator: Sr. Heitor Dias 
O Senhor Governador do Estado de 

Mato Grosso encaminha à apreciação do 
!Senado Fede1·al o Ofício n.o GE 201, de 27 

de fevereiro de 1973, com fundamento no 
parágrafo único do art. 171 da Constitui
ção do Brasil, no qual solicita "a com
petente autorização para que o· Estado de 
Mato Grosso possa alienar à Companhia 
de Desenvolvimento do Estado de Mato 
Grosso (CODEMAT) as terras públicas 
estaduais situadas no Município de Ari
puanã e para esse fim reservadas pela 
Lei estadual n.o 3.307, de 18 de dezembro 
de 1972". 

2. O Chefe do Executivo do Estado de 
Mato Grosso, após esclarecer os métodos, 
a orientação, os objetivos e plano de 
ação de seu Governo, assim se expressa: 

"Sendo extremamente delicada a si
tuação financeira, adotel um regime 
de austeridade nos gastos, não só pa
ra os destinados à manutenção da 
sua máquina administrativa, como 
para atender aos compromissos rece
as iniciativas, realizações e obras no
vas. Nessa linha de conduta, quero 
frisar que o Governo se ateve, estri
tamente, às suas disponibilidades or
çamentárias." 

3. "Esse esforço" - prossegue o mesmo 
documento - "comprometeu o ritmo dos 
empreendimentos necessários para que o 
Estado pudesse acompanhar o surto do 
seu crescimento, crescimento sensível não 
só na área das suas atividades econômi
cas, como da sua expansão demográfica, 
que se processa dispersivamente no seu 
vasto território, no tradicional estilo de 
ocupação, primeiro, das terras boas e fér
teis, pelos. lavradores, criadores e em
presários que aqui chegam todos os dias." 

4. Os objetivos a serem atingidos são: 

a.) Preenchimento de vazio demográfi
co e aproveitamento de riquezas inex
plorá veis, a serem alcançados por inter
médio de urna oportuna ação, em perfei
ta sintonia com a administração central, 
que desenvolve uma carajosa politica de 
integração nacional, através dos grandes 
planos em execução, como o PRODOES
TE, a construção das rodovias Cuiabá
Santarém e Transamazônica. A ação es
tadual terá como objetivo o povoamento 
e a exploração racional de um dos maio
res vazios demográficos da vastidão da 
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Amazônia: o Município de Aripuanã;' que 
se estende até aos limites dos Estados do 
Amazonas e do Pará e do Território Fe
deral de Rondônia, numa extensão de 
145.510 km2; florestàs cobrindo os 95% 
da área e rios caudalosos; tudo isto para 
urna população de apenas 7. 500 habitan
tes. 

b) Implantação do centro politico-ad
ministrativo, pois que o surto de progres
so na década 1960/1970 "determinou que, 
de três, as Secretarias de Estado passas
sem a dez; vários órgãos e entidades, co
mo autarquias, sociedades de economia 
mista e fundações tiveram de ser cria
dos", no sentido de dotar a máquina ad
ministrativa de condições de efetivo fun
cionamento. 

c) Recuperação financeira tendo-se em 
conta que o saldo das vendas a serem 
realizadas será empregado nas indis
pensáveis obras de infra-estrutura e no 
pagamento de compromissos oriundos do 
Governo anterior, a saber: 

1. a implantação da linha de trans
missão Cacheira Dourada-Cuiabá, para 
atender à demanda de energia elétrica 
dos municípios do Norte e do Leste, e a 
distribuição da energia de Urubupungá 
aos municípios do Sul, totalizando ambos 
um investimento de Cr$ 236.000.000,00; 

2. reescalonamento das dívidas do Es
tado com o Banco Nacional da Habitação, 
com um compromisso imediato a ser sal· 
dado no montante de Cr$ 5. 083.672,44. 

5. Anexo ao pedido, encontra-se exten
sa documentação, que nos permite co
nhecer e avaliar perfeitamente os fins 
col!mados pelo Governo do Estado de 
Mato Grosso. 

6. Entre tais documentos, temos, por 
exemplo, o texto da Lei estadual n.0 •• 

3.307, de 18 de dezembro de 1972, que "re~ 
serva e transfere à CODEMAT (Compa~ 
nhia de Desenvolvimento do Estado de 
Mato Grosso) terras devolutas no Muni~ 
cípio de Aripuanã", e o Parecer n.0 •••• 

19/73-APS, da Procuradoria-Geral do Es· 
tado, que concluiu pela efetivação da 
transferência prevista no art. 2.0 do ci
tado diploma legal (Lei estadual n.0 

3.307, de 1972), desde que fosse obtida a 

competente autorização do Senado Fe
deral, por tratar-se de alienação de ter
ras públicas, com área superior a 3.000 
hectares, por força do disposto no· pará
grafo único do art. 171 da Constituição 
Federal, posto que nã,o se trata de área 
destinada à execução de plano de re
forma agrária. 

7. Este último aspecto jurídico-consti
.tucional será melhor examinado pela 
douta Comissão de Constituição e Justi
ça. 

8. Ante o exposto, julgamos plenamente 
justificado o pedido de alienação de 
terras feito pelo Sr. Governador do Esta
do de Mato Grosso e, ainda, aconselhá
vel ao desenvolvimento da região com
preendida, cabendo a esta comissão, de 
acordo com o disposto no art. 109, pal.'á
grfo único do Regimento Interno, apre
sentar o competente projeto de resolução. 

9. Assim, opinamos favoravelmente à 
concessão da autorização solicitada nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 6, DE 1973 

Autoriza o Governo do Estado de 
Mato Grosso a transferir à Compa
nhia de Desenvolvimento do Estado 
de Mato Grosso (CODEMAT) as ter
ras públicas estaduais situadas no 
Município de Aripuanã. 

Art. 1.o - É o Governo do Estado de 
Mato Grosso autorizado a transferir à 
Companhia de Desenvolvimento do Es
tado de Mato Grosso CCODEMAT) uma 
área de 2. 000.000 (dois milhões) de hec
tares de terras situadas no Município de 
Aripuanã, excluídas as que formam o 
Parque Indígena de Aripuanã, criado 
pelo Decreto federal n.0 64.860, de 23 de 
julho de 1969. 

Art. 2.o- As terras reservadas e trans
feridas à CODEMAT, observadas as nor
mas de legislação federal, serão destina
das à fundação de colônias agrícolas e a 
alienação, ao preço mínimo de Cr$ 50,00 
(cinqüenta cruzeiros) o hectare, a com
panhias de colonização que tenham ou 
venham a ter proj e tos agropecuários ou 
industriais aprovados pela SUDAM e fi-
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nanciados por incentivos fiscais, desde 
que obedecido o disposto na Lei estadual 
n.0 3.307, de 18 de dezembro de 1972. 

Art. s.o - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 28 de março de 
1973. - Franco Montoro, Presidente -
Heitor Dias, Relator - Accioly Filho -
Renato Franco - Guido Mondin. 

PARECER 
N.0 10, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça sobre o Projeto de Resolução n.• 
6, d~ 1973, da Comissão de Legislação 
Social, que "autoriza o Governo do 
Estado de Mato Grosso a transferir 
à Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso (CODEMAT) 
as terras públicas estaduais situadas 
no Município de Aripuanã". 

Relator: Sr. José Augusto 

Apresentado pela Comissão de Legisla
ção Social, nos termos regimentais (art. 
109, parágrafo único, do Regimento I~
terno>, o presente Projeto de Resoluçao 
autoriza {art. 1.0) o Governo do Estado 
de Mato Grosso "a transferir à Compa
nhia de Desenvolvimento do Estado de 
Mato Grosso (CODEMAT) uma área de 
2.000.000 (dois milhões) de hectares de 
terras situadas no Município de Ar!pua
nã, excluídas as que formam o Parque 
Indígena de Aripuanã, criado pelo De
creto federal n.o 64.860, de 23 de julho de 
1969". 

2. A matéria teve origem em pedido 
(Ofício n.o GE 201, de 27 de fevereiro de 
1973) do Sr. Governador do Estado, en
caminhado ao Senado Federal com fun
damento no parágrafo único do art. 171 
do Constituição Federal. 

o pedido de autorização vem acompa
nhado de documentos que esclarecem 
perfeitamente o assunto, a saber: Lei 
estadual n.0 3.307, de 18 de dez~mbro de 
1972, que "reserva e transfere a CODE
MAT {Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso) terras devolutas 
do Município de Aripuanã", e o Parecer 
n.o 19/73, da Procuradoria-Geral do Es
tado. 

3. Nos termos da Lei estadual, estão 
previstos: 

a) a reserva à Companhia de Desen
volvimento do Estado de Mato Grosso 
(CODEMAT) das terras devolutas situa
das no Município de Aripuanã, excluídas 
as que formam o Parque Indígena de Ari
puanã, criado pelo Decreto federal n. 0 

64.860, de 23 de julho de 1969, e as em 
que se situam os aldeamentos permansn
tes de índios acaso existentes (art. 1.0 ); 

b) a transferência à mesma companhia 
de 2.000.000 (dois milhões) de hectares 
dessas terras para os fins previstos no 
seu art. 2.0 ; 

c) o destino específico do produto das 
vendas a serem realizadas, de conformi
dade com o preconizado no art. 4.0 do 
mesmo diploma legal. 

4. Com a Lei em tela, o Estado de Mato 
Grosso tem em mira a concretização pri
mordial de dois grandes objetivos: 

I - o povoamento do Município de 
Aripuanã; 

II - a captacão de recursos suficien
tes para a imp!ántação do centro políti
co-administrativo do Estado de Mato 
Grosso, em Cuiabá, embora o saldo do 
produto das vendas a serem efetivadas 
se destine também à aplicação "em ou
tros proj e tos específicos do Governo Es
tadual". 

5. A destinação para essas terras, nos 
termos do art. 2.o da Lei estadual n.0 

3. 307, de 18 de dezembro de 1972, será: 

"I - fundação de colônias agrícolas; 
II - alienação para companhias de 
colonização, para fins exclusivos ue 
colonização; 

III - alienação para implantação de 
proj etos agropecuários ou industriais 
aprovados pela SUDAM e financiados 
por incentivos fiscais." 

6. A matéria já foi amplamente tJXa
mlnada pela Comissão de Legislaçã_o So
cial, que opinou pela sua aprovaçao p.~ 
forma do presente projeto de resolu~ao, 
que será ainda detidamente estudado, 
quanto ao seu mérito, pela Comissãu de 
Agricultura. 

7. Foram atendidas, no caso, as exigên
cias constitucionais e regimentais <art. 
171, parágrafo único, da Constituição e 
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art. 109, parágrafo único, do. Regimento 
Interno). 

8. Ante o exposto, esta Comissão opina 
pela normal tramitação do presente Pl'O
jeto, vez que constitucional e jurídico. .. 

Sala das Comissões, em 29 de março de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
José Augusto, Relator - Accioly Filho -
José Lindoso - Wilson Gonçalves -Hei
tor Dias - Eurico Rezende - Nelson 
Carneiro -Helvídio Nunes - Osiris Tei
xeira. 

PARECER 
N.0 11, de 1973 

da Comissão de Agricultura, sobre 
o Projeto de Resolução n.o 6 de 1973. 

Relator: Sr. Flávio Britto 

A Comissão de Legislação Social, nos 
termos regimentais, submete à aprovação 
desta Casa Projeto de Resolução autori
zando "o Governo do Estado de Mato 
Grosso a transferir à Companhia de De
senvolvimento do Estado de Mato Gros
so (CODEMATl as terras públicas esta
duais situadas do Município de Arlpua
nã" e para esse fim reservados pela Lei 
estadual n.0 3.307, de 18 de dezembro de 
1972. 

2. No ofício que o Chefe do Executivo 
estadual encaminhou ao Senado Federal 
é dada ênfase ao "povoamento e explo
ração racional de um dos maiores vazios 
demográficos na vastidão amazónica: o 
Município de Aripuanã". E prossegue: 

"Trata-se de um município que se 
estende até aos !Imites dos Estados 
do Amazonas e do Pará e do Territó
rio Federal de Rondônia, numa ex
tensão de 145.510 km~. Florestas co
brindo 95% da área; rios caudalosos, 
revelando apreciáveis potencialida
des hidráulicas, como as do salto de 
Dardanelos, calculadas em 600 mW; 
fauna indomada e flora riquissima; 
solo e subsolo dando as melhores 
amostragens de exuberância; e re
servas minerais lncalculadas, tudo 
ainda com a configuração que lhe 
dera a natureza em épocas remotas. 
E sobre essa Imensidão de terras e 
de riquezas adormecidas, uma popu
lação de apenas 7. 500 almas." 

Para demonstrar o interesse que o Go
verno Federal tem manifestado pelo de
senvolvimento daquele Município ma
to-grossense, basta referir o recente con
vênio celebrado entre o Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral, o 
Ministério da Educação e Cultura, o MI
nistério do Interior, o Governo do Estado 
e a Universidade Federal de Mato Grosso, 
"visando estabelecer as bases para o pla
nejamento racional e sistemático do Mu
nicípio de Aripuanã, situado no Norte do 
Estado de Mato Grosso", preconizando-se 
nesse convênio a execução do Projeto 
Aripuanã e dentro dele, como primeira 
etapa, a implantação do Núcleo Pioneiro 
de Humboldt. 

De fato, ao lado de tantos outros pro
jetes, ligados à iniciativa particular, re
clamam do Governo do Estado "uma 
orientação firme, objetiva, concreta que 
leve àquela região o povoamento e o 
progresso reclamados pela dinâmica que 
impulsiona o País nas atuais circunstân
cias". 

3. Ressalta o Sr. Governador que o 
saldo das vendas a serem realizadas será 
empregado no respaldo a indispensáveis 
obras de infra-estrutura, como o Progra
ma de Eletrificação Rural do Estado, já 
devidamente encaminhado e aprovado 
pelo Ministério das Minas e Energia e pe
la ELETROBRAS, que prevê dois Itens 
prioritários: 

". . . a implantação da linha de 
transmissão Cachoeira Dourada
Cuiabá, para atender à demanda de 
energia elétrlca dos Municípios do 
norte e do leste, exigindo recursos no 
montante de Cr$ 106.000.000,00, e a 
redistribuição da energia de Urubu
pungá aos municípios do sul, exigin
do recursos no montante de Cr$ ... 
130. ooo. 000,00, totalizando ambos um 
investimento da ordem de Cr$ . . . . 
236.000. 000,00." 

4. Estamos de inteiro acordo com a me
dida preconizada pelo Sr. Governador do 
Estado de Mato Grosso, pois com esta 
autorização "serão atendidas as realiza
ções de obras importantes de Infra-estru
tura, com a ocupação dos espaços vazios 
de Aripuanã, a construção do centro po
lítico-administrativo e Investimentos no 
setor energético para atendimento dac 
três grandes áreas de Mato Grosso: o 
norte, o leste e o sul". 
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5. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente Projeto de Reso
lução. 

Sala das Comissões, em 3 abril de 1973. 
- Paulo Guerra, Presidente - Flávio 
Britto, Relator - Vasconcelos Torres -
Antônio Fernandes. 

O SR. PRESIDENTE {Filinto Müller) -
o Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa Projeto de Lei que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 23, de 1973 

Estabelece a prescrição qüinqüenal 
no Direito do rabalho, alterando o 
art. 11 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - O art. 11 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-Lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 11 - Salvo disposição especial 
em contrário, prescreve em cinco 
anos o direito de pleitear a repara
ção de qualquer ato infrigente de gis~ 
positivo contido nesta Consolidaçao. 

Art. 2.o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. s.o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

Em quase todos os ramos do Direito, os 
prazos prescricionais são variá veis e elás
ticos adaptando-se as diversas situações 
à re~lidade dos fatos. 
2. Na previdência social, por exemplo, 
o direito ao benefício não prescreve, mas 
sim o direito ao recebimento das presta
ções não reclamadas, dentro de cinco 
anos da data em que forem devidas (art. 
57 da Lei n.o 3.807, de 1960). 

Já o direito a receber ou cobrar as im
portâncias devidas ao INPS só prescreve 
para a instituição em trinta anos (art. 
144 da citada Lei). 

3. o Código Civil prevê vários tipos de 
prescrição, desde a de dez dias (art. 178 l 
até a de vinte anos (art. 177). 

É de se notar que vários casos de pres
crição foram alterados por leis especiais: 
assim é que a ação de honorários de ad
vogados, curadores, peritos etc., que e1·a 
de um ano (art. 178, § 6.0 , X), passou a 
ser de cinco anos pela Lei n.0 4. 215, de !l7 
de abril de 1963, art. 100 (Estatuto da 
OAB). 

A ação de serviçais, operários e jor.na
leiros pelo pagamento de seus salários, 
no entanto, que era de cinco anos pelo 
Código Civil <art. 178, § 10, V), ao pas~ar 
para o âmbito da Justiça do Trabalho, 
caiu para dois anos, que é o prazo pres
cricional geral vigente na Consolidação 
das Leis do Trabalho (arts. 11 e 119). 

Não vemos razão de ordem jurídica que 
possa justificar a diminuição do prazo 
prescricional de cinco para dois anos, 
quando a matéria envolvida diz respeito 
a salários e vantagens pessoais dos tra
balhadores e de suas famílias. 
4. Essa prescrição bienal, adotada no 
Direito do Trabalho, tem sido fonte de 
grandes insatisfações, uma vez ser co
mum o empregado perder o seu direito de 
ação pelo decurso da prescrição, e Is:;o 
porque normalmente, possuindo os em
pregadores o poder maior de mando, cos
tumam exorbitá-lo, ameaçando os em
pregados, economicamente mais fracos, 
com medidas punitivas, inclusive com a 
dispensa, caso entrem com a competente 
reclamatória reivindicando direitos. Des
sa forma, numerosos empregadores que 
abusam dessa situação e descumprem 
disposições legais expresas são favoreci
dos pela prescrição bienal e não punidos 
como devem. 
5. o objetivo do 'projeto, portanto, ~ o 
de estabelecer no Direito do Trabalho, a 
exemplo das disposições do Código Civll 
e da Previdência Social, a prescrição 
qü!nqüenal também no Direito do •rra
balho, que sempre foi e deve ser de pro
teção aos economicamente mais fracos, 
no caso os empregados, dentro dos pre
ceitos que norteiam a verdadeira justiçn 
social. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 1973. 
-Nelson Carneiro. 

LEGJSLAÇ.if.O CITADA 

DECRETO-LEI N.0 5.452 
DE 1.o DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 
Art. 11 - Não havendo disposição em 

contrário nesta Consolidação, prescreve 
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em dois anos o direito de pleitear a re
paração de qualquer .ato Infringente de 
dispositivo. nela contido. 

(As Comissões de Constituição e JUI
tiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O projeto lido será publicado e envia
do às comissões competentes. 

Há oradores Inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

P.aulo Guerra,· como Líder. 
O SR. PAULO GUERRA- (Como Lí

der.) Sr. Presidente, dois acontecimentos 
marcantes para a vida de Pernambuco 
desejo registrar nesta oportunidade: a 
visita que tivemos a honra de receber 
de S. Ex.a o Sr. Presidente da República, 
General Emílio G.arrastazu Médici, e a 
realização na capital pernambucana da 
IV Olimpíada do Exército. 

São fatos, Srs. Senadores, dos mais 
significativos para o meu Estado e de 
ampla ressonância em todo o País. 

A presença no Recife do primeiro ma
gistrado da Nação; a visita que S. Ex.e. 
fez ao terminal açucareiro recém-cons
truído pelo Ministério dos Transportes 
em colaboração com o Instituto do Açú
car e do Alcool, realização da maior im
portância para a comercialização e ex
portação do nosso açúcar para o exte
rior; o interesse que o Presidente de
monstrou por tudo que o seu Governo 
vem realizando em meu Estado, desde a 
conclusão das estradas, ligando Salguei
ro (PE) a Picos CPil e Picos a Petrolina, 
numa extensão de trezentos quilômetros 
cada uma; .a conclusão da barragem de 
Tapacurá, que acaba de chegar ao seu 
termo, pelo Ministério do Interior, e que, 
além de conter as enchentes do meu Re
cife, como bem chamava Manuel Ban
deira, Irá duplicar o abastecimento de 
água da grande capital nordestina; a 
presença de S. Ex.a ao Estádio José do 
Rego Maciel, situado no Bairro do Ar
ruda, para declarar Iniciada a IV Olim
píada do Exército - tudo isso, Sr. Pre
sidente, constituiu motivo de alegria e 
de confiança nos homens da Revolução 
de Março, cujo .aniversário se comemo
rava naquele dia. 

Desejo ainda, Srs. Senadores, registrar 
de maneira especial nos Anais desta 
Casa o fato de ter sido escolhido o Reci
fe pelo Ministro do Exército, General 
Orlando Ge!sel, para sede da IV Olim
píada do Exército. 

Sentir a receptividade, o carinho co· 
mo Pernambuco Inteiro plaudlu o Sr. 
Presidente da República, os Ministros de 
Estado, chefes militares e a mocidade 
mllltar, numa perfeita Integração na
cional é o outro fato a que me referi ao 
Iniciar as minhas palavras e que destaco 
porque o pernambucano, de tempera
mento arredio e desconfiado ao primeiro 
cantata, demonstrou na espontaneidade 
do seu acolhimento e no carinho dos seus 
aplausos sua alegria ao receber os atle
tas do Exército, comprovando assim sua 
vocação patriótica e seu propósito de 
reconhecimento àqueles que honram e 
engrandecem as Forças Armadas do 
Brasil. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavr.a ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, como Líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Como 
Líder. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, somente elogios 
merece a iniciativa governamental de 
nacionalização das empresas de comuni
cações. Em conseqüência dessa orienta
ção governamental foram fechadas no 
País várias companhias de telecomuni
cações. A Western Telegraph Co. é a úl
tima que resta e a 26 de abril encerrará 
as suas atividades. Mas esse encerra
mento de atividades importa no desem
prego de cerca de 1. 300 funcionários es
palhados por todo o Brasil, dos quais, pe
lo que leio na imprensa, apenas 50 têm 
colocação garantida em empresa estatal. 

O problema é grave, Sr. Presidente, 
porque em regra são servidores de mais 
de 35 anos, alguns até com 40 ou 50 anos 
de idade e que encontrarão dificuldades 
para continuar sustentando a sua pró
pria família. No setor de telegrafia, o 
mercado de trabalho está restrito a duas 
empresas estatais: a Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos (ECT) e a Em
presa Brasileira de Telecomunicações 
(EMBRATEL). É natural que essas duas 
empresas não possam recolher todos os 
servidores advindos dessas companhias 
que tiveram a sua concessão extinta. 

Urge, portanto, uma providência que 
venha em socorro desses nossos patrí
cios. A minha presença nesta tribuna é 
para, focalizando esse assunto, endossar 
o apelo que foi dirigido às autoridades ao 
sr. Presidente da República e aos Minis
tros do Trabalho e das Comunicações -
pela Federação Nacional dos Trabalha
dores em Empresas Telegrâficas, Radio
telegráficas e Radlotelefônic,as. 
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O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.n me 
honraria com um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
multo prazer. 

O Sr. Eurico Rczende - V. Ex.a foca~ 
I!za um problema de repercussão social 
e o faz de um modo sereno, apelando 
para o Governo no sentido de buscar 
uma solução para o desemprego deter~ 
minado por essa medida. Em primeiro 
lugar, devemos salientar que os empre~ 
gados dessas empresas receberam o avi~ 
so prévio mais longo de que temos notí~ 
ela neste País: há cerca de pelo menos 
seis anos, os empregados dessas empre~ 
sas sabiam, tinham certeza de que .a sua 
colocação empregatícia desapareceria. 
Isso afasta, então, a figura da surpresa. 
Em segundo lugar, não vejo, sinceramen
te, uma solução oficial para o caso, uma 
solução eficaz para o caso, porque seria 
por exemplo, o Governo atender a in~ 
teresses de natureza privada quando 
uma fábrica fechasse, um estabeleci~ 
menta comercial encerrase as suas .ati~ 
vidades. Mas V. Ex.a tranqüiliza os pró
prios interessados, quando dá notícia à 
Casa de que são servidores entre 30 e 40 
anos de idade. Então, o que o Governo 
pode oferecer é aquilo que já existe em 
Lei, que é o amparo previdenciárlo, igual 
para todos. E ,até posso dizer a V. Ex.n 
que se encontra em estudos - e não será 
surpresa para mim se a mensagem já 
estiver no Congresso Nacional - um 
projeto permitindo um dilargamento no 
salário~mínlmo para aquele efeito do 
quantitativo de aposentadoria. Então, o 
ideal seria que o Governo aproveitasse 
noutras entidades que se tornaram esta~ 
tais esses empregados, dando uma certa 
preferência. De modo que situo o proble~ 
ma com as seguintes características: o 
apelo de V. Ex.n é justo; a solução não é 
impossível, mas é difícil. ll: cllfícil por~ 
que o Governo não pode ser convocado 
pelo encerramento de .atividades de em~ 
presas comerciais e industriais a saiu~ 
clonar esse problema de desemprego. E 
volto a dizer a V. Ex.n: foi o mais longo 
aviso prévio a que já se assistiu neste 
Pais. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Coloco 
a questão dentro de um quadro social, 
de justiça social. Não me preocupa, nes~ 
se instante, nenhuma intenção de crítica 
ao Governo. 

O Sr. Eurico Rezende - Nem eu disse. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Eu sei, 

V. Ex.a não disse. Apenas quero esclare~ 

cer que eu pedia a colaboração dess 
entidades a que se dirigiram os própri 
prejudicados, através da sua federaçã 
para que se encontrasse um.a solução. 

A solução ideal não só para os servldi 
res da Western, mas também para os c 
RADIOBRAS, ITALCAB, Racllonal, ser 
o aproveitamento de todos, seja r 
EMBRATEL, seja na ECT. Mas esse apre 
veitamento não é possível pelo grane 
número de pessoas que seriam nomead1 
ou acolhidas pelas organizações oficiai 

O que a Federação Nacional dos Tr11 
balhadores em Empresàs Telegráf~cl'!: 
Radiotelegráficas e Radiotelefônicas pe 
de, Sr. Presidente, é que se dêem dua 
soluções: primera seria a aposentador! 
proporcional ao tempo de contribuiçã 
para a Previdência Social par.a os traba 
lhadores que já desc·ontam para o INP; 
há mais de 15 anos e que tenham mai 
de 35 anos de idade; a segunda seria ' 
aproveitamento dos m.ais jovens pela EC'. 
e pela EMBRATEL. 

Ao transmitir as angústias desses nos
sos compantriotas que vão ser despedi 
dos, que perderam os seus empregos, et 
não indago a data em que eles forarf 
notificados do aviso prévio que recebe 
ram pela determinação governamental 
Ao contrário do que pensa o nobre Se~ 
nadar Eurico Rezende, essa determina
ção é de 1969. De modo que não houve Of 
seis anos de espaço a que S. Ex.a se re~ 
fere. Foi realmente providência tomada 
há longo tempo, e aqueles que se pude~ 
ram transferir para empresas públlc,as 
certamente o fizeram. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a esse 
apelo quero juntar o c;ue se segue. É que 
pela primeira vez, na Lei que regulamen
ta os vencimentos e vantagens dos mili
tares, foram excluídos os ln tegrantes d,a 
Policia Mllltar do Rio de Janeiro que, 
sabe V. Ex.n, é a mais antiga corporação 
do Brasil. Tinham eles vantagens se~ 
melhantes, ou até mesmo Iguais, aos dos 
mll!tares integtantes das Forças Arma~ 
das. Surpreendentemente a última Lei os 
'excluiu. 

Também aqui transmito o apelo dessa 
briosa corporação, dos seus oficiais, dos 
seus solda;dos, para que o Ex.mo Sr. Pre~ 
sidente da República atente para a si~ 
tuação em que se encontram e reveja a 
última Lei que baixou. 

São apelos que, da tribuna do Senado 
Federal, endereço ao Chefe da Nação e 
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que, certamente, encontrarão ressonân
cia e acolhimento. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Carlos Lindenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBER.G- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o Governo do 
Estado do Espírito Santo, assinalando a 
passagem do novo aniversário da Revo
lução, organizou vasto programa de 
inaugurações ·de obras e serviços que se 
desdobram por quase todas as regiões do 
Estado. 

Convidado por S. Ex.a o Sr. Governa
dor Arthur Carlos Gerhardt Santos, 
compareci na última semana a uma das 
etapas das solenidades que prosseguirão 
por vários dias e o fiz pressuroso pela 
oportunidade de tomar parte em tão jus
tas manifestações, como pelo ensejo de 
rever velhos companheiros e abraçar os 
novos que a eles se juntam com o mesmo 
Ideal de bem servir à coletividade em 
que vivemos. 

Por outro lado, me sentia em débito 
com S. Ex.a o Sr. Governador, que nos 
últimos dois anos me distinguira com 
vários convites para visitas e Inaugura
ções, aos quais não pude corresponder 
face aos compromissos nesta Casa, exer
cendo a P Vlce-Presidêncla, com que 
fui . altamente honrado pelos meus no
bres Pares. Se a esse referido cargo não 
dei o brilho que outros Colegas poderiam 
oferecer (não apoiado), cumpri integral 
e pontualmente todos os deveres, obriga
ções e compromissos dele decorrentes, 
com humildade, mas com a dignidade e 
austeridade que sempre me impus em 
toda minha longa vida pública. 

Terminado o honroso mandato de 2 
anos, quando todos nós da Mesa Direto
ra passamos, por força d·o Regimento In
terno, a outras posições, tive o desejado 
ensejo de resgatar um pouco daquele dé
bito e ao mesmo tempo retemperar os 
meus sentidos ao calor da gente amiga 
do interior, à vista daquelas praias e 
montanhas, daqueles vales e planícies, 
que constituem em grande parte a razão 
de minha vida. Tive a alegria de sentir 
mais de perto, de verificar que o nosso 
Estado cresce e se desenvolve acompa
nhando o ritmo de progresso de que o 
desfruta. 

l!: bem verdade que o progresso verti
ginoso que se opera, mais notado nos 
centros urbanos, cria problemas corre-

l!!tos a que nem sempre as admlnlstra
çoes carentes de recursos podem atender 
prontamente. 

A transferência do homem do campo 
para as cidades, que também necessitam 
da força de seus braços, é sem dúvida a 
m_alor responsáyel por tais problemas, 
nao apenas na area da habitação com o 
incremento das favelas, mas igualmente 
no que tange à saúde pública e assistên
cia, como ao ensino, à educação e à se
gurança. 

Multiplicam-se as escolas, criam-se e 
~e !!mpllam cent:os de saúde, hospitais e 
orgaos de asslstencla, e ainda assim há 
numerosos estudantes excedentes, filas à 
procura de assistência à saúde, e as fa
velas constituem um submundo Indese
jável. Eesse quadro ocorre em todos os 
nossos Estados, mas é também efetivo 
em todos os países em desenvolvimento 
acelerado, como acontece no Brasil e 
que só o próprio desenvolvimento 'irá 
corrigir em prazo mais ou menos dila
tado. 

Para se ter uma Idéia, basta citar o 
exemplo do próprio Espírito Santo: em 
1962 o orçamento do Estado acusava uma 
receita de cerca de Cr$ 4. 500.000,00, 
quando atualmente tal receita orça em 
torno de Cr$ 400. 000. 000,00. 

_Tudo cresceu qu,ase na mesma propor
çao _das rendas publicas, porém as obri
gaçoes e necessidades da administração 
andam sempre mais avançadas, reque
rendo cada vez maior soma de recursos, 
mais trabalho, mais Iniciativas que o 
próprio progresso exige, a técnica am
plia e o povo reclama. 

Se nós sentimos Isso, tais fatos asso
berbam e afligem os Executivos, que, na 
impossibilidade de atacar todos os pro
blemas ao mesmo tempo, têm de esta
belec~r as prioridades que mais interes
sem a colet!vidade. 

Assim tem feito o Governador Arthur 
Carlos, que, com o seu Inegável bom sen
so, dá maior ênfase aos problemas de 
educação, saúde e assistência, transporte 
e desenvolvimento agrícola e Industrial. 

Nas referidas comemorações do nono 
aniversário da Revolução, tivemos a con
firmação disso ao percorrer alguns mu
nicípios. Em Linhares assistimos à Inau
guração do novo prédio da agência do 
Banco do Estado do Espirita Santo, am
plo, funcional, que, sem favor algum, po
de figurar em qualquer capital do Pais, 
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em consonância com o progresso da re
gião. 

Visitamos diversas obras em constru
ção, inclusive o moderno hospital-ma
ternidade prestes a entrar em funciona
mento. Em Guarapari inaugurou-se 
mais um grupo escolar, a reconstrução 
total, ampliação e conveniente aparelha
mento do centro de saúde, para corres
ponder às necessidades do desenvolvi
mento espantoso daquela cidade balneá
ria, havendo reuniões com os prefeitos da 
faixa radiativa do Estado para estudos 
dos problemas comuns, do professorado, 
principalmente visando à integração das 
comunidades, e, ainda, da fiscalização 
da Fazenda com o mesmo fim e para es
tudos e orientação, 

Nessa mesma oportunidade compare
cemos à instalação do II Congresso Na
cional do Ministério Públlco, presidida 
pelio 'eminente Governa.dor do Estado, 
realizado no imponente edifício erigido 
por sua iniciativa para funcionamento 
do Centro de Convenções de Guarapari. 
Esse seminário constituiu um dos espe
táculos mais empolgantes a que assisti 
nos últimos tempos, vendo-se represen
tantes de todo o Ministério Público do 
País superlotando o majestoso salão, on
de não faltaram a graça e a elegância 
das Ex.mas Senhoras e Senhoritas que 
nos honraram com a sua presença e co
laboração, 

Em Anchieta, inaugurou-se a duplica
ção do grupo escolar e do moderno cen
tro de saúde, havendo, com a presença 
do povo, prefeitos e vereadores interes
sados, uma conferência explicativa do 
projeto integrado de água para abaste
cimento das cidades de Anchieta, Iriri e 
Piúma, cujas obras tiveram seu início 
marcado para maio próximo, devendo 
terminar em 12 meses. 

Em Piúma inauguraram-se as novas 
instalações do centro de saúde, além da 
ligação direta dessa cidade por estrada 
de rodagem com traçado de primeira 
classe, construída pelo Departamento 
Estadual de Estradas, c·om a BR-101, 
melhoramento da mais alta importân
cia para a economia local. 

Em Iconha, inauguraram-se as novas 
instalações e ampliação do, centro de 
saúde, bem como o grupo escolar, tendo 
eu visitado as obras do hospital e a sede 
de um interessante movimento comuni
tário que está sendo realizado na região, 
como primell·a experiência feita no Bra-

sll, orientada por clérigos italianos, · 
inteiro apoio das autoridades, lídf 
famílias e juventude, satisfeitos con 
resultados que vêm alcançando. 

Visitamos ainda o Município de Al 
do Chaves, inaugurando-se a ampliB 
do grupo escolar, e em reunião con; 
autoridades e legislativo foram deb 
dos e estudados problemas de inter: 
público. 

No último dia de nossa jornada, 
Rio Novo do Sul foram inauguradas 
obras de ampliação do grupo escola 
do centro de saúde, com o seu total r 
parelhamento, e, a seguir, a ligação 
Presidente Kennedy à BR-101, por est 
da também de primeira classe, constl 
da pelo DER, que reduziu o tempo 
viagem de mais de um hora para ape; 
15 minutos, além de um moderno ce!l 
de saúde com todos os requisitos p: 
atender a população. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex." 
permite um aparte? 

O SR, CARLOS LINDENBERG - C· 
muito prazer, Senador Eurico Rezen< 

O Sr, Eurico Rezende - No insta1 
em que V. Ex." faz uma reportagem 
sua recente visita ao Espírito Santo, • 
meço por me alegrar, através de: 
aparte, pela comprovação total da gra 
de dlsposiçã·o física e mental de V. E: 
o que nos dá a convicção de que o en 
nente Colega tem todos os meios e 1 
cursos para prosseguir na sua aplaudi 
vida pública em favor do Espírito Sar 
e em obséquio do País. V. Ex." faz jt 
tlça a um jovem governador, que t·: 
sabido desde o primeiro instante con• 
liar os interesses da sua administraç 
com os da chamada classe politica, o q 
é, segundo se lê nos jornais e se ouve e 
colóquios nas ~asas legislativas, uma d 
poucas exceções observadas no Bra: 
atualmente. Há pouco tempo estive co 
o Ministro Delfim Netto, que, por ser 
titular do vértice da pirâmide econôrr 
cc-financeira do País, se constitui i 
melhor testemunho e no mais escorrei 
julgamento a respeito dos noss·os gove 
nadares, e ouvi, mais que o elogio, o er 
tusiasmo à conduta administrativa c 
Governador Arthur Carlos Gerhar• 
Santos. S. Ex.a é avesso à propagand 
Na minha última estada no Espirit 
Santo, tomei conhecimento de várit 
empreendimentos do seu Governo e qt 
não haviam sido divulgados na impre! 
sa. Então, é preciso que haja da pari 
dos representantes do Espírito Santo 
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e é o que V. Ex.a está fazendo nesse ins
tante - a providência de caracterizar 
para o País e para o Estado o que vem 
realizando aquele nosso jovem correli
gionário. Mas desejo, dentro das inicia
tivas vitoriosas do Governador Arthur 
Carlos Gerhardt · Santos, en't]:e muitas 
outras, inobstante, como disse, a sua mo
déstia, enfatizar duas áreas: a primeira 
a do seu esforço, da sua persuasão, da 
sua pugnacidade visando a implantar-se 
no eixo Minas-:.Espírito Santo, o corre
dor de exportação. Tão logo começaram 
a ser divulgadas na imprensa notícias de 
que o Governo Federal estava cogitando 
·criar quatro corredores de exportações, 
muitos Estados litorâneos ·entraram em 
regime de competição fazendo esse tipo 
de reivindicação muito justa. E o Espí
rito Santo, pelo seu Governador, ofere
ceu aos órgãos técnicos da Administra
ção Central todos os subsídios e argu
mentos demonstrando a conveniência de 
o Espírito Santo ser contemplado com 
essa grande medida, e ali foi instalado 

. um dos quatro corredores de exportação. 
Mas antes disto, S. Ex.a. obteve também 
do BNDE, através do Ministério do In
terior, no gênero o maior quantitativo 
de recursos- V. Ex.a foi Governador e 
pode testemunhar isto - já obtido por 
um g·overno do Espírito Santo em todos 
os tempos, que foi o convênio com o 
PLANASA para a implantação, melhoria 
e ampliação dos serviços de saneamento, 
principalmente o de abastecimento de 
água, os quais V. Ex.a informa que estão 
sendo executados. O convênio assinado 
entre o Governo do Espírito Santo e o 
Governo federal, através do Ministério 
do Interior, fruto do esforço do Governa
dor Arthur Carlos Gerhadt Santos, é da 
ordem de 100 bilhões de cruzeiros anti
gos. V. Ex.a foi Governador e não deve 
ter conseguido de uma só vez creio que 
nem vinte por cento dessa dimensão fi
nanceira. Por isso, faz justiça ao Gover
nador do Espírito Santo, que está cum
]Jrindo uma administração honesta, pro
dutiva e capaz de fazer com que o Es
]Jírito Santo prossiga na sua destinação 
de grandeza e prosperidade. Pedindo 
desculpas pelo caráter Inflacionário da 
minha intervenção, quero crer que Inter
preto o pensamento de toda a Casa ao 
salientar a maneira brilhante, cautelosa, 
patriótica e hábil com que V. Ex.a se 
conduziu como 1.0 -Vice-Presldente do 
Senado e, por via de conseqüência, l.o
Vlce-Presidente do Congresso Nacional. 
Além de ser uma honra para o Espírito 

Santo, V. Ex. a despertou o respeito e o 
enaltecimento de todos os membros do 
Congresso Nacional, sem exceção - pos
so ter a ousadia, a vaidade de dizer, co
mo capixaba. O eminente Senador Pe
trônio Portella, ex-Presidente do Con
gresso, dedicou os dois anos da sua ges
tão à ampliação do parque imoblliário e 
à implantação de equipamentos para a 
modernização do Senado; tal trabalho 
permitiu a V. Ex.a., freqüentes vezes, 
ocupar a Presidência desta e da Casa 
congênere, comportando-se de modo a 
recrutar o elogio e, mais do que o e1ogio, 
o reconhecimento de todos os seus Pares. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradeço, Senador Eurico Rezende, o 
aparte com que me honra e especialmen
te as palavras referentes ao meu com
portamento no Congresso, onde procure! 
apenas cumprir os meus deveres, as mi
nhas obrigações, honrado que fui, pelo 
voto dos meus Pares, com o elevado car
go a que, confesso, nunca pensei chegar. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex. a me dá 
licença para um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Com 
muito prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro - Nobre Se
nador Carlos Lindenberg, a Minoria não 
p·ode, neste momento, acompanhar o no
bre Senador Eurico Rezende na exalta
ção que faz da Governo d·o Espírito 
Santo, não por discordar das palavras 
de S. Ex. a, mas por não conhecer os fatos 
a que S. Ex.a se refere; mas quer subs
crever os conceitos formulados quanto ao 
modo como V. Ex.a. se conduziu na ta
Vice-Presidência do Congresso Nacional 
e do Senado Federal, lamentando apenas 
que, por dispositivo constitucional, V. 
Ex.8 não pudesse continuar a exercer tão 
altos cargos. 

O SR. CARLOS LINDENBERG- Agra
deço também a V. Ex.a., Senador Nelson 
Carneiro, as palavras bondosas que só 
mesmo a amizade de longos anos pode 
justificar. Apenas procurei sempre cum
prir as minhas obrigações, os meus deve
res. 

O Sr. Eurico Rezende - (Com assen
timento do orador.) V. Ex.a vai-me per
mitir ingressar novamente no seu pro
nunciamento, tendo em vista o aparte 
do eminente Senador Nelson Carneiro, 
que bipartiu a sua intervenção. De um 
lado, concordou com a minha palavra e 
caracterizou que é a palavra da Casa, de 
enaltecimento à magistratura de V. Ex.a 
na Mesa do Senado e do Congresso Na-
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clonai. Mas, com relação a outro ângulo 
do seu discurso, no qual exalta a obra 
administrativa do Governador Arthur 
Carlos Gerhardt Santos, disse que não 
podia subscrever porque desconhece ... 
Se não é a favor nem contra, não havia 
necessidade de dizer nada a esse respei
to. Agora, se S. Ex.11 está com alguma 
coisa no subconsciente, devo dizer o se
guinte: o Senador Nelson Carneiro não 
deve estar multo satisfeito com o Espírito 
Santo, o Espírito Santo terreno, o meu 
Estado, porque onde S. Ex. a esteve fazen
do campanha eleitoral para os candida
tos da honrada Oposição, o MDB perdeu 
a eleição; já onde esteve o Senador 
Danton Jobim, o MDB ganhou a eleição. 
De modo que essa dúvida que S. Ex.11 

lançou, através do seu aparte, só encon
tra esta explicação, porque o Governador 
Arthur Carlos Gerhardt Santos partici
pou legitimamente da campanha eleito
ral, e o povo, não sei em virtude de que 
razão, mas de qualquer maneira mani
festando a sua soberania, não concor
dou muito com a pregação do Senador 
Nelson Carneiro, que, como se viu nos 
debates de ontem, quer acabar com a 
Revolução de hoje para amanhá, quer 
que se revogue o Ato Institucional n.o 5. 
De modo que consigno esse esclareci
mento e um apelo ao Sr. Senador Nelson 
carneiro para, quando voltar ao Espírito 
Santo - e esperamos que o faça logo, 
porque nossa hospitalidade não tem pa
redes nem portas para S. Ex. a -, observe 
a obra administrativa do eminente Go
vernador Arthur Carlos Gerhardt Santos. 

O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Senador 
Carlos Lindenberg, V. Ex." me daria a 
honra de um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Pois 
não; com prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro - Quando eu 
não subscrevi integralmente a interven
ção do nobre Senador Eurico Rezende, 
prestava uma homenagem aos fatos que 
conhecia e que eram o modo exemplar 
como o Senador Carlos Lindenberg exer
ceu os cargos de 1.0 -Vice-Presldente do 
Senado Federal e de 1.0 -VIce-Presidente 
do Congresso Nacional. Conhecia e por 
Isso julgava. Não conhecendo o Espírito 
Santo, a sua administração, se se pro
cessa bem ou mal, não quis nem criticar 
nem aplaudir e, por Isso, não subscrevi 
Integralmente o aparte do nobre Senador 
Eurico Rezende. S. Ex.n aproveitou o mo
mento para, numa marcação que lembra 
aquela do escrete bras!lelro, descobrir a 
Infelicidade da minha presença na cam-

panha municipal recentemente realizada 
no Espírito Santo. Se, por força do afas
tamento, à última hora, de um cidadão 
que fora duas vezes candidato pelo MDB, 
duramente criticado pela ARENA, que 
passou para a ARENA para ser eleito 
Prefeito de VIla Velha, o MDB aí foi der
rotado, lembro a S. Ex. a que estive fazen
do a pregação em Cachoeiro de !tape
mirim e em Carlacica, onde foi vitorioso 
o MDB. De modo que o Espírito Santo 
não me abandonou. Talvez tivesse me 
Inspirado melhor se o Senador Eurico 
Rezende não tivesse, com a sua habili
dade, conseguido que um cidadão, que 
abandonou as hostes do MDB, pudesse 
Ingressar nas hostes da ARENA para se 
eleger Prefeito de Vila Velha. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a, Sr. 
Senador Carlos Llndenberg, vai-nos des
culpando pela desapropriação do seu dis
curso. Mas é que o Senador Nelson Car
neiro é um feiticeiro sentimental; sem
pre nos convoca ao debate. Mas S. Ex.a 
contra-replicou minhas observações a 
respel to de sua lnfortunística ele! toral lá 
pelo Espírito Santo com uma meia ver
dade. Realmente, S. Ex. a esteve em Carla
cica, onde o MDB ganhou; mas S. Ex.a 
esteve em Cachoeiro, e lá disseram que 
não havia possibilidade de o MDB ga
nhar; foi S. Ex.a a Vila Velha, e aconte
ceu a mesma coisa. Entiio, sugeriram a 
S. Ex.a fosse a Cariacica, onde a vitória 
do MDB era plenamente aguardada; o 
que não se deu com o Senador Danton 
Joblm, que foi para Linhares, município 
que V. Ex.a conhece, onde a luta parecia 
igual em termos das duas correntes par
tidárias. Mas o contra-aparte do nobre 
Senador Nelson Carneiro foi extrema
mente infeliz, tendo em vista a sua qua
lidade de nobre Líder da Oposição. Os 
Anais da Casa registraram que S. Ex." 
não conhece os fatos administrativos do 
Espírito Santo e, portanto, não endossa 
nem desendossa. Então, verificamos que 
não há uma integração entre a Lideran
ça nacional da Oposição com as Lide
ranças regionais. S. Ex.a não tem sido 
informado do que se passa nos Estados 
onde o MDB cumpre a sua tarefa de 
fiscal do Poder Executivo, obviamente 
exceto no Estado da Guanabara. Então, 
este debate surte um efeito útil para o 
eminente Senador Nelson Carneiro, que, 
daqui por diante, vai procurar saber 
como se conduzem as Lideranças regio
nais da honrada Oposição. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.11 me 
permite um aparte, nobre Senador Carlos 
Lindenberg? 
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O SR. CARLOS LINDENBERG - Pois1 
não, Senador. 1 

O Sr. Nelson Carneiro- Lamentando 
que a oração de v. Ex."' se tenha desviado 
para outro rumo, quero inicialmente re
ferir que talvez, por engano,"· tenha eu 
dito Cachoeiro de Itapemlrlm, quando 
queria referir-me a Guaraparl. Mas o 
que o Senador Eurico Rezende não com
preendeu foi . que a minha intervenção 
não tinha nenhum caráter político. Que
ria também, em nome da Minoria, pres
tar homenagem a V. Ex.",· e por isso 
distingui entre as considerações formu
ladas em torno da pessoa de V. Ex.a e as 
referências feitas ao Governador do Es
tado. Poderia trazer contestações à.s afir
mações formuladas por V. Ex."', ou pelo 
nobre Senador Eurico Rezende quanto à 
administração, mas seria uma indelica
deza que não me cabia fazer, e que não 
farei, de, ao mesmo tempo em que exalto 
V. Ex."', criticar o discurso que pronuncia 
em torno da administração do seu Es-

. tado. A Minoria não tem intervindo nos 
problemas locais. Os problemas trazidos 
aqui pela Minoria são de ordem nacional. 
Compreendemos que o Senador pelo Es
pírito Santo faça a exposição dos pro
blemas, das realizações do seu Governa
dor. Ainda há poucos dias, foram profe
ridos discursos nesse sentido. Se não me 
engano, na· Sessão de ontem se pronun
ciou o nobre Senador Luiz Cavalcante 
sobre a administração de Alagoas. Não 
cumpre à Oposição discutir os problemas 
regionais a não ser quando ganham re
levo nacional. A Minoria não quis pra
ticar uma Indelicadeza com V. Ex.a nobre 
Senador Carlos L!ndenberg, a Minoria 
não quis contestar nenhuma das pala
vras de V. Ex."' e não podia ratif~cá-las, 
porque não conhece o assunto e nao quer 
trazer para esta Casa as criticas que 
recebe de seus correligionários na Câ
mara dos Deputados. Se tivesse de trazê
las, não o faria neste momento em que 
pedi o aparte para louvar as palavras do 
nobre Senador Eurico Rezende quando 
exaltava a brilhante presença de V. Ex.a 
na dlreção dos destinos desta Casa. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Sr. 
Presidente, ao iniciar estas minhas pa
lavras jamais poderia pensar que meu 
discurso propiciasse o relato dos fatos 
políticos trazidos pelos nobres Senadores 
Eurico Rezende e Nelson Carneiro. 

Compreendo perfeitamente a atitude 
do nobre Senador Nelson Carneiro - que 
me sensibilizou com as suas palavras, 
com a sua homenagem, pelo que sou 

multo grato -, como já agradeci igual
mente ao nobre Senador Eurico Re
zende. 

A finalidade principal de minhas pa
lavras não é propriamente a de exaltar o 
Governo do Espírito Santo e, sim uma 
reportagem em torno das visitas que fi
zemos, durante três dias, a oito municí
pios do sul do Estado, a fim de que os 
meus pobres Pares tivessem conhecimen
to daquelas manifestações, daquelas co
memorações pelo nono aniversário da 
Revolução. 

Estou de pleno acordo, e sou testemu
nha, como o nobre Senador Eurico Re
zende, c·omo trabalho desenvolvido pelo 
eminente Governador do Espírito Santo, 
em beneficio do seu progresso e, especial
mente, em beneficio dos dias futuros. 

Fiquei mesmo satisfeito com a inter
venção do nobre Senador Eurico Re
zende, que trouxe ao conhecimento da 
casa fatos realmente notáveis da admi
nistração do Espírito Santo. 

Sr. Presidente, já estou ultrapassando 
a hora regimental, por isso terminarei 
meu discurso. 

Fomos ainda ao Município de Itapemi
rim, cujo progresso é admirável, sendo 
recebidos pelas autoridades, povo, e uma 
radiosa mocidade estudantil, no moderno 
e amplo ginásio polivalente, reforçando 
em nós a certeza de um futuro grandioso 
e promissor. 

Visitamos outras obras, inclusive o 
forum, que se ergue na praça principal 
da cidade, e o hospital a ser inaugurado 
solenemente no corrente mês. 

Em todos os lugares visitados pelo Sr. 
Governador, acompanhado sempre na 
maioria de seu secretariado, de vários 
deputados estaduais, prefeitos, vereado
res, autoridades e chefes de empresas, 
fomos recebidos carinhosamente pelo 
povo, e pela alegria da numerosa juven
tude, que, decidida, se prepara para nos 
substituir vantajosamente e que no seu 
encantamento constitui a força propul
sora do porvir. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Apenas para dizer que, no plano po
lítico, o Governador Arthur Gerhardt 
Santos está totalmente prestigiado. E ti
vemos essa prova mais uma vez - prova 
que já se manifestou em vezes anterio
res e, mais que isso, permanentemente 
- com a eleição da Mesa da Assembléia 
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Legislativa, quando o nome sugerido por 
S. Ex.11, num colégio de 21 membros, te
ve 19 votos, sendo um em branco e outro 
nulo, o que caracterizou a perfeita iden
tidade de pontos de vista e, sobretudo, 
de lealdade da classe política do Espíri
to Santo para com S. Ex.n o Governador. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Obri
gado, nobre Senador Eurico Rezende, por 
seu aparte. Peço licença, entretanto, pa
ra acrescentar que o Governador Arthur 
Carlos não está prestigiado apenas pelos 
políticos e pelo povo do Espírito Santo, 
mas também na área federal e na área 
económica deste País. Hoje S. Ex.a deve 
proferir uma conferência no seminário 
económico que se desenvolve no Rio de 
Janeiro, em cuja mesa diretora S. Ex.a 
figurou no dia de ontem, conforme veri
ficamos no Jornal do Brasil. 

Assim, o prestígio de S. Ex.11, quando 
jâ vai pela metade o seu Governo, con
tinua intacto e cada vez maior. 

Sr. Presidente, em todas as oportuni
dades, pela palavra do Sr. Governador 
Arthur Carlos e outros oradores, foram 
lembrados os motivos da Revolução e 
exaltados os feitos, a orientação patrió
tica, a autoridade e austeridade adminis
trativa de seus governos, que propiciam 
ao País o maior surto de desenvolvimen
to de sua História, abrangendo todos os 
setores e conquistando o apoio, a simpa
tia, a confiança popular e, externamen
te, não só a confiança, mas o respeito e 
a admiraçã·o de todas as nações. 

Trazendo tais fatos, embora em lar
gos traços, para os Anais do Senado Fe
deral, desejo contribuir, de certa ma
neira, com alguma referência, para a 
História do Espírito Santo e do Brasil, 
procurando fazer justiça a todos quan
tos têm responsabllidade nas transfor
mações por que passa nossa grande Pá
tria e que, por isso mesmo, merecem, 
neste nono aniversário, nossas congratu
lações, solidariedade, respeito e admira
ção. (Muito bem! Muito bem! Palmas 
prolongadas. O orador é cumprimenta
do.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Osires Teixeira. (Pausa.) 

S. Ex.n não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Antônio Carlos. 
O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Presi

dente, Srs. Senadores, hâ assuntos de na
tureza regional que têm, contudo, reper-

cussões, e as mais vivas, no plano na
cJ.onal. E esses assuntos, entendo eu, 
devem ser cuidados das tribunas das 
duas Casas do Congresso Nacional. Eles, 
pela sua importância e repercussões, me
recem, sem dúvida, consideração dos re
presentantes do povo no Congresso e 
das autoridades do Poder Executivo no 
plano federal. Por isso, Sr. Presidente, 
venho ocupar a tribuna da Casa com um 
problema nitidamente regional, mas que 
me parece deva ser objeto das atenções 
do Governo Federal e dos representantes 
do povo nesta e na outra Casa do Con
gresso Nacional. 

Quero, Sr. Presidente, referir-me ao 
Vale do Itajaí, região da qual sou origi
nário e que representei, em parte, na 
Assembléia Legislativa de Santa Cata
rina nas legislaturas de 1947 a 1950 e 1950 
a 1954; depois, na Câmara dos Depu
tados, nas legislaturas de 1955 a 1959 e 
1959 a 1962. 

O Vale do Itajaí é apresentado ao Bra
sil pela imprensa, pelo rádio e pela te
levisão e nos mais autorizados documen
tos como modelo de organização, de de
senvolvimento económico e social, mas 
nessa promoção há que se distinguir en
tre a lenda e a realidade. A lenda é que 
o vale seja uma região extremamente 
fértil, de topografia amena e que apre
senta as mais favoráveis condições natu
rais para o desenvolvimento da agricul
tura, da indústria e do comércio. 

A realidade, contudo, Sr. Presidente, é 
um pouco diferente. O vale não tem as 
terras férteis do Norte do Paraná ou 
mesmo do Oeste catarlnense a de al
gumas regiões gaúchas. A sua topografia 
é Ingrata, é difícil. l1: um estreito vale, 
depois do paredão da Serra Geral, todo 
entremeado de pequenas cadelas de mon
tanhas, e lã a agricultura é um ato de 
heroísmo e a indústria, o produto de 
um notável esforço da sua população. 

O que o vale tem de extremamente va
lioso e positivo para o Brasil é a sua 
população. A colonização açoriana que 
ocupou a foz d:l rio Itaj aí e depois as 
colonizações alemã, italiana, polonesa e 
russa, que a partir de 1850 foram, pouco 
a pouco, ocupando as terras difíceis do 
Vale do Itajaí-Açu, do Itajaí-Mlrim, do 
rio Luís Alves, do rio Benedito, do rio 
Hercíllo ou Itajai do Norte, do rio Itajai 
Oeste e do rio Itajai do Sul, consegui
ram, apesar de todas as dificuldades, de 
todas as adversidades, fazer daquela re
gião um constante motivo de curiosida-
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de, de atenção e - não estarei exage
rando se ·disser - de orgulho de todo 
o povo brasileiro. Entre essas adversida
des, entres as dificuldades que o vale tem 
encontrado para progredir e prosperar, 
para fazer possível a instala,ção de um 
parque Industrial modelo, onde se sobres
saem as pequenas e médias empresas, 
para fazer desenvolver a sua agricultu
ra e a sua pecuâria, estâ, justamente, o 
fenômeno cíclico das enchentes. Os rios 
Itajaí d'Oeste, do Sul e do Norte e o 
Itajaí-Mirim, grandes trlbutârios do rio 
Itajaí-Açu, são de curso torrencial, e a 
cada período de chuvas prolongadas e 
mais fortes se seguem enchentes calami
tosas. Inicialmente, até 1935 o vale pos
suía três grandes municípios: Blumenau, 
Brusque e Itajaí. Esse problema preo
cupava as administrações municipais, 
que procuravam, dentro de suas possibi
lidades financeiras e de seus recursos 
técnicos, atender às obras de defesa e 
proteção das margens, todas elas ocupa
das com pequenas cidades, com terras 
trabalhadas ou com as chaminés de suas 
indústrias. Foi também objeto de aten
ção dos seus Governos estaduais. E, mais 
tarde, pelo desenvolvimento da região, 
pelo progresso que atingiu - e, quando 
falo em progresso, quero referir-me ao 
equilíbrio social, à harmonia entre as 
classes e ao bom entendimento na comu
nidade -, o problema chegou às admi
nistrações federais. 

A solução apontada por um grupo de 
trabalho criado pela Presidência da Re
pública por volta de 1957 foi a da cons
trução de barragens de regularização nos 
grandes tributârios do rio Itajaí-Açu -
o rio Itajaí d'Oeste, o rio Itajaí do Nor
te, o rio Itajaí do Sul e o rio Itajaí-Mi
rim. 

De 1957 a esta parte, as enchentes con
tinuaram a comprometer o trabalho da 
nobre população do Vale do Itajai, e a 
r.ada período de longas chuvas, de chu
vas torrenciais se seguiam as enchen
tes, destruindo em parte o seu esforço. 
Segunda-feira, Sr. Presidente, finalmen
te, com a presença do Ministro do Inte
rior, Costa Cavalcanti, do Governador do 
Estado de Santa Catarina, do Coman
dante do 5.0 Distrito Naval, do Coman
dante da 5." Região Militar, do Diretor
Geral do Departamento Nacional de 
Obras de Saneamento, de representantes 
do Congresso Nacional e da Assembléia 
Legislativa, de prefeitos municipais e de 
uma expressiva parcela da população, dos 
municípios vizinhos ao Município de 

Taló, inaugurou-se a barragem do Oeste 
situada a quatro quilómetros a montan
te da cidade de Taló, em Santa Catarina. 

Essa barragem faz parte do complexo 
de obras de defesa e proteção do Vale 
do Itajaí, que deverão prosseguir com a 
construção da barragem nas nascentes do 
Itajaí do Sul, da barragem do rio Her
cíl!o ou Itajaí do Norte e, finalmente, a 
regularização dos cursos do rio Benedito 
e do rio Itajaí-Mirim, onde também se 
irâ localizar uma barragem. 

Lâ estiveram, Sr. Presidente, todos 
aqueles que sonharam, que lutaram, que 
contribuíram para que a primeira etapa 
desse complexo de proteção do Vale do 
Itaj aí se fizesse uma realidade. 

Os serviços executados foram de mon
ta: 210 milhões de metros cúbicos de es
cavação em terra; 40 mil metros cúbicos 
de escavação em rocha; 94 mil metros 
cúbicos de concreto; 450 mil sacas de ci
mento; 149 mil quilos de aço estrutural; 
8 mil sacos de lnjeção de cimento. 

As despesas com a desapropriação da 
ârea necessârla para a bacia de acumu
lação da barragem do Oeste atingiram o 
valor de dois milhões de cruzeiros entre 
1965 e 1969. Para a conclusão dessa obra 
foram aplicados recursos no montante de 
17 milhões, que atualizados representa
riam 28 milhões de cruzeiros, justifica
dos pelos benefícios que se conseguirão 
com a atenuação da cheia em cem por 
cento no Vale do Itajaí d'Oeste, em 50% 
na cidade do Rio do Sul, e 25% em Blu
menau, favorâveis ao processo do desen
volvimento económico da região do Vale 
do Itajai. 

A obra, Sr. Presidente, tem as seguin
tes características: é uma barragem em 
concreto, tipo gravidade, com a altura 
máxima de 25 metros e comprimento de 
422 metros, constituída de 21 monólitos 
insubmersívels, 7 vertedores e duas cor
tinas de ombreira. Possui 7 orifícios de 
um metro e 50 de diâmetro, que consti
tuem os descarregadores de fundo, obtu
rados por registras de comando elétrico 
e manual. 

Essa barragem jâ desempenhou papel 
Importante de defesa e proteção contra 
as enchentes em agosto de 1972, quan
do a calamidade voltou a assolar o Vale 
do Itajaí e já então a retenção da onda 
da cheia na barragem inacabada não 
permitiu que os prejuízos fossem tão al
tos como nos casos anteriores em que se 
verificou o fenômeno. 
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Louvo aqui, Sr. Presidente, a ação do 
Sr. Minist-ro do Inter1or, do Departa
mento Nacional de Obras de Saneamento, 
do atual Governo do Estado de Santa 
Catarina e dos anteriores, que sempre 
solicitaram a atenção dos poderes com
petentes para o problema de defesa e 
proteção do Vale do Itajaí. 

Devo ainda cumprir um dever: o de 
ressaltar o trabalho da representação na
cional na busca dos recursos para a exe
cução dessa obra, já concluída; da bar
ragem do Itajaí do Sul, a montante da 
cidade de Ituporanga em fase adiantada 
de construção; e também dos projetas 
e estudos da barragem do Itajaí do Nor
te, do Rio Hercíl!o e do Itajaí-Mirim, 
sendo que parte do Rio Itajaí-Mirlm 
já está com o seu curso. retificado. 

O Sr. Ministro do Interior declarou em 
seu discurso, no momento da Inaugura
ção, que algumas obras surgem de pro
jetes elaborados nos gabinetes das auto
ridades competentes ou nos escritórios 
técnicos da administração pública; ou
tros são resultado das aspirações da co
munidade, que fazem presente o proble
ma às autoridades capazes de resolvê-lo. 

As barragens dos tributários do rio 
Itajaí se constituem em obras que nas
ceram das aspirar.ões, dos esforços das 
comunidades atingidas periodicamente 
pela .calamidade das enchentes. Essas 
aspirações foram - devo aqui registrar 
num ato d•e justiça - perfeitamente 
compreendidas e encampadas pela re
presentação federal. 

Já em 1955 a r-epresentação catarl
nense na Câmara d·OS Deputados obti
nha aprovação de uma emenda desti
nando recursos para construção dessas 
obras então objeto de estudos prelimina
res (o Departamento Nacional de Obras 
de Saneamento foi instalad·o em Santa 
Catarina em 1949) e logo voltou as suas 
atenções para o problema das enchentes 
do Vale do Itaj aí. E a cada ano novas 
emendas como essa foram surgindo. Ano 
houve em que a Bancada se uniu toda ela 
para impedir que a dotação destinada à.s 
obras de defesa do rio Itajaí fosse trans
ferida em parte para outras obras em 
outras regiões brasileiras. 

Foi esse esforço, essa iniciativa que fez 
com que o grupo de trabalho nomeado 
pela Presidência da República, por Ini
ciativa do saudoso Deputado Leoberto 
Leal, c·oncluísse os seus trabalhos e mais 
tarde o Governo assumisse a responsa
bilidade (Isto ocorreu a partir de 1967) 
de fazer consignnr verbas para as obras 

de defesa e proteção do Vale do Itajaí na 
proposta orçamentária, fazendo com que 
a nós da representação na Câmara e no 
Senado apenas coubesse a tarefa, de 
grande satisfação, de apoiar a manuten
ção de tais dotações no Orçamento Geral 
da União. 

l!:, pois, Sr. Presidente, um fato que 
deve ser registrado nos Anais do Con
gresso Nacional, porque essa obra me
receu o desvelo, a atenção, o esforço da 
representação federal, ·que, de um certo 
mod·o, principalmente na década de 1950 
e nos primeiros anos da década de 60, 
se antecipou ao Poder Executivo fazendo 
presente no Orçamento Geral da União 
a dotação destinada à solução do pro
blema. Hoje temos a barragem do rio 
Itajaí d'Oeste concluída. Ela Irá fazer 
com que as enchentes periódicas do Vale 
do Itajaí já não mais atinjam o Vale do 
Itajaí d'Oeste e minorar os efeitos des
sas enchentes no Vale do Itajaí-Açu, 
principalmente no médio e no baixo va
les, nas cidades de Blumenau e Itajaí. A 
barragem a montante da cidade de Itu
poranga está em fase adiantada de cons
trução, e estão concluídos os •estudos de
finitivos da barragem do rio Hercíllo, e a 
barragem do rio Itajaí-Mir!m está com 
seus estudos preliminares em anda
mento. 

Depois, Sr. Presidente, desse registro, 
depois d•e consignar aqui o meu louvor 
à ação do Ministério do Interior, depois 
de ressaltar o -esforço da representação 
de Santa Catarina no Congresso Nacio
nal, quero trazer ao conhecimento da 
Casa e das autoridades do Poder Exe
cutivo uma aspiração, a mais justa, das 
populações vl;<únhas à.s barragens do rio 
Itaj aí d'Oeste e do rio Itaj aí do Sul. l!: 
que a bacia de acumulação dessas duas 
barragens vai submergir uma série de 
vias de comunicação Indispensáveis ao 
progresso daquelas regiões. 

A Prefeitura Municipal de Taló enca
minhou ao Sr. Ministro Costa Cavalcanti 
um memorial sobre o problema mostran
do que, quand·u a bacia de acumulação 
estiver cheia, várias estradas de grande 
importância para a economia da região 
estarão submersas e há a necessidade da 
construção de estradas de contorno para 
que não ocorra um colapso na economia 
daquela região. Memorial análogo foi en
tregue ao Ministro Costa Cavalcanti pe
las autoridades do Município de Itupo
ranga, à frente o seu Prefeito, o Sr. An
tônio Vandresen. O memorial encami-
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nhado pela Prefeitura de Taió está assi~ 
nado pelo Sr. August Purragem, Prefeito 
Municipal. 

Dirijo daqui um apelo, Sr. Pre.sldente, 
para que a obra que velo, realmente, so
lucionar um protilema e a outra que irá 
solucionar também um outro problema 
não venham criar novos problemas. 

Evidentemente que sabemos que o 
compr·ometim-ento de parte da rede de 
transporte das duas regiões é uma canse~ 
qüência fatal da construção das duas 
barragens. Mas é indispensável que, com 
a colaboração do Governo do Estado e 
do Governo da União, se ataque, sem 
tardança, a con.struçã·o das estradas de 
C·ontorno das duas bacias de acumulaçã·o 
das barragens a que acabo de me referir 
para que as populações das duas regiões 
não venham a ser grandem•ente prejudi~ 
cadas. 

Acredito, Sr. Presidente e Srs. Sena~ 
dores, que, assim como o trabalho, a 
dedicação e o esforço das populações do 
Vale do Itajaí têm sido exemplo, modelo 
para o País, também a solução quoe se 
encontrou para a regularização dos tri
butários do rio Itajaí seja m<Jdelo para 
outras regiões brasileiras. 

E é com este sentido que faço este re
gistro, e é pensando no progresso e no 
desenv·olvlmento c1o Va1e do Itajai que 
dirijo o apelo que acabo de fazer ao Sr. 
Ministro do Interior. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presid·ente. 
(Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SENHOR 
SENADOR ANTôNIO CARLOS EM SEU DIS· 
CURSO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAió 

Estado de Santa Catarina 
MEMORIAL 

Da Prefeitura Municipal de Taió 
CSC) 
Ao Ex.mo Sr. General-de-Divisão 
José Costa Cavalcanti: 

DD. Ministro do Interior 
Assunto: Problema viatório criado 

com a Barragem Oeste, deste Muni
cípio 

Excelência: 
Sejam minhas primeiras palavras de 

boas-vindas ao Município que pela von
tade soberana do seu povo tenho a honra 
e a satisfação d•e governar. 

Ao ensejo da Inauguração hoje da mo
numental obra da Barragem Oeste, ma
nifesto-lhe, a par de minhas congratu
lações, meu reconhecimento pelo que de 
S·Ocial e económico •ela representa para a 
Região do Vale do Itajaí, notadamente do 
Alto Vale do mesmo, minimizando, se
não afastando, o espectro das enchentes 
que de quando em vez assolam esta re
gião. 

Desejava, ademais, expressar meus 
aplausos à engenharia brasileira, pelo 
que de grande é capaz de realizar e ine
gavelmente comprovado na gigantesca 
obra que V. Ex.a veio inaugurar. 

Entanto, Sr. Ministro, não podemos -· 
tanto a Municipalidade quanto as po
pulações dos Municípios de Rio do Cam
po e Taió - deixar de lamentar pro
fundamente o descaso do Departamento 
Nacional de Obras de Saneamento 
(DNOS) para com o angustiante proble
ma do trânsito, intermitentemente inter
rompido pelo alagamento da única rodo
via existente no polígono da bacia de 
captação, quando sílio fechados - sem 
plausível explicaçã.o - os vertedouros da 
barragem em apreço, isolando e •encur
ralando, desprezivelmente, as mesmas, 
provocando indizíveis incómodos e pre
juízos tanto ao setor público quanto ao 
privado, 

É d-e ressaltar que, após cada alaga
mento, a Prefeitura, a fim de novamente 
restabelecer C·ondições de passagem pela 
e.strada dantes inundada, tem que re
mover a lama decantada e outros obstá
culos e pô-la, enfim, em condições de 
transitabilidade. Esses servicos se repe
tem, impiedosamente, após c"ada lnunda
çã.a, constituindo uma verdadeira tragé
dia para esta Prefeitura a qual, em de
trimento dos restantes 900 km d•e ro
d.avias municipais, vê-se obrigada a con
centrar todo o esforço com o seu mo
desto equipamento rodoviário na restau
ração da referida estrada, que liga o 
Município com grande parte do seu hin
terland e o Município de Rio do Campo. 

Devid·o a essas circunstâncias, e não 
por qualquer animosidade para com o 
DNOS ou com quem quer que seja, se 
está movendo uma ação cominatória 
contra o mesmo, Já que todos os apelos e 
reclamos no sentido de não impedir o 
trânsito da ref•erida via pública não en
contraram ec<J, perdendo-se como uma 
voz no deserto. 

Verdade é que há alguns meses foi fir
mado convênio entre o DNOS e o Go-
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verno do Estado, através do DER, objeti
vando a construção da.s estradas que 
contornarão a bacia formada pela Bar
ragem Oeste. Contudo, além de a estrada 
estar sendo construída com pouca lar
gura para o trânsito que irá suportar, 
arrastam-se os serviços da mesma com 
demasiada lentidão, justificando-se o re
ceio e a preocupação de que a sua con
clusão ainda leve multo tempo. Alega 
o DER, que, d•evido à escassez de re
cursos próprios, não pode proceder de 
maneira diferente. 

Em face dos parcos recursos financei
ros de que dispõe esta Municipalidade, 
desnecessário é salientar que a precltada 
despesa extraordinária representa uma 
verdadeira sangria para o seu já mais do 
que deb!Jitado erário. Os números abai
xo atestam, de modo eloqüente, o mon
tante desses dispêndios não previstos e 
que sendo realizados desde agosto tran
sato, com a manutenção da rodovia e 
obras de arte correntes, lnterpoladamen
te submergida em conseqüência do fe
chamento dos vertedouros da barragem 
em apreço: 
Despesa de agosto a dezembro 

de 1972 .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 89.879,68 

Idem, referente ao 1,0 trimes-
tre de 1973 .. .. .. .. .. .. .. .. 12.316,20 

Somatório . . . . . . . . . . . . . . . . 102.195,88 

Saliente-se que, com a sucessiva em-
papagem dos barrancos do ribeirão da 
Vargem, afluente do rio Itajaí d'Oeste, a 
ponte que atravessa o mesmo ficou dani
ficada, compr-ometendo seriamente a sua 
segurança, a ponto de reclamar uma no
va. 

Não cab•endo, evidentemente, à Prefei
tura a culpa por esse estado de coisas, 
peço..Jhe, com a devida vênla, querer 
emprestar seu valioso e indispensável 
apoio às seguintes reivindicações desta 
Administração: 

a) abertura de todos os vertedouros da 
Barragem Oeste, enquanto não construi
das e revestidas, primariamente, as ro
dovias contornadoras da bacia de capta
ção; 

b) interferência junto ao Governo do 
Estado de Santa Catarina para que a 
pista de rolamento da estrada ora em 
construção, através do DER, s•eja alar
gada; 

c) indenização, por parte do DNOS, 
das despesas acima l'elacionadas; e 

d) construção, a expensas do DNOS, 
da ponte sobre o ribeirão da Vargem. 

Agradecendo de antemão a atenção 
que se dignar dispensar ao exposto, apro
wito a oportunidade para apresentar a 
V. Ex.as as expressões de minha estima 
e dlstin ta consideração. 

Taió, 2 de abril de 1973. - August 
Hirrich Purnhagen, Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITUPORANGA 

Estado de Santa Catarina. 
Ofício n.O 48/73. 

Ao Ex . .m.o Sr. Dr. Colombo Machado Sal!es 
DD. Governador do Estado 

Ituporanga, 2 de abril de 1973. 

Ex.m.o Sr. Governador, 
Para apreciação de V. Ex.", tenho a 

honra de encaminhar em anexo cópia da 
reivindicação entregue pela comissão 
composta de autoridades deste Município 
ao Ex . .m.o Sr. Ministro do Interior, Gene
ral José Costa Cavalcantl, em audiência 
concedida a essa comissão quando de sua 
visita à cidade de Taló para Inauguração 
da barragem recém-construída naquele 
Município. 

Ao ensejo, apresento a V. Ex.11 os meus 
protestos da mais alta estima, conside
ração e apreço. 

Antônio Vandresen, Prefeito Municipal. 
Ex.m.o Sr. Ministro do Interior 
DD. General costa Cavalcantl 

Ilustre homem público: 
A Prefeitura Municipal de Ituporanga 

(SC), a Câmara Municipal, o Llons Clube 
e os Sindicatos Rural e dos Trabalhado
res Rurais, representando o povo da co
munidade ituporanguense, vêm mui 
respeitosamente perante V. Ex." para 
expor e solicitar o seguinte: 
1. Tendo sido demarcada a área física 
11 ser atingida pelas águas da Barragem 
Sul, no Município e Comarca de rtupo
ranga (SC), que fatalmente inundará a 
estrada de rodagem estadual, e já inde
nizada grande parte das quatrocentas 
e cinqüenta famillas de agricultores resi
dentes na referida área, não foi tomada 
qualquer providência pelo Poder Público 
no sentido de fazer o traçado dlfinltlvo 
e Iniciar a construção da estrada de con
torno, gerando com Isso grave problema 
social para o Município e indenizados. 
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2. Assim, os atingidos pelo Decreto 
(desapropria tório) n.O 67.977, de 31 de 
dezembro de 1970, retlf!cado aos 14 
de janeiro de 1971, que levaram anos e 
anos, de geração· em geração; para cons
truir com multo sacrifício o seu patri
mónio rural agrícola, a grandeza e o 
desenvolvimento do Município, se vêem 
de um momento para outro completa
mente abandonados pelo Poder Públ!co 
das esferas federal e estadual. 
3. É admissível e necessário que uma 
minoria venha a ser sacrificada econo
micamente em seus bens para a solução 
das necessidades de uma região mais 
vasta e que representa e compõe a maio
ria, porém esse sacrifício não se pode 
exigir e reclamar em demasia, a ponto de 
traduzir-se em injustiças, intranqüillda
de e insegura;nça. 
4. Com a construção de novas estradas 
de acesso e locomoção e escoamento ou 
transporte da produção, já que demar

. cada a área física a ser atingida pelas 
águas e que não compreende a indeni
zação de toda a propriedade dos expro
priados, que pretendem e necessitam 
continuar na região, estes vêem-se fatal
mente desorientados, à mercê da inco
municabil!dade com a inundação da es
trada estadual de que ora se servem. 
5. A área atingida pela desapropriação 
é a região mais rica e produtiva do Mu
nicípio, no campo da agricultura, fato 
notoriamente comprovado e pelo qual 
não entendemos a política de desigual
dade e mesmo de discrepâncias nas ava
liações e indenizações efetuadas pelo De
partamento Nacional de Obras de Sanea
mento (DNOS/SC), autarquia federal 
vinculada ao Ministério de V. Ex.a e que 
o representa neste Estado. 
6. Houve por bem, ainda, esse departa
mento (DNOS/SC) estabelecer um prazo 
de seis meses para que os indenizados 
desocupem as suas propriedades, já in
denizadas, prazo esse que não lhes per
mite e possibilita a reorganização de sua 
situação patrimonial explorável, pois na 
maioria são agricultores. 

7. E, o que é pior, Excelência, medida 
oficial alguma foi tomada para solucio
nar os problemas apontados, a não ser 
esdrúxulas promessas, causando tal si
tuação medo, intranqüllldade e revolta 
social. 

Estes são os fatos e problemas que nos 
têm causado apreensão e aborrecimentos 
e que levamos com urgência ao conheci-

mento do sábio e trabalhador homem 
público, solicitando que se digne V. Ex.a, 
em nome do povo de Ituporanga, inter
ceder para solucioná-los. 

Certos da costumeira e proverbial 
atenção do admirado Ministro às reivin
dicações justas e aos que lhe confiam a 
solução, no aguardo de providências e 
notícias, subscrevemo-nos com respeito
sas e cordiais 

Saudações. 
Ituporanga- se, 2 de abril de 1973. -

Antônio Vandresen, Prefeito Municipal 
- José Leonel Thiesen, Presidente da 
Câmara de Vereadores -Pedro Marques, 
Presidente do Sindicato Rural - Brauli
no de Souza, Presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais - Walmor Holetz, 
Presidente do Lions Clube de Ituporanga 
- Rubens Ferreira Bühler, Secretário da 
Câmara Municipal - Léo Müller, Pre
sidente da ARENA. 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

José Esteves - Milton Trindade -
Alexandre Costa - Clodomir Milet 
- José Sarney - Fausto Castelo
Branco - Petrônio Portella - Hel
vídio Nunes - Wilson (l()nçalves -
Wilson Campos - Leandro Maciel -
Heitor Dias - João Calmon - Vas
concelos Torres - Magalhães Pinto 
- Fernando Corrêa - Celso Ramos 
- Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 18, de 1973 

Nos termos do art. 314 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de interstício 
e prévia distribuição de avulsos para o 
Projeto de Resolução n.0 6, de 1973, que 
autoriza o Governo do Estado de Mato 
Grosso a transferir à Companhia de De
senvolvimento do Estado de Mato Grosso 
(CODEMAT) as terras públicas estaduais 
situadas no Município de Aripuanã, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 1973. 
- Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
o Projeto a que se refere o requerimento 
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figurará na Ordem do Dia da. próxima 
Sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. !.o-secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 19, de 19'73 

Senhor Presidente: 
Valendo-me do disposto no art. 239, 

Item I, alínea c, do Regimento Interno, 
requeiro me sejam fornecidos dados 
completos sobre a admissão de pessoal do 
Senado, a partir de 1960 até os dias de 
hoje, com os nomes e respectivas idades 
na data da posse; condições em que In
gressaram - se por concurso ou contra
to -, com o montante da despesa relati
va ao pagamento dos funcionários, ano 
por ano, bem como relação dos servido
res que se encontram à disposição de 
autoridades no Distrito Federal, no Esta
do da Guanabara e nas demais unidades 
da Federação, municípios ou empresas 
particulares, especificando os componen
tes da chamada representação do Sena
do Federal em exercício no Palácio 
Monroe. 

Requeiro, ainda, me seja entregue um 
quadro comparativo, a partir de 1960, 
contendo os gastos relativos às horas ex
tras, diárias e gratificações de qualquer 
tipo pagas ao funcionalismo do Senado 
Federal. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 1973. 
-Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O requerimento apresentado será subme
tido a despacho do Sr. Presidente. 

Sobre a mesa, comunicações que vão 
ser lidas pelo Sr. 1. 0-Secretárlo. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇÕES 

Do Vice-Líder da ARENA 
Ex.mo Sr. Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Brasília, em 4 de abril de 1973. 
Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex.n 

que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senador Ney Bra
ga, por se encontrar ausente, pelo nobre 
Senador Clodomlr Milet na Comissão 

Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sobre a Mensagem n.o 11, de 
1973-CN. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e dis
tinta consideração. 

José Lindoso, Vice-Líder da ARENA. 
Do Vlce-Líder da ARENA 
Ex.mo Sr. Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Brasília, em 4 de abril de 1973. 
Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex.a 

que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senador Mattos 
Leão, por se encontrar ausente, pelo no
bre Senador Renato Franco na Comissão 
Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sobre a Mensagem n.0 11, de 
1973-CN. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e dis
tinta consideração. 

José Lindoso, Vlce-Lider da ARENA. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Serão feitas as substituições solicitadas. 
Findo o período destinado ao Expe

diente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussão, em segundo turno, do 

Projeto de L-ei do Senado n.0 3, de 
1972, da autoria do Sr. Senador José 
Llndoso, que dispensa os empregados 
Inscritos em curso do MOBRAL da 
obrigatoriedade de trabalhar fora do 
limite normal de sua jornada e dá 
outras providências, tendo 
PARECER, sob n.o 3, de 1973, da 
Comissão 
- de Redação, oferecendo a reda

çã.-o do vencido. 
Em discussão o projeto, em segundo 

turno. 
Tem a palavra o nobre Senador Nelson 

Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre

sidente, tenho colaborado, em várias 
oportunidades, na elaboração do Projeto 
de Lei do Senado n.O 3, como membro da 
Comissão de Constituição e Justiça. E 
tenho sempre na Comissão louvado os 
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nobres intuitos do seu autor, o eminente 
Senador José Lindoso. 

Certamente com minha conivência, Sr. 
Presidente, foi aprovado um texto e in
cluído na redação, o qual, a um exame 
mais detalhado, parece-me inconveni
ente ou, ao inenos, sem base legal. li: o 
art. 3.0 que resultou de emenda do Ple
nário. Diz: 

"Art. 3.0 - o empregado analfabeto 
é obrigado a se inscrever em curso 
de alfabetização, devendo este forne
cer-lhe comprovante da referida ins
crição em duas vias." 

Sr. Presidente, o texto, a meu ver, sem 
qualquer sanção para o empregado que 
não se inscreva, nenhuma vantagem terá 
em que figure na Lei. compreendendo a 
intenção do autor da emenda tornada vi
toriosa; no entanto, o que me causa es
pécie é declarar-se o empregado analfa
beto obrigado a se inscrever em curso de 
alfabetização, porque o art. 176, § 3.0 , n, 
da Constituição, delimita a idade em que 
o ensino primário é obrigatório: 

"IT - o ensino primário é obrigató
rio para todos, dos sete ao quatorze 
anos, e gratuito nos estabelecimentos 
oficiais;" 

Embora o interesse do autor da emen
da incluída no projeto José Llndoso seja 
o de estimular a alfabetização, acho que 
essa obrigatoriedade só poderá ser im
posta por um texto constitucional. 

Assim, com o maior constrangimento 
em atrasar o andamento de projeto lia 
maior slgnlflcação, apresento emenda 
substituindo o texto do art. 3. 0 pelo se
guinte: 

"Art. 3.0 - O empregado analfabeto 
que se inscrever em curso de alfai.Jc
tlzação receberá deste o comprovante 
da referida Inscrição em duas vias." 

Evidentemente esse artigo resultará 
inócuo, uma vez que o empregado que 
deixar de inscrever-se nada sofre, nem 
terá qualquer sanção. Mas obrigá-lo a 
inscrever-se parece colidir com o texto 
constitucional, que apenas exige essa 
obrigatoriedade para pessoas entre sete 
e quatorze anos de idade. 

Por isso, Sr. Presidente, é com o maior 
pesar - repito - que encaminho à Mesa 
emenda que virá a corrigir, a meu ver, 
uma impropriedade de 1 i n g u a g em . 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, emenda encaminhada pelo 

nobre Senador Nelson Carneiro, que será 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

:e Ilda a seguinte: 

EMENDA N.0 1 (de Plenário) 
Ao Projeto de Lei do Senado 

n.0 3172 
No art. 3.0 , onde diz: 

"O empregado analfabeto é obrigado 
a se inscrever em curso de alfabeti
zação, devendo este fornecer-lhe 
comprovante da referida inscrlçáo 
em duas vias." 

Diga-se: 
"O empregado analfabeto que se 
Inscrever em curso de alfabetização 
receberá deste o comprovante da re
ferida inscrição em duas vias." 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 1973. 
-Nelson Carneiro. 

Justificação Oral 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Continua em di s cus sã o a maté:ia. 
(Pausa.) 

Mais nenhum Sr. Senador desejando 
discuti-la, declaro encerrada a discussão. 

A matéria volta às Comissões compe
tentes para exame da emenda de Ple
nário. 

Item 2 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.o 30, de 
1972, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que isenta da con
tribuição para o INPS a prestação de 
serviços não remunerados na cons
trução de casas populares pelo sis
tema do mutirão, acrescentando pa
rágrafo único ao art. 79, VI, da Lei 
Orgânica da Previdência Social. ten
do 
PARECERES, sob n.0s 573, 574 e 575, 
de 1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicidade, 
com emenda que apresenta, de n.0 

1-CCJ; 
- de Legislação Social, favorável ao 

projeto e à Emenda n.o 1-CCJ; 
- Finanças, ouvido o Ministério do 

Trabalho e Previdência Social, 
contrário. 

A matéria constou da Ordem do Dia 
de 26 de março passado, tendo sua dls-
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cussão adiada, a requerimento do Sena
dor Franco Montoro, para 30 do mesmo 
mês. Nessa data, em virtude da aprova
ção de novo requerimento, foi adiada sua 
discussão para a Sessão de hoje. 

Sobre a mesa, emilnda que vai ser lida 
pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

É lida a seguinte: 

EMENDA N.0 1 (de Plenário) 

Ao Projeto de Lei do Senado n.0 

30, de 1972 
Acrescentem-se no art. 1.0 , depois da 

expressão "construção de casas popula
res", as seguintes palavras: 

"ou edifício destinado a obra so
cial". 

Justificação 
É de justiça estender a isenção a que 

se refere o projeto aos prédios destina
dos a obras sociais, pelas mesmas razões 
que a medida é estabelecida em favor 
das casas populares de caráter residen
cial. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 
1973. - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em discussão o projeto e as emendas. 

Tem a palavra o nobre Senador Fran
co Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o projeto em 
discussão atende a uma exigência de 
rigorosa justiça, expressamente reconhe
cida em todos os pareceres e nas infor
mações oferecidas pelo Executivo. O pro
jeto visa tornar explícita a Isenção de 
qualquer contribuição para o INPS em 
relação à prestação de serviços feitos em 
caráter gratuito e como colaboração na 
construção de casas populares pelo sis
tema do mutirão. 

Sr. Presidente, o mutirão é uma das 
instituições brasileiras de maior signifi
cação social. No fim de semana, o tra
balhador que tem seu pequeno terreno 
constrói, com ajuda de parentes, amigos 
e vizinhos, a sua casa. A cooperação da 
comunidade na edificação da casa pró
pria é uma Instituição da maior impor
tância e significação. Para o exerclclo 
dessa atlvldade, havia, entretanto, um 
óbice: quando o trabalhador ia solicitar 
o "habite-se", era-lhe exigido, e em al
guns lugares ainda se exige, um certifi
cado de quitação do INPS, que impunha 

uma contribuição calculada pelo núme
ro de metros quadrados da construção. 
Essa cobrança não tem fundamento, 
porque o INPS só pode arrecadar con
tribuição proporcional ao salário. Se a 
colaboração foi prestada sem remune
ração, não se justifica a cobrança. Exa
tamente por Isso, o INPS, através de fór
mulas diferentes, adotava critérios como 
esse de cobrar uma taxa proporcional ao 
número de metros quadrados ou ao va
lor da casa. 

Tentamos, em inúmeras oportunida
des, a solução do problema e chegamos 
à conclusão de que a definitiva era tor
nar explícito que o INPS não pode ar
recadar nenhuma importância em rela
ção a serviço prestado gratuitamente na 
construção de casa popular. 

A matéria recebeu parecer favorável 
de todas as Comissões. Na de Finanças, 
entretanto, há uma informação de que 
o Ministro do Trabalho, alguns meses 
depois de apresentarmos o projeto, bai
xou portaria na mesma linha determi
nando a proibição dessa cobrança, don
de conclui a Comissão de Finanças, de 
forma Inexplicável: então, não há ne
cessidade do projeto porque já tem por
taria do Ministro do Trabalho. 

A matéria velo à Ordem do Dia, e para 
reunir subsídios a respeito, inclusive 
para me certificar melhor de que talvez 
houvesse objeções em relação à matéria, 
depois de pedir o adiamento, solicitei 
a duas assessorias, a do Senado e a do 
Instituto de Pesquisas, Estudos e Asses
soria do Congresso CIPEAC), um estudo, 
para me apresentarem objetivamente a 
opinião dos técnicos a respeito. Para es
ses documentos, peço a atenção da Maio
ria. Estou informado de que a orienta
ção é rejeitar o projeto, mas me parece 
de todo improcedente essa conduta. Te
nho em mãos ambos os pareceres, que 
leio nas partes essenciais. Afinal, pedirei 
sejam incluídos no processo para melhor 
exame da matéria. O parecer do IPEAC, 
elaborado pelo Dr. Benedicto Vaz, ex
parlamentar, ex-Presidente da Comis
são de Transportes, ex-membro da Co
missão de Constituição e Justiça, homem 
de conhecida competência, diz: 

"O projeto mereceu parecer favorá
vel das Comissões de Constituição e 
Justiça e Legislação Social. 
A Comissão de Finanças, louvando
se em informações prestadas pelo 
Poder Executivo, opinou pela rejei-
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ção da proposição, uma· ·v.ez que "a 
matéria está regulamentada." 
De fato, anexas às Informações, en
contra-se o Xerox da Portaria n.0 

3.230, de ~9 .de julho de 1972, do Mi
nistério do Trabalho e Previdência 
Social, que regulou o assunto. 
Em primeiro lugar, cilta portaria é 
posterior ao projeto, que é datado 
de 23 de junho de 1972. A portaria 
é de 19 de julho. 
Longe, porém, de ser argumento 
pela rej e!ção do projeto, a portaria 
prova a sua urgente necessidade. O 
fato que se pretende regulamentar 
é tão gritante que o Sr. Ministro do 
Trabalho se viu na contingência de 
baixar portaria para regulamentá
lo, em face da inexistência de qual
quer texto legal. 
Vale a pena rememorar os motivos 
que levaram o Ministério do Traba
lho a baixar a Portaria n.0 3.230. 
Logo no primeiro considerandum, 
afirma o Sr. Ministro do Trabalho 
nem mais nem menos que Isto: "as 
normas vigentes no INPS para re
colhimento de contribuições à. cons
trução da casa própria do tipo eco
nómico são incompatíveis com a po
litica habitacional do Governo"!" 

É o Ministro do Trabalho que reco
nhece o fato aqui por nós trazido à 
apreciação do Congresso. Repito as pa
lavras do Sr. Ministro do Trabalho: "as 
normas vigentes no INPS para recolhi
mento de contribuições à construção de 
casa própria do tipo económico são in
compatíveis com a política habitacional 
do Governo". 

"E qual é essa politica habitacional 
do Governo? Evidentemente a de 
incrementar, por todos os meios, a 
construção da casa própria. 

Ora, as práticas em uso pelo INPS 
- afirma o Ministro - são incom
patíveis com essa política habitacio
nal do Governo." 

Mas continua o Sr. Ministro do Tra-
balho: 

"Considerando que, em razão dessa 
Incompatibilidade, fruto do obsole
tismo das referidas normas, proble
mas sociais de dlficll solução vêm 
preocupando as autoridades gover
namentais;" 

É o reconhecimento Inequívoco de que 
o projeto atende a uma solução de no
tória justiça e que requer premente ne
cessidade. 

"Ai está a declaração expressa do Sr. 
Ministro reconhecendo a necessida
de e a utilidade do projeto, eis que 
as normas vigentes no INPS eram 
obsoletas e estavam mesmo, o que 
é mais grave, criando problemas so
ciais de difícil solução. 
Então, o problema que o projeto quis 
equacionar e resolver existe. 
Mais ainda, no considerandum se
guinte o Sr. Ministro afinna expres
samente a necessidade de uma Lei 
que discipline a matéria: 

"Considerando que d111da a urgente 
necessidade de se corrigir as dis
torções observadas, a par do enca
minhamento de medidas de com
petência do Poder Legislativo ... " 

É o próprio Governo, portanto, que 
está afirmando, através de seu ilus
tre Ministro do Trabalho, que é ne
cessária uma Lei disciplinadora do 
assunto ... Melhor justificação não 
se poderia desejar para o projeto." 

É o Sr. Ministro quem reconhece que 
são necessárias as providências do Poder 
Legislativo, e este Poder vai arquivar a 
proposição alegando já existir a porta
ria do Ministro, que foi reconhecidamen
te baixada em caráter precário, aten
dendo a providência do Poder Legisla
tivo. 

Parece-me, Sr. Presidente, em face 
desses fatos, que não é procedimento 
que o Congresso deva adotar, a não ser 
que queiramos afirmar que não existe 
Poder Legislativo, que a competência le
gislativa a que se refere expressamente 
o Sr. Ministro do Trabalho - e fala em 
medidas de competência do Poder Le
gislativo - não é nossa. O próprio 
Governo, é o próprio Governo que está 
afirmando, através do Ilustre Ministro 
do Trabalho, que é necessária uma Lei 
disciplinadora do assunto; melhor jus
tificação não se poderia desejar para o 
projeto. 

Conclui o IPEAC em seu estudo: 
"Finalmente, queremos utilizar um 
argumento de outra ordem. 
No caso, cuida-se de definir um di
reito de não pagar contribuição ao 
INPS por aqueles que utillzaram 
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mão-de-obra gratuita, pelo sistema 
de mutirão, na construção de casa 
própria, tipo económico. 
Ora, esse direito jamais poderia ser 
definido em portaria, que é ato ad
ministrativo revogável a qualquer 
momento, ao arbítrio do Ministro de 
Estado. Um direito se define em Lei, 
e os direitos fundamentais, na Lei 
Maior. 
Pela simples noção de direito, ele 
não pode ficar ao arbítrio de quem 
quer que seja, mesmo porque direito 
e arbítrio são palavras inconclllá
veis. 
A declaração de um direito - o di
reito à isenção do pagamento da 
contribuição ao INPS - exige um 
ato de hierarquia superior, que não 
fique à mercê de qualquer autorida
de, mesmo as de níveis mais eleva
dos. Por isso, ela só pode ser for
mulada através de uma Lei, como 
quer o projeto e como o proclamou, 
aliás, com toda a sua autoridade o 
Sr. Ministro do Trabalho, num dos 
consideranda da Portaria n.0 3.230. 
Pelo exposto, pedimos seja a propo
sição aprovada." 

Este, o parecer do IPEAC, de autoria 
do jurista Benedicto Vaz, ex-parlamen
tar, professor de Direito, advogado, ho
mem de notória competência e idonei
dade. 

Mas solicitei também o estudo da As
sessoria do Senado e tenho em mãos um 
brilhante parecer de autoria do Dr. 
Aiman Nogueira da Gama, da Subsecre
taria Técnica e Jurídica de Assessoria. 
O parecer é na mesma linha, com argu
mentos ainda mais claros, de reforço 
desta tese. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex." me 
permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Não para 
entrar no conteúdo das palavras de 
v. Ex.", mas, quando ouço um Senador 
reconhecer o mérito de um funcionário 
desta Casa, como o Dr. Aiman Nogue~ra 
da Gama, atropelo as suas conce!tuaçoes 
para comungar inteiramente com os 
conceitos, acrescentando que esse é um 
funcionário que honra o quadro admi
nistrativo do Senado Federal. Aliás, toda 
a Assessoria do Senado Federal, o Dr. 

Pedro Cavalcanti, Chefe, o Dr. Aiman 
Nogueira da Gama, Subchefe, e os de
mais integrantes desse órgão, que tra
balha silenciosamente para que o Senado 
Federal possa operar com objetividade. 
Esse moço, muito moço aliás, especiali
zado particularmente em Direito Traba
lhista, mas conhecendo o· Direito de uma 
maneira geral, é nada mais nada me
nos que filho de um homem que honrou 
este Plenário, o Senador Camilo Noguei
ra da Gama. Capacidade, dedicação, 
vem para o Senado às primeiras horas 
da manhã e sai em plena madrugada. 
Conheço de perto o trabalho desse moço. 
Desculpe ter interrompido o discurso de 
V. Ex." para participar dessa referência, 
embora pequena, em torno desse funcio
nário exemplar que é o. Dr. Aiman No
gueira da Gama. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço as palavras de V. Ex.", que se an
tecipam ao elogio que pretendia fazer. 
Recebi vários estudos, várias pesquisas, 
que tenho solicitado à Assessoria, e te
nho recebido obras do maior valor. São 
pesquisas feitas com todo cuidado, com 
inteligência e com dedicação. Um desses 
estudos é o que tenho em mãos - estudo 
que honra o seu autor, que hoje não é 
mais um advogado, mas o Professor 
Aiman Nogueira da Gama, com cursos 
de pós-graduação e especialização em 
Direito do Trabalho. 

Cito alguns trechos do seu parecer 
apenas para pepir a atenção da nobre 
Maioria sobre o significado e a impor
tância da matéria. O simples fato de ter 
sido o projeto apresentado por um ho
mem da Oposição não justifica uma me
dida de rejeição do projeto, em favor do 
qual m111tam todas as razões, inclusive 
aquelas que decorrem das informações 
prestadas pelo Poder Executivo. Diz em 
seu parecer o Dr. Aiman Nogueira da 
Gama: 

"Senhor Diretor da Assessoria: 
o eminente Senador Franco Monta
ra, no expediente anexo, envia a 
esta Assessoria, para estudo e pare
cer, o Projeto de Lei do Senado n.0 

30, de 1962, de sua autoria, acom
panhado dos pareceres exarados pe
las Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Legislação Social e de Fi
nanças. 
2. o projeto visa acrescentar. ao 
art. 79 da Lei Orgânica da. Previden
cia Social (n.0 3 .807, de 1960) dls-
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posição isentando "da contribuição 
para o INPS o proprietário e quan
tos trabalhem eventualmente e sem 
remuneração na construção de casas 
populares pelo sistema de mutirão". 

3. O autor, em sua brilhante jus
tificação, . esclarece que o mutirão 
"é uma tradição brasifeira que tra
duz o espírito de solidariedade hu
mana do nosso povo", pois "todos 
trabalham de graça, reunindo es
forço em torno de um objetivo co
mum, que é o de auxiliar um mem
bro da comunidade na realização de 
determinada obra ou serviço". As
sim, um grupo de amigos se reúne e, 
em conjunto, ergue a casa (popular) 
de um deles, pelo simples espírito de 
solidariedade, sem ganhar ou receber 
pagamento. 
4. A matéria foi muito bem escla
recida pelas Comissões de Constitui
ção e Justiça e de Legislação Social. 
Na primeira, o relator do .projeto, 
Senador José Augusto, ressalta que 
o mesmo pretende disciplinar clara 
e expressamente um dos muitos as
pectos da Lei Orgânica da Previdên
cia Social, deixando bem evidente 
que as contribuições para o INPS 
são devidas em razão do trabalho 
remunerado, não abrangendo o pres
tado sem esse caráter. 
Na segunda, o !lustre Senador Hei
tor Dias assim se expressa: 

"Previdência social, como se sabe, 
é em sua base, ainda, um seguro, 
embora de caráter social. Ela exis
te em função das contribuições, 
que por sua vez só podem ser co
bradas na hipótese de existir um 
rendimento, sobre o qual Incide o 
percentual contributivo. 
Eis por que, .para os efeitos da Lei 
Orgânica, é preciso definir as figu
ras por ela compreendidas: em
presas, empregados e trabalhado
res, avulsos e autônomos. 
Fora dessa abrangência legal não 
há como cobrar-se contribuições 
por serviço ou trabalho prestado 
gratuitamente, sem remuneração. 
Há, portanto, a necessidade de 
estar caracterizada uma relação de 
emprego, com a devida contrapres
tação salarial, para que as con
tribuições previdenc!árlas possam 
ser cobradas. 

Ocorrendo a cobrança de contri
buição fora dessas hipóteses, ela é 
indevida, nada Impedindo, portan
to, que uma nova Lei esclareça 
devidamente o assunto, a fim de 
evitar o abuso." 

5. Na Comissão de Finanças, o 
eminente Senador Cattete Pinheiro 
houve por bem pedir a audiência da 
Ministério do Trabalho e Previdên
cia Social, o qual alega, Inicialmente, 
que a matéria já merecera disc!pli
namento através do Decreto-Lei n.0 

579, de 14 de maio de 1969, que, ao 
dispor sobre rec.olh!mento de contri
buições para a Previdência Social, 
situando a hipótese de construção 
executada parcialmente em regime 
de mut!rão, previu a incidência des
se pagamento somente sobre os sa
lários pagos (art. 3.0 ). 

Em seguida, aquele Ministério afir
ma que, no âmbito interno do INPS, 
pela Orientação de Serviço SAF n.0 

299.33, de 24 de julho de 1970, "foi 
regulamentada a isenção de encar
gos previdenciários para obras rea
lizadas em sistema de mutirão para 
uso do proprietário do imóvel, sem 
finalidade especulativa". 
Finalmente, o mesmo órgão gover
m·ental Informa que a matéria vem 
de ser explicitada, de forma termi
na ti v a, pela Portaria n. 0 3. 230/72, o. 
qual, em seu art. 3.0 , estabelece: 

"Quando a construção do tipo eco
nómico for efetuada sem mão-de
obra assalariada e/ou regime de 
mutirão, não sendo, portanto, de
vidas contribuições, será fornecid·o 
certificado de quitação ao proprie
tário pelo INPS." 

6. A Comissão de Finanças, com 
base nessas informações e "do pon
to de vista financeiro", opinou pela 
rejeição do projeto. 
A !lustrada Comissão, evidentemen
te, deve ter entendido que, estando 
a receita do INPS situada no campo 
da parafiscalidade e tendo o Governo 
regulado a matéria no Decreto-Lei 
n.0 579, de 1969, art. 3.0 , e tanto o 
INPS como o MTPS têm baixado 
regulamentações especiais sobre o 
assunt.o, desnecessária seria, "do 
ponto de vista financeiro", nova Lei. 
7. A edição pelo Governo de um 
Decreto-Lei em 1969, a adoção de 
uma ordem de serviço em 1970 pelo 
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INPS e a expedição de uma portaria 
em 1972 pelo MTPS para disciplinar 
e regulamentar a matéria, a nosso 
ver, vêm corroborar as afirmações 
do eminente Senador Franco Mon
toro de que o INPS - apesar de a 
Lei n.0 3.807, de 1960, só prever a 
cobrança de contribuições quando 
houver remuneração ou trabalho as
salariado - estava exorbitantemente 
exigindo pagamento sobre o trabalho 
gratuito efetuado em regime de mu
tirão. 

Aliás, dentre os consideranda da 
citada portaria ministerial (n. o 
3. 230/72), tomamos a liberdade de 
transcrever o seguinte: 

"Considerando que, dada a urgen
te necessl:dadf:i de se corrigir as 
distorções observadas, a par do en
caminhamento de medidas de 
competência do Poder Legislativo 
devem ser tomadas imediatamente 
prqvidência,s de ordem adminis
trativa;" 

Foi o que fez o Ministro. 
Oomprova-se, ainda, que as distorções 

continuavam a existir, apesar do Decre
to-lei e da ordem de serviço acima alu
didos, que foram baixados em caráter de 
urgência, aguardando a providência de 
caráter legislativo que venha assegurar 
o direito das partes. 

Continua o parecer, que me dispenso 
de ler porque envolve outras considera
ções de ordem técnica, que - pens.o -
devem ser apreciadas pela Liderança da 
Maioria, para que as modifique. Sua 
orientando, segundo nos informam, é pe
la rejeição do Projeto. 

Estas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
as razões que desejava apresentar, mos
trando a inteira procedência da medida. 
Esta, uma das onze medidas que preten
do arrolar em uma das próximas Sessões. 
Onze Projetas de Lei apresentados por 
nós foram atendidos indiretamente, o 
que significa o reconhecimento de seu 
mérito: um, como este através de porta
ria, mas que evidentemente não dispensa 
a Lei; outros, através de instrução nor
mativa do Departamento Administrativo 
do Pessoal Civil (DASP), que determinou 
providências no sentido de se atender, 
pelo menos em parte, à matéria objeti
vada por outro projeto. O projeto sobre 
as domésticas já tramitava pela Casa, 
com voto favorável de alguns Srs. Sena
dores, e desfavorável da Maioria, quando, 

na sua tramitação final, fomos surpre
endidos por uma mensagem do Executi
vo que fez sua a idéia e apresentou pro
jeto nas mesmas condições. Aprovamos 
o Pr·ojeto, que, de iniciativa do Executivo, 
tinha prioridade regimental. 

Assim, o Executivo ficou com a inicia
tiva que, na re·alidade, não era dele. 
Evidentemente, o que interessa é que as 
medidas sejam atendidas. ll: o que se deu 
também neste caso. A portaria do Minis
tro prova que a medida que tínhamos em 
vista era de justiça, tanto que foi baixa
da por portaria. No entanto, do ponto de 
vista jurídico e em nome da competên
cia do Congresso, não podemos abrir mão 
de uma prerrogativa que é nossa. É o 
próprio Executivo que afirma: são ne
cessárias medidas de ordem legislativa. 

Não podemos nos omitir. Por isso, de 
uma forma respeitosa, mas com toda a 
documentação exuberante que me é for
necida por esses dois pareceres, solicito, 
Sr. Presidente, que ambos os pareceres 
sejam anexados ao processo, para melhor 
exame da matéria e para uma decisão, 
que não poderá deixar de ser senão a 
aprovação da medida. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço, 
com prazer, o aparte de V. Ex." 

O Sr. Cattete Pinheiro - Fui relator 
da matéria, como V. Ex." já mencionou, 
na Oomissão de Finanças. Claro que o 
nosso parecer foi baseado no trabalho da 
Assessoria Técnica da Casa. Vemos ago
ra, aliás para satisfação nos~a •... 

O SR. FRANCO MONTORO - Muito 
obrigado. 

O Sr. Cattete Pinheiro - . . . que a 
própria Assessoria, em parecer extrapro
cesso, vem justamente contradizer aque
les elementos que, como relator, nos fo
ram fornecidos por essa mesma Assesso
ria. É de ver, portanto, que a matéria 
deverá realmente sair de pauta para 
merecer mais amplo estudo da Comissão, 
principalmente quando a Assessoria Téc
nica da Casa se manifesta de maneira 
tão categórica. Defendendo V. Ex." as 
prerrogativas do Congresso Nacional, 
claro que conta com o nosso integral 
apoio. Desta maneira, não poderia silen
ciar-me numa oportunidade em que a 
idéia defendida por V. Ex." é colocada 
em defesa das prerrogativas do Congres
so, o que só pode merecer o apoio de 
todos nós. 
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O SR. FRANCO MONTORO - Agrade
ço ao nobre Senador Cattete Pinheiro o 
aparte brilhante e elevado com que hon
rou e enriqueceu nosso pronunciamento. 

sr. Presidente, tenho a· certeza de que 
um exame sereno da matéria determi
nará, afinal, a aprovação do projeto, nos 
termos em que foi formulado ou através 
de emendas que possam aperfeiçná-lo. 

Agradeço igualmente a compreensão 
da nobre Maioria que, através do Sena
dor Cattete Pinheiro, manifesta-se dis
posta a reexaminar a m·atéria no seu 
mérito fazendo ... 

O Sr. Cattete Pinheiro - Não posso 
falar em nome da Maioria; falo como 
humilde Colega de V. Ex.11, na qualidade 
de relator da matéria na Comissão de 
Finanças. 

O Sr. Guida Mondin - Meu ilustre 
Senador Franco Montoro, o nobre Sena
dor Cattete Pinheiro, relator da matéria 
na Comissão de Finanças, falou neste 
momento em nome da Maioria. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço este esclarecimento, que representa 
mais um apoio a uma disposição e a uma 
atitude que só honra o Congresso Na
cional. 

Esta é uma Casa de debates. Cada um 
de nós deve examinar as matérias que 
nos são submetidas e deve dispor-se a 
ouvir as razões e ponderações que o de
bate parlamentar suscita. Foi o que ten
tamos fazer e vimos realizado com su
cesso. Não significa a certeza de que o 
projeto será aprovado, mas de qualquer 
maneira já é algo a ser destacado e me
rece elogio a disposição de um reexame 
da matéria, para que se atendam aos 
elevados propósitos de justiça social, 
exatamente aqueles que orientam todos 
os Srs. Senadores. 

Agradeço aos Srs. Senadores a parti
cipação neste debate, particularmente à 
Maioria pela sua declaração favorável ao 
reexame da matéria. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. Pre
sidente, peço a palavra para um escla
recimento. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra o nobre Senador Adal
berto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - CPela or
dem.) Sr. Presidente, o nobre Senador 

Cattete Pinheiro propôs ou sugeriu que 
a matéria saísse da pauta. Parece-me, 
todavia, desnecessária essa iniciativa de 
S. Ex.11, porquanto, com a apresentação 
de minha emenda, o projeto voltará às 
comissões para reestudo. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Continua em discussão a matéria. 
(Pausa.) 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores 
quiser discuti-la, declararei encerrada a 
discussão. (Pausa,) 

Encerrada. 
A matéria voltará às comissões com

petentes para o exame da emenda de 
Plenário. 

Esgotada a matéria constante da Or· 
dem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Franco Montoro. 
O SR. FRANCO MONTORO - (Sem 

revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, apenas desejo fazer uma co
municação, a pedido da Direção Regional 
do Movimento Democrático Brasileiro, 
de que no próximo dia 14 de abril, na 
Câmara Municipal de Itu, o nosso Par
tido realizará a sua concentração regio
nal, de uma série que está realizando no 
Estado de São Paulo. 

Mas essa concentração tem um obje
tivo especial: prestar homenagem à I 
Convenção Republicana, realizada em 
Itu, a famosa convenção de !tu de 1873, 
cujo centenário transcorre nessa oca
sião. Pretende o MDB, reunindo os seus 
diretórios na região, examinando os pro
blemas regionais nessa ocasião, com o 
comparecimento da Direção Nacional do 
Partido e das Lideranças regionais e lo
elas, prestar uma homenagem àqueles 
homens que escreveram a História de nos
sa República, através dessa famosa con
venção. Tem essa reunião um duplo ca
ráter partidário, pois nela começaremos 
por examinar as candidaturas de candi
datos futuros à Assembléia Legislativa e 
à Câmara Federal e servirá também pa
ra o exame dos problemas locais; porém, 
acima de tudo, essa convenção terá uma 
significação nacional, por se ligar ao 
centenário da convenção de Itu, que te
ve Importância decisiva na proclamação 
da República no Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Milton Trindade. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, quero que chegue até es
te augusto Plenário, senão totalmente, 
pelo menos uma parte da angústia que 
está sendo vivida pelos trabalhadores da 
Companhia Petropolitana de Tecidos, no 
Distrito de Cascatinha, Estado do Rio 
de Janeiro, em condições de funciona
mento, mas tendo sido vítima de uma 
gerência des,astrosa e desastrada, ago
ra ameaçada de fechamento total, fa
zendo com que um sem-número de fa
mílias de têxteis petropolitanos fique 
diante do desespero, que bate às portas 
de alguns, face ao desemprego que se ve
rificará caso medida urgente não seja 
tomada pelas autoridades competentes. 

Na semana transata, abordava aqui o 
problema grave da agrolndústria açuca
reira do Norte fluminense. Hoje, lamen
tavelmente, dou conta da situação dra
mática de um setor da Indústria têxtil 
do Estado do Rio de Janeiro e fico pen
sando como é que uma unidade federa
da tão importante, que aparece expres
sivamente nas estatísticas Industriais, 
deixa que esse quadro desolador seja de
senvolvido e não toma uma providên
cia para estancar essa onda de desem
prego e de subemprego. 

Ainda hoje conversava com meu pre
zado amigo, General Evandro de Sousa 
Lima, Superintendente da SUDENE, que 
se encontra em Brasília, e S. Ex.a me 
dava conta do estado animador da eco
nomia nordestina; e ele - tão lig,ado ao 
Estado do Rio de Janeiro - me per
guntou como as coisas estavam Indo na 
"velha província", e fui obrigado a lhe 
confessar com tristeza que não tinha 
uma Informação agradável a lhe pres
tar. Que está havendo, Sr. Presidente? 
Que está ocorrendo? É preciso que de
pois de dois anos da atual administra
ção, saiamos dos planos, das fantasias 
e do estado semlletárglco em que nos 
encontramos, partindo para uma situa
ção diferente, a fim de que o ainda ter
ceiro Estado da Federação, no que con
cerne à arrecadação de tributos fe
derais, não venha amanhã se apresen
tar como uma espécie, assim, de área 

conflagrada socialmente, com problemas 
graves que eu já no dia de hoje vou de
nunciando, como este da Companhia Pe
tropolitana de Tecidos. 

Na Indústria açucareira, houve a trans
ferência - eu vou botar a palavra que 
me vem aos lábios, sincera e correta -
criminosa. Já tenho reivindicado a re
formulação do estatuto legal que regu
la essas transferências; agora, Sr. Pre
sidente, estamos diante desta situação 
difícil dos têxteis, que não são apenas os 
de Petrópolis, mas de outr.as regiões flu
minenses, pedindo que estas palavras 
não fiquem sem eco e cheguem à ante
câmara do honrado Ministro Pratlnl de 
Morais e também do Governador do Es
tado do Rio de Janeiro. 

Os têxteis petropolitanos pediram a 
intervenção do Governo Federal na Com
panhia Petropolitana de Tecidos. Foi so
licitação feita ao Ministro Júlio Barata 
pela Federação dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Fiação e Tecelagem dos 
Estados do Rio de Janeiro e da Guana
bara, em telex cujas cópias foram reme
tidas ao Ministério da Fazenda, Delega
cia Regional do Trabalho, Banco Cen
tral, Banco do Estado do Rio de Janei
ro, Banco do Brasil e Governo fluminen
se. 

O Presidente da Federação, Sr. Ar! 
Santos, esclareceu que o pedido de In
tervenção foi decidido em reunião de di
reteria, como última tentativa ·para 
"salvar das mãos de incompetentes um 
patromônio de Petrópolis e do Estado 
do Rio" e porque "não é mais possível 
assistir-se passivamente ao triste espe
táculo de uma comunidade Inteira de 
trabalhadores passando fome. 

O documento enviado ao Ministro Jú
lio Bar.ata, vou encaminhá-lo à Mesa pa
ra que V. Ex.a determine que o mesmo 
faça parte de meu discurso. 

Em torno dessa crise, que não é par
ticular, pelo contrário, é geral, envia
rei outros elementos que respaldam ain
da mais o apelo que neste Instante fa
ço às nossas autoridades. 

Há também, Sr. Presidente, relativa
mente a esse assunto de encampação da 
Companhia Petropol!tana de Tecidos, um 
pedido do Presidente do Sindicato, Sr. 
Francisco Pedro Correia, que no dia 23 
de fevereiro solicitou à dlretorla que a 
fábrica fosse entregue ao Governo, "que 
certamente encontrará uma solução pa
ra a sua volta à normalidade". 
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Freqüento, habitualmente, não só Pe
trópolls, mas outro qualquer ponto do 
Estado do Rio de Janeiro, neste espírito 
quase nômade, o flumlnense.nômade que 
faz questão de ser uma especte de an
darilho no seu Estado, cumprindo o seu 
dever de representante do povo e fazen
do Isso por vocação, por gosto e, para 
ser sincero,. até como vício, já que se 
tornou numa espécie de complemento 
da minha personalidade .. Saio de Brasí
lia no final da semana e vou a esse ou 
àquele município. E, com o grau de co
nhecimento que fiz, com as ligações que 
tenho, sou procurado pelos companhei
ros, correligionários e trabalhadores, a 
quem tanto tenho defendido e a quem 
V. Ex.a, Sr. Presidente, também defende, 
do que ainda ontem dava prova elo
qüente com a apresentação do seu pro
jeto de profunda Inspiração trabalhista 
atendendo aos reclamos da coletlvidade 
obreira da nossa terra. 

Cascatinha é um lugar de beleza ím
par; como o próprio nome a define, a 
região possui uma cascata, que da serra 
dos órgãos cal em forma de filete de 
água. E quem passa, no verão ou no ln
vemo, pela Estrada União e Indústria, 
rumo aos municípios do centro e do sul 
fluminenses ou, então, para a região mi
neira, ou quem quer que se dirija para 
a estrada Rio-B.ahia ali se detém, por
que a paisagem é realmente sugestiva, 
como se fora um autêntico presépio. Mas 
o passageiro, o viandante, o motorista 
estranhos aos problemas do Estado do 
Rio de Janeiro, de Petrópolis, tão sedu
tor.amente bela, não imaginam que na
quela região exuberante de beleza haja 
uma ilha de miséria e de sofrimento 
diante da ameaça dessa verdadeira he
catombe social que será o fechamento 
da Companhia Petropolitana de Tecidos, 
da Fábrica Cascat!nha, como costuma
mos chamá-la. Isso numa hora em que 
a Indústria têxtil precisa renovar-se, 
porque o seu parque Industrial é obsole
to. No caso de Cascat!nha, por exemplo, 
ela passou por uma reforma muito gran
de - e aqui faço questão de salientar o 
nome do Ministro Delfim Netto -, mas 
teve gerência temerária, de lnescrupu
losos dlretores, alguns dos quais já ha
viam levado fábricas congéneres .a uma 
situação pré-fallmentar. E hoje, Sr. Pre
sidente, estamos diante desse quadro de
solador que me faz neste final de tarde 
prender a atenção dos prezados, Colegas 
para tratar de .assunto na aparência re
gional, mas que no fundo é eminente-

mente nacional, eis que o fechamento 
da Companhia Petropolltana de Tecidos 
Irá causar embaraços e trará conse
qüências e repercussões na áJ'ea têxtil da 
Baixada Fluminense, mormente nos Mu
nicípios de Magé; Nova Iguaçu, Duque de 
Caxias e São Joao de Meritl. 

Depreco, portanto, do Ministro Pratl
nl de Morais providências, assim como 
do Governador do meu Estado, caso es
te possa ouvir o meu ,apelo, porque, Sr. 
Presidente, é Incrível que a sua asses
soria ainda não tenha sido despertada 
para os gravíssimos problemas económi
cos que estão ocorrendo em nossa terra 
natal. Este, o meu apelo veemente. 

Outras notícias tristes, infelizmente, a 
respeito do feneclmento da economia 
fluminense terei que trazer dentro dos 
próximos dias. Por exemplo, o terminal 
açucareiro que se quer construir no Es
pírito Santo; o estado de quase parali
sação do porto de Nlterói, enquanto o 
porto da Guanabara está .atravancado; 
e outros fatos correlatas que me deixam 
diante de perspectiva multo má, enten
dendo ·eu do meu dever falar a tempo, a 
fim de corrigir distorções que podem ser 
perfeitamente sanadas mediante provi
dências adminlstr.ativas, quer do Gover
no Federal quer do Governo Estadual. 

Sr. Presidente, interpreto o pensamen
to dos trabalhadores que sábado retrasa
do estiveram comigo em Petrópolls. E 
depois de amanhã estarei ali novamen
te em cumprimento da missão que eles 
me outorgaram. 

Espero de outr,a feita ocupar a tribu
na para ressaltar providência já em
preendida no sentido de evitar-se ver
dadeiro desastre social, que, Sr. Presi
dente, como nuvens cinzentas, ameaça
doras de temporal, rondam o belo e, no 
momento, triste e desasoossegado Distrito 
de Casc,at!nha, no Município de Petró
polls. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENHOR 
SENADOR VASCONCELOS TORRES EM SEU 
DISCURSO'. 

Em virtude dos desmandos da dlreto
rla da Companhia Petropolltana, traba
lhadores da referida fábrica passam 
privações. Não recebem os tradicionais 
vales de 5 ou 10 cruzeiros semanais há 
cinco semanas. Passaram no Natal e no 
Ano Novo e ainda até a presente data 
fome e miséria. A dlretoria da Compa
nhia Petropolltana, recebendo de outras 
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empresas por mão-de-obra de !los e te
cidos vulgares, retém minguados vales 
aos trabalhadores, para forçar ajuda fi
nanceira do Governo. Há mais de dez 
meses sem receber salários não agüen
tam mais trabalhar e desde a véspera de 
Natal comparecem ao trabalho, mas não 
têm forças para executá-lo. Em aviso de 
n.o 282, datado de 6 de julho de 1972, 
assinado pelo Ex,lrno Sr. Ministro da Fa
zenda, Delfim Netto, que nos foi enca
minhado, S. Ex.a comunica interesse no 
problema social dos trabalhadores, co
locando o Banco Central do Brasil e o 
Banco do Estado do Rio de Janeiro 
CBERJ) para resolverem o Impasse. An
teriormente, a diretoria da Companhia 
Petropolitana, pessoalmente, comunicou 
à comissão de trabalhadores e ao repre
sentante desta Federação, conjuntamente 
com o presidente do Sindicato de Casca
tinha, que iria entregar todos os direitos 
dos mesmos ao Governo, com a condição 
de resolver o problema social dos traba
lhadores. No entretanto, surgiu um grupo 
da fábrica Fagan, de Petrópolis, interes
sado em tocar a fábrica, mas a diretorla 
incompetente da Companhia Petropoll
tana fez exigências .. que desanimariam 
qualquer grupo industrial de dar conti
nuidade à fábrica. Com a situação da 
fábrica, o comércl·o de Cascatlnha tam
bém está sofrendo prejuízos, não poden
do mais dar crédito aos trabalhadores. 
Razão pela qual solicitamos de V. Ex.a, 
conjuntamente com o Banco Central do 
Brasil e o BERJ (maior credor da fá
hrica) e também o Ministério da Fa
zenda e o Governo do Estado do Rio 
fazerem Intervenção na fábrica, para 
então, urgentemente, em outras vias, 
qualquer grupo Industrial gerir a Com
panhia Petropolitana e, quando mais 
tarde, normalizar a situação, Indenizar 
a dlretorla Incompetente da Companhia 
Petropolitana em seus direitos. Em nome 
do desespero e problema social dos tra
balhadores. 

Ari Santos. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourlval Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sr. 
Preslfdente, Srs. Senadores, cumpro o 
doloroso dever de comunicar a esta Casa 
o falecimento em Aracaju, no último dia 
15 de março, do Professor José Sebrão 
de Carvalho Sobrinho. Homem culto, que 
devotou sua longa vida ao levantamento 
e à pesquisa da história de Sergipe, bem 
como ao esforço Incessante de lnterpre-

tação dos fatos que teceram os quatro 
séculos e meios da existência do meu 
Estado. 

Ressalto dentre suas obras o trabalho 
admirável com que se apresentou Sebrão 
Sobrinho aos meios literários nacionais 
em 1941 com o livro Tobias Barreto, o 
Desconhecido. 

Publicou também Sociedade, poemas, 
em .1933; Monsenhor Silveira em 1947; 
Laudas da História de Aracaju em 1955; 
Filarmônica Nossa Senhora da Concei
ção em 1956; e em 1972 seu último livro 
publicado - Fragmentos da História de 
Sergipe. 

Além desses livros, o erudito morto 
deixou um valioso e avultado acervo de 
documentos sobre a história de Sergipe, 
importante fonte para o conhecimento 
do passado serglpano. 

Seria de desejar que a Universidade 
Federal de Sergipe, atualmente condu
zida pela dedicação e competência do 
Magnífico Reitor Luís Bispo, adquirisse 
esse documentário para enriquecer, com 
dados de alto valia, a Biblioteca do seu 
Instituto de Filosofia e Ciências Huma
nas, cujo Departamento de História, se
gundo estamos Informados, está prepa
rando com paciência e técnica científica 
uma grande história do Estado de Ser
gipe, que até hoje faz falta e que aguar
damos todos com ansiedade. 

Registro na oportunidade que o Pro
fessor José Sebrão de Carvalho Sobrinho 
nasceu em Itabaiana, Estado de Sergipe, 
e foi professor, advogado provisionado, 
promotor público, lnspetor escolar do 
Estado. Foi também membro da Acade
mia Sergipana de Letras e do Instituto 
Histórico e Geográfico de Sergipe, sendo 
professor Ilustre e escritor conhecido em 
todo .o Pais. 

Sebrão Sobrinho representa para Ser
gipe uma escola de pesquisa, tendo con
tribuído enormemente para o conheci
mento de nossa História, pela revelação 
de rtocumentos até então desconhecidos 
dos historiadores, e sua obra representa 
um grande esforço que ainda valerá para 
as futuras gerações, tendo sido por exce
lência o historiador de Aracaju e São 
Cristóvão. 

A este registro, singelo, mas sincero e 
autêntico, junto, Sr. Presidente, a mani
festação do meu profundo pesar pelo 
falecimento de tão ilustre sergipano, a 
quem forte amizade sempre me ligou. 
(Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao eminente Senador 
J essé Freire. · · 

O SR. JESSÉ FREIRE - Sr. Presidente, 
se devêssemos definir em um só vocábulo 
a tônlca da vida brasileira no presente 
momento, cremos que sem medo de errar 
poderíamos usar "integração". 

Ele se tornou símbolo de· tima determi
nação nacional, e sob a inspiração dos 
governos da Revolução grandes empre
endimentos têm sido realizados nos úl
timos anos em todos os campos de atlvi
dade para concretizá-Ia. 

Tive o privilégio de testemunhar na 
semana finda uma dessas Iniciativas 
no terreno esportivo ao assistir no Re
cife à abertura da IV Olimpíada do Exér
cito, com a presença do Sr. Presidente 
da República e de altas autoridades mi
litares e civis. 

Foi espetáculo de tamanha vibração 
humana e cívica que, ainda sob sua 
grata impressão, não me furto ao prazer 
de trazê-lo ao conhecimento de V. Ex.a 
e do Senado. 

Ele se constituiu, acima de tudo, numa 
grande festa de congraçamento desini
bido entre civis e militares, entre o povo 
e o Governo. 

Aos nobres Senadores que acaso te
nham acompanhado o espetáculo pela 
televisão seria ocioso descrever a beleza 
dos desfiles, o garbo dos atletas, as evo
luções em que sobressaiu a graciosidade 
do Colégio das Damas Cristãs. 

O que talvez as Imagens não tenham 
conseguido transmitir foi o comovedor 
ambiente de confraternização, onde o 
Presidente Emílio Médlcl recebeu sincera 
e espontânea aclamação popular, cor
respondia por S. Ex.a com a sóbria mo
destla que o caracteriza, como homem do 
povo que também o é. 

O Exército - que é a Nação em uni
forme - deu mais uma vez mostra de 
sua fidelidade às origens de sua estru
tura. 

Em primeiro lugar, ao promover jogos 
olímpicos, que constituem formas demo
cráticas de competição, não os limitou 
aos seus Integrantes. O quadro foi am
pliado para que em diferentes modal!-

dades participassem civis, homens e 
mulheres, Inclusive com o concurso da 
seleção brasileira de futebol. , 

Paralelamente, desenrolaram-se dois 
acontecimentos marcantes: a Feira de 
Arte, com a participação de melo milhar 
de artistas de todo o Brasil, e a Feira da 
Criança, de intensa repercussão popular. 

Foi em suma, Sr. Presidente, empre
endimento de alto significado, que atin
giu plenamente seu objetlvo de integra
ção pelos caminhos do esporte, da arte 
e do afeto. 

Ao fazer o registro desse espetáculo, 
de inexcedível beleza material e cívica, 
desejo por ele congratular-me com S. Ex.a 
o Sr. Ministro do Exército, General Or
lando Geisel. 

Igualmente são merecedores de aplau
sos e congratulações os Srs. Generais 
Celso Daltro de Azevedo Santos, Presi
dente da Comissão de Desportos do Exér
cito, e Antônio Barcelos Borges Filho, 
Presidente da Comissão Executiva das 
Olimpíadas de 1973, pela maravilhosa 
festa com C:IJe brindaram o pov:J do Re
cife e os brasileiros que tiveram, como eu, 
a ventura de assistir a ela pessoalmente. 

Muito agradecido a V. Ex.a, Sr. Pre
sidente, e ao Senado por sua generosa 
atenção. . 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Na presente Sessão terminou o prazo 
para apresentação de emendas ao Pro
jeto de Resolução n.0 45, de 1973, de au
toria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
que altera dispositivo do Regimento In
terno. 

Ao projeto não foram apresentadas 
emendas. 

De acordo com o disposto no § 2,0 do 
art. 445 do Regimento Interno, a ma
téria será despachada às Comissões de 
Constituição e Justiça e Diretora. 

Não há mais oradores inscritos. 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional está convocado para 
uma Sessão Conjunta a realizar-se hoje, 
quarta-feira, às 19 horas, no Plenário da 
Câmara dos Deputados e destinada à 
apreciação dos Projetes de Decreto Le
gislativo n.0s 3 e 4, de 1973-CN. 
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Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designando 
para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 6, de 1973 
(apresentado pela Comissão de Le
gislação Social como conclusão de 
seu Parecer n.0 9, de 1973), que au
toriza o Governo do Estado de Mato 
Grosso a transferir à Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato 
Grosso <CODEMAT) as terras públi
cas estaduais situadas no Município 
de Arlpuanã, tendo 

PARECERES, sob n.0s lO e 11, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldlc!da
de; 

- de Agricultura, favorável. 

2 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.O 92, de 
1971, de autoria do Sr. Senador Fran
co Montoro, determinando que na 
aposentadoria por tempo de serviço 
o periodo de trabalho prestado pelo 
empregado em atlvidades penosas, 
insalubres ou perigosas será calcula
do com base nos critérios aplicáveis 
à contagem de tempo para gozo da 
aposentadoria especial, tendo 
PARECERES, sob n.Os 388, 389, e 390, 
de 1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldlclda
de; 

- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, ouvido o Ministério 

do Trabalho e Previdência Social, 
contrário, com voto vencido do Sr. 
Senador Nelson Carneiro. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas.) 



20.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 5 de abril de 1973 

PRESID:fl:NCIA DOS SRS. FILINTO MtlLLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita- Flávio Britto- José Lindoso 
- Cattete Pinheiro -Milton Trin
dade - Renato Franco - Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Wal
demar Alcântara -Wilson Gonçal
ves - Dinarte Mariz - Duarte Fi
lho - Jessé Freire - Domício Gon
dim - Milton Cabral - Ruy Car
neiro - João Cleofas - Paulo Guer
ra- Arnon de Mello- Lulz Caval
cante - Augusto Franco - Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias- Ruy Santos- Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
João Calmon - Paulo Torres -
Danton Joblm - Nelson Carneiro -
José Augusto - carvalho Pinto -
Franco Montoro - Benedito Ferrei
ra- Emival Caiado - Osires Tei
xeira - Filinto Müller - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Leonoir 
Vargas - Daniel Krieger - Guido 
Mondin - Tarso nutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 45 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta. a. 
Sessão. 

Há Expediente sobre a mesa., que será 
lido pelo Sr. to-secretário. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 
DO SR. MINISTRO EXTRAORDINARIO 

PARA OS ASSUNTOS DO GABINETE 
CIVIL DA PRESID:G:NCIA DA REPú
BLICA: 

- N.0 94-SAP/73, de 4 do corrente, en
caminhando cópia do parecer do Go
verno do Distrito Federal sobre o 

Projeto de Lei do Senado n.0 20, de 
1972, de autoria do Sr. Senador Nel
son carneiro, que obriga as empresas 
do Distrito Federal que comerciam no 
ramo de carros novos e usados a ter 
estacionamentos privativos e deter
mina outras providências. 

<A Comissão do Distrito Federal.) 

- N.0 95-SAP/73, de 4 do corrente, en
caminhando informações prestadas , 
pelo Ministério da Indústria e do Co
mércio sobre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 29, de 1972, de autoria do Sr. 
Senador Milton Cabral, que dispõe 
sobre a fabricação, o oomércio e o uso 
de artigos pirotécnicos e dá outras 
providências. 

<A Comissão de Economia.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 12, de 1973 
da Comissão de Constituição e 

Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 13, de 1973, que "concede 
aumento de vencimentos aos servi
dores do Senado Federal e dá outras 
providências". 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão Diretora do Senado Fe

deral ofereceu à consideração da Comis
são de Constituição e Justiça o Projeto 
de Lei n.o 13, de 1973, que concede au
mento de vencimentos aos servidores do 
Senad<J Federal e dá outras providências. 
2. O aumento previsto obedece aos li
mites de valores e aos critérios fixados 
pelo Decreto-Lei n,0 1.256, de 26 de ja
neiro de 1973, que reajustou os venci
mentos e salários dos servidores do Po
der Executivo, majorando-os em 15%. 
3. A Constituição Federal, no art. 42, 
IX, define como sendo de c<Jmpetência 
privativa do Senado Federal propor pro-
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jetos de lei que criem ou extingam cargos 
de seus serviços e fixem respectivos ven
cimentos. 
4. Cabendo essa iniciativa ao Senado 
Federal, ela ficará, no entanto, jungida 
ao princípio da paridade, na forma do 
art. 98 da COnstituição, que reza: 

"Os vencimentos dos cargos do Po
der Legislativo e do Poder Judiciário 
não poderão ser superiores aos pa
gos pelo Poder Executivo para cargos 
de atribuições iguais ou assemelha
das." 

5. Assim, o projeto, para garantir a sua 
adequação aos cànones constitucionais, 
foi moldado, no concernente a valores e 
critérios, ao Decreto-Lei n.0 1.256, de 26 
de janeiro de 1973. 

Diante do exposto, damos pela sua 
constitucionalidade e juridicidade. 

Sala das Comissões, em 4 de abril de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
José Lindoso, Relator ;.._ Wilson Gonçal
ves - José Augusto - Carlos Linden
berg- Nelson Carneiro. 

PARECER 
N.0 13, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei do Senado Federal n.0 

13, de 1973, que concede aumento de 
vencimentos aos servidores do Se
nado Federal e dá outras providên
cias. 

Relator: Sr. Virgílio Távora 
O projeto em exame, apresentado na 

forma do Item IX do art. 42 da Consti
tuição Federal, concede aumento de ven
cimentos aos servidores do Senado Fe
deral e dá outras providências. 

O aumento a ser concedido abrange os 
servidores atlvos e !nativos, a partir de 
1.0 de março próximo passado, e tem o 
seu montante fixado em base paritária 
ao estabelecido para os servidores do Po
der Executivo pelo Decreto-Lei n.0 1.256, 
de 26 de janeiro de 1973, obedecidas as 
correspondências determinadas nos arts. 
to, 2.o, 3.o e 6.o da Lei n.0 5.676, de 12 de 
julho de 1971. 

As despesas a serem efetlvadas pela 
majoração proposta, conforme dispõe o 
art. 3.0 do projeto, correrão à conta dos 
recursos orçamentários consignados ao 
Senado Federal, inclusive na forma do 
art. G.O da Lei n.O 5.847, de 6 de dezem
bro de 1972, que estima a Receita e fixa 

a Despesa da União pa~a o Exercício 
Financeiro de 1973. 

Para maior clareza, vale destacar que 
o art. 6.0 da citada Lei de Meios autoriza 
a abertura de créditos suplementares até 
o limite de 20% do total da despesa pre
vista para atender, entre outras, insufi
ciência nas dotações, especialmente as 
relativas a encargos com pessoal, ut!l1-
zando como recurso a reserva de contin
gência (item I do art. 6.o). 

Sob o ângulo da competência desta 
Comissão, em decorrência do aumento da 
despesa pública, nada temos a opor, 
mesmo por que a fonte de custeio, cor
retamente apontada, está vinculada ao 
ritmo de execução do orçamento e guar
da absoluta semelhança com o que vem 
sendo feito no sentido de reajustar os 
vencimentos dos servidores da União em 
índice compatível com a política antiin
flacionária do Governo. Aliás, vale re
petir, o projeto visa dispensar ao servi
dor do Senado Federal o mesmo trata
mento adotado para os servidores civis e 
militares do Poder Executivo federal, co
mo tem acontecido em anos anteriores. 

Assim, opinamos pela aprovação do 
presente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, em 4 de abril de 
1973. - Dina.rte Mariz, Presidente even
tual - Virgílio Távora, Relator - João 
Cleofas - Lourival Baptista - Geraldo 
Mesquita - Alexandre Costa - Eurico 
Rezende - Wilson Gonçalves - Antônio 
Carlos. 

PARECER 
N.0 14, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre as 
contas do Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados (SERPRO) 
relativas aos exercícios de 1966 e 
1967, encaminhadas ao Senado Fe
deral pelo Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 1, de 1973 (n.0 88-A/72, na 
Câmara dos Deputados). 

Relator: Sr. Alexandre Costa 
Nos termos do art. 19 da Lei n.o 4.516, 

de 1969, o Sr. Presidente do Tribunal de 
Contas da União encaminhou ao con
gresso Naci-onal as contas do Serviço 
Federal de Processamento de Dados 
CSERPRO) relativas aos exercícios de 
1966 e 1967. 

A Câmara dos Deputados, examinando 
a proposição, decidiu pela apresentação 
do presente Projeto, que foi aprovado 
sem restrições. 
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2. O Senado Federal, entretanto, ao 
apreciar Projeto semelhante· (Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 24/71), assim de
cidiu (DCN, Seção II, de 23-6-72, pág. 
1.622 e seguintes): 

"0 projeto será arquivado, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados, e o processo de contas, 
de acordo com o Parecer da Comis
são de Constituição e Justiça, deve
rã ser encaminhado à Comissão de 
Finanças para o devido procedimen
to. 
De acordo, ainda, com a decisão do 
Plenário, os demais Projetos de De
cretos Legislativos que versam ma
téria Idêntica. d~verão consltar d-e 
Ordem do Dia, a fim de serem consi
derados prejudicados, conforme de
termina o art. 372, § 1.0, do Regi
mento Interno, sem prejuízo do exa
me das contas neles referidas, pela 
Comissão de Finanças." 

3. Cumpre-nos, portanto, fazer uma 
apreciação sumária das aludidas contas. 

Nesse sentido, convém transcrever o 
que diz o voto do Relator da matéria no 
Tribunal de Contas da União: 

"Considerando que as contas dos 
exercícios de 1966 e 1967 do Serviço 
Federal de Processamento de Dados 
(SERPRO) foram detalhadamente 
analisadas e consideradas regulares 
pelo Tribunal de Contas da União, 
sugerimos que as mesmas sejam 
aprovadas por esta Comissão, sem, 
no entanto, isentar de responsabili
dade os eventuais responsáveis por 
bens e numerários naquilo que a em
presa, a posteriori, possa verificar." 

4. Convém aduzir, ainda, que em ambos 
os exercícios a empresa apresentou ré
ditos positivos. 

Com efeito, o resultado bruto em 1966 
foi de Cr$ 764.227,67. Esse saldo positivo 
foi assim contabilizado: 

Cr$ 
a) Despesas de organização 

e instalação . . . . . . . . . . . . 32.209,88 
b) Amortização do saldo do 

exercício anterior ....... 139.095,89 
c) Fundo de reserva ....... 585.922,97 

Soma ............... 764.227,97 

o saldo líquido verificado nesse exer
cício foi, portanto, o assinalado na ali-

nea c, levado à conta de Fundo de Reser
va. 

Em 1967, o saldo líquido foi de Cr$ 
204.644,25, também levado à conta do 
Fundo de Reserva. 

Não obstante esses resultados, o Tri
bunal de Contas da União sugeriu as se
guintes medidas de técnica contâbil para 
serem aplicadas nas futuras prestações 
de contas: 

"a) retirar do balanço orçamentário, 
para efeito de análise, a parcela que 
representa o capitalinicial, visto que 
a referida peça contâbll deve regis
trar a previsão da receita operacio
nal e das despesas de custos, e, co
mo é óbvio, parcela de capital ini
cial não é receita operacional; 
b) incluir, para melhor exame, além 
dos documentos apresentados no 
presente processo, mais os seguintes: 
- demonstrativos das contas reser-

vas, fundos e provisões existentes 
em 1.0 de janeiro com a movimen
tação durante o exercício; e 

- demonstrativo das depreciações e 
amortizações realizadas durante o 
exercício." 

Esta Comissão tem-se manifestado rei
teradamente no sentido de inexistlr pro
cedimento concreto a ser a.dota.do, à falta 
de uma lei regulamentadora do disposto 
no art. 45 da Constituição, que possibilite 
ao Congresso Nacional o exercício de seu 
poder fiscalizador, com uma estrutura 
administrativa e técnica capaz. 

5. Ante o exposto, opinamos pelo ar
quivamento das contas em pauta até que 
seja regulado o art. 45 da Lei Maior, 
quando, então, se procederá segundo o 
que for estabelecido, tudo consoante o 
decidido pela Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 4 de abril de 
1973. - Virgílio Távora, Presidente em 
exercício - Alexandre Costa, Relator -
Geraldo Mesquita - Dinarte Mariz -
Lourival Baptista. - Eurico Rezende -
Wilson Gonçalves - Antônio Carlos -
João Cleofas. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- o Expediente lido vai à publicação. 

o Sr. 1.0-Secretârio procederá à leitu
ra do Ofício que se encontra sobre a 
mesa. 
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J!: lido o seguln te 

OFíCIO 
Brasília, 3 de abril de 1973 

Exmo. Sr. Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Sr. Presidente: 
Apraz-me comunicar-lhe que, nos ter

mos do art. 32 do Regulamento do Gru
po Brasileiro da União Interparlamentar, 
de acordo com sua nova redação hoje 
aprovada em sessão plenária, caberá a 
V. Ex."' escolher no Senado Federal um 
membr·O Integrante das representações 
junto ao Conselho Interparlamentar, "no 
Interesse de assegurar a composição plu
ripartidária da delegação". 

Como a reunião d·o corrente ano terá 
Início já no próximo dia 23 do corrente, 
em Abidjan, República da Costa do Mar
fim, permito-me significar a V. Ex."' que 
a brevidade da escolha •em apreço se1·á 
uma valiosa colaboração com o Grupo 
Brasileiro. pela contingência do prazo 
que também lhe resta para compor, em 
definitivo, a delegação. 

Queira V. Ex."' ·aceitar os protestos de 
consideração e apreço 

Tarso Dutra, Presidente do Grupo Bra
sileiro da União Interparlamentar. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müllcr) 
- Com referência ao Expediente que 
acaba de ser lido e no uso das atribui
ções previstas no item 18 do art. 52 do 
Regimento Interno, d•esigno para Inte
grar a delegação à 112.a Reunião do Con
selho da União Interparlamentar, a rea
lizar-se em Abidjan, República da Costa 
do Marfim, e por Indicação do Líder da 
Minoria, o Sr. Senador Benjamin Farah. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, como Líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Como 
Líder. Sem revisão do o·rador.) Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, a Minoria por 
diversas vezes tem focalizado da tribu
na desta Casa o problema da censura à 
Imprensa. Ainda ontem, o Jornal do Bra
sil publica v a ligeiro resumo da exposição 
que teria sido feita na Associação Inter
americana de Imprensa (AI!) na cidade 
de Montego Bay, na Jamaica, pelo jor
nalista Júlio de Mesquita Neto, diretor 
de O Estado de S. Paulo e do Jornal 
da Tarde. 

Sr. Presidente, é documento que deve 
figurar nos Anais do Senado para estudo 
não só dos contemporâneos, como taro-

bém para exame dos que vierem depois 
de nós e quiserem levantar a história 
dos acontecimentos políticos de hoje, de 
amanhã e de sempre. 

A exposição do ilustre diretor de O Es-
tado de S. Paulo é a seguinte: 

"A situação da Imprensa no Brasil é 
exatamente a mesma que descrevi 
em outubro do ano passado na as
sembléia de Santiago do Chlle. A 
nossa reunião serviu, aliás, entre 
muitas outras coisas, para produzir 
uma confirmação indlreta, mas ofi
cial, de que dizia no meu Informe 
sobre a Inexistência de liberdade de 
imprensa no Brasil. Por determina
ção expressa do Ministério da .Jus
tiça, a .censura proibiu os jornais de 
publicarem o texto do relatório que 
apresente! à Comissão de Liberdade 
de Imprensa. O detalhe Ilumina bem 
um panorama que não se alterou. A 
palavra "sombrio" continua sendo 
adequada para o definir. E seria Ilu
sório acreditar que algo mudará no 
Brasil no tocant•e à imprensa nos 
próximos meses. 
As oscilações da política oficial rela
tivamente à imprensa cederam lugar 
a uma linha de rigidez. Ocorreu 
aquilo a que poderíamos chamar uma 
institucionalização do controle, da 
opinião pública. As leiS fundamen
tais são as mesmas, mas, a partir 
delas e d•e um complexo, contraditó
rio e absurdo sistema de portarias, 
regulamentos e instruções, a cen
sura deixou de ser uma ameaça 
para se transformar em dura reali
dade. Ela não afeta, entretanto, a 
totalidade da imprensa. Há jornais 
e revistas que realizam a autccensu
ra de modo a merecer até elogios das 
autoridades. Outros, por Inspirarem 
menos confiança, recebem instru
ções da censura por telefone. Nu
ma terceira categoria acham-se 
os órgãos de Imprensa submetidos à 
censura prévia. No momento enfren
tam essa situação o O Estado de 
S. Paulo e o Jornal da Tar
de, em São •Paulo; e, no Rio de Ja
neiro, o diário Tribuna da Imprensa 
e os semanários Pasquim, Politik e 
Opinião. 
Recebi Informações segundo as quais 
o último desses semanário,s tem sido 
vitima de arbitrariedades constantes, 
multo parecidas com aquelas que 
a tingem os jornais que dirijo. No 
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caso específico de O Estado de S. 
Paulo e o Jornal da Tarde, suas edi
ções são diariamente lidas por cen
sores designados pela· · Policia F'e
deral e Investidos de autoridade bas
tante para vetar a publicação de 
qualquer notícia, editorial, reporta
gem, até de um simples ·anúncio. 
"Pessoalmente, confesso haver re
nunciado a todo esforço de previsão 
sobre o comportamento· da Censura. 
De um lado, as Instruções mudam 
com uma freqüêncla desconcertante. 
O que é proibido hoje é autorizado 
amanhã e vlce-versa. De outro lado, 
as reações dos censores dependem 
de mil e um fatores, desde o nível 
cultural ao estado de espírito de ca
da um. 
O permanente e humilhante para 
nós jornalistas é a atmosfera de 
pressões e ameaças que oprime as 
redações dos jornais que não abdi
cam de sua missão informativa e 
formativa. Uma sessão de trabalhos 
inteira seria insuficiente para levar 
ao conhecimento da Comissão de Li
berdade de Imprensa uma pequena 
parte dos abusos e violências decor
rentes em meu País do funciona
mento da censura prévia. Poucas ve
zes, de resto, os pretensos objetivos 
políticos visados são atingidos, pois 
diariamente aparecem nas colunas 
de outros jornais do Rio e de São 
Paulo noticias cuja publicação é 
proibida no O Estado de S. Paulo 
e no Jornal da Tarde. Essa dispari
dade de critérios coloca os órgãos 
que estão sob censura prévia numa 
situação delicada não apenas pe
rante seus leitores, mas também 
diante de altas personalidades, 
cujas palavras e nomes são suprimi
dos pelos censores. Ultimamente, 
mais de uma vez, noticiário emana
do de órgãos oficiais de segurança e 
amplamente dlvulgad·o pela impren
sa foi vetado pelos censores no O 
Estado de S. Paulo e no Jornal da 
Tarde. Em defesa do renome profis
sional e do prestígio dos jornais, eu 
me senti na obrigação de comunicar 
o fato à alta autoridade militar res
ponsável pelo noticiário vetado. 

Critério Absurdo 
Não foi essa, de resto, uma situação 
excepcional. Em poucas semanas vi
me na contingência de enviar tele
gramas a ministros, senadores e 

deputados para esclarece'r que dis
cursos seus haviam sido censurados. 
O cotidiano tornou-se, assim, fértil 
em episódios absurdos, para não di
zer grotescos. Um censor cortou um 
trecho de uma declaração do Minis
tro das Relações Exteriores, outro 
vetou um discurso pronunciado no 
Senado pelo líder do Governo na
quela Casa do Congresso; um tercei
ro não permitiu que se publicasse 
uma notícia sobre o último livro do 
Superior dos Jesuítas, Padre Arrupe. 
Ocorrem coisas Inimagináveis. Du
rante meses, nenhum jornal pôde 
publicar o nome - por expressa de
terminação do Ministério da Justi
ça - do Presidente do Supremo Tri
bunal F'ederal, Ministro Aliomar Ba
leeiro, ora aposentado." 

Aí há um equívoco do !lustre jornalis
ta. O Ministro Aliomar Baleeiro não está 
aposentado. 

"No rol das proibições figurou du
rante largo tempo o debate sobre o 
abastecimento de carne abrangendo 
as pessoas de ministros de Estado 
que tinham a respeito opiniões di
vergentes; outros assuntos vetados: 
aspectos da política econôm!ca e da 
repressão e Informações e comentá
rios sobre a sucessão presidencial. 
Vários discursos pronunciados no 
Congresso por ocasião do clnqüente
nár!o da morte de Rui Barbosa, o 
grande tribuno liberal brasileiro, fo
ram também censurados. 
Não vos será d!fíc!llmaglnar as con
dições precárias em que, num tal 
contexto, se processa o trabalho de 
jornalistas responsáveis. As pressões 
exercidas sobre O Estado de S. 
Paulo caracterizam-se .por altos e 
baixos, Independentemente da roti
na da censura prévia. No dia 11 de 
dezembro, o temor de que o jornal 
publicasse o nome do Presidente do 
Supremo Tribunal Federal levou 
o chefe da Censura Federal a com
parecer em nossas oflc!na·s, com 
o Inevitável aparato policial e o 
tinir de armas. No dia 18 de ja
neiro verificou-se uma situação ain
da mais constrangedora. O censor de 
turno mutilou de tal maneira a edi
ção que O Estado de S. Paulo 
publicou apenas uma nota mé
dica em sua página de editoriais. 
Não foi autorizada a publicação de 
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um editorial em que elogiávamos o 
candidato à Presidência do Conse
lho Federal da Ordem dos Advoga
dos do Brasil por ter exaltado a im
portância do Instituto do habeas
corpus e reivindicado seu restabele
cimento; e, do mesmo modo, foi 
proibido o editorial de abertura, no 
qual criticávamos severamente uma 
espécie de decâlogo sobre os "deve
res" do bom jornalista promulgado 
pelo Partido Comunista da Tcheco
Eslováquia. Até hoje não entendi o 
m~tivo da solidariedade do censor 
brasileiro aos burocratas do partido 
do Sr. Husak ... 
Cabe também mencionar que os jor
nais que dirijo não recebem com fre
qüência noticiário de fontes oficiais 
distribuído a todos os demais órgãos 
da imprensa. Tendo conhecimento, 
através de outras fontes, de fatos 
constantes desse noticiário, tenta
mos, quando isso ocorreu pela pri
meira vez, levar a Informação ao 
público. A Censura não o permitiu. 
Nosso pr·otesto, endereçado ao Mi
nistro da Justiça, não obteve res
posta. 
Outro aspecto muito grave da atual 
conjuntura é a insistência com que 
certos representantes do establish
ment oficial procuram amedrontar 
jornalistas, em todos os escalões. Já 
abordei em informes anteriores o 
caso do Jornal da Bahia, cujos dire
tor e redator-chefe continuam so
frendo a Implacável perseguição do 
governador daquele Estado brasi
leiro. 

Pressões Ilegais 

tadas, formuladas em atmosfera de 
romance policial. Foi o que ocorreu 
com um correspondente a quem pre
tenderam extrair um estranho se
gredo, digno do herói !mortal de 
Cervantes: os motivos que Impedi
riam um cardeal brasileiro de suce
der a Paulo VI no trono de São Pe
dro! 

No que diz respeito ao O Estado de 
S. Paulo, disponho de elementos que 
me conferem autoridade para de
nunciar desta tribuna as lnquallfi
cávels pressões exercidas por altas 
personalidades militares e civis -
até governadores estaduais - sobre 
diretores das sucursais do O Estado, 
de S. Paulo, simples redatores ou 
correspondentes, ·em algumas das 
principais cidades do· Pais. "Convi
dados" a prestar depoimento sob os 
.pretextos mais extravagantes, esses 
jornalistas, de cuja conduta me or
gulho, têm recebido ameaças, cen
suras pelo ·envio de notícias e apelos 
para que se mostrem mais "compre
ensivos". Em certos casos, escutam 
também as perguntas mais dispara-

De todos esses episódios, o mais gra
ve, pelos seus desdobramentos, ocor
reu em Brasília e envolveu, inicial
mente, o diretor da sucursal do O 
Estado de S. Paulo, Carlos Chagas, 
na Capital do Pais. Tudo começou 
em conseqüência de O Estado de S. 
Paulo, de 12 de dezembro de 1972, dar 
uma pequena notícia, proveniente de 
Brasília, sobre o seqüestro e posterior 
espancamento de um médico. Como 
os pormenores seriam cansativos, eu 
me limitarei a informar à comissão 
de que o jornalista Carlos Chagas 
foi indiciado num Inquérito policial
militar com base no art. 16 da Lei 
de Segurança Nacional, sob a alega
ção de que lhe cabe a responsabili
dade pela divulgação da referida no
tícia, que poderia "Indispor ou ten
tar indispor o povo com as autori
dades constituídas". A pena prevista 
pelo art. 16 é de seis meses a dois 
anos de prisão. O mesmo artigo es
clarece, entretanto, que, para que o 
crime se configure, a notícia terá de 
ser "falsa, tendenciosa" ou o fato 
"truncado, deturpado" se for verda
deiro. Sem comentar a lei - sobre 
a qual a .AII conhece a minha opi
nião -, cumpre-me salientar que 
até hoje, decorridos quatro meses, 
ninguém demonstrou a falsidade da 
noticia publicada no O Esta de S. 
Paulo, ·e, menos ainda, a existência 

· de má-fé da nossa parte. 

O jornalista. Carlos Chagas, em seus 
vários depoimentos, deixou bem cla
ro que a responsabilidade pela di
vulgação não lhe podia ser atribuí
da, pois sua função é a de coordenar 
o material jornalistico, produzido em 
Brasília, orientá-lo e determinar a 
sua transmissão a São Paulo. Essa 
evidência não impediu que o IPM 
fosse levado adiante com todos os 
prejuízos que isso representa para 
Carlos Chagas. 

Só Começo 
Era, porém, apenas um começo. 
Principiavam pelo diretor da su-
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cursai para atingir a direção do jor
nal. Conforme German Ornes infor
mou na reunião do Panamâ, fui in
timado. a comparecer no dia 12 de 
janeiro na sede da 2.6 Região Mili
tar, em São Paulo, para depor em 
inquérito policial-militar instaurado 
pelo Comando Militar do Planalto, 
em Brasilla. Fui interrogado por um 
coronel e dois majores, que me fi
zeram numerosas perguntas sobre o 
funcionamento do O Estado de S. 
Paulo, o fluxo das informações e a 
responsabilidade de cada departa
mento ou seção. O que estava em 
causa, concretam-ente, -era a r·espon
sabilidade pela divulgação da notí
cia de 12 de dezembro. Respondi que, 
em situações normais, sou responsâ
vel, como di.retor do O Estado de 
S. Paulo, por toda matéria infor
mativa e editorial por ele publicada. 
Ficou claro que o diretor da sucursal 
de Brasília, ou qualquer outro mem
bro de corpo redatorial, em hipótese 
alguma poderia ser responsabilizado 
pela divulgação de matéria publica
da. Mas sublinhei também, enfati
camente, que na situação existente 
desde agosto de 1972 - isto é, a par
tir da instauração da censura pré
via - o primeiro responsâvel por 
tudo o que O Estado de S. Paulo 
publica é o Ministrô da Justiça, Pro
fessor Alfredo Buzaid. Como os cen
sores recebem instruções diretas da 
Policia Federal, que se acha subo·r
dinada ao Ministério da Justiça, a 
responsabilidade pela divulgação da 
discutida notícia de 12 de dezembro, 
aprovada. por esses mesmos censores, 
cabia dentro da lógica e da lei, ao 
Professor Alfredo Buzaid. 

A censura proibiu que O Estado de 
S. Paulo publicasse, no dia seguin
te, uma notícia esclarecedora sobre 
o meu depoimento. Mas - e cito o 
caso para dar a medida do ciclo do 
absurdo -, a imprensa do Rio de 
Janeiro divulgou a minha respos
ta responsabilizando o Ministro da 
Justiça. 
Na realidade o problema que en
frentamos transcende as leis liber
tlcidas, as arbitrariedades, as amea
ças, a diversidade de critérios, o hu
mor dos censores. Mesmo quando 
notícias ou editoriais são publicados 
com o visto da censura, todos nós 
jornalistas, do repórter ao diretor, 

estamos sempre expostos a ser pro
cessados sob as acusações mais fan
tâsticas. 

Tudo Pode Acontecer 
Pessoalmente não imagino que ru
mo tomarâ o inquérito em que me 
envolveram. Tudo pode acontecer, 
pois a mais elementar lógica estâ 
ausente na política a dotada pelas 
autoridades do meu País em face dos 
jornais que desejam cumprir com 
dignidade o seu papel. 
No campo das violências que atin
gem jornalistas, não se registraram 
desde janeiro novas prisões. Todos 
os profissionais que se achavam pre
sos à data da reunião do Panamâ 
sob a acusação de desenvolverem 
atividades subversivas foram liber
tados dias depois. O caso do jorna
lista Venelouis Xavier Pereira - es
pancado por autoridades policiais -, 
diretor de um diârio de Fortaleza, 
Cearâ, continua na Justiça. 
As perspectivas não são animado
ras. E não cremos que a situação se 
modifique de modo sensível nos pró
ximos meses. A institucionalização 
do controle da imprensa é uma rea
lidade, e nada indica que os me
canismos da censura prévia sejam 
alterados. Os jornalistas que no Bra
sil se batem pela liberdade de im
prensa estão preparados espiritual
mente para continuar enfrentando 
arbitrariedades, ameaças e pressões 
de toda sorte. 
Como estamos no final de um Go
verno, que desde o seu início, em 
1969, se mostrou sempre incompatí
vel com uma imprensa livre, acre
dito que nenhuma modificação sig
nificativa virâ alterar o quadro até 
março de 1974, data em que, segun
do a Constituição vigente, tomarâ 
posse o futuro Presidente da Repú
blica. Sem ilusões quanto ao pre
sente, os jornalistas brasileiros que 
não se submetem aguardam com es
esperanças o próximo ano." 

Este é, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
em sua integra, o relatório apresentado 
pelo ilustre jornalista Júlio de Mesquita 
Neto à assembléia-geral da Associação 
Interamericana de Imprensa. 

É um documento da maior importân
cia porque faz silenciosos aqueles que 
nesta Casa ainda teimam em negar :. 
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evidência, ainda teimam em negar que 
hã censura, censura prévia, inclusive, 
atingindo discursos de parlamentares e 
até o de S. EX.'\ o nobre Senador Petrô
nlo Portella, Líder da Maioria. 

O Sr. Danton Jobim - V. Ex.a permi
te um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
multa honra. 

O Sr. Danton Jobim - Eu não neces
sitaria, evidentemente, de prestar a mi
nha solidariedade às considerações que 
V. Ex.a vem fazendo sobre a carta do 
Dr. Júlio de Mesquita Neto. Entretanto, 
mesmo sendo membro da bancada do 
MDB, pela qual V. Ex." fala, quero des
tacar minha constante atuação contrá
ria a todos os atropelos à liberdade de 
Imprensa e à instituição da censura, que 
me parece Ilegal mesmo diante do Ato 
Institucional n.0 5. Sinto-me sempre 
profundamente sensibilizado quando ve
jo um tema como esse abordado dessa 
alta tribuna. Na realidade, a primeira 
das liberdades, em qualquer democracia 
no mundo, é a de expressão, de Infor
mação, de opinião. Temos trazido para 
aqui, mais de uma vez, provas Incontes
táveis de q_ue essa liberdade não é re
conhecida, já não direi na sua plenitude, 
mas de nenhum modo dependendo a 
publicação das notícias, mesmo daquelas 
que se referem a opiniões emitidas por 
parlamentares, do arbítrio da censura 
policial. Quero mais uma vez felicitar 
V. Ex.a por ter trazido a esta Casa um 
documento como este, que ficará, sem 
dúvida, para a posteridade e será uma 
das páginas mais negras da história des
tes tempos em que vivemos. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agra
deço penhorado a Intervenção de V. Ex.a 

Ainda ontem, conversando com um 
velho parlamentar, lembrava ele que nos 
tempos do Governo do Sr. Artur Bernar
des, que recordamos como uma série 
sucessiva de estados de sítio e de vio
lências policiais, a imprensa publicava 
fiel e integralmente os discursos pronun
ciados na Câmara dos Deputados e no 
Senado Federal pelo Senador Irlneu Ma
chado e pelo Deputado Maurício Lacer
da. E quem os publicava era o Correio 
da Manhã, que tinha a dlreção do então 
Senador Moniz Sodré. 

O que quer dizer Isto? É que o poder 
arbitrário tão combatido na época cedia 
diante da prevalência do poder, do ou
tro poder que era o Poder Legislativo. 

Hoje, v,emos a censura cortando os 
discursos que se pr,onunclam até sobre 
Rui Barbosa, clnqüenta anos depois de 
sua morte, revendo as páginas, seccio
nando os trechos das orações daquele 
que todos cultuamos como o grande lí
der político do Brasil .. 

O Sr. Franco Montoro - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
multa honra. 

O Sr. Franco Montoro - Nobre Se
nador Nelson Carneiro, o tema da liber
dade de imprensa é fundamental para 
qualquer nação civilizada e culta. V. Ex." 
acaba de ler relatório sobre as violações 
desta liberdade de Imprensa. Mas temos 
um argumento posterior a Isto, e que eu 
quero acrescentar para documentar um 
estado que, realmente, não pode conti
nuar. O jornal O Estado de S. Paulo 
de ontem, na página 3, no sumário, de
clara: 

"Exterior - Relatório 
Na assembléia anual da Associação 
Interamerlcana de Imprensa, o jor
nalista Júlio de Mesquita Neto apre
sentou ontem um relatório sobre a 
situação da Imprensa no Brasil. 
Página. 5." 

Fui à página 5. A notícia única é esta: 
"Já é hora de dar mais atenção às 
flores - Carta de leitores dirigida 
ao jornal" 

Está evidente a nova censura sofrida 
pelo jornal O Estado de S. Paulo ao ln
formar simplesmente um fato de obje
tividade incontestável. Quero ler um 
texto da Constituição brasileira - § 8.0 

do art. 153 - "Dos Direitos e Garantias 
Individuais": 

"§ s.o - É livre a prestação de Infor
mação Independentemente de cen
sura, salvo quanto a diversões e es
petáculos públicos, respondendo ca
da um, nos termos da lei, pelos abu
sos que cometer." 

Este, o preceito constitucional que de
veria regular a matéria, Independente
mente de censura, e, se houver abusos, 
o jornal responderá por eles. A violação 
havida mostra um dos fatos mais graves 
que estão ocorrendo entre nós: a censu
ra significa retirar da opinião pública 
o direito à verdade e à informação. 

Positivamente, não é assim que se faz 
o jogo da verdade. 
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O SR. NELSON CARNEIRO - Sou 
muito grato ao aparte coro que me dis
tinguiu o Sr. Senador Franco Montoro. 

Sr. Presidente, recordo que durante a 
ditadura· de Salazar, em Portugal, os 
jornais, abaixo do cabeçalho, publicavam 
a seguinte declaração; 

''Esta edigão foi aprovada pelo Ser
viço Nacional de Censura." 

Seria lógico que ao menos isso se fi
zesse no Brasil, para não iludir a opi
nião pública, para que o leitor, ao rece
ber o j ornai, soubesse que iria ler não 
a noticia que o jornal deseja v a publicar, 
roas sim o que o Governo permitiu fosse 
publicado. 

Quis apresentar um projeto estabele
cendo no Brasil a mesma ressalva do 
Governo português, que o Gabinete Mar
celo Caetano riscou para permitir ali a 
liberdade de imprensa. Mas senti, coroo 
Senador do Brasil, que não seria este um 
bom serviço ao meu Brasil dar de públi
co, a quem quer que lesse um desses 
exemplares, onde estivesse, em quaisquer 
c·ontinentes, a notícia de que num país 
que disputa um lugar no concerto das 
grandes nações a liberdade de imprensa 
está sendo cerceada, que a notícia está 
sendo visada pelos censores existentes 
dentro dos jornais. 

Creio, Sr. Presidente, que o silêncio da 
Casa representa o aplauso às considera
ções que faço, porque não é dos hábitos 
da Minoria, não é dos hábitos desta Li
derança criticar o Governo sem sofrer 
intervenção contrária. Hoje todos estão 
silenciosos, todos estão estarrecidos, to
dos estão aplaudindo, ainda que não se 
manifestem expressamente, porque, real
mente, essa proibição à livre manifesta
ção do pensamento afeta a todos, a nós 
da Minoria e V. Ex.as da Maioria, uma 
vez que afeta o Poder Legislativo, afeta 
os representantes da soberania nacional. 
Vou terminar, Sr. Presidente, roas não 
quero deixar de referir, já que o nobre 
Senador Franco Montara o fez, que tudo 
que eu li deveria figurar na edição do 
dia 4 de abrll de 1973. Aqui está o exem
plo. No Brasil não há liberdade de im
prensa. (Exibe o jornal.) Esta, a página 
que foi para a oficina, mas que não foi 
impressa; é apenas o que se deveria 
publicar, porque o censor chegou e, em 
vez de deixar essas expressões, incluiu 
outras, na página que foi afinal publi
cada na edição de ontem, 4 de abrll, e 

que começa substituindo todo o tre
cho que li pela seguinte notícia: 

"Já é hora de dar roais atenção às 
flores - Carta de leitores dirigida 
ao jornal." 

Recordo-me, Sr. Presidente, que pro
nunciei ano passado nesta Casa uma 
oração saudando a primavera; e dizia 
esperar que ao menos as flores resistis
sem aos temporais, às agruras, às in
tempéries dos tempos em que vivemos. 

Aqui está, Sr. Presidente, um ·exemplo: 
em vez da liberdade da imprensa, con
voca-se a Nação para pensar nas flores. 
Pensemos, Srs. Senadores, nas flores da 
esperança, porque há outras flores que 
apenas vicejam nos cemitérios, no lodo, 
no desespero dos que ainda acreditam 
na liberdade. (Muito bem! Muito bem! 
!'almas.) 

O SR. !'RESIDENTE (Filinto Müller) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Pe
trônio Portella, Líder da Maioria. 

O SR. I'ETRONIO PORTELLA -
(Como Líder da Maioria. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, é 
lamentável que sala da sua habitual 
modéstia o nobre Líder da Minoria para, 
pretensiosamente, querer interpretar o 
silêncio da nossa bancada como aceita
ção às suas palavras, que, em última 
análise, constituem apenas endosso a um 
relatório apaixonado do nobre diretor 
do O Estado de S. Paulo numa confe
rência internacional. Lamentavelmente, 
não me foi dado ouvir, desde o início, a 
leitura do relatório, e, quando me infor
mei, através de um Vice-Líder, soube 
tratar-se apenas da leitura de um re
latório, sem que me fosse decl!nad::t a 
proveniência dele. Se tal tivesse acon
tecido, teria ficado mais atento e teria 
ouvido pelo menos grande parte do do
cumento, que lerei oportunamente. 

Mas, Sr. Presidente, vi de logo o quanto 
é vazado ·em termos de paixão por aqueJe 
que não depõe em favor da liberdacte, 
mas investe contra um regime e contra 
um Governo. Assim é que sustenta teses 
absolutamente indefensáveis e que pas
saram, lamentavelmente, despercebld:ts 
pelo nobre Líder da Minoria. 

Diz textualmente o Diretor do O Es
tado de S. Paulo que o que se publica 
hoje na Imprensa, pelo menos no seu 
jornal, é de inteira responsabilidade do 
nobre Ministro da Justiça, sob o funda
mento de haver passado pelo crivo de 
um censor, o que se publica no O Estado 
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de S. Paulo. Asserção passional foge à 
v.erdade - matéria-prima a que se deve 
cingir a imprensa diária e periódica. 

Todos os dias ouvimos aqui - inclusive 
o nobre Líder da Minoria tem sido espe
cialista nisto - comentários da impren
sa os mais desairosos, as condenações 
mais veementes ao Governo da Repúbli
ca, e isto é endossado pela Oposiçã.:J e 
tem absoluta aceitação por parte dos pre
tensos censores que passam pelo O Es
tado de S. Paulo. Inacreditável que fosse 
de autoria ou de responsabilidade do 
Ministro da Justiça. Não posso entrar nas 
minudências dos casos hoje arrolados 
porque, como disse, não ouvi por inteiro 
o que aqui foi asseverado. 

O Sr. Guido Mondim -Permite v. Ex." 
um aparte? 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Com 
prazer, nobre colega. 

O Sr. Guido Mondim - Nobre Senador, 
apenas não tive realmente tempo sequer 
de informar ao meu nobre Líder sobre 
o início do discurso aqui pronunciado 
pelo Sr. Senador Nelson Carneiro, mas 
posso fazê-lo agora, neste mesmo sentido 
de informação: aquela soma de assuntos 
já trazidos por S. Ex." e outros seus 
colegas de bancada, sempre sobre a mes
ma matéria, encontra, com igual paixão, 
como assistimos hoje, motivos para pro
testos nessa tribuna, aliás, no seu papel 
de homem de oposição. De modo que não 
há propriamente novidade alguma. Hú., 
isto sim, uma repetição de fatos já tr::t
zidos por S. Ex." ao Senado. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA -
V. Ex." tem razão ainda porque, em ter
mos objetivos, o que trouxe ao nosso ·~o
nhecimento o nobre Líder da Mlnorh 
foi o já surrado caso de discursos aqui 
proferidos pelo l,o.secretário desta Casa, 
Senador Ruy Santos, pelo Llder da 
Maioria e pelo Senador Heitor Dias, do 
Estado da Bahla. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, todos 
lemos na imprensa. do País comentários 
sobre nossos discursos, e praticamente, 
em sua totalidade, os jornais, com exc-:l
ção de um, que se disse censurado, publi
caram notícias a respeito do assunto, o 
que me faz crer que tenha havido de fato 
incidente entre pessoas do Governo, 
agentes do Governo e o pessoal do Q Es
tado de S. Paulo, incidente circunscrito 
a essa área apenas, não justificativo, por 
conseguinte, da celeuma que se pre
tendeu fazer, multo menos da exploração 

que ainda hoje houve por bem fazer aqui 
da tribuna o nobre Líder da Minoria. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex." me 
permite um aparte? 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro - Inicialmente, 
eu quase não reconheço V. Ex." ao tachar 
de exploração um simples discurso que 
eu 11, um relatório, como tive o cuidado 
de afirmar desde o primeiro instante, de 
autoria do nobre jornalista Júlio de Mes
quita Neto, perante a assembléia-geral 
da Associação Interamericana de Im
prensa. V. Ex." não me deu a honra de 
assistir ao início do meu discurso por 
motivos certamente que acolho e' não 
discuto; V. Ex." tem outras razões para 
não estar presente no plenário. Mas não 
escondi a procedência, declarei várias 
vezes ao nome do jornalista, como se 
pode verificar na taquigrafia, e •esta in
formará V. Ex." Mas V. Ex." se situa 
apep.as num episódio que é o da publl
caçao dos discursos referentes à home
nagem a Rui Barbosa. Mas, se v. Ex." 
tivesse ouvido todo o relatório - e é 
pena que não tivesse ouvido -, veria 
que até uma frase do Ministro das Re
lações Exteriores foi vetada pelo censor. 
Ora, veja V. Ex.": um país cujo Ministro 
das Relações Exteriores tem as suas ex
pressões vetadas por um agente policial 
evidentemente não é de se aplaudir da 
tribuna do Senado Federal. Não falo dos 
discursos da Oposição; falo dos discursos 
do Governo, porque durante um mês, 'diz 
o jornalista - a menos que V. Ex." quei
ra contestar o que ele disse -, fol proi
bido publicar o nome do Ministro do Su
premo Tribunal Federal. v. Ex.a acha 
que tudo isto não tem importância? Que 
tudo Isto é uma exploração? Ou esses 
fatos são verdadeiros e se deve verificar 
quem são os responsáveis, para que sejam 
punidos os que se excederam, ou então 
não há exploração nenhuma. V. Ex." está 
atribuindo uma exploração onde não 
houve. A minha intenção ao ler o do
cumento foi uma intenção serena. Eu, 
que tenho sido tantas vezes aparteado, 
que quase não consigo falar nesta Casa, 
eu e os meus colegas da Minoria, quando 
criticamos o Governo, fiquei surpreso 
com o silêncio. Fiz isto em homenagem 
a V. Ex.e.s 

O SR."PETRôNIO PORTELLA- Estou 
em silêncio agora para ouvi-lo. 

O Sr. Nelson Carneiro - ... às convic
ções democráticas de V. Ex."• J!: que acre-
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ditei que todos estariam contra os ex
cessos praticados contra a liberdade de 
imprensa. · ·· .. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, bem se vê que o estado psi
quico ou emocional do nobre Líder da 
Minoria não lhe permite ver ou descobrir 
em mim o companheiro de sempre. É que 
S. Ex.a faz confusão do começo ao fim. 
Ora se arrima às declarações do diretor 
do O Estado de S. Paulo e diz que, se eu 
as tivesse ouvido, não teria atribuído a 
S. Ex.a as explorações. Mas S. Ex.a en
dossa o relatório, e tanto o endossa que 
o leu integralmente. Então, passo a acei
tar as declarações como suas. Esse rela
tório deixou de ser simplesmente do 
ilustre diretor do O Estado de S. Paulo 
para se constituir também num do
cumento abonado integralmente pelo 
nobre Líder da Minoria. 

o Sr. N.elson Carneiro - É um protesto 
contra. as liberdades de imprensa! 

O SR. PETRôNIO PORTELLA -
v. Ex.a é ou não é a favor da peça na 
sua inteireza? Creio que seja, se não, não 
a teria lido. 

O Sr. Nelson Carneiro - Eu sou contra 
a censura, assim como sei que V. Ex.a 
também é contra ela, porque conheço a 
sua formação democrática. De modo que 
não nego o documento. Mas o que queria 
situar é que li um documento assinado 
por um responsável diretor do maior jor
nal deste País e que denuncia fatos e o 
faz com absoluta serenidade e refere até, 
no final, que os jornalistas que estavam 
presos quando de outra reunião já se 
encontravam soltos. Não há mais nin
guém preso, nenhum jornalista preso. Ele 
próprio no seu rela tório dá esse depoi
mento, e essa parte V. Ex.a ouviu. 

O Sr. Gwdo Mondin - V. Ex. a permite 
um aparte? 

O Sr. Nelson Carneiro - Eu não co
nheço os fatos. Eu não era o censor do 
jornal, não era o diretor do jornal, mas, 
pela idoneidade de quem assina as li
nhas, eu as poderia subscrever. Apenas 
pela idoneidade de quem assina, porque 
eu não sou o redator do O Estado de S. 
Paulo, não sou o censor. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Per
feito 1 Então, está esclarecido. Sr. Presi
dente, afastemos, então, o documento. 
s. Ex.a não conhece os fatos e, portanto, 
não pode subscrever as declarações por 
S. Ex.a formuladas. 

Sr. Presidente, diz o nobre Líder d:J. 
Minoria que todos nós somos pela liber
dade de imprensa, e é verdade. Nós sem
pre proclamamos essa verdade. Julgamos, 
entretanto, conveniente que todos nós 
nos atenhamos à verdade, que é material 
indispensável à imprensa. 

Ora, muita vez, vazado numa lingua
gem candente, o jornalista consegue le
var a mensagem da verdade a quantos a 
buscam. Outra vez, em linguagem apa
rentemente serena, ele deturpa, deforma, 
modifica e, ao invés de esclarecer, en
venena a opinião pública. 

Não quero, no caso, tratar especifica
mente do jornal O Estado de S. Paulo, 
dirigido por brasileiros eminentes, mas 
braslleiros apaixonados. E, como sereno 
é o nobre Líder da Minoria, eu prefiro 
ficar com seus dizeres e a eles responder 
que me voltar para uma peça que não 
vi na sua inteireza e cuja procedência, 
embora declinada, tem de mim a ressal
va de paixão de oposicionistas intransi
gentes e implacáveis. 

Sr. Presidente, neste momento em que 
o nobre Líder da Minoria nos provoca 
e nos traz à tribuna na suposição de que 
estejamos temerosos de defender os nos
sos pontos de vista, tenho como certo que, 
com todas as letras, estamos ainda numa 
fase de exceção. Nunca negamos isso, 
nem o Sr. Presidente da República o ne
gou jamais. E há cautelas ditadas pela 
segurança nacional, pela segurança in
terna do País e que pesam sobretudo 
contra aqueles que tentam tumultuar o 
panorama politico-social do Brasil. 

Eni razão disso, algumas vezes o Estado 
interfere visando evitar o pior; mas de 
uma maneira geral a liberdade existe: as 
críticas as mais terríveis são diariamente 
feitas pelos jornais a todos os órgãos do 
Governo; e a Oposição, libérrima, não 
obstante falar em medo e em temor, mas 
libérrima, diz o que bem entende, pra
tica todos os seus atos partidários e tem, 
ao longo de vários pleitos, de!endido as 
suas teses, graças a Deus nao aceitas 
pelo povo. 

Sr. Presidente não vou aqui discutir, 
como já frisei, os fatos que não são do 
conhecimento do nobre Líder da Minoria, 
mas cingir-me a um só: àquele que me 
diz respeito, o que pretensamente me te
ria atingido - o do discurso que aqui 
proferi ao assumir a Liderança da 
Maioria. Já demonstrei à saciedade que 
os discursos daquele dia foram todos pu
blicados, analisados e discutidos pela 1m-
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prensa sem qualquer Interferência da 
censura. · 

De nossa parte, queremos o jogo da 
verdade, mas a verdade aqui no Parla
mento e na Imprensa, a verdade crista
lina, sem deformações, sem deturpações, 
sem segundas intenções, a verdade que 
deve ser entregue à consciência popular 
para sua análise e julgamento. 

Sr. Presidente, com estas palavras, da
mos a nossa definição e dizemos que nos 
dispensamos de maiores comentários a 
respeito do relatório, ou da comunica
ção, porque, por um simples trecho final 
dele, já o sabemos terrivelmente tenden
cioso e apaixonado, porque chega ao 
cúmulo de avançar a tese de que o que 
se publica. no O Estado de S. Paulo te
nha. a responsab1lidade do Sr. Ministro 
da Justiça.. 

Sr. Presidente, é lamentável que o no
bre Líder da Minoria sala da sua sereni
dade habitual para confundir tudo, tal
vez constrangido com a veemência da 
comunicação lida, e Invoque as rosas e 
queira apelar para o absurdo de as rosas 
resistirem às tempestades. Elas são por 
demais frágeis. Elas foram feitas para a 
bonança e para o amor. Disso não trata 
o relatório há pouco lido pelo nobre Lí
der da Minoria. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Pediria ao nobre Senador Danton Jo
blm, orador inscrito, que falasse após a 
Ordem do Dia, porque no momento só 
disporia de 3 minutos. 

Sobre a mesa, Comunicações que vão 
ser lidas pelo Sr. to-secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇÕES 

A S. Ex.a o Sr. 

Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

BrasiUa, 5 de ·abril de 1973. 

Sr. Presidente: 

N,a forma reglmen tal, tenho a honra 
de indicar a V. Ex.n. os Srs. Deputados 
Elias Carmo, Chaves Amarante, Luiz 
Braz Wilson Braga e Ivo Braga para, 
em substituição aos Srs. Deputados Ruy-

d'Alme!da Barbosa, Rezende Monteiro, 
Emíllo Gom·es, Br.az Nogueira e Ãlvaro 
Gaudênclo, integrarem a Comissão Mis
ta destinada a elaborar Parecer sobre o 
Decreto-Lei n.0 1.262/73. 

Aproveito a oportunidade para reite
rar a V. Ex." as expressões de alta es
tima e conslder.ação. 

Geraldo Freire, J.íder da ARENA. 

Do Líder da ARENA 
Ao Exmo. Sr. Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília, 5 de abril de 1973. 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex." 

que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senador Virgílio 
Távor.a, por se encontrar ausente, pelo 
nobre senador Guida Mondln na Comis
são Mista do Congresso Nacional que 
dará Parecer sobre a Mensagem número 
15/73-CN. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e dis
tinta consideração. 

Petrônio Portella, Líder da. ARENA. 

Do Líder da ARENA 

Ao Exmo. Sr. Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Brasília, 5 ~e abril de 1973. 
Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex." 
que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senador Accioly 
Filho, por se encontrar ausente, pelo no
bre Senador Renato Franco na Comissão 
Mista do Congresso Nacional que dará 
Parecer sobre a. Mensagem n.0 15, de 
1973-CN. 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta. consideração. 

Petrônio Portella, Líder da ARENA. 
O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 

- Serão feitas as substituições solicita
das. 

Sobre a mesa, Proj etos de Lei que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 
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São lidos os ·seguintes: · · ... 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 24, de 1973 

Acrescenta: mais uma alínea ao 
art. 2.o da Lei n.0 5.654, de 14 de 
maio de 1971. 

o Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.0 - Acrescente-se ao art. 2.0 da 

Lei n.0 5.654, de 14 de maio de 1971, a 
alínea c, com a seguinte redação: 

"c) Região Centro: compreendendo os 
Estados da Guanabara e do Rio de 
Janeiro." 

Art. 2.0 -Na alínea b art. 2.0 da cita
da Lei, suprimam-se os nomes "Rio de 

.Janeiro" e "Guanabara". 
Art. 3.o- Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Justificação 

A chamada "Lei Açucareira" pode ter 
sido elaborada com boa intenção, mas 
na prática vem sendo fator de graves 
desajustamentos sociais. Repetidamente 
tenho ocupado a tribuna do Senado de
nunciando transferência de cotas de usi
na de açúcar do Estado do Rio de Ja
neiro, particularmente, para o grande e 
próspero Estado de São Paulo, aumen
tando o poderio económico deste e cau
sando o esvaziamento daquele. Foram 
várias usinas, e já agora a investida se 
faz sentir novamente quer pelos interes
sados na transferência, visando ao maior 
aumento da produção, quer, infelizmen
te, pela ganância de alguns usineiros, 
que, sem se aterem ao problema socio
lógico das áreas canavieiras, resolvem o 
seu problema pessoal financeiro e ati
ram na desgraça e na miséria cente
nas e centenas de famíllas, como ocorreu 
nos Municípios fluminenses de Cambu
ci, Miracema, Itaboraí, Campos e já ago
ra no de Saquarema. 

Todo complexo agroaçucareiro, quan
do cessada a atividade industrial, margi
naliza cruelmente aqueles que vivem da 
sua dependência, não raro anos a fio, 
numa sociedade criada em torno desse 
pólo de desenvolvimento setorial. 

Ora, o Estudo não pode ser agente de 
disseminação da pobreza e estimular 
concentrações de riqueza em áreas pre
determinadas, ocasionando o êxodo ru
ral, o desemprego e o subemprego. 

Outro não é o pensamento do eminen
te Presidente da Repúbltca, General 
Emíllo Garrastazu Médici, senão o de 
jugular o egoísmo individuallsta de cer
tos empresários que intentam fazer que 
seus negócios particulares sobrepairem 
em detrimento do interesse supremo da 
coletividade. Mantendo em quase toda 
sua linha a Lei n.O 5. 674, de 14 de maio 
de 1971, o que pretendo agora é estan
car o fluxo transferencial de cotas de 
usinas de açúcar do Estado que repre
sento nesta Casa, sem dúvida alguma a 
maior vítima, que tem se exaurido na 
perd.a dos sustentáculos da sua econo
mia, particularmente no Norte flumi
nense, e que já pagou, e está pagando, 
pesado tributo à permanência desse cri
tério de deslocamento de cotas oficiais 
de produção, nessa divisão injusta e de
sumana de contingentes regionais, que 
nem sequer obedecem, criteriosamente, 
aos imperativos da geoeconomia brasi
leira. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1973. -
Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5.654, 
DE 14 DE MAIO DE 1971 

Dispõe sobre a produção aÇuca
reira do País e dá outras providên
cias. 

••• o. o. o ••••••••••• o ••• o ••••••• o •••••••• 

Art. 2.0 
- Para efeito de distribuição, 

o limite global das cotas oficiais de pro
dução, fixado no artigo anterior, fica 
dividido em dois contingentes regionais 
constituídos da soma das cotas das usi
nas de açúcar situadas em cada área 
geoeconôm!c,a abaixo indicada: 

a) Região Norte-Nordeste: compl'een
dendo a Região Norte (Estados do Acre, 
Amazonas e Pará; Territórios de Ron
dônia, Roraima e Amapá) e a Região 
Nordeste (Estados do Maranhão, Piauí, 
Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, 
Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia; 
Território de Fernando de Noronha); 

b) Região Centro-Sul: compreendendo 
a Região Sudeste (Estados de Minas Ge
rais, Espírito Santo, Rio de Janeiro, Gua
nabara e São Paulo), a Região Sul (Es
tados do Paraná, Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul) e a Região Centro-Oeste 
(Estados de Goiás, Mato Grosso; Distri
to Federal). 
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§ 1.0 - Nenhuma cota oficial de pro
dução integrante dos contingentes re
gionais de que trata este ,artigo poderá 
ser Incorporada à cota de usina situa
da em diferente região geoeconômlca. 

§ 2.0 - Para efeito de Incorporação de 
cota oficial de produção de usinas si
tuadas na mesma região geoeconômlca, 
somente será conslder,ada a maior pro
dução realizada pela usina incorpora
da no triên!o imediatamente anterior, 
até o limite da respectiva cota, ressalva
dos os casos de fusão de empresa açu
careiras especi~ente autorizadas pelo 
Presidente do IAA. 

§ 3.o - o disposto no parágrafo an
terior não se aplica aos processos de in
corporação de cotas em tramitação no 
IAA, na -data da publicação desta Lei. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Assuntos Regionais e de Eco
nomia.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 25, ele 1973 

Altera o a.rt. 6.0 da Lei n.0 5.107, 
de 13 de dezembro de 1966 (FGTS), 
aumentando o valor da. multa. a. ser 
aplicada em caso de rescisão do con
trato de trabalho por parte do em
pregador sem justa causa. 

Art. 1.o - O Art. 6.0 da Lei número 
5 .107, de 13 de dezembro de 1966, que 
"cria o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço", passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 6.0 - Ocorrendo l:'esc!são do 
contrato de trabalho por parte da 
empresa sem justa causa, ficará esta 
obrigada a depositar, na data da 
dispensa, a favor do empregado im
portância igual a 30% (trinta por 
cento) dos valores do depósito, da 
correção monetária e dos juros ca
pitalizados na sua conta vinculada 
correspondentes ao período em que o 
empregado trabalhou na empresa." 

Art. 2.o- Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

J ustifica.ção 
Em todos os países do mundo, um dos 

mais Importantes objetlvos do Direito do 
Trabalho, ·eminentemente protecionista, 
é o de dar aos empregados maior segu
rança. ou estabilidade de emprego, 

O trabalhador que não possui um mí
nimo de tranqüllidade quanto à conti
nuidade do seu emprego, que não tem a 
certeza, embora reduzida, de poder con
tar no fim do mês com determinado 
numerário. que garanta a si e a sua fa
mília uma subsistência normal não pode 
produzir satisfatoriamente. 
2. No Brasil, até pouc·os anos atrás, 
como se sabe, vigorava o princípio da 
estabilidade absoluta após dez anos de 
serviço. 

O sistema, entretanto, com o tempo 
sofreu algumas disposições, que urgia 
corrigir. 

Foi instituído o regime do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço <FGTS), 
pela Lei n.0 5 .107, de 1966. 

E a Constituição passou a assegurar a 
existência paralela dos dois sistemas: 
estabilidade ou FGTS. 

Este último, é sabido, dá maior liber
dade às empresas no tocante a dispensa 
dos empregados a seu serviço, mesmo 
sem justa causa. 

3. O número de trabalhadores em cons
tante mudança de emprego tem aumen
tado consideravelmente nos últimos tem
pos em virtude da facilidade com que 
podem ser dispensados. 

Alguns jornais, recentemente, noticia
ram que em São Paulo chega a 300.000 
(trezentos mil), por mês o número desses 
trabalhadores que saem ou perdem os 
seus empregos e partem à procura de 
outras colocações. 

4. Essa situação, como é óbvio, con
tribui para criar um clima de lntran
qüllldade tanto para empregados como 
empregadores e pode ter reflexos nega
tivos na própria economia nacional. 

E o Ideal, in casu, face os princípios 
que norteiam a justiça social e com vis
tas à Implantação da verdadeira paz 
social, só será atingido quando o índice 
de rotatividade da mão-de-obra for bem 
reduzido, a exemplo do que ocorre em 
outros países, altamente desenvolvidos, 
como o Japão. 

5. Propomos, assim, com vistas à cria
ção de uma maior segurança de em
prego, um pequeno óbice de ordem fi
nanceira à despedida Injusta, qual o de 
aumentar a multa a ser paga pelo em
pregador em tais casos de dez para trinta 
por cento. 
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6. A proposição, embora ainda não seja 
um grande empecilho à despedida in
justiça, representará, à medida em que o 
trabalhador possuir maior tempo de ser
viço, um elemento mais ponderável a ln
fluir na manutenção do emprego dos que 
são cumpridores dos seus deveres. 

" 
Sala das Sessões, em 5 de abril de 1973. 

-Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5.107, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e dá outras provi
dências. 

••• o • o •• o •••••• o •••• o ••••••••••••••••••• 

Art. 6.0 Ocorrendo rescisão do contra
to de trabalho por parte da empresa sem 
justa causa, ficará esta obrigada a depo
sitar, na data da dispensa, a favor do 
empregado importância igual a 10% (dez 
por cento) dos valores do depósito, da 
correção monetária e dos juros capita
lizados na sua conta vinculada corres
pondentes ao período em que o empre
gado trabalhou na empresa. 

(As Comissões àe Constituição e 
Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 26, de 1973 

Destina à Fundação Nacional do 
Bem-Estar do Menor a parte rece
bida. pelo Departamento de Imposto 
de Renda na arrecadação da Loteria 
Esportiva Federal e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -lll destinada à Fundação Na

cional do Bem-Estar do Menor, para 
convênios com os Estados, Distrito Fe
deral e Territórios, a parcela que, pelo 
Decreto-Lei n.0 594, de 27 de maio de 
1969, regulamentado pelo art. 16 do De
creto n.o 66.118, de 26 de j anelro de 1970, 
foi atribuída ao Departamento do Im
posto de Renda na arrecadação bruta da 
Loteria Esportiva Federal. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
A falta de recursos financeiros é obs

táculo sério a que os governos das uni-

dades federativas possam levar a termo 
um movimento, quase diria uma cruzada, 
em favor do menor abandonado. 

Com a receita de que dispõe, a esse 
cometimento não se pode lançar, com a 
amplitude reclamada pelas extensão e 
gravidade do problema, a Fundação Na
cional do Bem-Estar do Menor, em boa 
hora confiada à admirável orientação do 
Dr. Mario Altenfelder. Onde buscar novos 
recursos, sem Interferir com a receita 
normal da União e através da contribui
ção dlreta do povo de todo o País? A lei 
permitiu o funcionamento da Loteria Es
portiva Federal em todo o território na
cional e, através de sua regulamentação, 
destinou da renda bruta parcela expres
siva para o Imposto de Renda. Justo será 
que tal percentagem se aplique integral
mente à luta pela educação e recupera
ção do menor abandonado. É dinheiro do 
povo, de todas as camadas sociais, in
clusive de pais de famílias mais humil
des, que, tentados pela sorte que acre
ditam fácil, vão empurrando insensivel
mente os filhos para o abandono, porta 
de entrada do vicio, da prostituição, do 
crime e do desespero. 

Cada menor que se reintegra na vida 
útil vale mais que o imigrante que se vai 
buscar em terras distantes. Isso mesmo 
sustentamos, em 1949, no relatório que 
apresentamos sob o título "Introdução ao 
Problema da Criança" à Comissão Espe
cial de Defesa da Natalidade, da Câmara 
dos Deputados. E todos os investimentos 
que se fizerem em favor dos que iniciam 
a vida, preparando-os para ser os_ cida
dãos úteis de amanhã, resultarao em 
proveito da grandeza, da segurança e da 
felicidade do País. 

Conforme dados que nos chegam, a 
arrecadação bruta da Loteria Esportiva 
Federal no primeiro semestre de 1971 se 
teria elevado a cerca de .............. . 
Cr$ 796.272.552,00 e atingido no segundo 
semestre Cr$ 807.680.111,00, num total 
de Cr$ 1. 603. 952. 663,00, assim, salvo 
erro, distribuído: 

Cr$ 
Previdência Social .. 10 % 160.395.266,00 
!Revendedores ...... 9 % 144.355.739,00 

Caixa EconOmica Fe-
dera! O O O O o o O O O O O I O O O 2,7% 43.306.722,00 

Caixa EconOm!ca Fe-
dera! <Aclminlstraçã.o 
da Loteria) •• o ••••• 10,8% 173.226.887,00 

LBA ••....••.•.••..• 9 % 144.355.739,00 
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Ministério da. Educa-
ção e Cultura .. .. . . 6,75% 108.266.804,00 
Conselho Nacional de 
Desportos . . . . . . . . . . 6,75% 108.266.804,00 
Imposto de Renda . . 13,5 % 216.533.609,00 
Líquido a ratear . . . . 31,5 % 505.245.088,00 

No ano de 1972, a renda de apostas no 
1.o semestre teria sido de ............. . 
Cr$ 797.030.329,00, subindo até 2 de de-
zembro daquele ano a ................ .. 
Cr$ 1.115.132.489,00. A receita global 
prevista para o cor~ente ano seria de 
Cr$ 2. 000. 000. 000,00, da qual caberiam 
ao Departamento do Imposto de Renda 
cerca de Cr$ 270.000.000,00. 

Não basta constatar a necessidade de 
amparo ao menor abandonado nas ci
dades e nos sertões. Nosso dever é as
segurar recursos às comunidades brasi
leiras para que possam vir em socorro 
dos pequenos desajustados de hoje, que 
serão, em grande percentagem, os gran
des desajustados de amanhã. 

Sala das Sessões, em 5 de abril de 1973. 
- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 594, 
DE 27 DE MAIO DE 1969 

Institui a Loteria. Esportiva Fe
deral e dá outras providências. 

o Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o § 1.0 do 
art. 2.0 do Ato Institucional n.0 5, de 13 
de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 1.o - Fica instituída a Lote:fa Es
portiva Federal, para a exploraçao, em 
qualquer parte do território nacional, .de 
todas as formas de concursos de prognos
ticas esportivos. 

Art. 2.o- Fica o Conselho Superior das 
Caixas Econômicas Federais, através da 
Administração do Serviço de Loteria 
Federal, com a colaboração das Caixas 
Econômicas Federais, incumbido de dar 
execução aos serviços relacionados com 
concursos de prognósticos esportivos. 

Art. 3,o - A renda liquida obtida com 
a exploração da Loteria Esportiva Fe
deral será, obrigatoriamente, destinada 
a aplicações de caráter assistencial, edu
cacional e aprimoramento físico e se,:á 
distribuída de acordo com programaçao 
expedida pelo Poder Executivo, observa
das as seguintes taxas: 

a.) 40% (quarenta por cento) para 
programas de assistência à familla, à 

Infância e à adolescência, a cargo da 
Legião Brasileira de Assistência; 

b) 30% (trinta por cento) para pro
gramas de educação física e atividades 
esportivas; 

c) 30% (trinta por cento) para pro
gramas de alfabetização. 

Art. 4.0 - o conselho Superior das 
Caixas Econômlcas Federais, dentro do 
prazo de 90 (noventa) dias, a partir da 
sua vigência, deverá apresentar ao Mi
nistro da Fazenda anteprojeto de regu
lamentação do presente Decreto-Lei, 
para ser submetido ao Presidente da Re
pública. 

Art. 5.0 - A Loteria Esportiva Federal 
fica sujeita ao pagamento de cota de 
previdência de lO% (dez por cento) so
bre a importância bruta de sua receita, 
a qual será integralmente recolhida, ao 
Banco do Brasil S.A., em guia própria, 
à conta do Fundo de Liquidez da Pre
vidência Social. 

Art. 6.0 - Considera-se renda liquida, 
para os efeitos deste Decreto-Lei, a que 
resulta da renda bruta, deduzidas, ex
clusivamente, as despesas de custeio· e 
manutenção dos serviços da Loteria Es
portiva Federal, que se deverão manter 
dentl'o dos limites fixados pelo Poder 
Executivo. 

Art. 7.0 - Este Decreto-Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasilla 27 de maio de 1969; 148.0 da 
Independência e 81.0 da República. -
A. COSTA E SILVA - Antôrlio Delfim 
Netto - Favorino Bastos Mércio - João 
Paulo dos Reis Velloso. 

DECRETO N.0 66.118, 

DE 26 DE JANEIRO DE 1970 

. Regulamenta o disposto no De
creto-Lei n.o 554, de 27 de maio de 
1969, que instituiu a Loteria Espor
tiva Federal. 

0 0 t o o o o o 0 0 0 0 o o o o o O O O O 0 O 0 O O O I 0 O O 0 O O O O 0 O 0 O 

Art.l6- o Imposto de Rlend'a incidente 
sobre os prêmios superiores ao valor do 
maior salário-minimo vigente no Pais 
será ar11ecadado na fonte e recolhido pela 
Administração do Serviço de Loteria Fe
deral, na forma do disposto no art. 5.0 

do Decreto-Lei n,0 204, de 27 de fevereiro 
de 1967. 
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DECRETO-LEI N .o 204, 
DE 27 DE FEVEREmO DE 1967 

Dispõe sobre a exploração de lote
rias e dá outras provid.ên~ias. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o ••••• o ••• o ••••••••• 

Art. 5.0 - O Imposto de Renda inci
dente sobre os prêmios lotérlcos será re
colhido mensalmente pela Administra
ção do Serviço : de Loteria Federal e 
compreenderá o imposto correspondente 
às extrações do mês anterio.r. 

§ 1.0 
- Imposto de Renda incidirá 

sobre os prêmios atribuídos nos planos 
de sorteios superiores ao valor do maior 
salário-mínimo vfg.ente no País. 

§ 2.0 -Quando da aprovação dos planos 
de sorteios no Ministério da Fazenda, o 
Departamento do Imposto de Renda de
verá pronunciar-se sobre o cálculo desse 
imposto na forma do parágrafo anterior. 

(As Comissões de Constituição e Justi
ça de Legislação Social e de Finanças) 

O PRESIDENTE (Filinto Müller) - Os 
Projetas lidos são •encaminhados às 
Comissões competentes. 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

Geraldo Mesquita - José Esteves 
- Milton Trindade - José Sarney 
- Fausto Castelo-Branco - Virgí-
lio Távora - Wilson Campos -
Leandro Maciel - Vasconcelos Tor
res - Magalhães Pinto - Orlando 
Zancaner - Fernando Corrêa -
Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Está finda a Hora do Expediente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 6, de 1973 
(apresentado pela Comissão de Le
gislação Social, como conclusão de 
seu Parecer n.o 9, de 1973), que au
toriza o Governo do Estado de Mato 
Grosso a transferir à Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Ma
to Grosso (CODEMAT) as terras pú
blicas estaduais situadas no Muni
cípio de Aripuanã, tendo 
PARECERES, sob n.oa lO e 11, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, p·ela 

constitucionalldade e juridicida
de; 

- de Agricultura, favorável. 

Em discussão o Projeto. (Pausa. ) 
Não havendo quem queira discuti-lo, 

encerrarei a discussão. 
Está encerrada . 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram conservar-se sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
o Projeto irá à Comissão de Redação. 

Item 2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 92, de 
1971, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, determinando que, 
na apo·sentadoria por tempo de ser
viço, o período de trabalho prestado 
pelo empregado em atlvidades pe~ 
nosas, Insalubres ou perigosas será 
calculado com base nos critérios 
aplicáveis à contagem de tempo pa
ra gozo da aposentadoria especial, 
tendo 
PARECERES, sob n.oa 388, 389 e 390, 
de 1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; 

- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, ouvido o Ministério 

do Trabalho e Previdência Social, 
contrário, com voto vencido do 
Sr. Senador Nelson Carneiro. 

A matéria constou da Ordem do Dia 
da Sessão de 22 de março, tendo sua dis
cussão adiada para esta data a requeri
mento do Sr. Senador Franco Montoro. 

Em discussão o Projeto. 
Tem a palavra o nobre Senador Fran

co Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, o 
presente Projeto teve Pareceres favorá
veis das Comissões de Constituição e 
Justiça, onde foi Relator o nobre Se
nador Antônio Carlos, de Legislação 
Social, onde funcionou como Relator o 
nobre Senador Heitor Dias, ambos os 
Pareceres aprovados por unanimidade. 
Na Comissão de Finanças, entretanto, 
a matéria recebeu Parecer contrário, 
fundado em algumas razões que, data 
venia, nos parecem rigorosamente ln
subsistentes. 
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O Projeto atende matéria de justiça 
·evidente. Trata-se de determinar que 
na aposentadoria por tempo de serviço 
o período de trabalho prestado pelo em
pregado em atlvidades penosas, insalu
bres ou perigosas seja calculado com 
base nos critérios aplicá veis à conta
gem de tempo para gozo da aposenta
doria especial, isto é, um empregado 
que trabalhou em uma atividade con
siderada insalubre pelo Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, num es
cafandro, por exemplo, tenha direito a 
uma aposentadoria por tempo menor. 
Com 20 anos de serviço, o trabalhador 
se aposentará, porque a atlvidade re
quer um esforço ou é realizada em con
dições de higiene e de segurança que 
prejudicam sua saúde. Por isso, o Pro
jeto estabelece que a aposentadoria será 
após o período de 20 anos, em lugar de 
35, por se tratar de um trabalho vio
lento. 

Suponhamos - e este, o caso comum 
- que um homem tenha trabalhado 18 
anos em atividade insalubre, violenta, 
faltando apenas dois anos para que se 
aposente. Exatamente porque sua saú
de não resistiu e ele não pôde continuar, 
foi trabalhar num outro serviço. Atual
mente, segundo algumas interpretações, 
ele deve trabalhar 35 anos. Não se leva 
em conta o tempo anterior, que é pra
ticamente um direito adquirido. Com 
vinte anos de traballlo ele se aposent-a
ria. Teve 18, faltavam 2 anos. O que o 
Projeto apresenta é apenas o seguinte: 
que se calcule proporcionalmente. Se 
passou 18 anos trabalhando naquela ati
vidade Insalubre, que se calcule aquele 
tempo, e, se depois e:x:ercer outra ativi
dade cujo tempo de aposentadoria é de 
35 ·anos, que se calcule o tempo neces
sário para completar sem que se tire do 
trabalhador um direito adquirido. E 
mais do que isto: a sua saúde, a sua 
existência foi comprometida por aquele 
desgaste reconhecido na lei. Portanto, a 
matéria é de uma evidência cristalina. 

A legislação vigente já permitiria es
sa aplicação. Acontece que multas ve
zes o aplicador da norma não entende 
assim, e quantos trabalhadores são sur
preendidos quando requerem a sua apo
sentadoria e se lhes exige 35 anos de 
traballlo depois de terem trabalhado du
rante, como no exemplo, 18 anos numa 
atividade insalubre ou violenta. 

Sr. Presidente, a Interpretação que 
decorre do próprio texto da Lei é esta 

que acabo de apontar. Assim é que o 
Poder Público interpreta, assim é que 
se interpreta uma série de outras nor
mas ligadas a benefícios. Quando o in
divíduo participou de uma ou mais ati
vidades, o tempo é contado proporcio
nalmente. l!: um princípio de justiça 
distributiva. Este, o objetivo do Projeto, 
que teve aprovação unânime da Comis
são de Constituição e Justiça, que acei
tou o brilhante Parecer do eminente Se
nador Antônio Carlos, e também apro
vação unânime da Comissão de Legisla
ção Social, confirmando o Igualmente 
brilhante Parecer do ilustre Senador Hei
tor Dias. Mas, na Comissão de Finanças, 
diz-se que, na realidade, se está que
rendo confundir dois institutos diferen
tes: aposentadoria ordinária e aposen
tadoria especial. 

Sr. Presidente, dando a nobre Maioria 
- que, segundo estou Informado, rejei
tará o Projeto - a oportunidade de um 
exame mais amplo da matéria, vou ler 
algumas Informações obtidas em fontes 
como Mozart Victor Russomano, Moacyr 
Velloso Cardoso de Oliveira e Afonso 
César. Este último festejado autor é téc
nico em matéria de previdência social. 

Diz Afonso César: 

"Baseou-se, declaradamente, o Rela
tor do Projeto de Lei do Senado n.0 

92/71, na Comissão de Finanças, pa
ra proferir seu p,arecer em informa
ções prestadas sobre. a matéria. pe
lo INPS e, ao adota-las, propos a 
rejeição do Projeto. 

Tais informações, contudo, merecem 
ser detidamente examinadas. 

Baseia-se o INPS no pressuposto -
este, o fundamento da rejeição -
"d·e que a Aposentadoria por Tempo 
de Serviço e a Aposentadoria Espe
cial são Institutos completamente 
distintos e Inconfundíveis", 

Essencialmente, afirma o INPS: 

"Trata-se, pois, a rigor, de benefícios 
sem correlação entre si, por Isso que 
o fato gerador do direito de cada 
qual impl!c,a em condições entre as 
quais não se pode estabelecer pa
radigma." 

Procura-se uma expressão complexa e 
arrevesada para encobrir o pensamento, 
porque a matéria é de uma slmpl!cldade 
meridiana. 
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"E Insiste nesse ponto de vista nes
tes termos: 
"Não há, portanto, sim1lltude entre 
os dois benefícios, de modo a que se 
possam aproveitar na aposentadoria 
por tempo de serviço os critérios 
aplicáveis à contagem de tempo pa
ra gozo da aposentadoria especial." 

E assim concluiu: 
"Adotar-se o princípio da aludida 
proporcionalidade, como propõe o 
Projeto, seria como que pretendês
semos, sem medir conseqüências, 
usar de um artifício para reduzir o 
tempo de serviço prefixado na legis
lação específica para fins de aposen
tadoria, procedimento com o qual 
estaríamos submetendo o plano ope
mcional da previdência social a 
ânus imprevisíveis." 

A história, a legislação e a doutrina 
em matéria de seguro social, entretanto, 
segundo a unanimidade dos tratadistas 
que abordaram, entre nós, o tema, com
provam exatamente o contrário. 

Não há autor de nomeada que afirme 
o contrário. É a mesma aposentadoria, 
é a mesma fonte, é o mesmo fato gera
dor. Apenas dois cálculos: aposentado
ria ordinária, 35 anos de tr.abalho; e na 
outra, por motivo de um trabalho mais 
violento, esse tempo é reduzido: 

"A origem da aposentadoria por tem
po de serviço e a da aposentadoria 
especial foi uma só. São ambas des
dobramentos da aposentadoria or
dinária, nascida em 1923 com a nos
sa primeira lei prevldenciária, co
nhecida como "Lei Eloy Chaves" 
(Decreto n.0 4.862, de 24 de janeiro 
de 1923). 

São de Mozart Victor Russomano, que 
preside atualmente o Tribunal Superior 
do Trabalho, em seus Comentários à Lei 
Orgânica da Previdlência Social, estes es
clarecimentos: 

"A origem histórica da atual apo
sentadoria por tempo de serviço é a 
chamada aposentadoria ordinária." 
(Pág. 219) 

Noutra oportunidade, na mesma obra, 
declara: 

"A aposentadoria ordinária foi man
tida na Lei Orgânica da Previdên
cia Social sob a denominação de 
aposentadoria por tempo de serviço." 
(Pág. 209) 

E acrescenta, logo em seguida: 
"Como bem assinala Moacyr Vello~o 
Cardoso de Oliveira, a aposentado
ria especial se vincula, estreitamen
te, à noção do tempo de trabalho ou 
de serviço, razão por que se tornou 
conveniente uma definição, tanto 
quanto possível precisa, do que se 
deva entender como tal, para os fins 
específicos dos dispositivos exami
nados." (Pâg. 20) 

Portanto, a mesma origem. 
"Aliás, Mozart Russomano, na obra 
citada, além de outros autores 
(Afonso César, por exemplo, em A 
Lei Orgânica da Previdência Vista 
Pelos Tribunais), também classifica 
como especiais a aposentadoria do 
jornalista, a do aeronauta e a do 
ex-combatente, todas elas assim 
consideradas porque, para gozá-Ias, 
se exige tempo de serviço menor do 
que o necessário para a aposentado
ria por tempo de serviço propria
mente dita." 

Trata-se de aposentadoria com tempos 
menores, dada a natureza do serviço. 

"Não só a aposentadoria por tempo 
de serviço como a aposentadoria es
pecial se originaram da antiga apo
sentadoria ordinária e têm profun
das similltudes, por isso que estão 
baseadas, fundamentalmente, no 
tempo de serviço do trabalhador vin
cula.do à Previdência Social. 
De fato, o grupo de notáveis técni
cos em previdência social no Brasil, 
tais como Moacyr Velloso Cardoso de 
Oliveira, Francisco Luiz Torres de 
Oliveira, Armando de Assis· e Seve
rino Montenegro, integrantes da Co
missão Nacional do Bem-Estar So
cial do Ministério do Trabalho, em 
relatório datado de 26 de junho de 
1952, disse textualmente: 
"Em face dessas considerações, o an
teprojeto prevê a aposentadoria por 
velhice normal, com a lda.de de 65 
anos, e a aposentadoria especial, 
concedida ao segurado que, contan
do no mínimo 55 anos de idade, te
nha trabalhado durante 15 anos pe
lo menos em serviços considerados 
penosos ou insalubres." 
Finalmente, Idêntica é a abalizada 
opinião de Marcello Plmentel, Con
sultor Jurídico do Ministério do Tra
balho e Previdência Social, em seu 
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notável tratado A Previdência So
cial Brasileira Interpretada, a sa
ber: 

"A aposentadoria ordinária antes 
da vigência da Lei Orgânica, 'que era 
normalmente concedida a todos os 
trabalhadores, sofreu na evolução da 
previdência social diversos desdo
bramentos. 

Assim é que a aposentadoria ordiná
ria se transformou em aposentado
ria por tempo de serviçO e, tendo 
em vista a situação dos trabalhado
res que exerciam atividades peno
sas, insalubres ou perigosas, a trans
formação se deu para aposentado
ria especial." 

É o atual Consultor Jurídico do MI
nistério do Tr.abalho que afirma a tese, 
a~ás incontestável. Não vi ninguém, a 
nao ser o informante do INPS, susten
tar opinião contrária. 

Portanto, inquestionavelmente, a 
origem da aposentadoria por tempo 
de serviço e da aposentadoria espe
cial é única: nasceram de desdobra
mentos d.a antiga aposentadoria or
dinária, que remonta a 1923, e não 
só elas, como a aposentadoria do 
aeronauta, do jornalista profissional 
e do ex-combatente, também espe
ciais, têm por fundamento o tempo 
de serviço do segurado. 
São espécies do mesmo gênero. 
Realmente, em matéria de aposenta
doria prevldenclária, só podemos 
agrupá-las em dois tipos: 
1.0 ) as que decorrem de lnca.pacl
d.ade para o trabalho, dependentes 
ou não do cumprimento do prazo de 
carência, que são as aposentadorias 
por invalidez; 
2.0 ) as que decorrem do transcurso 
do tempo de serviço, a saber: a apo
sentadoria por velhice, a especial e 
a aposentadoria por tempo de ser
viço. 
Aliás, vale lembrar a palavra do emi
nente técnico de projeção, allâs in
ternacional, que é Moacyr venoso 
Cardoso de Oliveira, ex-Ministro do 
Trabalho, quando, na obra citada 
por Russomano, assinala como ele
mento característico dos dois gêne
ros de aposentadoria a posslb!lldade 
de cessação a qualquer tempo da 
.aposentadoria decorrente de !nvall-

dez, condicionada sempre ao estado 
de saúde do segurado e à Irrevoga
bilidade da aposentadoria por velhi
ce, especial ou por tempo de servi
ço. 
Ao revés, portanto, do que afirma o 
INPS na Informação prestada ao Se
nado Federal, há protunda similitu
de entre a aposentadoria especial e 
a aposentadoria por tempo de ser
viço, e o "fato gerador" de ambas 
é, basicamente um só: o tempo de 
serviço. 
Tiveram ambas a mesma origem: 
nascer.am da aposentadoria ordiná
ria. Baseiam-se, as duas sobretudo, 
no tempo de serviço. São tanto uma 
como outra lrrevogâvels, o que as 
distingue, Isto sim, da aposentado
ria por invalidez, convém repeti-lo. 
E, ainda, a própria definição legal 
da finalidade 'da previdência social, 
contida no primeiro artigo da Lei 
Orgânica da Previdência Sacia~ de
clara textualmente: 
"Art. 1.0 - A Previdência Social, or
ganizada na forma desta Lei tem 
por fim assegurar .aos seus benefi
ciários os meios indispensáveis de 
manutenção por motivo de Idade 
avançada, incapacidade, tempo de 
serviço, prisão ou morte daqueles 
de quem dependiam economicamen
te, bem como a prestação de servi
ços que visem à proteção de sua saú
de e concorram para o seu bem-es
tar." 
Ora, as aposentadorias, portanto, se
gundo a definição legal, se desti
nam a amparar os segurados, asse
gurando-lhes os meios indispensá
veis de manutenção por três únicos 
motivos: 
a) Idade avanç.ada; 
b) incapacidade; 
c) tempo de serviço. 

Dentro dessa definição legal, as apo
sentadorias especiais e a aposenta
doria por tempo de serviço só po
dem ser agrupadas no Item c, Isto é, 
.aposentadorias concedidas em virtu
de do tempo de serviço. 
Vale mais lembrar que, quando os 
trabalhadores exercem atlvldades 
que lhes provam prematuro desgas
te físico, são amparados por três ti
pos de proteção social: 
a) redução da jornada de trabalho; 
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b) salários adicional; 
c) redução do tempo para efeito de 
aposentadoria. . 
Ora, os que se beneficiam da redu
ção da jornada de trabalho ou da 
percepção de remuneração adicio
nal gozam dessa proteção especial 
enquanto se mantêm nas atlvidades 
que lhes asseguram tais direitos. 
Não pode, portanto, o trabalhador 
que se dedica durante longos anos 
ao trabalho em atividades que lhe 
garante a aposentadoria com menor 
tempo de serviço pelo desgaste físi
co a que está sujeito, ao dele se afas
tar, na maioria das vezes em decor
rência desse mesmo desgaste físico, 
perder um direito inequívoca e de
finitivamente adquirido no próprio 
trabalho. 
Imprevisibilidade d!e Gastos 
Não há gastos imprevisíveis, como 
afirma o INPS. Todos os sistemas, 
no mundo inteiro, de seguro social 
têm base na previsão de encargos 
decorrentes dos riscos cobertos. Nin
guém pode dizer quem vai morrer 
ou quem vai adoecer. As tábuas, en
tretanto, de morbidez e de mortali
dade fornecem à ciência atuarial ele
mentos que permitem cálculo exato 
de quantos vão morrer ou quantos 
vão adoecer, em percentuais segu
ros. 
No caso, <entretanto, o problema 
fundamental é de ordem jurídica. De 
fato, a Lei assegura peremptoria
mente aos que exercem atividades 
consideradas penosas, insalubres ou 
perigosas tempo menor de trabalho 
para aposentadoria. 
Vale assinalar que a Comissão de 
Constituição e Justiça, com um único 
voto divergente, o do Senador Antô
nio Carlos, proclamou através do 
Parecer n.0 338, Incisivamente: 
"São claramente elucidativas da fi
nalidade do Projeto as razões invo
cadas na respectiva justificação, 
qual seja a de transformar em "tex
to legal expresso o que, a rigor, está 
Implícito na legislação ... " 

E, seguem-se as considerações da Co
missão. 

A ma térla, a rigor, dispensaria até uma 
nova lei, de tal forma evidente é o di
reito do trabalhador. Se ele tem o direito 

de se aposentar com vinte anos de ser
viço em atividade insalubre e se traba
lhou durante dezoito anos e a sua saúde 
não resiste mais, é claro que esse tempo 
tem que lhe ser contado proporcional
mente. O restante do tempo que ele vai 
exercer numa outra atividade será con
tado pelo· período correspondente a essa 
atividade na legislação previdenciária. 

Trata-se, portanto, de matéria de ab
soluta justiça, de legitimidade, de lega
lidade já asseguradas: trata-se, apenas, 
de uma lei que se poderia chamar in
terpretativa, que corte pela raiz os abu
sos de interpretação e de aplicação que 
estão sendo feitos, como vimos, à reve
lia de todos os autores que tratam da 
matéria. 

Por essas razões, Sr. Presidente e Srs. 
senadores, dirijo apelo à Maioria para 
que reexamine o assunto. Ela é de rigo
rosa justiça. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex.a per
mite um aparte, antes de V. Ex.a con
cluir o seu pronunciamento? 

O SR. FRANCO MONTORO - Pois 
não. 

O Sr. Guido Mondin - v. Ex.a. não . 
está encaminhando a votação; está dis
cutindo o Projeto. 

O SR. FRANCO MONTORO - Exato. 
O Sr. Guido Mondin - Cabe, então, 

este aparte. 
O SR. FRANCO MONTORO- Pois não. 
O Sr. Guido Mond.in - Estamos toma

dos de um certo complexo, e isso tem as 
suas origens: de nos apressarmos demais 
na apreciação de matéria apresentada 
por nós mesmos. Ai está tipicamente o 
caso que nos levaria a um estudo maior. 
Mas somos igualmente culpados desse 
açodamento. A proposição de V. Ex.a de 
ontem tem a mesma causa. Como pre
tendemos trabalhar assim com essa pres
sa, por vezes deixamos de apreciar ele
mentos e informações que se fazem fun
damentais para o Parecer. 

Não estou condenando nenhum Pare
cer. Mas aí está: por isso que cabe este 
aparte. Tenhamos um pouco mais àe 
paciência nas nossas reuniões e na apre
ciação das proposições que apresentamos 
nesta Casa. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agrade
ço o aparte de V. Ex.a e o subscrevo. 
Realmente, este é o trabalho fundamental 
do Congresso: nas Comissões e no Ple-

I 
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nárlo debater os projetas destinados a 
fixar o sistema jurídico brasileiro. . 

Exatamente com este objetlvo, Sr. 
Presidente, encaminharei à Mesa, se não 
houver maiores debates, um Requeri
mento solicitando o adiamento da vota
ção da matéria para o próximo dia vinte 
e seis, a fim de que haja tempo de a 
matéria ser examinada pelas Lideranças 
da Maioria, e - quem sabe? - com os 
subsídios que agora são trazidos e ou
tros que poderão no mesmo sentido, ou 
em sentido contrário, contribuir para o 
esclarecimento da matéria, possamos 
atender a esses objetlvos que agora são 
lembrados pelo nobre Senador Guldo 

. Mondln. 
A pressa é Inimiga da perfeição. Pre

cisamos, realmente, nos deter no exame 
dessas proposições. Esta matéria com
porta uma medida de justiça Inquestio
nável. Trata-se apenas de localizar con
cretamente a hipótese. 

Penso que, visualizado o. ca~o concreto, 
nenhum legislador quereria tirar de um 
trabalhador, de um empregado que tra
balhou durante, por exemplo, 18 anos 
numa Indústria Insalubre, esse direito e 
exigir que ele complete os 35 anos de 
trabalho, como se tivesse durante toda. a 
sua vida trabalhado em ambiente sadio, 
sem riscos, sem insalubridade e sem os 
demais Inconvenientes que m3.!cam 
aquele direito à aposentadoria especial. 

Antes de concluir, Sr. Presidente, quero 
fazer uma retlficação. Mencionei o nobre 
Senador Antõnio Carlos como Relator, 
mas na realidade, S. Ex. a não foi Relator 

. da ~atérla na Comissão de Const~tuição 
e Justiça. O avulso e, talvez, a pressa, a 
que se referiu o nobre Senador Guldo 
Mondln devem ser os responsáveis por 
essa inexatldão que me apresso em reti
ficar. 

Era o que tinha a dizer, agpardando o 
estudo e a contribuição valiosa da Maio
ria desta Casa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Solicito que o nobre Senador Franco 
Montoro encaminhe à Mesa o Requeri
mento de sua autoria. 

Continua em discussão o Projeto. 
(Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a pala
vra, declaro encerrada a discussão. 

Sobre a mesa, requerimento do nobre 
Senador Franco Montoro, que será lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

llJ lido o seguinte: 
REQUERIMENTO 

N.o 20, de 1973 
Nos termos do art. 353, combinado com 

a alínea c do art. 311 do Regimento In
terno, requeiro adiamento da votação do 
Projeto de Lei do Senado n.0 92, de 1971, 
a fim de ser feita na Sessão de 26 de 
abril do corrente ano. 

Sala das Sessões, em 5 de abril de 1973. 
- Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o Requerimento. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, peço a palavra para encaminhar, 
mais do que a votação do Requerimento 
que dirijo à Mesa, o Parecer que acabo de 
receber do Instituto de Pesquisas e Es-
tudos da Assessoria do Congresso ..... . 
(IPEAC), a fim de ser anexado ao pro
cesso, para o exame que se fará, e que 
justifica o meu Requerimento de adia
mento. 

É a solicitação que faço a V. Ex.a 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
V. Ex.a será atendido. 

Em votação o Requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Aprovado o Requerimento, a matéria 

sai da Ordem do Dia para a ela retor
nar na data fixada. 

Esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia. 

Sobre a mesa, redação final de propor
s!ção aprovada na Ordem do Dia de hoje 
e que, nos termos do parágrafo único do 
art. 358 do Regimento ·Interno, se não 
houver objeção do Plenário, será Ilda 
pelo Sr. 1.0-Secretário. (Pausa.) 

llJ lida a seguinte redação final: 

PARECER 
.N.0 15, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 6, de 1973. 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Resolução n.0 6, de 1973, 
que autoriza o Governo do Estado de 
Mato Grosso a transferir à Companhia 
de Desenvolvimento do· Estado de Mato 
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Grosso (CODEMAT) as terras públicas 
estaduais situadas no Município de Ari
puanã. 

Sala das Comissões, em 5 de abril de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
José Lindoso, Relator - José Augusto -
Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 15, DE 1973 

Redação Final do Projeto de Reso
lução n.0 6, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos termos do art. 171, parágrafo 
único, da Constituição, e eu, ......... . 
. . . . . . , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o ........ , DE 1973 

Autoriza o Governo do Estado de 
Mato Grosso a. transferir à Com
panhia de Desenvolvimento do Es
tado de Mato Grosso (CODEMAT) 
as terras públicas estaduais situadas 
no Município de Aripuanã. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É o Governo do Estado de 

Mato Grosso autorizado a transferir à 
Companhia de Desenvolvimento do Es
tado de Mato Grosso (CODEMATl uma 
área de 2. 000. 000 (dois milhões) de hec
tares de terras situadas no Município de 
Aripuanã, excluídas as que formam o 
Parque Indígena de Aripuanã, criado 
pelo Decreto n.0 64.860, de 23 de julho 
de 1969. 

Art. z.o- As terras reservadas a trans
feridas à CODEMAT, observadas as nor
mas da legislação federal, serão desti
nadas à :fundação de colõnlas agrícolas 
e à alienação, ao preço mínimo de Cr$ 
50,00 (clnqüenta cruzeiros) o hectare, a 
companhias de colonização que tenham 
ou venham ter projetes agropecuários ou 
Industriais aprovados pela SUDAM e fi
nanciados por Incentivos fiscais, desde 
que obedecido o disposto na Lei estadual 
n.O 3.307, de 18 de dezembro de 1972. 

Art. 3.0 -Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, Requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.o 21, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publicação, 

para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Resolução 
n.0 6, de 1973, que autoriza o Governo 
do Estado de Mato Grosso a transferir 
à Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso (CODEMAT) as 
terras públicas estaduais situadas no 
Município de Arlpuanã. 

Sala das Sessões, em 5 de abril de 
1973. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o Requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o Requerimento, passa-se à 

Imediata apreciação da redação final. 
Discussão da redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, 

enc,errarei a discussão. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a. aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação :final, o projeto vai 

à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo TC)rres) -

Há oradores inscritos para esta opor
tunidade. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM- (Sem revisã.o 
do orador.) Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, figuras das mais expressivas do 
Movimento Democrático Brasileiro acham 
que seria prematura uma tomada de 
posição do Partido em face da próxima 
sucessão. 

Parece, entretanto, que alguns pontos 
de nossa orientação podem desde já ser 
considerados, como o de que a Oposição 
não quer dificultar ou perturbar o pro
cesso. Pelo contrário, deseja concorrer, 
na medida de suas forças, para que se 
encaminhe, através desse processo, uma 
solução de caráter nacional, da qual par
ticipem não apenas o Governo e as For
ças Armadas, mas toda a Nação brasi
leira. 

A Revolução de 1964 teve origens de
mocráticas. Apoiou-se, sobretudo, na 
classe média, vale dizer, a faixa do povo 
em que repousam, nas democracia do 
Ocidente, o equilíbrio e a estabilidade do 
sistema politico. 
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Mas a Revolução trairia suas origens 
se assentasse ·permanentemente o poder 
politico numa aliança dos militares com 
os tecnocratas, marginalizando o mundo 
politico, natural intermediário entre 
povo e governo. 

Ninguém imaginou que o sistema es
tabelecido durasse tanto quanto tem 
durado, a começar pelo primeiro Pre
sidente revolucionário, o Marechal Cas
telo Bra·nco. Instalado e consolidado, 
porém, o novo estado de coisas, todos 
perceberam esta verdade dia-a-dia mais 
evidente: uma saída democrática para 
o Impasse Institucional, que ainda per
dura, só poderia ser obtida mediante o 
amplo entendimento entre a nação poli
tica e a nação armada., ou seja, a união 
nacional, sem ódios, prevenções e pre
conceitos, com vista à normalização da 
nossa vida pública., que interessa a. todos 
nós. 

Sabe o MDB que os governos da Re
volução enfrentaram graves crises, resol
veram problemas difíceis e reataram, 
com êxito Inegável, a marcha do desen
volvimento. Recuperaram e ampliaram 
as perspectivas de crescimento económi
co, o que não poderia ser feito fora de 
um clima de segurança. 

A Oposição não deixou de aplaudir os 
planos de desenvolvimento; antes os 
acompanhou com simpatia. Mas não ces
sou de reclamar para essa obra a dimen
são humana, sem a qual se iriam acumu
lando materiais combustíveis para a 
explosão de uma crise social Inevitável. 
Ora, Isso não poderia ser alcançado com 
paliativos de índole paternalista, esque
cendo-se a urgência de atender-se ao 
estado de extrema pobreza, para não 
dizer indigência, de uma enorme parce
la da população brasileira. 

Daqui temos pedido a atenção, Sr. 
Presidente, dos nossos governantes para 
as desigualdades regionais e os desníveis 
de renda entre as classes, a distribuição 
viciosa do produto de nosso crescimento, 
que constituem sintomas sérios de um 
desequ!librio que a curto e a médio pra
zos não poderá deixar de resultar em 
perigosas crises sociais. 

Desde 1964 que os responsáveis pela 
politica econômlco-flnancelra, diante das 
várias opções com que se defrontavam, 
preferiram esta: a de proporcionar todas 
as facilidades e entrada do capital es
trangeiro entre nós. 

Ninguém pode ser contrário à parti
cipação do capital estrangeiro no nosso 

desenvolvimento; mas essa participação 
tem de ser condicionada aos interesses 
da segurança nacional, a qual, é obvio, 
acha-se ameaçada quando existe, como 
ocorre agora, uma sensível influência na 
nossa economia dos chamados grupos 
multinacionais. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com multa 
honra. 

O Sr. José Lindoso - Do seu discurso 
verificamos que V. Ex.a insiste na afir
mação - como se fora assim um pro
pósito ou uma definição da politica eco
nómica - do problema da concentração 
de renda. Isso porque, ao se referir s. 
esse fenômeno, decorrente do processo 
Inicial de desenvolvimento que estamos 
vivendo, V. Ex.a não alinha todas as me
didas que o Governo vem tomando para, 
sem estorvo do processo de desenvolvi
mento e sem afetar o problema da pou
pança, também corrigir o problema da 
distribuição de renda. Tenho a impressão 
de que todas as economias incipientes, 
como a nossa, e que buscam a projeção 
nas linhas de uma economia desenvol
vimentista, de uma economia industrial 
sofrem o processo de concentração de 
renda. Agora, nem todos conseguiram 
ainda os instrumentos necessários a fim 
de, sem estorvar o processo, corrigir a 
distribuição de renda. E Isto é o que se 
está fazendo, no Brasil, com seriedade, 
com preocupação eminentemente efetiva 
do Governo Federal, através de medidas 
que seria até cansativo repetir, todas vi
sando a uma redistribuição da renda. 
Sabe V. Ex.a que não só através dos ser
viços públicos de natureza Infra-estrutu
ra!, mas através de serviços públicos de 
natureza social, através de fundos es
peciais patrimoniais e, bem assim, atra
vés de serviços de assistência, através de 
todos eles em síntese, tem-se procurado, 
de modo eficaz, dentro da nossa capa
cidade imaginativa, da nossa capacidade 
criativa, corrigir as distorções da con
centração de rendas. 

O SR. DANTON JOBIM - Tenho a 
impressão, eminente Senador José Lin
doso, que as medidas a que v. Ex.a se 
refere constituem o elenco de providên
cias de natureza paternalista a que eu 
me referi há pouco, que têm sido a cons
tante do Governo neste particular. Ao 
invés de se tomarem medidas de nature
za concreta que possam realmente me
lhorar a distribuição de renda mediante 
a elevação do nível de vida das popula-

.. 
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ções, mediante a criação de um mercado 
consumidor considerável, o que se tem 
feito ultimamente é tomar determinadas 
medidas de efeito, incluídas nos cha
mados projetes de impacto, que nós já 
tivemos ocasião de analisar aqui. 

O Sr. José Lindoso - Já que v. Ex.a 
refuta a minha colocação, enseja-me a 
possibilidade de renovar o pro"blema, 
dando-lhe a perspectiva exata. V. Ex.a 
fala de projetas de impacto como se fos
sem projetes de natureza paternalista. 
Mas V. Ex." está equivocado. A constru
ção da Transamazônica não é, absoluta
mente, pl'ojeto paternalista; é, antes, um 
ato de afirmação política, é uma obriga
ção inerente ao Estado brasileiro e, mais 
do que ao Estado, à Nação brasileira no 
processo de conquista e de expansão de 
novas fronteiras económicas; é, portanto, 
projeto de afirmação nacional. Esse, que 
estamos desenvolvendo, de através de sa
neamento levar água a todos os muni
cípios, não é um programa paternalista, 
mas essencialmente voltado ao processo 
de elevação do nível de vida do povo 
brasileiro, dentro de uma perspectiva de 
saneamento para as populações do in
terior. 

Quanto à Central de Medicamentos, 
também este não é programa puramente 
paternalista, porque atende às necessi
dades de uma população para comple
mentar a ação dos institutos previden
ciários, para cujos fundos os próprios 
beneficiários contribuem com parcela 
bastante significativa de recursos. Eis, 
num rápido elenco, quanta coisa estamos 
a significar e que refoge do paterna
lismo. 

Recordo a V. Ex.a que, quando foi pu
blicada a Mater et Magistra, de João 
XXIII, economistas italianos se reuniram 
para um estudo sobre o problema da 
significação econômica e social desse 
documento pontifício. Chegaram à con
clusão de que há comunidades que não 
têm capacidade económica, não têm for
ça interna para o seu crescimento e por 
Isso precisam, realmente, de uma injeção 
de recursos externos, bastante significa
tiva para complementação desses valo
res, a fim de que elas despertem numa 
perspectiva de trabalho. Isso nós esta
mos fazendo no meio rural, não só atra
vés dos métodos de extensão, levando 
uma perspectiva de educação ao meio 
rural, como, também, através do crédito 
rural, e todo um elenco de medidas bus
cando a elevação desses padrões. 

É cômodo por demais para nós do Go
verno fazer as colocações mais amplas e 
significativas em tomo desse problema, 
porque não é este ou aquele gesto isolado 
que se possa acoimar de paternalista que 
vai absolutamente determinar a grande
za desse processo fundamentado numa 
perspectiva de educação, tanto assim que 
V. Ex.a sab•e que hoje um dos Ministérios 
mais bem dotados e de preocupações 
maiores do Governo é efetivamente o da 
Educação e Cultura, em todos os seus 
aspectos. 

O Sr. Franco Montoro - Permite 
v. Ex.a um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com prazer, 
nobre Senador Franco Montoro. 

O Sr. Franco Montoro - Penso que as 
brilhantes palavras do Líder da Maioria, 
Sr. Senador José Lindoso, não conseguem 
desfazer o ponto fundamental em que 
V. Ex.a colocou o problema. V. Ex.a falou 
em medidas paternalistas, que prejudi
cam o nosso desenvolvimento, que deve
ria processar-se de uma forma ordena
da, com providências concretas e a par
tir do ponto de vista do plano econô
mico. V. Ex.a discorria sobre as empresas 
multinacionais quando foi interrompido 
em aparte e está focalizando exatamente 
um aspecto importante sem discutir os 
fatos parciais trazidos ao conhecimento 
da Casa pelo nobre Senador José Lin
doso. O ponto fundamental é o seguinte: 
o Brasil luta pelo seu desenvolvimento, 
mas com um processo que está acarre
tando o esmagamento das pequenas e 
médias unidades de produção em favor 
das empresas multinacionais. Das mais 
graves é a situação. Por isso, é patriótico 
e até histórico o discurso de V. Ex.a 
porque assistimos, hoje, no Brasil, à opção 
por um caminho que não leva ao desen
volvimento independente e equilibrado. 
O apoio às empresas multinacionais cria 
um progresso aparente nos grandes cen
tros, uma espécie de gigante com pés de 
barro. 

Lembremo-nos de como se deu o de
senvolvimento nos Estados Unidos. 
Quando se iniciou o processo, imediata
mente as grandes empresas tentavam 
dominar as pequenas. Isso provocaria 
uma t:entralização de força nas empresas 
maiores. O que fez a nação americana? 
Editou a chamada "Lei Antltruste", para 
não permitir que os grandes esmagassem 
os pequenos. Assim, o desenvolvimento 
americano se processou de forma equi
librada. Foi o que salvou. 
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No Brasil, se faz o inverso. Em lugar 
de uma lei antitruste, temos incentivos 
pró-truste. Como disse V. Ex.a, a empresa 
multinacional, o grande banco, a podero
sa unidade é estimulada e apoiada pelo 
Governo para esmagar as pequenas ini
ciativas. Quantos clamores ouvimos neste 
plenário em nome do Nordeste, por 
exemplo. Aqueles bancos estavam sendo 
obrigados a ceder à fusão para o esta
belecimento de vastas unidades, sacri
ficando a pequena e a média empresas, 
que são a base da economia nacional, 
autêntica e verdadeira. As empresas 
multinacionais não têm pátria. Ajudá
las, apoiá-las não é desenvolver o Brasil. 

Ainda há dias, o Presidente da Socie
dade de Criadores de Gado Nelore dirigia 
ao Ministro da Fazenda um telegrama 
da maior gravidade. Informava que os 
cigarros brasileiros estão sendo vendidos 
no Paraguai, Argentina e Bolivia por um 
preço 40% menor que no Brasil. Por 
quê? Porque há estimulo do Governo à 
grande empresa, que não é nacional, a 
qual recebe um auxílio para poder ven
der 40% mais barato. É o incentivo que 
se lhe dá. Tira-se do pequeno produtor, 
que está lutando pela nossa grandeza, 
dando emprego ao trabalhador brasilei
ro, fazendo o verdadeiro desenvolvimenw 
de baixo para cima. 

Depois, vem-se com medidas paterna
listas. Para concluir o meu aparte, gos
taria de citar o PIS, que consta de to
dos os discursos de louvação ao atual 
Governo. Está aqui, em documento ofi
cial da Caixa Económica Federal, quanto 
vai receber o trabalhador brasileiro com 
esse plano, que começou em 1970. De 
acordo com a direção daquele órgão, es
ses rendimentos permitirão que sejam 
retiradas no próximo ano as seguintes 
somas: de Cr$ 14,40 a Cr$ 20,00. Isso é 
solução para o problema do desenvolvi
mento brasileiro? Cumprimento V. Ex." 
pela brilhante tese que defende, irresis
tivel dentro dos dados objetivos. 

O Sr. José Lindo&a - V. Ex.a permite 
um novo aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Vou con
ceder o aparte, mas devo dizer, nobre 
Senador José Lindoso, que tenho de con
cluir o meu discurso, embora os apartes 
de V. Ex.ns me honrem sobremodo. 

O Sr. José Lindoso - Estou compreen
dendo exatamente a dificuldade de V. 
Ex.a Todavia, é necessário mais este 
aparte, principalmente quando ouvimos 

o nobre Senador de São Paulo, com tanta 
veemência, que não corresponde à con
sistência de argumentos, fazer uma sé
rie de considerações inverídicas, se nos 
si-tuarmos no tempo e espaço. 

O Sr. Franco Montoro -Elas são ri
gorosamente verdadeiras hoje no Brasil. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a fala no 
desenvolvimento americano e no com
bate às empresas multinaci-onais. Quan
do ali se exigiram as leis antitrustes, o 
progresso dos Estados Unidos já se ti
nha feito em bases de uma economia de 
escala no mais alto grau. Acontece que 
fizemos uma opção por uma fórmula ca
pitalista, que os estudiosos chamam de 
neocapitalismo, em que o Estado faz cor
reções ao processo capi·tallsta. Por con
seguinte, temos de raciocinar dentro das 
diretrizes desse desenvolvimento neoca
pitalista, exatamente para um pais como 
o nosso, que está a exigir uma economia 
de escala, que não se faz absolutamente 
C·Om empresas frágeis, sob o ponto de 
vista de capital e know-how. Daí, essa 
necessidade, dentro de uma perspectiva 
neocapitallsta, de uma solução que o 
Ocidente adotou e tem exemplos elo
qüentes de êxito. Estamos adotando essa 
linha. Haveria outras, como a s·ocialista 
totalitária, em que o Estado é o grande 
empresário, a qual não nos serve, por
que conflita fundamentalmente com os 
princípios da liberdade e da dignidade 
do homem. Fizemos a opção do neoca
pitalismo com as correções que o Estado 
impõe para que o J?Oder nacional não 
se transfira para a empresa, o que não 
acontecerá porque o Governo está vigi
lante. Quando fomenta a política de 
economia de grande escala, não passa 
para as empresas multinacionais o po
der de crédito e o poder de decisão em 
torno de Interesses maiores do Pais. 
Há poucos dias, lemos entrevista exce
lente do Sr. Ministro Delfim Netto na 
Revista Econômica, publicada pelo Jor
nal do BrasU. Aí estaria a resposta cor
reta, exata às objeções do nobre Senador 
Franco Montoro. Digo ainda mais: a 
economia americana cresceu exatamente 
em função do capital estrangeiro. A eco
nomia americana foi exatamente robus
tecida pelo capital estrangeiro, e não 
absolutamente por um capital estrita
mente local, como faz supor o desenvol
vimento das argumentações do nobre 
Senador. Não tenhamos medo, porque 
realmente acima da empresa multina
cional que se possa fazer na busca de 
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uma economia de escala para se enfren
tar os árduos caminhos da exportação, 
para fomentar a riqueza nacional, está a 
consciência da direção do Estado brasi
leiro e do poder nacional nas mãos de 
brasileiros, em função da soberania bra
sileira. 

O SR. DANTON JOBIM - Agradeço o 
aparte do meu eminente Colega de ban
cada, Professor Franco Montoro: 

Nesse entrevere entre dois apartean
tes, é evidente que a questão ficou bem 
esclarecida. O Senador Franco ~ontoro 
se apoiou em forte argumentaçao, na 
linha do meu discurso, que levou até às 
suas últimas conseqüências o meu racio
cínio. 

Por outro lado, o aparte inicial e de
pois a nova Intervenção do nobre Líder 
da Maioria vão constituir material de 
grande Interesse para o debate em torno 
dessa tese, porque serão Inseridos na 
publicação do meu discurso. 

Entretanto, não vim apenas tratardes
se aspecto da questão e, por isso, não 
desejaria alongar-me sobre ele. Podere! 
voltar ao assunto mais tarde. 

A verdade é que estamos -fato quase 
inédito na história brasileira - com 
uma balança comercial deficitária. En
tretanto, nunca exportamos tanto como 
hoje ... 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a dá li
cença? Peço o aparte só para. um escla
recimento que V. Ex.a podera fazer. A 
situação da nossa balança comercial é 
tão deficitária quanto à época da Revo
lução de 1964? 

O SR. DANTON JOBIM - Não, mas, 
evidentemente, nós, neste momento, es
tamos fazendo, com grande alarde, gran
de esforço de exportação. 

Estamos sustentando uma politica de 
exportação que deve ter algo de precá
rio, de deficiente e de errado, uma vez 
que hoje - e esta é a afirmação que 
faço - temos uma balança comercial 
deficitária. No entanto, nunca exporta
mos tanto como hoje e, por outro lado, 
para fazer face aos compromissos assu
midos com a entrada maciça de capitais 
estrangeiros, precisamos exportar sempre 
mais. 

Ora, Sr. Presidente, os mercados inter
nacionais estão saturados de mercado
rias. A crise do dólar j ii. levou os Es
tados Unidos a adotarem uma politica 

protecionista, e o mesmo ocorre quanto 
ao Mercado Comum Europeu. 

Não esqueçamos que, ao .estalar a Se
gunda Guerra Mundial, a exportação 
brasileira se situava anualmente em tor
no de 250 milhões de dólares. Findava a 
guerra, e o Brasil se apresentava com 
um saldo em dólares de cerca de 800 
milhões. 

Esse saldo era, porém, aparente, pois 
resultava da incapacidade em que se 
achava o Brasil de importar, pois os 
Estados Unidos em guerra nada podiam 
exportar. 

O nosso parque ferroviário, a nossa 
frota mercante, as nossas usinas elétri
cas, as nossas fábricas, pela impossibi
lidade de reposição e de ampliação de 
seus equipamentos, estavam tremenda
mente desgastadas, e esse desgaste só 
podia ser atendido através de compras 
vultosas no estrangeiro. 

Peço perdão por essa incursão no pas
sad·o, mas esse passado para mim está 
presente, porque, jornalista vigilante na 
época, cumpria-me tratar constantemen
te desses problemas. 

O Sr. Franco Montoro - Exato! 
O Sr. José Lindoso - Mas são total

mente diferentes. 
O SR. DANTON JOBIM - Cessadas as 

hostilidades, os Estados Unidos aboliram 
o controle de preços, e, com isso, os 
equipamentos que deveríamos importar 
triplicaram de preço. o nosso saldo, em 
conseqüência, sofreu uma drástica redu
ção, direi mesmo uma dramática redu
ção. 

O Governo anuncia que vai empenhar
se agora na política do desenvolvimento 
social, depois de haver realizado o que 
alguns denominam de milagre brasileiro 
no campo do desenvolvimento económi
co. Mas desenv·olvlmento social não po
derá ocorrer sem que se melhorem as 
condições de vida das grandes massas 
da população, ou seja, sem elevar seu 
poder aquisitivo. Os baixos níveis sala
riais facilitam a entrada dos capitais 
estrangeiros, pois a mão-de-obra entre 
nós é abundantemente multo mal remu
nerada. Com salários baixos não há mer
cado consumidor. Há quem afirme, entre 
gente entendida na matéria, que o con
sumo nacf.onal repousa em 20 milhões 
de brasileiros quando a população do 
País é de 100 milhões. 
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Apenas uma pergunta: como se tem 
conseguido atingir os altos níveis de ex
portação de que os tecnocratas oficiais 
tanto se orgulham? Esses altos níveis 
têm sido obtidos através dos chamadoo 
incentivos fiscais à exportação. 

Ao subvencionar a exportação, que fa
zem os tecnocratas? Encarecem a vida 
para o brasileiro. 

Infelizmente, o Brasil é hoje conside
rado um dos países ·de vida mais cara no 
mundo. 

O Sr. José Lindoso - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Lembro ao nobre senador José Llndoso 
que o tempo do ilustre orador já está 
esgotado, 

O Sr. José Lindoso - Eu pediria licen
ça ao Sr. Presidente, simplesmente, para 
assinalar uma observação. Como a no
bre Oposição erigiu hoje a teoria de que 
o silêncio representa concordância, quan
do o nobre Líder Nelson Carneiro foi 
descobrindo, assim, efeitos 'POliticas com 
o silêncio, só em face da advertência da 
Mesa é que somos levados ao silêncio. 
Não estamos concordando precisamente 
com o desenvolvimento deste discurso, 
que foge a uma visão exata da proble
mática brasileira. Exportar é um Impe
rativo e para exportar teremos de ser 
desbravadores de mercados, com Incenti
vos fiscais, para realmente podermos le
var nossa mercadoria aos mercados ex
ternos. Representa a maior afirmação 
da nossa capacidade e das nossas pos
sibilidades de construção de uma econo
mia como esta. 

O Sr. Guido Mondin - Permite V. Ex.a 
um aparte, por uma fração de segundo? 

O SR. DANTON JOBIM - O Sr. Presi
dente já me fez uma advertência. Por 
minha vontade, concedo todos os apar
tes. 

O Sr. Guido Mondin - Vou transgre
dir tudo, só para fazer um pedido ao 
orador, de sorte que eu não sala daqui 
angustiado. ·Pediria a V. Ex. a que vol
tasse para me caracterizar algo que me 
impressionou: o paternalismo. Para 
mim, paternalismo é uma discrimina
ção. Poderia V. Ex.n me dizer que pa
ternalismo está ocorrendo no Brasil? Por
que não houve forma de eu compreender, 
ou estare! obtuso. Pediria a caridade do 
nobre orador que me traga esse esclare
cimento. 

O SR. DANTON JOBIM - A verdade 
é a seguinte: que esse paternalismo é 
a tônlca da politica social do Governo, 
é inegável. Já tive ocasião não de exau
rir o assunto, evidentemente, mas apenas 
de o focalizá-lo para tentar um diag
nóstico sobre a dlficll e contraditória si
tuação em que estamos vivendo. Há pa
ternalismo também - para não sair do 
assunto - em relação a empresas es
trangeiras. Esta .a verdade. 

O Sr. Franco Montoro - Muito bem! 
É paternal para com elas! 

O SR. DANTON JOBIM - O pior é 
que, ao mesmo tempo em que isso sucede, 
o nível de salários, entre nós, eontlnua 
dos mais baixos do mundo. 

Assim, povo brasileiro - excluída uma 
pequena minoria beneficiada exatamen
te pelos incentivos fiscais destinados, en
tre outras coisas, ao aumento da expor
tação - não constitui um mercado con
sumidor. 

Os tecnocratas que não percam de vis
ta que o tipo do desenvolvimento de 
Formosa, por exemplo, não é um modelo 
que corresponda aos a'llSe!os da Revo
lução brasileira. Não pode ser o medeio. 

Em Formosa ocorreu também um mila
gre em matéria de desenvolvimento. 
Aquela Ilha, com a instalação ali do 
governo de Chlang Kai-chec, passou a 
ser fornecedora de trabalho barato e bem 
disciplinado, fácil de ser utlllzado por 
companhias multinacionais, em virtude 
da ausência de franquias democráticas. 
Afinal, o Brasil não pode converter-se 
numa Formosa, numa Hong-Kong, numa 
Clngapura, que man·têm altos níveJs de 
exportação à custa de duros sacrifícios 
da maioria de seus habitantes. 

Falandó há poucos dias na Alemanha, 
o Sr. Ministro da Fazenda, depois de des
crever com o otlmismo a situação econo
mica do nosso País, ao referir-se à ln
fluência entre nós dos consórcios multi
nacionais, afirmava: 

"Em termos politlcos, é apenas um 
sonho imaginar que os capitais es
trangeiros poderão afrontar o pcder 
nacional brasileiro. A economia bra
sileira é realmente controlada pelos 
brasileiros." 

Não me cabe pôr em dúvidas essa afir
mação do Sr. Delfim Netto, pois a ecc·no
mla brasileira tem mesmo de ser contro
lada pelos brasileiros, e, se assim não 
fosse, teríamos regredido à condição de 
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colónia. Mas, como não faço essa in
júria ao Governo brasileiro, sinto-me à 
vontade para lembrar que as empresas 
multinacionais são extremamente pode
rosas e multas vezes, quando têm seus 
interesses contrariados, exercem pres
sões de caráter político e económico que 
são realmente lil.tolerávels. O inquérito 
que ora .realiza o Senado de Washington, 
em torno das atlvidades da ITI' no Chlle, 
só vem. servindo para confirmar os te
mores nesse particular. 

Um país, cujo desenvolvimento econô
mico está na dependência estreita de ca
pitais estrangeiros, é suscetível de ser 
pressionado por forças externas. Ocor
re ainda salientar que o desenvolvi
mento económico brasileiro tem redun
dado em grandes lucros para. essas em
presas multinacionais. 

·No seu último discurso, o Sr. Presiden
te da República, dando como em grande 
parte atingida a etapa do desenvolvimen
to económico, sustentou que cabe agora 
ao Governo dedicar-se ao desenvolvi
mento social. Ora, este só poderá ter 
êxito se forem alterados alguns dos prin
cípios básicos que nortearam a política 
econõl1Uca seguida a partir de 1964. 

como reagirão as empresas multina. 
clonais em face dessas modificações? 
Faço esta pergunta porquanto é óbvio 
que qualquer ênf·ase que for dada ao 
desenvolvimento social implicará no 
cerceamento das regalias de que des
frutam as classes privilegiadas, as quais 
se beneficiam, em parte, de suas liga
ções com os capitais estrangeiros. 

Não somos, entretanto, pessimistas. 
Acreditamos que essas distorções possam 
ser retlficadas em tempo útil, seja ain
da no presente Governo, seja no futuro. 

Não deixamos de reconhecer que o Go
verno atual se tem esforçado por esti
mular e acelerar o desenvolvimento 
económico do País. Mas as receitas dos 
tecnocratas, divorciados da experiência 
politica, levaram-no a subestimar a lm
p<lrtâncla da colaboração do mundo po
litico. 

O planejamento tecnocrático, todos 
sabem, é economocêntrico, anti-humano 
e antidemocrático por excelência. Parte 
da premissa de que até mesmos os pro
blemas não económicos pcd.em ser re
SI>lvidos com remédios económicos. O 
planejamento tecnocrático é anti-huma
no, acresc•ento, no sentido de se abstrair 

dos valores sociais, culturais e psicoló
gicos. 

É necessário que as etapas do desenvol
vimento econômico sejam acompanha
das de mudanças no sentido do progres
so social - e o Senhc·r Presidente da 
República já o entendeu ... 

O Sr. José Lindoso- E está fazendo. 

O SR. DANTON JOBIM - ... -, o que 
depende do aprimoramento das formas 
democráticas capazes de canalizar as 
pressões legitimas dos diversos setores 
sociais, como os partidos políticos, os 
órgãos do empresariado, o trabalho or
ganizado e as elites intelectuais. 

Não posso demorar-me na tribuna Sr. 
Presidente, mas creio que já todos con
cordam em que, no quadro que desenha
mos, há sombras que dificultam a visão 
do futuro próximo, de modo que o MDB 
tem achado prematuro escolher desde já 
uma diretriz segura e definitiva sobre 
sua conduta em face da sucessão presi
dencial. 

De qualquer medo, repete-se a pergun
ta constantemente: que deve a Oposição 
fazer diante da sucessão? Lançar apenas 
um candidato de protesto à próxima 
eleição indlreta para a Presidência da 
República? Seria un1a atitude negativa 
no meu ponto de vista - e fato aqui 
por mim mesmo -, excelente se ela 
pudesse alterar para melhorar a situa
ção, mas infeliz se encarada come• um 
desafio sem outra conseqüência senão um 
novo retrocesso no caminho da redemo
cratização. O ressaibo dessa atitude qui
xotesca não seria um desalento maior, 
ante a inutilidade do gesto, com a ate
morização do eleitorado, sobretudo do 
interior do País? 

Nossa atitude - e aí falo mais uma 
vez em meu nome pessoal, de vez que não 
houve qualquer definição a respeito no 
MDB - deverá ser um esforço delibera
do para participar, mesmo apoiando o 
candidato do sistema - como lembrou 
há dias, o brilhante Deputado oposlclo~ 
nlsta Paes de Andrade -, no caso de 
que ele se comprometa, perante a Nação, 
a fazer aquilo que o seu .antecessor não 
pode fazer: devolver o País à plenitude 
democrática. 

"Compromissos da Revolução com o 
povo", na expressão do nosso eminente 
correligionário Deputado Tancredo Ne
ves, que o Presidente Castelo Branco 
honrou ao enviar ao Congresso uma 
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Constituição; que o Presidente Costa e 
Silva teria também honrado se a doença 
e a morte não lhe houvessem impedido; 
que o Presidente Médicl prometeu cum
prir ainda no seu primeiro discurso co
mo candidato e que, acrescentamos nós, 
só não pode satisfazer a promessa por 
circunstâncias alheias à. sua vontade, 
mas que gostaria, por certo, de ver cum
prida no próximo período presidencial. 

Gostaria de ver cumprida, digo eu, ·são 
minhas as palavras, porque bem conhe
cemos ·a índole e a formação do soldado 
brasileiro, sabemo-lo de vocação demo
crática e legalista, o que o leva a ser um 
continuador da obra dos militares que 
formaram a vanguarda da Revolução de 
30, com ·aquele lema arvorado por Assis 
Brasil: "Representação e Justiça." 

Representação, Sr. Presidente, a te
remos autêntica quando o País estiver 
em condições de representar-se a si mes
mo; justiça não nos faltará quando os 
juízes voltarem a gozar das garantias 
inerentes a suas funções e o cidadão en
contrar as portas da judicatura sempre 
abertas para a reparação da Injustiça e, 
por fim, quando ela adquirir plenamente 
sua dimensão social, distribuindo-se com 
a maior eqüldade possível os frutos do 
nosso desenvolvimento. 

Será ·esta a grande missão histórica 
do futuro governo? 

Creio que sim. Mas não-somente do 
Governo que sucederá ao do honrado 
Presidente Médlcl. Porque essa obra não 
poderá ser apenas de um Governo, de 
um só Partido, de uma só classe, mas 
de toda a Nação brasileira, que deve dar 
ao mundo o exemplo da coesão, de uma 
união .sagrada, monolítica, Indestrutível, 
em torno dos grandes obletlvos nacio
nais, entre os quais a Revolução de 1964 
Inscreveu o mais alto valor que anima o 
Movimento Democrático Brasileiro e 
que, podemos afirmá-lo, constitui sua 
própria razão de ser. (Muito bem! Mui
to bem! Palmas. O orador é vivamente 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, nossa intenção era proferir 
discurso sobre algumas das característi
cas do desenvolvimento brasileiro, exa
tamente na linha do brilhante discurso 

que acaba de pronunciar o nobre Sena
dor Danton Jobim. Dado o adiantado 
da hora, entretanto, deixaremos este 
trabalho para outra oportunidade. 

Sr. Presidente, reforço a tese do nobre 
Senador Danton Joblm e que representa 
a visão que o MDB tem da realidade. 

É multo bom que no Congresso se es
tabele~;m o diálogo, porque repete-se com 
freqüêncla a afirmação de que estamos 
num momento excepcionalmente feliz do 
nosso desenvolvimento: aumenta o Pro
duto Nacional Bruto, aumenta a expor
tação, aumenta a renda per capita. 

O Sr. José Lindoso - Parece que tudo 
isto é verdade. 

O SR. FRANCO MONTORO - São fa
tos. E a tese do MDB é de que o au
mento do Produto Nacional Bruto, o 
aumento da .exportação, o aumento da 
renda per capita não bastam para carac
terizar o desenvolvimento. 

Se esses aumentos são feitos à. custa 
de um endividamento em proporções ca
tastróficas, estaremos comprometendo o 
Brasil de amanhã. 

Tenho ·em mãos, Sr, Presidente, dados 
extraídos do Boletim do Banco Central 
sobre a divida externa do Brasil, a que 
se referiu o nobre Senador Danton Jo
bim. 

Em 1972, número de dezembro, a di
vida externa era de 10 bilhões, 170 mi
lhões de dólares, sem contar os direitos 
especiais de saque, expressamente ex
cluídos desses cálculos, 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me per
mite? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer, 

O Sr. José Lindoso - V. Ex. a pode ofe
recer os dados relativamente à. exporta
ção? 

O SR. FRANCO MONTORO - Posso. 
O Sr. José Lindoso - E a expressão da 

nossa balança comercial? Quanto acusa. 
va? 

O SR. FRANCO MONTORO - Os ín
dices de ·exportação em 1972 eram de 
314 milhões. lll uma insignificância ... 

O Sr. José Lindoso - E o balanço? 

O SR. FRANCO MONTORO - Vou 
chegar lá. Temos grande reserva, dizem. 
Temos grandes reservas, o que represen-
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ta multa vantagem para o Brasil. As 
reservas que o Brasil tem rendem. muito 
pouco, e as dívidas que assumimos nos 
custam multo. 

O Sr. José Lindoso -V. Ex.a pode enu
merar o volume dessas reservas? 

O SR. FRANCO MONTORO - Pois 
não. As reservas, em dezembro ·de 1972, 
eram de 3 bilhões, 952 milhões e 600 mil 
dólares. 

O Sr. José Lindoso - Poderíamos fazer 
uma conta, mera conta de subtração. pa
ra ter Idéia ou perspectiva da realidade 
do nosso endividamento? 

O SR. FRANCO MONTORO - Pois 
não. O endividamento líquido é da or
dem de 6 bilhões, 217 milhões de dóla
res. 

Esse endividamento de 6.217 milhões 
de dólares é o maior havido em toda a 
História do Brasil, em todos os tempos. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a quereria 
que fosse o contrário? 

O SR. FRANCO MONTORO - Repre
senta inclusive três vezes ou quase três 
vezes o endividamento brasileiro de 
1960. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a nos po
der:la dizer qual era a reserva de 1960? 

O SR. FRANCO MONTORO - As re
servas de 1960 eram de 341 milhões de 
dólares, e a nossa dívida externa era de 
3. 071 milhões. 

O Sr. José Lindoso- Então, vejamos 
a proporção. Vejam V. Ex.a como a ar
mação de uma mera matemática, arit
mética primária, desmancha toda essa 
fantasmagoria que S. Ex;a está levan
tando. 

Veja, V. Ex.a, se me permite o aparte. 
que esses 6 ou 7 bilhões que V. Ex.n di~P. 
que é a dívida líquida, em face realmen· 
te das conclusões que a aritmética ele
mentar, no caso, me leva a concluir, não 
representam absolutamente nada. que 
ameace o futuro do Brasil, porque ga
rante realmente o futuro do Brasil. 

Para onde estamos encaminhando os 
recursos! Para a construção de corredo
res de exportação, para a construção das 
estradas de ocupação brasileira, para di
latação das nossas fronteiras econôm!
cas, para, exatamente, fazer a revo
lução da inf])a-estrutura e garantir o fu
turo. 

Amanhã, com a refluência de todos os 
êxitos e a movimentação dessa riqueza, 
teremos facilmente recursos para quitar 
essa dívida, que, absolutamente, não nos 
mete medo, porque confiamos no futuro 
e confiamos no Governo. 

O SR. FRANCO MONTORO - As pa
lavras de V. Ex.a são palavras, pala
vras, palavras. Não têm sequer a seu 
favor ... 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me per
mite ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
permito o aparte. V. Ex.8 falou multo, 
e eu o ouvi em silêncio. Agora quem 
está fazendo o discurso sou eu. V. Ex.a 
falou em erro matemático, em dados 
elementares. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.n me per
mite? 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
permito, an.tes que eu responda. 

O Sr. José Lindoso - Peço desculpas. 
Sei que a verdade incomoda V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
permito que V. Ex.a continue a fazer 
discurso paralelo, dizendo coisas que, 
perdoe a franqueza, são de uma irres
ponsabilidade que não se pode conce
ber. 

Nobre Senador José Llndoso, acabo de 
ler para V. Ex.a dados ob}etivos e con
cretos. Por eles se verifica que a nossa 
situação é multo mais grave do ponto 
de vista do compromisso externo. Te
mos hoje de reservas no exterior 3 bi
lhões de dólares, quase que a metade, 
que 4 bilhões, e a dívida é de 10 bilhões. 
Na realidade, estamos com quase tudo lá. 
fora, pois pagamos juros, serviço, cor
retores e outras vantagens. 

Pagamos tudo Isto na base de 10 bi
lhões ·e recebemos na base de 4 bilhões 
de dóla])es. Esta situação é multo mais 
grave do que a de 1960, quando a reser
va era de apenas 10%. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex.a dá li
cença para um aparte? 

O SR, FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro - Este debate 
estaria multo fac!lltado se o Governo 
houvesse respondido ao pedido de in
formações que, em nome da Minoria, 
enviei, através da Mesa, em setembro do 
ano passado, não só com base no art. 45 
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da Constituição, como também porque 
se discutia naquele momento o Orça
mento, que é a lei especifica onde de
vem figurar esses empréstimos. 

Se o G<lverno tivesse, através do seu 
Ministério da Fazenda, Informado o total 
da divida externa do Pais, as correta
gens, os juros pagos, os Intermediários 
que teriam sido convocados, os prazos a 
findar, se todas essas Informações tives
sem chegado ao Senado, como seria de 
esperar, hoje o debate estaria mais fácil. 
V. Ex." não se valeria, agora, apenas dos 
dados do Banco Central, que não se re
ferem a esses aspectos. Teríamos aqui, 
para criticar ou para aplaudir, pouco 
Importa, a informação oficial, com todos 
os elementos Indispensáveis. 

O que a Maioria deve fazer, acho, é, 
em vez de contestar V. Ex.11, apelar para 
o Ministro da Fazenda para que S. Ex." 
responda ao pedido de Informações que 
formulamos em setembro do ano passa
do, em nome da Minoria. Só assim o 
Congresso pode exercer a sua ação fis
calizadora. Pode acontecer até que a MI
noria venha aplaudir o Governo, se as 
Informações enviadas justificarem essa 
posição. Mas não se pode negar o for
necimento dessas informações, solicita
das desde setembro do ano passado. 

Agora, de posse de dados apenas do 
Banco Central, querer criar uma situa
ção de ... 

O Sr. José Lindoso - V. Ex." faz a crí
tica ao nobre orador da Oposição. 

O Sr. Nelson Carneiro - Faço a crí
tica a V. Ex.", porque o orador não pode 
dispor de outros elementos. A Minoria 
recrutou esses dados e não os teve. 
V. Ex.", da Maioria e na liderança, é que 
poderia obter essas informações e tra
zê-las ao conhecimento do Senado Fe
deral. Quando a Minoria pediu esses ele
mentos, os pediu para que pudessem ser 
debatidos pela Oposição e pelo G<lvemo. 
Se V. Ex." colaborasse, se o Sr. Ministro 
da Fazenda não se guardasse na sua 
torre, Insensível ao apelo do Senado Fe
deral, se isso não tivesse ocorrido, tería
mos aqui as Informações completas e 
V. Ex." veria que realmente o Senador 
Franco Montara tem razão. Nunca o 
Brasil deveu tanto, e ninguém sabe por 
quanto tempo, a quem e para quê. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço o aparte de V. Ex." e acrescento: 
essas Informações não são dadas porque 
elas são comprometedoras. 

O Sr. José Lindoso - Isto é um juizo 
meramente politico de V. Ex.", e ofen
sivo ao G<>verno. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, peço a V. Ex." que me seja 
assegurada a palavra. Concedere! o 
aparte oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (PaUlo Torres) -
Peço ao Senador José Llndoso que não 
apartele o nobre orador. Estou cumprin
do aqui o Regimento. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, os dados que acabo de ler 
foram extraídos do Banco Central. Eles 
são Incontestáveis e incontestados. 

É a Oposição que traz esses dados ao 
conhecimento do Congresso. Não é o Go
verno, porque esses dados são compro
metedores. 

A rápida defesa que tentou fazer o 
nobre Senador José Llndoso está numa 
linha totalmente contrária à orientação 
do Ministério da Fazenda, que está alar
mado com Isso e que está dificultando 
este endividamento, obrigando a depósi
tos parciais e criando uma série de ou
tras dificuldades. S. Ex.a está alarmado 
com essa situação, porque o fato con
creto é este, Sr. Presidente: o Brasil 
nunca deveu tanto, em termos reais e 
em termos absolutos, e nunca teve di
nheiro depositado no exterior. Mas di
nheiro depositado no exterior significa 
dinheiro que fica no exterior, para aju
dar não ao desenvolvimento do Pais, 
porque esse dinheiro está aplicado em 
alguma atlvidade: na compra de títulos, 
rendendo juros lrisign!flcantes, porque as 
reservas, sabidamente, dão uma renda 
mínima e as quantias emprestadas são 
onerosísslmas. Tanto assim é que o G<l
verno, através de uma série de medidas, 
está p"rocurando frear esse endividamen
to, e, por melo desses processos, numa 
declaração multo simples, multo dogmá
tica, aqui repetida, o G<lverno teria o 
controle total da situação. Não é exato. 
Nenhum Governo do mundo tem o con
trole sobre as grandes empresas mul
tinacionais. Quem assim afirma é o pró
prio G<lverno americano. Nem ele con
seguiu, e a recente crise monetária foi 
confessadamente realizada com a parti
cipação das empresas multinacionais. 

É uma doce ilusão pensar que o Brasll 
vai poder dominar e controlar essas em
presas. Na realidade, o que ocorre está 
aqui, na documentação oficial apresen
tada. 
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Como não responderam aos dados so
licitados em requerimentos pelo Lider do 
MDB, realizamos um estudo com base 
no Boletim do Banco Central, e aqui es
tão os resultados. 

Isso signltlca .uma dependência séria 
e grave. Queremos saber como pagar 
isso - a quantia de 10 bilhões de dóla
res. Quais os prazos? Ninguém sabe. 
Qual o juro? Quais as demais condições? 
o que se sabe é que essa divida repre
senta mais do que três vezes a divida 
existente em 1960 ou 1961. 

O Sr. José Lindoso - E em 1962, quan
do não tínhamos capacidade de saldar 
um débito de perto de mil dólares no 
exterior. 

O SR. FRANCO MONTORO - Estou 
com os dados todos em mãos. Esses da
dos são um atestado, um libelo terrível. 
E tanto o são que a Maioria não os traz. 
Quem os traz é a Oposição. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - E con
trastando com essa situação, de uma 
dependência e de uma dívida desse vul
to, de bilhões, ... 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.n me per
mite um aparte enquanto bebe um pouco 
de água? 

O SR. FRANCO MONTORO - ... con
trastando, Sr. Presidente, com essa dívi
da de bilhões, o Governo acena ao tra
balhador brasileiro com o Plano de In
tegração Social, que vem afirmado em 
todos os grandes discursos, nas mensa
gens, nas intervenções da Maioria, em 
defesa do seu ponto de vista. 

O que é que esse Plano de Integração 
Social dá ao trabalhador brasileiro? 
Antecipando os dados que constavam do 
meu discurso, há um desses dados que 
quero fixar. 

O Sr. José Lindoso - Só que V. Ex.a 
não disse quantos são os trabalhadores. 

O SR. FRANCO MONTORO - O PIS 
vai dar a cada trabalhador, de acordo 
com Informação oficial da Caixa Eco
nómica Federal, no ano que vem vinte 
e quatro cruzelrvs. Até agora nada. O 
projeto foi apresentado em 1970 para in
tegrar o trabalhador no desenvolvimento 
social, contra aquela miséria que o Pre
sidente encontrou no Nordeste. Desse 
projeto surgiu o Plano de Integração 
Social. 

Pois bem: são passados três anos, e 
agora anuncia-se, ainda para o ano que 
vem, o primeiro recebimento. E qual vai 
ser este recebimento? Eis o dado oficial 
publicado na imprensa ontem: os em
pregados poderão retirar somas que va
riam entre 14 e 24 cruzeiros por ano. 

Vinte e quatro cruzeiros por ano! Isso 
significa que o trabalhador brasileiro vai 
receber dois cruzeiros por mês a mais. 

E para isso, Sr. Presidente, criou-se 
um plano, a exemplo daqueles planos da 
Itália fascista, da Alemanha nazista, de 
uma burocracia terrível: todas as em
presas brasileiras obrigadas a preparar 
relação de empregados com f111ação, in
dicação de tempo de casa, indicação de 
salário. Burocracia que foi denunciada 
inclusive por representantes da ARENA, 
quando o projeto aqui foi apresentado. 

Serão aproximadamente vinte milhões 
de carteiras que vão ser expedidas. E o 
custo dessas carteiras? 

É tudo Isso um aparato. Vamos colocar 
os pés na terra, Isso é um desenvolvi
mento desequlllbrado, que exige a nossa 
reflexão. 

Há pouco falava-se muito na habita
ção, nos planos de habitação, no sucesso 
do plano brasileiro de habitação. Hoje 
começam a ser de tal forma gritantes 
os aspectos negativos que - quero lem
brar - na mensagem do Sr. Presidente 
da República não se faz uma única re
ferência ao plano de habitação. Porque 
não hâ nada a informar favorável ao 
Governo ... 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - ... se
não fatos como este: está anunciado 
que a partir deste mês serão devolvidos 
juros e correção monetária ... 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO- ... , o 
que significa que aquilo que estava sen
do cobrado era excessivo. 

Seria um plano para beneficiar o tra
balhador, para beneficiar a família tra
balhadora, e, depois de um debate em 
que era negada a irregularidade, em que 
se apresentava esse plano como perfei
to - é o Governo que reconhece essa 
irregularidade -, nós tivemos que apro
var aqui cinco ou seis leis para o mo
dificar. 
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O Sr. José Lindoso - V. Ex." faz a 
apologia do debate e, no entanto, quer 
o silêncio da situação. 

O SR. FRANCO MONTORO - E agora 
o Governo está devolvendo inclusive 
atrasados, o que prova que estava rece
bendo demais. Das multinacionais? Não. 
Do trabalhador brasileiro, que comprou 
a sua casa pelo plano do BNH. 

Ouço os apartes de V. Ex.as, depois de 
ter podido dizer alguma coisa. 

O Sr. Guido Mondin - Já até perdi 
o fio do que queria dizer, diante da 
demora da concessão, o que é uma ln
gratidão evidente do meu nobre amigo. 

O SR. FRANCO MONTORO- V. Ex.a 
tem o tempo que quiser. 

O Sr. Guido Mondin - Na verdade eu 
queria elogiar a Oposição porque nesta 
tarde se manifestou admiravelmente in
teligente. No ano passado, através do seu 
Líder, a Oposição anunciou a "Operação 
Antilmpacto", que não funcionou. E ho
je ela começou sem que a Oposição a 
anunciasse. Estou dizendo Isto para que 
a Oposição saiba que estamos observan
do. Quero, por Isso, felicitar o nobre Lí
der da Oposição, aqui presente. Quero 
dizer que a incoerência da Oposição nes
ta tarde também se fez palpável, evi
dente, tangível. Veja V. Ex.a: há uns dois 
dias o nobre Senador Nelson Carneiro re
jubilava-se pelo fato de que o Brasil en
campava todas as empresas de comuni
cação, aquelas multinacionais. Através 
de um aparte ainda do nobre Senador 
Nelson Carneiro, queixa-se ele de que o 
Banco do Brasll não respondeu a uma 
indagação da Oposição, e ao mesmo tem
po o orador presente nos apresenta da
dos fornecidos pelo Banco Central. .. 

O SR. FRANCO MONTORO - Atra
vés de revista. 

O Sr. Guido Mondin -Um membro da 
Oposição diz que o Banco do Brasll não 
respondeu às indagações por temor da 
verdade, mas ao mesmo tempo vem ou
tro membro da Oposição nos trazer da
dos fornecidos pelo Banco Central. 
Quando o Governo tem medo de dizer a 
verdade e quando não tem medo de di
zer a verdade? li: a minha socrática in
dagação. 

O SR. FRANCO MONTORO - Multo 
simples. Esses dados que apresentamos 
são tirados do Boletim do Banco Cen
tral ... 

O Sr. Guido Mondin - Porque toram 
publicados. 

O SR. FRANCO MONTORO -Nós per
guntamos então: são verdadeiros? 

Ontem mesmo interpelamos a respeito 
da morte de um estudante. Não houve 
nenhuma informação; apenas juntou-se 
um atestado de que ele foi atropelado. 
Mas isSo foi no início declar!Klo por nós. 

Por que a familia não foi notificada? 
A Maioria nada nos disse. Nós é que 
prestamos as informações e queremos 
que sejam contestadas. Os dadas que 
aponto são excessivamente graves, são 
gravíssimos. li: por esse motivo que o oti
mlsmo falso e um pouco rápida do no
bre Senador José Lindoso é perigoso. 

O que V. Ex."s deveriam fazer era con
testar o dado, ou confirmá-lo, e dar de
pois a interpretação. V. Ex.as estão rece
bendo, de bandeja, da Oposição um dado 
que nos é recusado, em caráter oficial, 
porque existe uma Maioria aqui que re
presenta o Governo. Esta é que deveria 
informar ao Congresso Nacional e ao 
Brasil qual é essa dívida, quais os juros, 
quem ganhou as comissões, quem as re
cebeu, qual o prazo de pagamento, qual o 
serviço a que obedece o pagamento dessa 
dívida. A multo custo, conseguimos obter 
esses dados, de 60 a 70. Houve como que 
uma inversão de papéis, fazendo V. Ex.Bs 
todas essas perguntas, a Maioria per
guntando, e a Minoria respondendo ... 

Qual a dívida do Brasll? V. Ex.as é que 
deveriam e deverão nos informar. Esta
remos aqui esperando que digam se é 
exato ou não esse dado. Deverão com
pletá-lo, Interpretá-lo e dar os outros 
elementos. 

Pelo que sabemos, Sr. Presidente, isso 
é grave. Talvez haja uma defesa, que, 
evidentemente, não poderá ser feita 
agora. Compreendemos perfeitamente 
que V. Ex.as devam solicitar essas infor
mações e trazê-Ias para um esclareci
mento, que comportará depois uma ré
plica ou uma trépllca. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço 
com prazer o aparte de V. Ex." 

O Sr. José Lindoso - Primeiro, regis
tro o meu júbilo por V. Ex. a conceder-me 
o aparte, pois V. Ex." aqui na Casa pro
clama realmente as virtudes do debate, 
mas quando chega a vez de participar 
dele se socorre da policia da Mesa para 
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exatamente evitar, nas oportunidades, as 
nossas intervenções ... 

O SR. FRANCO MONTORO - V. Ex.a 
fez discursos paralelos! 

O Sr. José Lindoso - De forma que 
folgo, inicialmente, pela gentileza de V. 
Ex. a em conceder o aparte, permitindo o 
debate. E informo a V. Ex.a - marco 
isto com toda a veemência ...:.. que não 
fiz nenhuma assertiva irresponsável, 
nem simplesmente joguei com palavras, 
porque os números V. Ex.o. os trouxe 
dentro de sua função de fazer, com ex
tremo esforço e nenhum êxito, oposição 
ao Governo. V. Ex.a trouxe dados relati
vamente às reservas e ao endividamen
to. Solicitei a V. Ex.o., num jogo de de
bate, que fizesse a conta de subtrair, pa
ra que tivéssemos a nitidez de nossos 
compromissos externos. V. Ex.a a fez. Se 
na conclusão da sua conta - que deve 
servir de meta pava um raciocínio sobre 
as res))<)nsab!l1dades externas do Brasil 
- V. Ex.o. errou, eu não sou responsável 
por esse erro e não aceito, absolutamen
te, a qualificação irresponsável no de
bate. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas 
quem o afirmou? 

O Sr. José Lindoso - Sou consciente 
exato da minha função dentro do jogo 
da verdade e dos interesses nacionais. 
Agora, preciso é que se diga que já ultra
passamos a época em que para o Brasil 
dever significava estagnar-se, não pros
perar. Hoje o endividamento está sendo 
feito em condições razoáveis, para a con
secução de programas de desenvolvimen
to nacional. Se, porém, V. Ex. o. faz opção 
pelo estancamento das obras dos corre
dores da exportação; se V. Ex. a opta 
pela paralisação da Transamazônica, ~ 
pela solução de continuidade sobre as 
conquistas que o Governo está fazendo 
dentro do plano de infra-estrutura, in
clusive levando ao interior serviços de 
água, embora socorrendo-se, realmente, 
de recursos externos, através do BID e 
de outros bancos credenciados; se V. 
Ex.a faz opção para que o Brasil pare, 
não é esta a opção do Governo. A opção 
do Governo é por um Brasil em marcha 
para ser um grande Brasil. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. Ex.o. 
faz referência a fatos que não foram 
alegados. Ninguém condenou emprésti
mos para hidrelétricas, ninguém conde
nou empréstimos para obras públicas. 
Foram condenados aqui - e é preciso 
que não se fuja ao debate - incentivos 

a uma fábrica de cigarros estrangeira. 
Milhões I Pergunto: qual o benefící!o dis
to para o desenvolvimento brasileiro? 
Espero a resposta. V. Ex.o. não tem res
posta! 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.8 quer que 
se faça um neocapitallsmo através da 
acepção de um processo em contradição 
e puritano; quer que o Pais, que fez 
opção para o ·capitalismo no processo de 
desenvolvimento, em torno dos investi
mentos na área privada, opere numa 1!
nha de puritanismo, à base das concep
ções da Idade Média. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
(Fazendo soar a campainha.) Peço ao 
nobre Senador José Lindoso observar o 
Regimento. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, torna-se patente que, da série 
de medidas que o Governo vem tomando, 
umas merecem o nosso apoio e o nosso 
aplauso. Por isto, nenhuma contradição 
há entre o ,apoio e o aplauso que damos 
a determinadas medidas e a denúncia 
que fazemos de outras. Nossa oposição 
não é sistemática. Nós não somos con
tra, nem mesmo contra o Governo; so
mos a fávor do povo brasileiro, a favor 
de soluções que beneficiem o nosso po
vo. Condenamos, por exemplo, este in
centivo aos cigarros, em quantia de bi
lhões; condenamos a pressão que se faz 
para que os pequenos criadores, os pe
quenos produtores sejam esmagados pe
las grandes organizações; denunciamos 
e criticamos a política adotada em rela
ção ao café. 

Sr. Presidente, estamos esquecendo a 
realidade bras!leira; estamos criando um 
Brasil oficial, muito bonito, esquecidos 
do Brasil real. O Bras!J real depende na 
sua vida econômica, por exemplo, do ca
fé; e o que está acontecendo com a po
lítica do café? Não fui eu; foram os re
presentantes da ARENA, foi o Senador 
Carvalho Pinto, aqui no Senado Federal, 
foram os Deputados Herbert LevY e Sér
gio Cavdoso de Almeida, na Câmara dos 
Deputados, que talaram sobre o café. Is
so é importante porque o café é o maior 
produto da nossa balança de exporta
ções; nossas exportações ainda repou
sam sobre o café. 

O que está acontecendo com a política 
cafeeira no Br.as!l? Está caindo em mais 
de 50% nos últimos anos o café que dá 
emprego aos bras!Jeiros; em conseqüên
cia, está havendo o desemprego, um 
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exército de "bóias-frias" - é o nome des
ses milhões de desempregados cidadãos 
brasileiros. Desenvolvimento significa -
como multo bem disse o Senador Danton 
Job!m, na linha que o MDB defende -
aumentar a população capaz de consu
mir, criar-se um mercado interno; de
senvolver para dentro, e não para fora. 
Jl: neste ponto que formulamos as criti
cas que acabamos de fazer. 

Há muitos outros aspectos, Sr. Presi
dente, que eu pretendia abordar, mas 
estes nos parecem suficientemente ca
racterísticos deste fato documentada
mente apontado há pouco pelo nobre 
Senador Danton Jobim. O MDB cumpre 
o dever de fiscalizar o Governo e apon
tar os desvios que há em nosso desen
volvimento. 

Não negamos os resultados positivos 
obtidos num ou noutro setor; mas de
vemos ter presente que o desenvolvimen
to de um país é o progresso da sua po
pulação, para usar a expressão já con
sagrada do Papa Paulo VI na sua encí
clica Populorom Progr~;ssio: desenvolvi
mento de um país não é o aumento do 
seu produto bruto, não é o aumento da 
exportação; é a melhoria, é o progresso 
da sua população. 

A população brasileira não está pro
gredindo. A análise do MDB e os dados 
aqui trazidos comprovam essa assertiva. 
Nós a apontamos não para nos regoz!
j,armos com ela, mas para indicar ao 
Governo a necessidade de adotar outros 
caminhos, no sentido de um desenvol
vimento voltado para dentro. O atual 
modelo de desenvolvimento, voltado pa
ra a exportação, está nos levando a uma 
dependência multo maior. 

O Sr. José Lindoso - Esse que V. Ex.a 
preconiza é o de ,antes de 1930. 

O SR. FRANCO MONTORO - Antes 
de 1930. O Brasil vem-se construindo de 
há multo tempo. É preciso desfazer-se o 
equívoco que uma propaganda maciça 
está querendo ln traduzir. O Brasil não 
começou em 1964. Nós estamos sentindo 
os resultados da atuação de uma série 
de gerações de homens públ!cos e de se
tores da vida brasileira que trabalhou 
para a nossa grandeza. 

O Sr. José Lindoso - É pensamento do 
Governo que o Brasil começou como na
ção há 150 anos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Estamos 
colhendo os frutos da grande obra rea-

lizad,a por Getúlio Va:rgas, com a PE
TROBRAS, que é a maíor empresa do 
continente, orgulho para o Brasil e que 
está contribuindo fundamentalmente pa
ra o nosso desenvolvimento. Vitória do 
Congresso brasileiro. No ano· em que se 
comemora o Sesqu!centenário do Con
gresso Nacional, é preciso dizer-nos que 
talvez a obra mais notável que exista 
em nossa economia é a PETROBRAS, 
que nos custou uma luta, luta inclusive 
contra as informações oficiais que che
gavam ao. Brasil pelo Depa·rtamento de 
Estado dos Estados Unidos. Agora foram 
divulgados os dados pelos quais se veri
fica que a informação trazida diploma
ticamente ao Brasil era a de que nun
ca exploraríamos o nosso petróleo se não 
houvesse os capitais estrangeiros e a tec
nologia estrangeira! 

Os representantes do povo brasileiro, 
ao tempo em que legislavam com total 
independência, divergiram do Governo, 
aperfeiçoaram uma mensagem e· cria
ram ,a PETROBRAS ... 

O Sr. José Lindoso - O Governo era 
Getúlio Vargas, que deu exatamente a 
PETROBRAS. 

O SR. FRANCO MONTORO - ... , es
ta PETROBRAS, obra extraordinária e 
que se deve à atuação do Congresso Na
cional. E isto muito antes de 1964. 

Também a indústria automobilística, 
que é o primeiro d,ado que aumenta o 
Produto Nacional Bruto, teve aumento 
multo superior a média do nosso desen
volvimento; é o motor que puxa o nos
so desenvolvimento. Essa indústria au
tomobilística é devida ao homem cujo 
nome não pode ser esquecido em Bra
silla ..;_ Juscelino Kubitschek. 

Estamos recolhendo os frutos de uma 
série de trabalhos feitos há muito tem
po. 

O Sr. José Lindoso - No que V. Ex.a 
entra em equívoco, porque é fundamen
talmente know-how o capital estrangei
ro. 

O SR. FRANCO MONTORO - O Bra
sil nasceu há 150 anos, e esta série de 
obras que vêm sendo feitas não pode 
ser esquecida. 

É preciso lembrar que nenhuma em
presa se desenvolve em dez anos. Na 
realidade, o Brasil está passando por um 
processo de crescimento com algumas 
tendências positivas e negativas. 
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Aqui cumprimos o nosso dever, talvez 
pesado, mas patriótico, de fiscalizar os 
erros e desvios para depois apontá-los 
ao debate, para que sejam corrigidos. 
Esta, a nossa obrigação como represen
tantes do povo brasileiro. Foi esse o dever 
que acaba de ser ·executado pelo nobre 
Sen!!idOr Danton Joblm, com o seu pro
nunciamento, tema que constitui o obje
to das intervenções do MDB 'no debate 
do modelo de desenvolvimento brasilei
ro. 

Não basta - e aqui concluo, Sr. Pre
sidente - que a Nação esteja mais ri
ca; é preciso que a sua população viva 
melhor! Isto é que é desenvolvimento! 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Comitê de Imprensa 
do Senado tem nova diretoria e vai cum
prir o mandato de dois anos: 1973/1974. 
Encarregada do relacionamento entre os 
parlamentares e os órgãos de divulga
ção, com a responsabilidade de repre
sentar os seus integrantes perante a Co
missão Diretora, a diretoria recém-em
llOSsada é composta dos Jornalistas Mar
cos de Faria, do O Globo, eleito Presi
dente; Carlos Castello Branco, do Jor
nal do Brasil, Vice-Presidente; Roberto 
Macedo de Siqueira, do O Estado de S. 
Pa.ulo, Secretário, e José Escarlate, dos 
Diários Associados, Suplente. o aconte
cimento se deu em assembléia-geral no 
dia 2 do mês em curso. 

Sr. Presidente, esses profissionais que 
lidam diariamente bem perto de nós, 
com quem temos convivência afetiva, 
aos quais sempre recorremos, porque 
não há político que possa deixar de 
manter uma interdependência das suas 
atividades legislatlv.as com as daqueles 
encarregados de divulgá-Ias. São eles 
que nos fornecem o pão matinal da no
tícia que faz com que o Senador ou 
Deputado, antes mesmo do café da ma
nhã, pervague as folhas que têm repre
sentantes no Senado ou na Câmara dos 
Deputados, a ver se o seu pronuncia
mento foi divulgado, ou para inteirar
se dos acontecimentos da vida politica. 
As vezes, Sr. Presidente, compreenden
do que um pronunciamento importante 
deve sair, mru; é sacrificado em virtude 
do interesse da direção do jornal, me
diante .assuntos de relevância interna-

clonai ou mesmo de natureza comercial, 
sentem-se obrigados a transferir para 
outra oportunidade a matéria tão pa
cientemente elaborada naquela oficina 
que constitui a Sala de Imprensa. 

Com esse Comitê de Imprensa todos 
mantemos as melhores relações. Os ele
mentos escolhidos para a sua direção 
possuem excelente gabarito do profissio
nalismo jornalístico b~asilelro. Conhece
mo-los um por um, e quero, em nome 
do Senado Federal, já que esse orga
nismo é oficialmente reconhecido pela 
Comissão Diretora, enviar minhas calo
rosas saudações aos componentes da no
va diretoria, transmitir-lhes aplausos 
sinceros, desej.ar que continuem na fe
cunda elaboração que, aparentemente, 
não dá bem a idéia do quanto é penosa, 
porque quase todos os j ornalístas são 
obrigados a ficar até o fim do expedien
te à espera de um fato importante e não 
contar apenas com a rotina legislativa 
de cada dia. Portanto, minhas felicita
ções aos prezados companheiros, a esses 
senadores sem mandato, que ajudam a 
projetar o nome do Senado Federal e do 
Congresso N.acional em todo o Pais. 

Cumprida esta missão, Sr. Presidente, 
quero pedir vênia a V. Ex.a para dar 
conta de que hoje apresentei um proje
to que modifica dispositivo da chamada 
Lei Açucareira, objeto de tantas criticas 
e renovados reparos, pois tem ferido a 
economia fluminense, particularmente o 
Norte do meu Estado, com a transferên
cia das cotas de usinas de açúca·r. 

A justificação é a seguinte: 
A chama "Lei Açucareira" pode ter si

do elabo~ada com boa intenção, mas na 
prática vem sendo fator de graves desa
justamentos sociais. Repetidamente te
nho ocupado a tribuna do Senado Fe
deral denunciando transferência de co
tas de usina de açúcar do Estado do Rio 
de J.aneiro, particularmente, para o 
grande e próspero Estado de São Paulo, 
aumentando o poderio econômico deste 
e causando o esvaziamento daquele. Fo
ram várias usinas, e já agora a inves
tida se faz sentir novamente, quer pe
los interessados na tr.ansferência, visan
do ao maior aumento da produção, quer, 
infelizmente, pela ganância de alguns 
usineiros, que, sem se aterem ao proble
ma sociológico das áreas cana vieiras, re
solvem o seu problema pesso·al financei
ro e .atiram na desgraça e na miséria 
centenru; e centenas de familias, como 
ocorreu nos municípios fluminenses de 
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Cambuci, Miracema, Itaborai, Campos e 
já agora no de Saquarema. 

Todo complexo agroaçucareiro, quan
do cessada .a atividade industrial, mar
ginaliza cruelmente aqueles que vivem 
da sua dependência, não raro anos a fio, 
numa sociedade criada em torno desse 
pólo de desenvolvimento setorial. 

Ora, o Estado não pode ser agente de 
disseminação da pobreza e estimular 
concentrações de riqueza em áreas pre
determinadas, ocasionando o êxodo ru
ral, o desemprego e o subemprego. 

Outro não é o pensamento do eminen
te Presidente da República, General 
Emílio Garrastazu Médic!, senão o de 
jugular o egoísmo individualista de cer
tos empresários que intentam fazer que 
seus negócios particulares sobrepairem 
em detrimento do interesse supremo da 
coletividade. Mantendo em quase toda 
sua linha a Lei n.o 5.645, de 14 de maio 
de 1971, o que pretendo agora é estan
car o fluxo transferenr.!al de cotas de 
usinas de .açúcar do Estado que repre
sento nesta casa, sem dúvida alguma a 
maior vítima, que tem se exaurido na 
perda dos sustentáculos da sua econo
mia particularmente no Norte flumi
nenSe e que já pagou, e está pagando, 
pesado tributo à permanência desse cri
tério de deslocamento de cotas oficiais 
de produção, nessa divisão injusta e de
sumana de contingentes regionais, que 
nem sequer obedecem, criteriosamente, 
aos imperativos da geoeconomia brasi
leira. 

Espero dos meus Colegas o apoio a essa 
justa proposição, inteiramente constitu
cional completamente social, de uma 
opol!tJnidade indescritível, já que, Sr. 
Presidente, a continuar essas transfe
rências indiscriminadas, o Estado do Rio 
de Janeiro vai ficar numa situação bem 
d!fic!l. 

Esta é a hora em que o seu mais mo
desto representante no Congresso ergue 
da tribuna um brado de alerta, pedindo 
aos seus pares apoio multo sincero e 
muito caloroso para essa justa proposi
ção. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Jessé Freire. (Pausa.) 

S. Ex."' não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Antônio Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Sem. r~~ 
visã.o do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se_ 
nadares, não se! se, felizmente ou infeliz_ 
mente, devo agora ocupar a tribuna d.o 
Senado Federal para i::ongratular-ltl.e 
com o Governo da República pela cele_ 
bração ontem, em solenidade presidlcia 
pelo Exmo. Sr. Ministro Interino das Mi. 
nas e Energia, Dr. Benjamin Mário Ba. 
tista, do acordo entre a Indústria Catbo. 
química Catarinense e as Mitsubisb.i 
Heavy Industries, do Japão, com aval cio 
Governo brasileiro, para a construção ele 
uma usina de ácido sulfúrico na cldad.e 
de Imbltuba, no Sul de Santa Catarina, 
Estado que tenho a honra de representar 
nesta Casa. 

Digo que não sei se por felicidade ou. 
Infelicidade minha escolhi a data de hoJe 
para fazer esta comunicação e consignar 
aqui as minhas congl!atulações, pois esse 
acordo prevê um financiamento de cerca 
de 2 bilhões e quinhentos milhões de 
ienes, corr.espondentes a 90% dos equi~ 
pamentos destinados à construção da~ 
quela usina de ácido sulfúrico, que vat 
produzir 300 mil toneladas/ano desse 
insumo indispensável às mais diversa~ 
indústrias do parque bras!leiro. 

Atualmente trinta indústrias produzeltl. 
ácido sulfúrico no Brasil, num total de 
seiscentas mil toneladas/ano, consumin~ 
do cem mil toneladas de enxofre impor
tado. 

Os debates de hoje nesta Casa, Sr~ Pre
sidente, caracterizaram-se pela diver
gência entre Maioria e Minoria no enfo
que sóbre o endividamento brasileiro, 
sobre os financiamentos externos que o 
nosso País tem obtido para atingir o seu 
pleno desenvolvimento econômico. 

E eu, se aqui estou para congratular· 
me com mais um contrato de financia
mento externo, que as Mltsubishi Heavy 
Industries vão conceder à Indústria Car
boquímica Catarinense, devo, Sr. Presi
dente, dizer alguma coisa sobre a tese 
que ocupou a atenção da Casa. 

Em primeiro lugar, Sr. Presidente, de
sejo, modestamente, fazer um reparo. A 
politica de endividamento externo do 
nosso Pais não é desconhecida. Os uiveis 
do nosso endividamento também não são 
desconhecidos. As finalidades desse endi
vidamento, muito menos. 
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Valho-me do momento para. fazer o 
primeiro reparo, na publicação ·na Re
vista: Económica do Jornal do Brasil, do 
dia 31 de março de 1972, do artigo "Po
litica de Endividamento Externo e Ace
leração de Desenvolvimento", de autoria 
do Sr. Paulo Hortênsio Pereira Lima, que, 
salvo engano meu, era, e é, Diretor do 
Banco Central do Brasil. Esse trabalho, 
que foi divulgado por um dos maiores 
jornais do nosso Pais e firmado por au
toridade responsável por setor Importan
te do nosso Banco Central, diz a certa 
altura, definindo a nossa politica quan
to a financiamento extJerno, quanto ao 
endividamento: 

"Fel ta a opção de acelerar o desen • 
volvlmento com emprego das fontes 
externas de recursos, não se trata 
mais, portanto, de saber se a dívida 
externa do País crescerá ou não. 
Pela própria essência orgânica do 
processo, ela aumentará progressi
vamente. Tudo o que se pode discutir 
é a forma pela qual se administrará 
o crescimento dessa dívida. 
Com essa finalidade, o Brasil dispõe 
de uma política de endividamento 
externo. Ela é parte integrante do 
conjunto de políticas económicas que 
visam ao desenvolvimento acelerado 
e sustentável, articulando-se, no que 
diz respeito às relações económicas 
externas do País, como as políticas 
de estímulo à exportação e de ma
nutenção de um nível, visivelmente 
adequado, de reservas Internacionais. 
De dezembro de 1967 - data a par
tir da qual se passou a dispor de 
um conjunto consistente e homogê
neo de Informações - até setembro 
de 1971, a dívida externa brasileira 
passou de 3,3 a 6,1 bilhões de dó
lares. Durante essa faixa de tempo 
- de fins de 1967 a fins de 1971 -
o nível de reservas internacionais do 
País se eleva de 0,2 para 1, 7 bilhão 
de dólares. O valor das exportações 
totais vai de 1,6 bilhão (1967) para 
2,9 bilhões (1971), sendo que o de 
produtos manufaturados - caracte
risticamente aqueles de maior dina
mismo no mercado mundial - se 
expande de cerca de 150 milhões para 
mais de 600 milhões de dólares. 
Tão pronunciado aumento da utili
zação das fontes externas de finan
ciamento foi possível por uma com
binação de circunstâncias, dentre as 
quais cumpre ressaltar duas especi
ficamente. Do lado da procura de 

fundos externos, a normalização dos 
negócios no mercado de câmbio, 
através da implementação da políti
ca de taxa de câmbio flexível, res
tabeleceu a possibilidade do cálculo 
económico razoável nas operações 
que envolvem moeda estrangeira. 
ll: de esperar que, normalmente, a 
taxa de juros real seja mais alta no 
Brasil do que nos grandes centros 
financeiros internacionais. Dadas as 
enormes possibilidades para investi
mentos no País, exploradas tanto 
pelo setor público como por uma 
classe empresarial ativa, é natural 
que a oferta de poupança interna 
seja constantemente pressionada 
pela demanda. Mantém-se, funda
mentalmente, em conseqüência disso, 
elevado o custo do dinheiro, em ter
mos reais, situando-se tal custo 
numa posição relativamente mais 
alta do que nos países ricos. O Brasil, 
na sua atual fase de desenvolvi
mento relativo, é, compreensivel
mente, um país tomador de emprés
timos no exterior." 

Não vejo, Sr. Presidente, onde se possa 
apontar, diante do pequeno trecho que 
acabo de ler e incorporare! ao discurso 
que estou pronunciando, qualquer omis
são do Governo no que toca à divulgação 
da sua política de financiamento exter
nos, como poderia dizer: da sua politica 
de endividamento. 

ll: por este motivo que aqui estou para 
congratular-me com o Governo brasileiro 
pelo acordo entre as Mitsublshi e a In
dústria carboquímica Catarinense, que 
vai permitir, através de empréstimo ex
terno, a construção de uma fábrica, a 
maior da América do Sul, a produzir 
ácido sulfúrico. 

Sr. Presidente, quando se talou hoje 
neste plenário em endividamento exter
no, afirmou-se que o Governo não dava 
publicidade ao valor da divida externa 
do Brasil, aos juros a serem pagos e às 
comissões. 

Ora, Sr. Presidente, tenho aqui em 
mãos o relatório do Banco Central do 
Brasil de 1971 (Boletim do Banco Central, 
vol. 8, n.0 6, de junho de 1972), com todas 
as Informações sobre a dívida externa 
do Bras!l. Não vou cansar os dedicados 
Colegas que estão, nesta altura da Sessão, 
a ouvir o meu discurso. Apenas digo-lhes 
que neste relatório, após uma Introdu
ção, na qual figuram gráficos sobre a 
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nossa liquidez internacional e pelos quais 
se vê que o índice de liquidez tem-se 
elevado a partir de 1967, vem um outro 
quadro, referente ao endividamento ex
terno do Brasil, com posição em fim de 
período, em milhões de dólares, discri
minando empréstimos compensatórios, 
financiamentos de importações, dividas 
públicas consolidadas, empréstimos em 
moedas e empréstimos diversos. Em se
guida, um quadro apresenta o esquema 
de amortização do principal, para a dí
vida existente em 31 de dezembro de 
1971, incluindo pagamento dos emprés
timos compensatórios, dos financiamen
tos de importação, da dívida pública ex
terna consolidada, dos empréstimos em 
moedas e empréstimos diversos. outro 
quadro faz referência aos esquemas de 
amortização existentes em 31 de de
zembro de 1972, com elementos ainda 
mais detalhados. 

Por outro lado, no Boletim do Banco 
Central de fevereiro de 1972 figura qua
dro referente ao endividamento externo 
do Brasil, com posição no fim do período 
em milhões de dólares, em 1970 e 1971, 
mês a mês, com as mesmas rubricas do 
relatório a que acabo de me ref,erlr. E, 
neste mesmo número, há ainda o es
quema de amortização do principal para 
a divida contraída até dezembro de 1971. 
Esse esquema vai até 1995; é esquema 
completo, em que se vê que as princi
pais rubricas, as principais operações de 
financiamento muito antes daquela data 
estarão saldadas. No mesmo boletim, no 
quadro referente a serviços, há uma dis
criminação do pagamento de juros de 
1965 a 1969 em 1970 e em 1971, isto é, 
o que o Brasil pagou de juros do período 
de 1965 a 1969 nos anos de 1970 e 1971. 

Assim, Sr. Presidente, chego à conclu
são de que não é descabida nem inopor
tuna minha manifestação de aplauso, de 
louvor e de alegria pelo acordo que cele
bramos ontem. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.e. me con
~ente um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço o 
eminente Senador. 

O Sr. José Lindoso - Nobre Senador 
Antônio Carlos, a Casa já se habitou aos 
pronunciamentos de V. Ex.e.: sérios, pro
fundos e oportunos. Hoje, por uma deli
beração própria, V. Ex.e. não integra nos
so colégio de Lideres da ARENA, mas 
V. Ex.e. sabe que independe dessa qua
lidade, de integrar este colégio ou não; 

V. Ex.e. sabe que todo o Senado o consi
dera como lider, não só pelas suas con
vicções revolucionárias, como pelo es
forço que desenvolve, com inteligência e 
cultura, a serviço do Brasil. Por suas 
qualidades inatas de llder, qualidades 
morais e de comunicação, desejo que 
V. Ex.a neste momento se considere fa
lando em nome da Liderança. Nesta 
tarde travou-se aqui um debate em torno 
do endividamento do Brasil. E V. Ex.a, 
trazendo os elementos para se congratu
lar com a concretização do acordo para a 
construção de fábrica de ácido sulfúrico 
de Imbituba, veio confirmar aquilo que 
já é público, porque encontrado nos rela
tórios e na imprensa, a fim de desfazer 
as construções puramente demagógicas 
da nobre Oposição. Infelizmente, a Oposi
ção já não se encontra aqui, desertando 
assim, por motivos que ignoramos, do seu 
posto de debate no plenário. Fica mar
cada, desta forma, com a contribuição 
válida de V. Ex.a, a exata posição do 
Governo em torno dos problemas. Este 
Governo que segue realmente uma linha 
ética, este Governo que se empenha real
mente na construção de um Brasil gran
de nada tem a esconder efetivamente so
bre o problema da sua dívida externa, 
porque - já dissemos hoje - fizemos 
uma opção em torno do problema do de
senvolvimento. Numa linha do capita
lismo e com os recursos externos, estamos 
construindo o Brasil dentro da seriedade 
que o Governo merece e do respeito que 
todos acatamos. A captação desses re
cursos externos, sabe v. Ex.a, está sendo 
feita em função de um engrandecimento 
maior do Brasil. Sabe V. Ex.a que essa 
captação também está sendo feita para 
a construção não só da fábrica de ácido 
sulfúrico de Imbituba, como para a si
derurgia, mais ainda, da energia elétrica, 
da energia nuclear, dos corredores de ex
portação e de todos os grandes progra
mas necessários à estruturação da nossa 
politica externa, para o engrandecimento 
do Brasil. Louvo V. Ex.a Não há dúvida 
nenhuma a assaltar a consciência lúcida 
de V. Ex.a senão um processo de enca
minhamento da sua oratória, quando se 
congratula com o Governo pelo acordo 
celebrado dando a Santa Catarina a usi
na de ácido sulfúrico. Fizemos realmente 
uma opção clara e estamos comandados 
por um supremo interesse: o interesse de 
fazer o Brasil grande. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Agradeço 
ao nobre Lider as referências de ordem 
pessoal, multo generosa, realmente, não 
as mereço. 
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Sr. Presidente, concordo com o nobre 
Líder quando afirma que o Governo não 
tem nada a esconder. Os documentos de 
que estou me valendo são todos oficiais: 
conferência de um dos diretores do Ban
co Central, onde. está exposta a nossa 
politica de endividamento; o relatório e 
os· boletins do Banco Central. 

Acredito, Sr. Presidente, que a nobre 
e honrada Oposição não tem por que re
clamar informações em torno desse as
sunto, pois elas são prestadas à Oposi
ção e à Maioria e, mais do que isso, são 
prestadas a todo o povo brasileiro, atra
vés de publicações oficiais, que devem, 
portanto, merecer !é e que podem ser 
objeto de estudo, de crítica e até de 
censura. 

Ainda no Boletim do Banco Central 
de junho de 1972 há um quadro sobre a 
liquidez internacional do Brasil, no qual 
constam as nossas reservas a partir de 
1964, as reservas em ouro, as reservas 
representadas pelos direitos especiais de 
saque, as reservas representadas pelo 
tranche-ouro no Fundo Monetário Inter
nacional e as reservas representadas em 
divisas. 

Assim como eu pude examinar esses 
documentos, e especificamente esse qua
dro, poderia fazê-lo, e certamente o fez, 
a nobre Oposição. Tive até o cuidado, já 
que não sou especialista, de me informar 
o que representava efetivamente reservas 
em tranche-ouro. Obtive uma informação 
completa. São partes nossas contribui
ções ao Fundo Monetário Internacional: 
parte da nossa contribuição em moeda 
nacional, parte em ouro. Daí, a diferença 
entre os direitos especiais de saque e as 
reservas represen·tadas pelo tranche-ouro. 

Diante disso, estou absolutamente 
tranqü!lo; primeiro, no que se refere à 
correção do Governo da República, que 
deu publicidade ampla, at~avés dos ins
trumentos capazes - relatorio e boletins 
do Banco Central -, da nossa política 
de apelo ao financiamento externo e, 
também, sobre a situação desse nosso en
dividamento. Estou certo de que esse fi
nanciamento que acabamos de contratar 
com as Mltsublshl Heavy Industries, do 
Japão, com o aval do Governo brasileiro 
- não para uma empresa multinacional, 
mas para uma sociedade de economia 
mista vinculada ao Ministério das Minas 
e Energia -, no valor de 2 bilhões e 
quinhentos milhões de Ienes, vem provar 
lação às multinacionais. O Governo de
que o Governo não é paternalista em re
fende os Interesses do Pais. 

Um pais que optou pelo sistema de 
economia de mercado não pode Ignorar 
a realidade da economia mundial e tem 
que se valer de todos os instrumentos 
para promover o desenvolvimento bra
sileiro; do capital externo que vem para 
aqui construir fábricas, que vem para 
transferir tecnologia, e também utilizan
do os Instrumentos autênticos e legiti
mamente nacionais, como a Indústria 
Carboquímlca Catarlnense, que é socie
dade de economia mista, a maioria do 
capital do Governo brasileiro. A matéria
prima para essa fábrica, Sr. Presidente, 
vai ser a pirita carbonosa. o carvão 
brasileiro apresenta um teor muito alto 
de plr!ta, até hoje não aproveitada, a 
não ser em pequenos empreendimentos 
quase artesanais na zona produtora. 

Agora, 252 mil toneladas de pirita car
bonosa serão utilizadas pela usina pro
gramada para a produção de 300 mil 
toneladas de ácido sulfúrico, numa pri
meira etapa. Já nessa primeira etapa 
será construída uma usina termelétrica, 
apr<lV>eitando o calor resultante do pro
cessamento do ácido sulfúrico, de 11 me
gawatts. Numa segunda etapa, será 
c<lnstruída uma usina de ácido fosfórico, 
também em Imbituba - matéria-prima 
para um parque de indústrias de fertili
zantes que há de surgir no sul de Santa 
Catarina. 

O acordo entre a Mltsubishi e a ICC foi 
assinado pel<l General Dan!lo Montene
gro, Presidente da Indústria Carboqui
mica Catarinense, e pelo Sr. Tautomi Ho
rie, presidente daquele grande grupo in
dustrial japonês. 

A par da produção de ácido sulfúrico, 
da produção de ácido fosfórico, ainda o 
complexo irá produzir gesso, óxido de 
ferro, subprodutos da maior importância 
para a economia bras!lelra. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador Lulz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Se
nador, a esta altura o meu aparte é ino
portuno, mas vim a este plenário exclu
sivamente para prestar uma homenagem 
a V. Ex.a Estava trabalhando em meu 
gabinete quando ouvi V. Ex.a desenvol
ver a sua argumentação em defesa do 
endividamento externo. Jâ manifestei, 
neste plenário as minhas apreensões, 
achandQ excessivo e perigoso esse endi
vidamento. Quero, no entanto, render as 
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minhas homenagens a V. Ex."' pelo bri
lho, pelo equllibrio de sua argumentação, 
se não absolutamente convincente, pelo 
menos, sem desdouro para nenhum co
lega, a mais convincente que já ouvi 
neste plenário. Parabéns a v. Ex."' e 
multo obrigado pela oportunidade deste 
aparte. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sou multo 
grato a V. Ex."' pelo aparte que honra e 
enriquece o meu discurso. A argumenta
ção que desenvolvi, Sr. Senador Lulz Ca
valcante, foi em face dos debates que 
ocorreram antes do meu modesto pro
nunciamento. 

Ontem foi assinado o acordo para o 
financiamento dos equipamentos da usi
na de ácido sulfúrico de Santa Catarina, 
e, como é um financiamento externo e o 
tema dos debates no Senado Federal ti
nham sido o endividamento externo e, 
acima de tudo, a falta de notícias por 
parte do Governo desse endividamento, 
achei-me no dever ... 

O Sr. Luiz Cavalcante - Acompanhei 
todo o discurso de V. Ex."' 

O SR. ANTONIO CA:BLOS - . . . de 
manifestar a minha inconformidade com 
aquela acusação básica que era a falta 
de elementos de publicidade. Por Isso, 
trouxe aqui o relatório e boletins do Ban
co Central e a conferência de diretor do 
Banco Central para, de certa maneira, 
reforçar a minha convicção de que o em
preendimento que agora realmente se vai 
realizar em Santa Catarina está desti
nado a auxiliar decisivamente o desen
volvimento brasileiro. 

Somos um país Importador de enxofre 
e de seus derivados. Temos pequenas fá
bricas de ácido sulfúrico que usam como 
matéria-prima o enxofre Importado. Ago
ra vamos usar a nossa plrita, que não é 
utilizada para nada. como o nosso carvão 
tem um alto teor de pirita, e no seu 
beneficiamento ele se divide em três ti
pos de produto - carvão vapor grosso, 
carvão vapor fino e carvão siderúrgico 
-, para que a economia carbonífera se 
desenvolva é necessário que haja o apro
veitamento desse carvão e também da 
pirita. 

O nosso carvão tem um preço elevado 
em relação aos carvões ricos da América 
do Norte e da Europa, porque não é apro
veitado totalmente. Com a construção da 
usina termelétrlca de Capivari, a ..... 
SOTELCA, e com o aproveitamento do 
nosso carvão nos altos-fornos da nossa 

siderurgia, já teremos relativamente boa 
utllização daqueles dois tipos que resul
tam do beneficiamento do nosso carvão 
bruto. Mas, para que a 'economia carbo
nífera se desenvolva, é indispensável o 
aproveitamento da. pirita, e, agora, com 
o emprego de 250 mil toneladas de pi
rita. por ano, teremos o equllibrio da. 
economia carbonífera, o que vai repre
sentar um grande avanço para a eco
nomia carbonífera, o que vai representar 
um grande avanço para a economia de 
Santa Catarina e, acredito mesmo, do 
Brasil. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, atento 
aos debates de hoje à tarde, vou fugir 
um pouco do assunto do meu discurso e 
também pedir permissão para fazer um 
pequeno reparo ao discurso do nobre Se
nador Franco Montoro. 

A Casa deve estar lembrada que S. Ex. a 
afirmou, com todas as letras, que a men
sagem do Exm.0 Sr. Presidente da Re
pública não dizia uma só palavra sobre 
o plano habitacional. 

Ora, acredito que, se amanhã, nos 
Anais do Senado, figurasse essa afirma
ção sem um esclarecimento devido, isso 
representaria um desfalque para a vali
dade das informações que contam dos 
mesmos. 

E agora, sim, substituo a brilhante Li
derança. da Maioria nesta. Casa para 
mostrar que o nobre Senador por São 
Paulo se equivocou. A mensagem do 
Exmo. Sr. Presidente da República, na 
página 50, diz o seguinte: 

"Na. área do d'esenvolvimento urbano 
e local, aplicaram-se no programa de 
financiamento de materiais de cons
trução Cr$ 713,8 milhões, que estão 
gerando investimentos globais supe
riores a Cr$ 2 .100 milhões. 
Construíram-se 200 mil habitações, 
70% das quais se destinam a famí
lias de renda não superior a cinco 
salários-mlnimos. 
O número de cadernetas de pou
pança chegou a 3 milhões em todo o 
País, cujos depósitos ultrapassaram 
Cr$ 7. 300 milhões, que, somados à 
poupança, pelas letras imobiliárias, 
estão a ponto de alcançar Cr$ 12 
bilhões. 
Foi criado o programa de apoio à 
Infra-estrutura dos grandes centros 
urbanos do Nordeste, do qual o BNH 
participou com Cr$ 200 milhões. Em 
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1972 o Espírito Santo foi o Estado 
que 'mais Investiu em abastecimento 
de água, aplicando Cr$ 600 milhões, 
seguido da Bahia, com Cr$ 76 mi
lhões, e em terceiro lugar Pernam-

. buco, com Cr$ 30 milhões. 
Contratos de financiamentos da or
dem de Cr$ 26 milhões, assinados 
pelo SERFHAU, irão beneficiar di
rétamente 69 municipalidades com 
população global de cerca de dez 
milhões. Por outro lado, serviços 
preparatórios, de natureza técnica, 
objetivando trabalhos de planeja
mento, foram realizados em 540 pre
feituras, sendo ainda beneficiados 7 
centros urbanos à margem da Rodo
via Transamazônica." 

O que se vê, pelo que acabo de ler, é 
que o BNH, que executa um plano pio
neiro no continente e de fato teve seu 
roteiro ret!f!cado, através de leis vota
das pelo Congresso Nacional, a par da 
assistência que dá ao plano de constru
ção de habitações populares, hoje tam
bém cuida dos serviços básicos de sanea
mento de abastecimento de água, de 
esgotos pluviais e sanitários e de plane
jamento urbano, ampliando assim a sua 
ação em função dos recursos que recebe 
da benemérita lei que criou o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

Mas a minha observação, _sr. Presi
dente era apenas para que nao passasse 
em jÚlgado a alegação de que. a mens~
gem do Sr. Presidente da Republica nao 
tinha uma só palavra sobre o Banco N!!-
cional da Habitação. Tem, e até relato
rio bem expressivo. 

O Sr. José Lindoso -Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre Líder José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.6 não só 
faz um reparo ao se referir ao problema 
da mensagem presidencial, como tam
bém nos enseja assinalar que é exata
mente através desta política do Banco 
Nacional da Habitação, no plano de ha
bitação, no plano de saneamento, nos 
múltiplos aspectos, Inclusive de uma po
lítica urbana em que ele se empenha, que 
nós estamos como que a realizar aquilo 
que hoje ê uma das preocupações maio
res dos economistas e dos sociólogos e 
que figura com destaque num dos livros 
recentes publicados por Galbraith: o 
Brasil se empenha, através de seu Go
verno, em "conferir qualidade à vida"; a 

vida realmente com qualidade, com con
dições de ser vivida. O grande empenho, 
realmente, é que realizemos essa política, 
e esse desempenho, que está constatado 
na mensagem, demonstra como vamos 
prosseguindo com êxito na mesma. Eu 
pediria ainda a V. Ex.a que considerasse 
como integrando o seu discurso os qua
dros e as partes do relatório do Banco 
Central referidos no mesmo, para que a 
nobre Oposição possa, com mais facill
dade, obter os dados necessários a fim de 
que não saque, como o fez, no plenário, 
afirmações tão desconcertantes pela 
distã.ncia das mesmas ao marco da ver
dade. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Agradeço 
mais uma vez ao nobre Líder as referên
cias elogiosas ao meu discurso. Mas não 
li os quadros, nobre Senador José L!n
doso, os quais obtive com a maior faci
lidade, compulsando boletins e o relató
rio do Banco Central, porque os tenho 
desde que o eminente Líder da Minoria, 
Senador Nelson Carneiro, apresentou o 
mencionado requerimento de infonna
ções. Depois, compromissos outros não me 
permitiram que completasse o estudo que 
achei interessante fazer face ao reque
rimento de informações. Assim, esses 
quadros são do primeiro trimestre de 
1972; o relatório do Banco Central é o 
referente aos negócios financeiros do 
nosso País de 1971. 

Acredito que toda a Casa poderá co
nhecer dados mais atualizados, pois que 
esses boletins são publicados periodica
mente, e basta !r ao Banco Central para 
se os conseguir. Eles valem para o Se
nado da República, para a Câmara dos 
Deputados, para as assembléias legisla
tivas e, acima de tudo, valem para o povo 
brasileiro. 

Sr. Presidente, fugi um pouco à fina
lidade do meu discurso, que era apenas 
consignar o meu louvor pelo acordo ce
lebrado entre a grande empresa japo
nesa Mitsubishi e a Indústria Garbo
química Catarinense · para o financia
mento dos equipamentos da fábrica de 
ácido sulfúrico. Mas ficaria um pouco 
fora de propósito se eu, depois de um 
debate havido sobre a dívida externa, 
sobre o endividamento brasileiro, não 
desse as explicações que entendi de dar 
e viesse congratular-me com• novo fi
nanciamento externo. 

Que Santa Catarina tenha a felicidade, 
a sorte e a chance de obter outros finan
ciamentos externos como esse, para que 
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possa desenvolver o seu parque indus
trial, para que possa dar trabalho aos 
seus filhos, para que possa produzir em 
benefício do povo brasileiro. 

O Sr. Luiz Cavalca.nte - Permite-me 
V. Ex.n um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Com pra
zer ouço V. Ex.a 

O Sr. Luiz Cavalcante - Os meus votos 
são no sentido de que sempre e sempre 
Santa Catarina tenha no Parlamento 
nacional representantes do gabarito de 
V. Ex.n 

O SR. ANTONIO CARLOS - V. Ex.a 
é excessivamente bondoso. Não tenho pa
lavras para agradecer o que V. Ex.a 
acaba de dizer. Apenas procuro cumprir 
o meu dever. A atenção de V. Ex.a é que 
dá expressão e significado à modéstia de 
minhas palavras. 

Sr. Presidente, multo obrigado. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con
greso Nacional está convocado para uma 
Sessão Conjunta a realizar-se hoje, 
quinta-feira, às 19 horas, no plenário 
da Câmara dos Deputados e destinada à 
apreciação dos Projetos de Decretos Le
gislativos n.os 5 e 6, de 1973. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designando 
para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 17, de 1973, de au-

toria do Sr. Senador José Llndoso, 
solicitando a transcrição nos Anais 
do Senado do discurso proferido pe
lo Presidente da República, General
de-Exército Emílio Garrastazu Mé
dici, por ocasião do nono aniversário 
da Revolução de 1964. 

2 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 17, de 
1971, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que dá nova reda
ção ao § 1,0 do art. 30 e ao § 7.0 do 
art. 32 da Lei n.o 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 (Lei Orgânica da Pre
vidência Social), dispensando a exi
gência do afastamento da at!vldade 
ou emprego para gozo das aposenta
dorias por velhice e por tempo de 
serviço, tendo 

PARECERES, sob n.os 39 e 40, de 
1972, e 4 e 5, de 1973: 

I - sobre o projeto, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridlcida
de; e 

- de Legislação Social, favorável, 
com voto vencido do Sr. Senador 
Orlando Zancaner; e 

I - oobre a emenda de plenário, das 
Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridlcida
de; e 

- de Legislação Social, favorável. 

Está ·encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas.) 



21. a Sessão da 3. a· Sessão Legislativa da 7. a Legislatura, 
em 6 de abril de 1973 

PRESIDiNCIA DO SR. FILINTO MOLLER 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores:· 

Adalberto Sena - Flávio Britto -
José L!ndoso - Renato Franco -
Alexandre Costa - Clodom!r M!let 
- Petrônio Portella - Helvídio Nu
nes - Wilson Gonçalves - Duarte 
Filho - Ruy Carneiro - Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Luiz 
Cavalcante - Leandro Maciel -
Lourival Baptista - Heitor Dias -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Danton Jobim -
Carvalho Pinto - Franco Montoro 
- Benedito Ferreira - Osires Tei
xeira - Filinto Müller - Saldanha 
Derzi - Antônio Carlos - Guido 
Mondin- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müiier) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento ele 30 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. 

o Sr. 1. o-secretário vai proceder à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER 
N.o 16, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 83, de 1971, que "dispõe 
sobre representação contra lei ou 
ato normativo inconstitucional, diri· 
gida ao Procurador-Geral da Repú
blica, alterando o art. 2.0 da Lei n.0 

4. 337, de 1.0 de junho de 1964". 

Relator: Sr. José Lindoso 
O eminente Senador Franco Montoro 

ofereceu ao alto exame do Senado Fe
deral o Projeto de Lei n.0 83, de 1971, 

que dispõe sobre representaçã,o contra lei 
ou ato normativo inconstitucional diri
gida ao Procurador-Geral da República, 
alterando o art. 2.0 da Lei n.0 4.337, de 
1.0 de junho de 1964, objeto de exame da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O Projeto de Lei do Senado n.0 83 visa 
modificar o ·texto da Lei n.O 4.337, de 1.0 

de junho de 1964, que disciplina o pro
cesso de argüição de inconstitucionali
dade, acrescentando, como matéria nova, 
três parágrafos ao seu art. 2.0 , nos se
guintes termos: 

"§ 1.0 - Quando se tratar de repre
sentaçã,o oriunda de pessoa jurídica 
de Direito Público interno, não po
derá o Procurador-Geral da Repú
blica deixar de encaminhá-la ao Su
premo Tribunal Federal, sob pena de 
responsabilidade. 
§ 2.0 - Na hipótese de representação 
oriunda de pessoa física ou de pessoa 
jurídica de Direito Privado, o Pro
curador-Geral da República, no pra
zo previsto neste artigo, fará o seu 
encaminhamento ao Supremo Tri
bunal Federal ou determinará o seu 
arquivamento. 
§ 3.0 -Verificando-se o arquivamen
to, na forma do § 2.0 deste artigo, 
caberá reclamação ao plenário do 
Supremo Tribunal Federal, que co
nhecerá da mesma, se a represen
taçã,o tiver fundamentação Jurídica 
válida, avocando, neste caso, o pro
cesso para julgamento na forma 
desta Lei." 

A proposição altera substancialmente 
a disciplina do processo de ação direta 
de lnc·onstltucionalldade, retirando do 
Procurador-Geral da República, como 
titular, a prlvatlvldade da mesma. 

O problema do controle jurisdicional 
da consti tuclonalldade das leis é empol
gante e polêmlco, e as soluções decorrem 
do sistema constitucional. 
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Buzald (Da Ação Direta de Declaração 
de Inconstitucionalidade no Direito Bra
sileiro, Saraiva Ed., São Paulo, 1958, p. 
42) mostra que os sistemas adotados pe
las constituições modernas podem ser 
classificados em três grupos: 

"1.0 - o que atribui ao Poder Legis
lativo a competência para decretar 
a inconstitucionalidade <constitui
ção Popular da Albânia, art. 89; da 
Bulgária, art. 25; da Iugoslávia, art. 
129; da República Democrática Ale
mã, arts. 66 e 89; de Portugal, art. 
123); 

2.o - o que confere tal poder a certo 
tribunal especial (Constituição da 
República Federal da Alemanha, arts. 
20, 93 e 100; da BaViera, art. 92; do 
Palatlnado do Reno, art. 130; da 
Austria, art. 140; da Itália, arts. 134 
e 136); 

3.o - aquele em que é conferido à 
magistratura ordinária; neste s!ste- · 
ma, o poder jurisdicional para decla
rar a inconstitucionalidade ou é 
concentrado na Alta Corte (cf. Cons
ti tulção do Uruguai, arts. 256 e 257) 
ou é difundido entre todos os juízes 
( cf. Biscaretti di Ruffia, Diritto 
Constituzionale, 4. ed. p. 469; Kelsen, 
Teoria Generale dei Diritto e dello 
Stato, pp. 158 e segs.) ." 

Situam-se no 3.0 grupo com maior evi
dência os Estados Unidos da América. 
E a doutrina americana, construída pela 
corte Suprema ante o famoso caso Mar
bury v. Madison e cujo artífice foi o 
juiz Marshall, influiu decisivamente no 
pensamento jurídico-político brasileiro. 

Dois caminhos se abrem entre nós 
para chegar-se à declaração de inconsti
tucionalidade da lei ou atos normativos 
federais ou estaduais perante o Supremo 
Tribunaà Federal: a) o de argüição de 
inconstitucionalidade da lei in casu con
creto; b) e o da argüição de inconstitu
cionalidade da lei in abstracto. 

No primeiro caso, as pessoas físicas ou 
jurídicas, de Direito Privado ou de DI
reito Público, que eventualmente tenham 
sofrido violação por lei Inconstitucional 
e objeto de causa decidida em única ou 
última Instância se socorrem da compe
tência do Supremo Tribunal Federal, 
pela via do recurso e~traordlnário, para 
argüir a inconstitucionalidade como ex
ceção ou defesa (Constituição, art. 119, 
III), além de outros recursos de caráter 
especial. 

No segundo caso, o controle da incons
titucionalidade da lei in abstracto é feito 
pelo Supremo Tribunal Federal, através 
de representação do Procurador-Geral 
da República (Constituição, art. 119, 
I, 1). _ 

Lúcio Blttencourt, no seu O Controle 
Jurisdicional da Constitucionalidade das 
Leis (2. ed., Editora Forense, 1969, pp. 
27 a 31), faz apreciação sumária sobre 
a evolução do Direito Constitucional bra
sileiro frente à tese da supremacia do 
Poder Judiciário na defesa da Consti
tuição. 

Na Carta do Império de 1824, não se 
reconheceu ao Poder Judiciário faculda
de de recusar aplicação aos atos do Par
lamento eivados de inconstitucionalida
de, mesmo porque, além de estar definido 
no art. 15, n.as 8 e 9, a competência do 
Poder Legislativo de "fazer leis, interpre
tá-las, suspendê-las e revogá-las" e "ve
lar na guarda da Constituição", existia 
o Poder Moderador, investido da função 
de manter a "Independência, equilíbrio 
e harmonia dos demais poderes políti
cos" (art. 98), funcionando, no dizer do 
próprio Benjamin Constant, como "o 
poder j udlclário de todos os outros po
deres". 

Bem diferente seria a solução da Cons
tituição de 1891. Observa, ainda, Bitten
court: 

"Com o advento da República, a 
doutrina americana incorporou-se 
ao nosso sistema constitucional, apa
recendo já perfeitamente nítida na 
ConstitUição provisória de 22 de 
junho de 1890 (art. 58, § 1.0 , b) e no 
Decreto n.o 848, de 11 de outubro do 
mesmo ano, que organizou a Justiça 
Federal (art. 9.0 , parágrafo único, a 
e c). A Constituição de 24 de feve
.relro de 191, reproduzindo o que 
fora prescrito pelos dois diplomas 
citados, facultou também recursos 
para o Supremo Tribunal Federal, 
"quando se questionar sobre a vali
·dade ou a aplicação de tratados e 
leis federais, e a decisão do tribunal 
do Estado for contra ela (art. 59, § 
to, a) (Op. cit., p. 28). 

A reforma constitucional de 1926 tor
nou mais nítido o principio ao facultar 
o recurso para o Supremo Tribunal Fe
deral sempre que se questionasse "sobre 
a vigência ou a validade das leis fe
derais em face da Constituição" e a deci
são do tribunal do Estado lhes negasse 
aplicação <art. 60, § 1.o, a). 
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A Constituição de 1934, no art. 96, III, 
b ·e c, esculpia o mesmo principio, e no 
art. 179 acrescia que "só por maioria 
absoluta da totalidade de seus juízes" 
poderiam os tribunais declarar a incons
titucionalidade da lei. 

A Carta de 1937, reconhecendo a fun
ção do controle da constitucionalidade 
das leis pelo Judiciário, admitia, no en
tanto, o reexame da matéria pelo Par
lamento, como se lê no parágrafo único 
do art. 96: 

"No caso de ser declarada a incons
titucionalidade de uma lei que, a 
juizo · do Presidente da República, 
seja necessária ao bem-estar do po
vo, à promoção ou defesa de inte
resse nacional de alta monta, poderá 
o Presidente da. República subme
tê-la novamente ao exame do Parla
mento; se este a confirmar por dois 
terços de votos de cada uma das Câ
maras, ficará· sem efeito a decisão 
do tribunal." 

Tal dispositivo, encerroodo a supre
macia do Poder Executivo, embora atra
vés de audiência do Parlamento, mereceu 
loas de Cândido Motta Filho (A Evolução 
do Controle da Constitucionalidade das 
Leis no Brasil, "in" Revista Forense, maio 
de 1941), que descobriu nesse mecanismo 
certo equllíbrio entre os Poderes. 

A Constituição de 1946 preservou os 
casos de recurso para o exame pelo Su
premo T-ribunal Federal de inconstitu
cionalidade, respondo, ao ensejo, o papel 
do Poder Judiciário, como supremo guar
dião da Lei Maior, na linha da doutrina 
americana. Fez mais: estabeleceu a ação 
dlreta de inconstitucionalidade para 
efeito da intervenção no Estado Cart. 
8.0 ), embora não tenha usado a palavra 
"representação". 

A matéria, com a Emenda Constitucio
nal n.0 16, foi eXplicitada, ficando assim 
redigida: 

"Art. 101 - Ao Supremo Tribunal 
Federal compete: 
I processar e julgar originariamen
te: 

k) a representação contra inconsti
tucionalidade de lei ou ato de natu
reza normativa, federal ou estadual, 
encaminhada pelo Procura:dor-Geral 
da República;" (Grifamos.) 

A Lei n.0 2.271, de 22 de julho de 1954, 
que então disciplinava a argülção de ln-

constituclonalldade, declarava caber ao 
Procurador-Geral da República, toda vez 
que tivesse conhecimento de ato que ln
frigisse algum dos preceitos assegurados 
no art. 7.o, Inciso VII, da Constituição 
Federal, submeter o mesmo ao exame do 
Supremo Tribunal Federal. No parágrafo 
único do art. 1.0 dispunha, ainda, que, 
havendo representação de parte interes
sada, o aro argüido de inconstituciona
lidade seria submetido pelo Procurador
Geral da Repúbllca ao Supremo Tribunal 
Federal, dentro de 90 (noventa) dias, a 
partir de seu recebimento. Surge, por
tanto, nessa altura o processo dlcotômi
co do controle da constitucionalldade, o 
que servia às pessoas de Direito Privado 
ante o casu concreto e por via de recurso 
extraordinário; e representação do Pro
curador-Geral da República para efeito 
de decretação de intervenção federal, 
quando descumprida a Constituição. 

A Constituição Federal de 1967 e a 
Emenda Constitucional n.0 1, de 17 de 
outubro de 1969, que reproduz o texto 
matriz, dispõe: 

"Art. 119 - Compete ao Supremo 
Tribunal Federal: 
I processar e julgar originaria
mente: 

o o ••••••••••••••••••••• o o. o •••••• o o. 

1) a representação do Procurador
Geral da República, por inconstitu
cionalidade de lei ou ato normativo 
federal ou estadual." 

l!: oportuno continuar examinando-se' 
a legislação vigente e demarcadora da 
dimensão do Instituto da declaração de 
,inconstitucionalidade de lei ln abstracto, 
que, nascida com a Constituição de 1946, 
vem cautelosamente se alargando. 

A Lei n.0 4.337, de 1.o de junho de 
1964, objeto das alterações propostas no 
projeto, "regula a declaração de Incons
titucionalidade para os efeitos 1io art. 
7.0 , VII, da Constituição Federal", e foi 
elaborada ainda na vigência da Consti
tuição de 1946. 

O dispositivo constitucional de 1946 
referido é o seguln te: 

"Art. '1.0 - o Governo Federal não 
Intervirá nos Estados, salvo para: 
••••••• ' •• o •• o •• ''. o •••••••••••• o ••• 

VII assegurar a observância dos se
guintes principios: 
a) forma republicana representativa.; 
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b) independência e harmonia dos 
poderes; 
c) temporarledade das funções ele
tlvas limitada a duração destas à 
das funçõ•es federais corresponden
tes; 
d) proibição da reeleição de gover
nadores e prefeitos para o periodo 
imediato; 
e) autonomia municipal; 
f) prestação de contas da adminis
tração; 
g) garantias do Poder Judlclár!o; '' 

A Constituição de 19a7, na versão da 
Emenda C.onstitucional n.O 1, de 17 de 
outubro de 1969, estabelece: 

"Art. 11 - Compete ao Presidente da 
República decretar a Intervenção. 
§ 1.0 -A decretação de Intervenção 
dependerá: 
••••••• o ••• o ,o ••••• o ••••••••• o ' • o o o •• 

c) do provimento, pelo Supremo Tri
bunal Federal, de representação do 
Procurador-Geral da República, no 
caso do Item VI, assim como nos do 
item VI, assim como nos do item 
VII, ambos do art. 10, quando se tra
tar de execuçã·o de lei federal." 
O art. 10 dispõe: 
"Art. 10 - A União não intervirá nos 
Estados, salvo para: 
•• o •••• o o. o •••••• o ••••••• o •• o ••••••• 

VI prover a execução de lei federal, 
ordem ou decisão judiciária; 
vn exigir a observância dos se
guintes princípios: 
a) forma republicana representa
tiva; 
b) temporariedade dos mandatos 
eletlvos, cuja duração não excederá 
a dos mandatos federais correspon
dentes; 
c) Independência e harmonia dos 
Poderes; 
d) garantias do Poder Judiciário; 
e) autonomia municipal; 
f) prestação de contas da adminis
tração; e 
g) proibição ao deputado estadual 
da prática de ato ou do exercício de 
cargo, função ou emprego meneio-

nados nos Itens I e II do art. 34, 
salvo a função de Secretário de Es
tado." 

Modernamente, cabe a representação 
nos seguintes casos: 

a) Inobservância do art. 10, itens VI e 
VII, da Constituição; 

b) art. 154 da Constituição. 

A ação direta de inconstitucionalida
de, a tanto vale a representação do Pro
curador-Geral da República, foi estabe
lecida prevalentemente para defender a 
Constituição e servir ao Estado federal 
brasllelro, mesmo porque "a Constitui
ção é a expressão primária e funda
mental da vontade coletiva, organizan
do-se juridicamente no Estado, que com 
ela principia a existir e segundo ela de
manda os seus fins". (M. Seabra Fagun
des, O Controle dos Atos Administrativos 
pelo Poder Judiciário, Forense, Rio, 1967, 
p. 15.) 

É, portanto, Instrumento excepcional 
que a União lança mão quando os Esta
dos-Membros Infringem os princípios 
básicos da Federação e do regime, como 
no caso de abuso do direito Individual e 
politico, conforme demonstrado pelos 
textos constitucionais que o dimensio
naram. 

Esse é pensamento do constituinte e 
do legislador ordinário que evoluiu nesse 
sentido de fortalecimento do Estado e 
que se acha configurado claramente nos 
dispositivos constitucionais pertinentes 
e nas duas leis, a de n .. o 2.271, de 22 de 
julho de 1954, e a que lhe substituiu, 
de n.0 4.337, de 1.0 de julho de 1964. 

Assim, se há de convir que a repre
sentação ou a ação dlreta de inconstltu· 
cionalidade é medida singular, de uso 
caracteristicamente politico. o seu ti
tular é o Procurador-Geral da Repúbli
ca, e o Ministério Público, no seu nobre 
ofício, tem obrigação de defender a lei, 
a sociedade e tutelar os interesses do 
Estado. Desse modo, a serviço dos inte· 
resses supremcos do Estado que a Cons
tituição Informa, deve ser considerada 
como medida heróica, pois, dentro da 
técnica da processualistlca, não satisfaz 
plenamente o principio do contraditório 
e nem hâ o principio do duplo grau de 
jurisdição. 

O Projeto de Lei do Senado n.o 83, 
de 1971, se inspirou na grande contro
vérsia surgida no selo do Conselho Fe
deral da Ordem dos Advogados do Brasil, 
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ante a decisão final da Reclamação 
n.o 849, formulada pelo Movimento De
mocrático Brasileiro perante o Supremo 
Tribunal ·Federal, em virtude de despa
cho do Procurador-Geral .da Repúbllca, 
que mandou arquivar o petitório, em que 
aquele formulou a argüição de incons
titucionalidade in abstracto do Decreto
Lei n. 0 1. 077, de 26 de janeiro de 1970, 
que instituiu a censura prévia na. divul
gação de livros e periódicos, nociva à 
segurança nacional. 

O calenda Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, considerando 
que é de sua competência, ex vi do art. 
18, item 1, "defender a ordem jurídica 
e a Constituição da República, pugnar 
pela boa aplicação das leis e pela rápida 
administração da justiça e contribuir 
para o aperfeiçoamento das instituições 
jurídicas", entendeu conhecer de indica
ção de um dos conselheiros visando ao 
estudo da matéria com vista ao aperfei
çoamento do mecanismo de controle ju
risdicional da constitucionalidade das 
leis por via da representação. 

A matéria, objeto do Processo C 
n.o 1.336/71, do Conselho Federal da Or
dem dos Advogados do Brasil, suscitou 
brilhantes debates, marcados por diver
gências profundas. Inspirado na posição 
de uma das correntes surgidas naquele 
Conselho, o nobre Senador Franco Mon
tara formulou o Projeto de Lei do Se
nado n.0 83, de 1971. 

O fulcro do projeto gira na tentativa 
de estabelecer a obrigatoriedade do Pro
curador-Geral da República de encami
nhar ao Supremo Tribunal Federal qual
quer representação oriunda de pessoa 
jurídica de Direito Público Interno. Exa
minemo-lo: 

O art. 1.0 reproduz, por inteiro, o texto 
do art. 2.0 da lei que se quer modificar, 
o que é tentado nos três parágrafos a 
esse artigo. 

O § 1.0 objetiva compelir o Procura
dor-Geral da República a encaminhar 
ao Supremo Tribunal Federal, como sua 
e fora dos limites de sua discrição, re
presentação alheia. 

A representação é uma ação. "0 Pro
curador-Geral da República é o autor da 
ação e opera como substituto processual, 
isto é, age em nome próprio, mas por 
Interesse alheio." (Buzaid, Alfredo. Op. 
cit., p. 107.) 

O Regimento do Supremo Tribunal 
Federal estabeleceu o seguinte: 

"Art. 174 - O Procurador-Geral da 
República poderá submeter ao Tri
bunal o exame de lei ou ato norma
tivo federal ou estadual para que 
este declare a sua inconstituciona
lidade. 
§ 1.o- Provocado por autoridade ou 
por terceiro para exercitar a inicia
tiva prevista neste artigo, o Pro
curador-Geral, entendendo improce
dente a fundamentação da súplica, 
poderá encaminhá-la com parecer 
contrário. 
§ 2.o - Proposta a representação, 
não se admitirá desistência, poden
do, porém, o Procurador-Geral mo
dificar o seu parecer." 

o Regimento do Supremo Tribunal 
Federal retratou as hipóteses que po
derão ocorrer no trato da questão, mar
cadas todas pelo juízo que o Procurador
Geral da República fizer sobre a repre
sentação, atento à natureza de sua fun
ção e à alta e singular finalidade dessa 
medida. 

E esse entendimento dominou na dou
trina, como se pode apreciar em Alfredo 
Buzaid, um clássico na matéria, que já 
em 1958 ensinava: 

"Um exame superficial pode levar a 
crer que o Procurador, havendo re
presentação da parte interessada, 
deva sempre e necessariamente ar
güir a inconstitucionalidade. Mas 
essa interpretação não se compade
ce com a natureza de sua função. 
O Procurador-Geral da República só 
deve argüir a inconstitucionalidade 
quando disso estiver convencido. Sua 
missão não é a de mel'o veículo de 
representações. Recebendo a mani
festação do interessado, o Procura
dor-Geral da República a estudará, 
apreciando se tem ou não procedên
cia. Convencendo-se de que o ato 
argüido é inconstitucional, proporá 
a ação; em caso contrário, determi
nará o arquivamento~" (Buzald, Al
fredo. Da Ação Direta de Declaração 
de Inconstitucionalidade no Direito 
Brasileiro, Saraiva Editores, São 
Paulo, 1958, pp. 109-110.) 

Mas a verdade é que a conduta do 
Procurador-Geral da República está tra
çada pela própria Constituição, e para 
modificá-Ia é necessário empreender-se 
reforma constitucional. 
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Pondera o douto Seabra Fagundes: 
"Diante do texto constitucional, não 
tenho dúvida de que a ação direta 
de declaração de inconstitucionali
dade é privativa do Procurador-Ge
ral. É ele o único titular da ação. 
O art. 119, inciso I, letra 1, confere 
ao Supremo Tribunal competência 
para processar e julgar or!glnar!a
mente "a representação do Procura
dor-Geral da República. Dele; de 
ninguém mais." (Pronunciamento 
no Processo C n.0 1.336/71 do Con
selho Federal da Ordem dos Advo
gados do Brasil.) 

Comprova-se, também, esse ponto de 
vista buscando-se subsídios no trabalho 
de lavra de Arnoldo Wald, incorporado 
à justificação do projeto ora examinado: 

"17. Fizemos essa digressão sobre 
o Direito Comparado, a fim de mos
trar que a posição assumida pela le
gislação brasileira vigente na maté
ria, interpretada pelo Supremo Tri
bunal Federal no julgamento da Re
clamação n.0 849, referente ao ar
quivamento da representação do 
MDB quanto à inconstitúclonalidade 
do Decreto-Lei n. 0 1. 077/70, não dis
crepa da orientação vigente em ou
tros países, não tendo havido, no 
caso, qualquer violação dos princí
pios gerais que estruturam o estado 
de direito. 
o' ••• ' o ••••• o •••••••••••••• ' •••••••• 

• o ••••••• o •• o o • ' •••••••• o ••• o ••••••• 

22. Posteriormente, todavia, a Cons
tituição de 1967, no seu art. 114, ln
ciso I, alínea I, e a Emenda Cons
titucional n.0 1, de 1969, atualmen
te em vigor, no seu art. 119, inci
so I, alínea 1, não mais se referem 
à competência do Procurador-.Geral 
para encaminhar a representação, 
mas reconhecem que o Supremo Tri
bunal Federal processa e julga a 
representação do Procurador-Geral 
da República, consagrando, assim, os 
textos constitucionais o arbítrio do 
chefe do Ministério Público para re
presentar ou não, ficando ao seu ex
clusivo critério n<J Direito vigente 
argüir ou não a lnconstituclonali· 
dade de qualquer texto legal. 
23. É de ser assinalado que o mes
mo arbítrio é concedido ao chefe 
do Ministério Público pela Consti
tuição vigente para pedir a suspen
são dos direitos políticos, referindo· 

se o texto constitucional, no art. 
154, à competência do Supremo Tri
bunal Federal para suspender tais 
direitos "mediante representação do 
Procurador-Geral da República". É 
importante, no caso, a ut!llzação da 
mesma terminologia nos dois casos, 
significando que a representação do 
Procurador-Geral é ato seu, prati
cado ao seu exclusivo critério. 

24. Sobre a matéria não palra, 
aliás, qualquer dúvida na doutrina. 
Já em 1958, o professor Alfredo Bu
zaid reconhecia a competência ex
clusiva e a legitimidade privativa 
para a ação direta do chefe do Mi
nistério Público. Mais recentemente, 
nos seus Comentários à Constitui
ção de 1969, Pontes de Miranda en
dossa a mesma opinião esclare
cendo: 
"O art. 119, I, f, estabeleceu, pela 
primeira vez, a ação constitutiva ne
gativa por Inconstitucionalidade, in 
abstracto, mas com legitimação atl
va somente para o Procurador-Geral 
da República. (CF art. 153, § 30.) 

o Procurador-Geral da República 
tem não só a competência, mas o 
dever, segundo decorre, por exem
plo, do art. 1.0 da Lei n.0 4.337, de 
1,0 de junho de 1964, de promover a 
decretação de inconstitucionalidade 
(lá está dito "Declaração", o que 
revela, no legislador, pouca ciência 
quanto à classificação das eficácias 
das ações e das sentenças). (Cf. 
c o n s ti tu 1 ç ã o de 1967, art. 11, 
§ l.o, c.) 

A legitimidade atlva que tem o 
Procurador-Geral da República es
tende-se à oposição de embargos de 
nulidade ou infringentes do julga. 
do ou dos embargos declara tórios. l1: 
órgão da União: não só a represen· 
ta, presenta-a, como órgão que é." 
(Miranda, Pontes de. Comentários à 
Constituição de 1967, com a Emen
da n,o 1, de 1969. São Paulo, Revista 
dos Tribunais, vol. IV, I, 2. ed., 1970, 
p, 44.) 
25. É oportuna a comparação fel
ta. por Pontes de Mi·randa entre o 
art. 119, I, letra I, e o art. 153, § 30, 
da Constituição vigente. No primei
ro caso, a Constituição deu compe· 
tência. exclusiva e privativa ao Pro
curador-Geral, diante da natureza 
excepcional da medida, enquanto no 
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segundo assegurou o direito de re
presentar a todos, ou seja, a qual
quer pessoa, "em defesa de direito 
ou contra abusos de autoridade." 

26. Concluimos, pois, que diante 
da legislação vigente não há incons
titucionalidade nenhuma no texto 
da Lei n.o 4.337/64, nem· no Regi
mento do Supremo Tribunal Federal, 
e o julgamento da Reclamação n.0 

849 se fundamentou, com a devida 
vênia, no direito vigente." 

o que causa espcície, por encerrar, evi
dentemente, gritante paradoxo, é o fato 
de Arnold Wald, após demonstrar ser da 
competência privativa do Prócurador
Geral da República o exercício da ação 
direta de inconstitucionalidade, arri
mando-se, literalmente, no texto cons
titucional e nos ensinamentos de Alfre
do Buzaid e Pontes de Miranda, propor, 
de lege ferenda, uma ampliação dessa 
competência através de lei ordinária, a 
ponto de empolgar o autor a servir-se 
de sua dissertação para sustentar o pro
jeto. 

Os §§ 2.o e 3.o do projeto, visando, 
também, com a representação cobrir 
maior área no plano do Direito Privado, 
Incidem, igualmente, em lnconst!tuclo
nalldade. 

É que, por lei ordinária, pretende o 
autor do projeto emendar o Regimento 
do Supremo Tribunal Federal, tarefa 
essa, no caso, Inviável, porque diz a 
Constituição: 

"Art. 120 - O Supremo Tribunal 
Federal funcionará em plenário ou 
dividido em turmas. 
Parágrafo único - O Regimento In
terno estabelecerá: 
a) a competência do plenário, além 
dos casos previstos nas alíneas a, b, 
c, d, e, g e I do !tem I do art. 119, 
que lhe são privativos; 
• o •••••••••••••••••••• o ••• o ••••••••• 

c) o processo e o julgamento dos 
feitos de sua competência originária 
ou de recurso;" 

Ora, compete, originariamente, ao Su
premo Tribunal Federal (art. 119, I, da 
Constituição) processar e julgar a re
presentação do Procurador-Geral da 
República por inconst!tuc!onalldade de 
lei ou ato normativo federal ou esta
dual. 

Ante o texto constitucional há de se 
desvanecer da tentativa de estabelecer 
normas de processo e julgamento de re
presentação, pois já Barbalho escrevia 
que "as atribuições do Supremo Tribunal 
Federal não podem ser aumentadas nem 
diminuídas por lei ordinária". (Consti
tuição Federal Brasileira - Comentários. 
Rio de Janeiro, 1902, p. 235.) 

O Projeto de Lei do Senado n.0 83 não 
pode prosperar. Ele é inconsti tuc!onal. 
E a essa evidência chegou o calenda 
Conselho Federal da Ordem dos Advo
gados do Brasil, na conformidade do 
acórdão no Processo C n.o 1.336, de 9 de 
julho de 1971, ao debater a matéria de 
seu objeto, cuja ementa é a seguinte: 

"Ementa: ao Procurado,r-Geral da 
República, de acordo com o art. 119, 
I, i, da Constituição da República, 
compete privativamente o exercício 
de representação ao Supremo Tri
bunal Federal por inconstitucionali
dade de lei ou ato normativo federal 
ou estadual. Somente a reforma 
constitucional, portanto, poderá fi
xar outros titulares da ação, reforma 
necessária ao aprimoramento do es
tado de direito." 

Em face do exposto, a Comissão de 
Constituição e Justiça não acolhe o pro
jeto por ser Inconstitucional. 

É o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 4 de abril de 

1973. - Daniel Krieger, Presidente -
José Lindoso, Relator- Wilson Gonçal
ves - Franco Montoro vencido - An
tônio Carlos - Carlos Lindenberg -
José Augusto. 

PARECER 
N,o 17, de 1973 

da ComisSão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 38, de 1972 (n.0 86-A, 
de 1972, na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre a designação do 
número de ordem das legisla.turas . 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 
As legislaturas vêm sendo numeradas 

cm função das constituições que têm 
regido nossa ordem legal. Assim, sob a 
égide da Constituição de 1824, houve vin
te leglslaturas; sob o pálio da Constitui
ção de 1891, quatorze; somente uma le
gislatura, assim mesmo Interrompida, 
vigorou à sombra da Constituição de 
1934; e seis, sob a Constituição de 1946. 
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O Projeto de Decreto Legislativo n.0 

86-A, de 1972, dispõe sobre a designação 
do número de ordem das legislaturas in
dependentemente das constituições em 
vigor. Estaríamos hoje na 42.a Legisla
tura (1971 a 1974), e não na 1.11 Legis
latura instalada sob o império da Emen-
da Constitucional n.0 1. · 

O Brasil é um só, uma só a sua ati
vidade parlamentar, que ora completa 
seu sesquicentenário. As legislaturas se 
sucederam, pouco importa qual o esta
tuto constitucional em vigor. Há que 
referi-las pe1os números de ordem. 

O projeto, somente distribuído a esta 
Comissão, não é inconstitucional e me
rece a aprovação. 

É o meu parecer, salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, em 4 de abril de 

1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Nelson Carneiro, Relator - Wilson Gon
çalves - Antônio Carlos - Carlos Lin
denberg - José Augusto - José Lindoso. 

PARECER 
N,0 18, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n. 0 61, de 1972, que "dispõe 
sobre o estágio profissional de estu
dantes de Direito". 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O presente projeto visa determinar o 
estágio profissional para estudantes de 
Direito a ser feito nos órgãos que inte
gram a estrutura administrativa dos mi
nistérios, nas autarquias federais e nas 
empresas sob o controle acionário da 
União. O estágio destina-se, exclusiva
mente, ao treinamento dos estudantes 
que, pelo menos, tenham alcançado vin
te por cento dos créditos atribuídos ao 
curso de Direito. 

A permanência do estagiário nas es
truturas que o receberem, conforme dis
ciplina o § 2.o do art. 1.o, não cria di
reito a remuneração de qualquer espécie, 
podendo, entretanto, os organismos que 
a propiciarem estabelecê-la a título pre
cário, se tiverem na legislação própria 
disposição provisória para isso e se dis
puserem, nas suas dotações normais, de 
recursos para atendimento da despesa. 

Durante o período de estágio, previsto 
em um ano, sem direito de renovação, 
o estudante fará apenas serviços que 
apresentem "clara conexão com a área 

do Direito e da legislação", devendo ao 
término apresentar trabalho monográ
fico sobre o assunto jurídico relacionado 
com o órgão onde funcionou. Esse tra
balho servirá como certificado de con
clusão com aproveitamento e será consi
derado título de "valor prioritário" nos 
concursos públ!cos para provimento de 
cargos privativos de bacharel em Direito. 

Justificando a sua proposição, o autor, 
o ilustre Senador Vasconcelos Torres, 
argumenta o seguinte: 

"Os estudantes de Engenharia estão 
sendo mobilizados para o treinamen
to profissional attavés da Operação 
Mauá. Os estudantes das ciências 
biomédicas o são através do Projeto 
Rondon. 
Que se dê, pois, ao estudante de 
Direito também a oportunidade que 
não teve, até agora, de participar 
profissionalmente, adquirindo a in
dispensável vivência dos problemas 
com que terá de defrontar-se na sua 
vida profissional futura. 
O projeto visa, outrossim, melhorar, 
aos olhos da coletividade, a imagem 
tradicional do estudante de Direito, 
deformada injustamente em nosso 
País por uma série de falsas impres
sões, todas elas desajustadas à ver
dade objetiva dos fatos históricos 
registrados nas crônicas e na me
mória coletiva." 

A matéria, realmente, é de grande 
complexidade. Não são poucas as notí
cias sobre tentativas isoladas para a 
adoção obrigatória de estágios nos cursos 
universitários. Sobre o assunto há estu
dos do próprio Ministério da Educação 
e Cultura, que seriam melhor detalhados 
numa comissão encarregada de apreciar 
o mérito. Atendo-se, entretanto, ao exa
me do projeto, sob o ângulo da nossa 
competência, há de ressaltar-se algumas 
falhas, tais como a ausência de regras 
que disciplinem a seleção e a admissão 
dos estagiários, bem como limites ao vo~ 
lume de trabalho, à carga horária e à 
definição da. responsabilldade acometida, 
e, ainda, a falta de critérios para a afe
rição do aproveitamento e expedição do 
certificado de conclu.são. Ressalte-se, 
também, o aspecto unilateral da propo
sição, que cuida, com exclusividade, dos 
estudantes de Direito, quando o justo 
seria estender o estágio a outros cursos 
profissionais que se apresentam com as 
mesmas necessidades. 
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No tocante a constitucionalidade es
pecificamente, a proposição apresenta-se, 
também, controvertida desde que ao es
tatulr o estágio em todos os órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Go
verno Federai, Inegavelmente, altera e 
estrutura o funcionamento desses órgãos. 
Neste particular, fere o item V do art. 
81 da Constituição, que estabeiece a 
competência privativa do Presidente da 
República para "dispor sobre a estrutu
ração, atribuições e funcionamento dos 
órgãos e da Administração federal". 
Choca-se, portanto; com o poder regula
mentar atribuído ao Chefe do Executivo 
para estabelecer o funcionamento da 
Administração pública. 

O art. 5.0 do projeto, concedendo "va
lor prioritário" ao título proveniente do 
estágio nos concursos públicos para pro
vimento de cargos privativos de bacharel 
em Direito, estabelece, lndlretamente, 
forma para provimento de cargo, o que, 
aliás, conflita com o art. 57, item V, da 
Carta Magna, que, igualmente, reservou 
ao Presidente da República a compe
tência exclusiva de propor lei dessa na
tureza. 

Face ao exposto, reconhecendo os jus
tos motivos que determ!naram a apre
sentação do projeto, somos forçados a 
opinar pela sua injuridicidade e incons
titucionalidade. 

Sala das Comissões, em 4 de abril de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - José Au
gusto - Wilson Gonçalves - Antônio 
Carlos - Nelson Carneiro, vencido -
José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O EXpediente lido vai à publicação. 

O sr. 1.0 -Secretârlo procederá à lei
tura de requerimento. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 22, de 1973 

Nos termos do art. 47, inciso I, do Re
gimento Interno, requeiro seja conside
rado como de licença para tratamento 
de Saúde o período de 13 a 28 de março 
passado, conforme atestado médico ane
xo. 

Sala das Sessões, em 5 de abril de 1973. 
- Domício Gondim. 

O SR. PRESmENTE (Filinto Müller) 
- A liderança destina-se a tratamento 

de saúde e o requerimento está devida
mente instruído com ·atestado médico, 
conforme previsto no art. 47, item I, do 
Regimento Interno. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam per
maneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento; é concedida 
a licença solicitada. 

De acordo com solicitação do nobre 
Líder da Maioria, concedo a palavra ao 
lzlobre Senador Carvalho Pinto•, Presi
dente da comissão de Relações Exte
riores, que falará ·em nome da Lideran
ça. 

O SR. CARVALHO PINTO - (Em no
me da Liderança. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, nu
ma feliz condensação dos princípios e 
regras que têm norteado a nossa politica 
exterior, acaba o Ministro Glbson Barbo
za de definir na Organização dos Estados 
Americanos a posição do Brasil no con
tinente. Evocando as origens e a. fina
lidade da organização, analisando sua 
estrutura institucional e prática, admi
tindo falhas e sugerindo rumos promis
sores, examinando aspectos vitais do co
mércio exterior, apontando os riscos 
contemporâneos da. guerra subversiva, 
assinalando os deveres da solidariedade 
continental e os reclamos de uma rá
pida atualização tecnológica, soube o 
eminente chanceler brasileiro testemu
nhar, com grandeza, a nossa identidade 
com os ideais americanos, assim como 
reafirmar com altivez, coerência e sen
tido construtivo a nossa fidelldade aos 
princípios básicos de uma política exter
na fundada na não-Intervenção, na au
todeterminação dos povos, na igualdade 
jurídica dos Estados, na repulsa à agres
são e à conquista, na solução pacifica 
das controvéi.1Slas, nos di1.1eltos funda
mentais do homem, na solldarledade 
continental e na segurança econômlca 
coletlva. 

É mais um documento de elevada sig
nificação politica que, honrando as nos
sa tradições diplomáticas, atesta a po
sição no mundo contemporâneo de uma 
.nação livre, soberana, progressista, cons
ciente de suas responsabllldades e aten
ta às suas vinculações continentais, na 
mesma linha há bem mais de melo sé
culo fixada pelo Barão do Rio Branco: 

"As repúbllcas limitrofes, a todas as 
nações americanas só desejamos paz, 
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iniciativas inteligentes e trabalhos 
f·ecundos para que, prosperando e 
engrandecendo-se, nos sirvam de 
exemplo e estimulo à nossa ativida
de pacifica." 

ll: por todos esses motivos que, na for
ma regimental e mercê de honrosa de
legação da Liderança, encaminho à Me
sa requerimento de inserção nos Anais 
do Senado do pronunciamento feito on
tem no III Período Ordinárlo de Sessões 
da Assembléia-Geral da Organização dos 
Estados Americanos pelo Ministro das 
Relações Exteriores de nossa Pátria, 
chanceler Mário Glbson Barbosa. (Mui
to bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourlval Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores; em qualquer 
setor da atividade humana, o homem 
pode elevar-se a altitudes excepcionais 
que o tornem digno da admiração de to
dos e, sobretudo, do respeito e da grati
dão da humanidade. Expoentes máximos 
disso são os heróis e os santos, perso
nalidades bem examinadas por notáveis 
filósofos do mundo contemporâneo. 

Quaisquer que sejam esses homens e 
as atividades em que se destacaram de 
forma tão excepcional, tem como marca 
comum o serviço ao próximo. Sem este, 
ciência alguma lhes dará a dimensão de 
que aqui falamos. 

ll: a um desses homens que prestamos, 
desta. tribuna, modesta homenagem, ex
pressando em breves palavras a profun
da admiração que de longa data por ele 
temos. 

Referimo-nos, Sr. Presidente, ao pro
fessor Hilton Rocha, apóstolo da Medi
cina cuja Invulgar ciência e mais rara 
dedicação à profissão que abraçou um 
dia, para a ela se dar Integralmente du
rante toda sua. vida o tornaram conhe
cido, admirado e estimado por todos 
neste Pais e no exterior. 

Não falaremos sobre sua vida e sua 
obra, que hão de ser objeto de exame de 
·estudiosos, cujo ·talento as descreverá pa
ra. honra de nossa Pátria e exemplo per
manente para a mocidade brasileira. 

Dificilmente se encontrará em nossa 
terra, como nos meios ligados à Medici
na de qualquer dos países do mundo ci
vilizado, quem não conheça o renome do 
professor Hilton Rocha, indlscutivelmen-

te uma das glórias do Brasil de nossos 
dias. Sua obra na capital do Estado de 
Minas Gerais é por demais conhecida, 
tornando-se um dos luminares da oftal
mologia mundial. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a me dá 
licença para um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
Imenso pr.azer, Senador Ruy Santos. 

O Sr. RUY Santos - V. Ex.a faz multo 
bem em destacar a personalidade do 
professor Hilton Rocha, que vem de In
gressar na Academia Nacional de Medi
cina. Trata-se, realmente, de uma das 
melhores expressões da Medicina brasi
leira, um oftalmologista de reconhecida 
projeção em todo o mundo e que tem, 
em Belo Horizonte, uma verdadeira es
cola onde está formando especialistas da 
melhor categoria. Além de ser o grande 
professor, o grande médico que é, o pro
fessor Hilton Rocha é desses médicos que 
exercem a profissão com a alma e com 
o coração, servindo aos seus clientes 
com aquele dom especial da Medicina, 
que foi aquela Medicina do passado 
e que era chamada "medicina-sacerdó
cio.". Obrigado a V. Ex.a 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Agra
deço a V. Ex.a, Senador Ruy Santos, o 
aparte com que honrou o meu pronun
ciamento. Bem se! da sua admiração e 
estima pelo insigne mestre que hora ho
menageamos. 

Seus discípulos e admirados estão dis
persos por todo o Brasil, onde seus tra
balhos pioneiros são conhecidos e reve
renciados. A ele deve a Oftalmologia 
brasileira desenvolvimento dos mais bri
lhantes, tornando-a Igual ou superior à 
de qualquer pais dos mais evoluídos. 

O Sr. Antônio Carlos - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
Imensa satisfação, nobre Senador. 

O Sr. Antônio Carlos - Desejo solida
rizar-me com a homenagem que com 
muita justiça e oportunidade presta V. 
Ex.o. ao Professor IDlton Rocha. V. Ex.o. 
está traçando o perfil de um grande sá
bio brasHelro, de um homem que, como V. 
Ex.a remarcou em seu discurso, é conhe
cido em todo o mundo. Ainda no ano pas
sado, depois de submeter-me a exames 
com o Professor Hilton Rocha ·e com um 
dos seus mais destacados dlscipulos, o 
Professor João Eugênio Medeiros, de Era-
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sílla, estive em Nova Iorque e na cidade 
de Gent, na Bélgica, onde me submeti a 
exames oftalmológicos com os professo
res Robert Cowle e Jules François; e ti
ve ocasião de lá no estrangeiro não só 
verificar, no meu caso particula.r, a sa
bedoria da sua extraordinária . ciência, 
como também da repercussão do seu no
me nos meios científicos nos Estados 
Unidos da América e na Europa. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Agra
deço a V. Ex.a, eminente Senador An
tônio Carlos, o aparte que acaba de me 
dar e que vem demonstrar o quanto o 
professor Hilton Rocha é conJ:iecido no 
exterior, ilustrando com objet!vidade o 
que venho dizendo em meu discurso. 

Não se trata, Sr. Presidente, de um 
médico, de um especial!sta, pois esta
mos diante de um autêntico apóstolo da 
Medicina, que deu sua vida à ciência e, 
por meio dessa, ao próximo. Mais do que 
o estudo científico, é o amor ao próxi
mo, à humanidade que caracteriza essa 
vida exemplar, que tanto benefício tem 
produzido em f.avor da coletividade. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
muito prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Dizia o nosso 
grande Machado de Assis, fundador da 
Academia Brasileira de Letras, que o 
maior dos bens é .aquele que não se pos
sui. Nesse ponto, discordo Inteiramente 
do maior nome da literatura brasileira. 
Com absoluta sinceridade, não trocaria 
o grande bem que me faz estar sentado 
aqui, neste honroso plenário, se me fa]
tasse o conceito dos meus pares - nao 
o conceito da minha inteligência, que 
esta, reconheço, é apoucada - ... 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -Não 
apoiado! 

O Sr. Luiz Cavalcante - . . . mas o 
conceito da lealdade da minha conduta, 
do reconhecimento do meu esforço para 
ser digno da confiança dos meus cole
g.as. Também certam·ente nem eu nem 
nenhum dos meus colegas trocaríamos o 
bem da companhia dos nossos entes que
ridos pelo maior tesouro do mundo. No 
caso particular de saúde e mais parti
cularmente ainda dos nossos sentidos, 
creio que eu não resistiria se me faltas
se a visão. A solução ficaria mesmo nas 
minhas mãos. Nesse ponto, eu faria o 
heroismo dos covardes: o suicídio. 

Nobre Senador Lourlval Baptista, por 
todos estes motivos me solidarizo com 
V. Ex.a e festejo o seu pronunciamento. 
li: o Dr. Hilton Rocha, neste tempo onde 
não há milagres, um verdadeiro mila
greiro: tem restabelecido a visão e a fe
licidade - pois a visão é o maior dos 
bens físicos - a .tantos e tantos no Bra
sil e neste mundo a fora. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Agra
deço a V. Ex.a a sinceridade do aparte 
que vem reforçar de forma tão especial 
o meu pronunciamento, nobre Senador 
Lulz Cavalcante. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
grande prazer, eminente Senador Catte
te Pinheiro. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Hilton Ro
cha, extraordinária figura humana e 
profissional, merece o elogio e a home
nagem que V. Ex.a tem a lniclativ.a nes
ta Casa. Permita-me associar-me, como 
médico e como brasileiro, às palavras 
que tão magnificamente V. Ex.a traz pa
ra nosso enlevo nesta tarde, numa ho
menagem que não é de V. Ex.a, que não 
é somente do Senado Federal, mas, es
tou certo, que todo o Brasil proclama. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Dig
no Senador Cattete Pinheiro, agradeço 
seu aparte, que vem valorizar o meu 
discurso, a que junta sua autoridade de 
médico e ex-Ministro da Saúde. 

Sr. Presidente, o professor Hilton Ro
cha honra os quadros da Academia MI
neira de Letras, da Academia Mineira de 
Medicina e da Academia Brasileira de 
Medicina Militar. É ainda delegado no 
Brasil da Sociedade Francesa de Oftal
mologia e representante latino-america
no do Conselho Internacional de Oftal
mologia. li: titular da Clínica Oftalmoló
gica da Universidade Federal de Minas 
Gerais desde 1942 e foi Presidente da 
Associação Médica Brasileira. 

O Sr. Danton Jobim - Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
grande prazer, eminente Senador. 

O Sr. Danton Jobim- Queria associar 
não apenas os meus aplausos àqueles 
que aqui estão sendo dados por V. Ex.a à 
consagração que acaba de receber o pro
fessor Hilton Rocha, mais ainda a soli
dariedade de toda a Bancada do MDB. 
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Neste momento, V. Ex.a. oferece ao Se
nado Federal pormenores da biografia 
do grande médico brasileiro. l!l sem dú
vida de uma das figuras luminares da 
Medicina nacional, e, até direi, não ape
nas da Medicina, mas da ciência brasi
leira de um modo geral, pois não se tra
ta de um mero especialista: trata-se de 
alguém que se dedica permanentemen~e 
ao estudo constante e renovado e nao 
somente da sua especialidade, como da 
Medicina geral. Só por isto o Dr. Hilton 
Rocha mereceria as homenagens que lhe 
estão sendo prestadas. V. Ex.a. se referiu 
à circunstância de pertencer o professor 
Hilton Rocha a várias associações lite
rárias. Podíamos aqui ressaltar esse as
pecto porque, na verdade, Hilton Rocha 
é um daqueles médicos brasileiros q!:le 
conservam carinhosamente a tliradiçao 
dos velhos mestres que são partidá
rios daquela frase que se transformou 
num verdadeiro aforisma: "Não fazem 
mal as musas aos doutores." Na realida
de, a figura de Hilton Rocha me evoca 
outras que tive opartunldade de canhecer 
no passado ainda recente e que conser
vavam essa tradição. A razão por que na 
Academia Brasileira de Letras há tantos 
médicos não é o fato de que esses médi
cas são os clínicos que atendem aos ac~
dêmicos, mas sim que eles realmente sao 
acadêmicos, literatos nato.>. Um Miguel 
Couto, por exemplo, mereceu a Acade
:mia não porque tivesse ascendido às 
culminâncias das Ciências Médicas no 
Brasil, mas pelo fato de ser um grande 
escritor. O mesmo se poderá dizer de 
Clementina Fraga e de outros que ainda 
estão vivos. A verdade é que Hilton Ro
cha pertence a uma geração que timbrou 
em cultivar as Letras, em freqüentar os 
bons autores literários e que se orgulha 
de conhecer, fl:nalmente, as grandes fi
guras da prosa nacional. Assim, Senador 
Lourival Baptista, essa circunstãn~la 
chama-me particularmente a atençao, 
uma vez que não temos aqui - a maioria 
de nós pelo menos - a possibllldade de 
analisar ou avaliar os títulos médicos do 
Dr. Hilton Rocha senão pela gran~e fa
ma que ele granjeou em nosso Pais e lá 
fora. Podemos, entretanto, festejar a en
trada de Hilton Rocha, tardia sem dú
vida na Academia Nacional de Medicina 
como a consagração de um homem que 
excede, Inegavelmente, os limites do seu 
valor meramente profissional. Era o que 
desejava dizer a V. Ex.a neste momento 
em que, em nome da Bancada da Mino
ria, me solidarizo com o seu magnifico 
discurso. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O Sr. Lourival Baptista- Com multo 
prazer, eminente Líder Petrônlo Portela. 

O Sr. Petrônio Portella - Peço a V. 
Ex.a consinta em que as palavras de 
exaltação à personalidade do professor 
Hilton Rocha sejam também de sua ban
cada, da bancada da Maioria, da qual V. 
Ex.a é uma figura excepcional. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Agra
deço, desvanecido, inicialmente ao emi
nente Senador Danton Joblm o apoio que 
deu, em seu nome e no da bancada do 
Movimento Democrática Brasileiro, às 
palavras que aqui pronuncio em home
nagem a esse apóstolo da Medicina que 
é o professor Hilton Rocha; e também 
o apoio do eminente Líder, Senador Pe
trônlo Portella, que, para honra minha, 
dá às palavras que ora pronuncio o ines
timável endosso do partido que integro, 
aludindo com generosidade à minha pes
soa. Vemos, assim, que a homenagem que 
prestava, em meu nome, ao professor 
Hilton Rocha se tornou de todo o Senado 
da República. 

Ontem, aos 61 anos, o prafessor Hilton 
Rocha foi recebido na Academia Nacio
nal de' Medicina, onde sucederá, na Ca
deira 79, o ilustre professor Francisco 
VIctor Rodrigues. O patrono de sua ca
deira é Olímpia Arthur Ribeiro da Fon
seca, .e Hilton Rocha foi eleito membro 
efetivo da Academia Nacional de Medi
cina por unanimidade. A sua modestia se 
contrapõe, mais uma vez, o reconheci
mento e a admiração de seus colegas. 

No próximo dia 11 o professor Hilton 
Rocha, acompanhado do Dr. Cristiano 
Barsante, Chefe da Clinlca de Retina do 
Hospital São Geraldo - graças a ele de 
renome mundial -, iniciará mais uma 
excursão pela Europa, participando de 
congressos, visitas e conferências em tra
dicionais clínicas européias. Mas uma 
vez cede a convite e apelos e Irá ao en
contra dos grandes mestres, como ele, da 
Oftamologia moderna, no seu duplo afã 
de servir e aprender sempre mais, ser
vindo cada vez mais à humanidade e à 
ciência! 

No dia 13 estará em Gent, na Bélgica, 
participando de uma reunião extraordi
nária do Conselho Internacional de 
Oftalmologia. De lá seguirá para Leiden, 
na Holanda, e Genebra e Zurique na 
Suíça, convidado que foi para conhecer 
detalhadamente os serviços de Ooster-



-156-

huls, de Babek. Visitará - sempre na 
sua qualldade de mestre renomado - os 
centros científicos de Mayer Schwickerat, 
em Essen, e o de Hermes, em Tübingen, 
ambos na Alemanha. Em Munique, pre
sidirá às reuniões do curso anua:l e inter
nacional de pós-graduação. 

O professor Hilton Rocha participará 
ainda de um congresso de Ergof·talmo
logia (oftalmologia do trabalho), que se 
reallzará em Madri e terminará sua ex
cursão em Paris, onde participará do 
congresso organizado pela Sociedade 
Francessa de Oftalmologia. 

Ausentando-se de Belo Horizonte e do 
Brasil, não se seprarará da Oftalmologia. 
Como sempre se dá com suas viagens ao 
exterior, atenderá a convite, não raro tão 
insistentes quanto calorosos, permane
cendo sempre !lgado ao seu trabalho, que 
tornou autêntico apostolado, comparti
lhando com todo o seu saber e a sua ex
periência e, simultaneam·ente, manten
do-se a par do que há de mais avançado 
na Oftalmologia mundial, na convivência 
fraterna dos grandes sábios da Medicina 
modema, no campo de sua especialidade. 

Sr. Presidente, impraticável uma ava
liação, mesmo superficial, do que o pro
fessor Hilton Rocha fez pelo desenvolvi
mento da Oftalmologia em nossa Pátria. 
Seus discípulos - repetimos - se espa
lham pelo País e são disputados por ou
tros países, como os Estados Unidos, po
dendo-se dizer, sem mínimo exagero, 
ter-se tornado uma das glórias de nossa 
Pátria, que se projetou como mestre in
c·omparável nos países mais avançados. 
É preciso que se diga que tudo isso rea
lizou e conseguiu graças à força de seu 
ideal, lutando e vencendo obstáculos de 
toda natureza. O interesse nacional há 
multo impõe que os poderes púb!lcos do 
País lhe dêem o indispensável apoio para 
a construção de um centro de Oftalmo
logia de proporções que a dedicação e a. 
ciência desse homem saberiam erguer 
para maior projeção da Oftalmologia 
brasileira e, sobretudo, para a pereni
dade dos ensinamentos desse mestre ln
comparável. 

Fellz, Sr. Presidente, o pais que possui 
um Hilton Rocha. (Muito bem! Pabnas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Danton Joblm. 

O SR. DANTON JOBIM - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se-

nadares, minha presença na tribuna 
deverá ser breve. 

Ontem, ao falar sobre questões de na
tureza meramente politica, tive, entre
tanto, oportunidade de me referir a um 
tema que marcava a divergência da ban
cada oposicionista no Senado Federal 
com o Governo da Repúbllca em relação 
à politica de exportação, que nós, evi
dentemente, não repudiamos no seu to
do, mas a queremos retlficada em alguns 
pontos que julgamos de capital impor
tância para o correto desenvolvimento 
do País. 

Referi-me, Sr. Presidente, em parte ba
seado em notas que para aqui trouxe e, 
em parte, levado pelos apartes de emi
nentes Colegas da Maioria, ao chamado 
BEFIEX, que é o programa especial de 
Incentivo às empresas que se comprome
tam a exportar grandes quantidades de 
manufaturados. Situei nesse processo a 
situação de inferioridade em que fica
riam setores Importantes da indústria 
nacional. Hoje vi nos jornais que, com a 
queda do sistema protetório do similar 
nacional, a primeira firma a ser bene
ficiada foi a Ford do Brasil, e sua subsi
diária, a Philco Rádio e Televisão. Os 
produtos exportados serão, conforme se 
vê neste recorte do O Globo de hoje, pe
ças eletrõnicas, rádios, autopeças e, pos
sivelmente, automóveis de passeio. 

O Ministro interino da Fazenda, Sr. 
José Flávio Pécora, falando sobre o as
sunto, disse que "o sistema especial per
mite a importação dos equipamentos, pe
ças e matéria-prima, mesmo que haja 
similar nacional", mas salientou que "o 
estímulo à indústria nacional provoca
do pela exportação maciça irá aumentar 
a demanda por produtos nacionais e ele
var a escala de produção da empresa, 
criando maior mercado de trabalho". 

Não há razão, evidentemente, para dis
cordar neste particular do Ministro, isto 
é, de que alguma vantagem há de ter 
o novo sistema, ou a nova politica, para 
se contrapor às enormes desvantagens 
que ela traz para o correto desenvolvi
mento Industrial do Brasil. A verdade é 
que o grande beneficiário será a chama
da "indústria multinacional". 

Aqui temos sob nossas vistas um inte
ressante editorial do O Estado de S. Pau
lo, também de hoje, intitulado "Incenti
vos à Exportação e Nacionallsmo". 

Comentando o fato de que o primeiro 
beneficiário da politica da BEFIEX (Co-
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missão de Concessão de Beneficias e In
centivos à Exportação) foi uma empresa 
estrangeira, a Ford, dá-nos o grande jor
nal paulista a informação de que essa 
empresa, "com esse programa, deverá 
auferir em dez anos uma receita liquida 
em divisas no montante aproximado de 
um bilhão de dólares. O fato, significati
vo, permite avaliar o alcance dos Incen
tivos oferecidos pelas autoridades mone
tárias". 

Depois de diversas considerações sobre 
o assunto, diz o jornal: 

"Talvez conviesse outorgar maiores 
vantagens às empresas nacionais ou, 
pelo menos, favorecer joint ventures 
em que o capital nacional fosse ma
joritário, para que se pudesse melhor 
controlar a política de exportação." 

Aqui já se nota certa inquietação em 
relação aos efeitos dessa politica sobre 
o desenvolvimento brasileiro em termos 
de autonomia e de independência. 

Em outro trecho, afirma O Estado de 
S. Paulo que diante desse fato "é desejá
vel, porém, que as firmas nacionais se 
mostrem suficientemente agressivas, pa
ra que possam também beneficiar-se dos 
estímulos da BEFIEX. Seria péssimo ne
gócio para nós se a exportação de produ
tos manufaturados ficasse somente a 
cargo de empresas estrangeiras. Aliás, sa
be-se que os sindicatos norte-americanos, 
por exemplo, estão fazendo campanha 
contra as empresas multinacionais que 
produzem parte das mercadorias fora dos 
Estados Unidos". 

Ora, Sr. Presidente, não será muito fá
cil as empresas nacionais concorrerem 
com as multinacionais ante as tremendas 
desvantagens que irão defrontar. Como 
poderi.run. ser agressivas, pergunto eu, se 
elas não dispõem de estrutura de crédi
to e de comercialização lá fora que per
mita este milagre? 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Já permiti
rei. Deixe que termine o meu pensamen
to. 

Não importa que o capital estrangeiro, 
numa empr!lsa multinacional, apresente 
um índice modesto, vamos dizer, em al
guns casos 10%. Na realidade, as empre
sas estrangeiras que já existem são as 
únicas que dispõem de organização vas
ta e eficiente para a comercialização no 
exterior. Com elas permanecerá, sem dú-

vida, o comando do processo. Serão eles 
- e não tenho a menor dúvida a res
peito - que ocuparão os centros decisó
rios em relação ao nosso intercâmbio com 
o exterior. 

Ouço com prazer o aparte do nobre 
Líder da Maioria. 

O Sr. José Lindoso - A nobre Oposição 
tem insistido sobre o problema do endi
vidamento do Brasil e o problema das 
exportações em face da politica fiscal de 
exportação. Ainda ontem, no debate, se 
nos afigurava, na eloqüência e nas dis
torções, a imagem de que a nobre Opo
sição desejaria muito salvar o Brasil, 
mantendo-o à era do carro-de-boi ... 

O SR. DANTON JOBIM - Não apoia
doi 

O Sr. José Lindoso - . . . porque ela se 
recusa a concordar conosco, que fizemos 
opção em torno de solução capitalista pa
ra o desenvolvimento do Brasil, optamos 
em torno de uma economia de mercado 
portanto e estamos a fomentar a expor
tação com resultados extraordinários, 
pois no ano passado alcançamos bilhões 
de dólares de exportação, dos quais 1 bi
lhão e 100 milhões na rubrica de produ
tos industrializados. Houve o acréscimo, 
portanto, de 38% sobre os valores do ano 
anterior. 

A nobre Oposição se opõe a tudo isso, 
se opõe à politica do endividamento, 
cujo objetivo é exatam.ente captar a 
poupança exterior no serviço de desen
volvimento nacional. E V. Ex.a agora, 
fazendo esse discurso, Insiste, de certo 
modo, no assunto. Acredito que toda a 
dificuldade da nobre Oposição está em 
ver o problema :no seu aspecto global. 
São, realmente, aspectos diversos que se 
encadeiam numa solução global. A ex
portação fomentada está correlacionada 
com, o problema de uma política de en
dividamento, como ontem se dizia aqui, 
pela palavra autorizada do Líder Antô
nio Carlos reportando-se a um artigo de 
um dos diretores do Banco Central. O 
problema não será do endividamento ou 
não será o endividamento e sim a ad
ministração real dos bens, dos recursos 
advindes do endividamento. 

A nobre Oposição se recusa a enfren
tar o problema de como estão sendo ad
ministrados os recursos advindes do en
dividamento, da captação de poupanças 
externas. Recusa-se e se omite a nobre 
Oposição a, logicamente, analisll1' a situa
ção e enfoca apenas parte do problema 
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a fim de obter resultados, ou efeitos de 
natureza política ou publicitária. 

Importante, realmente, é a .adminis
tração dos recursos · advlndos do ·endivi
damento. Citamos aqui que esses recur
sos estão sendo empregados não s6 no 
equipamento das nossas empresas, na 
renovação do nosso parque industrial, 
mas Igualmente ·em grandes serviços de 
infra-estrutura que vêm sendo realizados 
pelo Governo, Inclusive redescobrindo o 
Brasil interlorano, rasgando com a 
Transamazônica região até então prati
camente desconhecida, encetando políti
ca rodoviária audaciosa, a fim de incor
porar brasileiros ao património até en
tão fora da possib!lldade de mobilização 
e de dinamização para o mercado bra
sileiro. Assim, concluímos que a coloca
ção do problema por parte da nobre 
Oposição é Indevido. Foi também posta 
em relevo a questão das empresas ~ulti
naclonais, problema sabidamente delica
do. O Governo do Ex.mP Presidente Gar
rastazu Médici está controlando devida
mente a questão das multinacionais, e 
nenhum perigo há de que o poder nacio
nal venha a ser afetado, porque a políti
ca de crédito está totalmente sob contro
le governamental. 

O SR. DANTON JOBIM - Agradeço o 
aparte de V. Ex.a, mas devo dizer, antes 
de tudo, que a Oposição não comete es
se pecado de deixar de considerar que 
os recursos obtidos através do endivida
mento crescente - que vai em progres
são geométrica lá fora - vêm sendo apli
cados em planos do desenvolvimento na
cional através de um planejamento au
dacioso, que deveria obedecer sempre à 
prudência e à cnnsideração de que, ao 
utilizar os Instrumentos para obtenção de 
recursos para Implementar esse planeja
mento, necessitamos levar em conta, 
avaliar devidamente os perigos que eles 
podem representar para um desenvolvi
mento nas linhas que todos nós brasilei
ros, preocupados com o progresso do nos
so Brasil, desejamos ·ver corretamente 
atendidos. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.n me per
mite um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Se V. Ex.n 
me der tantos apartes quantos ontem me 
deu, V. Ex.n fará o discurso, e eu me con
verterei no aparteante. 

O Sr. José Lindoso- Se V. Ex.n recusa 
o aparte, eu acato a decisão de V. Ex.11 

O SR. DANTON JOBIM - Não recuso 
o aparte, apenas peço modestamente ao 
meu colega que não transforme o meu 
discurso num aparte a discurso paralelo 
de V. Ex.11 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a é gene
roso, ao contrário do nobre Senador 
Franco Montoro, que absolutamente se 
recusa, de modo geral, ao debate. 

O SR. DANTON JOBIM - Ouvire! com 
o maior prazer o aparte, nobre Senador 
pelo Amazonas. 

O .Sr. José Lindoso -Assim é que, co
mo ontem não podemos aparteá-lo quan
do S. Ex." o Senador Franco Montoro fez 
seu discurso com uma série de asserti
vas, algumas, por equivoco, não corres
pondendo efetlvamente à verdade, gosta
ríamos hoje de ter oportunidade de dar 
as achegas necessárias para que se re
ponha no quadro do debate a verdade 
pura e simples. 

Ainda quanto à questão do endivida
mente externo, Insinuou-se - com mali
ela, que não aceitamos (e, embora que
brando normas do Regimento, apartea
mos) porque consideramos ofensivas cer
tas afirmações daquele dicurso - Inclu
sive que os valores e condições do endi
vidamente externo eram como que ocul
tados da opinião pública. 

O SR. DANTON JOBIM - Não ouvi 
ninguém fazer essa declaração aqui. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.a não a fez, 
mas nós estamos a complementar o de
bate travado com o nobre Senador Fran
co Montoro para pedir a V. Ex.a que é 
necessário que a nobre Oposição tome co
nhecimento dos discursos pronunciados 
também ontem pelo nobre Senador An
tônio Carlos, que revelou as fontes, as 
Indicações completas, Inclusive número 
de páginas dos rela tórlos, dos boletins 
oficiais dando os dados completos sobre 
o endividamento e até os serviços de 
juros e com os escalonamentos de nos
sas responsabllldades externas, oferecen
do ·todos os elementos necessários à aná
lise do tema. Insisto nisto para dizer sem 
rebuços que é preciso que a nobre Oposi
ção tenha bem consciência de que nós 
servimos a um Governo que se dirige, 
que comanda firmemente este País e to
dos os seus atos, em qualquer plano, são 
escudados de fundamento ético lnques
tlonâvel. O nosso Governo, o Governo do 
Presidente Médlcl, o Governo da Revo
lução não tem nada a esconder do povo 
brasileiro. Fazemos uma politica econô-
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mica consciente. Estamos adotando uma 
estratégia de desenvolvimento conscien
te. Fizemos essa opção, adotamos esse 
modelo com vistas ao futuro do Brasil, 
ao engrandecimento da Nação. 

O SR. DANTON JOBIM - O que se 
procurou ... 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex."' 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com pra
zer, Senador Eurico Rezende. Apenas pe
diria a V. Ex."' aguardasse que eu com
plementasse meu esclarecimento. 

O que realmente se colocou aqui em 
debate foi o fato de que não foram res
pondidos os pedidos de informação do 
Congresso Nacional, que é um dos pode
res da República, sobre esses fatores de 
endividamento e sobre a aplicação des
ses recursos auferidos. Creio que a soli
citação não é nenhum absurdo. É um di
reito que temos o de cobrar do Executi
vo que respeite o Congresso Nacional e a 
Oposição, respondendo aos pedidos de in
formação que daqui partem e cuja res
posta servirá para que melhor alicerce
mos nossas observações sobre a politica 
econômlco-financelra do Governo. 

O Sr. Eurico Re:.o:ende - Permite V. 
Ex."' agora o aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Darei o 
aparte com prazer a V. Ex.'~, apenas pe
dindo que não o faça tão longo quanto 
o do nobre Senador José L!ndoso, pois 
a Mesa já me adverte quanto ao tem
po. Mas darei o aparte com o maior pra
zer, pois sabe V. Ex." que sempre o ouço 
com a maior satisfação. 

O Sr. José Lindoso - A prosperidade 
do Brasil é que é realmente grande. 

O Sr. Eurico Rezende - É que o aparte 
do nobre Senador José Lindoso tem que 
ser amazónico, mas o meu, em virtude da 
pequena geografia do meu Estado, será 
curto, isto é, estará na razão inversa da 
longa simpatia que temos para com V. 
Ex." O eminente Senador José Llndoso 
respondeu muito bem, recrutando para o 
debate o estudo lúcido e a análise ade
quada feitos ontem aqui pelo eminente 
Senador Antônio Carlos. V. Ex."', que re
presenta nesta Casa o Estado que é con
siderado a capital cultural do País, não 
pode, de maneira alguma, Ignorar aque
las informações. O que se passou com 
os requerimentos do eminente Senador 
Nelson Carneiro foi a distorção, data 
venia, que sempre se observa da pat·te 

da honrada Oposição. Ela não formula 
pedido de informações; formula criticas. 
Por exemplo, naquela peça em que se cri
ticou abertamente o endividamento do 
País ... 

O SR. DANTON JOBIM - Para fun
damentar aquelas indagações. 

O Sr. Eurico Rezende - Não, nobre Se
nador: se Já se fez a crítica, é porque se 
têm todas as informações: Cabe, então, 
à Oposição dizer quais são as informa
ções. Eu não vi naquela iniciativa do 
eminente Senador Nelson Carneiro um 
pedido de informações, mas um instru
mento vigoroso de acusações ao Governo. 
A Oposição já tem essas informações, se
não cometeria uma leviandade ao acusar 
sem possuir os dados. 

O SR. DANTON JOBIM - Sr. Presi
dente ... 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Mülier) -
(Fazendo soar a campainha.) Pediria aos 
nobres Colegas que não aparteassem o 
Senador Danton Jobim, para que S. Ex.a 
possa concluir a sua oração, uma vez que 
o tempo de que dispõe está praticamente 
esgotado. 

O Sr. Franco Montoro- Sr. Presidente, 
solicitaria a V. Ex."' apenas um minuto, 
porque eu havia solicitado antes o apar
te ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - Sr. Presi
dente, eu já tinha concedido o aparte 
ao meu eminente companheiro de ban
cada quando soube que o nobre Senador 
Eurico Rezende mo havia solicitado an
teriormente. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Perfeitamente. V. Ex."' dispõe de 3 mi
nutos. 

O Sr. Franco Montoro- Eu o farei em 
um minuto, para colaborar com a Mesa 
e com· o nobre Senador Danton Jobim. 
Os dados que mencionei ontem, não disse 
que eram desconhecidos. Pelo contrário, 
mencionei expressamente a fonte: Bole
tim dlo Banco Central do Brasil, de no
vembro e dezembro de 1972. Disse e rea
firmo que eram dados públicos. Não há 
nenhuma novidade, mas o requerimento 
do nobre Senador Nelson Carneiro for
mulava outras perguntas, que não com
portam a resposta simples constante dos 
dados estatísticos. E o assunto cai per
feitamente no aspecto que V. Ex."' foca
liza, quando interfere no País a empresa 
multinacional. Dizer-se que o Governo 
tem o controle é algo ·realmente Insus
tentável. Nem o Governo americano pôde 
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enfrentar a força das multinacionais, que 
o jogaram contra o dólar e acarretaram 
essa crise mundial, contra a qual o Bra
sil está protestando. O nosso Ministro 
está lá fora; o problema afeta-nos muito. 
Qual o controle que o Governo ·tem? 

O SR. DANTON JOBIM - Agradeço o 
aparte de. V. Ex.a Devo Insistir em dizer 
que nessa política de Incentivo quase ln
discriminado à ·criação das empresas 
multinacionais, a fim de fomentar, de 
qualquer modo e a qualquer preço, nossas 
exportações, estamos transferindo para 
fora o centro de decisões vitais para o 
País. 

Quero, apenas, Sr. Presidente, que fique 
pa.ra a história dos Anais do Senado o 
protesto da bancada da Oposição nesta 
Casa quanto a esse aspecto da política 
económico-financeira do Governo. 

Respondendo ao nobre Senador Franco 
Montoro, devo dizer - e era realmente 
o que ainda me faltava comentar - que 
nos Estados Unidos, neste momento, há 
um granàe movimento de opinião con
trário às empresas multinacionais. Penso 
que se naquela nação, a maior potência 
económica do mundo, as empresas multi
nacionais estão causando grave inquie
tação, porque retira do País o direito, 
de decidir sobre o seu próprio desenvol
vimento, uma vez que lá também eXiste 
uma politica de sustentação e de expan
são da economia nacional quanto mais 
no nosso Brasil, pobre e indefeso. 

Não sou contrário, evidentemente, a 
que se recorra ao capital estrangeiro pa
ra ajudar o nosso desenvolvimento, para 
que se criem novos pólos de progresso 
no País e se construam estradas que le
vem à integração nacional. Estou ape
nas pedindo ao Governo brasileiro que 
medite muito bem nessa politica auda
ciosa, como é considerada pelos técni
cos do Ministério da Fazenda, segundo 
o Globo de hoje, como uma política real
mente temerária; medite o nosso Go
verno sobre os efeitos que ela possa tra
zer pa.ra o futuro do País, sobre distor
ções que ela possa produzir na linha do 
nosso desenvolvimento. Isso dependerá 
em grande parte do próprio planejamen
to do Governo, mas vem sendo também, 
em grande parte, conseqüência do ex
cessivo endividamento no exterior, que 
nos obriga a atender a um serviço de dí
vidas dia-a-dia mais acima das nossas 
forças. É necessário, pois, que exportemos 
cada vez mais, em ascensão vertiginosa 
de nosso volume de compras, e não sa
bemos onde Iremos parar nessa corrida 

porque, os mercados também são lim!
tados, também têm o seu ponto de satu
ração. 

Por outro lado, para concluir, queria 
chamar a atenção· para um outro aspecto 
Importante do problema: o fato de dizer
se, como alega o Ilustre Ministro interino 
da Fazenda, que grande porção desses 
equipamentos, uma parte considerável 
desses equipamentos, dessas compras que 
farão as companhias estrangeiras no 
Brasil terá de ser feita no próprio Bra
sil. Isso não me impressiona porque 
grande parte dos equipamentos e aces
sórios de que necessitam a Ford do Bra
sil e sua subsidiária, por exemplo, é fa
bricada aqui mesmo e pelo próprio grupo 
Ford. (0 Sr. Presidente faz soar a cam
painha.) 

Aqui concluo por hoje, Sr. Presidente, 
atendendo ao apelo de V. Ex.a e à inti
mação da campainha. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Geraldo Mesquita - José Esteves 
- Cattete Pinheiro - Milton Trin
dade - José Sarney - Fausto Cas
telo-Branco - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara - Dinarte Ma
riz - Jessé Freire - .Domício Gon
dim - Milton Cabral - Arnon de 
Mello - Augusto Franc·o - Antônio 
Fernandes - João Calmon - Paulo 
Torres- Vasconcelos Torres- Nel
son Carneiro - José Augusto - Ma
galhães Pinto - Orlando Zancaner 
- Emival Caiado - Fernando Cor
rêa - Celso Ramos - Lenolr Vargas 
- Daniel Kr!eger. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Miiller) 
- Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 
REQUERIMENTO 

N ,0 23, de 1973 
Nos termos do art. 234 do Regimento 

Interno, requeiro transcrição, nos Anais 
do Senado, do discurso pronunciado em 
5 de abril de 1973 pelo Ministro das Rela
ções Exteriores, Embaixador Mário Glb
son Barboza, no III Período Ordinário de 
Sessões da Assembléia-Geral da Organi
zação dos Estados Americanos. 

Sala das Sessões, em 6 de abril de 1973. 
- Senador Carvalho Phtto. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- o requerimento que acaba de ser lido 
será encaminhado à Comissão Dlretora. 
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Sobre a mesa, projeto que será lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

l!: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 27, de 1973 

Assegura aos trabalhadores avulsos 
e especialmente aos estivadores, 
conferentes e assemelhados o direito 
de manterem a qualidade de segu
rados quando lhes faltar trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aplica-se aos segurados 

avulsos da previdência social e especial
mente ao estivadores, conf·erentes e as
semelhados o disposto no a.rt. 9.0 da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Justificação 
Determina a Lei Orgânica da Previ

dência Social, em seu a:rt. 9.0, com a re
dação que lhe foi dada pela Lei n.0 5.610, 
de 22 de setembro de 1970: 

"Art. 9.o - Ao segurado que deixar 
de exercer emprego ou atividade que 
o submeta ao regime desta Lei é fa
cultado manter a qualidade de segu
rado, desde que passe a efetuar em 
dobro o pagamento da contribuição. 
§ 1,0 - o pagamento a que se refe
re este artigo deverá ser iniciado a 
pllirtir do segundo mês seguinte ao 
da expiração do prazo previsto no 
art. 8.0 e não poderá ser interrompi
do por mais de doze meses consecu
tivos, sob pena de perder o segura
do essa qualidade. 
§ 2.o - Não será aceito novo paga
mento de contribuições dentro do 
prazo do parágrafo anterior sem a 
prévia integralização das cotas rela
tivas ao período interrompido. 
§ 3.o -Para os efeitos de aposenta
doria com base no tempo de serviço, 
serão computados como se fossem de 
serviço efetivo os meses que corres
ponderem às contribuições pagas na 
forma deste artigo. 

Diz, portanto, claramente a legislação 
transcrita que qualquer "segurado que 
deixar de exercer emprego ou atividade 
que o submeta ao regime" da lei orgâni
ca pode, se o desejar, contribuir em do-

bro para manter sua vinculação à Pre
vidência Social e, conseqüentemente, 
não perder direito aos benefícios a cargo 
do INPS. 

Contudo, a Secretaria da Previdência 
Social do Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social tem negado esse direito 
a algumas categorias de trabalhos, como 
se verifica da seguinte publicação, cons
tante do Diário Oficial da União de 20 
de janeiro de 1972: · 

"Processo MTPS n.0 123.690/70 

Assunto: Solicita permissão para os 
estivadores recolherem em dobro 
quando lhes faltar trabalho, manti
da a sua condição de segurados 

· avulsos. 
Suscitante: Federação Nacional dos 
Estivadores - Rio de Janeiro - GB. 

O Sr. Secretário da Previdência So
cial, em 14 do corrente, proferiu o 
seguinte despacho: 

1 - De acordo com os pronuncia
mentos das Assessorias Técnica e 
Jurídica, respectivamente a fls. 13 e 
14 e 24 e 25. 
2- A Lei n.0 3.807, de 1960, em seu 
art. 9.0 , faculta ao trabalhador que 
deixar de exercer emprego ou ativi
dade manter a qualidade de segu
rado desde que passe a efetuar em 
dobro o pagamento mensal da con
tribuição; porém, em tal hipótese, 
há que ser comprovada a condição 
de desempregado, pelo órgão próprio 
do Departamento Nacional de Mão
de-Obra, conforme estabelece o § 2.0 

do art. 9.0 do Regulamento Geral da 
Previdência Social. 
3 - O trabalhador avulso não tem 
vínculo empregatício, cujo serviço, 
como acentua o menciona-do parecer 
da Assessoria Jurídica, "é contrata
do e realizado sob o controle do res
pectivo sindicato, o qual assume a 
qualidade de empreiteiro. 
4 - Assim, não encontra amparo 
nos disposi·tivos disciplinadores da 
matéria a solicitação da Federação 
Nacional dos Estivadores (fls. 1 e 2) 
no sentido de ser facultado a seus fi
liados, pela ausência de trabalho, o 
recolhimento em dobro, como se de
sempregados fossem, "sem perder a 
sua condição de contribuinte de ca
tegoria de avulso". 
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5 - Deixo de acolher, portanto, a 
sollcltação em exame, por carecer de 
fundamento legal. 
6 - Ao SA, para as providências 
subseqüentes, inclusive responder à 
entidade." 

Os dispositivos . citados na decisão 
transcrita são os ·seguintes: 

Regulamento Geral da Previdência 
~c!al. · 
•• o ••••••••••••••••••••••••••••• o •• o 

Art. 9.0 - Manterá a qualldade de 
segurado, independentemente de 
contribuição: 
I - sem llmlte de prazo, o que esti
ver em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a ces
sação das contribuições, o que deixar 
de exercer atlvidade abrangida pelo 
sistema de que trata este Regula
mento, ou que estiver suspenso ou li
cenciado sem remuneração; 
III - até 12 (doze) meses após o li
vramento, o detido ou recluso; 
IV - até 3 (três) meses após o tér
mino do serviÇo, o que for incorpo
rado às Forças Armadas a fim de 
prestar serviço mll!tar obrigatório. 
§ 1.0 - O prazo previsto no item II 
será d!latado para 24 (vinte e qua
tro) meses se o segurado já houver 
pago mais de 120 (cento e vinte) 
contribuições mensais. 
§ 2.0 - Para o segurado desempre
gado, desde que comprovada. essa 
condição pelo registro do órgão pró
prio do Departamento Nacional de 
Mão-de-Obra, os prazos previstos no 
!tem II e no § 1.o serão acrescidos de 
12 (doze) meses. 
§ 3.0 -Durante os prazos estabele
cidos neste artigo o segurado con
servará todos os direitos já adquiri
dos perante a previdência social. 
Art. lO - Esgotados os prazos do art. 
9.0 e seus §§ 1.0 e 2.o, será facultado 
ao segurado manter essa qualidade, 
mediante comunicação de seu pro
pósito ao INPS, apresentada até o 
último dia do mês seguinte ao da ex
piração do prazo correspondente e 
acompanhada de prova de haver es
tado em qualquer das situações pre
vistas no seu item II. 
A regra do § 2.0 do art. 9.o do Re
gulamento não é, entretanto, apllcá-

vel ao trabalhador avulso. Não seria, 
evidentemente, admissível a exigên
cia de prova de "desemprego" por 
parte de quem não é "empregado". 

Além disso, o direito de contribuir em 
dobro está assegurado plenamente, sem 
restrições de qualquer espécie, pelo art. 
9.o da Lei Orgânica da Previdência So
cial, que textualmente faz referência aos 
que deix!lirem de exercer "emprego" ou 
"at!vidade". 

Ora, os estivadores, conferentes e to
dos os demais trabalhadores avulsos, 
embora não tenham emprego, exercem 
ativldade e, conseqüen-temente, têm o 
mesmo direito assegurado pelo art. 9.0 

da Lei Orgânica a todos os segurados, 
isto é, o de "manter a qualidade de se
gurado, desde que passe a efetuar em 
dobro o pagamento da contribuição". 

Essa situação é de justiça e tem am
paro legal. Entretanto, como a norma 
vigente está recebendo interpretação 
restritiva por parte de autoridades pre
videnciárlas, impõe-se seja expressa
mente assegurado por lei o direito dos 
segurados avulsos. 

Dlr-se-á que aos Interessados resta, 
ainda, o apelo ao Poder Judiciário. Mas 
decisões deste beneficiam apenas os ca
sos concretos, o que exigiria de cada tra
balhador prejudicado o ônus de uma 
ação judicial, para a garantia desse di
reito. Mais justa e conforme ao Interes
se público será a adoção de uma. norma 
legal que defina claramente o direito de 
os trabalhadores avulsos manterem sua 
qualidade de segurados quando lhes fal
tar trabalho. 

· É o que propomos ao Congresso Na
cional. 

Sala das Sessões, em 6 de abril de 1973. 
- Franco Montoro. 

LEGISL.AÇAO CITADA 

LEI N.0 3.807, 

DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da 
Previdência Social. 

O 0 0 O O 0 0 O 0 0 O O O I O O 0 O O O O 0 O O O O O O O 0 I O O 0 000 O 

Art. 9.0 - Ao segurado que deixar de 
exercer emprego ou at!vldade que o sub
meta oo regime desta Lel é facultado 
manter a qualidade de segurado desde 
que passe a efetuar em dobro o paga
mento mensal da contribuição. 
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§ 1.0 - O pagàmento a que se· refere 
este artigo deverá ser !n!c!ado a partir 
do segundo mês seguinte ao da expira
ção do prazo previsto no art. s.o e não 
poderá ser Interrompido por mais de 
doze meses consecutivos sob pena de 
perder o segurado essa qualidade. 

§ 2.0 - Não será aceito novo paga
mento de contribuições, dentro do prazo 
do parágrafo anterior, sem a prévia !nte
gralização das quotas relativas ao perío
dc Interrompido. 

(As Comissões de Constituição e JUS· 
tiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Miiller) 
- O projeto lido será publicado e, em 
seguida, enviado às comissões compe
tentes. 

Estão presentes na Casa 57 Srs. Sena
dores. Há número para votação. 

Passa·-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 17, de 1973, de auto
ria do Sr. Senador José L!ndoso, so
licitando a transcrição, nos Anais do 
Senado, do discurso proferido pelo 
Presidente da República, General
de-Exército Emílio Garrastazu Mé
dici, po·r ocasião do nono aniversá
rio da Revolução de 1964. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro para encaminhar a vo
tação. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o MDB votará favo:ravelmente à trans
crição do documento, porque se trata de 
manifestação em que o Chefe do Gover
no estende sua opinião e as suas consi
derações sobl:'e o atual momento nacio
nal; mas quer deixar consignado, no mo
mento em que é aprovado o requerimen
to, que trecho dessa mensagem aqui am
plamente discutido comporta duas inter
pretações. O texto é o seguinte: 

"A democracia económica é pressu
posto da democracia social, e esta, 
por sua vez, consolida a base indis
pensável para que se estabeleça a 
democracia politica." 

Os debates aqui travados, Sr. Pres1.
dente, mostraram duas interpretações do 

texto: uma primeira, a de que aí se apre
senta uma seqüênc!a cronológica. ll: pre
ciso primeiro haver o desenvolvimento 
económico p!llra depois fazer-se a distri
buição da riqueza - democracia social. 
E, em seguida, viria a democracia polí
tica. 

No debate, ilustres membros da Maio
ria sustentaram que não era esta a In
terpretação; que apenas se afirmava ai 
a tese de que há uma !nteração entre es
ses elementos. Nesse sentido, queremos 
tornar claro que ao aprovar o requeri
mento dos representantes do Movimento 
Democrático Brasileiro reafirmam a te
se que está nos princípios programáticos 
de nossa organização. 

Achamos que não há uma sucessão 
cronológica. O desenvolvimento político, 
a democracia política não é algo que te
nha de vir depois do desenvolvimento 
económico. Não é uma espécie de sobre
mesa a ser servida depois do crescimen
to económico. Pelo contrário, a e:x!gêncla 
democrática, a exigência das nações 
cultas e civilizadas, o roteiro traçado às 
nações de todo o mundo pela Declaração 
Universal dos Direitos do Homem, da 
qual o Brasil é signatário, é em sentido 
contrário. As três e:x!gências são igual
mente necessárias e são concomitantes. 

Sem democracia política não há demo
cracia social; e sem uma democracia so
cial em que todos participem não há 
verdadeiro crescimento económico; pode 
haver aumento do Produto Nacional 
Bruto, com o aumento da riqueza de al
guns, de algumas ·firmas, de algumas em
presas, e o empobrecimento de todos ou 
da ·maioria. · 

Esses três momentos são complemen
tares. Lutamos por um desenvolvimen
to ao mesmo tempo económico, com jus
tiça social e com democracia - demo
cracia política. Eles se completam. Cada 
grupo social é que deve ter ·reconhecido 
do seu direito de lutar por aqueles prin
cípios e interesses que lhe são funda
mentais. Esperar que o Estado ou que al
guém em nome de toda a comunidade, 
com toda a riqueza em seu poder, faça 
depois a distribuição seria incorrer na
quele paternalismo a que se referiu on
tem em seu magnífico discurso o Sena
dor Danton Joblm. 

Numa democracia autêntica há as lu
tas, as reivindicações e as pressões. O 
Presidente Kennedy usou de uma famo
sa expressão: "Governar é dirigir pres-
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sões." Ele queria - dizia Kennedy -
ser pressionado de um e de outro lado 
para poder, então, decidir com Indepen
dência. e equllibrio. 

Se nós não permitirmos que os sindi
catos defendam os direitos dos trabalha
dores, se não permitirmos aos munlci
plos reivindicarem, aos Estados elege
rem seus governos e a estes, com Inde
pendência, fazer valer os seus 'Interesses 
diante do Governo Federal, se não der
mos aos homens eleitos pelo povo o di
reito de legislarem em sua. plenitude, es
taremos Impedindo que as bases falem 
para que os dirigentes atendam àquelas 
reivindicações. Só falam os consultores 
das antecâmeras governamentais. 

Neste sentido· é que para nós é necessá
rio tornar claro que não aceitamos essa 
sucessão, e admitimos hoje após o escla
recimento havido, que não foi essa a ln
tenção do Presidente da República. Ele 
não pretendeu dizer que primeiro há o 
desenvolvlmeruto econômico, para. depois 
se fazer o desenvolvimento· social, e só 
após fazer-se a democracia política. Lu
tamos, contra e Igualmente, pelo tripl!ce 
desenvolvimento: com. justiça social, com 
Independência e com democracia.. 

Era o que ·tinha a dizer, Sr. Presidente 
(Muito bem! Palmas.) ' 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Para encaminhar a votação, concedo 
a palavl'a ao nobre Senador José Llndoso. 

S. Ex.a dispõe de lO minutos. 
O SR. JOSÉ LINDOSO - (Para enca

minhar a. votação. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, a nobre Oposição ao 
encaminhar a votação do nosso pedido 
de transcrição nos Anais do Senado do 
histórico discurso proferido no dia 31 de 
março pelo Exmo. Sr. Presidente da Re
pública, acaba de fazer comentários, pela 
palavra do Sr. Senador Franco Montara 
que Importam na aprovação do mesmo 
com restrições. 

De certo que a nobre Oposição cumpre 
seus deveres pollticos. Queremos, no en
tanto, Sr. Presidente, definir claramente 
o significado do discurso de 31 de março. 
Foi um discurso em função da Revolução 
E isto diz tudo. A Revolução ainda não 
teve o seu ciclo encerrado. Quando aqui 
se comentam certas restrições que sofre 
a empresa, quando aqui se faz crítica 
relativamente ao processo do desenvolvi
mento revolucionário, simplesmente se 
está Ignorando um fato histórico que é 

este: a Revolução continua no seu des
dobramento politico-administrativo, em 
busca de restaurar a ordem, de Implan
tar os fundamentos definitivos de uma 
democracia brasileira. 

De certo que o Sr. Presidente da Repú
blica não pretendeu - está cla.ro no seu 
discurso - dividir ·as etapas do desenvol
vimento brasileiro em democracia eco
nômica, democracia social e democracia 
politica. 

A democracia é uma condição de vida 
em que se manifesta como seu funda
mento a expressão da dignidade humana 
e ela cresce, nos seus diversos aspectos, 
num complexo de valores e concomitan
temente. E é em busca dessa expressão 
da dignidade humana contra a desordem 
nas suas Insidiosas facetas, contra a ln
segurança coletiva ameaçada pela sub
versão, contra a inflação que degrada, 
realmente, em todos os seus nivels a vida 
nacional que a Revolução continua com 
êxito no seu esforço, no seu propósito de 
restaurar os valores essencias à vida na
clonai, para que se alcance a prometida 
plenitude democrática. 

Se a nobre Oposição considerar que 
estamos vivendo um processo revolucio
nário e que a Revolução na sua dinâmica 
e na sua tarefa restauradora não pode, 
por vezes, se deter nos adornos que a de
mocracia plena oferece, ela terá de con
siderar conosco que os sacrifícios que 
estamos fazendo, que os sacrifícios que a 
Revolução está exigindo representam 
multo para o desenvolvimento do País; 
são sacrifícios a favor do desenvolvimen
to econôm!co, do desenvolvimento social, 
através de uma ação fecunda no campo 
da educação, que é um dos setores prio
ritários; um desenvolvimento efetivo 
através do processo de assistência ao 
trabalhador, onde o trabalhador tem tido 
assistência, segurança e cuida da forma
ção do seu patrimônlo para garantir os 
seus ·dias do futuro; e assim todo o Pais, 
numa corrente de esforço numa atitude 
consciente constrói grandeza naciona1. 

Logo mais, quando tivermos vencido as 
vicissitudes Impeditivas da plenitude 
democrática, a nobre Oposição terá, ai 
sim, na oportunidade o direito de recla
mar. Por enquanto, ela há de constatar, 
para seu governo, um fato lndlscutivel: 
a Revolução está em plenitude de ação 
para construir o Brasil grande e nossa 
missão ninguém a. detém. (Muito bem! l 
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O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento queiram permanecer senta-· 
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Em decorrência da deliberação do Ple

nário, será feita a transcrição do diS
curso nos Anais do Senado. 

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. PRESIDENTE 
DA REPúBLICA, GENERAL·DE-EX~RCITO 
EMTLIO GARRASTAZU M~DICI, POR OCA
SIÃO DO NONO ANIVERSÁRIO DA REVO
LUÇÃO DE 1964, QUE SE PUBLICA NOS 
TERMOS DO REQUERIMENTO N.0 17, DE 
1973, DE AUTORIA DO SR. SENADOR 
JOS~ LINDOSO. 

Penetra na consciência do Paí.s, de 
modo cada vez mais vivo e mais pro
fundo, o transcendente sentido hí.stórico 
do pronunciamento revolucionário pelo 
qual a vontade politica do País resol
veu lançar-se, com autoridade e firmeza, 
mediante novos métodos oe processos de 
governo, à reconstrução económica, fi
nanceira, social e política do Brasil. 

Longe de caracterizar-se como simples 
revolução política, exaurível na mera 
substituição de eventuais detentores do 
poder, o movimento de 31 de março, 
como já tenho ressaltado, definiu-se, por 
conseguinte, desde os seus primórdios, 
como ampla e irredutível cruzada refor
mista, destinada a transformar incisi
vamente as linhas estruturais da socie
dade brasileira. 

Diante dos problemas - numeros~s. 
graves e urgentes - que reclamavam so
lução Imediata e eficaz, o novo regime, 
sem desprezar os enslnamoentos forneci
dos pela experiência de outros povos, 
cuidou, especialmente, de suscitar, para 
vencer as dificuldades encontradas, fór
mulas próprias, condizentes com as nos
sas peculiaridades, os nossos contrastes 
e contradições, a nossa indole, os nossos 
padrões culturais e os valores sobre os 
quais se constituiu e consolidou a nacio
nalidade. 

Jamais. se perdeu de vista, assim, que 
o Brasil, como qualquer outra nação, é 
original, único e Inconfundível na sua 
individualidade, caboendo-lhe, desse mo
do, escolher, para a consecução dos ob
jetivos nacionais, o caminho que melhor 

convenha aos seus superiores e legítimos 
interesses. 

Preside esse princípio, de que não há 
desviar-se, ao permanente e inflexível 
processo de modernização de nossa es
trutura social, processo no qual se pro
curou concillar e continuidade com a 
mudança, conforme os ditames do inte
resse geral e do bem comum, estabele
cendo-se convivência necessária entre as 
contribuições válidas de passado e as 
exigências inelutáveis da nossa época. 

Invariavelm-ente sensível aos interesses 
humanos, particularmente os consisten
tes na justiça social, a ordem revolucio
nária fez desses interesses o fim último 
das múltiplas e grandes iniciativas, me
diante as quais, no seu dinamismo, 
transforma radicalmente o País. Embora, 
por vezes, pareça que se dispensa aten
ção preferente ao quantitativo, como 
quando se estimula, de maneira decisiva, 
tanto a produção como a produtividade, 
o certo é que nisso se vê, unicamente, 
melo impreterível para que, afinal, s·e 
melhore a qualidade da vida, por via de 
maior participação de todos nos frutos do 
progresso económico. 

Em face das limitações, que são Ine
rentes ao processo de criação da riqueza, 
cumpl'e não exacebar o uso dos meios 
para estimular o crescimento, a fim de 
que se não descambe na voragem infla
cionária, que hoje ameaça a estab1l\clade 
das ec·onom!as mais poderosas e desen
volvidas. 

Mobll1zando-se oom prudência e racio
nalidad•e, tal como vem sendo feito, os 
fatores da produção, garante-se, em úl
tima análise, a normalidade e a segu
rança do desenvolvimento, de modo que 
se não .perturbe o progresso social e o 
aumento do bem-estar dos brasileiros. 

Além de propiciar essa política a cor
reção periódica dos salários reais, per
mite ela, ainda, suplementarmente, a 
não Interrompida participação do traba
lho no aumento da produtividade da eco
nomia nacional, quer em d•ecorrência da 
contínua ampliação dos serviços assls
tenciais, quer por obra do alteamento 
verificado nos índices de alfabetização 
e escolaridade, quer por melo dos progra
mas de saneamento, bem como da ex
pansão dos planos de habitação popular, 
quer mediante a distribuição, agora Ini
ciada, dos resultados produzidos pelos 
Programas de Integração Social e For
mação do Património ao servidor Pú
blico. 
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Correspondem essas diretrizes, p<>n
tualmente, aos interesses reais do País, 
cujas segurança e tranqü!l!dade repou
sam, em grande parte, na capacidade 
dos governantes de favorecer o progresso 
económico e promoyer, juntamente c~m 
ele, o progresso social. Quando se poe, 
desta sorte, a maior dlllgência, seja em 
acelerar o crescimento da economia, seja 
em sustentar o ritmo do crescimento ob
tido, coloca-se, paralelamente, empenho 
não menor em tutelar, com os frutos do 
increment.o da riqueza, os interesses da 
coletividade . brasileira, fazendo-se q,ue 
daqueles se beneficiem, em proporçoes 
crescentes, não só as camadas populacio
nais de mais baixa renda,· como também 
as regiões menos favorecidas. 

Assim como não é possível realizar to
dos os objetivos governamentais de uma 
vez, assim, também, não se pode, na or
dem social, converter, de um golpe, em 
situação plenamente satisfatória todo 
um legado de imperfeições e deficiências, 
cuja correção o sistema revolucionár~o 
vem processando com fi~eza, auste~
dade, espírito criadQr, eficiencia e eqUl
líbrlo. 

Diante de uma sociedade que o próprio 
desenvolvimento torna cada vez mais 
completa, alarga-se o campo de ação do 
poder público, chamado a assumir, a bem 
do interesse coletivo, encargos sempre 
maiores e mais onerosos, cujo atendi
mento exige a concentração d•e todas as 
energias e o total devotamento dos res
ponsáveis pela condução dos negócios 
públicos. 

Para acudir, de modo efetivo a esses 
encargos não basta, porém, a inteligência 
segura daquilo de que o País necessita, 
nem a reta disposição de levar a cabo as 
providências reclamadas pelo bem cole
tivo. É mister, ainda, que não falte nos 
detentores do poder a autoridade indis
pensável para quebrar, implacavelmente, 
quaisquer resistências que se venhllim 
opor contra tais medidas. 

Usando com discernimento dessa auto
ridade, colocada invariavelmente a ser
viço dos verdadeiros objetivos nacionais, 
os governos da R/evolução impuseram a 
confiança do povo braslleiro, manifes
tada inequivocamente por todas as for
mas como ainda há poucos meses pelo 
vooo' popular, colhido em todo o País nas 
eleições municipais de novembro. 

Procede essa confiança, que se enraíza 
na intimidad•e da opinião públ!ca, tanto 

da compreensão dos propósitos que ani
mam os responsáveis pelo regime, como 
do juízo, amadurecimento no espírito 
popular, acerca da coincid_ência entre 
esses propósitos e as aspiraçoes da nossa 
sociedade. 

Esse crédito de confian~a. já agora 
definitiva, na maneira como se adminis
tram os interesses do País, diz respeito 
à forma como se provê, sob todos os as
pectos, à segurança económica e social 
da comunidade brasileira, à sua paz, à 
sua tranqüilidade, ao seu progresso. A 
adesão do sentimento comum à política 
que vem sendo adotada exprime o bene
pláci·to do País no modo como se honram 
os compromissos assumidos na ordem in
terna e externa na forma como, numa e 
noutra esferas, se defende, com eqüidade 
e firmeza, o interesse nacional. 

Distendendo e ap.11ofunda.ndo. dentro 
da filosofia humaiÚISta, que está na sua 
tl'adição cultural, as relações com os ou
tros povos, o Brasil estreita, particular
mente os seus vínculos de fraternidllide 
com as nações do hemisfério, ~para que, 
em regime de intima. colaboraçoo, se pos
sam solucionar mais facilmente rec1pro
cos e se ·avance conjuntamente no senti
do do desenvolvimento e do· progresso 
social. 

Em momento histórico, no qual a. co
operação entre os povos adquire ampl~tu
de cada. vez maior, paises co-irmlliOS, 
quais os nossos, estão especialmente fa
dados à solidariedade e oo entendimento, 
quer pela .sua comunhão espiritual, quer 
pelos seus próprios interesses,_ que, em 
vez de conflltan·tes ou antagonicos, se 
justapõem e complementam. 

Não prestando aos princípios, que pro
fessa, reverência apenas verbal, mas pon
do em prática, escrupulosamente, esses 
princípios o rE-gime revolucionário, pelo 
exemplo cios condutores políticos ao seu 
serviço, Jmstaurou na vida pública bra
sileira estilo de comportamento cujo 
efeito mais fundamental é o de provocar 
a modelação de mentalidade, que regirá 
as maquinações engendradas pelos. nos
tâlgicos do passado para devolver o Bra
sil aos hábitos políticos e a:dministrativos 
de que foi resgatado. 

Dominante nessa mentalidade é a no
ção de que a mola mestra ela. conduta 
política não pod·e ser outra senão o inte
resse coletivo· de que a função social dOs 
fa·tores da produção deve condicionar o 
jogo das relações no plano ela. economia; 
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de que a democracia econômlca é pressu
posto da democracia social e de que esta, 
por sua vez, co·nsolidada a paz Indispen
sável para que se estabeleça a deanx:~cra
cla política; de que as Instituições, pelo 
seu conteúdo variável, devem· ajustar-se 
às exigências da sociedade e às caracte
risticas da época; de que não há ordem 
sem autoridade capaz de preservá-Ia e de 
que sem a estabilidade, que nasce da 
ordem, não há prosperidade econômlca 
nem progresso social. 

Sob o Influxo desses postulados, a nos
sa establlldade poli ti c a e social adquire 
crescente solidez, garantida, de modo 
particular, pela energia moral dos que 
lidam por torná-la inabalável. Manifes
ta-se essa força moral não somente na 
autodisclplina dos que, em qualquer po
sição, se alistam sob os Ideais revolucio
nários, como também na fidelidade com 
que são cumpridos pelos que detêm posi
ções oficiais os seus deveres administra
tivos e as suas obrigações políticas. 

Nessa união em torno dos objetivos co
muns, nessa unidade espiritual e de con
duta na realização dos fins coletivos, 
quer de natureza politica, quer de na
tureza administrativa, nessa rigorosa 
uniformidade de pensamento e de ação 
entre os que detêm qualquer parcela de 
autoridade está uma das razões princi
pais da rapidez e da eficiência com que 
se fortalecem os vínculos de solidarieda
de entre os brasileiros e com que se pro
vê, assim quanto à segurança das ins
tituições, como quanto à segurança na
cional. 

Não se alcançariam, porém, esses ob
jetivos sem a poderosa contribuição do 
espírito empreendedor da nossa gente, 
sem a sua capacidade de trabalho, sem 
o seu civismo, sem a sua espontânea e 
constante disposição de Identificar-se 
com os propósitos dos responsáveis pe
los governos da Revolução. 

Por obra dessa conjugação de esfor-
90S entre governantes e governados é, 
pois, que o Brasil, tendo encontrado os 
rumos exigidos pelo seu destino de gran
deza, se encontra hoje numa das fases 
de maior progresso e prosperidade de 
sua História. 

A julgar pelos indices de preços regis
trados no primeiro trimestre deste ano, 
jâ se pode antecipar, com segurança, que 
a pressão Inflacionária, diante dos dis
positivos postos em ação para combatê
la, será contida nos limites fixados pelo 
Governo. 

Tão ou mais Importante, no entanto, 
do que assinalar os êxitos obtidoa até 
aqui pela política governamental em to
dos os setores é realçar o significado des
sa política quanto ao futuro, hoje enca
rado com tranqüllidade, graças aos ele
mentos lnstltufdos para que se prossiga, 
vitoriosamente, na construção de uma 
sociedade livre, próspera, justa, forte, ln
dependente e soberana, com lugar de 
destaque entre as grandes nações. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
-Item 2 

Votação, em primeiro ·turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 17, de 
1971, de autoria do Sr. Senador Fran
co Montara, que dá nova redação ao 
§ 1,0 do art. 30 e ao § 7.o do art. 32 da 
Lei n.o 3. 807, de 26 de agosto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência So
cial), dispensando a exigência do 
afastamento da atividade ou empre
go para gozo das aposentadorias por 
velhice e por tempo de serviço, tendo 
PARECERES, sob n.0s 39 e 40, de 
1972. e 4 e 5, de 1973: 
I - sobre o projeto, da Comissão 
- d!e Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridlclda
de; 

- de Legislação Social, favorável, 
com voto vencido do Sr. Senador 
Orlando Zancaner; e 

· n - sobre a emenda de plenário; 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jurldicida
de; e 

- de Legislação Social, favorável. 
A discussão da matéria foi encerrada 

a 31 de maio de 1972, com apresentação 
de emenda de plenário. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

ll: lido e aprovado o seguinte: 
REQUERIMENTO 

N.0 24, de 1973 
Nos termos do art. 353, combinado com 

a alínea c do art. 311 do Regimento In
terno, requeiro adiamento da votação do 
Projeto de Lei do Senado n.0 17, de 1971, 
a fim de ser feita na Sessão de 25 do 
corrente. 

Sala das Sessões, em 6 de abrll de 1973. 
- Guido Mondin. 
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O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Em conseqüência da aprovação do re
querimento, a matéria sairá da Ordem do 
Dia, para a ela retornar a 25 do corren
te mês. 

Esgotada a matéria constante da Or-
dem do Dia. · 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Franco Mon.toro. 
O SR. FRANCO MONTORO - (Sem 

revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, encaminhamo's à Mesa pro
jeto de lei que assegura aos trabalhado
res avulsos, especialmente aos conferen
tes, estivadores e assemelhados, o direito 
de manterem a qualidade de segurados 
quando lhes faltar trabalho. 

Na Consolidação das Leis do Trabalho, 
diz-se expressamente: 

"Qualquer segurado que deixar de 
exercer emprego ou atividade que o 
submeta ao regime da lei orgânica 
pode, se o desejar, contribuir em do
bro para manter sua vinculação à 
Previdência Social e, conseqüente
mente, não perder direito aos bene
fícios a cargo do INPS." 

A norma parece clara. Contudo, a Se
cretaria da Previdência Social do Minis
tério do Trabalho e Previdência Social 
tem negado esse direito a algumas cate
gorias de trabalhadores, como se pode 
verificar da seguinte publicação, cons
tante do Diário Oficial da União, de 20 
de janeiro de 1972: 

"Processo MTPS n.o 128.690/70 
Assunto: Solicita permissão para os 
estivadores e outros trabalhadores 
recolherem em dobro quando lhes 
faltar trabalho, mantida a sua con
dição de segurados avulsos. 
Suscitante: Federação Nacional dos 
Estivadores- Rio de Janeiro - GB." 

Há um exame longo da matéria, que 
conclui pela denegação do pedido. 

A disposição de lei é muito clara. Seria 
demasiado examinar-se aqui os argu
mentos invocados por este Conselho. De 
qualquer maneira, apesar da clareza da 
lei e dada a objeção à sua aplicação, em 
virtude de aparentes inexatidões, impõe
se uma medida do poder público - do 
legislador particularmente. Dir-se-la que 
os interessados prejudicados por essa 
medida poderiam recorrer ao Poder Ju
diciário. Mas decisões da Justiça benefi-

ciam apenas os casos concretos, e Isto 
exigiria que cada trabalhador prejudica
do Intentasse ação para garantia desse 
direito. 

Sr. Presidente muito mais justa, muito 
mais conforme ao interesse público será 
a adoção de uma norma legal, de cará
ter praticamente interpretativo - como 
propomos -, que defina claramente o 
direito de os trabalhadores avulsos man
·terem a sua qualidade de segurados 
quando lhes faltar trabalho. Na oportu
nidade de uma despedida, não se com
preende não lhes seja assegurado o di
reito de continuar contribuindo em do
bro, pagando por si e pela empresa, para 
não perder dez, vinte ou trinta anos de 
contribuição. 

A matéria, a nosso ver, já estaria dis
ciplinada na Consolidação das Leis do 
Trabalho. No entanto, face à dúvida na 
sua aplicação, e dúvida suscitada por 
um órgão oficial do Ministério do Traba
lho e Previdência Social, impõe-se uma 
clarificação do texto legal. 

É o que propomos, Sr. Presidente, no 
projeto encaminhado à Mesa. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador 
Luiz Cavalcante. 

O SR, LUIZ CAVALCANTE- (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, a 28 de março último tive a 
honra de ser recebido em audiência pelo 
Sr. Presidente da República, tratando de 
assunto que já fora objeto de audiência 
anterior com S. Ex.a em abril de 1971. 
Nessa recente audiência fui acompanha
do dos Deputados por Alagoas José Alves, 
Geraldo Bulhões e José Sampaio. 

O Chefe do Governo não se compro
meteu conosco de pedra e cal, mas rece
beu com evidente simpatia a nossa rei
vindlcaçã'b, ao final do encontro teve 
mesmo esta frase, que vou repetir: "Para 
tudo há remédio, menos para a morte." 
Equivale a uma promessa muito alenta
dora. Isso foi a 28 do mês passado. 

Ontem, porém, o Jornal do Brasil, aliás 
em grande manchete, sob o titulo "Seca 
Atinge Todo o Interior de Alagoas, Cau
sando Morte de Gado", tece os seguintes 
comentários: 

"Maceió (Correspondente) -Todo o 
sertão alagoano continua a sofrer as 
conseqüências da seca, que assola 
principalmente o Município de Pal-
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melra dos índios (a 140 qullômetros 
de Maceló) ... " 

Diga-se de passagem que esses 140 qui
lómetros foram pavimentados no gover
no do nobre Senador Arnon de Mello ... 

".. . onde o Prefeito Jota Duarte 
CARENA) afirmou que a situação é 
das mais aflitivas, porque "há sete 
meses não chove, a água está cada 
vez mais difícil, e o gado começa a 
morrer de fome". 
O prefeito revelou que a estiagem 
"está causando desalento nos habi
tantes da zona rural", e considerou 
acertada a decisão do povo de Pal
meir-a dos índios de suspender a se
gunda Festa da Penha, que, no ano 
passado, levou a cidade grande fluxo 
de turistas. 
Perda de Peso 
O Governador em exercício, José Ta
vares, preocupado com a situação no 
interior do Estado, analisa todos os 
dias os boletins da Secretaria de Se
gurança sobre a possibilidade - ou 
não - de chuvas nas cidades. Para 
salvar a safra de arroz e feijão, o 
Governo autorizou a ida de um ca
minhão-pipa, que distribui água pela 
zona rural, embora ainda de maneira 
precária. e insuficiente. 
O Prefeito Jota. Duarte disse que, 
com o ressecamento das pastagens, o 
gado está perdendo peso rapidamen
te." 

O Sr. Arnon de Mello - V. Ex.a, dá li
cença para um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 
multa honra. 

O Sr. Arnon de Mello - Tive conheci
mento da seca em Palmeira dos índios e 
ontem recebi a visita de um alagoano que 
chegou de Mata Grande. Disse-me ele 
que lá estava chovendo multo, mas as 
chuvas ainda não haviam chegado a Pal
meira dos índios. Faço minhas as pala
vras de V. Ex.a e estou certo de que o 
Governo Federal considerará o sofri
mento dos nossos conterrâneos palmel
renses. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Multo 
grato ao aparte de V. Ex.n, que contém 
um implícito apelo ao Sr. Presidente e re
força o apelo objeto final desta minha 
oração. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 
muita. honra. 

O Sr. Paulo Guerra - Não-somente 
Palmeira dos índios, mas toda a região 
limítrofe com o Estado de Pernambuco. 
Bom Conselho por exemplo, estava so
frendo da mesma estiagem. Estou soli
dário com V. Ex.a e faço o mesmo ,ape
lo. Ontem à noite, porém, recebi comu
nicação pelo telefone de que em Bom 
Conselho chovia torrencialmente pela 
primeira vez este ano. l!: notícia que me 
alegrou e, por certo,· vai alegrar V.Ex.a 
De qualquer maneira, como vizinho do 
Município de Palmeira dos índios, onde 
tenho bons amigos, faço votos de que 
essas chuvas já tenham chegado também 
lá; e, se não chegaram, que o Governo 
tome as devidas providências para aten
der àquela gente brava e lutadora em 
prol do progresso alagoano. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Nobre 
Senador Paulo Guerra, infelizmente vou 
ser sincero com V. Ex.a; a notícia não 
vai alegrar-me tanto assim; vai-me dei
xar com Inveja, pois choveu no seu ro
çado e não choveu nos roçados dos meus 
amigos das Alagoas. 

Pois bem, Srs. Senadores; vê-se, pela 
noticia lida no Jornal do Brasil, que se 
repete o corre-corre de sempre. Já em 
1935 um engenheiro maranhense, cate
drático de Hldrâullca da Escola Politéc
nica de São Paulo, homem da maior va
lia intelectual, à altura das tradições dos 
Intelectuais maranhenses, o professor 
Clodomlro Pereira da Silva, neste livro 
que tenho em mãos, tinha essas palavras 
em relação ao problema, que tanto co
nhecia: 

"Quando passa o período da seca, 
tudo vai· descansar, até as Idéias; 
quando volta a seca, vem o corre
corre." 

E prossegue ele, mais adiante: 
"Infelizmente são sempre as obras de 
emergência que avultam, e, por Is
so, os planos mais racionais e ade
quados, as medidas mais sensatas e 
harmônlcas ficam prejudicados." 

E conclui, enfa.tlcamente, o professor 
Clodomlro: 

"Para Isto, só hã um recurso: captar 
as âguas do Rio São Francisco." 

Outro Ilustre técnico, o professor Fre
dollno, envia.do a Alagoas, ano pa·ssado, 
pelo Sr. Ministro da Agricultura, para. 
estudar o problema da agropecuâria ala-
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goana, em companhia de um agrônomo, o 
Dr. Estellto, no relatório que dirigiu a 
S. Ex.a o Sr. Ministro Cime Lima, teve 
estas palavras: 

"O problema principal de Alagoas é o 
provimento · de água para a irriga
ção do sertão." (Página 15 do rela
tório.) 

E termina o relatório: 
"Não parece descabido propor o des
vio de cerca de 150 a 200 ms por se
gundo ... " 

O Sr. Arnon de Mello -Permite V. Ex. a 
um novo aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 
igual honra à do anterior. 

O Sr. Arnon de Mello - Senador Luiz 
Cavalcante, sempre fui partidário da ir
rigação, mas gostaria de lembrar que ela 
exige certa preocupação maior com a 
saúde do sertanejo, porque com a água 
podem ir para o sertão endemals rurais. 
E, por exemplo, a esqulstossomose pode 
afetar seriamente as populações sertane
jas. Estou de acordo com a irrigação, mas 
apreciaria que fosse cuidado também o 
problema de saúde. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE -Nobre 
Senador Arnon de Mello, por grandes 
que sejam os perigos que V. Ex.a teme, 
são infinitamente menores do que os 
proporcionados pela água que bebe a po
pulação do nosso sertão, de infectas bar
reiras onde se lavam cavalos, onde se 
banham porcos e até mesmo pessoas. 
Aliás, o professor Fredollno abordou, no 
seu relatório, esse problema, com muita 
franqueza. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite-me V. 
Ex.a novo aparte? 

O SR. LIDZ CAVALCANTE - Com 
muita honra! 

O Sr. Paulo Guerra - Nesta oportuni
dade, com o maior apreço que tenho pe
lo eminente Senador Arnon de Mello, in
corporo-me à tese de V. Ex.a O trabalhO 
pioneiro que a SUDENE fez em Bebedou
ro demonstra que as águas do São Fran
cisco podem ser realmente utillzadas pa
ra um trabalho cientifico de irrigação. 
O seu grande perigo é a salinização do 
solo; daí, a preocupação que se deve ter 
na irrigação. 

Quanto ao problema da esqulstosso
mose, é uma doença das populações po
bres, dos povos subdesenvolvidos e, se a 
Irrigação vai desenvolver uma região, vai 

criar riqueza, conseqüentemente ela não 
acompanhará o desenvolvimento. 

O Sr. Arnon de Mello - Nobre Sena
dor Lulz Cav.alcante, permita que eu dê 
um contra-aparte ao nobre Senador 
Paulo Guerra. 

O SR. LIDZ CAVALCANTE - Pois 
não! 

O Sr. Arnon de Mello - Não sou con
tra a irrigação, nobre Senador Paulo 
Guerra; sou inteiramente a favor dela; e 
louvo a atitude, a ação e .as palavras do 
nobre Senador Luiz Cavalcante, que a 
defende. O que peço é que, ao implantá
la no Nordeste, se tenha toda atenção 
com a saúde. O assunto foi longamente 
debatido num simpósio realizado há 
poucos ,anos ·em Recife e promovido pelo 
Prof. Gilberto Freyre. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Permite 
V. Ex.n um aparte? 

O SR. LIDZ CAVALCANTE - Com 
prazer, nobre colega. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Por aca
so estão aqUi na mesma bancada três 
representantes d,a Comissão de Saúde da 
Casa, e, como o assunto é eminentemen
te saúde, permito-me talvez interpretar 
o pensamento de todos. Na verdade, o 
problema esquistossomose é muito sério, 
mas pressupõe-se quem em qualquer ati
vldade de irrigação, em qualquer pro
grama de irrigação ele seja um dos pri
meiros .a serem cUidados. Caso contrário, 
não se estará fazendo irrigação, e sim, 
talvez, abrindo um campo para o desen
volvimento do caramujo e de parasitas 
que costumam Infestar as águas. Deste 
modo, quando se fala em irrigação, o 
problema da esqulstossomose deve ter 
tanta importância quanto o da sallni
zação, pois, se não fosse assim, qualquer 
programa se frustraria afinal, sem qual
quer resultado. Parece que a colocação 
exata do problema é esta. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 
multa honra, Senador. 

O Sr. Paulo Guerra - O aproveita
mento das águas do São Francisco não 
acarretará nenhum perigo de infestação 
de esquistossomose nos sertões alago.a
nos, pernambucano ou baiano. Porque o 
São Francisco corre para a mata; e a 
Zona da Mata é que é Infestada de es
qulstossomose. o São Francisco não cor-



- 171-

re da mata para o sertão. De maneira 
que esse perigo não vai existir. Em mu
nicípios da Zona da Mata petnambuca
na, onde o grande sanitarista, professor 
Barcas Pelon, fez uma pesquisa, encon
trou ele nas escolas, a tr.a v és de uma 
amostragem perfeita em Aliança e em 
Vicência, uma incidência de 94 a 95% 
de infestação de esquistossomose. Mas 
isso na Zona da Mata; e o São Francisco 
corre de cima para baixo; não de baixo 
para cima. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Prosse
guindo, vejo com enorme satisfação que, 
no fundo mesmo, não há nenhuma di
vergência entre nós. Somos quatro Davis 
a lutar contra o gigante Gollas da seca. 

Diz o final do Relatório Fredollno: 
"Não parece descabido propor o des
vio de cerca de 150 a 200 ms por 
se g u n do dos aproximadamente 
1. 500 ms da descarga mínima do Rio 
São Francisco, em Paulo Afonso, pa
ra que este, em boa oportunidade, se 
faça cada vez mais o rio da integra
ção nacional." 

Ora, Sr. Presidente, em conseqüência 
da primeira audiência com o Sr. Presi
dente da República, a que me referi, a 
SUDENE também estudou o problema. E 
tenho aqui em mãos uma cópia do ofício 
pelo qual o .Superintendente-Adjunto 
dá conta ao Ministro das providências 
que tomou. Os itens 3 e 4 deste Ofício, 
de 31 de setembro de 1971, é o seguinte: 

". . . Por outro lado, ao longo do Rio 
São Francisco, encontram-se vár
zeas e ilhas aluvionais pouco explo
tadas, e mesmo inexploradas. Algu
mas dessas áreas já foram identifi
cadas e incluídas no Plano de 
I!-'rlgação Nacional. São elas: Tapuia 
(650 ha), Lagoa da Várzea (430 ha), 
Boacica (4.545 ha), Marituba ..... . 
(10.000 ha) e Itiúba (1.480 ha), esta 
última já com estudos de viabilidade 
técnico-econômica em elaboração. 
4. Desse modo, o canal pretendido 
não viria contribuir para a solução 
dos problemas de abastecimento de 
água, nem de irrigação, haja vista 
que os mesmos já se encontram defi
nidos." 

Ora, Sr. Presidente, eu, que fui Gover
nador de Alagoas, como o nobre Senador 
Arnon de Mello, devo ter, como ele tam
bém, obrigação de sentir os problemas do 
nosso Estado. Posso concluir que, em face 
destes itens, a SUDENE, ou não estudou 

o assunto como devia ter estudado, ou 
não tem a sensibilidade para o nosso 
maior problema: a freqüência das secas 
ou já se acostumou com as obras dé 
emergência, que são os paliativos costu
meiros. 

Sr. Presidente, a solução apontada nes
te oficio, ou seja, providências quanto às 
várzeas de Marituba, Itlúba e Boacica, se 
refere a problemas quase que opostos ao 
canal. Sabe o nobre Senador Arnon de 
Mello que essas várzeas são todos os anos 
alagadas pelas enchentes do São Fran
cisco. o problema, pois, é 1mped1r que o 
rio invada demasiadamente essas vár
zeas. É diferente do canal. 

O Sr. Amon de Mello - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 
muíta honra, nobre Senador. 

O Sr. Arnon de Mello -Nobre Senador 
Luiz Cavalcante, V. Ex.a lembrou que fui 
Governador de Alagoas. Então, a res
peito de palavras que V. Ex. a pronunciou, 
gostaria de recordar que Alagoas é um 
Estado que tem 27. 700 km2 de terras fér
teis. Nossas terras férteis sertanejas pro
duzem especialmente cereais, que expor-

1tamos para vários Estados. O sertão de 
Alagoas precisa apenas de água. V. Ex.a 
sabe que o sertão alagoano na seca é 
uma coisa de fazer dó, mas, vindo as 
águas, se transforma logo num jardim. 
Já se disse que Alagoas é o São Paulo 
no Nordeste. E, quanto aos Vales de Ma
rituba e Boacica, as invasões das águas 
do São Francisco são, de certa maneira, 
até benéficas, porquanto levam para Ala
goas o bom solo mineiro que aduba as 
nossas plantações de arroz naquela re
gião. É indispensável evitar naturalmen
te que essa inundações destruam as 
plantações de arroz. Estou inteiramente 
de acordo com V. Ex.a nas providências 
que sugere ao Governo Federal. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Já neste 
ponto, nobre Senador, V. Ex.a dá ao meu 
discurso um colorido que não consegui 
encontrar nas minhas tintas. V. Ex.a re
tratou muito bem o problema. 

O Sr. Paulo Guerra- Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 
honra, nobre Senador. 

O Sr. Paulo Guerra - O nobre Se
nador Arnon de Mello disse que as terras 
de Alagoas precisavam apenas de água, 
De água precisam todas as terras secas 
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de Pernambuco. Se chovesse em Pernam
buco seria Igual a Alagoas. Seria óbvio. 
O fato é que a SUDENE (Departamento 
Nacional de Obras contra ·as Secas) não 
faz um trabalho permanente para me
lhorar e reforçar as Infra-estruturas lo
cais e, assim, preparar os proprietários 
rurais para enfrentarem a época da seca, 
para evltaz: o êxodo rural. De acordo com 
esse ponto de vista, existe um trabalho 
multo perfeito, apresentado pelo ex-Go
vernador da Paraíba, o atual Ministro do 
Tribunal de Contas, João Agriplno, na 
SUDENE, onde ele dizia que, em vez de o 
Governo gastar de 3 em 3 anos ou de 4 
em 4 anos quantias fabulosas para obras 
de emergência, jogando aquele dinheiro 
fora, era mui·to melhor que aperfeiçoasse 
as Infra-estruturas das propriedades ru
rais, para que elas suportassem as secas, 
e não deixasse que os moradores saíssem 
em busca de trabalho nas épocas de cri
ses. Então, sim. Mas essa filosofia, Infe
lizmente, ainda não foi concebida pela 
SUDENE, nem pelos órgãos competentes. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Nobre 
Senador Paulo Guerra, vou responder
lhe, pedindo vênla ao Sr. Presidente pelo 
tom anti-regimental destas minhas pala
vras, porque, no fundo, é uma brinca
deira que me permito tirar com o Se
nador Paulo Guerra. Mas, vê-se, pelas 
palavras Iniciais de S. Ex. e., bom pernam
bucano que é, que jamais os pernambu
canos se acostumaram com aquela carta 
régia de D. João VI de 1817, que separou 
Alagoas de Pernambuco. (Risos.) 

O Sr. Paulo Guerra - Deixando com 
Alagoas as melhores terras. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Como 
não perdoaram também D. Pedro I. 

Sr. Presidente, mostrava eu que a 
SUDENE não estudou convenientemente 
o assunto e confundiu o excesso de água 
nas nossas várzeas, ao longo dos rios, 
com a absoluta carência de água no 
nosso sertão. 

Mas tenho a certeza de que o Presi
dente Médlcl também tem a pressa de 
substituir os paliativos dos carros-pipa, 
dos açudecos pela solução perene, eterna 
de um canal irrigando todo o sertão ala
goano. 

Era o que lhes tinha a dizer, Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
-- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Wilson Campos. 

O SR. WILSON CAMPOS - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, sem a Imprensa, 
os parlamentos seriam a voz que clama 
no deserto. Todas as experiências feitas, 
no Brasil como em qualquer pais, no sen
tido de dotar as Casas do Congresso de 
Instrumentos de comunicação que am
pliem o eco dos seus pronunciamentos 
resultam sempre Insuficientes. É que não 
podemos nós mesmos julgar quanto à re
percussão das nossas próprias palavras, 
dos nossos gestos e atitudes, pois não há 
bom juiz em causa própria. Felizmente 
para nós, para o sistema representativo 
e para a Nação a Imprensa brasileira tem 
sido mais do que uma força auxiliar do 
Parlamento, e vemos nas duas Casas do 
Congresso como a presença de antigos 
jornalistas engrandece os nossos Anais 
e a sua palavra repercute lá fora, enri
quecendo de ressonância o exercício do 
nosso mandato. 

É comum dizer-se que o Parlamento é 
o poder desarmado. Se assim fosse, te
ríamos na ação Igualmente apostolar e 
inerme da Imprensa onde encontrar um 
semelhante. E se a união faz a força, as 
aparentes fraquezas do Congresso e des
ses prodigiosos Instrumentos de comu
nicação resultariam de qualquer modo 
unidas, num verdadeiro mut!rão cívico 
para a construção da própria História -
de que somos agentes e testemunhas. So
mos como Irmãos siameses: onde se mu
tilam os poderes do Congresso, a im
prensa estará Igualmente mutilada. Onde 
não haja liberdade de Imprensa, a voz do 
Congresso soará somente nos seus pró
prios muros. 

Por Isso mesmo não poderíamos neste 
Instante deixar passar sem o nosso pro
nunciamento o transcurso de uma data 
particularmente grata aos nordestinos e 
à Imprensa brasileira: no dia 3 do cor
rente completou 54 anos de existência o 
Jornal do Commercio, em nosso Estado. 

Os Srs. Paulo Guerra e Arnon de Mello 
-- Permite V. Ex,a um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Concedo 
aparte ao nobre Senador Paulo Guerra; 
em seguida dare! aparte ao nobre Sena
dor Arnon de Mello. 

O Sr. Paulo Guerra -- Eu preferiria 
ceder a vez ao nobre Senador Arnon de 
Mello, por todos os títulos, mas, dada a 
gentileza de V. Ex. a em conceder-me esta 
oportunidade, quero dizer que V. Ex.e. 
Interpreta nesta hora o pensamento de 
Pernambuco e de todo o Nordeste. O 
Jorna.J. do Commercio é um patrimônio 
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de Pernambuco e do Nordeste. Nesta ho
ra em que V. Ex." assinala mais um seu 
aniversário, aqui devemos ter bem vivo 
o esforço e trabalho construtivo e paJtrió
tico do Dr. F. Pessoa de Queirós, que, 
durante oito anos, honrou esta Casa com 
a sua presença. Faz muito bem V. Ex." 
em assinalar o trabalho de brasllidade, 
digamos, do Jornal do Commercio, que 
em todos os grandes momentos de Per
nambuco se faz presente. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agradeço 
o aparte de V. Ex.a E agora concedo 
aparte ao nobre Senador Amon de Mello. 

O Sr. Amon de Mello- Nobre Senador 
Wilson Campos, agradeço as palavras 
amáveis do nobre Senador Paulo Guerra 
e devo, também, associar-me à homena
gem que V. Ex." presta ao Jornal do Com
mercio. Acho mesmo que V. Ex.a não 
fala apenas pelo Nordeste, mas por todo 
o Brasil democrático, porque, quando se 
trata de um jornal do tipo do Jornal do 
Commercio, grande veículo de divulga
ção, com espírito democrático, todos nós 
nos regozijamos como brasileiros pela 
data de seu aniversário. Conheço muito 
bem o Senador Pessoa de Queirós, cuja 
luta sei desde 1930, quando fez rea
parecer o Jornal do Commercio, destruí
do no dia 24 de outubro. Aqui convivi 
com o Senador Pessoa de Queirós du
rante oito anos e tive oportunidade de 
admirar-lhe o espírito público e a preo
cupação com o Nordeste e oom o Brasil. 
Associo-me, portanto, com profunda ale
gria à homenagem que V. Ex." presta ao 
Jornal do Commercio e ao ex-Senador 
Pessoa de Queirós. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agradeço 
a V. Ex.as as palavras carinhosas com 
que se dirigiram ao nobre eSnador Pes
soa de Queirós. Também o povo pernam
bucano, tenho certeza, agradece, através 
de mim, a V. Ex.ns por esta demonstra
ção de simpatia. 

Se, nesse periodo a que já se referiu o 
nobre Senador Arnon de Mello, houve 
uma Interrupção, depredadas suas ins
talações pela massa popular na Revolu
ção de 1930, o certo é que ele retornou 
renascido e vibrante em defesa dos Inte
resses da gente pernambucana. Se con
tarmos, também, o período de luta pela 
sua própria restauração, teremos mais 
de melo século servindo o Nordeste e o 
Brasil. 

Fundado pelo eminente pernambucano 
Dr. F. Pessoa de Queirós, a quem esta 
Casa bem conhece, pois aqui representou 

o nosso Estado com o brilho da sua Inte
ligência, os frutos da sua cultura e os 
Informes de uma larga experiência como 
homem público e vitorioso agente da ini
ciativa privada, tem sido o Jornal do 
Commercio um exemplo a toda a im
prensa brasileira. 

O descortino e a vontade imensa de 
servir do seu fundador se refletem na 
segurança e equilíbrio dos seus edito
riais, da mesma sorte que sua apresen
tação gráfica modema, o noticiário ple
namente atualizado e as reportagens le
vantando os grandes problemas nordes
tinos espelham o espírito renovador de 
F. Pessoa de Queirós. 

O Sr. Ruy Carneiro- Permite V. Ex." 
um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com mui
ta honra, Senador Ruy Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro - Senador Wilson 
Campos, quero associar-me de ooração, 
em meu nome e no da Paraíba, que te
nho a honra de representar nesta Casa, 
à justa homenagem que V. Ex." presta 
nesta Sessão ao nosso ex-colega, o emi
nente Senador pernambucano Francisco 
Pessoa de Queirós, na comemoração do 
54.0 aniversário do grande órgão de opi
nião editado no Recife que é o concei
tuado Jornal do Commercio, fundado e 
dirigido pelo nosso querido amigo Sena
dor Pessoa de Queirós. Todos nós do 
Nordeste sabemos que o Jornal do Com
mercio é um dos melhores diários da 
nossa região e, sem favor, do Brasil. Por 
isso mesmo, eminente Senador, ê opor
tuna a sua brilhante oração focalizando 
os 54 anos de existência de um dos órgãos 
de maior conceito e circulação nos Es
tados do Nordeste, Norte e também do 
Sul do País. A sua penetração no Estado 
da.Paraiba é tão grande quanto no Esta
do de Pernambuco. Como V. Ex.a sabe, a 
família Pessoa de Queirós tem uma par
te nascida em Umbuzeiro, no Estado da 
Paraíba, e a outra em Pernambuco. Há 
uma união, por conseguinte, não-somen
te de nossas terras, dos nossos Estados, 
como também através desse vínculo ex
traordinário da família Pessoa de Quei
rós. O Jornal do Commercio é, indiscuti
velmente, uma das grandes folhas brasi
leiras que. orientam a opinião pública do 
nosso País e, sobretudo, do nosso Nor
deste. Felicito V. Ex." por trazer o assun
to à Casa. Todos nós, acredito, estamos 
aqui aplaudindo o Jornal do Commcrcio 
nesta oportunidade em que ele com
pleta 54 anos de existência, tornando as 
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congratulações extensivas ao eminente 
Senador Pessoa de Queirós, seu proprie-
tário e orientador. · 

O SR. WILSON CAMPOS - Agradeço 
ao nobre Senador Ruy Carneiro, que bem 
demonstra o conceito que temos do ho
mem do vizinho Estado. Nós - disse 
muito bem V. Ex.n -, além de termos 
esse sentimento de solidariedade dentro 
dessa empresa, unimos 'Pernambuco a 
Paraíba porque, com os primeil'los nas
cidos na Paraíba e os segundos em sua 
seqüência em Pernambuco, fazem um 
e.spelho do que é o Jornal do Commercio, 
na família comuntária brasileira. 

O Sr. José Lindoso - Permite-me V. 
Ex." um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com pra
zer, nobre Senador. 

O Sr. José Lindos() - A ARENA, a 
nossa bancada, associa-se a homenagem 
que V. Ex." presta ao veterano Jornal do 
commercio, de Recife, ao transcurso de 
seus 54 anos de vida. Naturalmente dois 
valores como que animam •O nosso pro
nunciamento: a associação da persona
lidade do seu fundador à instituição 
magnífica e benemérita. O fundador, o 
jornalista F. Pessoa de Queirós, que foi 
Senador da República em legenda ad
versária à nossa, mas que, nesta Casa, 
pelo seu equ!líbrio, civismo e espírito 
públic·o, engrandeceu-a, deixou, portan
to, recordações e uma imagem perfeita
mente digna da austeridade e tradições 
:pernambucanas. E o veterano Jornal do 
()ommercio, vanguardeiro de todas as 
causas de interesse do Nordeste e do 
Brasil, é Instituição que já pertence não 
só ao patrlmônlo cultural de Pernambu
co, mas. também, ao patrimônio cultural 
do Brasil, e que merece ser reverenciado 
pelo Senado da República, pelos servi
ços que prestou à causa pública. Faze
mos votos aqui que os continue prestan
do a serviço da liberdade, da Imprensa 
responsável, dos Interesses maiores da 
nossa Pátria. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agradeço 
a V. Ex.a o aparte com que honrou o 
meu pronunciamento. 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Pois não! 
O Sr. Franco Montoro - O Movimento 

Democrático Brasileiro associa-se tam
J)ém a esta justa homenagem. O Jornal 
Cio Commereio não é apenas um órgão 

que honra Pernambuco e o Nordeste. Jl: 
um jornal que honra todo o Brasil! Fa
zemos nossas as palavras de V. Ex.a 
nesta justa homenagem prestada. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agradeço, 
nobre Senador Franco Montara pelas pa
lavras que dizem respeito ao Jornal do 
Commercio e também pela honraria que 
nos C·oncede de que falemos também em 
nome do Movimento Democrático Brasi
leiro. Ao Senador José Lindoso, pela ex
pressão do seu apreço, pela maneira com 
que se nos dirigiu e ao Jornal do Com
mercio, nós agrad•ecemos com a certeza 
de que, incorporadas ao nosso pronun
ciamento as suas decla·rações, falar mui
to bem de perto da sua presença nesta 
Casa, da sua estima para com o Jonml 
elo Commercio e para com o nosso Es
tado. 

Foi Pessoa de Queirós e continua sendo 
um entusiasta do diesenvolvlmento da co
municação e, depois de fundar estações 
emissoras de rádio e televisão no Nor
deste, tornou-se, nesta Casa, um dos ba
luartes do Serviço de Radiodifusão do 
Congress·o Nacional, honrando mais uma 
vez o seu duplo mandato: aquele que aos 
jornalistas confere a confiança dos seus 
leitores e o outro, igualmente significa
tivo, que lhe confiou o eleitorado per
nambucano para que pudesse com o . 
mesmo civismo servir à imprensa e ao 
Parlamento. 

O Sr. Antônio Carlos - V. Ex.n me 
permite um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com muito 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. Antônio Carlos - Senador Wil
son Campos, desejo inserir no discurso 
brilhante que V. Ex.a está pronunciando 
sobre o aniversário do Jornal do Com
mercio uma palavra de homenagem e de 
amizade ao seu fundador, o ex-Senador 
Pessoa de Queirós. Fui seu colega nesta 
Casa, ainda que em bancada adversária 
à sua, mas pude constatar o seu espírito 
público, a sua dedicação, o seu amor 
ao Brasil. Tive também ocasião de ser 
seu colega numa das delegações desta 
casa que observaram a XVIII Assem
bléia-Geral das Nações Unidas, e nessa 
viagem nossa afeição s·e estreitou. Pude 
assim admirar o seu trabalho no Parla
mento e, acima de tudo a constância da 
sua dedicação à imprensa brasileira. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agradeçr> 
a V. Ex.a o apart-e que me deu. O Se
nador Pessoa de Queirós, ao tomar co-
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nhecimento - e t<mho certeza que to
mará amanhã - das homenagens que se 
prestou ao seu jornal e também à sua 
personalidade, naturalmente ficará en
vaidecido daquilo que realmente fez por 
Pernambuco e pelo Nordeste, e continua
rá fazendo pelo engrandecimento desta 
Pátria tão querida. 

o Jornal do Commercio, fundado em 
1919, tem apresentado como caracterís
ticas da sua missão a independência de 
atitudes e a correção de propósitos, sob 
a vigilância desse varão ilustre, graças à 
compreensão e à adesão confiante e en
tusiástica de todos os seus servidores. 

Quero desta Tribuna enviar a todos os 
funcionários, redatores e repórteres do 
Jornal do Oommercio os mesmos votos 
que encaminho aos Drs. F. Pessoa de 
Queirós e Paulo Pessoa de Queirós, e a 
toda a diretoria da empresa pela boa 
imprensa propiciada por mais de meio 
século ao Nordeste, honrando Pernam
buco e o Brasil, com os meus votos para 
que o êxito dessa obra vitoriosa se mul
tiplique por muitos anos. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas prolongadas. O ora
dor é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Osires Teixeira. 

O SR. OSffiES TEIXEIRA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, David Hume, escritor, historia
dor e economista inglês, mais economista 
que escritor e historiador, tentando, num 
dos seus ensaios sobre a Inglaterra, pro
var a importância do estoque cultural 
de um povo, dissera que, se se varresse 
da Grã-Bretanha todo o .seu povo, em 
pouquíssimos anos a Inglaterra ressur
giria tão importante quanto antes em 
função do acervo que estava guardado 
nas suas bibliotecas e nos seus museus 
históric(Js, enfim, nas entidades culturaís 
que subsistiriam. Se, ao contrário, se 
varresse da Inglaterra o seu acervo cul
tural e delxass·e que permanecessem vi
vos todos (JS seus habitantes, ainda assim 
a Inglaterra começaria a viver a partir 
da Idade da Pedra. 

Quando assistimos a uma homenagem 
como a que há pouco fazia da tribuna 
do Senad·o o eminente Senador Wils(Jn 
Campos, falando da importância dos 54 
anos da grande folha do Nordeste, o 
Jornal do Commcrcio, v•erificamos que 
estava a festejar o estoque de cultura 
que esse periódico, ao longo desse tempo, 

conseguiu fazer para as gerações de hoje 
e do futuro. 

Como o nobl'e Senador Wilson Campos, 
também queremos nesta tarde registrar 
para a posteridade os 40 anos de exis
tência do jornal O Dia, editado em São 
Paulo. Sem a grandeza do Jornal do 
Commercio - digamos com a honesti
dade que n(Js caracteriza -, mas com a 
mesma llnha de conduta deste e da sã 
imprensa brasileira, há 40 anos, quando 
São Paulo não representava essa pujança 
empresarial dos dias atuais e fazer jornal 
ainda era uma aventura, uma plêiade de 
homens lançou em 1933 O Dia, naquela 
cidade. V•encendo as vicissitudes, rom
pendo as dificuldades para se firmar nos 
dias que correm, inclusive passando por 
etapas curiosas na vida do jornallsmo 
brasileiro, foi O Dia o primeiro jornal 
a usar grandes mançhetes em suas pá
ginas. Hoje é um jornal nacional, pois 
mantém sucursais no Amazonas, na Ba
hla, no Ceará, na Guanabara, no Paraná, 
em todas as capitais braslleiras, cobrindo 
inteiramente, por assim dizer, o territó
rio nacional. 

o Sr. José Lindcso - V. Ex.a me per
mite um aparte? 

o SR. osmEs TEIXEmA - o aparte 
de V. Ex.a, eminente Senador, honrará 
por certo o nosso pronunciamento. 

o Sr. José Lind()So - Gostaria de me 
associar à homenagem que V. Ex.a está 
prestado ao O Dia, de São Paulo. Assi
nalo que minha palavra tem a signifi
cação de aplauso e de entusiasmo. '!'ra
ta-se de um jornal que agasalha, sempre 
com grande simpatia e apreço, toda ma
téria de interesse do Congresso Nacional. 
E esse periódico também se interessa 
pelo meu longínquo Amazonas, dando 
projeção na capital de São Paulo aos 
nossos problemas. Dupla é, portanto, a 
minha satisfação neste registro: uma 
satisfação como parlamentar e outra 
como amazonense, pelos serviços que o O 
Dia presta ao meu Estado, ao Estado de 
São Paulo e ao Congresso Nacional. 

O SR. OSIRES TEIXEffiA - O depoi
mento de V. Ex.a, nobre Senador, confir
ma a nossa assertiva de que o O Dia é ho
.ie um jornal de categoria nacional, co
brindo todo o território braslleiro, e, 
acima de estar simplesmente cobrindo a 
Nação c·om noticias, é jornal que defende 
os postulados do Governo do eminente 
Presidente Médici; um jornal voltado 
para os ln teresses nacionais e para os 
grandes interesses brasileiros, ajudando-
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nos a plantar o grande Brasil do ama
nhã. 

Fica, pois, não só em meu nome pes
soal, mas em nome da Aliança Renova
dora Nacional, delegação esta que me foi 
dada pelo meu Líder, Senador Petrônio 
Portella, o registro do 40.0 aniversário do 
jornal O Dia. 

O Sr. Wilson Campos -Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. OSffiES TEIXEffiA - Ouço V. 
Ex.a antes de concluir a minha oração. 

O Sr. Wilson Campos- V. Ex.a tam
bém faz multo bem quando traz ao co
nhecimento da Casa e do Brasil os 40 
anos de serviços realmente prestados ao 
Brasil pelo O Dia, de São Paulo. Disse 
o Senador José Lindoso do apreço do seu 
Amazonas. V. Ex.a aqui representa o 
Centro-Oeste, justamente o Planalto 
Central, e nós, em nome do Nordeste, que
remos associar-nos a esta data festiva 
em que O Dia, jornal de São Paulo, com
pleta o seu 40.0 aniversário. 

O SR. OSffiES TEIXEIRA - Muito 
obrigado a V. Ex.a É o Norte, é o Nor
deste e é o Centro-Oeste que, no dia-a
dia, querem construir um Brasil melhor, 
também homenageando O Dia. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, depois 
elas palavras do nobre Senador Osires 
Teixeira, era necessário que se fizesse 
ouvir, também, a voz do Sudeste, que, em 
nome da região e, particularmente, em 
nome da bancada do Movimento Demo
crático Brasileiro, vem prestar as suas 
homenagens a esse jornal que hoje com
pleta 40 anos. 

Talvez a melhor das homenagens pres
tadas a esse jornal seria transcrever -
C·omo peço, para que seja considerada 
parte integrante de meu discurso- uma 
verdadeira obra de arte que é o artigo 
escrito pelo i·ornallsta Francisco Ribeiro, 
o Chico Ribeir·o, na coluna "Base e 
Cúpula" com o título O Dia de quaren
ta anos. É o seguinte o teor do artigo 
que peço integre o meu discurso: 

"Este jornal completa hoje quarenta 
anos de existência. 
Nasceu adulto; não teve infância. E, 
se for verdade que "a vida começa 

aos quarenta", este aforismo não se 
aplica a nós, para quem a vida reco
meça todos os dias implacavelmente, 
com o mesmo espirita de luta e ho
nestidade de propósitos. 
O jornal não envelhece. Ao contrário 
remoça c·om o passar dos anos; ad
quire vigor e juventude; na reno
vação do cotidiano, encontra novas 
forças e reúne energias quase mila
grosas para acompanhar o ritmo 
acelerado de um mundo em meta
morfose. 
Quando, linhas atrás, emprego o 
pronome "nós", faço-o com orgulho e 
desvanecimento. Pertenço à família 
de O Dia; sinto-me um pouquinho 
pai, um pouquinho irmão; e um ami
go da casa, acima de tudo. Amigo 
para as horas boas e más, para os 
sucessos e decepções que também 
recaíram sobre mim. 
Só pode avaliar o que seja o jorna
lismo quem, como eu, ama e exerce 
este mister por vocação e com abso
luta sinceridade, coLocando o inte
resse profissional abaixo do prazer 
de servir a opinião pública. Ainda 
agilra, batendo nas teclas da velha 
máquina de escrever, lembro-me 
confusamente de uma existência in
teira ao cantata de velhos confrades, 
de saudades, de lutas, de alegrias e 
tristezas, de vitórias e fiascos de mi
nha carreira jornalística! Dizem que 
o jornal é uma trincheira: uma bar
ricada; uma fortaleza ... Para mim, 
é o quebra-mar de encontro ao qual 
se embatem todas as ressacas da 
paixões humanas. Nós somos a pri
meira-linha de resistência e defesa. 
Gosto deste J-ornal. Tenho apego ao 
O Dia, quando não, entre outras ra
zões, por esta: encontrei aqui, na 
simplicidade, coragem, muita digni
dade, muita independência. E não 
foram poucos os percalços que amea
çaram a sua sobrevivência ao longo 
destes quarenta e anos! Havia, po
rém, uma flama de entusiasmo 
inextiguível: o valor de uma cama
radagem solidária e forte; a vonta
de de erguer a cabeça e ir em frente. 
Recordo dias e noites que pareciam 
ser os últimos, o fim do mundo; jor
nadas melancólicas que vivi aqui 
dentro, muitas vezes recorrendo à 
imaginação para superar uma reali
dade amarga; mas havia sempre o 
amanhã, e assim chegamos ao hoje. 
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Não seria exato dizer que O Dia é 
como o fênlx que renasce de suas 
próprias cinzas, pela simples razão 
de jamais ter havido cinzas. Sob o 
braseiro, o valor de nossos compa
nheiros não permitia apagar-se a es
perança nem esfriar o ânimo. Se
ríamos, antes, como a lendâria sala
mandra que era Incólume a,o fogo 
e lnsuscetível de destruição. 
Meu querido amigo Augusto de Oli
veira, padrão de integridade profis
sional, recebe hoje os cumprimentos 
de São Paulo. É um homem, na mais 
honrosa acepção da palavra. É um 
batalhador lnfat!gâvel, que tem 
mantido bem alto o facho da liber
dade e da Independência deste 
jornal." 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Não hâ mais oradores Inscritos. 

Antes de declarar encerrada a Sessão, 
anuncio para a Sessão Ordinâria de 
segunda-feira, dia 9 do corrente, a se
guinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 13, de 1973, de 

autoria da Comissão Dlretora, que con
cede aumento de vencimentos aos servi
dores do Senado Federal e dâ outras 
providências, tendo 
PARECERES, sob n.0s 12 e 13, de 1973, 
das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela cons
tucionalidade e jurldicldade; e 

- de Finanças, favorâvel. 

2 

Discussão, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 10, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Franco Montoro, 
que restaura a aposentadoria com pro
ventos integrais do ex-combatente se
gurado do INPS e dâ outras providências, 
tendo 
PARECERES, sob n.os 6 e 7 , de 1973, das 
Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade e juridicidade; 

- de Legislação Social, ouvido o Mi
nistério do Trabalho e Previdência 
Social, favorâvel, com voto em se
parado do Sr. Senador Wilson 
Campos. 

Estâ encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 
45 minutos.) 



22.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 9 de abril de 1973 

PRJ;SID:I!:NCIA DOS SRS. FILINTO MOLLER E PAULO TORRES 

As 14 hor:as e 30 minutos acham-se 
presentes os Srs. Senadol'es: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Brltto - José Lln
doso - Cattete Pinheiro -- Milton 
Trindade - Renato Franco - Ale
xandre Costa - Clodom!r Milet -
José Sarney - Petrônlo Portella -
Helvidio Nunes -Virgílio Távora
Waldemar Alcântara - Wilson Gon
çalves - Duarte Filho - Jessé Frei
re - Ruy Carneiro. - Paulo Guerra 
-Wilson Campos- Luiz Cavalcan
te - Leandro Maciel - Lour!val 
Baptista - Antônio Fernandes -
Ruy Santos- Carlos Llndenberg
Eurico Rezende - Paulo Torres -
Benedito Ferreira - Emival Caiado 
- Osires Teixeira - Filinto Müller 
- Antônio Carlos - Guida Mondin 
- Tarso Dutr:a. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto 1\füller) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 35 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDmNTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Submetendo ao Senado a escolha de no

me indicado para cargo cujo provi
mento depende de sua prévia aquies
cência: 

MENSAGEM 
N,o 65, de 1973 

(N.• 78/73 na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acordo com o prece! to consti tucio
nal (art. 42, III>, tenho a honra de sub
meter à aprovação de Vossas Excelências 

a escolha que desejo fazer do Diploma ta 
Luiz Leiv.as Bastian Pinto, Embaixador 
junto à República Arabe do Egito, para, 
cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República 
do Sudão, nos termos do Decreto núme
ro 56.908, de 29 de setembro de 1965. 

Os méritos do Senhor Embaixador Lulz 
Leivas Bastian Pinto que me induziram 
a escolhê-lo para o desempenho dessa 
elev,ada função constam da anexa infor
mação do Ministério das Relações Exte
riores. 

Brasília, em 6 de abril de 1973. 
Emílio G. Médici. 

"CURRICULUM VITAE" 
DO EMBAIXADOR LUIZ LEIVAS 

BASTIAN PINTO 

Nascido em Pelotas, Rio Grande do 
Sul, 17 de dezembro de 1912. 

Bacharel em Direito pela Universida
de do Rio de Janeiro. 

Diplomad·o pela Escola Superior de 
Guerra, no curso Superior de Guerra, 
1955. 
- Cônsul de Terceira Classe, por con

curso, 1936; 
- Promovido a Cônsul de Segunda Clas

se por merecimento, 1938; 
- Segundo-Secretário da Embaixada em 

Lima, 1939 a 1943; 
- Encarregado de Negócios em Lima, 

1940 e 1941; 
- Segundo-Secretário da Embaixada em 

La Paz, 1943 a 1946; 
- Encarregado de Negócios em La Paz, 

1945 e 1946; . · 
- Promovido a Primeiro-Secretário, por 

merecimento, 1947; 
- Secretário da Comissão de Organiza

ção do. Conferência Interamerlcana 
para a Manutenção da Paz e da Se-
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gurança no Continente, Rio de Ja
neiro, 1947; 

- Chefe da Divisão do Pessoal 1948 a 
1949; ' 

- Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Madri, 1949 a 1952; 

- Delegado do Brasil ao Congresso da 
União Postal das Américas e da Es
panha, Madri, 1950; 

- Primeiro-Secretário da missão junto 
às Nações Unidas, 1952; 

- Membro da delegação do Brasil às 
VI, VII e VIII Sessões da Assembléia
Geral das Nações Unidas (ONU) Pa
ris e Nova Iorque, 1951, 1952 e i953; 

- Conselheiro, 1952; 

- Conselheiro da missão junto às Na-
ções Unidas, 1952 a 1955; 

- Encarregado d,a missão do Brasil jun
to às Nações Unidas, 1952; 

- DeJe.gado substituto da missão junto 
às Nações Unidas, 1953; 

- Promovido a Ministro de Segunda 
Classe, por merecimento, 1956; 

- A disposição da delegação especial 
dos Estados Unidos às solenidades de 
posse do Presidente da República 
1956; ' 

- Membro da missão especial às sole
nidades de posse do Presidente do 
Panamá, 1956; 

- Chefe da Divisão Politica, 1956; 

- Membro • da missão brasileira para a 
elaboraçao de normas de aplicação 
dos tratados de petróleo com a Bo
lívia, La P,az, 1957; 

- Membro da missão especial às sole
nidades de posse do Presidente da 
Argentina, 1958; 

- Membro da Comissão Permanente pa
ra a Apllc.ação do Tratado de Ami
zade e Consulta Bras!l-Portugal 
(CTAP), 1959; 

- Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em Buenos Aires, 1959 a 1961; 

- Encarregado de Negócios em Buenos 
Aires, 1959, 1960 e 1961; 

- Delegado do Brasil à V Reunião de 
Consulta dos Ministros das Relações 
Exteriores das Repúblicas Amerlc.a
nas, Santiago, 1959; 

- Promovido a Ministro de Primeira 
Classe, por merecimento, 1951; 

- Embaixador em Havana, 1961 a 1965; 

- Membro da delegação do Brasil à 
Reunião Informal de Chanceleres 
Americanos, Washington, 1962; 

- Membro d.a delegacão do Brasil à 
XVII Sessão da Assembléia-Geral da 
ONU, Nova Iorque, 1962; 

- Embaixador em Estocolmo, 1965 a 
1969; 

- Participante da Reunião de Embaixa
dores do Brasil na Europa Ocidental 
Roma, 1966; ' 

- Chef·e da Delegação do Brasil à con
ferência de Estocolmo sobre a pro
priedade ln telectual, 1967; 

- Embaixador em Montevidéu, 1969 a 
1971; 

- Membro da delegação do Brasil à 
Reunião Tripartid•a Brasil-Argenti
na-Uruguai, Montevidéu, 1970; 

- Membro da comitiva do Presidente 
da República ao Chuí, 1970; 

- Delegado do Brasil à Reunião Plená
ria de Ministros de Obr.as Públicas e 
Transportes, Pun ta del Este, 1971; 

- Embaixador no Cairo, 1971 a 1973; 
- Embaixador em Adis-Abeba, cumula-

tivamente, 1972 e 1973. 

O Embaixador Luiz Lelvas Bastlan 
Pinto nesta data encontra-se no exercí
cio de suas funções de Chefe das Mis
sões Diplomáticas do Brasil no Cairo e 
em Adis-Abeba. 

Secretaria de Estado das Relações Ex
teriores, em 29 de março de 1973. -
Ayrton Gil Dieguez, Chefe da Divisão do 
Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exterio
res.) 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEP.UTADOS 
Encaminhamento à revisão do Senado 

Federal autógrafos dos seguintes pro
jetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N •0 2, de 1973 

(N,0 G5·A/72 na Câmnra dos Deputados) 

Aprova as contas da Petróleo Bra
sileiro S.A. (PETROBRAS) relativas 
ao exercício de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São aprovadas as contas da 

Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRAS) 
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relativas aos exercícios de 1967, de con
formidade com o parâgrafo único do art. 
32 da Lei n.0 2.004, de 3 de outubro de 
1953. . 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
trarâ em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrá-
rio. · 

LEG!SLAÇAO CITADA 

LEI N.o 2.004, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 

Art. 32 - A PETROBRAS e as socieda
des dela subsidiârias enviarão ao Tribu
nal de Contas, até 31 de março de cada 
ano, as contas gerais da sociedade relati
vas ao exercício anterior, as quais serão 
por aquele remetidas à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Federal. 

Parágrafo único - O Tribunal de Con
tas llmitar-se-á a emitir parecer sobre as 
contas que llie forem enviadas. E o Con
gresso Nacional, depois de tomar conhe
cimento das mesmas, sem julgá-las, e do 
parecer do Tribunal, adotarâ por qual
quer de suas Casas, quanto ao assunto, 
as medidas que a sua ação fiscalizadora 
entender convenientes. 

(A Comissão ãe Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 5, de 1973 

(N.• 1.103-B/73 na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR, PRESIDENTE DA REP'ÓBLICA) 

Fixa as normas para promoção de 
juízes presidentes de junta de con
ciliação e julgamento e juiz do tra
balho substituto. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os juízes togados dos tribu

nais regionais do trabalho, quando oriun
dos da carreira. de magistrado, serão no
meados por promoção, mediante decreto 
do Presidente da República, alternada
mente por antiguidade e merecimento. 

Art. 2.0 - Para os fins do disposto no 
artigo anterior, em caso de vagas a serem 
preenchidas por merecimento, os tribu
nais regionais do trabalho, em escrutínios 
secretos e sucessivos, escolherão listas 
trípllces compostas de juízes presidentes 
de juntas de conciliação e julgamento da 
respectiva região. 

Art. s.o - Aplicam-se as normas dos 
artigos anteriores aos casos de promoção 

dos juízes substitutos aos cargos de juí
zes presidentes de juntas de conciliação e 
julgamento. 

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 30, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nele re
feridos, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de exposição de moti
vos do Senhor Ministro de Estado da 
Justiça, o anexo projeto de lei que "fixa 
normas para promoção de juízes presi
dentes de juntas de conciliação e julga
mento e juiz do trabalho substituto". 

Brasília, em 12 de março de 1973. -
Emílio G. Médici. · 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS GM-1 N.0 

72-B, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1973, 
DO SR. MINISTRO DA JUSTIÇA 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República 
A Constituição Federal não prevê a 

forma de escolha de juiz presidente de 
juntas de conciliação e julgamento que 
deva ser apromovido, por merecimento, 
ao cargo de juiz togado dos tribunais re
gionais do trabalho. Deixa o encargo ao 
legislador ordinário, conforme o prescri
to no § 4.o de seu art. 141, verbis: 

"Art. 141 - Os órgãos da Justiça do 
Trabalho são os seguintes: 
I- Tribunal Superior do Trabalho; 
II - Tribunais Regionais do Traba
lho; 
lii - Juntas de Conciliação e Julga
mento. 
••••••••••••••••• ' • o •••• o • o •• o •••••• 

§ 4.0 - A lei, observado o disposto no 
§ 1.o, disporá sobre a constituição, ln
vestidura, jurisdição, competência, 
garantias e condições de exercício 
dos órgãos da Justiça do Trabalho, 
assegurada a paridade de represen
tação de empregadores e traballiado
res." 

Esta matéria não foi regulada nem 
mesmo no caso das promoções por me
recimento de juiz do traballio substltu-
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to, cargo Inicial da carreira, a juiz pre
sidente de juntas de conciliação e julga
mento. 

Diante da omissão, os tribunais regio
nais do trabalho adotaram a prática das 
listas trípllces, submetidas a Vossa Exce
lência para a promoção por merecimento 
quer para o cargo de juiz presidente da 
junta, que.r de juiz togado do tribunal re
gional. 

Ocorre, porém, que tal critério foi dis
cutido pelo Tribunal Superior do Traba
lho, ao apreciar o recurso ordinário n<J 
Mandado de Seguranr;a n.o 124/72, lmpe
trado contra o Tribunal Regional do Tra
balho da 4.a Região, que lhe enviara lis
ta tríplice para provimento da vaga re
sultante da nomeação do Ministro Car
los Alberto Barata Silva. 

No julgamento de 4 de outubro de 1972, 
o Tribunal Superior do Trabalho deu pro
vimento ao recurso sob o fundamento de 
que, por ter sido vetado o § 1.0 do art. 670 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
deixou de prevalecer o critério de listas 
trípllces. 

Todavia, sendo a lista tríplice o siste
ma tradici<Jnal de promoções por mereci
mento, tenho a honra de submeter à ele
vada consideração de Vossa Excelência 
o presente projeto de lei, que objetiva 
restabelecê-lo na Justiça do Trabalho e 
que, caso mereça a aprovação de Vossa 
Excelência, poderá ser encaminhado à 
apreciação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos de profun
do respeito. - Alfredo Buzaid, Ministro 
da Justiça. 

(A Comissão de serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

S<lbre a mesa requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 25, de 1973 

Nos termos do art. 47, Inciso II, do Re
gimento Interno, requeiro licença para 
tratar de interesses particulares, pelo 
prazo de 75 (setenta e cinco) dias, a par
tir de 10 de abril do corrente. 

Sala das Sessões, em 5 de ablrl de 1973. 
- Domício Gondim. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A licença está concedida. 

Há oradores Inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

José Sarney. 

O SR. JOS!'l: SARNEY - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, sábado a Imprensa brasileira deu 
destaque a uma medida discriminatória, 
tomada pelo Governo do Estado de São 
Paulo contra o grande jornal brasileiro 
O Estado de S. Paulo. Na semana pas
sada, aqui no plenário desta Casa, quan
do foi lido o relatório apresentado pelo 
Sr. Presidente da Sociedade Interamel'i
cana de Imprensa, também aquele jor
nal mereceu certos reparos quanto a sua 
conduta. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, por 
Imperativo de consciência, do qual não 
posso fugir, e à memória de uma amiza
de a que não posso faltar, trago a esta 
casa o testemunho do meu respeito e 
do da Nação brasileira a esse grande jor
nal, que, por três gerações, mantém uma 
conduta pela qual, se muitas vezes pode 
provocar divergências e ressalvas, nun
ca se pode deixar de dizer que se trata 
de uma glória não só da Imprensa brasi
leira como da imprensa mundial. Desde 
o tempo em que Júlio de Mesquita cola
borava no jornal A República, em Cam
pinas, e depois assumia a redação de A 
Província, de São Paulo, tornando-se seu 
dlretor, e em 1890, no dia 1.0 de janeiro, 
iniciava a publicação do O Estado de S. 
Paulo, Intransigentemente defendia as 
Idéias da república. O seu jornal ao lon
go dos tempos, continuado por Júllo de 
Mesquita Filho e hoje por Júlio de Mes
quita Neto, tem-se constituído numa U
nha de coerência com os seus princípios 
e os seus ldea'!s e representa hoje, como 
tive oportunidade de dizer, um orgulho 
para o Brasil, porque é um dos maiores 
periódicos do mundo. 

Já passou o tempo, Sr. Presidente, em 
que se dizia somente com uma frase que 
a imprensa era o pulmão da democracia; 
já passou o tempo romântico em que Rui 
Barbosa guardava para sempre, em pa
lavras memorãvels, aquela visão da Im
prensa; sem dúvida, já passou o tempo 
em que os fundadores da democracia 
americana consideravam que sem Im
prensa livre seria Impossível haver de
mocracia. Mais do que Isto: chegaram 
os tempos em que a liberdade de Im
prensa passou a ser fundamental para a 
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democracia de tal modo que hoje ela não 
é mais uma aspiração liberal; é um di
reito do h<'mem, como o é a saúde. E os 
tempos atuals estão a pedir, e a exigir, 
e a demonstrar que a informação é a 
única válvula capaz de sustentar o ho
mem para cu~prlr o seu grande destino 
dentro de uma comunidade democrática. 

E, como diz Sean Schworbel, efetlva
mente se trata nada mais nada menos 
que da liberdade mesma dos cidadãos, o 
progresso das sociedades em que vivem, 
se trata, enfim, da paz e da segurança 
de todos. A imprensa . representa uma 
extensão da cátedra, e não é demais di
zer, repetindo o filósofo Paul Rlcoeur, 
.que os educadores devem-se convencer 
de que os jornalistas são intelectuais, 
Instrutores e educadores que os comple
mentam, representando para a vida civil 
aquilo que constitui, na vida profissional, 
a. reciclagem e o aperfeiçoamento coti
diano dos conhecimentos, tendo a seu 
cargo a Instrução generalizada do ho
mem depois do trabalho. 

No mundo moderno das comunicações, 
do Estado planificado, é através da Im
prensa que as grandes massas e as co
munidades se apercebem do progresso 
científico, do progresso cultural e do pro
gresso politico. Nas sociedades democrá
ticas dominadas pelas comunicações, 
quando se retira do homem esse acesso 
direto à informação, retiramos dele a ca
pacidade de saber o seu próprio destino, 
porque ele passa a não ter mais elemen
tos para julgar, tão grande é a velocida
de do que acontece no mundo. 

A tecnocracia que alimenta a máquina 
de dados é a mesma que a analisa. A 
decisão passa dos governantes aos buro
cratas. A imprensa é o único instrumen
to capaz de romper esse vício que acaba 
com a democracia. Estado planificado 
sem Imprensa livre é uma estrada peri
gosa. 

O Sr. Petrônio Portella - V. Ex. a me 
permite um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY- Com o maior 
prazer, meu eminente Líder. 

O Sr. Petrônio Portella - Sr. Sena
dor José Sarney, as únicas · referências 
aos ilustres dlretores do O Estado de S. 
l'aulo foram feitas por este colega que 
lhe fala e pelo nobre Senador Nelson 
Carneiro, e de nenhum de nós saiu qual
quer conceito desairoso. Ao contrário, 
dissemos que S. s.ns são eminentes bra-

sllelros, e fiz questão de frisar a impor
tância da Imprensa, orientada no senti
do que V. Ex.a aponta judiciosamen
te, e também de exprobrar, <:om a 
veemência e a coragem que me caracte
rizam, a má Imprensa, aquela que não 
é a extensão da cátedra, mas, sobretudo, 
um veículo de envenenamento da opi
nião pública. Em última instância, eu 
quis significar, no meu discurso em res
posta ao nobre Líder Nelson Carneiro, 
que era pela liberdade de Imprensa, por
que todos nós temos compromisso com a 
verdade, e a serviço da verdade deve es
tar a Imprensa. 

De maneira que, concordando <:om V. 
Ex.a a respeito da liberdade de Imprensa, 
quando aqui se atacava o Governo, 
apontando-o como um simples instru
mento do terror contra os jornais, dese
je! com as minhas palavras dizer que a 
liberdade de Imprensa deve ser cultuada 
enquanto estiver a serviço das boas cau
sas e dos pensamentos que construam e 
edifiquem, em bases cada vez mais só
lidas, a sociedade em que vivemos. De
fendia assim, Sr. Senador, o Governo 
contra as increpações do Líder da Oposi
ção - que nos considerava a todos con
trários à liberdade de imprensa e exal
tava as qualificações morais dos Ilustres 
diretores do O Estado de S. Paulo - di
zendo apenas que, não obstante essas 
qualidades, eles eram reconhecidamente 
apall>lonados. E por paixão apresenta
ram aquele documento-libelo, cuja 
transcrição era solicitada. E, desconhe~ 
cendo - como desconheço - os fatos por 
eles apontados, só me cumpria dizer que 
não podia entrar no mérito das conside
rações expendldas, fixando simplesmen
te o meu pensamento. Trata-se de um 
documento da lavra de um eminente, 
mas apaixonado, brasileiro. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Meu eminen
te Líder, agradeço o aparte de V. Ex.a. 
Nas minhas palavras, tive o cuidado de 
afirmar que somente tinha havido repa
ros à conduta do O Estado de S. PaulD, 
sabendo, como sei, que V. Ex.a, um ho
mem da minha geração, que tem um pas
sado de lutas democráticas, jamais seria 
capaz de defender qualquer restrição à 
liberdade de Imprensa. Mas achei dever 
d::t minha consciência, no momento em 
que o O EstadD de S. Paulo sofre uma 
atitude discriminatória, segundo notici
am as folhas de sábado passado, vir a 
esta tribuna, em ocasião dificil para 
aquele grande órgão da imprensa brasi
leira, para cumprir um dever de tes-
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temunho e para corresponder à lealda
de, à memória de Júlio de Mesquita Fi
lho, esse braslleiro excepcional, padrão 
de dignidade e civismo. 

Tive, Sr. Presidente, a honra e o or
gulho, sendo muito mais novo do que 
Júlio de Mesquita Filho, de privar da 
sua amizade, da sua consideração e do 
seu respeito. 

A última viagem que fez ao Brasil, 
pouco antes de morrer, foi a convite meu 
para visitar o Maranhão. Lá, ouvi dos 
seus lábios a afirmação de que se sen
tia mais revigorado nos homens pú
blicos braslleiros e que dali levava um 
pouco de alento para a sua dura e ár
dua tarefa de orientador de um dos jor
nais mais tradicionais do Brasll. 

Por isso, achei de meu dever vir hoje 
ao Senado Federal dizer que O Estado 
de S. Paulo tem prestad·o grandes e re
levantes serviços ao País, nas memorá
veis campanhas de que tem participado 
ao longo da História do Brasil; da cam
panha republlcana, em que seu funda
dor tomou parte; da campanha de 32, 
de São Paulo constitucional; e - por 
que não dizer e relembrar? - a sua 
heróica presença sedimentando os ideais 
da Revolução de Março de 1964, em 
que foi um baluarte pregando os ideais 
'e modernização do Brasll, de que ele se 
fez arauto e de que aquela folha se fez 
tribuna divulgadora. 

Portanto, hoje é nece~sário se dê. o 
testemunho de que não se podem esque
c•er facilmente esses serviços prestados 
ao Pais no campo cívico, no campo mo
ral, no campo educacional, no campo po
litico por aquele grande órgão. 

Aquele jornal se constituiu numa ver
dadeira universidade, c·omo grande uarte 
da imprensa brasileira está-se consti
tuindo, nos alto.s padrões em que ela s·e 
está fundamentando para acompanhar o 
desenvolvimento e o progresso do Brasil. 

Assim. Sr. Presidente, minhas palavras 
são no sentido de reiterar nossa convic
ção nos fundamentos da imprensa. E, se 
Mirabeau no passado - e lembremo-nos 
de que o foi o último livro que Milton 
Campos lia - dizia "que a primeira de 
vossas leis consagre para sempre a liber
dade de imprensa, sem a qual jamais se
rão adquiridas as llberdades do homem", 
uma imprensa llvre, como d•es·ejamos, é 
mais do que uma defesa c.ontra os ex
cessos do poder. Hoje, em que a imprensa 
recebe o assédio do poder do din!1eil·o, 

do poder econômico e também do poder 
do Estado, é d•e todos nós políticos, ho
mens públicos, militares, administrado
res a missão de manter vivo, de reiterar 
a ·cada dia esse ideal, para que ele não 
possa ser obscurecido nem ao sabor das 
tempestades, nem ao sabor das calma
rias, porque é um valor definitivo. 

Desserve à democracia e à liberdade 
de imprensa a imprensa que se desvia 
desses verdadeiros objetivos. Mas não é 
esse o caso d·o O Estado de S. Paulo. Te
nhamos presente que, se ele tem uma 
paixão, se é que é paixão, é a do idea
lismo e do patriotismo, porque funda
mentada no melhor do que se tem amado 
neste Brasil e a ele servido. 

É este testemunho, Sr. Presidente, que 
desejo prestar e que presto ao Senado da 
República em homenagem a·o O EstadCI 
de S. Paulo. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, srs. Senadores, no dia 21 de 
novembro d·O ano passado comentei d•esta 
tribuna a reallzação em Belém do Plrá 
do XXVI Congresso Nacional de Geolo
gia, sob o patrocínio da Sociedade Bra
slleira de Geologia, que congrega mais de 
doi,s mil geólogos, engenheiros e paleon
tólogos. 

Naquela ocasião comuniquei a escolha 
de Aracaju para a realização, em outubro 
deste ano, do XXVII Congresso, con
forme decisão unânime do plenário .do 
encontro de Belém e que foi prontamente 
apoiada pelo !lustre Governador Paulo 
Barreto de Meneses. 

contando ·com toda a colaboração do 
Governo do Estado de Sergipe, a comis
são organizadora do próximo Congresso 
Braslleiro de Geologia se dedica aos tra
balhos preparativos para o grande en
contro de Geologia que terá lugar em 
Aracaju, de 28 de outubro a 4 de novem
bro. 

Já se pode ver o grande interesse que 
o XXVII Congresso Braslleiro de Geo
log·ia está despertando em todo o País. 
Mais de mll técnicos ·e cientistas, do 
Brasil e do exterior, deverão comparecer 
a Aracaju. Diversas empresas petroli
feras e entidades científicas internacio
nais já confirmaram sua presença na 
capital do meu Estado, por diversas ra
zões ad•equada à reallzaçã·o do futuro 
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Congresso Brasileiro de Geologia, onde 
serão discutidos assuntos de grande Im
portância, conforme o ternário para ele 
estabelecido. Para melhor se avaliar a 
significação do acontecimento, transcre
vo o programa .organizado. para o Con-
gresso: · 

Simpósios - .seis, abrangendo o.s se
guintes temas: 

1 - pré-cambriano do cráton São 
Francisco e parte norte-oriental do 
Brasil; 

2 - pesquisa mineral;· 
3 - evaporitos; 

4 - petróleo; 
5 - economia mineral; 
6 - hidrogeo!ogla do Nordeste. 
Mesas-redondas - cinco: 
1 - geomatemática; 
2 - rochas alcalinas do Brasil; 
3 - geomorfologla; 
4 - geodinâmica; 
5 - pré-cambriano e sua metalogê

nese. 
Excursões- sete: 
1 - bacia Serglpe-Alagoas e geoss!n

clinal de Propriá; 
2 - cromita de Campo Formoso e An

dorinhas; 
3 - chapada Diamantina; 
4 - Paulo Afonso, Moxotó, Sobradi-

nhO; 
5 - cobre do vale do rio Curaçá; 
6 - hidrogeologia de Sergipe; 
7 - tungstênio de Brejuí. 
Antes de concluir, quero ressaltar o 

notável trabalho desenvolvido pelo en
genheiro Acyr d'Avila Luz, que, após 
quatro anos de intensa atividade, deixou 
em março a presidência da Sociedade 
Brasileira de Geologia, passando-a ao 
engenheiro Benedito Paulo Alves, enge
nheiro de Minas e atual Chefe da Com
panhia de Pesquisa de Recursos Mine
rais no Estado de Minas Gerais, a quem 
tocará o comando da sociedade nos dois 
próximos anos. 

Finalmente, não poderia deixar de ex
pressar minha satisfação pela eficiência, 
competência e brilho com que o enge
nheiro José Francisco Sobral, ilustre ser-

gipano, incumbido da coordenação dos 
trabalhos preparativos do próximo Con
gresso Brasileiro de Geologia, está cum
prindo a missão que lhe foi confiada por 
seus colegas de todo o Brasil. Este tra
balho nos permite, desde já, antever o 
êxito que será alcançado pelo congresso 
de Aracaju e do qual redundarão grandes 
proveitos para o Nordeste. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Wilson Campos. 

O SR. WILSON CAMPOS - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, se a vida é toda 
ela uma competição, em que se extre
mam os dotes físicos e morais, da inte
ligência e da vontade, do caráter e do 
coração, visando à realização do próprio 
homem, tanto individual como coletiva
mente, os jogos olímpicos têm represen
tado, em milênios de História, como tra
ço de união entre os homens, a melhor 
expressão dessa vocação lúcida da hu
manidade. 

Enquanto as olimpíadas internacionais 
aproximam as nações, os jogos olímpicos 
internos contribuem, igualmente, para 
tornar os compatriotas mais irmãos. Foi 
o que ocorreu, na última semana, a par
tir de 1.o de abril, escolhida ~ecife, ca
pital do nosso Estado, para sede da IV 
Olimpíada do Exército. Pernambuco vi
brou desde quando se acendeu a pira 
olímpica - cujo brilho se projetou em 
nosso cenário, em clarões de civismo e 
entusiasmo juvenil- até a final procla
mação dos vencedores das últimas com
petições. 

A escolha feita, pelo General Orlando 
Geisel, do cálido e acolhedor cenário do 
Recife para servir de sede a essa Olim
píada, de que participaram o Primeiro, 
Segundo, Terceiro e Quarto Exércitos, 
além dos Comandos Militares de Brasí
lia e da Amazônia, transformou a gra
tidão dos pemambucanos na entusiásti
ca vibração dos estádios e das pistas, e 
a nossa capital viveu uma semana de 
entusiasmo cívico, de alegre participação 
nessa verdadeira festa da integração na
cional. 

A presença na Inauguração dos jogos 
de S. Ex.o. o Presidente Emílio Garras
tazu Médicl, acompanhado dos Minis
tros do Exército, da Marinha e da Aero
náutica, Chefes das Casas Civil e Mili
tar, Comandantes dos quatro Exércitos 
e das guarnições de Brasília e da Ama
zônia, comparecendo mais de vinte ofi-
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ciais-generais, foi ensejo para que a nos
sa gente lhe manifestasse os extremos 
da sua gratidão e a magnitude do seu 
apreço. Pernambuco vibrou, e o povo 
recifense foi à.s ruas aplaudir o nosso 
eminente Presidente, nas praças e nas 
calçadas, no aeroporto e nos estádios ou 
nos municípios do interior diante dos 
aparelhos de televisão, que levaram a 
todo o Estado a imagem da honrosa co
mitiva. Pôde também a mulher pernam
bu~ana manifestar à Primeira Dama do 
Pais, D. Scyla Médici, o carinho do seu 
apreço nessa belíssima jornada do nos
so glorioso Exército. 

Chegando ao Recife no domingo, 1.0 de 
abril, às 11 horas, S. Ex.a o Presidente 
Médlci foi carinhosamente recebido pelo 
povo e pelas autoridades, tendo à frente 
o Comandante do IV Exército, o Gene
ral-de-Exército Walter de Meneses Pais· 
o Comandante do 3.0 Distrito Naval, Vi~ 
ce-Almirante Guálter Maria Meneses de 
Magalhães; o Comandante da 2.a Zona 
Aérea, Major-Brigadeiro Joleo da Veiga 
Cabral; o Governador Eraldo Guelras 
Leite e todo o seu Secretariado, compa
recendo, também, os Generais Celso 
Daltro de Azevedo Santos, Presidente da 
Comissão de Desportos do Exército e 
Antônio Barcelos Borges Filho, Presi
dente da Comissão Executiva das Olim
píadas de 1973, além de outras autori
dades, civis, militares e eclesiásticas 
des_tacando-se os Comandantes do 1.ó 
Exercito, General-de-Exército Sylvio 
Couto Coelho da Frota, e do 3.o Exér
cito, General-de-Exército, Oscar Luis da 
Silva. 

A tarde, precisamente às 15:30 horas, 
S. Ex.a o Presidente Médlcl deu como 
oficialmente iniciadas as Ollmpíadas do 
Exército, na presença do Governador e 
do Vlce-Governador do Estado, dos Se
nadores João Cleofas, João Calmon e 
Jessé Freire, do Prefeito do Recife e to
das aquelas autoridades. Executado o 
Hino Nacional e proferido o juramento 
do atleta, acendeu-se a pira olímpica 
sob o entusiasmo da multidão, que teve 
os seus momentos de vibração quando a 
s~leção brasileira, em maravilhoso espe
taculo, presentes quase todos os nossos 
tricampeões do mundo, brindou o povo 
pernambucano com seis tentos, espetá
cuJo multo raro no futebol de retranca 
e defesa cerrada que vem caracterizando 
os últimos campeonatos no Brasil e no 
mundo. 

Os desfiles, as demais apresentações 
dos atletas, as disputas acirradas, mas 

leais, nos diversos gêneros desportivos, 
mereceram durante a semana Inteira a 
animadora presença do povo pernambu
cano, desejoso também de homenagear 
nos atletas, esse Exército, que tem sido Ó 
atalaia da nossa segurança e a sentinela 
lndormlda da nossa grandeza. 

Oficiais e soldados, disputando de igual 
para igual, nas pistas e nas quadras nos 
ringues e nas arenas, os prêmios e' me
dalhas, confundiam-se na figura do 
atleta, sem outra hierarquia senão aque
la apresentada no podium. Era a dlscl
pllna ~esportiva em sua máxima mani
festaçao,. a absol~ta lealdade, o respeito 
Integral as declsoes dos árbitros cientes 
todos do ideal olímpico, segun<fu o qual 
o importai}te é competir, que a vitória 
vem de premio. 

Q_ueremos ressaltar a grande apresen
taçao feita pelas jovens da sociedade 
local, alunas das Damas Cristãs do Re
cife, q~e :t_luma demonstração de ginás
tica. ~tmica homenagearam todos os 
brasileiros, mostrando nos números de 
da~ça a beleza das suas criações CQreo
graflCaS, finalizando com o quadro "Bra
sil Unido", que era a síntese do espírito 
que. animou a Olimpíada do Exército na 
capital pernambucana. Iniciados os 
aplausos pelo Presidente Médici aquela 
enorme multidão, calculada em cinqüen
ta l!lll pessoas, vibrou com o Chefe da 
~açao, acompanhando-lhe o entusiasmo 
CIVico e desportivo. 

A noite, às 21 horas, S. Ex.a ofereceu à 
própria comitiva e à sociedade pernam
bucana um coquetel no Hotel Miramar 
presentes trezentos convidados, culmi~ 
nando o encontro de Pernambuco com o 
grande Presidente. 

Nos dias e· noites que se seguiram o 
povo não sô aplaudiu o desempenho dos 
atletas, mas vibrou com apresentação 

· dos maiores nomes da música popular 
brasileira, como Elis Regina, Wilson Si
mona!, Roberto Carlos e muitos outros. 

Os brasilienses que não puderam com
parecer àqueles memoráveis festejos ti
veram no Diário de Brasília, com um 
caderno diário dedicado, durante dez 
dias, da preparação à realização da IV 
Olimpíada do Exército, um retrato vivo e 
fiel da magnitude dessa competição e do 
paralelo entusiasmo do povo do nosso 
Estado. Quero por isso congratular-me 
com esse brilhante diário braslliense, que 
cada dia se afirma no concerto da im
prensa brasileira. Merecem o mesmo voto 
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congratula tório os j ol.1Ilais, racilo,emissoras 
e TV da cadeia dos Associados, transmi
tindo para todo o Brasil, via .EMBRATEL, 
em cores, o canal. 6 - TV Rádio Clube 
de Pernambuco. · 

Levamos o nosso aplauso à excelente 
equipe de oficiais e praças do I Exército, 
que, levantando 81 medalhas de ouro, foi 
a vitoriosa da · IV Olimpíada do Exér
cito brasileiro. 

Finalmente, em nosso nome pessoal e 
no do povo pernambucano, apresenta
mos nesta Casa, com imenso orgulho e 
entusiasmo cívico, os nossos parabéns ao 
General Orlando Geisel, Ministro do 
Exército, pelas festas realizadas no Re
cife e pelo espetáculo maravilhoso de 
integração nacional que propiciou o glo
rioso Exército brasileiro a Pernambuco, 
ao Nordeste e ao Brasil. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Wilson Gonçalves. 

O SR. WILSON GONÇALVES- (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente 'C Srs. 
Senadores, ocupo neste instante a tribu
na do Senado Federal apenas para diri
gir um apelo ao Sr. Ministro da Saúde. 

Recebi do meu Estado memorial assi
nado por 43 servidores da Superinten
dência de Campanhas de Saúde Pública 
(SUCAM), órgão do Ministério da Saúde, 
resultante da fusão de três serviços an
teriormente distintos, quais sejam: o De
partamento Nacional de Endemias Ru
rais, a Campanha de Erradicação da 
Malária e a Campanha de Erradicação 
da Varíola. 

Nesse memorial, Sr. Presidente, os 
meus caros conterrâneos apelam no sen
tido de que lhes seja dado, na conformi
dade da lei, um tratamento justo quanto 
à concessão de vencimentos ou salários. 

Embora se trate de matéria defesa à 
nossa iniciativa, qual seja, a de conces
são de vencimentos ou aumento de des
pesa, achei de trazer ao conhecimento 
desta Casa, e através dela à presença do 
Sr. Ministro, a reivindicação daqueles 
servidores públicos, porque, examinan
do-a à luz da legislação ordinária vigen
te no País, verifiquei que realmente a 
mesma é procedente. 

Sr. p,residente, nos termos em que se 
encontra esse memorial, a meu ver não 
ha v.erá necessidade de medida 1egisla tlva; 

tão-somente a aplicação da lei vigente, 
que não faz outra coisa senão reconhe
cer, no campo da retribuição do trabalho, 
o princípio da igualdade perante a lei. 

No memorial, Sr. Presidente, dizem os 
seus signatários que "é postulado uni
versalmente conhecido e inclusive cons
tante da carta dos direitos do homem, da 
Organização das Nações Unidas, o de que 
para igual trabalho deve ser pago igual 
salário". 

Continua o memorial: 

"Com base nesse preceito, aceito 
peJ,os países integrantes da Orga
nização das Nações Unidas, há mui
to vimos lutando pela igualdade de 
vencimentos. Iniciamos praticamen
te na época do saudosíssimo Presi
dente castelo Branco, e antes mes
mo do término cl:o seu· honrado 
mandato deixou-nos aquele eminen
te :mandatári'o da Nação a nossa 
igualdade de salário, através do § 3.0 

do art. 7.o da Lei n.0 5.026, de 14 de 
junho de 1966 (DO de 16-6-66), que 
diz: 

"§ 3.0 - o empregado admitido nas 
campanhas perceberá salário men
sal em importância igual à do venci
mento-base estabelecido para o nível 
inicial da classe ou série de classes 
a que correspondam no serviço civil 
do Poder Executivo da União atribui
ções idênticas ou similares às ineren
tes ao seu ·emprego." 

Aqui está, Sr. Presidente, a base sobre 
a qual os signatários pleiteiam. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. Ex.11 

um aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES- Com 
muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Solicito licença 
a v. Ex.a para subscrever o justo apelo 
que acaba de fazer ao Sr. Ministro da 
Saúde; porque idêntico requerimento ou 
abaixo-assinado recebi também dos ser
vidores do mesmo serviço no Estado de 
Pernambuco. 

O SR. WILSON GONÇALVES - O 
aparte de V. Ex.11, além de mui honroso 
para mim, sem dúvida fortalece a minha 
iniciativa no sentido de ambos solicitar
mos, como ora estou fazendo, desta tri
buna a senslbllldade do ilustre Ministro 
da Saúde para que - em cumprimento 
preceito legal que não é mais do que a 
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aplicação, no caso, de um princípio cons
titucional - venha conceder a esses ser
vidores a igualdade de vencimentos· a que 
eles têm direito. 

É verdade, Sr. Presidente e nobre Se
nador Paulo Guerra, que o memorial não 
esclarece se esses servidores foram todos 
admitidos depois da criação da Superin
tendência de Campanhas de Saúde Pú
blica, ou se eles já pertenciam ao Depar
tamento Nacional de Endemias Rurais 
ou às Campanhas de Erradicação da Ma
lária e da Varíola. Por cautela minha, 
eu trouxe aqui a lei citada pelos signatá
rios do memorial: Lei n.0 5.026, de 14 de 
junho de 1966, que dá esse tratamento de 
Igualdade de vencimentos ou salários 
com o nível inicial da classe correspon
dente àqueles que forem contratados pa
ra a própria Superintendência das Cam
panhas de Saúde Pública. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a me per
mite um novo aparte? 

O SR. WILSON GONÇALVES- Com 
grande prazer. 

O Sr. Paulo Guerra- V. Ex.a em par
te tem razão, mas muitos desses servido
res foram admitidos ml.lito antes dessa 
fusão. De maneira que eram servidores 
temporários e depois de 8, 10 ou 15 anos 
de serviço passaram a efetivos; por isso 
exigem tratamento igual perante a lei. 

O SR. WILSON GONÇALVES- A Lei 
n.o 5.026, de 14 de junho de 1966, "esta
belece normas gerais para a instituição e 
execução de campanhas de saúde pública 
exercidas ou promovidas pelo Ministério 
da Saúde e dá outras providências". 
Quando trata da admissão de pessoal no
vo, e não daquele que já vem de órgãos 
anteriores, como o DNERu e as Campa
nhas de Erradicação da Malária e da Va
ríola, estabelece no § 3.0 do art. 7.0 : 

"§ 3.o - O empregado admitido nas 
campanhas perceberá salário mensal 
em importância igual à do venci
mento-base estabelecido para o nível 
inicial da classe ou série de classes 
a que correspondam no serviço civil 
do Poder Executivo da União atribui
ções idênticas ou similares às ineren
tes ao seu emprego." 

Afora essas disposições veio em 12 de 
novembro de 1970 o Decreto n.0 67.561, 
cuja ementa é a seguinte: 

"Estabelece o plano para a execução 
de política salarial no serviço civil 

do Poder Executivo e dá outras pro
dências." 

o art. 1.0 diz o seguinte: 

"Art. 1.0 - A política salarial do 
serviço civil do Poder Executivo ob
servará o princípio da igualdade de 
retribuição para cargos, funções e 
empregos de atribuições e responsa
bll!dades iguais ou assemelhadas, in
clusive os de direção, chefia e asses
soramento, não importando o regime 
jurídico a que estiverem vinculados. 

§ 1.0 - Aplica-se o disposto neste 
Decreto aos órgãos da Administração 
federal direta e às autarquias." 

Como vemos, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, o memorial, que me foi dirigido 
pelos meus caros conterrâneos servidores 
do Ministério da Saúde no setor do Cea
rá, parece-me, salvo opinião de pessoa 
mais entendida, inteiramente proceden
te, porque, além de se fixar num princí
pio hoje universalmente aceito e eXPres
so categoricamente no capítulo de direi
tos e garantias individuais da nossa 
Constituição, está-se amparando na le
gislação ordinária, através da lei e do 
decreto dos quais já citei trechos neste 
meu pronunciamento. 

Como entendo que este é o caminho 
mais apropriado para que o memorial 
chegue ao seu destino e possa realmente 
pl.'oduzir os· re,sultados esperados, não 
só pelos signatários, mas por nós outros, 
eu pediria que S. Ex.a autorizasse a Ta
quigrafia a considerá-lo parte integran
te do meu pronunciamento, como um 
aditivo. E quero neste instante, ao fina
lizar ,estas considerações superficiais 
sobre um problema que é, acima de tudo, 
de justiça social em sentido amplo, for
mular daqui, com as mais veementes 
esperanças, apelo ao eminente Minis
tro da Saúde no sentido de que se digne 
autorizar o órgão competente d,o seu 
Ministério a considerar a justa reivin
dicação que fazem esses servidores, não 
só do ceará, mas de Pernambuco e, 
acredito, de todo o Nordeste, no sentido 
de que se reexamine a situação funcio
nal deles, no tocante à distribuição de 
salários, e se dê, com a possível brevi
dade, o tratamento que o caso merece 
e é de justiça. 

Era esse, Sr. Presidente, o apelo que 
eu tinha a fazer. (Muito bem! Pal
mas.) 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENHOR 
SENADOR WILSON GONÇALVES EM SEU 
DISCURSO 

Memorial 

Fortaleza, 27 de fevereiro de 1973. 

Exmo. Sr. Dr. Wilson Gonçalves 
DD. Senador de República ·Federativa 
do Brasil 
Senado Federal 
Praça dos Três Poderes 
Brasília - Distrito Federal 

Senhor Senador: 

Antes de mais nada e primeiro que 
tudo, queira V. Ex."' aceitar as saud!tço~s 
cordialisslmas e calorosas dos funclona-

. rios e servidores do Setor Ceará da ~u
per!ntendência de Campanhas de Saude 
Pública (SUCAMJ, órgão integran~e do 
Ministério da Saúde e pertencente a Se
cretaria de Saúde Pública, resultante da 
fusão Departamento Nacional de Ende
mias Rurais (DNERu), campanha de Er
radicação da Malária (CEM) e Campa
nha de Erradlção da Varíola (CEV). 

O motivo deste é para fazermos um 
pedido somente feito à quem não faltam 
grandes méritos, pois tamanho é o acervo 
de serviços prestados por V. Ex. a ao povo 
e à Nação brasileira. Não fosse o toque 
de profunda humanidade que transpa
rece em todos os pronunciamentos de 
V. Ex."' no Senado Federal, não estaria
mos nós, humildes servidores públicos, 
com o merecido respeito e confiança, a 
solicitar o vosso empenho no sentido de 
obter junto aos canais competentes o a 
que nos achamos com direito e se cons
titui o motivo desta nossa reivindicação. 

l!: postulado universalmente conhecido 
e Inclusive constando da carta dos di
reitos do homem, da Organização das 
Nações Unidas o de que para igual tra
balho deve ser pago igual salário. 

Com base nesse preceito, aceito pelos 
países Integrantes da Organização das 
Nações Unidas, há multo vimos lutando 
pela Igualdade de vencimentos. Inic~a
mos praticamente na época do saudosls
simo Presidente Castelo Branco, e antes 
mesmo do término do seu honrado man
dato deixou-nos aquele eminente man
datário da Nação a nossa Igualdade de 
salário, através do § 3.0 do art. 7.0 da Lei 

n.0 5.026, de 14 de junho de 1966 (D.O. de 
16-6-66), que diz: 

"§ 3,o - o empregado admitido nas 
campanhas perceberá salário mensal 
em !mp·ortâncla igual à do vencimen
to-base estabelecido para o nivel ini
cial da classe ou série de classes a que 
correspondam no serviço civil do Po
der Executivo da União atribuições 
idênticas ou similares às inerentes 
ao seu emprego." 

Desconhecendo-se a razão da Inapli
cabilidade da mesma, os servidores re
gidos pela Consolidação das Leis do Tra
balho (CLT) lotados no Setor Ceará da 
ex-Campanha de Erradicação da Malá
ria <CEM) enviaram "memorial" ao en
tão Presidente, Marechal Artur da Costa 
e Silva, que, Infelizmente, não pôde ir 
até o fim do seu honrado mandato. 

Não fora, porém, aquele lamentáyel 
desenlace o motivo da nossa desilusao, 
mesmo porque teve o nosso estremecido 
Brasil a abençoada oportunidade de ter 
como Presidente da sua República Fe
derativa a pessoa do General Emilio Gar
rastazu Médici, cujas qualidades e capa
cidade se até então desconhecidas da 
maior!~ dos brasileiros, são hoje prover
biais e, em virtude disso, se faz legítimo 
credÓr da maior confiança de quantos 
sãos, nos sãos princípios de patriotismo, 
submissos aos deveres de Estado e te
mentes a Deus. 

Confiantes nos reais principias da Re
volução de 1964, no propósito da restau
ração do direito, da justiça e da paz 
soda! fizemos através de memorial ape
lo no sentido da nossa igualdade de salá
rios, tendo em vista os nossos trabalhos 
e tarefas se pautarem aos dos n'!ssos 
dignos e operosos colegas func!onarios 
públicos. Por coincidência ou proposita
damente, entre outros decretos, saiu o 
de n.o 67.561, de 12 de novembro de 1970 
(publicado no D.O. de 13-11-70), que es
ta tu! no seu art. 1.0 o seguinte: 

"Art. 1.0 - A política salarial do ser
viço civil do Poder Executivo obser
vará o princípio da igualdade de re
tribuição para cargos, funções e em
pregos de atribuições e responsabili
dades Iguais ou assemelhadas, in
clusive os de dlreção, cl1efla e asses
soramento, não importando o regime 
jurídico a que estiverem vinculados." 

Hoje entregamos a n·ossa causa a V. 
Ex.n, homem público e dos bons, possui
dor de marcante personalidade e de ln-
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calculável prestígio perante os Ministros 
de Estado e a quem pedimos empenho no 
sentido de conseguir junto a quem de 
direi to a aplicação dos benefícios conce
didos pela legislação supracltada, em vi
gor, ao pessoal regido pela CLT lotado 
na Superintendência de Campanhas de 
Saúde Pública (SUCAM). 
Pel~s razões expostas, animamo-nos na 

lnslstencla dessa nossa reivindicação, 
motivo pelo qual entregamos o presente 
memorial dlretamente ao nosso Senador 
pedindo vênla para reiterar o nosso apelÓ 
no sentido de ser-nos dada uma solução 
favorável para o a que nos achamos com 
direito e que se constitui o motivo desta 
nossa solicitação. 

Aqui deixamos o nosso apelo, ditado 
pelas nossa necessidades. Colocamo-lo às 
mãos de V. Ex.a na certeza de que en
contrará apoio, simpatia e compreensão. 
. Com a nossa certeza, o nosso agrade

cimento e a nossa simpatia, subscreve
mo-nos com a mais alta estima e pro
fundo respeito a V. Ex.a 

Atenciosamente, 

(Seguem-se 43 assinaturas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Helvídlo Nunes. 

O SR. HELVíDIO NUNES - (Sem re
visão do orador.} Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, representante do Piauí, não me 
seria lícito deixar de trazer ao conheci
mento desta C.asa do Congresso Nacional 
fatos da maior relevância para a vida 
económica, socl:al e política do meu Es
tado, como os relacionados com a segun
da visita que lhe fez na última segunda
feira o Exmo. Sr. Presidente da Repú
blica, Emillo Garrastazu Médici. 

Com efeito, em abril de 1970, o atual 
Presidente da República pela vez pri
meira visitou o solo piaulense. E fê-lo 
para inaugurar a ligação asfáltica Te
resina-São Luís, com mais de 400 qui
lómetros, e aclonar a chave que colocou 
em funcionamento a primeira turbina 
da usina elétrlca Boa Esperança, que a 
sensibllldade do Presidente Castelo Bran
co, a que não faltou o apoio do Presiden
te Costa e Silva, decidiu construir na
quela área. 

Agora, acompanhado de Ministros de 
Estados e outras distinguidas autorida
des federais, presentes toda a represen
ta~'lo federal do Pia ui, à frente o Líder 

Petrónlo Portella, o Presidente Médicl 
retornou ao meu Estado. 

Naturalmente, manteve cantata mais 
estreito com o seu povo, auscultou-lhe 
os anseios, sentiu-lhe a vontade de cres
cer e participou das alegrias, justas ale
grias que a todos empolgav.am não ape
nas pela presença Ilustre, mas sobretudo 
pelo acervo de obras que .transcendem a 
Importância regional e que entregou, na 
oportunidade, ao uso da coletivldade. 

Em Parnaiba, onde Simplíclo Dias há 
mais de 150 anos engajou-se aos que lu
tavam pela Independência política de 
nossa Pátria, o Presidente Médlcl Inau
gurou o trecho asfáltico Luís Correla
Pirlplrl, na BR-343, com quase 300 km 
de extensão, e o moderno prédio do gi
násio polivalente, edificado pelo Estado 
em razão de compromissos com o Plano 
Nacional de Educação, e, depois de re
ceber as mais efusivas demonstrações de 
carinho do povo parnaibano, dirigiu-se 
a Tereslna, capital do Estado. 

No percurso, feito por via .aérea, o 
Presidente Médlcl, por certo, contem
plou, nas cercanias de Campo Maior, o 
local em que se feriu a Batalha do Jenl
papo, nesta hora em que todos nós, 
piaulenses, comemoramos, reverentes, o 
sesqulcentenár!o de sua realização. 

Em Teresina, a p.ar das homenagens 
que lhe foram merecidamente prestadas 
pelo Governo, à frente o Governador Al
berto Silva, e pelo povo, que não se can
saram de aplaudi-lo, o Presidente Mé
dlcl Inaugurou um prédio de arrojadas 
linhas arqultetónicas, do Instituto de 
Educação, construído pelo Estado em 
convênio com o MEC; e a ponte rodoviá
ria sobre o rio Parnaíba, com mais de 
600 metros de extensão, orgulho da en
genharia nacional, obra de arte que 
honra e distingue a cultura e a compe
tência profissional dos seus executores, 
à frente o plaulense Cícero Ferraz de 
Sousa Martins. Aliás, e com o propósito 
de evitar Injustiças, vale referir que a 
monumental ponte sobre o Parnaíba, elo 
de ligação dos Estados do Maranhão e 
do Piauí, foi contratada em princípios 
de 1969, quando Presidente da Repúbllc,a. 
o Marechal Costa e Silva, à época, como 
hoje, titular do Ministério dos Transpor
tes o Coronel Mário Andreazza, e no 
mesmo ano foram Iniciados os serviços 
de construção. 

Fatores imprevisíveis, princlpalmen te 
ligados à qualidade do material em que 
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se deveriam asse1;1tar as báses, apurados 
por instrumental especializado recebido 
da Alemanha, levaram ao aumento de 
custo e à procrastlnação da ponte, Inau
gurada segunda-feira última pelo Presi
dente Médlcl. . 

Além disso, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, o Presidente Garr,astazu Médlcl 
também Inaugurou na capital do Piaui 
a. ligação Teresina-Picos, com a exten
são de 310 km, um dos mais importan
tes trechos da BR-316, executado pelos 
2.o e 3.o Batalhões de Engenharia e 
Construção, com sedes naquelas respec
tivas cidades. E, para que se tenha uma 
Idéia da Importância do citado trecho, 
basta referir que estão contratadas e 
delegadas as ligações Picos-Salgueiro 
(PE) e Plcos-Petrolina CPE), convindo 
repetir, pelo extraordinário valor da no
tícia que em Picos começa, propria
mente, a "rodovia do século" - a Tran
samazônlca. 

Propositadamente, deixei para o final 
desta comunicação uma referência ao 
programa especial de apoio aos Estados 
do Maranhão e Piauí, que, anunciado 
antes da visita presidencial, prevê inves
timentos para o biênio 1973174 da ordem 
de 237,4 milhões de cruzeiros. 

o projeto especial, que objetiva a ace
leração do desenvolvimento daquela 
área p:..:·te do reconhecimento de que o 
PiauÍ e o Maranhão são os Estados que . 
apresentam atualmente os mais baixos 
índices de renda per capita do Pais, em
bora "dotados de grandes potencialida
des de desenvolvimento, sobretudo agro
pecuário e agroindustrial, conslder.adas, 
entre outros fatores, a disponibilidade de 
terras férteis e de recursos hídricos e a 
baixa densidade populacional relativa
mente aos outros Estados do Nordeste". 

.Apóiam-nos ainda os estudos técnicos 
empreendidos pelo Ministério do Plane
jamento e Coordenação Geral, que "con
cluíram que a implantação e a execução, 
no b!ênlo 1973/74, naquela região de um 
conjunto de programas e projetas de de
senvolvimento deverão contribuir subs
tancialmente para a consolidação de 
suas economias e para que se alcancem 
mais rapidamente os objetlvos nacionais 
de Integração e de complementação in
ter-.reglonals". 

Destaco dentre os objetlvos declarados 
do Plano Especial de Apolo ao Plaui, o 
projeto de Implantação da rodovia lon-

gltudlnal do sudoeste do Piauí, que "visa 
à pavimentação dos trechos das rodo
vias PI-5, PI-19 e PL-4, Interligando a 
cidade de Florlano ao sudoeste do Es
tado .até a fronteira com a Bahia, 
numa extensão de 678 km"; o projeto de 
eletrlflcação do sul do Estado, com a. In
tegração dessa região ao sistema ener
gético de Boa Esperança, beneficiando 
uma área de aproximadamente 127 mil 
km2; o Programa de Oolonização e de 
Irrigação de Areas Férteis do Estado, 
compreendendo o projeto de aproveita
mento integr.ado do Vale do Gurguéia, o 
Núcleo Colonial de Gurgué!a, o Núcleo 
Colonial Aliança do Gurguéia, a inte
gl·ação do delta do Parnaíba, o projeto 
de Caldeirão, o proj-eto Lapas do Piauí 
e o projeto do Vale do Fidalgo; o projeto 
de Implantação de estradas vlcinals, no 
total de 28 trechos viários e 951 km de 
estradas; o programa da Companhia de 
Desenvolvimento do Piauí (COMDEPil, 
com o "objetivo de atuar com flexibili
dade na promoção de novas atividades 
produtivas na região"; e o Progr,ama de 
Apolo Financeiro às Atlvldades Agro
pecuárias do Estado, através da criação 
de um fundo rotativo de desenvolvimen
to, a ser gerido pelo Banco do Estado 
do Piauí S.A. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, tra
zendo ao conhecimento desta Casa fatos 
direta e indiretamente ligados à recente 
visita presidencial ao meu Estado, dese
jo externar publicamente os agradeci
mentos das autoridades e do povo plaul
enses ao Presidente Emílio Médlci, em 
cuja administr,ação, como nas duas an
teriores o Piauí vem recebendo, hoje 
mais d~ que ontem, instrumentos váli
dos para a aceleração de seu processo 
de desenvolvimento. (Muito bem! Pal
mas.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

José Esteves - Fausto Castelo
Branco - Dlnarte Mariz - Milton 
Cabral - Arnon de Mello - Augus
to Franco - Vasconcelos Torres -
Danton Joblm- Nelson Carneiro
José Augusto - Magalhães Pinto -
Fernando Corrêa - Saldanha Derzi 
- Accloly Filho - Mattos Leão -
Ney Braga - Celso Ramos - Le
nolr Vargas - Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torr_!ls) -
Sobre a mesa comunicações que vao ser 
lidas pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 
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São lidas as segui·ntes 

COMUNICAÇOES 
Brasilia, em 9 de abril de 1973. 

Do Líder 
Ao Exmo. Sr. Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex." 

que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senador Daniel 
Krieger, por se encontrar ausente, pelo 
nobre Senador Tarso Dutra na comissão 
mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sobre a Mensagem n.0 12, de 
1973-(CN). 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. 

Petrônio Portella, Líder da Maioria. 

Brasilia, em 9 de abril de 1973. 
Do Líder 
Ao Exmo. Sr. Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex.a 

que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senador Gustavo 
Capanema, por se encontrar ausente, 
pelo nobre Senador Jessé Freire na co
missão mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sobre a Mensagem n.0 12, 
1973-CN. 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. 

Petrônio Portella, Líder da Maioria. 

Brasília, em 9 de abrll de 1973. 
Do Líder 
Ao Exmo. Sr. Senador F!l!nto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex." 

que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senador Lenolr 
Vargas, por se encontrar ausente, pelo 
nobre Senador Waldemar Alcântara na 
comissão mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre a Mensagem n.0 

12, de 1973-CN. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e dis
tinta consideração. 

Petrônio l'ortella, Líder da Maioria. 

Brasília, em 9 de abril de 1973. 
Do Líder 
Ao Exmo. Sr. Senador F!llnto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex." 

que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senador Maga
lhães Pinto, por se encontrar ausente, 
pelo nobre Senador Lourival Baptista na 
comissão mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre a Mensagem n.0 

12, de 1973-CN. 
Aproveito a oportunidade para reno

var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. 

l'etrônio Portella, Líder da Maioria. 

Brasília, em 9 de abril de 1973. 
Do Líder 
Ao Exmo. Sr. Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex." 

que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senador Carvalho 
Pinto, por se· encontrar ausente, pelo 
nobre Senador Flávio Brltto na comis
são mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sobre a Mensagem n.0 12, 
de 1973-CN. 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. 

Petrônio Portella, Líder da Maioria. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Serão feitas as substituições solicitadas. 
Está finda a Hora do Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 13, de 1973, 
de autoria da Comissão Diretora, que 
concede aumento de vencimentos aos 
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servidores do Senado Federal e dâ 
outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.os 12 e 13, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; e . · 

- de Finanças, favorâvel. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que ó aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Estâ aprovado. 
O projeto kâ à Comissão de Redação. 

Item 2 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.o 10, de 
1972, de autoria do Sr. Senador Fran
co Montoro, que restaura a aposen
tadoria com proventos integrais do 
ex-combatente segurado do INPS e 
dâ outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.os 6 e 7, de 1973, 
das Comissões 
- de Constituição e 

constitucionalidade 
de; e 

Justiça, pela 
e juridicida-

1 

- de Legislação Social, ouvido o MI
nistério do Trabalho e Previdên
cia Social, favorâvel, com voto em 
separado do Sr. Senador Wilson 
Campos. 

Em discussão o projeto. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Tem a palavra o nobre Líder, Senador 
Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, nobres 
colegas, estâ em discussão, como maté
ria da Ordem do Dia de hoje, o Projeto 
de Lei do Senado n.0 10, de 1972, de 
autoria do nobre Senador Franco Mon
toro. 

Como consta do avulso, para conhe
cimento de todos, as Comissões de Cons
tituição e Justiça e de Legislação Social 
deram a este projeto parecer favorâvel, 
sendo que, no caso da segunda comissão, 

o nobre Senador Wilson Campos apre
sentou voto em separado. 

Sr. Presidente, participante que sou da 
Comissão de Legislação Social, e no mo
mento sem exame mais aprofundado da 
m'll.téria, eis que compareci àquela 
reunião jâ à última hora de seus tra
balhos, e sempre com esta disposição 
que tenho eu, que tem V. Ex.'', que têm 
todos os Integrantes desta Casa de so
correr cada Idéia que venha em favor 
dos nossos ex-combatentes, votei favo
ravelmente ao projeto, ficando, portanto, 
o nobre Senador Wilson Campos, relator 
inicialmente indicado, com seu voto em 
separado. 

Sr. Presidente, sempre com um recuo 
no tempo, podendo assim examinar me
lhor a matéria, por sua seriedade, par
ticularmente por sua expressão, inclusive 
por estar com a alma em desassosego, 
quis conhecer melhor o voto do nobre 
Senador Wilson Campos e colher maiores 
informações em torno do próprio pensa
mento do Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social em torno da proposição 
do nobre Senador Franco Montoro, a 
quem havia prevenido de que ela estaria 
em discussão e votação hoje à tarde. 

Sr. Presidente, aqui interpretando o 
pensamento da Maioria, em que pese à 
participação de vârios de seus membros 
com voto favorâvel na Comissão de Le
gislação Social, vou ler, para reavivar o 
espírito dos meus nobres colegas, essas 
considerações, que concillarão o nosso 
pensamento e resultarão num voto de 
rejeição a este projeto (o nobre Senador· 
Wilson Campos jâ o conhece, mas rogo, 
por este motivo, a atenção dos meus 
nobres colegas, até como uma homena
gem aos nossos ex-pracinhas): 

"A Lei n.0 4.297, de 27 de dezembro 
de 1963, destinada aos ex-combaten
tes segurados da previdência social 
- até então não expressamente am
parados pelas sucessivas leis de pro
teção a ·ex-combatentes -, garan
tiu-lhes a aposentadoria em bases 
especiais, ou seja, além da redução 
para 25 anos do requisito de tempo 
de serviço (que para os demais se
gurados é de 35 anos), o valor res
pectivo passou a corresponder à mé
dia do salârlo realmente percebido 
durante os 12 meses anteriores à 
respectiva concessão, sem observân
cia do teto mâxlmo instituído para 
o salârio de beneficio dos demais se
gurados. Em caso de morte, a pen-
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são aos dependentes era fixada no 
valor de 70% do salário integral que 
percebia nas mesmas condições. 
Quanto ao reajustamento, tanto a 
aposentadoria como a pensão eram 
atualizadas em conformidade com 
os salários vigentes de idêntico car
go, classe, função ou categoria da 
atividade a que pertencia o segura
do ou, na impossibilldade dessa 
atualização, na base dos aumentos 
que seu salário integral teria em 
conseqüência de dissídlos coletivos 
ou acordos entre empregadores e 
empregados posteriores à concessão 
da aposentadoria ou pensão. 

Pelo_ art. 178, letras a e d, da Consti
tuiçao de 1967, foi, contudo, inteira
mente regulada a questão da apo
sentadoria dos ·ex-combatentes ser
vidores públicos da Administração 
centralizada ou autárquica ou segu
rados da previdência social, estabe
belecendo conceitos e definições de 
caráter geral, porém determinando 
disposições especiais conforme a ca
tegoria do ex-combatente. Manteve, 
assim, o dispositivo constitucional o 
tempo mínimo de 25 anos de serviço 
para a aposentadoria e estabeleceu o 
direito a percepção de "proventos in
tegrais" para os servidores públicos 
e "pensão integi al" para os segura
.dos da previdência social. 

Com a superveniente Emenda Cons
titucional n.0 1, de 1969, passou o art. 
178 a constituir o art. 197, que assim 
dispõe: 
"Art. 197 - Ao civil ex-combatente 
da Segunda Guerra Mundial que te
nha participado efetlvamente de 
operações bélicas da Força Expedi
cionária Brasileira, da Marinha 
Mercante, da Força do Exército são 
assegurados os seguintes direitos: 
•••••••••••••• ' ••• o ' ••• o •••• o • o ••••• 

c) aposentadoria com proventos in
tegrais aos vinte e cinco anos de 
serviço efetlvo, se funcionário públi
co da Administração direta ou indi
reta ou contribuinte da previdência 
social." 

Como se verifica, o sistema criado 
pela Lei n.o 4.297/63 deixou de pre
valecer face aos princípios estabele
cidos posteriormente pelos dispositi
vos constitucionais citados, isto por
que, no regime da previdência social, 

aposentadoria com "proventos inte
grais" só poderia ser a correspon
dente ·a 100% do salário de benefi
cio (média dos "salários de contrl
tribuição") dos 12 ou 36 meses an
teriores ao do desligamento da ati
vidade. Em apoio deste entendimen
to, encontramos o Decreto-Lei n.o 
710/69, expedido na vigência do pri
meiro dispositivo constitucional ci
tado, que, ao dilatar para 36 meses o 
período de apuração da média dos 
salários de contribuição - antes 
uniformemente fixados em 12 me
ses -, determinou a sua aplicação 
também às aposentadorias regidas 
por leis especiais, nela se enquadran
do, naturalmente, a de amparo aos 
ex-combatentes. 

Se houvesse a intenção de instituir 
uma aposentadoria em regime dife
rente do estabelecido pelas leis de 
previdência, teria o preceito consti
tucional disposto expressamente nes
se sentido. Não o tendo feito, só se 
pode entender que essa aposentado
ria. deverá reger-se pela legislação 
propria, salvo quanto ao que prevê 
o dispositivo da Carta Magna, ponto 
de vista que ainda se reforça diante 
do silêncio da Lei n.o 5.315, de 12 de 
setembro de 1967, expedida para re
gulamentar a aplicação do citado art. 
178 da Constituição de 1967. Essa lei, 
em seu art. 7 .O, disciplina a conces
são da aposentadoria apenas em 
função do tempo de serviço - 25 
anos -, sem definir, contudo, o sen
tido da expressão "pensão integral" 
consignada na allnea d do referidÓ 
art. 178, depois substituída por "pro
ventos integrais" na alínea c do art. 
197 da atual Constituição. 

Com a finalidade de explicitar o 
v~rdadelro sentido daquela expres
sao, entendido como salário integral 
o que, sem dúvida, não se coaduna~ 
va com a linha de conduta que o 
Governo de hã multo vem adotando 
em relação à política prev1denclár1a 
no sentido de encaminhá-la no rumo 
certo da igualdade de tratamento en
tre todos os seus segurados, em favor 
dos altos ldeals de justiça social, é 
que fol enviada pelo Ministério do 
Trabalho e Previdência Social ao 
Exmo. Sr. Presidente da República 
exposição de motivos encaminhando 
projeto que veio a se transformar na 
Lei n.0 5. 698, de 31 de agosto de 
1971. 
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Dessa exposição de motivos, refe
rindo-se à Lei n.0 4.297, de 23 de 
dezembro de 1963, constava: 
"Essa lei concede vantagens excepcio
nais de aposentadoria ,justamente ao 
ex-combatente menos -carecedor de 
amparo, pois aquele que morreu no 
campo de batalha deixou para seus 
dependentes pensão comum, sem ne
nhuma yantagem adicional; e o que 
voltou· incapacitado, ainda que ti
vesse conseguido retornar ao traba
lho por algum tempo, .foi depois con
siderado inválido e está até hoje re
cebendo a aposentadoria por invali
dez pura e simples, ignorado em sua 
condição de ex-combatente. 

Aquele, porém, que retornou da 
guerra sem nenhuma redução de ca
pacidade laborativa e por isso mes
mo pode progredir profissionalmen
te, chegando a .auferir salários eleva
dos, mu1to acima do teto de contri
buição da previdência social (dez ve
zes o maior salM'io mínimo mensal), 
teve tratamento especial com a apo
sentadoria sem qualquer limite, o 
que enseja exageros inadmissíveis 
num sistema de previdência soc!.al. 
Nem mesmo o saudoso Marechal 
João Batista Mascarenhas de Morais, 
que comandou a Força Expedicio
nária Brasileira, teve remuneração 
tão elevada que lhe pudesse propor
cionar proventos de tal vulto, visto 
que seus vencimentos, fixados em 
lei ·especial, foram limitados ao nível 
de ministro do Supremo Tribunal 
Federal." 
Assim, ao estabelecer a Lei n.o 
5. 698/71 que o ex-combatente e seus 
dependentes terão direito às pres
tações previdenciárias concedidas, 
mantidas e reajustadas de conformi
dade com .a legislação orgânica da 
previdência social, considerou para 
esse efeito como "aposentadoria com 
pensão ou proventos integrais" o va
lor igual a 100% do salário de be
nefício, de acordo, aliás, com o cri
tério da Lei n.0 5.440-A, de 23 de 
maio de 1968, que regulamentou a 
aplicação de dispositivo constitucio
nal semelhante, relativo à aposen
tadoria da mulher aos trinta anos. 
Com efeito, considerar-se a palavra 
"proventos", usada no texto consti
tucional, como sendo s!nônimo de 
vencimento ou salário seria Inter
pretação primária, que se afastar!.a 

das normas da hermenêutica, da 
equidade e da justiça. 
A Constituição, ao garantir aos ex
combatentes "proventos integrais", 
sejam eles servidores civis, milita
ires ou segurados da previdência so
cial, evidentemente não pretendeu 
estabelecer uma classe privilegiada 
entre os segurados do INPS. O mi
litar que esteve em combate, e ali 
também arriscou sua vida, ao dei
xar a atividade tem garantido um 
quantum que nunca excede o dos 
demais militares reformados. Da 
mesma forma, o servidor público ex
combatente ao aposentar-se não re
cebe proventos maiores do que o te
to máximo dos proventos de qual
quer outro servidor civil. 
O segurado previdenciário ex-com
batente tem ainda a seu favor a van
tagem de ,aposentar-se sem a menor 
redução de proventos aos 25 anos 
de serviço, enquanto que os demais, 
mesmo com 30 anos de trabalho, so
frem uma redução de 30% sobre o 
teto máximo de aposentadoria. 
Além disso, a maioria da massa se
gurada tem salário muito abaixo 
do teto do salário de contribu1ção 
(igual •a dez vezes o maior salário 
mínimo .do P.aís), o que significa que 
para a quase totalidade dos segura
dos a previdência praticamente não 
tem teta algum, em virtude de es
tar segurada na plenitude de seus 
salários. 
Assim, aquele privilégio consistente 
na isenção do teto do salário de 
contribuição somente atenderi.a a 
uma minoria, assegurando vanta
gens excepcionais a alguns poucos 
ex-combatentes, aos quais o cum
primento ao dever na defesa da Pá
tria não atingiu de forma a diminuir 
,a capacidade laborativa, o que não 
era justo, •equânime e constitucional, 
pois o .amparo que se objetiva pro
porciolllar aos ex-combatentes deve 
visar principalmente àqueles que so
freram as conseqüências da guer
ra. 
A Lei n.o 5.698, de 31 de agosto de 
1971, visando disciplinar a concessão, 
manutenção e o re.ajustamento das 
prestações devidas aos segurados ex
combatentes, revogou as Leis n.os 
1. 756, de 5 de dezembro de 1952, e 
4.297, de 23 de dezembro de 1963, es
tabelecendo que os ex-combatentes 
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e seus dependentes terão direito às 
prestações prevldenclárlas de confor
midade com a legislação orgânica 
da previdência social, considerando 
para esse efeito como "aposentado
ria ou pensão com proventos Inte
grais" o valor Igual a 100% do sa
lário de benefício." 

Sr. Presidente, aqui está consubstan
ciado o nosso pensamento, Isto é, o ar
gumento da Maioria em torno dessa pro
posição. Somos pela rej e!ção do proj e
to. 

Mas Isto, Sr. Presidente, não encerra 
a questão. No momento, esta tem de ser 
a nossa decisão. Não obstante, prossegui
remos no exame dessa matéria, Inclusi
ve partindo lia proposição do nobre Se
nador Franco Montoro, para na devida 
oportunidade retomarmos essa questão, 
sempre no sentido de, em tudo e com 
~ mais absoluta justiça, favorecermos 
aqueles que um dia, para preservação 
das nossas liberdades, para preservação 
da liberdade sobre a face da Terra, fo
ram amargar toda a crueza da guerra em 
terras da Itália. Com ·eles estaremos 
sempre; muitos deles já partiram; mas 
estaremos com o pensamento voltado 
para o direito que eles adquiriram com 
esse sacrifício. 

É nesta intenção que digo: rejeitan
do o projeto de lei, a ele voltaremos na 
devida oportunidade para um reexame. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O projeto continua em discussão. 

Se nenhum outro dos Srs. Senadores 
desejar discuti-lo, vou encerrar ,a dis
cussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será remetido ao arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 10, de 1972 

Restaura a aposentadoria com 
proventos integrais do ex-combaten
te segurado do INPS c dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ficam revogados os arts. 4.0

, 

5.o, a.o e 7.o da Lei n.0 5.698, de 31 de 

agosto de 1971, e restabelecida a vigên
cia dos arts. 1.0 e 2.0 da Lei n.0 4. 297, de 
23 de dezembro de 1963. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa a redação final de propo
sição aprovada na Ordem do Dia de ho
je e que, nos termos do parágrafo úni
co do art. 358 do Regimento Interno, se 
não houver objeção do Plenário, vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. (Pausa.) 

É lida a seguinte redação fi:nal: 

PARECER 
N.0 19, de 1973 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n. 0 13, de 1973. 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação final 

do Projeto de Lei do Senado n.0 13, de 
1973, que concede aumento de vencimen
tos aos servidores do Senado Federal e 
dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 9 de abril de 
1973. - Antônio Carlos, Presidente -
José Lindoso, Relator- Cattete Pinhei
ro. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 19, DE 1973 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.o 13, de 1973, que con
cede aumento de vencimentos aos 
servidores do Senado Federal e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o ......: É concedido aos servidores 

do Senado Feder.al, ativos e !nativos, a 
partir de 1.0 de março de 1973, aumen
to de vencimentos ou proventos em mon
tante idêntico aos valores absolutos do 
concedido aos servidores do Poder Exe
cutivo, atlvos e !nativos, pelo Decreto
Lei n.0 1.256, de 26 de janeiro de 1973, 
de acordo com os critérios e correspon
dências fixados nos arts. 1.o, 2.o, 3.o e 
6.o da Lei n.0 5.676, de 12 de julho de 
1971. 

Art. 2.0 - Nos cálculos decorrentes da 
aplicação desta Lei serão desprezadas 
as frações de cruzeiro, Inclusive em re
lação às gratificações e vantagens cal
culadas com base no vencimento, assim 
como nos descontos que sobre este in
cidirem. 
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Art. 3.0 - As despesas decorrentes da 
execução desta Lei correrão à conta de 
recursos orçamentários . consignados .ao 
Senado Federal, Inclusive na forma pre
vista no art. 6.0 da Lei n.o· 5.847, de 6 
de dezembro de 1972, que estima a re
ceita e fl~a a despesa da União para o 
exercício financeiro de 1973. 

Art. 4.0 .....:. Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.. : 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa requerimento de dispensa 
de publicação que vai ser lido pelo Sr. 
1. 0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 26, de 19'73 

Nos termos do art. 359 do Regimento 
Interno, requeiro dispensa de publicação, 
para Imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Lei do Se
nado n.0 13, de 1973, da Comissão Dlreto
ra, que concede aumento de vencimentos 
aos servidores do Senado Federal e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 9 de abril de 1973. 
- Antônio Fernandes. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer como se encontram. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à 
discussão da redação final. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

Aprovada a redação final, a matéria 
será enviada à Câmara dos Deputados. 

Não há mais oradores inscritos. 

Lembro ao Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional está convocado para 
uma Sessão a realizar-se hoje, segunda
feira, às 19 horas, no plenário da Câmara 
dos Deputados e destinada à leitura da 
Mensagem n.0 23, de 1973-CN. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Parecer 
n.0 14, de 1973, da Comissão de Finanças, 
pelo arquivamento das contas do Serviço 
Federal de Processamento de Dados 
(SERPRO) relativas aos exercícios de 
1966 e 1967, encaminhadas ao Senado 
Federal pelo Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 1, de 1973 Cn.o 88-A/72 na Câ
mara dos Deputados). 

2 

Discussão, em segundo turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.O 35, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Franco Montoro, 
que dispõe sobre as condições de parce
lamento da terra quanto ao seu dimen
sionamento, tendo 

PARECERES, sob n,0s 394 e 395, de 1972, 
das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela cons
titucionalidade e juridlcldade; e 

- de Agricultura, favorável. 

3 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 1, de 
1973 (n.0 88-A/72 na Câmara dos Depu
tados), que aprova as contas do Serviço 
Federal de Processamento de Dados 
CSERPRO) relativas aos exercícios de 
1966 e 1967. (Matéria prejudicada em 
virtude de seu prejulgamento pelo Ple
nário na Sessão de 22-6-72, quando re
jeitou por inconstitucionalidade o Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 24, de 1971, 
que aprova as contas do Serviço Federal 
de Processamento de Dados CSERPRO> 
relativas ao exercício de 1968.) 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a SessD.o às 15 horas e 50 
minutos.) 
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23.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 10 de abril de 1973 

PRESID:tNCIA DO SR. FILINTO MOLLER 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José L!n
doso - Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Renato Franco - Ale
xandre Costa - Cladomir M!let -
José Sarney - Petrôn!o Portella -
Helvíd!o Nunes - V!rgíl!o Távora 
- Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Duarte Filho - Jessé 
Freire - Ruy Carneiro - João Cleo
fas - Paulo Guerra - Wilson Cam
pos - Arnon de Mello - Lu!z Ca
valcante - Teotôn!o Vilela - Lean
dro Mac!el - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Ruy S.antos 
- Carlos L!ndenberg - Paulo Tor
res - Danton Job!m - Nelson Car
neiro - Magalhães Pinto - Orlan
do Zancaner - Benedito Ferreira -
Em!val Calado - Os!res Teixeira -
Fernando Corrêa - F!l!nto Müller 
- Saldanha Derz! - Mattos Leão 
- Ney Braga- Antônio Carlos -
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 45 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta a. 
Sessão. 

Sobre a mesa, projetas de lei que serão 
lidos pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 28, de 1973 

Libera para comercialização e ex
portação, nas condições que especi
fica, estoques de peles de animais 
silvestres. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os estoques de peles de ani

mais silvestres atualmente em poder de 
comerciantes e devidamente registrados 
no Instituto Brasileiro de Desenvolvi-

mento Florestal ficam liberados para 
comercialização e exportg,ção, observa
do o prazo de cento e oitenta dias. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
No Brasil, vivemos hoje o regime da 

terminante proibição da caça e animais 
silvestres, resultante de medida legal em 
tão boa hora tomada pelo poder público, 
como forma reconhecidamente válida de 
preservar a fauna brasileira, cujas va
riadas espécies estavam ameaçadas até 
mesmo de extinção. 

E, em conseqüência do impedimento à 
caça, vieram também, simultaneamente, 
disposições proibindo a comercialização 
de peles de animais silvestres, estas últi
mas consideradas por quantos entendam 
do assunto corolário Indispensável à efe
tiva atuação da lei, no sentido de serem 
atingidos aqueles magnânimos objetivos 
ecológicos de equllibrio entre a fauna e 
a flora, a .J;ecomposição do melo-am
biente, enfim, naquilo que ele tem de 
autêntico, natural. 

Entretanto, a medida governamental, 
sobre ser absolutamente correta e defen
sável quanto aos seus objet!vos, alcançou 
uma situação de fato, relacionada com os 
estoques de peles de animais silvestres 
em poder dos comerciantes, que, inobs
tante a condescendência emergencial da 
lei e a compreensão dos responsáveis pela 
fiscalização do setor, ainda não logrou 
ser consertada devidamente, em confor
midade com os interesses econômlcos do 
Pais. 

Estoques existiam à época da medida 
proibitiva que, por circunstâncias espe
ciais Inerentes ao comércio externo e 
mesmo Interno, não puderam ser consu
midos, restando agora !mob11izados in
tegralmente, com prejuizos de grande 
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monta para os exportadores, que deles 
dependiam para a receita normalmente 
prevista. E, em razão da proibição taxa
tiva, grande número de firmas tradicio
nais do setor está pedindo concordata 
ou falência, eis que, dispondo embora. de 
capital, representado por' ditos estoques, 
encontram-se impossibllltadas de reali
zar o ativo financeiro necessário, seja 
para atender a compromissos anterior
mente assumidos, seja ainda. para apa
relhar-se convenientemente e poder mu
dar de ramo. 

Hã casos, inclusive e não raros, de 
comerciantes de peles que, em virtude 
da existência de estoques à época, fir
maram contratos de vendas com impor
tadores estrangeiros e atualmente estão 
impedidos até de cumprir tais contratos, 
do que tem resultado a já mencionada 
insolvência comercial, ao mesmo tempo 
que uma inaceitável perda de conside
ráveis divisas para o País. 

Tal situação tem levado. algumas fir
mas a socorrer-se do Judiciário, median
te lmpetração de segurança, sendo bas
tante recente o caso da Brasil Norte, 
exportadora sediada em Fortaleza, que 
obteve decisão favorável junto ao Tri
bunal Federal de Recursos confirmató
ria de sentença prolatada em primeira 
instância. 

Dita ·empresa, segundo noticiam os 
jornais, havia fechado dezoito contratos 
para exportação de peles silvestres, no 
valor de 1,6 milhão de dólares, mas o 
embarque respectivo fora impedido, em 
defesa da fauna brasileira. Os estoques 
foram apreendidos, mas a empresa -
que também fora obrigada a reque
rer concordata preventiva - impetrou 
mandado de segurança, obtendo senten
ça favorável, agora confirmada pelo 
TFR. Com a decisão judicial, as peles 
S'erão liberadas e a firma poderá aten
der aos seus contratos. 

outros mandados certamente serão 
impetrados, e outras concessões judiciais 
serão Igualmente obtidas, visto como os 
motivos são os mais ponderáveis e jus
tos possíveis, com o que se terão, por 
um lado, a reiteração jurisprudenc!al e, 
por outro, a desmoralização da lei que 
veda Incondicionalmente a comerciali
zação de peles de animais silvestres. 

Necessário ponderar que, se tais es
toques existem e encontram-se clevida
mente registrados no Instituto Brasilei
ro de Desenvolvimento Florestal, é por-

que foram obtidos antes de a lei per
tinente haver entrado em vigor, com os 
animais abatidos antes da proibição le
gal. E, se foram abatidos antes, nada 
pode justificar a sua exclusão do co
mércio, nem mesmo a louvável intenção 
de proteger a fauna, já que ditos ani
mais não mais ressuscitarão para Inte
grar as espécies vivas a que pertence
ram. 

Por outro lado, ·essa exclusão do co
mércio traz ainda como conseqüência 
não multo remota a deterioração das 
peles, em virtude do que prejudicados 
sairão os proprietários e a balança co
mercial do País. 

Estas são as razões que me levam a 
apresentar o presente projeto, que es
pero seja acolhido pela Casa. 

Sala. das Sessões, em 10 de abril de 
1973. - Flávio Britto. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Agricultura e de Econo
mia.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 29, de 1973 

Altera. a. redação do art. 119, "ca
put", do Decreto-Lei n.0 200, de 1967, 
que "dispõe sobre a organização da. 
Administração federal, estabelece di
retrlzes para a Reforma Administra
tiva e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 119, ca.put, do Decre
to-Lei n,o 200, de 1967, passa a ter a se
guinte redação: 

"Art. 11 - o Conselho Federal de 
Administração de Pessoal será pre
sidido pelo Dlretor-Geral do Depar
tamento Administrativo do Pessoal 
Civil e constituído de quatro mem
bros, com mandato de três anos, no
meados pelo Presidente da Repú
blica, sendo dois funcionários, um da 
Administração direta e outro da ln
direta, ambos com mais de vinte anos 
de serviço público da União, com ex
periência em administração e rele
vante folha de serviços; um especia
lista em Direito Administrativo, 
Indicado pelo Conselho de Represen
tantes da Confederação dos Servi
dores Públicos do Brasil; e um 
elemento de reconhecida experiência 
do setor de atlvldade privada." 
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Art. 2.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A Reforma Administrativa, cujas dire
trizes legais consubstanciaram-se no 
Decreto-Lei n.0 200/67, criou o Conselho 
Federal de Administração de Pessoal. 
2. Essa entidade, de ca:ráter consulta
tivo, tem como meta principal a colabo
ração, tanto em relação à Presidência da 
República quanto em relação ao DASP, 
sempre que versados forem assuntos per
tinentes à política do funcionalismo civil 
da União. 
3. Na composição do Conselho Federal 
de Administração de Pessoal, prevê o 
art. 119 do Decreto-Lei n. 0 200/67 a pre
sença de dois funcionários, um repre
sentando a Administração direta, outro, 
a Administração indireta. 

4. A Confederação dos Servidores Pú
blicos do Brasil, que é verdadeiramente 
o órgão de representação da classe, e 
disso vem dando provas sobejas, perma
nece, contudo, alijada das atividades do 
prefalado Conselho. 
5. Não se justifica a permanência dessa 
situação. 
6. Deixar-se de ouvir a voz, ainda que 
sem nenhum poder de deliberação, do 
representante da confederação dos ser
vidores, cujo escopo maior repousa jus
tamente na pugna em favor dos interes
ses maiores do funcionalismo, é correr
se o risco de assumir conclusões divor
ciadas da realidade vivida pela classe, a 
cujos anseios pretende-se atender. 

7. A presença de um funcionário da 
Administração direta, e outro da indireta 
no aludido conselho é válida, mas parti
cularista. 
8. Já o delegado da confederação, espe
cialista na matéria e indicado pelo seu 
Conselho de Representantes, há de ter a 
visão geral dos problemas que afligem a 
classe e autorizadamente, porque, tendo 
sido por ela designado para tanto, po
derá propor os enfoques mais condizentes 
a uma politica que realmente busque 
fazer justiça ao servidor público neste 
País. 
9. Estamos convencidos da viabilidade 
e da oportunidade dessa reivindicação da 
Confederação dos Servidores Públicos do 

Brasil para que, de imediato, tenha um 
seu representante no Conselho Federal 
de Administração de Pessoal. 

Sala das Sessões em 10 de abril de 
1973. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇlf.O CITADA 

DECRETO-LEI 
N.o 200, de 1967 

Dispõe sobre a. organização. da Ad
ministração federal, estabelece dire
trizes para a. Reforma Administra
tiva e dá. outras providências. 

Art. 119 - O Conselho Federal de Ad
ministração de Pessoal será presidido 
pelo Diretor-Geral do Departamento Ad
ministrativo do Pessoal Civil e consti
tuído de quatro membros, com mandato 
de três anos, nomeados pelo Presidente 
da República, sendo: dois funcionários, 
um da Administração direta e outro da 
indireta, ambos com mais de vinte anos 
de serviço público da União, com expe
riência em administração e relevante 
folha de serviços; um especialista em 
Direito Administrativo; e um elemento 
de reconhecida experiência no setor de 
atividade privada. 

(As Comissões de Constituição e Justi
ça e de Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Os projetas que acabam de ser lidos 
vão às comissões competentes. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretãrio. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇ,AO 
N.0 7, de 1973 

Dá. a. ~ma das salas do edifício do 
Senado Fecfera.l o nome de Bernardo 
Pereira. de Vasconcelos. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.o - Passa. a chamar-se Bernardo 
Pereira de Vasconcelos uma das salas 
onde se reúnem as comissões permanen
tes do Senado Federal. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 
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Justificação 

O projeto <le resolução dá a uma das 
salas do edifício do Senado Federal o 
nome de Bernardo Pereira de Vascon-
celos. "'. 

Os mineiros temos o gosto de procla
mar, repetindo uma fase feita, mas feita 
de justiça e de carinho, que Bernardo 
Pereira de Vasconcelos na sua época foi 
considerado "o maior <los mineiros". 

Classificando-o assim, damos-lhe pre
eminência na história jurídica e politica 
de Minas Gerais e rendemos tributo a 
quem tanto merece. 

O Senado da República sabe, com a se
gurança de sua cultura e de sua vivência, 
que o Bernardo Pereira de Vasconcelos é 
nome que se inscreve nos fastos da His
tória pátria nacional como um daqueles 
monumentos tão duradouros como o 
bronze - aere perennius - de que co-
gita Horácio. ' 

O moço ouro-pretano, que nasceu 
quando findava o século XVIII, colheu 
na vetusta Faculdade de Direito de Coim
bra as !áureas de doutor em leis, num 
curso que causou espanto aos próprios 
mestres, venerandos e graves. E, prepa
rado para o serviço do Estado, cedo re
gressou à Pátria, em cujo serviço per
maneceu, lúcido e vigilante, ativo e bravo, 
por mais de um quarto de século. 

Orador raro, onde a pujança da voz e 
o timbre cristalino da elocução encon
travam parelha no vulto varonll e na 
inusitada presença tribunícia, tudo Jer
vido de sólida preparação cultural e de 
vivacissima inteligência, o moço Bernar
do Pereira de Vasconcelos· cedo mereceu 
de seus comprovincianos a honra de re
presentá-los na Câmara dos Deputados, 
primeiro, no Senado do Império, depois. 

Quem quer que tenha o gosto da leitu
ra dos velhos documentos, quem aprecie 
a leitura dos Anais parlamentares, ~stes 
são fam!IIares daquele que foi um ho
mem público sem medo e sem mácula. 

Enamorado da liberdade - sentimento 
tão comum a nós montanheses -, Ber
nardo Pereira de Vasconcelos cedo foi 
reconhecido, sem restrições, como o ver
dadeiro, e autêntico, e genuíno líder da 
opinião liberal do Pais. 

Compulsando os documentos que ates
tam a .sua luminosa passagem pela vida 
do Parlamento e aqueles outros que com
provam a lucidez impressionante do ho-

mem de Estado, os que ·têm o hábito 
do estudo e o gosto de honrar os mais 
dignos ai encontram as provas irrefu
táveis de quanto pode o talento servido 
da cultura, o patriotismo assistido do 
saber. 

São páginas fulgentes, !morreclburas 
aquelas que Bernardo Pereira de Vascon
celos traçou, entre 1826 e 1838, durante o 
largo período em que honrou Minas Ge
rais na Câmara .Baixa. Não são menores, 
nem menos alteadas as grandes campa
nhas de que foi palco o Senado do Im
pério, cujos quadros ilustrou, até sua 
morte, em 1850, o grande varão das Alte
rosas. 

Ministro da Fazenda, da Justiça e :lo 
Império, ainda Conselheiro de Estado, 
sua presença nos quadros do Executivo 
brasileiro assinala alguns dos momentos 
culminantes da vida nacional. 

Bem sei que não cabe nesta singela 
justificação traçar, mesmo perfunctoria
mente, a biografia do insigne varão do 
Brasil e de Minas Gerais. 

Mas como não recordar aquele que, 
Inconteste chefe do pensamento liberal, 
teve a coragem suprema de recuar por
que o Brasil reclamava um novo cami
nho, mais afeito à realidade que então 
vivia?! 

Só a grandeza moral de Bernardo Pe
reira de Vasconc-elos abonaria a prega
ção e a prática do regime conservador; 
e a uma e a outra se entregou, olhos pos- . 
tos na grandeza da Pátria. 

Foi um gigante da oratória, e raras 
vezes terá ido tão alto à tribuna parla
mentar, no Senado e na Câmara, como 
quando a ocupava o mineiro ilustre. 

Foi a própria probidade, moral e inte
lectual, dedicada ao serviço do bem 
comum. 

Foi a competência, e foi o patriotismo, 
e foi a força, e foi o amor na ânsia por 
uma pâtria mais feliz e mais digna. 

É na celebração de seus maiores que 
um povo, reverenciando o passado, se 
projeta no futuro. 

Este, o sentido do meu projeto. 
Sala das Sessões, em 10 de abril de 

1973. - Magalhães Pinto. 
O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 

- o projeto lido vai às Comissões com
petentes. 
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Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.o-secretârlo. 

l!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 27, de 1973 

Nos termos do art. 47, Inciso I, do Re
gimento Interno, requeiro seja conside
rado como de licença para tratamento 
de saúde o período de 12 a 31 de março 
de 1973, conforme o atestado médico 
anexo. 

Sala das Sessões, em 6 de abril de 1973. 
- Emival Caiado. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O requerimento que acaba de ser lido 
deverá ser submetido a vota!(ão ime
diatamente. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
É concedida a licença solicitada. 

Hã oradores Inscritos. 

Por solicitação do nobre Líder da 
Maioria, Senador Petrônio Portella, con
cedo a palavra ao nobre Senador Teotô
nlo VIlela, que falará em nome da Maio
ria. 

O SR. TEOTôNIO VILELA - (Em 
nome da Maioria.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, em Roma, na Basilica de São 
Pedro, assisti à Imposição do barrete 
cardlnalíclo pelo Papa VI aos novos car
deais, entre eles dois brasileiros: o Arce
bispo de São Paulo, Paulo Evaristo Arns, 
natural de Santa Catarina, e D. Avelar 
Brandão VIlela, Arcebispo de Salvador e 
Primaz do Brasil, natural de Alagoas. 
Proclamo a minha suspeição para lou
var a ascensão dos dois brasileiros à dig
nidade ec}eslâstlca de membros do Sacro 
Colégio. Sou Irmão de Dom A velar e ami
go de Dom Paulo Evaristo Arns. É sabido 
que os inimigos não mandam flores; 
nesse caso, num mundo que vive de ape
lar para a paz e o carinho, que farão 
os amigos? 

Restauramos no País o sentido de pá
tria - talvez a mais significativa vitó
ria da Revolução; restauramos a econo
mia nacional, o principio de autoridade, 
as linhas mestras da vida nacional. No 
entanto, estamos empenhados em res
taurar outras Importantes pe!(as que 

compõem, dentro da vocação brasileira 
e da tradição liberal, o corpo lnstlt'.l
clonal do País na melhor forma de direi
to. Mas também é necessário restaurEJ.r 
saudáveis práticas sociais, comprometi
das quase sempre por certas pressões so
bre o comportamento do homem como 
é o caso da valorização Intrínseca da 
amizade. O brasileiro sempre foi o ho
mem da amizade aberta, sem desconfian
ças. E o cupim da desconfiança vem 
bOtando a perder a tradição salutar e 
humana de que o amigo não tem defei
tos. Na verdade, os tem ou pode ·contraí
los até Inopinadamente, mas o que res
s~lta da velha assertiva é que não é pos
SlVel se desconhecer o amigo em qual
quer circunstância. A transformação des
se comportamento chegou a tal ponto 
tal confusão se fez ou se faz entre ~ 
dever para com a ordem e o dever para 
com os amigos que não raro se despreza 
uma longa amizade pela suspeita de :::e 
ser julgado mal em função das ligações 
sociais a que se vinha preso por tantos 
anos de boa convivência. Parece Incrível, 
mas é preciso hoje se ter coragem moral 
para manter amigos. E, entretanto, a 
amizade é o mais vivo sinal de Deus na 
figura humana - a sublimação do "ama.! 
o próximo como a si mesmo". 

Se os Inimigos não mandam flore.s, 
quem as hâ de mandar? Ou não hã mais 
a quem mandar flores, senão por enco
menda? 

Desta tribuna, Sr. Presidente, não de
sejo fazer outra coisa maior senão man
dar flores a D. Paulo Evaristo Arns e a 
D. A velar Brandão VIlela. Atingiram am
bos o máximo em títulos e honrarias 
conferidas à carreira ecleslâstlca. Con
vocando-os para o Sacro Colégio, o Papa 
Paulo VI de qualquer forma distinguiu 
neles o nosso País. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.n permite 
um aparte? 

O SR. TEOTôNIO VILELA - Com pra
zer, nobre Colega, 

O Sr. Paulo Guerra - Quero incorpo
rar-me a este pingue-pongue de flores 
que V. Ex:.n estã jogando, com multa 
justiça, a essas duas grandes figuras da 
Igreja Católica. Como pernambucano, 
sinto-me envaidecido por ter D. Avelar 
Brandão, durante alguns anos, presidido 
a Diocese de Petrollna, onde pontlflJ:ou 
de maneira vertical, honrando as tradi
ções da nossa religião. 
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O SR. TEOTONIO VILELA - Multo 
obrigado, nobre Senador Paulo Guerra. 

Honrado pelo então Presidente, Sena
dor Petrônlo Portella, para representar 
o Senado Federal na soli:mldade de 'im
posição do barrete cardlnalicio aos dois 
brasileiros, cumpre-me agradecer, e o 
faço de coração ·aberto, o gesto nobre e 
franco que teve S. Ex.a.. para com o seu 
colega menor, cuja credencial única pa
ra fazer jus à escolha repousa no fato 
- mero acaso, que para mim representa 
uma dádiva de Deus - de ser Irmão de 
D. Avelar. 

Sr. Presidente, assisti ao que hã de 
mais belo e tocante na tradição da vida 
da Igreja Católica. Se é possível, num 
mundo estandardizado, combinar a ma
jestade das coisas com a simplicidade 
das coisas, então teremos visto um dos 
maiores espetãculos da humanidade cris
tã. A Basílica de São Pedro, por si só, é 
a maior atração turística da Itália; ima
gine-se a basilica repleta de fiéis de to
das as partes do mundo, cerca de doze 
mil pessoas, a basílica repleta de luz, de 
raridades artísticas e austeridade cristã, 
repleta de passado, presente e futuro; a 
Basílica de São Pedro, presente o Santo 
Papa Paulo VI, presente o coro da Ca
pela Slstina, presentes representações 
diplomáticas acreditadas junto ao Vati
cano, presentes todos os cardeais que 
compõem o Colégio Cardinalício, presen
tes os novos cardeais, entre eles os dois 
brasileiros, presente Cristo, que a gente 
sentia nitidamente vivo na cruz do altar 
da Santa Missa - a Basílica era qual
quer coisa mais que um templo cristão: 
era um outro mundo, jamais pressentido 
pelo meu espírito, era um mundo de fé 
Inebriante, que a gente tinha a sensação 
de sorver no próprio ar que corria pela 
sua ampliação, era um mundo cujas vi
zinhanças eu sentia, trémulo, tocar as 
paragens de Deus. Em torno daquele am
biente de comunicações transumanas, le
vantava-se a proteção circular do silên
cio, da santidade, da solidão e da sauda
de. Não sabia, rigorosamente, onde esta
va e o que eu era. A solenidade superava 
o meu poder de controle e percepção. Es
pírito Insubmisso, senti-me domado, pre
so carinhosamente do ritual mágico. 

Do engenho de açúcar onde nasci à 
Roma dos césares, a experiência da vida 
e o pouco saber que tivera adquirido 
calam de agradável espanto dla11te do 
que os meus olhos e a minha alma pre
senciavam. O silêncio do templo majes-

tãtlco, não obstante o regurgitar de gen
te; a santidade do Papa, tão leve no seu 
andar que parecia evolar-se; a solidão 
humana, alma de eremita em busca de 
Deus; a saudade sutil das coisas belas 
que se perderam Irremediavelmente ... 
- oh, quantas sensações profundas e ln
controláveis! Fechei os oll1os tomado da 
perplexidade humilde dos que não en
tendem, não sabem, não alcançam; sim
plesmente sentem, como as árvores sen
tem o passar dos vendavais ou o sussurro 
carinhoso da primavera. · 

Senhor, eu quero entender, eu quero 
saber, eu quero alcançar- eis frementes 
apelos Internos que agitavam a minha 
alma em estado de choque espiritual. 

De súbito, é pronunciado o nome de 
Avelar, que se aproxima de Paulo VI e 
de Paulo VI recebe a Imposição do bar
rete cardlnalíclo. Eis o Cardeal VIlela, 
filho de Elias e Isabel, nascido no Muni
cípio de Viçosa das Alagoas. Senti o co
ração comprimir-se, como num estran
gulador afago intimo, para depois dila
tar-se, tal qual um balão de sopro nos 
lábios de criança, e subir por cima do 
silêncio, da santidade, da solidão e da 
saudade, até agasall1ar-se na famosa 
cúpula que o gênio de Miguel Angelo 
doou à história artística da humanidade. 
Tudo vibrava dentro de mim, como se 
só então acordassem todas as minhas 
sensações, para celebrarem em uníssono 
a glória daquele Instante jamais Imagi
nado. Era como uma visão fantástica em 
que a minha fé redlvlva e a minha ima
ginação profana se festejavam, se con
gratulavam, se uniam num ecumenismo 
orgânico, sentimental, ingenuamente 
festivo e Impulsivo, pagão e cristão. O 
homem possuído de todo o seu poder de 
manifestação, que a experiência e a 
aprendizagem de melo século ll1e propor
clonaram; o homem na plenitude dos 
seus arrebatamentos justos e puros, 
quando o pecador e o crente se confun
dem na exaltação da condição humana, 
naquele estado sublime em que ela não 
repudia o erro e nem consagra o virtuo
sismo, mas faz do erro e da v\r~ude de
graus gêmeos que assistem à ascensão do 
homem na sua luta pelo estado de digni
dade da consciência plena pelo direito de 
viver. Que belo é viver lutando pela dig
nidade da consciência própria, e que 
belo não será ainda mais quando se tem 
a responsab111dade de zelar pela digni
dade de consciência dos povos. Será essa, 
sem dúvida, a grande missão do Papa e 
dos seus conselheiros, os cardeais. 
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Tremia, Sr. Presidente, diante da mi
nha confusão festiva de sentimentos. 
Entre os conselheiros do Sumo Pontífice, 
ali estava o Cardeal da Viçosa. Sim, via . 
claramente visto o menino de engenho 
que comigo cresceu no universo do En
genho Mata Verde. Lá o sol nascia ao 
lado da casa do caboclo Manuel André e 
la se pôr p-or detrás da casa do caboclo 
Severiano. Os ventos, as chuva.s, os rios, 
as alegrias e as tristezas nasciam lá e lá 
se confinavam. E, se porventura trans
punham os seus limites, isso pouco nos 
Importava. Nossa imaginação e nosso ar
dente viver repousavam unicamente no 
engenho. Dali saiu Avelar para o semi
nário. e eu para o colégio. O encontro na 
Basílica de São Pedro, ele Cardeal e eu 
Senador da República, deixava-me atur
dido. 

Senhor, eu vos agradeço tanta bon
dade. 

"A paz esteja convosco" - falou o Pa
pa, finalizando a missa. 

A minha face, fria, do frio de quatro 
gvaus, do frio dos mármores seculares, 
do frio íntimo de minhas especulações 
profanas - a minha face, fria, aos pou
cos se aqueceu. É que os meus olhos, até 
então secos de agudas expectativas, de 
repente marejaram-se; o peito, opresso, 
rebentara-se de emoção. 

"A paz esteja convosco." 

A paz, Senhor, gemia eu de ansiedade 
e imprudência, onde estará? Que será a 
paz? O mundo briga pela paz, os ho
mens se desentendem pela paz, os povos 
se matam pela paz. O índio quer viver 
em paz sendo índio, e nós queremos tra
zê-lo para a nossa civilização, que é a 
nossa paz. Criamos a tecnologia para 
que mais depressa alcançássemos a paz, 
e a humanidade se apavora diante dos 
seus próprios Inventos. A paz do capita
lismo é vencer o comunismo, e o comu
nismo só <!escança em paz quando ven
cer o capitalismo. Há o racismo branco, 
o racismo negro, o racismo amarelo: a 
paz de cada raça está na prevalência do 
seu sangue. A paz de ontem nascia da 
firme convicção de que o progresso, por 
mais ousado, repousava na experiência 
do passado; a paz que hoje se busca en
contra-se perdida no tumulto das vio
lentas mudanças que varrem a face da 
Terra, jogando sobre nós vagas podero
sas, diante das quais ou nos adaptamos 
ou renunciamos, derrotados, a liderança 
da contemporaneidade aturdida e já em 

pânico. Jl: que os índices de segurança do 
presente antigamente residiam no pas
sado e hoje residem no futuro. O senti
mento do mundo de agora pouco tem do 
sentimento do mundo de ontem, e essa 
posição não se traduz apenas pelos con
flitos de gerações, mas principalmente 
pela própria natureza da sociedade, que 
se desenvolve sob o signo do vendaval 
das mudanças incontroláveis, que em ge
ral recusamos aceitar, ou sofremos a in· 
capacidade para enfrentar os problemas 
eficientemente. O resultado é que perde
mos o controle do índice de transposição 
que o individuo sofre ca1ia dia, e a nossa 
omissão ou simples apego ao passado vê, 
estarrecido, as manifestações sociais 
mais aberrantes, como, por exemplo, clu
bes de homossexuais, na Inglaterra, 
clubes de troca de esposas na Califórnia, 
Estados Unidos. A neurose coletiva, o 
mal-estar, a Irracionalidade e a violên
cia sem limites já imperantes em nossa 
sociedade são ainda prenúncios do que 
poderá vir se permanecermos de costas 
para os pr<~blemas, na suposição de que 
se trata de um caso de polícia, quando é 
um caso de cultura em choque, em de
sespero, desorientada. Já não se pede só 
a paz, mas que paz é que nos queremos 
para um mundo que não sabemos o que 
seja. E assim corremos o risco de não 
saber sequer o que queremos pedir. 

O fato lnconstratável e amargo, Sr. 
Presidente, é que, entre o novo e o ve
lho, os hábitos e as crenças passam por 
um impacto que nunca a História re
gistrou antes e principalmente em perío
do tão curto. Daí por que me volto neste 
Instante para as -crenças, especialmente 
a católica, e vejo nos seus vinte séculos 
de ação o maior ponto de apoio que en
contramos para buscar a segurança so
cial ampla que tanto' desejamos para 
marcar o nosso destino conscientemente. 
O mundo sempre foi dividido pelas raças, 
pelas religiões, pelas nações, pelas ideo
logias; hoje se divide principalmente em 
relações ao tempo de utilização das mu
danças. Não é à-toa que os povos são 
chamad-os de desenvolvidos, em desen
volvimento e subdesenvolvidos. 

Em todos eles as mudanças explodem 
em maior ou menor intensidade. A Igre
ja tem sido uma contemporânea presen
te ao drama do homem mergulhado no 
turbilhão das transformações sociais. Do 
eremita ao missionário, do teólogo ao so
ciólogo, do radical ao moderador, os su
cessores de Pedro e seus delegados que 
cobrem a face Terra sempre se empe-



-204-

nharam vivamente pela bandeira da paz 
-a harmonia entre os homens-, nesse 
difícil empenho se inclui a firmeza da 
preservação dos seus princípios .e da 
continuidade racional da Igreja. A paz 
que se pedia ontem não é a mesma paz 
que se pede hoje. A Igreja, que não é um 
monumento estático ou um museu senti
mental, tem que aco~panhar as necessi
dades do homem, a sua caminhada e, 
agora mais do que nunca, o seu desespe
ro diante da invasão do futuro. Ela, que 
sempre foi o símbolo do passado, passa 
agora a ser também o símbolo do futuro, 
principalmente pela segurança de que 
esse futuro, de qualquer modo, terá que 
repousar na transcendência das coisas. 

Cristo perguntou a Pilatos o que era a 
verdade. A pergunta continua sem res
posta. Será que paz e verdade se con
fundem, se entrelaçam, são uma mesma 
coisa? Então, perguntamos nós, fazendo 
coro com Cristo, a todos os Pilatos: o 
que é a verdade? Dizei o-que é a verda
de, e nós encontraremos a paz. 

Não sei, rigorosamente, o que é a paz. 
Mas senti a paz no meu espírito ao ou
vi-la dos lábios do Sumo Pontífice: "A 
paz está convosco." 

De fora da basílica abracei-me ao me
nino de engenho feito cardeal. Parece 
que a majestosa e simples solenidade da 
basílica, por um processo intensivo de 
integração vivencial, levara-me a expe
rimentar vinte séculos de cristandade, e 
ao longo dessa caminhada integral des
cobria a paz. Nos braços do meu irmão e 
amigo, as palavras não diziam nada: 
éramos duas crianças chorando de ale
gria e de paz. Em torno, curiosos inter
nacionais observavam a cena, mas os 
dois meninos de bagaceira de engenho 
simplesmente prestavam contas a Deus e 
aos seus já falecidos pais dos benefícios 
recebidos, pois não sei que maneira mais 
bela de retribuir a gratidão do que sen
tir no peito, na garganta e nos olhos a 
marcha triunfal da lágrima gratulatória. 

Sr. Presidente, de Cristo, Pedro e Li
no, os três primeiros chefes da cristan
dade, a Leão XIII, Pio XI, Pio XII, João 
XXIII e Paulo VI, temos toda uma his
tória que definiu os rumos da história 
do mundo ocidental. 

Dificilmente se podem apreciar os sub
sídios do pensamento cristão para o 
acervo de bem-estar da humanidade, es
pecialmente no desempenho de suas 
transcendentais atribuições de magisté
rio em assuntos sociais, sem que se torne 

patente a contribuição muito menor, mí
nima mesmo, de todas as demais reli
giões tradicionais. Na verdade, os lideres 
cristãos atiraram-se ousadamente a 
múltiplas lideranças marcantes, à pro
porção que o desenvolvimento dos povos 
exigia a presença da justiça, que deve 
ser o ponto basilar para abertura de 
qualquer caminho em busca da paz. Res
salte-se a elevada sensibilidade social 
dos hindus Raindranath Tagore e Ghan
dl. Ninguém ignora que nestes últimos 
oitenta anos as grandes ramificações da 
política social sofreram preponderante 
influência das correntes cristãs, com·o é 
o caso do repouso dominical obrigató
rio, o desenvolvimento do cooperativis
mo, a campanha contra vários males da 
vida contemporânea (alcoolismo, pros
tituição), as formas de proteção econó
mico-social à familia, as reformas pre
videnciárias, as providências de amparo 
à classe média, as realizações sociais de 
empresas, o próprio sindicalismo operá
rio. 

Não caberia neste discurso alongar-me 
sobre a ação social do protestantismo e 
do catolicismo no mundo moderno. De
sejo apenas lembrar, dentro do pensa
mento da doutrina social da Igreja Ca
tólica, a substancial colaboração das 
três maiores encíclicas de cunho nitida
mente social, que definiram épocas, ru
mos e aspirações gerais do homem: Re
rum Novarum, de 1891, que coincidiu 
com aguda crise da Europa ocidental, 
principalmente a Alemanha e a Ingla
terra, afetadas com a baixa genera11zada 
de preços; a Quatrogesimo Anno, de 
1931, que surgiu no momento em que o 
desemprego atingiu volume aflitivo, e a 
Ma.ter et Magistra, de 1961, que foi pro
mulgada no período em que o comunis
mo passou a dominar uma terça parte 
do mundo e em que, ao mesmo tempo, os 
contrastes aterradores entre países de
senvolvidos e países subdesenvolvidos 
exigiam uma advertência. prudente 
quanto à ausência de bom senso e um 
mínimo de equ1librio social. 

Sr. Presidente, se queremos a paz, a 
busca da paz, não devemos julgar que a 
paz social pode ser imposta por grupos. 
Não há nada mais estático no mundo. 
Inclusive a paz, produto de anseios ur
gentes combinados. E como são sensíveis 
os anseios às transformações volutuosas 
por que passa a vida contemporânea. Es
ta Casa foi instituída para editar normas 
de paz ao País. É lícito que desta tribuna 
proclame que temos na Igreja e, canse-
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qü·entemente, nos cardeais bras!le!ros, le
gítimos companheiros na Ingente bata
lha pela paz. O político, antes do que 
ninguém, deve estar à altura da hora. 
presente para saber aferir o grau de In
tensidade das mudanças e, se possível, 
fixar-lhes os índices necessários ao con
trole da situação: "A mudança é a pró
pria vida"- diz um cientista social. Mas 
a mudança nua e crua, a mudança não 
orientada e Ilimitada, a mudança acele
rada, que esmaga não apenas as defesas 
físicas do homem, mas os seus processos 
declslonals, também uma mudança as
sim" - conclui - "é Inimiga da vida." 

Uma estratégia para controlar a ver
t!ginosldade das mudanças sociais, eis o 
caminho aberto aos políticos, se quere
mos participar da evolução do País. Se 
queremos salvar a qualquer preço a fun
ção parlamentar, precisamos de novos 
elos, de novas vinculações com o futuro e 
com o povo. Temos na Igreja uma alia
da de posição firme e clara nessa redes
coberta de uma ação política eficaz e 
contemporânea. 

Os inimigos não mandam flores. Que 
farão, nesse caso, os amigos? 

Sr. Presidente, desta tribuna, os meus 
louvores a D. Paulo Evaristc Arns e a 
D. Avelar Brandão VIlela são flores sen
timentais que espero se traduzam pela 
ação do Parlamento brasileiro em men
sagem de paz, em pedido de paz, em lu
ta pela paz aos homens de boa vontad•e. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas. O ora
dor é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Alexandre Costa. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Sr. Pre
sidente Srs. Senadores, volto ao tema 
Nordeste, tão debatido neste plenáno nos 
últimos tempos, seus problemas e suas 
dificuldades para acompanhar o desen
volvimento brasileiro. 

Insist·o em dizer que, "se mantidas as 
regras genéricas, os desníveis entre uni
dades federativas se acentuarão cada 
vez mais, criando-se focos lnsuportá veis 
de miséria em melo à relativa prosperi
dade de alguns Estados". 

E sugiro leis e medidas especiais be
neficiando Estado ou Estados os mais 
sacrificados, onde as rendas per capita 
são das mais baixas do mundo, como no 
caso a área Maranhão-Piauí, objeto do 
meu pronunciamento no dia de hoje. 

Se me perguntarem se vou fazer críti
cas ou reclamar do desprezo dado àquela 
área, direi que não. 

Em discursos anteriores, tive oportuni
dade de dizer que reconheço e proclamo 
as Intenções do Governo da República, 
através de grandes leis e de ação na 
busca de soluções para conterem as dis
paridades Intra-regionais. 

Sr. Presidente e Srs. Deputados, seria 
uma Injustiça fazê-lo. Já na vida pú
blica, e não faz multo tempo, vivi o Ma
ranhão às escuras, vivi o Maranhão da 
lamparina, vivi o Maranhão quando não 
existia sequer luz de uma vela para ca
da habitante, vivi o Maranhão das es
tradas vlclna!s, vivi o Maranhão dos ca
minhos Improvisados, onde passavam os. 
carros para escoar a produção do Es
tado, vivi o Maranhão sem um qu!lôme
tro ao menos de estradas asfaltadas, vi
vi o Maranhão sem comunicações, quan
do, para se comunicar de Brasília com 
qualquer um dos seus municípios, tínha
mos que nos valer do Departamento dos 
Correios e Telégrafos - e o Senado e os 
Srs. Senadores sabiam o drama que era 
esse departamento conduzir uma carta 
ou um telegrama de qualquer Estado pa
ra Brasília ou para o Rio de Janeiro. Ho
je vive-se um Maranhão diferente. Se se 
quiser fazer justiça, há de dizer-se que 
foi com o advento da Revolução, que foi 
com o advento do Governo Sarney que o 
Maranhão quebrou as amarras, para Ini
ciar, pelo esforço dos seus filhos e pela 
ajuda d·o programa revolucionário, o seu 
desenvolvimento. 

Se me perguntarem por que, então direi 
que é necessário falar para mostrar e 
combater as distorções, que, paralela
mente àqueles benefícios e àquela.s gran
des leis, prorrogam, atrasam, quando não 
Impedem seja alcançado o objetlvo. 

Abordo hoje o problema da energia 
elétrlca, fator primordial do desenvol
vimento. 

Refiro-me à Companhia Hldrelétrica 
da Boa Esperança, que por decreto-lei de 
1964 recebia autorização para funcionar 
c·omo empresa de energia elétrica. 

Posteriormente a esse diploma, vieram 
mais dois decretos, em 1965 e 1966, am
bos flrma.dos pelo Ilustre Presidente Cas
telo Branco, de Inesquecível memória. O 
primeiro tratando da necessária conces
são para aproveitamento da energia hi
dráulica. do Rio Parnaíba, no local onde 
hoje está edificado o complexo de gera-
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ção energética da Companhia Hidrelé
trica da Boa Esperança, e o segundo au
torizando o Ministério da Fazenda a em
prestar garantia do Tesouro Nacional à 
operação de crédito com a Agência para 
o Desenvolvimento Internaci·onal, do go
verno dos Estados Unidos, destinado à 
aquisição de equipamentos, serviços de 
engenharia e treinamento de pessoal. pa
ra a implantação da mesma empresa .. , 

Tais providências oficiais constituem, 
por assim dizer, o arcabouço legal da 
Companhia Hidrelétrica da Boa Espe
rança, magnífica esperança do povo dos 
Estados do Maranhão e do Piauí, ao 
mesmo tempo que, contraditoriamente, 
tende a se tornar uma das suas maiores 
frustrações. 

As intenções do governo e dos homens 
que então, de alguma forma, lutaram 
para ver concretizado o empreendimen
to, não há de restar dúvida, foram as 
mais respeitosas e edificantes, eis que 
a obra - idealizada em termos de gran
d!loqüência, ante o inevitável ceticismo 
de populações até então acostumadas à 
indiferença - destinava-se a arrancar 
os dois Estados - Maranhão e Piauí -
do marasmo em que se encontravam, à 
falta de planos desenvolviment!stas, rea
listas e eficazes, bem como de infra
estrutura sequer razoável. 

Estados habituados a serem considera
dos ainda mais subdesenvolvidos, dentro 
do próprio subdesenvolvimento bras!lei
ro, com renda per capita equivalente 
a um quarto (1/4), ou menos ainda, da 
renda média nacional, com proble
mas econômico-sociais avantajadamen
te maiores que os de outras regiões, Ma
ranhão e Piauí vislumbraram na Boa 
Esperança, como não podia deixar de ser, 
o grande início da redenção de sua eco
nomia, o salto primeiro e decisivo de 
uma arremetida que os faria ombrear-se 
com as demais unidades da Federação. 

Assentadas as bases do Programa de 
Integração Nacional, onde figura, com 
especial destaque, a necessidade de 
"criar condições para que amplas faixas 
de população, antes dissolvidas na eco
nomia de subsistência, se incorporem a 
economia de mercado, no sentido da ca
pacidade de produção e no sentido da 
aquisição de poder de compra monetá
rio", com referências expressas à Ama
zônia e ao Nordeste, o Governo Federal 
e, bem assim, as administrações do Ma
ranhão e do Piauí não pouparam esfor-

ços para que Boa Esperança fosse im
plantada o mais rapidamente possível, 
considerada a obra como fator primor
dial de impulso ao desenvolvimento, à 
criação de pólos industriais e, pois, de 
mercados, assim como de cllstribuição 
de energia elétrica farta a populações 
que mal conheciam esse benefício. 

Custa crer, assim, que de programação 
tão diligente, racional e patrioticamente 
preparada se pudesse chegar a resulta
dos tão desanimadores e contraditórios 
como os que se verificam do relatório 
anual da Diretoria Executiva da Com
panhia Hidrelétrica da Boa Esperança 
(relatório de 1971, dado à divulgação em 
1972), bem como do trato cotidiano com 
os problemas daqueles dois Estados no 
setor de distribuição e consumo de ener
gia elétrica, destacáveis principalmente 
os seguintes: 

1) no Maranhão não se construiu se
quer um qu!lômetro de energia elétrica 
rural; 

2) mais de 80% do consumo de ener
gia em ambos os Estados, que não chega 
a alcançar 50% da produção da Usina 
da Boa Esperança, são domic!liares, com 
o que se chega à conclusão de que be
neficiadas foram somente as áreas urba
nas que, bem ou mal, já contavam com 
esse tipo de conforto; 

3) as tarifas cobradas são as mais al
tas do Bras!!, numa região onde, sabi
damente, a população tem baixíssimo 
poder aquisitivo; ocorre que, sendo a de
manda de cerca de 50% da produção, 
conforme já mencionado, o consumidor 
ainda assim é obrigado a pagar os 100% 
do custo; 

4) em 7 municíp}os da baixada ma
ranhense, onde a energia chegou há bem 
pouc·o tempo, apenas 320 l!gações domi
ciliares foram efetivadas; 

5) em face do fenômeno a que o re
ferido relatório chama "incipiência de 
mercado consumidor e l!mitações de ta
rifa", não tem sido possível obter resul
tado económico favorável. 

Os. resultados são, pois, totalmente 
contrários aos objet!vos que levaram à 
construção da Usina da Boa Esperança. 

Analisadas essas deficiências no seu 
conjunto, eis que umas estão intimamen
te relacionadas com todas, pode-se fa
c!lmente chegar às causas. Primeiro de 
tudo avulta a problemática da região, 
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que não podia, em termos de integração 
desenvolvimentista nos moldes preconi
zados pelo G<Jverno, sobretudo pelos go
vernos da Revolução, arcar com os ânus 
de uma empresa como essa de mercados 
objetivos económicos favoráveis. 

As populações do Maranhão e do Piauí 
não têm condições de solver encargos 
financeiros da ordem dos que foram 
carreados para a construção da obra, até 
porque, se tivessem, esse e outros em
preendimentos teriam sido implantados 
ali há muito mais tempo, como noutros 
Estados. 

Maranhão e Piauí sempre foram - e 
continuam sendo -, assim como a Ama
zônia e o resto do Nordeste em menor 
escala, além de muitas outras regiões 
brasileiras que não aquelas localizadas 
nas estreitas dimensões do eixo Rio-São 
Paulo, áreas-problemas, do ponto de vis
ta econômico-social, constituindo, atra
vés dos tempos, um imenso desafio à 
capacidade do homem brasileiro. 

O Sr. José Sarney - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Permi
to, com muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. José Sarney - Nobre Senador 
Alexandre Costa, V. Ex.a, que é um ho
mem público da maior experiência e um 
grande batalhador pelas causas da nos
sa área, está, realmente, fazendo uma 
análise objetiva a respeito dos custos da 
energia elétrica no Maranhão e no Piauí 
e da impossibilidade que tem o nosso 
mercado de arcar com o volume dos in
vestimentos que foram feitos na Usina 
da Boa Esperança. 

Ora, a infra-estrutura do Sul foi mon
tada com recursos a fundo perdido; 
quase toda foi montada assim. Em re
lação ao Nordeste, acontece este fato 
anômalo; tendo sido a nossa infra-es
trutura montada em período muito mais 
recente, tivemos que dividir entre as po
pulações das nossas áreas os custos dos 
investimentos. Assim, os sistemas de 
energia hidrelétrica, os sistemas de abas
tecimento de água, os sistemas de esgo
tos, quase todos eles estão sendo cons
truídos, ou foram construidos, com em
préstimos, e as populações tiveram que 
ressarcir o custo desses empréstimos. 
Quase toda a infra-estrutura do Centro
Sul foi montada a fundo perdido, sem 
esses ânus com que tivemos que arcar 
naquela região. 

No caso de Boa Esperança, há um fato 
ainda bem peculiar: é que em determi
nada hora a construção da usina ia pa
rar. Quando chegamos à reunião do Re
cife com o Presidente Costa e Silva, 
recebemos a notícia da paralisação das 
obras de Boa Esperança. Naquela ocasião 
o Presidente da COHEBE, Coronel César 
Cais, me comunicou, no aeroporto, a re
núncia que acabava de oferecer do seu 
cargo, porque não podia continuar a 
obra. Passamos então para um esquema 
de continuação daquelas obras. O Estado 
do Maranhão e o Estado do Piauí -
aqui presente o ex-Governador Helvídio 
Nunes - tiveram que pagar (dinheiro do 
Estado do Maranhão e dinheiro do Es
tado do Piauíl para a continuação das 
obras, como investimentos dos dois Es
tados naquela obra. Aproveito o discurso 
de V. Ex.a para fazer um apelo nosso 
ao Governo Federal para que restitua 
aos Estados do Maranhão e do Piauí -
através de ações da ELETROBRAS, ou 
em recursos diretos - aquilo que tive
mos de investir, dos parcos recursos do 
Maranhão e do Piauí, para que a obra de 
Boa Esperança não fosse paralisada e 
continuasse dentro dos prazos estabele
cidos. O que não ac·ontece com nenhum 
dos sistemas de montagem de infra-es
trutura.do Centro-Sul aconteceu nos Es
tados mais pobres do País: o Maranhão 
e o Piauí tiveram que entrar com re
cursos seus para término das obras de 
Boa Esperança. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Agra
deço o aparte de V. Ex." l!: uma honra 
para mim incorporar ao meu discurso o 
seu aparte, porque V. Ex.a tem autori
dade bastante para fazê-lo, pois foi 
V. Ex.", sem dúvida nenhuma, o go
verno que deflagrou o processo de desen
volvimento no Estado do Maranhão. 

O Sr. José Sarney - Obrigado. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Mas, 
Sr. Presidente, num como noutros luga
res, a tônica é quase sempre a mesma, 
ressaltados os seguintes óbices: 

a) base física avantajadamente di
mensionada; 

b) baixa densidade demográfica; 

c) escassez de recursos humanos pa
ra ocupação das faixas económicas, do 
mesmo modo que as geográficas; 

d) economia marcadamente extrati
vista; 
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e) precariedade de 1 n f r a-estrutura 
para atender à.s necessidades de trans
porte, comunicações e energia; 

f) ausência de mentalidade agrária 
na quase totalidade da região; 

g) !nsuf!c!ênc!a de espírito empresa
rial privado etc. 

E regiões assim marcadas pela inc!
p!ênc!a econômica, por influências · his
tórico-sociais as mais negativas e adver
sas, assim por uma indiferença oficial 
no passado que já se tornara danosa
mente habitual devem necessariamente 
merecer agora soluções governamentais 
que afastem ou minimizem os seus pro
blemas, não que os agravem, como está 
ocorrendo com a Companhia Hidrelétr!
ca da Boa Esperança. 

Aliás, a esse respeito é preciso que se 
tragam à colação os tratamentos espe
cialíssimos, corajosos, patrióticos e por 
isso mesmo amplamente justificados que 
vêm sendo dados à Amazônia, através 
da construção da Transamazôn!ca e de 
todos os empreendimentos governamen
tais que a acompanham e que estão con
tribuindo decisivamente para transfor
mar, em prazos até mais exíguos do que 
o previsto, a face econôm!ca da região, 
integrando-a verdadeiramente ao País. 
A construção da imensa rodovia, que é 
um empreendimento grandioso, aparen
temente superior às forças da Nação -
o que hoje felizmente está desmentido -
as agrovilas, assim como a atuação ali 
do Ministério da Saúde, do Trabalho e 
Previdência Social, das Forças Armadas, 
do Ministério do Interior principalmen
te, na pessoa do eminente Ministro Cos
ta Cavalcant!, além dos de Minas e 
Energia, da Agricultura e dos Transpor
tes, constituem hoje uma notável expe
riência polít!co-econôm!ca e administra
tiva, já aplaudida e consagrada não só 
por bras!le!ros de todas as partes, como 
pelo mundo inteiro. 

E, no entanto, o homem, a população 
da Amazônia não está pagando pelo 
custo de todo esse complexo form!dá vel 
de obras e empreendimentos oficiais, se
não apenas usufruindo, a curto, médio e 
longo prazos, todos os benefícios deles 
resultantes. 

A Rodovia Transamazôn!ca e todo o 
seu complexo transporte, saúde, agri
cultura e energia - não estão tendo o 
seu custo cobrado ao homem da Amazô
nia, embora estejam trazendo uma gama 

de perspectivas sociais e econôm!cas bem 
maior do que sequer se poderia imaginar 
em outros tempos de Bras!l voltado só 
para as faixas litorâneas povoadas e de
senvolvidas. 

No tocante à questão da energia elé
trica, são demasiado eloqüentes os exem
plos de Belém e Manaus, que, ut!l!zan
do-se de termelétricas construídas pela 
SUDAM, como obras eminentemente de 
infra-estrutura, gozam de favores espe
ciais da ELETROBRAS, pagando as suas 
populações tarifas bastante reduzidas e 
compatíveis com o respectivo poder aqui
sitivo, o que acaba sendo uma forma ra
cional de estimular o consumo e em 
conseqüência, o progresso. ' 

Por que, então, com o Maranhão e c 
Piauí há de ser diferente? Por que o 
povo desses dois Estados, que têm grande 
parte dos mesmos problemas económicos 
da Amazônia, há de arcar com os pesa
dos encargos de uma obra que também 
é de infra-estrutura, absolutamente ne
cessária ao desenvolvimento, à integra
ção da região, ao resto do Pais? 

A questão agrava-se ainda mais com 
o fato - já mencionado - de aquelas 
populações, embora consumindo apenas 
50% da produção de energia elétrica da 
Usina da Boa Esperança, estarem obri
gadas - os consumidores, naturalmente 
- a pagar os 100% do custo. 

Aliás, quando do projeto da Hidrelé
trica da Boa Esperança, já se sabia que 
os dois Estados não tinham demanda de 
energia para a potência pretendida e 
f!nalmen te instalada. A ln! c! a t!va tinha 
como objet!vo atrair investidores para a 
área. Mas - e aqui um novo paradoxo 
- comD atrair investidores se o custo d11 
energia, somando às dificuldades e à 
pobreza do melo, não oferece condições, 
havendo-as - e fartas - em multas 
outras regiões? 

As circunstâncias já apontadas de o 
Estado do Maranhão não ter sido bene
ficiado por sequer um qu!lômetro de 
eletr!f!cação rural (e no Piauí, se é que 
ela existe, é ainda irrisória); de o con
sumo estar aquém da potência instalada 
....:.. na ordem de 50% apenas -, com 80% 
de todo ele dirigidos somente à rede do
m!c!liar, assim mesmo com casos como 
o da Baixada, que tem 7 municípios com 
apenas 320 ligações; da !nstab!l!dade da 
companhia, acrescida de uma já com
provada falta de expansão do mercado e 
do c·onsumo para os dois Estados, são 
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bem uma conseqüência lógica do alto 
preço das tarifas cobradas, mas signifi
cam também que a Companhia Hldre
létrlca da Boa Esperança é hoje uma 
enorme frustração para o povo do Ma
ranhão e do Piauí e para os homens 
públicos que vislumbraram no empreen
dimento a grande motivação do progres
so regional. 

O Sr. Helvídio Nunes - Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Com 
prazer Sr. Senador. 

O Sr. Helvídio Nunes - Sr. Senador 
Alexandre Costa, embora não haja ne
cessidade de ratificação, eu desejo neste 
instante, já que tive a honra de ser ci
tado nominalmente pelo ilustre Senador 
José Sarney, confirmar integralmente a 
notícia por ele há pouco dada a este 
Plenário de que, no instante em que tudo 
indicava seriam as obras da construção 
da Hidréletrica de Boa Esperança para
lisadas, o Governo do Piauí contribuiu 
- e o fez substancialmente - em igual
dade de condições com o do Maranhão, 
para que as obras civis tivessem pros
seguimento. 

v. Ex.a, no decorrer de seu discurso, 
afirmou que a Usina da Boa Esperança 
está funcionando como numa espécie de 
frustração. É verdade. Isso também ocor
re em relação a,o Piauí. Não faço injus
tiça a,o Ministro Dias Leite, porque sei 
que o atual Ministro das Minas e Ener
gia, como técnico, sempre defendeu o 
ponto de vista de que Boa Esperança 
não deveria ser construída. 

Mas Boa Esperança não foi uma deci
são de técnicos. Foi, antes e acima de 
Iludo, o resultado da sensib!l!dade do 
Presidente Humberto de Alencar Cas
tel1o Branco. Construída está e em pleno 
funcionamento se encontra, mas as tari
fas estão muito além do poder aquisitivo 
das populações de ambos os Estados -
Piauí e Maranhão. O Governo terá de 
dar uma solução. Qual a solução? Sub
sidiar. O Governo que subsidia tanto 
neste País, que está realmente preocupa
do com a sorte das populações mais po
bres - e exemplo recentíssimo é o es
quema de apoio ao Piauí e ao Maranhão 
-, terá de subsidiar, sob pena do fra
casso completo da Boa Esperança. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Nobre 
Senador Helvídio Nunes, o aparte de V. 
Ex.a honra o meu discurso e, como tive 
a oportunidade de dizer ao ex-Governa-

dor José Sarney, direi também a V. Ex.a. 
como ex-Governador do Piauí: V. Ex.a 
tem experiência e, sobretudo, autoridade 
moral de um homem que governou < 
Piauí com o mais elevado espírito públi
co, dando tudo da sua capacidade de 
trabalho para que o seu Estado fosse 
realmente o que é hoje: um Estado em 
desenvolvimento. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA -Pois 
não! 

O Sr. Nelson Carneiro - Ainda mais 
uma vez V. Ex.a traz a este plenário 
assunto do mais palpitante interesse. A 
quem não conhece o problema, porque 
não acompanhou a sua evolução no Ma
ranhão e no Piauí, pareceria que Boa 
Esperança era a solução para as angús
tias desses povos. E não era só a obra; 
até o nome: mais do que esperança, era 
boa esperança, V. Ex. a agora desmonta 
a esperança; V. Ex.a agora conta a rea
lidade, uma realidade dura que certa
mente será objeto de exame e de estude 
por parte das autoridades superiores da 
Nação, a fim de se encontrar a solu
ção justa para que ao menos se honre o 
nome da hidrelétrica e seja boa espe
rança não só para os maranhenses e 
piau!enses, mas também para quantos se 
interessam pelo desenvolvimento do País. 

V. Ex.a presta um grande serviço, em 
primeiro lugar, ao Governo, porque es
clarece situação que certamente os ául!
cos não lhe contam. Referia-me sempre 
o meu saudoso amigo José Joaquim Sea
bra, com quem inicie! a vida pública, que 
o mais difícil para o governante é saber 
a verdade, porque todas as pessoas dele 
se aproximam exatamente para contar 
as vitórias e loas. Depois de algum tem
po, o governante até se acostuma com 
esses elogios, essas benesses, com as re
ferências elogiosas· e já começa a olhar 
de soslaio os que lhe falam a verdade. 
Ainda bem que V. Ex.a fala, com o 
aplauso dos antigos governadores do 
Piauí e do Maranhão, a verdade que o 
Presidente da República precisa conhe
cer para que tome as necessárias provi
dências. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Nobre 
Senador Nelson Carneiro, agradeço o 
aparte de V. Ex.a, que, como sempre, 
honra o discurso de qualquer colega. 

O Sr. José Samey - V. Ex.a me per
mite um aparte? 
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O SR. ALEXANDRE COSTA - Darei 
já, nobre Senador. 

Minha intenção é justamente a de não 
confundir nunca lealdade ao meu par
tido e apoio ao Governo Revolucionário 
com as obrigações que tenha para com 
os interesses maiores do meu Estado. 

Foi para isso que o povo do Maranhão 
me enviou ao Congresso Nacional, e ·só 
agindo assim se justificaria aqui a minha 
presença. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex." assim 
estará também prestando grande serviço 
ao Governo. 

O Sr. José Sarney- O orador ni.e per
mite um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Com 
muita honra, nobre Senador José Sar
ney. 

O Sr. José Sarney - Peço licença a 
V Ex.a, nobre Senador Alexandre Costa, 
apenas para esclarecer ao Senador Nel
son Carneiro porque S. Ex." mesmo con
fessou que não estava "por dentro" do 
assunto. Boa Esperança não deixou de 
ser a grande esperança daquela área. 
Sem Boa Esperança seria impossível ha
ver desenvolvimento no Maranhão e no 
Piauí. Boa Esperança criou possibilidade 
de uma infra-estrutura capaz de servir 
a um desenvolvimento em termos atuais. 
O que temos reclamado é, na realidade, 
o custo das tarifas de Boa Esperança. A 
distorção desses custos tem sido reite
radamente denunciada, e é, talvez, esse 
um exemplo da unidade das bancadas 
do Maranhão e do Piauí: a defesa que 
temos feito pela revisão daquelas tari
fas. 

Devo dizer a V. Ex. a que na última en
trevista que tivemos com o Sr. Presiden
te da República, S. Ex." estava profun
damente sensiblllzado com o problema 
das tarifas da Boa Esperança, e havia 
determinado o exame da revisão dessas 
tarifas. Mais ainda: diante do texto le
gal do investimento-custo, apresentei 
uma sugestão, já que Boa Esperança 
tinha sido construída por um custo mul
to mais elevado. Isso porque tivemos que 
fazer estradas com o apoio a 900 km que 
era o porto de Recife, numa região to
talmente desass!stida e deserta e porque 
houve a necessidade de montagem de 
uma infra-estrutura, montagem de ci
dades, abertura de estradas, construção 
de pontes e um sistema de apoio social 
que não se podia deixar de fazer em obra 
de tal magnitude. Numa região desen-

volvida esses custos não seriam neces
sários para se construir uma hidrelétr!ca, 
por exemplo aqui no Centro-Sul. Então, 
eu sugeri que fossem retirados os custos 
da Boa Esperança e se deixasse apenas 
para ser remunerado o custo da usina 
em si, como acontecia em outros luga
res. Bastava Isto para baixarem, em 
grande parte, os custos da energia elé
trica naquela área. Acho que essa solu
ção foi encaminhada. 

Posso dizer que no próximo dia 1.0 de 
julho, com a absorção da Companhia Hi
drelétr!ca da Boa Esperança pela CHESF, 
os custos da energia do sistema da 
COHEB vão ser Igualados ao sistema de 
todo o Nordeste, e, portanto, a nossa ta
rifa será igual à tarifa de todo o Nor
deste. Não é grande coisa. Evidentemen
te, ainda não podemos pagar um custo 
e uma tarifa desta natureza. 

Como disse o nobre Senador Helvídio 
Nunes e o que defende o nobre Senador 
Alexandre Costa, enfim, nós desejamos 
é que, na realidade, para as regiões do 
Maranhão e Piauí, com os altos investi
mentos que foram feitos em Boa Espe
rança, o Governo passe a subsidiar o 
custo da energia, possibilitando a defla
gração antecipada de um processo in
dustrial. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Mais 
uma vez agradeço o aparte de V. Ex.". 
que esclarece fielmente o objet!vo que o 
Maranhão e o Piau! pretendem alcan
çar. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex." me 
permite apenas mais uma intervenção 
rápida? (Assentimento do orador.) 

Eu não conheço Boa Esperança em 
seu desdobramento, mas conheço a luta 
dos maranhenses e dos piau!enses, no
tadamente na Câmara dos Deputados 
liderados pelo Deputado Milton Brandão, 
em favor da construção da Boa Espe
rança. A Boa Esperança era um refrão. 
Não houve dia, na Câmara dos Depu
tados, quando tínhamos a honra de in
tegrá-la, em que esse tema não fosse 
abordado. Assim é que, para nós que vi
vemos fora do Piauí e do Maranhão, n 
Boa Esperança representava tudo, ou 
quase tudo, e por isso demos todo o apoio 
a iniciativa. Dai, a surpresa com que 
vejo hoje que a Boa Esperança não re
presentou a solução integral, a qual só 
será integral no dia em que forem aco
lhidas as críticas que v. Ex." formula, no 
sentido de convocar a atenção do Gover
no para as deficiências existentes. 
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O SR. ALEXANDRE COSTA - Mais 
uma vez agradeço a Intervenção de 
V. Ex.a 

Devo dizer que no momento, efetiva
m_ente, a Hl:drelétrica da Boa Esperança 
nao corresponde inteiramente às nossas 
aspirações. Mas ela ainda hâ de repre
sentar a nossa grande esperança no fu
turo, se Deus quiser. 

Acostumado que estou a encarar com 
seriedade e admiração as metas e bases 
para a ação do terceiro governo da Re
volução, principalmente as que se !refe
rem ao Plano Nacional de Integração -
pois que elas são efetlvamente a coisa 
mais séria que já se construiu neste 
País em matéria de planejamento admi
nistrativo -, tenho para mim que a In
tegração de áreas como as do Maranhão 
e do Piauí jamais serâ conseguida se 
não se fugir às regras genéricas, pas
sando a adotar leis e medidas especiais. 

Os exemplos da Amazônia e de outras 
regiões que estão sendo assistidas maci
çamente pelo Governo são bastante 
marcantes e não levam à conclusão di
ferente. 

Com relação ao problema específico 
da Companhia Hidrelétrica da Boa Es
perança, há de o Governo convir que 
não se pode continuar cobrando dire
tamente dos usuários tarifas elevadas 
- as mais altas do País - pelo consumo 
da energia elétrlca por .ela gerada e 
distribuída, sob pena de ag·ravarem-se 
as suas deficiências. 

Lembro a propósito que todos os gran
des Estados de hoje foram subsidiados 
no passado, ou ainda que !ndlretamente, 
através de Implantação de obras de in
fra-estrutura, sem necessidade de o erá
rio regional ou o povo pagarem por elas, 
sendo esta, provavelmente, a forma 
mais inteligente de levar até elas o de
senvolvimento, a Integração, nos alcan
ces pretendidos pelo Governo Federal. 

Não se pode aceitar, assim, que o pro
blema da energia elétrica no Maranhão 
e no Piauí, bem como o da própria em
presa que ali o explora e distribui - a 
Companhia Hldrelétrlca da Boa Espe
rança -, possa continuar merecendo so
luções que contrariam todos esses princí
pios económico-administrativos postos 
em prática noutras regiões, devendo o 
Governo Federal e a empresa estatal de 
energia elétr!ca - a ELETROBRAS -, 
que tem a seu cargo a questão das tari-

fas, encontrar urgentemente a forma de 
subsidiar o fornecimento e o consumo 
de energia nos dois Estados, para que a 
frustração não seja maior e para que 
possam os Estados adentrar caminho 
certo do progreso, da Integração, enfim. 
(Muito bem! Palmas. O orador é cum
primentado.) 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Heitor Dias - Vasconcelos ToiTes 
- Benjamin Farah - Gustavo ca
panema - José Augusto - Franco 
Montara - Accioly Filho - Lenolr 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa, expediente que vai ser 
lido pelo Sr. !.O-Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 

Brasíl!a, em lO de abril de 1973. 

Do Líder 

Ao Exmo. Sr. Senador Filinto Müller 

DD. Presidente do Senado Federal 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex. a 
que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senador Eurico 
Rezende, por se encontrar ausente, pe
lo nobre Senador José Augusto na co
missão mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sobre o Projeto de Lei n.o 
4, de 1973-CN. 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
dlstin ta consideração. 

Petrônio Portela, 'Líder da ARENA. 

Brasília, em lO de abril de 1973. 

Do Líder 
Ao Exmo. Sr. Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Sr. Preslden te: 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex.a 
que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senador Carvalho 
Pinto, por se encontrar ausente, pelo no-
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bre Senador Lourlval Baptista na comis
são mista do Congresso Nacional que da
rá parecer sobre o Projeto de Lei n.o 4, 
de 1973-CN. 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. 

Petrônio Portela, I,íder da ARENf'\. 

Brasília, em 10 de .abril de 1973. 

Do Líder 
Ao Exmo. Sr. Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex." 
que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senador Daniel 
Krleger, por se encontrar ausente, pelo 
nobre Senador Antônio Fernandes na 
comissão mista do Congresso N.acional 
que dará parecer sobre a Mensagem n.o 
20, de 1973-CN. 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. 

Petrônio Portela, Líder da ARENA. 

Brasília, em 10 de abril de 1973. 

Do Líder 
Ao Exmo. Sr. Senador F!l!nto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Sr. Preslden te: 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex.a 
que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senador Accloly 
Filho, por se encontrar ausente, pelo no
bre Senador Geraldo Mesquita na co
missão mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sobre a Mensagem n.o 20, 
de 1973-CN. 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. 

Petrônio Portela, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Serão feitas as substituições solicitadas. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

ll: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.• 30, de 1973 

Modifica a Lei n.0 4.266, de 3 de 
outubro de 1963, que "institui o sa
lário-família do trabalhador", ele
vando o limite de idade dos filhos 
dependentes para 18 anos, aumen
tando o percentual do benefício pa
ra 10% sobre o salário-mínimo lo
cal e dando outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 2.0 da Lei n.0 4.266, 

de 3 de outubro de 1963, passa a VLgDrar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2.0 - O salário-família será 
pago sob forma de uma quota per
centual, calculada sobre o valor do 
salário-mínimo local, arredondado 
este para o múltiplo de cruzeiro se
guinte, por filho menor de qualquer 
condição até 18 (dezoito) anos de 
idade." 

Art. 2.0 - O nercentual fixado no· item 
I do art. 7.0 da Lei n.o 4.266, de 3 de 
outubro de 1963, é elev.ado para 10% 
(dez por cento), não se aplicando quan
to a esta alteração, o disposto no § 2.0 
do mesmo artigo. 

Art. 3.0 - O custeio das despesas 
oriundas das disposições desta Lei cor
rerá à conta do Fundo de Compensação 
do Salário-Família, constituído nos ter
mos do § 2.0 do ,art. 3.0 da Lei n.o 4.266, 
de 3 de outubro de 1963. 

Art. 4.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
A Lei n.0 4. 266, de 1963, Instituiu o sa

lário-família do trabalhador, a ser pago 
mensalmente por filho menor de qual
quer condição até a Idade de 14 anos 
(art. 2.0). 

2. ll: de todos conhecido o sistema 
criado pela referida lei: os empregado
res contribuem com 6% sobre a sua fo
lha de pagamento para a formação do 
Fundo de Compensação do Salário-Fa
mília (art. 3.0 e 7.o, II), pagam o bene
fício ao trab.alhador mensalmente e des
contam as Importâncias corresponden
tes do valor total das contribuições de
vidas ao INPS (art. s.o). 
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O salário-família equivale a 5% do sa
lário-mínimo local (art. 2.0 , combinado 
com o art. 7.0 , I) por filho até a Idade 
de 14 anos. 

3. Estudando-se detidamente as ori
gens do salário-família do trabalhador, 
verifica-se que o sistema atuarlal da lei 
foi Instituído com larga margem, pois 
.ainda não se possuía uma estimativa 
aproximada do numerário necessário pa
ra a sua manutenção. 

Assim é que desde o primeiro ano o 
superavit do Fundo de Compensação de 
Salário-Família tem sido elevado e au
menta proporcionalmente ano a ano. 

4. A Intenção dos legisladores respon
sáveis peJoa instituição do salário-famí
lia foi a de, após constatado o quantum 
necessário para o beneficio, ir gradati
vamente amparando um maior número 
de dependentes de idade acima do limi
te fixado pela lei, bem como o de au
mentar o próprio percentual. 

Eis por que o art. 7.o só fixou os per
cent.uals pelo prazo de três anos, embo
ra seu § 1.0 tenha previsto que, à falta 
ele revisão das percentagens nela trata
das, continuassem a vigorar as previstas 
na lei. 

5. Ora, é sabido que o Fundo de Com
pensação do Salário-Família atualmen
te conta com um suneravit de aproxima
damente quatro bilhões de cruzeiros. 

Esse superavit, como é fácil constatar 
ele um breve exame dos orçamentos do 
INPS desde 1963, vem crescendo de ano 
par.a ano. 

6. Afirmam os cxperts na matéria 
que a contribuição das empresas, como 
se encontra na lei (6% sobre suas fo
lhas de pagamento), dá base atuarial 
mais do que suficiente para se elevar o 
valor do beneficio para 10% sobre o sa
lário-minimo local e a sua concessão por 
filho até a Idade de 18 anos. 

7. Eis por que, in fine do art. 2.0 do 
projeto, estabelecemos que à alteração 
nele sugerida não se aplica o disposto no 
§ 2.0 do .art. 7,0 da Lei n.O 4.266, de 1963, 
verbis: 

"A qualquer alteração no valor de 
uma das porcentagens deverá cor
responel e r proporclonalmen te o da 
outra, de modo a que seja assegura
do o perfeito equilíbrio do custeio 
do sistema no regime de repartição 
anual." 

Assim preferimos agir por entender 
que as empresas bJ:asilelras já se en
contram multo oneradas por encargos 
de toda sorte, fiscais e parafiscals. 

. 8. A .constituição estabelece, no pa
ragrafo unico do art. 165, que "nenhuma 
prestação de serviço de assistência ou 
de beneficio compreendidos na previ
dência social será criada, maj orada ou 
entendida sem a correspondente fonte 
do custeio total". 

Os que acompanham a elaboração dos 
textos constitucionais de 1967 e 1969 sa
bem que a intenção foi a de evitar novos 
benefícios sem b.ase atuarial suficiente 
para atender-lhes, a de procurar garan
tir a continuidade dos benefíCios previ
denciárlos existentes, a de impedir a fa
lência do INPS. 

A "correspondente fonte de custeio to
tal" a que alude a Constituição foi in
dicada pelo projeto: o Fundo de Com
pensac;ão do Salário-Família, aludido no 
art. 3.0 

Essa fonte de custeio, portanto, exis
te e possui bases a tuariais mais do que 
suficientes, o que faz prova o amplo su
peravit existente todos os anos. 

Dessa forma, o preceito constitucional 
foi plenamente atendido. 

9. A proposição, assim, ,além de aten
der aos imperativos de ordem constitu
cional, colabora com o Governo na obra 
de valorização do trabalho humano e de 
ampar à família do trabalhador, dentro 
de um meio termo justo e equânime, 
pois aproveita recursos existentes em ex
cesso, atualmente sem destinação, para 
ampliar o poder aquisitivo do trabalha
dor, especialmente daqueles que mais 
necessitam, por possuir prole numerosa. 

10. Estamos certos que o projeto, de
vido a sua destinação eminentemente 
soci.al, justa e humana, merecerá o aba
lizado estudo dos membros do Congres
so Nacional e, afinal, a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 
1973. -Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N.o 4.266, DE 3 DE 

OUTUBRO DE 1963 
Institui o salário-família do tra

balhador e dá outras providências. 
•••••••• o o •••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••• o •• ' ••••• ' ••••• o •••••••••• 

Art. 2.0 - O salário-família será pago 
sob forma de uma quota percentunl cal-
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culada sobre o valor do salário-mínimo 
local, arredondado este para o múltiplo 
de cruzeiro seguinte, por filho menor de 
qualquer condição até 14 anos de Idade. 

Art. 3.0 - •••••••••••••••••••••••••••• 

•••• ' ••••••••• o • o •••••••••• o •••••••••• 

§ 2.0
- As ·contribuições rec·olhldas pe

las empresas, nos termos deste artigo, 
constituirão, em cada instituto, um fun
do de compensação do salário-família, 
em regime de repartição anual, cuja des
tinação será exclusivamente a de custeio 
do pagamento das quotas, não podendo 
a parcela relativa às respectivas despe
sas de administração exceder de 0,5% 
(meio por cento) do total do mesmo 
fundo. 

Art. 7.0 -Ficam fixados, pelo período 
de 3 (três) anos, os seguintes valores re
lativos a presente Lei: 
I- de 5% (cinco por cento) para cada 

quota percentual a que se refere o 
art. 2.0 ; 

II - de 6% (seis por cento) para a 
contribuição de que trata o art. 3.0 

§ 1.0 - Se, findo o período previsto 
neste artigo, não forem revistos os valo
res nele fixados, continuarão a vigorar 
até que isto se venha efertuar. 

§ 2.o - A qualquer alteração no valor 
de uma das percentagens deverá corres
ponder proporcionalmente o da outra, de 
modo a que seja assegurado o perfeito 
equilíbrio do custeio do sistema no re
gime de repartição anual. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
O projeto irá às Comissões competentes. 

Finda a Hora do Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 14, de 1973, da Comissão de 
Finanças, pelo arquivamento das 
contas do Serviço Federal de Proces
samento de Dados (SERPRO), rel!llti
vas aos exercícios de 1966 e 1967, en
caminhadas ao Senado Federal pelo 
Prol e to de Decreto Legislativo n.0 1, 
de 1973 Cn.0 88-A/72 na Câmara dos 
Deputados). 

Em discussão o parecer. 
Tem a palavra o nobre Senador Nelson 

Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, leio o 
parecer da Comissão de Finanças, de que 
foi relator o eminente Senador Alexandre 
Costa, que concluiu nestes termos: 

"Esta Comissão tem-se manifestado 
reiteradamente no sentido de ine
xlstir procedimento concreto a ser 
adotado, à falta de uma lei regula
mentadora do disposto no art. 45 da 
Constituição que possibilite ao Con
gresso Nacional o exercício de seu 
poder fiscalizador, com uma estru
tura administrativa e técnica capaz." 

ora, sr. Presidente, por coincidência, 
isto diz respeito ao arquivamento das 
contas do Serviço Federal de Processa
mento de Dados. É curioso que no ter
ceiro ano da legislatura ainda continuem 
sendo arquivadas as contas, porque o Se
nado Federal não cumpriu - e é pena 
afirmar - o dever de regulamentar o 
art. 45 da Constituição, que é uma tarefa 
nossa, que não depende do Presidente da 
República, e que diz respeito à fisca
lização. 

Há um projeto, que está na Comissão 
de Constituição e Justiça. Apresentei um 
substitutivo no ano passado e ainda não 
foi votado. 

Veja V. Ex.a, Sr. Presidente, que esta
mos no terceiro ano da legislatura e dei
xamos de executar aquela função que nos 
foi dada em troca de tudo que nos ti
raram: a da Fiscalização dos atos da 
Administração - o art. 45. 

Ao aprovar o parecer, faço-o com o 
maior constrangimento, dirigindo um 
apelo à Maioria para que cumpra o de
ver de regulamentar o art. 45 da Cons
tituição, para que nunca mais se arqui
vem contas, deixando o Congresso Na
cional de exercer a sua função fiscaliza
dora por falta, exatamente, de uma lei 
que regulamente esse dispositivo. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Continua em discussão o parecer. 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores 
desejar discuti-lo, vou encerrar a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o parecer. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
As contas serão arquivadas. 
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É o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER 
N.0 14, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre as 
contas do Serviço Federal de Proces
samento de Dados (SERPRO) relati
vas aos exercícios de 1966 e 1967, 
encaminhadas ao Senado Federal 
pelo Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 1, de 1973 (n.0 88-A/72 na Câmara 
dos Deputados). 

Relator: Sr. Alexandre Costa 

Nos termos do art. 19 da Lei n.O 4.516, 
de 1969, o Sr. Presidente do Tribunal de 
Contas da União encaminhou ao Con
gresso Nacional as contas do Serviço Fe-
deral de Processamento de Dados ..... . 
(SERPROJ relativas aos exercícios de 
1966 e 1967. 

A Câmara dos Deputados, examinando 
a proposição, decidiu pela apresentação 
do presente projeto, que foi aprovado sem 
restrições. 
2. O Senado Federal, entretanto, ao 
apreciar projeto semelhante (Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 24/71), assim de
cidiu: 

"O projeto será arquivado, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados e o processo de contas, de 
acordo com o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça, deverá ser 
encaminhado à Comissão de Finan
ças para o devido procedimento. 
De acordo ainda com a decisão do 
Plenário, os demais proj etos de de
creto legislativo que versam matéria 
idêntica deverão constar de Ordem 
do Dia, a fim de serem considerados 
prejudicados, conforme determina o 
art. 372, § 1.0 , do Regimento Interno, 
sem prejuízo do exame das contas 
neles referidas pela Comissão de Fi
nanças." (Diário do Congresso Na
cional, Seção II, de 23 de junho de 
1972, pp. 1. 622 e segs.) 

3. Cumpre-nos, portanto, fazer uma 
apreciação sumária das aludidas contas. 

Nesse sentido, convém transcrever o 
que diz o voto do relator da matéria no 
Tribunal de Contas da União: 

"Considerando que as contas dos 
exercícios de 1966 e 1967 do Serviço 
Federal de Processamento de Dados 
(SERPROJ foram detalhadamente 
analisadas e consideradas regulares 

pelo Tribunal de Contas da União, 
sugerimos que as mesmas sejam 
aprovadas por esta Comissão, sem, 
no entanto, Isentar de responsabill
dade os eventuais responsáveis por 
bens e numerários naquilo que a 
empresa, a posterior!, possa verifi
car." 

4. Convém aduzir ainda que em ambos 
os exercícios a empresa apresentou ré
ditos positivos. 

Com efeito, o resultado bruto em 1966 
foi de Cr$ 764.227,67. Esse saldo positivo 
foi assim contab1Iizado: 

a) Despesas de organização 
e instalação ................ · 32.209,88 

b) Amortização do saldo do 
exercício anterior . . . . . . . . . . . 139.095,89 

c) Fundo de reserva . . . . . . 585.922,97 

Soma . . .. .. .. .. .. . .. . .. .. 764.227,97 

O saldo líquido verificado nesse exer-
cício foi, portanto, o assinalado na alí
nea c, levado à conta do Fundo de Re
serva. 

Em 1967, o saldo líquido foi de Cr$ 
204.644,25, também levado à conta do 
Fundo de Reserva. 

Não obstante esses resultados, o Tri
bunal de Contas da União sugeriu as se
guintes medidas de técnica contábil, pa
ra serem aplicadas nas futuras presta
ções de contas: 

"a) retirar do balanço orçamentário, 
para efeito de análise, a parcela que 
representa o capital Inicial, visto que 
a referida peça contábll deve regis
trar a previsão da receita operacio
nal e das despesas de custos, e, como 
é óbvio, parcela de capital inicial não 
é receita operacional; 
b) Incluir para· melhor exame, além 
dos documentos apresentados no 
presente processo, mais os seguintes: 

- demonstrativos das contas reser
vas, fundos e provisões existentes em 
1,0 de janeiro com a movimentação 
durante o exercício; e 

- demonstrativo das depreciações e 
amortizações realizadas durante o 
exerci cio." 

Esta Comissão tem-se manifestado, 
reiteradamente, no sentido de inexistir 
procedimento concreto a ser adotado, à 
falta de uma lei regulamentadora do 
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disposto no art. 45 da Constituição, que 
possibilite ao Congresso Nacional o exer
cício de seu poder fiscalizador, com uma 
estrutura administrativa e técnica capaz. 

5. Ante o exposto, opinamos pelo arqui
vamento das contas em pauta, até que 
seja regulado o art. 45 da Lei Maior, 
quando então se procederá segundo o 
que for estabelecido, tudo consoante o 
decidido pela Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado Federal. 

Sala das Comissões, 4 de abril de 1973. 
- Virgílio Távora, Presidente em exer
cício -Alexandre Costa, Relator- Ge
raldo Mesquita- Dinarte Mariz- Lou
rival Baptista - Eurico Rezende - Wil
scm Goncalves - Antônio Carlos - João 
Cleofas. · 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 35, de 
1972, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que dispõe sobre as 
condições de parcelamento da terra 
quanto ao seu dimensionamento, 
tendo 

PARECERES, sob n.0s 394 e 395, de 
1972, das Comissões 

- de Ccnstituicão e Justiça, pela 
constitucionálidade e juridicida
de, e 

- de Agricultura, favorável. 

Sobre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 28, de 1973 

Nos termos do art. 311, alínea c, do 
Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei do Se
nado n.o 35, de 1972, a fim de ser feita 
na Sessão de 25 de abrll de 1973. 

Sala das Sessões, em 10 de abrll de 
1973. - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o requerimento. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Pre
sidente, peço a palavra para encami
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Com a palavra o nobre Senador Franco 
Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
como autor do projeto, quero apenas fa
zer uma declaração. 

Concordamos, evidentemente, com a 
medida solicitada. Queremos, porém, 
mencionar que a matéria foi examinada 
por todos os órgãos desta Casa, com pa
recer favorável aprovado pelo Plenário. 

Volta agora em segundo turno. Pede-se 
o adiamento. Nada impede que a solici
tação seja concedida, nem haveria o que 
observar se se tratasse de um pedido iso
lado. O que se verifica, no entanto, é 
certo receio de que, nesta fase da apre
ciação da matéria, se venha aprovar uma 
medida. 

Parece que o Senado Federal tem medo 
de legislar. Estamos mais ou menos obri
gados a requerer adiamento, entrar com 
novas emendas, quando o normal é que 
depois da apreciação pelos órgãos téc
nicos se aprove a medida. 

Ainda ontem, Sr. Presidente, foi rejei
tado projeto de nossa autoria com pare
cer favorável e apenas um v,oto discor
dante. Teremos oportunidade de voltar a 
este assunto. Concordamos com o adia
mento, mas queremos chamar a atenção 
para o fato de que deveríamos nos re
gozijar cada vez que o Senado Federal 
tivesse oportunidade de aprovar um pro
jeto. 

Consulta-se o Executivo, como se nota 
em todos os projetes, quando a matéria 
está na iminência de ser aprovado. Ob
tém-se uma audiência do Executivo, e 
um seu funcionário dá parecer, que se 
transforma numa espécie de dogma, e 
se rejeita o projeto. 

Ora, o normal é aprovarmos a matéria, 
depois enviá-la à Câmara e, em seguida, 
ao Presidente da República. Se o Exe
cutivo não concordar, exercerá o direito 
constitucional do veto. Este é o diálogo 
regular dos Poderes. 

É impressionante, Sr. Presidente, como 
é quase nula a at!vldade efet!vamente 
legislativa do Congresso Nacional, e 
como, de outra parte, é impressi,onante a 
atividade legislativa do Poder Executivo. 
Abre-se a Sessão Legislativa, e chegam 
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centenas de decretos-leis para serem 
aprovados sem emenda, onde o Poder 
Legislativo não tem possibllldade de exer
cer a sua ftmção de examinar, aperfei
çoar, corrigir; tem que se limitar a apro
var ou rejeitar. 

O Sr. Virgílio Távora - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO 1\IONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Virgílio Távora - Nobre Se
nador Franco Montara, nós nos regozi
jamos justamente por ter sido, na qua
lidade de Vice-Líder, a pessoa que pro
curou apoiar e fazer aprovar, quando 
justas e certas, as proposições apresen
tadas por V. Ex.a Acreditamos que nisto 
V. Ex.a não tem razão de queixa. Não se 
trata, no caso vertente, de consultar o 
Executivo. Uma dúvida surgiu oriunda 
de elementos da própria bancada, que 
não podia ser resolvida em cinco minu
tos. Basta dizer a V. Ex.a que, pes
soalmente, desejávamos vê-lo aprovado 
hoje, mas foi da bancada de um dos 
Estados mais Interessados no assunto que 
nos foi pedido um tempo. Não tome V. 
Ex.a esta dilação como uma determina
ção de rejeitar o projeto de V. Ex.o. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço a informação de V. Ex.a e quero tor
nar claro que não me referia ao caso 
concreto quando fiz menção das consul
tas ao Executivo. Disse que elas são co
muns e inspecionava outros casos. Se se 
tratasse de um pedido isolado, nada viria 
acrescentar. Estou fazendo uma obser
vação apenas pela reiteração de medidas 
semelhantes, que nos estão obrigando a 
uma advertência. Apenas isso queriam:"s 
fazer, concordando com o requerimento, 
achando perfeitamente justificáveis as 
razões que acabam de ser apresentadas 
pelo nobre Líder Virgílio Távora. 

Trata-se apenas de um aviso para que 
não se transforme em regra aquilo que 
não deve constituir, realmente, procedi
mento normal do Congresso Nacional. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
De acordo com a deliberação do Ple

nário, o projeto sairá da Ordem do Dia, 
retornando à do dia 25 do corrente mês. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3 

MATÉRIA A SER DECLARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Decreto Legislativo n.c 
1, de 1973 (n.0 88-A/72 na Câmara 
dos Deputados), que aprova as con
tas do Serviço Federal de Processa
mento de Dados (SERPRO) relativas 
aos exercícios de 1966 e 196'7. 

Nos termos da }etra b do art. 372 do 
Regimento Interno, esta Presidência de
clara a matéria prejudicada em virtude 
de seu prejulgamento pelo Plenário, 
quando rejeitou, por inconstitucionalida
de, o Projeto de Decreto Legislativo n.0 

24, de 1971. 
A proposição vai ao Arquivo, feita a 

devida comunicação à Câmara dos Depu
tados. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, como Líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Como 
Líder tla Minoria. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, ocupo a tribuna 
para endereçar às autoridades superio
res da República um apelo traduzido na 
comunicação que acabo de receber subs
crita pelo nosso correligionário Umberto 
Mandarino, Presidente em exercício do 
Dlretório Regional do Movimento De
mocrático Brasileiro no Estado de Se·r
gipe. 

A comunicação ·está vazada nos .se-
guintes termos: 

"Sinto-me no devedor de denunciar 
lliO ilustre companheiro agressões so
fridas em Aracaju, no dia 4 de abril 
próximo passado, pelos nossos com
panheiros Dr. Wellngton Mangueira 
Marques, advogado, e D. Laura Tou
rinho Ribeiro Marques, professora. 

Esse ca.sal foi preso e conduzido à 
cidade d•e Salvador - Bahla por 
agentes da P:Olícla Federal sem qual
quer expllcaçã,o ou j ustlflcação para 
tal ato. 
Trata-,se de um casal da muito pres
tígio em nosso melo. senclo ambos 
filiados ao nosso partido. 
Preocupado com as conseqüências 
desse a to, que vem f•erir os mais ele
mentares direitos da pessoa huma-
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na, nos dirigimos ao grande Líder 
com a certeza de que, junto com os 
nossos Deputados e Senadores en
contrarão uma solução urgente' pa.ra 
o caso, através de cantatas com os 
órgãos e as autoridades competentes. 
Informo-lhe ainda que o l'efericlo 
casal foi absolvido na Auditoria. Mi
litar da Bahla em fins de 1971 e 
ratificada a sentença absolutórla ·n.a 
Superior Tribunal Militar. 
Agora, ficamos surpreendidos pelo 
não-cumprimento da sentença, pois 
no momento não existe nenhum fato 
novo, nem motivos que justifiquem 
tal agressão. . 

Esperamos de sua parte uma denún
cia em termos nacionais, e através 
do nosso partido encontramos uma 
maneira de contribuir urgentemente 
para a liberdade dos nossos filiados. 
Saudações •emebedistas, 
Umberto Mandarino, Presidente em 
exercício." 

A-o ler esta comunicação, Sr. Presiden
te, estou certo de que as autoridades res
ponsáveis pela segurança levarão em 
C·onta a circunstância de que esses pa
cienbes já foram julgados pela Justiça 
Militar e abs·olvid-os nas duas instâncias. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Há oradores inscritos. Concedo a pala
vra ao nobre Senador Luiz Cavalcante, 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, petróleo - eis 
o tema de hoje. Tema três vezes por 
mim abordado desta tribuna. 

Falar de petróleo é falar da ......... . 
PETROBRÃS. Nã.o é falar de pessoas. 
Nem falar d-o seu atual presidente, 

Ao longo de vinte anos de existência, 
muitos nomes ilustres já ocuparam a 
presidência da empresa - Juracy Ma
galhães, Artur Levi, Janary Nunes, Idá
lio Sadenberg, Geonísio Barroso, Albino 
Sllva, Osvino Alves, Ademar de Queirós, 
Candal da Fonseca e outros. Agora, à 
frente dela encontra-se o não menos 
ilustre, probo e digno General Eme.sto 
Geisel. 

A rigor, meu de.sejo é focalizar o pe
tróleo, e não a PETROBRÃS. Se esta é 
repetidamente por mim citada, é por
que é ela o Instrumento principal do Go
verno nos assuntos relativos ao petróleo. 

E.stranhamente, o tema tem sido de
batido aqui com escassa freqüêncla. Não 
deveria ser assim. O petróleo é umbili
calmente ligado ao desenvolvimento na
cional, com o qual tanto se preocupa este 
Senado Federal. Logo, não pode o ouro
negro estar ausente dos debates desta 
Casa de debates. 

Não devemos conformar-nos de que 
petróleo s•eja assunto da alçada exclusiva 
do Poder Executivo. Lembremo-nos de 
que a Lei n.0 2. 004, que criou a ....... . 
PETROBRÃS, nasceu no Congresso Na
cional, c·om a participação do Senado Fe
deral. 

Poder-se-la argüir talvez que a maté
ria se tornou demasiado especializada, 
pelo que o know-hGw dos técnicos do 
Governo prescinde da nossa colaboração. 

A esse argumento contraponho este 
outro: nesta Casa têm assento 21 ex
Governadores e 10 ex-Ministros de Es
os demais Senadores possuem da vida 
pública. 

Nã·O n-os falece autoridade, portanto, 
para dizermos: o petróleo também é 
nosso! 

A propósito, vale citar tópico de pri
mor·oso discurso pronunciado nesta tri
buna, a 29 último, pelo Senador Helvídio 
Nunes: 

"Parto da premissa, que tenho por 
incontroversa, de que a responsabi
lidade pelo desenvolvimento equili
brado do País não é apenas do Go
verno, mas a tod·os pertence, con
.soan te as possibilidades de cada 
qual." 

Não pensa dif•erentemente do nobre 
Senador pelo Piauí o primeiro magistra
do da Nação. É o próprio Presidente Mé
dici quem nos convoca ao debate dos 
grandes temas nacionais ao declarar em 
um de seus pronunciamento públicos: 

"Na marcha para o desenvolvimen
to, o povo não pode s·er espectador. 
Tem de ser o protagonista princi-
pal." . 

Ora, somos, os parlamentares, repre
sentantes do povo. Não podemos, ass1m, 
ser meros espectadores em relação ao 
magno problema do petróleo. 

Passo a analisar agora o relatório 
publicado no Jornal do Commercio e re
lativo ao ano de 1972, recentemente sub
metld·o ao exame da assembléia-geral or-
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dlnárla de aclonistas. Analisarei esse re
latório através de 12 Itens: 

1) Refinação - Segundo o relatório, 
a PETROBRAS utilizou sua plena capa
cidade de refinação. Foram processados 
217.691 mil barris, superando em 22% 
o volume do ano anterior. Esse acrésci
mo deveu-se à entrada em operação da 
refinaria de Paulínla e às ampliações 
das refinarias de Matarlpe e de Betim. 

Floram também c·onsideravelmente am
pliadas as refinarias de Duque de Caxias, 
de Cubatão e de Canoas. 

Os investimentos realizados alcança
ram a cifra d•e Cr$ 821 milhões. 

2) Transporte Marítimo - Ao encer
rar-se o ano de 1972, a frota nacional 
de petroleiros compunha-se de 32 na
vios, com capacidade total de 918 mil 
toneladas de porte bruto (TPB). A carga 
movimentada por navios próprios e afre
tados alcançou 33 7 milhões de toneladas 
métricas, resultando um incremento de 
42,1% no transporte a longo curso e de 
13,8% na cabotagem. 

3) Oleodutos e Tenninais - Foram 
levadas a efeito Importantes obras de 
ampliação e modernizaçã.o, tais como a 
conclusão dos olecdutos Duque de Ca
xias-Santa Cruz-Volta Redonda, Pauli
nia-Baruoeri e do Arraial d·o Cabo, a 
melhoria do terminal de São Sebastião, 
inclusive dragagem do canal, que per
mite àquele o recebimento de superpe
troleiros. 

4) Tancagem - A PETROBRAS ela
borou ampla programa de tancag>em, dJ 
qual resultará acréscimo superior a 50% 
em relação à capacidade atual. 

5) Suprimento - Foram Importados 
28.458 mil ma de petróleo bruto. O valor 
CIF total foi de US$ 507 milhões, ao 
preço CIF médio de US$ 2,83 por barril. 

6) Distribuição - A distribuição de 
derivados de petróleo pass·cm a ser atri
buição da subsidiária PETROBRAS -
Distribuidora S .A. -, ocorrendo o sig
nificativo aumento de 17% no volume 
de vendas. Esses 17% correspondem a 
23,4% da comercialização de derivados 
no mercado nacional. O lucro liquido 
acercou-se dos 94 milhões de cruzeiros. 

7) Criação da PETROBRAS Intema
cional S.A. (BRASPETRO) - O objetl
vo da BRASPETRO é "estender a atua
ção da PETROBRAS ao exterior, nota-

damente no setor de exploração e pro
dução", como diz textualmente o rela
tório. Os investimentos até agora reali
zados ascendem a US$ 12 milhões. 

8) Setor Petroquímico - Está a cargo 
da PETROBRAS Química S.A. . ...... . 
(PETROQUISA), tendo como subsidiária 
a Petroquímica do Nordeste Ltda. . .... 
(COPENE). 

Os produtos de suas atlvldades opera
clonais próprias - borracha sintética, 
amônla, uréia, ácido nítrico, hidrato de 
amônia, nitrocálclo, pollbutadleno - al
cançaram o faturamento de Cr$ 359.862 
mil, gerando um lucr·O liquido de ..... . 
Cr$ 31.146 mil, que superou o do ano 
precedente em 71%. 

9) Exploração - As atlvidades da ex
ploração traduziram-se na perfuração de 
277 mil metros. 

Os investimentos el•evaram-se a ..... . 
Cr$ 616 milhões. 

10) Reservas - Nossas reservas de hi
drocarbonetos foram reavaliadas, no fi
nal de 72, em 127 milhões de ma, de 
26.117 milhões de ma de gás. 

11) Produção - Fiai de 9. 712 mil ma 
a produção de ó}eo bruto, sendo 8.010 
mil ma dos campos da Bahia e 1. 702 mil 
ma da reglão d·O Nordeste (Sergipe e Ala
goas). 

A produção de liquido de gás natural 
atingiu 238 mil m:l, superando em 9% o 
volume do ano precedente. Esse gás foi 
proveniente das duas fábricas d•e gasoli
na natural da Bahla. 

Quanto ao gás natural, a produção -
1.242 milhões de ma - superou a 5% à 
de 1971. 

12) Faturamento - O faturamento 
total da empresa atingiu Cr$ 12.879.155 
mil, o que representa um a.créscimo de 
37,6%. Deduzida a receita do Imposto 
único e as rec•eitas de outros favores 
tado, além do largo tirocínio que todos 
legais, o faturamento liquido ficou redu
zido a Cr$ 7. 546. 668 mil. 

Dos doze itens ora analisados, sete ob
tiveram resultados altamente positivos
refinação, transporte marítimo, olecdu
tcs e t·ermlnais. tancagem, distribuição, 
setor petroquímica e faturamento. 

Quanto à criação da BRASPETRO, 
ainda é demasiado cedo para um cabal 
ajuizamento sobre os frutos que dela se 
espera. 
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Restam, portanto, quatro itens a serem 
considerados, que, por interdependentes, 
os veremos conjuntamente: 

Suprimento e Produção - Vimos que 
o d!.spêndi·O líquido de divisas na impo7-
tação de petróleo e derivados atingiU 
US$ 507 milhões. Segundo o relatório .da 
empresa no ano passado, as comp!as 
ficaram em 1971 em US$ 447 milhoes. 
Ocorreu um acré.scimo de 13 o/o. 

Em V·Olume, o consumo chegou a 36.262 
mil ma para ·o qual a pr·oduçã·O nacional 
concor~eu apenas com 9. 712 mil m:J, Lo
go houve um deficit de 26.550 mil ma, 
coberto p•ela importação. Assinale-se que 
a produção nacional de 1972 foi 2% infe
rior à de 1971. Deduz-se daí que a nossa 
produçã·o corresponde apenas a 27% do 
consumo, índice este abaixo dos 31% do 
ano precedente. 

Lembremos que há onze anos a pro
ducão ·era de 5.500 mil ma; o con.sumo, 
de ·n milhões de ma. Era o tempo dos 
50%. 

Not·emos também que nossa produção 
atual daria apenas para satisfazer o 
c·onsumo de 1961. 

Declara o relatório que o valor CIF 
médio de importaçã·o foi de US$ 2,83 por 
barril .contra US$ 2,66 em 1971. Deve-se 
observar. todavia- de acordo com grá
fico inserto nesse relatório, traduzindo a 
evolução dos preços-, que já em setem
bro passado o barril andou beirando os 
3 dólares. 

Admite-se - (cf. índice - O Banco 
de Dados n.o 33, de 15-2-73) .que o preço 
médio do barril suba a 4 dolares ainda 
este ano. E não é de admirar-se que tal 
aconteça vez que os paíse.s-membros ela 
OPEP os donos do petróleo, tiveram suas 
receltá.s aumentadas em 72% nos últimos 
três anos, além de substancial participa
ção (que têm ag.ora) nos lucros das em
presas estrangeiras. E continuam a gri
tar por aumento de preços. 

A propósito, logo no seu Início, o re-
latório comenta: 

"Em 1972, a Indústria mundial do 
petróleo assistiu ao deslocamento 
acentuado do poder de decisão, do 
âmbito das companl1ias Internacio
nais de petróleo para o dos países 
produtores, confirmando evolução 
que já vlnl1a sendo observada des
de 11á algum tempo, originando au
mento no preço de óleo cru.'' 

Se em 1972 gastamos 507 milhões de 
dólares com petróleo, no corrente ano, 
em face do pânico mundial pela carên
cia de combustíveis líquidos e do fatal 
aumento da demanda, deveremos des
pender com aquisição do produto quan
tia bem superior; talvez uns 700 milhões 
de dólares. 

Exploração e Reservas - Já vimos 
que as reservas nacionais não passam 
de 127 mill1ões de ma. Mesmo com a pro
dução atual, em torno de 10 milhões de 
ma, em 12 anos elas estarão esgotadas, 
o que não é nada animador. 

Quanto à exploração, afirma o relató
rio que foram perfurados 277 mil me
tr·os lineares. Nesse ponto, a revista ofi
cial do Conselho Nacional do Petróleo, 
n.0 28, deste ano, explicita melhor ao 
esclarecer que o total perfurado com
preende exploração e produção, embora 
eleve o número de 277 para 281 mil me
tros, aumento esse que, no caso, é irre
levante. 

Aliás, na mensagem do Sr. Presidente 
da República o número que está citado 
é esse, fornecido pelo Conselho Nacional 
de Petróleo: 281 mil metros. 

Conforme o relatório, Cr$ 601 milhões 
foi a quantia gasta com a exploração. 

Convenl1amos, para um país que pro
duz apenas 27% do petróleo que consome 
isso é multo pouco, tanto em metros co
mo em cruzeiros. 

Já tive oportunidade de ler desta tri
buna, e o faço novamente, trecl1o de ar
tigo do professor Eugênio Gudin publi
cado em O Globo de 18-9-72: 

"Pelas estatísticas oficiais, a Argen
tina perfurou, em 1970/71, 3. 729.000 
pés, o México, 3.345.000 pés, contra 
os 849. DOO pés perfurados pelo Bra
sil [a 4.a parte, aproximadamente 
dos dois países Individualmente] ... " 

Palavras ainda do Professor Gudin: 

" ... com a agravante de o volume 
de nosso refino (que é parte lucra
tiva do negócio) ser maior que o da 
Argentina e o do México. 

Os algarismos da produção foram 
em 1970 respectivamente de 391.000 
b./d. para a Argentina, 429. DOO para 
o México e 196. DOO para o Brasil." 

Mas, a propósito disso, l1á opinião 
Igualmente abalizada e bem mais recen-
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te, constante do Jornal do Brasil de 
1.0-3-73, nos seguintes termos: 

"Al!ás, os técnicos da PETROBRAS 
consideram que deve haver muito 
petróleo em outras áreas brasileiras, 
pois ainda não foram explorados 
nem 10% do território nacional. No 
anQ passado as prospecções abran
geram uma área de 300 quilómetros 
quadrados, enquanto a Argentina e 
a Venezuela, por exemplo, prospec
taram nada menos de mil quilóme
tros quadrados [três vezes mais, por
tanto]." 

Por outro lado, parece-me oportuno 
reportar-me a uma publ!cação de 1967 
do Ministério das Minas e Energia, in
titulada Panorama do Setor do Petróleo, 
que diz, na página 34: 

"O plano atualmente em vigor na 
PETROBRAS prevê a possibilidade 
de suficiência na produção de óleo 
no prazo de lO anos, aumentados 
que sejam os atuais recursos explo
ratórios e a produtividade das son
das." 

E mais adiante, na página 51: 
"É possível atingir o nível de ati
vidades requerido para a auto-sufi
ciência na produção de petróleo em 
face da presente capacidade admi
nistrativa e técnica da PETROBRAS, 
desde que esta não se disperse em 
outras ativldades marginais ao obje
tivo básico do monopólio e se con
centre nos trabalhos de pesquisa e 
lavra. As relações verificadas no 
passado entre número de poços com
pletados, quantidades de metros per
furados e o valor das reservas defi
nidas conduzem à estimativa de 
perfuração . de 6SO mil metros por 
ano, para que seja atingida a produ
ção desejada [ou seja, auto-sufici
ência em 1977] ." 

Pela leitura desse tópico, parece-me 
desvendada a causa da nossa deficiente 
produção: a PETROBRAS desviou-se do 
seu "objetivo básico", como denomina o 
relatório - a auto-suficiência -, ao dei
xar de lado a prioridade da pesquisa e 
da produção. Não perfurando os 690 mil 
metros, meta estabelecida para os 10 
anos vlnd·ouros, a partir de 1967, afas
tou a possibilidade de atingir a auto
suflclêncla no término do decênio. 

Estão quase a findar-se os 10 anos. E, 
na marcha em que vão as coisas, a re-

lação produção/consumo estará bem 
abaixo do atual índice de 27% daqui a 
4 anos. 

Ademais, considere-se que a ....... . 
PETROBRAS - como está no final do 
relatório - confessa ter obtido em 1972 
um lucro líquido de Cr$ 1. 721 milhões, 
superior em 42% ao do ano anterior. E 
mais adiante revela que os "lucros 
acumulad-os à disposição da assembléia" 
ascendem a Cr$ 2. 628 milhões. 

Em termos de percentagem, os 661 mi
lhões que ela despendeu com a-pesquisa 
representam somente 25% desse fabulo
so lucro acumulado. 

E aqui volto a citar o professor Eugê
nio Gudin, no mesmo artigo anterior
mente referido: 

"Ninguém pode, em princípio, culpar 
a PETROBRAS pelo reduzido volu
me de sua extração de petróleo cru, 
se o nosso subsolo é, de fato, tão 
pobre nesse c-ombustível. O que, po-
rém, se pode reclamar da ....... . 
PETROBRAS, diante do que o Brasil 
lhe paga pelos produtos acabados e 
pelo monopólio (praticamente) do 
refino que lhe concede, é que ela in
tensifique a pesquisa." 

Pergunto eu agora: não poderia e não 
deveria a empresa ter investido bem 
mais na pesquisa? Porque continua de 
pé o truísmo do Visconde de Sabugosa: 
"Quem quer petróleo, perfura." 

A margem do meu discurso, quero 
fazer um reparo também aos relatórios 
da PETROBRAS, tanto no deste ano, 
quanto no do ano anterior. É que há 
decretos que dão nomes às refinarias de 
ilustres p~trícios nossqs que se bateram 
pelo petroleo, principalmente no Parla
mento nacional. Portanto, os legisladores 
e o Governo acharam de justiça dar seus 
nomes às refinarias. Existem, por exem
plo, a Refinaria Landulfo Alves, em 
Mataripe, Bahia, a Refinaria Gabriel 
Passos, em Betlm, em Minas Gerais, a 
Refinaria Alberto Pasqualini, em Canoas, 
Rio Grande do Sul. 

Para ser sincero, só encontrei (a pes
quisa foi um tanto apressada- já agora 
no fim da tarde) a obrigatoriedade des
ses nomes em duas delas: na de Betim, 
a que o Decreto n.O 1.227, de 22 de junho 
de 1962, deu a denominação, multo jus
ta, de "Refinaria Gabriel Passos"; e a 
outra está na Lei n.0 3 .339, de 14 de 
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dezembro de 1957, que denominou a 
de Mataripe de "Refinaria Landulfo 
Alves". 

Pois bem, nem o relatório de ·1972, 
nem o de 1971 faz menção· sequer a esses 
nomes. As refinarias para a PETROBRAS 
são simplesmente: refinaria de Pauli
nia, refinaria de Mataripe, refinaria de 
Betim, refinaria de Duque de Caxias, 
Refinaria de Cubatão, refinaria de Ca
noas. Parece-me uma injustiça a esses 
homens que, por muito lutarem pele pe
tróleo, emprestaram seus nomes às re
finarias. 

O Sr. Nelson Carneiro - Dá V. Ex.a 
licença para um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Com 
muita honra e muita oportunidade, no
bre Líder, porque eu estou precisando 
dessa pausa, por cansaço. 

O Sr. Nelson Carneiro - Conheço a 
história· da PETROBRÃS, porque as 
primeiras amostras de Lobato (está 
documentado nos Anais da Câmara dos 
Deputados) foram examinadas por meu 
pai, na Escola Politécnica. E, quando 
todo o mundo, naquele ano, dizia que 
não era petróleo, ele sustentava que era. 
E o divulgou pela imprensa. Os Anais 
da Câmara dos Deputados contêm essa 
documentação. 

Mas tive a oportunidade, como Depu
tado, de oferecer projeto assegurando 
uma indenização aos pioneiros da luta 
pelo petróleo. Um deles foi Manuel Iná
cio Bastos, um engenheiro-geógrafo, que 
foi discípulo de meu pai e que primeiro 
retirou as amostras de petróleo de Lo
bato. Levava para minha casa os fras
quinhos, dos quais ainda existem alguns, 
por iniciativa do professor Arquimedes 
Guimarães, c o m o reminiscência na 
PETROBRAS; e o outro foi o Presidente 
da Bolsa de Mercadorias, Oscar Cordei
ro, que foi um divulgador. Um era In
trovertido, o outro, extrovertido. 

Consegui que um projeto (àquele tem
po era possível ao Congresso Nacional 
oferecer projetas nesse sentido) conce
desse 500 cruzeiros de lndenização a 
cada um deles. Aquele tempo já havia 
falecido Manuel Inácio Bastos. Mais tar
de a PETROBRAS, se não me engano na 
gestão do Presidente Idállo Sardenberg, 
assegurou a Oscar Cordeiro, bem como 
à viúva de Manuel Inácio Bastos, uma 
pensão, para que pudessem subsistir. 

o principal, porém, é que nenhum 
navio da frota, nenhuma sala recorda 
o nome desses dois homens; desse pio
neiro que encontrou petróleo e acreditou 
que era petróleo e que se chama Ma
nuel Inácio Bastos e desse outro que di
vulgou o petróleo que era o extrovertido 
Presidente da Bolsa de Mercadorias, 
Oscar Cordeiro, recentemente falecido. 

No momento em que V. Ex.a recorda 
o nome daqueles que tomaram parte na 
luta pelo petróleo brasileiro, eu queria 
evocar esses dois baianos que primeiro 
identificaram o petróleo. Ainda num 
trabalho que espero divulgar em breve, 
reproduzirei este discurso, inclusive a 
carta do professor Arquimedes Guima
rães, hoje residente em Belo Horizonte, 
entã·o professor da Escola Politécnica, 
que ainda encontrou há dois anos alguns 
dos primeiros frascos contendo petróleo 
de Lobato, levado a exame na Escola 
Politécnica e que meu pai, professor de 
Geologia e Mineralogia, examinou, com 
as modestíssimas possibilidades de en
tão. Esses nomes devem ser recordados 
no momento em que V. Ex.a lembra ou
tros que tanto trabalharam pelo petró
leo brasileiro. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Nobre 
Senador Nelson Carneiro, acho muito 
justa, muito humana e até histórica a 
evocação de V. Ex.a de nomes pioneiros 
no petróleo. O aparte de V. Ex.a, por
tanto, enriquece, sobremodo, este meu 
modesto discurso. 

Para concluir, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, cito de novo as palavras do 
Presidente da República inicialmente 
referidas neste discurso: 

"Na marcha para o desenvolvimen
to, o povo não pode ser espectador. 
Tem de ser o protagonista prin
cipal." 

ora, Srs. Senadores, se cada vez mais 
nos afastamos da auto-suficiência em 
termos de petróleo, eu me permito con
clamar a todos os nobres colegas desta 
casa indistintamente os da bancada 
arenÍsta e da emedeblsta, para que nós, 
legítimos representantes do povo, nos 
empenhemos mais decididamente nesta 
luta para fazer também do povo o pro
tagonista principal no patriótico objetl
vo de tornar o Brasil auto-suficiente em 
petróleo. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. {Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Flávio Brltto, por cessão do nobre Sena
dor Antônio Carlos. 

O SR. FLAVIO BRITTO - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, em 1967 foi promulgada a Lei 
n. 0 5 .197, de 3 de j anelro, com a qual o 
Governo, desejoso de preservar a fauna 
proibia a matança e a exportação dé 
animais silvestres. Essa lei merece todo 
o nosso apoio, pois estamos preocupados 
com a matança desenfreada e com a 
ameaça de extinção de várias espécies 
em alguns Estados do Brasil. 

Mas há o problema dos índios, que, 
para se manterem, são obrigados a re
correr à caça como único meio de sobre
vivência. 

Algumas firmas exportadoras, sendo 
duas do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
pediram concordata. Isto justamente 
quando, prorrogada nos prazos vencidos, 
não mais o foi. E o Sr. Ministro da Agri
cultura, assim como nós, com a respon
sabilidade de representante do Estado do 
Amazonas e Presidente da Confederação 
dos Exportadores, apoiamos a medida da 
não-prorrogação da lei, preocupados que 
também estávamos, como dissemos ante
riormente, com a extinção de algumas 
espécies animais. 

As firmas de F<>rtaleza foram à Jus
tiça, e o Tribunal Federal de Recursos 
deu ganho de causa a dezoito delas. Pro
curamos cantata com o Sr. Ministro da 
Agricultura a respeito do assunto e dis
cutimos os efeitos da lei, porquanto em 
alguns Estados do Brasil há milhares e 
milhares de peles estocadas, e a maioria 
deteriorando-se, porque não temos mer
cado Interno para esse produto. 

Sendo assim, ouvindo os órgãos de di
reito, o Sr. Ministro da Agricultura e o 
IBDF, apresentamos hoje projeto que 
libera para comercialização e exportação 
os estoques de peles silvestres. 

Da tribuna dirijo apelo aos · ilustres 
colegas no sentido de que dêem apoio a 
essa propositura de tanta significação 
para o País, principalmente para o meu 
Estado, uma vez que, no interior, são Inú
meros os conterrâneos que vivem exclu
sivamente do comércio de peles e que 
estão na conting€-ncla de emigrar para 
a Capital, e esta não tem ainda, apesar 
do sucesso e do desenvolvimento pro-

porclonado pela Zona Franca, condições 
para absorver toda aquela mão-de-obra 
excedente do interior. 

Sabemos todos nós também o que re
presentam em milhões de divisas para o 
País as peles estocadas em armazéns de 
firmas que tinham contratos firmados 
no exterior, e agora estão sem condições 
de cumpri-los, e não têm onde colocar 
no mercado Interno tão vultoso estoque, 
msemo porque o nosso consumo interno 
de peles silvestres é insuficiente para 
absorver todo o estoque existente. 

O projeto, que ora submeto à aprecia
ção do Senado Federal, sem deixar de 
atender às medidas em vigor que visam à 
preservação de nossa fauna, objetiva 
também atender àquele comércio de 
substancial importância para o meu Es
tado, sem desprezar, evidentemente, as 
divisas que tais estoques produzirão para 
o nosso País, auxiliando assim a politica 
de estímulos à exportação, que, no caso 
de peles silvestres, não seria propria
mente um estímulo à extinção de nossa 
fauna, mas sim o aproveitamento opor
tuno e criterioso dos estoques já exis
tentes em nossos armazéns. 

No projeto, Sr. Presidente, por sugestão 
do próprio Ministro da Agricultura, da
mos o prazo de 180 dias para que sejam 
esgotados todos os estoques existentes. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palntas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Vasconcelos Torres, por cessão do nobre 
Senador Clodomir Milet. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, tenho cuidado um pouco 
da administração interna do Senado Fe
deral, como é permitido pelo Regimento, 
o que, aliás, é direito inabdicável de um 
Senador. Encaminhei à mesa requeri
mento de informações com o fito de pes
quisa e análise a respeito dos funcioná
rios admitidos a partir de 1960, solici
tando os dados: nomes, títulos dos car
gos, condições - se por concurso ou sob 
o regime da CLT. E o fiz, Sr. Presidente, 
sem outros propósitos. 

V. Ex."', Senad<>r Paulo Torres, que pre
side aos trabalhos neste instante, bem 
me conhece e sabe que jamais iria co~ 
locar um biombo em torno da investi
gação de ordem administrativa e roti
neira que intente! fazer. 
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Tenho outros a.ssuntos a abordar. 
Amanhã mesmo espero tratar de matéria 
relativa ao Regulamento Administrativo 
do Senado Federal, em particular ao ser
viço do patrimônio. E outras perguntas 
farei para ter uma idéia do quadro ad~ 
ministrativo e, assim, inclusive informar 
os colega.s daquilo que julgo até de obri
gação nossa saber. 

Sr. Presidente, soube de mecttaa que foi 
tomada, ou está para ser tomada, no 
Centro Gráfico do Senado Federal com 
vistas à demissão de centenas de servi
dores, a qual, a ser verdadeira, está ei
vada de desumanidade. Melhor seria não 
se houvesse admitido o servidor, princi
palmente o servidor humilde, que deixa 
lá fora o seu emprego, como alguns 
deixaram, segundo estou informado; ou 
que não tendo emprego anteriormente, 
depois de admitido passou a contrair 
obrigações nas casa.s que trabalham pelo 
sistema de crédito. 

Sr. Presidente, a ser isso verdade -
e me parece que o é infelizmente -, 
estamos levando a um dos setores mais 
Importantes desta Casa um quadro de 
angústia, de terror e de grave expec
tativa. 

Conheço muito bem o Senador Fllinto 
Müller, sou seu amigo, e aqui, deste can
to do plenário, quero, enquanto puder, 
dar-lhe cobertura Individual, que ele a 
tem maciça de todos nós, no apoio à 
sua administração. S. Ex.", homem de 
grande experiência administrativa, des
centralizou e vem descentralizando os 
diversos setores responsáveis pelo an
damento dos trabalhos no Senado Fe
deral. 

Quanto a mim, não coloquei um só 
funcionário no Centro Gráfico do Senado 
Federal. Os que o fizeram usaram de um 
direito. Atenderam a reclamações de 
postulantes que procuram o Senado Fe
deral, pois ninguém pede emprego por 
esporte, mas por necessidade, principal
mente para o CEGRAF, onde as emana
ções de chumbo das linotlpos, das tintas 
ocasionam as chamadas doença.s. pro
fissionais, as pneumoconioses. São ho
mens que, praticamente, ficam com a 
vida encurtada. 

Esse quadro não vi pessoalmente, mas 
Imagino o que está ocorrendo com a or
dem de licenciamento por 60 dias, para 
uma posterior indenização, desses fun
cionários, principalmente os pequenos. 

Ora, Sr. Presidente, se foram admitidos 
- e aqui vai uma palavra de apoio à 
Comissão Diretora passada -, foi porque 
essa comissão sentiu a necessidade da 
colocação dessa mão-de-obra no setor 
gráfico. Não quero nem de longe pensar 
que tivesse havido aqui compadrlsmos 
ou favorecimentos, ou demasia na ad
missão de funcionários. Se foram admi
tidos, inclusive irão constar das listas, 
ou dos volumes que solicitei para meu 
conhecimento. 

Peço uma palavra de esclarecimento 
ao colega encarregado desse setor, o no
bre Sen~ dor Ferreira, meu amigo, par
lamentar distinto e brilhante, membro 
da Comissão Diretora, no exercício das 
atribuições regimentais que lhe compe
tem. Soube que S. Ex.a chegou no Cen
tro Gráfico às 6 horas da manhã (isso 
no Exército se chama "incerta") e assis
tiu à marcação dos cartões no relógio 
de ponto, funcionário por funcionário. 

É um direito que lhe assiste. Certa
mente alguma denúncia teria chegado 
ao conhecimento de S. Ex.a Mas acho que 
essa fiscalização - data venla, não que
ro magoar o meu prezado amigo Sena
dor Benedito Ferreir.a - deveria ser fei
ta por um preposto, por um funcionário, 
porque isto, sinceramente - perdoe-me 
o meu nobre colega Senador Benedito 
Ferreira -, para um Senador da Mesa, 
como para qualquer outro Senador, ou 
até para um chefe, não é um ato, diga
mos assim, dos mais adequados. 

Terminada a hora-limite para entra
da dos funcionários, teria o ilustre Se
nador Benedito Ferreira recolhido os 
cartões de ponto. 

Sabemos nós que aqueles funcionários 
não possuem carros; têm que se trans
portar para o serviço utilizando-se de 
ônibus, e às vezes há os atra.sos natu
rais. Será que o Senado Federal agora 
vai ser um centro, por assim dizer, de 
rigorismo tal que um, dois, três, qua
tro, cinco minutos de atraso na chegada 
de um funcionário vai implicar impie
dosamente no castigo do corte do seu dia 
de trabalho? Naturalmente que terei que 
aguardar as explicações do nosso preza
do companheiro, tão simpático. 

É uma coisa que me está entristecen
do. Quase chego .a não acreditar. O Se
nador Benedito Ferreira vai-me expll
car, porque quem viu a doçura desse co
lega antes d·e ir para a Mesa, a brandu-
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ra, a bondade, o sorriso de repente se 
transformar nessa "linha dura" 

O Sr. Clodomir Milet - V. Ex. a permi-
te um aparte? · 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer, Senador. 

O Sr. Clodomir Milet - V. Ex.a está 
pedindo explicações ao nosso Ilustre co
lega a quem agora na Mesa cabe o en
cargo da direção do Centro Gráfico. Gos
taríamos de acrescentar ao pedido de 
V. Ex.a duas perguntas a que, acredito, 
S. Ex.a poderá responder, com bons re
sultados para todos nós: por que não es
tão sendo mais distribuídos aos Sena
dores o Diário do Congresso Nacional e o 
Diário Oficial na residência de cada um? 
Por que o Diário do Congresso Nacional 
está chegando tão tarde ao gabinete dos 
Senadores? 

Hoje procurei o Diário do Congresso 
Nacional. Queria lê-lo, e o último que lá 
havia era do dia seis. Certamente essas 
providências tomadas no Centro Gráfi
co estão prejudicando um pouco o an
damento do serviço, e S. Ex.a não sabe 
disso. De modo que, com o pedido de ex
plicações que V. Ex.a está fazendo, acre
dito que essa parte também será resolvi
da. Nós devemos receber em casa o Diá
rio do Congresso Nacional e o Diário 
Oficial, como sempre aconteceu. Está 
havendo alguma coisa de errado nisso, 
e quero crer que medidas serão tomad,as. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Acrescentarei como um Item neste qua
se requerimento oral a indagação que 
V. Ex.a faz. 

A única coisa que sei, Sr. Presidente, 
é que o Diário do Congresso Nacional 
(Seção II) é de circulação restrita e, va
mos dizer, até de circulação forçada. Ele 
deveria ser mais divulgado. Eu, por 
exemplo, tenho um sistema: sou como 
que um relações públicas do DCN no meu 
Estado, quando falo sobre um problema 
qualquer, de um município, porque J?-em 
sempre a Imprensa pode dar a not1cla, 
o Senador fala tarde e também, conve
nhamos, o discurso não tem Interesse 
jornalístico. Multas das coisas que fa
lamos aqui são de repercussão limitada. 
Não sou daqueles que se queixam por
que se! que às vezes uma matéria yal 
para a redação ele um jornal e um anun
cio do Ponto Frio Bonzão ou das casas 
da Banha evidentemente, precisa ter 
prioridade 'sobre uma Informação rela-

tlva a um fato sem maior repercursão 
para o jornal. Mas o Diário do Congres

. so Nacional custa vinte centavos apenas, 
e pouca gente o lê. É lido entre nós e 
enviado a algumas pessoas. 

Fiquei hoje surpreendido: mande! pe
dir alguns exemplares para remeter a 
um município e fui cientificado de que 
daqui para a frente será preciso requi
sitar um número x do Diário do Con
gresso Nacional (Seção II). 

Ora, Sr. Presidente, burocracia assim 
também é demais! Não vou pedir, com 
a responsabilidade que tenho, clnqüenta 
exemp}ares do DCN para desencaminhá
los. Esse diário não tem nada secreto, 
é órgão que sal sem censura, que dá ao 
nobre Senador Nelson Carneiro gosto de 
ler porque tudo que diz sal direitinho 
ali. Só aqui podemos nos dar a este pra
zer. 

Qual a razão dessa mudança ou deste 
excesso de fiscalização? Acaso o 4.0 -Se
cretárlo é mais Senador do que o seu 
humilde colega que neste momento está 
falando? Tem mais uma estrela no om
bro do que outro que foi eleito pelo seu 
Estado também? 

Já admito, dando "de barato", o con
trole do que está sendo feito e objeto 
de um projeto de resolução de minha 
.autoria, que se encontra na Comissão 
de Constituição e Justiça para o Senador 
Helvídlo Nunes relatar. Está certo. Va
mos contar de todos; não deve haver 
protegidos. Foi o sentido do projeto de 
resolução que enviei à Mesa. 

Ressalvo mais uma vez· que tenho es
peranças de que esses assuntos possam 
ser esclarecidos. Sei que o Senador Fi
Unto Müller, pelo seu temperamento, pe
la sua formação, jamais desejaria fazer 
do Senado Federal um internato e mul
to menos um reformatório, porque to
dos que chegam a esta C.asa têm de ter 
pelo menos 3 5 anos de Idade. Não esta
mos em curso Infantil e não podemos ser 
"bedelizados" por quem quer que seja. 

Não quero que o Senador Benedito 
Ferreira veja nas minhas palavras na
da de pessoal contra S. Ex.n É pur:amen
te de ordem administrativa. Mas esses 
assuntos estão vindo a mim porque, com 
alguma Insistência, tenho mexido nas 
coisas do Senado Federal. E V. Ex.n sabe 
que aqui, quando um Senador trata de 
um assunto administrativo, o Senado 
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Federal pelo menos se movimenta: "O 
que ele quer?" "O Senador Vasconcelos 
Torres deseja informações através de re
querimento ... " 

Já agora que fale! no serviço do pa
tr!môn!o, ele estará alvoroçado, pro
curando saber o que estoti querendo. Vou 
perguntar, indagar, como já fiz; só que 
agora, digamos assim, como certa in
sistência. É um direito que tenhà e. que 
ninguém mo pode negar, e vou exercitá
lo. 

Sr. Presidente, não coloque! ninguém 
no Centro Gráfico, e acredito que os co
legas também não o fizeram. Mas há 
cargos tão humildes que só mesmo quem 
precisa de pão, à base de salário-míni
mo, é que pode pedir; e um secretário 
ou um funcionário ou o próprio Diretor 
do CEGRAF o admite. 

Dirijo, pois, esta palavra de apelo ao 
eminente colega e amigo: se a medida 
da demissão de centenas de funcionários 
do Centro Gráfico é verdadeira, se o Se
nado Federal pretende essa economia de 
palito, que não a faça! 

Que o nobre Senador Benedito Ferrei
ra se inteire bem de gastos elevados, 
respeitáveis, mas elevadíssimos, não sei 
até se mensuráveis. Mas à custa de lá
grimas de mães, de esposas e de filhos 
e mesmo de solteiros que necessitam vi
ver, o Senado Federal vai economizar 
esse palito, Sr. Presidente? 

O Senador Benedito Ferreira, meu 
amigo, talvez tenha que me esclarecer: 
essas admissões foram desnecessárias? 
Ou há capacidade ociosa, há mão dispo
nível no Centro Gráfico do Senado Fe
deral que não está sendo utilizada? 

Se é isso, Sr. Presidente, o ato vai ser 
mais grave, porque importará numa crí
tica, crítica frontal à Comissão Diretora 
do exercício passado. Ou seria só por ve
detismo, ou então qualquer coisa que 
nasceu de repente num homem que era 
um "lago do Par,anoá", tal a sua tran
qüilidade, e virou de repente um oceano 
bravio com ondas imensas, querendo afo
gar todo o mundo? 

Com a autoridade que tenho no caso, 
pois estou indagando não de agora -
tive ocasião de esclarecer várias vezes 
isto: estou perguntando desde 1960 -, 
com ,a autoridade de quem pergunta e 
de quem acha que o Senado Federal tem 
no momento um número de funcionários 
que pode pelo menos permitir bom an
damento dos trabalhos, confesso enten-

der que o funcionário que ingressou não 
pode sair. Dou uma palavra de defesa e 
de solidariedade a esses homens que ho
je estão ameaçados no Centro Gráfico 
do Senado Feder,al. 

Não tome isso como questão pessoal 
o Senador por Goiás, que teve a boa sor
te de chegar ao Senado Federal já na 
cúpula; encare a má sorte de outros que 
aqui chegaram pela porta mais humil
cl e: a porta da oficina, a porta da grá
fica! Quem passa pela calçada do Cen
tro Gráfico já sente aquele cheiro tóxi
co de tinta e de chumbo liquefeito. 

Que tudo se possa esclarecer é o pe
dido que faço; sem nada de pessoal, fa
ço questão de repetir, porque até hoje 
não tenho desafeto no Senado Feder,al. 
Passei pela Câmara dos Deputados, tam
bém pela Assembléia Legislativa flumi
nense, de igual modo. Esta é apenas ma
téria de ordem interna do Senado Fe
deral. Quero frisar para que não se pen
se que me estou rebelando e que não 
posso fazer tais indagações; aí seria de
sagradável. Já estou antecipadamente 
dizendo que não há nada de pessoal. Há 
sim uma providência que estou pedindo 
seja sustada, para que aquela imagem 
humana, boa do nosso Senador, amigo 
de todos nós, continue a mesma. 

Lamentavelmente, tenho outros assun
tos a tratar, porque não fui eleito pelo 
meu Estado para cuidar, digamos ,assim, 
na tribuna, de assuntos como este. Ho
je, por exemplo, há um projeto a res
peito de salário-família, que já enviei 
à Mesa. Pretendia fazer um apelo ao 
Ministro Mário Andreazza a respeito do 
terminal ,açucareiro do meu Estado, que 
vai ser construído em outra localidade. 
Mas fui vencido, porque não dizer, até 
pela tristeza, e com esta tristeza encerro 
as minhas palavras, pedindo que o Se
nador Benedito Ferreira me dê a ale
gria de desmentir o que pronuncie! no 
dia de hoje. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador An
tônio Fernandes, (Pausa.) 

S. Ex." não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, como preâmbulo da oração 
que pretendemos fazer nesta tarde, tão
somente a emissão de um conceito. Ao 
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que me parece, e salvo engano, ao que 
parece ao bom senso, o Senado da Re
pública é dirigido por uma Mesa Dire
tora, sem responsabilidades pessoais de 
a, b ou c. Tratar da correção ou da in
correção da Mesa do Senado Federal não 
é problema do Plenário: Repilo, pois, 
quaisquer insinuações feitas a membros 
da Mesa e que digam respeito, sobretudo, 
a representante do meu Estado. 

O objetivo fundamental de nossa pre
sença na tribuna é prestar uma home
nagem a Pablo Picasso, o mais fecundo 
pintor do século XX. 

O grande artista que desaparece aos 
noventa e um anos de idade residia há 
vários decênios em Mongius, perto de 
Nice, na Riviera francesa, onde a eter
nidade, fria e mágica, o surpreendeu. 

Nascido em 23 de outubro de 1883, em 
Málaga, na Espanha, Pablo Ruiz Picasso 
educara-se em Barcelona, deslocando-se, 
já em 1901, para a capital francesa, onde 
amargou a miséria e algumas frustra
ções dolorosas. Mas o seu gênio latente 
confundia-se entre as opções difíceis que 
a grande França lhe opusera, numa hora 
de sombras que ousavam embaçar o bri
lho de sua posteridade, ainda extrema
mente discreta. 

Desde menino, Picasso já era dotado de 
enorme dignidade. E esta fora uma de 
suas virtudes atávicas mais poderosas. 

As circunstâncias históricas influíram 
decisivamente em seu comportamento 
artístico. Na década de 30, deflagrada a 
Revolução Espanhola, a sua inspiração 
ganhou conotações políticas, discordando 
veementemente dos rumos tomados por 
Madri. 

Contrário ao nazi-fascismo, e arcando 
com os graves riscos que poderiam advir 
- face à posição que tomara dentro da 
II Grande Guerra -, Picasso permane
ceu em seu apartamento de Paris, sem 
que os alemães, que se apossaram da 
França, através do Governo de Vichy, 
ousassem perturbá-lo ou atingir-lhe o 
brio pessoal. 

Explicitando a sua condição marxista, 
manifestou-se mais do que nunca um 
gênio controvertido, porque continuava 
liberal. 

Enquanto dizia perfilhar os dogmas do 
materialismo dialético, Picasso se re
cusava a abrir a porta do seu castelo a 
um emissário de Moscou que lhe trazia 
o Prêmio Lenin, como atitude de protesto 

às sanções penais impostas contra artis
tas soviéticos. 

Homem excepcionalmente livre, ele 
mesmo dissera que "pintar é libertar-se, 
e isso é o essencial". 

Cultivando à sua maneira determinado 
tipo de totalitarismo Ideológico com a 
tltulação sumária do comunismo, con
fessara ao seu amigo escritor Jean Coc
teau "haver necessidade de uma enorme 
coragem para ser original". 

Stalin não tolerava o pintor, nem a 
sua crlacão, o que se entendia como 
primário · desapreço ao imortal gênio 
ibérico. Mas Picasso pintou-lhe . um re
trato, depois de sua morte em 1953, o que 
deu margem aos mais Irritados protestos 
soviéticos da época. 

A França, por ser um viveiro de filó
sofos e artistas e por ser a estrela mais 
brilhante na constelação da latinidade, 
deu-lhe notáveis lições de liberdade. Inl
ludlvelmente, a força desses exemplos 
uniu-se à fertilidade do fabuloso pere
grino de Málaga, que, da adolescência 
agitada à soberba velhice, sustentou a 
luzerna de uma fulguração quase divina. 

E o que se via entre os ângulos místicos 
da Costa Azul era o sábio, obstinado e 
prolífero, mantendo o perfil estranho de 
um obreiro da História. 

As suas mãos souberam administrar a 
beleza. E os 201 quadros seus que serão 
expostos em Avinhão - deliberação to
mada já antes da morte do pintor -
foram produzidos em dois anos e meio. 
A espantosa estatística dada a conhecer 
em período tão exíguo pode exceder à 
totalidade de obras que se atribuem a 
Miguel Angelo, um dos magos da idade 
renascentista. 

Considerado fundador do movimento 
cubista, as suas idéias .versáteis se re
velavam na busca indormida da nova 
estética. 

Ele atravessou diferentes estágios do 
pensamento humano; permaneceu, no 
entanto, fiel ao grande sacerdócio do es
pírito. 

Magistral na pintura, como no dese
nho, na escultura, ou até na composição 
de estrofes tipicamente políticas, Picasso, 
de 1917 a 1927, fora figurinista do balé 
Dlagui;:v e dlretor da Galeria do Prado, 
em Madri. 

o acervo d·o mestre inesquecível fez-se 
famoso em todo o mundo. 



- 228-

Em São Paulo, no ano de 1953, várias 
de suas obras foram expostas no Museu 
de Arte Moderna, por inspiração de Assis 
Chateaubrland, Iniciativa que, como se
ria óbvio esperar, alcançou notável res
sonância. 

Gênio multiforme, com aspectos de 
uma imaginação transcendental, ele saiu 
de um século para projetar-se em outro, 
onde Iria gravar toda a energia de sua 
alma gigantesca. 

Creio que nem a Espanha nem a Fran
ça ou mesmo a Europa podem avocar-se 
como pátria desse fulgurante operário da 
glória. O mundo do século XIX, que foi 
o berço de um menino de olhar distante, 
é o túmulo que, no século XX, acolhe o 
monstro sagrado, donde emergem as suas 
cintilações contínuas. E assim se faz 
custódia a um marcante episódio da In
teligência. Porque a inteligência é uma 
instituição eterna. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, desejo lamentar a rejeição 
ontem, contra os pareceres favoráveis 
das comissões que o examinaram, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 10, de 1972, 
de nossa autoria, e destinado a assegurar 
aposentadoria com vencimentos Inte
grais aos ex-combatentes. 

Para demonstrar o erro dessa rejeição 
e para conhecimento do Senado Federal, 
vou ler mais um texto dos muitos acór
dãos da Justiça brasileira, que reconhe
ce o direito do ex-combatente à apo
sentadoria com vencimentos integrais. 
Trata-se de direito assegurado pela 
Constituição, reconhecimento que a Na
ção dá àqueles que arriscaram a sua 
vida e deram a contribuição de seu san
gue para defesa da Pátria. 

A matéria nos parece clara. Entretan
to, o INPS vem sistematicamente rejei
tando essa medida, e esse mesmo INPS, 
através de algum funcionário, deu infor
mação contrária ao projeto. 

Os pareceres das comissão foram fa
voráveis ao projeto; a informação do 
INPS, contrária. O Plenário, pela voz da 
Maioria, votou com a informação do 
INPS e sepultou o projeto. Verdade que. 
nas razões apresentadas, o representante 
da Maioria, o nobre Senador Guida Mon
din, declara que "e~te voto não encerra a 

questão; esta, a decisão do momento. 
Prosseguiremos no exame da matéria, in
clusive partindo da proposição do nobre 
Senador Franco Montoro para outra 
oportunidade". 

Respeitando as razões da Maioria, de
monstraremos claramente que esta luta 
não é apenas pela defesa de um projeto, 
apresentado com sinceridade e com fun
damentação jurídica, mas visa defender 
uma prerrogativa deste Congresso, que é 
a de legislar e encontrar razões ponde
ráveis quando recusa um projeto de nos
sa autoria, ou de qualquer Senador ou 
Deputado. 

Tenho em mãos mais um acórdão da 
Justiça brasileira, do Tribunal Federal 
de Recursos, que acaba de reafirmar 
aquilo que está naquela proposição que 
apresentamos à Casa, ontem recusada: 

"O ex-combatente, segurado da Pre
vidência Social, tem direito de se 
aposentar aos vinte e cinco anos de 
serviço, sem qualquer limite dos seus 
proventos, que devem corresponder, 
portanto, ao salário efetivamente 
percebido na data do requerimento 
da aposentadoria." 

É a decisão do Tribunal Federal de 
Recursos. 

O ex-combatente alegou em favor da 
sua pretensão - diz o acórdão - que, 
na qualidade de ex-pracinha da Força 
Expedicionária Brasileira, quando voltou 
à vida civil, passou a trabalhar como 
empregado, completando o período de 
vinte e cinco anos. E nos termos da le
gislação tinha direito ao benefício. 

O INPS não entendeu assim e, basean
do-se na sua interpretação das leis -
que não leio para não estender, demasia
damente, esta intervenção -, denegou o 
pedido. Obrigou o pracinha a propor 
uma ação, a constituir advogado, Ir à 
Justiça e, afinal, ver o reconhecimento 
do seu direito. 

O que fizemos ontem, Sr. Presidente? 
O que fez o Senado Federal pelo voto 
da Maioria? Obrigou cada pracinha bra
sileir·o a constituir, com a sua pobreza, 
um advogado para recorrer aos tribunais 
e ter, afinal, atendido o seu pedido, re
c:mhecida a justiça da sua ação. 

A função nossa é legislar. Ora, é ra
zoável deixar cada um entrar em juízo 
para ver reconhecido o seu direito, quan
do estava em nossas mãos afirmar que 
esse direito é reconhecido por uma nor-
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ma geral, abstrata, aplicada a todos os 
casos concretos? A Minoria estudou o 
projeto, encaminhou-o às Comissões; 
votaram a favor todos os membros das 
Oomissões; V. Ex."', Sr. Presidente, como 
ex-integrante da FEB, deu voto expresso 
nesse sentido. 

Não há razão para que, repetindo ape
nas a informação do INPS, se recuse o 
projeto e se arquive o direito de milha
res de homens que deram a sua vida, 
arriscaram a sua vida e deram o seu 
sangue pelo Brasil. 

Esta é uma Casa que deve fazer jus
tiça de forma genérica, estabelecendo 
normas gerais. O que decidimos foi o 
seguinte: cada pracinha que bata às 
portas dos tribunais vai ter reconhecido 
o seu direito, não está desamparado. 
Mas com isto abdicamos de um direito; 
mais do que de um direito: de um de
ver! A Nação paga a manutenção do 
Poder Legislativo para que ele legisle, e 
não arquive, pura e simplesmente, me
didas de justiça, rigorosamente procla
madas pelos tribunais, reconhecidas pe
las comissões; e a Maioria vota não! 

O Sr. Benjamim Farah - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço 
V. Ex."' com prazer. 

O Sr. Benjamim Farah - V. Ex.a está 
defendendo os pracinhas; eu os defendi 
muitas vezes. Na Câmara dos Deputados 
fiz muitas leis em favor deles; algumas 
de minha iniciativa, outras do Poder 
Executivo, com emendas minhas. Algu
mas dessas leis já foram revogadas, in
felizmente. Militares sem conta foram 
promovidos em uma das minhas leis. 
Depois, quando faltava beneficiar ape
nas uma parte das Forças Armadas, um 
quinto, a lei foi revogada, através do 
diploma da !natividade, elaborado em 
fins de 1966, no fim de uma legislatura. 
Foram, então, revogadas diversas leis de 
guerra; uma delas, a de n.0 1.156, de 
minha autoria. Quanto aos pracinhas, 
lutamos aqui muitas vezes por eles, com 
o apoio do Congresso Nacional e do Po
der Executivo. Assisto a V. Ex.a falar 
com essa vibração, com esse entusiasmo 
em favor dos pracinhas, em favor desses 
que lutaram; e muitos morreram para 
que pudéssemos viver, deram seu sangue, 
fizeram sacrifícios na defesa da demo
cracia e da liberdade. Para honra nossa, 
na Presidência desta Casa, neste mo-

mente, está um ex-pracinha, um valo
roso milltar que também marcou sua 
presença no teatro de operações da II 
Guerra Mundial, com dignidade, com 
patriotismo, com amor à justiça e aos 
grandes princípios, sem os quais não vale 
a pena viver. Por isso, estou perfeita
mente solidário com V. Ex."' Infelizmen
te, ontem não estava presente aqui, se 
não votaria a favor dessa proposição, a 
favor dos pracinhas. Mas espero que esta 
Casa, assim como a outra Casa do Poder 
Legislativo, possam reparar multas das 
injustiças que esses homens sofreram. 
Se essas injustiças permanecerem, nin
guém mais vai ter estímulo para lutar 
ninguém vai querer defender a família' 
a sociedade, a Pátria e a humanidade: 
Porque, sofrem, sacrificam-se, multas 
vezes morrem, e, como contrapartida, 
vem a injustiça; então, não há estímulo. 
Portanto, acredito que o Congresso Na
cional, que é sensível aos anseios popu
lares, possa reparar os erros do passado 
e fazer justiça a esses homens que tanto 
lutaram por nós. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço o aparte e a colaboração de V. Ex."' 
Quero lembrar, em acréscimo ao que 
V. Ex."' disse, que, no caso concreto, nem 
se tratava de conceder algum novo be
nefício; apenas de tornar claro um di
reito que é firmado pela própria Consti
tuição e que está sendo recusado por 
funcionários da administração. 

O Sr. Guido Mondin - Permite-me V. 
Ex.11 um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço 
c·om prazer o aparte de v. Ex.a 

O Sr. Guido Mondin - Meu caro Se
nador Franco Montoro, aprendi, desde 
menino, a tudo fazer com paixão; paixão 
tomada no seu sentido mais nobre. Nada 
encarar com frieza. V. Ex."', ao defender 
as suas proposições, o faz com paixão. 

O SR. FRANCO MONTORO - E com 
o louvor de V. Ex.a 

O Sr. Guido Mondin - Concordo ple
namente. No entanto, eu me sentiria 
rigorosamente mal se, hoje à tarde, se 
deixasse aqui a impressão de que a de
fesa dos pracinhas brasileiros - daque
les que se foram daqui com o propósito 
até de morrer pela liberdade - fosse 
privilégio de uns, ou de alguns desta 
Casa. V. Ex." sabe que neste particular 
o sentimento aqui é unânime. Devemos 
lembrar que desde o término da II Gran-
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de Guerra nenhum dos governos do Bra
sil, governos que se sucederam, foi 
insensível a quanto se conclamou em 
favor dos pracinhas. Mas tudo se vem 
resolvendo paulatinamente. A proposição 
de V. Ex.", examinada pela casa, com 
as decorrências já conhecidas, tanto que 
falei ontem, pelo que está falando v.-,Ex." 
neste momento, tiveram Informações. 
Naturalmente aquelas informações eram 
para que esse atendimento aos nossos 
ex-combatentes se viessem processando 
com medidas acertadas, mas que não' 
tumultuem e, ao final, terminem preju
dicando aqueles a quem queremos aten
der. Expliquei ontem por que o nosso 
pensamento era no sentido da rejeição 
daquele projeto. E lamentava que V. Ex." 
não estivesse presente, desconhecendo as 
razões por que não estava presente; mas 
o assunto estava em pauta, fazia parte 
da Ordem do Dia. Entendi que o mo
mento ainda não era para aquela deci
são, até porque decisões outras vigoran
tes estão atendendo à proposição de 
V. Ex.", embora sem aquela perfeição 
que está sendo agora mencionada. Mas 
terminei ontem ao expressar o pensa
mento da Maioria, exercendo o meu pa
pel de liderança no momento, declaran
do que não se cerravam as portas àquele 
pensamento e que a esse estudo volta
remos, mas nunca num sentido de tu
multuar a legislação que se vem, no 
tempo, fazendo em favor dos ex-comba
tentes. O que não queria, portanto, era 
que se deixasse a Impressão de que há 
como que um monopólio nessa defesa. 
Não há! Ontem usei palavras bastante 
sentimentais quanto ao que pensamos 
em torno daqueles que se sacrificaram 
pela Pátria. De sorte que está tudo cla
ro, que não fique este conceito sobre uns 
diferente do que se fará sobre outros. 
O nosso sentimento é igual. Evidente
mente, meu nobre Senador, sabemos que 
a Minoria votou a favor do projeto, em
bora não estivesse presente, isto se deduz 
claramente. Ninguém está dizendo o con
trário. O voto foi da Maioria; a votação 
foi por maioria. Mas o que é verdade é 
que não se fechou a porta para a pro
posição; enquanto aqui estivermos, aler
tas estaremos para esse entendimento, 
mas tudo no seu devido tempo. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço as palavras de V. Ex." Mas quero 
dizer, como esclarecimento, em resposta: 
V. Ex." disse há pouco que o que não 
se pode é tumultuar a legislação. Mas 

onde o tumulto nesse projeto que pre
tende apenas o respeito do texto consti
tucional? Onde o tumulto neste acórdão 
que apenas cumpre o preceito constitu
cional? Quem está tumultuando; se há 
tumulto, não parte de nós. O que que
remos estabelecer é exatamente a ordem, 
é exatamente uma lei clara que ajude a 
centenas de ex-pracinhas, que todos res
peitamos. O tumulto é o que está acon
tecendo; e o objetlvo do projeto é eli
minar o tumulto que existe. 

Disse V. Ex." também que respeitar o 
pracinha, desejar o bem do pracinha não 
é monopólio de ninguém. Também não 
afirmamos isso. Há de se lembrar V. Ex." 
que na minha exposição mencionei ex
pressamente o nobre Senador Paulo Tor
res, que hoje preside a esta Sessão; e 
destaquei não apenas a sua qualidade de 
componente da Força Expedicionária, 
mas a de um homem que, no debate, co
nhecedor da matéria, deu seu voto favo
rável, que se transformou em parecer na 
comissão. O voto em que se baseou a 
Maioria para a sua decisão foi o voto iso
lado de um Senador. 

O Sr. Guida Mondin- O MDB não po
de fazer do assunto monopólio ... 

O SR. FRANCO MONTORO -Ninguém 
falou em monopólio, mencionei pelo con
trário ... 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex." sabe 
qual é o critério seguida ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Infeliz
mente não sei. 

O Sr. Guida Mondin- O responsável 
pela Ordem do Dia vota pela Maioria. 
Todos sabem que esse é o critério que 
está sendo seguido, estabelecido em Re
gimento etc. 

O SR. FRANCO MONTORO - Certo. 
Mas esse ponto não está sendo objeto ... 

O Sr. Guida Mondin - De forma algu
ma votaria se não fosse esse o critério. 
Inclusive não vejo nisso uma desconsi
deração aos meus nobllisslmos colegas de 
bancada, que sabem que é assim que se 
pr.ocede. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
compreendo a dificuldade de V. Ex." 
quando diz que pretendemos que a defe
sa do pracinha seja monopólio do MDB. 
Acabo de dizer que não é monopólio; nós 
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mesmos proclamamos Isso, eu e o Senhor 
Benjamin Farah. Sustentei que o Presi
dente da Casa em exercício no momen
to ... 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex.a sabe 
que representei naquele momento· a 
Maioria; não foi o meu pensamento. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
compreendo a dificuldade de V. Ex.n 

O Sr. Osires Teixeira - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex." disse 
que a Maioria era eu. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agora 
compreendo a dificuldade de V. Ex.a Eu 
estava me referindo ao voto em separado 
na comissão; essa foi a confusão. 

O Sr. Guido Mondin - Então, compre
endi mal, realmente. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO -Pois não, 
nobre colega. 

O Sr. Nelson Carneiro - Verifico -
principalmente estando falando de for
ças militares - que o alerta em que se 
encontra o nobre Senador Guida Mon
din é muito atrasado. Por que esse alerta 
não chegou quando o projeto estava nas 
diversas comissões da Casa? Por que aí 
não surgiram as mesmas objeções? Por 
que aí não se deu à Oposição a oportu
nidade de corrigir erros, se acaso exis
tissem? Por que esse alerta chegou p.a 
última hora, no Instante da votaçao, 
quando o projeto entrou na Ordem do 
Dia com pareceres favoráveis? Acho que 
chegou na hora Imprópria, porque alerta 
é no começo, é para despertar, e não é 
para esse toque fúnebre de sepultar pro
jetas que v. Ex.as mesmos reconhecem 
necessários. 

O Sr. Guido Mondin - (Com assenti
mento do orador.) O alerta não velo à 
última hora. Vamos rememorar: recor
de-se v. Ex.", presidindo à reunião da 
Comissão de Legislação Social, que eu lá 
chegava à última hora, quando o relator 
já ultimava a leitura do seu parecer. Na
turalmente, sempre que se trata de 
questões que envolvem os ex-combaten
tes nós nos sensibilizamos, e eis que, sem 
ma'ior exame, aconteceu nossa rejeição o 
parecer, determinando a Presidência da 

Comissão que fosse dado outro, ficando o 
anterior como voto vencido. Está certo? 

O SR. FRANCO MONTORO - Exato! 

O Sr. Guido Mondin- Logo, não houve 
nada de última hora. Muito bem. Preo
cupado com aquela decisão, saí - agora, 
sim, falo somente em meu nome - a 
verificar o que se havia passado antes. 
Daí por que eu dizia a V. Ex.a outro dia 
que não devemos nunca ter açodamento 
no estudo das proposições que aqui são 
apresentadas, porque precisamente elas 
produzem esses resultados. Fui verificar 
que já se havia estudado no ano pas
sado essa proposição de V. Ex.11, e foram 
esses elementos que eu colhi e trouxe 
ontem ao Plenário. Logo, não houve nada 
de decisão de última hora. Agora, de 
qualquer forma, arremato com uma ex
pressão muito gaúcha: "Os arreios se ar
rumam em viagem." O que está aconte
cendo é que nós estamos arrumando os 
arreios. Não demora, nesta Casa, essas 
coisas não se reproduzirão, porque nós 
teremos então - vou usar uma expressão 
simplória - nos "encaixado" em nosso 
sistema de trabalho. Mas não podemos 
ser perfeitos assim de saída. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra
deço as palavras de V. Ex.", ,que ant~~ 
cipam um reexame, como, alias, foi Ja 
afirmado, dessa matéria. Talvez a ve
emência com que eu tenha falado de
corra da surpresa e da quase revolta 
pela rejeição de um projeto de absoluta 
justiça, cuja seriedade está reconhecida 
por decisões seguidas do Supremo Tri
bunal Federal e do Tribunal Federal de 
Recursos. Irei representar a matéria sob 
forma adequada para um reexame, para 
que, afinal, sejam atendidos os nossos 
objetivos, que não são os de conceder fa
vores excessivos, de estabelecer qualquer 
tumulto, mas são apenas de ver respei
tado um preceito constitucional que as
segura um direito que toda a Nação 
brasileira reconhece em favor daquele 
que lutou pela Pátria. Não se trata de 
Inovar, apesar de assegurar o cumpri
mento desse garantido pela Constituição 
de 1967 e até pela Emenda Constitucional 
n.o 1. 

Com estas explicações, Sr. Presidente, 
encerramos as nossas considerações, 
atendendo ao apelo que recebemos, por
que sabemos que deve ser realizada uma 
outra Sessão ainda hoje para exame de 
matéria de Importância. São estas as 
considerações que queríamos fazer. 
(1\iuito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores Inscritos. 

Vou encerrar a Sessão. Antes de fazê
lo, entretanto, convoco os Srs. Senadores 
para uma Sessão Extraordinária do Se
nado Federal a se realizar hoje. -às 18 
horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sobre a Mensagem n.0 60/73 
(n.0 36 na origem, de 16 de março 
de 1973), pela qual o Sr. Presidente 
da República submete ao Senado 
Federal a escolha do Sr. José Jobim, 
Ministro de Primeira Classe, da Car-

relra de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil 
junto ao Reino do Marrocos. 

2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores sobre a Mensagem número 
63173 (n.o 51 na origem, de 22 de 
março de 1973), pela qual o Sr. Pre
sidente da República submete ao Se
nado Federal a escolha da Sra. Dora 
Alencar de Vasconcellos, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Di
plomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Do
mínio do Canadá. 

Está encerrada a Sessão. 
( Encr:rra-se a sessão às 17 horas e 40 

mnutos.) 



24.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 10 de abril de 1973 

(Extraordinária) 

PRESIDENCIA DO SR. FILINTO M'OLLER 

A1l 18 horas acham-se presentes 
os Senhores Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José Lin
doso - Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Renato Franco - Ale
xandre Costa - Clodomir Milet -
José Sarney - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes - Virgíllo Távora
Waldemar Alcântara - Wilson Gon
çalves - Duarte Filho - Jessé Frei
re - Ruy Carneiro - João Cleofas 
- Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Arnon de Mello- Luiz Cavalcan-
te - Teotônio Vilela - Leandro 
~aciel - Lourival Baptista - An
tonio Fernandes - Heitor Dias -
Ruy Santos - Carlos Lindenberg
Paulo Torres - Vasc·oncelos Torres 
- Benjamin Farah - Danton Jo
bim - Nelson Carneiro - Gustavo 
Capanema - José Augusto - Ma
galhães Pinto - Franco Montoro -
- Orlando Zancaner - Benedito 
Ferreira - Emival Caiado - Osires 
Teixeira - Fernando Corrêa - Fi
linto Müller - Saldanha Derzi -
Accioly Filho - Mattos Leão - Ney 
Braga - Antônio Carlos - Lenoir 
Vargas - Guida Mondin - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 53 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Não há Expediente a ser lido. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sobre a Mensagem n.0 60/73 
(n.0 36, na origem, de 16 de março 
de 1973), pela qual o Sr. Presidente 

da República submete ao Senado Fe
deral a escolha do Sr .. José Jobim, 
Ministro de Primeira Classe, da car
reira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil 
junto ao Reino do Marrocos. 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Pa

recer da Comissão de Relações Ex
teriores sobre a Mensagem n.O 63/73 
(n.0 51, na origem, de 22 de março 
de 1973), pela qual o Sr. Presidente 
da República submete ao Senado 
Federal a escolha da Sra. Dora Alen
car de Vasconcellos, Ministro de 
Primeira Classe, da carreira de Di
plomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao 
Domínio do Canadá. 

Tratando-se de matérias a serem 
apreciadas em Sessão Secreta, de acor
do com o art. 405, alínea h, do Regimen
to Interno, solicito aos Srs. Funcionários 
que tomem as providências de direito. 

(A Sessão torna-se Secreta às 18 horas 
e 20 minutos, voltando a ser pública às 
18 horas e 30 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Lembro aos Srs. Senadores a Sessão 
do Congresso Nacional às 19 horas para 
apreciação de mensagens do Sr. Presi
dente da República. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSOES 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessao às 18 horas e 35 
minutos.) 



25.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 11 de abril de 1973 

PRESID~NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José 'Gulomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Britto 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trinda
de - Renato Franco - Alexandre 
costa - Clodomir Milet - José 
Sarney -Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella - Helvídio Nunes 
- VIrgílio Távora - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves - Di
narte Mariz - Duarte Filho - J essé 
Freire - Milton Cabral - Ruy Car
neiro -João Cleofas - Paulo Guer
ra. - Wilson Campos - Arnon de 
Mello - Luiz Cavalcante - Teotô
ni<J Vilela - Augusto Franco -
Leandrp ~aciel - Lourival Baptista 
- Antomo Fernandes - Heitor Dias 
- Ruy Santos - Carlos Linden-
berg - Eurico Rezende - Paulo 
Torres - Vasconcelos Torres - Ben
jamin Farah - Danton Joblm -
Nelson Carneiro - Gustavo Capane
ma - José Augusto - Magalhães 
Pinto - Carvalho Pinto - Franco 
Montara - Orlando Zancaner - Be
nedito Ferreira - Emival Caiado -
Osires Teixeira - Fernando Corrêa 
- Filinto Müller - Saldanha Der
zi - Accioly Filho - Mattos Leão 
- Ney Braga - Antônio Carlos -
- Lenoir Vargas - Daniel Krieger 
- Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 62 Srs. Senadores. Havendo 
númer<J regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Sobre a mesa requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 29, de 1973 

Pelo falecimento do ilustre Deputado 
Edgard Pereira, requeremos, na forma 
regimental e de acordo com as tradições 

da Casa, as seguintes homenagens de 
pesar: 

a) inserção em ata de voto de pro
fundo pesar; 

b) apresentação de condolências à 
família e ao Estado de Minas Gerais; 

c) levantamento da Sessão. 

Sala das Sessões, ern 11 de abril de 
1973. - Magalhães Pinto - José Augus
to - Gustavo Capanema - Ruy Carnei
ro - Nelson Carneiro - Ruy Santos -
Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Este requerimento depende apenas de 
votação, e no seu encaminhamento po
derão fazer uso da palavra os Srs. Se
nadores que o desejarem. 

Tem a palavra o nobre Senador Ma
galhães Pinto, em nome da ARENA. 

O SR. MAGALHAES PINTO - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
fornos todos surpreendidos hoje com a 
infausta notícia de trágico desastre que 
tirou a vida de um ilustre parlamentar 
nosso colega, Deputado Edgard Martins 
Pereira, em Montes Claros. 

Seu amigo e companheiro em várias 
eleições e ern várias pelejas cívicas, sei 
do seu esforço, sei do seu civismo e, so
bretudo, do seu patriotismo. 

Tratava-se de um homem que veio do 
Nordeste para Montes Claros na boléia 
de um caminhão, sem nada ter, sem 
nada possuir. Chegou a Montes Claros, 
uma cidade própria para os homens for
tes, para os homens que desejam ven
cer. Trabalhando incessantemente, tão 
logo lhe foi possível procurou trazer sua 
família, os seus irmãos, e acabou por 
construir grandes indústrias em Montes 
Claros, e ultimamente comprou em Ube
raba várias fazendas, e, afinal, corno 
fruto do seu fecundo trabalho, granjeou 
um grande patrirnônio. Dele não pôde 
usufruir, porque Edgard Martins Pereira 
apenas trabalhou em benefício da sua 
concretização, legando-o à sua familla. 
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Edgard Martins Pereira - como dis
se - era um homem forte. Durante mi
nha campanha para Governador, per
corri todo o norte de Minas. Por onde 
viajava, sempre esteve ao meu lado, ·an
dando, de dia e de noite, de automóvel 
nas condições mais precárias, mas cheio 
de entusiasmo e tudo fazendo pela vitó
ria de nossa causa. Infelizmente velo 
falecer na estrada depois de asfaltada. 
Parece até que a sorte, por Ironia, nos 
reserva Isto. Enquanto não temos pro
gresso, talvez corramos menos risco. 

Edgard Martins Pereira era um en
tusiasta da estrada em que morreu. Vá
rias vezes esteve comigo em palácio para 
reivindicar a estrada, obra de meu go
verno e recentemente asfaltada no Go
verno do Presidente Médicl. 

Sr. Presidente, ao encaminhar o re
querimento em nome da ARENA para 
as homenagens que lhe são devidas, 
quero realçar a figura de Edgard Martins 
Pereira, um homem bom, um trabalha
dor, um companheiro leal, que amava 
Minas como amava o seu Nordeste e, so
bretudo, amava o Brasil. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Para encaminhar a votação, tem a pa
lavra o nobre Senador José Augusto. 

O SR. JOSÉ AUGUSTO - (Para en
caminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o nobre Senador Magalhães Pinto, com 
o grande prestígio que todo o Estado de 
Minas Gerais lhe reconhece, líder ln
conteste que é de todos nós, falou, em 
nome do nosso Estado enlutado e da 
ARENA, sobre o trágico desaparecimen
to do ilustre Deputado Edgard Martins 
Pereira. 

Quero, pois, associar-me à homenagem 
póstuma que neste instante o Senado da 
República presta à memória de Edgard 
Martins Pereira, fazendo também mi
nhas as palavras aqui proferidas pelo 
nobre Senador Magalhães Pinto e com 
as quais S. Ex.a reverenciou a persona
lidade do Ilustre morto. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Para encaminhar a votação, concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Car
neiro, que falará em nome do MDB. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, tive a fortuna 

de conviver alguns anos na Câmara dos 
Deputados com Edgard Martins Pereira. 
E hoje, que lastimamos o seu desapare
cimento prematuro, quero recordar -
como já o fez o nobre Senador Maga
lhães Pinto - o seu amor, o seu Inte
resse pela terra mineira, e notadamente 
por Montes Claros. Lembro-me de que 
fui relator de um projeto de autoria de 
S. Ex.a que dava denominação à estrada 
em que ele acabou por falecer. 

Era Edgard Martins Pereira um ho
mem constante na tribuna, em defesa 
dos interesses de Minas Gerais e do 
Brasil. Ainda há poucos dias noticiava
se sua presença no chamado "pinga-fo
go" da Câmara dos Deputados, recla
mando providências para sua região. 

É, pois, com pesar que o Movimento 
Democrático Brasileiro registra o faleci
mento desse homem público que tanto 
procurou servir e tanto conseguiu servir 
não só a Minas Gerais como ao Brasil. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A Mesa associa-se às justas homena
gens que neste momento tributamos à 
memória do Deputado Edgard Martins 
Pereira. Está de luto não somente a 
família brasileira, mas o Parlamento, 
onde o extinto vinha emprestando o bri
lho de sua Inteligência, o fulgor de sua 
cultura e o seu acendrado patriotismo. 
(Pausa.) 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional está convocado para 
uma Sessão a realizar-se hoje, às 19 ho
ras, no plenário da Câmara dos Depu
tados. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSOES 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 14 horas e 45 
minutos.) 



26.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 12 de abril de 1973 

PRESID2NCIA DOS SRS. PAULO TORRES E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos· acham
se presentes os Senhores Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José L!n
doso - Cattete Pinheiro - Milton 
Trindade - Renato Franco - Ale
xandre Costa - Clodomir Milet -
Petrônio Portella - Virgílio Távora 
- Waldemar Alcântara - Dinarte 
Mariz - Duarte Filho - Ruy Car
neiro - João Cleofas - Paulo Guer
ra - Wilson Campos - Arnon de 
Mello- Luiz Cavalcante- Augusto 
Franco - Leandro Miaciel - Louri
val Baptista - Antônio Fernandes 
- Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos L!ndenberg - Paulo Torres 
- Benjamin Farah - Danton Jo
bim - Nelson Carneiro - José Au
gusto - Magalhães Pinto - Franco 
Montara - Orlano Zancaner - Be
nedito Ferreira - Em!val Calado 
- Osires Teixeira - Fernando Cor
rêa - Flllnto Müller - Saldanha 
Derzi - Accioly Filho - Mattos 
Leão - Ney Braga - Antônio Car
los - Lenoir Vargas - Guida Mon
din - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- A lista de presença acusa o compa
l'ec!mento de 48 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitu
ra do Expediente. 

11: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISO 

DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 

- N.0 74/GM/GB, de 5-4-73, comuni
cando o lançamento ao mar do 
navio-cargueiro "Solimões", que se-

rá utilizado na navegação do rio 
Amazonas, estabelecendo também 
conexão com os portos do Norte da 
Europa e a costa leste dos Estados 
Unidos da América, inclusive o gol
fo do México. 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado Fe
deral autógrafos dos seguintes proje
tos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
n.0 6, de 1973 

(N.0 304-B/71, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao § 3.0 do art. 
543 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - o § 3.0 do art. 543 da Con
solidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943, passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"§ 3.0 - l!: vedada a dispensa do em
pregado sindicalizado a partir do 
momento do registro de sua candi
datura a cargo de direção ou repre
sentação sindical até 1 (um) ano 
após o final do seu mandato, caso 
seja eleito, inclusive como suplente, 
salvo se cometer falta grave, devi
damente apurada nos termos desta 
Consolidação." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposiçes em contrário. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 5.452, DE 1.0 DE 
MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

••• o •• o •••• o • o o ••••••••• o •• o ••• o •••• o o •• 

"Art. 543 - .•.•••••.•....•.••..... 
o • o ••••• o ••••• o ••••• o ••••• o •••• o • o •• 

§ 3.0 - É vedada a dispensa do em
pregado sindicalizado a partir do 
momento do registro de sua candi
datura a cargo de direção ou repre
sentante sindical final do seu man
dato caso seja eleito, Inclusive como 
suplente, salvo se cometer falta gra
ve devidamente apurada nos termos 
desta Consolidação". 

(A Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
n.o 7, de 1973 

(N.• 1.104-B/73, na Casa de origem) 
(DE INICUTIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚIILICA) 

Cria na Justiça do Trabalho da 
2."' Região as Juntas de Conciliação 
e Julgamento de Curitiba (4."), So
rocaba (2."') e Mauá. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ficam criadas na 2.11 Região 

da Justiça do Trabalho três juntas de 
conciliação e julgamento com sedes em 
Curitlba, capital do Estado do Paraná 
(4.11), e em Sorocaba (2,11) e Mauá, no 
Estado de São Paulo. 

Parágrafo único - A jurisdição da 
Junta de Conciliação e Julgamento de 
Mauá é extensiva aos Munlciplos de Ri
beirão Pires, Rio Grande da Serra e Pa
ranapiacaba. 

Art. 2.0 -São criados na 2.11 Região da 
Justiça do Trabalho três cargos de juiz 
do trabalho, presidente de junta de con
cillação e julgamento, a serem providos 
na forma da legislação em vigor. 

Art. 3.0 - Ficam criadas seis funções 
de vogal, sendo três representantes de 
empregadores e três representantes de 
empregados, para atender às juntas 
criadas no art. 1.o desta Lei. 

Parágrafo único- Haverá um suplen
te para cada vogal. 

Art. 4.0 - Os mandatos dos titulares 
de que trata esta Lei terminarão simul
taneamente com os das juntas da res
pectiva região atualmente em exercício. 

Art. 5.0 - São criados, provisoriamen
te, nos quadros de pessoal da Justiça do 
Trabalho da 2." Região três cargos em 
comissão de chefe de secretaria, sím
bolo 5-C. 

Art. 6.0 - As necessidades de pessoal 
para o desempenho dos serviços admi
nistrativos e auxiliares das juntas de 
conciliação e julgamento criadas por esta 
Lei poderão ser atendidas, se assim o 
S·Olicltar o Tribunal da 2.11 Região, me
diante redistribuição, com os respectivos 
cargos, de funcionários do Poder Exe
cutivo que, na forma da legislação em 
vigor, forem considerados excedentes de 
1otação dos órgãos a que pertencerem. 

§ 1.0 - A solicitação a que se refere 
este artigo será dirigida ao órgão central 
do sistema de pessoal do Poder Executi
vo, acompanhada de Indicação precisa 
do quantitativo indispensável de servi· 
d,ores, com as correspondentes categorias 
funcionais e respectivas atribuições. 

§ 2.0 - Verificada a Inexistência de 
servidores a serem redistribuídos, pode
rá ser proposta a criação dos cargos 
necessários à lotação da junta, observa
do o disposto nos arts. 98 e 108, § 1. 0 , da 
Constituição Federal. 

Art. 7.0 - O Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.11 Região pro
videnciará as instalações das juntas ora 
criadas. 

Art. 8.0 - A despesa para a execução 
desta Lei correrá à conta dos recursos 
orçamentários consignados à Justiça do 
Trabalho. 

Art. 9.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N .o 21, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição 
e para ser apreciado nos prazos nele re
feridos, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de exposição de mo
tivos rto Senhor Ministro de Estado da 
Justiça, o anexo projeto de lei que "cria 
na Justiça do Trabalho da 2."' Região as 
Juntas de Conclllação e Julgamento de 
Curltiba. 

Brasílla, 9 de março de 1973. - Emílio 
G. Médici. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DA JUSTIÇA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à elevada 
apreciação de Vossa Excelência o anexo 
Projeto de Lei que objetiva a criação na 
2.• Região da Justiça do Trabalho de três 
juntas de conc!l!ação e julgamento, a se
rem instaladas em Curitiba, no Estado 
do Paraná, e em Sorocaba e Mauá, no 
Estado de São Paulo. 

2 . Submetido o assunto ao Tribunal Su
perior do Trabalho, conforme preceitua 
o art. 2.o da Lei n.0 5.630, de 2 de dezem
bro de 1970, manifestou-se aquele órgão 
favoravelmente à criação das referidas 
juntas, medida que encontra apoio no 
art. 1.0 do dispositivo legal citado, in 
ver bis: 

"Art. 1.0 - A cnaçao de junta de 
conciliação e julgamento está con
dicionada à existência na base ter
ritorial prevista para sua jurisdição 
de mais de mil empregados .e ao 
ajuizamento, durante três anos con
secutivos, de, pelo menos, duzentos 
e quarenta reclamações anuais. 

§ 1.0 -Nas áreas de jurisdição onde 
já existem juntas só serão criados 
novos órgãos quando a freqüência de 
reclamações, no período previsto nes
te artigo, exceder, seguidamente, mil 
e quinhentos processos anuais." 

3. o sensível progresso das áreas juris
dicionadas pelas duas juntas existentes 
em Curitiba e pela já instalada em So
rocaba tem influído, sobremaneira, na 
elevação do número de processos traba
lhistas e justifica a medida proposta. 

4. Quanto à criação de uma junta em 
Mauá.- com jurisdição sobre os municí
pios vizinhos de Ribeirão Pires, Rio 
Grande da Serra e Paranapiacaba - o 
grande e crescente movimento industrial 
e comercial da área a ser j urisdicionada, 
do qual decorre o aumento, cada vez 
maior, do seu mercado de trabalho, diz, 
por si só, da conveniência da medida 
sugerida. 

5. Nestas condições, tenho a honra de 
submeter o assunto à elevada considera
ção de Vossa Excelência para que, caso 
mereça aprovação, seja o anexo Projeto 
de Lei encaminhado à apreciação do 
Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos de profun
do respeito. 

Alfredo Buzaid, Ministro da Justiça. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Constituição Federal 

Art. 98 - Os vencimentos dos cargos 
do Poder Legislativo e do Poder Judiciá
rio não poderão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo, para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhadas. 

Art. 108 - O disposto nesta Seção 
aplica-se aos funcionários dos três Po
deres da União e aos funcionários em 
geral dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos municípios. 

§ 1.0 - Aplicam-se, no que couber, aos 
funcionários do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário da União e dos Estados, 
e aos das Câmaras Municipais os siste
mas de classificação e níveis de venci
mentos dos cargos do serviço civil do 
respectivo Poder Executivo. 

(As Comissões d.e Legislação Social, de 
Serviço Público Civil e de Finanças.) 

PARECERES 
PARECER 

N.o 20, de 1973 
da Comissão de Constituição e Jus

tiça, sobre o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 4, de 1973 (n.0 1.097-B/73 
na origem), que "concede aumento 
de vencimentos aos funcionários da 
Câmara dos Deputados e dá outras 
providências". 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
Visa a proposição estender aos servi

dores da Câmara dos Deputados os be
nefícios do Decreto-Lei n. 0 1. 256, de 26 
de janeiro de 1973, que concedeu aos fun
cionários do Poder Executivo, ativos ou 
!nativos, a'tmento de vencimentos ou 
proventos em percentual correlativo à 
depreciação da moeda e conseqüente in
cremento do custo de vida. 

Mereceu a proposição parecer unânime 
da Mesa daquela Casa do Congresso Na
cional, por manter estrita correspondên
cia de valores e a lsonomia exigível na 
aplicação daquele diploma legal e das 
Leis n. 0s 5. 777, de 9 de maio de 1972, e 
5 810, de 11 de outubro de 1972. Seguiu 
o· projeto a mesma orientação traçada 
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quando da adaptação da Lei n.o 5. 674, 
de 12 de julho de 1971, que aplicou aos 
servidores daquela Casa a majoração de 
vencimenros concedida ao pessoal do 
Executivo pelo Decreto-Lei n.O 1.150, de 
3 de fevereiro de 1971. 

Assim, entendemos que o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 4/73 está conforme à 
técnica legislativa e sem qualquer eiva 
de injurldlcidade ou inconstitucionali
dade. 

ll: o parecer. 

Sala das Comissões, em 11 de abril de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Carlos Lindenberg, Relator 
- Helvídio Nunes - Wilson Gonçalves -
Heitor Dias- José Augusto- José Sar
ney - Mattos Leão - Franco Montoro. 

PARECER 
N.0 21, de 1973 

da Comissão de Servico Público 
Civil, sobre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 4, de 1973. 

Relator: Sr. Heitor Dias 
De iniciativa da Câmara dos Depu

tados, o presente projeto concede au
mento de vencimentos aos servidores da
quela Casa do Poder Legislativo, em con
formidade com o preceituado no art. 40, 
Inciso DI, da Constituição. 

2. A medida está em concordância na 
observância com o principio da paridade 
de vencimentos, inserto no art. 98 da 
Constituição. 

3. Reparos não podem ser feitos, por
tanto, quanto à oportunidade e à valida
de do projeto, razão pela qual opinamos 
por sua aprovação. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 11 de abril de 

1973. - Heitor Dias, Relator - Osires 
Teixeira - Benjamin Farah. 

PARECER 
N.• 22, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 4, de 
1973. 

Relator: Sr. Saldanha Derzi 
A Mesa da Câmara dos Deputados, com 

fundamento no art. 40, inciso III, da 
Constituição, apresentou o presente Pro
jeto de Lei, que reajusta os vencimentos 

de seus servidores nos mesmos moldes 
do aumento concedido aos servidores do 
Poder Executivo pelo Decreto-Lei n.0 

1. 256, de 1973. 

2. A iniciativa inspira-se no cumpri
mento do princípio constitucional que 
consagra a paridade dos vencimentos 
para os servidores dos três Poderes da 
União. 
3. As despesas provenientes da majo
ração em pauta têm previsão orçamentá
ria, na forma do art. 6.0, item I, da Lei 
n.0 5.847/72, que estima a receita e fixa 
a despesa da União para o exercício fi
nanceiro de 1973. 

4. Assim sendo, opinamos pela aprova
ção do projeto sob exame. 

Sala das Comissões, em 11 de abril de 
1973. - João Cleofas, Presidente - Sal
danha Derzi, Relator - Virgílio Távora 
-Geraldo Mesquita - Mattos Leão -
Ruy Carneiro- Nelson Carneiro- Wil
son Gonçalves - Flávio Britto - Tarso 
Dutra. 

PARECER 
N.0 ·23, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Ofício S n.O 6, de 
1973 (n.O 2173-P/MC na origem), do 
Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral, declarando a inconstituciona
lidade do art. 41, XX, alínea c, da Lei 
n.O 4.492, de 14-6-67, do Estado de 
Minas Gerais. 

Relator: Sr. José Augusto 

Para os fins previstos no art. 42, item 
Vil, da Constituição, o Sr. Presidente do 
Supremo Tribunal Federal encaminha à 
apreciação do Senado' Federal cópias das 
notas taquigráficas e do acórdão profe
rid·o nos autos do Recurso Extraordiná
rio n.O 73.895, do Estado de Minas Ge
rais, "o qual declarou a inconstituciona
lidade do art. 41, XX, alínea c, da Lei 
n.o 4.492, de 14-6-67". 

A Lei n.0 4.492, do Esta,do de Minas 
Gerais, que dispõe sobre a c<~brança de 
taxas estaduais, no art. 41, XX, alínea 
c, estabeleceu a alíquota da taxa de ex
pediente a ser cobrada pela aprovação 
de programas de diversões em rádio e 
televisão. 

O Supremo Tribunal Federal, através 
de acórdão que teve como relator o Mi
nistro Luiz Gallotti, se manifestou pela 
inconstitucionalidade do dispositivo su-
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pracltado, tendo em vista que a apro
vação de programas de diversões públl
cas está a cargo da Polícia Federal (art. 
8.0 , VIII, letra d, da Constituição) e não 
se Inclui na competência supletiva do 
Estado-Membro para legislar (parágra
fo único do mesmo artigo). ll: o que se 
depreende do voto do relator, assim ex
presso: 

"Ao recurso dou provimento, porque 
a Constituição de 1967, vigente à 
época da cobrança e reproduzida 
nesse ponto pela atual, dispunha que 
compete à União organizar e manter 
a Polícia Federal, com a finalidade 
de prover, além de outros serviços, à 
censura de diversões públlcas ( art. 
8.0 , VII, letra d, da primeira e art. 
8.0 , VIII, letra d,. da segunda). 

••••• o •••• o •••••• o •••••••••••••••••• 

Por outro lado, não existe no caso, 
ao contrário do que entendeu o acór
dão recorrido, a competência suple
tiva do Estado-Membro para legislar 
(v. Constituição de 1967, art. 8.0 , § 
2.0 , e Constituição de 1969, art. 8.0 , 

parágrafo único)." 

A decisão, publicada no Diário da Jus
tiça de 1.0 de dezembro de 1972, transi
tou em julgado e foi tomada pela maio
ria absoluta dos membros do Supremo 
Tribunal Federal, conforme prescreve o 
art. 116 da Constituição. 

Assim, face ao exposto e na conformi
dade do que dispõem os Itens VII do art. 
42 da Constituição Federal e II do art. 
100 do Regimento Interno do Senado Fe
deral, esta Comissão apresenta à delibe
ração desta Casa o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 8, de 1973 

Suspende a execução da alínea. c, 
do inciso XX do a.rt. 41 da Lei n.0 

4.492, de 14-6-67, do Estado de Mi
nas Gerais, declarado inconstitucio
nal por decisão definitiva do Supre
mo Tribunal Federal. 

Artigo único - ll: suspensa a execução 
da alínea c do inciso XX do art. 41 da 
Lei n.o 4.492, de 14 de junho de 1967, do 
Estado de Minas Gerais, declarada ln-

constitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal prolatada em 
19 de setembro de 1972. 

Sala das Comissões, em 11 de abril de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - José Augusto, Relator -
Wilson Gonçalves - Mattos Leão -
Helvídio Nunes - José Sa.rney - Franco 
Montoro - Carlos Lindenberg - José 
Lindoso - Gustavo Capanema. - Heitor 
Dias. 

PARECER 
N.0 24, de 1973 

da. Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 19, de 1972, que revigora 
por 1 (um) a.no o art. s.o da Lei n.o 
3.841, de 15 de dezembro de 1960, 
que "dispõe sobre a contagem recí
proca, para efeito de aposentadoria, 
do tempo de serviço prestado à 
União, às autarquias e às sociedades 
de economia. mista." 

Relator: Sr. Heitor Dias 

O objetivo do projeto está totalmente 
explícito e contido na ementa. E a sua 
enunciação deixa evidente a inconstitu
cionalidade da iniciativa em face do pre
ceituado no item V do art. 57 da Consti
tuição, in verbis: 

"Art. 57 - ll: da competência exclu
siva do Presidente da Repúbllca a 
iniciativa das leis que: 

V - disponham sobre servidores pú
blicos da União, seu regime jurídico, 
provimento de cargos públicos, esta
bilidade e aposentadoria de funcio
nários civis, reforma e transferência 
de militares para a !natividade;" 

Assim, somos pela rejeição do projeto 
pela fundamentação argüida. 

Sala das Comissões, em 11 de abril de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Heitor Dias, Relator - Wil
son Gonçalves - Mattos Leão - Helví
dio Nunes - José Sarney - Franco 
Montoro - Carlos Lindenberg - José 
Augusto - José Lindoso - Gustavo Ca
panema. 
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PARECER 
N.0 25, de 1973 

da Comissão de Serviço Público 
Civil, sobre o Projeto de Lei da. Câ
mara n.0 5, de 1973 (n.0 1.103-B na 
origem), que fixa normas para pro
moção de juízes-presidentes de jun
ta de conciliação e julgamento e juiz 
do Trabalho substituto. 

Relator: Sr. Benjamin Farah 

O projeto sob exame é decorrente de 
mensagem presidencial baseada em ex
posição de motivos do Sr. Ministro da 
Justiça pela qual se pretende deixar de
finitivamente regulado em lei não só o 
sistema de encaminhamento à promoção 
por merecimento para o cargo de juiz to
gado dos Tribunais Regionais do Traba
lho, a que concorrem os juízes-presiden
tes de juntas de conciliação e julgame~
to, como também os casos de promoçao 
pelo mesmo critério dos juizes de traba
lho substitutos para a presidência das 
juntas. 

2. A Constituição Federal de 1969, no 
seu art. 141, § 4.0 , transferiu pa.ra o le
gislador ordinário esta incumbência. 

3. A falta de imediata regulamentação 
da matéria, o Tribunal Superior do Tra
balho como registrou a exposição de mo
tivos,' em julgamento proferido l!O dia 4 
de outubro de 1972, entendeu nao mais 
prevalecer o uso das listas tríplices à no
meação de juiz togado para o Trjbunal 
Regional do Trabalho da P Reglao. 

4. Os Inconvenientes dessa diretrlz ju
dicial foram revelados, ainda na exposi
ção de motivos, in verbis: 

"Todavia, sendo a lista trípllc_e o sis
tema tradicional de promoçoes por 
merecimento, tenho a honra de sub
meter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o presente projeto 
de lei, que objetlva restabelecê-lo na 
Justiça do Trabalho e que, caso me
reça a aprovação de Vossa Excelên
cia, poderá ser encaminhado à apre
ciação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional." 

5. A adoção dessa praxe - sistema. de 
lista tríplice - à promoção dos j u1zes 
togados da Justiça Trabalhista realmen
te nada tem de anormal, prava está que 
vinha sendo utilizada de há multo, sem 
quaisquer óbices, não se justificando, 

pois, o seu afastamento, assentado, in
clusive, em decisão não unânime do Tri
bunal Superior do Trabalho. 

6. A proposição, contudo, merece repa
ro quando cogita da forma mediante a 
qual far-se-á a escolha de nomes dos 
juizes togados para compor a lista trí
plice dos que concorrerão à vaga no Tri
bunal Regional do Trabalho. 

7. O art. 2.0 , como apresentado, atribui 
a todos os membros dos Tribunais Re
gionais do Trabalho, togados ou não, a 
participação em escrutínios secretos e 
sucessivos, visando à Indicação dos três 
nomes, verbis: 

"Art. z.o - Para os fins do disposto 
no artigo anterior, em caso de vagas 
a serem preenchidas por merecimen
to, os Tribunais Regionais do Tra
balho, em escrutínios secretos e su
cessivos, escolherão listas trípllces 
compostas de juízes-presidentes de 
juntas de conciliação e julgamento 
da respectiva região." 

8. Ora, não é compreensível que juízes 
classistas, exercendo uma atlvldade tem
porária, regra geral, não vinculados es
tritamente aos problemas da técnica ju
rídica, antes representando os Interes
ses profissionais da classe patronal, ou 
da classe laborativa, que preponderam 
sabre o enfoque jurídico da controvérsia, 
votem, avaliando o merecimento de um 
juiz togado, que busca ascender a uma 
instância superior. 

9. Ressalta em coerência, pois, a dlre
trlz que deixa exclusivamente aos juizes 
togados a responsabilidade na formação 
da lista tríplice à promoção dos juízes
presldent,es de juntas de conciliação e 
julgamento para o Tribunal_Reglonal do 
Trabalho da respectiva reglao. 

10. Pelos fundamentos alinhados, não 
nos opomos à aprovação do projeto, des
de que consolidado com a seguinte: 

EMENDA N,0 1-CSPC 

O a.rt. 2.0 do Projeto de Lei da Câma
ra n.0 5, de 1973, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 2. o - Para os fins do disposto 
do artigo anterior, em caso de vagas 
a serem preenchidas por merecimen
to, os Tribunais Regionais do Tra
balho, por seus juizes togados, em 
escru tinias secretos e sucessivos, es-
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colherão listas tríplices compostas de 
juízes-presidentes de juntas de Con
ciliação e julgamento da respectiva 
região." 

É o parec-er. 
Sala das Comissões, em 11 de abril de 

1973. - Tarso Dutra, Presidente, no 
exercício da Presidência - Benjamin 
Farah, Relator. - Heitor Dias - Osires 
Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) ..:._ 
O Expediente lido vai à publicação. 

Nos termos do § 5.0 do art. 184 do Re
gimento Interno, serão atendidas as Ins
crições feitas para a Sessão de ontem e 
que foi levantada por motivo de pesar 
pelo falecimento do nobre Deputado Ed
gard Pereira. 

Antes, porém, concedo a palavra ao 
nobre Senador Lulz Cavalcante, que fa
lará em nome da Maioria, por delegação 
do nobre Senad·or Petrônio Portella, con
forme comunicação encaminhada à Me
sa. (Pausa.) 

S. Ex.a não está pres•ente. 
Con.cedo a palavra ao nobre Senador 

Nelson Carneiro, como Líder da Míno
rla. 

O SR. NELSON CARNEffiO - (Como 
Líder. Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, tem a Minoria 
abordado desta tribuna, •em sucessivos 
pronunciamentos, o problema da censura 
no País. 

A censura respeitara até agora a pu
blicação dos ·documentos oficiais dos 
Partidos políticos, da súmula das reu
niões partidárias. Mas, de crescendo em 
crescendo, acabou por impedir que ti
vesse divulgação no Brasil o resumo do 
que ocorreu na reunião do Dlretórlo Na
cional do Movimento Democrático Bra
sileiro. 

Com um protesto .contra essa avassa
ladora corrente que se vai estendendo 
por toda a Nação e que amplia cada vez 
mais as l!dlllS da censura, alcançando até 
as proclamações oficiais dos partidos, 
vou ler, Sr. Presidente, para Incorporar 
aos Anais, a nota expedida pela Oomls
são Executiva do Dlretórlo Nacional do 
MDB relatando o que ocorreu na sua 
reunião do dia 3 de abril deste ano. 

Como verão os Srs. Senadores, a nota 
nada tem de Insultuosa ou d·e contun
dente. É apenas uma síntese dos traba-

lhos e das deliberações da Comissão 
Executiva do meu partido. 

A nota é a seguinte: 

"A Comissão Executiva do Diretório 
Nacional do Movimento Democrático 
Brasileiro reuniu-se dia 3 do corren
te, às 17 horas, sob a Presidência do 
Deputado Ulysses Guimarães e o 
c·ompar·ecimento dos Senadores Dan
ton J·obim, Nelson Carneiro, Franco 
Montare e dos Deputados Aldo Fa
gundes, Thales Ramalho, Vinlcius 
Cansanção, Anapollno de Faria, Ney 
Ferreira, Joel Ferreira e Ario Theo
doro. 
Deliberou convocar o Dlretório Na
cional para o dia 12 deste mês, às 10 
horas, no Auditório Nereu Ramos, da 
Câmara dos Deputados, para, nos 
termos dos Estatutos e do Código de 
Ética, eieger os membros do Conse
lho Consultivo, do Conselho de Ética 
e do Conselho Fiscal. Decidiu, ainda, 
propor a criação dos Departamentos 
Trabalhista, Estudantil, Feminino, 
de Estudos e Pesquisas e Luso-Bra
sileiro, ClSte relacionado com a ad
missão de participar da vida politi
ca do Pais dos portugueses, inclusive 
disputando •eleições para deputados 
estaduais, prefeitos e vereadores. 
Sobre graves ocorrências verificadas 
no Estado do Amazonas, em que o 
Deputado Estadual Francisco G. 
Queiroz, delegado do partido junto 
ao Tribunal Regl·onal Ele! torai, pelo 
exercício d•e seu mandato, foi víti
ma de inquérito policial, o Presiden
te submeteu à consideração da Co
missão Executiva os seguintes ofí
cios, que foram unanimemente apro
vados, endereçados aos Presidentes 
do Superior Tribunal Eleitoral e do 
Conselho Federal da Ordem dos Ad
vogados, Ministro Rafael de Barros 
Monteiro e Dr. José Ribeiro de Cas
tro Filho." 

O primeiro ofício, dirigido ao Presi
dente do Tribunal Regional, está vazado 
nos seguintes termos: 

"Temos a honra de dirigir a V. Ex.o. 
para solicitar garantias ao livre de
sempenho do delegado do MDB jun
to ao egrégio Tribunal do Estado do· 
Amazonas, Deputado Estadual Fran
cisco G. de Queiroz, também advo
gado, cuja atuação da tribuna da
quela egrégia corte não só foi posta 
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sob censura por atuação estranha ao 
Pod•er Judiciário, como ensejou a 
abertura de procedimento Investiga
tório por parte da Polícia Federal o 
qual está sendo estranhamente co~s
truído à base de depoimentos dos 
próprios magistrados, aos quais o 
partido dirigiu o pedido de prestação 
jurisdicional. 

A inusitada convocação de todos os 
Ilustres juízes eleitorais que inte
gram o egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral do Amazonas para depor 
em inquérito policial, sobre argu
mentos de defesa lançados da tri
buna judiciária, no curso de sessão 
de julgamento realizada naquele 
pretório, diz respeito à própria ln
dep•endêncla do órgão judlcante, vir
tude cultivada pelas tradições da 
Justiça Eleitoral e que ninguém ja
mais ousou questionar ao longo da 
sua história. 
Diante da gravíssima comunicação 
subscrita pelo nosso delegado junto 
ao egrégio Tribunal Regional do 
Amazonas (doe. 1) - cujas imuni
dades, como advogado, serão recla
madas perante a Ordem dos Advo
gad·os do Brasil -, não poderíamos 
deixar de denunciar o fato a Vossa 
Excelência, que tem a responsabili
dade e a honra de presidir a Jus
tiça Eleitoral em todo o Pais, na ex
pectativa de providências aptas a 
frustar toda tentativa de Intimida
ção dirigida aos advogados e delega
dos do Movimento Democrático Bra
sileiro, que, postulando os direitos da 
Oposição e de seus candidatos, fazem 
de sua atividade profissional verda
deiro ato de fé na Justiça e de con
fiança na breve restauração da De
mocracia. 
Atenciosamente, Ulysses Guimarães, 
Presidente do MDB - Thales Rama
lho, Secretário-Geral do MDB." 

O segundo ofício, endereçado ao Presi
dente da Ordem dos Advogados do Bra
sil, é o seguinte: 

"Temos a honra de transmitir a 
V. Ex." denúncia formalizada pelo 
Deputado Francisco G. Queiroz, de
legado do partido junto ao egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral do Ama
zonas, pertinente às suas Imunida
des como advogado (doe. 1). 
O episódio descrito pelo ilustre com
panheiro cumpriu-se no recinto do 

Tribunal, da tribuna, na prática de 
ato de defesa, em pedido de presta
ção jurisdicional. 
Aliás, são os próprios argumentos 
lançados pelo advogado que consti
tuem o objetlvo da Investigação po
licial em curso. 

Parece-me, assim, estar primordial
mente em causa o livre exercício da 
advocacia, matéria da competência 
da Ordem dos Advogados do Brasil 
razão pela qual me limito a endos~ 
sar a denúncia, consignando o reoú
dio do Movimento Democrático Bra
sileiro a processos que objetlvem In
timidação, dirigidos a uma classe que 
jamais abdicou do cumprimento de 
seu dever, sobretudo nos momentos 
mais difíceis da vida da Nação. 

Significo ao egrégio Conselho, atra
vés de seu honrado e lntimorato Pre
sidente, que a Oposição se preocupa 
com os procedimentos que objetlvem 
cercear ou tolher seu direito de de
fesa perante a Justiça do País, in
clusive a eleitoral, que foi criada 
precisamente para respeito da von
tad•e popular enunciada nas urnas, 
para o que a Independência e Inco
lumidade dos juizes e advogados são 
predlcamentos fundamentais. 

Atenciosamente, Ul;ysses Guima
rães, Presidente do MDB - Thales 
Ramalho, Secretário-Geral do MDB." 

Continua a nota do MDB: 
"A Comissão Executiva do MDB to
mou conhecimento do apelo dirigi
do ao Poder Legislativo pela Socie
dade Rural Brasileira, de São Paulo, 
e pelos participantes do IV Encon
tro Cafeeiro, realizado em Guaxupé, 
bem como as ponderações formula
das na Câmara dos Deputados, em 
Sessão realizada pela Comissão de 
Agricultura com a presença das en
tidades de classe dos torrefadores e 
moagem de café, sobre os problemas 
que preocupam a economia cafeeira, 
consubstanciado nos seguinte Itens 
principais: 1) o confisco cambial, 
que, em lugar de ser extinto, foi re
centemente majorado; 2) tabela
mento Irreal sobre o café no varejo, 
Incompatível com o nível de preço 
do produto em grão, gerando cala
mitosa situação para os torrefado
res; e 3) preço de garantia do café 
no mercado interno. 



- 244-

Para estudo e encaminhamento da 
grave questão, que atinge o princi
pal produto de exportação do País, 
inclusive para entendimentos no Le
gisla ti v o com as llderancas da .... · 
ARENA, foi designada a seguinte co
mis.são: coordenador: o Deputado 
Pacheco e Chav•es: Tancredo Neves, 
OUvir Gabardo, Alencar Furtado, Ar
gllano Dario, Juarez Bernardes e Ha
milton Xavier. 

O Movimento Democrâtico Brasilei
ro leva ao conhecimento da Nação a 
denúncia formulada pelo Diretório 
Regional do partido em Rondônia, 
baseada inclusive em notícias da im
prensa, contra a ostensiva atuação 
do Governador desse Território, Cel. 
Theodorico Gahyva, no sentido de 
aliciamento partidârio com abusivo 
prevalecimento do cargo que ocupa. 
Semelhante prâtica prejudica e eiva 
de suspeição a administração, cons
tituindo mais um deplorâvel caso de 
condenâvel e parcial ingerência de 
governadores na vida politica e elei
toral das unidades da Flederação. 

O Movimento Democrâtico Brasilei
ro, ante a inércia, que acarreta cum
plicidade, do Governo Federal, ao 
qual cumpre apurar e punir tais 
abusos, consigna seu protesto peran
te o tribunal da opinião pública do 
Pais, para que registre •e condene 
esse novo atentado ao regular fun
cionamento das instituições demo
crâ ticas no Brasil. 

Dada a importância da atuação par
tidâria nas comissões mistas, foi en
carecida a iniciativa dos Líderes Aldo 
Fagundes e Nelson Carneiro, convi
dando para coordenador desse setor 
parlamentar o Deputado José Boni
fâcio. 

Foi designado o Senador Franco 
Montara, para que, junto às lideran
.ças do partido na Câmara e no Se
nado, seja feito o levantamento de 
temas para debate no Congresso Na
cional. 

A Comissão Executiva lavrou em ata 
voto de aplauso pela eleição do 
Deputado Aldo Fagundes e do Sena
dor Nelson Carneiro como Líderes, 
respectivamente, da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, ha
vendo o Presidente oferecido seu 
testemunho da dedicação, bravura c 

cliscernimento com que desempe
nham suas atribuições. 

A Comissão Executiva fez constar em 
ata voto de profundo pesar pelo fa
lecimento do Deputado Estadual do 
Estado de Pernambuco pela legenda 
oposicionista Alcides Teixeira, tendo 
o partido sido representado nos fu
nerais pelos Deputados Marcos Frei
re e Fernando Lira. Igual voto de 
pesar foi consignado pelo faleci
mento do Deputado Federal Rubens 
Berardo." 

Como vê o Senado Federal, não hã 
nessa nota, que é o resumo do que ocor
reu numa reunião do Diretório do par
tido, nada que pudesse impedir a sua 
divulgação pela imprensa. 

Esses excessos da censura comprome
tem o Governo. Estou certo de que o Sr. 
Ministro da Justiça, ao tomar conheci
mento dos excessos praticados, determi
narâ as necessârias providências para 
que não se repitam. Ao meu partido cum
pre, porém, denunciá-los, na esperança 
de que para eles se voltem as atenções 
dos supremos dirigentes do País. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz 
Cavalcante, que falará em nome da 
Maioria, por delegação do nobre Líder 
Senador Petrônio Portella. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - (Em 
nome da Maioria. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, ini
cialmente farei uma declaração muito 
antipática e muito a contragosto meu. 
!l: que este é, não em conteúdo mas em 
tamanho, o maior discurso que jâ pro
nunciei e espero pronunciar nesta Casa. 

Não pude fazer por menos, Sr. Presi
dente. Portanto, sendo um discurso longo, 
irei cansar demasiadamente os colegas e 
tomar o tempo de outros oradores, o que 
não é justo. 

Quanto à minha bancada, aos meus 
colegas de partido, tenho certeza de que 
não encontrarão em todo o conteúdo do 
discurso nenhuma afirmação que mereça 
reparo. No tocante aos ilustres colegas do 
MDB, é possível que aqui e acolá encon
trem, na minha fala, pontos que desejem 
contestar. Peço desculpas se não lhes fa
culto essa oportunidade hoje, mas esta
rei pronto a retlficar meus conceitos 
menos verazes e a submeter-me ao de
bate em outra oportunidade. Mesmo por-
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que, pela primeira vez, trago um discurso 
todo meu - a letra, a redação, inclusive 
os erros, os vícios de linguagem. Desper
tei às duas horas da manhã para que 
tivesse pronta a minha oração até o mo
mento de começar a Sessão; mesmo as
sim, ainda cheguei um pouco atrasado. 
Trabalhar ininterruptamente desde as 
duas horas da manhã, para um homem 
da minha idade, para um homem que já 
está chegando àquela idade em que, dizia 
Pitigrilli, prefere adormerecer com um 
jornal nas mãos do que dormir nos bra
ço_s de uma mulher, é demasiado esforço. 
Nao quero dizer com isto que esteja na
quela idade. (Risos.) Isto só daqui a ou
tros sessenta anos, se Deus quiser. Assim, 
espero estar justificado o motivo de mi
nha decisão e peço aos Colegas que se 
conformem com o fato de eu não lhes 
conceder apartes. 

Sr. Presidente, por três motivos estou 
aqui neste momento: primeiro, fui con
vidado pelo ilustre Líder de meu Partido, 
Senador Petrônio Portella, para falar da 
Revolução; não poderia deixar de aten
der a tão ilustre Líder; segundo, sem 
nenhuma !modéstia, fui e sou autentica
mente revolucionário; terceiro, esta é 
uma boa oportunidade para dizer à casa 
um pouco do papel de meu pequeno Es
tado na Revolução. Direi, então, como 
Casimiro de Abreu: 

"Todos cantam sua terra, 

Também vou cantar a minha". 

Ninguém ignora a desordem reinante 
no País naqueles dias que precederam a 
Revolução. Era a generalização da in
disciplina que até atingia os quartéis, 
procurando destruir a hierarquia. As 
reivindicações mais absurdas eram con
seguidas debaixo de greves. A autoridade 
do Governo se diluía, tanto no plano 
federal quanto no e;stadual. O exemplo 
ocorreu comigo e talvez com outros meus 
Colegas. Naquela época chegava a CGT 
e pedia uma audiência ao Governador. 
Era, por exemplo, uma segunda-feira. A 
Casa Civil consultava a agenda e dizia 
que a audiência estava marcada para 
quinta-feira. Então os dirigentes da CGT 
diziam ousadamente: "Não! Queremos 
falar com o Governador agora." Não era 
possível! Nunca os recebi assim! 

Então, os homens de responsabilidade, 
os amigos da ordem, os patriotas resva
laram para a articulação revolucionária, 
visando acabar com o desgoverno que 
Imperava na Nação. 

conhecida a minha posição inequívoca 
de homem amigo da ordem, logo comecei 
a receber emissários de altos chefes mi
litares e civis que dirigiam a trama da 
deposição do governo Goulart. Entrei na 
conspiração de corpo e alma, como se diz. 
Vinculei-me mais diretamente ao Mare
chal Odylio Denys, ao General Justino 
Alves Bastos, ·então Comandante do IV 
Exército, e aos Governadores Carlos La
cerda, Adhemar de Barros e Magalhães 
Pinto. 

Não houve de minha parte nenhuma 
bravura nessa tomada de posição. En
contrei total correspondência de anseios 
em todas as camadas do povo alagoano, 
que isto não constituiu bravura. 

Em primeiro lugar, saliento a coesão 
do meu secretariado, a começar por esse 
extraordinário Coronel João Mendes de 
Mendonça, cearense da melhor cepa e 
Secretário de Segurança do meu Gover
no. Foi o grande idealizador e executor 
de todos os nossos planos defensivos e 
ofensivos. Saliento também a coesão 
absoluta da Polícia Militar, tendo à 
frente seu comandante, o Major Floria
no Peixoto, bem como a integral solida
riedade da Polícia Civil e da Guarda 
Civil. 

Merecem referências especiais alguns 
nomes, a começar pelo do saudoso Sena
dor Rui Palmeira, espécie de pombO
correio entre os líderes revolucionários 
do Rio de Janeiro e de Brasília e nós lá 
de Alagoas. Saliento a indefectível soli
dariedade do meu Vice-Governador, ho
je Senador, Teotónio Vilela, de Afrânio 
Lajes; dos Deputados Nelson Costa e An
tônio Gomes de Barros; do ex-Governa
dor Osman LOureiro; de João Lira, Jar
bas Oiticlca, Napoleão Barbosa, Benedi
to Bentes e muitos e muitos outros. 

Por coincidência, por simples coinci
dência mesmo, estão aqui nesta Casa 
dois meus conterrâneos, amigos de in
fância e testemunhas e participantes da 
luta que empreendemos em Alagoas con
tra a desordem. 

Saliento, por fim, a completa identi
ficação do 20.0 Batalhão de Caçadores, 
seu comandante e toda a oficialidade. 

Lembro-me de que a 23 de março tive 
uma derradeira entrevista com o Gene
ral Justino, a altas horas da noite, no 
Grande Hotel, onde acertamos definiti
vamente os ponteiros. 
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De Adhemar de Barros recebi três 
emissários, o derradeiro já nos últimos 
dias c:te março. Cito este fato como ho
menagem àquele desaparecido amigo .. 
Preocupado com minha sorte, impren- ·· 
sado eu entre dois governos estaduais 
hostis, o Governador de São Paulo man
dara me oferecer um grande avião, que 
ficaria à minha disposição, a fim de me 
pôr a salvo no caso de insucesso na lu
ta prestes a desencadear-se. Agradeci co
movido o oferecimento, mas o rejeitei: 
é que eu já havia tomado a minha de
cisão - ou a nau Alagoas venceria a 
procela, ou eu soçobr.aria com ela. 

Referi-me a Carlos Lacerda, que tan
tos asslnalad·os serviços prestou à causa 
revolucionária. Como lamentei a sua 
cassação! Talvez ela possa ser justifi
cada, com excessivo rigor, por esta sen
tença de Joaquim Nabuco: 

"A fatalidade das revoluções é que 
sem ós exaltados não é possível fa
zê-las e com eles é impossível go
vernar." 

De Magalhães Pinto já disse eu aqui 
desta tribuna, que foi o homem que deu 
o primeiro passo, que tomou a histórica 
decisão de deflagrar o movimento, e di
zia Napoleão Bonaparte que "nada é tão 
difícil como decidir-se". 

Mas antes de 31 de março já o meu 
Estado era submetido a uma prova de 
coesão revolucionária. Grande comício 
seria realizado em Maceió a 29 de março 
com a participação de dois governado
res e de numerosas ligas camponesas. 
Neste ponto, prefiro dar a palavra ao 
General Justino, que, a respeito, à pági
na 352 do seu livro Encontro com o 
Tempo, diz o seguinte: 

"Consultado pelo digno Gen. R/1 
Lulz Cavalcante, Governador de 
Alagoas, autorizo-o a proibir a reu
nião e determino ao Com. do 20.0 BC 
que apóie essa resolução." 

Estávamos informados de que em trem 
da RFN, especialmente fretado, partiria 
do Recife arrebanhando em cada esta
ção representações das ligas camponesas 
para o comício de Maceió. A expectativa 
era de forte tensão em nossa capital. 

Felizmente, providencial e ocasional 
desabamento de barreiras no leito da via 
férrea impediu a passagem do trem. Os 
dois governadores fizeram-me a genti
leza de não comparecer ao comício. De 
modo que o fato serviu apenas para pro-

var a eficiência de um carro do Corpo 
de Bombeiros, recentemente adquirido, 
que salpicou água nuns poucos recalci
trantes. 

Afinal, ocorreu o 31 de março. O resto 
da história é por todos conhecido. Per
mitam-me, porém, os nobres Colegas ci
tar mais uma vez o General Justino, à 
página 356 do seu referido livro: 

"Em Pernambuco, Paraiba e Ala
goas, os acontecimentos eram diri
gidos pelo próprio Comandante do 
IV Exército. Os Governadores da 
Paraíba e de Alagoas eram-nos in
teiramente leais, sendo que Luís Ca
valcante foi no Nordeste verdadeiro 
esteio do espírito democrá tlco." 

Aí vieram os Presidentes da Revolução. 
Direi a seguir os meus conta tos com cada 
um deles: 

1.0 ) Marechal Castello Branco - Na 
vida militar, nunca nossas vidas se cru
zaram. Conheci-o no Gabinete do Mi
nistro Costa e Silva, numa visita que eu 
a este fazia, o marechal já escolhido 
presidente. 

Como governador, solicitei-lhe duas 
audiências apenas. Não tive a honra de 
recebê-lo em meu Estado como presi
dente, pois meu mandato expirou pouco 
depois de sua posse. Mas deu-me uma 
demonstração de apreço ao escolher o 
meu sucessor dentre os nomes duma re
lação que S. Ex.a me pedira. 

Aqui, quero prestar um depoimento. 

Logo depois da Revolução de 31 de 
Março, era Ministro do Interior o Sr. 
Marechal Cordeiro de Farias. Visitando 
a nossa cidade de Penedo, presentes eu, 
Governador do Estado, os então Depu
tados Medeiros Neto e Aloisio Nonõ, o 
Prefeito e cerca de cem pessoas - e, 
se falo nessas testemunhas, não é para 
me darem crédito na citação que vou 
fazer, porque tenho certeza de que o 
Marechal Cordeiro de Farias não é ho
mem de fugir à sua palavra - no ban
quete, referiu-se o marechal às agruras 
que ele e os seus companheiros, ar
ticuladores da Revolução, tinham para 
expedir os seus pombos-correio às mais 
distantes guarnições militares. As via
gens, muitas vezes, não podiam ser fei
tas pelos caminhos mais curtos; tinha
se que dar multas voltas. Disse o ma
rechal, então, que por felicidade, certo 
dia de apertura, chegou um emissário de 
Alagoas, o Senador Rui Palmeira, levan-
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do uma importância que ele repartira 
na expressão dele, Irmãmente com Ó 
Marechal Castello Branco, para que 
pudesse continuar o envio dos emissários 
às guarnições m!lltares. 

Esta, a homenagem que ele prestou e 
não resisto à tentação de contar aqui 
neste plenário. 

O Sr. Nelson Carneiro - Embora 
V. Ex.a não queira aparte, referiu-se, 
como homenagem, à figura do Senador 
Rui Palmeira, que deixou nesta Casa, em 
todos que o conheceram e no coração de 
quantos com ele conviveram, a mais pro
funda saudade. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - 11: multo 
compreensível, e desejável mesmo, o 
aparte de V. Ex.a, nobr-e Senador Nelson 
Carneiro. 

2.0) Marechal Costa e Silva - En
quanto comandou ele o IV Exército, era 
eu Governador de Alagoas. Visitou-me 
várias vezes, umas delas em companhia 
de sua excelentíssima esposa. Fiz-lhe 
outras tantas visitas. Tornamo-nos ami
gos. Tratava-me com afeto, chamando
me de "Major", como o fazem os meus 
coestaduanos. 

Não está aqui, infelizmente, o nobre 
Senador Leandro Maciel. S. Ex.a me dis
se, já nós Senadores, que, numa audiên
cia que tivera com o então Presidente 
Costa e Silva, este, sem que nem mais, 
desandou a fazer as mais lisonjeiras re
ferências ao seu amigo Luiz Cavalcante. 

E, a propósito do Marechal Costa e 
S!lva, tenho aqui uma carta, que con
sidero histórica, pelo menos para m!m. 
A carta está por mim censurada, porque 
prometi - como se verá no final da 
carta- ao marechal não divulgá-la ja
mais, e não divulgare! a parte principal, 
embora o principal para m!m seja o seu 
!ntroito que vou ler a seguir. 

A carta é datada de 3 de dezembro 
de 1968: 

"Meu Presidente: 
Estava eu entre o grupo de parla
mentares que foi ao Alvorada no 
último sábado, ao ensejo do encer
ramento dos trabalhos legislativos 
[como é de praxe]. 
De tudo, a Impressão mais funda 
que guardei foi a figura de Vossa 
Excelência. Pareceu-me sofrido e 
amargurado [e debilitado]. 

Dai, esta carta, que não é, mas pre
tende trazer-lhe um lenitivo. Rogo, 
pois, atente bem para isto: não de
sejo aumentar-lhe as preocupações, 
mas livrá-lo delas [se possível fosse]. 
Na verdade, ninguém exerce a Pre
sidência sem pagar um pesado tri
buto físico pelas honrarias do cargo 
e pelas glórias da História. No seu 
caso, porém, meu Presidente, os ju
ros cobrados me parecem tão escor
chantes que esta exaustão não po
derá persistir até o f!m do seu man
dato. Tem-se de encontrar um· meio 
de aliviar as tensões." 

E aqui, no miolo, eu dizia as causas 
das tensões, a meu ver, e concluía: 

"Releve-me, Sr. Presidente, a im
pertinência desta carta. Ela não tem 
nenhum propósito pessoal ou oculto. 
Não a divulgarei jamais. Foi unica
mente ditada pela afeição que lhe 
dedica o camarada e amigo 

Luiz Cavalcante." 

Infelizmente cumpriu-se o meu fatal 
vaticínio: oito meses depois tombava 
gravemente enfermo e quatro meses 
mais morria o meu !lustre amigo. Acom
panhei o seu enterro a pé, em lágrimas 
como agora, na maior consternação. 

3.0 ) General Emílio Garrastazu Mé
dici - De armas diferentes, ele da Ca
valaria, eu de Engenharia, ele oficial 
de Estado-Maior, eu engenheiro civil e 
militar - também não o conhecia. Nem 
mesmo como Chefe do SNI que ele foi, 
eu o procurei uma vez sequer. 

Vi-o pela vez primeira no dia de sua 
posse, a 30 de outubro de 1969, eu no 
exercício do cargo de Deputado Federal. 
Comovi-me, então, com seu poético dis
curso, principalmente com o seu "Cre
do", onde ele, expressando sua confian
ça no futuro, dizia que cria num mundo 
sem fronteiras entre ricos e pobres; cria 
no diálogo entre as gerações e as clas
ses; cria no m!lagre da vontade coleti
va; cria na mocidade; cria na força mul
tiplicadora da empresa; cria no surto 
industrial brasileiro; cria na humaniza
ção dos severinos dos campos; cria na 
sustentação que lhe dariam seus cama
radas de farda; e cria, enfim, na sua 
terra e no seu povo I 

11: de todos sabido que o General Mé
dici relutou em aceitar a indicação do 
seu nome para exercer a Presidência da 
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República. O melhor depoimento dá-lo 
ele próprio em sua primeira aparição na 
televisão, na noite de 7 de outubro de 
1969, quando revelou: 

"Fiz tudo o que estava ao meu al
cance para que meu nome não fosse 
cogitado. Não consegui, porém, de
mover meus Pares que tomaram a 
seu cargo a tarefa de resolver o pro
blema sucessório; nem mesmo os 
três Ministros m!lltares foram sensí
veis ao meu apelo." 

Razão tem, como se vê, Luiz Vianna 
Filho, em sua biografia do Barão do Rio 
Branco, ao dizer: 

"O destino é como as mulheres: 
gosta de correr a trãs dos que se es
quivam." 

Médicl esquivou-se; o destino fê-lo 
Presidente. 

Até agora, só duas audiências solicitei 
ao Presidente, ambas para pedir-lhe a 
construção de um canal no sertão do 
meu Estado, com águas do rio São Fran
cisco. Uma terceira vez com ele dialo
guei, por ocasião de sua visita a Alagoas, 
no ano passado. Confesso, porém, de 
pronto que lhe devo enorme gratidão: 
quando entendi de ser Senador e fui às 
Alagoas, houve como que uma convenção 
preparatória. Eu, como ex-Governador, 
considerava-me com lastro popular mui
to razoável para obter uma vitória fol
gada. Mas assim não entendia a cúpula 
do partido. É natural que em hora des
sas as ambições sejam despertadas, e 
nada hã de mal nisso nem de condená
vel. Embarquei no dia seguinte para 
Brasília e fiz uma carta ao Presidente 
Médici (vêem V. Ex.as que sou um fa
zedor de cartas). É uma longa. carta, que 
também está censurada por mim; só 
divulgare! agora aquilo em que não me 
pareça haver lncovenlência, nem para 
mim, nem para o Presidente. A carta é 
datada de 20 de julho de 1970 e diz: 

"Meu Presidente: 

Dirijo-me a V. Ex.a com o mesmo 
estado de espírito do jogador que 
arrisca. as derradeiras fichas numa 
cartada final - é ganhar ou perder. 
Prefiro ser julgado impertinente a 
lamentar, depois, a falta. de coragem 
para recorrer ao meu último trunfo: 
um apelo dlreto ao Sr. Presidente 
da. República. 

É mister que eu fale com franqueza, 
sem omitir nomes ou ações dentro 
dos estreitos limites da verdade, ou, 
mais cautelosamente, da minha. ver
dade. 

Ser ou não ser Senador - eis a 
questão." 

E a seguir se desenvolve a minha. ar-
gumentação. Termino a minha carta.: 

"Confiando, pois, no alto espírito de 
discernimento do primeiro Manda
tário da. Nação, espero merecer es
cusas se, por acaso, carrego nas tin
tas o meu auto-retrato. 
Com respeitosa estima, 

Luiz Cavalcante, Deputado Federal." 

O Presidente nada. me disse, nada 
mandou dizer-me. Ele não é homem de 
multas palavras. Mas fiquei sabendo 
pelo então Presidente da. ARENA, Depu
tado Rondon Pacheco, as gestões que lhe 
foram sugeridas quanto ao preenchi
mento das duas vagas na representação 
senatorial de Alagoas. 

Dez dias depois realizou-se a Conven
ção, e o nobre Senador Arnon de Mello 
e eu fomos, então, tranqüilamente es
colhidos candidatos da ARENA às duas 
vagas da sena to ria federal. 

Ninguém contesta a dignidade com 
que S. Ex.a está exercendo a Primeira 
Magistratura da Nação. Sua conduta é 
simplesmente exemplar. 

Ainda há poucos dias um amigo meu 
me chamava a atenção para o fato de 
que, em uma das raras vezes na vida 
pública brasileira, um presidente escapa 
ao anedotário popular. Até nisso é sin
gular o nosso atual Presidente. 

A mesma sorte não tiveram, por exem
plo, o venerando e probo Presidente Du
tra e também Washinton Luís, Artur 
Bernardes, Venceslau Brãs, Hermes da 
Fonseca. Nenhum deles escapou à Irre
verência dos carictaturistas e ao anedo
tário. 

Nesse ponto, a maior vítima foi, para
doxalmente, também um militar e não 
menos digno que o atual Presidente. Re
firo-me a Hermes da Fonseca, o "Dudu" 
das anedotas, que dava urucubaca, sem 
sensibilidade humana e curto de Inteli
gência, segundo seus desafetos. Os res
quícios do ,abismo cavado pela Cam-
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panha Civilista não poderiam ser mais 
fielmente retratados do que pelo apai
xonado depoimento de Medeiros de Al
buquerque constante da página 1969 de 
suas memórias, publicadas dez anos após 
sua morte, sob o título Quanto eu Era 
Vivo. Descrevend·o a personalidade d~ 
Hermes da Fonseca, Medeiros e Albu
querque, ao finalizar, tem essas palavras: 

"0 atestado melhor que foi dado à 
sua inteligência, forneceu-o a poli
ela. Durante os dez meses em que 
no Governo Hermes houve estado de 
sítio, a polícia proibiu que os jornais 
dessem no jogo-do-bicho, que então 
se fazia abertamente, qualquer pal
pite no burro. Por quê? Porque os 
palpites no burro podiam ser consi
derados alusões ao Marechal. Em
bora inacreditável, isso é rigorosa
mente verdadeiro, e de resto, susce
tível de prova: basta recorrer a 
qualquer jornal daquela época: há 
palpites em todos os outros 24 bichos 
da série famosa, menos no burro." 

O cúmulo do ridículo foi atingido 
quando amigos do marechal elaboraram 
uma poliantéia para exalçar-lhe as vir
tudes, na qual o poeta Bernardiuo Lopes 
inseriu soneto tão bajulatório cujo der
radeiro V·erso era simplesmente este: 

"Bonito herói! Cheirosa c~iatura!" 

Mas seria mesmo Hermes da Fonseca 
tão baldo de inteligênéia? Não e não. 
Todos os seus numerosos cursos, inclusi
ve no estrangeiro, ele os fez com brilho. 
E outra prova do seu pendor pelos livros 
foi que a!nd.a cadete, exerceu voluntaria
mente as funções de bibliotecáirio da Es
cola Militar da Corte. Aqui, neste ponto, 
não consegui localizar onde li o episódio 
que vou narrar-lhes. Em 1955, quando 
oficial, servindo na Dlretor!a de Obras 
do Exército, fui encarregado de fazer um 
trabalho ao ensejo do centenário do nas
cimento de Hermes da Fonseca, que en
tão se celebrou. Mas li em alguma parte 
este episódio: em 1910 Hermes da Fon
seca, como presidente eleito do Brasil, 
embarcou para a Europa e visitou vários 
países e passou todo um mês na França. 
Lá foi alvo, como em toda a parte, de 
grandes homenagens. A derradeira ho
menagem, ao melhor estilo francês, foi 
um banquete no Ministério das Relações 
Exteriores, onde o Governo francês fez 
saber ao Embaixador brasileiro que no 
tal banquete Hermes da Fonseca seria 

saudado por um ilustre político e grande 
homem de letras da França. Os homens 
da Embaixada ficaram temerosos, por
que a resposta cabia a Hermes da Fon
seca. Então, foi mandado um emissário 
- se não me engano, Graça Aranha -
entender-se com o Marechal, conversar 
"de mansinho", diplomaticamente, como 
sabem fazer os diplomatas, e procurar 
convencê-lo de que a resposta devia ser 
atribuída a um ilustre membro da Em
baixada. Mas, quando Hermes percebeu 
onde queria chegar Graça Aranha, In
terrompeu-o bruscamente: 

"Pode parar, o discurso fica por mi
nha conta." 

E houve o banquete, e houve a sauda
ção do ilustre homem francês. Depois, 
levantou-se Hermes da Fonseca. Os bra
sileiros, é bem fácil avaliar que o melhor 
que lhes poderia acontecer era, na ima
gem vulgar, que a terra se ,abrisse e os 
tragasse a todos, porque eles estavam 
certos de que iriam passar a maior ver
gonha. Qual não foi, porém, a surpresa 
de todos quando Hermes da Fonseca se 
levantou e, sem tirar qualquer papel do 
bolso, fez de improviso o discurso de agra
decimento, em francês, um francês sin
gelo, mas absolutamente correto, inclusi
ve na pronúncia, discurso que a todos 
encantou e que suplantou, mesmo, o 
discurso gongórico do orador francês. 
Aí, os brasileiros presentes se orgulha
ram do Presidente que Iriam ter. 

Voltemos ao Presidente Médicl 

Se, pela dignidade com que exerce a 
primeira magistratura da Nação, é ele 
alvo do respeito unânime do povo, por 
outro lado, pelo governo desenvolvimen
t!sta, arrojado ·e altivo que está reali
zando, governo que está revelando o 
Brasil aos brasileiros e ao mundo, ele 
merece também - e já obteve - a gra
tidão dos seus compatriotas. 

Não se infira destas minhas palavras 
que estou aproveitando a oportunidade 
para me redimir, ou para me desdizer, 
perante o Governo, de algumas críticas 
que desta tribuna tenho feito a alguns 
setores governamentais. lll um Governo 
de humanos, logo, por mais elevadas 
que sejam suas intenções, ele erra por 
vezes. Os acertos, porém, sobrelevam de 
muito os desacertos. A propósito, vale 
lembrar aqui a resposta feliz do emi
nente Senador Osires Teixeira a aparte 
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recebido em um dos seus últimos dis
cursos: 

"( ... ) 
Ninguém afirmou nesta Casa que o 
Governo bras!Ieiro tem acertado em 
todos os setores da administração 
e da vida pública. O que afirma
mos, com nitida fé, o que afirma
mos, com absoluta consciência, é 
que o Governo da Revolução, o Go
verno do eminente Presidente ·Mé
dici, de boa-fé, de pés no chão, está 
realizando um grande esforço para 
transformar o Brasil na potência 
que deve ser no concerto das na
ções civilizadas do mundo." 

Nas restrições que tenho feito, não te
nho senão procurado atender a um apelo 
do próprio Presidente enunciado em sua 
mensagem de 31 de dezembro de 1969, 
quando, saudando a alvorada do Ano 
Novo, ele nos dirigiu esta súplica: 

"Peço a cada homem que se revele 
por inteiro, que aceite a libertação 
de todas as forças construtivas do 
seu caráter." 

Ora, com os meus reparos, não estou 
mais do que me revelando por inteiro, 
revelando meu sincero desejo de colabo
rar com o Governo, de servir-lhe sem 
subservir-lhe, que só assim me apraz este 
honroso mandato; revelando que me es
forço por acompanhar de perto as ati
vidades de setores governamentais mais 
à minha feição e revelando-me também 
por inteiro nos meus acertos e desa
certos! 

Confessa também o Presidente em uma 
de suas mensagens radiofônicas que ao 
termo do seu mandato gostaria de que o 
seu Governo "viesse receber o prêmio da 
popularidade, entendida no seu legítimo 
e verdadeiro sentido de compreensão do 
povo". 

Esse humano desejo de S. Ex."' já foi 
plenamente atingido. Médici é hoje nome 
que está até na maloca dos índios. E não 
somente na maloca: também nos cora
ções dos que nela habitam. 

A grande verdade é que a quase totali
dade dos brasileiros já começa a inquie
tar-se com a próxima substituição do 
atual Presidente, temendo que seu subs
tituto não se revele timoneiro tão háb!l, 
tão seguro, tão atento e tão feliz quanto 
tem sido o Presidente Médici na direção 
desta nau de 4.460 quilômetros de com-

primento por 4.340 qu!lômetros de lar
gura, esta imensa nau chamada Bras!!! 
(Muito bem! Muito bem! Palmas. O ora
dor é cumprimentado.) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores 

José Guiomard - José Esteves - José 
Sarney- Fausto Castelo-Branco- Hel
vídio Nunes - Wilson Gonçalves - Jessé 
Freire - M!lton Cabral - Eurico Rezen
de - Vasconcelos Torres - Gustavo Ca
panema - Carvalho Pinto - Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Sobre a mesa projetes que vão ser 
lidos pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 31, de 1973 

Dispõe sobre a contagem como de 
efetivo exercício, para todos os fins 
previstos na Lei n. 0 3. 807, de 1960, 
do período em que o empregado esti
ver afastado do serviço em gozo de 
a~lio-doença ou aposentadoria por 
invalidez, na hipótese de retorno à 
atividade. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O período em que o empre

gado estiver afastado do serviço em gozo 
de auxílio-doença ou aposentadoria por 
invalidez, na hipótese de retorno à ati
vidade, será computado como de efetivo 
exercício, para todos os fins previstos 
na Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3,0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

Um dos períodos em que o trabalhador 
passa pelas maiores vicissitudes, por in
crível que pareça, é justamente aquele 
em que fica doente. 

Senão, vejamos: 
1.o) se ficar doente antes de comple

tar 12 contribuição mensais para o INPS, 
não tem direito aos amparos previden
ciários; 

2. O) se a doença ocorrer após as 12 
contribuições, terá direito: 

a) caso fique incapacitado por mais de 
15 dias, a receber o auxílio-doença, cor-
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respondente a 70% do salário-de-bene
fício, mais 1% por cada grupo de 12 con
tribuições mensais, até o limite de 20%, 
ou seja: de 70% a 90% do salário-de
benefício (art. 24, § 1,0, da Lei n.o 3.807, 
de 1960); 

b) a receber a aposentadoria por in
validez, caso seja considerado "incapaz 
ou insuscetíve1 de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência", a qual corresponderá aos 
mencionados 70%, acrescidos de 1% por 
cada grupo de 12 contribuições, até o 
máximo de 30%, ou seja, de 70 a 100% 
do salário-de-benefício. Esse benefício 
independe de estar ou não o segurado em 
gozo do auxílio-doença (art. 27 da Lei 
n.0 3. 807, de 1960) e será mantido en
quanto o segurado permanecer nas con
dições acima citadas, devendo o mesmo 
ser submetido a exames médicos perió
dicos, a qualquer tempo, só ficando dis
pensado dessa exigência após completar 
55 anos de idade (art. 27 e seus parágra
fos e 28 da citada lei). 
2. Fator dos mais importantes, portan
to, para que o trabalhador adoentado e 
em gozo de benefício previdenciário pos
sa receber mais um pouco, em termos de 
dinheiro, é o tempo de serviço. 

O art. 52 do Regulamento Geral da 
Previdência Social, aprovado pelo Decre
to n.0 60.501, de 1967, entretanto, ao re
gulamentar a matéria, considera "tempo 
de serviço" o lapso de tempo transcor
rido, de data a data, desde a admissão 
em empresa ou o início de atividade vin
culada à Previdência Social, ainda que 
anterior à instituição desta, até a dis
pensa ou afastamento da atividade ( ... ) , 
descontados os períodos legalmente esta
belecidos como de suspensão do contrato 
de trabalho ou de interrupção de exercí
cio, e os de afastamento da atividade, de
vidamente registrados". Dentre os casos 
compreendidos na ressalva, evidente
mente, encontra-se o afastamento. da 
atividade em virtude de doença. 

O INPS, em virtude dessa disposição, 
nega-se a contar como tempo de serviço 
o período em que o segurado esteve afas
tado em auxílio-doença ou aposentadoria 
por invalidez. 
3. A doença, é preciso que se diga, em
bora não seja ocasionada diretamente 
pelo exercício da atividade, normalmente 
tem a sua origem ligada ao trabalho, é 
uma decorrência desse. E isso porque a 
continuidade do trabalho ocasiona uma 
série de desgastes, de ordem física e 

mental, que mesmo a concessão das fé
rias não impede. A doença, outrossim, é 
uma decorrência da própria vida. 

Aliás, é de se notar, determinados sur
tos periódicos de doenças vêm ocorrendo, 
como a atual gripe tipo fog, com prejuí
zos, em alguns casos, de ordens pulmo
nar e cardíaca, que podem colocar o 
trabalhador, já debilitado pelo seu tra
balho e pela má alimentação ocasionada 
pela média baixa de salário, em estado 
de precisar dos auxílios previdenciários 
de que trata esta proposição. 

Além de se ver reduzido em seu poder 
aquisitivo quando mais precisa, perde o 
trabalhador, a persistir o estado atual 
das coisas, também o direito a ter esse 
tempo contado para fins de aposenta
doria, o que não é certo ou justo. 
4. Saliente-se que, no tocante à con
cessão da aposentadoria especial - con
cedida aos trabalhadores após 15, 20 ou 
25 anos de serviço em atividades consi
deradas penosas, insalubres ou perigosas, 
conforme a atividade profissional, e 15 
anos de contribuições -, é reconhecido 
o direito ao computo dos períodos em que 
os segurados tenham estado em gozo de 
auxílio-doença ou aposentadoria por in
validez, comprovado que esses beneficias 
tenham sido concedidos em conseqüên
cia da atividade. 
5. Entendemos, portanto, ser de inteira 
justiça o cômputo desses períodos, em 
todos os casos, como de efetivo exercício 
para os fins previstos da Lei Orgânica 
da Previdência Social, impedindo que o 
trabalhador adoentado, além das redu
ções salariais a que está sujeito por ter 
ficado doente, perca também o direito de 
ver contado esse período. 
6. Trata-se, assim, de mudança de um 
dos critérios adotados na Lei Orgânica 
da Previdência Social. 

Não se diga, outrossim, que a proposi
ção possui qualquer eiva de inconstitu
cionalidade, face ao disposto no parágra
fo único do art. 165 da Constituição: 

"Nenhuma prestação de serviço de 
assistência ou de benefício compre
endidos na previdência social será 
criada, majorada ou estendida sem a 
correspondente fonte de custeio to
tal." 

O projeto, como é óbvio, não cria be
nefícios. Não trata, ainda, de majoração 
de beneficio, que continuará a ser o 
mesmo e a ter idêntico valor. Nem tam-
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pouco versa sobre extensão de qualquer 
dos benefícios existentes. O seu único 
propósito, saliente-se mais uma vez, é o 
de modificar um critério, uma definição 
legal, qual a de tempo de serviço para 
os fins previstos na Lei Orgânica da 
Previdência Social, que, conforme ora se 
propõe, compreenderâ os períodos em 
que o trabalhador estiver em gozo de 
auxílio-doença e aposentadoria por in
validez. E isso somente na hipótese de 
retorno à atividade. 
7. A idéia central contida na proposi
ção, estamos certos, além de se coadu
nar inteiramente com os princípios que 
norteiam a previdência social brasileira, 
irâ merecer a aprovação do Congresso 
Nacional, dada a sua destinação social 
e humana. 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 
1973. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 3.807 
DE 20 DE AGOSTO DE 1960 
Dispõe sobre a Lei Orgânica da 

Previdência Social. 
(As Comissões de Constituição e Jus

tiça . e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 32, de 1973 

Estabelece critério para eleições 
que obedecerem ao sistema propor
cional em 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Nas eleições que obedece
rem ao sistema proporcional em 1974 
observar-se-â, quanto ao número de 
candidatos que cada partido poderâ re
gistrar, até o triplo dos lugares a 
preencher. 

Art. 2.o - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrârio. 

Justificação 

Pelo Código Eleitoral, permitia-se 
acrescentar ao número de vagas mais 
um terço de candidatos, de acordo com 
o que rezava o art. 92. 

Pela chamada "Lei da Sublegenda" 
(Lei n.o 5 .453, de 14 de junho de 1968, 
art. 7.0 ), foi estabelecido o registro do 
dobro de vagas a preencher. Tal diretriz 

em 1972 causou sérios embargos aos par
tidos em funcionamento, dado o número 
maior de postulantes à vereança do que 
de vagas. Isso mesmo, particularmente 
no meu Estado, foi diretamente sentido 
pelo Presidente Filinto Müller quando 
da sua visita oficial à ARENA fluminen
se, aliás a primeira feita por S. Ex.a de
pois que se investiu no honroso man
dato de dirigente mâximo da agremiação 
majoritária do País. 

A pretensão do Diretório e dos futuros 
edis, dada a premência de tempo, não 
logrou atendimento. 

Agora, avizinha-se o pleito de 1974. 
Evidente que alguns Estados não se va
lerão da medida, mas outros, mormente 
os de grande densidade eleitoral, terão 
imperiosa necessidade de utilizar esses 
recursos, que no meu entender darão ex
celente saúde partidária, sem falar da 
motivação que a medida, se acaso apro
vada, irá dar aos integrantes tanto da 
ARENA quanto do MDB, podendo ambos 
contornar as dificuldades imensas que 
surgem por ocasião da feitura das cha
pas. 

Quero registrar que a providência be
neficiará mais os candidatos a Depu
tados Estaduais, pois a disputa federal 
é em menor escala. O que pretendo, afi
nal, é restabelecer o princípio que foi 
válido com grandes resultados nas elei
ções de 1970, de acordo com que pre
ceituara a lei em vigor na época. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Os projetas lidos serão encaminhados 
às comissões competentes. 

Sobre a mesa projeto de resolução que 
vai ser lido pelo Sr. 1.o-secretârio. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 9, de 1973 

Estabelece critério para remune
ração do servidor do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - Não poderâ ultrapassar do 

subsídio .mensal pago a titular de man
dato de Senador a remuneração, a qual
quer título, paga aos servidores do Se
nado Federal durante o mês de trabalho. 
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Art. 2.0 - Para efeito da remuneração 
do servidor do Senado Federal, o teto 
será o do subsidio, compreendendo a 
parte fixa e as sessões ordinárias. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

O Governo Federal tem estado atento 
para a hierarquização do salário do ser
vidor público, e recentemente o Decreto
Lei n.0 1. 256, de 26 de janeiro de 1973, 
estabeleceu o limite máximo de retri
buição mensal previsto no art. 5.0 do De
creto-Lei n.0 1.202, de 17 de janeiro de 
1972. 

A medida proposta tem inegável fun
damento moral, e dispenso-me de es
quadrinhá-la tal a sua manifesta opor
tunidade. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, Diretora e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- O projeto irá às Comissões compe
tentes. 

Sobre a mesa ofício que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 

Brasília, 10 de abril de 1973. 

Ofício CM n.o 1/73 
A S. Ex.a o Sr. Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do Congresso Nacional 

Sr. Presidente: 

Nos termos regimentais, indico o 
Deputado João Arruda para integrar a 
comissão mista incumbida de estudo e 
parecer sobre a Mensagem n.0 23, de 
1973-CN, que submete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto
Lei n.o 1. 266, de 26 de março de 1973, 
que "dispõe sobre o Fundo Especial de 
Exportação, criado pela Lei n.0 4.870, de 
1.0 de dezembro de 1965", em substitui
ção ao Deputado Pacheco Chaves. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V. Ex.a protestos de alta estima 
e distinta consideração. - Aldo Fagun
des, Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- S. Ex.a será atendido. 

Sobre a mesa requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 30, de 1973 

Sr. Presidente: 

Nos termos regimentais, raquelro não 
sejam realizadas sessões do Senado na 
Semana Santa. 

Sala das Sessões, em 1.0 de abril de 
1973. - Renato Franco ·- Benjamim 
Farah. -

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- Em conseqüência da aprovação do 
requerimento, o Senado Federal não re!t
llzará Sessões durante a Semana San
ta. 

Sobre a mesa requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. Lo-secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 31, de 1973 

Sr. Presidente: 

De conformidade com o Regim·ent<l In
terno, requeiro à v. Ex.a, ouvido o Ple
nário, a transcrição nos Anais do Sena
do do editorial publicado na Circular 
n.0 ae-71/73, da Associação Médica Flu
minense, referente ao mês de março de 
1973, de autoria do Dr. Murilo Bastos 
Belchior, Preslden te do Conselho Federal 
de Medicina, conforme Impresso anexo. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 
1973. - Fausto Castelo-Branco. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
- O requerimento lido será submetid·o à 
Comissão Diretora. 

No Expediente lido, consta o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 7, de 1973 Cn.0 

1.104-B/73 na Casa de origem), de ini
ciativa do Sr. Presidente da República, 
que cria na Justiça do Trabalho da 2.a 
Região as Juntas de Conciliação e Jul
gamento de Curitiba (4.a), Sorocaba (2.al 
e Mauá. 

Nos termos do § 1.0 do art. 142 cto 
Regimento Interno, o referido projeto 
deverá receber emendas perante a Co
missão de Legislação Social pelo prazo 
de 5 Sessões Ordinárias. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A Presidência recebeu do Presidente da 
Federação da Agricultura do Amazonas o 
Oficio n.0 110-FA/73, de 3 do corrente, 
convidando o Senado Federal a partici
par do 4.0 Seminário de Desenvolvimen
to Rural do Amazonas, a realizar-se no 
período de 23 a 29 de abril. 

Não hav>endo objeções do Plenário e de 
acordo com as Indicações das Lideran
ças, esta Presidência designa para com
porem a Comissão os Srs. Senadores Flá
vio Brltto, José Llndoso, Clodomir Mllet 
e Adalberto Sena. 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 
Em 12 de abril de 1973. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex.a 

que me ausentare! do Pais no próximo 
dia 16 a fim de, no desempenho de mis
são com que me distinguiu o Senado Fe
deral, integrar a Delegação Braslleira à 
112.a Reunião do Conselho Interparla
mentar, a realizar-se em Abidjan, capi
tal da Costa do Marfim. 

Atenciosas saudações, 

Leandro Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A Presidência fica ciente. 

Esgotada a Hora do Expediente. 
A Ordem do Dia da presente Sessão 

destina-se a trabalhos das comissões. 
Há ainda, oradores inscritos. 
concedo a palavra ao nobre Senador 

José Samey. 
O SR. JOSÉ SARNEY- Sr. Presidente, 

Srs. Senadores, o nosso eminente colega, 
Senador Lulz Cavalcante, que acaba rJ.e 
prestar à Casa um emocionante depoi
mento, num discurso que a todos encan
tou, fez um convite ao Senado da Re
pública, há três dias, para não ficar 
sllencloso no debate que se trava no 
mundo Inteiro a resp•elto do problema 
do petróleo. Chegou mesmo o nosso es
tudioso companheiro a reclamar que, 
neste Plenário, o assunto fosse tão pouco 
abordado. 

Atendendo ao chamamento de S. Ex.a 
para participar desse debate, e levado 

pelo tema que S. Ex." suscitou, aqui me 
encontro também para falar sobre o pe
tróleo. Apenas queria ampliar o assunto, 
para dizer que o problema do petróleo 
está contido num outro maior: o da ener
gia no mundo. 

No &eu discurso, o nosso ilustre cole
ga, Senador Luiz Cavalcante, ao anali
sar o relatório da PETROBRAS de 1972, 
fez uma ressalva que dá margem a uma 
reflexão mais profunda sobre a produção 
de petróleo. Disse S. Ex.a que a PETRO
BRAS, no ano pasasdo, apenas tinha con
tribuído com 27% do consumo nacional e 
no ano de 1971, com 31%; que, no ano 
passado, dos 36.262.000 barris despendi
dos no Pais, a PETROBRAS participara 
com apenas 9. 712.000, extraídos de suas 
próprias jazidas no Brasll. S. Ex.'\ pro
curando desvendar os motivos dessa re
lação produção nacional/consumo, bus
cou as origens da empresa estatal e fi
xou-se na diretriz de que tal fato era 
devido à PETROBRAS haver abandonado 
a meta da autosuficiên.cia, que era o seu 
obj etivo fundamental. 

Na realidade, Sr. Presidente, a crise de 
petróleo que o mundo vive não é de ofer
ta do óleo bruto. Ao contrário disso, exis
tem hoje jazidas descohertas da ordem 
de 90 bilhões de toneladas, o que é con
siderado apenas - e isto num julgame'!l
to pessimista -, um terço das possíveis 
reservas mundiais, quantitativo esse su
ficiente para qual'enta anos do consumo 
atual do globo. Por outro lado, chegou a 
um ponto a humanidade em que a tec
nologia abriu os horizontes da energia 
para outros setores abertos estão os 
campos da energia nuclear, da energia 
geotérmica, da energia do hidrogênio. 

A atual crise do petróleo no mundo é 
nitidamente comercial. Os Estados Uni
dos, a Europa Ocidental e o Japão re
presentam cerca de 4/5 do mercado 
mundial desse produto. A revolução In
dustrial realizou-se na Europa graças ao 
carvão. Depois que o petróleo foi des
coberto no solo americano, o homem pas
sou a utilizar uma fonte de energia mais 
barata do que o carvão. Então, esta re
volução transferiu-se da Europa para os 
Estados Unidos, porque o petróleo é de 
fácil extração, de custo mais barato e de 
transporte multo mais simples. 

Muito bem servidos pela natureza em 
recursos minerais, os Estados Umdos, 
com o seu consumo atual, estão lutando 
contra as grandes companhias que dese
jam aumentar o custo do petróleo dentro 
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do seu território. Diz-se que o velho John 
D. Rockefeller falava que os três melho
res negócios do mundo são: uma com
panhia de petróleo bem administrada; 
uma companhia de petróleo mais ou me
nos administrada; e uma companhia de 
petróleo pessimamente administrada. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite V. 
Ex." uma aparte? 

O SR. JOSJ!: SARNEY -Darei o aparte 
a V. Ex." tão logo conclua o meu racio
cínio. 

No mundo atual, apareceram alguns 
outros negócios tão rentáveis que as 
companhias de petróleo decidiram que 
deviam manter os s•eus níveis de ganho. 
E, nos Estados Unidos, elas começaram 
a pressionar, para que pudessem ser sus
tentados os preços em índices altos. 

No ano de 1971, foram gastos cerca 
de 3 milhões de dólares em propaganda 
por essas •empresas, no sentido de dimi
nuir a oferta e o consumo de petróleo 
nos Estados Unidos. No inverno passado, 
as escolas fecharam, e, no inverno pre
sente, existe uma crise de distribuição e 
de refino. Não há, no mundo, crloo de 
oferta de petróleo bruto. Ao contrário, 
existe uma oferta grande, de tal modo 
solveram fazer uma associação para de
fender os preços da depreciação. 

Com muita honra, ouço o aparte do 
nobre Senador Lulz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Sena
dor José Sarney, V. Ex." se referiu, há 
pouco, à frase do iraniano Calouste Sar
k!s Gulbenkian, fundador da Iraq Pe
troleum Company. Agradeço a menção 
de V. Ex.", de que o m•elhor negócio do 
mundo é uma refinaria bem administra
da; o segundo melhor negócio do mundo 
é uma refinaria mal administrada, e o 
terceiro negócio é uma refinaria pessi
mamente administrada, como dizia Gul
benkian. Pois bem, parece-me que aí 
está justamente a causa da nossa pe
quena pradução de petróleo. l!: que, em
bora não esteja explicitamente dito no 
relatório da PETROBRAS, deduz-se que 
a refinação deu um lucro de cerca de 4 
bllhões de cruzeiros, e a PETROBRAS 
investiu apenas 661 milhões na explora
ção de petróleo. Então, é o caso de di
zer-se: a Petróleo Braslleiro S. A. vai 
multo bem, mas o petróleo braslle!ro, in
felizmente, vai multo mal. Multo agra
deço a oportunidade deste aparte. 

O SR. JOSÉ SARNEY - V. Ex.", emi
nente Senador Luiz Cavalcante, é uma 
pessoa a quem muito admiro e agradeço 
o seu aparte, mas ainda não entrei nas 
considerações das críticas de V. Ex." a 
respeito da produção brasllelra de pe
tróleo. Estou tentando 'fazer um outline 
da política de energia no mundo inteiro. 

como eu la dizendo, a crise de petró
leo nos Estados Unidos é uma crise de 
refino. As refinarias nos Estados Uni
dos são insuficientes para atender a de
manda, embora ela não seja tão cres
cente. Mas isso tem sido feito - e é o 
Governo americano quem diz - Inten
cionalmente pelas companhias para for
çar uma alta de preços; de vez que nos 
Estados Unidos a respeito da legislação 
de petróleo há não somente taxações 
especiais como também leis que proíbem 
uma exploração demasiada dos seus pró
prios campos petrolíferos, porque os Es
tados Unidos defendem a política, que é 
multo certa, do não esgotamento das re
servas em seu território, perdendo a 
oportunidade de importar quando o mer
cado favorece para secar os seus cam
pos, esgotando as reservas, para eles, es
tratégicas, que estão no seu subsolo. As
sim a legislação dos Estados Unidos llml
ta a produção do petróleo extraído de 
seu território e agora está com medidas 
liberais incentivando a Importação. Não 
é outra política exercida no mundo ln
telro pelos grandes pabes. Recentemen
te, o Japão, país totalmente dependente 
da importação de óleo, estabeleceu, ao 
aumentar a estocagem obrigatória no 
pais de 45 dias de consumo para 60 dias, 
que o possível petróleo a ser encontrado 
na sua plataforma submarina seria re
servado para os momentos de crise. 

Na Europa Ocidental, também, a Fran
ça não produz nem 2% do seu petróleo; 
a Alemanha não chega a produzir 10%; 
a Inglaterra está na mesma situação. A 
Europa toda é assim, e o Japão importa 
82% do seu petróleo do Oriente Médio. 
Os Estados Unidos importam 4%, mas 
a sua política é a de aumentar as im
portações substancialmente. Mais grave 
ainda é o problema do gás nos Estados 
Unidos, porque grande parte da sua 
energia depende d!esse produto cujo custo 

· é all um quarto da Europa. E as compa
nhias, tentando forçar um aumento do 
preço, armam crises que o próprio Go
verno americano tem identificado como 
crises forçadas em busca de melhores 
preços. Para fugir a isto, o que fizeram 
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os Estados Unidos? Fizeram aquilo que 
hoje é considerado o negócio do século: 
transpondo barreiras ideológicas, fizeram 
um contrato com a União Soviética para 
a exploração, em 25 anos, por seis com
panhias americanas, do gás da Sibéria, 
para manter nos mesmos níveis o for
necimento e o preço. 

Ora, todos sabemos que o Brasil é um 
país ao qual o Criador deu um subsolo 
com tantas riquezas, mas não foi pródi
go em duas delas: petróleo e carvão; jus
tamente as matérias-primas responsáveis 
pela revolução industrial. Acho que o 
Criador nos reservou uma participação 
no bolo energético em outro setor: no 
da energia nuclear - que o nosso subso
lo deve ser grandemente capaz de nos 
dar uma posição excelente. Será numa 
outra etapa da energia do mundo, a er.a 
da energia nuclear. 

Pesquisa, não se diga nem que o Brasil 
se descuidou. 

Em 1859, Drake abria o primeiro poço 
d epetróleo nos Estados Unidos. Já em 
1864, aqui no Brasil, Dom Pedro concedia 
a um inglês, Sargent, licença para p•es
qulsar petróleo no solo brasileiro. 

Em 1882 a 1886, já Ferreira Camargo, 
em Bofete, em São Paulo, começava a 
perfurar atrás de petróleo durante qua
tro anos, encontrando água sulfurosa. 
Em 1939, quando o poç·o de Lobato jorrou 
petróleo pela primeira vez neste País, 
já há 80 anos se extraía petróleo no 
Texas, Estados Unidos. 

Assim, realmente o nosso subsolo não 
tem correspondido aos esforços de pes
quisa que se tem feito. E quando a 
PETROBRAS foi fundada, tendo por ob
jetivo a auto-suficiência, esta não era 
uma questão petrolífera, era uma ques
tão .cambial. O Brasil tinha uma balan
ça comercial deficitária; o Brasil tinha 
problemas de toda ordem: nos transpor
tes, no refino, na estocagem, na distri
buição. Ao longo de todo esse processo, 
ele era um pagador das divisas que nós 
não tínhamos. Por Isso, a auto-suficiên
cia parecia para nós, brasileiros, uma 
meta de política petrolífera, mas não 
era. Era um problema da balança de pa
gamentos. Hoje, que o Brasil tem uma 
balança de pagamentos com um supera
vit de 1,6 bilhões de dólares, quando não 
temos reserva de petróleo em grande 
quantidade, temos poucas reservas co
nhecidas, seria um crime contra o País 
- posso dizer assim - se nós extraísse-

mos todo esse nosso óleo, esgotando as 
nossas reservas, abandonando a fase dos 
preços razoáveis e de um mercado ofer
tador, para sermos um país de poços 
secos. 

Graças a Deus, não é essa a política 
que o Brasil e a PETROBRAS têm segui
_ do. E estou aqui, meu eminente colega, 
Senador Luiz Cavalcante, para dizer que 
acho que realmente é uma política certa, 
porque, ainda, por muitos anos, o mun
do vai depender do petróleo; até o fim 
do século dependeremos fundamental
mente de petróleo no setor de transpor
tes, porque as nossas fontes de energia 
que estão sendo pesquisadas não o subs
tituirão, qualquer que seja o esforço da 
tecnologia. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Permite \r. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Dare! em se
guida o aparte a V. Ex.a 

Assim, n·o dia - e vai acontecer Isso 
- em que o petróleo tornar-se um pouco 
mais caro, e o relatório da PETROBRAS 
do ano passado dá notícia da evolução 
dos preços, ele vai tornar-se competitivo 
com o carvão. Na hora em que o barril 
de petróleo custar 4 dólares ou cinco, 
passa a ser de custo competitivo com o 
carvão, e aí - dizem os que estudam o 
problema - vamos voltar a uma nova 
era do carvão. Nesse momento, ainda, 
os Estados Unidos estão na mesa com 
suas reservas de 600 bilhões de tonela
das, que dariam para suportar o eon
sumo de mais 300 anos. 

O Brasil está-se habilitando para par
tlcipr do futuro da energia nuclear, mas 
esta, ainda de custos altos, não pode 
substituir os combustíveis atuais usados 
nos transportes. O caminho das pesqui
sas incipientes leva à energia elétrica, e 
esta, aos acumuladol'es. Mas os veículos 
de baterias não são para eurto prazo. 

Os Estados Unidos já produzem, hoje, 
cerca de 11.000.000 kws gerados em usi
nas termonucleares. Tive a felicidade 
de visitar a Usina Atômica de Vermont, 
que faz parte do sistema da Nova In
glaterra. Ali verifiquei que o programa 
de energia nuclear está sendo feito para 
equilibrar o potencial do país e conjurar 
as possibilidades futuras do esgotamento 
dos recursos hídricos e de hidrocarbone
tos. 

O Japão tem o seu programa energéti
co totaJmente voltado para o futuro da 
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energia nuclear. A partir de 1975, e pro
gressivamente, espera chegar a cerca de 
40% de sua energia gerada em usinas 
nucleares. 

O problema qu-e não foi previsto, e 
agora explosivamente associou-se ao rla 
energia, seus custos e seu destino, foi 
o do melo-ambiente. 

O homem apercebeu-se de que •estamos 
num planeta que tem os seus recursos 
esgotáveis. Na parte d·os recursos mine
rais, estes são totalmente lnsubstltuív·eJs. 
Quando se consome um recurso mineral, 
ele se esgota. Essa circunstância alertou 
a homem para a posslbilldade do esgo
tamento dos recursos minerais do plane
ta. Se nã,a pl'eservarmos os recursos do 
planeta, estes esgotar-se-ão, essencial
mente os recursos minerais, inclusive pe
tróleo e combustíveis nucleares. 

Então, hoje, a pesquisa •está-se voltan
do para a economia de energia, dentro 
de uma visão global do planeta. E, as
sim, qualquer economia de energia, hoje, 
aumenta as possibilidades do amanhã. 
Basta lembrar que 50,2% da energia con
sumida l'epresenta 100% de energia pro
duzida, pelo desperdício. Estudam-se 
transportadores melhores, e aí os sonha
dores do futuro descobrem o reino do hi
drogên~o. condutor perfeito, sem nenhum 
desperdício. Mas, como é um gás que 
nã,o existe na natul'eza, tem que ser ex
traído da água. O processo da extração 
é de custo alto, pois gasta tanta energia 
quanto a que produz. No dia em que a 
produção de hidrogénio for competitiva 
para gerar a energia, nesse dia a huma
nidade terá descoberta a energia ideal 
e eterna. Ideal porque não polui a at
mosfera e eterna porque o hidrogénio, 
quando queimado, volta a se eomblnar 
com o oxigénio, num processo perfeito, 
voltando a formar água. 

Descoberta a tecnologia do h!drogênlo, 
a humanidade entrará numa outra etapa 
energética, abrindo outra página da his
tória da humanidade. 

Com multo orgulho e honra ouço, mais 
uma vez, o aparte de V. Ex.a 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Sena
dor J-osé Sarney, V. Ex.a é tão eloqüente, 
é tão impetuoso, tão brilhante na tribu
na que, sem nenhum propósito de lison
jeá-lo, orador titubeante que sou, fico 
até inibido de aparteá-lo. Minha inter
ferência vai mesmo às ralas da ousadia. 
V. Ex." referiu-se há pouco, parece-me 

com demasiado otlmlsmo, à nossa ba
lança comercial. Na verdade, o que hou
ve é que, nos dois últimos anos, nossa 
balança comercial foi deficitária. Este 
ano de 1973, com a importação segura 
de três milhões de toneladas de trigo e 
a !mportaçã,o de milhões e milhões de 
barris de petróleo, vamos desP'ender -
não sou eu que o diz, são os técnicos . -
somente com esses dois itens - petróleo 
e trigo - um bilhão de dólares. Parece
ce-me, portanto, que d-everíamos recor
rer ao nosso próprio petróleo para pou
parmos divisas. Sinceramente, nã,o me 
parece que devamos deixar que o nosso 
petróleo fique deitado eternamente em 
berço esplêndido no nosso subsolo.· Já é 
hora de despertá-lo. É o aparte que me 
permito dar e pelo qual agradeço a V. 
Ex. a 

O SR. JOSÉ SARNEY - Meu eminente 
amigo Senador Lulz Cavalcante, agradeço 
a lisonja das palavras a meu respeito e 
tenho o dever de retribuí-las, porque ve
lho admirador de V. Ex.a Posso até mes
mo dizer, um velho eleitor de V. Ex.", na 
torcida que sempre tiv-e, há muitos anos, 
pela sua presença na política do seu Es
tado. 

No entanto, nobre colega, nesse assun
to de auto-suficiência, a política brasi
leira é a mais certa, a mais correta, e só 
possível porque este País amadul'eceu, 
porque este País organizou-se para tor
nar-se uma grande nação, uma grande 
potência. 

A política brasileira de petróleo no 
mundo, saindo das fronteiras nacionais. 
representa aquilo que todo pais carent·e 
de energia está fazendo hoje. 

Quando o Brasll fundou a BRASPETRO 
e entrou no campo da possibilidade de 
exportar tecnologia, de instalar refina
rias no exterior, doe venqer o know-how 
acumulado, em contrapartida estamos 
importando óleo bruto, mas também ex
portando cruzeiros, através da política 
que a PETROBRAS implantou. 

Não esqueçamos de que não estamos 
deixando o nosso óleo dormir em berço 
esplêndido, e sim aqullo que uma grande 
nação faz diante da evidência !negável 
das poucas reservas conhecidas que te
mos: preservá-las. 

Eu me recordo - Deputado Federal 
que era - de uma Comissão de Inqué
rito. Uma das acusações que era feita 
à PETROBRAS - àquel•e tempo seu Pre-
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s!dente, o General Janar! Nunes - é que 
os poços da baía de Todos os Santos 
estavam submetidos a uma exploração 
predatória, já com p<>ss!b!lldade de per
dê-los, em face da fúria de produção 
local. os poços começavam a ameaçar 
uma mistura com água salgada, resul
tado dessa excessiva exploração. 

Ora, o que a PETROBRAS, como uma 
grande companhia, está fazendo é apro
veitar os momentos propícios para com
pra de óleo, contratar no Médio Oriente, 
estender sua presença ao Equador, Vene
zuela e outros países. Enfim, exe1·ce a 
politica coerente de uma grande com
panhia, e, o que é bom para o povo bra;. 
sileiro, mantém os custos do petróleo no 
mercado interno em níveis bem mais 
baixos do que os parâmetros Interna
cionaiS. 

Ouço agora o nobre Senador Lourival 
BaptiSta. · 

O Sr. Lourival Baptista - Eminente 
Senador José Sarney, não tive, infeliz
mente, oportunidade de ouvir o discurso 
do ilustre Senador Luiz Cavalcante. Ain
da ontem, estávamos, eu e >ele, numa Co
missão mista por ele presidida. Sua Ex
celência me disse, então, que não me 
vira no Plenário quando discursava. E 
não pude, até agora, ler o discurso, pois 
não recebemos ainda o Diário do Con
gresso Nacional em que será publ!cado. 
como tantas vezes se dá quando nos 
encontramos, eu e o nobre Senador por 
Alagoas conversamos rapidamente sobre 
o problema que tanto nos interessa e 
preocupa. 

Abordarei agora apenas um dos pon
tos do discurso proferido pelo Senador 
Lulz Cavalcante, segundo fui por ele 
mesmo informado: aquele que toca à di
minuição da produção de óleo nos cam
pos da Bahia. 

Aproveito a oportunidade que Vossa 
Excelência, nobre Senador José Sarney, 
me propicia para Informar a esta Casa 
o que disse ontem ao prezado Senador 
Lulz Cavalcante. No domingo passado, 
tomei conhecimento em Aracaju de que 
o óleo de sete dos tre~e poços do campo 
marítimo de Guarlcema, na plataforma 
continental, estavam em testes finais. 
Em fase experimental, o petróleo já ia, 
através do oleoduto para is.so construi
do, para o tanque - com capacidade 
para 400.000 barris - constru1do pela 
PETROBRAS no Terminal de Atalaia. 

Ainda este mês, Sergipe estará produzin
do 20 mil barris diários, oriundos de 
Guar!cema. Sergipe será o primeiro Es
tado em cuja plataforma marítima es
taremos extraindo petró}eo. Além de 
Guar!cema, o campo de Caioba multo 
em breve estará produzindo cerca de 60 
mil barris diários. Só aqui já temos um 

. acréscimo de produção de, no mínimo, 
80 mil barris por dia. Mas isso não é 
tudo: até o término deste ano, também 
os poços de Dourados e Camarim serão 
desenvolvidos pela PETROBRAS e entra
rão em produção. Portanto, ainda este 
ano a nossa produção de petróleo alcan
çará, no mínimo, os 250 mil barris por 
dia, o que, a meu ver, só pode nos pro
vocar júbilo, nunca pessimismo. 

Quanto à pesquisa, não se limita ela 
ao meu Estado, como bem sabemos. Lá, 
o esforço da PETROBRAS tem sido no
tável, como tantas vezes já informei a 
esta Casa. A PETROBRAS pesquisa tam
bém na Amazônia, em Alagoas, terra des
se grande e eminente Senador, ex-Gover
nador, que relevantes serviços prestou a 
Alagoas, Lu!z Cavalcante, estimado e ad
mirado por todos nós. Também na Bahia, 
no Espírito Santo, em São Paulo e San
ta Catarina, desenrola-se o Imenso tra
balho de pesquisa, o mais penoso de to
dos. Convenhamos que em apenas vinte 
anos a PETROBRAS já realizou obra que 
não pode ser subestimada. E sua expan
são na atual gestão é por demais notó
ria, Inclusive estendendo sua ação ao 
exterior. 

Infelizmente, o problema petróleo não 
é fácil, nem simples. O primeiro poço 
descoberto em Sergipe foi em 1959, e só 
em 1964 teve início a produção. O óleo 
da plataforma foi descoberto em 1968, e 
só agora começará a produção. Isto 1'lão 
por delongas, mas fruto da imensa com
plexidade do problema. 

Concluo, nobre Senador José Sarney, 
reafirmando o qu•e tantas vezes já disse 
aqui: tenhamos fé. Nosso território é 
vasto, e vasta, a nossa plataforma con
tinental. Novas descobertas hão de ser 
feitas pela PETROBRAS, de cuja capaci
dade não podemos duvidar, como não te
mos nada a recear de seus gestores, ain
da mais d•esta admirável administração 
do ilustre General Ernesto Gelsel. Para 
alegria nossa, do País e, sobretudo, do 
nobre Senador Luiz Cavalcante, chega
remos à auto-suficiência, conforme é an
seio do ex-Governador das Alagoas e de 
todos nós. Enquanto isto, a PETRO-
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BRAS não pode descuidar de suas res
ponsabllldades em tantos outros setores, 
que, segundo fui informado, foram ob
j e to de apreciação no discurso do nobre 
Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. JOSI!: SARNEY -Sr. Presiden
te, Srs. Senadores, estou chegando ao 
fim do meu discurso, mas antes queria 
agradecer ao aparte do Senador Louri
val Baptista. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre cole
ga, antes de chegar ao fim do seu dis
curso, pediria, na oportunidade escolhi
da a sua discrição, me concedesse outro 
aparte. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Pois não, da
rei o aparte a V. Ex.", mas antes devo di
zer ao nobre Senador Lourival Baptista 
que se há um setor do qual este Pais 
deve orgulhar-se é o da energia, no seu 
sentido global. Se há um país que não 
perdeu um dia sequer e fez tudo o que 
era possível fazer, este País é o Brasil. 
Se o Japão fosse lastimar-se da ausên
cia em seu território de petróleo, não te
ria sido a grande potência industrial 
que é hoje. A França, a Alemanha e a 
Inglaterra, também, não seguiriam o 
mesmo caminho. o Brasil tomou as me
didas certas na hora exata: a criação 
da PETROBRAS, fazendo o monopólio 
estatal, foi uma das mais sábias deci
sões já tomadas por este País, que o co
locou à margem das disputas interna
cionais, em setor tão conflagrado, que 
o colocou presente no seu desenvolvi
mento, separando deste setor a espe
culação e as implicações de segurança 
nacional, fora do contexto do lucro fá
cil ou do jogo das companhias privadas. 
Mais ainda, o País tomou a decisão, sa
bendo que eram parcos os seus recursos 
no setor de óleo, de abandonar o esfor
ço das termelétricas e partiu para as hi
drelétricas. Sabendo agora que o com
bustível do futuro será nuclear, não 
perdeu um dia sequer. Ontem, votamos 
o parecer, na Comissão Mista Especial, 
sobre os recursos necessários para a 
compra dos primeiros cinco anos da pro
dução do urânio, pesquisado, lavrado e 
beneficiado em Minas Gerais. Este País 
não perdeu um minuto sequer. A PE
TROBRAS, com extrema competência, 
construiu uma rede de transporte, que 
não tínhamos, economizou dólares e tem 
hoje uma das maiores frotas petroleiras; 
a PETROBRAS, que importou, no prin
cípio, tecnologia, hoje exporta tecnolo
gia, já com a experiência da montagem 

de uma rede nacional de refinarias, e 
agora entra no setor da distribuição. 

Então, acho que, mesmo que tivésse
mos petróleo bastante no nosso subsolo, 
devíamos reservá-lo para a crise do pro
duto no fim do século, quando, nesse 
tempo, será muito mais caro, porque, se 
há dois anos custava 3 dólares, hoje pas
sa a ser 3 e pouco, 4, 5 e 6 o barril. 

O óleo que nós guardamos em nosso 
território pertence a uma companhia do 
povo brasileiro. Ele está sendo reserva
do, como eu disse, para o momento da 
escassez, ou quando descobrirmos jazi
das mais alentadoras, o que pode ocor
rer. Nós .entraremos, então, numa posi
ção bem melhor para explorar o nosso 
produto. 

Assim, é sábia a política brasileira. Se 
tivermos bastante petróleo no nosso solo, 
tenho certeza de que não perderemos 
tempo. Cada dia o setor de pesquisa 
torna-se mais barato, e o de óleo, mais 
caro. H:oj e, o óleo é ainda barato, e a 
pesquisa é muito cara. 

Sendo uma companhia dentro do es
pírito dos interesses nacionais, a PE
TROBRAS teve e está tendo atualmen
te uma dimensão extraordinária, com 
a sua visão internacional, quando ela 
participa e c-oloca no mundo inteiro a 
presença do Brasil, armando-se para to
mar uma posição que esse País merece, 
como um grande país que é. 

Nós não podemos nos deter sobre o 
fato de que ela atende a 27% apenas de 
c·onsumo. Isso não deve ser motivo para 
desestimulo, tendo em vista 700 mi
lhões de dólares, quando multo mais a 
PETROBRAS já tem economizado para 
o Brasil, em matéria de transporte de 
petróleo, em matéria de economia de di
visas, de know-how e de tecnologia. Na
quele tempo, o Brasil podia se dar ao lu
xo de ficar parado, imobilizado entre pe
tróleo e trigo, porque não tinha mais na
da para fazer. Mas, hoje, o País se mul
tiplica através de sua grande potencia
lidade, em todos os setores. Só de manu
faturados, o objetivo do Governo é ex
portar um bilhão de dólares. Enquanto 
que, naquele tempo, quando se falava 
em auto-suficiência, como eu disse, isso 
não era um problema de petróleo, era um 
problema cambial. o Brasil só tinha para 
exportar o café: e tinha de importar 
aquilo que necessitávamos restritamente. 
H:oj e, a nossa política é de diversifica
ção das nossas relações de comércio ln-
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ternaclonal. Nós podemos Importar aqui
lo de que necessitemos e exportar mais 
ainda. Com a balança comercial por
tando-se em níveis compatíveis com o 
nosso desenvolvimento, o problema de 
importar 700 milhões de dólares não tem 
a menor significação dentro do contex
to geral da nossa J.X>litica. Esta politica 
que o Presidente da PETROBRAS está 
pondo agora em execução; da expansão 
da PETROBRAS no terreno internacio
nal, está sendo feita com uma visão de 
estadista. Aquela visão de fazer no pre
sente o que deve ser feito no presente, 
mas olhar para o futuro em termos de 
um Pais como é o Brasil, assumindo a 
posição que ele deseja assumir no 
mundo. · 

Ouço com prazer o seu aparte, Sena
dor Luiz Cavalcante. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Lamento informar a V. Ex. a que o seu 
tempo já está esgotado. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Sr. Presiden
te, o meu aparte será multo breve e eu 
me valho do Senador José Sarney para 
reportar-me ao aparte do colega Louri
val Baptista. S. Ex.a deu-nos uma aus
piciosa notícia de que em pouco tempo 
o seu Estado estará produzindo mais de 
40 mil barris diários ... 

O Sr. Lourival Baptista - Mais de 60 
mil barris. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Sessenta mil 
barris. Preferiria que no seu Estado 
aparecesse um poço como aquele mila
groso poço do México, o poço de Cerro 
Azul, verdadeiro campeão do mundo, que 
prod uzla 300 mil barris diários. Isto é 
o que desejo aconteça também no Es
tado de Sergipe. 

O Sr. Louriva.I Baptista - Não está 
difícil de acontecer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Rogo a Deus 
que aconteça. Quanto à referência que 
V. Ex." fez às pesquisas em outras zo
nas: no delta amazónico, no Espírito 
Santo e em outras partes do Brasil, que
ro lembrar a V. Ex.a que recentemente 
os técnicos da PETROBRAS declararam 
que apenas um décimo do território na
cional foi explorado e que a tualmen te 
nós fazemos pesquisas, em metros linea
res, em número quatro vezes menor do 
que a Argentina, o México e a Venezue
la. 

O Sr. Lourival Baptista - Quero 
dizer a V. Ex." - não Interrompendo o 

seu aparte - que a exploração da costa 
continental foi iniciada em 1968. Estava 
eu no Governo do Estado de Sergipe, o 
General Candal da Fonseca era o Pre
sidente da PETROBRAS; Indo inaugurar 
o prédio dos escritórios da Empresa em 
Sergipe, deu-me a notícia de que a ex
ploração Iria ser Iniciada no Espírito 
Santo. Fiz, então, um apelo dramático a 
S. Ex.", dizend·O-lhe que desse prioridade 
também a Sergipe, que era pequeno, e 
pobre, mas possui petróleo. E S. Ex. a 
mandou uma pataforma para o Espírito 
Santo e meses depois mandou uma para 
Sergipe, onde tivemos a grande satisfa
ção de ver o petróleo j errar na costa ser
g!pana, em setembro de 1968. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Senador José 
Sarney, V. Ex." me permite terminar o 
meu aparte. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Pois não, com 
multa honra, nobre Senador Luiz Caval
cante. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Quero lem
brar também que a PETROBRAS deixou 
de atender a uma resolução que ela mes
ma adotou durante o Governo Castello 
Branco, de perfurar em 10 anos um mí
nimo de 690. 000 m lineares, para que em 
1977 tivéssemos atingido a auto-suficiên
cia. O nosso petróleo continua a ser, na 
verdade, uma simples esperança. E aqui 
me vem à memória um verso do poeta 
Cassiano Ricardo, que diz: "A esperan
ça é também uma forma de continuo 
adiamento". É o que se dá com o nosso 
petróleo: uma esperança sempre adiada. 
Multo obrigado a V. Ex.a pelo aparte que 
me concedeu. 

O Sr. Lourival Baptista- Digo a Vossa 
Excelência que não se perde por esperar. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Sr. Presiden
te, peço a condescendência de V. Ex. a pa
ra conceder um aparte ao nobre Senador 
José Llndoso. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex." está tra
zendo, nesta tarde, ao Plenário do Sena
do um problema que é vital para o Bra
sil: o problema do petróleo, numa pers
pectiva de análise no plano nacional e 
no plano Internacional, dando, assim, 
seguimento ao debate que o nobre Se
nador Lulz Cavalcante já trouxe, ao 
analisar o relatório da PETROBRAS. 
Queríamos, simplesmente, fazer uma co
locação tranqülla e c-onvicta, que é a se
guinte: o petróleo é matéria de seguran
ça nacional. Nós temos uma estratégia 
em torno do problema do petróleo e es-
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tejamos tranqü!los, a Nação, pela voz 
de V. Ex.n, como pela voz de todos nós 
do Senado, pode estar segura de que a 
nossa política de petróleo, considerando 
as dificuldades de pesquisa, consideran
do o grande, estonteante consumo brasi
leiro em função do progresso extraordi
nário a que estamos assistindo, conslde-· 
rando as perspectivas do comércio inter
nacional de petróleo, é segura e certa, e 
nos resguarda para o futuro. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Multo obri
gado pelo aparte de V. Ex.a 

Nobre Senador Lulz Cavalcante, V. 
Ex.n tenha absoluta certeza, patriota co
mo é, de que nesse setor o Brasil está 
conduzindo de maneira excepcional a 
sua política. 

Não paremos no exemplo do México, 
à base de metros pesquisados; vamos 
examinar por outro lado, o Brasil com os 
índices que V. Ex.a colocou: 27% da par
ticipação de petróleo brasileiro no nosso 
consumo. E o Japão participando com 
menos de 4%; e a Alemanha com menos 
de 10%; e Argentina com uma partici
pação de 94% e com o seu produto inter
no bruto estagnado - e o Brasil, com 
27%, crescendo a 11% ao ano o seu PNB; 
o Japão, com menos de 4%, crescendo a 
12% ao ano. 

Ora, o problema do petróleo, já que 
nós o retiramos das mãos das compa
nhias e o colocamos como uma coisa do 
povo brasileiro, está hoje dentro do con
texto da política nacional. E, dentro des
te contexto, nós verificaremos que está 
sendo feita uma política certa de eco
nomia e de preservação das nossas re
servas, que são poucas. E, se V. Ex.a ou 
alguém tiver alguma queixa a fazer a 
este País, de não ter um poço igual ao 
do México, nós devemos fazer esta quei
xa ao Criador. Nós encontramos um ter
ri tório parco dessas reservas e conse
guimos superar essa circunstância de tal 
maneira que ela não foi um óbice ao 
nosso desenvolvimento e à nossa parti
cipação no futuro do mundo. 

Os defensores do melo-ambiente cada 
dia mais nos advertem da posslb111dade 
da liquidação total da humanidade - e 
temos o exemplo de que uma grande 
parte dos mamíferos não vive mais de 
600.000 anos, e o homem já existe há um 
milhões de anos; e d·os 500 milhões de es
pécies vivas conhecidas, 498.000 desapa
receram; quando os ecologistas nos fa· 
zem tremer, já que sabemos que o homem 

ultrapassou essa meta, estejamos certos 
de que o homem tem capacidade de supe
rar as suas dificuldades e de criar as 
fontes de energia capazes de levar a con
tinuidade da História e a aventura hu
mana neste planeta. 

Quando uma jovem nação adota uma 
decisão tão séria e comporta-se com ta
manha competência, estou aqui atenden
do ao chamamento de V. Ex.8 , afirmando 
que a auto-suficiência não é mais um 
objetlvo que passe a entravar o progres
so, porque ela não significa quase nada 
diante de um país, como o Bras!l, que se 
colocou entre os grandes países do mun
do e preparado, também, para ser uma 
grande nação •energética. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas. O orador é cumpri
mentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, foi com imen
so pesar que recebi a notícia do faleci
mento anteontem, em Propriá, de um 
grande amigo, o Dr .. Jessé Trindade. 

Cirurgião-dentista, fazendeiro, o Dr. 
Jessé Trindade possuía qualidades e vir
tudes que o distinguiram, tornando-o es
timado e admirado. Por duas vezes, foi 
Prefeito de Cedro de São João. Integrou 
a Assembléia Legislativa do Estado, com 
a correção e a sensib1lidade pelos pro
blemas serglpanos, que sempre o carac
terizaram e nortearam sua vida de in
tenso labor. 

Além da amizade que nos unia, foi 
correligionário leal e dedicado, compa
nheiro de multas lutas politicas e de 
penoso trabalho em prol de Sergipe e de 
seu povo. 

Conhecedor dos prob.lemas dos muni
cípios da região sanfranclscana de Ser
gipe, dedicou-se sempre, com entusias
mo e persistência, ideal e competência, 
ao seu estudo e, sobretudo, à sua solu
ção. 

A morte súbita do Dr. Jessé Trindade 
foi mais um golpe para seu município -
Cedro de São João - e também lastimá
vel perda para o Estado de Sergipe, que 
nele tinha um fllho operoso e dedicado. 
Ao sentimento de perda que atingiu seus 
famillares se junta o dos numerosos ami
gos, como eu, e de toda a sociedade do 
meu Estado. Constitui, ainda, grande 
perda para a política sergipana, da qual 



-262-

participou durante muitos anos com ar
dor e rara dedicação, que o Ideal de ser
vir estimulava, Impulsionando-o à luta 
Incessante e sem descanso. 

Sr. Presidente, registrando em nossos 
Anais este Infausto acontecimento, pres
to derradeira homenagem a um grande 
amigo, cuja memória permanecerá !na
pagável em mim. E presto, no cumpri
mento do dever de representante do Es
tado de Sergipe nesta Casa, merecida re
verência a um grande e bom sergipano, 
tornando-a extensiva a todos os familia
res do Dr. Jessé Trindade, de cuja dor 
compartilhamos. 

Sr. Presidente, acabo de receber a no
tícia da morte hoje pela manhã, em 
Aracaju, de uma das mais notáveis per
sonalidades do meu Estado: Dr. Francis
co Qulntillano da Fonseca. Nascido no 
Município de Marulm, faleceu aos 91 
anos de Idade, durante sua longa vida 
tendo prestado os mais relevantes ser
viços a Sergipe, destacando-se de forma 
invulgar em todos os setores em que 
atuou. 

Em 1907, Francisco Quintlüano da 
Fonseca se formava na Faculdade de 
Medicina do Rio de Janeiro. Faz, depois, 
curso de Clínica Geral e Medicina Tro
pical em Salpetriêre, em Paris, e no ano 
de 1922 Instalava consultório médico em 
Aracaju, onde Iniciou a radiologia mé
dica. Possuidor de tantos títulos, poderia 
ter feito carreira em qualquer grande 
centro do Pais, mas fez questão de Ir pa
ra o seu distante Estado, ali se colocando 
a serviço do povo serglpano. 

. Sua atlvldade foi a mais Intensa pos
sJvel e se desdobrou em setores diversos 
levado por sua Inteligência prlvllegiadá 
e pela força dos Ideais que sempre o im
pulsionaram. Ocupou vários cargos pú
blicos no Estado, dentre eles o de Ins
petor Federal de Saúde Pública. Criou 
a Sociedade Médica de Sergipe, da qual 
foi o primeiro presidente. Militou na po
lítica, tendo sido deputado estadual na 
legislatura 1910/1911. 

Teve atlva participação na vida lite
rária de Sergipe, exercendo o jornalis
mo como colaborador de quase todos os 
órgãos da Imprensa serglpana, sob pseu
dónimos diversos, tais como Brás Cuba 
Epamlnondas, Fradlque e Garroche .' 
Deixou diversas obras versando assun
tos médicos. Destacou-se, ainda, como 
grande apreciador da música, tendo sido 
exímio pianista. Homem de letras, foi 

membro da Academia Sergipana de Le
tras. 

O Dr. Francisco Qulntlllano da Fonse
ca foi uma das mais raras figuras do meu 
Estado, autêntico varão de Plutarco a 
que sempre admirei e a quem sempre es
tive ligado por profunda amizade e res
peito. Sua vida foi longa e, sobretudo, 
extremamente fértil, tendo prestado os 
mais relevantes serviços a Sergipe e a·o 
povo serglpano. Era sogro do saudoso 
Senador Walter Franco e dos Drs. Ben
jamim Alves de Carvalho e Francisco 
Moreira de Souza. 

Sua morte constitui Irreparável per
da para Sergipe, e nestas rápidas pala
vras presto minha homenagem a um dos 
homens de meu Estado que mais admi
rei e respeitei. Expressando meu pro
fundo sentimento, apresento, desta tri
buna, meus sinceros sentimentos à fa
mília do Dr. Francisco Qulntillano da 
Fonseca, especialmente à veneranda D. 
Marocas da Fonseca, companheira ad
mirável de tantos anos. 

Sergipe hoje viu desaparecer um de 
seus mais respeitáveis varões, que serviu 
ao Estado no campo da Medicina, das 
letras e das artes como poucos. E, como 
se não bastasse, destacou-se pelo exem
plo de caráter e virtudes que sempre foi 
para todos que o conheceram. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao ·nobre Senador 
Mattos Leão. 

O SR. MATTOS LEAO - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, em julho de 1971, 
em pronunciamento nesta casa, focalizei 
o significado do encontro havido entre 
os Presidentes Emílio Garrastazu Médlcl 
e Alfredo Stroessner, quando ratificaram 
o interesse de seus governos de assegu
rar a realização de estudos comuns para 
o efetivo aproveitamento hldrelétrico do 
rio Paraná, ao longo da fronteira entre 
os dois países. 

Voltei ao assunto, numa segunda opor
tunidade, para externar o Interesse com 
que a Nação acompanhava o desenvol
vimento dos entendimentos para a exe
cução desse grande projeto. 

Não seria agora, quando os dois Pre
sidentes vão, novamente, se reunir no 
próximo dia 26 - desta vez para a cons
tituição da empresa blnacional que de
verá administrar a execução do Projeto 
Italpu -, que iria deixar de me ocupar 
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dessa obra gigantesca, que em meu pri
meiro pl'lonunclamento classifiquei como 
"a hldrelétrlca do século". 

Recordo, apenas para justificar o In
teresse nas gestões de nivel internacio
nal em torno desse empreendimento, o. 
empenho histórico dos homens mais es
clarecidos de meu Estado por essa obra, 
homens que, hã quase um século, sonha
ram o sonho de uma noite de verão, de 
ver um dia concretizado o aproveita
mento dos extraordinários recursos hl
drâullcos do rio que dá nome a meu Es
tado, antes projetado para Sete Quedas 
e hoje tecnicamente considerado mais 
Indicado para Itaipu, em trecho pouco 
acima de Foz do Iguaçu. 

Hã cerca de um século, eminentes en
genheiros brasileiros, com atuação na 
então Província do Paraná, conceberam 
a Idéia louca de aproveitar o potencial 
h!drelétrico do rio Paraná. Eram eles, 
nada menos, que os irmãos Rebouças, o 
Visconde de Mauá, Pereira Passos e ou
tros, que projetaram fazer daquela área 
a fonte miraculosa de energia para vas
ta região do Brasil meridional e o surgi
mento de uma grande cidade industrial 
no extremo oeste paranaense. 

Era, realmente, um projeto de loucos 
geniais, quase um devaneio, porque, na 
época, a tecnologia do setor energético 
ainda não tinha condições de transpor
tar a energia, e no caso, em tamanha es
cala, a grandes distâncias. 

Tudo Isso que seria ontem um capri
cho de Imaginação é hoje uma realidade 
estupenda. Todos os seus problemas téc
nicos jâ estão resolvidos. E, embora em 
nenhuma parte do mundo tenham sido 
construídas turbinas tão glgan tescas, 
como as que serão necessárias para ope
rar em usinas do porte de Italpu, sabe
se que elas são tecnlcamen te possíveis 
e em condições de perfeita execução, sob 
encomenda especial. 

Esse simples detalhe nos dá a medida 
de grandeza da obra prevista para o rio 
Paraná. 

A hldrelétrlca de Italpu deverá ter, em 
sua fase final, uma potência Instalada 
quase equivalente a toda a capacidade 
instalada hoje no Brasil, em tomo de 12 
milhões de quilowatts. 

Essa adição de potência exigirá um 
Investimento da ordem de 2 bilhões de 
dólares ou 12 bilhões de cruzeiros, ou se
ja, cerca de dois terços de todos os re
cursos mundiais considerados necessâ-

rios para novas explorações petrolíferas 
nos próximos 12 anos. Parte dos recur
sos para a construção de Italpu serão 
oriundos da ELETROBRAS, e outra par
te, de fontes internacionais que jâ se 
propuseram financiar a obra, inclusive 
fornecendo suas máquinas e demais 
equipamentos. 

Nesta altura cabe uma pergunta: se 
os problemas técnicos e financeiros do 
empreendimento estão praticamente re
solvidos numa obra de tão extraordinária. 
significação para o desenvolvimento e a 
Integração continental, em área fron
teiriça, que outros obstáculos poderiam 
se antepor à sua realização? 

As especulações havidas, com fins po
líticos, foram até benéficas, por ense
jarem esclarecimentos que estão pondo 
fim a polémicas jurídico-territoriais le
vantadas em torno de uma questão que 
é estritamente técnica e perfeitamente 
superada, contribuindo até mesmo para 
reforçar os laços continentais e unir os 
países ribeirinhos da bacia do Prata em 
novos empreendimentos de igual natu
reza, como o contrato assinado ontem 
pela empresa brasileira Hldroservlce e o 
consórcio argentino Hldrened para es
tudo em conjunto do aproveitamento da 
energia hldrelétrlca do trecho entre as 
fron telras dos dois países do rio Uru
guai e do seu afluente Pipiri-Guaçu. 

Em pronunciamento que acaba de fa
zer no II Período Ordinário de Sessões 
da Assembléia-Geral da Organização dos 
Estados Americanos, o Ministro Mário 
Glbson Barboza definiu, com notável 
precisão, um novo conceito de vizinhan
ça, tal como entende o Brasil: "A vizi
nhança confirmada por estradas de in
tegração, por correntes de comércio 
sempre crescentes; por linhas de nave
gação eficazes; por l.nstrumentos de 
cooperação contra o crime; por empre
sas que contribuam para o desenvolvi
mento do comércio e da Indústria; por 
facilidades creditíclas e por todos os 
meios e mod()s que dêem à América 
aquele testemunho de nosso desejo de 
intensa participação em todas as ati
vidades que possam incrementar o pro
gresso, o bem-estar e a justiça social". 

Os brasileiros do Estado do Paraná 
não só se Identificam com esse conceito 
de vizinhança, como o vivem no dia-a
dia, pela circunstância não multo co
mum, no sul do continente, e único no 
Brasil, de vizinhar com ambas as fron
teiras: do Paraguai e da. Argentina, 
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mantendo relação de tradições profun
das com essas duas repúblicas hispano
americanas. Uma corrente secular de co
mércio nos liga aos argentinos, e ulti
mamente os laços· com o Paraguai se 
estreitaram, através da Ponte da Ami
zade, sobre o rio Paraná, e com o porto 
livre que a nação guarani tem em Pa
ranaguá. 

O dimensionamento turístico da re
gião, acima da foz do Iguaçu, vai ser 
consideravelmente ampliado após a 
construção da hldrelétrica de Italpu, de
vendo ser tomadas medidas para assegu
rar a navegação e os aspectos ecológi
cos, de modo que o grande lago previs
to, c·om 1.350 km2, numa extensão de 
170 km, possa ser utilizado para o tu
rismo, esportes aquáticos, pescaria, na
vegação a vela e a motor, com arboriza
~ão e parques, principalmente na região 
próxima a Sete Quedas. Isso tudo sem 
contar o que a futura hldrelétrica repre
sentará, em termos turísticos e tecnoló
gicos, como expressão da mais avançada 
engenharia, um monumento de cimento 
e aço, gerando energia para todo o Pa
raguai e para as regiões Sudeste e Sul 
do Brasil, a mais desenvolvida do País. 

Nossa geração vai não só testemunhar 
o empreendimento, como beneficiar-se 
diretamente com ele, e, mais que Isso, 
será contemporânea do Início de uma 
nova época numa área do sul do conti
nente que foi, historicamente, turbulen
ta e herdeira de um mundo então divi
dido contra si mesmo, de escasso espíri
to de fraternidade e quase nenhum de
senvolvimento. 

Encerrando, quero deixar consignado 
os agradecimentos do meu Estado ao 
eminente Presidente Méd!c!, aos Mlnis
tr.os Mário Gibson Barboza e Dias Leite 
e aos d!retores da ELETROBRAS pelo 
início efet!vo da maior hidrelétrica do 
mundo, obra redentora no setor ener
gético em nossa Pátria. (Muito bem! 
l'almas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Oslres Teixeira. (Pausa..) 

S. Ex." não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Benj amln Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, no sábado últi
mo, 7 de abril, comemorou-se em todo 

o mundo o Dia Mundial da Saúde, e os 
136 países vinculados à OMS - Organi
zação Mundial da Saúde - festejaram 
o transcurso do 25.0 aniversário dessa 
humanitária entidade. 

Embora os estatutos da OMS hajam 
sido elaborados em 1946, somente entra
ram em vigor a 7 de abril de 1948, data 
de sua ratificação por 26 Estados-Mem
bros da ONU. 

Sendo a saúde a meta precípua da 
OMS, hão de confundir-se, sempre, as 
comemorações do Dia Mundial da Saúde 
com as da passagem do natalício da 
organização. 

Este ano, o Dr. M. G. Candau, o bra
sileiro que dirige a OMS, consignou em 
sua mensagem: 

"Parece-me apropriado, neste Dia 
Mundial da Saúde, 25.0 aniversário 
da OMS, que nos Interessemos pela 
saúde no pequeno mundo da famí
lia, no lar. Assim como a garantia 
da saúde Internacional depende do 
nível de saúde em cada pais-mem
bro da comunidade mundial, assim 
também a saúde da cidade, da vila, 
da aldeia depende do estado de saú
de dos lares que a constituem." 

E arrematou, adiante: 

"Todos podem contribuir para a saú . 
de do mundo fazendo com que a 
saúde comece em casa." 

A OMS, nesse quarto de século de 
existência, através de seus órgãos diri
gentes, escritórios regionais, comitês de 
peritos, laboratórios de consulta e tan
tos outros setores, tem-se empenhado, 
com afinco Inusitado, em realizar, como 
meta principal, o bem-estar físico, men
tal e social de todos os povos. 

No combate às doenças transmissíveis, 
vem colhendo resultados satisfatórios. 
Relativamente à malária, em 1971, trin
ta e sete países proclamaram haver lo
grado sua erradicação. E, dos habitantes 
de áreas anteriormente malarigenas, es
timados em 1 bilhão e 827 milhões de 
pessoas, 74% desse total ficaram livres 
dessa terrível doença. 

Foi reduzida a Incidência da bouba, 
em vista de tratamento, em massa, com 
penlclllna de a~ão lenta, em campanhas 
apoiadas pela OMS e o FISI - Fundo 
Internacional de Socorro à Infância. 
Desde 1949, no decorrer dessas campa-
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nhas, mais de 46 milhões de pessoas em 
45 países foram tratadas de bouba e de 
outras treponematoses endêmicas. 

Contra a varíola, lançou a OMS mun
dial programa de erradicação similar ao 
da ma.Jária. Quando Iniciada a campa
nha decenal de extermínio à doença, em 
1967, registraram-se 131.000 casos em 
todo o mundo. Em 1970, o quarto ano 
do programa, o total de casos notifica
dos foi de 33.318. No ano passado a. va
ríola era considerada endémica em ape
nas 7 países, contra 30 em 1967. 

Participou a OMS do desenvolvimento 
e experimentação das vacinas contra o 
sarampo e a poliomielite, as mais efica
zes até então fabricadas. A poliomielite 
acha-se sobre controle nas partes do 
mundo onde a vacinação é extensamen
te empregada, como no Brasil. Mas em 
muitos países de clima quente há Inci
dência crescente. As vacinas contra o 
sarampo, embora eficientes, ainda sã<; 
multo caras, o que limita seu emprego 
na maioria dos países onde a doença 
ainda mata muitas crianças. 

John Martin escrevendo sobre os Es
forços da OMS para Melhor Saúde", in
formou: 

"Inúmeras doenças e más condições 
sanitárias acometem os países em 
desenvolvimento. Que deve ser feito 
em primeiro lugar? Nos primeiros 
tempos da OMS, uma das maneiras 
mais promissoras de solucionar c 
problema consistia em escolher uma 
doença contra a qual se dispusesse 
das armas mais eficazes, desenca
dear campanha em massa, quando 
essa moléstia fosse dominada, esco
lher outra para nova campanha, e 
assim por diante. Malária, bouba, 
varíola, febre amarela, tracoma, tu
berculose, lepra, difteria, coquelu
che, tétano, tifo, fllariose, esquls
tossomose, todas essas doenças fo
ram, ou são, objeto de campanhas 
especializadas. Mas aprendeu-se du
ra lição: tal maneira de atacar o 
problema não constituía resposta 
total. As campanhas de massa, cam
panhas móveis, podem lançar as se
mentes de saúde melhor; todavia, 
para se colher frutos, cumpre de
senvolver serviços permanentes de 
saúde e melhorar as condições am
blen tais. Foi para essas tarefas pou-

co espetacula.res, e de longa duração, 
que se canalizou a maior parte das 
energias da OMS." 

A OMS, em sua acertada politica de 
apoio ao ensino de profissionais para o 
campo da saúde, já concedeu, a contar 
de 1948, 48.000 bolsas de estudo. 

vem promovendo a OMS, com os mais 
animadores resultados, contatos inter
nacionais e interproflssiona!s. Comitês 
de especialistas têm reunido conheci
mentos de ampla variedade de campos, 
e grupos de estudo hão explorado vá
rios assuntos de Interesse prático para 
os departamentos de saúde. Além dos 
relatórios dessas reuniões - mais de 
500 títulos até outubro de 1972 -, a 
OMS vem publicando monografias cien
tíficas e obras básicas de consulta, tal 
o Sumário Internacional de Legislação 
da Saúde, a Fannacopéia Internacional, 
o Anuário Estatístico Mundial da Saúde, 
os Padrões Internacionais de Agua Po
tável, os cadastros mundiais dos esta
belecimentos de ensino profissional no 
campo da saúde, o Guia Médico Inter
nacional para Navios e a Classificação 
Internacional de Doenças, que, presen
temente, na maioria dos países, serve 
de base às estatísticas de saúde. 

A pesquisa constitui o elemento in
trínseco de todos os programas opera
cionais da OMS. O plano de pesquisas 
da entidade vem sendo agilizado atra
vés de uma rede de centros de consulta, 
com ajuda de laboratórios nacionais, e 
Instituições que se encarregam de pro
jetas de pesquisas a título de colabora
ção. Seus centros de pesquisa, atual
mente em número de 206, desempenham 
considerável papel na solução de com
plexos problemas de saúde. Os pesqui
sadores de diferentes países desenvol
vem crescente vocabulário comum, em 
ampla variedade de campos, Inclusive 
a classificação de tumores, as doenças 
cardiovasculares, os antibióticos e os 
grupos sanguíneos. Referentemente à 
saúde mental, encontra-se em operação 
programa Internacional de pesquisa so
bre esquizofrenia. E esse, Sr. Presidente, 
constitui apenas um dos 950 projetes de 
pesquisa, em colaboração, ora em anda
mento. 

Como resultantes dos esforços de pes
quisa da OMS, entre outras, figuram o 
aperfeiçoamento de várias vacinas e 
maior compreensão da arterioesclerose, 
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de algumas causas de câncer e de diver~ 
sas deficiências da nutrição - ferro, vita~ 
mina B~l2 e outras. Para combate à des~ 
nutrição calórico-protefnica, o Instituto 
de Nutrição da América Central e do 
Panamá, assistido pela OMS, desenvol
veu a Incaparina, mistura de proteínas 
vegetais de baixo custo, que vem sendo . 
produzida comercialmente desde 1960. 

Contudo, segundo palavras de John 
Martin, no trabalho há pouco referido, 
"a história da OMS não tem sido uma 
sucessão de êxitos irrestritos. Por exem
plo, suas realizações no tocante à erra
dicação da malária, apesar de impres
sionante, ainda estão longe das otimls
tas previsões iniciais. Embora a OMS 
haja sido criada como entidade essen~ 
clalmente técnica, seu trabalho há sido 
retardado por interferências dos setores 
político e administrativo. Como ilustra
ção, pode-se referir que, durante os sur
tos de cólera nos últimos anos, alguns 
Estados-Membros, evitando notificar o 
aparecimento da doença, Impediram a 
OMS de cumprir sua obrigação de man
ter o mundo informado sobre a situação 
epidemiológica global". 

E continuando: 

"No ano corrente, cerca de 15 mi
lhões de pessoas afetadas pela tu
berculose ativa devem contaminar 
aproximadamente 50 milhões de 
crianças e adolescentes. O custo da 
descoberta e cura de um caso de 
tuberculose infecciosa nos países em 
desenvolvimento foi reduzido a cer
ca de 10 a 20 dólares, ou seja, 500 
vezes menos do que no pais media
namente desenvolvido, onde é difí
cil a descoberta dos casos e a hos
pitalização é a regra. A imunização 
pela BCG custa apenas de 10 a 20 
centavos de dólar. Se na maioria dos 
países em desenvolvimento o atual 
gasto com a tuberculose, de 5 a lO 
centavos por habitante, pudesse ser 
Inteiramente destinado aos progra
mas de combate à doença, baseados 
em uma análise custo-benefício 
sem compromissos, seria possível 
obter~se cobertura em escala nacio
nal e reduzir-se a tuberculose f 
problema secundário de saúde pú
blica dentro das próximas duas f 
três décadas. COntudo, as práticas 
tradicionais representam hiato na 
passagem de um tratamento limita
do da tuberculose como problema 

clínico de poucos centros urbanos 
para seu combate como problema 
epidemiológico em escala nacional." 

E, concluindo, disse Martin: 
"As tarefas que a OMS enfrenta são 
ainda Imensas e não permitem qual
quer esmorecimento nos esforços." 

Como verificam V. Exas., até em dias 
de festa, até em manifestações come
morativas, a OMS previne e adverte, não 
ocultando suas Insuficiências, nem es
condendo o que não logrou realizar nos 
prazos previstos. 

Nessa obra ciclópica, dluturna, que a 
OMS empreende no mundo, necessita 
receber toda a ajuda e todo o estímulo 
de quantos dependam seus êxitos em fa
vor da humanidade. 

Participando das homenagens à OMS 
- com esta fala modesta - à passagem 
de seu 25.0 aniversário, no Dia Mundial 
da Saúde, significamos nossa admiração 
lrrestrita pelos Inestimáveis serviços 
dessa entidade às nações - entre as 
quais s~ Insere o Brasil -, traduzindo, 
ao enseJo, a nossa e a gratidão de todo 
o povo brasileiro. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO - (Sem 
revisão do oradGr.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, Milton Campos, Ministro da 
Justiça do primeiro Governo Revolucio
nário, ao votar a Constituição de 1967, 
apresentou declaração de voto contrá
ria à instituição dos decretos-leis. Eis 
suas palavras: 

"Considero excessiva e, em última 
análise, desnecessária essa compe
tência dada ao Presidente da Repú
blica, mesmo com as cautelas e limi
tações constantes do projeto. Com 
efeito, a iniciativa do Presidente 
(em matéria legislativa) é ampla e 
pode, sob pena de aprovação tácita, 
ter ultimado qualquer projeto no 
prazo de 90 dias ( art. 53). Esse pra
zo poderá ser reduzido a 40 dias, 
em caso de urgência (§ 2.0 ). 

Além disso, Introduziu-se a delega
ção legislativa (arts. 47 e 54), que 
equivale a processo legislativo ex
pedido." 
"Depois de tudo isso," pergunta Mil
ton Campos, "por que o decreto-lei, 
de tão triste memória na tradição 
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legislativa brasileira? (Anais da 
Constituição de 1967. Senado Fe
deral, vai. 2, p. 354.) 

Infelizmente, como previa Milton 
Campos, a expedição de decretos-leis 
vem-se transformando abusivamente de 
exceção em regra geral. E se torna, cada 
vez mais, a forma predileta escolhida 
pelo Executivo para legislar. 

De forma abusiva, o Executivo vem 
legislando multo e legislando mal. 

Uma comparação entre a quantidade 
dos decretos-leis com as leis normais de 
lnlclatlva do Congresso, que, consoante 
a Constituição e o Direito Constitucio
nal, é o Poder Legislativo, nos leva ao 
seguinte resultado: durante o ano de 
1972, segundo os dados constantes do 
Relatório da Presidência do Senado, 
onde são registradas as matérias que 
tramitaram nesta Casa naquela Sessão 
Legislativa, foram aprovados e transfor
mados em lei apenas oito projetas de 
iniciativa do Senado Federal e dez da 
Câmara dos Deputados. 

Informações posteriores, inspiradas 
em outras fontes, esclareceram-nos que 
foram, ainda, remetidos à sanção em 
1972 pela outra Casa dois projetas de ini
ciativa de Deputados e um de Senador, 
que tiveram sua tramitação encerrada 
no Senado Federal em Sessões Legisla
tivas anteriores. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, ape
nas nos primeiros dias da presente Ses
são Legislativa - está no Relatório -, 
o Congresso deve apreciar, aprovando ou 
rejeitando, sem possibilidade de emen
dar, 19 decretos-leis baixados pelo Exe
cutivo. 

Em um ano, toda a atividade do Se
nado e da Câmara foi inferior, em pro
jetas aprovados e transformados em lei, 
do que em alguns dias, através dessa co
municação do Executivo no início da 
Sessão Legislativa. 

Quem é afinal o Poder Legislativo? 
O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me per

mite um aparte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Com 

prazer. 
O Sr. José Lindoso - V. Ex.a volta ho

je a debater o assunto que ontem em
polgava com tanta desenvoltura a Ses
são do Congresso Nacional. Natural
mente, aqui já houve oportunidade de se 

fazer a devida colocação da matéria. V. 
Ex.a diz que em alguns dias o Presiden
te da República baixou 19 decretos-leis. 

O SR. FRANCO MONl'ORO - Não, 
não disse isso. Disse que recebemos nos 
primeiros dias. 

O Sr. José Lindoso - Aeeito a retifica
ção. V. Ex.a sabe que o Congresso esteve 
em recesso constitucional praticamente 
durante 4 meses, e o Brasil não parou. 
V. Ex.a sabe que isto é uma prerrogativa 
inscrita na Constituição, no art. 55: 

"O Presidente da República, em ca
sos de urgência ou de interesse pú
blico relevante, e desde que não haja 
aumento de despesa, poderá expedir 
decretos-leis sobre as seguintes ma
térias: 

I - segurança nacional; 
II - finanças públicas, inclusive 
normas tributárias; e 
III - criação de cargos públicos e 
fixação de vencimentos." 

Estranha V. Ex.a a figura do decreto
lei. Realmente, a figura do decreto-lei 
causa estranheza a qualquer liberal, 
mesmo quando ele associa a sua condi
ção política à situação de sábio, como 
era Milton Campos - e, todas as vezes 
que aqui falamos no seu nome o evoca
mos como uma legenda de dignidade, de 
respeito e de amor a esta Casa. Pois 
bem, é preciso sempre relembrar que V. 
Ex.a, de vez em vez, na sua esforçada, 
mas nem sempre coberta de êxito, po
sição ou atitude de critica ao Governo, 
consegue situar-se nos dias contempo
râneos. Para que possa criticar, V. Ex.a 
recua, mas recua, às vezes, anos e anos, 
décadas e décadas. De certa vez, surpre
endi V. Ex.a criando condições e estabe
lecendo equações de natureza econômica 
para a política de desenvolvimento do 
Brasil, que, a se tirar a ilação, V. Ex.a 
naturalmente pretenderia continuasse no 
período ou na época do carro-de-boi. É 
estranho que V. Ex.a, como professor de 
Direito, não use os seus conhecimen·tos, 
que os sabemos bem fartos, abundantes, 
para se situar dentro do panorama cons
titucional moderno. Sabe V. Ex.a que a 
Constituição da França, que a de velha 
Inglaterra, que a Constituição de Bonn, 
todas elas, que congressos jurídicos mo
dernos como o que se verificou em Nova 
Deli, todos proclamaram que, em situa
ções especiais como a que está esculpida 
na nossa Constituição, licito é ao Poder 



- 268-

Executivo usar o processo do decreto-lei. 
A celeridade está em função das necessi
dades urgentes do Brasil, quando o Esta
do está realmente intimamente articula
do numa sensibilidade extrema a todos 
os interesses da comunidade nacional, 
sente em toda a profundidade os interes~. 
ses da nação, que não podem, absoluta
mente, ficar ao sabor dos formalismos 
já ultrapassados. É mais urgente cons
truir, é mais urgente pôr para fren
te, fazer com que a nação marche 
.l'umo ao progresso do que submetê-la a 
ditames formais, principalmente quando 
essa delegação é decorrente do próprio 
consentimento do Poder Legislativo. 

O SR. FRANCO MONTORO - Quero 
lembrar a extensão do aparte de V. Ex.a 
Quem apresenta tantas razões e tantos 
fatos é porqne não tem razão. V. Ex. a não 
respondeu à crítica que fiz. V. Ex.a falou 
em carro-de-boi. Não sei qual a relação 
que ·tem com o que eu disse agora ou com 
o que eu disse no passado. v. Ex.a falou 
em formalismo. Não fiz nenhuma afir
mação de ordem formalistica. A minha 
afirmação é clara, e a objeção de v. Ex." 
deveria ser clara. 

O Poder Executivo está legislando de
mais. Em poucos dias, vamos ter que 
apreciar um número de proposições bem 
maior que o de todas as proposições apro
vadas, no . ano passado, pelo trabalho 
C!intlnuado do Senado e da Câmara. É 
um dado quantitativo, e V. Ex." poderia 
dizer que a quantidade nada vale. Por 
isso, volto para a qualidade. O Executivo 
está legislando muito e legislando mal. 

v. Ex." citou o art. 55 da Constituição, 
mas, nobre Senador, preste atenção a es
se artigo. Ele diz exatamente o que aca
bamos de mencionar e o que Milton 
Campos disse, não num passado remoto, 
mas quando da aprovação da Constitui
ção. O que aponto agora a v. Ex." são 
fatos, fatos que confirmam o receio da
quele grande legislador, daquele grande 
jurista. 

O art. 55 estabelece: 

"O Presidente da República, em ca
sos de urgência ou de interesse pú
blico relevante, ( ... ) " 

Não basta ser de interesse público, mas 
relevante. E ainda: 

"e desde que não haja aumento de 
despesa ( ... ) " 

Ora Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
grande parte dos projetas ou dos decre
tos-leis enviados ao Congresso transgri
de essa norma constitucional. Quase ne
nhum deles é de urgência. 

Trata-se de aumentar vencimentos que 
vão entrar em vigor em maio, decretos
leis baixados em fevereiro. Dentro desse 
prazo, o Congresso podia, perfeitamen
te, examinar a matéria. Não é de ur
gência, não é de interesse público rele
vante e aumenta a despesa, porque quem 
eleva vencimentos, evidentemente, au
menta despesas. 

O Presidente da República só pode bai
xar decretos-leis em caso de urgência, de 
Interesse público relevante e desde que 
não haja aumento de despesa. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Este é 
um dos defeitos de inúmeros decretos
leis enviados ao Congresso. 

Ouço, mas peço a V. Ex.a que seja bre
ve e que responda ou critique o que acabo 
de dizer. Se V. Ex." falar em carros-de
boi, em formalismos e outras coisas, pe
direi permissão ao Presidente para In
terromper o seu aparte e continuar o 
meu discurso. 

O Sr. José Lindoso - Desejo saber se 
v. Ex." aceita conceder o aparte e aceita 
o debate. Porque, se V. Ex.a só aceita 
aquilo que está de acordo com os seus 
Interesses, recuso-me a dar o aparte. 

O SR. FRANCO MONTORO - Aparte, 
sim. Discurso paralelo, não. 

V. Ex.a, no último aparte, tomou mais 
de cinco minutos ao meu discurso. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex." deseja 
cronometrar o aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Não 
percamos tempo; qual é a objeção? 

O Sr. José Lindoso - Não há objeção, 
senão uma constatação de uma flagran
te colocação indevida de V. Ex." no as
sunto. Primeiro, porque V. Ex." faz afir
mativas - me perdoe V. Ex." por isso 
- inteiramente alheatórias. V. Ex." diz 
que o Presidente foge à norma constitu
cional porque os diplomas legais não são 
de Interesse público relevante e impor
tam em aumento de despesa. V. Ex." não 
situa objetivamente a questão porque 
também quem sabe da urgência e da re-
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levância é o Governo; ele é que está no 
comando e na intimidade desses assun
tos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não! 
Não, nobre Senador. Permita-mel 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a num ra
ciacínio subjetivo. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não, 
nobre Senador. Ninguém pode abdicar 
desse direito. Devemos aprovar ou rejei
tar a matéria. O juiz, somos nós. 

O Sr. José Lindoso - O texto cons
titucional não diz as características de 
urgência e nem diz também sobre a re
levà.ncia. Portanto, quem sabe dessas ca
racterísticas de urgência e de relevância, 
evidentemente, é o Ex.mo Sr, Presidente 
da República. 

O SR. FRANCO MONTORO - De mo
do nenhum! Tenha paciência, nobre Se
nador. V. Ex.a não pode sustentar Isso! 

O Sr. José Lindoso - As afirmativas 
de V. Ex.a são inteiramente gratuitas e 
sem fundamento, porque não há aumen
to real de despesa pública. 

O SR. FRANCO MONTORO - Veja 
V. Ex.8 a que absurdos somos levados! 

O Sr. José Lind:oso- Por V. Ex.8 

O SE. FRANCO MONTOEO - Vamos 
ver quem. 

Palavras nada significam: vamos aos 
argumentos. 

O Sr. José Lindoso - As vezes elas 
significam quando dizem a verdade. 

O SR. FEANCO MONTORO - A Cons-
tituição diz: 

Art. 55 - "0 Presidente da Repú
blica, em casos de urgência ou de 
interesse público relevante, e desde 
que não haja aumento de despesa, 
poderá expedir decretos-leis ( ... ) ." 

Então, decretos-leis vêm ao Congresso 
para serem aprovados ou rejeitados. 
Quem diz se a matéria apresentada é de 
urgência ou de relevante interesse pú
blico é o Presidente da República ou o 
Congresso? 

V. Ex.a não pode manter o seu ponto 
de vista. Se V. Ex.8 reafirma o que afir
mou anteriormente, está dando um che
que em branco; V. Ex.8 , inclusive, estará 
deixando de cumprir um dever que a 
própria Constituição lhe impõe. Devemos 
aprovar ou rejeitá-lo não por adesão, 
não por voto de confiança, mas para 
verificar, objetivamente, se as condições 

da Constituição estão sendo cumpridas. 
Isso é determinação da Constituição e 
do Ato Institucional n.0 1, que aprovou 
o texto da Constituição dos Ministros 

· m1litares. 
V. Ex.a está abrindo ainda muito mais, 

cedendo muito mais, do que tudo aquilo 
que se pretendeu em relação ao Con
gresso Nacional. Todos reconhecemos 
que estamos num regime de exceção, 
numa situação em que os Ministros mi
litares baixam uma Constituição, o que 
não é regular, o que se compreende ape
nas por uma circunstância, se quiser
mos, de ordem histórica; mas se V. Ex.a 
achar que nem isto o Congresso deve 
fazer, que é que deve julgar se é de 
urgência ou nálo, se é de relevante in
teresse público ou não? Somos nós, e 
essa é uma competência inalienável, 
inalienável! 

E, quando digo que aumenta despesas, 
não fiz uma afirmação vaga. Eu disse: 
aumentou vencimento, aumentou des
pesa. Não há por onde escapar. Essa é 
uma realidade. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
uma reparação ao seu discurso? 

O SR. FRANCO MONTORO - Pois 
não. 

O Sr. José Lindoso -Primeiro, não au
mentou despesas no decreto que V. Ex/' 
está objetivando, porque as despesas es
tavam previstas no Orçamento da Repú
blica que fixa anualmente, as me~mas; e 
V. Ex.8 não pode dizer o contrário, posto 
que discutiu com tanto brilhantismo o 
Orçamento da República. Segundo, V. 
Ex.a há de concordar que há dois mo
mentos ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Vamos 
pegar por partes, vamos examinar o prf .. 
melro. V. Ex.8 está confundindo aumento 
de despesa com verba orçamentária. São 
coisas completamente distintas. A Cons
tituição não diz: "desde que não haja 
verba orçamentária". A Constituição diz: 
"desde que não haja aumento de des
pesa". 

O Sr. JO"Sé Lindoso- Há dois momen
tos inteiramente distintos. Quem sabe da 
urgência, realmente, é o Presidente da 
República e quem aprecia ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Quem 
julga somos nós. 

O Sr. Ja.sé Lindoso - E quem aprecia 
essa urgência, para confirmá-la, é real
mente o Congresso Nacional, através dos 
seus mui dignos ... 
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O SR. FRANCO MONTORO- Eu agra
deço a retlflcação de v. Ex.a. 

O Sr. José Lindoso - Não ,estou retifi
cando, estou simplesmente esclarecendo. 

O SR. FRANCO MONTORO- V. Ex." 
já agora não dá ao Presidente da Repú
blica essa atribuição. li: o Congresso quem. 
deve decidir sobre isso. 

O Sr. José Lindoso - Estou di~endo a 
V. Ex.a. que quem sabe da urgência e da 
relevância é o Presidente da República ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Do pon
to de vista dele. 

O Sr. José Lindoso - li: o Presidente 
da República. Quem pod!e apreciá-la re
almente, numa outra perspectiva, é o 
Congresso Nacional. dentro dos mecanis
mos democráticos. Por isso mesmo, den
tro dos mecanismos democráticos, o Con
gresso Nacional confirma a urgência, 
confirma a relevância, na Intimidade da 
co-partlcipação da l.'esponsabilldade que 
o partido do Governo tem com a própria 
administração pública. V. Ex." realmente 
se debate dentro de uma realidade de que 
o Governo tem um partido majorltárl·J, 
de que o Governo está administrando à 
base de um grande partido, nascido da 
decisão das urnas, confirmada mais de 
uma vez nestes anos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não é 
Isto que está em discussão. 

O Sr. José Linlloso - Toda vez que a 
discussão não favor·ece a V. Ex.", V. Ex.a 
diz que não é agradáV'el, que não está em 
discussão. 

O SR. FRANCO MONTORO - Não. 
Mas quem negou isto? V. Ex." veafirma 
o que ninguém contestou. 

Quero que V. Ex.a me dig.a se está ou 
não havendo ·excesso na publicação des
ses decretos-leis; se está havendo erro. 

Se V. Ex." tiver dúvidas, posso ajudar, 
dando outros exemplos. 

O Sr. José Lindoso - Eu dispenso a 
ajuda de V. Ex.", na consciência da res
ponsabilidade do meu mandato. Esclare
ço a V. Ex." que não acho ·exc.esso Que 
acho realmente que o Go.verno está agin
do com prudência e responsabilidade de 
sempre. 

O SR. FRANCO MONTORO - Vem 
mostrar, Sr. Presidente, sem que seja so
licitado, que o Governo está agindo com 
Imprudência e com irresponsabllldade 
em matéria da maior relevâncin. Querem 
um exemplo? Não de umn lei ~imples, 

mas de um problema importante: em 
1969, um decreto-lei baixou o novo Có
digo Penal Bvasilel·ro, realizado através 
daquela técnica aperfeiçoada das ante
câmaras do Executlv::>, dispensando o 
trabalho normal, regular e jurídico e 
constitucional. . . · 

O Sr. José Lindo.so - Qual era a si
tuação excepcional do Congresso Nacio
nal nessa época? 

O SR. FRANCO MONTORO - Estava 
fechado. 

O Sr. José Lindoso - Eu tão, no. I'es
ponsabllidade de V. Ex.a, de professor e 
fiel à História, não deveria V. Ex.n invo
car esse exemplo, porque ·está desto.rcen
do uma situação excepcJo.nal, que não 
serve d·e exemplo. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas V. 
Ex. a sempre traz um caso ... 

O Sr. José Lindoso - A exceção !'Cal
mente não Invalida a regra, e V. Ex." 
está tl'azendo um ·argumento que me 
põe .em dúvida quanto à seriedade de 
todo o seu :raciocínio. 

O SR. FRANCO MONTORO - É estra
nho ·argumentar com V. Ex." Estou fa
lando em decretos-leis. li: um d•ecreto-lei 
ou não é? É o Governo ou não é? Baixou 
um decreto-lei! 

O Sr. José Lindoso - Em pleno estado 
de exceção! 

O SR. FRANCO MONTORO - Baixou 
um decreto-lei. É um exemplo. Eu pode
ria .citar muitos outros. 

O Sr. José Lindoso - Mas durante o 
recesso compulsório do Congresso Na
cional! 

O SR. FRANCO MONTORO - li: um 
decreto-lei! Está ·aqui! Desrespeitando
se por ·esta ou aquela razão, por ser ve
cesso, ou esta,r fechado. o Congress·o! Um 
dec1:1eto-lei pôs em vigor o Código Penal, 
pela competência que tem o Executivo. 
Tempos modernos; o Legislativo há de 
compreender que nãJo tem capacidade ... 

O Sr. José Lindoso - Como esse exem
plo, V. Exl!o vai me permitir, ponho em 
dúvida a argumentação de V. FJx." 

O SR. FRANCO !\iONTORO - V. Ex.n 
não quer o exemplo, porq•.te é ren.lmente 
desmoralizante! 

O Sr. José Liudoso - Po1·que ~ uma 
exceção histórica! V. Ex !!o está fugindo 
de um fato h!stóric·:>l Quero que V. Ex.n 
coloque o problem:t dentro do quadro 
histórico nncional, mesmo neste m.1mcn-



-271-

to em que estamos vivendo :únda um 
desdobramento da Hevolução. 

O SR. FRANUO MONTORO - Darei 
outros exemplos, mas não vou fugir 
desse. 

O Sr. José LinJoso - Esse não é exem
plo. V. Ex." o sacou, numa atitude que 
não estâ à altura das responsab!lldades 
intelectuais de V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO - Não! 
Não estâ à altura ó.a resporJsabili:iade do 
Governo que o hatxon; e dos Governos 
posteriores, como aquele que V. Ex.a re
presenta! 

O Sr. José Lindoso - A al&ura das 
responsab!lldades do Governo sim, por
que o Governo era Revolução e fazia 
história. 

O SR. FRANCO MONTORO - Estou 
discutindo o mérito; ,ele é um decreto
lei que foi baixado; que havia força para 
ele, aí ,estâ. O que aconteceu, Sr. Presi
dente, é que o decreto-lei, l'efo,rmado, 
não entrou em vigor ,até hoje. Escamas 
em 1973 e, pela sua urgência, ,ele teria 
de entrar ,em vigor a 1.0 de janeiro de 
1970. No final de 1970, houve uma ini
ciativa do Governo pedindo que se pro
telasse a vigência. Velo então a Lei n.0 

5. 573, no fim de 1969, pava alterar sua 
vigência. Como não d,ava pal.'a o ano se
guinte, velo novo ,adiamento, através da 
Lei n.o 5.597, de 1970, e, agora, no ano 
passado, houve uma das poucas iniciati
v,as do Congresso: ,o nob1.1e Deputado Ge
raldo Freire, através de um projeto de 
lei, propôs que se desse uma nov,a dila
ção a esse pro}eto - são essas as inicia· 
tiva,s do Congresso, - pedindo para que 
não haja descompasso de ord,em proces
sual. É de interesse que se veri~ique a 
simultaneidade da entrada em v1gor dia 
legislação em apreço com o novo Código 
de Processo, motivo por que sugerimos a 
transferência da vigência do Código Pe
nal ,e, assim, novo adiamento para 1974. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex." me per
mite um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Não per
mito o aparte porque V. Ex.a estâ per
turbando. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.e· realmen
te não estâ dando a aula que deveria 
dar. 

O SR. FRANCO MONTORO - Quero 
demonstrar, Sr. Presidente -e peço, que 
me seja assegurada ,a palav,ra -, que S. 
Ex." quer fugir do assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
(Faz soar a campainha.) - S,olicito ao 
nobre Senador José Lindoso só apartear 
com o consentimento do orador. Vamos 
cumprir o Regimento. 

O Sr. José Lindoso - Peço desculpas 
a V. Ex.", Sr. Presidente. 

O SR. FRANCO MONTORO- Sr. Pre
sidente, o objet!vo desta intervenção é 
apenas um: mostrar como é importante 
que as leis sejam feitas pelo Poder Le
gislativo. 

Nos primeiros dias desta Sessão ·Legis
lativa, recebemos 23 mensagens man
dando 19 decretos-leis. Não são de 
urgência. Evidentemente são de menos 
urgência do que esse Código Penal, cuja 
vigência vem sendo adiada, o que prova 
que a urgência não existia. O que existe 
é uma mentalidade contra a qual é pre
ciso protestar. E é isso que fazemos aqui. 

Lei é feita por um órgão que tem uma 
tradição centenária, com comissões or
ganizadas, com a publicidade assegura
da, com o diâlogo assegurado também, 

Outro dia, tive oportunidade de par
ticipar, como membro de uma dessas co
missões mistas que se constituíram 
- tivemos que constituir 23 comissões 
mistas para esses projetas, abandonando 
toda a tradição das comissões parlamen
tares. das comissões permanentes que 
fazem a glória dos parlamentos, fazem 
a dignidade das nações; Oomissão de 
Justiça, Comissão de Relações Exteriores 
no Senado Americano. V. Ex.a citou os 
exemplos da França, da Inglaterra e dos 
Estados Unidos; as comissões ali têm 
uma grande força. 

O Sr. José Lindoso - E também 
há a delegação de Poder Legislativo ao 
Poder Executivo. · 

O SR. FRANCO MONTORO- A dele
gação é em carâter de exceção. 

Dizia Milton Campos temer se trans
formasse em regra aquilo que deveria 
ser exceção. E isto está acontecendo. Não 
fazemos outra coisa todos os dias senão 
ir de uma comissão mista a outra para 
em apenas 24 horas opinar sobre proje
tas, que foram preparados cuidadosa
mente, elaborados tecnicamente, com 
boa ou mâ técnica, e que na hora devida 
o Governo manda para o Congresso Na
cional e nos dâ prazo marcado para. sua 
apreciação, que se limita a um simples 
sim ou não. E, como o Governo tem a 
maioria, é o sim que prevalece; não se 
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pode sequer aperfeiçoar a lei. A função 
legislativa desaparece. 

Sr. Presidente, eu estava certo de con
tar com o apoio de todo o Congresso 
Nacional para exigir que essa competên
cia nos seja assegurada e respeitada. 
Evidentemente não quero acusar nenhu
ma pessoa, mas os decretos-leis são maus 
precedentes. Está aí o exemplo do Có
digo Penal, em 1969, baixado por decre
to-lei, e que até agora, não entrou em 
vigor. Ele é, por enquanto, uma espécie 
de nascituro, é uma lei que vai nascer. 
E, não obstante, já foi reformado 
Inúmeras vezes. Decretos-Leis houve, no
bre Senador, que, publicados num dia, 
foram revogados no dia seguinte. Sobre 
Isto, aliás, pedi uma pesquisa, e aconse
lho a ARENA a estudar o assunto tam
bém. 

O Sr. José Lindoso - Dispensamos o 
conselho de V. Ex.a 

O SR. FRANCO MONTORO - Vamos 
sobre essa matéria iniciar uma série de 
debates:, sem que visemos atacar o 
atual Governo, ou governos anteriores, 
ou quaisquer dos Srs: Ministros, cuja 
autoridade, competência e boa intenção 
nós reconhecemos. Mas, temos de convir 
que boa vontade, competência individual 
e boa intenção não substituem uma ins
tituição chamada Parlamento. 

Aprov::J.m~.:;. há dias, projeto de lei man
dado também nessas condições pelo Go
verno para que em 40 dias Senado e 
Câmara resolvessem. Então, tem-se uma 
única oportunidade na comissão de deci
dir sobre a matéria. Era a respeito das 
quotas dos municípios e nenhum muni
cípio foi ouvido sobre a destinação a ser 
dada a uma importância que é dele. 
Aquela quota vai ser transformada em 
ações. Talvez seja boa a solução, mas 
não é assim que se legisla, não é assim 
que leis devem ser feitas. o art. 1.o § 1.0 

da Constituição diz: 
"Todo poder emana do povo e em 
seu nome é exercido." 

O art. 27 diz: 
"O Poder Legislativo é exercido pelo 
Congresso Nacional, que se compõe 
da Câmara dos Deputados e do Sena
do Federal." 

O Sr. José Lindoso - Leia o art. 55, por 
favor. 

O SR. FRANCO MONTORO- Já foi 
lido por V. Ex.11 e por mim. O Poder Le-

gislativo é o Congresso Nacional; é o 
que diz a Constituição. A exceção é aque
la, de casos de urgência, de relevante in
teresse público, e desde que não haja 
aumento de despesa, o Presidente da 
República poderá baixar decretos-leis. 
Mas, só por exceção, e não como regra; 
e não pode violar esses preceitos. Ora, 
pelo menos quatro desses decretos-leis 
aumentam vencimento e, portanto, ele
vam despesas. O fato de existir ou não 
cobertura orçamentária é outro proble
ma. Em Direito Público ninguém con
funde aumento de despesa com verba 
orçamentária; são figuras distintas. Es
ses decretos-leis são rigorosamente in
constitucionais. Dando parecer sobre a 
matéria, Pontes de Miranda diz: "f!.e o 
projeto aumenta, ou se acarreta, no fu
turo, despesas, ele é nulo, e nula, a sua 
aprovação pelo Congresso". 

Sr. Presidente, alguma coisa evidente
mente é preciso que se modifique. Ou 
continuamos a atuar com as comissões 
permanentes, que devem criar uma tra
dição de estudo, reunindo documentação 
sobre cada matéria a fim de se mani
festar sobre os assuntos submetidos à 
apreciação do Cangress·o Nacional, ou, 
então, continuaremos a ·opinar em reu
niões rapidíssimas, em comissões mistas, 
sobre as matérias enviadas pelo Sr. Pre
sidente da República. 

Nesses primeiros dias, 24 proposições. 
Sobres elas nenhuma comissão perma
nente vai opinar. Assim sendo, de que 
adianta termos as comissões, cam uma 
assessoria que se aperfeiçoa e que está 
realizando estudos elogiados por todos 
o.s Srs. Senadores? 

Exatamente porque a exceção se trans
forma em regra, passamos a decidir com 
base em comissões mistas impravisadas, 
pela reunião de um certo número de 
Deputados e Senadores, nomeados ad hoc 
para, em prazo relâmpago, dizer sim ao 
Presidente da República. O máximo que 
podemos fazer é emitir voto em separa
do, uma declaração de voto, de protesto. 

Trazemos :aqui, ao Plenário, o nosso 
protesto, porque o que deveria ser exce
ção tornou-se regra: o Executivo passa 
a exercer, praticamente, o monopólio da 
legislação, e para ele passam a não pre
valecer as limitações do texto constitu
cional. Contra esse abuso, levantamos 
a nossa palavra e o nosso protesto. Era 
o que tínhamos a dizer. (Muito bem! 
Palmas.) 
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O SR. JOSÉ LINDOSO- Sr. Presiden
te, peço a palavra como L!der. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador· 
José Llndoso, que falará como Líder. 

O SR. JOSÉ LINDOSO- (Como Líder.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, acaba
mos de ouvir o protesto, mas que não 
chega a ser nem mesm-o uma reclamação 
do nobre Senador por São Paulo, Pro
fessor de Introdução à Ciência do Di
reito e Sociólogo, Franco Montoro. S. Ex." 
se ocupou do instituto do decreto-lei, ou 
mais precisamente, aquilo que diz ser 
um abuso da utilização desse instituto 
pelo Governo da República. 

Peço escusas Inicialmente, Sr. Presi
dente, no aceso do debate, por vezes ter 
possivelmente Infringido o Regimento. 
Mas a verdade e a justiça me Impulsio
nam sempre a atitudes decisivas a que 
não posso fugir, porque constituem va
lores Integrados profundamente em meu 
ser, em minha consciência, e, quando as 
vejo em desapreço, tenho ímpetos de 
repô-las em seu verdadeiro lugar. Diz 
S. Ex.", citando a Constituição, que "todo 
poder emana do povo". 

Acredito, tranqüilamente, q~e aqui, 
nesta Casa, não se verifica outra coisa. 
Nós, Senadores, como na outra Casa do 
Congresso Nacional os Srs. Deputados, 
todos fomos eleitos pelo voto do povo, 
dentro da representatividade que carac
teriza o regime, e que é o único cami
nho possível de se auscultar o povo, de 
representá-lo e de se agir em seu nome. 
Se S. Ex. a nega essa sua qualidade é 
um problema seu, de foro Interno, pois 
a nós não assiste, absolutamente, ne
nhum sentimento de dúvida a esse res
peito. Somos parcela do povo e, por 
acréscimo, som-os representantes autên
ticos do povo numa Casa do Congresso 
do povo. 

Peço perdão de estar dando ênfase es
pecial à palavra "povo", muito ao sabor 
de repúblicas eoquerdlstas. Faço-o, po
rém, no objetlvo de assinalar que, es
tando o Governo Revolucionário ainda 
no ciclo do desdobramento das suas atl
vldades restauradoras de valores essen
ciais à implantação da plena democra
cia, ela, no entanto, em clima de revo
lução em marcha, nos assegurou sempre 
o direito d·o debate público nos com!clos, 
como acontecera em novembro. E fomos 
eleitos em pleito llvre com a cobertura 

de uma propaganda intensiva e gratuita 
nos rádios, nas Tvs e na imprensa, aus
cultando o pensamento popular, comu
nicando as nossas mensagens, informan
do dos nossos obj etlvos. E eis que, com o 
corolário lnquestloná vel dessa liberdade 
eleitoral que nos foi garantida através 
dos instrumentos que o Estado nos pro
porcionou, podemos, tranqüilamente, fa
lar da autenticidade da nossa represen
tação. E a resultante foi a espetacular 
vitória da ARENA, sustentáculo político 
do Governo da Revolução. 

Feito, portanto, este primeiro reparo 
para que as coisas não venham adquirir 
aquele brilho falso que a demagogia, às 
vezes, empresta às discussões políticas 
num jogo das ilusões fugazes, vamos à 
segunda parte, ao problema da existên
cia dos decretos-leis, examinando-os an
te a legislação comparada e no plano do 
Direito Constitucional, 

Sr. Presidente, todos sabemos que a 
evolução histórica e social exigiu que as 
nações se aparelhassem com instrumen
t.os de celeridade para cumprir o seu 
papel no confronto com outras nações 
de um mundo asperamente competitivo. 
A democracia se projeta num complexo 
de outros valores, e entre eles se situam 
os que têm implicações graves na ordem 
económica. E exatamente os economis
tas vieram, com os estudos e suas pes
quisas, constatar que as economias na
cionais, com reações próprias e aspira
ções políticas definidas, não podem ig
norar os fatos económicos, suas ações e 
reações no destino dos povos, na busca 
de afirmação de suas soberanias políti
cas. Por Isso mesmo, em conseqüência 
dessas novas colocações . ao Impulso do 
atendimento de reivindicações, na fun
ção dessas novas forças atuantes na so
ciedade moderna, houve como que um 
reajustamento de todo o processo clás
sico que Montesquieu havia oferecido ao 
mundo, na beleza do seu pensamento, 
que era a existência dos três poderes in
dependentes e harmónicos entre si. A 
teoria de Montesquieu está abalada na 
estrutura liberal, não corresponde ao 
realismo de um mundo duro, no jogo 
desabrido das forças, no Intrincado, com
petitivo e avassalador das macroecono
mias. 

A doutrina assim nos alimentou de 
princípios, nos forrou do jur!sdiclsmo, 
mas a prática, na dureza da competição 
internacional, como disse, demonstrou a 
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necessidade de as economias e os Esta
dos se arregimentarem no desejo de pre
servar a sua soberania e de se firmar 
perante o C·Oncerto das nações. 

Esses fatos tiveram profundas e, por 
vezes, desnorteantes conseqüências numa. 
reformulação e numa nova busca. de es
truturação dos clássicos poderes. A si
tuação de uma prevalência. do Executivo 
que constatamos entre nós surpreende 
aos menos afeitos à pesquisa. da evolu
ção do Direito Constitucional. Dizia on
tem perante o Congresso Nacional e já 
disse nesta Casa, em análise à pesquisa 
feita pela Universidade de Brasília re
lativamente às funções do Legislativo, 
ou melhor, com relação a aspectos da 
iniciativa do Poder Legislativo na ela
boração das leis, que, em face da. con
juntura e das necessidades do Estado, 
na afirmação dos interesses superiores 
da Nação, perante o mundo, ditados pela 
imposição de celeridade dos seus inte
resses, houve uma distorção, ou, talvez, 
uma. nova colocação nos planos de atua
ção, nas funções d·o Poder Legislativo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a cons
tatação histórica não é desprimorosa 
para nós; desprimoroso seria se nos con
trapuséssemos à História; se não pro
curássemos buscar, pela imaginação, no
vos campos e novas funções para exerci
tar o Poder Legislativo em todo o mundo, 
como se está fazendo. E ·exatamente por 
Isso o decreto-lei surgiu como um dos 
instrumentos dessa celeridade, em face 
dos problemas de urgência e de relevân
cia no Interesse da Nação, ou do Estado, 
mas, numa análise profunda, há de se 
verificar, claramente, que ele, como lei, 
só se completa com a clara e definitiva 
intervenlêncla do Legislativo, que em úl
tima análise o aprecia, para aprová-lo 
ou rejeitá-lo. 

Não há, absolutamente, nada de ex
traordiárlo nisso. O panorama universal 
do Direito Constitucional comparado as
sim se desenha: a França está aí- essa 
França l!bérrima, que nos deu tantas 
llções de Democracia e tem hoje, no seu 
Parlamento, até a sua ordem do dia or
ganizada pelo Poder Executivo, o que im
porta, evidentemente, em llmitar a vota
ção dos projetas na base estrita do inte
resse do Executivo. A própria Inglaterra 
- mestra politica do mundo - admite 
a delegação dos poderes, ·e é realmente o 
Poder Executivo, em função dos maiores 
interesses da Nação inglesa, quem co
manda os trabalhos legislativos no Par-

lamento. A Constituição de Bonn, no seu 
art. 80, se não me falha a memória, es
tabelece a figura do decreto-lei. Seria um 
enumerar de situações ocorrentes entre 
os povos os mais categorizados em pa
drões de organização politica, para de
monstrar que não estamos absolutamente 
inovando, mas simplesmente cumprindo 
aqueles ditames da História, na evolução 
da sociedade. 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Honra-me o 
aparte de V. Ex.a. 

O Sr. Franco Montoro - Peço permis
são para lembrar a V. Ex.a que o meu 
pronunciamento se refere aos abusos dos 
decretos-leis. Não contesto que haja na 
nossa Constituição, na de alguns outros 
países, mas não é uma tradição do nosso 
Direito. Houve, apenas, no período da 
Constituição de 1937, e a isso se refere 
Milton Campos, falando da tão triste me
mória na tradição legislativa brasileira 
dos decretos-leis. Todavia, está na Cons
tituição; isso é incontestável. Tudo que 
V. Ex.a disse é perfeitamente válido, do 
ponto de vista do Direto constituído. Não 
discuti a existência desse poder. Não 
neg·o a instituição do decreto-lei. O que 
sustentei - e espero ter demonstrado -
é que está havendo um uso abusivo de 
decretos-leis, como previa o próprio ex
Senador Milton Campos, que foi o pri
meiro Ministro da Justiça depois da Re
volução. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço o 
aparte de V. Ex.a. 

Honra-me, Sr. Presidente, fazer esta 
evocação para colocar, no quadro devido, 
a situação brasileira, a fim de que se não 
venha acoimar que nós, porque estamos 
no desdobramento de um processo revo
lucionário, estejamos aqui aplicando, a 
esta altura. de sua evolução, exceções re
lativamente ao uso do decreto-lei, como 
instrumento de arbítrio. 

Esclareço ainda que Paulo Sarazate -
que honrou o Congresso Nacional e par
ticipou com entusiasmo, brilhantismo e 
sabedoria igualáveis ao entusiasmo, bri
lhantismo e sabedoria do nobre Sena
dor Antônio Carlos de Konder Reis, que 
nos honra com sua presença neste Ple
nário, e de outros eminentes companhei
ros que, nesta Casa, como o eminentíssi
mo Senador Daniel Krieger, participaram 
da elaboração da Constituição de 1967, 
fez comentários enriquecidos de detalhes 
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sobre a mesma e enfocou bem o espirita 
de quantos colaboraram na sua feitura, 
através de obra que hoje é clássica no 
nosso Direito. Eles, os constituintes de 
1967, fizeram a Constituição na visão po
lítica de estadistas, como um Instrumen
to adequado à realidade bras!lelra. E é 
ele ainda que nos dá notícia de que na 
própria República de 1891 já se co
nhecera, embora episodicamente, a de
legação legislativa. Não é estranha, por 
conseguinte, a figura da delegação e do 
decreto-lei na nossa tradição política, es
cusando-me de citar o período no Estado 
Novo, onde o Instituto era obra exclusiva 
do Executivo. 

Enfrentemos, porém, a questão concre
ta do abuso do decreto-lei, argülda pelo 
douto Representante de São Paulo. Onde 
está esse abuso? O Congresso Nacional, 
por quatro meses, esteve em recesso cons
titucional. O Presidente da República, 
que comanda um governo dinâmico, 
pleno de extraordinárias e fasci~antes 
Iniciativas que empolgavam a Naçao, na 
busca de recuperar o tempo perdido, na 
marcha inexorável para encontrar seu 
lugar na História, não Iria absolutamen
te ficar paralisado, esperando que de
corressem os quatro meses para submeter 
ao Congresso Nacional matérias de ur
gência que poderiam - como foram -
ser resolvidas através do decreto-lei, es
tabelecido na. Constituição da República, 
exatamente para atender a essas cir
cunstâncias. 

E repita-se que o instituto_ do decret?
lei que figura na Constituiçao da Repu
blica não foi inovação do governo dos 
três Ministros Militares. Foi discutida e 
aprovada pelo Congresso Nacional, livre
mente, nos debates acesos, aqui nesta 
Casa, com o br!lho, a colaboração e a 
cultura dos Srs. Parlamentares da época, 
conforme já anteriormente frisei. Por
tanto, nada de extraordinário existe! 
Extraordinário, sim, teria de se verificar 
se o País estivesse estancado na sua 
marcha de trabalho! Extraordinário, sim, 
e profundamente negativo, se o Presi
dente tivesse cruzado os braços, diante 
da urgência e relevância dos problemas 
objetos dos decretos-leis baixados duran
te o recesso e submetidos, agora, ao Con
gresso Nacional para apreciação. 

Estranha a nobre Oposição, Sr. Presi
dente, que o Congresso Nacional ~prove 
esses decretos-leis. A nobre Oposiçao es
quece que, no mecanismo democrático, 
existem os Partidos, e somos o Partido do 
Governo, e honramo-nos em ser o Par-

tido do Governo, sufragados que foram 
os nossos nomes em expressiva e aguer
rida eleição, que deu maioria esmaga
dora à Aliança Renovadora Nacional em 
campanha feita sob a bandeira da Re
volução! E, na cc-participação e co-res
ponsabllidade na vida administrativa da 
Nação, estamos realmente a sentir, com 
a sensibilidade de quem está marchando 
rumo ao progresso, enfrentando o futuro, 
a oportunidade desses decretos-leis como 
de efetlvo Interesse. E, como membros 
conscientes do Partido do Governo, os 
aprovamos, cumprindo à Oposição exer
cer o papel de crítica, para que possa 
efetivamente esclarecer dúvidas, se é que 
elas possam existir, e colaborar nas ta
refas que lhes competir como Oposição, 
dentro do regime democrático. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, admira
me aqui, e é outro ângulo dos reparos 
que estou a fazer ao discurso do Sr. Se
nador por São Paulo, que ele, um pro
fessor de Introdução à Ciência do Direito, 
fugindo a um quadro histórico, venha 
dar exemplos do abuso e defeitos do uso 
do decreto-lei, como o que aprovou o 
Código Penal. É um exemplo extrava
gante, como demonstraremos. Sei que, já 
faz multo, das cátedras foi banida a 
figura do magister dixit, mas sei que em 
muitas consciências ainda perdura esse 
vezo, pressupondo vamente que a pala
vra dita seja a verdade Inconteste; e 
admira-se que S. Ex.'\ professor de In
trodução à Ciência do Direito, cite tal 
exemplo, não pertinente ao caso. O Có
digo Penal foi decretado quando o Con
gresso estava em recesso compulsório, na 
crise de 1969, e, portanto, a argumenta
ção presente não é adequada. Prolongan
do-se numa insistência realmente dolo
rosa para os foros de sua alta Inteligên
cia, vem ainda o Sr. Senador por São 
Paulo a reclamar que esse decreto-lei 
tenha tido sua vigência prorrogada, por 
vezes Ignorando, assim, para armar efei
to, a' figura da vacatio Iegis, _tema q1;1e 
deve ser obj e to das suas preleçoes na ca
tedra. A vacatio legis, exatamente, aque
le espaço que demanda entre a existên
cia da lei e a sua efetlva vigência, é ne
cessária e usada rotineiramente no caso 
de Código, principalmente num país 
como o nosso, de extensão continental, 
para que todos venham a conhecer per
feitamente a nova lei. Neste aspecto, ve
rificamos quão improcedente como lírico 
é o protesto aqui levantado. Protesta-se 
por quê? Pela dll!gência do Presidente da 
República. Protesta-se por quê? 
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O Sr. Franco Montoro - V. Ex.n per
mite um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - V. Ex.n sabe 
que estou a perorar, e a peroração não 
comporta apartes. 

Protesta-se por quê? Protesta-se pela 
prudência do Presidente da República ao 
pr-orrogar, pelo Instituto da vacatio legis, 
um decreto-lei nascido ·realmente· de 
uma decisão do Governo dos Ministros 
Militares, num momento histórico; com 
a dilação da vacatio Iegis não surpreen
dia o povo com uma lei penal? Protes
ta-se, portanto, pela prudência do Pre
sidente da República. Então, o que fazer, 
Sr. Presidente, Srs. senadores? Silenciar 
diante do refrão melancólico, do vezo 
de simplesmente deblaterar, num can
tochão sem expressão, simulando-se ig
norar esse trabalho extraordinário em 
que todos nós estamos empenhados em 
c·onstruir a Nação? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, preci
samos colocar as coisas no devido lugar; 
precisamos realmente ter a consciência 
erguida; precisamos realmente saber que 
a verdade é o postulado maior e que o 
jog·o da verdade é o ditame superior 
que comanda as aspirações da Aliança 
Renovadora Naci·onal e Inspira a ação 
d.a Governo . 

O Sr, Franco Montoro - A verdade 
é que a vacatio legis era de um mês e 

• r me1o. 
O SR. JOSÉ LINDOSO - Eram esses 

os reparos que gostaria de fazer; os re
par.os para que a História confronte que 
o professor de Introdução à Ciência do 
Direito, ignorando a dinâmica da His
tória, a ela pretende se contrapor bizar
ramente, erguendo exemplos que não se 
enquadram absolutamente; alheando-se 
de ... 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. 
Ex.n. um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - ... sua fun
ção, que é nobre, que é grande, nos al
tos misteres de uma Oposição capacita
da, mas que todas as vezes que distorce 
a verdade, que foge ao fato histórico ... 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex.n foge 
ao aparte! 

O SR. JOSÉ LINDOSO - . . . está di
minuindo a grandeza de sua singular 
tarefa histórica e desserve a nobreza da 
Oposição. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Wllson Campos. 

O SR. WILSON CAMPOS - Sr. Pre
sidente, Srs. senadores, ocupo, mais uma 
vez a tribuna desta Casa para, em pri
meiro lugar, registrar a eleição e posse 
da nova dlretoria da Associação Comer
ela! de Pernambuco, instituição mais que 
secular e que vem, desde a sua funda
ção, prestando grandes e relevantes ser
viços à região nordestina, a Pernambuco 
e ao nosso País. 

A atual diretoria, recém-empossada ·e 
presidida por antigo companheiro, tem 
em José Lobo na presidência, como 
membro da Executiva da Associação Co
mercial há mais de 20 anos, o reconhe
cimento da sua qualificação para o exer
cício do cargo que passa a ocupar. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.n me 
permite um aparte? 

O SR, WILSON CAMPOS - Com mui
to prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.", nesta 
hora, registra não em seu nome pessoal, 
mas em nome de Pernambuco, a reno
vação da diretoria da Associação Comer
cial, tendo à frente a figura capaz, In
teligente e honesta do grande comer
ciante e administrador que ê José Lobo, 
a quem convoquei para dirigir um dos 
departamentos do meu Governo. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agradeço 
a V. Ex.a o aparte e o testemunho da 
referência que faço ao comerciante e 
empresário José Lobo, do nosso Estado. 

Nas Vice-presidências estão os compa
nheiros Francisco Claudino, José Araújo 
Filho, José Anchieta Alves, Cristóvão 
Pedrosa da Fonseca, Ag.astinho Serrano, 
Eugênio Melo, Oscar Barbosa, Antônio 
Pereira e João Batista Cavalcanti, lidi
mos representantes das classes empre
sariais do meu Estado, expressando a 
mais autêntica representação empresa
rial de Pernambuco e do Nordeste. 

Para o Conselho Diretor, nomes de 
alto conceito e gabarito também foram 
eleitos, como Antônio Ferreira, João de 
Deus Ribeiro, João Rodrigues, Isaac 
zveiter, Otto Hinricksen, Fernando Amo
rim, José Maria de Andrade, Antônio 
Camposana, Antônio Carvalho, Boaner
ges Costa, Silvio Amorim Pontual, Bórls 
Kertsman, Teófilo Asfora, Elísio Gomes, 
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Elpídlo Brasil, Fernando Santos e João 
Carlos Lobo Alves da Silva. 

PaTa o Conselho Fiscal, foram igual
mente eleitos nomes do gabarito de Ar
mando da Fonte, Miguel Vita e José 
Paulo Allmonda. 

A Comissão Arbitral ficou composta 
dos companheiros Elemec Janovitz, Wal
ter Turton, Jol'ge Batista da Silva, Luiz 
Dias Llns e este companheiro que vos 
·fala. 

Foi uma eleição com chapa única, o 
que bem demonstra o espírito de união 
e companheirismo existente na classe 
empresarial pernambucana, sob a llde
ranç,a veterana, porém lúcida e incon
teste, de Oscar Amorim, que dirigiu o 
órgão de classe do meu Estado por mais 
de 20 anos consecutivos. 

N·esta hora testemunhamos o que foi a 
memorável campanha de 1953, quando 
aquele empresário, convocando outros, 
como o Dr. Antônio Gaivão, amigo sem
pre a seu lado, em todas .as horas, quer 
fossem de alegria ou tristeza, de tem
pestade ou bonança, estava ele sol!dárlo 
ao companheiro como seu maior colabo
rador e conselheiro direto. 

Rendemos neste instante nossas ho
menagens àqueles dois bons amigos. 

O Sr. João Cleofas - V. Ex.a, Senador 
Wilson Campos, permite-me um aparte? 
(Assentimento do orador.) Estou ouvindo 
com toda a atenção que merece todo 
pronunciamento nesta Casa, principal
mente sobre Pernambuco. A homenagem 
que V. Ex.a presta à nova dlretorla da 
Associação Comercial de Pernambuco e 
à que terminou o seu mandato tem in
teira procedência. Destacando a figura 
de Oscar Amorim, V. Ex.a faz inteira 
justiça àquele homem de empresa. Peço, 
por Isso mesmo, que V. Ex." fale, tam
bém, em meu nome pessoal. 

O SR. WILSON CAMPOS - Com todo 
prazer, Incorporo ao meu pronunciamen
to o ,aparte de V. Ex.", que só vem hon
rar o testemunho que presto sobre aquele 
empresário. 

Mas falar de Oscar Amorim é falar da 
própria vida emp·resarlal pernamucana 
em todas as suas nuances. :11: dizer que 
ele continuará sendo, sempre, o nosso 
líder. :11: relembr.ar os grandes momentos 
vividos em Pernambuco nos anos de 
1957 e 1958, quando, em memorável cam
panha de civismo classlsta, fez valer os 

seus dotes de verdadeiro homem aglu
tinador de forças, unindo a classe em um 
só pensamento, ·em favor do desenvolvi
mento da nossa Associação, do comércio 
e até mesmo da vida política do nosso 
Estado. 

Descendente de família tradicional 
pernambucana, nasceu em dezembro de 
1887, dirigindo, aos 86 anos em plena 
lucidez e capacidade administrativa, 
suas empresas, tendo como predominan
te Oscar Amorim comércio S.A., firma de 
grande conceito no Recife, no Estado, no 
Brasil e no exterior. 

Todos o admiram e respeitam. Mas não 
só seus antigos companheiros têm essa 
veneração por ele. Também os jovens que 
Iniciam a militância na vida classista 
vêem no seu passado e no seu presente 
exemplo de caráter a seguir para sua 
formação ·e para o seu futuro. 

No recesso familiar continua sendo o 
exemplar chefe: 

bom filho que foi, bom esposo, bom 
pai. Carinhoso .avó e bisavô. 

Querido pelo povo do Recife e de todo 
o Estado de Pernambuco, para nós será, 
sempre, o companheiro· de quem gosta
mos de ouvir conselhos e ensinamentos. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a me per~ 
mlte um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com mui
ta honra, Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paul() Guerra - Perdoe-me a 
Insistência, mas é para estender também 
minhas congratulações a toda a Direto
ria da Associação Comercial e registrar, 
de maneira particular, no reconhecimen
to de Pernambuco, de Pernambuco co
mercial, de Pernambuco industrial, de 
Pernambuco no seu todo, .a essa grande 
figura empresarial que é o venerando 
coestaduano Oscar Amorim. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agradeço 
a V. Ex." mais uma vez o aparte que 
me concede, honrando o meu discurso e 
que honrará também Pernambuco. 

Na hora em que Oscar Amorim deixa 
a presidência da Associação Comercial 
de Pernambuco, apesar da grande insis
tência para que continuasse no comando 
do órgão, lançamos, da Tribuna do Se
nado Federal, um apelo e uma sugestão 
para que aquele organismo indique o 
seu nome para seu presidente de honra 
perpétuo, pelo multo que fez, pelo exem-
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plo que nos deu e como homenagem de 
Pernambuco agradecido. 

De Oscar Amorim podemos dizer que 
ele pode proclamar, ,alto e bom som, que 
cumpriu com o seu dever. 

Oscar Amorim, pelo seu passado, é um 
verdadeiro exemplo de trabalho e dign!.; 
dade para as gerações vindouras. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, pode parecer estranho ou 
pelo menos fora dos limites da normali
dade política que justamente partam de 
um Senador da Oposição as palavras que 
vou pronunciar em defesa - e também 
de elogio - de um órgão oficial, ademais 
órgão que tem sua atuação muito dis
cutida neste País, 

JlJ que, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
me sinto movido por duas razões: uma 
patriótica - se faço oposição ao Gover
no, jamais farei ao Brasil; e outra de 
justiça, de saber discernir entre as acusa
ções que pesam sobre esse órgão, ou 
mesmo sobre o Brasil, o que é verdadeiro 
daquilo que não passa de infância ou 
de calúnia. 

Sempre me Impressiona o fato quando 
verifico a maneira como se tem feito 
campanhas contra o nosso Pais no es
trangeiro. Todos admitimos que estran
geiros façam críticas ao nosso Pais, por
que, realmente, também fazemos críticas 
aos estrangeiros. Quando condenamos, 
por exemplo, claramente, abertamente, 
a política de segregação racial da Africa 
do Sul, exercemos um direito de crítica 
·e de justiça. Não constitui nenhuma 
.anomalia nas nossas relações internacio
nais. Mas o que se verifica é o seguinte: 
lá fora - e tive ocasião de observar 
numa de minhas viagens à Europa -, 
em vez de procurarem fatos verdadeiros, 
e que talvez pudessem ser alegados, não 
contra o Brasil, mas contra o seu Gover
no, eles deixam de lado esses fatos. Po
deriam citar o exemplo de que já secas
saram mandatos sem direito de defesa, 
sem culpa formada etc.; poderia ser ale
gado lá fora, e nada teríamos a dizer, 
porque realmente constitui uma anor
malidade. Contudo, eles têm deixado de 
lado esses fatos, que são verdadeiros, 

para se apegarem a verdadeiJ:as menti
ras. Uma desas baleias, espalhada e re
espalhada no estrangeiro, é de que no 
Brasil tratamos mal e chegamos mesmo 
a matar índios. 

Ora, todos sabemos que não é verdade. 
Não existe, absolutamente, nenhuma 
ação goyernamental ou de autoridades, 
federais ou estaduais, no intuito de eli
minar ,aqueles que foram os primeiros 
habitantes da nossa terra. Sr. Presiden
te, por esta razão tome! a iniciativa de 
escrever este discurso em defesa e em 
elogio à FUNAI, para destacar a política 
indigenista do Brasil. Este discurso co
meça por reconhecer, como um .ato me
recedor de todos os ·encômlos, o fato de 
o Ministério do Interior estar elaborando 
completo relatório sobre a política indi
genista bras!leira, a ser distribuído na 
Assembléia-Geral da ONU, a iniciar-se 
em setembro próximo. O documento 
atenderá ,a pedido da Secretaria-Geral 
da ONU, tendo em vista polémica exis
tente sobre o assunto no exterior, se
gundo notícias recentes. 

De acordo com informações liberadas 
pelos órgãos competentes, o relatório 
falará da problemática indígena no Bra
sil, abrangendo ·estudos desde a neces
sid.ade prevista nos programas de de
senvolvimento nacional de ocupação das 
imensas áreas vazias de nosso território, 
inexploradas, até 'a análise da atual 
política ind!gen!sta adotad.a pelo Minis
tério do Interior, através da FUNAI. No 
contexto desse relatório serão incluídos 
depoimentos de antropólogos, etnólogos 
e outros especialistas, e também dos ir
mãos V!llas Boas e de Francisco Meire
les. Isso com o propósito de tornar o 
trabalho mais amplo, minucioso e, so
bretudo, irrepreensivelmente imparcial. 

Será ainda analisada, com informações 
e elementos, a assistência que a FUNAI 
presta ao índio, sob todos os aspectos, 
inclusive médico, hospitalar e educacio
nal, visando proporcionar ,a quem se in
teresse pelo problema no exterior dados 
insuspeitos e os mais completos para o 
conhecimento do que realmente acon
tece. 

Acertada a providência do Ministério 
do Interior, que revela honestidade e 
discernimento das autoridades respon
sáveis pela questão em nosso P.aís. Real
ce especial merece a inteligente e correta 
disposição de provar ao mundo que o 
Brasil nada tem a temer em assunto no 
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qual, lnf·elizmente, tem sido vítima de 
multa ·exploração e até mesmo de verda
deiras campanhas de difamação, que não 
só comprometem a FUNAI e os que nela 
trabalham, como constituem Inequívoca . 
e lastlmâvel ofensa à Nação brasileira. 

É por demais evidente o propósito de 
se atingir o Governo e, através dele, o 
Brasil. Lastlmâ vel que assim se proceda 
transformando uma questão tão relevan
te, como a do Indígena brasileiro, em 
mero Instrumento para o alcance de 
objetivos com os quais brasileiro algum, 
mesmo da Oposição, pode lealmente con
cordar. Seria .apadrinhar críticas infun
dadas, errôneas, Injustas e até mesmo 
Infâmias que atingem nosso Pais e to
dos nós. · 

Sr. Presidente, não se podem negar as 
deficiências e até falhas no trabalho de
senvolvido pela FUNAI em prol do Indí
gena. Mais ainda: os índios brasileiros 
são vítimas de exploração, injustiças e 
até crimes por parte de "civilizados", 
que tanto perturbam a atividade da 
FUNAI, conforme é do conhecimento 
geral. Com relativa freqüência somos 
Informados de incidentes, às vezes gra
ves, provocados por "civll!zados", que 
criminosamente penetram nas âreas sob 
a responsabilidade da FUNAI, de onde 
foram expulsos depois de comprovadas 
suas atividades desonestas. 

É normal que haja discordância quan
to a aspectos da política oficialmente 
adotada pela Fundação Nacional do ín
dio: só erra quem trabalha, e o mérito 
consiste em saber admitir o erro e pro
curar corrigi-lo. 

Críticas, discordâncias e denúncias se
riam aceitâveis e úteis, desde que feitas 
de boa-fé, por homens de bOa-fé e vi
sando objetivos claros de melhoria e 
aperfeiçoamento. No entanto, outros que
rem transformar os indígenas brasilei
ros em Instrumento para campanhas 
difamatórias que visam atingir o Brasil 
- mas sem defender os legítimos inte
resses dos silvícolas. Os Impostores ma
nipulam matéria que sensibiliza profun
damente a opinião pública brasileira e 
ab.ala a consciência dos estrangeiros, que 
não possuem dados que permitam a aná
lise .segura e serena do que a eles é 
apresentado como verdades. 

O problema Indígena brasileiro parece 
atingir profundamente a opinião pública 
de países que, não r.aro, possuem pés
simos antecedentes na exploração e mas-

sacre de seres humanos. Isso, em passa
do bem recente. 

Tivemos deses crimes atingindo popu
lações Indígenas, mas nossos erros estão 
bem distantes daqueles cometidos por 
países onde hoje tão fâcll e violentamen
te vozes se erguem para nos acusar e 
deprimir. 

Somos uma nação que se formou com 
o entrecruzamento de raças, numa mis
cigenação sem Igual e exemplar para o 
mundo. Nossos antepasados podem ser 
acusados de erros, mas tiveram sabedo
ria e sentimento para estabelecer uma 
convivência racial que resultou na for
mação de uma nação sui generis. 

Sr. Presidente, ao analisar a atuação 
da FUNAI, é Imperioso que diversas pre
missas sejam estabelecidas, a fim de que 
as conclusões não venham a ser lnexa
tas.' 

Quero frisar dois pontos fundamentais 
na situação da FUNAI: a limitação dos 
recursos de toda ordem - financeiro 
especialmente - e a enorme complexi
dade do trabalho que lhe foi atribuído 
por lei. 

Os detratores não vêem essas limita
ções e sempre conseguem crédito à men
tira e à falsidade - daí, a força que 
sempre tiveram e hão de ter enquanto 
o mUilldo existir. 

Fácil, portanto, a compreensão do êxi
to das campanhas movidas, sobretudo 
no exterior, contr.a a política indigenis
ta brasileira. Sempre a FUNAI estará 
exposta à perfídia e à falsidade. 

No entanto, a Fundação Nacional do 
índio trabalha ostensivamente, faculta
do a todo o mundo ,apurar os passos de 
sua atuação, que se baseia em leis de 
fácil conhecimento e se desenvolve con
forme programas oficiais e, portanto, 
públicos. Nada há de oculto ou miste
rioso em sua obra, que é empreendida 
em mais de medade de nosso território. 
Suas realizações e empreendimentos aí 
estão, à vista de todos, sem disfarces ou 
segredos, porque a operosidade não a 
lsen ta de falhas e erros. 

Mais que Isso: a política indlgenlsta 
brasileira foi estabelecida através dos 
anos por homens que constituem legen
das, que honram e dignificam a huma
nidade, como o Marechal Câmdldo Ron
don. 
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Nunca houve tanta preocupação, ln
terna e externamente, com a política 
indlgenlsta brasileira. E nunca tantas 
críticas nem tantas infâmias se assaca
ram contra nossa Pátria a pretexto de 
defesa de nossos índios! Isso precisa
mente quando a FUNAI desenvolve tra
balho imenso em vasta extensão do ter
ritório nacional, agindo às claras. 

Aplauso merece, portanto, o Ministério 
do Interior pela elaboração do relatório 
que colocará à disposição de todo o 
mundo, através da ONU. O dosslé deve
rá igualmente ser divulgado entre os 
brasileiros, que encontrarão fortes moti
vos para apoiar e se orgulhar das obras 
da FUNAI. 

Seria longo e difícil analísar todo o 
tr.abalho da FUNAI. Algumas considera
ções sobre o que empreende em seus 
programas de apoio às rodovias Transa
mazônlca e Culabá-Santarém definem 
sua vasta e patriótica obra. 

A abertura dessas duas gigantescas 
rodovias foi precedida de minucioso pla
nejamento elaborado pela FUNAI, visan
do à preservação das numerosas tribos 
indígenas existentes naquelas áreas, mui
tas delas .até hoje praticamente desco
nhecidas. A FUNAI chegou antes das 
máquinas e dos operários nesses empre
endimentos, procurando evitar que no
vos grupos de índios fossem tragados em 
nome dessa obra de integração nacional. 

A Coordenação-Geral, sediada em Bra
síl!a, elaborou proj e tos, acompanhou e 
fiscalizou sua adoção, fornecendo recur
sos: pessoal, material e financeiro. O 
controle da execução garante a presteza 
nas alterações que a prática revela ne
cessárias ou aconselháveis, através de 
cantatas com todos os órgãos com lute
reses naquela área. 

Três setores de subcoordenação foram 
criados e estabelecidos: 
1. de Culabá, para apoio à Base de Ope
rações de Cachimbo: acompanhamento 
e controle d.as operações; 
2, de Belém, para apoio às Bases de Ope
rações de Pucuruí, Cararaô e Italtuba: 
acompanhamento e controle das opera
ções; 
3. de Manaus, para apoio à Base de Ope
r.ações de Humaitá; atração dos índios 
uualmiris-atruarls, na rodovia Manaus
Caracaraí; apoio aos trabalhos de cons
trução da Perlmetral Norte. 

Ao planejamento estão sempre presen
tes duas preocupações: o constante e fir
me controle da execução dos projetas e 
a correção de falhas e erros, ou seja, o 
continuo aperfeiçoamento dos projetas 
em execução. 

Na mesma área abrangida pelas duas 
rodovias foram montadas quatro bases: 

·1. Pucuruí, para trabalhos de atração 
dos índios paraeanãs, com três frentes; 
controle dos planos de Pucuruí, Trocará 
e Paraeanã; apoio dos canteiros de tra
balhos das firmas emprelteiras - todas 
sob constante assistência; 
2. Cararaô, para trabalhos de atração 
dos índios açurinis, também com três 
frentes; controle dos planos de Bacajá, 
Baú, Crocalmoro, Gorotlre, Cubém-Cran
quém, Mencranontire e C.araraô; apoio 
ao trabalho das firmas empreiteiras. 
3. Itaituba, para trabalhos de constru
ção afetos ao 8.0 BEC, com cinco fren
tes na Cuiabá-Santarém, e para .as fir
mas Rabelo e Paranapanema, com oito 
frentes na Transamazônica, e controle 
do plano Mundurucu; e 
4. Cachimbo, par.a trabalhos de atração 
dos índios creém-acarore. 

No Parque Indígena de Aripuanã são 
realizados trabalhos de atração dos ín
dios .cintas-largas, suruís e bocas-negras, 
com a execução dos planos Sste de Se
tembro, Roosevelt e Serra Morena. 

Para o corrente ano, a FUNAI estabe
leceu mais os seguintes projetes: 

a) apoio aos trabalhos de construção 
da Perlmetral Norte; 

b) projeto de apoio à construção da 
BR-080, no trecho Cachlmbo-Manaus; 

c) projeto de apoio à construção da 
rodovia Humaltá-Benjamln Constant; 

d) projetas de atração dos índios e 
caripunas, em Rondônia; arara-toras, 
em Humaitá; aipo-sicls, em Juruena; e 
aplacás e caiabls, em Teles Pires; 

e) criação dos seguintes postos indíg.e
nas: Caiabi, Sal-Cinza, Parlntintlm, Al
po-S!ci e Arara-Torá; 

f) montagem da Base de Humaitâ; 
g) montagem de bases de apoio para 

a Perlmetral Norte, de acordo com o 
estudo em andamento; 

h) prosseguimento dos trabalhos em 
andamento. 

Para avallação do trabalho reallzado 
pela FUNAI, é preciso lembrar que na 
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área da Perimetral Norte, consideran
do-se a faixa de 100 quilómetros de cada 
margem, existem 52 tribos: 27 isoladas, 
9 com c!mtatos intermitentes; 15 com 
cantatas permanentes e 1integrada. 

Nessa região, abrangida pela rodovia 
Perimetral Norte, a FUNAI mantém, no 
momento, três postos indígenas. Diver
sos outros criados, conforme o progresso 
dos trabalhos de abertura da nova rodo
via. A tarefa da FUNAI possui inúmeros 
desdobramentos, desde a conformação e 
localização exata das aldeias e áreas de 
utilização das tribos. Seguem-se o estudo 
e a criação de tantos parques e reservas 
indígenas quantos necessários, para as
segurar àquelas comunidades a posse 
permanente das terras. 

A execução dessas tarefas se torna di
fícil por diversos motivos óbvios, desta
cando-se a vastidão das áreas. Multas 
delas só agora estão conhecendo o ho
mem civ1lizado, perdido na variedade das 
tribos, de costumes e línguas. A ocasio
nal maléfica Interferência de maus ele
mentos "civilizados" não raro perturba e 
acarreta dmos à FUNAI. 

A Imprensa noticia com freqüêncla, 
como o fez recentemente, lutas e massa
cres em que servidores da Fundação são 
mortos. Esses incidentes são provocados 
não pela ferocidade dos índios, mas pela 
ação perniciosa de "civilizados". Isso foi 
o que aconteceu no posto de atração dos 
índios ualmiris-attuaris, na rodovia Ma
naus-Caracarí, onde os homens da 
FUNAI foram massacrados em decorrên
cia da revolta dos índios contra a atua
ção de elementos justamente proibidos 
de entrar na área. Mas penoso e arris
cado se torna então o trabalho da 
FUNAI, para reconquista de uma confi
ança perdida e abalada tão f·ortemente. 

A obra da FUNAI é, indiscutivelmente, 
digna do apoio e do reconhecimento desta 
Nação e de todos quantos, no mundo in
teiro, se ocupam do problema lndigenis
ta com honestidade. 

Para consolidar informações colhidas 
na região da Perimetral Norte, a 
FUNAI empreendeu duas expedições: 
uma para o Amapá e outra para o sudo
este do Amazonas. Ambas colherão da
dos valiosos, que serão decisivos na fei
tura do Plano de Atlvidades da FUNAI 
na Perimetral Norte. É um trabalho que 
se amplia e vai adquirindo crescente 
complexidade, com riscos reais para a 
vida dos que o executam. 

E tudo isso, repito, com escassez de re
cursos. 

A falta de pessoal especializado em 
trabalhos de campo junto às comunida
des Indígenas Isoladas e arredias, que 
consomem longo tempo, é problema que 
a FUNAI considera cruciante. Para so
lucioná-lo, emprega técnicos indigenis
tas, que trabalham sob a supervisão de 
sertanistas experimentados. Esses técni
cos brevemente poderão assumir a res
ponsabilidade de dirigir frentes de atra
ção. Nada de improvisação - é a solu
ção ao alcance da FUNAI, agindo sempre 
com o máximo de prudência e segurança. 

Como ainda não recebeu verbas espe
cificas, a FUNAI realiza os trabalhos 
preliminares na área da Perlmetral Nor
te com recursos provenientes do Plano 
de Integração Nacional. Luta com enor
mes dificuldades e azares inerentes à 
obra a seu cargo, além da escassez de 
dinheiro e de pessoal, baixa remunera
ção e notória deficiência de equipa
mentos. 

Nesses seus vastos e decisivos progra
mas, a FUNAI não conta, por exemplo, 
com um só helicóptero - cuja falta se 
faz sentir no tipo de trabalho que exe
cuta em regiões tão distantes, isolados 
e vastas, torna-se fácil avaliar o acúmu
lo de problemas, sacrifício e risco en
frentados por sua gente. Somente o ideal, 
a sólida formação e a obediência a dire
trlzes sadias tornam possível à FUNAI 
defender nossos índios. De sua atuação 
depende ainda, apesar de tudo, a própria 
preservação de nossas riquezas naturais. 
Podemos creditar à sua iniciativa par
ques nacionais e as reservas indígenas, 
carentes de auxilio para a preservação 
de nosso futuro. Aqui, infelizmente, o 
exemplo de outros países, como os Esta
dos Unidos, nos situa mal. Ainda é tem
po de sanarmos essa falha, assegurando 
a preservação de imensas riquezas natu
rais com a criação de novos parques na
clonais, cuja Importância escapa ao nos
so propósito neste momento. 

Sr. Presidente, defendo o direito de li
vre informação, inerente à liberade de 
imprensa - desgraçadamente tão limi
tada e cercada entre nós nestes dias 
duros e difíceis. 
Coerente e solidário com um dos pontos 
fundamentais de ação do MDB, quero 
proclamar a importância decisiva da 
mais ampla liberdade de imprensa, sujei
ta às perigosas conseqüências que nos 
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advirão da situação anormal imposta ao 
Brasll, cuja solução irá se tornando mais 
difícil com o passar do tempo. 

Por isso, estou à vontade para desfa
zer as maldades e calúnias contra a 
FUNAI. Não se pode negar aplausos a um 
trabalho feito com persistência e dls~ .. 
cernlmento. É preciso que a obra da · 
FUNAI seja ·conhecida e admirada -
por justiça e amor à verdade e para cor
reção de pontos porventura falhos ou 
deficientes. E, sobretudo, para que parti
cipemos todos, especialmente a impren
sa, do contínuo aperfeiçoamento busca
do pela FUNAI. 

Nada temos a ocultar ou de que nos 
envergonhar no que diz respeito à polí
tica lndlgenista. Nesse terreno tudo é 
feito às claras. 

Eloqüente demonstração esta no con
vite a repórteres, especialistas e estudio
sos estrangeiros para que verificassem, 
livremente e in loco, a falsidade da vio
lenta campanha de difamação hã tem
pos promovida contra o nosso País. É o 
que, mais ·uma vez, será demonstrado 
pelo relatório que comentamos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, as li
mitações que sofre a Fundação Nacional 
do índio atingem seus servidores e a pró
pria obra de socorro e respeito ao indí
gena. Mesmo assim, pelo multo que é fel
to pela superação dedicada das deficiên
cias, o trabalho da FUNAI só merece res
peito e admiração em todo o mundo. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo To!Tes)
Concedo a palavra ao nobre Senador Le
noir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, a assinatura pelo 
Brasll e Argentina, através de suas em
presas especializadas, de um ajuste para 
o estudo da v!abllldade do aproveitamen
to energético comum dos rios Uruguai e 
Peperi-Guaçu constitui fato lntemacio
nal sobremodo aspicioso. 

Embora não singular, nas relações la
tino-americanas, expressa uma conti
nuidade na tradição de boa vivência 
entre os governos e povos vizinhos no 
extremo sul da América. 

A imprensa brasileira, pela manifesta
ção categorizada dos pronunciamentos 
editoriais do Jornal do Brasil e de O Es
tado de S. Paulo, do dia 10, terça-feira 
última, reflete de forma feliz, o que me 

parece, de modo geral o sentir brasileiro 
com respeito ao acontecimento. 

O ato revela uma preocupação presen
te, com projeção para o futuro, da inte
gração continental, fJOm o aproveitamen
to adequado, racional e justo dos re
cursos naturais comuns. 

Sem o passionalismo de manifestações 
que nada constroem para a fraternida
de dos povos, mais uma vez sentiram-se 
estreitados os interesses iguais, os senti
mentos solidários, os objetlvos irmãos. o 
ato demonstrou, por que tinha represen
tação para exibir, que a natureza dos 
bens comuns só pode unir mais os povos 
que crescem nas expressões da fraterni
dade, porque estas, sim, são permanentes 
na gente sul-americana. 

Para S.anta Catarina e, em particular, 
para o extremo este catar!nense, o es
tudo da viabilidade de aproveitamento 
energético do rio Peperi-Guaçu tem larga 
significação. 

o rio, que nasce tímido na altura de 
Bernardo Yrigoien e Dionísio Serqueira 
e chega volumoso ao rio Uruguai, pró
ximo de Itaplranga, deixará de ser olha
do como uma barreira a separar-nos dos 
irmãos argentinos, para se transformar 
em elo, em ponte, em traço de união dos 
interesses das duas pátrias. Assim, nes
ses dias em que, menos avisados, alguns 
se atormentavam, vendo fissuras na tra
dição centenária da amizade na bacia 
do Prata, o evento de uma nova etapa 
de cooperação efet!va reanima todos os 
patriotas do extremo austral americano, 
pois, resguardada a soberania das várias 
nacionalidades, continuamos a sentir, na 
natureza, na economia, na História, na 
tradição, no senso comum das gentes das 
nossas terras, que a Providência Divina, 
para os crentes, o destino, para os sem 
Deus, e a inteligência das coisas, para 
todos, estão a mostrar sempre, e cada 
vez mais, que aos sul-americanos tudo 
nos une e que serão episódios, epidér
micos, fogos-fátuos os comportamentos 
que não se conformem com essa pre
destinação. 

Os testemunhos da imprensa brasllei
ra, que desejo registrados nos Anais da 
Casa, estão, assim, impressos no dia 10 
último do Jornal do Brasil: 

"INTEGRAÇÃO NO PRATA 
A notícia merece ser saudada em 
toda a sua importância: o Brasil e 
a Argentina assinarão, em Buenos 
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Aires, protocolo para a construção 
no rio Uruguai de uma nova e gran
de hidrelétrica, com capacidade pa
ra gerar de 3 a 4 milhões de qui
lowatts. Adianta a informação que 
as duas hidrelétricas que o Brasil 
construirá com a Argentina e com 
o Paraguai e as que já possui com 
o Paraguai serão a base para que 
se tenha, até o fim do século, a in
tegração energética de toda a Amé
rica do Sul. 

O documento, a ser assinado em 
Buenos Aires, seria do mesmo pa
drão daquele que foi assinado, ini
cialmente, entre o Brasil e o Para
guai, ou seja, um estudo de viabi
lidade técnica. O convênio de via
bilidade passa a ser uma variável a 
mais nas relações diplomáticas entre 
os dois países, devendo influir posi
tivamente para melhorá-las. 

A palavra-chave foi pronunciada pe-
lo diretor de Integração da ..... . 
ELETROBRAS, o General Amir Bor
ges Fortes - integração. Ele mes
mo se considera um campeão da in
terligação energética do continente, 
base física para "alto grau de en
tendimento, maturidade e desenvol
vimento". 
O projeto comentado tem duplo mé
rito. O primeiro, já referido, de de
monstrar a disposição cooperativa 
do Brasil em relação à Argentina, 
estado de espírito que reforçará a 
prova de boa-fé com que estamos 
agindo no caso de Itaipu, isto é, "na
da será feito" - na palavra do Ge
neral Almir - "que possa causar 
prejuízo à nação ribeirinha inferior, 
a Argentina." 
O segundo diz respeito à tomada de 
posição integracionista. O Brasil 
não deseja, de forma alguma, iso
lar-se do continente Sul. Esta sus
peita não deve colher qualquer gua
rida. Nós estamos integrados física 
e espiritualmente e desejamos pôr 
tal propósito em prática, tendo como 
ponto de partida uma ação integra
tiva na área da bacia do Prata, sem 
dúvida abrangente de parcelas im
portantíssimas dos países que a for
mam, área que só alcançará eleva
dos níveis de desenvolvimento eco
nômico e social se houver o alicerce 
comum da ação convergente. Esse 
desejo de convergência é mais va
lioso do que qualquer tratado, ainda 

não escrito, com caráter normativo, 
que estabelecesse a obrigação de 
consulta prévia. 

Não haveria como excluir do conti
nente uma nação da importância do 
Brasil, a partir do momento em que 
ela se oferece com intuitos de co
operação e de integração de sentido 
multinacional. Isto é o que está sen
do compreendido no Paraguai e no 
Brasil, onde a presença brasileira, 
financiando a construção de ferro
vias vitais ao progresso, não só in
tegra melhor nações soberanas e in
dependentes, como concorre para in
tegrá-las na comunidade sul-ame
ricana. 

A entrevista que o Presidente Stroes
sner deu ao Jornal do Brasil só hon
ra o comportamento das partes em 
causa: o Brasil, com o qual o Pa
raguai se associa na construção de 
Itaipu; o Paraguai, que reserva seu 
direito de associar-se também com 
a Argentina em outro projeto hi
drelétrico; e, finalmente, a Argen
tina, em relação à qual o Presidente 
do Paraguai tem palavras de louvor 
ao afirmar que não acredita possa 
haver pressão de Buenos Aires so
bre Assunção, para quebrar um com
promisso firme com o Brasil." 

Por sua vez, O Estado de S. Paulo di-
vulgou em sua edição do dia 10: 

"UM ACORDO ENTRE O 
BRASIL E A ARGENTINA 

Os Governos do Brasil e da Argenti
na assinarão hoje, em Buenos Aires, 
contrato com um consóreio de fir
mas que irá estudar as possib!l!da
des de aproveitamento energético 
comum do rio Uruguai no trecho 
fronteiriço de seus territórios. O 
consórcio é integrado por duas fir
mas - a Hidroservice, do Brasil, e 
a Hidromed, da Argentina -, e os 
estudos estão orçados em torno de 
6 milhões de dólares (quase o mes
mo preço do levantamento prelimi
nar do rio Paraná para a construção 
de sete Quedas) . Espera-se que, em 
doze meses, os primeiros resultados 
dos estudos permitam definir, pelo 
menos em ordem de grandeza, o po
tencial economicamente aproveitá
vel de um trecho limítrofe de 700 
quilômetros daquele rio, bem como 
do rio Piriguaçu. 
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Em principio, estima-se que pode
riam ser instaladas nesses cursos 
d'água duas usinas, com potência 
global de 3 a 4 milhões de quilowatts, 
exploráveis e utilizáveis pelos dois 
países. O aproveitamento do rio 
Uruguai interessa grandemente tan
to ao Brasil como à Argentina. A· 
nosso País, por estar na região su
deste, onde se localizam os princi
pais centros consumidores, que po
derão utillzar, inclusive, toda a in
fra-estrutura de transmissão de 
energia a ser previamente construí
da para a usina de Sete Quedas. Por 
outro lado, as usinas do rio Uruguai 
atenderão amplamente à demanda 
de Estados que ainda hoje encon
tram dificuldades de abastecimento, 
como o Rio Grande do Sul e Santa 
Catarina. Um último fator econó
mico que recomenda tais empreen
dimentos é a formação, juntamente 
com Sete Quedas, naquela área não 
totalmente aproveitada ainda, de um 
novo centro dinâmico de desenvol
vimento, capaz de robustecer toda 
a Infra-estrutura básica de extensa 
região da bacia do Prata. Com efei
to, usinas daquele porte exigirão for
çosamente construção de estradas, 
pontes e, até, de cidades. 
Se o aproveitamento do rio Uruguai 
interessa ao Brasil, maior Importân
cia assume ainda para a Argentina, 
país que ainda hoje depende consi
deravelmente de usinas térmicas r. 
óleo combustível, produto que na 
conjuntura atual tende a escassear 
e a sofrer elevações de preço no mer
cado. As usinas que o Brasil e a Ar
gentina irão construir no rio Uru
guai têm igual relevância para o 
aproveitamento de Salto Grande, 
obra que os argentinos já estão ini
ciando, após muitos anos, a jusan
te do mesmo rio, com os uruguaios. 
Todas essas obras de aproveitamen
to são altamente económicas, com
paradas às usinas térmicas conven
cionais ou nucleares, ou a outros 
empreendimentos energéticos mais 
distantes, brasileiros ou argentinos, 
pois não se lhe prevê custo superior 
a 300 dólares por quilowatt instalado. 
Tais obras Irão, graças à sua proxi
midade (não mais de 400 ou 500 
quilómetros), atender, por algum 
tempo, ao crescimento da demanda 
de Buenos Aires, cidade hoje ampla
mente abastecida por usinas térmi
cas convencionais e que dentro de 

algum tempo estará recebendo tam
bém energia nuclear, cujo, quilo
watt instalado não será inferior a 
600 dólares. 

Por fim, importa considerar outro 
fator bem mais importante do que 
o económico . O acordo ora assina
do, fruto dos entendimentos manti
dos entre os Presidentes Médicl e 
Lanusse por ocasião da visita deste 
ao Brasil, revela que, não obstante 
o desejo de muitos e as intrigas de 
jornais menos criteriosos, mantém
se ainda um diálogo perfeito entre 
peritos e diplomatas do Brasil e da 
Argentina. A comissão mista inte
grada por especialistas dos dois paí
ses para estudar o aproveitamento 
comum do rio Uruguai, a exemplo do 
que Brasil e Paraguai realizam em 
Sete Quedas, terminou seus traba
lhos em apenas alguns meses. O fa
to evidencia perfeita noção da pri
mazia que deve ser dada aos assun
tos técnicos de interesse regional, 
que se sobrepõem, afinal, às peque
nas dissensões politicas, negligenciá
veis ante o vulto de empreendimen
tos ousados como as usinas de Salto 
Grande, do rio Uruguai, de Apipe
Yaciretá e de Sete Quedas, verdadei
ros fulcros de progresso e desenvol
vimento de extensa e p·ouco explora
da região da bacia do Prata. So
mente assim teremos, ainda nesta 
década, companhias mistas com a 
participação brasileira, paraguaia, 
argentina e uruguaia, trabalhando 
com o objetivo único de fornecer 
energia abundante e económica aos 
63 milhões de habitantes que vivem 
na bacia do Prata. Aqui, sim, resi
de o verdadeiro espírito de compre
ensão dos países latino-americanos, 
que somente poderão beneficiar-se 
da união de esforços indispensável 
para enfrentar uma luta desigual, 
em que os blocos regionais ganham 
força dia a dia, jogando para segtm
do plano os países que permanecem 
isolados." 

O Sr. Antônio Carlos - V. Ex.11 me per
mite um aparte? 

O SR. LENOIR VARGAS -Pois não, 
com prazer. 

O Sr. Antônio Carlos - Quero con
gratular-me com V. Ex.n pelo discurso 
que está pronunciando. Realmente, o 



-285-

acordo recém-celebrado entre o Brasil e 
a Argentina, através de suas empresas 
especializadas, representa, para toda a 
região do Sul, especialmente para Santa 
Catarina, horizontes extraordinários no 
que toca ao seu desenvolvimento ener
gético. O extremo Oeste de Santa Cata
rina, que hoje tem uma produção de 
energia hidrelétrica pequena e recebe, 
em grande parte, energia da usina da 
SOTELCA, em Capivari, usina termelé
trica, com o aproveitamento dos poten
ciais dos rios Peperi-Guaçu e Uruguai 
terá condições de melhor desenvolver-sé 
no campo da indústria, e em outros 
campos de atividade, em que é indis
pensável a presença da energia barata. 
V. Ex.a fala por Santa Catarina, e creio 
que por toda a região Sul, quando assi
nala esse acordo que, a par das vanta
gens técnicas, representa mais um elo 
nas boas relações do Brasil com a gran
de nação do Prata. 

O SR. LENOm VARGAS - Agradeço o 
apal'te de V. Ex.a porque sei que V. Ex." 
como eu, recebeu de forma alvissareira 
esse auspicioso acontecimento, que irá, 
por certo, transfigurar a fisionomia de 
todo o Sul do Brasil, no que se refere 
ao seu potencial energético. 

Srs. Senadores, espero conhecer em 
breve detalhes dos documentos assina
dos em Buenos Aires para os estudos no 
Peper!-Guaçu, e Uruguai, a fim de sen
tir, no seu nascedouro, um empreendi
mento que se me afigura de conveniên
cia acentuada para o Brasil e de impor
tância sem par, especialmente, para San
ta Catarina e Rio Grande do Sul. 

Rejubilo-me pela sabedoria dos que di
rigem os destinos desta parte da Améri
ca quando chegam à concretização de 
ajustes dessa valia, resguardando o pa
trimônio de suas potencialidades e dan
do-se as mãos para aproveitá-lo com a 
maior eficácia. Mantido panache de ca
da povo, retoma-se o inevitável da COl'
dialidade que transborda da ascendên
cia latina dos homens nascidos e cria
dos sob os mesmos ventos, vendo nascer 
as mesmas luas, crendo nos mesmos mi
tos, suscetíveis às mesmas suscetlblli
dades, Inteligentes dos mesmos fatos so
ciais; amando com Igual amor aos seus 
torrões: soberbos nos mesmos despren
dimentos, generosos nas mesmas gran
dezas e, sobretudo, fraternos até nas na
turais discrepâncias de suas posições. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Fernando Corrêa. 

O SR. FERNANDO CORRt:A - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, no dia 8 de abrll último, se
guiu quase toda bancada do meu Estado 
para a nossa Cuiabá, que comemorava, 
nessa data, os seus 254 anos de funda
ção. Mas, nesse mesmo dia, a cidade 
aniversariante recebia o mais auspicioso 
presente: estavam lá o Dr. Mário -Bhe
ring, Presidente da ELETROBRAS, e to
da a sua assessoria. S. s.a fora assinar 
com o Governo de Mato Grosso a exten
são da linha elétr!ca de Cachoeira Dou
rada até a nossa Capital, resolvendo, as
sim, definitivamente, o grave problema 
energético do norte do Estado. 

Essa linha de transmissão vai custar 
44 milhões e 25 mil cruzeiros novos, nu
ma extensão de 680 km e tensão de 138 
k.v, tudo feito com cabos de alumínio, 
pesando 1.200 toneladas, com isoladores, 
somando 80 mil peças, com um peso to
tal do material empregado de 9. 600 to
neladas. Assim, todo o Norte de Mato 
Grosso vai receber energia de Cachoeira 
Dourada, desde Rio Verde de Goiás e, 
através deste, da subestação ligada a 
quase toda a rede elétrica do Brasil, que, 
como todos sabemos, é o País que tem 
uma das maiores interligações em todos 
os seus sistemas elétricos. 

O Dr. Mário Bhering é um velho ami
go de Mato Gross·o. Já no meu Governo 
ele recebera o título de Cidadão Mato
grossense, votado pela Assembléia do 
Estado, porque, nas usinas que o meu 
Governo conseguiu construir, n.0 2, no 
Rio da Casca, e depois a n:o 3, que dei
xei em fase adiantada de construção, 
em todo o sistema elétrico do Estado, o 
Dr. Mário Bhering, que nesse tempo era 
Presidente da CEMIG, fez estudos apro
fundados e não quis receber nada em re
compensa. Apenas ficou comovido com 
o título de cidadão mato-grossense. 

Ele hoje, como Presidente da ELE
TROBRAS, foi lá assinar esse contrato 
de vital importãncia para o nosso de
senvolvimento. Ficou resolvida também, 
nesse convênio, a construção da usina 
hldrelétrica no rio Araguala, perto da 
cidade de Alto Araguaia, com 200 m!l 
kwa; que serã. Interligada a esse sistema 
da Cachoeira Dourada, que vai de Rio 
Verde a Cuiabá. Quero dizer que Mato 
Grosso, assim, tem praticamente resol-
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vida o seu sistema elétrico, o forneci
mento de eletricidade para todos os mu
nicípios, pois que no meu Governo con
segui levar a energia de Urubupungá 
até Campo Grande, em torres de aço, 
recebendo, para isto, grande ajuda do 
nosso vizinho e portentoso Estado de· 
São Paulo. O presidente da Companhia 
Paulista de Eletricidade é o eminente 
Lucas Nogueira Garcez, que, quando Go
vernador de São Paulo, assinou comi
go - na primeira vez que exerci o man
da to de Governador do meu Estado -
o convênio de construção das hidrelétri
cas da bacia Paraná-Uruguai. E hoje 
eu tenho o grande orgulho de ter assis
tido, ainda em vida - coisa que nunca 
pensei que acontecesse -, à construção 
de Urubupungá; e agora Ilha Solteira, 
cujas comportas já estão sendo fecha
das para esse complexo que vai aumen
tar o nosso potencial elétrico em 
4.200.000 kwa. 

Hoje, aqui no Senado, a maioria dos 
discursos foi sobre eletrificação; vimos, 
ainda ag-ora, o Senador Lenoir Vargas 
falar sobre Itaipu. Trouxe comigo os fo
lhetos sobre essa usina, que me foram 
presenteados pelo Dr. Mário Bhering. 
Ela vai ser a maior usina hidrelétrica 
do mundo, gerando, por si só, 12 milhões 
de kwa, quase igual à potência elétrica 
que hoje -o Brasil tod-o possui. 

Mas quero dizer que no meu Governo 
trouxe a energia da Urubupungá até 
Campo Grande, como o Governador que 
me sucedeu, o Dr. Pedrossian, levou essa 
energia até Dourados; e hoje o grande 
Governador Fragelli está levando essa 
energia a 40 municípios do sul do Es
tado. De maneira que Mato Grosso não 
terá mais problemas de eletrificação hi
drelétrica. Sabemos que há a eletrifica
ção através de motores diesel, mas são 
"máquinas do diabo", queimam dólares. 
De maneira que Mato Grosso, no dia 8 
de abril, assinou a sua carta de alforria. 
Dissemos aqui, em discurso há dias pro
nunciado, que nos dessem estradas e 
energia e nós, mato-grossenses, faríamos 
o resto. Assim está sendo feito com as 
estradas asfaltadas do PRODOESTE, que 
estão caminhando aceleradamente e já 
vieram a Campo Grande, de Campo 
Grande a coxim e, daí, a Cuiabá, todas 
a serem inauguradas ainda até o fim 
do ano, segundo nos prometeu o Minis
tro Andreazza. Mato Grosso está satis
feito com o que nos pode dar o atual 
Governo do eminente Presidente Médicl. 

Com esta energia, com estas estradas 

asfaltadas, com a boa vontade extraor
dinária desse administrador José Fra
gelli, que está atento a todos estes pro
blemas, Mato Grosso está satisfeito, di
zendo ao Presidente Médici: "Muito 
obrigado, nós cumpriremos a nossa pa
lavra. Nós nada mais precisamos, nós 
faremos o resto pelo progresso de Mato 
Grosso". (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador An
tônio Carlos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS -Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, pedi permissão 
ao nosso eminente Líder, Senador José 
Lindoso, para ocupar-me de um tema 
que foi obj e to de seu discurso nesta Ses
são do Senado. 

Não tenho, Sr. Presidente, engenho ou 
arte para dizer mais e melhor em defesa 
do instituto do decreto-lei do que S. Ex." 
disse. Mas a circunstância de ter sido 
Relator-Geral da Constituição de 67 e 
a elogiosa referência que S. Ex.", Sena
dor José Lindoso, fez à minha pessoa em 
seu discurso levam-me a cumprir o de
ver de fazer alguns comentários sobre o 
tema que foi objeto do inflamado dis
curso do nobre representante por São 
Paulo, Sr. Senador Franco Montara. 

Quem ouvisse o discurso do Senador 
Franco Montara, que começou citando 
pensamentos do saudoso e inolvidável 
Senador Milton Campos sobre o instituto 
dos decretos-leis, em declaração de voto 
que apresentou quando da discussão do 
Pvojeto da Constituição de 1967 pelo 
Congresso Naci-onal, poderia chegar à 
conclusão apressada de que a matéria 
foi votada e discutida pelo Poder Le
gislativo brasileiro sem um estudo apro
fundado, sem um completo conhecimen
to dos reflexos do novo instituto acolhi
do na Constituição e sem um exame das 
suas conseqüências. 

Ora, Sr. Presidente, isto não ocorreu. 

No que me vale a memória, eu poderia 
dizer ao Senado que o Projeto da Cons
tituição de 1967, encaminhado ao Con
gresso Nacional pelo insigne Presidente 
Marechal Humberto de Alencar Castello 
Branco, apresentava profundas altera
ções no capitulo do processo legislativo. 
Ele consagrava a figura das Sessões 
Conjuntas. Antes, elas existiam somen
te em carâter excepcional, com o Pro
jeto de Constituição baseado em emen-

• 
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da constitucional, votada pelo Congresso 
um pouco antes, multiplicaram-se as 
oportunidades de o Congresso reunir-se 
em Sessão Conjunta, e essas reuniões es
pecialmente se destinam a discussão e 
votação de projetas de lei sobre matéria 
considerada pelo Presidente da Repúbli
ca urgente e importante e para os quais 
está consignado um prazo, findo o qual, 
a matéria é considerada aprovada. 

Creio, Sr. Presidente, que quem tenha 
vivência do trabalho legislativo há de 
reconhecer o mérito da inovação, que 
afastou o inconveniente da longa trami
tação que projetas de lei da maior im
portância sofriam nesta e na outra Casa 
do Congresso Nacional. 

Não se afastou a faculdade de o Con
gresso examinar a matéria, discuti-la, 
emendá-la, alterá-la tão profundamen
te quanto necessário; apenas se esta
beleceu um sistema mais rápido, mais 
expedito, mais eficiente para o Congres
so examinar tais assuntos. 

A segunda modificação foi o acolhi
mento, por parte do projeto, do instituto. 
da delegação de competência. Se ele era 
novo no Direito Público Brasileiro, na 
letra da Constituição, ele não era novo 
nas preocupações, nos estudos, nas cogi
tações dos mais eminentes juristas des
te País. Quando o Sr. Senador Nereu 
Ramos ocupou a Pasta da Justiça, aten
dendo à opinião de inúmeros estudiosos, 
de insignes estudiosos da matéria, cons
tituiu uma comissão, para examiná-la, 
e essa comissão concluiu por que se 
devesse emendar a Constituição de 46 
para nela incluir o Instituto da delega
ção de competência que já figurava, en
tão, em inúmeras constituições de países 
civilizados. 

E, finalmente, a terceira Inovação do 
Projeto de Constituição de 67 foi a in
clusão, no capítulo do processo legisla
tivo, do instituto do decreto-lei. Deter
minadas matérias, urgentes e relevantes, 
deveriam ser objeto, para sua discipli
nação, do decreto-lei. 

Depois que a comissão mista aprovou 
o parecer global sobre o Projeto de 
Constituição, cerca de duas mil emendas 
foram apresentadas ao texto encami
nhado pelo Poder Executivo, e algumas 
se referiam ao instituto do decreto-lei. 
Como Relator-Geral, tive, inclusive, oca
sião de acolher uma dessas emendas, de 
autoria do nobre Deputado Adaucto Lú
cio Cardoso, no sentido de melhor fixar 

as matérias sobre as quais o Presidente 
da República poderia editar decretos
leis. A emenda não foi acolhida. O texto 

· da Constituição de 1967 preferiu o texto 
do projeto. Mas o parecer favorável à 
inclusão do instituto, Sr. Presidente, não 
foi um parecer sumário. O Congresso 
não votou a matéria sob pressão. Ele a 
discutiu longamente, e nos Anais da 
Constituição de 1967, no volume que 
publica o parecer que apresentei à Co
missão Mista, constituída de Srs. Depu
tados e Senadores, disse: 

"O instituto do decreto-lei é acolhi
do no projeto, sob a guarda de dis
posições acauteladoras: 

a) só poderá ser baixado em casos 
de urgência e de interesse público 
relevante; 
b) não resulte aumento de despesa; 
c) referir-se, exclusivamente, à se
gurança nacional e finanças públi
cas; 
d) publicado, poderá o Congresso 
aprová-lo ou rejeitá-lo dentro de 
sessenta dias. 

Essas ressalvas, segundo nos parece, 
não confundem o novo processo com 
os chamados "poderes especiais" lar
gamente utilizados pelos países eu
ropeus - notadamente a Bélgica -, 
onde os "Arrêtés du Rol" fugiram 
não raro ao controle do Parla
mento. 
Outrossim, nada impede que o con
gresso especifique no texto constitu
cional ou assuntos de segurança na
cional e finanças públicas que pos
sam ser obj eto dos decretos-leis. 

Cuidamos que a solução do projeto, 
nesse passo, se compadece com a 
prática parlamentar inglesa, onde o 
regime representativo cresceu e se 
aperfeiçoou ao longo dos séculos, e 
com os dispositivos constitucionais 
em vigor na França e na Itália. 

Certos decretos e regulamentos são 
depositados no Parlamento inglês 
para os seus membros sobre eles se 
pronunciarem, para criticá-los ou 
recusá-los, segundo as normas esta
belecidas nas leis de delegação. No 
caso do projeto em estudo, tais nor
mas são inscritas na Constituição. O 
prazo é hoje, na Inglaterra, de 45 
dias, segundo lei de 1946. Em certos 
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casos, a aprovação expressa é soli
citada; em outros, basta o sl~np!es 
decurso do prazo, sem impug:naçao, 
para a validade do ato. 
É possível também a entrada etn vi
gor imediatamente, sem prejuízo da 
homologação ou anulação do te,.to 
a posteriori. Essas duas últimas fÓr~ 
mulas são as mais usadas: vigepcia. 
imediata do texto, que poderá ser 
anulado por resolução de qualquer 
das Câmaras, e vigência condic10pa
da à prévia aprovação do Parla
mento. 
A Constituição francesa de 1948, por 
seu turno, enumerou, no art. 34 ·as 
matérias que constituem o objeto 
das leis votadas pelo Parlamento· os 
demais são do domínio dos regúia
mentos (art. 37) ." 

Sr. Presidente - interrompendo a Jei
tura do parecer - no campo das Orde
nanças, na França, poucas são as lll.até
rias encaminhadas ao Parlamento. 

Em parecer que emiti sobre a Emenda 
da Constituição n.0 3, de 1968, fiz refe
rência a estudo publicado na França 
sobre esse vasto campo de incidênciaS 
das Ordenanças. 

Continuo a leitura, Sr. Presidente. 

"O Executivo, ademais, pode, nara 
execução de seu programa, sollclt:!tr 
autorização do Parlamento nara 
baixar ordenanças, durante certo 
prazo, sobre matéria definida como 
de natureza legislativa." 

Ai, então - interrompo novamente a 
leitura - ainda é maior o campo dO 
Poder Executivo na tarefa de legislar· 
Por determinado prazo ele pode, inclu
sive, baixar ordenanças sobre matéria de 
competência do legislativo. Volto à lei
tura do parecer: 

"Essas ordenanças entram em vigor, 
depois de ouvido o Conselho de Esta
do, desde a sua publicação, mas ca
ducarão se o projeto de lei de rati
ficação não for apresen tad.o, nll 
conformidade da lei de habiUta
ção (art. 38). 

Além desses poderes, o Presidente da 
França tem a faculdade de sublll.e
ter ao referendum popular, em Cer
tas condições, proj e tos de lei de sua 
autoria sobre a organização dos no
deres públicos (artigo 11). 

O art. 77 da Constituição italiana 
autoriza o Governo, em casos de ur
gência e necessidade, a expedir, sob 
sua responsabilidade, provimentos 
provisórios com força de lei, os quais 
deverão ser submetidos à aprovação 
das Câmaras e perderão a eficiên
cia se não forem c,onvertidos em lei, 
dentro de sessenta dias de sua pu
blicação. 
Em síntese, o projeto, nesse Capitulo, 
concede meios ao Executivo para 
adaptar a administração a uma po
lítica, sem contudo, isentâ-lo do 
controle e da fiscalização do Con
gresso nem fazê-lo capaz de prescin
dir da colaboração do Poder Legis
lativo." 

E aqui termino, Sr. Presidente, a lei
tura do parecer na parte referente aos 
decretos-leis. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a permite 
um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre Líder José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - Nobre Senador 
Antônio Carlos, quando no fragor dos 
debates em defesa do Governo, e na sur
presa do ataque, eu invoquei a figura de 
V. Ex.a como um dos arqultetos da Cons
tituição de 1967, o fiz consciente da par
ticipação brilhante que V. Ex.a desem
penhou na elaboração da Constituição. 
Sinto-me feliz em ter convocado V. Ex.a 
à c.olação, e a Casa recebe o depoimen
to de V. Ex." neste instante com júbilo, 
porque, além da erudição, V. Ex. a dâ uma 
contribuição politica para o nosso Parti
do e para a nossa liderança, de alta sig
nificação, pondo termo, assim, com sa
bedoria e serenidade, a um debate que 
não procede, senão no desejo de querer 
criar-se uma situação incôm·oda para o 
Governo, porque 'a tese estâ realmente, 
de acordo com os ditames das legisla
ções mais avançadas, como V. Ex.a hâ 
demonstrado, no plano do Direito Cons
titucional Comparado. Parabenizo a V. 
Ex.", al!âs como sempre, com a maior 
alegria e com o maior agrado espiritual. 

O SR. ANTONIO CARLOS - V. Ex.a é 
generoso para com o seu liderado. 

Estou apenas dando um testemunho, 
Sr. Presidente, porque quando fui desig
nado Relator-Geral da Constituição, e 
quando enfrentei o problema dos de
cretos-leis, enfrentei-o em consciência. 

O nobre Lider José Lindoso deu as ra
zões de ordem política e social que acon-
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selhavam uma mudança no processo le
gisla tlvo brasllelro, de modo a atender, 
a tempo e à hora, às necessidades do 
nosso País. 

Se países multo mais bem estrutura
dos, com maJor tradição, com menores 
problemas que os nossos, com territórios 
reduzidos, apelaram para o instituto do 
decreto-lei para que a norma legal aten
da à realldade social no momento exato, 
com multo mais razão, Sr. Presidente, 
deveríamos nós acolhê-lo. 

Tive ocasião, inclusive, Sr. Presidente, 
quando justifiquei da Tribuna do Con
gresso Nacional o parecer global favo
rável ao Projeto da COnstituição, delem
brar que nós precisávamos incorporar à 
Constituição instrumentos capazes de 
fazer possível a conquista do Brasll pe
los brasileiros. 

Citei a entrevista que, juntamente com 
o Chanceler do nosso País, tive com o 
Presidente do Peru, em que ele nos cha
mava a atenção de que, agora, com o 
desenvolvimento da engenharia civll, da 
medicina e da indústria do frio, as re
giões tropicais, que eram consideradas 
inacessíveis para o progresso e desen
volvimento, já não o eram mais. 

o País precisava de instrumentos ca
pazes. E não fol por outra razão que o 
Presidente da Repúbllca, quando, atra
vés de uma legislação acessória, alterou 
os mecanismos dos Incentivos fiscais, 
para obter recursos destinados à exe
cução da integração nacional, usou do 
Instituto do decreto-lei. Não houve al
teração substancial no sistema. Apenas, 
para atender àquelas obras de conquis
ta e ocupação do nosso território, fol 
necessário retirar parte dos incentivos 
de outras atividades. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- (Fazendo soar a campainha) Estando 
prestes a esgotar-se o tempo regimental 
da Sessão, permito-me interromper V. 
Ex.a pa:ra propor ao Plenário, nos termos 
do art. 204, letra a, do Regimento In
terno, a prorrogação de nossos trabalhos 
por quinze minutos. 

Os Srs. Senadores que concordam com 
a prorrogação proposta queiram perma
necer sentados. (Pausa.) 

Concedida. 

Continua com a palavra o nobre Se
nador Antônio Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Agrade
ç.o, Sr. Presidente, a oportunidade que 
V. Exn me concede de concluir as mi
nhas considerações. 

Assim, Sr. Presidente, o instituto dó 
. decreto-lei não é nenhuma heresia. Ele 
não representa, no Direito Públlco bra
slleiro, coisa que não exista no Direito 
Públlco dos países civilizados. Creio que 
todos estamos de acordo quanto a esse 
aspecto doutrinário. Há, contudo, aque
les que levantam dúvidas relativamente 
a maneira como se utiliza esse instituto 
no Brasil. Multas são as críticas. Do 
estudo que flz das mesmas, cheguei à 
conclusão, tranqülla, de que o Poder 
Executivo, em nosso País, se utlllza do 
instituto dos decretos-leis, primeiro, du
rante os períodos de recesso do Congres
so Nacional, quando surgem assuntos ur
gentes e de relevância e que merecem 
uma dlsclpllnação pronta. E tem-no, 
também, utlllzado para a legislação sub
sidiária, alterações de alíquotas da nossa 
legislação fiscal, modificações dessa le
gislação, alterações de dispositivos que 
constam de leis malares, de modo a se 
atender às necessidades do País, sem 
quaisquer prejuízos. 

Sr. Presidente, pode ter havido, no de
curso da utillzação do instituto, algu
ma exceção, mas, em regra, esse tem 
sido o critério do Poder Executivo. Cer
tamente, no momento da edição do de
creto-lei cabe ao Presidente da Repú
bllca julgar se a matéria é urgente e ~e 
é relevante. Acredito que aí a questao 
é subjetiva. Face aos dados que são co
locados perante o Chefe do Governo pe
los seus Ministros, S. Ex.a. decide se a 
matéria é urgente e relevante. Não se 
podem estabelecer parâmetros fixos pa
ra a urgência e a relevância. A critica, 
porém, estende-se ao fato de que algu!_ls 
decretos-leis ferem a terceira condlçao 
estabelecida na Constituição, qual seja, 
a de que não aumentem a despesa. E 
aqui mesmo neste Plenário foram dados 
alguns exemplos com os recentes decre
tos-leis encaminhados ao Congresso, que 
majoram os vencimentos dos servidores 
do Poder Executivo, das Secretarias dos 
Tribunais Superiores, e assim por diante. 

Ora, Sr. Presidente, em primeiro lugar, 
a Constituição diz, no seu artigo 55: 

"0 Presidente da República, em ca
sos de urgência ou de interesse pú
blico relevante, e desde que não haja 
aumento de despesa, poderá expedir 
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decretos-leis sobre as seguintes ma
térias: 

I - ............. ················· 

da Repúbica pode baixar decretos-leis 
fixando vencimentos e que não haverá 
aumento de despesa, uma vez que os re
cursos j â estão Indicados na lei orçamen-

11 - . . . . . .. .. .. . . .. . . . ... . . .. .. . .. . . . târla. Essa norma, que consta da Expo
·s!ção de Motivos que acompanha a Men
sagem n.0 10, de 1973, e que está con
signada no art. 12 do Decreto-Lei n.0 

1. 256, figura nos outros decretos e nas 
exposições de motivos que os acompa
nharam. 

III - criação de carg-os públicos e 
fixação de vencimentos." 

A boa regra de hermenêutica ensina 
que as normas legais devem ser Interpre
tadas harmonicamente. A Constituição 
diz que o Presidente da Repúbl!ca pode 
baixar decreto-lei, desde que o diploma 
não eleve a despesa. E quando, exausti
vamente, enumera os casos, faz figurar 
o da fixação de vencimentos. 

Assim, hã de se interpretar o texto 
constitucional de modo harmónico, 
c·onstrutivo e segundo a boa lição. E ou
tra coisa não tem feito o Presidente da 
República. 

Aqui estão, Sr. Presidente, os avulsos 
das mensagens números 9, 11, 14, 15 e 
20, de 1973, .Congresso Nacional. A pri
meira tomou o n.o 10, na origem, e se 
refere ao reajustamento dos vencimentos 
e salários dos servidores do Poder Exe
cutivo, e dâ outras providências, assina
la no seu parágrafo 3. 0 : 

"3 . Cabe assinalar que a despesa de
corrente das disposições do projeto 
será atendida com recursos já con
signados no orçamento do corrente 
ano, inclusive na forma prevista no 
artigo s.o, item I, da Lei n.0 5.847, 
de 6 de dezembro de 1972, que esti
ma a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro 
de 1973." 

E no texto do decreto-lei, que tem o 
n.0 1.256, diz o art. 12: 

"O reajustamento concedido por este 
Decreto-Lei vigorará a partir de 1.0 

de março de 1973, e a despesa decor
rente será atendida com recursos or
çamentários, inclusive na forma pre
vista no artigo 6.o, Item I, da Lei n.0 

5.847, de 6 de dezembro de 1972, que 
estima a Receita e fixa a Despesa 
da União para o exercício financei
ro de 1973." 

Sr. Presidente, se a Constituição diz 
que o Presidente da Repúbl!ca não pode 
editar decretos-leis que aumentem a des
pesa, mas se consigna que pode baixá
los fixando vencimentos, evidentemente 
o dispositivo constitucional só poderá ser 
executado dentro desse entendimento do 
Poder Executivo, isto é, que o Presidente 

Sr. Presidente, entendo que essa é a 
interpretação correta: se hã recursos es
pecíficos no Orçamento para vencimen
tos e salários do pessoal do Poder Exe
cutivo e se esses recursos permitem o 
aumento previsto, o Presidente da Re
pública, pelo n. o 3 do art. 55, pode baixar 
decreto-lei . fixando vencimentos, utili
zando o instrumento legal, em obediên
cia à Constituição, na fixação de tais 
vencimentos. Mas o nobre Senador Fran
co Montoro, na crítica que fez, brilhante 
como sempre, ao instituto dos decretos
leis e à maneira como é apl!cado em 
nosso País nos dias atuais, refiriu-se ex
pressamente ao Código Penal. 

Sr. Presidente, o nobre Líder José Lln
doso jâ fez o reparo devido. Desejo, no 
entanto, repisar no assunto. O Código 
Penal de 1969 foi baixado em época em 
que o Congresso estava em recesso com
pulsoriamente. Terá o Presidente ut!ll
zado o disposto na Constituição de 1967 
sobre decretos-leis ou terá ut!llzado os 
poderes que lhe foram conferidos pelo 
Ato Institucional n.o 5? Parece-me, Sr. 
Presidente, que o segundo caminho é que 
foi o escolhido, tanto que aquele decre
to-lei, pelo menos no que consta, não foi 
encaminhado ao Congresso dentro do 
prazo de 60 dias, para que este se mani
festasse favorável ou contrariamente. Vi
víamos num momento histórico, num pe
ríodo de aguda crise. A doença do Pre
sidente Costa e Silva levou ao exercício 
do Poder Executivo os três Ministros das 
Pastas Militares. Foi no uso daqueles po
deres excepcionais que foi baixado aque
le decreto, e a contraprova desse racio
cínio está em que, reaberto o Congresso, 
para prorrogar a data da vigência da
quele decreto-lei, o Presidente não se 
utilizou de outro decreto-lei; encaminhou 
ao Congresso um projeto de lei, creio 
que duas vezes. 

O caso é completamente diferente, tan
to é assim que, agora, quando discutimos 
e votamos o projeto de Código de Pro
cesso Civil, o Presidente da República 
não se valeu do instituto do decreto-lei. 
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Mandou ao Congresso esse importante 
projeto e ele foi emendado na Câmara 
dos Deputados e no Senado, discutido da 
maneira mais ampla e votado livre
mente. 

Sr. Presidente, o que me parece que o 
Congresso deve considerar é a nova rea
lidade em relação ao Poder Le!gslat!vo. 
No parecer que mencionei, que dei à 
Emenda n.0 3 à Constituição, tive ocasião 
de citar André Laurens, em relação ao 
parlamento francês. No último dos ar
tigos desse publicista, lê-se: 

"O Parlamento não fez ainda sua es
colha. Seu papel político mudou, ele 
ainda não sabe. Pode ser, todavia, 
com a duvidar. . . Suas velhas cha
gas - a inadaptação à sua função, o 
formalismo, o regionalismo, a infla
ção verbal; a abstenção - corren
do-o sempre. Para começar nova vi
da, é necessário que esqueça certos 
mitos, aquele da competência uni
versal de eleito do povo, aquele da 
sessão plenária e aquele da discus
são do orçamento. 
Se a Assembléia não se reunisse em 
sessão plenária, senão para os deba
tes essenciais, suas deliberações ga
nhariam em solenidades e seriedade. 
Se as Comissões estivessem mais bem 
adaptadas à sua tarefa, se elas co
operassem de fato, se elas quisessem 
e tivessem os meios de ser melhor 
info,rmadas, seu trabalho se valori
zaria. Se cada }eg!slatura coinci
disse com a duração de um plano, a 
nação de "cont~;ato", cara ao Sr. 
Mendes France, ofereceria à institui
ção parlamentar as responsabilida
des a que ,ela aspira. 
Após ter ingressado na vida pública 
e ter lutado para obter o voto de 
seus concidadãos, para servir à cole
t!v!dade, os representantes da nação 
não serão, de fato, representantes, se 
todas essas condições não prevale
cerem. 
Hoje, sua utilidade lhes parecesse 
duvidosa e contestada, eles não terão 
razão de crer que essa utilidade é 
ilusória: ela está, simplesmente, por 
conquistar." 

De fato, Sr. Presidente, é dessa ót!ca 
que devemos olhar institutos novos no 
Direito brasileiro, como o dos decretos
leis. A última palavra é do Poder Legis
lativo, o grande poder é do Poder Legis
lativo. 

O decreto-lei chega, e é através do nos
so voto e da nossa deliberação que ele 
prevalece ou é rejeitado. Assim também 
quanto à delegação de competência. Pro
curou-se sempre encontrar mecanismos 
capazes de atender à realidade brasileira, 
mas o poder de decidir é íntegro - o 
poder Legislativo do Congresso Nacional. 

Entendi do meu dever, Sr. Presidente, 
fazer estes comentários não só para 
atender ao pregão do nobre Senador.por 
São Paulo, Sr. Franco Montoro; não só 
para colher a oportunidade de retribuir 
a gentileza do nosso nobre Líder, como 
também para defender o instituto e fa
zer com que uma falsa impressão não 
venha a constituir uma falsa crise. 

Estou convencido de que, se em 1967 
vastas correntes de opinião pública e do 
Parlamento não se tivessem incompati
bilizado - se assim posso dizer - com 
a Constituição votada pelo Congresso, 
não teríamos atravessado os dias de cri
se que se sucederam a partir de 13 de 
dezembro de 1968. Foi aquela incompati
bilidade, Sr. Presidente, o nosso desapre
ço pela Constituição que nós votamos, 
que permitiu os difíceis dias que atra
vessamos em fins de 1968 e quase todo 
o ano de 1969. 

Não, Sr. Presidente, todos esses dispo
sitivos que a nossa Constituição acolhe 
são necessários à imensa tarefa dos ho
mens públicos brasileiros nos dias atua!s 
- aquela de fazer do Brasil uma grande 
nação desenvolvida; aquela de conquis
tar o Brasil para os brasileiros; aquela 
de modificar o panorama da nossa na
cionalidade e fazer com que o nosso País 
se faça digno dos seus gloriosos destinos. 
(Muito bem! Muito bem! ·Palmas pro
longadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Ney Braga. 

O SR. NEY BRAGA - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, incluiu-me o Senado da República 
entre os membros da Comissão que, em 
seu nome, compareceria à X Exposição 
Agropecuária e Industrial de Londrina. 
Por ser o décimo, e por já ter caráter 
de reconhecimento nacional, esse encon
tro anual dos produtores paranaenses já 
se const! tu! em tradição de elevada re
percussão. Há dez anos tenho estado na 
exposição de Londrina, que ano a ano, 
o valor da iniciativa privada, o valor do 
homem brasileiro, o valor do trabalho, o 
valor da fé no futuro do Pais. 
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Em Londrina, além da beleza da expo- Vindos de Londrina e de sua modelar 
sição, pude ouvir e sentir ainda mais o exposição agropecuária, sentimos que a 
Paraná de hoje. Talvez se possa dizer, agricultura paranaense cresce e se refaz 
mesmo colocando em risco a originallda- . . de crises e Incompreensões que sobre ela 
de, que o meu Estado, em termos econô- "Se abateram. E com o mesmo ritmo, a 
micos, é bem um retrato do Brasil: é pecuária passa a ter a sua presença em 
jovem, com os problemas Imensos de vastas pa.Stagens. 
tudo o que é novo, mas procura romper, 
com arrojo, para o progresso. Não teve Com relação ao café, o programa de 
ajuda, foi um permanente esquecido dos replantio de novos cafeeiros, deverá pos
orçamentos da União até meados da dé- slbilitar ao Paraná a manutenção da 
cada passada, foi sacrificado pelos pre- posição de llderança entre os Estados 
ços baixos dos produtos primários, foi produtores. Prevalecem nas terras ro
confiscado no café e vitimado, no passa- xas do norte e em outras regiões novas 
do, por uma errônea política cafeeira. as condições excepcionais para o cultivo 
Mas, apesar disso, o Paraná só alteou do café. Tive oportunidade de dizer, cer
sua voz, como ainda hoje o faz, para ta vez, que no Paraná o café deixou de 
levar aos governos sugestões globalmen- ser uma cultura em trânsito; ele encan
te nacionais para os problemas que, sen- trou ali sua última fronteira, sua mora
do paranaenses, são também do Brasil. dia definitiva, a terra para sua fixação 
O Paraná sempre soube reconhecer que, e o seu fortalecimento como produtor de 
não sendo rico, tem entre seus Estados divisas. Mas o Estado, é oportuno que 
irmãos unidades mais pobres. O Paraná, se diga, não se aproveitou dos preços ex
talvez por ser marcantemente nacional, ternos de seu principal produto, para 
:formado cultural e eco·nomicamente por acelerar a abertura dos caminhos da ln
homens provindos de todas as regiões do dustrlallzação e para a consolldação de 
Pais, compreende os dramas do Nordeste, sua infra-estrutura. O confisco retirou 
entende a necessidade de Integração da os recursos que para esses fins deveriam 
Amazônia, sente os problemas e as an- ser destinados. Sentimos essas diflcul
gústias dos rlncões pobres e doentes do dades e seus reflexos ainda hoje, apesar 
Brasil. dos esforços por tantos e por tanto tem

E talvez por isso mesmo, e por serem 
enormes as suas potencialidades, o Para
ná reivindica as atenções da União, e 
as reivindicações do Paraná, mesm.o que 
pareça isso um paradoxo, são menos pa
ra pedir do que para ter o direito de 
oferecer. 

Ainda há dias ouvimos, e o Brasil pre
cisa ouvir, que, "dos 14 produtos básicos 
da agricultura brasileira, o Paraná pro
duz, em quantidade apreciável, e em 
ótlmas condições de produtividade, 13 
deles". No setor agrícola, portanto, o 
café não é mais a cultura exclusiva, em
bora continue representando o fator pre
ponderante no crescimento ou na queda 
dos índices da exportação nacional. Es
tamos assistindo agora ao avanço espe
tacular da soja, cuja colheita neste ano 
está estimada em um milhão e meio de 
toneladas. De um modo geral, toda a 
agricultura paranaense tem sabido res
ponder ao crescimento da demanda, ele
vando a participação do Estado nas ex
portações brasileiras, sendo válido no
tar-se que, dos 4 bilhões de dólares que 
constituem o volume da exportação do 
Brasil, o Paraná participa com 700 mi
lhões de dólares. 

po despendidos. É um fato notório que 
o Paraná teve nas últimas décadas o 
maior índice de crescimento populacio
nal do Pais, ocupou nos últimos 20 anos 
mais da metade de seu território, e sua 
economia é condicionada por fatores e 
poderes de decisão que fogem da órbita 
do governo do Estado. 

A agricultura, básica na formação des
sa economia, mesmo desenvolvida como 
vem sendo pelo esforço do homem da 
terra, não basta para promover um de
senvolvimento equilibrado. O Paraná, na 
verdade, até por exigência do futuro, está 
sendo convocado a sediar um pólo agro
Industrial paralelamente à implantação 
de um corredor de exportação e ao aper
feiçoamento do porto de Paranaguá. 

Esse esforço conta hoje com a ajuda 
da União, que atende também à usina do 
xisto que a PETROBRAS já instalou em 
São Mateus do Sul, na refinaria que a 
mesma empresa estatal Instalará na re
gião periférica de Curitiba; se traduz 
na criação dos instrumentos básicos in
dispensáveis à expansão das atividades 
produtivas, se materia!lza com o projeto 
de Itaipu, no rio Paraná, que une o Bra
sil e o Paraguai, como haverá de unir os 
líderes conscientes e responsáveis de to-
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do o continente na reallzação do monu
mental projeto hidrelétr!co que abrirá 
definitivamente as portas do desenvol
vimento para vasta região da América 
Latina. 

Situado exatamente no meio da re
gião mais desenvolvida do País, o Paraná 
constitui uma área de atrativos consi
deráveis e, embora sem atingir ainda a 
sua plenitude, se coloca entre as prin
cipais unidades da Federação capazes 
de oferecer condições a que, através da 
agroindústria possamos atender à de
manda mundial de alimentos que se pre
vê crescente. 

Essa posição é resultante de muitos 
fatores. Não é o resultado do esforço de 
um só governo, mas de vários; e não 
apenas dele, mas, principalmente, de sua 
natureza privilegiada, de riqueza do so
lo, da tradição empresarial, do trabalho 
de seu povo, que sabe confiar, tem cren
ça inabalável nos empreendimentos que 
projeta e realiza. 

O Paraná não está parado. Governo e 
iniciativa privada cumprem o seu papel 
como agentes do desenvolvimento, na 
busca de medidas de renovação, de re
novação criteriosa, de métodos e objeti
vos, de renovação que "conc!lle a conti
nuidade com a mudança, sem a criação 
de hiatos, sem a separação de classes", 
sem a institucionalização da inexperiên
cia. 

Em Londrina, ao lado dos exemplares 
maiores- da produção agrícola do Paraná, 
de sua pecuária, de suas l!deranças ru
rais e municipais, pudemos sentir a preo
cupação de cada um pelo amanhã de to
dos nós. Preocupação e fé, no entanto, 
se completam. 

O Paraná é um Estado historicamente 
jovem e com pressa de crescer. Já as
sumiu, porém, as responsabllldades de 
Estado adulto, consciente de seu papel, 
preparado para vencê-lo, ajustando-se 
aos imperativos do desenvolvimento na
cional. 

Deixo aqui cumprida a minha mlssã.o 
de participar da comissão que represen
tou a egrégia Casa na X Exposição Agro
pecuária e Industrial de Londrina. 

Fiz esta rápida análise da economia 
paranaense e deixei registrado o senti
mento de meu povo com vistas ao futu-

ro, para que o Brasil saiba que o Paraná 
continue presente e disposto a marcar 
cada vez mais essa presença no cenário 
nacional. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Antes de encerrar a Sessão, lembro 
aos Srs. Senadores que o Congresso Na
cional está convocado para uma Sessão 
a realizar-se hoje, às 19 horas, no ple
nário da Câmara dos Deputados, e des
tinada a apreciar os Projetas de Decre
tos-Leis n.0s 11 e 12, de 1973. 

Designo para a Sessão Ordinária de 
amanhã, sexta-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação, em turno único, do Requeri

mento n.0 23, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Carvalho Pinto, solicitando a 
transcrição nos Anais do Senado Federal 
do discurso pronunciado, em 5 de abril 
de 1973, pelo Ministro das Relações Ex
teriores, Embaixador Mário Glbson Bar
boza. 

2 

Discussão, em primeiro turno (apre
ciação preliminar da constitucionalidade 
e juridicidade, nos termos do art. 297 do 
Regimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 61, de 1972, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que dis
põe sobre estágio profissional de estu
dantes de Direito, tendo 
PARECER, sob n.o 18, de 1973, da Co
missão 
- de Constituição e JustiÇa, pela in

constitucionalidade e injuridicidade. 

3 

PROJETO QUE RECEBERA EMENDAS 
PERANTE A COMISSAO DE 

LEGISLAÇAO SOCIAL 
Projeto de Lei da. Câmara n.0 7, de 1973 

Cria, na Justiça do Trabalho da 2.e. 
Região, as Juntas de Conclliação e Jul
gamento de Curitiba (3"), Sorocaba (20.) 
e Mauá. 

Prazo: Até 27-4-73. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sess(lo às 18 horas e 
50 minutos.) 



27.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 13 de abril de 1973 

PRESID:tN'CIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 hOras e 30 minutos acham
se presentes os Senhores Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Brit
to - Cattete Pinheiro - Renato 
Franco - Alexandre Costa - Clodo
mir Milet - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes- Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara - Dinarte Ma
riz - Ruy Carneir-o - Paulo Guerra 
- Wilson Campos - Arnon de Mello 
- Luiz Cavalcante- Augusto Fran-
co - Lourival Baptista - Antônio 
Fernandes - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Paulo Torres - Ben
jamin Farah - Gustavo Capanema 
- Magalhães Pinto- Franco Mon
toro - Orlando Zancaner - Bene
dito Ferreira - Emival Caiado -
Fernando Corrêa - Filinto Müller -
Accioly Filho - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 35 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental declaro aberta a Ses
são. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 
DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 
Encaminhando à. revisão do Senado au

tógt•afo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 8, de 1973 

Dispõe sobre o Estatuto do índio. 
O Congresso Nacional decreta: 

TíTULO I 

Dos Princípios e Definições 
Art. 1.0 - Esta Lei regula a situação 

jurídica dos índios ou silvícolas e das 

populações indígenas, com o propósito 
de preservar a sua cultura e integrá-los, 
progressiva e harmoniosamente, à co
munhão nacional. 

Parágrafo único - Aos índios e às po
pulações indígenas se estende a proteção 
das leis do País, nos mesmos termos em 
que se aplicam aos demais brasileiros, 
resguardados os usos, costumes .e tradi
ções indígenas, bem como as condições 
peculiares reconhecidas nesta Lei. 

Art. 2.0 - A União, os Estados e os 
municípios, além dos órgãos das respec
tivas administrações indlretas, deverão 
observar, nos limites de sua competên
cia, os seguintes princípios e normas ati
nentes à proteção das populações indíge
nas e à preservação dos seus direitos: 

I - prestar assistência aos índios e às 
populações Indígenas ainda não integra
das à comunidade nacional; 

II - estender aos indígenas os benefí
cios da legislação brasileira, quando pos
sível a sua aplicação; 

III - ·respeitar, ao proporcionar aos 
silvícolas meios para o seu desenvol
vimento, as peculiaridades Inerentes à 
sua condição; 

IV - assegurar aos indígenas a pos
sibilidade de livre escolha dos seus meios 
de vida e subsistência; 

V - garantir aos silvícolas a perma
nência voluntária no seu habitat, pro
piciando-lhes ali recursos para seu pro
gresso e desenvolvimento; 

VI - respeitar, no processo de inte
gração do índio à sociedade nacional, a 
coesão dos grupos indígenas, os seus va
lores culturais, tradições, usos e costu
mes; 

VII - executar, sempre que possível 
mediante a colaboração dos índios, os 
programas e projetos tendentes a bene
ficiar as populações indígenas; 

VIII - utilizar a cooperação, o espí
rito de iniciativa e as qualidades pes-
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soais do índio, tendo em vista a melhoria 
de suas condições de vida e a sua ln te
gração no processo de desenvolvimento; 

IX - garantir aos índios e comunida
des Indígenas a posse permanente das 
terras que habitam, reconhecendo-lhes, 
nos termos da Constituição, o direito ao 
usufruto exclusivo das riquezas naturais 
e de todas as utilidades naquelas terras 
existentes; 

X - garantir o pleno exercício dos di
reitos c!v!s e políticos que aos Indígenas 
couberem em face da legislação. 

Parágrafo único - As missões religio
sas, filantrópicas e científicas poderão 
prestar ao índio e às populações indí
genas serviços de diversa natureza, res
peitadas a legislação em vigor e a orien
tação do órgão federal competente. 

Art. 3.0 - Para os efeitos de lei, ficam 
estabelecidas as definições a seguir dis
criminadas: 

I - índio - é todo Indivíduo de origem 
e ascendência pré-colombiana que se 
Identifica e é identificado como perten
cente a um grupo étnico cujas carz.cterís
ticas culturais o distinguem da sociedade 
nacional; 

II - população Indígena ou grupo tri
bal - é um conjunto de famíl!as ou co
munidades índias, quer vivendo em esta
do de completo Isolamento em relação 
aos outros setores da comunidade nacio
nal, quer em cantatas Intermitentes ou 
permanentes, sem contudo estarem neles 
integrados. 

Art. 4.0 -Os índios são considerados: 

I - Isolados - quando vivem em gru
pos desconhecidos ou de que se possuem 
pouc-os e vagos informes através de can
tatas eventuais com elementos da comu
nidade nacional; 

II - em vias de integração - quan
do, em cantata intermitente ou perma
nente com grupos estranhos, conservam 
menor ou maior parte das condições de 
sua vida nativa, mas aceitam algumas 
prâticas e modos de existência comuns 
aos demais setores da comunidade na
cional, da qual vão necessitando cada vez 
mais para o próprio sustento; 

III- Integrados- quando Incorpora
dos à comunhão nacional e reconhecidos 
no pleno exercício dos direitos civis ain
da que conservem usos, costumes e tra
dições característicos da sua cultura. 

TiTULO II 

Dos Direitos Civis e Políticos 

CAPíTULO I 

Dos Princípios 

Art. 5.0 - Aplicam-se aos índios ou sil
vícolas as normas dos arts. 145 e 146 da 
Constituição Federal, relativas à nacio
nalidade e à cidadania. 

Parágrafo único - O exercício dos di
reitos civis e políticos pelo índio depende 
da verificação das condições especiais es
tabelecidas nesta Lei e na legislação 
pertinente. 

Art. 6.0 - Serão respeitados os usos 
costumes e tradições dos grupos indíge~ 
nas e seus efeitos, na.s relações de famí
lia, na ordem de sucessão, no regime de 
propriedade e nos atos ou negócios rea
lizad·os entre índios, salvo se optarem 
pela aplicação do direito comum. 

'parágrafo único - Aplicam-se as nor
mas de direito comum às relações entre 
índios não Integrados e pessoas estranhas 
à comunidade Indígena, ressalvado o dis
posto nesta Lei. 

CAPíTULO II 

Da Assistência ou Tutela 

Art. 7.0 - Os índios e os grupos In
dígenas ainda não Integrados à comu
nhão nacional são tutelados da União. 

Parágrafo único - O regime tutelar 
estabelecido nesta Lei é exercido pelo ór
gão federal competente e se estende aos 
atos e negócios da vida civil relacionados 
com a sociedade nacional e que nela ha
jam de produzir efeitos, observando-se, 
no que couber, os princípios e normas da 
tutela de direito comum. 

Art. 8.0 - São nulos os a tos praticados 
entre o índio não Integrado e qualquer 
pessoa estranha à comunidade Indígena 
quando não tenha havido assistência do 
órgão competente. 

Parâgrafo único - Não se aplica a re
gra deste artigo no caso em que o índio 
revele plena consciência e conhecimento 
do ate praticado e da extensão dos seus 
efeitos. 

Art. 9.0 - Qualquer índio poderâ re
querer ao juízo competente a sua libe
ração do regime tutelar previsto nesta 
Lei, Investindo-se na plenitude da capa-
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cidade civil, desde que preencha os re
qulsl tos seguln tes: 

I - idade mínima de 21 anos; 
II - conhecimento da língua portu

guesa; 
III - habilitação para o exercício de 

atlvidade útil na sociedade civil; 
IV - razoável compreensão dos usos 

e costumes da comunidade nacional. 
Parágrafo único -O juiz decidirá após 

instrução sumária, ouvidos o órgão de as
sistência ao índio e o Ministério Público, 
transcrita a sentença concessiva no re
gistro civil. 

Art. 10 - Satisfeitos os requisitos do 
artigo anterior, e a pedido escrito do in
teressado, o órgão de assistência poderá 
reconhecer ao índio, mediante declara
ção formal, a condição de integrado, ces
sando toda restrição à capacidade, desde 
que, homologado judicialmente o ato, se
ja inscrito no registro civil. 

Art. 11 - Mediante decreto do Presi
dente da República, poderá ser declara
da a liberação de grupo indígena e de 
seus membros, quanto ao regime tutelar 
estabelecido em lei, desde que requerida 
pela maioria dos membros do grupo e 
comprovada, em inquérito realizado pelo 
órgão federal competente, a sua plena 
integração na comunidade nacional. 

CAPiTULO III 
Do Registro Civil 

Art. 12- Os nascimentos e óbitos e os 
casamentos civis de índios não integra
dos serão registrados em cartório, de 
acordo com a legislação comum, atendi
das as peculiaridades de sua condição 
quanto à qualificação do nome, prenome 
e filiação. 

Parágrafo único - O registro civil se
rá feito a pedido do interessado ou da 
autoridade administrativa competente. 

Art. 13 - Haverá livros próprios, no 
órgão competente de assistência, para o 
l'eglstro administrativo de nascimentos e 
óbitos dos índios, da cessação de sua 
incapacidade e dos casamentos contraí
dos segundo os costumes tribais. 

Parágrafo único - O registro adminis
trativo constituirá, quando couber, do
cumento hábil para proceder ao registro 
civil do ato corerspondente, admitido, 
na falta deste, como melo subsidiário de 
prova. 

CAPiTULO IV 
Das Condições de Trabalho 

Art. 14 - Não haverá discriminação 
entre trabalhadores indígenas e os re
gidos por leis trabalhistas quanto ao di
reito de acesso ao trabalho, às condições 
e garantias gerais, à remuneração e à 
previdência social. 

Parágrafo único - JlJ permitida a 
adaptação das condições de trabalho do 
índio aos usos e costumes da tribo res
pectiva. 

Art. 15 - Sob pena de nulidade, ne
nhum contrato de trabalho ou de loca
ção de serviços será realizado com silví
colas em regime tribal. 

Art. 16 - Os contratos de trabalho ou 
de locação de serviços realizados com in
digenas em processo de integração ou 
habitantes de parques ou colônias agri
colas dependerão de aprovação do órgão 
de proteção ao índio, obedecendo, quan
do necessário, a normas próprias. 

§ 1.o- Será estimulada a realização de 
contratos por equipe, ou a domicílio, sob 
a orientação do órgão competente, de 
modo a favorecer a continuidade da vida 
comunitária. 

§ 2.0 - Em qualquer caso de prestação 
de serviços por indígenas não integrados, 
o órgão de proteção ao índio exercerá 
permanente fiscalização das condições de 
trabalho, denunciando os abusos e provi
denciando a aplicação das sanções cabí
veis. 

§ 3.0 - O órgão de assistência ao in
dígena propiciará o acesso aos seus qua
dros de índios integrados, estimulando a 
sua especialização indigenista. 

TiTULO III 
Das Terras dos índios 

CAPiTULO I 
Das Terras Ocupadas 

Art. 17 - Os índios ou silvícolas terão 
a posse permanente das terras que ha
bitam e o direito ao usufruto exclusivo 
das riquezas naturais e de todas as uti
lidades naquelas terras existentes. 

Parágrafo único - As terras ocupadas 
pelos índios, nos termos deste artigo, são 
bens inalienáveis da União (art. 4.0, ln
ciso IV, ·e art. 198 da Constituição Fe
deral), se por título aquisitivo hâbll não 
constituírem propriedade plena e exclu
siva de índio ou de grupos tribais. 
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Art. 18 - Considera-se posse do índio 
ou silvícola a ocupação efetlva de um 
território sobre o qual o grupo indígena 
que o habita e detém exerça atlvidades 
economicamente úteis ou indispensáveis 
a sua subsistência segundo ou usos e 
costumes tribais. 

Art. 19 - O direito ao usufruto das 
terras ocupadas pelos índios compreende 
a posse, o uso e a fruição das riquezas 
naturais e de todas as utilidades e aces
sórios existentes nessas terras, caben
do-lhes a exclusiva percepção dos fru
tos. 

§ 1.0 - Incluem-se na posse e usu
frutos das terras referidas neste artigo 
o uso das águas dos trechos de rios nelas 
compreendidos e a exclusividade da pes
ca. 

§ 2.0 - É garantido ao índio o livre 
e exclusivo exercício de caça e pesca nas 
áreas por ele ocupadas, devendo ser to
madas por meio suasórios as medidas de 
policia que couberem junto ao Indígena. 

Art. 20 - São de propriedade plena do 
índio ou do grupo tribal as terras havi
das por título hábil de aquisiçãc. do do
mínio, de acordo com a lei civil. 

Art. 21 - O índio, integrado ou não, 
que cultive como próprio, por dez anos 
seguidos, trecho de terra inferior a cin
qüenta hectares adquire-lhe a proprie
dade plena. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo não se aplica às áreas reservadas 
na forma desta Lei nem às terras do do
mínio da União ocupadas por grupos tri
bais em caráter de posse imemorial. 

Art. 22 - As terras indígenas não po
derão ser objeto de arrendamento ou de 
qualquer ato ou negócio jurídico que res
trinja o pleno ·exercício da posse direta 
pelo índio. 

Art. 23 - É vedada a qualquer pessoa 
estranha aos grupos tribais ou comuni
dades indígenas a prática de caça ou 
pesca, assim como de exploração agro
pecuária ou atividade extrativa, nas 
áreas ocupadas pelos índios. 

Art. 24 - As áreas ocupadas pelos sil
vícolas e grupos tribais serão adminis
trativamente demarcadas por iniciativa 
e orientação do órgão de assistência ao 
índio, de acordo com o processo estabe
lecido em decreto do Poder Executivo. 

§ 1.o - A demarcação procedida nos 
termos deste artigo, homologada pelo 

· Preslden te da República, será registrada 
em livro próprio do Serviço do Patrimó
nio da União - SPU - e no registro 
lmob!llário da comarca. 

§ 2.0 - Não cabe a concessão de in
terdito possessório contra a demarcação 
administrativa processada nos termos 
deste artigo, podendo os interessados 
contra .ela recorrerem ao juízo petltório 
ou à demarcação judicial. 

Art. 25 - Independentemente de de
marcação, o reconhecimento dos direitos 
dos índios e grupos tribais à posse per
manente de áreas determinadas, nos ter
mos do art. 198 da Constituição Federal, 
será feito pelo órgão de proteção ao ín
dio, atendendo à situação atual e ao con
senso histórico sobre a antiguidade da 
ocupação, sem prejuízo dos atas compe
tentes dos Poderes da República, quando 
omisso ou em erro aquele órgão, 

Art. 26 - As terras espontânea e de
finitivamente desocupadas pelos índios 
reverterão à posse e domínio pleno da 
União, mediante ato declaratório do Po
der Executivo, por proposta do órgão de 
proteção do indígena. 

Art. 27 - Em caráter expecional e por 
motivos que interessem à segurança na
cional, ao desenvolvimento econômlco, à 
paz social e à saúde pública, a União 
poderá intervir em área habitada por 
populações indígenas, determinada a 
providência em decreto do Presidente da 
República. 

§ 1.0 - A Intervenção poderá ser de
cretada: 

a) para pôr termo a luta entre grupos 
tribais; 

b) para combater surtos epidêmlcos, 
que possam acarretar o extermínio da 
tribo, ou qualquer mal que ponha em 
risco a integridade dos índios; 

c) por imposição da segurança nacio
nal; 

d) para a realização de obras públicas 
que interessem ao desenv<Jlvimento na
ci<Jnal; 

e) para evitar a turbação ou esbulho 
em larga escala; 

f) para a exploração de riquezas do 
subsolo de relevante ln teresse para a 
segurança e o desenvolvimento nacional. 

§ 2.0 - A intervenção se fará nas con
dições estipuladas no decreto, empregará 
sempre meios suasórios e intentará, con-
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forme a gravidade, uma ou algumas das 
medidas seguintes: 

a) contenção de hostilidades, ev!tai1do 
o emprego de força contra os índios; 

b) deslocamento de grupos tribais den
tro da mesma área; 

c) remoção de grupos tribais de uma 
para outra área. 

§ 3.o - A remoção somente se· fará 
quando de todo impossível ou desacon
selhável a permanência, destinando-se 
ao grupo tribal removido área equiva
lente à anterior e em condições ecológi
cas semelhantes. 

§ 4.0 - Os índios removidos serão res
sarcidos dos prejuízos causados pela re
moção. 

§ 5.0 - Os atas de intervenção terão 
a assistência direta do órgão de prote
ção ao índio. 

CAPíTULO TI 

Das Areas Reservadas 

Art. 28 - A União poderá estabelecer, 
em qualquer parte do território nacional, 
áreas destinadas à posse e ocupação pelos 
índios, onde possam viver e obter meios 
de subsistência, com direito ao usufruto 
e utilização das riquezas naturais e dos 
bens nelas existentes, respeitadas as res
trições legais. 

Parágrafo único - As áreas reservadas 
na forma deste artigo não se confundem 
com as de posse imemorial das tribos 
indígenas, podendo organizar-se sob uma 
das seguintes modalidades: 

a) reserva indígena; 
b) parque indígena; 
c) colônia agrícola indígena; 
d) território federal indígena. 
Art. 29 - Reserva indígena é uma área 

destinada a servir de habitat a grupo 
indígena, com os meios suficientes à sua 
subsistência. 

Art. 30 - Parque indígena é a área 
contida em terra na posse de índios, cujo 
grau de integração permita assistência 
ec:onômica, educacional e sanitária dos 
órgãos da União, em que se preservem as 
reservas de flora e fauna e as belezas 
naturais da região. 

§ 1.0 - Na administração dos parques 
serão respeitados a liberdade, usos, cos
tumes e tradições dos índios. 

§ 2.o - As medidas de polícia neces
sárias à ordem interna e à preservação 
das riquezas existentes na área do par
que deverão ser tomadas por meios sua
sérios e de acordo com o interesse dos 
índios que nela habitem. 

§ 3.0 - A ávea dos parques indígenas 
será demarcada, e sua posse, protegida 
pelos poderes públicos. 

§ 4.0 - A posse das terras compreen
didas nesses parques é privativa das po
pulações indígenas, que não poderão 
transferi-las nem arrendá-las a pessoas 
estranhas à comunidad,e tribal. 

§ 5.0 - O loteamento das terras dos 
parques indígenas obedecerá ao regime 
de propriedade, usos e costumes tribais, 
bem como às normas administrativas 
nacionais, que deverão ajustar-se aos in
teresses das populações Indígenas. 

Art. 31 - Colônia agrícola Indígena é 
a área destinada à exploração agrope
cuária, administrada pelo órgão de as
sistência ao índio, onde convivam tribos 
aculturadas e membros da comunidade 
nacional. 

Art. 32 - Território federal indígena 
é a unidade administrativa subordinada 
à Unifuo, instituída em região na qual 
pelo menos um terço da população seja 
formado por índios. 

Art. 33 - As disposições deste Capítulo 
serão aplicadas, no que couber, às áreas 
em que a p-osse decorra da aplicação do 
artigo 198 da Constituição Federal. 

CAPíTULO III 
Da Defesa das Terras Indígenas 

Art. 34 - O órgão federal de assistên
cia ao índio poderá solicitar a colabora
ção das Forças Armadas e Auxiliares e 
da Polícia Federal para assegurar a pro
teção das terras ocupadas pelos índios 
não integrados. 

Art. 35 - Cabe ao órgão federal de as
sistência ao índio a defesa judicial ou 
extrajudicial dos direitos dos silvícolas. 

Art. 36 - Sem prejuízo do disposto no 
artigo anterior, compete à União adotar 
as medidas administraivas ou propor, 
por Intermédio do Ministério Público 
Federal, as medidas judiciais adequadas 
à proteção da posse dos silvícolas sobre 
as terras que habitem. 

Parágrafo único - Quando as medidas 
j udlclals previstas neste artigo forem 
propostas pelo órgão federal de asslstên-
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ela, ou contra ele, a União será litlscon-. 
sorte ativa ou passiva. 

Art. 37- Os grupos tribais ou comuni
dades indígenas são partes legitimas pa
ra a defesa dos seus direitos em juízo, 
cabendo-lhes, no caso, a assistência do 
Ministério Público Flederal ou do órgão 
de proteção ao índio. 

TíTULO IV 

Do Patrimônio e da Renda 

Art. 38 - Constituem bens do patri
mônio indígena: 

I - as terras pertencentes ao domínio 
privado das tribos, adquiridas na forma 
da lei civil; 

II - o usufruto privativa das terras 
por elas ocupadas nas termos da art. 
198 da Constituição Federal; 

III - os valores móveis ou imóveis 
adquiridos a qualquer título. 

Art. 39 - Sãio titulal'es da património 
indigena: 

I - a comunidade indígena da País, 
no taca.nte a bens ou rendas Indivisas, 
pertencentes ou destinados aos silvícolas 
sem a discriminação de pessoas ou gru
pos; 

II - o grupo tribal ou coletividade 
indígena determinada, quanto à posse e 
usufruto das terras por ela exclusiva
mente ocupadas, nos termos da Consti
tuição Federal; 

III - o grupo tribal nomeado no título 
aquisitivo, com relação à propriedade 
plena de imóveis ou móveis, segundo o 
direito comum; 

IV - o índio ou silvícola, individual
mente c·onsiderado, quanto ao usufruto 
das terras não tribais por ele possuídas 
com exclusividade, ou a propriedade 
particular adquirida de acordo com o 
direito comum; 

V - o índio ou a coletividade direta
mente interessada, segundo disponham 
os costumes e instituições tribais, no que 
se refere à habitação, ao mobiliário do
méstico e aos pr.odutos da lavoura, caça, 
ou do trabalho em geral dos silvícolas. 

Art. 40 - Cabe ao órgão de assistência 
a gestão do património indígena, pro
piciando-se, porém, a participação dos 
silvícolas e dos grup·os tribais na admi
nistração dos próprios bens, sendo-lhes 
totalmente confiado o encargo quando 

demonstrem capacidade efetiva para o 
seu exercício. 

Parágrafo único - O arrolamento dos 
bens do património indígena será per
manentemente atualizado, procedendo-se 
à fiscalização rigorosa de sua gestão, 
mediante controle interno e externo, a 
fim de tornar efetlva a responsabilidade 
dos seus administradores. 

Art. 41 -A renda indígena é á resul
tante da aplicação de bens e utilidades 
integrantes do património Indígena, sob 
a responsabilidade do órgão de assistên
cia ao índio. 

§ 1.0 - A renda Indígena será prefe
rencialmente reaplicada em atlvidades 
rentáveis ou utilizada em programas dl:l 
assistência ao índio. 

§ 2.0 - A reaplicaçãio prevista no pa
rágrafo anterior revoerterá principal
mente em benefício da comunidade que 
produziu os primeiros resultados econó
micos. 

Art. 42 - As riquezas do solo nas áreas 
Indígenas somente pelos silvícolas po
dem ser exploradas, cabendo-lhes com 
exclusividade o exercício da garimpa
gem, faiscação e cata das áreas referi
das. 

Art. 43 - A exploração das riquezas do 
subsolo nas áreas pertencentes aos índios 
ou do domínio da União, mas na posse 
de populações indígenas, far-se-á nos 
termos da legislação vigente, observado 
o disposto nesta Lei. 

§ 1.0 - o Ministério do Interior, atra
vés do órgão competente de assistência 
aos índios, representará· os interesses da 
Uniiio, como proprietária do solo, mas a 
participação no resultado da exploração, 
as indenizações e a renda devida pela 
ocupação do terreno reverterão em be
nefício dos índios e constituirão fontes 
de renda indígena. 

§ 2.0 - Na salvaguarda dos interesses 
do património indígena e do bem-·estar 
dos silvícolas, a autorização de pesquisa 
ou lavra a terceiros nas posses tribais 
estará condicionada a prévio entendi
mento com o órgão de assistência ao 
índio. 

Art. 44 - O corte de madeira nas flo
restas indígenas, consideradas em vegime 
de preservação permanente, de acordo 
C·om a alínea g e § 2.o do, art. s.o do 
Código Florestal, está condicionado à 
existência de programas ou projetas para 
o aproveitamento das terras respectivas 
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na exploração agropecuária, na Indústria 
ou no reflor·estamento. 

TíTULO V 

Da Educação, Cultura e Saúde 
Art. 45 - É assegurado o respeito ao 

patrlmônlo cultural das populações In
dígenas, seus valores artísticos e meios 
de expressão. 

Art. 46 - Estende-se às populaçÕes in
dígenas, com as necessárias adaptações, 
o sistema de ensino em vigor no País. 

Art. 47 - A alfabetização dos índios 
far-se-á na língua do grupo a que per
tençam e em português, salvaguardado 
o uso da primeira. 

Art. 48 - A educação do índio será 
orientada para a integração na co
munhão brasileira, mediante processo de 
gradatlva compreensão dos problemas 
gerais e valores da sociedade nacional 
bem como do aproveitamento das sua~ 
aptidões individuais. 

p:r~t. ft;s ~d~c~~~~~!fs~l~e~~s ~:~tO:J:; 
quanto possível, sem afastá-los do con
víclo familiar ou tribal. 

Art. 50 - Será proporcionada ao índio 
a formação profissional adequada, de 
acordo com o seu grau de aculturação. 

Art. 51 - O artesanato e as indústrias 
rurais serão estimulados· no sentido de 
elevar o padrão de vida do índio, com a 
conveniente adaptação às condições téc
nicas modernas. 

Art. 52 - Os índios têm direito aos 
meios de proteção à saúde facultados à 
comunidade nacional. 

Parágrafo único - Na Infância, na 
maternidade, na doença e na velhice, 
deve ser assegurada aos silvícolas espe
cial assistência dos poderes públicos, em 
estabelecimentos a esse fim destinados. 

Art. 53 - O regime geral da previdên
cia social será extensivo aos índios 
atendidas as condições sociais, econô~ 
micas e culturais das populações bene
ficiadas. 

TíTULO VI 
Das Normas Penais 

CAPíTULO I 

Dos Princípios 
Art. 54- O índio não integrado é pe

nalmente inimputável, salvo se, no mo-

menta da ação ou omissão, revelar sufi
ciente desenvolvimento psíquico e cultu
ral para entender o caráter criminoso 
do f·ato e conduzir-se de acordo com es
se entendimento. 

Parágrafo único - Quando·, em virtude 
da ressalva deste artigo, o índio for sus
cetível de condenação, o juiz atenderá 
na aplicação da pena, ao seu grau dé 
aculturação, dispondo que ela se cumpra 
em condições especais. 

Art. 55 - Será tolerada a aplicação 
pelos grupos tribais, de acordo com as 
Instituições próprias, de sanções penais 
ou disciplinares contra os seus membros 
desde que não revistam caráter cruel oÚ 
lnfamante, nem infrinjam os princípios 
da moral natural, proibida em qualquer 
caso a pena de morte. 

CAPíTULO II 
Dos Crimes Contra os índios 

Art. 56 - Constituem crimes contra os 
índios e a cultura Indígena: 

I - Escarnecer de cerimônia, rito, uso 
costume ou tradição culturais indígenas' 
vlllpendiá-los ou perturbar, de qualquer 
modo, a sua prática. Pena - Detenção 
de 1 (um) a 3 (três) meses. 
II - utilizar o índio ou comunidade 

indígena como objeto de propaganda 
turística ou de exibição para fins lucra
tivos. Pena - Detenção de 2 (dois) a 6 
(seis) mes·es. 
III - Abusar da boa-fé do índio ou 

de sua falta de compreensão dos hábitos 
da sociedade dvll, menosprezando a sua 
cultura. Pena - Detenção de 3 (três) 
meses a 1 (um) ano; 

IV - Propiciar, por qualquer meio, a 
aquisição, o uso e a disseminação de 
bebidas alcoólicas nos grupos tribais ou 
entre índios não integrados. Pena -
Detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos. 

Parágrafo único -As penas estatuídas 
neste artigo são agravadas de 1/3 (um 
terço) quando o crime for praticado por 
funcionário ou ·empregado do órgão de 
assistência ao índio. 

Art. 57 - Constitui circunstância 
agravante da pena, no caso de comissão 
de crime contra a pessoa, o património 
ou os costumes, ser a ação delituosa pra
ticada, conforme o caso, contra índio 
não integrado, grupo tribal ou coletivl
dade Indígena. 
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TíTULO VII 

Disposições Gerais 

Art. 58 - Os bens e vendas do patri
mônlo Indígena gozam de plena Isenção 
tributária. 

Art. 59-São extensivos aos interesses 
do patrlmônlo indígena os privilégios da 
Fazenda Pública quanto à lmpenhora
bilidade de bens, rendas e serviços, ações 
especiais, prazos processuais, juros e 
custas. 

Art. 60 - Ficam declaradas a nulidade 
e a extinção dos efeitos jurídicos dos 
atos de qualquer natureza que tenham 
por objeto o domínio, a posse ou a ocupa
ção das terras habitadas pelos índios ou 
silvícolas. 

§ 1. 0 - Aplica-se o disposto neste arti
go às terras que tenham sido desocupa
das pelos índios ou silvícolas em virtude 
de ato Ilegítimo de autoridade. 

§ 2.0 - Ninguém terá direito a ação 
ou indenização contra a União, o órgão 
de assistência ao índio ou os silvíc-olas 
em virtude da nulidade e extinção de 
que trata este artigo, ou de suas conse
qüências económicas. 

§ 3.o - Em caráter .excepcional e a 
juízo exclusivo do dirigente do órgão de 
assistência .ao índio, será permitida a 
continuação, por prazo razoáv,el, dos efei
tos dos contratos de arrendamento em 
vigor na data desta Lei, desde que a sua 
extinção acarrete graves conseqüências 
sociais. 

Art. 61 - Nenhuma medida judicial 
será concedida iliminarmente em cau
sas que envolvam interesse de silvícolas 
ou do património indígena sem prévia 
audiência da União e do órgão de prote
ção ao índio. 

Art. 62 - Devem ser abolidos os pre
conceitos e formas de discriminação 
contra o índio a.caso existentes na co
munidade nacional. 

Art. 63 - Fica autorizada a prestação 
de serviços aos índios, sem fins lucra
tivos, por entidades religiosas, cientifi
cas e filantrópicas. 

Parágrafo único - A assistência de 
qualquer natureza prestada ao silvícola 
por entidades públicas ou privadas, in
clusive religiosas, científicas ou fllan
trópicas, deve levar em conta os prin
cípios desta Lei, bem como a orientação 
do órgão de assistência ao índio. 

Art. 64 - O órgão de proteção ao sll
vícola fará divulgar e respeitar as nor
mas da Convenção 107, promulgada pelo 
Decreto n.0 58.824, de 14 de julho de 
1966. 

Art. 65- É mantida a Lei n.o 5.371, de 
5 de dezembro de 1967. 

Art. 66 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 351, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição 
tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acom
panhado de exposição de motivos dos 
Senhores Ministros de Estado do Inte
rior e da Justiça, o anexo projeto de lei 
que dispõe sobre o Estatuto do índio. 

Brasília em 14 de outubl"o de 1970. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DOS SRS. 
MINISTROS DO INTERIOR E DA 
JUSTIÇA 

N.0 GM-827-B 
Brasília, em 12 de outubro de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Temos a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o ane
:x;o projeto de lei que ·dispõe sobre o Es
tatuto do índio. 

2 . Preocupado com a necessidade de 
preservar os usos ·e costumes das popu
lações indígenas e de prestar-lhes am
pla assistência, solicitou o Ministério 
do Interior ao eminente Ministro The
místocles Cavalcanti que elaborasse an
teprojeto regulamentador de seus direi
tos e deveres, com o objetivo de sua 
integração na comunidade nacional. 

3. Do magnífico trabalho apresentado 
polo insigne jurista e revisto pelos ór
gãos competentes do Ministério da Jus
tiça, resultou o texto an·exo, que visa 
sobretudo a: 

a) assegurar assistência aos índios e 
às populações indígenas ainda não in
tegradas ou um processo de integração 
à comunidade nacional; · 
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b) estender a todos os indígenas os 
benefícios de legislação brasileira; 

c) respeitar as peculhiridades ineren~ 
tes à sua c·ondição, proporcionando~lhes 
simultaneamente meios para o seu de~ 
senvolvimento; 

d) assegurar~lhes, na medida do pos~ 
sivel. a livre escolha dos seus meios de 
vida e subsistência; 

e) garantir~lhes a permanência vo~ 
voluntária no seu habitat, fornecendo
lhes recursos para ali se desenvolve~ 
rem; 

f) J.1espeitar, no processo de integra~ 
ção e assimilação à comunidade nacio~ 
nal, os seus valores culturais, tradições 
usos e costumes; 

g) executar, com o assentimento e 
colaboração das populações indígenas, os 
projetas que objetivem beneficlá~las; 

h) utilizar seu espírito de iniciativa e 
qualidades pessoais, bem como sua co~ 
operação, para melhoria de suas condi~ 
~ões de vida; 

i) assegurar~lhes uso e gozo dos bens 
que lhes são atribuídos pela Constitui~ 
ção; 

.i) regular o exercício dos seus direitos 
civis; 

1) assegurar a posse das terras por 
eles ocupadas. 
4. Na justificação que acompanhou seu 
anteprojeto, assim se pronunciou o !lus~ 
tre Ministro Themístocles Cavalcantl a 
respeito de suas diretrizes fundamentais: 

"A elaboração do projeto obedeceu 
a um estudo prévio da nossa legisla
ção e do Direito comparado, nota
damente norte-americano, e da rea
lização de numerosas entrevistas com 
pessoas vinculadas a;o serviço de ín
dios ou especializadas no assunto. 

Tive a preocupação de limitar o 
trabalho aos problemas jurídicos dos 
índios, das comunidades indígenas e 
da sociedade de que não particip·a
mos, porque a ·elas somos estranhos, 
pela língua, usos e costumes, mas às 
quais estamos vinculados porque fa
zem parte da Nação. 
O índio foi considerado como cria
tura humana, igual a qualquer um 
de nós, com os mesmos direitos e 
possibllidades, com a liberdade de 
viver no seu habitat, mas de melho-

rar as suas condições de existência, 
sempre admitindo melhores possi
bilidades de sua comunicação com o 
"noss·o mundo". 

Foram evitadas medidas discrimina
tórias, mas admitida a necessidade 
de um tratamento especial, dadas as 
dificuldades de sua comunicação com 
o meio mais poderoso que os envolve. 

A tarefa tornou-se mais difícil pela 
falta de tradição legislativa sobre a 
matéria, pois não se •encontra em 
nenhuma lei a afirmação de certos 
direitos esenciais que deveriam ser 
preservados. 
Três documentos serviram de apoio: 
1.0 , o Decreto n.0 5.484, de 1928, bem 
feito e com disposições muito váli
das; 2.0 , a Convenção n.o 107 de 
Genebra, onde são afirmados direi
tos universalmente reconhecidos; 3.0 , 

a lei que criou a FUNAI e que con
tém algumas disposições mais atuais. 
O Estatuto lia índio não precisa 
definir a política lndlgenlsta senão 
naquilo que interessa d!retamente 
aos seus direitos. Não deverá traçar, 
por Isso, uma dlretriz dessa política, 
mas deverá ser apenas um Instru
mento jurídico para executar essa 
política, no sentido mais humano e 
condizente com o Direito moderno. 
Reduzi, por isso, o campo de tra
balho ao regime jurídico dos índios 
e das suas relações com os poderes 
públicos e a sociedade envolvente. 
A orientação da política lndigenlsta, 
portanto, não. me preocupou, bem 
como não me ocupei da estrutura 
administrativa dos órgãos que exe
cutam essa política. 
Não ficará o estatuto, assim, sujeito 
a modificações impostas pelas ne
cessidades d·e uma reformulação po
lítica ou de revisão da estrutura ad
ministrativa dos órgãos do Governo." 

5. O projeto desdobra-se em oito títu
los: 

I -Princípios e Definições; 
II - Dos Direitos Civis e Políticos; 
III- Das Terras e Areas Ocupadas; 
IV - Do Património Indígena; 
V - Da Educação, da Formação Pro

fissional e da Cultura; 
VI - Da Saúde e Assistência; 
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VII- Das Normas Penais; 
VIII - DisJ}Osições Gerais. 

6. Não foi possível evitar as definições 
que se encontram nos primeiros artigos, 
que procuraram conciliar os conceitos da 
preferência dos antropólogos com os 
princípios gerais de Direito. Foi neces
sârio distinguir as diversas fases de 
aculturação do índio, por seus reflexos 
no regime jurídico da tutela e da res
ponsabilidade . 
. Atendeu-se ao sistema da Convoenção 

de Genebra, complementando-o com 
duas novas categorias: índios em pro
cesso de integração e j â assimilados. 
7. Quanto ao exercícLo e gozo dos di
reitos civis e políticos, fixa o pro}eto 
quatro princípios fundamentais: 

a) o de que os índios gozam dos mes
mos direitos assegurados a todos os bra
sileiros; 

b) o de que o exercício por si dos 
direitos civis e gozo dos direitos políticos 
estão condicionados à assimilação do 
índio ao sistema de vida da comunidade 
nacional; 

c) o de que serão respeitados os usos, 
costumes e a religião dos índios não 
assimilados; e 

d). o de que nas ~elações dos índi•os 
com pessoas estranhas à comunidade 
indigena é obrigatória a aplicação da 
legislação ordinâria. 

Tendo em vista a caracterização do 
indígena como relativamente incapaz 
(Código Civil, art. 6.0, inciso IV), o 
pro}eto coloca-o sob tutela, enquanto 
não assimilado. Em princípio, essa pro
teção serâ exercida pelo órgão federal 
de assistência aos índios. Poderâ, no en
tanto, ·esse encargo ser delegado a ou
tras pessoas ou órgãos, com audiência 
do Ministério Público e autorização ju
dicial. Neste último caso, a tutela estarâ 
suje i ta às normas da legislação civil, 
dispensadas a especialização de bens 
imóveis para hipoteca legal e a oferta 
de caução real ou fidej ussória. 

o tutor intervirâ em todos os atas que 
os índios praticarem segundo o Direito 
comum. Seu consentimento serâ neces
sârio à validade do ato, podendo ser 
suprido judicialmente em caso de recusa. 

Oessarâ a tutela com a integração do 
Indígena à comunidad·e nacional, re
conhecida judicialmente, verificados cer
tos pressupostos. 

8. No título relativo às terras e âreas 
ocupadas pelos silvícolas, estabelece o 
projeto alguns princípios fundamentais. 

O critério de fixação de índio ao solo 
é o da posse da terra, não nos termos 
da legislação civil, mas de acordo com os 
seus usos e costumes e as necessidades 
de sua subsistência. 

Caberâ à União demarcar essas terras, 
registrando-as em livro próprio. 

Determina o projeto a exclusividade 
dos Indígenas na exploração das rique
zas, exceto do subsolo, das terras ocupa
das, atribuindo à União o dever de de
fender por todas as formas os interesses 
das populações indíg·enas não assimila
das. 

Faculta o projeto, em carâter excep
cional e com todas as cautelas, a inter
venção ou desocupação pela União de 
âreas ocupadas pelos silvícolas para 
atender a Interesses nacionais e dos pró
prios Indígenas. 

Essa intervenção, cercada sempre de 
reservas e garantias, com objetivos es
pecíficos, justifica-se pela posição da 
União, como titular do domínlo direto e 
eminente, de que resultam os poderes 
de policia e de jurisdição. Deve, contudo, 
realizar-se por meios suassórios, respei
tando a tranqüil!dade, o direito à vida 
e ao uso dos bens pelos indígenas. 

9. No título do patrlmônio lndlgena, 
dentre outras disposições, Instalou-se 
como princípio o da administração dos 
bens pelos próprios índios, salvo se com
provada a impossibilidade de assumirem 
esse encargo. 

10. No titulo da educação, da forma
ção pl'ofisslonal e da cultura, ficaram 
assegurados a alfabetização do silvícola 
na !ingua materna, o respeito ao seu 
patrlmônlo cultural, seus valores artísti
c·os e meios de expressão. 

11. Conseqüência da igualdade de di
reitos entre indígenas e quaisquer ou
tros brasileiros são os preceitos do pro
jeto relativos a saúde e assistência. 

12. No titulo das normas penais, o índio 
foi considerado lnimputâvel, salvo se no 
momento da ação ou omissão revelar 
suficiente desenvolvimento psiqulco para 
entender o carâter ilícito do fato e de
terminar-se de acordo com esse enten
dimento. 
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Aumentaram-se de um terç.o as penas 
de todos os delitos que forem praticados 
contra silvícolas ou seu património. 

Criaram-se, ademais, dois novos tipos 
penais como crimes contra a cultura in
dígena. 
13, Nas disposições gerais fixou-se a 
competência da Justiça Federal para o 
processo das causas de interesse. dos ín
dios, tendo em vista a intervenção obri
gatória da União. Delegaram-se à Jus
tiça e ao Ministério Público dos Estados 
a competência para o processo e repre
sentação da União nas comarcas que 
não· forem sedes de vara da Justiça 
Federal. 

Determinou-se, por fim, a eliminação 
de todos os preconceitos e discrimina
ções relativos aos índios. 
14 .. Sãco estas, senhor Presidente, as 
considerações que desejávamos tecer por 
ocasião do encaminhamento do projeto 
do Estatuto do índio. 

Parece-nos que o trabalho ora ofere
cido, pelos seus elevados propósitos, e 
pela forma em que se expressa, está em 
c·ondições de ser submetido ao Congres
so Nacional para o necessário processo 
legislativo. 

Aproveitamos a oportunidade 'para 
renovar a Vossa Excelência protestos de 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid, 
Ministro da Justiça - José Costa Caval
canti, Ministro do Interior. 

(As Comissões de Constituição e Jus
t!ça e de Agricultura.) 

PARECERES 

PARECER 
N.o 26, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre a 
Mensagem n.0 214171-SF (n.0 373/71 
na origem), do Sr. Presidente da 
República, submetendo à apreciação 
do Senado Federal proposta da 
Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRO - para que seja 
autorizada a emissão de obrigações 
vinculadas a contratos de constru
ção do metropolitano paulista. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 
O Sr. Presidente da República (Men

sagem n.0 373/71) submete à considera
ção do Senado Federal, nos termos do 

art. 42, item VI, da Constituição, pro
posta da Companhia do Metropolitano 
de São Paulo - METRO - para que 
seja autorizada a emissão de obrigaçõe·s 
vinculadas a contratos de construção do 
metropolitano paulista, consoante dis
posto nos §§ 1.o e 2.o do art. 4.0 da Re
solução n.0 92, de 1970, que estabelece o 
seguinte: 

"Art. 4.0 - É vedado aos Estados, 
municípios ou suas respectivas fun
dações e entidades da administração 
indireta assumir compromissos para 
C·Om fornecedores, prestadores de 
serviços ou empreiteiros de obras 
mediante emissão ao aval de pro
missórias, aceite de duplicatas ou 
quaisquer outras operações simila
res. 

§ 1.0 - Para efeito de liquidação 
progressiva dos compromissos assu
midos, o Senado Federal poderá sus
pender a proibição a que se refere 
este artlg·o, obedecido o procedi
mento disposto no parágrafo seguin
te. 

§ 2.0 - A fundamentação técnica da 
suspensão da proibição de que trata 
o parágrafo anterior será apresen
tada ao Conselho Monetário Nacio
nal, que a encaminhará, por inter
médio do Ministro da Fazenda, ao 
Presidente da República, a fim de 
que seja submetida à deliberação do 
Senado Federal." 

2. Por ocasião do envio do projeto de 
lei que deu origem à Resolução n.0 92, 
de 1971, assim dizia a mensagem (n.0 

415, de 23-11-70) do Sr. Presidente da 
República: 

"O projeto busca fortalecer o crédito 
público e o mercado de títulos go
vernamentais, prioritários na ação 
do Governo, uma vez que a utiliza
ção adequada daqueles instrumentos 
torna possível obter recursos não in
flacionários para atender à ·execução 
da programação indispensável ao 
desenvolvimento do País." 

3. A exposição de motivos (EM n.0 346, 
de 26-8-71) do Sr. Ministro da Fazenda 
sobre a proposição em exame, enviada 
ao Sr. Presidente· da República, escla
rece que "a Companhia do Metropolita
no de São Paulo - METRO -, entida
de da administração indireta da Prefei
tura de São Paulo, solicitou autorização 
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para emitir notas promissórias, necessá
rias à liquidação progressiva de compro
missos assumidos com empreiteiros de 

obras, representados pelos seguintes con
tratos, na base de 60% dos respectivos 
'varores: 

1 - Contrato assinado em 20 de março de 1969 com o consórcio 
formado pelas empresas Azevedo & Travasses S. A. - En
genharia, Construções e Comércio, Construtora Beter S. A. 
e C.C.A. -Companhia de Construtores Associados. 
- Valor estimado das obras . .. .. . .. .. .. . . . .. .. . .. .. . .. . Cr$ 15.131.859,55 

2 - Contrato assinado em 26 de novembro de 1968 com o Con
sórcio de Grandes Estruturas - COGE -, transferido em 
23 de julho de 1970, mediante instrumento particular de 
cessão de direitos, para o Consórcio Metropolitano de Cons
truções. 
-Valor estimado das obras . . .. .. . .. .. . .. .. .. .. . . .. . . . .. Cr$ 27.522.035,74 

3 - Contrato assinado em 20 de março de 1969 com o Consórcio 
Serveng/Civilsan/MC Alpine/Steers Sanderson & Porter, 
transferido em 27 de julho de 1970, mediante instrumento 
particular de cessão de direitos, para o Consórcio Metro
politano de Construções. 
- Valor estimado das obras ............................ .' Cr$ 29.522. 792,67" 

4. o mesmo documento informa que o 
Conselho Monetário Nacion!Ll, ao exami
nar o pedl:do, em sessão realizada em 26 
de agosto do corrente ano, considerou 
procedente a fundamentação técnica 
apresentada peio pleiteante, tendo em 
vista que a emissão solicitada se enqua
dra nos casos de levantamento de proi
bição previstos no § 1.0 do art. 4.0 da 
Resolução n.o 92, de 27-11-70, do Sena
do Federal, uma vez que os títulos a se
rem emitidos serão utlllzados para a li
quidação de compromissos assumidos an
teriormente à vigência daquele do
cumento. 
5. A solicitação possibllltar~ à Compa
nhia do Metropolitano d·e Sao Paulo -
METRO - cumprir compromissos assu
midos antes da vigência da citada reso
lução e permitirá a, continuidade das 
obras do metrô, empreendimento consi
derado prioritário para aquela capital 
e de grande relevância económico-social 
para a comunidade paullstana. 
6 Como se sabe, é da competência 
privativa do Senado, mediante resolução 
e por proposta do Presidente da Repú
blica fixar llmlte da dívida dos Estados 
e estabelecer condições de obrigações por 
eles emitidas (art. 42, Inciso VII, da 
Constituição). 
7. Por se tratar de llquidação progres
siva de compromissos assum}dos antes da 
vigência da citada resoluçao, opinamos 

seja concedida a autorização pleiteada, 
nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 10, de 1973 

Autoriza a Companhia do Metro
politano de São Paulo - METRO -
a emitir notas promissórias, neces
sárias à liquidação de compromissos 
assumidos com empreiteiros de 
obras, na forma autorizada pelo art. 
4.0 da Resolução do Senado n,0 92, 
de 1970. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - l!l a Companhia do Metro

politano de São Paulo - METRO -, en
tidad.e da administração lndireta da Pre
feitura de São Paulo, autorizada a emi
tir notas promissórias, necessárias à 1!
quid.ação progressiva de compromissos 
assumidos com empreiteiros de obras, 
representados pelos seguintes contratos, 
na base de 60% (sess,enta por cento) dos 
respectivos valores, na forma autorizada 
pelo art. 4.o da Resolução do Senado n.0 

92, de 1970: 
1 - contrato assinado em 20 de 
março de 1969 com o consórcio for
mado pelas empresas Azevedo & 
Travasses S.A.- Engenharia, Cons
truções e Comércio, Construtora 
Beter, S.A., e companhia de Cons
trutores Associados, no valor esti
mado de Cr$ 15.131.859,55; 



-306-

2 - contrato assinado em 26 ·de no
vembro de 1968 com o consórcio de 
Grandes Estruturas - COGE -, 
transferido em 23 de julho de 1970, 
mediante instrumento particular de 
cessão de direitos, para o Consórcio 
Metropolitano de Construções, nova
lor estimado de Cr$ 27.522.035,74; 

3 - contrato assinado em 20 de 
março de 1969 com o Consórcio 
Serveng/Civ!Isan/MC Alpine/Steers 
Sander.son & Porter, transferido em 
27 de julho de 197(}, mediante ins
trumento particular de ce·ssão de di
reitos, para o Consórcio Metropoli
tano de Construções, no valor esti
mado de Cr$ 29. 522. 792,67. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 4 de abril de 
1973. - Virgílio Távora, Presidente, em 
exercício - Carvalho Pinto, Relator -
Lourival Baptista - Dinarte Mariz -
Alexandre Costa - Geraldo Mesquita -
Eurico Rezende - Wilson Goncalves -
Antônio Carlos - João Cleofas: 

PARECER 
N.0 27, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Resolução 
n. 0 10, de 1973, da Comissão de Fi
nanças, que autoriza a Companhia 
do Metropolitano de São Paulo -
METRO - a emitir notas promissó
rias, necessárias à liquidação·de com
promissos assumidos com empreitei
ros de obras, na forma do art. 4.0 

da Resolução do Senado n.0 92, de 
1970. 

Relator: Sr. Franco Montoro 
O Exmo. Sr. Presidente da República, 

com a Mensagem n.O 373, de 24 de se
tembro de 1971, submete à deliberação 
do Senado, nos termos do art. 42, item 
VI, da Constituição, a proposta da Com
panhia do Metropolitano de São Paulo 
- METRO -, constante da Exposição de 
Motivos n.0 346, de 26 de agosto daquele 
ano, do Sr. Ministro da Fazenda, no sen
tido de ser autorizada a emissão de obri
gações vinculadas a contratos de cons
trução daquele metropolitano. 

2. Como se trata de un1a entidade pú
blica da administração indireta da Pre
feitura de São Paulo e que pretende emi
tir notas promissórias a fim de atender 

à liquidação progressiva de compromis
sos assumidos com os empreiteiros das 
obras de construção das linhas do me
tropolitano daquela cidade, torna-se im
prescindível a autorização do Senado 
Federal, nos termos do que preceitua o 
mencionado art. 42, item VI, da Cons
tituição. 

3. A viabllldade financeira das notas 
em tela foi objeto de minucioso exame 
da . douta Comissão de Finanças, que, 
apos concluir favoravelmente ao pedido 
de autorização para a emissão dessas 
obrigações, ofereceu o projeto de reso
lução que, nos termos regimentais, vem 
ao exame deste órgão técnico. 

4. Além disso, torna-se necessário o 
levantamento da proibição contida no 
art. 4.0 da Resolução do Senado n.o 92, 
de 1970, que diz: 

"Art. 4.0 
- llJ vedado aos Estados, 

municípios ou suas respectivas fun
dações e entidades da adm!n!stra.ção 
ind!reta assumir compromissos para 
com fornecedores, prestadores de 
serviços ou empreiteiros de obras 
mediante emissão ao aval de pro
missórias, aceite de duplicatas ou 
quaisquer outras operações similares. 
§ 1.0 - Para efeito de liquidação 
progressiva dos compromissos assu
midos, o Senado Federal poderá sus
pender a proibição a que se refere 
este artigo, obedecido o procedimen
to disposto no parágrafo seguinte. 

§ 2.0 - A funda,mentação técnica 
da suspensão da proibição de que 
trata o parágrafo anterior será apre
sentada ao Conselho Monetário Na~ 
clonai, que a encaminhará, por in
termédio do Ministro da Fazenda, 
ao Presidente da República, a fim 
de que seja submetida à deliberação 
do Senado Federal." 

5. Como o assunto foi devidamente 
submetido ao Conselho Monetário Na
cional, conforme se verifica da citada 
exposição de motivos, se conclui que o 
projeto de resolução da Comissão de Fi
nanças está conforme e isento de qual
quer eiva de inconstitucionalidade e de 
!njur!dicidade. 

Sala das Comissões, em 11 de abril de 
1973. - Accioly Filho, Presidente, em 
exercício - Franco Montoro, Relator -
Helvídio Nunes - José Augusto - Mat
tos Leão - Heitor Dias - José Sarney 
- José Lindoso. 
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PARECER 
N.0 28, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 3, de 1973 (n.o 713-C na ori
gem), que "estende o adicional de 
periculosidade à categoria que men
ciona". 

Relator: Sr. Renato Franco 
Aprovado pela Câmara dos Deputados, 

chega ao exame desta Casa o presente 
projeto de lei, de autoria do ilustre 
Deputado Francisco Amaral, que, em sua 
atual redação, inclui os trabalhadores 
que exerçam atividades em contato per
manente com explosivos entre os bene
ficiários da Lei n.o 2.573, de 15 de agos
to de 1965. 

O referido diploma legal garante a 
percepção de um adicional de 30%, cal
culado sobre a remuneração dos empre
gados que, comprovadamente, trabalhem 
em locais onde existam inflamáveis ou 
façam o seu transporte ou manipulação. 

Assim, o adicional é inerente à própria 
atividade, face ao constante risco de vida 
daqueles que a executam, sujeitos a toda 
sorte de eventos, seja por falha humana 
ou de ordem técnica. 

O projeto, assim, justifica-se pelos seus 
próprios fundamentos. Se aquele que li
da num posto de gasolina ou numa refi
naria de petróleo merece um tratamento 
especial, face às condições perigosas do 
seu trabalho, por igual, e com inteira 
justiça, hão de merecer o mesmo trata
mento os empregados que têm permanen
te contato com explosivos, atlv!dade, ln
discutivelmente, tanto ou mais perigosa 
do que aquela. 

Por outro lado, a Inclusão dessa nova 
categoria de trabalhadores entre os be
neficiários do adicional de perlculosidade 
é de inteira pertinência jurídica, vez 
que a Consolidação das Leis do Traba
lho, ao tratar, no CapítuLo V do Título 
II, das medidas de prevenção de aciden
tes, envolve numa única Seção, a de n.0 

XII, as ativldades relacionadas com com
bustíveis e explosivos, mostrando, assim, 
haver entre essas perfeita Identidade de 
risco. 

Face ao exposto, nosso parecer é pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de abril de 
1973. - Franco Montoro, Presidente -
Renato Franco, .Relator - Accioly Fi
lho - Heitor Dias. 

PARECER 
N.o 29, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 44, de 1971, que assegu
ra preferência para compra aos 
ocupantes de imóveis residenciais 
do INPS, estendendo até 29 de ju
lho de 1969 a data-limite fixada pelo 
Decreto-Lei n. 0 713, de 29 de julho 
de 1969. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 
A proposição ora submetida à nossa 

apreciação é da lavra do Senador Fran
co Montara e tem por objeto estender, 
por mais seis meses, o prazo fixado pelo 
Decreto-Lei n.0 713, de 29 de julho de 
1969. 

Ao justificá-la, seu eminente autor sa
lienta que a alienação dos imóveis resi
denciais dos antigos institutos de apo
sentadoria e pensões aos respectivos 
ocupantes foi Instituída pelo art. 65 da 
Lei n.0 4.380, de 21 de agosto de 1964, 
que criou o Plano Nacional de Habitação 
e o Banco Nacional da Habitação (BNH). 

Aduzlu, ainda, que a referida operação 
não se efetivou desde logo, daí resul
tando o Decreto-Lei n.o 713, de 29-7-69, 
o qual restringiu, no entanto, o benefi~ 
elo aos ocupantes dos imóveis neles re
sidentes até 31 de janeiro de 1969. Hou
ve em decorrência a criação de dois 
grupos de ocupantes: o primeiro, com
posto pelos que ingressaram até 31 de 
janeiro de 1969, com direito à aquisição; 
o segundo, formapo pelos q~e entraram 
nos imóveis posteriormente aquela data, 
condenados ao despejo, ante a venda dos 
respectivos imóveis por licitação pública, 
em decorrência de terem seus ocupantes 
perdido o direito de preferência. 

Concluiu, finalmente, acentuando que 
o legislador, ao editar o decreto, res
paldou-se na presunção de que as refe
ridas transações seriam rapidamente 
efetivadas, o que, lamentavelmente, não 
ocorreu, criando-se em conseqüência o 
problema que o projeto quer resolver. 

Ressalta do exposto que o proj etc visa 
ampliar, atendidos as mesmas condições 
e os mesmos requisitos, o prazo de que 
trata o art. 1.0 do Decreto-Lei n.0 713, 
de 29 de julho de 1969. 

Vale mencionar, ainda, que a propo
sição modifica o alcance do citado De
creto-Lei à data de sua edição, ou seja, 
29 de julho, sem alterar-lhe a substân
cia. 
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No âmbito de competência desta co
missão, nada vemos que possa obstaculi
zar sua aprovação. Poder-se-ia alegar 
que em última anállse o projeto estaria 
dispondo sobre receita pública e, conse
qüentemente, sob11e matéria financeira, 
o que nos é vedado pela Constituição. 
Não é, entretanto, este o caso, pois se 
trata tão-somente de uma norma disci
plinadora, que se situa no campo do Di
reito financeiro, o que não nos é vedado 
pela Constituição. Não dispõe o projeto 
diretamente nem sobre orçamento pú
blico, nem sobre despesa públlca, nem 
sobre receita pública, mas indiretamente 
sobre normas. 

Sala das Comissões, em 26 de abril de 
1972. - Accioly Filho, Presidente, ·em 
exercício - Arnon de Mello, Relator -
Eurico Rezende, vencido - Helvídio 
Nunes, vencido - José Lindoso - Nel
son Carneiro - Gustavo Capanema -
José Augusto. 

PARECER 
N.0 30, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 44171. 

Relator: Sr .. Accioly Filho 
De iniciativa do Sr. Senador Franco 

Montovo, o Pmjeto d·e Lei n.0 44/71 dis
põe sobre a extensão aos ocupantes, em 
29 de junho de 1969, de imóveis residen
ciais do INPS das vantagens assegura
das no Decreto-Lei n.0 713, daquela da
ta. 

Prevista pela Lei n.0 4.380, de 21 de 
ag.osto de 1964, a alienação dos imóveis 
residenciais dos institutos previdenciá
rios aos que os ocupavam, essa venda 
se efetivou tão-só em relação aos ocupan
tes na época da vigência da lei. 

A demora no cumprimento da lei e pos
terior ocupação de imóveis do instituto 
levaram o Governo a renovar a faculda
de concedida pela Lei n.0 4.380, agora 
estendendo-a aos que fossem ocupantes 
em 31 de janeiro de 1969 (Decreto-Lei 
n.0 713, de 29 de julho de 1969). 

O projeto visa projetar a vantagem 
concedida pelo Decreto-Lei n.0 713 -até 
à data da vigência dele: 29 de julho 
de 1969. 

Os fundamentos invocados pela justi
ficação do pr·ojeto são razoáveis, pois a 
fixação da data de seis meses anterior 
à vigência do Decreto-Lei n.0 713 como 

limite para os que poderiam beneficiar
se da vantagem da Lei n.0 4.380 não 
teve base em razões de ordem técnica 
ou de politica habitacional. 

Para a aprovação do projeto há ne
cessidade de se lhe acrescer uma condi
ção: a de que ainda perdure a ocupa
ção do imóvel. A lei não deverá bene
ficiar quem não mais esteja ocupando 
o prédio, porque estabeleceria um con
flito entre os interesses daquele que 
atualmente reside no imóvel com o 
ocupante de 1969. 

É, por isso, o meu voto pela aprova
ção do projeto com a seguinte 

EMENDA N.0 1-CLS 

Adite-se ao art. 1.0 o seguinte: 
"Art. 1.0 - .•• , desde que à data da 
vigência da presente Lei ainda per
dure essa ocupação." 

Sala das Comissões, em 12 de abril de 
1973. - Franco Montoro, Presidente -
Accioly Filho, Relator - Heitor Dias -
Renato Franco. 

PARECER 
N.0 31, de 1973 

da Comissão de Finanças, 'sobre as 
contas da Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS - relativas ao exercí
cio de 1967, encaminhadas ao Sena
do pelo Projeto de Decreto Legisla
tivo n.0 2, de 1973 (n.0 65-A/72 na 
Câmara dos Deputados). 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
Oriundo da Câmara dos Deputados 

(Comissão de Fiscalização Financeira e 
T·omada de Contas), o Projeto de De
creto Legislativo n.0 2, de 1973, aprova 
as contas da Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS - relativas ao exercício fi
nanceiro de 1967. 
2. O Tribunal de Contas da União, atra
vés do Aviso n.0 65-P/71, transmite ao 
Congresso Nacional o processo e o pa
recer relativos às contas de 1967 do men
cionado órgão da Administração Indireta, 
com a· comunicação de terem sido "jul
gadas regulares as referidas contas", em 
sessão do dia 3 de agosto de 1971 daquela 
corte. 
3. o senado Federal, entretanto, ao 
apreciar o Projeto de Decreto Legislati
V·O n.0 24, de 1971, que aprova as con
tas do serviço de Processamento de Da" 
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dos (SERPROJ, assim decidiu (DCN -
Seção II - de 23-6-72, pp. 1. 622 e se
guintes): 

"O projeto será arquivado, feita a 
devida comunicação à Câmara dos 
Deputados, e o processo de contas, 
de acordo com o parecer da Co
missão de Constituição e Justiça, 
deverá ser encaminhado à Comissão 
de Finanças para o devl:do procedi
mento. 
De acordo, ainda, com a decisão do 
Plenário, os demais projetas de de
creto legislativo que versam sobre 
matéria idêntica deverão constar da 
Ordem do Dia, a fim de serem con
siderados prejudicados, conforme de
termina o art. 372, § 1.0 , do Regimen
to Interno, sem prejuízo do exame 
da.s contas, nele referidas, pela Co
missão de Finanças." 

4. Como se verifica do pronunciamen
to da Presidência, apoiado em funda
mentos jurídicos da douta Comissão de 
Constituição e Justiça, declarad·os in
c·onstitucionais os projetes de decreto 
legislativos, por não se tratar de hipó
tese que exija a sua edição, a matéria 
vem a esta Comissão para que seja fixa
da a orientação a seguir em tais casos, 
nos exatos termos do art. 155, alínea 
c, item 4, do Regimento Interno. 
5. Dispõe o art. 45 da Constituição . que 
"a lei regulará o processo de fiscaliza
ção pela Câmara dos Deputados e pelo 
Senado Federal dos atos do Poder Exe
cutivo, inclusive os da Administração In
direta". 

Ora, essa lei, até o presente momento, 
não existe, não havendo, portanto, qual
quer processo adequado para que seja 
exercido o poder fiscalizador do Con
gresso Nacional, nem a estrutura técnica 
administrativa indispensável. 
6. Ante o exposto, opinamos pelo arqui
vamento das contas em tela, até que seja 
devidamente regulado o art. 45 da Lei 
Maior, quando, então, se procederá se
gundo o que for estabelecido. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 11 de abril 

de 1973. - João Cleofas, Presidente -
Lourival Baptista, Relator - G~ra!~o 
Mesquita - Lenoir Vargas - V1rg!IJO 
Távora - Milton Trindade - Flávio 
Britto - Saldanha Derzi - Ruy Carnei
ro. 

PARECER 
N.0 32, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Ofício n. o S-18, de 1968, do Gover
nador do Estado de Pernambuco, so
licitando autorização do Senado Fe
deral para contratar financiamento 
com a firma Siemens Aktiengesell
schaft Wernerwerk für Medizinische 
Technik, da República Federal da 
Alemanha, no montante de DM 
208.750,00 (duzentos e oito mil, se
tecentos e cinqüenta marcos), desti
nado à aquisição de equipamento 
médico. 

Relator: Sr. Jessé Freire 
O Sr. Governador do Estado de Per

nambuco, pelo Oficio n.0 325, de 13 de 
agosto de 1968, e nos termos const! tucio
nais, solicitou ao Senado Federal a com
petente autorização para "contratar fi
nanciamento com a firma Siemens 
Aktiengesellschaft Wernerwerk für Me
dizinische Technik, da República Fe
deral da Alemanha, no montante de DM 
208.750,00 (duzentos e oito mil, setecen
tos e cinqüenta marcos), destinado à 
aquisição de equipamento médico". 

Esta Comissão, ao analisar preliminar
mente o projeto, aprovou em 11 de de
zembro de 1968 parecer doo ilustre Se
nad<Jr José Leite no sentido que fosse 
<Jficiado ao Sr. Governador do Estado 
de Pernambuco da necessidade do envio 
do documento que, pela letra a do art. 
343 do antigo Regimento do Senado, 
contenha parecer do órgão incumbido 
da execução da política financ,eiro. do 
Governo Fede1.1a1. 

Até a ·presente data, no entanto, não 
foi enviada qualquer complementação do 
documento a que nos referimos. 

O presente pedido de autorização é se
melhante a outro solicitado pelo mesmo 
Estado e que se transformou na Reso
lução do Senado n.0 61, de 1968. 

Diante do exposto e face ao decurso 
de tempo, resta a esta Comissão mandar 
arquivar a presente proposição. 

É o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 11 de abril de 

1073. - João Cleofas, Presidente - Jessé 
Freire, Relator - Ruy Carneiro - Ge
raldo Mesquita - Lourival Baptista -
Lenoir Vargas - Virgílio Távora - Mil
ton Trindade - Flávio Britto - Salda
nha Derzi. 
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EXPEDmNTE RECEBIDO 

LISTA N.0 8, EM 13 DE ABRIL DE 1973 
Congratulações à Mesa do ·Senado Fe-

deral pela sua eleição: ·· 

- do Professor Alfredo Buzaid, Minis
tro da Justiça; 

- do General-de-Exército Orlando Gei
sel, Ministro do Exército; 

- do Senador Jarbas Gonçalves Passa
rinho, Ministro da Educação e Cultu
ra; 

- do Dr. João Paulo dos Reis Velloso, 
Ministro do Planejamento e Coorde
nação Geral; 

- do Ministro João Gripino, Presidente 
do Tribunal de Contas da União; 

- do Ministro Mozart Victor Russoma
no, Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho; 

- do Ministro Eloy José da Rocha, Pre
sidente do Supremo Tribunal Federal; 

- do General-de-Brigada João Batista 
de Oliveira Figueiredo, Chefe do Ga
binete Militar da Presidência da Re
pública; 

- ·do Tenente-Coronel Hélio Prates da 
Silveira, Governador do Distrito Fe
deral; 

- do Dr. Antônio Carlos Magalhães, Go
vernador do Estado da Bah!a; 

- do Dr. Leonino Caiado, Governador 
do Estado de Goiás. 

Comunicação de eleição e posse: 
- do Sr. Oswaldo de Freitas Magalhães, 

Presidente da Câmara Municipal de 
Petrópolis - RJ. 

Remessa de publicação: 

- do Sindicato dos Empregados Vende
dores e Viajantes do Comércio de São 
Paulo - SP, enviando exemplar de 
O Arauto do Vendedor. 

Diversos: 

- do Sr. Jonas Leite Chaves, Presidente 
da Assembléia Legislativa de João 
Pessoa - PB, acusando recebimento 
do Ofício PS-13, de 29-1-73, que co
munica a realização de programa co
memorativo do sesqulcentenário da 
instituição parlamentar do Brasil, 
apresentando congratulações pela 
inicia ti v a; 

- do Sr. Antônio Rodrigues dos Santos 
Júnior, Presidente da Câmara Muni
cipal de Campinas - SP, enviando 
teor da moção apresentada pela Co
missão de Justiça e Redação daque
la Casa "no sentido de que sejam 
contados, para fins de aposentadoria, 
os tempos de serviço levados a efei
to nas repartições públicas em rela
ção ao INPS e computados pelo INPS 
em relação ao serviço público". 

O SR. PRESIDEN'fE (Paulo 'forres) -
o Expediente que acaba de ser lido vai 
à publicação. 

Sobre a mesa, comunicações que vã·o 
ser lidas pela Sr. !.O-secretário. 

São lidas as seguintes 
COMUNICAÇõES 

Senhor Presidente: 
Para os fins regimentais, comunico a 

V. Ex." que me ausentarei do País no 
dia 17 do corrente, para uma breve via
gem. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 
1973. - José Augusto. 

Ex.mo Sr. Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Requeiro, nos termos regimentais e por 
motivos imperiosos, a minha renúncia 
aos honrosos cargos de membro inte
grante das comissões técnicas do Senado, 
como titular das Comissões de Redação 
e de Serviço Público Civil e Suplente da 
Comissão de Finanças, e das comissões 
mistas do Congresso Nacional, para as 
quais tive o privilégio de ser Indicado 
pela nobre Liderança do nosso Partido, 
agradecendo, desde já, as deferências 
que sempre me foram dispensadas pelos 
meus Ilustres Colegas. 

Sala das Oomissões, em 3 de abril de 
1973. - Emlval Caiado. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
As comunicações que acabam de ser 
lidas vão à publicação. 

A Presidência recebeu convite para 
que o Senado Federal se faça represen
tar na Exposição Agropecuária e In
dustrial de Campo Grande, Mato Grosso, 
a realizar-se nos dias 21 a 28 do cor
rente. 

Não havendo objeções do Plenário, e 
de acordo com as indicações das Lide-
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ranças, esta Presidência designa para 
comporem a comissão os Srs. Senadores 
Accioly Filho, Saldanha Derzi e Fernan
do Corrêa. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Clodomlr Milet. 

O SR. CLODOMIR MILET - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, sob o título 
"Portos e Navios", o Jornal do Brasil, 
edição de 9 do corrente, comenta a si
tuação dos transportes marítimos em 
nosso País, chamando a atenção para 
os altos custos dos fretes com sua ine
vitável repercussão negativa na luta 
contra a inflação e no entrave à circula
ção das mercadorias, sendo, assim, fator 
relevante na elevação do custo de vida. 

Depois de se referir eloglosamente às 
atividades do Ministério dos Transpor
tes, destacando a assinatura de dois 
importantes Projetos - a construção do 
primeiro porto pesqueiro do País, em 
Laguna, Santa Catarina, e a construção 
de outro porto em Porto Velho, "inseri
do no conjunto de obras que associam, 
no extremo norte, rodovias e hidra
vias" -, o comentarista acentua que 
"essa febril atividade atual de constru
ções portuárias e da formação dos cor-

. redores de exportação deve ter a sua 
contrapartida no esforço de incremen
tarmos o transporte marítimo". 

E continua a vária do prestigioso ma-
tutino carioca: 

"Os transportes marítimos são no 
mundo inteiro os mais baratos, se
guidos de longe pelos ferroviários. 
Só depois vêm os rodoviários e os 
aéreos. No Brasll, o império dos ca
minhões criou uma deformação. 
Nossas rodovias, em lugar de bus
carem o porto mais próximo e en
tregarem a mercadoria ao transpor
te marítimo, transformaram-se no 
principal melo de transporte. Em 
muitos casos o frete rodoviário é 
mais barato que o marítimo - o 
que apenas indica que deixamos pa
ra trás a cabotagem." 

Em 1970, ao fim dos trabalhos da ses
são legislativa, já dizíamos isso mesmo 
aqui, desta tribuna. Chamávamos a 
atenção do Governo para o alto custo 
das chamadas despesas portuárias, que 
tornavam multo caros os fretes, e suge
ríamos providências no sentido de se 

corrigirem as distorções, fazendo-se 
uma revisão da legislação própria. 

Dizíamos, no discurso proferido a 30 
de novembro de 1970: 

"Contrariando o que seria normal, 
o comum em todo o mundo, o trans
porte por água é, no Brasil, o mais 
caro. E por quê? Questão dos fre
tes? Não. As despesas que se sobre
põem aos fretes é que encarecem 
esse transporte. · 

As chamadas despesas portuárias, 
os serviços do porto, as distorções e 
os priv!légios, que ainda perduram 
nesses serviços, tudo isso contribui 
para o encarecimento do trabalho 
maritimo." 

E continuávamos, mais adiante: 

"O que se vê é que os navios são 
subordinados a uma pluralidade de 
órgãos e repartições: Capitania dos 
Portos, Delegacia do Trabalho Marí
timo, Superintendência Nacional da 
Marinha Mercante, etc. 

Corrijam-se as discriminações entre 
armadores criadas pelas resoluções 
decorrentes do Decreto-Lei n.0 432, 
de 23 de janeiro de 1969, e se terá 
dado um passo para equiparação dos 
custos e barateamento dos trans
portes. 

A nossa sugestão, nós que acredita
mos no Governo dinâmico e desen
volvlmentlsta do Sr. Presidente Mé
dlcl, é que se organize um grupo de 
trabalho incumbido de examinar e 
sugerir a .nova legislação para o se
tor do transporte marítimo (con
vém que se diga que o transporte 
fluvial está melhor servido a esse 
respeito) com a revisão das leis e 

. regulamentos até aqui baixados e 
com a eliminação das falhas e dos 
desacertos que tanto têm compro
metido a nossa economia." 

E acrescentávamos: 

"Desse grupo de trabalho não po
deriam estar ausentes os represen
tantes dos Ministérios dos Trans
portes, do Trabalho e Previdência 
Social, da Fazenda, da Indústria e 
do Comércio e do Planejamento." 

Depois de mostrar que a sugestão se 
enquadrava nos altos propósitos desen-
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volvimentlstas do Governo Médlcl, as
sim concluíamos o nosso discurso: 

"E é isso justamente o que se de
seja: custos competitivos nos trans
portes, sem o que estará prej udlca
da, e grandemente, a política do de
senvolvimento das exportações." 

Algum tempo depois, verificávamos 
que os nossos pontos de vista eram cor
roborados por uma autoridade das mais 
eminentes do setor dos transportes: o 
Comandante Boghosslan, Diretor do De
partamento Nacional de Portos e Vias 
Navegáveis, e que, na Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras Pú
bllcas do Senado Federal, assim se ex
pressava, a 7 de Julho de 1971, focali
zando o grande númevo de órgãos com 
atuação no setor dos transportes marí
timos e fluviais: 

"A legislação atribuiu ao DNPVN a 
Incumbência de superintender, de 
orientar, de controlar, de fiscalizar a 
política de portos e vias navegá veis 
da União. 

Pela simples citação de suas atri
buições, depreende-se a gama de 
responsab!lldades que recai sobre os 
ombros daquele que tem de dirigir 
essa repartição. 

Assim, diversos órgãos federais têm 
Ingerência dlreta na administração 
portuária. Desde 1934 que essa Inge
rência se vem fazendo sentir, sem 
haver definição de uma autoridade 
única, uma autoridade coordenado
ra, com possibilidade e direito de 
decidir sobre o que deverá ser feito 
na administração portuária." 

Cita, então, o Comandante Boghos
slan os diversos ministérios que atuam 
no serviço de portos - Fazenda, Saúde, 
Agricultura, Marinha, Trabalho, Justi
ça -, para insistir na defesa da tese 
de que os portos devem ter uma autori
dade única, com atribuições bem defini
das, tal como acontece em alguns países 
da Europa, onde o problema já encon
trou a solução adequada. 

O Diretor do DNPVN assim concluiu o 
seu raciocínio: 

"0 que é preciso é reformar, é re
forçar, consolidar a legislação à rea
lidade nacional, aperfeiçoando-a, de 
tal maneira que seja um repositório 
de soluções, e não de problemas." 

E, com a autoridade do cargo que 
exerce, disse à Comissão de Transpor
tes do Senado que. o DNPVN está sendo 
reorganizado e que em 1972 estarão con
cluídas as reformas no setor, Inclusive 
com a implantação do processamento 
eletrônlco de dados de toda a sistemá
tica portuária nacional, "visando princi
palmente à produtividade da operação 
portuária, com eficiência e redução do 
custo dos transportes marítimos". 

Quase dois anos decorridos da fala do 
Sr. Comandante Boghossian na Comis
são de Transportes desta Casa, não se 
tem notícia do resultado das providên
cias anunciadas visando ao barateamen
to dos transportes marítimos. Ao con
trário, o que se sabe, e a imprensa pro
clama, como acabamos de ver nos co
mentários do Jornal do Brasil, é que os 
fretes marítimos continuam caríssimos, 
superando até o custo dos transportes 
por caminhão, através das rodovias pa
vimentadas que os governos da Revolu
ção têm construído em todas as dlre
ções em nosso País. 

Não se pode negar que grandes obras 
portuárias se estão construindo, no Nor
te e no Sul do País. Os jornais desta 
semana noticiam a inauguração de no
vos armazéns em Santos, cujo porto será 
o segundo maior da América, apenas su
plantado pelo de Nova Iorque, segundo 
declarações do Ministro Mário Andreaz
za, que não tem poupado esforços no 
sentido de colaborar, no seu ministério, 
para o Incremento das exportações, 
dando ênfase especial ao programa dos 
corredores de exportação, dentro da 
orientação traçada pelo Presidente Mé
dlcl. 

Leio também que o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Económico autorizou a 
liberação de Cr$ 25 milhões para obras 
de infra-estrutura, entre as quais as do 
porto de Aratu, na Bahla. 

Estas são notícias recentes, desta se
mana. Por toda parte se constroem e se 
reaparelham portos. Obras e equipa
mentos. Aumento da capacidade de 
atendimento nos portos. 

Mas medidas ou providências que pos
sam levar diretamente à redução do 
custo do transporte marítimo, parece 
que, nessa parte, pouco ou quase nada 
se tem feito. 

Comentemos alguns fatos, destaque
mos alguns aspectos do problema, para 
evidenciar que no setor persistem as dis-
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torções, as falhas, as anomalias, que 
prejudicam, sobremaneira, toda a poli
tica dos fretes e que comprometem se
riamente todo o esforço do Governo vi
sando evitar a elevação do custo de vida. 

A parcela do frete liquido é relativa
mente pequena. As despesas portuárias 
é que encarecem o frete, repitamos. Al
gumas dessas despesas constam do pró
prio conhecimento. Outras são cobradas 
diretamente ao usuário. 

Um exemplo: 
Mercadoria: Cunhetes de ferro. Em
barcados no Rio de Janeiro. Desti
no: Recife 
Peso: Uma tonelada 
Despesas: 

Frete ..................... . 
Taxas e adicionais ....... . 
Taxa de Renovação da Ma-
rinha Mercante .......... .. 
Previdência Marítima ..... . 
Previdência Portuária .... . 
Total ..................... . 

Cr$ 
45,732 
33,872 

15,920 
3,658 
0,337 

99,519 
Assim, o frete liquido foi de apenas 

Cr$ 45,732. As despesas elevaram-no a 
mais do dobro. 

Citemos o caso do óleo de babaçu, do 
meu Estado: embarque em São Luís; 
destino: Rio de Janeiro; preço por qui
lo: Cr$ 3,00. 

O óleo vai a granel, é descarregado 
pelas bombas do navio, tal como o pe
tróleo, para as instalações, cujo aluguel 
é cobrado à parte pela APRJ (Admi" 
nistração do Porto do Rio de Janeiro). 
Nessa operação, não é empregada qual
quer mão-de-obra do porto. 

No entanto, os usuários pagam as se
guintes taxas por tonelada: 

Cr$ 
Melhoramento dos Portos 
(0,2%) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,00 
Capatazias . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 
Adicionais de capatazias e 
Portaria n.0 462/64 etc. . . . . . 3,17 
Previdência Portuária sobre 
os itens 1, 2, 3 e 4 . . . . . . . . . . 0,35 

Além dos números acima, pagam, 
através do navio, o seguinte: 

Cr$ 
Utilização do porto . . . . . . . . . 1,30 

Ut111zação do cais (média: 
100,00 por dia), horas extras, 
etc. e quota de Previdência . . 10% 

Acrescente-se que a taxa de melhora
mento dos portos é cobrada duas vezes, 
no porto de origem e no porto de des
tino, se ambos estão com os seus servi
ços organizados, o que em breve estará 
acontecendo no Maranhão. 

Pergunta-se: se não houve a presta
ção de serviços, por que cobrar capata-
zla e adicionais? · 

Se o porto não fornece mão-de-obra, 
por que cobrar horas extras? 

São perguntas que podem indicar ru
mos para o equacionamento dos proble
mas aqui levantados. 

Hoje, nos portos, tudo é feito mecani
camente. Mas não houve alterações nas 
tarifas. Paga-se o trabalho do estivador, 
do trabalhador da orla marítima, como 
se não existissem os guindastes, os equi
pamentos que, cada dia, mais se aper
feiçoam. 

E as taxas variam conforme a movi
mentação da carga se faça para um por
to nacional ou para um porto estran
geiro. No segundo caso, cobra-se o dobro 
da remuneração paga na primeira hi
pótese. 

Não seria o caso de uma revisão ime
diata dos critérios de cobrança dessas 
taxas, quando todo o esforço da Nação 
se desenvolve no sentido de se incre
mentarem as exportações? 

Se se eliminasse do cálculo das des
pesas do transporte de cabotagem o 
Imposto único sobre ·Combustíveis e Lu
brificantes, consumidos pelos navios, 
obter-se-la, para logo, razoável redução 
nos fretes. 

E não se estaria fazendo qualquer 
concessão· desarrazoada ou injustifi
cável. 

Ao contrário, se estaria corrigindo 
uma imperfeição e atendendo a uma 
realidade. 

É que, desse tributo, do seu rateio, 
nada é destinado ao setor marítimo, sob 
qualquer forma. 

Mas para a construção e melhora
mento dos portos os usuários pagam 
0,2% sobre o valor das mercadorias mo
vimentadas na cabotagem,. tanto no 
porto de origem como no de destino. 
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Não se cobra a taxa sobre mercadorias 
exportadas, mas sobre as importações o 
tributo passa de 0,2% para 2%. 

Acrescente-se ainda que o Imposto so
bre Combustíveis e Lubrificantes só 
onera a navegação de cabotagem. 

No Brasll, a tonelada do óleo combus
tível custa em torno de 105 dólares, en
quanto o seu preço internacional é de 
apenas 35 a 40 dólares. 

O navio de longa curso, que faz tam
bém cabotagem, abastece-se de óleo ao 
preço de trinta e poucos dólares e fica 
em situação prlvllegiada em relação ao 
que faz apenas navegação de cabota
gem, que paga quase três vezes mais 
pelo combustível, justamente pela Inci
dência do Imposto único. 

E a demora dos navios nos portos: 
não haveria um jeito de se diminuírem 
as despesas nesse particular? 

Certamente há, e sugestões nesse sen
tido têm sido encaminhadas aos órgãos 
do Governo. 

É que os navios demoram nos portos 
brasileiros quase o dobro do tempo ne
cessário ao seu atendimento. Raros são 
os portos em que se trabalha 20 horas 
por dia, como permite a Lei n.O 4.860. 

No porto do Rio, por exemplo, traba
lha-se apenas 16 horas. E não haverá 
exagero se se disser que a produtivida
de mal corresponde ao trabalho de 12 
horas. 

Enquanto isso, na Argentina, já há 
algum tempo, os trabalhadores do porto 
se dividem em turmas, cada uma exe
cutando 6 horas de serviço, perfazendo, 
sem Interrupção, um total de 24 horas. 

Não estamos dizendo novidade. A 
constatação do fato é antiga. Mas, até 
agora, nenhuma providência foi tomada 
para corrigir a distorção. 

E o Jornal do Brasil, nos seus comen
tários já referidos, destaca esse ponto 
negativo no transporte marítimo. 

Merece ainda exame de parte das au
toridades competentes a discriminação 
que se faz entre navios, no que concerne 
ao adicl·onal de frete para renovação da 
marinha mercante. Esse adicional, de 
20% sobre o valor do frete, é restituído 
aos armadores. Acontece, porém, que al
guns não o recebem de volta, integral
mente, mas apenas na base de 50% do 
seu valor, enquanto outros têm direito 

à restituição do total da receita. Por que 
a discriminação? Por que o prlvllég!o 
para alguns em detrimento dos outros, 
que têm as mesmas obrigações e os mes
mos deveres? 

Já o Jornal do Brasil, de 1.0 de dezem
bro de 1972, focalizava o assunto com 
base em reclamações dirigidas ao Pre
sidente do Sindicato das Empresas de 
Navegação, Informando que "a Superin
tendência Nacional da Marinha Mercan
te (SUNAMAM) vai estudar uma forma 
de reduzir os custos operacionais das 
companhias armadoras que operam na 
cabotagem, a fim de obter uma redução 
do frete pelo transporte de mercadorias 
no mercado interno". 

Mas até hoje nada se fez a esse res
peito. A discriminação continua, com 
graves prejuízos para o setor de trans
portes marítimos, porque Impede o de
senvolvimento de empresas existentes e 
em atividade e, ao mesmo tempo, o apa
recimento de novas, podendo-se chegar 
futuramente ao estabelecimento de um 
monopólio, o que seria sumamente da
noso para a economia nacional e - por 
que não dizê-lo? - até para a segu
,;~n;;a nacional. 

Desejamos com estes comentários cha
mar a atenção do Governo para o setor 
dos transportes marítimos. 

Sabe-se que se cogita de fundir a Su
perintendência Nacional da Marinha 
Mercante com o Departamento Nacional 
de Portos e VIas Navegáveis. 

O Ministro Mário Andreazza, dizem os 
jornais, não nega a possibilidade dessa 
fusão, mas contesta que se objetlve, com 
a fusão, a criação do Ministério da Ma
rinha Mercante. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILET - Com 
prazer. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Desejo con
gratular-me com V. Ex." pela maneira 
expressiva com que analisa o problema 
dos transportes marítimos em nosso 
Pais, mas permita-me esta ligeira inter
venção para dizer que o nosso transpor
te fluvial reclama os mesmos estudos e 
as mesmas medidas a que se reporta 
V. Ex.", ao encarar o problema do frete 
marítimo. Há cerca de três anos, nesta 
Casa, mostrávamos o absurdo que vinha 
acontecendo na navegação da Amazô
nia, onde os navios de cabotagem sob 
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bandeira inglesa oferecem fretes de 
muito menor custo que os da Empresa 
de Navegação da Amazônia S.A. E a tal 
ponto que o comércio do Peru, que se 
faz com o Brasil através da rede flu
vial da Amazônia, dá absoluta prefe
rência àquelas embarcações, enquanto a 
ENASA, até certo ponto, fala em extin
guir essa linha. Quando passei pela ca
pital do Peru, este foi um dos pontos 
abordados, atendendo aos apelos de par
lamentares brasileiros para que fizésse
mos uma Interferência nesse sentido. 
O problema é realmente sério, exposto 
de maneira mais interessante e mais 
realista por V. Ex.a Desejo, assim, somar 
as minhas palavras àquelas que formu
lá V. Ex.a, para que o Governo brasi
leiro encontre uma solução, como já 
obteve para alguns dos problemas refe
ridos por V. Ex.a 

O SR. CLODOMIR MILET - Agrade
ço o aparte de V. Ex.a Na verdade, 
quando nos pronunciamos aqui sobre 
essa matéria, no fim da Sessão Legis- · 
lativa de 1970, abordamos o problema do 
ponto de vista da navegação de cabota
gem, da navegação marítima e da nave
gação fluvial. Chegamos a dizer naque
la ocasião que a navegação fluvial e_:;
tava com mais sorte do que a navegaçao 
marítima, porque algumas providências 
tinham sido adotadas em seu favor. Mas 
os fatos a que V. Ex.a se reporta podem 
ter explicação simplesmente naquilo a 
que eu fiz referência: Imposto único 
sobre Combustíveis. O preço internacio
nal é de cerca de 35 a 40 dólares, en
quanto o do combustível usado nos na
vios, no Brasil, é da ordem de 105 
dólares. Os barcos estrangeiros, citados 
por V. Ex.a, não têm a incidir sobre 
eles o Imposto único e assim fazem a 
cabotagem mais em conta. Há casos de 
esses navios se abastecerem, por exem
plo, em Manaus ou Belém, pagando o 
preço normal do combustível, mas a li
nha vai até à Argentina. Fazem todo o 
curso de cabotagem no Brasil e chegam 
à Argentina, onde se reabastecem na 
base de 35 dólares e, na volta, recebem 
o preço que pagaram referente ao Im
posto único sobre Combustível. Por quê? 
Porque a sua linha era de longo curso. 
Então, esses navios de longo curso e ca
botagem têm esta vantagem sobre os 
que só fazem cabotagem. 

Talvez seja essa uma das razões por 
que as embarcações inglesas cobram 
mais barato do que os nossos navios, 
mesmo de navegação fluvial. !!: que se 

aplica tanto à navegação marítima co
mo à fluvial o que acabo de dizer em 
relação ao preço do combustível, à de
mora nos portos, a todas estas providên
cias que ainda não foram tomadas, mas 
queremos que o sejam, muito em breve, 
pelo Governo. 

Sr. Presidente, repito, o Ministro Má
rio Andreazza, dizem os jornais, não 
nega a possibilidade de fusão da Supe
rintendência Nacional da Marinha Mer
cante com o Departamento Nacional ,de 
Portos e Vias Navegáveis, mas contesta 
que se objetive, com a fusão, a criação 
do Ministério da Marinha Mercante. 

Não chegaremos a pleitear que se crie 
o Ministério, mas todo o mundo deseja 
que se adotem as providências necessá
rias e urgentes para o barateamento dos 
fretes, a começar da unificação do co
mando dos serviços portuários, como 
preconiza o Diretor do Departamento 
Nacional de Portos e Vias Navegáveis, e 
da reformulação das leis e regulamentos 
que disciplinam o funcionamento dos 
serviços portuários. 

A frente do Ministério dos Transportes 
está um homem cujo dinamismo, cuja 
capacidade de trabalho todo o Brasil 
reconhece e proclama .. 

Ao Ministro Mário Andreazza, portan
to, o nosso apelo no sentido de voltar 
as suas vistas para o problema dos 
transportes marítimos, atendendo às 
justas reivindicações de armadores e 
usuários, e dando a sua decisiva contri
buição para se corrigir a anomalia que 
tanto prejudica a economia do País: 
custos superiores até mesmo ao do trans
porte rodoviário. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Ton·es) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Ruy 
Santos. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, a classe médica - me
lhor dito, a cultura nacional - come
morou, entre o fim do ano passado e o 
começo deste ano, o centenário do nas
cimento de três dos mais eminentes mes
tres da Medicina brasileira. Na Bahia, 
então, mals destaque se deu à evocação. 
!!: que todos três, baianos, iniciaram a 
sua carreira na velha Faculdade de Me
dicina de Salvador, o primeiro centro de 
formação profissional do País, criado há 
mais de 150 anos. Foram Oscar Freire, 
Juliano Moreira e Pirajá da Silva. Não 
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poderia eu deixar assim de trazer o fa
to ao conhecimento do Senado, filho es
piritual que sou da mesma tradicional 
escola, Instalada no Terreiro de Jesus -
na Sé, onde se plantou a primeira esco
la sob os céus do Brasil -, ali bem jun
to da Catedral-Basílica, onde se conser
va, como símbolo, ou como um marco, a 
cela em que viveu Antônio VIeira. Ve
lha faculdade, onde repercutiram sem
pre, no correr dos tempos, os melhores 
anseios de liberdade e Independência de 
um povo em formaçoo, e onde, ainda ho
je, com fidelidade ao passado vão as 
novas gerações buscar os melh,ores exem
plos e as melhores inspirações. 

Só fui aluno, de corpo presente, 
de um daqueles mestres - Pirajã da 
Silva. Considero-me, porém, até certo 
ponto, aluno também de Oscar Freire. 
É que, na minha formação profissional, 
tenho buscado ser um estudioso dos pro
blemas paramédicos. ou dos problemas 
não rigorosamente limitados ao trata
mento do doente. Recordo-me, como ho
je, que, ainda estudante, uma série de 
conferências -o título pomposo que lhes 
demos - foi feita por doutorandos e 
quintanistas. E, enquanto outros abor
davam casos do dia-a-dia do velho Hos
pital Santa Isabel, eu me limitei a re
sumir e comentar um conto de Paul 
Bourget, ligado à deontologia médica. 
E desde aí me ficou na cabeça uma 
questão que abordei na minha tese de 
doutoramento - a da eutanãsla ver
dade que limitada aos incurãvels' dolo
rosos. Tese que, relida, tantos anos de
corridos. dela não retiro uma só palavra. 
E naquele ano, naquele longínquo 1928 
Oscar Freire já não era o professor dé 
Medicina Legal na minha querida fa
culdade, transferido que fora para São 
Paulo, onde, de ponto mais alto, se pro
jetaria no mundo. 

Oscar Freire nasceu em Salvador, a 3 
de outubro de 1882, membro de tradicio
nal família baiana, filho do bacharel 
Manuel Ferreira de Carvalho e de Isaura 
Freire de Carvalh,o. Foi aluno, na sua 
formaçoo preparatória, do grande edu
cador João Florêncio Gomes, aquele mes
mo mestre de Rui a que me referi não faz 
muito, em discurso aqui no Senado. Co
mo de Carneiro Ribeiro. E, em 1897, com 
apenas 15 anos, se matriculava na Fa
culdade de Medicina da Bahia, tendo 
participado, ainda estudante, da Cam
panha de Canudos, contra Antônio Con
selheiro; e, ao doutorar-se, defendeu te
se sob o título "Etiologia das Formas 

Concretas da Religiosidade no Norte do 
Brasil - Estudo de Psicologia Criminal". 

Iniciou Oscar Freire sua vida profis
sional como cirurgião, mas jã em 1907 
era professor substituto, por concurso, 
da cadeira de Medicina Legal e Higiene. 
A sua v,ocação, ou a sua tendência, era, 
entretanto, apenas para os problemas 
médico-legais. E para eles era atraído 
pelo criador duma grande escola bra
sileira - Nina Rodrigues -, a quem foi
lhe dado substituir em 1914. Reorgani
zou, então, o Serviço Médico-Legal do 
Estado, incluindo a perícia ao ensino e 
criando o Instituto Nina Rodrigues, de 
projeção nacional. Permaneceria, po
rém, pouco tempo a sua frente: é que 
lhe foi dado instalar em 1918 a cadeira 
de Medicina Legal da Faculdade de Me
dicina de São Paulo, como contratado. 
Ao deixar a nossa Bahia, entretanto, jã 
era membro da Academia de Letras da 
Bahia, na cadeira de que é patrono Al
fredo Brito, o pai, de quem foi um dos 
auxiliares na fundação da Sociedade de 
Medicina da Bahla; e tinha reorganiza
do a Sociedade de Medicina Legal e Cri
minologia da Bahia, trabalhando, ativa
mente, como redator na prestigiada Ga
zeta Médica da Bahia, algum tempo de
pois desaparecida. Em São Paulo, fun
dou a Sociedade de Educaçã,o e Ensino 
de São Paulo e a Sociedade de Medicina 
Legal e Criminologia, bem como o Ins
tituto Médico-I,egal, que tem hoje o seu 
nome. 

Oscar Freire deu uma outra projecão, 
entre nós, à perícia médico-legal, rati
ficando pontos, esclarecendo dúvidas, 
tentando eliminar da perícia o impreciso 
que nela havia. Daí, a série enorme de 
trabalhos que enriquecem a literatura 
médico-legal brasileira, no que toca, por 
exemplo, à diagnose da morte por es
trangulamento, à possibilidade da de
terminação da estatura apenas pelo exa
me de fragmentos de ossos longos, sobre 
identificação de proj éteis de armas de 
fogo, sobre a determinação da morte 
real, sobre as lesões himenais e a gravi
dez com integridade himenal, sobre a 
diagnose da data da equimose. Suas au
las sobre deontologia médica foram ma
gistrais. 

Interessante é que nos dados reunidos 
sobre a grande figura não foi possível 
enc,ontrar a nota com que foi aprovado 
na cadeira de Medicina Legal. Coisas 
curiosas do destino I ... 
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Oscar Freire, que desapareceu aos 40 
anos, deixou uma obra, serviços e, mais 
que Isso, uma escola, seguida por admi
ráveis discípulos. Mais vivesse e bem 
maiores seriam o seu trabalho e as con
seqüências de sua ação. 

Já de Juliano Moreira, um dos mestl
oos de gênio em que a Bahia tem sido 
fecunda, não posso dizer que fui aluno, 
nem mesmo de leitura. É que a sua es
pecialidade não andou multo nas minhas 
cogitações de clínico, nem na minha 
curiosidade pelos problemas paramédi
cos, a não ser de raro. 

Juliano nasceu também em Salvador, 
a 6 de janeiro de 1873. E revel~u seu 
talento privilegiado e sua dedicaçao aos 
estudos desde o curso ginasial; acadê
mico foi interno, por concurso, de Der
matOlogia, então cadeira de Moléstl~s 
Cutâneas, e preparador de Anatomia Me
dico-Cirúrgica; e, ao se doutorar em Me
dicina defendeu tese intitulada "Etio
logia da Sífilis Maligna". Vocação, de 
cedo para o magistério e para a espe
cialidade em que se consagrou, com vinte 
anos já era assistente da Clínica Psi
quiátrica. 

Por esse tempo, as moléstias mentais 
não estavam sistematizadas, nem classi
ficadas nem mesmo esclarecidas. Vivía
mos em parte, aquele período de que 
havia nesses males qualquer coisa de so
brenatural obra do demónio. O louco, 
expressão usada pelos médicos para esse 
tipo de doentes, era um ser a que se en
costara um espírito.. . O seu estudo, a 
sua curiosidade científica levaram-no, 
entretanto, à busca da verdade. Foi à 
Europa, onde freqüentou vários servi
ços não só de Dermatologia e de Clínica, 
como de Neurologia e Psiquiatria. Co
nheceu, e se tornou seu discípulo e ami
go entre outros, Kraft Ebing e Jolly. De 
voita, sob sua Inspiração, foi criado o 
Instituto de Clínicas, conjunto de labo
ratórios para o ensino das disciplinas de 
formação médica; e, assim, Introduziria 
na Bahla, àquele tempo, a prática -
hoje comum - da punção lombar. Um 
grande centro, contudo, solicitou a co
operação de seu gênio criador: foi-lhe 
entregue, assim, no Governo Rodrigues 
Alves, por Indicação de Seabra, a dlre
ção do Hospital Pedro II. Exonerou-se, 
então, do cargo de lente substituto na 
Bahla; a Guanabara conquistava-o. 

Por Inspiração sua, foi baixado o Re
gulamento de Assistência a Alienados, no 
Distrito Federal de então. Mestre por 

vocação, formador de escolas, atraiu pa
ra o trabalho ao seu lado jovens profis
sionais, que, em pouco, seriam lumina
res da Medicina, como Afrânio Peixoto, 
Antônio Austregésl!o, Fernandes Figuei
ra, Alvaro Ramos e Leitão da Cunha. 
Acabou com as grades no internamento 
dos seus doentes; com os coletes e as 
camisas-de-força. Em seu lugar sur
giam os serviços de eletroterapia, meca
noterapla e hldroterapia. Criou uma es
cola de enfermagem no hospital e um 
pavilhão para crianças anormais. 

Aos poucos, porém, se ampliava o rol 
dos seus colaboradores diretos, e vêm Mi
guel Pereira, Faustino Esposei, Rocha 
Vaz, Bruno Lobo, Sampaio Correia, Hé
lio Póvoa, Genlval Londres, Colares Mo
reira, Costa Rodrigues. Do hospício que 
dirigia saíram mestres, os mais destaca
dos, para o ensino da clínica; e para to
dos os Estados. No campo da Psiquiatria, 
a leva foi expressiva: Ernane Lopes, 
Henrique Roxo, Heitor Carrilho, Lopes 
Rodrigues, Ulisses Viana, Odllon Galloti, 
Fábio Sodré, Cunha Lopes, Ulisses Per
nambucano, Luís Guedes, Pernambuco 
Filho. Pena que para a Bahla, de onde 
partira, nenhum tinha seguido; e talvez 
por isso o ensino da Psiquiatria foi de
ficiente, durante multo tempo, na mi
nha faculdade. E sobre a sua ação diz 
Afrânio Peixoto, um dos seus discípulos: 

"Não foi nacionalista, nem teve fre
guesia Intelectual. Ouviu os sons de 
todos os sinos. Propagou Kraepelin, 
sem esquecer Pierre Marie, nem 
Toulouse, Couston e Morselll. Leu to
dos. Aprendeu de todos, a todos no 
seu tanto consagrou, com a citação, 
a aplicação, a correção. Freud, novi
dade de hoje, era estudado por ele 
na Bahla. Essa universalidade de es
pírito supõe a razão para a tolerân
cia das relações sociais." 

Foi um homem bom, afetivo, c·om um 
gr.ande poder para a formação de dedi
cações. Tinha um enorme carinho para 
com os seus doentes, o que levou Hum
berto de Campos a chamá-lo de "São 
Juliano". 

Juliano representou o Brasil no con
gresso médico Internacional de Paris, em 
1900, no de Lisboa, em 1906, no de assis
tência a alienados de Milão, em 1907, no 
de Pslqul.atria de Amsterdã, em 1907, no 
congresso médico de Londres, em 1913, 
e no de Psiquiatria de Bruxelas, em 1913. 
o 4.° Congresso Internacional de Assis
tência a Alienados, em Berlim, em 1900, 
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elegeu-o seu presidente honorário. Mem
bro da Anthropolegische Gesellschaft, de 
Munique, da Societé de Medicine, de Pa
ris, e da Medicolegal Society, de Nova 
York. A Medlcopsychologlcal Assoclation 
de Londres, elegeu-o seu membro cor~ 
respondente. Fundou a Sociedade de Me
dicina e Cirurgia e .a Sociedade de Me
dicina Legal, na B:Ulia. Foi dlretor · dos 
Anais da Sociedade de Medicina e Ci
rurgia, da Ballla, e da Revista Médico
Legal, da mesma cidade, tendo fundado 
no Rio de Janeiro os "Arquivos Brasilel
r~s de Psiquiatria, Neurologia e Medi
cma Legal" e os "Arquivos de Medicina". 

Publicou, além de numerosos traba
lhos em revistas médicas européias 
e brasileiras: "Dyskinesias Arseniades" 
(1896); "Klinoterapia" (1901); "L'As
slstence des Aliénés au Brésil" (1906); 
"A Evolução da Medicina no B~asil" 
(1908); "Quais os Melhores Meios de As
sistência aos Alienados" (1909). 

Juliano foi também membro do Ins
tituto Histórico e Geográfico Brasileiro, 
onde foi recebido por Ramiz Gaivão, que 
declarou: 

"Aturdido pela escolha", acabais de 
dizer. Por quê? Pois é de estranhar
se porventura que houvéssemos pro
curado honrar o nosso grémio com 
a aquisição de um laborioso e ilus
tre cientista da vossa têmpera? 
Quant.o tendes honrados o nome bra
sileiro em congresso internacionais e 
no selo de sábias corporações estran
geiras; com uma copiosa messe de 
publicações e notas cietíficas a ates
tarem o vosso mérito e o vosso amor 
ao trabalho, era de justiça, preza
do colega, que fôssemos buscar a vos
sa colaboração preciosa. O campo dos 
nossos estudos é bastante vasto p.a
ra elocubrações do vosso espírito 
superior, ainda que não queirais 
apartar-vos muito dos domínios da 
ciência, em que haveis conquistado 
renome. Der bcrvorragende Psychia
ter, como já com justiça vos cha
maram, aqui está igualmente bem 
colocado, porque, acima de tudo, bra
sileiro entusiasta e excelente servi
dor da Pátria, sabereis com certeza 
honrá-la com trabalhos que apro
veitem à sua História. 
Se outra prova não tivéssemos pa
ra segurá-lo, bastaria o que acaba
mos de ouvir: esse belo e interessan
tíssimo discurso sobre os dois ilus
tres homens de ciência que acampa-

nharam o Conde Mauricio de Nassau 
ao Brasil em meados do século XVII 
e que mereceram louvores de sábios 
naturalistas da ordem de Cuvler e 
Martius." 

Em 1930, por motivo de moléstia <LPO· 
sentava-se Juliano na dlreção do Hospi
tal Pedro II e a 2 de maio de 1933 fa
lecia, em Correias, no Estado do Rio de 
Janeiro. 

Piraj á da Silva foi dos três o único a 
quem conheci pessoalmente. O único a 
quem ouvi no velho Anfiteatro Itapuã 
ou no seu laboratório no segundo pavi~ 
mento da velha faculdade. Ensinou Pa
r~sltologia, disciplina leclonada na 1.a 
serie. Era, assim, dos primeiro·s mestres 
com quem tínhamos contato. E foi com 
emoção que o calouro de 1923 o viu en
trar, pela primeir.a vez, na classe. Bai
xo. Cheio de corpo. Aquele tempo o ca
belo alourado. O rosto corado. À testa 
larga. Uma fisionomia que mal se entrea
b;t"ia num sorriso. Sempre escandlndo as 
s!labas para melhor compreensão dos 
alunos, ,ante as exigências da termino
logia", como destaca o escritor Aídano 
do Couto Ferraz, que foi seu aluno de 
História Natural no então Ginásio da 
Bahia. Emoçã-o aquela que fazia com que 
o_ adolescente, vindo das barranc.as do 
Sao Francisco, se sentisse pequeno, im
pressionantemente pequeno, ante a gran
de figura. ll: que, percorrendo antes mes
mo de iniciadas a:s aulas, ai páginas de 
Brumpt, o livro indicado para ,a discipli
~a - em francês, como quase todos os 
hvro·s para a nossa formação à época --, 
em uma delas vinha o nome do mestre 
baiano: doença de Manson-Pirajá da 
Silva". Era o nome d,o Professor colado 
ao do gra,nde pesquisador, de conceito 
ln ternaclonal. O sábio para o adoles
cente que inicia - ou 'iniciava - a sua 
formação profissional, era como que um 
ser sobrenatural. Talvez não mais pes
soa:. talvez até um mito. E ali estava 
ele, a minha frente, à nossa frente sen
tado à mesa do professor, faland·o' para 
os alunos que superlotavam o anfitea
tro. Tanto tempo decorrido, não há co
mo me lembrar hoje o que nos falou o 
que nos disse. Primeira aula é sempre 
cantata: são primeil~as palavras de boas
vindas e também do que se pretende fa
~er, ou ensinar. Mas, se não me lembro, 
e que aqu!l~ deve ter-me parecido na
quela manha como uma visão. Tinha à 
minha frente um gênio; la aprender com 
um sábio. E durante um ano, no anfi
teatro ou no seu laboratório, bebi as prl-
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meiras lições de uma das disciplinas bá
sicas para a minha formação. Mal sabia 
eu que muitos anos depois haveria de 
receber do grande mestre, do sábio -
que, aposentado, passara a residir em 
São Paulo -. o seu voto para que eu en
trasse para a Academia de Letras da 
Bahia. 

Pirajá da Silva- Manuel Augusto Pi
rajá da Silv.a- era filho de José Ribei
ro da Silva, português que, se instalan
clo no Brasil, na Bahia, de tal modo se 
identificaria com os anseios da terra de 
adoção que vibraria à luta dos nacio
nais na expulsão dos lusos quando da 
batalha pela nossa Independência em 
terras baianas e de tal modo identifica
do que adotaria o sobrenome de Pirajá, 
que na língua tupi significa viveiro de 
pei:x;es. Quando o jovem Manuel Augus
to se matriculou, em 1891, na Faculdade 
de Medicina, de que seria lumina:r, ain
da se assinava apenas Manuel Augusto 
da Silva; no correr do curso, entretanto, 
faria a correção que o seu pai se fizera 
no nome, e passou a se chamar Pirajá da 
Silva. Nasceu em Salvador, a 28 de ja
neiro de 1873. 

O grande mestre sempre revelou gran
de interesse pelo estudo. Lia muito, preo
cupando-se com a aquisição d'e novos co
nhecimentos, mesmo além da rotina dos 
cursos: ainda acadêmico, ,aprendeu ale
mão, que não fazia parte do curso se
cundário. Seu padrinho de batismo foi 
outro luminar da Medicina baiana, Ra
miro Monteiro, que o faria nomear, já 
no 5.0 ·ano médico, seu interno, na ca
deira de Clínica Médica. E ao diplomar
S·e, no ano seguinte, defendeu Pirajá da 
Silva tese, como se fazia naquele tem
po para se ser doutor em Medicina. E 
revelando a tendência que o consagra
ria, tomou por tema uma moléstia in
fecciosa - a meningite. Foi, logo que 
se diplomou, clinicar no interior bala
no. Vivia-se, porém, no Brasil a quadra 
áurea da borracha na Amazônia. Partiu, 
então, Pirajá da Silva para lá, atraído 
pela miragem. Mas ali não permaneceu 
por mais de três meses e retornou a Sal
vador. Anísio Circundes de Carvalho, ou
tro gr,ande mestre baiano, chamou-o à 
sua clínica - a ta cadeira de Clínica 
Médica - fazendo seu assistente. E se 
lançou ao estudo das moléstias chama
das tropicais, buscando-lhes a causa. A 
investigação, como a identificação, dos 
germes causado1:1es dos grandes males in
quietava o mundo. Na França, na In
glaterra, na Alemanha, criavam-se ins-

titutos com essa finalidad:e. Por esse 
tempo, em 1905, Schaudin e Hoffmann 
identificavam o germe causador da sífi
lis, o grande flagelo daquele tempo, que 
volta, aliás, a inquietar nos dias de ho
je. E Pirajá da Silva, servindo-se do mé
todo de coloração preconizado por Leva
diti, confirmou no Brasil o primeiro en
tre nós - o chamado Treponema Palli
dum. Era o começo de sua vida de pes
quisador. O campo brasileiro, contudo, 
estava vazio no que toca às causas das 
moléstias tropicais: identificou, porém, 
entre 1908 e 1909, o Schistosoma Man
soni, responsável pela esquistossomose, 
que, ainda agor.a, assola várias áreas na
cionais. Partiu pouco depois para a Eu
ropa, levando o seu material: no Brasil 
não havia ainda como dar repercussão 
à sua descoberta. Matriculou-se, em P.a
ris, no Instituto Pasteur, freqüentando 
ainda o laboratório de Parasitologia da 
faculdade de Medicina. Foi a Hamburgo, 
sempre em busca de novos conhecimen
tos e novas técnicas ligadas às moléstias 
tropicais: nessa cidade alemã estava, 
aliás, o centro principal d·esses estudos. 
E ao voltar estava universalmente co
nhecido. Conhecido e conceituado. Res
taurou então o seu laboratório da 1.a ca
deir.a de Clínica Médica; mas com a Re
forma Rivadávia, em 1911, passaria à 
c~deira de Parasitologia: a sua designa
çao ao tempo era História Natural Mé
dica. 

Retornari,a porém, pouco tempo depois 
à Europa. Mais precisamente, à França. 
Iria freqüentar o curso sobre doença dos 
países quentes, promovido pelo Institu
to de Medicina Colonial. E ao final re
ceberia uma medalha de ouro como prê
mio ao seu trabalho e ,ao seu valor. De 
volta à Bahia, sem pôr de lado as suas 
observações sobre a ·esquistossomose, es
tudaria o chamado "botão de Brotas", 
positivando a presença da Leishmania 
tropica nas lesões; aperfeiçoou o seu mé
todo de cura pelas injeções venosas de 
tártaro ·emético, d·e Gaspar Viana. Es
tudou os insetos vesicantes, um dos quais 
o potó; e chegou a deixar, escritas, pá
ginas sobre a sua ação estimulante de 
natureza sexual. Buscou confirmar ou 
esclarecer descobertas que se faziam nos 
grandes centros. Dos seus estudos, en
tretanto, sobre o Schistosoma, ficou-lhe 
a certeza de ter encontrado um tipo, di
ferente, em cujos ovos, eliminados, ha
via um espículo lateral; o mesmo ele
mento encontraria na veia aorta de 
doentes falecidos. Leiper discordou, con-
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tudo, de sua afinnação; para o sábio eu
ropeu o elemento era o mesmo. Não ha
via como se querer distinguir esse Schi
stasoma Mansoni do hematobium. O Ins
tituto de Moléstias Tropicais de Ham
burgo ficou ao lado de Laos, que tam
bém não admit!.a o dualismo. Plrajá da 
Silva, entretanto, não se dá por- ven
cido. E remeteu seu material para to
dos os estudiosos do assunto nos gran
des centros de pesquisa especializada à 
época. E sua descoberta acabou confir
mada. O próprio Instituto de Hamburgo, 
muito tempo depois, em 1954, concedeu
lhe ,a medalha Bemhard Nocht .por seus 
estud·os originais sobre o Schistosoma 
Mansoni. A ciência o consagraria desig
nando doença de Manson-Pirajá da 
Silva à moléstia tropical causada pelo 
R'lansoni. 

Aposentando-se na su.a velha faculda
de, mudou-se Pirajá da Silva, o meu 
professor de Parasitologia, para São 
Paulo, onde faleceu a 1.0 de março de 
1961. 

Estes, o·s três grandes mestres da Me
dicina brasileira, cujo centenário de nas
cimento o Brasil e suas entidades cien
tíficas vêm de comemorar. 

O Sr. Adalberto Sena - Nobre Sena
dor RuY Santos, desejaria apartear V. 
Ex." no final do seu discurso. 

O SR. IWY SANTOS - Estou acaban
do-o; pode fazê-lo. 

O Sr. Adalberto Sena - Permita 
v. Ex.a que interrompa o respeitoso 
silêacio com que, desde o princípio, es
tou ouvindo essa homenagem de V. Ex.a 
a esse trio de grandes figuras do seu Es
tado, ou melhor, do Brasil. Dentre es
tas, uma destaco, com a qual tive a hon
ra de alguma convivência - o profes
sor Juliano Moreira. Pennita-me, não 
intercalando no austero contexto do seu 
discurso, mas apenas como um adenda 
final, narrar um episódio que muito vem 
ilustrar a grandeza do espírito de Julia
no Moreira, sobretudo sob aquele aspec
to que V. Ex." bem ressaltou na atuação 
dele como allenista - o de ter excluído 
no seu serviço hospitalar o encarcera
mento dos alienados. Certa vez, quando 
ainda acadêmico de Medicina no Rio de 
Janeiro, fui solicitado por um grupo de 
colegas para pleite.ar perante Jullano 
Moreira, então diretor do Hospital Na
cional dos Alienados, vulgarmente cha
mado "o Hospício", permissão pa·ra que 
os estudantes continuassem a. jogar par-

tidas ou fazer treinamento de futebol 
naquele extenso terreno a cuja frente 
se situa o casarão da Avenida Pasteur. 
Ouvindo-me com a sua costumeira bon
dade, respondeu-me então Juliano Mo
reira: 

"Seria imprudente atender ao pedi
do de vocês, porque outro dia um 
grupo de meninos estava jogando 
futebol nessa área e os .alienados os 
expulsaram a pedradas, porque con
sideram o terreno como exclusiva
mente seu e não admitem ali ne
nhuma invasão estranha." 

Então, eu, ainda um estudante inex
periente e não compreendendo bem se
melhante tolerância em face dessa rea
ção mórbida, permiti-me retrucar: 

"Mas, professor, não seria possível o 
senhor impedir essa reação, uma vez 
que somos estudantes? 
Não posso," - respondeu ele - "pri~ 
melro, porque, para eles, ser estu
dante não constitui imunidade e, em 
segundo lugar, por constituir-se em 
ex:ceção, que não devo abrir, a uma 
norma de tratamento aqui bem ins
tituída - essa de não coagir os alie
nados no seu livre trânsito nesse ter
reno destinado à recreação." 

O SR. RUY SANTOS - Agradeço o 
aparte de V. Ex.a, que vem confinnar, 
com seu depoimento pessoal, a dedica
ção de Juliano Moreira, do grande Ju
liano, aos ,alienados do Brasil. 

O Sr. Clodomir Milet - Permite-me 
V. Ex.a? 

O SR. RUY SANTOS - Pois não! 
O Sr. Clodomir 1\filet - No momento 

em que v. Ex." presta a sua homenagem, 
que também é nossa, a esses luminares 
da Medicina brasileira, quero associar
me a ela, particularmente no que respei
ta ,ao eminente professor Piraj á da Sil
va. Eu fui seu aluno. A última tunna que 
ele ensinou foi a minha, em 1933; ele 
foi substituído pelo professor Barros 
Barreto. E naquele tempo, nós todos na 
Bahia tinhamo'S Piraj á da Silva como 
um dos maiores luminares da ciência 
médic.a nacional. V. Ex.a sabe, todos nós 
que estudamos na Bahia sabemos da im
portância que se dá na velha Faculdade 
da Bahia ao estudo da esquistossomose, 
todos os trabalhos feitos partindo justa
mente dos trabalhos iniciais de Pirajá 
da Silva. Fico com estas palavras soli
dário a V. Ex. a na homenagem que pres-
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ta a esses grandes vultos da Medicina 
brasileira. 

O SR. RUY SANTOS - Agradeço o 
aparte e a solid,arledade de V. Ex.", mas 
ao fim do meu discurso gostaria de evo
car que ao gabinete de Pirajá da Silva 
- v. Ex." se lembra, como deve se lem
brar o Senador Lourival Baptista - os 
estudantes não go·stav.am de ir porque 
Plrajá estudava também veneno de co
bra, e às vezes, quando se chegava ao 
laboratório do 2.0 andar, as cobras ti
nham escapado das suas gaiolas, e os 
estudantes saíam correndo. E ele, com 
aquele seu jeito bonacheirão, dizia: 

"Não tem importância, não; deixem, 
que não haverá coisa alguma." 

Mas para nós cobra venenosa era 
sempre cobr.a venenosa. 

Estes, os três grandes mestres da Me
dicina brasileira cujo centenário de nas
cimento o Brasil e suas entidades cien
tíficas vêm de comemorar. E tão gran
des, Srs. Senade>res, que não é demais os 
relembre hoje para o Senado e, conse
qüentemente, para a Nação. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. !'RESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Wilson Campos. 

O SR. WILSON CAMPOS - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, é-me sobremodo 
agradável fazer um pronunciamento nes
ta Casa, depois que, numa curta perma
nência em meu Estado, tive a oportuni
dade de empreender nova visita à De
legacia Regional da Associação dos Ser
vidores Civis do Brasil. 

Pelo menos uma palavra de compre
ensão ou um gesto de incentivo deve
riam coroar os trabalhos de quantos, na 
administração pública, nas associações 
de classe e mesmo nas entidades priva
das, demonstrem um traço de espírito 
comunitário, aquele interesse pelo pró
ximo que nos faz dignos do convívio hu
mano. 

"Homem do meu tempo, eu tenho 
pressa", são palavras do eminente Pre
sidente Emílio Garrastazu Médici, que 
ecoaram em todo o País e também en
contram apoi•o no trabalho, jovem e di
nâmico, do Delegado Regional em Per
nambuco, Dr. Paulo Jardel Cruz. Trans
formou a Associação dos Servidores Ci
vis do Brasll em meu Estado numa or
ganização que se impôs e se faz respei
tar por toda a coletividade pernambu
cana. 

Tomando este plenário como uma cai
xa de ressonância e esta tribuna como 
o mais válido instrumento de que me 
possa servir, para demonstrar essa com
preensão e veicular esse incentivo cí
vico, quero c·ongratular-me com o De
legado, em Pernambuco, da Associação 
dos Servidores Civis do Brasil, Dr. Paulo 
Jardel Cruz, pelos resultados obtidos no 
ano de 1972 por sua profícua adminis
tração. Fazendo das dificuldades estí
mulo para vitórias, vai cumprindo todos 
os seus objetivos com rara eficácia. Sem 
visar benefícios de ordem pessoal, a não 
ser aqueles que envaidecem a consciên
cia e enaltecem o homem de espírito pú
blico. 

No quadro da assistência médico-hos
pitalar, Importantíssimo na Grande Re
cife, que sempre apresentou um quadro 
nosológico dos mais graves, houve 32.309 
atendimentos próprios em ambulatório e 
10.239 em laboratório, atingindo as con
sultas por médicos credenciados 7. 342 
clientes, num total próximo de 50 mil. 

O serviço odontológico próprio da as
sociação providenciou 9.467 tratamen
tos, e o serviço jurídico, mais de 600 
causas e consultas, elevando-se a 2. 052 
os atendimentos do serviço social pró
prio. 

A farmácia vendeu, pelo custo, medi
camentos a 8. 750 associados, e o aten
dimento-dia, em todo esses serviços assls
tenclais, superou a cifra de 286, o que 
revela a extensã,o do trabalho realizado 
nesse setor pela delegacia pernambuca
na da Associação dos Servidores Civis do 
Brasil. 

O setor sócio-recreativo ministrou du
rante o ano 184 cursos, dos diversos ní
veis, enquanto o número de sócios se ele
vou a 39.248, sabido que em 1967 era de 
apenas 818. Verifica-se um crescimento 
anual de 94% e de 4. 700% em cinco anos. 
Em igual período, o património se elevou 
de vinte e cinco mil cruzeiros a um mi
lhão e oitocentos mil cruzeiros. 

Além da sede própria, implantaram-se 
os serviços médico e odontológico, o 
laboratório, a sauna e a assistência, des
centralizados os serviços asslstenciais da 
entidade, dividindo o interior de Per
nambuco em regiões administrativas, 
cujas sedes são os Municípios de Pes
queira, Limoeiro, Garanhuns, Caruaru, 
Palmares, Salgueiro e Petl'olina, levando 
ao povo, do litoral ao sertão, os benefí
cios daquela entidade que Jardel Cruz 
tão bem conduz. 
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O Centro de Treinamento de Pessoal, 
conf·orme se .certifica pelos 184 cursos rea
lizados em 1972, demonstra tanto o inte
resse dos seus associados pelo aperfei
çoamento técnico, como o senso de res
ponsabllldad•e da direção daquela· dele
gacia, dignos de registro ao menos para 
que sirva como exemplo e emulação a 
quantos prestam serviços a essas associa
ções comunitárias. 

O Sr. 1\lagalhães Pinto - Antes de V. 
Ex.n terminar o seu discurso, peço licen
ça para um aparte. (Assentimento !lo 
orador.) É que desejo juntar ao seu va
lioso depoimento o meu pessoal. Conhe
ço o trabalho, a capacidade administra
tiva e as virtudes e qualidades que cre
denciam esse jovem brasileiro a exercer 
funções de relevo, quer na vida pública, 
quer na empresa privada. Sendo amigo 
e admirador de Paulo Jardel, é com 
grande satisfação que vejo exaltada, tão 
merecidamente, a sua pessoa pelo meu 
eminente colega da bancada pernam
bucana. 

O SR. WILSON CAMPOS - Muito 
obrigado a V. Ex. a, nobre Senador. 

Finalizando, quero levar à Delegacia 
Regional da Associação dos Servidores 
Civis do Brasil em Pernambuco e ao 
seu dinâmico condutor, Dr. Paulo Jardel 
Cruz, não apenas minhas congratulações 
pessoais, mas penso que também - como 
intérprete espontâneo - a gratidão dos 
servidores civis do nosso Estado, com vo
tos de maiores realizações no decorrer 
do mandato da atual diretoria, cujo car
go dignificou, elevando o conceito da
quela delegacia e confirmando o que dele 
se esperava como administrador da coi
sa pública em prol do bem comum. (Mui
to bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

José Lindoso - José Esteves -
Mllton Trindade - Fausto Castelo
Branco - Wilson Gonçalves - Mil
ton Cabral - João Cleofas - Lean
dro Maciel - Heitor Dias - Eurico 
Rezende - José Augusto - Maga
lhães Pinto - Saldanha Derzi 
Mattos Leão - Guida Mondin -
Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Sobre a mesa ofício do eminente Líder 
da Maioria, que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 
Em 11 de abril de 1973. 

Senhor Presidente: 

Comunico a V. Ex.a que para a vaga 
aberta · na composição da Comissão de 
Redação, em virtude da renúncia do Sr. 
Senador Emival Caiado, indico o Sr. Se
nador Cattete Pinheiro e para a suplên
cia ocupada por este na referida Comis
são o Sr. Senador Lourivai Baptista. -
Petrônio Portella, Líder da ARENA e da 
Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
De acordo com a indicação que acaba 
de ser lida, designo os nobres Senadores 
Cattete Pinheiro e Lourival Baptista, 
respectivamente, para membro efetivo e 
suplente da Comissão de Redação. 

Terminado o período do Expediente, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 23, de 1973, de autoria 
do Sr. Senador Carvalho Pinto, solici
tando a transcrição nos Anais do 
Senado Federal do discurso pronun
ciado em 5 de abril de 1973 pelo Mi
nistro das Relações Exteriores, Em
baixador Mário Gibson Barboza. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

DISCURSO PRONUNCIADO EM 5 DE ABRIL DE 
1973 PELO MINISTRO DAS RELAÇõES EX
TERIORES DO BRASIL, EMBAIXADOR MÁ· 
RIO GIBSON BARBOZA, NO III PERTODO 
ORDINÁRIO DE SESSõES DA ASSEMBL~IA· 
GERAL DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADO·S 
AMERICANOS, QUE SE PUBLICA NOS TER· 
MOS DO REQUERIMENTO N.0 23/73, DE 
AUTORIA DO SR. SENADOR CARVALHO 
PINTO 

Sr. Presidente, é com a mais viva sa
tisfação que lhe apresento as felicita
ções do Governo brasileiro, e as minhas 
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próprias, pela escolha de V. Ex.a para 
dirigir os nossos trabalhos. Sua carreira 
de homem público e, especialmente, sua 
atuação como titular das Relações Ex
teriores da Venezuela asseguram-lhe as 
credenciais para o desempenho de tão 
altos e difíceis misteres. A decisão unâ
nime dos Governos aqui representados 
dirige-se à pessoa de V. Ex.a. e à sua 
compreensão superior dos ideais intera
mericanos, das necessidade·s e dos an
seios de nossas gentes. Está presente, 
em todos nós, o sentimento de que sua 
nobre pátria é um dos baluartes da po
lítica de solidariedade e cooperação con
tinentais, da qual é precursor o eminen
te venezuelano que convocou o Congres
so do Panamá e lançou as bases do atual 
sistema interamerlcano. Por todos esses 
motivos, a aclamação do nome de V. Ex.a. 
significa um testemunho de fidelidade 
aos princípios jurídicos, políticos e mo
rais que devem nortear a sociedade con
tinental. 

Sr. Presidente, a Terceira Assembléia
Geral da Organização dos Estados Ame
ricanos reúne-se em instante de parti
cular significação para a História da 
América, quando nos empenhamos em 
tornar realmente efetivas nossas aspi
rações de desenvolvimentr.l económico, 
segurança e paz. 

Uma análise, mesmo de relance, da 
opinião pública latino-americana nos in
dica, de modo inequívoco, que, em meio 
às peculiaridades de cada povo e de ca
da região, há um mandato comum e ini
ludível de que estamos investidos, todos 
os que temos responsabilidades diretas 
pelos destinos dos países deste conti
nente: a realização de uma vigorosa po
litica de desenvolvimento económico e 
social, de industrialização, de absorção 
da tecnologia moderna e de sua adap
tação às características da América La
tina. 

Esse mandato comum tem suas raízes 
profundas na própria unidade de nossa 
formação e no inegável paralelismo de 
nossas histórias nacionais. No século 
XIX, a América se lançava num movi
mento análogo em torno da conquista 
e consolidação da independência, obti
da através de uma ampla coligação de 
forças. A clarividência de nossos ante
passados cedo percebeu que no conti
nente ou se libertariam todos solidários 
ou poderia ser precária a independência 
de cada um. Não poderia haver soluções 
de compromisso ou medidas contempo-

rlzadoras, pois soberania e liberdade 
desconhecem gradações. 

A tarefa que nos cumpre, neste mo
mento da vida americana, é dedicar o 
melhor dos nossos ·esforços à mobiliza
ção de todos os recursos materiais e hu
manos para obter o pleno desenvolvi
mento, como complemento da soberania 
politica, que foi conquista maior da Amé
rica nos albores do século passado. A 
missão de que estamos investidos é, 
assim, perfeitamente conseqüente com 
aquela que competiu aos formadores de 
nossas nacionalidades: sob o impacto da 
revolução industrial, o desenvolvimento 
tornou-se um corolário da soberania po
litica e, ao mesmo tempo, a garantia de 
sua perenidade e intangibilidade. Na 
América Latina a geração da indepen
dência foi compelida a uma opção. O 
fragor das batalhas em que teve de· em
penhar-se e as circunstâncias adversas 
do momento histórico não lhe permitiam 
dedicar-se simultaneamente à árdua ta
refa de acompanhar a Revolução Indus
trial. Hoje é ainda mais complexa e mais 
difícil a tarefa que não foi cumprida no 
passado. Mas ao mesmo tempo indecli
nável, pois estamos bem conscientes de 
que as dimensões e as escalas de poder 
colocarão à margem da História os que 
não forem capazes de situar-se à altu
ra das múltiplas exigências do presen
te. A complexidade da civilização moder
na e os investimentos vultosos que re
quer, tanto em recursos financeiros, 
quanto em conhecimentos científicos, fa
zem com que qualquer distanciamento 
das novas técnicas seja difícil, senão 
impossível, de recuperar. Eis uma das 
conseqüências do que se convencionou 
chamar de aceleração do tempo histó
rico. 

A Carta da OEA, a poucos dias de 
completar um quarto de século, e a sua 
reforma pelo Protocolo de Buenos Ai
re·s, em 1967, tiveram bem presentes as 
responsabilidades especiais dos Estados
Membros e o papel da Organização 
quanto a esses dois problemas intima
mente unidos em nossos dias: a sobe
rania e o progresso económico. A Car
ta definiu, com muito acerto, a impor
tância de que se reveste a cooperação 
dos Estados-Membros entre si, ao pres
crever-lhes atuar "com o mais amplo 
espírito de solidariedade interamerlca
na, na medida em que o permitam os 
seus recursos e de acordo com as suas 
leis". Essa disposição, combinada com 
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outras, cria para a OEA responsabillda
des muito definidas de atuação e de co
ordenação mas deixa bem patente que 
o progresso económico e social é com
petência precípua de cada Estado, . que 
o alcançará pela "mobilização de seus 
recursos materiais e humanos" e de 
acordo com suas prioridades e caracte
rísticas, pois que cabe a cada país for
jar o seu destino e preservar a sua fi
sionomia moral e histórica. 

As reiteradas manifestaçõ,es de .insa
tisfação com o sistema interamericano, 
surgidas em muitos pontos do hemisfé
rio, nascem sobretudo da verificação das 
falhas e deficiências na realização de 
suas tarefas de desenvolvimento econó
mico e social. Os anais da recente reu
nião do CIES, em Bogotá, 'e os resulta
dos dcs trabalhos da CECLA, no México, 
são o testemunho mais evidente desse 
profundo sentimento de desencanto. E 
o gesto de renúncia de Carlos Sanz de 
Santamaria, eminente P'ersonalidade in
dissoluvelmente ligada à história da co
operação lnteramericana, empresta es
pecial dimensão a essas críticas. 

O conhecimento e a apreciação de to
dos ess,es elementos desencadearam um 
movimento tendente a uma revisão do 
sistema interamericano, que poderá atin
gir a própria Carta e a composição e es
trutura dos organismos nela previstos, 
embora a Carta reformada tenha apenas 
três anos de vigência. Trata-se de pon
to de vista que deve ser maduramente 
considerado, seja em nossos trabalhos, 
seja nas consultas entre as diferentes 
chancelarias, seja por qualquer outro 
melo acordado entre os Estados-Mem
bros. 

Creio, entretanto, que muito se pode 
fazer, Independentemente de uma revi
são da Carta, cujo Capítulo VII, a meu 
ver, consagva normas modernas e de 
absoluta validade, de concepção doutri
nária e redação mais evoluídas, por 
exemplo, do que as da Carta das Na
ções Unidas- ressalvada a distância de 
vinte anos que as separam e o ritmo de 
evolução do tempo histórico. Assim, mui
tas das medidas sugeridas no recente 
encontro do CIES, em fevereiro, em Bo
gotá, e nos discursos então proferidos 
são perfeitamente exeqüíveis dentro dos 
seus postulados. 

De fato, dentro da atual estrutura e 
dos princípios e objetlvos vigentes, os 
Estados-Membros poderiam dar à Or-

ganização novas diretrizes operacionais, 
mais cond!nzentes com as realidades e 
condições do continente e do mundo de 
hoje. Poderíamos, por exemplo, definir, 
com maior precisão, os objetivos espe·cí
ficos da cooperação, tendo em vista a 
competência e a capacidade do organis
mo regional para formular e executar 
programas de ação de caráter contínuo 
e regular, com impacto na realidade do 
subdesenvolvimento da América Latina. 
Isso deveria resultar em esquemas po
líticos de colaboração com vistas ao de
senvolvimento econômico, social e cul
tural, concentrados em áreas rigorosa
mente selecionadas e bem definidas, es
tabelecidas a partir de prioridades fixa
das segundo os interesses coincidentes 
dos países-membros, levadas em consi
deração essencialmente as metas nacio
nais de desenvolvimento dos países lati
no-americanos. Deste modo, os recursos 
técnicos, financeiros e humanos da Or
ganização dedicar-se-iam, sem disper
são, às áreas mais criticas e de maior 
interesse dentro do hemisfério. 

É indubitável que a existência do sis
tema regional não deve constituir obs
táculos à expansão das relações e da 
cooperação de seus membros com outras 
áreas do mundo. Ta·mbém é aceitável, 
nos termos da Carta, que a OEA se 
constitua em foro adequado para troca 
de informações e consultas sobre temas 
de natureza mundial e, quando possível 
e con\'eniente, para coordenar a ação 
conjunta ou paralela de todos os Esta
dos-Membros da Organização, em âmbi
to mundial. Em seu discurso perante o 
Conselho Permanente da OEA, o Pre
sidente Médici emitiu idéias muito pre
cisas sobre a missão da OEA e se11 pa
pel no hemisfério: 

"O sentido continental da Organi
zação nunca permitiu que seus in
tegrantes se isolassem nos amplos 
espaços geográficos da América. 
Sempre nos mantivemos abertos às 
relações com todos os povos, sem 
esquecer que os países do nosso con
tinente se formaram mediante es
forços conjugados das mais diversas 
raças, vindas de todos os pontos da 
terra e com extraordinária contri
buição da cultura e da civilização 
européia. Não deve, pois, a OEA re
presentar, para o hemisfério, está
gio a caminho do isolamento. Cum
pre-lhe harmonizar e conjugar os 
pontos de vista dos países america
nos, para que mais ampla e mais 
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atlvamente participam na comuni
dade das nações; cumpre-lhe cons
tituir, sobretudo, fonte de Idéias e 
concepções novas, para solução dos 
problemas comuns." 

Aí estão bem definidos o sentido da 
OEA e a sua missão histórica. Muito 
se pode fazer para aperfeiçoá-la, para 
dar-lhe eficácia e dinamismo, para co
locá-la à altura das aspirações de nos
sos povos, a fim de tran;>formá-la em 
"fonte de idéias e concepçoes novas, pa
ra solução dos problemas comuns". Caso 
seja possível realizar esse desideratwn 
sem a reforma da Carta, será essa a so
lução mais rápida e, por isso mesmo, a 
mais consentânea, em vista da economia 
de tempo que representa multas vezes 
a aplicação da lei, dentro de seu. espí
rito e de seu fim social. Se se compr()var, 
porém, depois de amplas consultas entre 
os Estados, a necessidade de modificar 
a Carta, a isso assentiremos, pois que se 
trata de um documento Imutável nos 
princípios que define, mas sempre pas
sível de aperfeiçoamento em alguns de 
seus delineamentos e mecanismos. Estou 
persuadido de que o tema relativo à mis
são e ao destino da OEA, proposto pelo 
Governo venezuelano, bem como o de 
iniciativa do Secretário-Geral Galo Pla
za, sobre a revisão do sistema de coope
ração interamericana para o desenvol
vimento, serão ()S pontos altos da As
sembléia que se está iniciando. 

No campo do comércio exterior a Amé
rica Latina não soube até agora apro
veitar plenamente as possibllldades do 
intercâmbio intra-regi()nal, extrema
mente facilitado pelas melhorias do sis
tema de transporte, pelas desgravações 
tarifárias da ALALC e do Pacto Andino, 
pelas facilidades de financiamento às 
exportações e pelas normas que reg«:_m, 
nos quadros da ALALC, as negoclaçoes 
de acordos de complementação. Por ou
tro lado, no que tange aos Estados Uni
dos da América, superavitários em seu 
comércio com a América Latina, que, 
assim, não tem responsabilidade quanto 
ao desequilíbrio do balanço exterior nor
te-americano, cabe considerar que não 
concederam, até agora, tratamento ade
quado às nossas exportações, ameaçadas 
permanentemente, inclusive, pelas cor
rentes protecionistas que encontram 
tantas vozes de apoio no Congresso. O 
Mercado Comum Europeu e o Japão 
oferecem possibilidades extraordinárias 
para as nossas exportações. Esperamos 
que, através de medidas de estímulo e 

da superação de dificuldades que se lhe 
opõem, seja possível, em breve prazo, 
lograr um aumento efetlvo de nossas 
relações comerciais, seja através de no
vas oportunidades, seja pela ampliação 
das já existentes. Tudo Isso, porém, não 
leva a prescindir de uma reforma geral 
das regras que presidem ao comércio in
ternacional, conforme preconizado nas 
três conferências da UNCTAD, e da ado
ção de normas de segurança econõmlca 
coletiva, Iniciativa pela qual o Brasil se 
bate quase que desde o nascimento das 
Nacões Unidas. A reforma do comércio 
Internacional e a adoção de medidas 
práticas e eficientes para o estímulo às 
exportações nos parecem a maneira mais 
apropriada de cooperar para o progresso 
da América Latina e aquela que mais e 
melhor se compadece com a nossa al
tivez e com o nosso espírito de defesa 
Intransigente das nossas peculiaridades 
e das normas que presidem à convivên
cia continental. E é Indispensável que 
a solução dos problemas monetários e 
financeiros, com que se confronta a co
munidade Internacional, não venha a 
ser obtida de modo a dificultar ou en
torpecer o comércio Internacional dos 
países em desenvolvimento, que não 
participaram dos fatos que geraram 
essa crise e determinaram sua eclosão. 
Cumpre que nossos interesses e p()ntos 
de vista sejam considerados e ouvidos 
para evitar que o novo esquema a ser 
estabelecido tome em conta apenas os 
interesses dos países desenvolvidos. 

As críticas que se dirigem ao papel· da 
OEA no campo do desenvolvimento eco
nõmico não me parecem visar ao orde
namento jurídico-politico que preside às 
relações entre os países efetivamente 
Integrantes da Organização. O pan-ame
ricanlsmo trouxe ao direito das gentes 
contribuições que marcam o gênio das 
Américas e a força de seu sentimento 
jurídico. Aí estão - inscritos na Carta 
- os nossos grandes princípios: não
Intervenção; autodeterminação dos po
vos; igualdade jurídica dos Estados; 
condenação da agressão e da conquista; 
solução pacífica das controvérsias, sem 
Indicação de foro ad hoc; direitos fun
damentais da pessoa humana; segurança 
coletiva; solidariedade dos Estados; con
denação da guerra de agressão, e tantos 
outros que, juntos, constituem o arca
bouço jurídico e moral da vida ameri
cann. A tarefa de elaboração e consoli
dação desses grandes princípios, incor
porados à próprln essência de nossos po
vos, está definitivamente concluída. 
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O conceito de segurança coletiva se 
encontra hoje ampliado. Já não se li
mita, tão-somente, aos casos de agressão 
armada, intra ou extracontinental. Tem 
ainda o objetivo de prevenir ou repelir 
a ação subversiva, dirigida e financiada 
do exterior e que visa a solapar e de
mol!r as nossas instituições. A Organi
zação não pode vacilar em sua vigilância 
permanente e nem esquecer que esse 
tipo de ataque, sobre oferecer, do ponto 
de vista moral, a agravante de que é 
indireto, não provocado e de ·soslaio, 
viola, como qualquer agressão frontal, os 
princípios de não-intervenção, de auto
determinação e de boa-fé no cumpri
mento dos tratados e nas relações de 
vizinhança. 

Cabe, também, ter presente que o con
tinente ainda se encontra fortemente 
marcado pelas recentes intervenções 
desse tipo e que nada nos permite crer 
tenham cessado ou que seja intenção 
atual ou próxima de seus autores, bem 
conhecidos e Identificados, cessar esse 
tipo de atividades. 

Quero deixar consignadas essas refle
xões sobre a necessidade de preservar os 
princípios de não-intervenção e de so
berania e Independência contra todas as 
forças que a eles se oponham, certo de 
que assim estaremos, como disse no Iní
cio destas palavras, preservando a "in
tangibilidade dos princípios j urídlcos, 
políticos e morais que devem nortear a 
sociedade continental". 

Sr. Presidente, o Brasil tem prossegui
do ativamente em sua política de soli
dariedade e cooperação com os países do 
continente e no esforço pela implanta
ção e efetivação de novo eoncei-to de 
vizinhança: a vizinhança confirmada por 
estradas de integração; por correntes de 
comércio sempre crescentes; por linhas 
de navegação eficazes; por Instrumentos 
de cooperação contra o crime; por em
presas que contribuam para o desenvol
vimento do comércio e da indústria; por 
fac!lldades creditícias, e por todos os 
meios e modos que dêem à América aque
le testemunho de nosso desejo de inten
sa participação em todas as ativldades 
que possam incrementar o progresso, o 
bem-estar e a justiça social. Assim, é com 
satisfação que assinalo, no campo da In
tegração física, as Inaugurações, no cur
so dos últimos meses, dos caminhos que 
conduzem à nossa fronteira com a Vene
zuela- onde ocorreu o Importante e aus
picioso encontro de nossos respectivos 
Chefes de Estado - e da rodovia que, 

em Uruguaiana, na fronteira com a Ar
gentina, uniu as redes caminheiras dos 
dois países. 

Assinalo também a realização, em meu 
país, como parte das comemorações do 
sesqulcentenârlo de nossa Independên
cia, da Conferência Interamericana Es
pecializada para Aplicação da Ciência e 
da Tecnologia ao Desenvolvimento da 
América Latina CCACTAL), de trans
cendental significação para a efetlva 
integração do continente na tecnologia 
moderna; e da reunião do Instituto In
dlgenista Interamerlcano, de grande va
lia na política de preservação das popu
lações indígenas e de sua paulatina e 
prudente incorporação à civilização. 

O Governo brasileiro, por outro lado, 
vem realizando, no plano latino-ameri
cano, os maiores esforços pelo revigora
menta da Associação Latino-Americana 
de Livre Comércio, para o que jâ depo
sitou a ratificação do Protocolo de Cara
cas, e está disposto a oferecer contribui
ções positivas à conferência extraordiná
ria da instituição, prevista para o 
segundo semestre deste ano. Ainda no 
campo dos organismos regionais latino
americanos, o Governo brasileiro acredi
tou um observador junto ao Pacto de 
Cartagena e votou, na ALALC, pela com
patibilidade, à luz do Tratado de 
Montevidéu, do instrumento de adesão 
da Venezuela à referida entidade. Ao 
assim proceder, o Governo brasileiro 
tem bem presentes os laços que o vin
culam às nações daquele pacto e a cir
cunstância de que grande parte das ter
ras e das populações que o Integram 
pertence à bacia do Amazonas, uma das 
mais vivas garantias do progresso e do 
desenvolvimento da América. 

Finalmente, como testemunho do seu 
sentimento de solidariedade continental, 
o Brasil, desde o primeiro momento, es
teve presente ao esforço de cooperação 
com o governo Irmão da Nicarágua na 
tragédia que atingiu tão seriamente a 
bela capital daquele nobre país. 

Toda a ativldade do Governo brasileiro 
em sua política continental testemunha 
nossa confiança plena nos ideais ame
ricanos e a certeza Inamovível de que o 
nosso destino é intimamente solidário 
ao do continente. 

Nosso sentimento para com as Nações 
Irmãos do hemisfério é uma constante 
através de nossa História, e me permito 
expressá-lo com as mesmas palavras usa
das pelo Barão do Rio Branco, em 1906, 
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ao encerrar a III Conferência Pan-Ame-
ricana: · 

"As repúblicas limítrofes, a todas as 
nações americanas só desejamos paz, 
iniciativas inteligentes e trabalhos 
fecundos para que, prosperando e 
engrandecendo-se, nos sirvam de 
exemplo e estímulo à nossa atividade 
pacífica. " 

É desse modo que procuramos servir 
ao ideal de construir uma América em 
que o progresso econômico, o bem-estar 
social e os anseios de paz estejam à al
tura das justas aspirações daqueles que 
nos precederam e que nos legaram pá
trias livres e soberanas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2 

Discussão, em primeiro t u r n o 
(apreciação preliminar da constitu
cionalidade e juridicidade, nos ter
mos do art. 297 do Regimento Inter
no), do Projeto de Lei do Senado n.0 

61, de 1972, de autoria do Sr. Sena
dor Vasconcelos Torres, que "dispõe 
sobre estágio profissional de estu
dantes de Direito", tendo 

PARECER, sob n.0 18, de 1973, da Co
missão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade e injuridici
dade. 

Em discussão o projeto q_uanto à cons
titucionalidade e juridicidade. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 

O projeto foi rejeitado. Vai ao Arqui
vo. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 61, de 1972 

Dispõe sobre estágio profissional 
de estudantes de Direito. 

Art. 1.0 - Os órgãos que integram a es
trutura administrativa dos Ministérios, 
as autarquias"federais e as empresas sob 
controle acionário da União admitirão 

estudantes de Direito que já tenham al
cançado vinte por cento dos créditos do 
respectivo curso para um treinamento 
profissional em seus serviços. 

§ 1.0 - O estágio de que trata este ar
tigo poderá estender-se até 12 (doze) 
meses, vedada a repetição. 

§ 2.0 - A permanência do •estagiário nas 
estruturas que o receberem não cria di
reito a remuneração de qualq_uer espécie, 
podendo, entretanto, os organismos que 
a propiciarem estabelecê-la, a título pre
cário, se tiverem na legislação própria 
disposição permissiva para isso, se dis
puserem nas suas dotações normais de 
recursos com que atender à despesa e 
se acharem conveniente assim proceder. 

Art. 2.0 -Durante o período do estágio 
previsto nesta Lei o beneficiário do mes
mo só será solicitado a acompanhar ou 
prestar assistência a tipos de trabalho 
que apresentem conexão clara e direta 
com a área do Direito e da legislação. 

Art. 3. 0 - Para cada grupo de estudan
tes que Iniciar estágio de treinamento 
nas estruturas indicadas no art. 1.0 desta 
Lei será designado um orientador pela 
direção do órgão. 

§ 1.0 - A escolha do orientador a que 
alude este artigo recairá, obrigatoria
mente, em detentor de cargo ou função 
privativa de advogado da organização. 

§ 2.0 - O orientador terá por atribui
ções manter diálogo profissional perma
nente com os estagiários, ensinar-lhes 
as técnicas de ação processual e manter 
a dlreção do órgão lrtformada do grau 
de aproveitamento que revelarem. 

§ 3.0 - o estagiário fará um trabalho 
monográfico sobre assunto jurídico rela
clonado com a faixa de ação do órgão 
ou serviço em que estagiou. 

Esse trabalho servirá de base ao 
conceito que lhe será atribuído ao con
cluir o estágio. 

Art. 4.0 - As fundações e empresas pri
vadas poderão, por decisão própria, pro
piciar estágios a estudantes de Direito, 
dentro da sistemática desta Lei, sendo a 
Iniciativa considerada serviço relevante 
prestado à Nação. 

Parágrafo único- O documento com
probatório que as organizações indicadas 
neste artigo fornecerem aos estudantes 
que nelas concluírem o estágio profissio
nal terá os mesmos efeitos legais do cer-
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tlflcado equivalente expedido por servi
ços ou empresas públicas. 

Art. 5. 0 - Ao certificado de conclusão 
com aproveitamento do treinamento pro
fi.ssional estabelecido e disciplinado por 
esta Lei será atribuído valor prioritário, 
na parte dos títulos, nos concursos pú
blicos para provimento de cargos priva
tivos de Bacharel em Direito. 

Art. 6.0 -EstaLei será regulamentada 
por decreto do Poder Executivo 60 (ses
senta) dias depois de sua promulgação. 

Art. 7.0 -EstaLei entrará em. vig·or 60 
(sessenta) dias depois de sua promulga
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Helvídlo Nunes. 
O SR. HELVíDIO NUNES - Sr. Presi

dente, Srs. Senadores, o Brasil, que foi 
durante muitos anos cognominado o país 
dos bacharéis, de tempos a esta parte 
vem sendo transformado em paraíso dos 
técnicos. 

A mudança é natural e, sob certos as
pectos, necessária. Ao cabo de contas 
o bacharellsmo, expressão do academis~ 
mo, teria que ceder lugar aos novos re
clamos, às novas necessidades, às novas 
conquistas, que, em décadas, modificaram 
conceitos e valores. 

Embora cumpra reconhecer como im
prescindível, nos dias de hoje, a presen
ça do técnico no universo social, no tra
balho de pesquisa, comparação de ele
mentos, definição de alternativas, elabo
ração, acompanhamento e aferição dos 
resultados de projetas e programas, cabe 
não esquecer que o Brasil deve, e con
tinuará a dever sempre, aos homens de 
formação humanistlca ponderável par
cela das conquistas obtidas e vincendas. 

A veracidade da afirmação deflui mais 
límpida se d·O gênero bacharelismo se re
tirar a espécie homem público, com mul
ta propriedade já apelidado de técnico 
de Idéias gerais. 

O perigo, como sempre, está nos ex
tremos. E a virtude, segundo a parê
mla latina, está no melo. 

Longe do meu espírito a sustentação 
de tese que leve ao pragmatismo, que 

conduza à acomodação, que gere o ci
nismo, que provoque o rebaixamento mo
ral dos cidadãos. 

É que, na espécie, os pontos mais dis
tantes, as extremidades da equação e.stão 
representados p•ela tecnocracia e pelo hu
manismo, vale dizer, pelos que apreciam, 
de modo vertical e horizontal, os fenô
menos pslcossoclais, políticos e económi
cos, respectivamente. 

Evidente que, pelas implicações próxi
mas e remotas, eventos que se verificam 
em determinadas áreas não devem ser 
objeto de generalizações. Assim, o fato 
•económico há de ser interpretado, tam
bém, à luz das normas que regem os de
mais campos da atlvldade humana, da 
mesma maneira que os fatos pslcossoclais 
e políticos guardam estreita correlação 
com os de natureza económica. 

Ao Invés de conflitos, face às contra
dições que lhes assinalam, Impõe-se, pa
ra maior rendimento e eficiência, a com
patibilização dos conhecimentos técnicos 
à visualização do político, pois que so
milnte assim será possível a definição de 
metas, responsáveis pelo éxito de uma 
política global de desenvolvimento, a 
qual, entretanto, não deve esquecer as 
incontrastáveis peculiaridades regionais. 
É o geral convivendo com o particular. 

Com ef•elto, no Brasil, de proporções 
continentais, existem, ninguém ousa ne
gar, adotado um conceito geográfico, 
grandes Ilhas de prosperidade e de ri
quezas ao lado de grandes ilhas de mi
séria e de pobreza.. 

Claro é que os planos gerais, elabora
dos tendo em vista as condições das 
áreas d•esenvolvldas, não são exeqüíveis 
nas regiões mais carentes. O tratamen
to terá que ser diferente, ainda porque 
lncoincldentes as potencialidades que 
ambas oferecem. 

O plano global, portanto, haverá tle 
ser caracterizado pela versatilidade; em 
outras palavras, deve expressar as par
ticUlaridades regionais, assim também 
estabelecer os meios, mais eficazes e mu
táveis que os d•emals, de acelerar-lhes o 
crescimento. 

Estas despretensiosas considerações po
dem ter aplicação vária, podem servir a 
diferentes situações. E prestam-se, sem 
sombras de dúvida, ao Norte e ao Nor
deste. 

No caso particular da região nordes
tina, vozes sem conta sustentam que a 
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base da sua redenção reside na implan
tação d•e Indústrias, esquecidas Inteira
mente ou conservadas no presente está
gio as atlvldades agropecuárlas. Pode
rosas vozes, é verdade, algumas oficiais 
e oficiosas. 

É provável que se funde nessa colo
cação a política disciplinadora da apli
cação dos incentivos fiscais, que a. cada 
instante mais se distancia do setor pri
mário. 

De outra. parte, porém, forças ponde
ráveis continuam defendendo a tese se
gundo a qual há necessidade no Nordes
te de "uma revolução agrícola como ba
se para uma. revolução industrial". Em 
outras palavras, é imperioso dar priori
dade ao d•esenvolvimento da produção 
agrop·ecuárla "como melo de garantir o 
suprimento de matérias-primas, aumen
tar a renda. dos lavradores e ampliar o 
mercado interno". 

Essa orientação, felizmente, é a da 
maioria; ao que penso, das fontes oficiais 
e oriciosas a que há pouco fiz veferên
cia. 

Na verdade, todos defendem, por opor
tuno e necessário, a implantação de par
ques no Nordeste para a exploração in
dustrial, inclusive, onde couber, em lar
ga escala. A quase totalidade, todavia, 
entende que, pela f·ormação, pelos as
pectos eoológico e geop1Jlítico, cabe a pre
valência do setor primári1J ao secundá
rio, o primeiro dos quais, após atingir 
razoável-grau de crescimento, por c•erto 
oferecerá resposta ao desenvolvimento 
do segundo. 

Em C·Onseqüência, visualizo e enxergo 
o Programa de Integração Nacional, o 
Programa de Redistribuição de Terras e 
de Estimulo à Agroindústria do Norte e 
do Nordeste, o Programa Especial para 
o Vale do São Francisco e projetes prio
ritários do Governo Fed•eral em exe
cução ou em vias de sê-lo nas duas áreas
problema não apenas como medidas de 
correção das disparidades, que se agra
vam, resultantes da Ineficácia, algumas 
vezes perseguida, dos Instrumentos ante
riormente postos em ação, mas acima. de 
tudo com1J providências den uncladoras 
do desejo e do l"eal propósito de engajar 
aquelas regiões no processo do cresci
mento nacional. 

Em pronunciamento na sessão de lna
talação do Seminário sobre Desenvolvi
mento Regional Brasil-Comunidade 
Económica Européia, em 17 de outubro 

passado, o Ministro d1J Planejamento e 
C1Jordenação Geral afirmou que, "para 
a criação de uma. economia de mercado 
no Nordeste, o grande desafio vai ser, 
realmente, a agropecuárla, sobretudo se 
cons!de11armos os problemas ecológicos 
de uma região em grande parte seml-árl
da, com escassez relativa de terras fér
teis, e os óbices Institucionais da estru
tura. agrária tradicional. A despeito, po
rém, das dificuldades a enfrentar, é cer
tamente viável a transformação econó
mica da agricultura tradicional do Nor
deste, através da conjugação de crédito 
a longo prazo, em condições subsidiadas, 
com inovações tecnológicas que permitam 
a Introdução de insumos modernos, rá
pida elevação da produtividade, maior 
presença da empr·esa agric1Jla. Um gran
de trunfo que a região ofevece é o pró
prio homem d1J Nordeste, com sua ex
traordinária capacidade de adaptação às 
mudanças, sua grande versatilidade in
telectual. F1Ji ele a mão-de-obra por ex
celência para o des·envolvimento indus
trial de São Paulo e da Guanabara, para 
a construção de Brasília. Pode ser tam
bém a força de trabalho para a tralls
formação da agricultura regional". 

Válida tal colocação com referência 
ao Nordeste, globalmente considerado, o 
quadro é mais promissor com relação aos 
Estados do Piauí e do Maranhão. Quem o 
afirma ainda é o Ministr-o Reis venoso, 
na exposição de motivos de 26 de março 
próximo passado, sobre o estabelecimen
to de esquema especial de apoio ao Ma
rannão e ao Piauí: 

"A despeito, po.rém, do grande es
forço que está sendo empre·endido, 
os Estados do Maranhão e Piauí -
que podem ser considerados, sob os 
aspectos ecológico e geopolítico, co
mo transiclonais entre o Nordeste, a 
Amazônia e o planalto Central -
ainda são os que apresentam, atual
mente, os mais baixos índices de 
renda por habitante do Pais. São 
regiões, no entanto, dotadas de gran
des potencialidades de desenvolvi
mento, sobretudo agropecuárlo e 
agrolndustrial, consideradas, entre 
outros fatores, a disponibilidade de 
terras férteis e de recursos hídricos 
e a baixa densidade populacional re
lativamente aos outros Estados do 
Nordeste." 

Perfilhado o principio de que na agro
pecuária e na agroindústrla residem as 
melhores oportunidades para o desen-



-330-

volv!mento do Nordeste; certo que, de 
modo especial, nos Estados do Piauí e 
Maranhão existem magnificas potencia~ 
lidades no setor primário; indiscutível 
a adaptabilidade, a resistência e a ver~ 
satllidade do homem nordestino, resta 
examinar, ainda que superficial e seto~ 
rlalmente, as causas do atraso que o con~ 
some. 

Deixando de parte o abandono secular 
que suportou, fruto de uma filosofia mer~ 
cantillsta, que em tudo buscava !media~ 
ta rentabilidade, mas que aos poucos vai 
sendo sepultada, das distorções em ca
deia na aplicação dos incentivos fiscais, 
matéria já examinada, sob múltiplos ân
gulos, nesta Casa, tenho para mim que 
nos setores de energia, da execução da 
politica agrária, de transportes, da sa ú~ 
de etc. residem alguns dos entraves à 
expansão que todos almejam. 

Hoje, tomado para exemplo o setor 
energético, é perfeitamente constatável 
a frustração sofrida pelos piauienses e 
maranhenses em virtude das altas taxas 
cobradas pela Hidrelétrica da Boa Es
perança, através da Centrais Elétricas do 
Piauí S.A. CCEPISA) e da Centrais Elétri
cas do Maranhão (CEMARJ. 

Edificada com inequívoco sentido de 
apoio, sem preocupações dispensadas ao 
retorno do capital empregado, forçoso é 
reconhecer que a energia oferecida não 
vem proporcionando os resultados es
perados. 

Queixam-se o poder público e os parti
culares. Os municípios, principalmente 
os de maior expressão populacional, re
correm a uma válvula de escape, isto é, 
remetem aos usuários o pagamento de 
parcela da taxa de iluminação pública, 
numa eloqüente demonstração da lnsu
portabllldade da despesa. 

Situação mais aflitiva é a das peque
nas prefeituras, que, quase sem receita 
tributária, recorrem à rubrica "trans
ferências" para solverem os encargos de 
consumo de energia com a iluminação 
da cidade. 

No que respeita aos particulares, há 
duas situações a considerar. A primeira 
é a que se relaciona com os titulares de 
pequenas e médias empresas, que antes 
dispunham de grupos geradores próprios 
e que agora, face ao elevado preço da 
energia cobrada, iniciam o retorno ao 
regime anterior. 

A segunda situação é, na realidade, de
sesperadora. Em geral, menos de trinta 
por cento dos prédios residenciais nas 
cidades servidas pela Boa Esperança es
tão ligados ao sistema. E a causa de tão 
inexpressivo índice, sem sombra de dú
vida, reside no alto custo da energia, re
conhecido e proclamado o baixo poder 
aquisitivo das populações respectivas. E 
aí surge o circulo vicioso: o povo é• po
bre porque não tem energia e, quando 
a tem, não pode pagá-la. 

Ora, a Boa Esperança não foi cons
truída para gerar dividendos, para pro~ 
porcionar lucros, mas sim para propiciar 
às populações de renda mais baixa deste 
País uma alavanca Indispensável ao seu 
desenvolvimento. 

O Sr. Clodomir Milet - V. Ex. a permi
te um aparte? 

O SR. HELVíDIO NUNES- Com pra
zer, nobre Colega. 

O Sr. Clodomir Milet - V. Ex.a está 
dizendo muito bem. Quando se tratou da 
construção da Boa Esperança, cuidou~se 
justamente disso. Era Impossível criar
se a hidrelétrica para dar energia aos 
nossos Estados, uma região subdesenvol
vida, e escorchar o pobre usuário com 
pagamento de preços astronómicos. O 
Ministro Dias Leite, como V. Ex.a mesmo 
acentuou há poucos dias, num aparte, 
era contra Boa Esperança. Entendia S. 
Ex.a que não havia condições locais para 
sustentar o serviço. O Presidente Castel
lo Branco, entretanto, levou a peito a 
realização da obra. Todo o mundo sabe 
que ela começou no governo do Presiden
te Kubltschek em 1959. Andou aos tran~ 
cos e barrancos nos governos Jânlo Qua
dros e João Goulart, mas só pôde ser 
concretizada realmente no governo do 
Presidente Castello Branco. Todos os 
recursos foram dados justamente para 
que a hidrelétrica tivesse a sua inaugu
ração em tempo de prestar os serviços 
que as comunidades do Maranhão e do 
Piauí reclamavam. Agora vem a ques
tão do preço cobrado. Já discutimos is
so multas vezes, e o Presidente Médlci me 
disse que não era possível querer que os 
usuários da energia elétrica pagassem o 
custo das obras. Nesse sentido, foram 
tomadas providências. O Ministro Dias 
Leite, aceitando o fato consumado, apre
sentou o decreto que o Presidente da Re
pública assinou fazendo a incorporação 
da nossa COHEB à CHESF. Com isso, 
pretendia-se diminuir o preço da energia 
elétrlca. O Ministro disse-me que a re-
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dução do preço é da ordem de 25%, a 
qual até agora não tivemos. Quero nesta 
oportunidade lembrar a V. Ex.a que te
mos de insistir naquelas providências 
que ambos sugerimos nesta Casa por 
ocasião da tramitação de projetas re
ferentes à energia elétrlca, justamente a 
diminuição ou até a exclusão do paga
mento do empréstimo compulsório e 
também mesmo do Imposto único sobre 
energia elétrica que se cobram, um dos 
consumidores residenciais, outro dos 
consumidores industriais. Se nós conse
guirmos isso, teremos, ao lado da re
dução do custo pelo fato da incorporação 
à CHESF, a baixa do preço da energia 
elétrlca. Do contrário, V. Ex. a há de con
vir, nada se fará. Todo o mundo já está 
substituindo a energia elétrica da Boa 
Esperança, voltando aos motores a óleo 
diesel, aqueles que já tinham sido ven
didos quando da inauguração da hidre
lét~ica. Estamos vendo que essa energia 
esta-se estendendo a muitos municípios 
dos nossos Estados. Se nos grandes mu
nicípios não há condições para o paga
mento da energia elétrica, quanto mais 
naqueles outros de precárias rendas e 
condições de desenvolvimento. Temos de 
Insistir junto ao Governo, V. Ex.a pelo 
Piauí, com a sua bancada, eu com a mi
nha, do Maranhão, para que sejam to
madas providências no sentido do bara
teamento dessa energia, sob pena de na
da servir ou ser de pouca valia para nós 
o sistema da Boa Esperança. 

O SR. HELVíDIO NUNES - Muito 
obrigado a V. Ex.a, Sr. Senador Clodomir 
M!let. A tese que V. Ex.a defende é exa
tamente aquela pela qual há multo me 
venho batendo. Divergimos apenas com 
respeito a certos detalhes, pois que so
mente depois da execução das providên
cias anunciadas e face aos resultados ob
tidos é que poderemos, sobretudo os 
piauienses e os maranhenses, sentir se 
a incorporação da Hidrelétrica da Boa 
Esperança à CHESF produzirá os re
sultados desejados, que todos queremos 
e reclamamos. 

A verdade precisa ser dita por inteiro. 
Ainda que se mantenham as atuais ta
xas, com as variações decorrentes do re
gime inflacionário, os piaulenses e ma
ranhenses atingirão o ano 2000 sem te
rem devolvido ao Governo o valor do 
investimento realizado. 

Na espécie, não há lugar para temo
res. Muito menos para medo. Completo: 
a energia fornecida ao Piauí e ao Ma-

ranhão terá, como a agricultura, que ser 
subsidiada. 

A rentabilidade que se lhe pede é des
cabida, é despropositada, sob pena de 
pretender-se transformar em suntuárlo 
um instrumento que foi criado para pro
vocar e gerar desenvolvimento. 

Lançou o Governo Federal recentemen
te, ao aprovar exposição de motivos do 
Ministro do Planejamento e Coordenação 
Geral, o Esquema Especial de Apolo ao 
Maranhão e ao Piauí, no qual ponderá
veis recursos foram destinados ao setor 
energia. 

No caso do Piauí, o esquema contempla 
com o projeto de eletriflcação do sul do 
Estado, com o propósito declarado de 
"integração daquela região ao sistema 
energético da Boa Esperança ( ... ) ense
jando a possibilidade de amplo progra
ma de eletriflcação rural nas terras fér
teis do Vale do Gurguéla". 

O projeto, que lmoblllzará recursos da 
ordem de Cr$ 36,4 milhões, deverá ser 
financiado através do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Económico. 

Sabem todos, entretanto, que, antes de 
as linhas de transmissão serem estendi
das, as cidades existentes na área terão 
que construir as suas redes de distribui
ção de energia, sem o que aquelas não 
terão sentido. 

O processo até agora utilizado pelos 
municípios foi o de contrair empréstimos 
junto ao Banco do Nordeste do Brasil, 
que fornece os recursos mediante juros 
elevados e garantias excessivas. 

Endividam-se o Estado e os municípios, 
Imbuídos do desejo de crescer e pros
perar. Realizam sacrifícios para obter 
aquilo que, é bem verdade que em ou
tros tempos, áreas mais felizes obtive
ram subsidiado. 

Concluídas as linhas de transmissão, 
estações abaixadoras e redes de distri
buição, acontece o inevitável: os usuá
rios não suportam o peso do custo da 
energia. E as prefeituras, ajudadas ou 
não pelos consumidores, em geral des
providas de recursos, até mesmo pelo 
avultado elenco de encargos, não podem 
atender ao pagamento das tarifas, nas 
bases atuais, cobradas pelas companhias 
geradora e exploradora, ainda porque so
frem substanciais deduções nas suas re
ceHas, efetuadas, dlreta e mensalmente, 
pelo BNB. 
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Temo, e aqui expresso lealmente os 
meus temores, que não atinja os obje
tivos visados o Esquema Especial de 
Apoio ao Maranhão e ao Piauí, objeti
vos que são também os do Governador 
Alberto Silva, no que se refere ao setor 
energia. 

Todavia, é necessário sejam atingidos. 
A premissa maior, o fundamento primei
ro terá de ser o de que a Hldrelétrica de 
Boa Esperança não foi edificada para 
atender a conveniências financeiras, 
mui to menos como resultado de reco
mendações técnicas. Ao contrário, re
sultou, isto sim, da sensibilidade e do 
patriotismo de três governos, que de
cidiram oferecer ao Piauí e ao Maranhão 
um suporte indispensável ao desenvolvi
mento da região. 

Sabe-se que a Hidrelétrica de Boa Es
perança, mais alguns meses, será incor
porada à Companhia Hidrelétrica do São 
Francisco, e afirma-se que, em decorrên
cia, haverá uma diminuição da ordem de 
trinta por cento das tarifas nas áreas 
atualmente supridas pela COHEBE. 

Praza aos céus que assim aconteca . . 
Antes que os resultados práticos de

monstrem que foi atingida a solução 
ideal, continuo a defender o ponto de 
vista segundo o qual, no que se relacio
na à energia produzida pela Boa Espe
rança, não hã falar em rentabilidade 
mas em subsídios. Importa, em termos 
nacionais, o crescimento dos dois Esta
dos. A ~esposta é demorada, mas virá. 
Com meios adequados, compatíveis à rea
lidade do melo. E a mesma gente que 
contribuiu, "por excelência, para. o de
senvolvimento industrial de São Paulo e 
d~a q,uanabara, p~ra a construção de Bra
silia fará tambem o seu próprio desen
volvimento. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourlval Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, conforme 
plano elaborado pelo Presidente Glam
paolo Falco, aprovado pelo Conselho Mo
netário Nacional, a Caixa Econômlca Fe
deral acaba de criar mais 25 .agências 
em vários Estados do País. 

ll: a grande obra de modernização e 
expansão da Caixa, hoje transformada 
num dos mais poderosos baluartes do sis
tema de crédito oficial do Brasll, que 

prossegue em ritmo acelerado. Seus fru
tos são por demais conhecidos a fim de 
que a eles façamos alusão. 

Uma dessas 25 ·agências se localizará 
na cidaJde serglp,ana de Itabalana. De
cisão das mais acertadas e que não po
deríamos deixar de aplaudir, manifes
tando nossa sa tlsfação pela decisão da 
alta administração da Caixa, que já se 
tornou a segunda organização bancária 
do País. 

Itabalana é u.m dos mais prósperos mu
nicípios de Sergipe, grande centro abas
tecedor de Aracaju. Há muito fazia jus, 
por todas as razões, à medid•a agora con
cretizada e que, sem dúvida, redunda
rã em importante benefício para aquela 
cidad·e e todo o Estado de Sergipe. 

O Sr. Antônio Carlos - V. Ex.a per
mite um ,aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA- Com 
multo prazer, nobre Senador Antônio 
Carlos. 

O Sr. Antônio Carlos - Faz V. Ex.11 

muito bem em consignar da tribuna do 
Senado a expansão da Caixa Econômica 
Federal através da autorização, pelo 
Conselho Monetário Nacional, da insta
lação de mais 25 agências daquela em
presa pública. A Caixa Económica 
adquiriu uma expvessão nova com o en
c.argo de administrar o fundo decorren
te do Programa de Integl'ação Social. 
Assim, é justo que os seus recursos che
guem a todos os rincões do território bra
slleiro. V. Ex.a focaliza a criação da 
agência de Itabaiana, em Sergipe, Esta
do que V. Ex.a serve com tanta dedica
ção. Quero aproveitar a oportunidade, 
também, para lançar o meu agradeci
mento pelo fato de a Caixa Económica, 
dentre essas 25 agências, estabelecer a 
criação de duas em cidades catarinenses. 
As cidades de Caçador e Curitibanos, a 
primeira no Vale do Rio do Peixe, a se
gunda no planalto Serrano do meu Es
tado, serão também beneficiadas com 
novas agências da Caixa Económica e 
assim terão oportunidade de aproveitar 
o crédito que esse estabelecimento está 
a distribuir pelo interior brasllelro. Mui
to obrigado a V. Ex.a 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Agra
deço a V. Ex.11, eminente Senador Antô
nio Carlos, o aparte com que vem enri
quecer o meu pronunciamento. 

O Sr. Benjamin Farah - V. Ex.a per
mite um ·aparte? 
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O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
prazer, eminente Senador Benjamin Fa
rah. 

O Sr. Benjamin Farah - Faço minhas 
as palavras do nobre Senador Antônio 
Carlos. N.a verdade, V. Ex.a está fazendo 
multo bem em trazer ao conhecimento 
do Senado essa nova lnlcla·tlva da Caixa 
Económica, com a sua expansão no cré
dito a diversas regiões deste País. co
nheço de perto os efel tos, a eficiência, 
a p,artic!pação da Caixa Econômlca no 
desenvolvimento do Estado da Guanaba
ra. É em verdade um estabelecimento 
bancário da mais alta importância, que 
concentra a atenção d:aquele grande pú
blico, sobretudo da classe média e da 
classe mais pobre. A ajuda da Caixa Eco
nómica é eficiente, rápida e digna de 
menção honrosa. Solidarizo-me com V. 
Ex.a pelo seu pronunciamento. Apesar 
do grande desenvolvimento deste País, 
apesar da multiplicação de estabeleci
mentos bancários, a Caixa Económica 
não perdeu o seu prestigio. Ao contrá
rio, aumentou sua atividade, consolida
se e merece a confiança e o respeito de 
toda a Nação. Solidarizo-me com V. Ex.a 
pelo seu pronunciamento e lhe transmi
to meus parabéns. V. Ex.a é homem que 
possui o senso da oportunidade e tem 
defendido o seu Estado e ·este Pais com 
elevado espírito público. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Agra
deço a V. Ex.8 , eminente Senador Ben
jamin Farah, seu aparte. Homem públi
co com larga folha de serviços prestados 
a seu Estado, meu velho companheiro 
na Câmara dos Deputados, bem sabe, 
bem vê V. Ex.a de perto o que a Caixa 
Económica realiza na Guanab,ara. Sou 
muito grato a V. Ex.a - repito - pelas 
generosas palavras, que partiram do co
ração de um velho amigo, a quem mul
to estimo. 

Congratulo-me, pois, com o povo de 
Itab.aiana por mais ·essa conquista, que 
virá impulsionar ainda mais seu espí
rito progressista. E felicito o Presidente 
Giampaolo Falco pelo acerto de sua de
cisão, que, afinal, redundará em pro
veito da própria Caixa, que disporá de 
uma agência num dos mais prósperos 
municípios do meu Estado e. mesmo, do 
Nordeste. 

É de se notar, ainda, que a agência 
de Itabaiana será a segunda de Sergipe, 
onde a Caixa dispunha apenas da agên
cia de Aracaju. É com satisfação que ve
mos a política de dinamização da Caixa 

Económica Federal alcançar o Estado de 
Sergipe, onde - esper:amos - sua ação 
se ampliará ainda mais. Ainda no últi
mo dia 2 de março, assistíamos à insta
lação da agência de Aracaju em local 
mais adequado, m.as ainda provisório, 
até a construção final do préd·lo de oi
to andares, já iniciada, e que, em breve, 
abrigará em definitivo aquela agência. 
A mudan{'.a se efetivou em solenidade a 
que compareci .a convite do seu geren
te-geral, Dr. Sigfrido Francisco Carlos 
Giordlno Grazlano. E foi grande o pra
zer com que lá estive, face ao conheci
mento que tenho dos relevantes servi
ços prestados pela agência de Aracaju 
da Caixa Económica Feder:al não ape
nas ao povo da Capital, mas ao de todo 
o Estado, atendendo sempre com distin
ção a todos que a procuram. 

Compartilho plenamente da satisfa
ção com. que o povo sergip,ano vê a Cai
xa Económica Federal estender sua ação 
em Sergipe, do que resultarão benefí
cios recíprocos: à multipllcação dos ser
viços que a Caixa presta ao Estad·o cor
responderá seu maior crescimento! (Mui
to bem! Pabnas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra .ao nobre Senador 
Benj amln Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, há 22 anos, o 
IPASE e o IBC mantiveram entendi
mentos para a cessão do terreno onde 
estava instalada a Agência Rio do Ins
tituto Brasileiro dQ Café. 

Apesar de vários decretos presiden
ciais baixados para facllltar a solução 
de um problema que possibilitaria ao 
IP ASE ampliar o Hospital dos Servido
res, transformando-o num dos maiores 
hospitais classe A da América do Sul e 
situando-o entre os primeiros em todo 
o mundo, até bem pouco tempo nenhu
ma solução havia ocorrido nos termos 
do desejado pelo Governo e pelos ser
vidores públicos. 

Felizmente, a atual administração do 
IBC, presidida pelo economista Carlos 
Alberto de Andrade Pinto e composta 
pelos economistas Mauro Moltlnho Mal
ta, Carlos Vlacava e pelo engenheiro
agrônomo Paulo Mota, resolveu em de
finitivo o problema, cedendo ao IPASE 
o terreno para ampliação daquele noso
cômlo. 

O dinamismo da equipe que dirige o 
IBC conseguiu finalmente atender aos 
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reclamos da laboriosa classe dos servi
dores públicos, e a solução encontrada 
tornará possível o atendimento de mais 
de 500.000 servidores e seus dependen
tes, além de propiciar substancial eco
nomia ao IPASE, que estava na imi
nência de imobilizar vultosa soma em 
dinheiro para a aquisição de um terreno 
onde pudesse construir o anexo impres
cindível ao acompanhamento da evolu
ção científica e da moderna tecnologia 
com o aparelhamento do grande hospi
tal, de relevo nas Américas e no mundo. 

Aquele hospital, em 1972, atendeu a 
520. 000 consultas e no seu filiado, em 
Marechal Hermes, mais 72.000 atendi
mentos, sendo em ambos 10.500 opera
ções aproximadamente. 

Trata-se, pois, de entidade das mais 
úteis e dignas que servem ao funciona
lismo. 

Cumpre acentuar que aquele hospital 
está em dia com os avanços das pesqui
sas cientificas. Por isso mesmo, a par 
de tantas técnicas modernas no vasto 
campo da Medicina, merece destaque o 
que se faz ali em cirurgia cardíaca, que 
é das mais adiantadas, com resultados 
alvissareiros. Estima-se um vasto des
dobramento das suas clínicas e ambula
tórios com a nova aquisição. 

Como médico, não devia silenciar os 
meus aplausos ao Dr. Manuel Afrâ
nio Carneiro de Navais, presidente do 
IPASE, e ao Dr. Jorge Dodsworth Mar
tins, digno e esforçado diretor do Hos
pital dos Servidores, bem assim aos seus 
colaboradores imediatos, pois da parte 
do IBC e do IPASE não faltaram o es
forço, a compreensão e o elevado espí
rito público para a busca da solução em 
que ficou patente a nova mentalidade 
dos que dirigem as instituições em tela. 
Por tudo isso, os servidores públicos 
estão de parabéns, pois vai crescer ain
da mais a assistência médica de que 
precisam, e, por certo, tudo será feito 
dentro dos melhores e mais atuallzados 
padrões da técnica e da ciência. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Mattos Leão. (Pausa.) 

S. Ex." não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Antônio Carlos. 
O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Pre

sidente, Srs. Senadores, a vocação ma-

rítima do povo catarinense é o resultado 
de uma série de fatores ligados à sua 
origem, formação e setores de at!vidade 
a que se tem dedicado. 

Quando Portugal, depois da restaura
ção, buscou manter seu domínio sobre 
as terras do Sul, a colonização açoriana 
foi o instrumento dessa histórica deci
são, responsável pela integridade de 
nosso território abaixo do paralelo 30. 

A gente das !lhas fez sua vida voltada 
para o mar. 

A at!vidade pesqueira, a incipiente 
indústria naval e as lides do comércio 
desenvolvidas com o aumento de pro
dução nascido do trabalho das coloni
zações alemã e italiana, consolidaram 
aquela vocação. 

o homem do litoral catarinense tem 
sido até hoje um homem do mar. Pes
cador ou marítimo, ele tem, igualmente, 
honrado as fileiras da nossa Marinha 
de Guerra. 

Conspiram em favor desse destino as 
condições excepcionais de nossa geogra
fia. As dificuldades que o paredão da 
serra Geral apresenta para o nosso sis
tema de transportes terrestres são, de 
certo modo, compensadas pelas facilida
des apresentadas pelos nossos ancora
douros naturais. Itajaí, São Francisco, 
Imbituba, Laguna e Florianópolis ainda 
não foram devidamente aproveitados. 
Porto Belo e Araranguá são praticamen
te desconhecidos. 

Na realidade, o Brasil ainda não se 
decidiu a aproveitar devidamente os 
portos catarinenses. 

Ante esse quadro, é animadora a de
claração que o Exmo. Sr. Almirante 
Amaral Sabóia fez em conferência que 
pronunciou no curso sobre segurança 
na c i o n a 1 e desenvolvimento que a 
ADESG promoveu em Flor!anópolis. Afir
mou S. Ex." que "a Marinha do Brasil 
deverá voltar suas atenções operacio
nais para a região Sul, elegendo o porto 
de São Francisco do Sul para a cons
trução de uma base naval, depois que 
estiver concluída a Base Naval de Aratu, 
na Bahia". 

Disse o almirante que comanda o 5.0 

Distrito Naval, sediado na capital do 
meu Estado, que São Francisco, pelas 
suas características físicas naturais, se 
coloca entre os melhores do País, pois 
tem ótima bacia de evolução e permite 
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calado de até 10 metros. Aquele Ilustre 
militar acrescentou que as deficiências 
de São Francisco limitam-se às Instala
ções e equipamentos que estão desatua
llzados. 

Testemunho tão autorizado merece 
ser objeto da atenção das autoridades 
federais responsáveis pela nossa politica 
de transportes. 

Confio em que a gloriosa Marinha de 
Guerra brasileira leve avante a Idéia 
defendida pelo ilustre Almirante Sabóia, 
comandante do s.o Distrito Naval, e tor
ne realidade a base naval de São Fran
cisco do Sul. Ela, a par de atender às 
necessidades da segurança nacional, 
será um fator de desenvolvimento da 
região. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lenoir Vargas. (Pausa.) 

S. Ex.a. não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Flávio Britto. 
O SR. FLAVIO BRITTO - Sr. Presi

dente, Srs. Senadores, o Brasil, tradi
cional em esporte, principalmente no 
futebol e no remo, desde muito tem-se 
preocupado com a sua juventude, pre: 
parando uma raça forte - porque so 
poderemos continuar com este desen
volvimento que temos tido de 1964 para 
cá sendo uma raça forte. 

Assim sendo, o futebol - que pode
mos afirmar ser o "esporte das multi
dões" no Brasil - foi sempre uma das 
preocupações de todos os governadores, 
bem como do Exmo. Sr. Presidente da 
República e do grande Ministro Jarbas 
Passarinho. 

No meu Estado, o Amazonas, houve 
também essa preocupação, porque, co
mo v. Ex.a.s sabem, foi de 1964 para cá 
que o meu Estado passou a ter essa ace
leração no seu desenvolvimento. Mas 
antes mesmo de 1964, os governadores, 
preocupados com o desenvolvimento 
também do futebol, iniciaram a cons
trução de um grande estádio. Essa cons
trução do estádio do Amazonas foi ini
ciado ao tempo do Governador Plínio 
Coelho tendo o professor Arthur Reis, 
o prllneiro governador da Revolução, 
dado também a sua participação na 
construção. 

Em seguida veio o empresário, o di
nâmico, o homem acostumado aos seus 
afazeres na administração privada, co
mo comerciante no meu Estado: o Go
vernador Danllo Matos Areosa, que ace
lerou a sua construção para entregar 
aos atletas amazonenses e, podemos 
afirmar, aos atletas brasileiros nosso 
estádio, o Estádio Vivaldo Lima. 

Assim sendo, com a divulgação e o 
crescimento do nosso futebol, houve 
campeonatos por todos os lados, e os 
clubes, de norte a sul, querem tomar 
parte desses campeonatos, quer nas 
grandes datas, quer nas disputas entre 
os Estados brasileiros. 

Minha presença hoje nesta tribuna é 
apenas para fazer um registro e ex
pressar a gratidão do povo do Amazonas 
a um conhecido dirigente esportivo que, 
dentro de sua esfera de ação, tudo tem 
feito para o engrandecimento do Brasil, 
sobretudo no exterior. Trata-se do pre
sidente da Confed•eração Brasileira de 
Desportos, João Havelange, a quem os 
desportistas do meu Estado estão agra
decidos pelo seu gesto e decisão firme 
colocando à disposição da Federação 
Amazonense de Futebol- FAF- mais 
uma vaga para um clube de Manaus 
participar, juntamente com o Nacional, 
do campeonato nacional deste ano. 

Com a atitude dos dirigentes máximos 
da CBD, prevaleceu o bom senso e a 
sensibilidade, aliada ao agradecimento 
aos desportistas do meu Estado, que não 
têm evitado esforços para desenvolver 
ainda mais o futebol no meu Estado. 
Manaus já dispõe 'de um bonito, seguro 
e amplo estádio para a prática de 
futebol, com capacidade para quarenta 
mil pessoas, atendendo, assim, à exigên
cia da Confederação Brasileira de Des
portos para que um Estado participe do 
campeonato nacional. 

o segundo time de Manaus já esco
lhido pela Federação Amazonense de 
Futebol para representar o Amazonas 
junto com o Nacional é o Rio Negro, um 
dos mais tradicionais e queridos clubes 
do Amazonas. De parabéns, o despor
tista amazonense, de parabéns, o Sr. 
João Havelange, que soube compreender 
os anseios do povo do meu Estado, que 
vibra, participa e sempre está solidário 
com os bons espetáculos de futebol em 
meu Estado. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, no processo 
brasileiro de desenvolvimento econômi
co, social e cultural deve ter lugar des
tacado a educação física e, particular
mente, o esporte. 

:ID significativo que as nações líderes 
do desenvolvimento mundial, como os 
EUA, o Japão, a Alemanha, a URSS, 
lideram também a educação física e 
as competições esportivas Internacionais, 
como as Olimpíadas. 

A saúde e o vigor físico são a base 
de qualquer desenvolvimento pessoal e 
social. Sem uma população sadia não 
haverá nação desenvolvida. 

Merecem, por Isso, o apoio de todos os 
setores da vida nacional as iniciativas 
oficiais ou particulares em favor do de
senvolvimento do esporte e da educação 
física. Nesse sentido, é de justiça desta
car alguns aspectos da atuação que vem 
desenvolvendo o Ministério da Educação 
e Cultura, através de seu Departamento 
de Educação Física e Desportos. 

Queremos nos referir especialmente à 
Campanha Nacional de Esclarecimento 
Desportivo e à divulgação dos feitos de 
nossos atletas consagrados como Pelé, 
Ademar Ferreira da Silva, Éder Jofre e 
outros, obj etlvando despertar o interesse 
e a formação de uma consciência espor
tiva em nossa juventude, ameaçada pe
los tóxicos. 

Com os nossos aplausos, queremos tra
zer duas contribuições a esse movimento. 

Primeiro, sugerir às nossas estações de 
televisão e rádio que, com as modernas 
técnicas de programação, apresentem 
ao público os exemplos vivos e muitas 
vezes sensacionais da atuação de nossos 
esportistas. Uma boa técnica pode subs
tituir programas de chanchada e baixo 
padrão ou programas Importados por 
outros de grande interesse popular so
bre problemas nossos e gente nossa. E, 
para isso, uma das grandes motivações 
pode ser o esporte, o esportista brasilei
ro, sua luta, seu esforço, seus feitos. 

outra contribuição que desejaria tra
zer a essa campanha é a lembrança de 
um notável atleta brasileiro, que deu ao 
nosso País grandes vitórias em compe
tições internacionais. 

Trata-se de Lúcio de Castro, que, com 
suprema;cia absoluta no salto com vara 
em toda a América do Sul, representou 
as cores do Brasil durante 28 anos. 

Eis alguns de seus feitos: 

1 - novembro de 1929 - melhor re
sultado do mundo em salto com vara -
4,095 m; 

2 - recordista brasileiro do salto de 
altura - 1,90 m; 

3 - campeão brasileiro e paulista em 
vários campeonatos de arremesso do 
dardo; 

4 - 1946 e 1947 - vice-campeão sul
americano de arremesso do dardo; 

5 - 1925 - campeão de salto de 
trampolim - 1. 000 m, nado livre -, do 
então Esporte Clube Germânia; 

6 - 1933 - primeiro brasileiro a ter 
seu nome inscrito no troféu mundial 
Helms, dos EUA; 

7 - 1932 - primeiro brasileiro a 
classificar-se em atletismo - salto com 
vara - em uma olimpíada, realizada em 
Los Angeles; 

8 - até a presente data, isto é, há 
43 anos, mantém o recorde de juniores 
no salto com vara - 3,93 m - e o re
corde paulista - 4,05m; ambos os 
recordes, na época, eram sul-americanos. 

Como reconhecimento de seus feitos, 
foi condecorado em 1954 pela Con
federación Sudamericana de Atletismo, 
que, ao entregar-lhe o respectivo diplo
ma, reconheceu expressamente "seus 
méritos extraordinários e o trabalho es
portivo que o fazem merecedor da gra
tidão do continente". 

A Federação Paulista de Atletismo, em 
ofício de seu presidente, Cel. Francisco 
Antônio Blanco Júnior, informa: 

"É o Sr. Lúcio de Castro o primeiro 
brasileiro a receber o troféu mun
dial Helms, no ano de 1933. Com a 
expressiva marca de 4,95 m, man
teve a melhor marca mundial na 
época, por ter o campeão Charles 
Hoff, que mantinha o índice de 
4,25 m, registrado em 27-9-25, dei
xado de ser amador, para ingressar 
no profissionalismo." 

Em seu brilhante livro Entre a Trena 
e o Cronômetro, que é uma verdadeira 
história viva do nosso atletismo, Cae-
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tano Carlos Paloli assim se refere a 
Lúcio de Castro: 

"Como Inicia sua vida esportiva o 
Indivíduo que é atraído para as atl
vidades proporcionadas pela educa
ção física?" 

E responde: 
"A semelhança da maioria, cam
peões ou não, Lúcio de Castro pra
ticou o esporte desde 12 ou 13 anos 
de Idade. O E. C. Pinheiros, ex-Ger
mânla, foi seu primeiro clube. No 
tranqüllo recanto do Jardim Europa, 
no não menos tranqüllo e despreo
cupado ano de 1926, Lúcio pelejava 
nas águas do velho Rio Pinheiros, e, 
em saltos acrobáticos ou mergulhos 
estupendos, o jovem esportista evi
dencia a firmeza de uma contextura 
que mais tarde lhe assegura um 
posto de relevo entre as figuras de 
maior projeção na vida dos esportes 
no Brasil." 

E narra, em seguida, desde as primei
ras lutas até as grandes vitórias, recor
des e a sua participação em competições 
internacionais em Buenos Aires, San
tiago, Los Angeles e outras cidades. 

Como ato de justiça e reconhecimen
to e atendendo a solicitação de uma 
equipe de atletas que, em São Paulo, nos 
procurou, lembramos hoje a figura do 
grande atleta Lúcio de Almeida Prado 
de Castro. 

A seu lado, é de justiça sejam lem
brados e homenageados todos aqueles 
que, com seu trabalho, esforço e espirito 
de luta, vêm atuando no campo do es
porte e da educação física, que cons
titui uma das bases de nosso desenvol
vimento. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão. 

Lembro aos Srs. Senadores que, de 
acordo com a deliberação do Plenário, 
não haverá Sessões do Senado na Sema
na Santa. 

Assim, designo para a próxima Ses
são, a realizar-se segunda-feira, dia 23 
do corrente, no horário regimental, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.O 
38, de 1972 (n.o 86-A/72 na Câmara 
dos Deputados), que dispõe sobre a 
designação do número de ordem das 
Leg!slaturas, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 17, 
de 1973, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

2 
Discussão, em p r i m e i r o turno 

(apreciação preliminar da constitu
cionalidade, nos termos do art. 297 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.0 83, de 1971, de 
autoria do Sr. Senador Franco Mon
toro, que dispõe sobre representação 
contra lei ou ato normativo incons
titucional dirigida ao Procurador
Geral da República, alterando o 
art. 2.0 da Lei n.0 4.337, de 1.0 de 
junho de 1964, tendo 
PARECER, sob n.0 16, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade. 
3 

Cria na Justiça do Trabalho da 
2.a Região as Juntas de Conciliação 
e Julgamento de Curltlba (3.a), So
rocaba (2.al e Mauá. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 40 

minutos.) 



28.a Sessão da 3.a .. Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
eni 23 de abril de 1973 

PRESID!NCIA DOS SRS. FILINTO M'OLLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos acham-se 
presentes os Senhores Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita - Flávio Britto - José Lin
doso - Milton Trindade - Renato 
Franco - Alexandre Costa - Clo
domir Milet - José Sarney - Petrô
nlo Portella - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara - Ruy Carnei
ro - Augusto Franco - Lourival 
Baptista - Ruy Santos - Carlos 
Lindemberg - Eurico Rezende -
Paulo Torres - Gustavo Capanema 
- Osires Teixeira - Filinto Müller 
- Ney Braga - Antônio Carlos -
Guldo Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto MüUer) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 26 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Submetendo ao Senado a escolha de no

me indicado para cargo cujo provi· 
mento depende de sua prévia. aquies
cência.. 

MENSAGEM 
(N'.• 79/73, na origem) 

N.0 66, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De conformidade com o disposto no 
art. 42 (item UI) da constituição, te
nho a honra de submeter à aprovação de 
Vossas Excelências a escolha, que desejo 
fazer, do Senhor Miguel Paulo José Ma
ria da Silva Paranhos do Rio Branco, 

Ministro de Primeira Classe, da Carrei
ra de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto ao Esta
do de Israel, nos termos do art. 21 do 
Decreto n.0 71.534, de 12 de dezembro 
de 1972. 
2. Os méritos do Embaixador Miguel 
Paulo José Maria da Silva Paranhos do 
Rio Branco que me induziram a esco
lhê-lo para o desempenho dessa eleva
da função constam da anexa informa
ção do Ministério das Relações Exte
riores. 

Brasília - DF, em 12 de abril de 1973. 
- Emílio G. Médici. 

"CURRICULUM VITAE" 
DO EMBAIXADOR MIGUEL PAULO 
JOSÉ MARIA DA SILVA PARANHOS 

DO RIO BRANCO 
Nascido na França (brasileiro, de 

acordo com o art. 115 da Constituição 
de 1937), 21 de janeiro de 1917. Sócio de 
honra da Sociedade Histórica Museu Ca
nario de Las Palmas, Diplomado pelo 
Instituto Histórico e Geográfico, no Cur
so Ruy Barbosa. Membro da Sociedade 
Brasileira de Geografia. Diplomado pelo 
Instituto Rio Branco, no Curso de Aper
feiçoamento de Diplomatas. Professor de 
Literatura Brasileira e Chefe da Seção 
Didática no Instituto Argentino-Brasi
leiro de Cultura, 1952. Diplomado pela 
Faculdade de Letras da Universidade de 
Lisboa, no Curso de Férias, 1953. Mem
bro Correspondente do Instituto de 
Coimbra. Diplomado pela Escola Supe
rior de Guerra, no Curso Superior de 
Guerra. 
- Cônsul de Terceira Classe, 1939. 
- Vice-Cônsul em Cardiff, 1942 a 1945. 
- Encarregado do Consulado em Car-

diff, 1945. 
- Promovido a Cônsul de Segunda Clas

se, por antiguidade, 1945. 
- Cônsul em Las Palmas, 1946 a 1948. 
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- Encarregado dos Assuntos do Consu
lado da Venezuela em Las Palmas, 
1946, 1947 e 1948. 

- Secretário-Geral da Comissão Mista 
Brasil-Organização Intermicional de 
Refugiados (OIRl, 1948 e 1949. 

- Delegado da Seção Brasileira na Co
missão Mista Bras!l-OIR à I Confe
rência Nacional de Imigração e Co
lonização do Brasil-Central, Goiânia, 
1949. 

- Segundo-Secretário da Embaixada em 
Buenos Aires, 1951 a 1953. 

- Segundo-Secretário da Embaixada em 
Lisboa, 1953. 

- Promovido a Primeiro-Secretário, por 
merecimento, 1953. 

- Primeiro-Secretário da Embaixada em 
Lisboa, 1953 a 1957. 

- Membro da Comissão de Estudo dos 
Textos da História do Brasil, 1959. 

- Chefe da Divisão de Assuntos Políti
cos da Escola Superior de Guerra, 
1959. 

- A disposição da Comitiva do Minis
tro das Finanças e Negócios Econó
micos da França, 1959. 

- Chefe da Comissão de Acordos com 
a Bolívia, 1959. 

- Introdutor Diplomático Adjunto, 1960. 
- Primeiro-Secretário da Embaixada em 

Berna, 1960 a 1961. 
- Conselheiro, 1961. 
- Conselheiro da Embaixada em Ber-

na, 1961 a 1963. 
- Promovido a Ministro de Segunda 

Classe, por merecimento, 1963. 
- Ministro-Conselheiro da Embaixada 

em Berna, 1963 a 1964. 
- Chefe do Setor de Propaganda e Ex

pansão Comercial da Embaixada em 
Berna, 1961. 

- Observador do Brasil na Conferên
cia de Cúpula dos Países Não Alinha
dos, Belgrado, 1961. 

- Encarregado de Negócios em Berna, 
1961, 1962, 1963 e 1964. 

- Ministro-Conselheiro da Missão jun
to às Nações Unidas, 1964 a 1966. 

- Delegado do Brasil no Comitê do Ano 
Internacional para os Direitos Huma
nos, Nova Iorque, 1965. 

- Delegado do Brasil à V Sessão do Co
mitê Misto FAO-FISI, Nova Iorque, 
1965. 

- Membro da Delegação do Brasil à 
XIX Sessão da Assembléia-Geral das 
Nações Unidas, Nova Iorque, 1964. 

- Delegado-Suplente do Brasil às XX e 
XXI Sessões da Assembléia-Geral das 
Nações Unidas (ONU), Nova Iorque, 
1965 a 1966. 

- Encarregado da Missão junto às Na
ções Unidas, 1966. 

- Embaixador da Guatemala, 1967 a 
1970. 

- Chefe da Delegação do MRE no Es
tado da Guanabara, 1970 a 1972. 

~ Promov;ldo a Ministro de Prime:lra 
Classe, por merecimento, 1971. 

- Secretaria de Estado das Relações Ex
teriores, em 1,0 de março de 1973. 
Ayrton Gil Dieguez, Chefe da Divisão 
do Pessoal. 

(A Comissão ele Relações Exteriores.) 

AVISO 
DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 
- N.0 90/GM/GB, de 12-4-73, comuni

cando a entrega ao trânsito público 
do trecho Carazinho-Santo Angelo, 
da Rodovia BR-285, no Estado do Rio 
Grande do Sul, e o lançamento ao 
mar, no dia 26, do navio-cargueiro 
Serra Dourada, destinado à Empresa 
de Navegação Aliança S.A., para na
vegação de longo curso. 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS. 
Encaminhando à revisão do Senad~ au

tógrafos dos seguintes projetos: 
.PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N ,0 9, de 1973 
(N.0 l.llG•B, de 1973, nn Casa de origem) 

(JJE INICIATIVA DO SENHOR PRESmENTE DA REPÚBLICA) 

Concede pensão especial a André 
Kohls. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - !!: concedida a André Kohls, 

filho de Paulo Kohls e Felicia Bernardi
ni, pensão especial, mensal, equivalente 
a sete vezes o valor do maior salário mí
nimo vigente no País, a contar de 1.0 de 
març·o de 1972, data em que foi julgado 
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deflntlvamente Incapaz para todo e qual
quer trabalho. 

Art. 2.0 - A pensão especial de que 
trata esta Lei será, por morte do bene
ficiário, transferível metade.para a viú
va e metade para os filhos menores de 
18 anos ou inválidos. 

Art. 3.0 - A despesa decorrente da exe
cução desta Lei correrá à conta de En
cargos Gerais da União - Recursos sob 
a supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 39, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constitui
ção e, para ser apreciado nos prazos nele 
referidos, tenho a honra de submeter a 
elevada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de exposição de mo
tivos do Senhor Ministro de Estado do 
Exército, o anexo Projeto de Lei que 
"concede pensão especial a André Kohls". 

Brasília, 20 de março de 1973. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DO EXÉRCITO 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República: 
Tenho a honra de submeter à aprecia

ção de Vossa Excelência o anteprojeto 
de Lei anexo, pelo qual a União concede 
amparo do Estado ao cidadão André 
Kohls, residente no Município de Anchie
ta, Estado de Santa Catarina, vitimado 
por explosão de granada ofensiva que en
contrará em suas terras, após a realiza
ção de manobras militares. 

A vitima, pai de numerosa familia, fi
cou total e permanentemente inválida 
para todo· e qualquer trabalho. 

Com profundo respeito, Orlando Geisel. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 10, DE 1973 

(N.• 1.100-B/73, na casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENltOn l"RESIDENTt DA REP'Ó'DLICA) 

Dispõe sobre a Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística. 
- IBGE - e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A Fundação Instituto Bra

sileiro de Geografia e Estatística -

IBGE -, instituída na forma do Decreto
Lei n.0 161, de 13 de fevereiro de 1967, 
e sujeita à supervisão do Ministro de 
Estado do Planejamento e Coordenação 
Geral, nos termos do art. 3.o do Decreto
Lei n.0 161, de 13 de fevereiro de 1967, 
passa a reger-se pelo disposto nesta Lei. 

Art. 2.o- Constitui objetivo básico do 
IBGE assegurar informações e estudos 
de natureza estatística, geográfica, car
tográfica e demográfica necessários ao 
conhecimento da realidade física, econó
mica e social do País, visando especial
mente ao planejamento econômico e so
cial e à segurança nacional. 

§ 1.0 - A atuação do IBGE se exerce
rá mediante a produção dlreta de infor
mações e a coordenação, a orientação e o 
desenvolvimento das atividades técnicas 
dos sistemas estatístico e cartográfico 
nacionais (Constituição, art. 8.0, item 
XVII, alínea u, e Decreto-Lei n.0 200, de 
25 de fevereiro de 1967, art. 39, item Vl. 

§ 2.o- Serão mantidos pelo IBGE, pa
ra atendimento das suas próprias neces
sidades e das dos usuários de Informa
ções, os cursos de graduação e de treina
mento de profissionais e especialistas nas 
atividades correspondentes à sua área de 
competência, podendo também ser pro
movida a realização de outros cursos de 
formação relacionados com essa mesma 
área. 

Art. 3.0 - Para execução do objetlvo 
básico enunciado no art. 2.o, o JBGE 
atuará principalmente nas seguintes 
áreas de competência: 

I - estatísticas primárias (continuas e 
censltárias) ; 

II - estatísticas derivadas (indicado
res econômlcos e sociails, sistemas de 
contabilidade social e outros sistemas de 
estatísticas derivadas); 

III - pesquisas, análises e estudos es
tatísticos, demográficos, geográficos, geo
désicos e cartográficos; 

IV - levantamentos geodésicos e to
pográficos, mapeamento e outras atlvl
dades cartográficas; 

V - sistematização de dados sobre 
melo-ambiente e recursos naturais, com 
referência a sua ocorrência, distribuição 
e freqüência. 

Art. 4.0 - Os órgãos técnicos e admi
nistrativos do IBGE serão estruturados e 
funcionarãq de forma integrada, com 
apoio em métodos de informática. 
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Art. 5.0 - l!: instituído o Plano Geral 
de Informações Estatísticas e Geográ
ficas, como instrumento de orientação e 
coordenação das atividades de produção 
das informações destinadas à consecução 
do objetivo constante do art. 2.o 

§ 1.0 - As informações constantes do 
plano a que se refere este artigo serão 
de responsabilidade do IBGE, podendo 
este, para assegurar a sua exatidão e a 
regularidade do seu fornecimento, avocar 
a produção de informações compreendi
das na competência de órgãos sob sua 
coordenação técnica. 

§ 2.o - Será submetido, dentro de um 
ano à aprovação do Chefe do Poder 
Executivo, o Plano Geral de Informações 
Estatísticas e Geográficas, que incorpo
rará o Plann Nacional de Estatísticas Bá
sicas. 

Art s.o -As informações necessárias 
ao PlÍmo Geral de Informações Estatís
ticas e Geográficas serão prestadas obri
gatoriamente pelas pessoas naturais e 
pelas pessoas jurídicas de Direito Pú
blico e privado e utilizadas exclusiva
mente para os fins a que se destinam, 
não podendo servir de instrumento para 
qualquer procedimento fiscal ou legal 
c·ontra os informantes, salvo para efeito 
do cumprimento da presente Lei. 

Parágrafo único - A Lei n.0 5. 534, de 
14 de novembro de 1968, aplicar-se-á 
também às informações sollcitadas pelo 
IBGE para execução do Plano Geral de 
Informações Estatísticas e Geográficas. 

Art. 7.0 - O IBGE promoverá, na for
ma que for prevista no estatuto, reuniões 
nacionais, com a participação de repre
sentantes dos Ministérios, dos Governos 
estaduais, de entidades da Administração 
pública indireta, de entidades privadas, 
produtores ou usuários de informações 
estatísticas, geográficas e cartográficas, 
bem como de recursos naturais, com vis
tas à discussão de programas de trabalho 
e de assuntos técnicos, nas áreas de com
petência da Fundação. 

Art. 8.0 - Para desempenho de suas 
atribuições, o IBGE poderá firmar acor
dos, convênios e contratos com entidades 
públicas e privadas, preservados o sigilo 
e o uso das informações e os interesses 
da segurança nacional. 

Art. 9.o - Ficam mantidos os princí
pios de cooperação entre a União, os Es
tados, o Distrito Federal e os Territórios, 
consagrados pela Convenção Nacional de 

Estatística (Decreto n.0 l. 022, de 11 de 
agosto de 1936) e pelos Convênios Na
clonais de Estatistica Municipal (De
creto-Lei n.o 5.981, de 10 de novembro 
de 1943), observadas as disposições desta 
Lei e as diretrlzes e bases do sistema es
tatístico nacional. 

Art. 10 - O património do IBGE é 
constituído: 

I - pelo acervo da extinta autarquia 
Instituto Brasileiro de Geografia e Es
tatística; 

II - pelo saldo económico do exercício 
anual; 

III - por bens móveis e imóveis adqui
ridos ou que vierem a ser adquiridos; 

rv - por outros bens e recursos que 
lhe vierem a ser destinados, por entida
des públicas ou privadas, nacionais ou es
trangeiras. 

Art. 11 - Constituirão recursos da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística: 

I - dotações consignadas no orçamen
to da União; 

II - a receita das operações técnicas 
e financeiras do IBGE; 

III - a receita de contratos, convênios 
e acordos celebrados entre o IBGE e en
tidades públicas e privadas, nacionais ou 
estrangeiras, para a realização de traba
lhos, estudos, levantamentos e pesquisas; 

IV - outros bens e recursos, de ori
gem interna e externa, de entidades pú
blicas ou privadas, nacionais ou estran
geiras. 

Art. 12 - Fica criado o Fundo Nacio
nal de Geografia e Estatística - FNGE, 
de natureza contábil, destinado a reu
nir recursos financeiros para a manuten
ção e o desenvolvimento das atividades 
do IBGE, ao qual caberá a administra
ção do fundo. 

Parágrafo único - O Poder Executivo 
regulamentará a constituição do Fundo 
Nacional de Geografia e Estatística, pre
visto neste artigo. 

Art. 13 - O IBGE contará com um 
Conselho Curador e com um Conselho 
Técnico, presididos pelo Presidente do 
IBGE. 

§ 1.0 - Ao Conselho Curador competi
rão atribuições consultivas e fiscaliza
doras, nos termos do estatuto. 
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§ 2.0 - Ao Conselho Técnico competi
rã acompanhar, em alto nível, as ativi
dades técnicas do IBGE, avaliando a 
adequação dessas atividades à conse
cução do objetivo bãsioo da Fundação e 
recomendando a adoção das providên
cias que julgar convenientes. 

§ 3,0 - o Conselho Técnico funciona
rã também como órgão consultivo para 
os' assuntos 'de natureza. técnica compre
endidos nas ãreas de competência do 
IBGE. 

§ 4.0 - o estatuto disporã sobre a 
composição do Conselho Curador e do 
Conselho Técnico, bem como sobre a du
ração dos mandatos dos respectivos con
selheiros. 

Art. 14 - A administração do IBGE se
rã basicamente constituída de um pre
sidente, nomeado pelo Presidente da Re
pública, que exercerã a direção superior 
da Fundação, de um diretor-geral, de 
um diretor para a ãrea técnica, de um 
dlretor para a ârea de admlnl>stração, de 
um dlretor para a ãrea de formação e 
aperfeiçoamento de pessoal e de órgãos 
de assessoramento superior. 

§ 1.0 - Poderão ser criadas outras di
reterias, na forma que dispuser o es
tatuto. 

§ 2.0 - o estatuto definirã a compe
tência do diretor-geral, a organização e 
as atribuições das diretorlas e dos ór
gãos de assessoramento superior, bem 
como disporã quanto aos órgãos que in
tegrarão as dlretorias. 

Art. 15 - Os recursos financeiros ne
cessãrios à realização dos recenseamen
tos gerais e censos previstos no art. 2.0 , 

Itens I e II, da Lei n.0 4. 789, de 14 de 
outubro de 1965, constarão de dotações 
específicas consignadas ao mGE no Or
çamento da União. 

Art. 16 - O IBGE serã representado 
em juízo ou fora dele pelo seu presidente, 
ou por quem deste receber delegação. 

Art. 17 - A prestação de contas de 
cada exercício, Inclusive da administra
ção do fundo a que se refere o art. 12, 
serã submetida pelo presidente do IBGE 
ao Ministro de Estado do Planejamento 
e Coordenação Geral, que, com seu pro
nunciamento e os documentos mencio
nados no art. 42 do Decreto-Lei n.O 199, 
de 25 de fevereiro de 1967, a envlarã ao 
Tribunal de Contas da União, até 30 de 
junho do exercício seguinte. 

Art. 18 - As atribuições que a legisla
ção em vigor conferiu à Fundação IBGE, 
ou, especificamente, a qualquer de seus 
órgãos, desde que compatíveis com o dis
posto nesta Lei, passam à competência 
geral do IBGE, cujo presidente dt:slgna
rã os representantes da Fundaçao nos 
órgãos ou entidades em que seja prevista 
essa representação. 

Art. 19 - As atribuições conferidas ao 
Instituto Brasileiro de Geografia em de
corrência da aplicação do art. 41 do De
creto-Lei n.o 243, de 28 de fevereiro de 
1967 passam à competência geral do 
mGÉ, a cujo presidente caberã designar 
o representante previsto no art. 4.0 da
quele Decreto-Lei. 

Art. 20 - O pessoal do IBGE serã re
gido pela legislação trabalhista. 

Art. 21 - Os funcionãrios pertencen
tes aos quadros em extinção da antiga 
autarquia mGE poderão ser contratados 
pelo mGE, sob o regime da legislação 
trabalhista. 

Art. 22 - Os funcionãrios dos qua
dros em extinção que forem contratados 
na forma do artigo anterior terão o pra
zo de noventa dias, a partir da data do 
contrato, para optarem definitivamente 
pelo regime da legislação trabalhista ou 
pela permanência no regime estatutãrio, 
importando o silêncio em opção pelo re
gime da legislação trabalhista. 

§ 1.o - O prazo de noventa dias para 
opção serã contado a partir da data de 
publicação desta Lei quanto aos contra
tos celebrados na vigência da legislação 
anterior. 

§ 2.o- Enquanto permanecerem no 
regime estatutãrio, os funclonãrios de 
que trata este artlg·o ficarão afastados 
dos seus cargos no quadro em extinção, 
com perda dos vencimentos e vantagens, 
ressalvada a contagem de tempo de ser
viço para fins de aposentadoria, dispo
nibilidade ·e gratificação adicional por 
tempo de serviço. 

Art. 23 - Para o gozo dos direitos 
previstos na legislação trabalhista e de 
previdência social, serã computado o 
tempo de serviço anterior prestado pelo 
servidor optante à Administração pú
blica. 

§ 1.0 - Além da transferência das 
contribuições vertidas ao IPASE, na for
ma do art. 114 do Decreto-Lei n.o 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, o IBGE pro-
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vldenclará junto ao INPS, conforme ca
da caso, o levantamento da quantia ne
cessária a complementar as contribui
ções transferidas do IP ASE, para que fi
quem assegurados a aposentadoria e de
mais benefícios aos servidores de que 
trata este art!g·o, consignando-se no or
çamento do IBGE os recursos correspon
dentes a essa complementação. 

§ 2.o - Para os fins previstos no pa
rágrafo anterior, o INPS debitará a res
pectiva Importância ao mGE, sendo 
concedidas as prestações previdenc!árias 
independente do efetlvo recebimento da 
referida importância. 

Art. 24 - Os funcionários dos qua
dros em extinção que não forem contra
tados, ou que permanecerem no regime 
estatutário, continuarão prestando ser
viços ao mGE, com todos os direitos ine
rentes ao regime estatutário, até que se
jam incluidos, com os respectivos car
gos, em órgãos da Administração federal 
direta ou autárquica. 

Art. 25 - Os encargos financeiros 
com o pagamento de vencimentos e van
tagens dos funcionários em atlv!dades 
ou em disponibilidade dos quadros em 
extinção, bem como de proventos dos 
aposentados desses quadros dos quadros 
das antigas Secretarias-Gerais dos Con
selhos Nacionais de Geografia e de Es
tatística, correrão à conta do Tesouro 
Nacional, cumprindo à União consignar 
dotações orçamentárias específicas em 
favor do mGE para o atendimento des
sas despesas. 

Art 26 - Os bens imóveis e os direi
tos e ações a eles relativos pertencentes 
ao acervo da extinta autarquia mGE, 
de que trata a alínea a do art. 6.0 do 
Decreto-Lei n.0 161, de 13 de fevereiro 
de 1967, terão sua doação e transferên
cia ao IBGE formalizadas por decreto do 
Presidente da República, transcrito nos 
competentes registras de imóveis, para 
os fins previstos no art. 530, item I, do 
Código Civil. 

Art. 27 - Os representantes do Esta
do-Maior das Forças Armadas, do Mi
nistério do Planejamento e coordenação 
Geral e do Ministério do Interior no 
a:tual Conselho Diretor da Fundação 
IBGE, bem como os membros do atual 
Conselho Fiscal da Fundação, integra
rão o Conselho Curador, a que se refere 
o art. 13 desta Lei, pelo restante do 
prazo de seus mandatos. 

Parágrafo único - O Conselho Cura
dor, com a constituição Inicial estabele
cida neste artigo, passará a funcionar 
Imediatamente, com as atribuições pre
vistas no § 1. 0 do art. 13 desta Lei. 

Art. 28 - O mGE continuará a orien
tar suas atlvidades estatísticas pelo Pla
no Nacional de Estatísticas Básicas, pre
visto no art. 4.0 do Decreto-Lei n.o 161, 
de 13 de fevereiro de 1967, até que seja 
aprovado o Plano Geral de Informações 
Estatísticas e Geográficas, Instituído pe
lo art. 5. 0 desta Lei. 

Art. 29 - Enquanto não aprovado, 
mediante decreto, o estatuto do IBGE, 
vigorará o atual com as adaptações im
postas pelas disposições desta Lei. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. . 

MENSAGEM 
N.O 26, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nele re~ 
feridos, tenho a honra de submeter a 
elevada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de Exposição de Mo
tivos do Senhor Ministro de Estaido do 
Planejamento e Coordenação Geral, o 
anexo projeto de lei que "dispõe sobre 
a Fundação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística - IBGE - e dá ou
tras providências". 

Brasília, em 9 de março de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DO PLANEJAMENTO E 00-
0RDENAÇAO GERAL. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República: 
Tenho a honra de submeter à elevada 

consideração de Vossa Excelência o in
cluso anteproj e to de lei dispondo sobre 
a Fundação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística - mGE - e dando 
outras providências. 

2. O anteprojeto em causa, se apro
vado, colocará o mGE em condições 
mais adequadas para servir, com o má
ximo rendimento, ao Governo, na área 
do Ministério do Planejamento e Coor
denação Geral, e ao setor privado da 
ec·onomia, sobretudo às ativldades que 
mais de perto se ligam ao desenvolvi-
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mente do Pais. Na sua elaboração foram 
consideradas as intimas relações dos le
vantamentos; pesquisas e. estudos esta
tísticos e geogrâfico-cartogrâficos, bem 
assim os ·referentes à informática e aos 
recursos naturais, com os requisitos da 
segurança nacional. 

3. O Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística cmGE) foi criado, com a 
reunião do Conselho Nacional de Geo
grafia ao Conselho Nacional de Estatís
tica pelo Decreto-Lei n.O 218, de 26-1-38, 
Sendo or. dois aludidos conselhos órgãos 
autônon. os, cada um com seu coleglado 
deliberativo e uma secretaria-geral co
mo órgão executivo, restou à presidência 
da entidade função mais que represen
tativa não só no concernente ao plane
jamen'to e execução dos programas de 
trabalhos relativos às atlvldades técni
cas, como na própria esfera administra-
tiva. · 

4. Permaneceu o mGE diretamente 
subordinado à Presidência da República 
até 1952, quando houve por bem o Go
verno enquadrá-lo no âmbito do Minis
tério da Justiça, jâ então como autar
quia. 
5. Dispondo de uma rede de Inspeto
rias Regionais de Estatística nas capi
tais dos Estados e Agências de Estatís
tica na maioria dos municípios, o mGE 
deu novo sentido à estatística brasileira, 
uniformizando de pronto os padrões de 
apresentação tabular e efetuando dlre
tamente levantamentos e inquéritos no 
plano nacional, além de coordenar e sis
tematizar estatísticas oriundas de outras 
fontes, todas elas coletadas e elabora
das sob sua orientação técnica. 

6. Foi com essa organização que o Ins
tituto realizou os recenseamentos gerais 
de 1940, 1950 e 1960, abrindo com o pri
meiro deles a era dos grandes levanta
mentos censitârios de cunho global no 
Brasil, que passou a con·tar, além dos 
censos demográficos, com os censos eco
nómicos (comercial, industrial, agrope
cuário e dos serviços), todos cuidadosa
mente planejados e de periodicidade de
cena!. 
7. Mostrava-se, entretanto, a estrutura 
da entidade incapaz de atender eficaz
mente à crescente demanda de informa
ções esta t!sticas, requeridas não só pela 
evolução natural do País, como pela ex
pansão ocorrida nas atividades produ
tivas em geral e notadamente no setor 
dos empreendimentos industriais e co-

mercials. Implantada no cenário nacio
nal uma mentalidade de planejamento, 
urgia adaptar a entidade às novas exi
gências, permitindo-lhe não apenas ex
pandir a produção de informações esta
tísticas como também aperfeiçoar e 
principalmente modernizar os métodos e 
processos usados na elaboração dessas 
informações. 
8. Com tal objetivo, foi a antiga S:_U
tarquia transformada em Fundaçao, 
vinculada ao Ministério do Planejamen
to e Coordenação Geral, pelo Decreto
Lei n.O 161, de 13 de fevereiro de 1967, 
tendo o Decreto n.0 61.126, de 2 de agos
to de 1967, aprovado o estatuto respec
tivo. 
9. Do advento da Fundação mGE a 
esta parte jâ decorreram cerca de cinco 
anos. Obteve-se, de fato, certa autono
mia de ação e flexibilidade de movimen
tos que se não corresponderam ao que 
se 'esperava, multo contl"ibuíram para 
uma sensível melhoria de padrão dos 
serviços prestados pela entidade. E tor
nou-se mais eficiente a sua articulação 
com os órgãos governamentais encarre
gados do planejamento do desenvolvi
mento. Comprovam essa melhoria o CO!)-
siderável progresso obtido na elaboraçao 
das estatísticas contínuas, em especial 
no pertinente a setores sócio-econôml
cos, e a realização de importantes estu
dos geográficos, principalmente na área 
da Geografia Quantitativa, e na esfera 
da Cartografia. Tudo isso sem aludir à 
execução do VIII Recenseamento Geral 
do Brasil, cujos resultados preliminares 
já foram divulgados, e em tempo muito 
Inferior ao que ocorrera quando dos cen
sos anteriores. 
lO. Subsistira, todavia, a divisão técni
ca e administrativa em compartimentos, 
com os dois antigos conselhos apenas 
nominados de modo diferente - Insti
tuto Brasileiro de Estatística e Instituto 
Brasileiro de Geografia -, que se vem 
mostrando incompatível com a plena 
consecução das finalidades do IBGE, 
hoje em dia bastante ampliadas pela in
clusão de novos encargos e pela implan
tação de modernos processos de compu
tação eletrônlca, estes últimos dando lu
gar à criação, no âmbito da entidade, 
também como órgão autónomo, do Ins
tituto Brasileiro de Informática. 

11. Com vistas a assegurar unicidade 
de comando e direção, o anteprojeto faz 
desaparecer os órgãos autônomos e re
distribui os respectivos encargos por di-
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reterias, com nítida separação entre as 
at!vldades técnicas e as administrativas. 
A presidência será coadjuvada por uma 
diretor!a-geral. Imediatamente abaixo 
desses órgãos de cúpula, deverão funcio
nar as d!retorias, em número de três, 
destinadas a enfeixar, especificamente, 
as at!v!dades-f!m e as at!vidades-meio 
da instituição - a diretoria administra
tiva, a diretoria de formação e aperfei
çoamento de pessoal e a d!retoria téc
nica. Passará, ainda, o mGE a contar 
com um Conselho Curador e um Con
selho Técnico, cuja composição será es
tabelecida no estatuto. 

12. Procura, também, o anteprojeto 
ora submetido à apreciação de Vossa 
Excelência contemplar o mGE, como 
exigia a natureza de sua personalidade 
jurídica, com a fundamentação finan
ceira indispensável ao desenvolvimento 
de seus programas. Prevê, assim, o art. 
12 do anteprojeto a criação do Fundo 
NacJ.onal de Geografia e Estatística, sob 
gestão do mGE. A medida em causa vi
sa a proporcionar à Fundação um tipo 
de sustentação financeira seguro e ade
quado, garantindo anualmente, um ra
zoável montante de recursos, sem que, 
todavia, a sua captação venha a envol
ver encargos excessivos para qualquer 
das fontes supridoras. 

13. Para o Sistema Estatístico Nacio
nal o fundo representará maior garan
tia de fluidez de recursos operacionais, 
dado que estes passam a provir de fon
tes diversificadas e mediante um siste
ma de apartes liberto dos embaraços 
burocráticos. 
14. Consta, outrossim, do anteprojeto 
a instituição do Plano Geral de Infor
mações Estatísticas e Geográficas, como 
Instrumento de orientação e coordena
ção das at!v!dades de produção das in
formações destinadas à consecução do 
objet!vo básico do mGE - assegurar 
Informações e estudos de natureza esta
tística, geográfica e cartográfica neces
sários ao conhecimento da realidade 
económica, social e física do País. Tal 
plano deverá ser, oportunamente, sub
metido a vossa Excelência, para apro
vação por decreto. 
15.Deu ainda o anteprojeto tratamento 
definitivo e compreensivo ao problema 
do pessoal do mGE originado da antiga 
autarquia, retificando e complementan
do o que, a propósito, já dispusera o De
creto-Lei n.0 161, de 1967, matéria que 
foi objeto de coordenação com o Depar-

tamento Administrativo do Pessoal Ci
v!l e com o Ministério do Trabalho e 
Previdência SOcial. 

Valho-me do ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. 

João Paulo dos Reis Venoso, Ministro. 
(As Comissões de Economia, de Serviço 

Público Civil, de Legislação Social, da 
Segurança Nacional e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 11, de 1973 

(N.• 1.102-B/73, na casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPtnJLICA) 

Fixa os valores de vencimentos dos 
cargos do Grupo Serviços de Trans
porte Oficial e Portaria do Serviço 
Civil da União e das autarquias fe
derais, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos níveis de classificação 

dos cargos integrantes do Grupo Servi
ços de Transporte Oficial e Portaria, 
criado com fundamento no art. 4.0 da 
Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
correspondem os seguintes vencimentos: 

Níveis 
Vencimentos 

Mensais 
Cr$ 

TP-5 .................. . 
TP-4 .................. . 
TP-3 .................. . 
TP-2 .................. . 
TP-1 ................... . 

1.200,00 
1.000,00 

900,00 
700,00 
500,00 

Art. 2.0 - As gratificações pelo exer
cício em regime de serviço extraordiná
rio vinculado ao de tempo integral e 
dedicação exclusiva e as diárias de que 
trata a Lei n.0 4.019, de 20 de dezembro 
de 1961, e respectivas absorções ficarão 
absorvidas, em cada caso, pelos venci
mentos fixados no artigo anterior. 

Parágrafo único - A partir da vigên
cia dos decretos de transposição de car
gos para as categorias funcionais do 
Grupo Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria, cessará, para os respectivos 
ocupantes, o pagamento das vantagens 
especificadas neste artigo, bem como de 
todas as outras que, a qualquer título, 
venham sendo por eles percebidas, 
abrangendo, Inclusive, abonos e comple
mentos salariais, ressalvados, apenas, o 
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salário-família e a.s gratificações adicio
nais por tempo de serviço e de repre
sentação de gabinete. 

Art. 3.0 - Ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 3.0 da Lei n.0 

5. 645, de 10 de dezembro de 1970, é ve
dada a utilização, a qualquer título c 
sob qualquer forma, de colaboradores 
eventuais retribuídos mediante recibo, 
para a execuçã·o de atividades compre
endidas no Grupo Serviços de Transpor
te Oficial e Portaria. 

§ 1.0 - Os atuals empregos regidos 
pela legislação trabalhista, a que sejam 
Inerentes atlvidades compreendidas no 
grupo de categorias funcionais de que 
trata esta Lei, são considerados extintos, 
podendo, entretanto, ser transformados 
em cargos do mesmo grupo, de acordo 
com critérios estabelecidos em Ato do 
Poder Executivo. 

§ 2.0 - Aplica-se o disposto no pa
rágrafo anterior aos empregos regidos 
pela legislação trabalhista, a que sejam 
inerentes atividades administrativas em 
geral, de nível médio, a que se refere o 
item VIII do art. 3.o da Lei n.0 5. 645, 
de 10 de dezembro de 1970, os quais po
derão ser transformados em cargos do 
Grupo de categ·orlas funcionais Serviços 
A uxlliares . 

Art. 4.0 - Os vencimentos fixados no 
art. 1.0 desta Lei vigorarão a partir da 
data dos decretos de inclusão de cargos 
no novo sistema, a que se refere o pa
rágrafo único do art. 2.0 

Art. 5.0 - Observado o disposto nos 
arts. 8.0 , item III, e 12 da Lei n.0 5 .645, 
de 10 de dezembro de 1970, as despesas 
decorrentes da aplicação desta Lei serão 
atendlda.s pelos recursos orçamentários 
próprios d·os Ministérios, órgãos Inte
grantes da Presidência da República e 
autarquias federais, bem como por ou
tros recursos a esse fim destinados, na 
forma da legislação pertinente. 

Art. 6.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas a.s 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 29, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada de
liberação de Vossas Excelências, acom-

panhado de exposição de motivos do Se
nhor Diretor-Geral do Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil, o an•e
xo Projeto de Lei que "fixa os valores de 
vencimentos dos cargos do Grupo Ser
viços de Transporte Oficial e Portaria do 
serviço Civil da União e das autarquias 
federais e dá outra.s providências". 

Brasilla, em 12 de março de 1973. -
Emílio G. Médici. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SR. DI

RETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CI
VIL 
Exce1entís.slmo Senhor Presidente da 
República: 
Em consonância com as dlretrlzes 

aprovada.s pela Lei n.0 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, com vistas à refor
mulação do plano de classificação de 
cargos do Serviço Civil da União, e con
siderando as prioridades estabelecidas 
pelo Governo para implementação das 
disposições legais concernentes, este De
partamento empreendeu a estruturação 
de um novo grupo de categorias funcio
nais, de.sta vez relacionado com ativida
des próprias de serviços de portaria e 
transporte motorizado de passageiros e 
carga.s oficiais. 
2. O novo grupo, não previsto dentre os 
constantes do art. 2.0 da Lei n.O 5.645, de 
1970, tem sua. criação fundamentada no 
art. 4.0 da mesma Lei, que estabelece: 

"Art. 4.0 - Outros grupos, com ca
racterí.stica.s próprias, diferenciados 
dos relacionados no artigo anterior, 
poderão ser estabelecidos ou des
membrados daqueles, se o justifica
rem a.s necessidades da Administra
ção, mediante ato do Poder Executi
vo." 

Por outro lado, sua institucionalização 
justifica-se pelo fato de reunir ele carg<>.s 
a que são inerentes atribuições comple
mentares às de apoio técnico-adminis
trativo que, pela sua importância para a 
consecução dos programas das diversa.s 
unidades organizacionais, mereceram 
Idêntica atenção anteriormente. 
3. A estruturação do grupo em causa 
tornou-se possível graças ao contingente 
de informações extraídas dos elementos 
obtidos com base nos estudos referentes 
à. lotação qualitativa Ideal, estabele.clda 
em função da.s necessidades de recursos 
humanos da.s novas unidades organiza
cionais estruturadas de acordo com a Lei 
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de Reforma Administrativa, levantados 
das setorialmente consoante a Instru
ção Normativa n.0 1, de 28 de junho de 
1971, deste Departamento, e encaminha
do~ pelas equ~pes técnicas de alto nível, 
apos aprovaçao ministerial, na forma 
determinada pelo Decreto n.0 68.726, de 
9 de junho do mesmo ano. 

4. O conhecimento de nossa realldade 
administrativa obtido através do estudo 
desses dados, complementados com a 
exp•eriência acumulada por este Depar
tamento ao longo da implantação do sis
tema que ora entra em extinção, permi
tiu a estruturação, na forma do anexo 
projeto de decreto, do Grupo Serviços de 
Transpovte Oficial e Portaria, designado 
pelo código TP-1200, e integrado das ca
tegorias funcionais: Motorista Oficial 
(TP-1201) e Agente de Portaria ....... . 
(TP-1202) . Essas categorias encontram
se distribuídas numa escala hierárqui
ca ascendente, nos níveis 1 a 5, segun
do o respectivo grau de importância, me
dido mediante análise de fatores prees
tabelecidos. 

5. O trabalh~ ora em exame, na sua 
generalidade, acompanha, de perto, em 
fundo e forma, os congéneres que lhe 
antecederam, isto devido lhes ser co
mum o mesmo disciplinamento legal. 
Assim é que houve eliminação de deno
minações em excesso, redução do núme
ro de cargos, definição rigosa de atri
buições, preestabelecimento de requisitos 
necessários ao aumento do rendimento 
dos serviços de outros que, por já se en
contrarem incorporados à politica de 

TP-5 
TP-4 
TP-3 
TP-2 
TP-1 

Níveis 

••••••• o •• o • o ••• o •• o ••• o ••• o •• o ••• 

• o •• o ••• o o ••• o •• ' •••••••••••• o o ••• 

•• o ••••••••••••••••• o ••• o o •••••• o • 

••••• o •••••••••••••••••••••• ' o •••• 

o •••• o •••••• o • o •••••• o •••••••••••• 

9. Na implantação graduallsta deste 
grupo, com que se visa a atingir cerca 
de 55. 500 cargos, serão despendidas, em 
termos genéricos, as seguintes parcelas: 

Ano 

1973 
1974 

..................... 
Cr$ 

49. 730.401,00 
82.254.623,00 

10. Impende, mais uma vez, assinalar 
que os quantitativos de despesa acima ln-

pesooal do Governo, dispensam comentá
rios adicionais . 
6. Em virtude, entretanto, de peculia
ridades enco~tradas neste grupo, no que 
se refere a mvel e natureza das tarefas 
a ele inerentes, identificaram-se no me
canismo de Implantação do plano ape
nas casos de transposição de cargos 
cujos reflexos acarretam adaptações nos 
critérios seletivos, tendentes a compatibi
lizá-los com a realidade configurada 
Circunstâncias semelhantes levaram este 
Departamento à conclusão de que há ne
c~ssldade d~ medld~ legislativa para o 
fim de possibilitar a Administração no 
caso específico, além de cargos efetivos, 
transpor, de acordo com suas necessida
des e recursos, para o novo sistema 
também funções Integrantes de tabelas 
trabalhistas, de que porventura dispo
nha. 
7. Paralelamente ao pr.ojeto de criação 
d.o grupo, cuidou-se, também, como me
dida complementar básica para a im
plantação d.o novo plano de classificação 
de cargos nessa área, de elaboração do 
respectivo plano de retribuição a ser en
caminhado à apreciação do Congresso 
Nacional. 
8. Procedendo-se como nos casos ante
riores, foi feita a análise das caracteris
ticas de cada nível da escala de classi
ficação dos cargos integrantes de cada 
categoria funcional abrangida e, poste
riormente, a avaliação consoante a me
tod.ologia aprovada por Vossa Excelên
cia, encontrando-se os vencimentos das 
diversas classes nos valores seguintes: · 

Avaliação 
(pontos) 

19 
15 
14 
11 
8 

Vencimento 
Cr$ 

1.200,00 
1.000,00 

900,00 
700,00 
500,00 

dicados devem ser considerados em ter
mos de projeções e estimativas, devendo 
ser atendidos pelos recursos orçamentá
rios próprios dos Ministérios, órgãos in
tegrantes da Presidência da República 
e autarquias federais. 
11. Nestas c.ondições, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o anexo projeto de de
creto que cria e estrutura o Grupo Ser
viços de Transporte Oficial e Portaria 
bem como o anteprojeto de lei dlspon: 
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do sobre o respectivo plano de retribui
ção para o devido encaminhamento ao 
Cangresso Nacional, caso mereçam apro
vação as medidas justificadas nesta ex
posição de motivos. 

Apraveito a opartunidade para reno
var a Vossa Excelência meus protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 
- Glauco L essa de Abreu e Silva. 

(As Comissões de Serviço Público Civil 
e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 12, de 1973 

(N.o 1.099, de 1973, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REP'Ó'BLICA) 

Autoriza o Poder Executivo a 
transformar a autarquia Casa da 
Moeda em empresa pública e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo auto

rizado a transformar a autarquia Casa 
da Moeda em empresa públlca sob a de
nominação de "Casa da Moeda do Bra
sil", dotada de personalidade jurídica de 
Direito Privado, com património próprio 
e autonomia administrativa, vinculada 
ao Ministério da Fazenda. 

§ 1.0 - A Casa da Moeda da Brasil te
rá sede e foro na Capital da República e 
jurisdição em todo o território nacional. 

§ 2.0 - O estatuto da Casa da Moeda 
do Brasil será expedido par decreto e 
estabelecerá a organização, atribuições e 
funcionamento dos órgãos de sua estru
tura básica. 

Art. 2.0 - A Casa da Moeda do Brasil 
terá por finalidade, em caráter de ex
clusividade, a fabricação de papel-moe
da e maeda metálica e a impressão de 
selos postais e fiscais federais e títulos da 
dívida pública federal. 

Parágrafo único - Sem prejuízo do 
disposto neste artigo, a Casa da Moeda 
do Brasil poderá exercer outras ativida
des compatíveis com suas atividades in
dustriais. 

Art. 3.0 - O capital da Casa da Moeda 
do Brasil, pertencente integralmente à 
União Federal, será constituído de: 

I - valor dos bens móveis e imóveis 
pertencentes à autarquia; 
II- valor dos equipamentos do Banco 

Central do Brasil e da Empresa Brasilei
ra de Correios e Telégrafos, ora em utili
zação pela Casa da Moeda; 

III - dotações que lhe estejam con
signadas no Orçamento da União; 

IV - outros valores que vierem a ser 
incorporados. 

§ 1.0 - Os equipamentos de que trata o 
item II deste artigo, pertencentes ao 
Banco Central do Brasil, ficam incorpo
rados ao ativo da Casa da Moeda do 
Brasil, mediante inventário a cargo de 
comissãa designada pelo Ministro da 
Fazenda. 

§ 2.o - Os equipamentos de que trata o 
item II deste artigo, pertencentes à Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos, 
ficam incorporados ao ativo da Casa da 
Moeda do Brasil, mediante avaliação a 
cargo de comissão a ser designada pelo 
Ministro da Fazenda, para posterior res
sarcimento, o qual poderá ser feito atra
vés de prestação de serviços de impres
são de selos. 

Art. 4.0 - A empresa sub-rogar-se-á 
todos os direitos e obrigações da autar
quia. 

Art. 5.0 - Constituirão recursos da em
presa: 

I - as receitas operacionais; 
II - os recursos de capital resultan

tes da conversão, em espécie, de bens e 
direitos; 

II - os recursos de operações de cré
dito, assim entendidos os provenientes de 
empréstimos e financiamentos obtidos 
pela entidade; 

IV - as receitas patrimoniais; 
V - as doações de qualquer espécie; 
VI - dotações que lhe forem consig-

nadas no Orçamento da União; 
VII - outros recursos. 
Art. 6.0 

- A Casa da Moeda do Brasil 
será administrada por uma diretoria, 
constituída por um presidente e três di
retores sem designação especial, nomea
dos pelo Presidente da República. 

Art. 7.0 - O pessoal da Casa da Moeda 
do Brasil será regido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Art. 8.0 - A Casa da Moeda do Brasil 
poderá contratar diretamente a mão-de
obra necessária ao desenvolvimento de 
suas atividades. 

Art. 9.0 - A Casa da Moeda do Brasil 
poderá requisitar servidores da Adminis
tração Direta ou Indireta para exercicio 
de funções de chefia ou direção. 
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Art. 10 - Os funcionários em exercício 
na autarquia na data de sua transfor
mação em empresa públlca, se integran
tes do quadro de pessoal do Ministério 
da Fazenda nela permanecerão como ce
didos. 

§ 1.o -A critério da Casa da Moeda do 
Brasil, em cada caso, os servidores de que 
trata este artigo poderão ser integrados, 
mediante expressa opção, no quadro de 
pessoal da empresa públ!ca, e, para fins 
dos direi tos previstos na legislaçã,.o tra
balhista e de previdência social, será 
computado o tempo de serviço anterior 
prestado pelo servidor optante à admi
nistração pública. 

§ 2.0 - Além da transferência das con
tribuições vertidas ao IP ASE, na forma 
do art. 114 do Decreto-Lei n.0 200, de 25 
de fevereiro de 1967, a Casa da Moeda do 
Brasil providenciará junto ao INPS, con
forme cada caso, o levantamento da 
quantia necessária a complementar as 
contribuições transferidas do IPASE, pa
ra que fiquem assegurados a aposentado
ria e demais benefícios aos servidores de 
que trata este artigo, consignando-se no 
orçamento da Casa da Moeda do Brasil 
os recursos correspondentes a essa com
plementação. 

§ 3,o- Para os fins previstos no pará
grafo anterior, o INPS debitará a respec
tiva importância à Casa da Moeda do 
Brasll, sendo concedidas as prestações 
previdenclárias independentemente do 
efetivo recebimento da referida impor
tância. 

§ 4.0 - A Carta da Moeda do Brasil 
apresentará aos órgãos de origem os ser
vidores que forem dispensáveis aos seus 
serviços, a critério da direção da em
presa. 

Art. 11 - No que se refere ao patrimó
nio, à renda e aos serviços vinculados às 
suas atividades monop·ollzadas ou delas 
decorrentes, a Casa da Moeda do Brasll 
goza de isenção de tributos federais. 

Art. 12- A prestação de contas da ad
ministração da Casa da Moeda do Bra
sll será submetida ao Ministro de Estado 
da Fazenda, que, com o seu pronuncia
mento e a documentação referida no art. 
42 do Decreto-Lei n.0 199, de 25 de feve
reiro de 1967, a enviará ao Tribunal de 
Contas da União dentro de cento e vinte 
dias do encerramento do exercício da em
presa. 

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publlcação, revogadas as dis-

posições em contrário, salvo as da Lei 
n.o 4. 510, de to de dezembro de 1964, al
terada pelos Decretos-Leis n.os 801, de 
28 de agosto de 1969, e 910, de 1.0 de ou
tubro de 1969, as quais prevalecerão até 
a transformação da autarquia em empre
sa públlca. 

MENSAGEM 
N.o 22, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nele re
feridos, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de exposião de mo
tivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, o anexo Projeto de Lei que "au
toriza o Poder Executivo a transformar a 
autarquia Casa da Moeda em empresa 
públ!ca e dá outras pr·ovidências". 

Brasílla, em 9 de março de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DA FAZENDA 

Excelentissimo Senhor Presidente da 
Rlepúbl!ca: 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o in
cluso Projeto de Lei que autoriza o Poder 
Executivo a transformar a autarquia Ca
sa da Moeda em empresa pública, sob a 
denominação de Casa da Mo•eda do Bra
sll. 

2. A transformação ora proposta está 
em consonância com o disposto no § 2.0 

do art. 5. 0 do Decreto-Lei n. o 200, de 25 
de fevereiro de 1967, e visa acelerar o 
processo de desenvolvimento das ativi
dades industriais exercidas pela Casa da 
Moeda, incumbida da: fabricação do pa
pel-moeda, moedas metálicas, selos fis
cais e do correio e títulos da Dívida Pú
blica. 
3. A flexibllldade de administração, que 
se impõe como requisito essencial à ob
tenção desse obj•etivo, não pode ser en
contrada no seu regime administrativo 
atual, que prescreve controles burocra
tlcos inadequados às atlvldades indus
triais, que lhe são próprias. 
4. Para cumprir sua missá·O primordial 
de fabricar o dinheiro braslleiro, em qun
lldades e quantidad•es compatíveis com o 
nosso desenvolvimento sócio-econômico, 
e para atender à crescente demanda dos 
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demais itens de sua fabricação, necessá
rio se torna que lhe sejam atribuídos 
Instrumentos legais semelhantes aos já 
conferidos, com êxito, a outros setores 
de atlvidades da Administração Federal. 
5. E a forma que melhor se ajusta aos 
objetivos preconizados é a de uma -em
presa pública, pela maior flexibilidade 
de sua atuação, sem perda, todavia, do 
controle estatal. 
6. Dentro desta ordem de Idéias, per
mito-me e.::clarecer a Vossa ExDelêncla 
que o Incluso projeto prevê, adequada
mente, em seus diferentes dispositivos, a 
constituição do capital da nova empresa; 
os recursos que lhe serão adjudicados; 
a forma p•ela qual será administrada; a 
situação juridlca do pessoal ora em exer
cício na autarquia Casa da Moeda, bem 
como a dos que lhe emprestarão futura
mente, o seu C·oncurso; a concessão de 
algumas regalias e privilégios fiscais e 
tributários semelhantes aos concedidos à 
Fazenda Pública. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vos
sa Excelência os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Antônio Delfim 
Netto, Ministro da Fazenda. 

(As Comissões de Economia, de Serviço 
Público Civil, de Legislação Social e de 
Finanças.) 

PARECER 
PARECER 

N.0 33, de 1973 
da Comissão de Constituicão e Jus

tiça, sobre Emenda n.0 1, de Plenário, 
ao Projeto de Lei do Senado n.0 87, 
de 1971, que "dispõe sobre averba
ção do pagamento de títulos protes
tados e dá outras providências". 

Rel:-. tor: Sr. Accioly Filho 
Ao Projeto de Lei n.o 87/71, o nobre 

Senador Wilson Gonçalves apresentou 
e!,llenda, em Plenário, visando à supres
sao de parte do art. 3.0 e do parágrafo 
único desse artigo. 

A emenda importa anulação da sub
emenda oferecida por esta Comissão e 
aprovada em primeiro turno no Plená
rio. 

Trata-se de Inserir entre os requisitos 
o briga tórlos formais do título cambial e 
duplicata de fatura os •elementos de 
identificação do devedor. 
2. O ilustre Senador Wilson Gonçalves 
repele essa inovação porque entende, 

quanto à Identificação pelo Cadastro de 
Pessoa Fisl:ca, que •essa já é uma exigên
cia em vigor, e quanto à da cédula de 
lden tida de ou da filiação do devedor, se
rão elas descabidas e desvlrtuadoras da 
natureza daqueles titulas, que reclamam 
simplicidade porque são céleres na fei
tura e na realização dos negócios a que 
se prendem. 
3. Data venia, o.s argumentos do hon .. 
rado Senador Wilson Gonçalves não bas
tam para convencer da Inutilidade ou 
da inconveniência do dispositivo apro
vado no Projeto n.0 87/71. 

No tocante ao número d·o Cadastro da 
Pessoa Física, a exigência atualmente 
feita é tão-só de natureza fiscal e não 
chega a constituir elemento formal do 
título. É uma exigência que correspon
deria à das antigas estampilhas, não che
gando a ser equivalente àquela do re
gistro dos títulos, criado pelo Decreto
Lei n.0 427, de 22-1-69, que esta atinge a 
eficácia jurídica deles. 

Visa-se, pois, como no caso do registro 
do título cambial, a·o fazer incluir na 
Lei a obrigatoriedade da menção d·o CPF, 
a que essa r·eferêncla seja não só fiscal 
mas também se torne dele elemento for~ 
mal. 

De resto, quanto às duplicatas de fa
tura, não há exigência do número do 
CPF do devedor p•ela legislação fiscal e 
a elas o pr-ojeto estende a obrigatorieda
de desse requisito. 

Não há, dessa forma, nenhuma here
sia nem superfetação no dispositivo que 
Inclui o número d-o CPF e o deved-or en
tre os requisitos formais do título cam
bial e das duplicatas de fatura. Ao la
do da exigência fiscal, constante de uma 
portaria do Ministro da Fazenda, pode a 
Lei vir a criar um requisito de ordem for
mal. A inexecução da obrigação fiscal 
importa somente na aplicação de san
ção administrativa, no caso a Imposição 
de multa, mas não atinge a eficácia d·o 
título. 

Além disso, como é óbvio, quem não 
estiver inscrito no Cadastro da Pessoa 
Física não está impedido de emitir títu
lo cambial, pois a tanto não chegou a 
exigência da Lei n. 0 4.862, de 29 de no
vembro de 1965. Se pode emitir título 
cambial quem inseri to não estiver no 
CPF, é evidente que, nesses casos, essa 
identidade não poderá ser exigida. 

Daí, ter o projeto admitido a cédula 
de identidade como modalidade de !den-
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tlflcação do devedor, à falta do CPF e, 
em último hipótese, a filiação. 

É indlscutív€1 que o título cambial foi 
Instituído para dar celeridade às tran
sações, pela facilidade de sua transmis
são, pela autonomia, pela simplicidade e 
dispensa de solenidades. Veio o apri
moramento do Instituto sobretudo numa 
época em que ainda enorm€ era o apego 
aos rituais, à solenização de atas jurí
dicos perante os notários. Saía então 
o mundo da simplicidade dos negócios, 
feitos sem a rapidez que o progresso da 
ciência e da técnica passou a reclamar. 
A disseminação das casas bancárias, o 
telégrafo, os meios de transporte mais 
rápidos, a Industrialização e o surgimen
to das várias manifestações do poder 
económico demandavam novas técnicas 
de atas jurídicos, de maneira a compa
tibilizar o direito com a realidade econó
mica e social. 

Mas, embora assim renovada e aperfei
çoada a cambial, o uso dela não se di
fundiu multo, limitando-se tão-só aos 
comerciantes e a restritas categorias so
ciais. Não era documento muito encon
tradiço, mas privilégio dos abastados ou 
instrumento dos onzenários. 

O d•esenvolvimento do Pais, no entan
to, a adoção das vendas a prtJstações no 
comércio, a introdução de uma socieda
de consumo e a elevação de categorias 
económicas a situação de melhor capa
cidade aquisitiva tornaram as cambiais 
e as duplicatas efeito e ao mesmo tempo 
instrumento, afinal, dess€ progresso. 

Se era restrito o número dos emitentes 
<lU sacadores de cambiais, e de devedQres 
de duplicatas de fatura, generalizou-se 
com o tempo o uso desses títulos, e vasta 
área das populações passou a deles uti
lizar-se. 

Disso resultaram inconvenientes, en
tre os quais é de citar-se o número de 
homónimos figurando como devedor em 
títulos cambiais e duplicatas d•e faturn. 
Se para uma comunidade de cinco mil 
pessoas, ou com um uso restrito de tí
tulos cambiais, era difícil a homonímia 
de devedores, assim já não ocorria quan
do cem mil ou um milhão passou a ser 
o número de habitantes e é largo o re
curso às cambiais. 

Essa realidade está aí à vista do le · 
gislador, num descompasso flagrante en
tre a Lei e as novas condições do fato 
j uridico que ela visa a reger. 

Aquilo que importa é ir adaptando a 
legislação cambiária às mutações da vi
da, pois não pode ficar estratificada. 

Os prejuízos e os transtornos causados 
a pessoas confundidas com homónimos 
devedores, as quais são molestadas e 
têm de valer-se de inúmeras medidas 
para defesa de sua idoneidade para res
guardar seu crédito, estão a reclamar 
uma providência legislativa. A que foi 
proposta na subemenda desta Comissão 
pareceu-me a melhor. 

De acordo com o exposto, ríão vemos 
com<l acolher nos termos em que foi 
apresentada a emenda do nobre Sena
dor Wilson Gonçalves. 

Apresentamos-lhe, assim, a seguinte 

SUBEM:ENDA 

Dê-se ao art. 3.0 a seguinte redação: 
"Art. 3.0 - Os títulos cambiais e as 
duplicatas de fatura conterão, obri
gatoriamente, a identificação do de
vedor pelo número de sua cédula de 
iden tldade, de inscrição no cadastro 
de pessoa física ou da carteira pro
fissional. 
Parágrafo único- Nos instrumentos 
de protesto, serão descritos os ele
mentos de que trata este artigo." 

Sala das Comissões, em 11 de abril de 
1973. - Gustavo Capanem.a, Presidente 
eventual - Accioly Filho, Relator -
Franco Montoro - Mattos Leão - Hei
tor Dias - José Sarney - Carlos Lin
denberg - José Augusto, vencido em 
parte - Helvídio Nunes - José Lindoso 
- Wilson Gonçalves, C·Om a declaração 
de voto de que a subemenda correspon
d€ ao meu ponto de v)sta. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Miiller) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, comunicações que se
rão lidas pelo Sr. 1.0-Secretário. 

São lidas as s•eguintes 

COMUNICAÇõES 

Brasilia, 17 de abril de 1973. 

Excelentíssimo Senhor 
senador FIJ!nto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente: 
Apraz-me comunicar a Vossa Excelên

cia que, no próximo dia 23 (vinte e três) 
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d<J corrente, afastar-me-•ei dos trabalhos 
do Senado, para chefiar a Delegação 
Brasileira da União Interparlamentar à 
Conferência de Abidjan, na· Costa do 
Marfim. · 

Aproveito a oportunidade para formu
lar a Vossa Excelência os protestos de 
consideração e apreço. - Tarso Dutra. 

Brasília, 13 de abril de 1973. 

Ao Excelentíssimo Sr. 
Senador Filinto Müller 
Digníssimo Presidente do Senado Fe

deral 
Nesta 

Senhor Presidente: 
Comunico a Vossa Exc•elência que me 

afastarei d·o Pais, a partir do dia 23 des
te, para integrar a Delegação Brasileira 
à 112." Reunião do G~nselho Interparla
mentar, a realizar-se em Abidjan, Costa 
do Marfim, de 23 a 29 do corrente mês. 

Atenciosamente. -Benjamin Farah. 

Rio d!e Janeiro, 6 de abril de 1973. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Flllnto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 
B.·asília - DF 

Senhor Presidente: 
Cvmunlco a V. Ex." que na próxima 

terça-feira, dia 10 do corrente mês, via
jare! para os Estados Unidos para tratar 
d•e assuntos particulares, devendo per
manecer fora do País durante aproxi
madamente dez dias. 

Valh·o-me do ensejo para apresentar 
a V. Ex." os meus protestos de conside
ração e apreço e minhas mais 

Atencics::ts saudações. - João Calmon. 

Brasília, 17 de abril d•e 1973. 
Ex.mo Sr. 
Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do 
Senado Federal 
B ·;.s!Ila - DF 

C.om o presente, e na forma regimen
tal, comunico a V. Ex." que me ausenta-

rei do território nacional, nesta data, 
até o dia 27 do conente mês. 

Com admiração e respeito, subscrevo-
me atenciosamente. - Jessé Freire. 

Brasílla, 17 de abril de 1973. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Ex~elêncla, de acordo com o disposto 
no art. 43, alínea a, do Regimento Inter
no, que me ausentarei dos trabalhos da 
Casa a partir do dia 18 do corrente, pa
ra breve viagem à Argentina e, possi
velmente, a outros países da América 
do Sul, em caráter particular. 

A1lenc!osas saudações. Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra a-o nobre Senador 

José Sarney, p-or delegação do ilustre 
Líder da Maioria. 

O SR. JOSÉ SARNEY- Sr. Presidente, 
eminentes Senadores, assistimos neste 
mês a um fogo cruzado de discurso e de 
apartes a propósito do nono aniversário 
da Revolução. Os ac-ontecimentos his
tóricos, como este, constituem um divi
sor de águas e se refletem, no plano 
politico, como um divisor de homens e 
de idéias. Até que se assente a poeira 
dos interesses imediatos e possamos ter 
uma visão clara dos caminhos, nem 
s•empre óbvios, percorridos pelo proces
so histórlc·o, a nossa participação corre 
sempre o risco dos mal-entendidos, das 
Incompreensões e até mesmo das injus
tiças. 

Norbert Wiener, o criador da Ciberné
tica, diz em seu livr·o clássico que "viver 
efetlvamente é viver com a informação 
adequada". Isto é, desenvolver um com
portamento fundado na percepção dos 
dados concretos da realidade, seja his
tórica, política ou social. 

Para nós, então, que temos uma parce
lq rlP ,.e~pnnsabll!dade na c·ondução das 
grandes massas populares, o erro de cál
cu•~ ae anal>se ou interpretação pode 
constituir, mais do que o fracasso de as
pirações pessoais, subj etlvas, a frustra
ção e o desespero d•e gerações sacrlflca
c'fas. Talvez tenha sido essa a intenção 
do filósofo Alfred North Whitehead ao 
advertir que "não há maior tragédia pa
ra o espírito do que uma hipótese con
trariada pelos fatos". 
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A História é um repositório permanen
te de erros e crises políticas que resul
taram de hipóteses desmentidas pelos 
fatos. E a política é o campo onde mais 
freqüentemente isso ocorre. Para os bra
sileiros nenhum período foi mais fértil 
de hipóteses passionalmente trabalha
das do que este que antecedeu e, mais 
do que preparou, tornou inevitável a 
eclosão do movimento politico-milltar de 
março de 196'4. E em nenhum outro pe
ríodo histórico tiveram alguns e impor
tantes setores políticos responsabilida
de maior no desvio que os acontecimen
tos tomaram. 

O brilhante, lúcido e quase sempre não 
entendido professor San Thiago Dantas, 
a ter o seu nome recusado, em 1962, para 
o comando do segundo gabinete parla
mentarista, confessou, num desabafo, 
que a sua apreensão nascia dos rumos 
incertos a que o Pais estava sendo le
vado. 
"Na verdade," dizia ele, "não estamos 
caminhando nem para o comunismo 
nem para a democracia capitalista, 
mas para o caos." 
Quer dizer: o País já era importante, 

em 1962, para fazer opções coerentes que 
o deixassem transitar, por entre a ges
ticulação normal dos choques políticos, 
para estágios mais firmes de desenvolvi
mento económico e justiça social. Não 
que faltassem opções. O que havia, de 
fato, era uma avalancha de opções 
nenhuma das quais obrigava a um com
portamento refletido e permanente, ca
racterizando bem o que os franceses de
nominam de "crise de excesso". Excesso 
de posições, excesso de teses, excesso de 
fórmulas, excesso de provocações, excesso 
de contradições. 

Fundamentalmente, o País parecia em
perrado por obra do choque de duas 
forças contraditórias, ideologicamente 
caracterizadas, e incapazes de assumir o 
poder e guiar o processo no rumo de suas 
convicções. O debate político deixou de 
ser o caminho para a solução dos proble
mas do povo e transformou-se numa 
rinha de dilacerações incontroláveis. 
Pela força mesma da crise que se abateu 
sobre o Pais, a colocação dos problemas 
deixou de ser privilégio das lideranças e 
ganhou o estuário das ruas e de comu
nidades despreparadas para esse duro 
embate. 

Já é tempo de esquecer as figuras que, 
estando no primeiro plano dos aconte
cimentos, foram tomadas por criminosas 

e impatrióticas. Já é hora de impessoa
lizar a análise dos fatos. A crise de que 
resultou o movimento politico-m!lltar de 
março de 1964 veio sendo preparada pe
los resíduos acumulados por muitas ge
rações. Quem não se satisfaz apenas com 
as manchetes dos jornais e procura ver 
nas próprias manchetes o reflexo de uma 
estrutura destorcida por séculos de ser
vidão aos interesses de uma economia 
dependente, estruturada internamente 
para servir ao fluxo da produção externa, 
sabe e reconhece que nenhum país po
derá, sem graves comoções internas, as
sumir o comando de seu próprio destino 
e balizar o seu próprio futuro. 

No Brasil, o processo de modernização 
da economia foi duramente castigado, 
quando não impedido, pela sobrevivên
cia, tanto no plano da produção como da 
represenação política, de processos eco
nómicos pré-capitalistas. O choque de 
um Brasil esforçando-se por modernizar
se, concentrado nas grandes cidades, e 
de um Brasil arcaico, esforçando-se por 
conservar relações de produção obsoletas, 
foi perfeitamente descrito por um ex
traordinário cientista social francês, o 
professor Charles Lambert, em obra hoje 
clássica, intitulada significativamente 
Os Dois Brasis. Estávamos, como de certo 
modo ainda estamos, divididos dentro de 
nós mesmos, no espaço e no tempo. 

Essa divisão se exprimia, no plano po
lítico, pela diversidade de características 
dos esquemas eleitorais de que resultava 
a estruturação do poder. Nos grandes 
centros urbanos começaram a vicejar a 
partir de 1946, respaldada pela industria
lização emergente e pelo aparecimento 
de uma classe média politicamente sofis
ticada, lideranças populares autónomas, 
que reclamavam uma mudança de com
portamento politico, que exigiam uma 
nova ética de valores. Mas a grande es
trutura eleitoral ia buscar no Brasil do 
interior o volume de votos que contra
riava permanentemente a vocação de 
industrialização e urbanização do País. 
A dura lição de três frustrações eleito
rais levou algumas dessas lideranças 
populares modernizantes a suspeitarem 
da própria validade do processo eleitoral. 
Acusaram muitas vezes a UDN de ser um 
Partido golpista, de procurar destorcer a 
vontade popular expressa nas urnas por 
apelos indevidos à intervenção militar. 
Mas é preciso, na razoável perspectiva 
que a História nos fornece, compreender 
que a vontade popular vinha sendo con
traditada nas urnas pelo estoque de 
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vícios que Iam dos eleitorais até os da 
própria estrutura política baseada n·o 
uso e abuso da máquina do Estado. Quem 
se der ao trabalho de recorrer aos resul~ 
tados eleitorais a partir de 1946 verá que 
as oligarquias de sangue e de dlretórlos 
eram vencidas nas grandes cidades, em 
quase todas as capitais, mas recobravam 
alento e maioria com a solidariedade do 
cômputo global. E o Estado,· ainda na 
sua versão paternalista, era o aliado 
mais forte, o Instrumento preferido para 
a perpetuação do poder. 

Não se pode, entretanto, abafar o ca~ 
minhar da Histórica. Embora beneficiá~ 
rio desse sistema, o Presidente Juscelino 
Kubltschek deflagrou o processo de ln~ 
dustrialização e de Interiorização de n~ 
vas formas de produção. Uniu o Norte ao 
Sul pelo Centro, fundando na solidão 
deste Planalto o parâmetro de um Brasil 
novo: Brasília. Sacudiu, no seu período 
de governo, a própria estrutura de suas 
bases eleitorais. 

Mas o País não tinha, obviamente, su~ 
porte institucional para garantir o im~ 
pulso adquirido no qüinqüênio 56/60. A 
exlgüidade do mercado tinha que gerar 
capacidade ociosa no mecanismo indus~ 
trial nascente, com elevação dos custos 
de produção. Não havia um mercado de 
capitais organizado, capaz de estimular 
e drenar a poupança privada para o es~ 
forço de produção. E a geração de divisas 
era insuficiente para financiar a necessi~ 
dade de Importações, cada vez mais pre~ 
mente. Entramos nesse mesmo qülnqüê~ 
nio num periodo de desequilíbrios estru~ 
turals gritantes. Havia uma inflação de 
custos e uma inflação de demada, asso~ 
ciadas, e a partir de certo ponto, esti~ 
muladas pelo próprio governo que recor~ 
ria a emissões cada vez mais volumosas 
para satisfazer sua programação de 
obras. Dobramos no período o nível do 
nosso endividamento externo e, quando 
a nossa capacidade de pagamento come~ 
çou a ser posta em dúvida pelos organls~ 
mos Internacionais de crédito, rompemos 
bombasticamente com o Fundo Monetá~ 
rio Internacional. 

Tantos desafios internos estavam a 
exigir uma tomada de consciência drás~ 
tica por parte da Nação. Foi o que com~ 
preendeu o candidato e depois Presiden~ 
te Jânio Quadros. Participei de sua cam~ 
panha e estive empenhado no esforço 
para corrigir tantas distorções. Dizem 
que a memória do povo é fraca, mas eu 
entendo que fraca é a memória dos que 
se esquecem das lições do povo. Jânlo 

Quadros encerrou a sua campanha poli~ 
tica com um discurso contra a Inflação e 
retomou esse tema no seu discurso de 
posse. E a mensagem daquela época era 
marcada pela consciência da necesslda~ 
de do planejamento em nível nacional, 
pela consciência da necessidade de liber~ 
tar o Estado dos compromissos espúrios 
com o sistema eleitoral do Brasil, que se 
exprimia através do empreguismo, do 
nepotismo e do desvio Institucionalizado 
de recursos orçamentários para fins po~ 
lltlquelros. A alegria pelo desenvolvi~ 
mentlsmo cedeu terreno à dolorosa cons~ 
ciência dos sacrifícios que deviam ser 
enfrentados. VIeram os Inquéritos, a re~ 
forma cambial e novas reformas eram 
propostas, quando o Presidente renun~ 
clou. 

Não Importa aqui, por nada ajuntar ao 
conhecimento do processo histórico, In
dagar as razões dessa renúncia. As espe
culações nesse terreno ainda permane
cerão abertas por longo tempo. 

Recordo que depois dela, a 6 de se
tembro de 1964, dizia eu, em discurso na 
Câmara dos Deputados: 

"O povo votou em 3 de outubro não 
só em determinado candidato, mas 
também em determinada política que 
pode ser executada sem ele." 

Pregava, então, a necessidade de um 
governo coerente com a vontade nacio
nal de modernização. 

o que Importa caracterizar é que essa 
renúncia teve para o Brasil conseqüên
cias de um desastre político, econômlco 
e social. Jânlo Quadros havia chegado 
ao poder com uma diferença de dois 
milhões de votos a mais do que o seu 
oponente, o honrado Marechal Lott. O 
Vlce-Presldente eleito, herdeiro de uma 
Irracional disposição do Código Eleitoral, 
recebera apenas 200 mil votos a mais do 
que o companheiro de chapa e, portanto, 
de programa político do Presidente elei
to. 

A chegada ao poder do Vlce-Presldente 
contrariava, portanto, sob qualquer as
pecto de que se queira analisar a ques
tão, a vontade expressa dos seis milhões 
de eleitores que escolheram. E contraria
va ainda mais a vocação de moderniza
ção e Industrialização da economia 
brasileira pelos compromissos, nunca 
ocultados, do novo Presidente - por um 
lado, como expedientes políticos do Bra
sil dos processos políticos encaminhados 
e, por outro lado, com uma espécie de 
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trabalhismo paternalista que cedo have
ria de se transformar numa das alavan
cas do emperramento do sistema de 
produção. Da impessoalidade das decisões 
planejadas em nível técnico, para aten
der a problemas económicos e sociais 
específicos, passamos, sob o novo gover
no, ao subjetivismo de decisões tomadas 
para reforçar esquemas partidários e ba
ses populares de pretensa sustentação 
política. 

Passo por cima, para poder ver com 
mais profundidade, da algazarra política 
e de gesticulação ideológica que então 
vivemos e que se exprimiram, depois, em 
choques de rua, em greves, em quebra da 
hierarquia militar, em permanente amea
ça à propriedade, em histéricas ameaças 
ao exterior, ao caos, enfim. Passo por 
cima disso tudo porque isso era reflexo 
de uma falsa ou incorreta leitura do pro
cesso histórico vívido por nós. Ao desafio 
verdadeiro passamos a dar respostas er
radas. 

O que me importa caracterizar, neste 
momento, como reflexão da classe polí
tica a que me orgulho de pertencer, é 
que num determinado momento a consi
deração dos interesses políticos passou a 
comandar e até mesmo a obscurecer a 
compreensão dos graves problemas que 
o País enfrentava. Não havia mais dis
cernimento; havia paixão. E, como aluci
nados, vimos o País caminhar para um 
falso debate ideológico, em que os pro
blemas eram substituídos por hipóteses, 
e hipóteses que eram, logo em seguida, 
contrariadas pelos fatos. 

A desagregação do poder politico foi 
resultado da desagregação da estrutura 
de produção comandada pelo eventual 
poder político. A aliança entre uma visão 
paternalista da função do Estado, com 
uma visão mal formulada das reformas 
que o País reclamava, fez subir, até a 
ignição a temperatura do debate, en
quanto setores vitais do País eram deses
timulados ou truncados. Por fim, a pró
pria política passou a ser comandada 
pelas crises da economia desorientada: 
uma atividade que refletia o caos. 

Em 1962, o Pais já registrava um 
índice de inflação superior a 52%. Em 
1963, o índice de inflação subiu para 
84%; e em 1964, pela projeção do com
portamento dos preços nos três primei
ros meses do ano, chegaríamos a uma 
inflação de 130%, quer dizer, já a plena 
deterioração da moeda. Consideremos o 
reflexo deste único dado sobre o com-

portamento da classe política no poder. A 
receita paternalista ditou logo medidas 
de controle dos preços de alguns produ
tos e serviços, visando diminuir a pres
são politica nos grandes centros urbanos. 
Onde este controle foi imposto, como no 
caso dos aluguéis e dos gêneros alimen
tícios, viu-se logo a resposta do sistema 
económico em termos de fuga dos inves
timentos nesses setores. A resposta polí
tica à fuga destes investimentos foi a 
ameaça de desapropriação, tanto nos 
campos como nas cidades. Quer dizer: 
em vez de uma reforma agrária e de 
uma reforma urbana planejadas para 
impulsionar o sistema de mercado, tínha
mos as reformas exibidas como espan
talho para encobrir a desorientação do 
poder e supostamente ameaçar as for
ças retrógradas que estariam emperran
do o desenvolvimento do Pais. Como se 
fosse possível, num sistema de mercado, 
ln vestir dinheiro para obter prej uizos 
programados pelo governo. 

O segundo reflexo da inflação na ati
vidade P\)lltica pode ser medido pelo 
calor dos debates no próprio Congresso 
toda vez que se debatia ou se votava al
gum aumento. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex." dá 
licença para um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Com muita 
honra, eminente Senador. 

O Sr. Eurico Rezende - Serei breve, 
para não interromper o substancial pro
nunciamento de V. Ex.", que aponta da
dos que caracterizavam o estado !ali
mentar da Nação, corroída pela corrup
ção e pela inflação. Poderíamos resumir 
aquela situação caótica com este fato: 
a substituição de seis Ministros da Fa
zenda· em apenas um ano. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito Qbri
gado a V. Ex." Estou procurando, já que 
·estamos caminhando para. o primeiro 
decênio da Revolução, fazer uma análi
se mais fria dos fatos, com a poeira as
sentada, justamente para observar pro
fundamente; e o aparte de V. Ex." aju
dará a essa visão com um detalhe que 
vem demonstrar o caos. Mais à frente, 
terei oportunidade também de focalizar 
o problema do Ministério da Fazenda, 
quando da saída do Prof. Carvalho Pin
to, hoje nosso eminente Colega. 

Homens havia que se transformaram 
em verdadeiros profiteurs desses aumen
tos, com iniciativas que refletiam o es-



-356-

torço de cada um ·para ser màis gene
roso do que outro, sem nenhuma consi
deração à capacidade de absorção desses 
aumentos pela economia. 

As classes trabalhistas, sentindo que 
os reajustamentos salarais dependiam de 
um verdadeiro leilão politico, esforça
vam-se por aumentar o seu poder de 
barganha, colocando a corda sempre aci
ma da capacidade de puxar da economia. 

Causa e efeito desse galope inflacio
nário eram as próprias contas do go
verno. A passagem pelo Congresso de 
uma proposta orçamentária era uma 
verdadeira alucinação. Nem o Executivo 
nem o Legislativo tinham qualquer 
compromisso com aquele texto. 

E aqui lembro-me que esse tema foi 
abordado no discurso de posse do Se
nador Petrônio Portella quando foi elei
to Presidente do Congresso. Sabia-se que 
era uma figura de ficção o cumprimento 
de uma formalidade que a Constituição 
prescrevia. O orçamento já chegava ao 
Congresso deficitário e aqui- recebia mi
lhares de emendas, acrescentando des
pesas que traduziam a necessidade de 
vínculos não com a realidade financeira 
do País, mas com algumas visões peque
nas. O último simulacro do orçamento 
enviado antes de 1964 recebeu a feérica 
quantidade de 32. 000 emendas. 

Mas ·este não era um exercício ino
cente. Incluídas, mesmo sem possiblli
dade de cobertura, tantas despesas no 
Orçamento, o Congresso como que de
volvia ao Executivo a sua atribuição de 
elaborar o verdadeiro orçamento, sob a 
denominação de Plano de· Economia ou 
Plano de Contenção. Que era seguido, 
ou melhor, conduzido, ao sabor das cir
cunstâncias, funcionando a classe poli
tica como despachante das verbas con
signadas em orçamento votado. Conse
guir a liberação de uma dessas verbas 
de efeito eleitoral pressupunha todo um 
mecanismo de barganhas. 

Como conseqüência de todas essas hi
póteses contrariadas pelos fatos, tive
mos, em 1962, estagnação do Produto In
terno Bruto e, em 1963, retrocesso eco
nómico, ou seja, crescimento do Produto 
inferior ao crescimento da população. E, 
em 1964, nos encontrávamos com a in
dústria de construção civil estrangula
da, com quase todas as empresas esta
tais deficitárias, com a produção agrí
cola intimada, c·om o crédito no exte
rior abalado, com os investimentos es-

trangeiros suspensos, sem recursos para 
aprofundar os programas da PETRO
BRAS e de construção de estrada de ro
dagem. Estávamos, enfim, com a econo
mia falida, e disso dava testemunho uma 
tese levantada, pregando a moratória 
unilateral para congelamento de nossas 
dívidas. 

O que quero deixar claro nesta expo
sição é que a atividade politica consci
ente, responsável, não se confundia com 
o estrondo e a fúria dos que se torna
ram escravos da perplexidade e erguiam 
o direito ao livre debate e à participa
ção das massas como tábua de salva
ção de sua própria e exclusiva sobrevi
vência. 

O que quero deixar claro é que a par
ticipação da classe politica, no seu ver
dadeiro sentido, dentro dos episódios ao 
longo da História do Brasil e no· mais 
presente foi sempre a mais alta e a de 
abrir os rumos que haviam de sustentar 
as providências futuras. 

O que quero deixar claro é que a ver
dadeira revolução braslleira foi apenas 
retomada, em decisão definitiva, em 
março de 1964, porque já havia sido 
truncada em agosto de 1961 em seus fun
dametnos e em suas necessidades his
tóricas. Basta ver o discurso do candi
dato vitorioso de 1960, que pode perfei~ 
tamente ser cotejado e identificado com 
o prólogo do Ato Institucional n.0 1. 

li: do discurso do candidato este ver-
dadeiro antlcredo: 

"Cumpre saber, de fato, se é ou não 
possível entre nós o governo nasci~ 
do das urnas e, a um tempo, auste
ro, rigoroso e justo. Para mim, não 
tenho dúvidas. Não creio nas con
cessões demagógicas. Não creio na 
mentira das promessas. Não creio 
nos desmandos da autoridade. Não 
creio na incontinência orçamentária. 
Não creio na desordem administra
tiva. Não creio na previdência das 
espórtulas constrangedoras. Não 
creio no latifúndio anti-soclal. Não 
creio no tráfico das influências. Não 
creio nos privilégios ao arrepio da 
Lei. Não creio na farsa da interven
ção nos preços, com o desprezo da 
produção agônica. Não creio na in
disciplina que desmancha a hierar
quia e ofende a estabilidade dos go
vernos. Não cr.eio na distorção da li
berdade, que se desmuda em licen
ça. Não creio, enfim, no que se vê 
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ao nosso alcance e à nossa roda, co
mo se fora Democracia, quando é a 
sua caricatura, a sua cárie!" 

Este foi o grande tema da campanha 
de 1960, a que o povo brasileiro, em sua 
totalidade, aderiu e que em nada pode
se modificar dos objetlvos que nortea
ram o programa da Revolução de Março 
de 1964. Assim, a classe politica teve uma 
importância doutrinadora do maior sig
nificado no processo da Revolução, por
que foi ela quem preparou o povo bra
sileiro, através dessas idéias, através 
desse programa, através dessa_ vontade, 
para que em 1964 pudesse entao, com o 
colapso da autoridade no Pais, ser re
tomado o seu processo histórico, porque 
Já os verdadeiros políticos haviam plan
tado a sementeira que deveria ser a mo
dernização do País. 

Tudo em que a parce'la da classe po
litica foi vitoriosa em 1960 passou a ser 
moeda de circulação forçada em 1961. 
E as poucas vozes que dentro do Gover
no então se esforçaram para fazer a vol
ta da razão foram tragadas pela vora
gem e sacrificadas politicamente. Foi, 
assim, afastado do Ministério da Fazen
da o professor Carvalho Pinto, que se 
viu constrangido a abandonar aquele 
posto. 

Esta Revolução, p9rtanto, foi defla
grada pela classe política e com susten
tação popular. Usurpada em 1~61 e des
torcida por um debate ideologico que 
aprofundou a deterioração de atlvidade 
econômica e do próprio debate político, 
a Revolução retomou em 1964 e com u~a 
circunstância verdadeiramente simboli
ca: o mesmo homem e o mesmo politico 
que presidira à campanha de 1960, o 
Sr. Magalhães Pinto, foi o mesmo que 
em 1964 abriu o processo revolucioná
rio em Mina..s Gerais. 

De modo que a enumeração das con
quistas obtidas pela Revolução no cam
po econômico confirmam o seu compro
misso que era a da parcela mais lú.cida 
e mais responsável da classe política 
brasileira, de modernizar a e~onomia, 
de transformar essa modemizaçao, como 
acaba de repetir numa seqüência de 
idéias o Presidente Médlci, em funda
mento da paz social e da verdadeira de
mocracia politica. 

Quando se comemora a Revolução de 
Março de 1964, quando o País caminha 
por outro rumo, devemos fazer justiça 

de que o Brasil deve-se orgulhar de seus 
politicas, dos grandes serviços por eles 
prestados ao longo da sua História, da 
formação das suas grandes instituições, 
que vêm dos debates da Constituição de 
1823; que vêm dos debates da Maiori
dade; que vêm dos debates de 1870, da 
Lei do Ventre Livre; que vêm dos deba
tes de 1888 e 1891. E, ao longo deste sé
culo de preparação do Brasil, através 
das inúmeras campanhas de que o País 
tomou conhecimento pelos seus porta
vozes e líderes políticos, foi possível ao 
País e ao povo brasileiro acompanhar 
perante o mundo a marcha da civiliza
ção; foi possível ao povo brasileiro ter 
consciência da sua grandeza e ser dou
trinado para os dias presentes. 

Se uma homenagem se deve fazer na 
comemoração da Revolução de Março de 
1964, essa deve ser a maior ao próprio 
povo brasileiro, que tem correspondido 
com a grandeza de não criar o menor 
problema aos homens que estão condu
zindo o País. Verifica-se a sua partici
pação, o seu apoio, até mesmo com o ca
rinho, com que recebe e sustenta o Sr. 
Presidente da República. 

Estes dias são possíveis porque os po
líticos doutrinaram as Idéias que hoje 
são vitoriosas e que eram moeda corren
te nos comicios de que todos nós parti
cipamos. Podemos dar o testemunho da 
pregação dessas idéias, desses princípios, 
do alevantamento dessas bandeiras, que 
sempre foram as maiores do nosso Idea
lismo e da vontade de ver o Brasil cami
nhar como ele caminha. 

Assim, Sr. Presidente, com as minhas 
últimas palavras, quero ler uma frase 
do Ato Institucional n.O 1, do seu pró
logo onde se· define a vocação democrá
tica' da Revolução de 1964, nestes ter
mos: 

"0 Ato Institucional que é hoje edi
tado pelos Comandantes-em-Chefe 
do Exército, da Marinha e da Aero
náutica ( ... ) se destina a assegu
rar ao novo governo a ser Instituído 
os meios Indispensáveis à obra de 
reconstrução económica, financeira, 
política e moral do Brasil", dentro 
do sistema democrático. 

Ora, esse prólogo é exatamente aquilo 
que constituiu a bandeira vitoriosa que 
os políticos levantaram e que o povo 
brasileiro aprovou no ano de 1960, que 
era a obra de reconstrução econômlca, 
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financeira, politica e moral do Pais que 
a Revolução está fazendo e que foi usur
pada em 1961. 

Assim, meu eminente Lider, agrade
cendo a V. Ex.a. a delegação que me deu 
para falar ·em nome da nossa Bancada, 
quero associar a classe politica às come
morações que se fazem, • porque temos 
um pedaço, um grande pedaço de suor, 
de sacrifício, de esperança e de partici
pação na Revolução de Março de 1964 -
revolução que nasceu assim democrati
camente, com as idéias apoiadas pelo 
povo, progressista e realmente restaura
dora. (Muito bem! Muito bem! Palmas. 
O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Lourival Baptista, orador inscrito. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Senhores Senadores, o pro
blema do petróleo - e, portanto, a ... 
PETROBRAS - constitui assunto que de 
longa data me preocupa e me entusias
ma. Sobre ele tenho falado com insis
tência nesta Casa, indiferente ao risco 
de me tornar enfadonho, mas seguro de 
estar cumprindo um dever de brasileiro 
e, sobretudo, de representante do Estado 
de Sergipe. Alguns me acusarão de ex
cesso de otimismo ao abordar problema 
de tamanha relevância para a nossa Pá
tria. Não o sinto assim. Apenas me im
pulsiona o entusiasmo inerente a quem 
acompanha a ação da PETROBRAS, na 
luta sem tréguas para solucionar questão 
de tamanha significação para o nosso 
futuro. 

No último dia 30, o nobre Senador Pau
lo Torres, com o patriotismo que toda a 
Casa lhe reconhece, ocupou esta tribuna 
para uma análise do último relatório da 
PETROBRAS. Cremos que S. Ex." não 
teve por meta um estudo, profundo e de
masiadamente amplo, d·o problema pe
trolífero em nosso País e no mundo. 
Acreditamos que seu objetivo foi chamar 
a atenção do povo brasileiro, através des
ta Casa, para a excepcional administra
ção do ilustre General Ernesto Geisel e, 
ainda mais, demonstrar a excelente per
formance da PETROBRAS, afirmando, 
com o peso de sua autoridade, que acer
tados estão todos que têm confiado ple
namente no trabalho daquela empresa. 
Sua fala, segundo a sentimos, teve mais 
o sentido de um tributo a um amigo 
cujas qualidades e virtudes adquiriram 
proporções inusitadas na gestão de nossa 

maior empresa estatal. E, simultanea
mente, renovação de sua fé e confiança 
na PETROBRAS. 

Infelizmente não estava presente nes
sa ocasião, como não estaria quando aqui 
discursou, sobre o mesmo assunto, o no
bre Senador Luiz Cavalcante. Foi, porém, 
com ansiedade que aguardamos a publi
cação de seus discursos - que lemos com 
o máximo de atenção, tanto pelo assunto 
como pela autoridade que reconhecemos 
nesses dois estimados Colegas, 

O momentoso assunto foi objeto, ain
da, de um discurso do nobre Senador José 
Sarney, que examinou o problema do 
ponto de vista do papel que o petróleo 
desempenha nos dias atuais, no inter
câmbio econômico mundial. 

Sentimo-nos, mais uma vez, na obri
gação de retomar o problema. E o fare
mos, como sempre, sem maiores preten
sões e muito menos com o propósito de 
nos contrapormos a eminentes homens 
públicos, que respeitamos e, para honra 
nossa, estimamos. 

Mas tanto temos falado aqui de pe
tróleo e da PETROBRAS que nos senti
mos forçados a, mais uma vez, expressar 
nossa opinião sobre tão palpitante ques
tão. E, como se não bastasse, o eminente 
ex-Governador das Alagoas concitou-nos 
a participar de um debate sem dúvida 
alguma de transcendental importância 
para o Brasil. 

O assunto é por demais amplo e com
plexo, e impraticável se torna sobre ele 
falar, a não ser de forma limitada. Do 
contrário, seriamos forçados a proOferir 
não um discurso, mas uma série de pro
nunciamentos nos quais fosse possível a 
abordagem, mesmo por alto, dos nume
ros·os aspectos de nossa política petrolí
fera. Mesmo se no0s restringíssemos à 
atual administração da PETROBRAS, a 
tarefa seria árdua e por demais extensa. 

Sr. Presidente, a PETROBRAS tornou
se hoje poderosa empresa, que estendeu 
sua ação aos mais diversos setores, di
reta ou indiretamente. Seu papel para o 
desenvolvimento de uma pujante indús
tria petroquímica nacional é decisivo e 
notório. Com êxito invulgar, se lançou no 
campo da distribuição. Em suma, a .... 
PETROBRAS tornou-se uma empresa in
ternacional, a;través do que abriu todo 
um leque de alternativas para a s·olução 
real e urgente do problema petrolífero 
em nossa terra. 
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Em ponto algum falhou. Muito ao con
trário, revela a empresa estatal uma vi
são que por si só atesta o excepcional ní
vel de sua administração. 

Do acerto dessa politica de contínuo 
fortalecimento da PETROBRAS, do des
dobramento incessante de sua ação, que 
hoje se estende ao exterior, dúvida al
guma se pode ter. Aí temos a mais gra
ve crise já ocorrida no tocante ao petró
leo no campo internacional. O problema 
do petróleo se tornou tormentoso e de 
máxima prioridade para todo o mundo 
desenvolvido. A despeito da descoberta 
de novas fontes de energia, como a nu
clear, e do gigantesco progresso cientí
fico e tecnológico do mundo moderno, o 
petróleo continuará, por muitos anos, de
cisivo para qualquer país, até mesmo os 
Estados Unidos. O que seria de nossa 
Pátria se a atual crise nos houvesse apa-
nhado desprevenidos, sem que a ..... . 
PETROBRAS se tivesse expandido e se 
fortalecido como o fez? O que seria do . 
Brasil se não dispuséssemos da força des
sa empresa, magnificamente organizada 
e administrada? O que seria de nossa 
Pátria se não tivédsemos criado alterna
tivas para tão grave problema, e apenas 
cuidado do aspecto, importante sem dú
vida, porém restrito, da pesquisa em nos
so próprio território? 

É exatamente do fato de ter a PE
TROBRAS tudo previsto e tudo empreen
dido, em todos os setores do problema 
petrolífero, que nos advêm segurança e 
tranqü1lidade quanto ao nosso futuro em 
assunto decisivo para nosso futuro de 
grande nação! 

Dos discursos aqui proferidos, dois 
pontos provocaram manifestação de in
quietude por parte do nobre Senador Luiz 
Cavalcante: a queda de nossa produção 
de óleo bruto; menosprezo à lavra e pes
quisa, desviando-se a PETROBRAS de 
sua meta fundamental - a da auto-su
ficiência. 

A estes dois pontos procurarei restrin
gir-me. Em grande conta tenho o digno 
ex-Governador das Alagoas, a quem mui
to prezo. É precisamente por conhecer 
seu profundo patriotismo que me alegro 
em dele discordar: sei que S. Ex.o. tam
bém se regozijará comigo, pois ambos 
muito lastimaríamos se os receios por 
ele aqui mani1lestados fossem reails e 
comprovados! Motivo de júbilo será para 
o nobre Senador Luiz Cavalcante poder 
convencer-se de que sua inquietação é 

infundada, de que, como eu, podemos 
todos confiar, como nunca, na ....... . 
PETROBRAS! 

Em seu discurso publicado no Diário 
do Congresso Nacional, Seção II, de 31 
de março do corrente ano, o nobre Se
nador Lulz Cavalcante afirma seu "des
prazer", sua "desagradável surpresa" ao 
verificar que no ano passado tivemos no
va queda na produção brasileira de óleo: 
"ao invés de 9 milhões e 900 mil metros 
cúbicos, extraímos apenas 9 milhões e 
700 mil metros cúbicos'. Atribui essa "re
gressão" ao fato de não estarmos pesqui
sando tal como devíamos, daí por con
cluir que a PETROBRAS se desviou de 
sua meta fundamental, traçada em 1967, 
de alcançar a auto-suficiência. 

Não houve esse desvio, para tranqüili
dade de todos nós e segurança do futuro 
deste imenso País. A redução na produ
ção tem causas diversas e bem distantes 
da identificada pelo nosso prezado cole
ga. Dois fatos notórios explicam, afora 
outros fatores, a pequena redução apon
tada: a diminuição na produção baiana, 
por fatores que absolutamente nada têm 
a ver com descaso ou deficiência de téc
nica por parte da PETROBRAS, e o 
imenso esforço empreendido, a partir de 
1964, para a produção do solo sergipano 
e, a partir de 1968, da plataforma sub
marina do meu Estado. A descoberta de 
consideráveis reservas no Estado de Ser
gipe, cuja capacidade produtiva tem au
mentado de modo o mais auspicioso, for
çou a PETROBRAS a entregar-se à rea
lização de vastos empreendimentos no 
meu Estado e que já começam a dar fru
tos que compensam, copiosamente, es
forços e gastos lá realizados. Sergipe pro
duz 35 mil barris diários e, ainda este 
ano, estará nos dando mais de 80 mil 
barris por dia, graças ao óleo de sua pla
taforma submarina. Em vez de decrés
cimo, teremos notável aumento de pro
dução! 

Sr. Presidente, o problema petrolífero 
é por demais complexo. Nada nesse as
sunto pode ser feito de improviso. A des
peito de todo avanço tecnológico, a pes
quisa ainda constitui uma aventura, 
cujos resultados nunca podem ser pre
vistos com · segurança. A pesquisa tem 
quase tão grande complexidade quanto o 
problema a que está afeta. Demanda es
tudos prévios, recursos e equipamentos. 
A simples perfuração de um poço do 
qual jorre petróleo pode constituir, em 
vez de motivo para júbilo, razão para 
profunda e onerosissima decepção! 
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Em 1963, era descoberto o campo pe
trolífero de Carmópolls, no meu Estado. 
Era Presidente da PETROBRAS o Mare
chal Ademar de Queirós, que adotou to
das as providências para que Carmópolls 
entrasse em produção em tempo recorde. 
O Marechal Ademar de Queirós, grande 
figura do nosso Exército e de nossa Pá
tria, foi substituído pelo engenheiro 
Isnark Carvalho do Amaral, que foi su
cedido pelo General Arthur Duarte Can
dal da Fonseca, a quem coube dar início, 
e;m 1968, à pesquisa na plataforma con
tmental. A ele se seguiu .na presidência 
da PETROBRAS o Marechal Levy Car
doso, e, a partir de .1970, a empresa tem 
estado sob a gestão do General Ernesto 
Geisel. É uma relação de nomes os mais 
ilustres de nossa Pátria, por si só garan
tia de patriotismo e lucidez com que a 
PETROBRAS tem sido administrada. E 
eis o mais importante, sem solução dé 
continuidade, sem entrechoques maléfi
cos de administradores que substituem 
administradores. Total a continuidade de 
nossa política petrolífera, de cuja exe
cução se desincumbe a PETROBRAS r 
Evidente que mudanças diversas se tor~ 
nam necessárias, pois a empresa tem ca
minhado sempre em conformidade com o 
avanço t~cnico alcançado pelo mundo e 
pelo Brasil, sob a influência ainda das 
modificações surgidas em to~no do 'pro
blema petrolífero no campo internacio
nal. 

A continuidade de nossa política pe
tt:,olíf.era se soma, assim, sábia adapta
çao as novas realidades técnico-cientí
ficas e de política internacional! 

Coube ao General Ernesto. Geisel ver 
o esforço inaudito da empresa, que tão 
sabiamente vem dirigindo, ser coroado de 
êxito com a entrada em pleno funciona
mento do campo de Guaricema em Ser
gipe, com 20 mil barris por dia! 

Sergipe está produzindo petróleo. Es
ta, uma afirmação que nos causa satis
fação, mas que não dá idéia do imenso 
trabalho lá realizado pela PETROBRAS 
para que Isso se tornasse realidade. Se
ria extenuante relatar o que no meu Es
tado tem feito a PETROBRAS, após a 
descoberta de óleo. Basta que lembremos 
que o óleo do campo de Carmópolls pas
sa por um oleoduto de 50 quilómetros de 
extensão até o terminal de Atalaia, de 
onde passa por um oleoduto submarino, 
de 18 quilómetros, para chegar aos na
vios petroleiros. 

O Sr. José Sarney - V. Ex.n me permi
te um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
multo prazer, nobre Senador José Sar
ney. 

O Sr. José Sarney - Senador Lourival 
Baptista, no princípio deste mês tive 
oportunidade de também abordar desta 
tribuna o problema do petróleo e .tive a 
honra de merecer um brilhante aparte 
de V. Ex.a 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Eu já 
citei, no Início do meu discurso, o pro
nunciamento de V. Ex.a 

O Sr. José Sarney- Hoje, V. Ex. a volta 
ao tema sob um ângulo Inteiramente 
novo, e, antes que V. Ex.a passe a outro 
período de seu discurso, quero dar um 
pequeno aparte a respeito da pesquisa 
que V. Ex.a realizou. Na realidade, o es
f·orço das pesquisas da PETROBRAS tem 
sido continuado ao longo de todas as 
suas administrações; e, como tive opor-· 
tunidade de focalizar, o Criador não foi 
muito generoso conosco em matéria de 
as nossas bases sedimentares serem ri
cas em petróleo. Mas o que causa estra
nheza a todos nós brasileiros é que nas 
campanhas que eram feitas contra a 
PETROBRAS (e nem de longe nós incluí
mos o discurso do nosso· eminente cole
ga Senador Luiz Cavalcante nesse terre
no; pelo contrário, pelo seu patriotismo, 
S. Ex.a está tentando colaborar numa 
análise séria e patriótica sobre o rela
tório da PETROBRAS), ao· longo da vida 
da PETROBRAS, ·todas as vezes em que 
se queria combatê-la, o tema era que 
nós não estávamos nos esforçando com 
a pesquisa. E, atrás dessa crítica ao bai
xo esforço da pesquisa, vinham propos
tas de que nós devíamos entregar uma 
parte dessa pesquisa a companhias es
trangeiras. Sempre essa campanha, ao 
longo da história da PETROBRAS, foi 
associada ao fato de que não se fazia 
pesquisa, não se encontrava óleo e que 
era, de certo modo, ou falta de vontade 
ou uma incapacidade da PETROBRAS 
em encontrar óleo no Brasil. Era essa a 
campanha que se fazia ao longo do tem
po, Hoje, com a competência técnica da 
PETROBRAS, com a sua capacidade, com 
o know-how que ela já incorporou à in
dústria petrolífera brasileira, nós sabe
mos já quase tudo sobre nossa bacia 
sedimentar. E a política que a ....... . 
PETROBRAS está seguindo é a mais 
correta, a que melhor atende aos inte
resses nacionais. V. Ex.a que é um expcl't 
em matéria de petróleo nesta Casa, faz 
nesta tarde mais um brilhante discurso. 
Muito obrigado a V. Ex.a 



'i 
'I 

!i 
•I 

' ' 

-361-

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Eu é 
que tenho de agradecer a V. Ex.", emi
nente Senador José Sarney, o aparte 
com que enriqueceu o meu pronuncia
mento. 

O Sr. Gustavo Capanema - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Gustavo Capanema - !!: honro
so para mim colaborar com V. Ex.", lem
brando, em consonância com o aparte 
do nosso eminente colega Senador José 
Sarney, que o problema da pesquisa e da 
lavra das jazidas de petróleo tomou 
acentuado relevo no nosso País desde o 
momento em que a lei estabeleceu serem 
monopólio da União não apenas essas 
atividades, como também a refinação e 
o transporte desse produto. Em 1953, o 
Presidente Getúlio Vargas propôs ao 
Congresso a criação de uma sociedade 
anónima de economia mista para a ple
na exploração do petróleo e seus deri
vados. A proposta do Presidente da Re
pública era de criar uma empresa do ti
po da Companhia Siderúrgica Nacional. 
Seria uma empresa sob o controle do 
Governo Federal, existindo entre outras 
públicas ou particulares estabelecidas na 
forma da legislação especial relativa ao 
assunto. Por iniciativa de um Deputado 
ilustre, o Sr. Bilac Pinto, da UD~, isto 
é, da bancada oposicionista, f·oi proposta 
emenda substitutiva de criação, em vez 
de uma sociedade anónima, de um de
partamento estatal, e que este departa
mento tivesse (esta foi a sua grande 
idéia) o monopólio da pesquisa e da 
lavra, da refinação e do transporte do 
petróleo em nosso País. F1oi entã-o que 
nasceu a idéia do monopólio. Era et' o 
Líder do Governo na Câmara dos Depu
tados. Entrei a promover negociações en
tre o Governo e a Op·osição. Obtive o 
consentimento do Presidente da Repú
blica para aceitar a proposta do Depu
tado Bilac Pinto, ao mesmo tempo que 
conseguia deste que aceitasse a substitui
ção do seu departamento estatal por uma 
sociedade anónima de economia mista. 
Nasceu, assim, a PETROBRAS, e desde 
essa época até agora não se falou mals 
em empresa estrangeira; não se falou 
mais nem mesmo em empresa parti
cular, para a descoberta do petróleo em 
nosso País. No próprio refino - que es
tava entregue a três ou quatro empresas 
particulares - tiveram elas a sua vida 
contida pela lei que fundava a ....... . 
PETROBRAS. Se continuaram a existir 

e existem ainda, terâ sldo pelos óbices 
financeiros da desapropriação, até hoje 
esperada. Como quer que seja, começou 
naquela época nova fase da história do 
nosso petróleo, que é a história do mo
nopólio da União. Só a Uniã-o tem poder 
para a pesquisa e a lavra, para o refino 
e o transporte do petróleo em nosso País. 
É uma boa oportunidade esta, de que nos 
congratulemos pela denodada ação da 
PETROBRAS, tanto no rumo da pesqui
sa e da lavra, como em todas as outras 
atividades concernentes ao petróleo. Al
t~ia entre esses empreendimentos a ges
tao presente, do Sr. General Ernsto Gel
sei, conseguindo, com tantas Iniciativas 
e êxitos, colocar a PETROBRAS à altura 
das esperanças com que foi criada. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sou 
muito grato a V. Ex.", eminente Se
nador Gustavo Capanema, pelo seu 
aparte, que veio trazer um depoimento, 
podemos dizer histórico, do Início da 
PETROBRAS e do papel desempenhado 
naquela época, na Câmara dos Depu
tados, pelo eminente Senador Bilac Pin
to, cujo patriotismo todos nós reconhe
cemos. O aparte de V. Ex.", com a auto
ridade que possui, velo de multo enri
quecer este meu pronunciamento. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex." me 
honraria com um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com 
muito prazer, nobre Líder Eurico Re
zende. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex." há de 
convir que este assunto, obviamente, 
motiva a minha intervenção, porque nas 
profícuas ativldades da PETROBRAS 
reside uma das maiores esperanças do 
meu Estado, o pequeno-grande Estado 
do Espírito· Santo. Lá, a PETROBR.AS 
vem cumprindo esta grande etapa que 
é a da pesquisa: descobriu-se petróleo 
no Espírito Santo. Os estudos a respeito 
da vlabllldade económica exibem bons 
sintomas, embora não se tenha ainda 
certeza da conveniência da sua explo
ração, porque, segundo os entendidos, 
não basta somente a existência, a cons
tatação, a afirmativa da prospecção eco
nómica. Hã outros fatores também, den
tre os quais se pode citar o transporte. 
Temos na Grande Vitória o maior em
barcadouro do mundo, temos um porto 
que dia a dia se renova e que ocupa, 
proporcionalmente, posição de liderança 
no País. Agora, com a solenidade da 
inauguração da BR-101, do marco his
tórico de Porto Seguro, abriu-se uma 
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outra perspectiva para a composição dos 
fatores favoráveis à exploração do pe
tróleo no Espírito Santo. Vemos, então, 
que o eminente Senador Ll.\iZ Cavalcan
te, quando pronunciou o discurso moti
vador do pronunciamento que ora vem 
v. Ex.a fazendo, operou a toda carga 
apenas em termos de pessimismo. V. Ex.a 
justificou plenamente a pequena redu
ção da produção petrolífera porque a 
PETROBRAS desenvolve atividade glo
bal, complexa, em que a· pesquisa, como 
disse V. Ex.a, e todos sabemos, é supe
ravitariamente onerosa. Então, a PE
TROBRAS continua a ser um estado de 
alma neste País. Quero oferecer um 
detalhe: conheço vários estabelecimen
tos sob a jurisdição da PETROBRAS e 
noto uma diferença, não digo na men
talidade, mas de ordem sentimental, 
entre um funcionário de determinado 
setor públlco, ou de empresa pública, e 
o que trabalha na PETROBRAS: este 
tem uma espécie de orgulho de. colabo
rar para o êxito do grande idea~ que 
é o da autonomia petrolífera no Brasil. 
O eminente Senador Luiz Cavalcante, 
com a honestidade que todos nós, mais 
do que aplaudimos, louvamos, há de ve
rificar que examinou apenas um deta
lhe: um grão de areia no deserto; catou 
- digo isto com todo respeito -, pro
curou um piolho na basta cabeleira do 
gigante. Quero apontar, também, os 
novos estímulos que a PETROBRAS está 
espalhando com referência à distribui
ção. Há poucos anos, nós só abastecía
m<Js nossos veículos em empresas es
trangeiras, embora de direito naciona
lizadas. Hoje, por toda a geografia do 
Brasil, verificamos postos da PETRO
BRAS, isto é, a presença do Brasil 
na distribuição. E isto sem atrito, sem 
demagogia, sem fissuras. A PETRO
BRAS está conquistando a autonomia 
do petróleo no País, de modo técnico, 
orgânico, procurando resguardar os in
teresses do Brasil, com um processo de 
equilíbrio imensamente diferente da 
época em que, através da palha das pa
lavras e da demagogia, costumava-se 
dizer que o petróleo era nosso. Passa
mos, então, da fase da demagogia para 
a das realizações sérias e, o que é mais 
importante, sem atritar a intervivência 
internacional do País, que depende, e 
dependerá por muitos anos ainda, da 
participação vigorosa do capital estran
geiro. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Agra
deço a v. Ex.11, eminente Senador Eurico 

Rezende, o aparte ao meu discurso, o 
qual, com o brilho da sua inteligência, 
veio trazer luzes ao meu pronuncia
mento. 

Sr. Presidente, Sergipe nos propicia 
averiguar com segurança a continuida
de da politica do petróleo após a Revo
lução de 1964. Jamais faltou o apoio ne
cessário aos técnicos que lá trabalham, 
quer na parte terrestre, quer na marí
tima. 

Paralelamente a essa obra gigantesca, 
a PETROBRAS tem prestado inestimá
veis serviços e benefícios ao Estado de 
Sergipe. Podemos nos referir ao convê
nio, assinado quando estávamos no car
go de Governador, para asfaltamento 
da rodovia BR-101-Riachuelo, que dá 
acesso aos campos de Riachuelo, no 
valor de dois milhões de cruzeiros; ao 
convênio para participação da PETRO
BRAS no asfaltamento das artérias Rua 
Acre e Desembargador Maynard, que 
dão acesso à sede da empresa em Sergi
pe; ao convênio para participação de 
serviços de abastecimento de água em 
Atalaia, necessário ao grande terminal 
marítimo de Atalaia; ao convênio para 
a construção de grupos escolares em 
Japaratuba e Carmópol!s. Ainda através 
de convênios, a PETROBRAS auxiliou 
a Escola de Química de Sergipe e o Ins
tituto de Tecnologia do Estado. Incon
táveis, os benefícios prestados ao meu 
Estado, mesmo sem considerar cerca de 
Cr$ 1 milhão por mês relativos aos 
royalties. 

Concretizada a descoberta de impor
tantes campos petroliferos em Sergipe, 
a PETROBRAS não hesitou em lá criar 
um distrito e, posteriormente, transfe
rir - como se impunha - a sede da 
região de produção do Nordeste, antes 
locallzada em Maceió, para Aracaju, em 
agosto de 1969. Em tudo isso, contou com 
o trabalho, a competência e a dedicação 
de seus técnicos e funcionários, outra 
garantia de continuidade de ação da 
empresa. 

Somente no meu Estado, Sr. Presi
dente, a PETROBRAS perfurou mais de 
400 poços, contados apenas os que estão 
em funcionamento: 194 em Carmópolls; 
84 em Siriri; 59 em Riachuelo. Cerca de 
outros cem foram perfurados em Pa
catuba, São Cristóvão, Maruim e Laran
jeiras, que oportunamente também es
tarão em produção. Aqui vemos, mais 
uma vez, o esforço realizado pela em-
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presa, bem como a imensa compleXidade 
de seus trabalhos, seja em ·que setor 
for. 

O Sr. Antônio Carlos - Permite V. Ex,& 
um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
todo prazer, Senador. 

O Sr. Antônio Carlos - Senador Leu
rival Baptista, quando V. Ex."' alinha as 
realizações da PETROBRAS no setor da 
pesquisa em seu Estado, desejo, com um 
testemunho, demonstrar que esse esfor
ço se estende por todo o Brasil. Ainda 
agora, a imprensa catarinense divulga 
que a PETROBRAS está pesquisando no 
Estado de Santa Catarina, no Município 
de Joaçaba, na localidade de São Cris
tóvão. A sonda da empresa já atingiu 
1.500 metros e deverá chegar até 2.100, 
quando então os geól.ogos deverão se 
pronunciar a respeito da . possibllldade 
de encontrar o ouro negro. Cerca de 60 
homens continuam perfurando a alti
tude de 830 metros acima do nível do 
mal, sendo que a torre tem 40 metros de 
altura. No poço anterior foram encon
trados indícios de gás, e a perfuração 
de um terceiro depende do resultado do 
poço ora em exploração. l!: o trabalho 
da PETROBRAS em todo o nosso País, 
fruto, realmente, da iniciativa histórica 
a que se referiu o eminente Senador 
Gustavo Capanema. Quando o Presiden
te Getúlio Vargas mandou ao Congresso 
a mensagem cujo objetivo era dar solu
ção ao problema petrolífero bras!le!ro, o 
Congresso Nacional deu a sua contribui
ção consagrando o monopólio estatal do 
petróleo através da criação da PETRO
BRAS e das atribuições que lhe foram 
conferidas através de emenda apresen
tada pelo nobre Deputado B!lac Pinto, 
que, especialmente mediante a votação 
da representação popular, comandada 
então pelo nosso eminente colega repre
sentante de Minas Gerais, Líder da 
Maioria que era, fez vitoriosa a idéia, 
sens!b111zando o Poder Executivo e co
mandando a votação no plenário da Câ
mara dos Deputados. A semente frutifi
cou de tal modo, o monopólio estatal 
então estabelecido ganhou tais raízes, a 
idéia, tal autoridade que, quando da 
votação da Constituição de 1967, vários 
Deputados apresentaram emenda pro
pondo que o monopólio estatal do pe
tróleo fosse consagrado no texto cons
titucional. A idéia suscitou divergências; 
muitos achavam que se !a constituir 
numa impropriedade o acolhimento da-

quela emenda. Mas, ao final, ouvido o 
eminente e saudoso Presidente Castello 
Branco e depois de discussão no Minis
tério, o Congresso aprovou a emenda. E 
na Constituição de 1967 figura, no tí
tulo "Da Ordem Económica e Social", o 
dispositivo consagrando o monopólio es
tatal do petróleo. O mesmo dispositivo 
foi mantido na Emenda Constitucional 
n.0 1. Com este testemunho, apenas de
sejo ressaltar o depoimento do nobre Se
nador Gustavo Capanema. E, para con
cluir meu aparte, quero apresentar a 
V. Ex."' as minhas felicitações: com os 
discursos que V. Ex.a pronunciou na Ses
são Legislativa do ano passado; com os 
pronunciamentos que o Senado ouviu 
nesta Sessão Legislativa dos nobres Se
nadore·s Paulo Torres, Lu!z Cavalcante 
e José Sarney, e com o discurso que 
V. Ex.e. pronuncia hoje, o Senado Fe
deral cumpre uma das suas mais altas 
atribuições ao transformar-se num foro 
de debates de um dos grandes proble
mas nacionais. V. Ex.a presta um serviço 
ao Poder Legislativo. Este debate está
se ferindo com uma altitude, com uma 
nobreza e, acima de tudo, um conheci
mento que hão de recomendar o Con
gresso Nacional ao povo brasileiro. Afo
ra a tarefa específica de votar proj etos 
de leis e as mensagens do Executivo, o 
Congresso Nacional tem, e muito espe
cialmente nos dias de hoje, a função 
de ser o grande foro de debates, local 
em que a representação popular expõe 
os seus pontos de vista em torno dos 
grandes problemas da nacionalidade. E 
o assunto petróleo é um desses grandes 
problemas que V. Ex.e. versa com sabe
doria, conhecimento, coragem e decisão. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sou 
muito grato a V. Ex.e., eminente Senador 
Antônio Carlos, pelo seu depoimento, 
que vem demonstrar que a PETROBRAS 
continua fazendo as pesquisas por este 
Brasil a fora, inclusive em Santa Ca
tarina, que tem a grande honra de pos
suir um representante como V. Ex."', que 
dignifica esta Casa e o seu Estado. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Com 
multo prazer, eminente Senador José 
Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - 1!: um aparte 
rápido, diríamos assim, para comple
mentar a geografia das at!v!dades da 
PETROBRAS. V. Ex." sabe, todo oBra-
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sll conhece o episódio ·da pesquisa inicial 
da PETROBRAS no An'iazonas, inclusive 
quando jorrou petróleo em Nova Olinda. 
Vivíamos, ainda, o problema do petróleo 
num clima emocional. Quero dizer a V. 
Ex.11 que, com a discrição característica 
das atividades que atualmente marcam 
a direção da PETROBRAS, ela na Ama
zônia toda, no delta .do Amazonas, no 
Madeira, em diversos pontos, vencendo, 
portanto, aquela geografia imensa, o que 
torna. dificílima e caríssima a pesquisa, 
est.á presente, buscando realmente des
cobrir novos poços de petróleo e servir 
ao Brasil. O congresso Nacional está 
ciente disso - e a Nação - de que a 
PETROBRAS cumpre o seu dever. E 
quanto a vozes discordantes ou de aná
lises feitas, como a do nobre Senador 
Luiz Cavalcante, revelam não só o pes
simismo, mas o anseio incontido, de que 
isto que custa tanto, inclusive dinheiro, 
tempo e tecnologia, deveria ser um mi
lagre. Todavia, esse milagre já existe: 
está na PETROBRAS, trabalhando pelo 
Brasil com consciência, tranqü111dade, 
sem emoção, com a maior seriedade pos
sível. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA- Muito 
agradecido a V. Ex.11, eminente Senador 
José Lindoso, por este aparte com que 
me honra. 

O Sr. Gustavo Capanema - Permitirá 
V. Ex.a, Senador Lour!val Baptista, que 
de novo eu interrompa o seu discurso? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Ouço 
com todo prazer V. Ex.11, eminente se
nador Gustavo Capanema. 

O Sr. Gustavo Ca.panema - Vou abu
sar da paciência de V. Ex.a. com um 
c·omplemento ao meu aparte. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Não 
abusa, eminente Senador, e sim honra
nos. 

O Sr. Gustavo Capanema - Vejo que 
estamos indicando, pela voz de todos, 
que o petróleo vai aparecendo aqui, ali 
e acolá; e, para felicidade de v. Ex.a., 
é no seu Estado que isso se evidencia de 
uma maneira espetacular. Devo acrescen
tar ao meu aparte que a PETROBRAS, 
com o monopólio da exploração do pe
tróleo, foi desde cedo organizada com o 
pressuposto de que a sua principal ati
vidade seria a pesquisa e a lavra. Esta é 
que era a idéia-matriz da PETROBRAS: 
buscar no nosso território o petróleo. 
O nobre Senador José Sarney, ao dizer 
que o Criador não teria sido muito ge-

neroso conosco no distribuir o petróleo, 
se esquece de que o dever do homem é 
ajudar a obra divina. E é possível que, 
com o esforço do homem brasileiro, en
contremos no Brasil petróleo e mais pe
tróleo. Este é o principal objetlvo da 
PETROBRAS. Devo acrescentar que, 
quando estabelecemos em favor da 
PETROBRAS o monopólio também da 
refinação do petróleo, foi mutt.o de in
dústria. Naquela. ocasião, como muito 
bem demonstrou o Deputado Arthur Ber
nardes, o refino do petróleo era empre
endimento que dava 300% de lucro. For
çoso retirar esse negócio da China das 
mãos dos empresários. Forçoso era re
servar esse privilégio para a União. E 
para que objetivo? Evidentemente que 
era para aplicar toda essa fortuna hau
rida em ativ!dade tão rendosa na ingra
ta tarefa de pesquisar o petróleo no nos
so País, buscando libertar-nos da neces
sidade de comprá-lo das nações estran
geiras. Hoje, embora sem o monopólio, 
a PETROBRAS está com uma nova ati
vidade, que é a da comercialização, isto 
é, o estabelecimento de uma rede infin
dável de postos de gasolina. pelo País 
inteiro. A PETROBRAS, nesta nova atl
vidade, enfrenta dura concorrência, mas 
é sabido que é cada dia mais forte e 
vitoriosa. Pois bem, aí está como a 
PETROBRAS, ainda que sem o mono
pólio, executa uma a:tlvidade comple
mentar para obter recursos novos. E para 
quê? Para carrear recursos para o orça
mento da União? Não, evidentissima
mente! Para promover obras de educa
ção, de caridade ou de outra qualquer 
natureza? Não! Há de ser para pesqui
sar e extrair petróleo. Por esse caminho, 
sabemos que a PETROBRAS vai indo, 
c·om muitos triunfos, nas mãos do atual 
gestor dos seus negócios, o Sr. General 
Ernesto Geisel. Realiza a PETROBRAS 
empreendimentos cada vez maiores no 
terreno da pesquisa do petróleo. É pos
sível que um belo dia, com o nosso es
forço sem ·trégua, cheguemos à conclu
são de que a Providência Divina, tam
bém neste ponto, foi generosa com o 
Brasil. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sou 
muito grato a V. Ex.11, eminente Sena
dor Gustavo Capanema. V. Ex." com a 
sua autoridade de homem que represen
ta com dignidade Minas Gerais, de ex
Ministro de Estado, ex-Governador, deu
nos uma grande honra na tarde de· hoje 
concedendo-nos estes dois apartes. 
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O Sr. Guido Mondin - V. Ex.a permi
te um apart.e? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Guido Mondin - Desejaria que 
V. Ex.a. acrescenta.sse, ao mencionar os 
esforços da PETROBRAS, o que ela está 
fazendo em meu Estado, o Rio Grande 
do Sul, onde, recentemente, tive opor
tunidade de, mais uma vez, visitar um 
campo de pesquisa. Desde o de Marce
lino Ramos, pelo menos em três muni
cípios a PETROBRAS está presente, com 
todo o material e os seus técnicos, numa 
tarefa extraordinária, porque, Inclusive, 
como observei, há uma perfuração de 
cerca de mll metros num dos locais por 
mim percorridos. Gostaria que este apar
te figu11asse em seu discurso, para j un
tar mais um Estado, aumentando assim 
este panorama de trabalho da nossa 
PETROBRAS. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Mui
to grato a V. Ex.a, eminente Senador 
Guida Mondin, por dar também o seu 
depoimento ·de que naquelas plagas, no 
seu notável Rio Grande do Sul, a PE
TROBRAS está pesquisando. 

Há 400 poços em produção no meu 
Estado. A eles se acresce o gigantesco 
empreendimento na plataforma sergipa
na, pela primeira vez empreendido em 
nosso País, reclamando técnica e equi
pamentos que não possuímos. No campo 
de Guarlcema, doze poços produzirão 20 
mil barris diários; em Caioba, outros do
ze poços, para uma produção avaliada 
em 60 mil barris/dia. No campo de Ca
marim, foram perfurados três poços, que 
evidenciaram novas camadas de petró
leo e que terão que ser desenvolvidas, 
no desenrolar de um trabalho tão gran
de quanto caro. Em Dourados, foram 
,feitos seis poços e o desenvolvimento 
desse nova campo será agora iniciado, 
ao mesmo tempo que prosseguem as 
pesquisas e as perfurações em outras 
áreas. 

As perspectivas surgidas no solo e, so
bretudo, na paltaforma submarina de 
Sergipe; têm sido constantemente supe
radas por novas de·scobertas. Ainda ago
ra a PETROBRAS encontrou gás num 
poço pioneiro direcional, SE/19, perfu
rado na praia de Atalaia em direção ao 
mar. Exatamente a 800 metros do lito
ral e a dois mil metros de profundida
de foi encontrada nova jazida de gás. E 
de gás de ótima qualidade, rico em eta-

no, de valor inestimável para a petro
química do Nordeste, e em quantidade 
surpreendente, que já permite que Ser
gipe produza 4 milhões de metros cúbi
cos de gás por dia! 

Sr. Presidente, ainda este ano se mul
tiplicará algumas vezes a produção de 
Sergipe, que por si ·só assegurará, al
cançando quantidade que ultrapassará o 
que logramos extrair em qualquer época. 
E não temos meras esperanças de maior 
produção em nosso Estado: isto já é uma 
realidade tecnicamente comprovada, em 
que só poderemos ter novas e mais agra
dáveis surpresas, como ainda agora se 
deu com o gás, graças à descoberta de 
novo poço produtor! 

É digno de realce o trabalho de pes
quisa empreendido pela PETROBRAS! 
E não se limita ele apenas ao meu Es
tado, onde o petróleo se tomou uma rea
lidade e, para sua eXploração, impôs rea
lizações imensas, com vastos investi
mentos, como nos tanques lá construi
dos, um deles de 450 mll barris de ca
pacidade, talvez o maior da América La
tina! A pesquisa se estende por nosso 
território e· nossa imensa plataforma sub
marina. Em Alagoas, que produz mil 
barris de óleo por dia, foram perfura
dos diversos poços na plataforma. De
fronte à cidade de Maceió e em Pari
pueira, perto de Cururipe, foram feitos 
dez poços, sem evidência de óleo, o que 
multo lamentamos. 

A PETROBRAS pesquisa em toda par
te onde isso é viável. E tem inúmeros 
convênios com universidades brasileiras 
e estrangeiras. Em São Paulo está em 
andamento o projeto do deita do rio 
Doce, enquanto o Centro de Pesquisas 
da PETROBRAS desenvolve ação conti
nua, inclusive no aperfeiçoamento de 
métodos, de técnicas e na realização de 
estudos computorizados, tudo a fim de 
que a pesquisa se estenda sempre mais, 
consoante métodos mais aperfeiçoados e 
seguros, pois é imprescindível que a mar
gem de "aventura" nela ainda existen
te seja reduzida ao mínimo, do contrá
rio não teríamos recursos que bastassem, 
mesmo que abandonássemos tudo mais 
no tocante ao petróleo, para ficarmos 
apenas na lavrai 

O esforço da PETROBRAS tem sido, 
sem exagero, hercúleo também no que 
diz respeito à pesquisa, e o ilustre Gene
ral Ernesto Geisel jamais descurou de 
aspecto tão importante do problema pe-
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trolifero bras!leiro. Dispomos hoje de· um 
staff do mais alto nível técnico, bem co
mo de equipamentos que nos permitem 
sempre maiores realizações. É o que diz 
em seu relatório, aqui apre·ciado pelo 
nobre Senador Paulo ·Torres: 

·' 

"Continuaram os esforços na explo
ração das bacias sedimentares bra
slleiras, tanto em terra como na pla
taforma continental. No que se re
fere a esta última, destaca-se a li
beração de novas locações, notada
mente na área de Camarim, onde a 
perfuração confirmou a potenciali
dade desse campo. Em terra, o fato 
de relevo foi a ocorrência de óleo 
em Fazenda Cedro, no Espírito San
to, onde foram perfurados oito po
ç.os, dois dos quais produtores de 
óleo e gás. As at!v!dades de explo
ração envolveram levantamentos 
geológicos e geofísicos de campo nas 
bacias do Acre, Médio Amazonas, 
Alagoas, Sergipe, Recôncavo Baiano 
Tucano, Espírito Santo e Paraná.'; 

E ag'Ora, como acaba de nos afirmar 
o eminente Senador Antônio Carlos, nas 
costas de Santa Catarina. 

"Trabalhos de processamento, análi
se e interpretação de dados sísmicos 
e estudos geológicos de superfície e 
subsuperfíc!e, estudos paleontológi
cos em laboratôr!.o e ac·ompanha
mento estratigráfico de poços em 
perfuração foram realizados com a 
f!nal!dade de definir as geologias re
gionais e conhecer as colunas sedi
mentares." 

Deste pequeno trecho do último rela
tório da PETROBRAS, relativo ao exer
cício de 1972, além de nos inteirarmos do 
empenho posto na pesquisa, podemos, 
mais uma vez, verificar a excepcional 
complexidade de tudo que diga respeito 
a petróleo. Pesquisa não significa - e 
nem poderia assim ser, pois seria autên
tico suicídio ou desatino - meramente 
perfurar poços aqui e ai!: trata-se de ati
vidade complexa, extremamente difícll e 
mais onerosa ainda, que impõe o má
ximo de cautela e segurança à PETRO
BRAS, que seria facllmente arruinada se 
assim não agíssemos. 

Somente em Sergipe a PETROBRAS fez 
gastos que ultrapassaram Cr$ 90 milhões 
nos dois últimos anos. E na plataforma 
submarina, também apenas nos dois úl
timos anos, foram gastos, em obras e 
instalações, cerca de Cr$ 115 milhões. 

Vale, Sr. Presidente, neste passo, para 
explicar, devidamente, o se:qtido real de 
qualquer cotejo entre o número de me
tros perfurados pela PETROBRAS e o 
conseguido por outras empresas em ou
tros países, ressaltar que não se pode es
tabelecer comparação simples entre dis
tâncias perfuradas sem se levar em con
sideração, primeiro, a natureza do terre
no a perfurar, isto é, a geologia da área 
objeto da pesquisa, e, segundo, se a per
furação é feita em terra ou sob água. 

Sr. Presidente, estendi-me muito além 
do que desejava. E, o que é mais lasti
mável, bem sei que não de! neste dis
curso, que já se toma por demais longo, 
senão pálida idéia do que temos reali
zado em matéria de petróleo, graças à 
PETROBRAS e às suas excepcionais ad
ministrações. 

Essa circunstância leva-me a adiantar 
aos meus nobres Pares que, dentro de 
breves dias, espero voltar ao tema com 
outros dados e informações sobre a ex
pansão da grande empresa bras!leira. 

O Sr .. Osires Teixeira - V. Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Ouço, 
com muito prazer, o eminente Senador 
Os!res Teixeira. 

O Sr. Osires Teixeira - Nobre Senador 
Lourival Baptista, estou ouvindo a ex
celente exposição de V. Ex.a a propósito 
do programa de realizações da PETRO
BRAS, como, por outro lado, ouvi emi
nentes Colegas prestarem depoimentos a 
respeito do trabalho que essa empresa 
executa em seus Estados. Representante 
de um Estado onde a PETROBRAS não 
pesquisa - e naturalmente não pesqui
sa porque ali não há indícios da exis
tência de petróleo -, quero solidarizar
me com V. Ex.11 na defesa que faz da po
sição e da política que a PETROBRAS 
desenvolve no Brasil de hoje. Na verda
de, há pesquisa de petróleo neste País, 
e, também na verdade, essas pesquisas 
vã,o além-fronteira. Não faz muito, o 
Brasil firmou convênio - salvo engano 
-com o Equador. A PETROBRAS, com 
a colaboração de outras empresas, reali
zará pesquisa petrolífera no Equador 
oriental, objet!vando a conclusão de tra
tado Brasll-Equador de uso de um por
to no Pacifico para produtos braslleiros. 
Afinal, - ; palmar o raciocínio do emi
nente representante de Minas Gerais -, 
para que a PETROBRAS partiu para o 
refino, do qual não tem o total e com
pleto domínio, e que representa percen-
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tua! imenso de lucro senão para rever
tê-lo em favor da pesquisa? Vou além. 
A PETROBRAS agride, mas agride mes
mo, o mercado brasileiro na distribui
ção, naquilo que os inimigos de nossa 
companhia estatal dizem ser ·a parte do 
leão, como ainda dizem esses inimigos 
que as companhias não brasileiras ou 
brasileiras somente no nome - como 
bem caracterizou o eminente Senador 
Eurico Rezende - não reagem nem rea
giram à posição da PETROBRAS porque 
a parte do leão é a distribuição. Pois bem, 
a PETROBRAS está agredindo o mercado 
brasileiro na distribuição, inclusive de
sapropriando postos em lugares estraté
gicos. Evidente que todo esse lucro que a 
PETROBRAS obtém - e graças à boa 
administração que vem tendo ao longo 
do tempo - não será para doações a 
obras de caridade - como multo bem 
disse o ilustre representante de Minas 
Gerais -, senão para pesquisar mais pe
tróleo, para descobrir petróleo em vários 
Estados da Federação, e - queira Deus -
descobrir petróleo também lá no meu 
sudoeste de Goiás, onde, segundo alguns, 
existe Indício de ter também o ouro ne
gro. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Agra
deço o aparte, eminente Senador Osires 
Teixeira. V. Ex.a, que é um homem otl
mista como eu, no início do seu aparte 
disse que não havia ainda sido desco
berto petróleo em Goiás. Aqui, desta tri
buna, ainda aplaudirei V. Ex.a quando 
disser ao Brasil que jorrou petróleo no 
seu Goiás, esse Estado que V. Ex.a aqui 
representa com tanta nobreza e digni
dade. 

Sr. Presidente, de fato, a PETROBRAS 
é hoje uma empresa poderosa sob todos 
os aspectos: económico, financeiro, téc
nico e administrativo. Na administração 
do ilustre General Ernesto Ge!sel mais 
se agigantou ela, estendendo sua ação ao 
campo internacional, tornando-se uma 
empresa Internacional - o que era uma 
imposição inclusive e especialmente no 
que dlz respeito à segurança nacional. A 
criação de alternativas para nosso abas
tecimento petrolífero se tornou imperio
sa e até dramática, devido ao processo de 
veloz desenvolvimento que hoje nos ca
racteriza e que já sl tua o Brasil em po
sição de realce no panorama internacio
nal. Evidente que nossas necesldades em 
matéria de petróleo se multiplicam à ra
zão direta de nosso progresso. De forma 
alguma poderíamos permanecer estáti
cos: impunha-se que a PETROBRAS se 

fortalecesse ao máximo, em todos os se
tores, e se lançasse no exterior, na bus
ca de opções novas. A segurança de nos
so futuro assim o exigia. E foi isso que a 
administração do General Ernesto Gel
se! anteviu, sentiu e soube prever e pro
ver, revelando-se S. Ex.a um administra
dor à altura de suas responsabllldades, 
de visão a ma.ls ampla e atuallzada, não 
apenas no tocante ao problema brasilei
ro, mas às implicações da questão do pe
tróleo em todo o mundo. Disso é mostra 
exuberante a BRASPETRO, uma iniciati
va que bem caracteriza a pujança da 
PETROBRAS, e, assim, de nossa Pátria. 

Sergipe, ainda este ano, estará dando 
ao Brasil petróleo em quantidade multo 
acima das expectativas mais otlmistas. 
O mesmo se dará no que diz respeito a,o 
gás. E está tecnicamente comprovado 
que multo mais poderemos esperar do 
meu Estado, do seu solo e de sua plata
forma submarina. A PETROBRAS não 
esmorecerá sua atlvidade. E intensificará 
sempre mais sua ação em todo o terri
tório nacional, quer em terra, quer na 
plataforma. Somos otimlstas quanto ao 
resultado de tão grande esforço, de ad
ministração tão competente: haveremos 
de ver o óleo jorrar noutros locais de 
nossa Pátria. Aí está a esperança surgida 
no Espírito Santo, outro pequeno Esta
do que começa a prometer o que em 
Sergipe é realidade a cada dia mais aus
piciosa! 

A PETROBRAS cresceu muito, e cres
ceu como devia crescer: de forma har
mónica, estendendo a sua atuação ao 
campo internacional, uma imposição de 
sua grandeza e da grandeza deste País, 
que cresce em ritmo que surpreende o 
mundo inteiro e que nada deterá em 
sua glorlosà marcha para ocupar lugar 
de realce no mundo de amanhã! 

No apoio Integral e incessante que deu 
à administração da PETROBRAS, o emi
nente Presidente Garrastazu Médici re
velou, mais uma vez, sua preocupação 
com o desenvolvimento brasileiro em se
tor-chave para o nosso futuro. E nunca 
será demasia exaltar competência e de
dicação de toda a direção da PETRO
BRAS, bem como de seu excelente corpo 
de técnicos, ao qual a empresa e o Bra
sll muito devem. 

E tudo isso, Sr. Presidente, realizado 
de forma surpreendente, pois mais um 
exemplo nos tem sido dado pela atual 
administração da PETROBRAS: a reser
va, a discrição até mesmo o extremo 
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cuidado com que a empresa tem pautado 
sua ação, sem preocupações de natureza 
promocional, sem precipitações, sem 
emoclonallsmos! Não nos tem ela pro
porcionado noticiário sensacionalista, ca
paz.de despertar euforia que adiante po
deria desfazer-se e ceder lugar à des
crença, como tantas vezes, no passado, 
se deu entre nós. Não promete, não alar
dela seus méritos e multo menos falsas 
esperanças: tra,balha Intensa e patrio
ticamente, nada poupando para que a 
grande empresa cumpra a sua vasta e 
difícil tarefa, missão decisiva para a nos
sa Pátria! Eis por que confiamos como 
nunca na PETROBRAS, em seu pessoal 
e em sua excepcional administração no 
Governo do eminente Presidente Gar
rastazu Médicl! (Muito bem! Muito bem! 
Palmas prolongadas. O orador é cumpri
mentado.) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

Arnon de Mello - Antônio Fer
nandes- Benedito Ferreira - Mat
tos Leão - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
No Expediente lido, constam os Projetes 
de Lei da Câmara n.0 9, de 1973 (núme 
ro 1.116-B/73 na Casa de origem), de 
Iniciativa do Sr. Presidente da República, 
que concede pensão especial a André 
Kohls, e n.0 11, de 1973 (n.O 1.102-B/73 
na Casa de origem), de Iniciativa d·o Sr. 
Presidente da República, que fixa os va
lores de vencimento dos carg·Os do Gru
po Serviços de Transporte Oficial e Por
taria do Serviço Civil da União e das 
autarquias Federais e dá outras provi
dências. 

Nos termos do § 1.0 do art. 142 do Re
gimento Interno os referidos pl.'ojetos de
verão receber emendas, perante a pri
meira comissão a· que foram distribuídos, 
pelo prazo de 5 Sessões Ordinárias. 

Esgotado o tempo destinado ao Ex
pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 38, de 
1972 (n.0 86-A/72 na Câmara dos 
Deputados), que dispõe sobre a de
signação do número de ordem das 

Leglslaturas, tendo· PARECER FA
VORAVEL, sob n.o 17, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1. 0-Secretárlo. 

lll lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 32, de 1973 

Nos termos do art. 311, alínea a, do Re
gimento Interno, requeiro adiamento da 
discussão do Projeto de Decreto Legisla
tivo n.o 38, de 1972 (n.0 86-A/72 na Câ
mara dos Deputados), que dispõe sobre 
a designação do número de ordem das 
Leglslaturas, a fim de que sobre ele seja 
ouvida a Comissão Dlretora. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 
1973. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não havendo quorum para votação, a 
discussão do projeto fica sobrestada até 
a votação do requerimento lido. 

Item 2 
Discussão, em primeiro turno 

(apreciação preliminar da constitu
cionalidade, nos termos do art. 297 
do Regimento Interno), do Pl'Ojeto 
de Lei do Senado n.O 83, de 1971, de 
autoria do Sr. Senador Franco Mon
tara, que dispõe sobre representação 
contra lei ou ato normativo Incons
titucional dirigida ao Procurador
Geral da República, alterando o art. 
2.o da Lei n.o 4.337, de 1.0 de ju
nho de 1964, tendo 
PARECER, sob n.0 16, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

Inconstitucionalidade. 
Em discussão o projeto, quanto à cons

titucionalidade. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

A votação do projeto fica adiada, por 
falta de quorum. 

Esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia. 

Há oradores Inseri tos. 
C-oncedo a palavra ao nobre Senador 

W!lson Campos. (Pausa.) 
S. Ex.a não está presente. 
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Concedo a palavra ao nobre Senador 
Antônio Fernandes. 

O SR. ANTONIO FERNANDES - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, com a pre
sença do Ministro dos Transportes, Co
ronel Mário Andreazza, dos Governado
res Antônio Carlos Magalhães e Arthur 
Carlos Gerhardt Santos, do Embaixador 
de Portugal, Dr. José Hermano Saraiva, 
parlamentares, prefeitos do meu Estado 
e do vizinho Estado do Espírito Santo, 
altas autoridades civis e mllltares, re
presentantes da Imprensa brasileira, 
milhares de pessoas, inclusive com a as
sistência. respeitosa dos índios pataxós, 
a Importante BR-101, isto é, a nova 
Rlo-Bahia litorânea, foi ontem, 22 de 
abril, entregue ao tráfego, em soleni
dade que se realizou em Porto Seguro, 
no meu Estado, em festa que fez parte 
das comemorações dos 473 anos do Des
cobrimento do Brasil. 

Perfaz 1.170 km o trecho da impor
tante via de transportes entre Linhares, 
no Espírito Santo, e o entroncamento 
com a BR-324, em Feira de Santana, na 
Bahia. A estrada leva também ao Monte 
Pascoal e a Porto Seguro, por meio de 
dois acessos, cuja Inauguração se deu na 
mesma solenidade. 

Servirá como importante escoadouro 
das riquezas de toda a região, especial
mente por atravessar áreas de grande 
potencial económico, porque vai servir 
regiões madeireiras e cacaueiras, ofere
cendo novos caminhos para o desenvol
vimento do Espírito Santo e o sul bala
no. O seu traje to percorre as t.erras de 
Porto Seguro, na Bahia, onde desembar
caram Pedro Alvares Cabral e os ho
mens da frota portuguesa que descobriu 
o Brasil, em 1500. Servirá como alimen
tadora dos importantes portos exporta
dores de Vitória, Ilhéus e Campinho. A 
nova estrada desenvolverá superfícies 
praticamente relegadas ao esquecimen
to, fomentará a colonização nessas zo
nas despovoadas, criará facllldades ao 
turismo nacional por oferecer grandes 
atrativos, possuidora que é de recantos 
de beleza natural ainda Inexplorados, 
tanto no litoral capixaba como no lito
ral baiano. Comporá o quadro das gran
des estradas de Integração que garan
tem a unidade territorial de nossa Pá
tria, a circulação da economia, contri
buirá para difundir o capital nacional 
pelo próprio País, provocando com isso 
consumo de bens e de serviços que con-

correrão para o desenvolvimento eco
nómico. 

Rodovia-tronco de ligação entre 14 
Estados da Federação, desde Jaguarão, 
no Rio Grande do Sul, na fronteira com 
o Uruguai, prolongamento da BR-116, 
até Fortaleza, no Ceará, sua Inaugura
ção, na data de 22 de abril, recebemos 
como mais uma homenagem do Gover
no Federal à Bahia, o que multo nos 
comoveu, evento realizado junto ao mar
co comemorativo do descobrimento da 
Pátria. 

Inauguração que confere ao Governo 
do Presidente Médlc! o direito e privllé
gio de governo presente em todos os se
tores, criando e executando proj e tos que · 
constituem verdadeiros Impactos, em 
plena fase de Implantação, com obras 
arrojadas, em todos os campos do terri
tório nacional, dentro do prioritário 
Programa de Integração Nacional, sob 
os aplausos, interesse, otimlsmo e con
fiança do povo brasileiro no grande es
tadista que soube conquistar a paz e o 
bem-estar, em horas de grandeza, com 
seus gestos nobres; ot!mlsmo e confiança 
de milhões de brasileiros empenhados 
em conquistar os meios Indispensáveis 
para que possam realizar os sonhos 
grandiosos de Cabral e dos portugueses 
ao descobrirem as terras de Vera Cruz. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, com 
imensa emoção assistimos, ontem, à ce
lebração da missa com os mesmos ri
tuais, no mesmo pedaço de terra onde 
primeiro a "Cruz abriu os braços seus", 
de onde nos contemplam quase cinco 
séculos de Iniciação civilizadora, sob a 
invocação do cristianismo desde a ca
tequese do nosso índio, cujo testemu
nho vivo .nos ofereceram, naquele ato 
histórico, remanescentes da tribo dos 
Pataxós, ante o deslumbramento do Sr. 
Embaixador e da Sra. Embaixatriz de 
Portugal, cujas presenças llustres multo 
honraram a solenidade. 

Da tribuna do Senado Federal, cum
pro o dever de dar conhecimento à Na
ção, em nome do povo baiano, do quanto 
somos gratos por essa memorável inau
guração. 

Antes, porém, desejo manifestar o 
nosso apreço ao grande feitor da Impor
tante obra, Ministro Mário Andreazza, 
chefe da equipe de técnicos, engenhei
ros e devotados funcionários do . DNER, 
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que, sob a orientação segura do eminen
te mineiro engenheiro Ellseu Resende, 
ao lado de trabalhadores que compõem 
os· quadros das empresas construtoras, 
tudo fizeram em favor da construção da 
BR-101, e nossas efusivas felicitações 
pelas justas homenagens que lhes foram 
tributadas, em PortO., Seguro, sob os 
aplausos do povo, contagiado pela eufo
ria do Governador Antônio Carlos Ma
galhães. A distinção se soma a muitas 
outras que, de igual forma, realçam o 
comprovado espírito de brasllldade e a 
contribuição patriótica do Ministro An
dreazza para dar ao· Brasil a posição que 
ora desfruta na liderança dos mais mo
dernos meios de transportes. E na dire
ção de seu Ministério detém, por direito, 
títulos que o consagram e consignam, a 
favor do operoso órgão do Governo, alta 
soma de bons serviços prestados ao pro
gresso do Brasil. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, o recesso da semana dedicada 
aos acontecimentos que marcaram o 
mundo com a morte do maior dos seus 
homens e o conseqüente recesso do Se
nado impediram que nesta Casa mani
festações fossem feitas a datas impor
tantes no mundo contemporâneo. Assim 
é que o 18 de abril, Dia Internacional do 
Livro, não foi comemorado nesta Casa; 
também o 21 de abril do Protomártir 
da Independência, o 21 de abril de Bra
sília, a portentosa Capital, não pôde ser, 
no dia, comemorado por esta Casa; 
igualmente, não o pôde a data de 14 
de abril, o Dia das Américas, importan
te sobretudo nos dias de hoje, em ·que 
saímos de uma reunião da Organização 
dos Estados Americanos, reunião de cer
ta forma tumultuada, reunião cujos 
avanços e recuos de determinados pai
ses, reunião cujas posições - eu diria 
temperamentais· - dos representantes 
de alguns países poderiam conduzir a 
América a uma quebra de sua unidade. 

Mas esse é um assunto do qual nos 
ocuparemos em outra oportunidade. Ago
ra, falaremos do Dia das Américas -
14 de abril. 

O ciclo das descobertas magnas do 
século XV fechou-se com Colombo e 
com Cabral, que legaram à vetusta 
Europa o património fabuloso das vir
gens terras americanas, onde só e só 
existiam, sem promiscuidade e senhoras 
de variadas civ1llzações, as grandes tri
bos autóctones, infelizmente tão bati
das pelas violências dos primitivos co
lonizadores, cobiçosos e maus. 

Desde as geleiras infindáveis do Arti
co às banquisas imensas do extremo sul 
da Patagónia; desde as grandes massas 
liquidas do Atlântico até à imensidão 
do Pacifico, de norte a sul e de leste a 
oeste, de tudo se apossaram os povos 
da Europa, criando, através de portu
gueses e espanhóis, de ingleses e de 
franceses, a multivária América, tão di
ferente no seu conteúdo português e in
glês, tão diversa no seu somatório ibé
rico e francês, mas tão imbuída, toda 
ela, de ideais comuns. 

Washington, Jefferson, Lincoln - gi
gantes da independência e da liberda
de - são, acima de tudo, cidadãos pan
americanos. Simón Bolivar - cuja exis
tência foi o eterno combate em prol da 
liberdade - não é apenas o indomável 
libertador da Venezuela, da Colômbia e 
do Equador, pois que ele é, mais do que 
tudo, um símbolo vivo de independên
cia e de fraternidade continental. San 
Martin e Rio Branco extrapolam os li
mites de suas terras natais para se con
verterem em paradigmas de pan-ame
ricanismo. 

Basta lançar os olhos de relance por 
sobre a História das Américas para co
lher, repetidos, os exemplos de unidade 
e de concórdia, de solidariedade conti
nental e de devoção à liberdade. 

Se não temos, homens públicos que 
somos, o direito de deixar transcorrer 
em silêncio um dia do calendário que 
nos é tão próprio, em cada ano e em 
todos os anos, multo menos poderíamos 
olvidá-lo agora, neste decorrer de 1973, 
onde, se festejamos, jubllosos, o sesqul
centenário da instalação do Poder Le
gislativo no Brasil, também celebramos 
o sesquicentenárlo da doutrina de Mon
roe, primeiro documento escrito onde se 
substanciaram os ideais pan-america
nlstas. 
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James Monroe - o notável estadista 
dos Estados Unidos da América, que, de
pois de haver exercitado missões as mais 
complexas na diplomacia e na adminis
tração, foi chamado pelos seus concida
dãos à suprema magistratura norte
americana, sendo que a sua reeleição -
fato Inédito - foi quase unânime. 

Monroe - o pan-amerlcanlsta supre
mo, a quem os menos avisados atribuem 
a Idéia casuística de "A América para 
os americanos", encurtando-lhe a larga 
visão de pensador e de realizador polí
tico, quando quis, em verdade, foi a li
berdade e a autodeterminação dos po
vos americanos. 

Há cento e clnqüenta anos - preci
samente no dia 2 de dezembro de 1823 -, 
o grande estadista continental enviava 
a solene mensagem ao Congresso, em 
Washington, onde firmava, definitiva
mente, o conceito da soberania dos po
vos do novo continente. 

Pondo como base da sua doutrina a 
própria força física e bélica da grande 
nação Irmã, a sua cultura e o seu Irre
movível culto da liberdade, Monroe não 
se dirigia ao Legislativo do seu País 
como simples cidadão estadunldense, se
não que falava como homem americano, 
Integrado na comunhão continental. 

Aquele documento, honra da história 
das nações americanas, afirma que a In
tegridade territorial das nações do con
tinente deve ser preservada contra 
quaisquer reivindicações e que a Influ
ência externa deve ser excluída dos ne
gócios políticos das Américas. 

Assim se fixou, e de uma vez por to
das, a doutrina pan-americanlsta, de tal 
sorte que, não se fechando ao convívio, 
sob todos os ângulos, com todas as na
ções, se afirmou para os povos das ter
ras de Colombo e de Cabral o Impres
critível direito de não se deixarem tute
lar, nem politica nem Ideologicamente, 
por nenhuma nação do globo. · 

Se relembro aos meus nobres Pares 
nomes e fatos da história das Améri
cas, se! que nada reconto que não seja 
de todo sabido. Falo mais para mim 
mesmo, reforçando com a rememoração 
de tantos ep!sódlo11 e de tantas figuras 
humanas a minha convicção intima, 
segura e duradoura, de que é preciso 
transmitir ao presente e legar ao futuro 
os exemplos que revigoram nosso Ideal 
pan-americanlsta. 

Não creio em liberdade dentro da mi
séria; não acredito em soberania sem 
forças para assegurá-la. 

Meu grande sonho, que me tem acom
panhado desde quando minha Inteligên
cia e meu sentimento despertaram para 
as realidades do meu País e do nosso 
continente, tem sido o do desenvolvi
mento harmónico das Américas. 

Antevejo o dia em que cada uma das 
Nações do nosso mundo físico coopere, 
com energia e com vigor, com entusias
mo e com amor, .para que todos os pai
ses americanos participem, concomitan
temente, de um desenvolvimento sem 
fronteiras, onde haja uma grande har
monia coletlva palrando sobre os nossos 
povos todos. 

Pesa-me, em termos de vivência In
ternacional, que o multo desenvolvido, 
superpoderoso e superdotado coexista 
com o vizinho sofrido do atraso e vio
lentado pelo pauperismo. Anseio por 
uma evolução comum; desejo um desen
volvimento global. 

No plano doméstico, rejubilo-me de 
ver o meu País dominado pela am
bição expansionista; no âmbito interno, 
alegro-me com o espetáculo que o Brasil 
oferece, apossando-se de si mesmo, In
tegrando na comunidade nacional gle
bas e homens, buscando Incorporar à 
civilização e ao progresso, ao crescimen
to e ao desenvolvimento tudo aquilo que 
nos pertence, por direito de nascença e 
por direito de conquista. 

Mas, pan-americanista convicto, reju
bilo-me ainda mais por ver que o meu 
País não se atira - fiel a si mesmo, ao 
seu passado e à sua honra - para o 
rumo de ·crescer, esmagando os vizinhos, 
espoliando-os de suas riquezas, visando 
a torná-los caudatários, buscando do
miná-los como coisas suas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação, em primeiro turno (apre

ciação preliminar da consti tuciona
lldade, nos termos do art. 297 do Re-
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g!mento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 83, de 1971, de autoria 
do Sr. Senador Franco Montoro, que 
dispõe sobre representação contra 
lei ou ato normativo inconstitucio
nal dirigida ao Procurador-Geral da 
República, alterando o art. 2.0 da 
Lei n.0 4.337, de 1.0 de junho de 
1964, tendo 
PARECER, sob n.o 10, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela in

constltucional!d.ade 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 38, de 
1972 (n.0 86-A/72, na Câmara dos 
Deputados), que dispõe sobre a de
signação do número de ordem das 
Leg!slaturas, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 17, 
de 1973, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, depen

d·endo de votação do Requerimen
to n.0 32, de 1973, do Sr. Senador 
Ruy Santos, solicitando audiên
cia da Comissão Diretora. 

3 

da Câmara dos Deputados e dá ou
tras providências, tendo 
PARECER, sob n.0s 20, 21 e 22, de 
1973, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela in

constitucionalidade e juridicida
de; 

- de Serviço Público Civil, favorá
vel; e 

- de Finanças, favorável. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 5, de 1973 
(n.0 1.103-B/73, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente daRe
pública, que fixa as normas para 
promoção de juízes-presidentes de 
Junta de Conciliação e Julgamento e 
juiz do trabalho substituto, tendo 
PARECER, sob n.0 25, de 1973, da 
Comissão 
- de Serviço Público Civil, favorá

vel, com emend-a que apresenta, 
de n.0 1-CSPC. 

5 
Cria na Justiça do Trabalho da 2.a 

Região as Juntas de Conciliação e 
Julgamento de Curit!ba (3,3), Soro
caba (2.3) e Mauá. 
Prazo: até 27-4-73. Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei d.a Câmara n.0 4, de 1973 
{n,0 1.097-B/73, na Casa de origem), 
que concede aumento de vencimen
tos aos funcionários da Secretaria 

Está encerrada a sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 45 

minutos.) 



29.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 24 de abril de 1973 

PRESID~NCIA DOS SRS. FILINTO MCLLER E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Geraldo Mesquita- José Lindoso 
- Milton Trindade - Re·nato Fran
co - Alexandre Costa - Clodomir 
Mllet - José Sarney - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgí
lio Távora - Waldemar Alcântara 
- Wilson Gonçalves - Dlnarte Ma
riz - Duarte Filho - Milton Cabral 
- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante 

- Augusto Franco - Lourlval Bap-
tista - Antônio Fernandes - Ruy 
Santos- Carlos Llndenberg- Ama
ral Peixoto- Paulo Torres- Dan
ton Joblm - Nelson Carneiro -
Gustavo Cap.a:nema - Benedito Fer
reira - Oslres Teixeira - Filinto 
Müller - Matos Leão - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Lenoir 
Vargas - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 35 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. 

O Sr. 1.0 -Secretário v.al proceder à lei
tura do Expediente. 

É !Ido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPú'BLICA 

Submetendo ao Senado a escolha de no
mes indicados para cargos cujo pro
vimento depende de sua prévia aqui
escência: 

MENSAGEM 
N.0 67, de 1973 

(N.• 83/73, na origem) 

Excelentíssimo Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acordo com o prece! to constitucio
nal ( art. 42, III), tenho a honra de sub
meter à aprov,ação de Vossas Excelên-

elas a escolha que desejo fazer do Se
nhor Wagner Pimenta Bueno, Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira de Di
plomata, para exercer a função de Em-· 
balxador do Brasil junto à Repúb!le,a 
da Turquia, nos termos dos arts. 2.0 e 23 
da liel n.0 3.917, de 14 de julho de 1961. 

Os méritos do Senhor Embaixador 
wa.gner Pimenta Bueno, que me induzi
ram a ·escolhê-lo para o desempenho des
sa elevada função, constam da ,anexa 
Informação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasília, em 18 de abril de 1973. 
Emílio G. Médici. 

"CURRICULUM VITAE" 
DO EMBAIXADOR 

WAGNER PIMENTA BUENO 

Nascido ·em Belo Ho·rizonte, Minas Ge
rais, 20 de novembro de 1914. Bacharel 
em Ciências Jurídicas e Sociais, pela F.a
culdade de Direito da Universidade do 
Brasil, 1937. Diplomado pelo Instituto 
Rio Branco, no Curso de Aperfeiçoamen
to de Diplomatas. Diplomado pela Esco
la Superior de Guerra, 1958. Curso de 
Treinamento em Problemas de Desen
volvimento Econômlco das Nações Uni
das (ONU), 1960. 
- Cônsul de Terceira Classe, por con

curso, 1941. 
- Chefe da Seção Administrativa e da 

Seção Técnica do Conselho de Imi
gração e Colonização, 1941. 

- Vlce-Cônsul em Barcelona, 1944 a 
1946. 

- Encarregado do Consulado-Geral em 
Barcelona, 1946. 

- Promovido .a Cônsul de Segunda Clas
se, por ant!güidade, 1946. 

- Cônsul-Adjunto em Barcelona, 1946 a 
1947. 

- Segundo-Secretário da Legação no 
Cairo, 1947 a 1950. 

- Encarregado de Negócios no Cairo, 
1947 e 1948. 
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- Secretário da Comissão de Reparação 
de Guerra, 1951 a 1952. 

- Segundo-Secretário· d.a Embaixada em 
Assunção, 1952 a 1954: 

- Membro da Comissão Especial às So
lenidades de Posse do Presid•ente do 
Paraguai, 1953. 

- Encarregado de Negócios em Assun
ção, 1952, 1953 e 1954. 

O Embaixador Wagner Pimenta Bue
no, nesta data, encontra-se no exercí
cio de sua função de Che~e da Missão 
Diplomática do Brasil em San Salvador. 

Secretaria de Estado das Relações Ex
teriores, em 6 de abril de 1973. - Ayr
to•n Gil Dieguez, Chefe da Divisão do 
Pessoal. 

(A Comissão de .Relações Exteriores.) 

MENSAGEM 
n.0 68, de 1973 

(N. 0 84/73, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal 

De acordo com o preceito constitucio
nal ( art. 42, III) e nos termos dos arts. 
22 e 23, § 3.0, da Lei n.0 3.917, de 14 de 
julho de 1961, combinados com o art. 4.0 

da Lei n.0 4.415, de 24 de setembro de 
1964, tenho a honra de submeter à apro
vação de Vossas Excelências a escolha 
que desejo fazer do Senhor Paulo Rio 
Branco Nabuco de Gouvêa, Ministro de 
Segunda Classe, da Carreira de Diplo
mata, para exercer a função de Em
baixador do Brasil junto ao Domínio de 
Trinidad - Tobago. 

Os méritos do Senhor Embaixador 
Paulo Rio Branco Nabuco de Gouvêa, 
que me induziram a escolhê-lo para o 
desempenho dessa elevada função, cons
tam da anexa informação do Ministério 
das Relações Exteriores. 

Brasilia, em 18 de abril de 1973. 
Emílio G. Médíci. 

"CURRICULUM VITAE" 
DO E.MBAIXADOR PAULO 

RIO BRANCO NABUCO DE GOUVJl:A 
- Na'scido em Bagé, Rio Grande do Sul, 

28 de abril de 1918. 
- Cônsul de Terceira Classe, 1940. 
- Vice-Cônsul em Capetown, 1942. 
- Terceiro-Secretário da Legação em 

Pretória, provisoriamente, 1942 a 
1943, e 1944. 

- Vice-Cônsul em Baía Blanca, 1944 a 
1945. 

- Terceiro-Secretário da Embaixada 
em Quinto, 1945. 

- Promovido a Segundo-Secretário, por 
antigüldade, 1945. 

- Segundo-Secretário da Embaixada em 
Quito, 1945 a 1947. 

- Encarregado de Negócios em Quito, 
1946 a 1947. 

- Segundo-Secretário da Embaixada 
em Santiago, 1950 a 1953. 

- Membro da Missão Especial às sole
nidades de posse do Presidente do 
Chile, 1952. 

- Segundo-Secretário da Embaixada 
em Bruxelas, 1953. 

- Promovido a Primeiro-Secretário, por 
antigüidade, 1953. 

- Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Bruxelas, 1953 a 1954. 

- Encarregado de Negócios em Bruxe-
las, 1953 e 1954. 

- Cônsul em Funchal, 1954 a 1956. 
- Cônsul em Paramaribo, 1957 a 1959. 
- Cônsul em Funchal, 1959 a 1964. 
- Conselheiro, 1963. 
- Observador do Brasil à Conferência 

Africana sobre Alfabetização, Abid
jan, 1964. 

- Conselheiro da Embaixada em Lagos, 
1964 a 1965. 

- Encarregado de Negócios em Lagos, 
1964. 

- Conselheiro da Embaixada em Lisboa, 
provisoriamente, 1965. 

- Conselheiro da Legação em Pretória, 
1965. 

- Encarregado de Negócios em Pretória, 
1965. 

- Cônsul-Adjunto em Capetown, 1966. 

- Encarregado do Consulado em Cape-
town, 1966. 

- Promovido a Ministro de Segunda 
Classe, por antigüidade, 1966. 

- Cônsul-Geral em Capetown, 1966 a 
1968. 

- Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em Lisboa, provisoriamente, 1967. 
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- Representante do Brasil na Feira de 
Johannesburg, 1967. 

- Cônsul-Geral em Duesseldorf, 1968 a 
1971. 

- Embaixador em Lagos, 1971 a 1973. 
- Embaixador em Porto Novo, cumula-

tivamente, 1972 e 1973. 

O Embaixador Paulo Rio Branco Na
buco de Gouvêa, nesta data, encontra-se 
no exercício de suas funções de Chefe 
das Missões Diplomáticas do Brasil em 
Lagos e em Porto Novo. 

Secretaria de Estado das Relações Ex
teriores, em 6 de abril de 1973. - Ayrton 
Gil Dieguez, Chefe da Divisão do Pes
soal. 

(A Comissão de .Relações Exteriores.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- o Expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
n. 0 33, de 1973 

Nos termos regimentais, requeiro seja 
designada uma Comissão do Senado Fe
deral, com a missão específica de visitar 
o Senhor Senador Daniel Krieger, que 
se encontra enfermo em Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1973. 
- José Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
O requerimento é recebido pela Presi
dência como sugestão e, não havendo 
objeção do Plenário, a Presidência re
solve designar uma comissão de quatro 
membros, integrada pelo nobre Senador 
José Sarney, autor do requerimento, e 
por mais três Senadores, que serão, opor
tunamente, indicados. 

Há oradores Inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
José Sarney. 

O SR. JOS:il: SARNEY - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, venho abor
dar hoje, da tribuna, assunto que, sendo 
de Interesse nacional, diz respeito parti
cularmente à nossa Região, o Melo-Nor
te do Brasil. 

A exploração de minério siderúrgico, 
no Brasil, na área da Amazônia, vinha 

sendo feita, até agora, na Serra do 
Navio, no Território do Amapá, numa 
região mais ou menos delimitada pelos 
Rios Xlngu, Tapajós e Madeira, no Es
tado do Amazonas. É, contudo, dos úl
timos anos a descoberta de grandes 
jazidas de minério de ferro na Serra dos 
Carajás e todos passamos a ter nova 
perspectiva no setor de minérios do Bra
sil, com a possibilidade de exploração 
dessas grandes jazidas. Mas, como dizia 
o Rei David, que "nada é novo debaixo 
do sol", no Dicionário mstórico e Geo
gráfico do Maranhão, de César Marques,· 
editado em 1870, encontramos uma re
ferênda, à página 183, da ocorrência de 
minérios de ferro na região. Diz César 
Marques: 

"Na Comissão Cientifica do Conde 
de Castelneu, velo o Visconde de 
Ozery, empregado nas minas de ouro 
da França. Demorou-se um dia nes
te lugar, depois de proceder a vá
rios exames, tirou a planta deste 
terreno, e até hoje não sabemos com 
que Intenções deu-se a este tra
balho." Disse o mesmo Visconde ao 
Comendador Ladislau Pereira de 
Miranda e ao cidadão João Pedro de 
Melo, que pelo Governo de Boiás 
foram incumbidos de Ir ao encontro 
desta Comissão na Cidade de Boa 
Vista, que, nas margens dos Rios To
cantis e Araguala "eram as pedras 
de ferro em tanta abundância, que 
o Brasil podia fornecer ferro a toda 
a Europa." 

Sr. Presidente, em relação a mim, há 
um dado ·pessoal extremamente Interes
sante a respeito do citado Dicionário: 
trata-se de uma raridade bibliográfica 
- ocupava eu o Governo do Maranhão 
em 1970 quando o Dicionário Histórico 
e Geográfico, de César Marques, com
pletava 100 anos. E o mandei fazer a 
reedição dessa obra monumental. 

Acontece que, quando era feita a edi
ção primitiva, César Marques pediu à 
Assembléia do Maranhão uma pequena 
ajuda. A Assembléia recusou. Ele editou 
a obra, e, num adendo, invectivou os 
Deputados que haviam negado recursos 
para aquela edição. Constam mesmo do 
Dicionário palavras a respeito do Depu
tado Lulz Guilherme: não servido de 
multas luzes porque não conhecia o al
cance do seu trabalho e não votara a 
verba para a edição do Dicionário His
tórico e Geográfico do Maranhão. 
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Governador do Estaõo,, por ocasião do 
centenário dessa obra grandiosa, tenho 
orgulho de haver dado despacho no pro
cesso que tramitou em meu gabinete: 
"Autorizo a reedição do Dicionário His
tórico e Geográfico, de César Marques, 
redimindo a memória do meu bisavô 
Luiz Guilherme, que negou a verba para 
a edição primitiva." · 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Pre
sidente Emíllo Médici, em importante 
mensagem transmitida de Volta Redon
da, em janeiro de 1971, estabeleceu para 
o Brasil a meta de 20 milhões de tone
ladas de aço em 1980! 

Na oportunidade, ao apresentar o 
Plano Siderúrgico, instrumento básico 
para a consecução daquele objetivo, disse 
Sua Excelência: 

"A necessidade de conjugar crescen
te eficiência a desenvolvimento ace
lerado, mediante a incorp·oração de 
nova tecnologia e a conquista de 
novos mercados internos e externos, 
reclama do Governo e da iniciativa 
privada atitude inovadora, decidi
damente voltada para as crescentes 
exigências do mundo em que vive
mos." 

Mais adiante exortava o Senhor Pre-
sidente: 

"Ao empresário cabe identificar as 
oportunidades de investimentos e 
decidir sobre a execução dos neces
sários projetes. Ao Governo compete 
criar as condições que permitam, em 
termos de infra-estrutura económica 
e de incentivos adequados, a trans
formação dos projetes em realida
de." 

Falando, na mesma ocasião, afirmou o 
Exm.0 Sr. Ministro Pratini de Moraes, 
em palavras dirigidas ao Presidente Mé
dici: 

"Através do conselho Nacional da 
Indústria Siderúrgica- CONSIDER, 
reestruturado e fortalecido por Vossa 
Excelência, dispomos hoje dos ins
trumentos necessários ao planeja
mento e coordenação do desenvolvi
mento da siderurgia braslleira." 

Assim, Sr. Presidente, com a meta 
traçada pelo Senhor Presidente da Repú
blica, de 20 milhões de toneladas, obvia
mente, a palavra do Presidente da Re
públlca comportava a visão da utlllza
ção do minério de ferro de Carajás na 
produção siderúrgica brasl!eira de 1980. 

o Governo, há algum tempo, vem es
tudando o escoamento do minério da 
Carajás. Sabe-se que aquelas minas de 
100 metros de espessura, com um teor de 
65% de ferro - mais rico, portanto, do 
que o do quadrilátero ferrífero de Minas 
Gerais - significam, para o Brasil, uma 
extraordinária riqueza. o problema, as
sim, é o da sua ut!llzação e o primeiro 
empecilho surgido foi a necessidade de 
estabelecer-se o estudo de viabllldade pa
ra o escoamento do minério. 

Cogitou-se da hidrovia que tinha o im
pedimento das corredeiras de Taboca 
perto de Marabá e Tucuruí. Esses estu~ 
dos, parece-nos, estão chegando a resul
tados finais. 

Ainda mais: considerou-se a possibili
dade do escoamento através de diretri
zes viárias, entre estas a de uma ferro
via. As opções no caminho do mar, nas
cidas, foram de Belém, do Porto de !ta
qui, em São Luís do Maranhão, e da 
Baía do Espadarte. 

Era eu Governador do Estado do Ma
ranhão quando o estudo de viabilldade 
dos minérios dos Carajás começou a ser 
objeto de preocupação de nossas autori
dades. 

Com a consciência de que o Brasil 
amadureceu, racionalizou os seUB proce
dimentos administrativos, seria impossí
vel a colocação de um problema dessa 
magnitude em termos de uma reivindi
cação política de um ou de outro Estado. 
Sabia eu, como sabemos todos nós, que 
o Brasil é grande produtor siderúrgico. 
Não seriam manifestações justas do en
tusiasmo do nosso regionalismo que Iriam 
determinar a melhor maneira para o es
coamento do minério dos Carajás. Nes
se sentido, o que podíamos fazer era aju
dar as soluções que pudessem ser equa
cionadas. Itaqui, no Estado do Mara
nhão, oferecia - e oferece - a vantagem 
de ser o mais apropriado escoadouro da 
costa brasileira, e um dos melhores por
tos marítimos do mundo, o qual alcan
ça, na maré mínima, profundidades 
maiores do que Tubarão, sem nenhuma 
necessidade de dragagem. É o Porto de 
Itaqui, assim, uma ocorrência geológica 
que é uma dádiva da natureza, não so
mente para o Estado do Maranhão mas 
também, para o Brasil. 

Aquele tempo, julguei que, para colo
car o Maranhão e o seu porto na disputa 
do escoamento do minério de Carajás, 
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deveríamos facilitar as condições de aces
so nos dois terrenos: pelo sentido das 
hidrovias e das ferrovias. No setor das 
hidrovias, deixamos a idéia de estudar 
uma ligação da bacia do Rio Tocantins 
com os sistemas fluviais do Pindaré e 
do Mearim, onde eles se encontravam, 
c·om uma proximidade bastante razoá
vel para que se pudesse pensar na jun
ção desses rios. 

Esta possibilidade não foi colocada nos 
estudos feitos pela Companhia Vale do 
Rio Doce com o seu partner estrangeiro. 
Então, nós também precisávamos que o 
Maranhão tivesse um apoio na margem 
do Tocantins, uma aspiração dos esta
distas do Maranhão no Império, que sem
pre discutiam sobre a Tocantina. Se ho
je tivéssemos de prestar homenagem à 
continuidade dos homens públicos da
quela região, teríamos de rec<Jnhecer que 
data de quase um sécuio a visão dos po
lític·OS que me antecederam nesta tri
buna e pugnaram pela ligação da Capi
tal do Maranhão e da sua zona litorâ
nea com o Tocantins. Era a famosa 
Transtocantina. 

Pois bem, àquela época, dei andamen
to com a maior velocidade ao processo 
de construção da estrada que ligaria São 
~uís à Belém-Brasília e, portanto, até 
as margens do Tocantins. 

É com justificada vaidade que vou ler, 
para ficar nos Anais do Senado, alguns 
tópicos do despacho que ofereci àquele 
processo de abertura da estrada que liga 
São Luís .a Açailândia. 

Dizia eu, no Processo DER-68, em des-
pacho de 8 de setembro de 1968: 

"É um velho sonho do Maranhão a 
ligação com o Tocantins. Em 1873, 
Gomes de Castro, Presidente da Pro
víncia, contratava os Engenheiros Er
nesto Stredt e Reinaldo von Krieger 
para incorporar uma empresa com 
esse objetivo. Na República, em 1890, 
Le Coque, associado a Henri Airllo e 
Almir Nina, estudou um traçado li
gando Carolina a São Luis. 

Benedito Leite dizia "que é da rea
lização desse problema complexo que 
dependem o desenvolvimento do Es
tado e a felicidade de toda a sua 
PQPUlação". 
Em 1910, Luís Domingues promoveu 
nova tentativa, propondo à União en
tregar a obra ao Estado. Era a To-

cantina, tão prometida e tão conhe
cida, objeto do levantamento inicial 
promovido por Palhano de Jesus. Em 
1918, na Câmara Federal, Marcelino 
Machado assumia a sua defesa: 
"Esta é a solução mais conveniente, 
levando ainda em conta o hinterland 
tributário de cada porto, sendo Be
lém o da Hiléia Amazónica e o de 
São Luís ou do Itaqui, o escoadouro 
natural de todo o Maranhão e da 
vertente norte de todo o Planalto 
Central." 

Citava eu, neste despacho, estas pala-
vras proféticas: 

"Estou - disse então - neste pro
cesso dando um despacho histórico. 
É o passo decisivo para realização 
desse sonho maranhense que data 
de mais de um século." 

Mais adiante, dizia: 
"A estrada, do maior interesse para 
o Estado, é urgente e sua falta vem 
acarretando graves prejuízos à eco
nomia maranhense, que serão maio
res na possível ociosidade do Porto 
do Itaqui, por falta da estrada de 
integração do Maranhão ao Brasil 
Central." 

E, mais adiante ainda: 
"A descoberta das minas de ferro 
de Marabâ determinou o estudo de 
viabilidade da exploração desse mi
nério e nesse estudo é básico a iden
tificação do porto de escoamento. 

Belém e São Luís são as opções, am
bos sem estradas. O primeiro Estado 
a oferecer ligação imediata, com 
apoio de rodovia, terá um suporte 
definitivo, em termos de futuro. As
sim, não há como protelar um minu
to. A urgência é fato decisivo." 

E iniciamos a estrada, ligando São 
Luís a Açailândia. Se não tive o orgulho 
de deixá-la inaugurada, faltando apenas 
cento e poucos quilómetros, deixâmo-la 
Irreversível e está sendo ultimada pelo 
patriótico e excelente Governador Pedro 
Neiva. E, mais que isto, tenho C·Onheci
mento de que essa via tem sido apoio 
decisivo nos estudos de viabl!idade para 
que o Maranhão pudesse participar, com 
a sua dádiva do Itaqui, da diretriz fer
roviária. 

Fui multo atacado, Sr. Presidente, na
quele tempo, pela construção da estrada, 
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e a urgência com que determinara a 
execução dos trabalhos. Mas, hoje, quan
do se aproxima a solução decisiva do 
escoamento dos minérios de Carajás, 
sinto-me confortado em saber do escoa
mento dos minérios de Carajás, fico con
fortado em saber que, se ao menos não 
for em Itaqui, foi essa estrada que pos
sibllltou ao Maranhão melhor participar 
na escolha da d!retriz ferroviária, como 
melhor escoamento e o mais rentávt:l 
para o minério de Carajás. 

um dos componentes mais importantes, 
que é a possibil!dade do aproveitamento 
posterior e do desdobramento que esse 

· minério irá dar à indústria siderúrgica 
braslleira. 

Temos agora a parte do estudo do 
terminal. 

Minha palavra, neste instante, peran
te o Senado, Sr. Presidente, é a de achar 
que não se pode estudar o escoamento 
do minério de Carajás, deixando de lado 

Mlneraç:i.o - 1000 ton 

Minério de FeiTO 

Produção ................. . 
Exportação .............. .. 

Minério de Manganês 

Produção ................. . 
Exportação .............. .. 

1970 

34.000 
28.000 

1.400 
1.300 

Constata-se, assim, que o Governo de
seja, em termos de 1970, alcançar in
cremento de 132% em matéria de miné
rio de ferro. 

Obviamente, como disse no início, o 
propósito do Governo - está implícito 
na sua declaração - é atingir a meta da 
exploração imediata do minério de Cara
jás. 

Por outro lado, em 1971, as exportações 
brasileiras de produtos siderúrgicos atin
giram valor superior a 45 milhões de dó
lares, destinados principalmente aos mer
cados da ALALC. Embora em 1970 te
nhamos atingido nível de exportação de 
95 milhões de dólares, aquele decrésci
mo foi resultado do aumento acelerado 
do nosso consumo interno. 

o Brasll passou a ser um grande con
sumidor, também, de minério de ferro. 

Esses números afirmam duas verda
des: a primeira- da existência, em 1970, 
de um mercado externo consumidor ao 
nível de 100 milhões de dólares; e a se
gunda - da abertura do mercado na
cional para um incremento razoável e 
acelerado da nossa produção siderúrgica. 

A exportação de minério em seu esta
do primário ou elementarmente prepa
rado é componente cogitado no Plano 
Siderúrgico. Os preços no mercado con
sumidor mundial têm apresentado va
lores superiores a US$ 12,5/ton para o 
minério "pellet!zado" e US$ 6/ton para 
o minério bruto. 

As metas do Governo no campo da 
mineração, para o período que vai até 
1974, apresentam os seguintes resultados, 
chegando a preconizar um incremento 
da ordem de 132% aO ano. 

197« 

76.000 
65.000 

2·.300 
2.100 

Incremento 

124% 
132% 

64% 
62% 

Para que os mercados interno e ex
terno sejam conquistados, urge incre
mentar, portanto, a extração e o escoa
mento das jazidas de minério de cara
jás. 

Como tive oportunidade de dizer, é 
Itaqui o porto de maior calado da costa 
brasileira. Segundo relatório do Depar
tamento Nacional de Portos e Vias Na
vegáveis, esse porto detém as preferên
cias para exportação do minério de ferro. 

Não achamos, contudo, que possamos 
oferecer alguma solução a respeito. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Já darei o 
aparte a V. Ex.a Sabemos, perfeitamen
te, que o Brasil é um país amadurecido 
e que esse é um problema nacional que 
deve ser estudado com a frieza dos 
números e do interesse nacional. 

E o Maranhão não tem a oferecer ne
nhuma participação de regionallsmos; 
apenas há de concorrer com os recursos 
naturais, que detêm, para poder oferecer 
a sua contribuição na solução de um 
grave problema brasileiro. 
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Ouço com muito orgulho o aparte de 
V. Ex.a, nobre Senador Osires Teixeira. 

O Sr. Osires Teixeira. - V. Ex.a clas
sificou, e com muita razão, de problema 
eminentemente nacional aquele que V. 
Ex.a aborda da tribuna na tarde de hoje, 
não comportando nenhuma posição de 
ordem regional. ·E, ao caracterizar essa 
sua posição, V. Ex.a como Governador 
do Estado do Maranhão, colaborou para 
tornar viável a exploração na Serra dos 
Carajás, não como posição regional, mas 
como uma participação do Maranhão ao 
progresso brasileiro que viria, está vindo 
e, se Deus qulser, prosseguirá através dos 
tempos .. Devo, nobre Senador, talvez na 
próxima semana, tentar abordar o pro
blema da Serra dos Carajás. Não sei se 
pelo mesmo ângulo V. Ex.a concluirá -
porque V. Ex.a ainda está no início de 
s'eu discurso. Todavia, não cortando o 
raciocínio de V. Ex.a, quero fixar minha 
posição aqui nesta Casa, não a propó
sito de Carajás, mas da solução econó
mica de região como a da Serra dos Ca
rajás. Tenho defendido, não por uma, 
nem por duas, mas por diversas vezes 
nesta Casa, que a solução ideal de trans
portes para riquezas do tipo de minério 
de ferro é a hldroviária - solução essa 
que é uma das alternativas encontradas 
para a exploração e a exportação do mi
nério da Serra dos Carajás, É evidente 
que não tenho nem posição, nem con
dição de ordem técnica para situar-me 
favorável a Itaqul ou Espadarte; o que 
se! é que a solução do transporte deve 
ser hidrovlária, porque é cinco vezes mais 
barata do que a solução ferroviária. O 
que sei é que ela deve ser hidroviária, 
pois, se solucionar o transporte do mi
nério da Serra dos Carajás, numa alter
nativa para Espadarte, noutra alterna
tiva para Itaqui, se possibilitaria tornar 
navegável cerca de 1. 700 quilómetros do 
Rio Tocantins, que atingem naturalmen
te o Estado de Goiás, é óbvio que a so
lução é de natureza eminentemente téc
nica, e envolve uma série de tomada 
de posições do Governo, que não vai tão
somente verificar se a melhor solução 
seria o transporte hldroviário, o trans
porte ferroviário ou ainda o transporte 
rodoviário. É que, planejando o Governo 
aumentar a sua siderurgia de 4,5 milhões 
de toneladas, salvo engano, existentes no 
momento, para 20 milhões de toneladas, 
em 1980, depara não-somente com o pro
blema do minério de ferro - de certa 
forma equacionado com a presença de 

minério de alto teor como o da serra 
dos Carajás -, mas com outro proble
ma Igualmente sério, Igualmente impor
tante e que está aí a exigir das auto
ridades brasileiras uma equação correta: 
é o problema do coque. Dispõe o Brasil 
do carvão de Santa Catarina. Bom, mas 
não suficientemente bom para o coque. 
Carvão que, quando multo, p·ode ser mis
turado num percentual de 40%, com os 
carvões importados, para dar o coque 
necessário não às fundições, porque seus 
problemas podem ser r·esolvidos de outra 
maneira, através até do carvão de ordem 
vegetal - mas, sobretudo, à siderurgia. O 
problema é realmente de natureza com
plexa. Quando ouço V. Ex.a, com a cla
rividência que tem dos grandes proble
mas nacionais, trazendo a debate temas 
dessa natureza, eu me felicito com o 
Maranhão por ter V. Ex.a como repre
sentante, e com V. Ex.a por estar real
mente trazendo um assunto da mais alta 
importância e da mais alta relevância 
para o País, com o Senado da República, 
por ter a oportunidade de ouvi-lo, e, mais 
do que a oportunidade de ouvi-lo, dis
cutir com V. Ex.a grandes problemas na
ci·onais, como este que trás à tona, a 
solução para o minério da Serra dos Ca
rajás, que tanto faz para V. Ex.a ser 
maranhense c·omo paraense: é preciso 
que seja uma solução nacional. E o Ma
ranhão está presente na solução nacio
nal, através da palavra de V. Ex.a hoje 
e da ação de V. Ex.a ontem, como Go
vernador. 

O SR. JOSÉ SARNEY- Nobre Senador 
Osires Teixeira, agradeço a· V. Ex. a o ge
neroso aparte. Certamente é, hoje, um 
dos motivos de maior alegria, de con
forto e de tranqüllidade espiritual para 
mim o carinho, o apreço e a bondade 
que desfruto dos meus Colegas, e a ge
nerosidade de palavras tão cativantes 
quanto às de V. Ex.a 

Respondendo ao seu aparte, quero de
clarar que V. Ex.a é um homem feliz, 
porque já tem a sua verdade. V. Ex.a já 
sabe qual a melhor solução: a hidroviá
ria. Ainda estou naquela. perplexidade 
de não saber qual a melhor solução: se 
a hldroviária, se a ferroviária. Conscien
tes, porque estão estudando o problema, 
e como se! que o Brasil amadureceu de 
tal modo e a técnica de planejamento 
alcançou tão alto índice, os técnicos sa
berão exatamente qual a solução mais 
barata, qual a solução melhor para o 
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País, para a rentabilidade dos recursos 
gerados pelos minérios de ferro da Serra 
dos Carajâs. 

O Sr. Osires Teixeira.- V. Ex. a permite 
uma pequena intervenção? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Pois não, com 
muito prazer. 

O Sr. Osires Teixeira. - É verdade que 
a minha conclusão não se arrima em es
tudos que estão sendo feitos, como pare
ceu sentir V. Ex.", ... 

O SR. JOSÉ SARNEY- Não! 

O Sr. Osires Teixeira. - ... ainda sem 
c·onclusões definitivas. Há uma empresa, 
talvez uma das maiores do mundo con
temporâneo em estudos dessa natureza, 
a "Société Générale Techniquée d'Etude", 
que, em consórcio com a firma brasilei
ra "LASA", fez os estudos de Paraopeba, 
Tacaúna, Tocantins e de vários rios da 
Amazônia, chegando à conclusão de que 
a melhor solução é a hidroviária. In
clusive apresentou duas conclusões, ou 
melhor, duas alternativas: uma, salvo 
engano, daria no Porto de Itaqui; e a 
outra, eventualmente colocaria como 
porto de embarque básico a área de Es
padarte, considerando que Espadarte -
embora sem as profundidades de águas 
de Itaqui, já em mar aberto - é, por 
outro lado, bem mais próximo da Usina. 
Dou este esclarecimento a V. Ex." para 
tão-somente dizer que, se tenho a minha 
verdade, ela é arrimada em estudos téc
nicos de empresas da mais alta idonei
dade no mundo contemporâneo, não só 
em termos brasileiros. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Mais um mo
tivo ainda para V. Ex." ficar feliz com 
a sua verdade, baseada em dados técni
cos. 

Sr. Presidente, confesso humildemente 
ao Senado que hoje não posso defender 
a minha verdade nem posso saber qual 
a solução melhor. O que posso dizer é 
que das soluções estudadas - a hidra
viária e a ferroviária - já que dispu tá
vamos a melhor posição portuária, era 
colocar o Maranhão em condições de po
der aspirar a ambas as soluções. Assim, 
em 1968, mandávamos abrir a estrada, 
para que pudesse apoiar os estudos da 
solução ferroviária, e também aventá
vamos com os estudos de navegação do 
Plndaré e do Mearlm, como hipótese pa
ra que o Maranhão pudesse disputar a 
solução hidroviária. 

Entendo que os estudos de viabilidade 
que estão sendo feitos o são, como é na
tural, em caráter de absoluta discrição, 
para que o regionalismo, o passionalls
mo, e até mesmo o nosso sentimentalis
mo - o que também é natural -, não 
possam influir ou tumultuar uma deci
são que, sendo do interesse nacional, de
ve s•er tomada sem qualquer interferên
cia dessa natureza. 

O Sr. Virgílio Távora -Permita-me V. 
Ex."? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Ouço com 
muita satisfação o aparte do meu emi
nente Colega, Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora - Meu nobre 
Senador José Samey, aqui discutiu-s•e a 
verdade de um e a verdade de outro. 
Mas o problema de Itaqui, o problema da 
solução hidroviária, todos eles vão ficar 
intimamente ligados àquele grande pro
blema correlato à nossa exportação de 
minério e motivo de decisão governa
mental: a grande siderúrgica para ex
portação, no Nordeste. Um porto que 
neste momento - aí sem ac•eitar a ver
dade de V. Ex.a ou rejeitar as. verdades 
do nobre Companheiro de Golas - p~
rece-nos possuir aquelas qualidades ba
sicas para ao mesmo tempo ser o grande 
exportador de minérios e, mercê dos es
tudos aprofundados a que a CPRM hoje 
procede no nosso vizinho Estado do Piauí, 
receber o carvão de lá ou, em última 
análise, se a solução extrativa não der os 
resultados esperados, do próprio coco de 
babaçu e o minério da Serra dos Carajás, 
parece-nos qu•e se impõe esse porto, e 
ele é o de Itaqui. Mais ainda: o acordo 
entre a companhia nacional, uma das 
maiores satisfações dos brasileiros quan
do vêm os seus resultados, a Vale do Rio 
Doce e a "Bethlem Steel", parece-nos in
dicar qu•e Companhia Nacional, que ti
nha - não estamos aqui fazendo um jo
go de advinhação ou de profecia - uma 
profunda tradição ferroviária, que fez 
com que desdenhasse o único caminho 
livre de acesso que existe sem interrup
ções para o Planalto Oentral, o Vale do 
Rio Doce, pelo rf.o do mesmo nome e se 
encaminhasse para a solução ferroviá
ria, nos mostra, naturalmente, que a nos
sa tradição de eficiência de transporte -
e não podemos fazer grandes •experiên
cias - também está do lado daquilo que 
V. Ex." deseja. Não apresentamos isto 
como resultado de informações, apenas 
de deduções. Daqui a pouco menos de 
um ano, acredito. vamos conferir neste 
plenário as deduções. 
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O SR. JOSÉ SARNEY - Agradeço; 
eminente Senador VIrgílio Távora, o 
aparte de V. Ex.a Sempre com o seu "ra
dar politico" e, mais do que Isto, com a 
velocidade com que me faz concluir meu 
raciocínio, com o seu laser político, V. 
Ex." chega justamente à parte funda
mental do meu discurso: não se pode fa
zer um estudo de vlabll!dade do escoa
mento do minério de Carajás s•em que 
se faça também, como decorrência dele, 
o estudo da localização da grande side
rurgia que o minério de Carajás vai exi
gir. Assim, justamente este é o ponto fun
damental do meu discurso nesta Casa. 
lll que, no estudo de vlabll!dade do escoa
mento do minério de Carajás, não se po
de exclusivamente estudar a dlretrlz do 
escoamento do minério. lll preciso pen
sar globalmente num Brasil que se pre
para para ser agr•essivo neste setor e que, 
portanto, não pode estudar simplesmente 
qual a melhor diretrlz de levar o minério 
de ferro até o mar, mas, também, da 
localização da siderúrgica. 

E uma siderúrgica não se localiza se
não com o apoio de uma grande cidade. 

Uma siderúrgica não é uma agrovlla; 
uma siderúrgica necessita um apoio de 
Infra-estrutura de uma grande cidade. 
E, por dádiva da natureza, São Luís do 
Mal'anhão, que, no século passado, man
teve uma tradição de exportação, uma 
janela do Brasil para a Europa e para os 
Estados Unidos, parece que começa a ter 
aí a sua grande oportunidade, em termos 
deste Brasil que está nascendo a passos 
largos. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a me 
consente uma ligeira intervenção? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Jâ em segui
da darei o apar1le a V. Ex." 

Por que então não estudar a constru
ção do terminal simultaneamente com 
o estudo da Implantação da Usina Side
rúrgica do Maranhão? E, aí, não posso 
mais discutir qual é a solução melhor 
porque, entre implantar uma slderürgi
ca numa cidade c·om p.orto de mar, com 
energia elétr!ca, e buscar-s•e a Implan
tação de uma grande siderúrgica onde 
não existe nada ainda, eu acredito que, 
nesse setor, não há nenhuma opção a 

fazer - na realidade é o óbvio ululante, 
para juntar as palavras tão quotidianas 
•e que se Jmantam em qualquer conver
sação. Estudado em termos de implan
tação de uma grande siderurgia do Bra
sil na costa atlântica, não tem outro ln
gar senão a velha cidade de São Luís do 
Maranhão, que vai ficar nova através 
da siderurgia. 

O Sr. José Lindcso- Velha e gloriosa! 

O SR. JOSÉ SARNEY - Multo obriga
do a V. Ex.8 , Senador José Llndoso, pela 
"gloriosa". Os seus ancestrais maranhen
ses falaram nessa palavra que V. Ex.a 
ajunta ao meu discurso, para glorificar 
a nossa cidade. 

O. Sr. José Lindoso - Agradeço a V. 
Ex. a 

O SR. JOSÉ SARNEY - Sr. Presidente, 
encaminharei à Taquigrafia alguns dos 
dados últimos do meu discurso porque 
V. Ex." jâ me adverte de que o meu tem
po já está esgotado. Contudo, quero ou
vir o aparte que me solicita o Senador 
Benedito Ferreira, do Estado de Goiás. 

O Sr. Benedito Ferreira - Eu não de
veria estar Interrompendo V. Ex.8 , mes
mo porque, V. Ex." jâ se encontra no epí
logo, mas a verdade é que este assunto 
me apaixona desde quando se criou a 
CIVAT, desde quando se estudaram as re
giões dos Vales do Tocantins e Araguala, 
e, quando foi ali constatado, na região 
de Carajás, não só o minério de ferro 
como também o manganês na região do 
Itacalúna e aquela amostra que foi ana
lisada e tida por muito tempo como an
dratita que, lamentavelmente, ficou 
constatado que era asfaltite. Mas diria 
a V. Ex.11 que o assunto realmente me 
apaixona e gostaria de lembrar que o 
local ideal para esta sic:Verurgla, outro 
não poderia ser senão aquela onde es
tão localizados os minérios de ferro. Te
ríamos a Cachoeira de Itaboca, que da
ria, na primeira etapa, um milhão de kw; 
teríamos para a produção de aços finos 
o carvão vegetal, face à abundância de 
madeira existente na região; temos man
ganês, que é o outro componente. Se ti
vermos ainda perspectivas se tivermos 
esperanças de ali localizar o andradl ta, 
próximo ao asfaltite, que jâ existe lá e 
está constatado, veja V. Ex." que será 
o sul do Pará - não o meu sofrido Goiás; 
não o deserdado, até há pouco tempo, 
Maranhão de V. Ex.". - o aquinhoado 
com essa grande siderurgia. Mas pelo 
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local, quero crer, no final quem vai ser 
aquinhoado, sem dúvida alguma, serão 
os felizardos paraJenses, porque, realmen
te, aquela região reúne, dentro do meu 
modo de entender, os fatores que acon
selham seja, ali na região da Serra dos 
Caraj ás, localizada essa siderurgia tão 
ansiada por V. Ex.n. Eram estas as ob
servações que desejava fazer, e os meus 
agradecimentos pela oportunidade que 
me deu. 

O SR. JOSÉ SAitNEY- Muito obriga
do a V. Ex.'". meu velho amigo, pelo apar
te. 

No meu discurso, evidentemente, não 
estou distinguindo quem vai ser o feli
zardo. São o Pará, o Maranhão e 
Goiás, porque este é um problema na
cional. Na realidade, Maranhão e Pará 
têm uma história em comum - Mara
nhão e o Grão-Pará, com sofrimentos, 
vicissitudes e esperanças conjuntas, Não 
seria agora que !riamos separar, que o 
aproveitamento do minério de ferro ãe 
carajás iria ser bom para um ou para 
outro. O que é bom para o Brasil é bom 

para os paraenses e para os maranhen
ses. A solução de V. Ex.a, da siderurgia 
nos pés da Serra dos Carajás, deve ser 
estudada, contanto que também seja es
tudado um outro problema de maior 
magnitude, que é trazer a orla do Ocea
no Atlântico até os pés da Serra dos Ca
rajás. 

O transp,orte do minério, saindo de 
Itaqul, será significativamente mais ba
rato pelo fato de ser levado por embar
cações de grande calado, ou melhor, de 
grande tonelagem útil, que logicamente, 
aumentarão a rentabilidad•e operacional 
do sistema de escoamento preconizado. 

J!: agora oportuno perguntar. 

- Porque não estudar a construção do 
terminal simultaneamente com o· estudo 
de implantação da Usina Siderúrgica do 
Maranhão, já prometida pelo Ministro 
Pratini de Moraes? 

Sobre a siderurgia, há mais o que di
zer. 

Vamos alinhar e analisar alguns dados: 

PREVISÃO DA DEMANDA DE PRODUTOS NÃO-PLANOS 

Em Milhares de Toneladas 

i\.no Trilhos Barras e T Ferro Red. 
R/Costura P. Const. 

1972 183,5 733,0 564,0 
1973 19Q,7 789,4 &15,6 
1974 198,4 851,4 673,0 
1975 206,1 919,3 735,2 

'I'OTAL\ 778,7 1 3.293,1 1 2.,587,8 

Os números são estimados e os usare
mos para desenvolver nosso raciocínio. 

Dependendo da linha de produtos que 
adote, a Usina Siderúrgica do Maranhão 
deverá disputar este mercado consumi
dor, ou parte dele. Provavelmente não o 
fará no período tabulado, mas, certa
mente em períodos futuros. 

Não é necessário, porém, pretender 
ambiciosamente. 

Bastaria considerar que a Boozallen, 
analisando o comportamento do mercado 
C<lnsmn!dor, afirmou que 6,6% do total 
apresentado, 10.304.5/1.000, são consu-

Perfis Fio 

\ 
TOTi\.IS 

EstruturaiP Máquina 

324,8 469,0 2.274,3 

349,6 515,7 2.461,0 

379,5 568,2 2.670,5 

415,3 622,8 2.898,7 

1.469,2 1 2.175,7 10.304,5 

roidos, na Região Norte/Nordeste, e, 
então a possibilidade de concorrência 
assumiria os seguintes valores: 

EM MILHARES DE TONELADAS 

1972- 6,6% sobre 2.090,8 - 138,0 
1973- " " 2.270,3 149,8 -
1974- " " 2.472,1 163,1 -
1975- " " 2.692,6 177,7 -

728,6 

Voltando a afirmar que os números 
foram usados para evidenciar um com
portamento de mercado, que tende a se 
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projetar em períodos futuros com cres~ 
cente magnitude, entendemos que, mes
mo que o dividamos com a USIBA (Usi
na Siderúrgica da Bahia) e SIDERAM 
(Cia. Siderúrgica do Amazonas), ainda 
assim restará demanda insatisfeita na 
Região Norte/Nordeste, considerando as 
capacidades instaladas. 

Na região, a incidência do frete no 
preço final, dada a vizinhança entre o 
centro produtor e o mercado consumi
dor, será de menor sensibilidade do que 
aquela que ocorre quando o fornecimen
to provém da Região Sul. 

Mesmo assim, não fica excluída a pos
sibilidade de atendimento a consumido
res nos 93,4% restantes do mercado bra
sileiro, bem como à demanda de consu
midores externos. 

No que tange aos recursos necessários 
à implantação da empresa, é de se es
clarecer que eles poderão provir de fi
nanciamentos internos, avais oficiais pa
ra financiamentos externos e da capta
ção de Incentivos fiscais disponíveis para 
as áreas da SUDAM e da SUDENE. 

Recentemente, foi anunciada a vinda 
de um técnico do Investiment Center da 
FAO, para estudar, juntamente com a 
Dlretoria do Banco da Amazônia, a via
bilidade de investimentos que seriam fei
tos por banqueiros e capitalistas euro
peus que manifestaram tal desejo. 

Em termos de financiamentos conce
didos, é bom se Informe que, somente 
no periodo 1969/1971, o BNDE, entre fi
nanciamentos e avais honrados, propor
cionou investimentos na ordem de Cr$ 
314.153.000,00 no setor. 

Inqüestionável é o compromisso que a 
Usina Siderúrgica do Maranhão terá co
mo participante da meta dos 20 milhões 
de toneladas em 1980. 

Ouço o nobre Senador Virgílio Távora. 
O Sr. Virgílio Távora - Apenas uma 

informação. Essa siderurgia que o Gover
no pensa Implantar, para exportação, é 
de uma magnitude, como diz V. Ex.", que 
tem a exigir o suporte de uma capital, 
o suporte de algo bem grande. Para se 
ter uma idéia apenas, no dia de hoje 
nós produzimos - em ordem de grande
za - chegamos a sete milhões de tonela
das; quer dizer, todo o Brasil junto. Só 
essa siderurgia, para exportação está 
planej ada para dez milhões de tonela
das. Não é uma obra que, a não ser com 
investimentos fantásticos, vá-se fazer 

sem apoio num porto e numa grande ci
dade. Não estou dizendo que não invejo 
V. Ex.a, mas, realmente, no momento, a 
solução parece-nos, em termos técnicos, 
(abtstraiamos o Porto de Itaqui e abs
traiamos a grande cidade), precisa de 
apoio de um porto de águas profundas e 
o suporte de uma grande cidade. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito obri
gado, Senador Virgílio Távora. · 

Realmente, em 1968, tive oportunidade 
de apresentar à SUDENE um estudo no 
qual defendíamos a tese de que era im
possível para o Brasil deixar grandes 
vazios na sua costa, em termos de cria
ção de grandes pólos económicos. O que 
nós estamos vendo hoje? O Centro-Sul, 
Salvador, Recife se esboçando, e ai en
tramos neste grande vazio naquela costa. 
Aquele tempo, a exploração de petróleo 
na Bacia de Barrelrinha nos dava alen
to para que pudéssemos pensar num pla
no maior. Com a possibilidade de sal 
naquela área, a Bacia de Barrelrinha, 
também com a possibilidade que apre
sentava em gás, riquíssima em gás, com 
a possibilidade que nós tínhamos de 
ocorrências de manganês, naquela área, 
entreguei eu à SUDENE um estudo para 
se criar um grande pólo eletroquímico 
no Maranhão, que seria o aproveitamen
to através da redução do gás de Barrei
rlnha, já que parecia que iam ser con
jugadas algumas riquezas naturais, ca
pazes de modificar a fisionomia da área. 

Evidentemente, a pesquisa, sempre di
fícil, não deu condições a que se pudes
se avançar na visão, no sonho que tive 
e que apresentei à SUDENE, de se esta
belecer, naquela área, um grande par
que, uma grande indústria eletroquí
mlca. 

Felizmente, Sr. Presidente, agora, com 
o Porto de rtaqui, já é possível, com a 
energia de Boa Esperança, cuja capaci
dade ociosa lá está, com a possibilida
de de minério de ferro e com a necessi
dade nacional de se criar um equilíbrio 
no desenvolvimento entre as várias re
giões do Brasil, é possível o Maranhão 
descobrir que, através do seu porto, pos
sa se montar um grande programa de 
equilibrlo no desenvolvimento regional 
no Brasil, e que seria bom não só para 
o Maranhão, mas para todo o Nordeste 
e, até mesmo, para a segurança do de
senvolvimento nacional. 

Ouço, com prazer, o aparte do Sena
dor Dlnarte Mariz. 
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O Sr. Dinarte Mariz - O discurso de V. 
Ex." é de Interesse nacional e diz multo 
de perto aos ln teresses do seu Estado e 
não estou autorizado, naturalmente, a 
fazer uma declaração em nome de um 
Ministro de Estado. Mas há poucos dias 
estive com o Ex.mo Sr. Ministro Pratlnl 
de Moraes analisando a situação econô
mlca do meu Estado e passamos também 
em revista a situação de outros Estados 
vizinhos. Quero felicitar V. Ex." pela lu
ta que está empreendendo em defesa dos 
Interesses do seu Estado pois, na opinião 
daquele Ministro, o Maranhão represen
ta, em verdade, um dos grandes pólos 
de desenvolvimento para o equilíbrio 
econômlco do Brasil. Acrescento ainda 
que um dos pontos colocados em desta
que pelo Sr. Ministro na economia ma
ranhense foi, exatamente, a opção que, 
naquela oportunidade já existia, de tra
zer, através de uma grande siderurgia, o 
minério de Carajás para São Luís. De 
maneira que apenas quero ter a satisfa
ção de, dando este aparte, tranqüll!zar 
e animar V. Ex.a - talvez não houvesse 
necessidade - para continuar a sua luta 
em defesa da economia do seu Estado. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Multo obri
gado, nobre Senador Dlnarte Mariz. 

O problema de escoamento do miné
rio de Carajás- da possibilidade de uma 
siderúrgica - vem sendo um desdobra
mento daquela idéia central, daquela as
piração de toda a região e que todos te
mos procurado defender, sem exceção. 
Esta não é uma palavra isolada, de um 
representante do Maranhão. Posso de
clarar a esta Casa que, como Governa
dor do Estado do Maranhão e, hoje, In
tegrando a sua Bancada federal, se há 
uma coisa que nunca nos dividiu foram 
os interesses do nosso Estado. 

E esse problema, como disse, estamos 
todos nós acompanhando com o malar 
Interesse. Se alguma participação de so
nhador posso oferecer é o dado frio que 
deixo nos Anais do Senado: o despacho 
que ofereci, em 1968, colocando o Mara
nhão em condições de melhor disputar 
o terminal de. minério de ferro. 

Mas hoje eu queria focalizar no Se
nado não a siderúrgica do Maranhão 
mas, sobretudo, a necessidade que o Bra
sil tem de criar um grande pólo de equi
líbrio no seu desenvolvimento, em ter
mos malares, na sua costa atlântica. O 
lugar Ideal para isso é o Maranhão. De
ve ser Implantada ali nã·o-somente a 

siderurgia voltada para a exportação -
mais perto dos Estados Unidos e da Eu
ropa -, mas também através da side
rurgia e de um plano global utilizando 
ao máximo o Porto de Itaqui, e outras 
indústrias, de laminados, de montagem 
de equipamentos, indústrias de base vol
tadas para a agressão do Brasil no mer
cado internacional. 

O Maranhão, colocado com o seu porto 
naquele extremo norte do Brasil, é a 
grande janela, a grande porta que no 
passado foi aberta para os mercados eu
ropeu e dos Estados Unidos, quando o 
Brasil era um pais exportador. O nosso 
algodão tinha cotação na Bolsa de Man
chester; tínham.os a presença de uma 
grande indústria de tecidos; inaugura
mos uma indústria de arroz das mais 
adiantadas daquele tempo. Por que? 
Porque havia condições da exportação, 
através do apoio dos nossos rios. Pois 
bem: hoje, venho defender na tribuna do 
Senado - sonhando um pouco mais -
que o Governo inicie um plano global 
de estudo do Porto de Itaqui - e da 
Região Melo-Norte e do Norte de Goiás 
- para que se possa, através dele, ter a 
grande janela, o grande porto brasileiro 
para exportação de grandes volumes e 
de grandes tonelagens. E que, através 
de outras siderurgicas, também venham 
outras fábricas. 

E aqui vai outro apelo: que venha a 
refinaria que hoje o Nordeste disputa, 
dentro do desdobramento de novas re
finarias no Brasil. Os Estados Unidos 
estão agora enfrentando uma crise de 
energia, identificando o problema na 
falta de refinaria dentro de seu terri
tório, para atender à demanda do seu 
consumo. O Brasil não tem sido impre
vidente na construção de novas refina
rias e, já que a Petrobrás estuda a loca
lização de uma refinaria no Nordeste, 
em apoio à conjugação desses esforços, 
devemos dizer que o lugar é o Maranhão. 

E sonhando mais: no dia que o Brasil 
for auto-suficiente também em petró
leo; no dia em que nós, como nação in
dustrializada, passarmos de Importador 
a exp·ortador, a localização da siderur
gia, da Indústria de laminados, da refi
naria para exportar derivados de petró
leo será no Maranhão o grande pólo ex
portador, a gerar divisas e progresso pa
ra o Brasil. 

J!: este o sentido das minhas palavras: 
aproveitar ao máximo rtaqui, uma dá-
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cliva da natureza. Fazer um estudo glo
bal contra o desperdício de sua ociosi
dade. 

Se isto for feito será não para o Ma
ranhão: estaremos fazendo-o para o 
Brasil. Estaremos dando um solução, não 
só malar, mas talvez ao mais grave pro
blema brasileiro, que é o desequ!librio 
regional. 

Este é o sentido das minhas palavras 
porque, antes de maranhense, sou brasi
leiro. E o que é bom para o Brasil, é 
bom para o Maranhão. 

Muito obrigado. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas. O orador é cumprimen
tado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, deverei examinar, como Líder 
da Minoria, as Mensagens recentemente 
enviadas pelo Senhor Presidente da Re
pública ao Congresso Nacional, e que 
constituiriam mais três impactos na 
opinião pública. 

Hoje, na qualidade de simples Sena
dor, sem as responsab111dades da Lide
rança, quero recordar uma luta de mui
tos anos. Em 1947, apresentei o primeiro 
projeto em favor da companheira. Asse
gurava à companheira pensão, montepio 
e alimentos. O mundo desabou. Pelas 
ruas de multas cidades brasileiras foram 
inscritas palavras, anunciando que "o 
122" - este o número do projeto - "era 
imoral". 

Grande tem sido a luta para levar ao 
Poder Público a convicção de que, ao 
la.do de lares felizes, há também lares 
destroçados, e sobre esses lares destroça
dos outros se construíram, que merecem 
a assistência, o apoio, a misericórdia do 
Governo. 

Em 1962, depois de 15 anos de luta ár
dua, consegui incluir na Lei n.0 4. 069 o 
dispositivo que assegurava às compa
nheiras o direito a pensão, quando não 
a disputasse com as esposas. 

Vejo que a idéia evoluiu, mas ainda 
nos últimos dias de Sessão do ano pas
sado, o Senado Federal rejeitou um pro
jeto, que vinha da Câmara dos Depu
tados, de minha autoria, - mas cuja 
redação final era do Monsenhor Arruda 
Câmara, - que assegurava à companhel-

ra o direito de indenização que, hoje, to
dos os tribunais lhe garantem. Esse pro
jeto tinha parecer favorável e unânime 
da Câmara dos Deputados, não encontra
ra no recinto da outra casa do Congres
so Nacional uma só voz discordante e ti
vera os pareceres unânimes das duas Co
missões a que fora submetido. Mas foi 
surpreendentemente rejeitado, porque a 
palavra "companheira" criava pânico 
naqueles que a ouviam proferir. 

O Senhor Presidente da República teve 
a coragem de quebrar esse tabu. E numa 
das proposições que acaba de enviar ao 
exame do Congresso Nacional vai além 
dos meus projetas, porque divide a pen
são, o montepio, entre a esposa do des
quitado e a mulher que substituiu no lar 
a sua companheira. 

É uma obra de justiça social, a qual eu 
não poderia deixar de exaltar, neste ins
tante. E, principalmente, convoco a aten
ção dos ilustres membros desta Casa no 
sentido de que, como o Sr. Presidente da 
República, atentem para a realidade fa
miliar brasileira, para os dramas que aí 
se desenrolam, e cumpram o dever de 
encontrar soluções justas para essas an
gústias, que se multiplicam enorme
mente. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex.a permite 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. José Lindoso- Estamos inteira
mente com a palavra de V. Ex.a no mo
mento em que faz a exaltação de um dos 
projetas... · 

O SR. NELSON CARNEIRO - De um 
dos artigos. 

O Sr. José Lindoso - . . . de um dos 
artigos da Mensagem que o Presidente 
da República enviou ao Congresso, re
lativamente à reformulação e melhoria 
dos níveis de assistência e de previdên
cia social. Congratulamo-nos com V. 
Exa.a, e, em nos associando à sua pala
vra, levamos também a nossa manifesta
ção de aplausos ao Senhor Presidente da 
República que não só neste caso pratica 
a verdade e comanda amparado na Jus
tiça. Todos os outros projetas de Sua Ex
celência e, bem assim, todo o seu go
verno, estão marcados por esse sinal su
perior, de quem faz o jogo da verdade. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre
sidente, como disse, não era meu intento 
examinar as mensagens encaminhadas 
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ao Congresso e que serão objeto de 
emendas, subemendas, pareceres e pro
nunciamentos futuros. 

Neste Instante, queria destacar, ape
nas, esse dispositivo que é o coroamento 
de uma luta sustentada por mim, multas 
vezes sozinho, durante muitos anos. Bas
ta referir aqui um episódio: quando 
apresentei o primeiro projeto que tomou 
o número 122, em 1947, amparando a 
companheira, a Comissão de Constitui
ção e Justiça da Câmara dos Deputados 
aprovou unanimemente o parecer do en
tão e saudoso Deputado aprovou unani
memente o parecer do então e saudoso 
Deputado Eduardo Duvivier, que estudou 
longamente a matéria, à luz do Direito e 
da Justiça Social. Mas o alarido foi tão 
forte que aquele parecer, assinado por 
todos os Deputados, acabou sendo re
colhido, e o projeto sofreu, Sr. Presiden
te, todas as intempéries. Até que, 15 anos 
depois, em 1962, num projeto de aumen
to de vencimentos, consegui incluir dis
positivo que assegurava à companheira, 
na ausência da esposa, o direito à pensão 
e ao montepio. 

O Senhor Presidente da República fez, 
neste caso, obra de justiça social; teve 
a coragem de romper tabus falsos, ln~ 
compatíveis com a realidade brasileira, 
contrários ao panorama familiar brasi
leiro e, por isso, merece, de quem tanto 
de Sua Excelência tem divergido, aplau
so caloroso. Espero que, de agora por 
diante, essas palavras não sejam mais 
tabus, nem empecilho para que o Con
gresso, por si mesmo, faça a devida jus
tiça aos lares destroçados. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas. O orador é cum
primentado.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Gulomard - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Fausto Castelo
Branco - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Wilson Campos - Teotô
nlo Vilela - Eurico Rezende - Vas
concelos Torres - José Augusto -
Magalhães Pinto - Franco Monto
ro - Saldanha Derzl - Accloly Fi
lho - Ney Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Comunico aos Srs. Senadores que hoje, 
às 17 horas, o Prof. John Hope Franklin, 
da Universidade de Chicago, fará uma 
conferência no Auditório Nereu Ramos 
sobre o tema "Historiadores e Problemas 
de Politica Pública na América do 
Norte". 

Sobre a mesa, projetes de lei que se
rão lidos pelo Sr. 1. 0-Secretárlo. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N,o 33, de 1973 

Dispõe sobre o salário-mínimo 
profissional do Técnico Industrial 
em Eletrônica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - li: Instituído, em todo o ter

ritório nacional; o "salárlo-minimo pro
flss~ona1", corr-espondente a cinco ve
zes o salário-mínimo da região, para o 
Técnico Industrial em E1etrônica que, 
diplomado e registrado no M~nlstério da 
Educação e Cultura e nos Conselho·s Re
gionais àe Engenharia e Arqultetura 
(CREA), preste serviços em empresas 
privadas d.e radiodifusão ou de teleco
munlc,ação. 

Art. 2.o -Esta Lei entra em Vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 
A importância e a responsabilidade da 

profissão de Técnico Industrial em El.e
trônica devem ser, de todas as formas, 
mais valorizadas, face à relevância das 
atividades desenvolvidas, hoje, no Bra
sil e no mundo, por aqueles profissio
nais. 

Não se justifica que, até hoje, esses 
técnicos não tenham tido, por parte d.e 
seus empregadores, o reconhecimento de 
seu real valor técnico, sobretudo quan
do o Governo, já tendo consolld:ada a 
reforma do ensino médio, enfatiza ,a im
portância do ensino técnico-profissio
nal, determinando a possib!lldad•e do seu 
aproveitamento em curso superior da 
mesma área ou de áveas afins. 

São conhecidos os diplomas legais que 
têm instituído o salário-minlmo para 
determinadas categorias de profissionais. 
Dentre esses, podemos citar: o Decreto
Lei n.0 7 .037, de 1944, relativo à remu
neração mínima dos que trabalham em 
atividades jornalísticas; o Decreto-Lei 
n.o 7. 984, de 1945, que fixou níveis mi
nlmos de remuneração dos que traba
lham em empresas de radiodifusão, a 
Lei n.0 2. 641, de 1955, que instituiu o sa
lârlo-mínimo dos médicos, modificada. 
pela Lei n.0 3. 999, de 1961, que esten
deu o beneficio aos cirurgiões-dentistas, 
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e a Lei n.0 4.950-A, de 1966, que dispõe 
sobre o salário-mínimo dos profissionais 
em Engenharia, Química, Arquitetura e 
Veterinária. 

Assim, baseados no princípio da igual
dade, consagrado pela Constituição, e fa
ce .aos preced·entes acima mencionados, 
entendemos que a medida ora proposta 
será acollúda pelo Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 
1973. - Nelson Carneiro. 

(As Comiss6es de Constituição e Jus
tiça, de Legislação Social, de Serviço Pú
blico Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 34, de 1973 

Dá o nome de "Presidente Vargas" 
à usina siderúrgica da Cia. Siderúr
gica Nacional em Volta Redonda, RJ. 

o Congresso Nacional dec11eta: 

Art. 1,0 - Passa a denominar-se Usi
na "Presidente Vargas" o estabelecimen
to industrial de maior importância, ins
talado e operado pela Companhta Si
derúrgl!la Nacional no município de Vol
ta Redonda, Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único - A observância da 
pr·esente decisão deverá verificar~se atra
vés da aposição obrigatória do nome da 
usina nos papéis timbrados em uso pela 
administraçã.o da empresa, bem como da 
presença obrigatória da expressão "Usi
na Presidente Vargas" em todas as re
ferências ,ao estabelecimento, nos do
cumentos oficiais. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
decisões contrárias. 

Justificação 

Perguntaram-me algumas vezes por
que me preocupo em apresentar Proje
tas de Lei conferindo nomes de figuras 
!lustres de nossa história a organizações 
ou empreendimentos situados na área 
de atribuições ou de influência do Poder 
Público Feder.al. 

Já propus, por exemplos, o nome de 
"Presidente Costa e S!lva" para a ponte 
em construção que ligará os dois lados 
da Baía da Guanabara. 

o nome de "Presidente Castelo Bran
co" para o Aeroporto Internacional do 

Galeão. O de "Teófilo Otoni" para a Ro
dovia R!o-Bahia. E o de "Euclides da 
Cunha" para a Transamazônica. 

Dantre estas propostas, a única que lo
grou transformar-se em Lei, até agora, 
foi .a primeira. Chama-se o!lc~almente 
"Presidente Costa e Silva" a Ponte Rio
Niteról. 

Entendo que essa modalidade de ação 
de legislador que procuro exercer, com 
certa ênfase, ajusta-se a uma bem iden
tificada tradição brasileira -· e, em cer
to sentido, universal. 

No Brasil, temos, entre múltiplos no
mes de person,alidades de nossa história 
vinculados a empreendimentos, realiza
ções, localidades, ruas, os de Pedro Ir, 
os de praticamente todos os presidentes 
da República, os de figuras ilustres das 
Forças Armadas e os de muitos outros 
patrícios não-Incluídos nessas ca;tego
rias, mas que de ,algum modo se nota
bilizaram, no seu tempo e na sua área 
de ação. 

o nome de Getúlio Vargas é eVidente
mente um dos mais lembrados em todo 
o território nacional, fato que se expli
ca seja pelo tempo durante o qual per
maneceu ·em primeiro plano na Vida na
cional, seja pela particular intensidade, 
pela extraordinária forcta com que exer
ceu sua missão histórica. 

Longe de mim, portanto, a pretensão 
de estar reparando uma injustiça. Getú
lio V.argas já ultrapassou aqueles limi
tes aquém dos quais,. na vida pública, o 
personagem é julgado emocionamente. A 
sentença dos que foram amigos ou be
neficiários do personagem costuma ser, 
então, absolvitária ou laudatória. E a 
dos que não simpatlzar:am com ele, ou 
de algum modo, foram ou consideram 
terem sido vitimas de seu governo, é 
sempre marcada pela acusação implacá
vel, pela condenação. 

Não estaria eu a dizer novidades se 
repetisse aqui ser extremamente difícil 
.a um governante, a detentor de qualquer 
soma de autoridade política, como aque
la de que é depositário um Presidente da 
República, em nosso País, agradar in
variavelmente a todos. 

Para inovar, seja no campo politico, se
ja no .administrativo, o governante te
rá sempre de contrariar alguns Interes
ses. Justamente em virtude daquela prio-



- 388-

ridade que o estadista não deve hesitar 
em atribuir e o interesse público, frente 
a interesses outros, setoriais, regionais, 
classistas, pessoais. . . . 

Ao longo do tempo, os fatos maiores 
não tard.am a prevalecer sobre os meno
res e se as inovações político-adminis
trativas que custaram o sacrifício de al
guns criaram condições melhores de vi
da para toda a Nação, é claro que vai 
emergindo um julgamento histórico ob
jetivo, sem .as comuns discl.'epâncias, pa
ra o mals e para o menos, inevitáveis 
no processo opinatório dos contemporâ
neos. 

É esse o tipo de julgamento que já 
está começando a haver em torno de Ge
túlio Vargas. Os estudiosos dle nossa vi
da pública, os pesquisadores de nosso 
passado começam a averiguar .as imen
sas transformações posit!VIIIS pelas quais 
passou o Brasil, depois de 1930, e credi
tam a Getúlio, nessa mudança, a parte 
que lhe c.abe. 

O caso da Usina Siderúrgica de Volta 
Redonda, porém, é especial e justifica, 
de certo modo, uma iniciativa como es
ta que ora procuro tomar. 

Volta Redonda assinala na tl'ansfor
mação sóclo-econômlca brasileira, de
pois de 30, um marco simbólico. Sua 
construção tem o valor de um divisor 
de águas e de épocas. Antes d·e Volta 
Redenda el.'a a predominância absoluta 
daquele Brasil agrário, pobre e estáti
co que compunha o quadro melancóli
co de um subdesenvolvimento que pa
recia lnsolú~el. Depois de Volta Redon
da, iniciou-se um processo de industria
lização ampla, basicamente relacionada 
com as condições novas criadas no País 
com o advento da grande siderurgia. 

A indústria automobllistlca, os estalei
ros de construção naval, o parque petro
lífero e toda a exploração de progresso 
industrial que hoje está sacudindo o País 
inteiro e nos levando a uma visão ati
mista de futuro imediato que aguarda 
o Brasil, tudo isso, cabe frisar, cons
tituem eta;pas sucessivas e resultado fi
nal de um processo que se iniciou nes
se fato, já antigo, que reflete audá
cia e modéstia ao mesmo tempo, que foi 
a montagem da Usina Siderúrgica d·e 
Volta Redonda, Iniciada nos Idos de 40, 
por decisão de Getúlio. 

É o tempo, portanto, que nos dá a 
perspectiva histórica para .avaliar a im-

portância de Volta Redonda na vida bra
sileira e é ato de justiça, plenamente 
justificável, no meu entender, associar 
o nome de Getúllo Vargas a essa usina. 

O que é curioso .assinalar é que a pre
sente iniciativa lncid·e sobre uma si tua
ção já existe, mas, nem pOr isso conso
lidade. 

Vou explicar. 

Expediente dirigido à Ola. Siderúrgi
ca Nacional em 24-B-61, pelo então Pre
sidente Jânio Quadros, no qual era evo
cada a posição de acionlsta majoritário 
co Governo da União naquela empresa, 
sugeriu a dlreção da empresa assem
bléia-geral extraordinária, para dar à 
usina o nome de "Pl'esldente Vargas". 
E tal medida foi aprovada na sessão or
dlnári.a da Dlretoria, rea!.lzada em 28 
de março de 1962. 

Quem vai ou quem passa pela Usina 
de Volta Redonda lá encontra, em gran
des ca:racteres, na fac.e principal do pré
dio, o nome do estabelecimento: Usina 
"Presidente Vargas". o presente proje
to pal'ecia então Inócuo. 

Mas, acontece é que esse nome con
tinuava ausente nas ref.erências feitas 
à usina no noticiário doe imprensa e nos 
documentos oficiais. O objetivo da hO
menagem não foi, portanto, ainda su
ficlenteemnte atingido. Ou foi, em ou
tras palavra:s, só parcialmente .alcança
do. 

A finalidade deste Projeto de Lei é, 
assim, concluir uma decisão já tomada 
mas que não está sendo cumprida é le
var a tod,os os planos, como é de justi
ça que se faça, a identidad·e que se pre
tende estabelecer, ante o público que é 
a expressão pl.'esente do povo brasileiro: 
entre o nome histórico de Getúlio Var
gas e uma das maiores, senão a m·alor 
de suas realizações administrativas: a 
usina siderúrgica de Volta Redonda, rea
lizada por uma sociedade de economia 
mista, criada para isso. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

(As Comissões de Constituiçtlo e Jus
tiça e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os projetas lidos serão publlcados e en
caminhados às Comissões competentes. 

Finda a Hora do Expediente. 
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Estão presentes 51 Srs. Senadores. · 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação em primeiro turno (apre
ciação preliminar da constituciona
lidade nos termos do art. 297 do Re
gimento Interno) do Projeto de Lei 
do Senado n. 83 de 1971, de autoria 
do Sr. Senador Franco Montoro, que 
"dispõe sobre representação contra 
lei ou ato normativo inconstitucio
nal dirigida ao Pr·Ocurador-Geral da 
República, alterando o art. 2. o da Lei 
n.0 4.337, de 1,0 de junho de 1964," 
tendo 
PARECER, sob n.o 16, de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade. 
A matéria constou da Ordem do Dia 

da Sessão anterior, tendo a sua votação 
adiada por falta de quorum. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 

Jl: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 34, de 1973 

Nos termos do art. 311, allnea c, do 
Regimento Interno, requeiro adiamento 
da votação do Projeto de Lei do Senado 
n.o 83/71, que "dispõe sobre representa
ção contra lei ou ato normativo Incons
titucional dirigida ao Procurador-Geral 
da República, alterando o art. 2.0 da Lei 
n.o 4.337, de 1.o de junho de 1964", a 
fim de ser feita na Sessão de amanhã, 
dia 25 do corrente. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 
1973. - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A matéria sai da Ordem do Dia para a 
ela retornar na data fixada. 

Item 2 
Discussão, em turno único, do ro

jeto de Decreto Legislativo n.0 38, de 
1972 (n.0 86-A/'72, na Câmara dos 
Deputados). que "dispõe sobre a de
signação do número de ordem das 
Leglslaturas," tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 17, 
de 1973, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, depen

dendo de votação do Requerlmen-

to n.o 32, de 1973, do Sr. senador 
Ruy Santos, solicitando audiência 
da Comissão Diretora. 

Em votação o Requerimento n.o 32/73. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Aprovado o Requerimento; a matéria 

sai da Ordem do Dia para audiência da 
Comissão Diretora. 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Proje
to de Lei da Câmara n.o 4, de 1973 
(n.0 1.097-B/73, na Casa de origem), 
que "concede aumento de vencimen
tos aos funcionários da Secretaria 
da Câmara dos Deputados e dá ou
tras providências," tendo 
PARECERES, sob n,Os 20, 21 e 22, de 
19'73, das Comissões 
- de Constituição e Justiça. pela 

constitucionalidade e juridiclda
de; 

- de Serviço Público Civil, favorá
vel; e 

- de Finanças, favorável. 
Em discussão o Projeto. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senador quiser dis-

cuti-lo, encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o Projeto (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sen~ados. (Pausa.) 
Está aprovado; vai à sal!l.ção. 

Jl: o seguinte o Projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
· N.0 4, de 1973 

Concede aumento de vencimentos 
aos funcionários da Secretaria. da 
Câmara dos Deputados e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Jl: concedido aos funcioná

rios da Secretaria da Câmara dos Depu
tados, atlvos e !nativos, a partir de 1.0 

de março de 1973, aumento de venci
mentos ou proventos em montante idên
tlc·o aos valores absolutos concedidos aos 
funcionários civis do Poder Executivo, 
ativos ou !nativos, pelo Decreto-Lei nú
mero 1.256, de 26 de janeiro de 1973, de 
acordo com os critérios e correspondên-
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elas fixados no art. 1.0 e seus parágra
fos da Lei n.0 5. 777, de 9 de maio de 1972, 
exceto quanto aos cargos em comissão, 
cujos valores, decorrentes da aplicação 
da Lei n.0 5. 810, de 11 de outubro de 
1972, serão reajustados em 15% (quinze 
por cento). 

A.rt. 2.o - Nos cálculos decorrentes da 
aplicação desta Lei, serão desprezadas as 
!rações de cruzeiros, inclusive· em rela
ção às gratificações e vantagens calcula
das com base no vencimento, assim como 
nos descontos que sobre este Incidirem. 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei serão atendidas com 
recursos orçamentários, inclusive na for
ma prevista no artigo 6.0 , item I, da Lei 
n.o 5.847, de 6 de dezembro de 1972, que 
estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 
1973. 

Art. 4.o - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 5, de 1973 
(n.o 1.103-B/73, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que "fixa as normas para 
promoção de Juízes-Presidentes de 
Junta de Conciliação e Julgamento 
e Juiz do Trabalho Substituto," ten
do 
PARECER, sob n.0 25, de 1973, da 
Comissão 

- de Serviço Público Civil, favorá
vel, com emenda que apresenta 
de n.o 1-CSPC. 

Sobre a mesa, requerimento de adia
mento de discussão que será Ilda pelo 
Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido e aprovado o segUinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 35, de 1973 

Nos termos do art. 311, alínea a, do Re
gimento Interno, requeiro adiamento da 
discussão do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 5, de 1973, que "fixa as normas para 
promoção de Juízes Presidentes de Junta 
de Conciliação e Julgamento e Juiz do 
Trabalho Substituto," a fim de que so-

bre ele seja ouvida a Comissão de Cons
tl tulção e Justiça, Inclusive quanto à 
Emenda n.o 1-CSPC. 

Sala das Sessões, em 24 de abrl! de 
1973. - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A matéria sai da Ordem do Dia para au
diência da Comissão de Constituição e 
Justiça, de acordo com o requerimento 
aprovado. 

Esgotada a matéria constante da Or
dem do Dia. 

Há oradores Inscritos para esta opor
tunidade. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Danton Joblm, que falará na qualidade 
de Líder da Minoria. 

O SR. DANTON JOBIM- (Como Lí
der. Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente e Srs. Senadores, ninguém poderá 
negar a existência de um movimento de 
opinião, no selo da própria Maioria, que 
anseia pela normalização da vida polí
tica do País. Parece-nos que o proprlo 
Governo alimenta esse propósito, mas 
protela o exame da questão, talvez re
ceioso de que se atropele a marcha da 
sucessão presidencial. 

Entretanto, a atitude de certos pró
ceres da ARENA, inclusive do ilustre 
Presidente da Câmara dos Deputados, 
que foi honrado com as preferências do 
Presidente da República para ocupar es
se alto cargo, constitui um indício sério 
de que algo ficou no ar, para ser escla
recido. 

Pessoalmente, estou convencido de que 
o Presidente MécUcl continua onde es
tava e não mudou de estratégia. Ele é 
o árbitro da situação e sua decisão, a 
nosso ver, já está tomada. Os apóstolos 
da Revolução é que. se diversificam, ofi
ciando no altar revolucionário, mas di
vergindo quanto à interpretação a ser 
dada aos versículos que encerram a pa
lavra sagrada. 

o Presidente Flávio Marcíllo enrolou 
uma bandeira - a da prorrogação, que 
não era a do Presidente da República, 
todos o sabiam - mas arvorou logo uma 
outra, a do fortalecimento do Congresso 
Nacional - que nos parece válida e sim
pática-, Insistindo em que seus correli
gionários não fiquem esperando passiva
mente a palavra de ordem de cima para 
colocarem o Congresso no lugar que lhe 
compete. 
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A tese é inatacável. Cremos até ·que o 
nosso eminente Colega Senador Filinto 
Müller, Presidente da ARENA e do Con
gresso a um só tempo, reza pela mesma 
cartilha. "Homo prudentissimus", porém, 
com um grande lastro de preciosa expe
riência obtida no trato de várias situa
ções e governos, o Presidente do Senado 
não avança mais do que pode e não en
coraja maiores agressividades na ação 
politica de seus amigos. 

Entretanto, somos dos que estão segu
ros de que todos desejam no Congresso 
a valorização da classe politica através 
do fortalecimento da instituição parla
mentar. 

Não é possível, pois, mantermo-nos in
sensíveis ao que se passa no Pais, a esta 
hora, com a imprensa, área em que se 
vão acumulando abusos, ameaças e pres
sões. 

o nosso eminente Colega da Maioria, 
Senador José Sarney, falou ontem da 
contribuição da chamada classe política 
à preparação e eclosão do Movimento 
de 1964. 

É preciso acentuar, como fez o Mare
chal Castello Branco, o papel decisivo 
que a Imprensa desempenhou então, re
produzindo e ampliando as vozes dos 
parlamentares, na mobilização da classe 
média. 

A classe politica - disse o nobre re
presentante do Maranhão - teve "uma 
importância doutrinadora eminentemen
te da maior importância no processo da 
Revolução, porque foi ela quem preparou 
o povo brasileiro, através dessas idéias, 
através dessa vontade, para que em 1964 
pudesse, então, com o colapso da autori
dade no País, ser retomado o seu processo 
histórico." 

Essa "importância doutrinadora" sim
plesmente não existiria. Ficaria no tin
teiro, se não fosse a ação da grande Im
prensa, inclusive a de Júlio de Mesquita 
Filho e O Estado de S. Paulo. 

Parlamento e Imprensa devem cami
nhar lado a lado, esta sendo a projeção 
daquele, como que uma complementação 
da atividade parlamentar. 

Pouco valem, na excepcionalidade em 
que vivemos, Câmaras Legislativas que 
não encontrem repercussão, para suas 
atividades, na opinião nacional. 

Se isso se comprovou no passado, 
quanto mais neste momento, quando o 
Parlamento quase que perdeu seu poder 

de Iniciativa para refugiar-se em áreas 
como a fiscalização e a critica dos atas 
do Executivo, só lhe oferecendo, a este, 
sua colaboração quando expressamente 
solicitado. 

A um critico do Sistema Gaullista, 
quando este foi impla,ntado na França, 
respondeu um velho parlamentar que, 
nesse sistema, o Presidente podia tudo, 
menos o que a Assembléia não quisesse. 
Assim, a iniciativa passava para o go
verno, mas o poder de veto esse se des
locava para a Assembléia Nacional. 

O mesmo principio poderíamos aplicar 
oo presidencialismo norte-americano, 
pois o prévio entendimento entre o Go
verno e o congresso é o único preventivo 
contra crises de graves conseqüências 
para a Administração e para o pais. 

Mas nem o Parlamento francês nem o 
Congresso americano poderiam desempe
nhar seu papel se não contassem com a 
Imprensa livre, com o livre debate am
pliado a todos os setores da opinião pú
blica norte-americana e francesa. 

Dai, a razão de nossos reiterados pro
nunciamentos de que não há fortaleci
mento da classe política sem fortaleci
mento do Congresso, ou seja, sem que a 
Imprensa seja realmente imune à cen
sura prévia, porque é exatamente a ação 
dessa Imprensa, fazendo repercutir e am
pl!ando as atitudes assumidas pelos re
presentantes do povo, o que prestigia o 
Congresso. 

Voltamos a cuidar desse velho tema 
ante a permlllllência em cartaz do caso 
de O Estado de S. Paulo, que vem es
candalizando a opinião nacional. 

Além da existência da censura prévia, 
confessada e ostensiva, com censores na 
redação do jornal, aplica-se agora con
tra o grande jornal paulista sanção de 
natureza económica. 

o processo não é novo. Vem de longe. 
Em nosso livro "Espírito do Jornalismo", 
anal!samo-lo em maior profundidade. 

De quatro modos, mostrava meu mo
desto trabalho, o Poder Público pode 
atentar "legalmente" contra a liberdade 
de expressão: a) permitindo, por omis
são, que se sup·rima violentamente o melo 
de comunicação b) impedindo por um 
ato formal de politicla que se publiquem 
certas opiniões e notícias; c) subornan
do os porta-vozes da opinião pública na 
Imprensa, que dão forma ao pensamento 
coiet!vo assegurando-lhe repercussão; d) 
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criando para o órgão de opinião condi
ções económicas tais que tornem impos
sível sua sobrevivência. 

Essa última modalidade parece que é 
hoje a preferida. ll: um verdadeiro cerco 
que pesa sobre os jornais livres em certos 
países. ·· 

Não se trata de proibir o funcionamen
to de um jornal porque sua Impressora 
faz ruído a horas mortas da noite, como 
acontecia na P'olônia de Pilsudsky ou na 
Argentina de Perón ou na Alemanha de 
Hitler. Nem de fechar jornais para dar 
mais eficiência à Imprensa do Governo, 
como gostava de fazer e proclamar Mus
solini. Tudo Isso tem um ar de burla 
trágica, que pode comover a opinião. 

Trata-se, isto sim, de matar aos pou
cos o jornal adversário, impedindo que 
ele encontre os meios de subsistência, 
secando-lhe as fontes normais de renda, 
para obrigá-lo a fechar as portas ou cair 
de joelhos diante do Governo. O caso 
de La Prensa provou que mesmo os jor
nais mais bem aparelhados financeira· 
mente podem ser asfixiados por proces
sos indiretos. 

Agindo através do Sindicato dos Ven
dedores de Jornais, agentes do Governo 
fizeram com que estes fossem aumen
tando suas exigências de melhor paga, 
ao ponto de reclamarem participação na 
renda produzida pelos anúncios. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com prazer 
ouvirei o aparte do Líder da Maioria. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a, momen
tos antes de pronunciar o discurso, me 
dizia que !a falar sobre amenidades ... 

O SR. DANTON JOBIM - Amenida
des no juízo da Maioria. No nosso juízo, 
coisas gravíssimas. v. Ex.• provavelmen
te de agora em diante vai sair em defesa 
dessa amenidade. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a vai per
mitir desdobrar meu pensamento. Efe
tivamente, fiquei surpreso diante das 
amenidades que V. Ex.• está oferecendo 
à Casa, porque considero um dever da 
Liderança marcar claramente sua posi
ção, desde que o eminente jurista e Lí
der Nelson Canreiro erigiu aqui, como 
princípio, que o silêncio significava não 
somente a cortesia ao orador, quando 
falava às vezes sobre o óbvio, mas ti-

nha efeitos de aplauso ou de uma aquies
cência. Nós, da Liderança do Governo, 
estamos isolando perfeitamente partes 
dos problemas colocados no seu discurso. 
V. Ex.a sabe, e temos defendido sem ne
nhum rebuço, que estamos num processo 
revblucionário. E toda matéria de inte
resse de segurança nacional, inerente, 
portanto, aos Interesses do desdobra
mento desse processo revolucionário, é 
sucetível de censura. Admitimos mesmo 
que, não podendo o Estado, através de 
agentes altamente categorizados, estar 
presente em todos os jornais, haja vez 
por outras desvãos de arbitrariedade 
nessa censura e que são sempre cuida
dosamente corrigidos pelo Sr. Ministro 
da Justiça, na medida do que se possa 
corrigir em matéria tão delicada quanto 
esta. Mas as amenidades de V. Ex.a ini
ciaram paradoxalmente com uma certa 
dose de acrimoniosidade inclusive contra 
o nosso Líder, o Presidente do Senado, ... 

O SR. DANTON JOBIM - Não apoia
do! 

O Sr. José Lindoso - O que não acei
tamos absolutamente, porque o conside
ramos figura de extraordinária signifi
cação. 

O SR. DANTON JOBIM - Isto eu 
também considero. 

O Sr. José Lindoso - Concordo com 
V. Ex.•, porque o consideramos figura 
de extraordinária significação que está 
prestando os mais relevantes serviços à 
história politica deste Pàís no restabele
cimento da normalidade democrática, 
que é a aspiração maior do Presidente 
Médici. Quanto ao problema estrita
mente de São Paulo, cumpre à Banca
da paulista e aos amigos do Sr. Gover
nador do Estado darem as explicações, 
porque não o consideramos de aspecto 
propriamente de interesse do Governo 
Nacional, e sim problema provinciano. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite o 
nobre orador uma rápida interrupção? 

O SR. DANTON JOBIM - Primeiro, 
desejaria responder ao nobre Senador 
José Lindoso, mas por questão de mé
todo, não por desapreço a V. Ex.o. 

Sr. Senador José L!ndoso estou estar
recido com o seu aparte. 

O Sr. José Lindoso - Causam-me es
tupefação os ataques contidos no dis
curso, porque V. Ex.• é um dos homens 
mais tranqüilos desta Casa 1 
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O SR. DANTON JOBIM - Ao sair 
em defesa do meu eminente amigo o 
Presidente do Congresso Nacional, Se
nador Flllnto Müller, V. Ex." se sangrou 
em saúde. V. Ex." Investiu contra moi
nhos de vento, porque se há aqui nesta 
Casa quem respeite o Presidente do Con
gress·o Nacional com tanto apreço, com 
tanta simpatia, como qualquer um de 
V. Ex.as da Maioria, é exatamente o ora
dor que está na tribuna. Não há uma 
palavra do meu discurso que possa ser 
desprimorosa para com o Presidente do 
Senado Federal. Não existe, e, se exis
tisse, eu a retiraria, porque, inclusive, 
S. Ex." não está em jogo quando se tra
ta da tese principal do meu discurso. 
Agora, quanto àquela declaração que fez 
V. Ex." de que estamos num regime de 
exceção, eu folgo em ouvi-lo, porque esta 
é a minha opinião, constantemente afir
mada nesta Casa, de que não chegamos 
ainda nem perto do estado de direito. 

O Sr. José Lindoso - Aí V. Ex." exa
gera um pouco. 

O SR. DANTON JOBIM - Ainda não 
chegamos às práticas democráticas, que 
nos parecem ter sido o ideal Inscrito na 
bandeira da Revolução de 1964. Em di
versos cantatas que, na ocasião, tive 
pessoalmente com o então General Cas
tello Branco, na fase preparatória do 
Movimento, eu ouvia constantemente 
S. Ex." dizer que o que a Revolução que
ria era restabelecer a Democracia no 
Brasil e o respeito ao estado de direito; 
depois, quando ele foi para o Governo, 
fez questão cerrada, fez ponto de honra 
em respeitar escrupulosamente a liber
dade de Imprensa, porque estava con
vencido de que essa era uma maneira de 
corrigir os excessos naturais de um es
tado de exceção. Esse esclarecimento eu 
queria dar a V. Ex.11, para situá-lo bem 
no meu pensamento. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.11 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Pois não! 

O Sr. José Lindoso - Já agora pre
cisamos realmente fazer a colocação dos 
parâmetros no tempo necessário à dis
cussão, a fim de que a verdade sobre
palre e não haja dúvida alguma em tor
no de nossas assertivas. Realmente, 
construindo o seu discurso com a malí
cia politica e com esta técnica de ame
nidades que escondem, às vezes, nos 
envelopes floridos, algo de explosivo, 

V. Ex." descobriu um conflito entre o 
Presidente do Congresso Nacional, o 
eminente Senador Filinto Müller, e o 
nobre Presidente da Câmara Federal, 
Deputado Flávio Marcíllo. v. Ex.ll sabe 
multo bem que não existe tal conflito, 
porque, o que há, realmente, é dlretrlz 
firme, é comando dirigido no sentido de 
conduzir a politica em ordem, dentro 
do propósito de construção de uma Pá
tria grande e da restauração plena de 
todas as prerrogativas do Congresso. Tal 
o traço, a marca, o sinete de harmonia 
que existe na ação desses dois próceres 
situacionistas. Na verdade, V. Ex.11 não 
o disse por palavras, mas as Ilações do 
raciocínio de V. Ex." constituíram como 
que uma ofensa grave ao esforço enor
me que um homem como o Senador Fi
linto Müller vem fazendo com afinco de 
restaurar o diálogo entre a cúpula re
volucionária e a classe politica e, mais 
do que isto, a decisão experiente de 
construir condições para que, dentro do 
processo do desenvolvimento nacional 
se integre como força o processo politi
co, e, assim inserido, colabore efetiva
mente na tarefa de todos nós que é fa
zer o Brasil grande. Então, reponho os 
fatos nos devidos termos. Agora, um 
pouco de história, para que se faça a 
História como ciência da verdade. V. Ex.a 
evoca a memória do legendário Presi
dente Castello Branco, cuja definição, 
cuja determinação histórica foi real
mente, fazendo a Revolução de Março, 
entregar o governo, restauradas todas 
as potencialidades, a vida normal e, por
tanto, com o Congresso funcionando em 
plenitude democrática. E o fez, e cum
priu esse compromisso histórico. Mas o 
que aconteceu após, nobre Senador? 
Aconteceu exatamente a "Frente Am
pla", aconteceu exatamente a reincidên
cia do processo da guerra revolucioná
ria para depor o governo, para restabe
lecer o caos, para causar o retrocesso 
político, a contra-revolução, esquec,en
do os urdidores trevosos todas aquelas 
conquistas sociais e políticas que a Re
volução de 64 tinha dado ao Brasil. Por
tanto, é preciso que se diga que, se a 
Revolução se prolonga no esforço da re
construção dos caminhos democráticos 
definitivos para a vida do Pais, que to
dos sinceramente aspiramos, é porque 
houve, na verdade, fenômenos de rein
cidência para que retornássemos ao cli
ma de caos de antes de 64. A História é 
esta, ninguém, realmente, pode fugir do 
seu veredicto. 
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O SR. DANTON JOBIM - Mais uma 
vez V. Ex.a pretende deslocar-me da li
nha do meu discurso. Agradeço a honra 
do seu aparte, mas devo considerar que, 
infelizmente, o tempo urge, o alarma já 
soou e tempo não me sobra para fazer, 
dentro do meu discurso, um novo dis
curso, como fez V. Ex.a, aliás já por duas 
vezes. 

O Sr. José Lindoso - Mas com pleno 
consentimento de V. Ex.a 

O SR. DANTON JOBIM - De modo 
que vou deixar para ocasião oportuna a 
resposta. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a pode 
recusar o aparte, desde que não enten
da, ... 

O SR. DANTON JOBIM - Não recuse! 
o aparte, a prova é que o ouvi com aten
ção. 

O Sr. José Lindoso - ... como o no
bre Senador Nelson Carneiro, que o nos
so silêncio é realmente aplauso à.s afir
mações de V. Ex.a Permaneceremos em 
silêncio porque a Bancada do Governo, 
a Liderança do Governo respeita os pro
blemas locais, os problemas regionais. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite-me, 
nobre Senador Danton Jobim? - (As
sentimento do orador.) Apenas para 
estranhar, não as referências ao meu 
nome, constantemente feitas, com a ha
bitual malícia, pelo nobre Senador José 
Lindoso, mas para estranhar que S. Ex.a 
entenda que seja um problema regional 
de que não deva tomar conhecimento o 
Congresso Nacional, de que não deva 
tomar conhecimento o Ministro da Jus
tiça, a que deve ser estranho o Senhor 
Presidente da República o fato grave 
que ocorre, de um Governador tomar 
providências contra um jornal. S. Ex.a 
diz que é um problema regional que deve 
ser tratado pelos Deputados da Banca
da. Não, este é um problema nacional, 
que diz respeito a uma das liberdades 
fundamentais da pessoa humana. 

O SR. DANTON JOBIM - Desejaria 
ouvir agora o aparte do eminente Se
nador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Confesso que 
cumpro o grato dever de elogiar a "me
mória de Alcorão" de V. Ex.a ao me con
ceder o aparte, mas em virtude ... 

O SR. DANTON JOBIM - Não foi 
culpa minha, Excelência. 

O Sr. Eurico Rezende - . . . da quilo
metragem da polêmica dos debates en
tre V. Ex.a e o Senador José Lindoso e 
com a interveniência, afinal, do emi
nente Senador Nelson Carneiro, ... 

O Sr. Nelson Carneiro - Rápida. 
O Sr. Eurico Rezende - . . . confesso 

- e repito - que esqueci a motivação, 
a inspiração do meu aparte. 

Encontro-me, assim, como um inqui
lino de um labirinto, sem saída. Mas 
tranqüillza-me a certeza, mil vezes ben
dita, de que, salvo V. Ex.a seja eleito Go
vernador da Guanabara ... 

O SR. DANTON JOBIM - Não acre
dito. 

O Sr. Eurico Rezende - . . . ainda me 
oferecerá multas oportunidades para 
dialogar com V. Ex.a 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me per
mite? 

O SR. DANTON JOBIM - Com prazer. 
O Sr. José Lindoso - Dando oportu

nidade a que o nobre Senador Líder da 
Bancada da Minoria, o nosso estimado 
Senador Nelson Carneiro, o aparteasse, 
agora queríamos reavivar veemente
mente que o nosso silêncio não significa 
a adoção da esdrúxula e maliciosa tese 
de S. Ex.a O silêncio em Direito produz 
efeitos jurídicos. Aprendemos nas fa
culdades, embora o Prof. Franco Mon
toro esteja ausente. Mas em política 
ainda não tínhamos erigido em postula
do tão alto e eloqüente o princípio, co
mo, pela palavra de S. Ex.a, o ínclito 
líder da Maioria aqui proclamou. l!l pre
ciso, portanto, recolocarmos o assunto. 
Entendo que V. Ex.a - e aliás sou sin
cero - é dada a tradição que V. Ex.a 
tem como ex-Presidente da Associa
ção ... 

O SR. DANTON JOBIM - Obrigado. 
O Sr. José Lindoso - . . . Brasileira 

de Imprensa, entendo que o nobre Co
lega está tratando do assunto, está fa
zendo eco um tanto tarde, tardiamente 
mesmo dos episódios com o jornal O Es
tado de S. Paulo. Houve outras vozes 
que já se anteciparam à de V. Ex.a O 
que queremos definir é que, sem aplau
dir absolutamente a atitude do Gover
nador Laudo Natel em relação ao pro
blema, cuja gênese não temos conheci
mento na sua intimidade, sem aplaudir 
de modo nenhum, queremos dizer que 
ainda não consideramos a questão de 
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categoria ou de interesse da Liderança, 
responsabilidade da defesa do Governo 
Federal, que nela não é absolutamente 
parte. É problema que compete a São 
Paulo, aos vereadores, como disse ao no
bre Senador Nelson Carneiro, não para 
redinha usá-lo como envenenou S. Ex.a, 
não por Isso signifique qualquer atitude 
desprlmorosa para com eles. A eles, real
mente, compete a defesa da sua cidade, 
e de um jornal que é o pulmão dessa 
cidade que tanto nos merece. A eles, aos 
políticos paulistas é que compete a pri
mazia na luta, na defesa dos direitos 
de um grande jornal ... 

O SR. DANTON JOBIM - E estão. Os 
Vereadores e Deputados da Oposição de 
São Paulo, todos estão-se pronunciando. 

O Sr. José Lindoso - O problema es
sencialmente se circunscreve em pri
meira mão à Bancada de São Paulo. É 
norma nossa, é problema ético da LI
derança, que, todas as vezes que as ques
tões se circunscrevem aos !Imites de um 
Estado, aos muros de uma cidade con
ceder sempre a primazia, considerar 
sempre com o direito de dar a primeira 
palavra aos representantes do Estado 
envolvido. Não há absolutamente ne
nhum desprimor para com os Vereado
res. V. Ex.a sabe, já definimos, que os 
problemas de censura, no processo re
volucionário, se circunscrevem eminen
temente dentro de uma perspectiva de 
segurança nacional. Se vão escapar aos 
Interesses da segurança nacional, tais 
questões não ganham a dimensão do 
Interesse da Liderança, que no caso es
pecifico, não o aplaude, obviamente. 

O SR. DANTON JOBIM - V. Ex.a não 
afirmou que se tratava de um problema 
provincial ou estatal; V. Ex.11 afirmou 
que era um caso provinciano. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a repele 
a palavra "província", que tem das vir
tudes a grandeza e dimensões na Socio
logia e valor inquestionável na Politica 
e pela qual devotamos apreço, princi
palmente quando nos consideramos pro
vincianos e quando em foco esta pro
víncia como São Paulo, que não é pro
priamente província, porque a matriz 
de cultura, de liberdade, de afirmação 
do Interesse nacional. 

O SR. DANTON JOBIM - A verdade 
é que o ilustre aparteante, Sr. Presiden
te, procurou apoucar o problema, con
siderando-o provinciano ... 

O Sr. José Lindoso - É um julgamen
to inteiramente subjetivo de V. Ex.a, a 
carta de maledicência, que não está à 
altura de sua Inteligência. 

O SR. DANTON JOBIM - . . . e pro
blema que deveria ser tratado exclusi
vamente pelos representantes de São 
Paulo, mesmo na esfera federal. Ora, 
nós aqui não somos apenas representan
tes dos nossos Estados; aqui representa
mos o Brasil como um todo. Aqui esta
mos para elevar o nosso protesto sempre 
que se pratica qualquer abuso contra 
quaisquer dos direitos da pessoa huma
na. Este, o nosso dever. 

O Sr. José Lindoso - É o dever do 
Senado. 

O SR. DANTON JOBIM - Os repre
sentantes da Oposição nesta Casa fazem 
questão de não conhecer divisas ou 
fronteiras entre Estados, quando se tra
ta de defender aqueles postulados que 
figuram em lugar de honra em nosso 
programa. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM ....:... Pois não. 

O Sr. José Lindoso - Será rápido o 
aparte e não amazônico, como o classi
fica o nobre Senador Eurico Rezende, 
embora seja veemente porque· V. Ex. a é 
flagrado na parcialidade do argumento 
que apresenta. V. Ex.a fala, neste mo
mento, cumprindo a obrigação, não sei 
até que ponto cômoda, de ex-Presidente 
da Associação Brasileira de Imprensa, 
porque quando se debateu aqui o pro
blema do Jornal da Bahia, nós, da LI
derança, não nos envolvemos porque era 
uma questão estritamente local, embora 
lastimável, como a que ora se debate. 

O SR. DANTON JOBIM - Falei sem
pre em nome da Minoria, não em nome 
da ABI. 

O Sr. José Lindoso - Não significa 
isto aplauso para o Governo, mesmo 
porque o Governo não vive aplaudindo. 
Digo mais a V. Ex.", porque acompanha
mos, com o Interesse e o respeito com 
que sempre o fizemos, a vida de O Es
tado de S. Paulo e verificamos que não 
serão minguados recursos advindes de 
anúncios ou de editais que o silenciarão, 
de acordo com a própria palavra desse 
jornal. E V. Ex.a poderia, disto sim, se 
fazer paladino na sua oração, porque 
esta oração é que estaria de acordo com 
os princípios e os altos desígnios do Se-
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nado, que falam mais alto que os dos 
cofres públicos, neste caso. 

O SR. DANTON JOBIM ~ Sr. Presi
dente, agradeço os apartes reiterados 
que me foram dados pelo ilustre V!ce
Líder da Maioria. Lamento, entretanto, 
dizer que, admirador que sou de S. Ex.", 
de sua eloqüência, de cultura, de sua 
experiência política, estranhei que S. Ex. a 
recorresse a argumentos tão pouco só
lidos, sobretudo, tangenciando multas 
vezes. S. Ex.a, por exemplo, declarou que 
a minha defesa do O Estad.o de S. Paulo 
era tardia, seródia, Sr. Presidente. Mas, 
S. Ex.a ignora certamente que dei uma 
entrevista à grande Imprensa do País, 
na qual eu profligava esse atentado. Este 
discurso não é o complemento dessa en
trevista; antes é a voz da Minoria nesta 
Casa, pela qual eu falo neste momento, 
por delegação da Liderança e como Vi
ce-Líder, que sou. 

Vou apressar o termo do meu discurso, 
Sr. Presidente. 

Não direi que ele foi sacrificado pelos 
apartes, porque me sinto profundamente 
desvanecido com aqueles que me foram 
dados, até com ar um tanto acrlmonloso, 
para usar uma expressão que S. Ex.8 , o 
Senador José Llndoso, usou ao referir-se 
a minha citação ao Senador Filinto 
Müller. Agradeço esses apartes. É um si
nal do interesse com que S. Ex." acom
panhou com atenção o nosso discurso. 
Mas, é preciso dizer que, ultimamente, o 
lamentável episódio paulista foi seguido 
de outros, com o estabelecimento de cen
sura rígida, prévia, em vários hebdoma
dários editados no Rio de Janeiro, inclu
sive o denominado Opinião, que se ca
racteriza, Srs. Senadores, não propria
mente pela polémica de natureza políti
ca, mas pelo trato de problemas sócio
económicos, dirigindo suas críticas para 
a política econômico-flnancelra e de de
senvolvimento do Governo através de ar
tigos ou análises de colaboradores espe
cializados. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a se refere 
também a revistas estrangeiras impor
tadas, que vendem imoralidade e fazem 
verdadeiras sangrias em nossas divisas? 

O SR. DANTON JOBIM - Eu não me 
refiro a nenhuma revista estrangeira im
portada. V. Ex." não pode ignorar que 
esse jornal é editado no Rio de Janeiro. 

Houve, em verdade, o caso das revistas 
importadas. 

O Sr. José Lindoso - Essa, a relação 
que conhecemos. 

O SR. DANTON JOBIM - Não entendi 
o aparte de V. Ex.", peço perdão. 

Não cremos que o eminente Presidente 
Emílio Médici e seu ilustre Ministro da 
Fazenda desejem que se elimine todo e 
qualquer debate sobre sua política eco
nômico-financelra, escondendo pontos 
porventura negativos dessa política, a que 
temos, aliás, aplaudido no seu todo, mas 
que realmente apresenta pontos débeis, 
quando menos susceptíveis de discussão. 

O Sr. José Lindoso - Se v. Ex.a me 
permite, só para que fique na História. 
Está circulando ai o tradicional jornal 
de debates, o jornal Opinião, trazendo 
cerradas cargas de crítica à política fi
nanceira do Governo. É verdade que to
das numa perspectiva de distorção, mas 
todas realmente testemunham o que afir
mo. É que V. Ex.", então, não está acom
panhando todos esses jornais. E vê-se 
por isso que a censura, que não aplaudi
mos, se limita aos casos de interesse da 
segurança nacional. 

O SR. DANTON JOBIM - Não posso 
encampar, evidentemente, todas as teses 
que são ventiladas através das colunas 
desses hebdomadários ... 

O Sr. José Lindoso - Não queremos 
que V. Ex.a encampe; queremos que 
não negue que existem criticas, críticas 
acerbas, que, às vezes, fogem à verdade, 
que interpretam duramente a ação do 
governo. 

O SR. DANTON JOBIM - E resposta 
a essas críticas acerbas que fogem à ver
dade será, porventura, a censura prévia? 
Certamente que não! 

Rejeitar a polémica e refugiar-se na 
censura não é demonstração de força, Sr. 
Presidente, equivale a uma confissão de 
fraqueza e insegurança que, certamente, 
nem o Senhor Presidente da República, 
nem o Sr. Ministro da Fa21enda deseja. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex." esteja 
certo de que realmente nem existe in
segurança, nem há fraqueza, o que há é 
o interesse de segurança nacional e o 
debate está travado nesses termos, V. 
Ex." sabe que circulam jornais debatendo 
o problema económico-financeiro com a 
maior amplitude e de modo acre. Pelo 
menos eu os acompanho e verifico para 
aquilatar quanto é doloroso apaixonar-se 
para distorcer a verdade de um esforço 
digno de louvor como esse que o Presi-
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dente Médlcl vem fazendo através de um 
governo de fecundas realizações. 

O SR. DANTON JOBIM - Agradeço o 
aparte de V. Ex." e prossigo no meu dis
curso, porque vejo que os apartes já não 
me deixam sequer terminar. 

O Sr. José Lindoso - É a verdade que 
incomoda. 

O SR. DANTON JOBIM - Mas o que 
queremos frisar é que não devemos es
quecer a mínima abertura democrática 
neste país, o que vale dizer o menor êxito 
no esforço de alguns lideres da situação 
para fortalecer o Congresso, enquanto 
for mantido o recurso Inaceitável da 
censura e da sabotagem publicitária no 
trato dos governantes com os que dis
cordem na imprensa de suas diretrizes e 
seus atos. 

Essa discordância é salutar. Ela ajuda 
o próprio governo a administrar com 
acerto numa atmosfera sadia de livre 
debate, que é a própria essência da de
mocracia em seu dinâmico processo con
traditório. 

Um país pre.sldenclalista, .sem liberda
de de Imprensa e sem Parlamento ln
dependente - que sõ através da;_ Im
prensa alcance a plena repercussao de 
suas atlvldades - acaba convertendo fa
talmente o presidencialismo, exercido 
sem contrapesos e contrastes, numa 
pura e simples didatura, que se exprime 
através de monólogo. O que seria, no 
caso brasileiro, a renúncia pura e sim
ples ao modelo democrátivo pelo qual 
optou solenemente a Revolução de 1964. 

O Sr. Nelson Carneiro - Antes de V. 
Ex." terminar o seu discurso, eu queria 
dar apenas um pequeno aparte: o nobre 
Senador José Llndoso tem falado em 
distorções da Imprensa, no que diz res
peito à politica económica e financeira. 
Eu me preparo, Sr. Presidente, para, no 
próximo mês de setembro, festejar o pri
meiro aniversário de um requerimento 
enviado ao Sr. Ministro da Fazenda, pe
dindo Informações sobre a dívida exter
na do País e até hoje não respondido. 
Festejarei em setembro, em Plenário, o 
primeiro aniversário desse requerimento. 
Por aí verá V. Ex." as dificuldades com 
que conta a Imprensa para poder Infor
mar a verdadeira situação económica e 
financeira do País. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.", Se
nador Danton Joblm, poderia me honrar 
com um aparte? · 

O SR. DANTON JOBIM- Com prazer. 
O Sr. Eurico Rezende - E por inter

médio da concessão de V. Ex.", eu digo 
ao prelúcido Líder Nelson Carneiro que 
a comemoração de aniversário aí é re
cíproca. O Governo também comemorará 
em setembro o primeiro aniversário da 
ciência do objeto do requerimento de 
Informações. Lembro perfeitamente que 
o Sr. Senador Nelson Carneiro, ao fazer 
o requerimento de Informações, teceu 
inúmeras criticas. E como nós sabemos 
perfeitamente que o Sr. Senador Nelson 
Carneiro não é leviano - pelo contrário 
é homem de uma honradez mental e 
moral a toda prova - podemos afirmar 
que S. Ex." já tem todas as Informações. 
Tanto assim que já avançou em críticas. 
Daí porque, volto a dizer: a comemora
ção do aniversário do requerimento será 
recíproca. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite o 
nobre orador um aparte? (Assentimento 
do orador.) Apenas para dizer que este é 
o melo mais curioso com que vi alguém 
festejar um aniversário: exatamente 
deixando de festejá-lo, Porque, se 
o Poder Legislativo envia um re
querimento ao Poder Executivo é pa
ra pedir informações que lhe digam 
respeito e sirvam a todos os membros do 
Congresso Nacional. Ninguém pede ln
formações ao Governo para saber e co
locar no bolso. São exatamente elemen
tos que se sollcltam ao Poder Executivo, 
no exercício do poder de fiscalização. 
No caso, ofereci o requerimento ainda 
quando em curso o Projeto de Orçamen
to. É curioso que o Sr. Ministro da Fa
zenda ainda não tenha enviado resposta 
a esse requerimento até hoje. Espero, em 
setembro, festejar esse acontecimento, 
que não encontrará a contrapa~tlda pre
vista pelo nobre Senador espll'lto-san
tense. As críticas feitas à politica econô
mico-flnancelra do Governo não focali
zaram este ponto em sua profundidade, 
porque, até hoje, Sr. Presidente, nenhum 
de nós sabe realmente qual a dívida ex
terna do País, quais são os nossos cre
dores, quanto foi pago de comissão, 
quantos Intermediários existiram, quais 
os Juros pagos, quais as datas de venci
mento. Nem em setembro, nem no outro 
setembro, que Deus queira não seja "Se
tembro Negro", porque agora a moda é 
"Setembro Negro", mas sim um "Setem
bro Branco", o Sr. Senador Eurico Re
zende e eu teremos resposta a esse re
querimento. É segredo de Estado. Nem o 
Congresso Nacional pode saber quanto o 
Brasil deve realmente. 
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O sr. Eurico Rezende - O emi
nente Senador Danton Jobim vai me 
permitir apenas complementar o meu 
aparte, agora em termos de resposta à 
última intervenção do .nobre Senador 
Nelson Carneiro. S. Ex." tem até outros 
meios para ·conhecer a dívida externa 
do Brasil; como representante da Gua
nabara, não pode ignorar. Poderá come
çar a fazer o cálculo tendo em vista a 
grande drenagem de empréstimos feitos 
àquele Estado que, graças a esse compro
metimento creditício, tem proporcionado 
ao Governador, por sinal·seu correligio
nário, recursos caudalosos para a exe
cução do seu grande plano de obras e 
equipamentos. Então comece S. Ex." a 
fazer o cálculo da divida externa do Bra
sil pela Guanabara. 

O Sr. José Lindoso -V. 'Ex." me per
mite? 

O SR. DANTON JOBIM - Ignoro se 
com isso não estou, de qualquer modo, 
violando aquele aviso luminoso que, há 
quase meia hora ali está anunciando o 
fim do meu tempo. 

O Sr. José Lindoso - Pior é violar a 
verdade, nobre Senador. 

O SR. DANTON JOBIM - Mas se V. 
Ex.", que é o Líder da Maioria, a·cha que 
pode continuar nesse "entrevera", em
bora meu discurso esteja praticamente 
findo, não tenho a menor dúvida em 
conceder o aparte. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex." sabe que 
a Mesa tem extrema condescendência 
quando se trata de por as coisas nos 
seus devidos termos, para que se faça a 
verdade. Vimos há poucos dias quando o 
nobre Senador Franco Montoro, que 
brilha como uma estrela da maior mag
nitude no céu da Oposição ... 

O SR. DANTON JOBIM- Apoiado! 

O Sr. José Lindoso - . . . abordava 
esse problema batido e rebatido, cansado 
e recansado: dívida externa. S. Ex." 
apresentou - e foram endereçados a 
todos os Senadores - os boletins do 
Banco central, onde estavam retratadas 
todas as rubricas de interesse esclarece
dor desse problema, inclusive emprésti
mos, os escaLonamentos desses emprés
timos, os serviços d•e juros, todos os com
prometimentos do Brasil, porque é pre
ciso que a nobre Oposição saiba que 
neste Governo não há por que se escon
der coisa alguma, pois este Governo tra
balha. num sentido único e a céu aber-

to, que é exatamente o de construir o 
Brasil, construindo as estradas, os cor
redores d·e exportação, exportando na
vios e não, absolutamente, pretendendo 
levantar dúvidas com relação à idonei
dade no tratamento das dívidas exter-
nas do Brasil. -

O Sr. Nelson Carneiro - Estas dúvi
das são levantadas por V. Ex."' 

O Sr. José Lindoso - As publicações 
oficiais oferecem essas informações de 
modo detalhado e completo. Os boletins 
do Banco Central estão aí à mão de qual
quer pessoa. É verdade que nem todos 
estão afeitos a interpretar e a ler as 
rubricas desses boletins e desses ele
mentos relativamente a dívidas exter
nas, a juros e a todos esses valores de 
um complexo tratamento relativo à ma
croeconomia. 

O Sr. Nelson Carneiro - Eu queria 
apenas deixar consignado, Sr. Senador, 
que as dúvidas quanto à probidade na 
aplicação ou no recolhimento desses re
cursos correm por conta do Senador José 
Lindoso. Não estavam nem na minha 
Intenção, nem nas minhas palavras 
quando apenas procurei demonstrar o 
desapreço do Poder Executivo ao Poder 
Legislativo, deixando de responder a um 
requerimento de informações, principal
mente quando, no dizer de S. Ex.", ele 
tem todos os elementos a sua disposição. 

O SR. DANTON JOBIM - Senhor Pre
sidente, V. Ex." vai permitir que conclua 
agora o meu discurso. 

Pela primeira vez vi a Mesa liberalis
sima ... 

O Sr. José Lindoso- Não apoiado! 

O SR. DANTON JOBIM- ... a ponto 
de me dar a satisfação de ouvir aqui um 
debate sumamente ilustrativo, que me 
edificam bastante e servirá de subsídio 
ao bom desempenho que tenho procurado 
dar ao meu mandato. 

Terminarei, Sr. Presidente apenas rea
firmando nossa absoluta convicção de 
que se os homens que s·e acham à fren
te do Governo Revolucionário, neste 
momento, atentarem bem para o fundo 
da questão que estamos debatendo, aca
barão por verl!lcar como é o próprio 
Governo que perde quando a liberdade 
de opinião e de informação não é asse
gurada a todos os que dispõem dos meios 
de comunicação social, e a todos os que, 
possuindo cabedals de conhecimentos 
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técnicos, estão em condições de apontar 
falhas nos seus programas, nos seus pla
nos e nas suas metas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, tenho andado bastante 
preocupado com a situação de esvazia
mento económico que meu Estado vem 
atravessando. É pena que assim aconteça 
numa Unidade federal, de condições 
excepcionais em todos os campos - pla
taforma industrial no Vale do Paraiba, 
terras disponíveis no norte fluminense, 
possuindo verdadeira dádiva divina 
quantó à sua natureza prodigiosa, pro
pícia ao turismo, em que se verificam 
todos os climas e quase todos os aciden
tes geográficos, unidade que tem um 
passado importante, não só do ponto-de
vista histórico, mas, também, do ângulo 
da indústria que teve ali, praticamente, 
o seu laboratório experimental, permi
tindo a implantação das chamadas in
dústrias d•e base - a Ãlcalis, em Cabo 
Frio; a Siderúrgica. em Volta Redonda 
e em Barra Mansa; a Fábrica Nacional 
de Motores, e outras. Isto sem falar, Sr. 
Presidente, nas que poderíamos conside
rar de at!vidades tradicionais, como as 
indústrias do açúcar e do sal, ambas ca
pituladas no setor extrat!vo. 

Ultimamente, porém, há qualquer coi
sa que não pode passar despercebida a 
um homem como eu, que consagrou mais 
da metade de sua vida a servir à sua 
terra natal, que se tem preocupado com 
os seus problemas, e que, repetidamente, 
foi mandado aos Parlamentos estaduais 
e federais, à Câmara dos Deputados e ao 
Senado Federal, e que, por isso, da vi
vência e convivência com esses proble
mas, sofre quando entra em contato di
reta com eles, como ocorre na maioria 
das vezes, através de cartas, de infor
mações ou depoimentos. 

Por tudo isto, Sr. Presidente, confesso
me profundamente amargurado quando 
uma usina de açúcar sal do meu Estado 
- e já saíram seis, nesses dois últimos 
anos. A sétima, já está preparando o 
material que usa para encaixotá-lo e 
transferi-lo para outra região. 

Não escondo a minha mágoa, e contra 
ess-e estado de enfermidade económica 

vou dar o meu alerta. E' o que todos 
nós, Senadores pelo Estado do Rio de 
Janeiro temos de fazer, os Deputados 
federais e estaduais também. As nossas 
palavras não serão demolidoras, mas 
terão, eminentemente, o cunho de des
pertar as autoridades estaduais - friso 
bem, porque o Governo federal é um ver
dadeiro pai para o Estado do Rio de 
Janeiro, no que está certo, ao retribuir 
o que o filho fluminense lhe dá através 
das inúmeras oportunidades de paga
mento de impostos pelas indústrias ali 
existentes, e de suprimentos que se fa
zem, principalmente no setor das cha
madas sociedades de economia mista. 

Quanto ao problema açucareiro, tenho 
repetidamente ocupado a tribuna. Pro
posição de minha autoria se encontra 
na Comissão de Consttiuição e Justiça, 
pela qual viso a eliminar o esdrúxulo 
dispositivo que permite seja a economia 
de um Estado brasileiro esmagada, em 
favorecimento de outro. Foi o caso, por 
exemplo, das nossas usinas transferidas 
para o grande e próspero Estado de São 
Paulo. 

Relativamente à indústria açucareira, 
há uma situação, agora, difícil: é que o 
terminal açucareiro do Estado do Rio de 
Janeiro - não sei por que, Sr. Pre
sidente, isto é grave -, não mais será 
construído em São João da Barra, que 
tem para isto condições, pois já foi por
to de mar e terminal- não exige cais -
a exemplo de Tramandaí, ou, então, em 
Macaé, ou em Arraial do Cabo, que é 
hoje porto de primeira qualidade. 

Ainda na Semana Santa, ali estive. Há 
o terminal petrolífero da PETROBR~S, 
que abastece a Cia. Nacional de .Alcalis; 
há o terminal sallneiro, onde poderia 
haver perfeitamente um terminal açu
careiro, ou então, Niterói, um porto que 
dá bom calado e que está semi-at!vo. 

Pois, Sr. Presidente, por fas ou por 
nefas, não entendo por que os nossos 
responsáveis, os timoneiros do barco 
administrativo fluminense permitiram 
que o terminal fosse construido na capi
tal do Espírito Santo, em Vitória. Ah, Sr. 
Presidente, amo a Cidade-Presépio, acho 
VItória um encanto, tem todas as con
dições possíveis de beleza! Mas uma pro
dução nossa, que tem condições de ser 
escoada pelas nossas áreas de exporta
ção, se de Campos a Vitória a quilome
tragem é maior que de Campos a Ni1le
roi, como o meu querido Ministro Mário 
Andreazza e o Diretor do Departamento 
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de Portos e Vias Navegáveis, encampam 
uma idéia eomo essa que, evidentemente, 
encontrou apoio !mediato de um homem 
que, a essa hora ... 

O Sr. Carlos ·Lindenberg · ~ Permite 
V. Ex." um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
. . . lavrou um tento e conseguiu levar 
para seu Estado uma coisa que de di
reito, rigorosamente de direito, devia 
pertencer ao Estado do Rio de Janeiro? 
O Governador Carlos Gerarhdt não tem, 
praticamente, como ser criticado porque, 
para desenvolvimento do seu Estado, 
cQntando com uma assessoria fabul<Jsa, 
segundo dizem, e o Banco do Desenvol
vimento do Espírito Sant<J, pratica a 
técnica d<J aliciamento. É um homem 
profundamente inteligente, faço questão 
de frisar aqui, pois sou seu amigo e 
admirador. Neste caso, porém, Q Gover
nador do Estado do Rio, não foi ouvido 
e lá se vão, na primeira etapa, o terminal 
alcoolelro, na segunda, o terminal do 
melaço e, na terceira, o terminal açuca
reiro. 

C·oncedo o aparte ao meu nobre colega 
Senador Carlos Lindenberg. 

O Sr. Carlus Lindenberg - V. Ex.a., 
Senador Vasconcelos Torres, falou na 
distância entre Campos e Niterói e Cam
pos e Vitória. Incorreu num pequeno 
erro, porque é bem mais perto de Cam
pos a Vitória do que de Campos a Nite
ról. Hã uma diferença de, pelo menos, 
40 km. Isto falo, porque passo ali muitas 
vezes e já fiz a medição com o meu 
carro. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- V. 
Ex.a. precisa, então, consultar os enge
nheiros do DNER. 

O Sr. Carlos Lindenberg - São 286 km 
de Campos a Niteról e 234 km, se não 
me engano, de Vitória a Campos. 

O SR. VASCONCELOS •rORRES - A 
questão não se restringe aos 40 km. Es
tou Informado pelo ex-Diretor do DNER, 
Engenheiro Rosendo de Sousa, Presidente 
da Comissão de Transportes. Tive o cui
dado de perguntar- e conheço os dois tre· 
chos, embora nunca os tenha medido ·
de que de Campos a Arraial do Cabo a 
distância é multo menor, e ali já existem 
terminais petrolíferos e saline!ros. 

O Sr. Carlos Lindenberg - O que deve 
ter influído na preferência por VItória 
para o terminal açucareiro é. que se tra
ta de um porto organizado e em muito 

melhores condições para Iniciar, desde 
já, a exportação de açúcar, o que bara
teia o produto, do que portos que ainda 
têm de ser construidos, como os que V. 
Ex." citou no Estado do Rio de Janeiro. 
Deve ser esse o motivo principal. Além 
disso, há também a Usina Painelras, que 
fica multo mais perto de Vitória do que 
de Campos. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Nes
te caso, V. Ex. a está com a razão. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Parece que 
foram esses os motivos que provocaram 
a escolha. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - V. 
Ex.a dá elevação ao debate. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Também o 
Sol nasce para todos: é possível que o 
Espírito Santo pegue um raiozlnho de 
SQL 

O SR. VASCONCELOS TORRES- En
tão, vamos fazer a fusão do Espírito San
to com o Estado do Rio de Janeiro. Ago
ra, pegar um raio de Sol às custas da 
economia fluminense, V. Ex.a não vai 
querer, que é estimadíssimo no meu Es
tado, e nem o ilustre Governador Arthur 
Gerhardt. 

O Sr. Carlos Lindenberg - O Sol nas
ce para todos! 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Jus
tamente por nascer para todos é que 
quero que o sol não seja tapado com a 
peneira daqueles que deveriam olhar pa
ra este problema e não olharam. 

O Sr. Carlos Lindenberg- Permite V. 
Ex.a outro aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Da
rei, mas quero, antes, responder ao meu 
eminente Colega. Sobre a distância, já 
disse que estou informado quanto ao Ar
raial do Cabo; quanto a São João da 
Barra não e Macaé também. Arraial do 
Cabo é um porto organizadisslmo. 

A respeito da observação do meu emi
nente Colega de que a razão possível da 
construção do terminal açucareiro em 
Vitória seria por causa da organização 
do seu porto, estou aqui com os dados a 
mão para dizer a V. Ex.a que não é esta 
a razão, absolutamente: vai ser cons
truido agora em terreno doado pelo emi
nente Governo do Espírito Santo na 
Praia de Atalaia. E o motivo de eu estar 
falando aqui é para ver se as minhas 
palavras chegam aos ouvidos do meu 
ilustre amigo, que tanto admiro e com 
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quem convivi durante algum tempo na 
Escola do Estado-Maior, o Ministro Má
rio David Andreazza e do Comandante 
Boglossian, no sentido de que ainda em 
tempo vejam como o Estado do Rio sai
rá pl'ejudicado. Se fosse aquela a razão, 
V. Ex.a estaria, digamos assim, a ter
minar o assunto e eu não poderia tecer 
maiores considerações, porque teria que 
me render à evidência dos fatos. Mas, 
como tenho aqui os dados, nomes e pes
soas, quero dizer a V. Ex." que isto é uma 
pena. 

E aqui repito, Sr. Presidente: quero que 
o Governador do meu Estado desperte. 
A palavra despertar, aqui, tem um sen
tido de tomar consciência. Não quero 
que haja, assim, um double-sense nas 
minhas palavras. Desperte para o pro
blema e que inclusive o Sr. Evaldo Ino
josa, homem fabulosamente inteligente, 
diretor da Cooperativa Fluminense de 
Açúcar, tome uma providência, fale com 
quem de direito. 

Esse é um dos problemas, meu caro· 
Senador Carlos Lindenberg, que me preo
cupam. Aliás há uma usina no Estado do 
Rio - e veja V. Ex." que até o irmão 
Espírito Santo já está tirando usinas de 
lá, a Usina Santa Luísa, que vai para Li
nhares. no seu Estado. V. Ex.", que tanto 
protestou, e teve meu apoio, quando qui
seram vender usinas de seu Estado, há 
de se lembrar da cobertura, apagada, 
é verdade, que lhe dei, em solidariedade. 
E também agora no caso de Pernambu
co. E essa solidariedade, quero depre
car dos meu:s Colegas, não para mim, mas 
para o meu Estado, que ele merece. 

Sr. Presidente, esta, a situação d•e de
cadência econômica que começa a atra
vessar o Estado do Rio. Daqui a pouco, 
examinarei mais dois itens de que é 
exemplo frisante esse caso do terminal 
açucareiro. 

O Sr. Evaldo Inojosa compareceu à Câ
mara Municipal de Campos. 1!: um ho
mem que já foi presidente do Instituto 
do Açúcar, e do Alcool. Faço questão de 
dizer que é meu amigo, tendo apoiado 
inclusive meu candidato a prefeito de 
Campos, o vitorioso José Carlos Vieira 
Barbosa. Um alagoano brilhante, capaz 
de dar um nó não em pingo dágua, mas 
em pingo de éter! Chegou a Campos, em 
pouco tempo comprou uma usina, já 
comprou outra. Hoje vai para uma pro
dução de um milhão de sacas. li: multo 
justo. Eu o saúdo por Isto. Comprou uma 
em Itaperuna. A de Itaperuna foi ane
xada à sua Usina de oteiro, no Munlcí-

pio de Campos. 1!: o Presidente do sindi
cato e da Cooperativa. 

Sr. Presidente, quem conversa com esse 
homem não deve deixá-lo falar muito, 
porque ele convence. 

Ele foi à Câmara Municipal e escor
regadiamente ladeou o assunto do termi
nal açucareiro, dizendo que a saída de 
cotas havia despertado o açúcar. Disse 
que não foi ao Governador do Estado do 
Rio de Janeiro, estou aqui com sua de
claração. Mas como, Sr. Presidente? Se 
ele não foi ao Governador, o Governador, 
que tem seu staff, tem seu secretariado, 
tem seus auxiliares, não pode permitir, 
de maneira alguma, que a economia do 
Estado do Rio de Janeiro seja mais des
sangrada ainda do que vem sendo ulti
mamente. 

Então, o Sr. Evaldo Inojosa entrou em 
contato dlreto com o Governo do Espírito 
Santo - e aí ele falou em distrito in
dustrial. Essa entrevista, aliás, porque se 
correlaciona perfeitamente com a ma
téria de que estou tratando, vai ser ane
xada à minha fala. 

E, afinal, sem que o Governador flu
minense fosse inteirado da providência, 
compareceu à assinatura do convênio do 
terminal o brilhante - e sou amigo pes
soal de S. Ex.", faço questão de frisar que 
aqui não vai a menor palavra de ataque 
ou de ressaibo, porque ele lavrou um 
tento- o brilhante governador capixaba. 

Disseram-se em Campos, e falo com 
inveja, que o Banco de Desenvolvimento 
do Espírito Santo é uma coisa a:tuante. 
Lá o Presidente vai diretamente - e 
passo a defen~ê-lo, evidentemente. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Da
rei o aparte a V. Ex.", apenas quero con
clui! o meu raciocínio. Aliás, estou in
clusive respondendo a V. Ex." Mas sobre 
o Governador do Espírito Santo, o bri
lhante Engenheiro Arthur Carlos Ger
hardt Santos, o Carl!nhos - estive há 
pouco tempo em Vitória, acompanhando 
s. Ex.", o Almirante Augusto Hamann 
Rademaker Grünewald - tive ocasião de 
ver a sua popularidade. Vejo que esse 
homem foi um presente que o Presidente 
Médici deu ao Espírito Santo. Perdoe-me 
v. Ex." se assim não é, mas eu senti. .. 

Sr. Presidente, o Governador foi à as
sinatura do convênio para a construção 
do terminal de álcool e melaço e futuro 
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terminal açucareiro em Vitória, com as 
autoridades do Instituto do Açúcar e do 
Alcool. Qual a razão de o Governador 
Raimundo Padi).ha não ter .ido, Sr. Presi
dente, se o interesse era o á:lcool, o me
laço e o açúcar do Estado do Rio de Ja
neiro? Mas o Governador Arthur Carlos 
Gerhardt Santos, engenheiro profunda
mente inteligente, sentiu a reação, que 
não poderia deixar de haver, e está ha
vendo. 

Falo magoado, porque ·tenho amizade 
muito grande pelo Espírito Santo. Para 
mim, é o Estado-irmão, está ao lado, com 
problemas semelhantes. Vamos dividir 
eqüitativamente as fatias do bolo eco
nómico com quem tem direito a elas e 
não tirar a fatia maior para aquele que 
dá o forno, o fermento, os ingredientes 
para a feitura desse mesmo bolo. Mas 
aqui o Governador diz que o Brasil é 
um só, e não há Estado do Rio, nem 
Estado do Espírito Santo, e a economia 
açucareira do Norte fluminense está na 
dependência do Porto de Vitória. 

Ah, Sr. Presidente, isso não. É bri
lhante, teve um grande efeito para os 
capixabas ,nossos irmãos, evidentemente, 
mas não para nós. Não, porque não é es
se o pensamento em Campos nem em 
qualquer outro lugar do Estado do Rio. 

Compareceram a esse encontro, além 
dos assessores do Governador do Espírito 
Santo, o Presidente da COOPERFLU, o 
Sr. Geraldo Goutinho, Diretor do Sindi
cato das Indústrias de Refinação de Açú
car do Estado do Rio e Espírito Santo, 
e o Sr. Senat!Iho Perir, Secretário de 
Indústria e Comércio do vizinho Estado. 
O Governador falou em integração; o 
Presidente do Instituto do Açúcar e do 
Alcool, General Alvaro Tavares do Car
mo, que está de boa-fé- acha que está 
atendendo aos interesses atuais dos dois 
Estados -, paraninfou o ato. 

E vou aqui, neste instante, pedir dra
maticamente, enquanto não se fazem as 
fundações na Praia de Atalaia, que es
se assunto seja revisto. Seja revisto por
que não é justo, havendo condições, pe
lo porto, de um terminal em São João 
da Barra, um terminal em Arraial do 
Cabo, um terminal em Niterói- já não 
quero falar em Angra dos Reis, que já 
seria mais oneroso - que se faça isso. 
Inclusive o usineiro que vai para Li
nhares, para a Usina Santa Luísa, vai fi
car desamparado. 

Isto aqui, Sr. Presidente, é um fato 
triste que tenho de contar. Na Exposi-

ção Nacional do Gado Guzerá, já sabe
dor de que eu tinha abordado o assun
to no Senado e se d·ando comigo como 
se dá - mas Isto não interfere na ami
zade que lhe tenho - o filho do ex-Se
nador Durval Cruz, que por sinal tem o 
mesmo nome, disse-me: "Você quer pre
judicar-me." Eu disse: "Não! Eu não 
quero é prejudicar centenas de pessoas 
que com o fechamento da Usina Sam
palo Correa vão ficar na miséria, como 
ficaram os moradores da região da Usi
na de Poço Gordo. Então, v.ai para Li
nhares." 

Disse-me que tentou falar com as au
toridades do meu Estado e não conse
guiu. 

E esse Diretor do Banco do Desenvol
vimento do Espírito Santo é capaz até 
de ser fluminense, tão inteligente que 
é. O Espírito Santo está dando uma for
nada de gente muito boa - o Dr. Gal
vêas e outros economistas de primeira 
ordem. 

O Diretor do Banco de Desenvolvimen
to soube do problema, atendeu em am
biente de objetlvidade - não se olha 
o Estado, evidente - e disse que a lei 
dá o direito, a famigerada lei açucarei
ra dá o direito à usina de se transfe
rir para aquele grupo d·EI regiões: Re
giões Centro-Nordeste e Centro-Sul. 

Estou com um projeto criando a Re
gião Centro, que é o Estado do Rio e a 
Guanabara. Vou pedir aos meus dois Co
l~gas que aprovem o projeto. Aliás, es
tá com o Senador Nelson Carneiro; creio 
que amanhã será relatado. 

Mas, peço dramaticamente ao Minis
tério Mário Andreazza que mande sus
tar, que mande examinar, que faça jus
tiça que faça uma mesa-redonda. A fi
gura do GOv·ernrudor capixaba é auste
ra, é ilustre. Em Vitória, vi ,a sua capa
clciade, seu tino, sua pr·esença e sua li
gação com os problemas. Ele, que dizia 
que não era político, a mim, que sou já 
tarimbado na politica, me par.eceu um 
homem que tem dentro de si uma extra
ordinária vocação d'e homem público. 
Ele não tem nad.a com isso, nem o Di
retor do Banco de Desenvolvimento Eco
nômico. O fato de serem marginalizados 
o Governador do Estado do Rio e as au
toridades fluminenses, e a Cooperativa 
tratar diretamente com o Instituto do 
Açúcar e do Alcool e com estas autorida
des, Sr. Presidente, é que me entristece 
profund.amente ... 
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O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.n me 
permite um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
e é no que me estribo, no que me arrimo', 
do que me '\'alho para que o meu querido 
amigo e antigo companheiro de Escola 
de Estado-Maior, Coronel Mário David 
Andreazza, avoque o assunto, mande re
examiná-J.o e suste, até segunda o11dem, 
a construção desse terminal. 

Ouço com prazer o nobre Senador Eu
rico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Desejo louvar 
o interesse e sobretudo a combatividade, 
que, aliás, se constitui numa constante 
de sua vida parlamentar em favor da 
economia do Estado do Rio. Mas o eml
n<mte Co}ega me permitirá dizer que, 
obviamente, :a decisão governamental de 
implantar esse terminal, a construção 
desse terminal no Porto de Vitória obe
deceu .a estudos técnicos que influíram 
decisivamente. Quer-me parecer que um 
dos motivos de ordem técnica é a cir
cunstância de o Porto de Vitória ser, 
proporcionalmente aos investimentos fi
nanceiros, um porto de liderança no País, 
graças ao Governo Arthur Carlos Ger
hardt Santos, que teve a feliz !nsplra
c:5o de ali colocar, na sua superinten
dência, o Engenheiro Jacob Ayub. En
tão, houve um estudo. Naturalmente o 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 
não deve ter ficado alheio ao proble
ma ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Tenho para mim que ficou, e não fi
cou alheio ... 

O Sr. Eurico Rezende - ... porque o 
assunto não foi decidido secretamente. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Aí é um lado delicado. 

O Sr. Eurico Rezcnde - A Imprensa 
notl:clou, e tive a oportunidade de en
viar telegramas a órgãos de pertinência 
com a matéria, naturalmente incenti
vando uma decisão em favor do Espíri
to Santo. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Se o Governador do Estado do Rio con
cordasse com Isto ... 

O Sr. Eurico Rezende - Quer-me pa
recer que esta decisão é irreversível, ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Tenho para mim que não. 

O Sr. Eurico Rezende - . . . porque 
obedeceu a um estudo técnico não só 

da ·conveniência do Espírito Santo, mas, 
sobretudo, d,a conveniência do País. O 
Porto de Vitória está debruçado sobre o 
mundo. A posição geográfica do Esuíri
to Santo é privllegiada a respeito. Quan
do o Brasil está reallzando uma política 
agressiva de exportação, naturalmente 
tem que buscar a melhor conveniência 
portuárl.a para esse escoamento. Vê V. 
EX.8

, houve a opinião técnica a .favor, 
e o terminal vai ser construído no Es
pírito Santo. No passàdo, quando se pro
curou. construir a usina da Companhia 
Siderurglca Nacional, a opinião técnica 
foi no sentido de que se Implantasse a 
usina em Vitória ou nas imediações de 
Vitória, porque haveria o ·encontro do 
m.ln.ério d•e Minas Gerais C·om o Porto de 
V1t6r!a. A opinião técnica foi a :ravQ.r, ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Não, não foi! 

O Sr: Eurico Rezende - . . . mas na
quela epoca era Presidente da Reuúbll
ca o saudoso estadista Getúlio Vargas 
e governava o Estado do Rio uma pes
soa de sua confiança, e do seu honrado 
p~rentesco. Então, contra a opinião téc
mca, se localizou a usina da Compa
nhia Siderúrgica Nacional em Volta Re
donda. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Não sei se o Senador Amaral Peixoto es
tá ouvindo este debate, mas S. Ex.a se 
e~contz,a na Casa. Ainda hoje conver
savamos a respeito. Tenho aqui vários 
dados sobre a Companhia Siderúrgica 
Nacion.al. Não que!IO, porém, fugir ao 
assunto que me traz à tribuna. 

A opinião técnica recomendou rigoro
samente Volta Redonda. O nobre Sena
dor Amaral Peixoto foi aos Estados Uni
dos - e se S. Ex.a estiver me ouvindo 
confirmará o fato - ... 
. O Sr. Eurico Rezende - li: outra his

tória. Recomendou afinal, isto é, foi uma 
opinião técnica encomend.ada. A opinião 
técnica espontânea foi a favor do Espí
rito Santo, mas a opinião técnica enco
mend~Lcta foi contra o Espírito Santo. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Meu caro Colega, não há opinião técni
ca espontânea. Opinião técnica é téc
nica. 

O Sr. Eurico Rezende - Não Exce
lência. V. Ex.11 sabe dar interpretação 
às minhas palavras. V. Ex.a tem diploma 
a meu respeito, como tenho de V. Ex.n, 
registrado no Ministério da Educação e 
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Cultura de corpo inteiro. V. Ex.~ sabe 
aon·d·e quero chegar. Houve pressão pos
terior do Governo Federal; no sentido de 
surgir uma outra opinião técnica. A pri
meira foi espontânea; a segunda, enco
mend,ada. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Este é assunto muito interessante. Ain
da hoje, no final, vou ler projeto que 
fiz sobre Volta Redonda, pedindo que se 
dê à usina o nome de Presidente Getú
lio Vargas, e vou ·explicar o por quê. 

Nobre Senador Eurico Rezende, obser
vando o mapa do Brasil ·em círculos con
cêntricos, vê-se que foi escolhida Vol
ta Redonda rigorosamente dentro da 
técnica. 

O Sr. Osires Teixeira- Permite V. Ex. a. 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Logo concederei o aparte a V. Ex.a Só 

· quero dizer ao nobre Senador Eurico Re
zende - e aqui confirmo as palavras -
se S. Ex.a. mandou telegrama, se S. Ex.a. 
acha que é irreversível a escolha, se 
S. Ex.a acha que é porque o Dr. Jacob 
Ayub deu dinamismo ao Porto de Vi
tória, só quero dizer que o terminal ain
da não está construído, e o que o Go
verno do Espírito Santo acaba de fazer 
foi doar uma área de terra na Praia de 
Atalaia, no seu grande e próspero Es
tado, para construção do terminal. Não 
há nada ainda de positivo. Há, sim, o 
papel. 

O Sr. Carlos Lindenberg- V. Ex.a. me 
permite um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Sr. Presidente, estou dando o alerta, no 
sentido de que essa obra não seja le
vad.a a efeito, não digo em termos. Em 
primeiro lugar, evidentemente, o Brasil 
E nem será uma humilhação, se a téc
nica convencer que deva ser o Arraial 
do Cabo, por exemplo, que abastece de 
sal a Ola. Nacional de Alcalis, sal im
portado tanto do exterior quanto do 
Nordeste, e que conta com um ramal pe
trolífero. Por que não colocar em São 
João da Barra, ou em Macaé, ou em Ni
terói? Estou no meu direito de defender 
esta tese. Vejam V. Ex.", principalmen
te os prezados Colegas do Espírito San
to, como não recrimino a atitude audaz, 
no bom sentido da palavra, de defen
der o interesse da sua terra, ainda que 
em detrimento da minha. S. Ex.as cum
:prem o s•eu dever- e estou cumprindo ri
gorosamente o meu, como S. Ex." o cum-

priu -, quando pretenderam tirar as 
usinas do Espírito Santo e conseguiram 
a vitória de não deixar que isso acon
tecesse. 

O Sr. Carlos Lindenberg- V. Ex." per
mite? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Cederei antes o aparte ao nobre Sena
dor Osl:res Teixeira. Em seguida, ouvi
rei V. Ex.a 

O Sr. Osires Teixeira - Eminente Se
nador, estou ouvindo com muito inte
resse e atenção a exposição de V. Ex.a 
Ainda no início da Sessão, ouvíamos, co
mo primeiro orador inscrito, o nobre Se
nador José Sarney. Falando sobre .a im
portância para a economia nacional do 
minério de f·erro da Serra dos Carajás, 
S. Ex.a, reivindicava a exportação, de 
certa forma, através do Porto de Itaqui. 
Mas frisava S. Ex.a, querendo caracte
rizar à Nação, que a sua posição não 
era uma posição regionalista, senão a 
posição de defesa do i!lteresse nacional. 
No fundo, a S. Ex.a nao importav,a que 
fosse no Maranhão ou, eventualmente, 
através do Porto de Espadarte, no Esta
do do Pará. Evidente que o problema 
tratado por V. Ex.n tem outra dimen
são, porque se trata de um definhamen
to da economia do seu Estado em f.avor 
do Estado do Espírito Sant.o. lll óbvio que 
se louva profundamente a atitude dos 
eminentes representantes do Espírito 
Santo em reivindicar a validade decisão 
n.a tomada de posição de enriquecimen
to do seu Estado. Não temos, regional
mente, é evidente, nenhum interesse a 
defender, seja no Estado do Rio seja no 
Espírito Santo, senão Estado do Rio e 
Espírito Santo como o Brasil que deve 
crescer, que dsve desenvolver. E repito, 
agora, um aparte que, de certa f·eita, dei 
ao eminente Senador José Augusto, de 
Minas Gerais, quando S. Ex.a, preocup.a
cl.o com o problema siderúrgico nacio
nal, preocupado com o desenvolvimento 
da siderurgia brasileira, sobretudo preo
cupado com a localização que teria a 
chamada Central de Aços do Br.asil, dis
sera a S. Ex.a. que, nos dias de hoje, as 
coisas acontecem rigorosamente dentro 
dos parâmetros técnicos. Que viessem 
os técnicos a concluir no exame da di
mensão da grandeza brasileira, sem dú
vida nen!lllma a Central do Aço iria pa
ra Minas Gerais, tendo em conta a con
centração ferrífera de Minas Gerais, ten
do em conta a proximidade do Porto da 
Grande Vitória. E agora, no episódio 
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atual. Não tenho dúvidas de q.ue a con
clusã,o técnica será a adotada pelo Go
verno. Não a conclusão da posição da 
Siderúrgica, no que assiste perfeita e 
completa razão ao eminente Senador Eu
rico Rezende quando disse que a deci
são em favor de Volta Redonda foi po
lítica, contra todos os parâmetros téc
nicos da época. Assim noticiaram os jor
nais, a menos que a conclusão técnica 
final tenha sido de outra forma. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Meu Colega e Amigo, um Senador do 
seu gabarito intelectual não se baseia 
em notícias de jornais. A escolha de Vol
ta Rledonda foi rigorosamente técnica. 

O Sr. Osires Teixeira - Pensei que es
tivesse discutindo com o eminente Se
nador, mas vejo que V. Ex." quer agir 
como advogado. Então, vou raciocinar 
como .advogado. Se V. Ex." quer discutir 
nesses termos, passemos a eles. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Não. V,olta Redonda entrou aqui numa 
tentativa parlamentar da fumaça da 
acearia, o carvão da fuga .ao debate que 
o Senador Eurico Re:!:ende, com a inte
ligência que tem, jogou. V. Ex." há de 
reconhecer que estou entrando num 
assunto que é difícil - a construção do 
terminal açucareiro em Vitória. 

O Sr. Osires Teixeira- Evidentemen
te que citei Volta Redonda en passant, 
como p.arte de um argumento. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Mas, nobl'e Senador! ... 

O Sr. Osires Teixeira - Permita-me, 
nobre Senador, só para concluir: de
pois V. Ex." disporá de todo o tempo de 
que necessitar. Citei Volta Redonda pa
ra tão-somente concluir que ·esteja tran
qüilo V. Ex."; se a solução do passado, 
em Volta Redonda situar-se no Estado 
do Rio de Janeiro, foi uma solução téc
nica que Interessou ao Brasil, não te
nhamos dúvida: a solução do açúcar, 
agora muito mais do que ontem, será a 
solução que interessar aos l'eclamos bra
sileiros, esteja o terminal no Estado do 
Rio ou esteja no Espírito Santo. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Só tenho que .agradecer. Mas com o res
peito que tenho por V. Ex.", devo decla
rar que, em matéria de açúcar, parece 
que V. Ex." usa adoçante artificial. Sou 
obrigado a dizer, com toda a delicade
za, que V. Ex.a não se adentrou na ma
téria. 

O Sr. Osires Teixeira - Permita-me 
só uma ligeira observação. V. Ex." há de 
convir que, tendo menos peso do que V. 
Ex.", minha necessidade de adoçante é 
muito menor do que a de V. Ex." ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Não estou falando em termos de neces
sidade de calorias. 

O Sr. Osires Teixeira·- Nem eu. Estou 
falando na mesma linguagem de V. Ex." 

O SR. VASCONCELOS TORRES - 1!: 
uma questão de linguagem, e não vamos 
transformar esse debate em que V. Ex." 
entrou, embora não sendo V. Ex." Joa
quim, não sendo casado e nem morando 
em Nlteról. .. 

O Sr. Osires Teixeira - A menos que 
Niterói não seja Brasil, Excelência. Sou 
brasileiro, e a mim compete defender os 
interesses brasileiros. O que não tem im
portância é que, eventualmente, minha 
posi~tão não seja a de V. Ex.". Aliás, não 
sou obrigado a tomar a posição que v. 
Ex." toma nesta Casa. Isso não! V. Ex.a 
há de convir comigo. Vamos colocar o 
debate no tom correto, com o respeito 
que V. Ex." sempre me mereceu. Por gen
tileza.. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Também para mim, e acrescento: com 
amizade. 

O Sr. Osires Teixeira - Perfeitamen
te, com muita honra para mim. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - O 
problema, o problema ... aliás vem che
gando o Senador Amaral Peixoto. 

O Sr. Eurico Rezende - V. EX." est::t
va precisando de socorro? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Não, se eu precisasse de socorro pediria 
a V. Ex." que é meu companheiro de 
Partido. 1!: o lado técnico; Volta Redon
da não está em debate. V. Ex." disse que 
foi uma solu~tão política e eu sustentei 
que foi solução rigorosamente técnica. 
Inclusive, o então Governador Amaral 
Peixoto viajou e nos seus contatos com 
os homens que conheciam o assunto, que 
na época estavam tratando da compra 
da maquinaria indispensável, da locali
zação geográfica, obedecendo porto, área 
de minério, tudo, Volta Redonda foi ri
gorosamente escolhida pelos técnicos. 
Mas não quero debate em torno de Volta 
Redonda. Inclusive me parece um tro
cadilho, embora da tribuna não se fa
çam trocadilhos, mas é apenas uma fra-
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se que a gente tem que sustentar. l!: a 
mesma coisa. 

Amanhã é o problema do arroz, que 
não conheço, mas o problema da cana 
sempre me preocupou. Fui funcionário 
do IAA. Hoje sou modesto fornecedor de 
cana no Estado do Rio, conheço o pro
blema e não quero que em tomo de um 
assunto como o açúcar, que .deve provo
car certa tranqü111dade, ·se desvie inclu
sive assim como um tom mais áspero, 
que não é o meu modo. 

Apenas quis situar que os nobres Se
nadores Eurico Rezende e Carlos L1n
denberg, defendendo a ida do terminal 
açucareiro para Vitória, no meu enten
der estão errados. Porque acho que é em 
razão da eficiência do Porto de Vitória 
- e estou falando com os dados que 
tenho em mãos, da reunião do Instituto 
do Açúcar e do Alcool, e em que o Go
vernador do Estado do Rio não foi ou
vido. Estou elogiando inclusive a atua
ção do Banco do Governo do Espírito 
Santo, de certo modo recriminando o 
Presidente da Cooperativa de Uslneiros 
do Estado do Rio de Janeiro, o Sr. Eval
do Inojosa, que é um homem de uma 
capacidade multo grande, inteligente 
mas escorregadio, mais do que sabão em 
mão de lavadeira, não conseguiu expll
car. 

Estou protestando, e V. Ex.", nobre Se
nador Osires Teixeira, há de reconh~cer 
este direito em seu modesto Colega, em 
querer para o seu Estado aquilo não em 
termos de Brasil. Se deste discurso eu 
for informado pela Diretoria de Por
tos e Vias Navegáveis, pelo Comandante 
Boghssan ou pelo Sr. Ministro Mário An
dreazza, de que estou dizendo uma coisa 
errada - e conscientemente sei que não 
estou - render-me-e!, mas, neste caso, 
não. 

Neste caso, em que ainda se vai fazer, 
enquanto é tempo, quero solicitar, como 
Senador eleito pelo Estado do Rio de Ja
neiro, um reexame do caso por parte do 
Sr. Ministro Andreazza, em uma confe
rência de alto nível, lncluslv•e o Gover
nador do Estado do Rio terá que vir a 
público dar uma palavra sobre isto. Por
que Isto foi praticado, até o presente 
momento, à sua revelia! 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer. 

O Sr. Eurico Rel!lende - V. Ex.11 estl"a
nhou, ou pelo menos Insinuou a sua es
tranheza, diante do fato, para o Espí
rito Santo, aliás, auspicioso ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
V. Ex." há de ver os termos, a linha em 
que coloquei o discurso. 

O Sr. Eurico Rezende - Em resumo, 
V. Ex." insinuou que o Senador Osires 
Teixeira, por ser de Goiás, não devia se 
envolver numa Interlocução entre repre
sentantes dos Estados do Rio e do Espí
rito Santo. 

O SR. VASCONCELOS TORRES , -
Não! Não é Isto. S. Ex." é Senador do 
Brasil. V. Ex." está interpretando mal. 
Não posso concordar. 

O Senador Osires Teixeira entra em 
qualquer assunto. Nós somos Senadores 
da República. 

S. Ex.a não me Impedirá se eu amanhã 
quiser tratar de qualquer problema de 
Goiás. Como também jamais impedirei 
se S. Ex." quiser tratar de qualquer pro
blema do Estado do Rio. Aqui, acho que 
o Senador não é um Vereador. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas V. Ex.a 
chegou a dizer até que o Senador Os!res 
Teixeira não morava em Niterói. Agora, 
retlfico: V. Ex.11 não Insinuou; V. Ex." 
acentuou. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
V. Ex." sabe aonde eu quis chegar e o 
Senador Oslres Teixeira, também, com
preendeu o sentido não jocoso, mas o 
sentido em que eu quis colocar - e re
pito, em homenagem à Inteligência de 
v. Ex." - o caso do terminal açucarei
ro de Vitória. 

O Senador Oslres Teixeira, um homem 
honrado, há de reconhecer. Acho que 
S. Ex.11 não se adentrou, não se apro
fundou; aventou uma hipótese, uma te
se de que, sendo para o Brasil, era in
teressante etc. 

Mas no caso particular do terminal 
açucareiro de Vitória, com a produção 
de álcool, de melaço, de açúcar do Es
tado do Rio, parece-me que o Senador 
O.slres Teixeira, com todo respeito, data 
venia, estará tomando conhecimento 
agora.. 

O Sr. Eurico Rezende - A Interferên
cia do Sr. Senador Oslres Teixeira - e 
V. Ex." esclareceu - é pela prerrogativa 
e pelo dever. 
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O SR. VASCONCELOS TORRES -
Quando o nobre Senador Amaral Peixo
to chegou, V. Ex." perguntou - e eu to
mel como afeto - se eu precisava de 
socorro. Não preciso de socorro, e acho 
que nobre Senador Oslres Teixeira não 
precisa do seu socorro. S. Ex.a é suficien
temente parlamentar. 

O Sr. Osires Teixeira - Mas a mim 
sempre vale o socorro do eminente Se
nador Eurico Rezende, como o de V. Ex."' 
e o do nobre Senador Amaral Peixoto. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
O Senador fala por ele, não manda re
cado a ninguém! 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex." vai
me permitir que conclua o aparte. Sere! 
rápido, porque o eminente Senador Ama
ral Peixoto vai apartear V. Ex.a 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Pois não! S. Ex.a fala por ele, não man
da recado a ninguém! É como V. Ex.a 
e eu: diz de frente! 

O Sr. Eurico Re:;;ende - Até cumpri 
o dever de lealdade de informar ao nos
so eminente Colega Senador Amaral Pei
xoto, o sentido do meu aparte. Informei 
a S. Ex." que não estava presente no 
momento do debate. Além da prerroga
tiva de defender, em qualquer ponto do 
território nacional, os Interesses do Pais, 
o Sr. Senador Os!res Teixeira tem o de
ver histórico também de, numa opção 
entre o Espírito Santo e qualquer outro 
Estado que não seja o dele, obviamente, 
se inclinar para o meu Estado (risos) . 
V. Ex.", conhecedor da História, sabe 
que Goiás, historicamente, é território 
espírlto-santense. (Risos.) 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
É a ancestralidade I 

O Sr. Eurico Rezende - Então, as vo
zes dos ancestrais goianos estão convo
cando o eminente Senador Osires Tei
xeira para a defesa dos Interesses do 
Espírito Santo, que nesse episódio do 
terminal se confunde com os Interesses 
nacionais. 

O Sr. Osires Teixeira - V. Ex.o. me 
permite? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Pediria licença a V. Ex." para permitir 
o aparte ao nobre Senador Amaral Pei
xoto, que Inclusive foi citado. 

O Sr. Osires Teixeira - Pois não. 

O Sr. Amaral Peixoto - Nobre Sena
dor, o que desejo é fazer referência ao 
fato que foi aqui citado, da escolha de 
Volta Redonda para sede da Companhia 
Siderúrgica Nacional. Não houve qual
quer Interferência de ordem politica no 
caso. Como eu era Interventor, o então 
Coronel Edmundo Macedo Soares foi 
procurar-me como secretário da Comis
são que estudava o problema siderúrgico 
no Brasil. Essa Comissão era presidida 
pelo eminente homem de negócio e en
genheiro, Dr. Guilherme Gulnle, e che
gou à conclusão de que a localização da 
grande usina que o Governo projetava 
fazer devia ser no eixo Rio-São Paulo. 
Porque o problema técnico - ai, a gran
rJe confusão - não é a proximidade da 
mina de carvão, não é a proximidade do 
minério, é o centro consumidor. O que 
Interessava era localizar um ponto tal 
que a usina pudesse abastecer, em 
condições económicas razoáveis, aque
les centros Industriais que Iam consu
mir o aço que a Usina fosse produzir. 

A Comissão chegou também à conclu
são de que 80% deste aço seria consumi
do entre São Paulo e Rio de Janeiro. 
Então, ele ficou com medo de uma solu
ção política. A Influência mineira se 
faria sentir, como realmente se fez ten
tando levar a usina para Minas Gerais, 
como também os paulistas alegavam a 
sua grande capacidade Industrial e que
riam que a usina fosse localizada em São 
Paulo, oferecendo vantagens. É interes
sante acentuar, confirmando a opinião 
deste Ilustre técnico brasileiro, hoje Ge
neral Edmundo Macedo Soares, que a 
empresa americana contratada para os 
estudos preliminares, traçou num mapa 
do Guia Levy, aquele Guia Levy vendido 
nas portas das livrarias - mapa que está 
até hoje em meu poder- um traço ver
melho entre Queluz e Barra do Pirai e 
disse: "Não há como fugir. A usina tem 
que ser nesta linha, porque aqui estão os 
centros que vão usar o aço produzido na 
usina." Minha atuação foi no sentido de 
impedir que uma solução política viesse 
comprometer a solução técnica. Respon
dendo ao saudoso Deputado Gabriel Pas
sos, que acusava o Governo do Presidente 
Vargas de ter, por motivos políticos, leva
do a usina para o Estado do Rio, eu disse 
a ele que seria o maior serviço que eu 
poderia ter prestado ao meu Estado. Eu 
só poderia me engrandecer com Isto. De
sejava que fosse verdade, mas não era. 
Eu era obrigado a desmentir, restabele-
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cendo a verdade: foi a opiruão do Gene
ral Macedo Soares, foi a opinião da em
presa americana Mac-Kine, contratada 
para estudos preliminares. Tendo a opi
nião dos técnicos determinado que a usi
na fosse localizada nesse eixo Rio-São 
Paulo, ele começou a percorrer aquele 
trecho, procurando o melhor local. :Pri
meiro, foi a Bulhões, no Município de 
Rezende; logo em seguida foi aquela Bai
xada de Volta Redonda, na margem do 
Rio Paraíba, junto à estrada Rio-São 
Paulo, quase no meio da distância entre 
o Rio de Janeiro e a cidade de São Paulo. 
Essas, as informações que queria prestar, 
complementando assim o que o Senador 
Vasconcelos Torres declarou e que são 
exatamente a expressão da verdade. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Agradeço o depoimento de V. Ex.a. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Senador Eurico Rezende, anteriormente 
já havia concedido aparte ao meu pre
zado colega Osires Teixeira e sou obriga
do, pelo afeto, a conceder-lhe antes, mes
mo porque o DETRAN do Senado já está 
me dando um aviso, e não quero aqui 
Infringir os sinais do "trânsito parlamen
tar", não quero que a campainha ·toque 
anunciando o término do meu tempo. 
Peço perdão a V. Ex.a., pois ainda tenho 
outro assunto a tratar na tarde de hoje. 

O Sr. Osires Teixeira - Vou ajudar V. 
Ex.a a chegar a um terminal correto do 
seu discurso. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Agradeço-lhe. 

O Sr. Osires Teixeira - Quero dizer a 
V. Ex. a que não sei bem se é a influência 
dos meus ancestrais ou se são as minhas 
antenas do bom senso que me fizeram 
apartear V. Ex.a como fiz. Foi bom que 
V. Ex.11 concedesse anteriormente o apar
te ao eminente Senador Amaral Peixot:D, 
para que eu colocasse bem a minha posi
ção, que me parece não foi bem enten
dida por V. Ex.a.. O problema Volta Re
donda, eminente Senador Amaral Peixo
t:D, surgiu en passant no problema em 
que se discutia o terminal açucareiro, 
que se deveria sediar ou no Estado do 
Rio de Janeiro ou no Estado do Espírito 
Santo e que, ao que parece, vai ficar no 
Espírito Santo. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
o senador Eurico Rezende desviou o as
sunto, inteligentemente, nos tirou de Vi
tória e nos levou para Volta Redonda. 

O Sr. Osires Teixeira - Houve corre
lação de posições. Quando abordei o pro
blema Volta Redonda, eu o fiz en pas
sant, para, argumentando que, tendo 
sido a decisão relativa a Volta Riedonda 
- segundo afirmações do eminente e 
Ilustre Senador Vasconcelos Torres -
uma decisão eminentemente técnica, re
memorei fatos da central de aço de Mi
nas Gerais, para concluir dizendo que, se, 
no passado, as soluções brasileiras eram 
suscetív~is de pressões políticas, .como 
ainda ha pouco V. Ex.a mesmo afirmara 
das pressões exercidas por Minas GeraiS, 
que não obtiveram êxito - agora estas 
pressões não ocorrem. A decisão rela
tiva ao terminal açucareiro, não tenho 
dúvida, será a decisão que melhor reco
mendará à técnica, e aos interesses na
cionais, seja ela localizada no Estado do 
Rio, embora eu não more em Niterói, 
seja ela localizada no Estado do Espí
rito Santo, embora eu não more em Vi
tória. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Agora, sim, eu me satisfaço, porque aca- · 
ba de dar "coluna do meio" no meu dis
curso, havendo apenas uma hipótese de 
que o terminal será construido no lugar 
que for Indicado pelo bom senso e no 
interesse da economia nacional. 

Estou justamente alinhavando do
cumentos para mostrar as condições de 
possibilidade de escoamento da produ
ção, que nós temos, em S. João da Bar
ra, em Campos, em Arraial do Cabo e 
em Cabo Frio. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite-me 
V. Ex.8 ? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Senador Eurico Rezende, o Senador José 
Augusto já mo havia pedido. Inclusive, 
acho que a matéria está colocada nos 
seus devidos termos. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a. co
menta o aparte da gente antes de ele ser 
proferido? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Não! 

O Sr. Eurico Rezende - O aparte do 
querido e eminente Colega Senador Ama
ral Peixoto me convoca para o debate. 
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O SR. VASCONCELOS TORRES 
Pois não! A essa Invocação, eu cedo. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a tem 
o direito de optar pela planície do Plená
rio, ou pela cumeada da Mesa. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Reconheço que, sendo V. Ex.11 provocado 
a debate, e sendo esclarecido, deve ter 
o aparte. 

O Sr. Eurico Rezendie - O eminente 
Senador Amaral Peixoto deu a sua versão 
dos fatos. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Deu a verdade. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas da sua 
intervenção, chega-se à prova' de que 
houve uma luta entre a política e a téc
nica. Pelo menos, a essa verdade e a 
essa prova se chega. No entanto, trago 
para aqui a campanha desenvolvida pelo 
Jornalista José Victorino, que hoje mora 
em Brasília, trazendo opiniões técnicas: 
uma, pela localização em Minas da gran
de Usina Siderúrgica Nacional por causa 
das proximidades do minério de ferro· e 
opiniões, em número maior, pela sua Ío
callzação ali, na Grande Vitória porque 
o minério desceria para o nosso porto 
onde teria condições de abastec!mentó 
para o mercado interno e, com a expan
são da siderúrgica, para uma politica de 
exportação menos dispendiosa do que a 
localização se dando no Estado do Rio 
de Janeiro. Ainda mais - opinaram os 
técnicos - os navios trariam o carvão 
de Santa Catarina, onde, até hoje, estão 
acumulados em tennos de ociosidade. 

O Sr. José Augusto- Esse carvão, pa
ra siderúrgica, não serve. 

O Sr. Eurico Rezende - Com o coque 
americano daria, é opinião dos técnicos, 
também. Os navios trariam o carvão de 
Santa Catarina e haveria o encontro des
se carvão com o minério de Minas Gerais, 
no porto de Vitória. Então, sustento o 
ponto de vista que colhi na minha mo
cidade: houve influência politica para a 
localização da grande Siderúrgica Nacio
nal em Volta Redonda, 

O Sr. Amaral Peixoto- Nunca me pas
sou pela cabeça que a Usina Siderúrgica 
Nacional viesse a ser instalada no Esta
do do Rio de Janeiro. Foi uma grande 
surpresa, aliás multo agradável para 
mim, quando fui procurado pelo então 
Coronel Macedo Soares. Eu não Imagi
nava Isto. 

O Sr. Eurico Rezende - O Coronel Ma
cedo Soares é fluminense, e foi até Go
vernador do Estado do Rio. 

O Sr. Amaral Peixoto- Multo depois. 

O Sr. Eurico Rezende - A sua opinião 
é respeitável, mas ela não pode estabe
lecer um elemento de convicção ao nosso 
debate. 
·O SR. VASCONCELOS TORRES -

É um direito que V. Ex.a tem. 
O Sr. Amaral :Peixoto - E os técnicos 

americanos, senador? 

O Sr. Eurico Rezende - Uma firma 
americana foi contratada para elaborar 
o projeto . 

O Sr. Amaral Peixoto - Não para ela
borar o projeto. Foi contratada para fa
zer os estudos preliminares, e posterior
mente elaborou o projeto. 

O Sr. Eurico Rezende - Era mais fá
cil, Excelência. Qualquer firma estran
geira obteria àquela época, recursos por 
intennédio do Estado do Rio de Janeiro. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Sr. Presidente, vou conceder agora o úl
timo aparte. outro era o assunto que me 
trouxe à tribuna; e embora sendo este 
muito Interessante, não é ele o principal. 
Veja que, com esse ardor, o meu querido 
Senador Eurico Rezende é capaz de que
rer que a Ponte Rlo-Niterói seja tam
bém construída lá em Vitória. Puxando 
tanta "sardinha assim, para a· sua brasa" 
não haverá outra saída. ' 

Com prazer, ouço o prezado colega José 
Augusto. 

O Sr. José Augusto - Eminente Sena
dor Vasconcelos Torres, não quero revi
ver, a esta hora, um debate que já per
tence à História - o da localização da 
Usina Siderúrgica Nacional em Volta 
Redonda. Desejo apenas esclarecer à ca
sa que os economistas, todos eles, do 
mundo inteiro, só têm duas teorias com 
relação à localização das tais indústrias: 
elas se localizam ou na fonte de matéria
prima, ou nos centros consumidores, 
nunca no meio dos centros consumidores. 
Mas, isto é assunto que, na época, apai
xonou a opinião pública nacional, e, de 
modo especial, a opinião pública do meu 
Estado, interessado em levar para ali a 
Usina Siderúrgica Nacional. Desejo ain
da deixar esclarecido à Casa, para con
sideração dos nobres Senadores, que to-
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da vez que o capital de firmas particula
res querem localizar, no Brasil, usina 
siderúrgica, procuram Minas Gerais. A 
primeira delas foi a Cia. Belgo-Mineira, 
com capitais belgas e capitais luxembur
guenses; estabeleceu-se em Minas Gerais. 
Farqhuar, o grande americano, quando 
estudou a localização de indústrias side
rúrgicas, situou-as no Vale do Rio Do
ce. A indústria siderurgica japonesa, a 
USIMINAS capital particular, localiza
se no Vale do Rio Doce, em Minas Gerais. 
A Mannesmann, capital alemão, veio pa
ra o Brasil sem nenhum favorecimento 
federal, sem qualquer incentivo do Go
verno Federal, apenas com capital par
ticular, e também procurou o Estado de 
Minas. É interessante -que o capital par
ticular procure Minas Gerais, e que, 
quando se trate de iniciativa governa
mental, entrem outros fatores que não 
as considerações de ordem técnica, e as 
levem para outros Estados. É o aparte 
que desejava registrar no discurso de 
V. Ex.a 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Agradeço o aparte a V. Ex.a ao encer
rar o debate. Devo esclarecer que a CO
SIGUA está na Guanabara e a COSIPA, 
em São Paulo. Isto porém são fatos pos
teriores, são usinas de estruturas diferen
tes da de Volta Redonda que foi expe
riência da economia estatal, de indiscutí
vel êxito. Acho que, hoje, após tantos 
anos, transcorridas as bodas de ouro da 
Cia Siderúrgica Nacional, ninguém ne
gará, embora querendo remexer o pas
sado, que a escolha foi rigorosamente 
acertada. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Pois não! Pediria apenas que voltássemos 
ao problema do açúcar. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Quando, 
antes dos apartes concedidos aos nobres 
Colegas pedi para falar, queria justa
mente pronunciar-me sobre o terminal 
açucareiro. V. Ex.a não me concedeu o 
aparte, e o assunto já foi bastante de
batido pelos nobres Senadores Eurico Re
zende e pelo nobre Senador Osires Tei
xeira. Agora, porém, com o aparte do 
nobre Senador por Minas Gerais, me 
veio à lembrança um fato. É que sem
pre leio, e ouço dizer, que os lugares in
dicados para as grandes siderúrgicas são 
aqueles em que o carvão se encontra com 
o minério. E, por uma dádiva da natu-

reza, esse ponto melhor no Brasil, ou na 
América do Sul, é Vitória. Todos os pai
ses que cuidam da produção de ferro, 
da produção do aço, como o Japão, os 
Estados Unidos, a Alemanha, a Itália, 
estão transferindo as suas grandes si
derúrgicas para os portos de exportação, 
justamente para favorecer uma expor
tação mais agressiva. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Isto é o chamado sistema de pellets ou 
sistema de pelletização. 

O Sr. Carlos Lindenberg-Dai por que 
me parece que houve, com o tempo, mu
dança na técnica para facilitar, justa
mente, a redução dos custos. Então, o 
minério descendo a 2% de Minas Gerais, 
ia encontrar-se com o carvão no Porto 
de Vitória, carvão vindo do exterior, ou, 
de Santa Catarina. Naquele tempo, este 
assunto era estudado. Agora, quero dar 
um depoimento pessoal: os nobres cole
gas que me desculpem, mas quan
do era Secretário da Agricultura do Es
pírito Santo, quando o coronel Macedos 
Soares foi a Vitória a fim de estudar a 
localização da siderúrgica, se em Volta 
Redonda, ou noutro lugar qualquer, sai
mos de automóvel do Palácio. Quando 
chegamos no melo da estrada de Vila 
Velha, ele parou, saltou, olhou, digamos 
assim, rapidamente, e falou: "Não, aqui 
não serve. Não há água", e voltamos 
dali. Foi o estudo que fez para a loca
lização da grande siderúrgica nacional. 
O que sentimos, tanto eu como o Go
vernador, é que o assunto já estava re
solvido. A visita foi apenas para dar uma 
satisfação ao povo do Espírito Santo. 
Aquela época, como agora, não nos quei
xamos pelo fato de não ter sido lá ins
talado o parque siderúrgico, porque o 
Estado do Espírito Santo está acostuma
do a viver praticamente sozinho, sem 
querer puxar dos outros Estados para as 
suas terras as usinas ou as indústrias 
que estão funcionando noutros Estados. 
Se vai para Linhares uma usina de açú
car do Estado do Rio, é novidade para 
mim. Ninguém, no Espírito Santo, sa
be disso. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
É a Usina Santa Luzia. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Não vamos 
buscar ninguém para se instalar no nos
so Estado ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Houve um certo aliciamento. 
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O Sr. Carlos Lindenberg - Vai quem 
quer, _pois o Banco de Desenvolvimento 
do Estado é agressivo; que o Governa
dor procura, por todos os modos melho
rar a situação do Estado do Espírito 
Santo, proporcionando indústrias e ou
tros meios de desenvolvimento, também 
é verdade. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Mas 
eu disse isso, não foi? 

O Sr. Eurico Rezende -V. Ex. a o disse. 
O Sr. Carlos Lindenberg - Não quero 

prolongar minha Intervenção, mesmo 
porque o sinal vermelho está nos avisan
do ali, há muito tempo. Sou sempre gra
to a V. Ex.a pelo auxilio que me deu no 
caso da Usina São Miguel, mas não 
quero que fique pairando no ar que o 
Espírito Santo está procurando levar in
teresses do Estado do Rio de Janeiro 
para servir ao nosso Estado. Só a técni
ca é que certamente recomendará o ter
minal açucareiro no Espírito Santo, o 
qual pode iniciar seu trabalho imediata
mente, porque não é na Praia de Atalaia 
e sim no Porto de Vitória, onde foram 
adquiridos os Armazéns Jabour e que 
podem começar imediatamente a fun
cionar, pois estão prontos para receber 
açúcar. Muito obrigado. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Eu 
é que agradeço a intervenção, inclusive 
desviada para outro assunto. 

Sr. Presidente -~ mal sabem os apar
teantes, que tenho um anjo da guarda 
forte. Agora, ao terminar o debate sobre 
o terminal açucareiro e com todo o res
peito pela figura do Governador do Es
tado do Rio de Janeiro, peço a S. Ex.a 
que tome conhecimento dessas palavras 
e aja. É evidente que, na atual conjun
tura - e dou razão ao eminente Sena
dor Oslres Teixeira -, o regionalismo 
não pese. Reconheço. Nem quero ser pie
gas, sentimental, provinciano, ou estar 
aqui defendendo uma tese slmplesmeiJ.
te por um bairrismo ultrapassado, esdru
xulo que não tem mais lugar, principal
mente para um Senador antigo, vetera
no, como eu. Acho que dentro da técnica 
e da política, a ida do terminal foi uma 
vitória pessoal do Governador Arthur 
Carlos Gerhardt e uma derrota do Chefe 
do Executivo fluminense. Então, o que 
solicito ao Ministro Mário Andreazza e 
ao Diretor do Departamento de Portos 
e Vias Navegáveis, Comandante Bogho
ssian que mandem reexaminar o assun
to: quero ser chamado e, pelo menos, ter 
a honra de me provarem, por a mais b 

- e acho difícil de o fazerem -, o acerto 
da medida. Enquanto isto, que não se 
acelere aquilo que poderá representar 
um esvaziamento ainda maior, como 
amanhã pretendo provar que não é só 
com respeito ao açúcar, mas, também, ao 
sal. A economia deste produto, no Es
tado do Rio de Janeiro, está marcada. 
Tenho aqui documentos. Estive com sa
lineiros, em plena Semana Santa, em 
Cabo Frio, reunido com eles em minha 
casa. li: realmente dramática a situação 
nas salinas, na região sul. A bananicul
tura está nas vascas da agonia, porque 
não há financiamento para as câmaras 
de climatização do sal, enquanto há fi
nanciamento para loteamentos e outros 
coisas que não produzem. 

Para terminar definitivamente: o no
bre Senador Eurico Rezende trouxe Vol
ta Redonda e agora eu é que vou a Volta 
Redonda. Apresentei hoje um projeto pe
dindo que a usina da Companhia Side
rúrgica Nacional naquela cidade tenha o 
nome de Presidente Getúlio Vargas. 

O Sr. Eurico Rezende - Homenagem 
duplamente justa, primeiro por se tratar 
de um saudoso estadista e segundo pelo 
fato de ter sido este nosso honrado ex
Presidente um batonnier com a força de 
decisão necessária para beneficiar o 
Estado do Rio. 

VASCONCELOS TORRES - Muito 
obrigado. V. Ex." há de reconhecer que 
o seu vulto, hoje, se projeta independen
temente desses queixumes, dessas má
goas. 

Eu, Sr. Presidente, atendendo à ne
cessidade de legalizar inclusive um des
pacho do então Presidente Jânio Qua
dros, quero prestar esta homenagem ao 
homem que deu solução técnica ao pro
blema do aço no País. Volta Redonda fez 
com que deixássemos de ser exportado
res primários de café, banana e coco. 
Já vamos atingindo a cerca de 7 milhões 
de toneladas de aço anuais. Foi a marca 
do desenvolvimento industrial no Brasil. 

Só assim posso, por um capricho da 
sorte, manter o correlacionamento entre 
o terminal açucareiro e Volta Redonda, 
quando o Senador Eurico Rezende entrou 
com Volta Redonda. 

Agora, termino com a boa estrela de 
ter de encerrar, como la fazer, dando 
noticia da apresentação desse projeto. 

Voltarei ao assunto, Sr. Presidente, 
porque essa história do açúcar, no meu 
Estado do Rio, é multo triste. Vai ser 
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muito doce para São Paulo e até para o 
E~pírito Santo. Mas está sendo muito 
amarga para nós. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE .SE REFERE O SENHOR 
SENADOR. VASCONCELOS TORRES EM SEU 
D·ISCURSO. ". 

SAíDA DE QUOTAS 
DESPERTOU O AÇúCAR 

- "Todos nós somos culpados do pro
blema da agroindústx:ia açucareira da 
Região, bem como do conseqüente au
mento do desemprego." Com estas pa
lavras o presidente da COOPERFLU, Dr. 
Evaldo Inojosa, que fez uma exposição 
sobre o assunto, ontem, a convite da 
Câmara Municipal, deixou claro que o 
campista só foi despertar para o aumen
to da produção açucareira quando o 
Governo autorizou a transferência de 
quotas para outros Estados. 

Não foi ao Governador 
Ao dar início à sua palestra, o Dr. 

Evaldo Inojosa esclareceu, a propósito 
de informação dada na Câmara Muni
cipal pelo Vereador Paulo Albernaz, que 
o Governador Raimundo Padilha não se 
negou a recebê-lo, e que seus contatos 
com o Governador são mantidos através 
do Secretário da Indústria e do Comér
cio. 

É cedo para terminal 
Esclarecendo sobre proposição do mes

mo Vereador, o Dr. Evaldo Inojosa dis
se que ainda é cedo para se pensar num 
terminal açucareiro na Região, pois ne
cessita de uma infra-estrutura dispen
diosa, que é, no caso, um porto. Este, 
de preferência, deveria ser construído 
na Barra do Açu e não em São João 
da Barra, por conveniências naturais da 
plataforma marítima. 

Monocultura não existe 
No caso de Campos, para o Dr. Evaldo 

Inojosa, nunca existiu a monocultura. O 
que é a condição favorável do solo à 
cultura da cana-de-açúcar que deveria 
ter sido acrescida e não estabilizada. CI
tou a facilidade de Irrigação de todo o 
Norte do Estado como um privilégio da 
Região. "O atraso verificado - disse -
foi em decorrência da estagnação da 
produção açucareira, só percebida de
pois que as quotas começaram a ser 
transferidas." 

Novas quotas 
A propósito da transferência de quo

tas, o presidente da COOPERFLU afir
mou que o Governo deverá liberar den
tro dos próximos dias a quota de 11 mi
lhões de sacos para o Estado do Rio. 
Entretanto, admitiu que houve uma 
"gafe" na criação da lei de transferên
cia que deverá ser corrigida, pois não 
atentou para a influência da indústria 
no desenvolvimento de uma área. 

A participação da COOPERFLU 
Sobre a COOPERFLU, o Dr. Evaldo 

Inojosa salientou que sua criação fez 
com que a produção aumentasse, incen
tivando os uslnelros que atualmente 
vendem o açúcar pelo preço legal e não 
abaixo da tabela, quando a demanda era 
maior que a oferta. Revelou ainda que, 
acompanhando o atual ritmo, dentro de 
aproximadamente 3 anos a participação 
da COOPERFLU propiciará o emprego 
direto de 17 mil pessoas, quando a quota 
da Região passar a 16 milhões de sacos. 

"A COOPERFLU - continua - fez 
ver ainda a necessidade da Implantação 
de um organismo, a FUNDENOR da 
qual se torne instituidora, destinado a 
levantamentos de dados para melhor 
aproveitamento da agroindústrla. Con
seguimos melhorar as técnicas de adu
bação de solo e mecanização da lavou
ra canavieira. Resta uma terceira etapa 
a vencer, que é a Irrigação, cujas obras 
estão em andamento acelerado, median
te convênio firmado entre o DNOS e o 
IAA. Depois de concluida a obra, tere
mos a indústria mais beneficiada do 
País." 

Centro de Pesquisas 
Ainda sobre as r e a 11 z a ç õ e s da 

COOPERFLU, adiantou o Dr. Evaldo 
Inojosa que, dentro em breve, será con
cretizada a instalação do Centro de 
Pesquisas, destinado à ,classificação e 
qualidade da cana-de-açúcar, aprovei
tando os trabalhos profissionais do Dr. 
Frederico Veiga, uma das maiores au
toridades mundiais no assunto. Segundo 
afirmou, este plano conta com a simpa
tia do IAA. 

É contra o DI 
Abstraindo-se de todas as vantagens 

reconhecidas aos Distritos Industriais, o 
Dr. Evaldo Inojosa manifestou-se con
tra o que a CODIN instala em Campos, 
alegando que é mais fácil levar a fá
brica à matéria-prima, que vice-versa, 
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e que toda Campos deveria ser o Dis
trito Industrial, e não situá-lo apenas 
em uma área - "que até agora não re
cebeu nenhuma fábrica nem receberá 
por alguns anos". 

11: preciso evoluir 

Revelou, em seguida, que as sucessivas 
crises no setor açucareiro tiveram ori
gem na falta de liderança de classe, 
significando dizer que, para competir 
em mercado de economia dirigida, como 
é o açúcar, há necessidade de maior 
agressividade empresarial. Para tanto é 
necessário renovar, planejar, modificar 
e, sobretudo, evoluir. 

Otimismo 

Ao final de sua exposição o Dr. Evaldo 
Inojosa manifestou otimismo quanto ao 
futuro, pelo aumento da produção açu
careira, que na safra passada atingiu a 
mais de 29%, esperando-se mais 20% 
na safra atual. "Isso permitirá que Cam
pos possa exportar, ainda em 1973, 
1 milhão de sacos de açúcar e mais 30 
milhões de litros de ·álcool através do 
Terminal Açucareiro que será construí
do em Vitória. 

A esse respeito, transmitiu à Câmara 
notícia que acabara de receber: o Mi
nistério da Indústria e do Comércio i:n
clul a COOPERFLU na categoria de ex
portadora. 

O Sr. Evaldo Inojosa agradeceu o in
teresse da Câmara em torno das ques
tões ligadas à agroindústria açucareira, 
afirmando que o apoio comunitário às 
metas da Cooperativa tem sido enorme 
e sensibilizador. 

Preço da cana 

Respondendo a uma pergunta, no 
curso de seu pronunciamento, o lider 
Industrial declarou-se favorável a que 
a cana seja paga pelo seu teor de sa
carose e pureza. Para Isso, contudo, en
tende indlspensá vel a racionalização da 
lavoura. 

(Monitor Campista, de 23 de março.) 

COOPERFLU GANHA TERRENO 
EM VITóRIA PARA CONSTRUIR 

TERMINAL DE ALCOOL 
O contrato de cessão de área de terra 

no Porto de Vitória, para a construção 
do terminal de álcool e melaço da 

COOPERFLU, foi assinado ontem, na 
sede da representação do Estado do Es
pírito Santo na Guanabara, pelo Dr. 
Evaldo Inojosa, presidente da entidade, 
e pelo Governador capixaba, Sr. Arthur 
Carlos Gerhardt dos Santos. 

o ato contou ainda com a presença do 
Sr. Augusto Maciel Câmara, represen
tante do Presidente do Instituto do 
Açúcar e do Alcool, do Sr. Cornéllo Jar
dim, representante da SOFECIA (firma 
compradora de álcool à COOPERFLU), 
e do Dr. Carlos Carneiro, da 6.a Direto
ria Regional do Departamento Nacional 
de Portos e Vias Navegáveis, que assi
naram como testemunhas. 

Exportação 
Após diversos estudos de ordem téc

nica, a COOPERFLU concluiu pela loca
lização do terminal de álcool e melaço 
no Porto de Vitória, futuro corredor de 
exportação. Com o contrato de forneci
mento de 150 milhões de lltros de ál
cool hidratado à França, através da 
SOFECIA, a COOPERFLU Ingressa no 
mercado exportador, abrindo assim uma 
nova era para a atlvidade açucareira 
do Norte fluminense. 

Com efeito, pela primeira vez, esta re
gião se apresenta na pauta dos expor
tadores do setor, contribuindo para a 
política desenvolvlmentlsta do Governo, 
que tem nas exportações um dos pontos 
básicos do programa de crescimento na
clonai. 

A política de exportação da ....... . 
COOPERFLU, que foi registrada como 
empresa exportadora no Ministério da 
Fazenda, contou com o apoio integral 
do Presidente do IAA, Gen. Tavares car
mos, do empresariado associado à Coope
rativa e do Governo do Espírito Santo, 
tendo o E>r. Evaldo Inojosa, em breve 
discurso, ressaltado a eflclêncla com que 
o assunto foi equacionado pela adminis
tração do vizinho Estado. 

Obras 
As obras de construção do terminal, 

englobando uma área de cerca de 10 mll 
metros quadrados, serão iniciadas ime
diatamente, de acordo com projeto da 
firma Vasconcelos & Borges Ltda, devi
damente aprovado, próximo ao cais de 
Atalaia. Os serviços de terraplenagem 
foram atacados ontem. De conformidade 
com o contrato, a exportação será ini
ciada em julho, à razão de 30 milhões 
de litros anualmente. 
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Integração 

Assinalando a Importância de que se 
revestia a assinatura do contrato, o Sr. 
Artur Gerhardt dos Santos declarou que 
o documento concretiza a integração do 
Espírito Santo à regHío"· canavieira do 
norte fluminense, e que hoje não se po~ 
de mais pensar em termos de Estado, 
mas sim em termos de Bras!!, não se 
justificando, portanto, os ranços e as 
ciumadas de antigamente. Disse ainda 
estar feliz de poder associar o seu Es~ 
tado a uma iniciativa de tão amplas 
perspectivas, numa contribuição ao de
senvolvimento do País. 

Outras presenças 
Faziam-se presentes ao ato, além de 

assessores do Governadllr do Espírito 
Santo e do presidente da COOPERFLU, 
os Srs. Geraldo Coutinho, D!retor do 
Sindicato da Indústria e da Refinação 
de Açúcar dos Estados do Rio e Espí~ 
rito Santo, e Cenat!lho Perim, Secretá
rio de Indústria e do Comércio do vizinho 
Estado. 

(Monitor Camplstn, de 6 de abril.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
-- concedo a palavra ao nobre Senador 
Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA-- (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, não mais de por três minu
tos ocuparei a atenção de V. Ex.a e da 
Casa. É que neste final de tarde, quase 
ao anoitecer mesmo, infelizmente passa
mos aqui dentro e não lá fora onde, por 
certo, o Sol declina num horizonte lindo, 
tingindo de vermelho todo o céu, numa 
beleza indescritível, que só ocorre no 
planalto de Brasíl!a. 

Mas, Sr. Presidente, eu precisava re~ 
gistrar, para a posteridade, os 13 anos 
de Brasíl!a. E, ao fazê-lo, pediria a V. 
Ex.a. que, nos termos regimentais, consi
derasse como l!dos por mim os dois edi
toriais que encaminho à Mesa, "Treze 
Anos depois" e "Alelulas", nos quais o 
autor, após fazer a história de Brasília, 
canta aleluias aos homens a cujas vidas 
está ligada a Cidade. Todavi~, omitiu o 
editorialista um nome: Hélio Prates da 
Silveira, que faço questão igualmente de 
inserir nas homenagens a Brasíl1a. Ale
lulas a Hélio Prates da S!lveira, sobre
tudo porque S. Ex.a, comemorando os 13 
anos de uma cidade que mudou a face 
do Brasll; comemorando os 13 anos de 
uma cidade que abriu novos horizontes 

a este Pais; comemorando os 13 anos de 
uma cidade que realmente faz o Brasil 
vibrar de Norte a Sul e de Leste a Oeste, 
o fez da forma que classifico de genial: 
comemorou-a inaugurando o Ginásio de 
Esportes e trazendo para esse Ginásio 
de Esporte o que, Sr. Presidente? os com
ponentes de "V!la Sésamo", as belezas 
de um Garibaldo, as delicias e o encan
tamentos das alegrias de um "Shazam 
& Sherife" a alegrar 50 mil cL·ianças, 
cujas roupas multicoloridas e os rlsos 
alegres foram de uma beleza lndescriti~ 
vel no dia 21 de abr!J. Uma cidade jo
vem, como Brasília, comemorou os seus 
13 anos dando alegria às crianças; a es~ 
sas crianças que, praza aos céus, estão 
crescendo num País onde há ordem, co
mo o nosso, num País onde há tranqüll!~ 
dade, como o n<Jsso, e que, por certo, 
nesta n.ova Capital, nesta nova Meca do 
mundo ocidental, conseguirão uma for~ 
mação de consciência capaz de lhes dar 
as condições de dirigir -- e dirigir mui
to melhor que nós -- o Brasil de ama
nhã. 

Aleluias, portanto, a Brasília e ao Bra
sil de amanhã. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SENHOR 
SENADOR OSIRES TEIXEIRA EM SEU DIS
CURSO: 

ALELUIAS 

Brasília fez 13 anos num sábado de 
aleluia. Há tão pouco tempo de sua 
inauguração, o Pais tem a consciência 
de ter entrado, por seus portais, na era 
ressurreitiva do desenvolvimento. Ope
rou-se uma milagrosa mudança na pai
sagem nacional, com o ato, aparente
mente inócuo, de uma alteração nos 
mapas geográficos. A metamorfose foi 
predita por Israel Pinheiro, quando, ao 
falar a universitários de São Paulo, nos 
idos de 1957, assinalava que "a mais 
Importante conseqüência da mudança 
da Capital está na modificação da men
tal!dade ambiente". E perguntava e res
pondia: - "Que mentalidade é essa? ll: 
a que decorre do fenômeno da miragem, 
mais enganadora nas grandes cidades 
do que no deserto. 1!: a ilusória imagem 
de um alto padrão de civilização, bem 
diversa da realidade brasileira. ll: a men
talidade do ótimo para poucos, quando 
dentro das nossas possibilidades deve
ria ser do bom para muitos, a fim de 
não relegar ao péssimo a grande maio
ria." 
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~quela época eram flagrantes, como 
o sao hoje ainda, os desníveis regionais. 
Mas, aprisionados na cidade-grande, 
ofuscados por suas luzes e por seu es
plendor, os governantes apenas os en
treviam nebulosamente. A Nação vivia 
como que anestesiada pela aparência de 
um progresso, senão falso, pelQ menos 
sem base, traduzido na suntuosidade de 
algumas cidades do litoral, que se refle
tia nas regiões mais próximas. Mas não 
conseguia olhar para si mesma como 
um todo, dentro da visão panorâmica 
que hoje tem, que lhe dá consciência 
de sua vitalidade e de suas mazelas, 
posslbilltando-lhe o aproveitamento da 
primeira para eliminar as segundas. 

Mudou-se a Capital. Parafraseando 
Mirabeau, retirou-se da ponta dos de
dos a cabeça do País. Operou-se, no di
zer de Aldous Houxley, "uma jornada 
dramática através do Tempo e da His
tória: a jornada do Ontem para o Ama
nhã, do que terminou para o que vai 
começar, das velhas realizações para as 
novas promessas". Iniciou-se, no pensar 
de Sérgio Bernardes, uma nova era nos 
métodos do Governo. O conhecido arqul
teto, elogiando "o plano do humaníssimo 
e genial LúciQ Costa" e o "poder criador 
de Oscar Nlemeyer" constata, na sua 
primeira visita a Brasília que "o apego às 
velhas praxes administrativas, circuns
critas à placidez sombria dos salões de 
despachos, não permitia aos governantes 
uma visão panorâmica de um outro Bra
sil, perdido no "hinterland", dissociado 
da comunhão nacional, mas estuante de 
possib!lldades para cooperar no desen
volvimento de nossas forças económi
cas". Encontrou-se, segundo André Mal
raux, o símbolo do desenvolvimento bra
sileiro, gravando-se, sobre os que aqui 
nascem, as palavras Audácia, Energia, 
Confiança. Com'(lreendeu o mundo, como 
compreendeu Eisenhower, o motivo de 
se chamar o Brasil de "país apressado". 

O povo brasileiro pagou para ver os 
efeitos da transferência de sua Capital. 
E sente-se plenamente recompensado. 
Com Brasília, ganhou o gosto das gran
des Inicia tlvas, dos cometlmen tos ousa
dos, como o das Imensas rodovias a va
rar planícies, a transpor montanhas, .a 
violar a virgindade Infecunda das flores
tas; o da implantação de uma rede de 
telecomunicações sobre um território 
continental; o da construção d·e gigan
tescas usinas energéticas; o da Investida 
contra o analfabetismo e o atraso cultu
ral; o do aprimoramento tecnológico; o 

da expansão industrial e da produção de 
bens para exportação e consumo; o da 
Integração à economia das regiões em
pobrecidas por cataclismas cíclicos; o de 
tantos outros que geraram o milagre 
brasileiro e realizam a predição de D. 
João Bosco. 

Cantem-se, pois, aleluias aos homens 
que ligaram seus nomes a Brasília. Ale
lulas para Tlradentes, o Mártir, .a José 
Bonifá.cio, o Patri11rca, a Hipólito da 
Costa, o Pregador; aleluias a Floriano 
Peixoto, que afirmou que se os trabalhos 
da Comissão Demarcadora se concluís
sem durante seu Governo, transferiria a 
Capital para o Planalto, ainda que se 
instalasse, de Início, em barracas; ale
lutas a Epitácio Pessoa, que lançou a 
pedra fundamental da nova Capital na 
solidão do Planalto golano, em comemo
ração ao primeiro Centenário da Inde
pendência do Brasil; aleluias para Jusce
lino Kubltschek, que cometeu a bendita 
loucura de Brasília; aleluias para os Go
vernos da Revolução que outorgaram à 
cidade o verdadeiro. status de Capital; 
aleluias ao Presidente Emílio Médici, que 
nela Instalou o Estado-Maior do Desen
volvimento e a consol!dou definitiva e 
irreversivelmente. 

Aleluias, nesta Páscoa, a Brasíl!a, ci
dade moderna e funcional - apesar dos 
problemas de c11escimento que reclamam 
urgente solução que dá testemunho alto 
da nossa civilização e se transformou na 
ponte de comando na conquista do oeste 
brasileiro ·e dos ideais integracionistas. 

Alelulas a Brasília, cuja implantação 
permitiu fincar o mastro da Bandeira 
Nacional sobre regiões de que só tinha~ 
mos posse ·nominal e merecer esse ex~ 
traord!nário benefício da Providênc~a. 
que é o domínio pacífico de um País 
novo. 

TREZE ANOS DEPOIS ... 

De 21 de abril de 1960 a 21 de abril de 
1973 multa coisa aconteceu aqui nestes 
a.ltlplanos centrais, despertos de um 
adormecimento milenar p.ara assumir o 
comando de novas etapas da história 
brasileira. 

Muitas coisas a:conteceram para que, 
apesar de transcorrido tão pouco tempo, 
já possamos ter a certeza. de que o mlla~ 
gre se realizou. O sonho se concretizou. 

No aspecto económico, Brasil!a atin
giu um grau de desenvolvimento tão 
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acelerado que chega a causar espanto 
aos mais audazes visionários. Por mui
tos chamadà, até bem pouco tempo, de 
cidade parasita, de sangue-suga da eco
nomia de outras regiões, Brasília passou 
a ser vista e mtoda a dimensão de suas 
potencialidades. Merc.ado consumidor dos 
mais consideráveis, também já despertou 
para a fase da produção e começa a au
to-sustentar-se na medida do possível. E 
convém ainda ressaltar a gtande esta
bilidade económica, criando aqui uma 
das praças mais seguras e atratlvas de 
todo o País. 

Politicamente, não há m.ais lugar a 
contestações. Brasília já projetou sua 
imagem de liderança no cenário político, 
surgindo como fonte revltalizadora de 
Idéias. 

Administrativamente, somente os tolos 
poderão ainda opor obstáculos à propa
gação da verdade da nov.a Capital, "ber
ço das altas decisões nacionais", Instru
mento eficaz de integração. Em tudo 
Isso, Brasília trouxe, como conseqüência, 
a ved escoberta do Brasil, em. termos de 
interiorização, de aproximação dos di
ferentes pontos até então estanques ou 
Indiferentes uns aos outros. 

Sob outros aspectos igualmente impor
tantes, Brasília também se consolidou: 
nos setores soCial, cultural, etc. Seja 
como for, ela tornou-se a abertura de 
ncvos caminhos. 

Pm'tanto, ao passar dos 13 anos, c.aiu 
no ridículo a questão tantas vezes levan
tada pelos cétlcos ou desanimados sobre 
quanto custou Brasília. A própria cidade, 
em seu extraordinário progresso, se en
carregou de responder a essa pergunta. 
Questão que, aliás, envolve um alto grau 
de miopia por parte de seus autores. 

A essa Indagação absurda, outra se 
contrapõe frontalmente: quanto já está 
rendendo Brasília? E quanto mais v,al 
render ainda no processo de desenvol
vimento nacional? 

As conseqüências já são por demais 
sensíveis para serem contestadas ou 
ignoradas. O Centro-Oeste renasceu das 
cinzas de suas esperanç,as, queima.das 
através de séculos de esquecimento e 
estagnação. De Brasília, fez-s·e o tram
polim para a conquista de outra região 
ainda mais esquecida: a Amazônia, hoje 
Integrada paulatinamente ao desenvolvi
mento sócio-económico do resto do Pais. 
Daqui, ampliou-se o Intercâmbio com 
os países vizinhos do continente, mercê 

da marcha para o interior, ,aproximando 
as fronteiras. Para aqui começou a ser 
deslocado o eixo económico, bem como os 
político, social e cultura da Nação. Da
qui, o Brasil projetou ao mundo inteiro 
uma nova Imagem de progresso Interno 
Daqui, . puderam os responsáveis pela 
administração pública abranger melhor, 
com seu olhar, todas as regiões de um 
território de dimensões continentais. 
· E nada mais é preciso que se diga. O 

próprio tempo está confirmando, dia a 
dia, a validade de Brasilla. A sua neces
sidade, a nova realidade brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Não há mais oradores Inscritos. -
(Pausa.) 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional . está convocado para 
uma Sessão.Conjunta a realizar-se hoje, 
terça-feira, às 19 horas, no Plenário da 
Câmara dos Deputados e destinada à 
apreciação dos Projetas de Decreto Le
gislativo n.0 • 13 e 14, de 1973.- CN. 

Designo para a Sessão Ordinária de 
amanhã, dia 25 de abril, além do Pro
jeto de Lei n.O 83/1971, que constou da 
pauta de hoje, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 17, de 
1971, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montara, que dá nova re
dação ao § 1.o do art. 30 e ao § 7.o 
do art. 32 da Lei n.0 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 (Lei Orgânica da 
Previdência Social), dispensando a 
exigência do afastamento da atlvl
dade ou emprego para gozo das 
aposentadorias por velhice e por 
tempo de serviço", tendo 
PARECERES, sob n.0s 39 e 40, de 
1972, e 4 e 5, de 1973: 
I - Sobre o Projeto, àa Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e J urldlclda-
de; · 

- de Legislação Social, favorável, 
com voto vencido do Sr. Senador 
Orlando Zancaner. 

II - Sobre a emenda de Plenário, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e j urldlci
dade; 

- de Legislação Social, favorável. 
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2 

Votação, em primeiro turno (apre
ciação preliminar da constituciona
lidade, nos termos do artigo 297 do 
Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n.0 83, de 1971, de au
toria do Sr. Senador Franco Monto
ro, que "dispõe sobre representação 
contra Lei ou ato normativo Incons
titucional dirigida ao Procurador
Geral da República, alterando o ar
tigo 2.0 da Lei n.0 4.337, de 1.0 de 
junho de 1964", tendo 

3 
Discussão, em segundo turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.o 35, de 
1972, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que "dispõe sobre 
as condições do parcelamento da 
terra quanto ao seu dimensionamen
to", tendo 
PARECERES, sob n.0s 394 e 395, de 
1972, das Comissões 
- de Constituição e .Justiça, pela 

constitucionalidade e juridlcida
de, e 

- de Agricultura, favorável. PARECER, sob n.O 16, de 1973, da 
Comissão Está encerrada a Sessão. 
- de Constituição e .Justiça, pela 

Inconstitucionalidade. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 15 

minutos.) 



30.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 25 de abril de 1973 

PRESID:BNCIA DOS SRS. FILINTO Mtl'LLER E PAULO TORRES 

.As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senadores: 

Geraldo Mesquita - Flávio Britto 
- José Lindoso -Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Cos-
ta - José Sarney - Petrônio Por
tella - Helvídio Nunes - VIrgílio 
Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz 
- Duarte Filho - Milton Cabral -
João Cleofas - Arnon de Mello -
Lulz Cavalcante - Augusto Fran
co - Lourival Baptista - Antônio 
li'P.rnandes - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Amaral Peixoto -
Paulo Torres - Danton Jobim -
Gustavo Capanema - José Augusto 
- Carvalho Pinto - Benedito Fer
reira - Emlval Caiado - Oslres 
Teixeira -Fernando Corrêa - Fi
linto Müller - Accloly Filho - Mat
tos Leão - Ney Braga - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Guldo 
Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 40 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei
tura do Expediente. 

!!; lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au· 
tógrafo dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 13, de 1973 

(N.0 1.122-B/'73 na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPIDJLICA) 

Altera disposições referentes ao 
regime jurídico do diplomata e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

TíTULO I 
Do Casamento do Diplomata 

Art. 1.0 - O diplomata só poderá ca
sar com pessoa de nacionalidade brasi
leira e mediante autorização do Ministro 
de Estado das Relações Exteriores. 

§ 1.0 - Excepcionalmente, o diplomata 
poderá ser autorizado pelo Presidente da 
República a casar com pessoa de nacio
nalidade estrangeira, desde que não seja 
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funcionária do Governo estrangeiro ou 
organização internacional. 

§ 2.o - A critério do Ministro de Es
tado, serão apresentados com o pedido 
de autorização quaisquer documentos que 
sejam julgados necessários. 

§ 3.0 - O disposto neste artigo aplica
se ao aluno do Curso de Formação do 
Instituto Rio Branco. 

Art. 2.o - O diplomata não poderá 
servir no país da nacionalidade originá
ria ou adquirida do cônjuge, salvo auto
rização expressa do Presidente da Re
pública. 

Art. 3.0 - A transgressão da norma do 
art. 1.0, comprovada em processo admi
nistrativo, acarretará a demissão do di
plomata. 

Parágrafo único - No caso de aluno 
do Curso de Formação do Instituto Rio 
Branco, a transgressão acarretará sua 
exclusão do mesmo, mediante ato do Mi
nistro de Estado. 

'l'i'l'ULO n 
Da Agressão do Diplomata 

Art. 4.0 - O diplomata temporaria
mente afastado do exercício de seu cargo 
será agregado nos seguintes casos: 

I - licença para trato de interesses 
particulares por prazo superior a seis 
meses; 

II - licença especial por prazo su
perior a seis meses; 

III - licença por motivo de doença por 
prazo superior a seis meses, salvo em 
caso de acidente em serviço ou doença 
contraída em decorrência de condições 
peculiares ao exercício da profissão; 

IV - licença por motivo de doença em 
pessoa da famílla por prazo superior a 
seis meses; 

V - desempenho de cargo, função ou 
encargo em outros órgãos da Adminis
tração direta ou indireta da União, dos · 
Estados, do Distrito Federal, dos Terri
tórios e dos municípios; 

VI - exercício, em organismo Inter
nacional, de cargo ou comissão que im
peça o efetivo desempenho da função de 
diplomata; 

VII - desempenho de mandato ele
tive; 

VIII - afastamento do exercício do 
cargo para acompanhar o cônjuge, fun-

cionário da Carreira de diplomata, re
movido para posto no exterior ou que já 
se encontre servindo no exterior. 

Parágrafo único - Excetuam-se do 
disposto no item v deste artigo os casos 
de afastamento para o desempenho de 
cargo, função ou encargo nos Gabinetes 
M!lltar e Civil da Presidência da Repú
blica, nos órgãos de assessoramento di
reta do Presidente da República previs
tos no art. 32, item I, II e III, do De
creto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 
1967, para o exercício das funções de 
Assistente do Comando e do Corpo Per
manente da Escola Superior de Guerra, 
bem como de Chefe da Secretaria de 
Cooperação Econômica e Técnica Inter
nacional (SUBIN) do Ministério do Pia" 
nejamento e Coordenação Geral. 

Art. 5.0 - A agregação será decretada 
pelo Presidente da República e abrirá 
vaga na Classe a que pertença o diplo
mata. 

Art. 6.0 - A agregação no caso do item 
I do art. 4.0 não poderá ultrapassar dois 
anos, contados de sua decretação, findos 
os quais o diplomata deverá obrigatoria
mente retornar ao exercício efetivo do 
cargo. 

Art. 7.0 - Ressalvadas as hipóteses 
previstas nos itens I e IV do art. 4.0 , o 
tempo em que o diplomata permanecer 
agregado será contado para todos os 
efeitos. 

Parágrafo único - O período de agre
gação será contado somente para fins de 
aposentadoria, no caso previsto no item 
III, e para efeito de antigüidade na Clas
se e aposentadoria, na hipótese do 
item VII. 

Art. 8.0 - Não poderá haver progres
são funcional do diplomata agregado, ex
ceto nos casos dos itens II e III do 
art. 4.0 

Art. 9.0 - O ocupante de cargo da 
carreira de diplomata não terá direito a 
retribuição enquanto durar a agregação 
prevista nos itens I, VI, VII e VIII do 
art. 4.o 

Parágrafo único - O diplomata não 
terá direito a retribuição do cargo res
pectivo no caso do item V se a agregação 
decorrer de nomeação para cargo em co
missão ou designação para função de 
confiança. 

Art. 10 - Cessado o motivo da agre
gação, o diplomata, mediante ato do Mi
nistro de Estado, reassumirá o exerciclo 
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do cargo, passando a ocupar, na respec
tiva· classe, o lugar que lhe competir por 
ordem de antlgüldade. 

§ 1.0 - Se ao terminar a agreção, 
estiverem p_reenchldos todos os cargos da 
classe a que pertence, o' diplomata, até 
que ocorra a primeira vaga, figurará 
como agregado à própria classe, no lugar 
que lhe corresponda. 

§ 2.o - Ao cessar a agregação, caso o 
diplomata não se encontre, por motivo 
justificado, no local onde deverá exercer 
suas ativldades, ser'-lhe-á assegurado, 
para efeito de apresentação, o prazo de 
trinta dias. 

§ 3.0 - Nos casos dos itens I, V e VI 
do art. 4.0, o diplomata só poderá ser 
novamente agregado, por qualquer des
ses motivos, decorridos dois anos a con
tar do término da agregação anterior. 

Art. 11 - Mediante proposta do Mi
nistro de Estado das Relações Exteriores, 
poderá o Presidente da República, a 
qualquer tempo, determinar que o diplo
mata agregado nos casos dos Itens I, II, 
v e VI. do art. 4.0 retorne ao exercício do 
cargo .. 

Art. 12 - O diplomata permanece 
agregado, no caso do item VIII do art. 
4.0 , enquanto perdurar a sociedade con
jugal. 

Art. 13 - O diplomata que, a partir 
da vigência desta Lei, for agregado nos 
termos do item I do art. 4.o só poderá 
ser designado para função fora do País 
ou exercer chefia na Secretaria de Es
tado das Relações Exteriores após decor
rido prazo equivalente ao período em que 
permaneceu agregado. 

§ 1.0 - Somente após transcorrido o 
mesmo prazo poderá o diplomata con
correr à Inclusão no quadro de acesso. 

§ 2.0 - O prazo a que se refere este 
artigo será contado a partir da data do 
término da agregação. 

TiTULO UI 
Disposições Gerais 

Art. 14 - Contar-se-á como de efetlvo 
exercício no serviço público federal e na 
carreira o tempo em que houver o diplo
mata permanecido como aluno no curso 
de preparação à carreira de diplomata. 

Parágrafo único - A contagem de 
tempo de serviço a que se refere este 
artigo não dará direito à percepção de 
atrasados, nem alterará a atual classl-

flcação por antigUidade dentro de cada 
classe. 

Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 49, DE 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nele re
feridos, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossa Excelência, 
acompanhado de exposição de motivos do 
Senhor Ministro de Estado das ·Relações 
Exteriores, o anexo projeto de lei que 
"altera disposições referentes ao regime 
jurídico do diplomata e dá outras pro
vidências". 

Brasília, 22 de março de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SENHOR 
MINISTRO DAS RELAÇõES EXTE
RIORES 

A Sua Excelência o Senhor General
de-Exército Emílio Garrastazu Médicl, 
Presidente da República 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de elevar à considera
ção de Vossa Excelência, dentro do qua
dro de medidas legislativas necessárias 
à Implementação da reforma administra
tiva no âmbito do Ministério das Rela
ções Exteriores, o anexo projeto de lei 
que altera disposições referentes ao re
gime, juridico do diplomata. 
2. O presente projeto é resultado de es
tudos efetlvados pela equipe técnica do 
Itamaraty e já foi objeto de exame e 
aprovação pelo Departamento Adminis
trativo do Pessoal Civil (DASP). VIsa ele 
a adequar as normas já existentes sobre 
a matéria à letra e ao espírito do De
creto n.o 71.323, de 7 de novembro cor
rente, que dispõe sobre o grupo Diplo
macia, a que se refere o art. 2.o da Lei 
n.o 5. 645, de 10 de dezembro de 1970. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais profun
do respeito. Mário Gibson Barboo:a. 

(As Comissões de Constituiçlio e Jus
tiça, de Serviço Público Civil, de Relações 
Exteriores e de Finanças.) 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 14, de 1973 

Autoriza. o Depa.rtamento Nacional 
de Obras contra. a.s Secas (DNOCS) 
a doa.r o imóvel que menciona, situa
do no Município de Orós, Estado do 
Cea.rá. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica autorizado o Departa
mento Nacional de Obras contra as 
Secas (DNOCS) a doar à Empresa Brasi
leira de Correios e Telégrafos (ECT), me
diante escritura pública, o terreno de 
configuração r e t a n g u 1 a r com área 
de 347,60 m2 (trezentos e quarenta e sete 
metros quadrados e sessenta decímetros 
quadrados) Inclusive com conjunto de 
duas · casas geminadas, de números 
117-BI00282 e 121-BI-00283, na VIla Mo
delo, situado no Município de Orós, Esta
do do Ceará. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.O 45, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
CongresSo Nacional: 

Nos termos do artigo 11 da Constitui
ção, e para ser apreciado nos prazos nele 
referido, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Excelên
cias acompanhado de exposição de mo
tivos do Senhor Ministro de Estado do 
Interior, o anexo projeto de lei que "au
toriza o Departamento Nacional de 
Obras contra as Secas CDNOCS) a doar 
o Imóvel que menciona, situado no Mu
nicípio de Orós, Estado do Ceará", 

Brasília, 21 de março de 1973. - Emilio 
G. Médici. 

EXPOSIÇ.AO DE MOTIVOS DO SENHOR 
· MINISTRO DO INTERIOR 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o In
cluso anteprojeto de lei que visa a auto
rizar o Departamento Nacional de Obras 
contra as Secas CDNOCS) a doar, medi
ante escritura pública, um conjunto de 
duas casas geminadas, de números 
117•BI-00282 e 121-BI-00283, de sua pro-

prledade, localizadas na VIla Modelo, na 
cidade de Orós, Estado do Ceará, bem 
como o terreno correspondente de 
347,60 m2 (trezentos e quarenta e sete 
metros quadrados e sessenta decímetros 
quadrados). 

Os Imóveis da doação já vêm .send.o 
ocupados desde 1929 como agência dos 
correios e telégrafos, prestando, assim, 
relevantes serviços de ordem pública à 
coletlvldade de Orós, que· continuará a 
ser servida pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos no setor de comu
nicações sem solução de continuidade. 

o DNOCS já se manifestou de acordo. 
com a doação dos Imóveis, tendo adotado 
todas as providências cabíveis e que de• 
vem anteceder ao ato alienatório. É Im
prescindível, porém, a expressa autori
zação legislativa para que se possa pra
ticar o ato jurídico proposto. 

Tratando-se de bens autárquicos que, 
no entender da Consultaria-Geral da 
República não se devem confundir com 
os bens da União, e não dispondo a lei 
de autarqulzação do DNOCS quanto ao 
poder de aliená-los, cabe pleitear a res
pectiva ·autorização ao Congresso Nacio-
nal. · 

Assim sendo, os motivos expostos le
vam-me a solicitar a Vossa Excelência o 
envio de mensagem encaminhando o pro
jeto de lei pertinente ao exame e à de
liberação do Poder Legislativo. 

Queira aceitar, Senhor Presidente, os 
protestos do meu mais profundo respeito. 

José Costa Cavalcantí. 

(A Comissão !!e Finanças.) 

PARECERES 
PARECER 

N.• 34, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de L.ei do Se~a
do n.• 28, de 1970, que ena I! Serviço 
Nacional Obrigatório e da outras 
providências. 

Relator: Sr. José Llndoso 

Retoma a esta Comissão após audiên
cia do Estado-Maior das Forças Arma
das, o Projeto de Lei do Senado n.O 28, 
de 1970, que cria o Serviço Naa!onal 
Obrigatório e dá outras providências. 
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2. Esclarece o Estado-Maior das Forças 
Armadas, no Aviso n,0 29-FA/7, de 28 de 
setembro de 1970, ao ·analisar o projeto 
em apreço, que "a definiçjio do serviço é 
muito vaga pois não define os outros en
cargos, limitando-se a dizer que "consis
te em atividades ligadas à segurança e 
ao desenvolvimento nacionais". 
3. A informação do EMFA chama a 
atenção, ainda, para algumas lacunas 
técnicas do projeto, ·esclarecendo, por 
exemplo, que o mesmo denomina "car
teira" quando o termo legal é "certifi
cado". 

E, mais, diz ser "essencial que sejam 
definidos os "outros encargos", sem o 
que não haverá regulamentação pos
sível". 
4. Além dessas lacunas, encontramos 
outras no que concerne à técnica legis
lativa, tal como a inserida no parágrafo 
único do art. 7.0 , abaixo transcrito: 

Parágrafo único- Poderão, também, 
ser convocados para o Serviço Na
cional Obrigatório os que estiverem 
desempregados e os que se apresen
tarem voluntariamente." 

Ora, os que se apresentarem volunta
riamente não podem ser tidos como con
vocados. 
5. Segundo esclarece o EMFA, já foi 
encaminhado ao Chefe do Executivo 
projeto de lei definindo os "outros en
cargos" de que trata o art. 92 e seu pará
grafo único da COnstituição. 
6. A nosso ver, a Idéia contida no pro
jeto, excetuadas as suas pequenas im
perfeições de ordem jurídica e técnica, 
é louvável e merecedora de encômios. 
7. Como, entretanto, os técnicos do Es
tado-Maior das Forças Armadas - mais 
afetos ao problema aspecifico tratado 
no art. 92, parágrafo único, da Consti
tuição -já encaminharam ao Chefe do 
Executivo projeto de lei disciplinando o 
assunto, entendemos que o presente pro
jeto deve ter o seu estudo sobrestado 
até que o do Executivo chegue à apre
ciação do Senado, quando, então, ser
virá como valloso subsídio ao estudo da 
matéria. 

J!: o parecer. 
Sala das Comissões, em 4 de abril de 

1973. - Daniel Krieger, Presidente -
José Lindoso, Relator - Franco Mon
toro - José Augusto - Carlos Linden
berg - Antônio Carlos. 

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR 
OSIRES TEIXEIRA 

Pretende o projeto em exame 
aproveitar compulsoriamente em atlvi
dades ligadas à segurança e ao desen
volvimento nacionais os conscritos vã
lidos excedentes às necessidades das 
Forças Armadas. 

Como bem salienta a Informação do 
Estado-Maior das Forças Armadas, "é 
criado um Serviço Nacional Obrigatório 
do qual não cogita a Constituição (art. 
1,0)". 

Reside nesse ponto a primeira discre
pância do projeto com a Lei Maior. 

No ordenamento jurídico bras11elro, 
dentro das melhores e mais puras tra
dições liberais, os direitos e garantias 
individuais vêm definidos na COnstitui
ção. Assim, estabelece a Carta Magna 
vigente, no § 2.0 do art. 153, o principio 
da legalidade, segundo o qual "ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude ·de lei", 
entendida, ai, a palavra "lei no sentido 
de norma jurídica válida. 

Ora, a única incorporação de caráter 
obrigatório, qualquer que. seja sua fi
nalidade, somente pela Constituição 
pode ser determinada, visto que, impli
cando em engajamento limitador da li
berdade individual, foge ao âmbito de 
disposição do legislador ordinário. 

Pretendendo o projeto estabelecer um 
Serviço Nacional Obrigatório, revestido 
das características de engajamento e 
/Compulsoriamente, desborda; os llmltes 
próprios de uma simples lei. Tão-só por 
via de emenda constitucional uma tal 
obrigação poderia ser estatuída. 
2. Releva observar ainda, já agora 
no aspecto de conveniência, que o pre
tendido Serviço Nacional Obrigatório se 
estenderia a atlvidades llgadas à segu
rança. 

Ora, as nossas gl<>rlosas Forças Ar
madas, ao longo de toda a nossa traje
tória de nação independente, têm-se 
mostrado idóneas e aptas para resguar
dar a segurança da Pátria, encontrando
se na presente fase revolucionária em 
estado de especial vigilância para a 
preservação de nossas Instituições con
tra as arremetidas de seus inimigos. 

E foi sob a inspiração dos governos 
da Revolução que se definiu a cc-res
ponsabilidade de todos os cidadãos bra-
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s!Ielros no que concerne à segurança 
nacional. 

Reza, assim, a Constituição que "toda 
pessoa, natural ou jurídica, é responsâ
vel pela segurança nacional, nos limites 
definidos em lei" (art. 86). 

Essa lei, como sabemos, é a Lei de 
Segurança Nacional, e sabemos, mais, 
que as autoridades ligadas à segurança 
se sentem perfeitamente munidas de 
'instrumentos legais para sua ação, cuja 
1evetnual Insuficiência poderâ, nesta fase 
~1e relativa excepcionalidade, ser suprida 
tpelos poderes Institucionais a que se re-
1fere o art. 182 da Constituição, na parte 
das Disposições Gerais Transitórias, o 
'que não deixa margem a dúvidas quan
to aos · propósitos revoluclonârlos de 
completa normalização constitucional. 

Desnecessârlo, pois, nesse particular o 
.que objetiva o projeto do nobre Senador 
:Ruy Carneiro. 

3. Poderse-â alegar que o Serviço 
Nacional Obrigatório corresponde a.os 
" ( ... ) outros encargos necessârlos à se
gurança nacional, nos termos e sob as 
penas da lei", a que alude o art. 92 da 
Constituição. · 

Todavia, como bem se assinala na ln
formação .do EMFA, "é essencial que se
iam definidos os "outros encargos" do 
projeto", sem o que não haverâ regu
lamentação possível". 

Para arrematar, essa chefia jâ en
caminhou ao Chefe do Executivo um 
projeto de lei no qual são definidos os 
"outros encargos" de que trata o art. 92 
e seu parâgrafo único da Constituição. 

4. A Idéia de se aproveitarem con
tingentes de desempregados em atlvlda
des úteis ao desenvolvimento do País é 
vâllda, e jâ temos precedentes, Inclusive 
no atual governo, que, para obviar aos 
problemas gerados pelas secas do Nor
deste, tem contratado grandes contin
gentes de desempregados para as frentes 
de trabalho, com o que vem conseguindo 
não apenas Impulsionar obras neces
sârlas à região, como principalmente 
absorver a mão-de-obra não qualificada 
disponível, minorando os efeitos das In
tempéries. O mesmo se tem realizado 
na Amazônia, sobretudo na construção 
da gigantesca rodovia Transamazônlca, 
com aproveitamento de desempregados 
porém, vem sendo feito sem o carâter 
do Nordeste e de outras regiões. Tudo, 

de compulsorledade que haveria no Ser
viço Nacional Obrigatório, o que, como 
jâ salientamos, atentaria contra as nor
mas constitucionais, por Incluir o enga
jamento. 

5. Diante do exposto, votamos pela 
Inconstitucionalidade e lnjurldicidade 
do projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de abrll de 
1973. - Oslres Teixeira. 

PARECER 
N ,o 35, de 1973 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n. 0 28, de 1970 . 

Relator: Sr. Virgílio Távora 

O projeto ora submetido à nossa con
sideração é de autoria do llustre Senador 
Ruy Carneiro e tem por objetivo insti
tuir o Serviço Nacional Obrigatório. 

Ao justificar a proposição, seu emi
nente autor tece considerações, da mais 
variada ordem, dentre as quais mere
cem realce as seguintes: 

''Dentro do regime democrâtlco, o 
Brasil, utilizando os excedentes 
anuais de cada classe prontos para 
o serviço da Pâtrla, poderia atacar 
alguns problemas !escolhidos entre 
os que exigem a cooperação de 
grandes contingentes humanos. 
Desses deveriam ter prioridade os 
que são subsidlârlos da alimentação. 
No reflorestamento, poderíamo.s co
meçax: festejando o advento da pri
mavera plantando em uma semana 
60.000.000 de' é.rvores. Para tanto 
bastaria não ser escravo da rotina, 
planejar com segurança e não ficar 
esperando que os outros façam prl-
mei:ro... · 

Do livro de Fritz Baade, · jâ citado, 
que tão a propósito vem em meu so
corro, quero citar o · que, depois do 
exame das soluções .capitalistas e 
comunistas, para o problema da ali
mentação, ele diz: 

"Para evitar nos países em desen
volvimento a Implantação de méto
dos radicais do tipo chinês, é preci
so que se estudem sistemas capazes 
de produzir efeitos semelhantes. O 
relatório da FAO sobre a Turquia 
conclui dizendo não ver outro re-
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médio · senão lnstltulr organizações 
param111tares, uma espécie de cons
crição para o trabalho."· ... 

E, adiante, citando o relatório da 
Ford F<lundation, com relação à ín
dia, diz: 

"O único melo de moblllzar os hin
dus das aldeias para a construção 
de um sistema de canais de Irriga
ção será a arreg!mentação sob as 
ordens de oficiais engenheiros e 
suboficiais, com preparo técnico, ca
pazes de exercer direção e conduzir 
os trabalhos." 

· · Antes dessas observações, Fritz Ba-
. ade, com sua Incontestável autori

dade, não teve dúvida em afirmar: 
"A configuração do mundo no ano 
2000 dependerá, em grande parte, 
da habilidade de encontrar métodos 
não comunistas e não totalitários 
que possam levar a cabo uma deci
siva mudança de estrutura nesses 
.Países." 

Referia-se à índia, ao Paquistão, ao 
Iraque e à Indonésia, países em 
franco esforço para seu desenvolvi
mento. Para o Brasil é uma adver
tência.." 

A matéria foi encaminhada à douta 
Comissão de Constituição e Justiça, a 
qual, em parecer preliminar, solicitou 
informações ao Estado-Maior das For
ças Armadas. O pronunciamento do 
EMFA foi contrário ao projeto, com fun
damento, em linhas gerais, no seguinte: 

1,0 ) é criado pelo art. 1,0 um Serviço 
Nacional Obrigatório não referido na 
Consltitulção; 

2.0 ) o art. 2.0 não conceitua o que é o 
Serviço Nacional Obrigatório, afirman
do que consiste em ativldade ligada à 
reforma e ao desenvolvimento nacio
nais, o que é am'oiguo; 

3.0 ) o projeto, para atingir seus obje
tivos, deveria ter definido "os outros en
cargos" a que se referem o art. 92, caput, 
e seu parágrafo único da. Constituição; 

4.0) O EMFA já encaminhou ao Chefe 
do Executivo projeto de lei no qual de
fine os "outros encargos" do aludido pre
ceito constitucional. 

Deflui do exposto que o !lustre autor 
do projeto pretende aproveitar, compul
soriamente, em ativldades relacionadas 

com o· desenvolvimento e a segurança 
nacionais os conscritos válidos exceden
tes do serviço militar. 

Consoante assinala Pontes de Miran
da em seus Comentários à Constituição 
de 1967 com a Emenda n. 0 1, de 1969 
(tomo III, 2.a ed., p. 315), a expressão 
"e a outros encargos necessários à de
fesa da Pátria" foi lncluida, Inicialmen
te, na Constituição de 1934, art. 163, sen
do mantida nas cartas subseqüentes de 
1937, art. 164, de 1946, art. 181, de 1967, 
art. 93, e Inclusive na reforma ditada 
pela Emenda Constitucional n.0 1, de 
1969, art. 92. · · 

Prossegue aquele constitucionalista, 
com relação, ainda, ao "outros encar
gos", afirmando: 

"A lei cabe estabelecer os encargos 
de defesa da Pátria que Incumbem 
à mulher, Inclusive o serviço mili
tar voluntário e o de guerra com
pulsório, desde que não se trate de 
batalhar." 

E conclui seus comentários sobre o 
mencionado preceito explicitando, com 
relação aos eclesiásticos, que o texto 
constitucional não os Isenta. Admite, en
tretanto, alternativas dentro· das neces
sidades objetlvas do serviço militar. 

Teceram, também, considerações so
bre a matéria, dentre outros juristas 
eminentes, Seabra Fagundes e Cláudio 
Pacheco. 

Seabra Fagundes distingue entre ser
viço mll!tar em sentido estrito - que é 
o prestado nas fileiras - e serviço m!ll
tar em sentido lato, ou seja, aquele "que 
tenha lugar em outros setores (serviço 
clv!l de transporte, de abastecimento 
etc.)". 

Cláudio Pacheco assinala que as obri
gações defluentes do dispositivo consti
tucional em pauta são: de ordem dlreta, 
o serviço mllltar propriamente dito, ·e 
indireta, na forma .de uma autorização 
para um estabelecimento legislativo que 
se possa entender como "outros encar
gos necessários" à defesa da Pá trla. 

A proposição, embora contenha Idéia 
válida; não deu ao assunto o tratamen
to amplo que o mesmo está a exigir. 
Conforme acentua o memorando Infor
mativo do Estado-Maior das Forças Ar
madas, foi remetido ao Chefe do Exe
cutivo projeto de lei sobre a. matéria, 
consubstanciando o pensamento daquele 
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órgão sobre o problema. Esse projeto em 
futuro próximo deverá ser encaminha
do ao nosso exame. 

Ante o exposto, opinamos pelo sobres
tamento da proposição até que chegue 
ao Congresso Nacional o projeto a que 
se refere o EMFA. 

Sala das Comissões, em 24 de abril de 
1973. - Waldemar Alcântara, Presiden
te - Virgílio rávora, Relator - José 
Lindoso - Milton rrindade - Alexan
dre Costa. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Filinto Müller) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

Conforme comunicação anterior desta 
Presidência, foi designada uma Comis
são do Senado para visitar o nobre Se
nador Daniel Krieger, que se encontra 
enfermo em Porto Alegre, Rio Grande do 
Sul. 

Além do Senador José Sarney, já de
signado, deverão compor a comissão os 
Srs. Senadores Ney Braga, Dinarte Ma
riz e Nelson Carneiro. (Pausa.) 

Há oradores inscritos. 
Por solicitação do nobre Líder da 

Maioria, Senador Petrônio Portella, con
cedo a palavra ao ilustre Senador Ar
non de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, há poucos anos, 
aventurei-me aqui a alguns pronuncia
mentos sobre ciência e tecnologia e 
energia nuclear, como instrumentos es
senciais do progresso. Tratei então dos 
avanços alcançados nesse campo por nu
merosas nações e referi a situação do 
Brasil, que, Indiferente aos novos tem
pos, não se valia das conquistas deles 
:9ara acelerar o seu desenvolvimento. 

Hoje, passados alguns anos, volto a 
esta tribuna para mais uma vez tratar 
do assunto. Sou Presidente da Comissão 
de Minas e Energia do Senado e falo em 
nome da Liderança da Maioria, distin
r,ão com que muito me honrou o nobre 
Senador Petrônio Portella, mas cumpre
me, sinceramente, declarar que de mim 
não se ouvirá uma única palavra que 
esmaeça, oculte ou desminta a verdade. 
Falo com a mesma franqueza com que 
já aqui me pronunciei a respeito e o faço 
sem me deslembrar da responsabilldade 
de qUI' me acho investido; antes, pelo 
contrário, bem consciente dela, tanto 
mais quanto dizer a verdade é sempre a 
melhor forma de solidariedade e colabo
ração. 

Tecnologia 
Permitam-me, nobres Senadores, que 

de início destaque mais uma vez a im
portância fundamental da tecnologia 
para o desenvolvimento. Executando as 
descobertas dos pesquisadores, dominan
do a natureza, transformando recursos 
naturais em beneficio do homem, faz 
obra social. Com ela desaparece a dis
tância no tempo e no . espaço, afirma-se 
a eficiência, reduzem-se custos e pre
ços, proporciona-se ao maior número 
acesso aos bens da civillzação, dá-se ao 
ser humano melhores condições de vida. 

"Assentando nas realições técnicas a 
sua base, a economia" - diz Paul Gar
dent - "contém virtualmente, na sua 
dinâmica própria, a abolição das fron
teiras e a solidariedade universal. A ci
villzação técnica acentua a interdepen
dência social. A grande virtude da téc
nica é libertar o homem das dificulda
des materiais, o que é de todo suficien
te para, pelo menos, permitir-lhe assu
mir seu destino espiritual." 

Realmente, a velocidade do homem 
paleolítico era de cinco quilómetros por 
hora, e a do homem do século XX é a 
mesma, se ele anda a pé como seu an
cestral; realmente, o homem paleolíti
co dormia à noite e acordava com o dia, 
tal o homem do século XX; realmente, 
tanto o homem paleolítico como o do 
século XX carecem de nove meses para 
gerar um filho, lembra Paul-Emile Vic
tor, nos Encontros Internacionais de 
Genebra. 

Não houve, de fato., mudança na na
tureza do homem, mas ele não velo ao 
mundo para fixá-lo na estagnação e na 
rotina senão para completá-lo e melho
râ-lo. 

Amor ao Próximo 

"Ocupai a terra e submetei-a" - lá 
está no Génesis (1:28) a palavra de 
Deus, que a Bíblia apresenta como o 
maior dos técnicos, Aquele que criou o 
mundo e toudo mais que o compõe e 
integra. E não era São José, escolhido 
Pai de Jesus Cristo, um carpinteiro, va
le dizer, um técnico? 

Evidentemente, melhor forma não há 
de cumprir a determinação divina para 
ocupar a terra e submetê-la em bem de 
todos senão através da técnica, que, no 
dizer do professor Jean Debiesse, dire
tor de Saclay, na. França, concentrou 
nas mãos do homem dos nossos dias to
dos os poderes que os gregos atribulam 
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aos deuses. Posso ser contestado, mas 
tenho a convicção de que, no fundo, no 
fundo mesmo, é o Instintivo amor ao 
próximo que leva o. clentlsta .. a descobrir 
e o tecnólogo ou o técnico a Inventar e 
produzir, buscando na natureza os ele
mentos com que melhorar· as condições 
de vida da humanidade e assegurar-lhe 
o bem-estar. 

Forças Espirit~ais 

Mas, recorrendo o homem à técnica, 
não quer dizer que despreze ou menos
preze as forças espirituais, aquele "su
plemento de alma", que lhe é Indispen
sável e a que se refere Henry Bergson. 
Evidentemente, não podemos excluir da 
técnica os prolongamentos humanos nem 
multo menos cuidar do desenvolvimen
to econômlco ou cientifico sem desen
volvimento social. 

Ademais, transformando elementos 
para o benefício geral, a técnica desper
ta esperanças e fortalece a fê. 

Aristóteles, ainda ao tempo em que 
ela era executada pelos escravos, cha
mava-a de sabedoria e a colocava. aci
ma da virtude moral. 

Os antigos a comparavam ao mármo
re, que, às vontade do homem, tanto 
molda a imagem de Deus quanto a es
cultura de qualquer mortal ou um qual
quer objeto. Como tudo no mundo, a 
técnica é neutra, pode, sem dúvida, ser 
empregada para o bom ou o ruim, para 
o bem ou para o mal. o fundamental é 
que não seja ut1llzada desordenadamen
te, sem considerações pelo bem comum, 
nunca no Interesse de uns contra os ou
tras, dos fortes contra os fracos, da mi
noria contra a maioria, mas sempre no 
ln teresse social. 

A Serviço de Todos 

Passada a fase telúrica da humanida
de, é realmente na ciência e na técnica 
que o homem encontra solução para os 
seus problemas. E as conquistas tecnoló
gicas servem a todos, são como as águas 
do rio, que não se limitam a banhar a 
área onde ele nasce, mas se espraiam e 
se estendem em seu curso a diferentes 
áreas. O que hoje é Inventado na Inti
midade dos laboratórios amanhã estará 
servindo à humanidade inteira. 

Admirável exemplo disso é o transis
tor. Descoberto em 23 de dezembro de 
1947, nos laboratórios da Bell Telephone 

Company, em Nova Iorque, desdobra-se 
depois, tal fonte maravilhosa, em várias 
outras Invenções, cada qual mais útil à 
humanidade. 

Com o transistor, o analfabetismo não 
marginaliza mais o homem, porque, onde 
quer que se encontre - na cidade ou 
no campo - e seja qual for sua condi
ção social, ele toma conhecimento atra
vés do rádio de pilha de quanto ocorra 
no mundo. Os surdos e os cardíacos têm 
nele remédio para os seus males. O 
computador nasceu dele, como a infor
mática, como os satélites de comunica
ção e os vôos espaciais. E estamos no 
começo, porque do transistor se admite 
que surja a solução de problemas pre
sentes e futuros da humanidade em se
tores os mais diversos. 

Não Vale o ArgUmento 

Não vale afirmar que a sofisticação 
industrial é, com a automação e a ci
bernética, desempregadora. Esvai-se o 
argumento ao atentarmos para o pais 
de que a modernização da máquina li
berta o homem quando eleva o nível de 
trabalho e, através de mais alta remu
neração, proporciona melhores condi
ções de vida. Além disso, ampliando a 
produção e reduzindo-lhe os custos, fa
cilita o consumo, promove o aumento da 
demanda e, conseqüentemente, faz cres
cer o mercado de emprego. O desenvol
vimento, com a sofisticação tecnológica 
que o impulsiona, é na verdade exímio 
gerador de oportunidades de trabalho. 
O Japão, antes de 1945 exportador de 
mão-de-obra para todas as partes do 
mundo, Inclusive o Brasil, tem hoje ca
rência dela. A Holanda, que enfrentava 
problemas de excedentes de mão-de
obra, absorvidos então por suas colónias, 
perdidas estas depois da Segunda Guer
ra Mundial, adotou intenso e amplo 
programa de desenvolvimento econômi
co em bases tecnológicas e assim pôde 
Incorporar aqueles mesmos excedentes 
antes rej e!tados. A superlndustrlalizada 
Alemanha tem todos os anos necessida
de de Importar mão-de-obra de países 
europeus menos carentes dela. 

Ademais, não aumentando a produção 
nem lhe reduzindo os custos, antes os 
elevando, o obsoletlsmo dos instrumentos 
de trabalho não permite ao empregador 
pagar salários correspondentes às ne
cessidades do operário e exigidos pela 
dignidade humana, nem atender aos re
clamos do bem-estar geral. 
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Não se conhece, aliás, região ou Pais 
que no atraso e na rotina tenha encon
trado força propulsora de oportunida
des de trabalho. Muito p•elo contrâr!o, 
veja-se, sob tal aspecto, o mundo todo 
ou, por aqui mesmo, a dolorosa dispari
dade entre a situação de subdesenvolvi
mento de várias regiões e Estados e os 
avanços tecnológicos espetaculares de 
São Paulo, cada vez mais recordista da 
produção nacional, com economlcidade e 
produtividade, e cada vez mais gerador 
de empregos. 

Elevação do Homem 

Cumpre, portanto, não rejeitar a téc
nica nem temer-lhe os riscos, ,mas, acei
tando-a e desenvolvendo-a, colocá-la a 
serviço do progresso moral, que é "o 
acesso de um número sempre maior de 
Indivíduos à dignidade pessoal, ao de
sabrochar de suas potencialidades físi
cas e espirituais e à cultura", como o 
define George Friedman. 

Mesmo porque não é possível desco
nhecer ou negar a técnica, cuja história 
se confunde, claro, com a da humani
dade. Ela apareceu séculos antes da 
ciência e, aplicando hoje as descobertas 
desta, atende ainda melhor à.s necessi
dades humanas. 

Na terceira ode de seu primeiro li
vro, Horácio, considerando que os deuses 
proibiam o progresso técnico - eviden
temente porque este os desprestigiava e 
destruía -, condena a invenção dos na
vios e mesmo a descoberta do fogo. con
tudo, apesar da grandeza do poeta, cujo 
nome e cuja obra vencem a lonjura dos 
tempos e chegam, brilhantes, até nós, f:!S 
navios nunca deixaram de ser constrlll
dos e utilizados, nem muito menos o fogo, 
de ser empregado pelo homem. 

E a humanidade continuou, Impertur
bável, o Itinerário do desenvolvimento 
clen tifico e tecnológico. Tirada, inicial
mente, dos músculos do homem e do ani
mal escravizados, a energia passou a ser, 
com a primeira Revolução Industrial, 
não mais necessariamente fornecida por 
eles, mas pela máquina, o homem ele
vado à responsabllldad•e de manejá-Ia e 
conduzi-la. Hoje, em plena revolução 
cientifica e tecnológica, já é o cérebro, 
e não a força ou a habilidade puramente 
fislca, que se requer do ser humano para 
promover a aceleração do desenvolvi
mento e a implantação de uma socieda
de de bem-estar. 

A ciência e a tecnologia sepultaram, 
de fato, aqueles tempos em que o homem 
atuava como simp~es motor, era um me
ro produtor de energia física. 

E já que tanto falei de tecnologia, se
ja-me lícito abrir aqui um parênteses 
para ressaltar a i m p o r t à n c i a do 
PRODASEN, que trouxe o computador 
P_!l-ra o Senado, fazendo-nos contempo
raneos do nosso tempo, integrantes ,do 
mundo novo, para melhor servirmos ao 
Brasil. 

Japão 

A cada dia numerosos países afirmam 
os bons êxitos da técnica e ai está o 
exemplo do Japão, com as fabulosas con
quistas que o fazem hoje a terceira po
tência económica do mundo. Vale a pe
na referi-lo nesta hora em que tanto se 
luta para vencer a barreira do atraso e 
da pobreza que mortificam mais de dois 
terços das nações. 

Não é de agora, aliás, que o japonês 
dispensa à técnica o devido apreço. Sua 
determinação de recorrer a ela data de 
1968, ao deixar o poder o último shogun, 
Tokugawa, e no Início da era meijl. En
caminhando-se, a esse tempo, para o de
senvolvimento industrial, impôs-lhe sua 
posição geográfica cuidar desde logo de 
fortalecer-se no mar. Voltou-se, então, 
para a maior potência naval da época -
a Inglaterra -, e foram oficiais Ingleses 
que lhe organizaram a tripulação da es
quadra de navios de madeira, com a qual, 
sob o comando do Almirante Togô, em 
maio de 1905, destruiu em Tsushima a 
frota russa. 

Segunda Guerra Mundial 

Passam-se os tempos, durante os quais 
o Japão se entl.'ega a uma política de 
agressão e de conquista pela força. 

Ao explodir, em 1939, a Segunda Gran
de Guerra, suas indústrias estão ave
lhantadas, obsoletas, antieconômicas. 
Não tendo em seu território nem petró
leo, nem ferro, e somente pouco carvão, 
encontra dificuldades em obtê-lo, por
que as nações que o possuem, sentindo
se ameaçadas pelo seu Imperialismo, pe
la sua política de expansão, não querem 
comerciar com ele. 

Vem Pearl Harbour em 1942, e o Japão 
se integra na guerra, sofrendo anos se
guidos ataques maciços dos bombardeiros 
americanos que lhe destruíram as indús
trias. Findo o grande confUto, perdeu 
54% da sua superfície territorial. Per-
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deu também os seus lideres políticos, mi
litares e econômicos, impedidos de con
tinuar nas posições que ocupavam e logo 
substituídos por novos elementos recém
surgidos na vida japonesa. · 

· Suíça do Extremo Oriente 

Havia de parte dos Estados Unidos a 
preocupação de fazer do País do Sol Nas
cente a "Suíça do Extremo Oriente", e a 
Constituição de 1946 o demonstra em seu 
art. 9.0 , que, inspirado pelo General Mac
arthur, na realidade reflete o anseio do 
povo, traumatizado pelos horrores da 
bomba atômica e terrivelmente abatido 
pelo colapso nacional e pela capitulação 
incondicional que lhe impuseram os vito
riosos, com a aquiescência do Imperador. 

"0 povo japonês"- dispõe o art. 9.0, 
- "renuncia para s·empre à guerra 
como direito soberano da Nação e à 
ameaça ou ao emprego da força co
mo meio de regular os litígios inter
nacionais. O Japão não manterá 
nunca força de terra, de mar ou de 
ar ou qualquer outro potencial de 
gu·erra. Não é reconhecido o direito 
de beligerância do Estado." 

Anos depois, em 1950, já por sugestão 
dos americanos, o Japão admitiu orga
nizar e implantar para sua defesa uma 
força armada, mas extremamente redu
zida em relação ao seu passado militar 
e sem significação para o fabuloso pre
sente poderio das superpotências em ho
mens e armas, no ar, no mar e na terra. 

Assim, enquanto em 1970 os Estados 
Unidos gastaram cerca de 10% do seu 
PNB com forças armadas; a União So
viética, 9,6%; a China, 9,2%; a França, 
5,3%, o Japão, embora a terceira potên
cia no mundo em desenvolvimento eco
nômlco, despendia apenas 1%, colocado, 
em tal s·etor, 70 vezes abaixo dos Estados 
Unidos, 35 abaixo da União Soviética, 7 
abaixo da China e 5 abaixo da França. 

Ressurgimento 

Srs. Senadores a destruição das velhas 
indústrias, a substituição dos seus qua
dros dirigentes e ainda a proibição cons
titucional de armar-se, ao lado do apoio 
financeiro dos Estados Unidos, que Ini
cialmente lhe foi concedido, deram pos
sib1lldade ao Japão de começar vida 
nova. 

A experiência se lhe tomara suma
mente dura. Preparara-se para a guer
ra e a perdera. Sucumbira aos irresis-

tívels, destruidores e fatais ataques do 
inlmig.o poderoso, mas as sucessivas der
rotas não tiveram profundidade para 
atingir-lhe a prodigiosa confiança em si 
mesmo nem a imbatível força de vonta
de, Firmes se lhe conservaram o ânimo 
e o propósito de afirmar-se perante o 
mundo, embora já não mais no terreno 
das armas. Pobre de solo e subsolo, su
perpovoado, orienta-se para a paz e de
cide reconstruir-se na base do desenvol
vimento. Seus dentistas e tecnólogos 
não são agora mobilizados para um. pro
grama de aumento da sua capacidade 
militar, mas do s•eu poderio económico 
no sentido de bater na competição do 
mercado internacional os triunfadores da 
Segunda Guerra Mundial que não conse
guiu derrotar nos campos de batalha. 

Vencido, destruído, cobaia da bomba 
atómica, prostrado, em ruínas, sem mais 
indústrias, a economia em frangalhos -
repita-se -, o Japão não fora, entretan
to, despojado dos valores espirituais, fa
tor suficiente para encaminhá-lo, fir
má-lo c fortalecê-lo na determinação de 
recuperar-se. Diga-se qu~. a par da tec
nologia e das qualidades do povo em ge
ral - capacidade de trabalho, senso de 
organização, eficiência e equilíbrio, no
ção de disciplina, sentimento de respon
sabilidade -, foi elemento precioso para 
manter ereto o País a tradição de pa
triotismo de seu povo, herdada dos sa
murais, que lhe marca a psicologia e tem 
como meta fundamental o prestígio e a 
grandeza da nação. 

Daí por que no Japão o empenho da 
produtividade, tanto quanto a escolha do 
gênero de produção por.parbe do empre
sário, não se matriza na ambição do lu
cro, nem, para o empregado, o tempo 
de trabalho se mede pelo salário: tudo 
diz respeito ao cumprimento do dever 
para com a Pátria. O País precisa pro
duzir mais e mais para .crescer, oe o es
forço nesse sentido há de ser de todos 
os seus filhos, ricos ou pobres. 

TRABALHO PELA HUMANIDADE 

Está aí a razão principal do extraor
dinário sucesso do modelo de desenvol
vimento do Japão. Sente-se o japonês, 
do empregador ao operário, de fato res
ponsável pelo futuro da nação e nos es
forços construtivos se liga ao governo 
e é apoiado por ele e pela classe polí
tica. Unem-se pelo mesmo ideal o Es
tado e as forças económicas. Os jorna
listas Macclos e Ives Cuau, do Figaro, de 
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Paris, visitando em Osaca uma das maio
res indústrias japonesas, ouviram, can
tando este hino, seus 1.200 empregados, 
que, no dizer de Matsushita, chefe da 
empresa, "trabalham para o bem da hu
manidade": 

"Para construir um novo Japão, 
Unamos nossas forças e nossas von
tades, 
Façamos o máximo para aum,entar 
a produção. 
Enviemos nossos produtos a todos os 
povos do mundo, 
Sem cessar e sem fim, 
Como a água que sai da fonte. 
Ande, indústria, ande, ande, ande, 
Entendimento e sinceridade. 
Matsushita Eletrique." 

E o gula dos jornalistas, um universi
tário, que também cantou o hino com 
todo entusiasmo, lhes informa, orgulho
so: "Neste momento, os nossos grandes 
patrões estão no gabinete da diretoria 
cantando o mesmo hino, como nós aqui." 
A grandeza do Japão é, assim, o objetivo 
comum de todos. 

Herman Khan, que, em seu livro The 
Emerging Japanese Super-State, também 
cita essa canção, destaca o conteúdo de 
verdade que se contém em cada um de 
seus versos: a construção do novo Japão 
é imperativo da consciência nacional 
através de perfeito entrosamento de for
ças e vontades sinceramente acordes, 
tanto como do volume da produção, que, 
com "um sentimento de fatalidade e con
tinuidade", duplica de cinco em cinco ou 
de dez em dez anos, da qual se expor
tam 10%. 

Alto Nível Científico 

Face a essas circunstâncias e animados 
por tais sentimentos, os japoneses recor
rem à tecnologia. De começo, eles pouco 
inventam e pouco pesquisam, destinando 
à pesquisa apenas 0,8% do seu PNB, en
quanto os Estados Unidos empregam 3%. 
Mas nenhum País aproveita melhor as 
invenções dos outros do que o Japão. 

E as aproveita com o background de 
um alto nível científico e tecnológico que 
há mais de um século o distingue. AJa
pan Chemical Society, fundada em 1850, 
desde então publica trabalhos de pesqui
sa física e aplicada da melhor qualidade. 
Possui excelentes grupos de pesquisa em 

física teórica, com milhares de físicos 
téoricos e fundamentais, entre eles H. 
Yukawa, Prêmio Nobel de Física em 
1949. 

Dispunha, portanto, o Japão, em 1945, 
de cientistas e tecnólogos de alto nível 
para absorver e aperfeiçoar as invenções 
estrangeiras, como fez e continua fa
zendo. Adquire de inicio as licenças 
de fabricação do produto que lhe interes
sa, melhora-o e com ele invade o mun
do. O transistor, invenção de três ame-. 
ricanos - John Bardeen, Walter H. Brat
tain e Williams Shockley, todos três prê
mios Nobel de Física em 1956, sendo que 
Bardeen obtev'e de novo o prêmio Nobel 
de Fislca em 1972 -, é hoje considerado 
um produto japonês, por'que foram os 
nipónicos que, aperfeiçoando-o, melhor 
o apresentaram ao mundo. 

Antes sem dinheiro e ainda hoje qua
se sem terra, pois de sua superfície de 
369.813 km2 apenas 16,5% são cultiva
dos, com uma densidade demográfica de 
250 habitantes por km2 - cercado de 
problemas por todos os lados -, foi, no 
entanto, o Japão o único Pais a vencer 
os Estados Unidos no jogo de usar a téc
nica. 

Já ouvi dizer que a força económica 
japonesa vem dos investimentos lá feitos 
pelos americanos. Tenho, no entanto, da
dos oficiais que não confirmam a asser
tiva. Segundo eles, em fins de 1970, os 
investimentos dos Estados Unidos no 
Japão não Iam além de 1,490 bilhão de 
dólares, enquanto que no Canadá eram 
de 17,9 bilhões;· na Inglaterra, de 8 bi
lhões; na America Central e do Sul, de 
US$ 106 bilhões. E à mesma época o 
Japão possuía nos Estados Unidos inves
timentos de mais de US$ 600 milhões. 

Contratos de Licença 

Têm hoje os japoneses cerca de 10.000 
contratos de licença para fabricar de
terminados produtos de tecnologia es
trangeira. Entre eles, está o da licença 
do motor rotativo Wankel, da Alema
nha - o motor do futuro -, que com
praram e com o maior sucesso o adap
taram aos seus carros Mazda. 

O bom êxito da indústria automobilís
tica do Japão é realmente fantástico. 
Em seis anos, atingiu ela a produção de 
um milhão de veículos, enquanto a In
glaterra levou treze anos para alcançar 
esse montante, embora saindo inicial
mente de uma produção de duzentas mil 
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unidad-es. Em quatril anils, elevaram-se 
suas exportações a quinhentos mil veí
culos, quando as da Inglaterra precisa
ram ·de treze anos para chegar a Isso, 
mesmo já partindo de cem mil. 

Em 1949, o Japão pr<lduzlu mil carros 
de turismo; em 1969, produziu dois mi
lhões e melo, dos quais ·.seiscentos mil 
para exportação, oe desde 1967 produz 
mais caminhões e ônibus que a Alema
nha. 

Ainda em 1969, exportou ele para os 
Estados Unidos mais de dez mil carros 
por mês; e de lá Importou em três me
ses, no segundo semestre doe 1969, apenas 
trezentas e cinco unidades da General 
Motors e três Volvo. 

Constroem os japoneses navios-gara
gem gigantes para transportar os s,eus 
automóveis, vendl~os a diversos paJS·es 
ao preço de 700 dolares unidade. 

O jornalista e escritor sueco Hakan 
Hedberg, em O Desafio Japonês - Japão 
a Superpotência de 1980/1990, seu livro 
recente, conta que Henry Ford, ante o 
êxito nos Estados Unidos da indústria 
automobilística nlpônica, chegou ao pon
to de, num acesso de raiva, ameaçar de 
afundamento os navios que transporta
vam para lá os carros por ela produzi
dos. 

Enquanto Isso, enquanto o Japão faz 
tão impressionantes conquistas em setor 
dominado pelils americanos, a Rússia não 
conseguiu tecnQlogla própria para Im
plantar sua indústria automobilistica. 
Recorreu à Fiat, que lá instalou sua fá
brica numa cidade nova a que foi dado 
o nome de Tilgllattl, em homenagem ao 
conhecido líder comunista Italiano. Os 
russos escolheram a região do rio Kama 
para construir uma fábrica de cami
nhões, cuja fundição é toda americana, 
pr·oduzlda por Swndell Drexloer. Para as
sumir a responsabilidade da fabricação 
desses caminhões russos, que vão ser uti
lizados Internamente e exportadils para 
os países da cortina-de-ferro, convida
ram, primeiro, a Ford, mas, não tendo 
havido entendimento com ela, parece 
que é a Mercedes-Benz a escolhida. 

Indústria Naval 

Dedicando-se à industria naval, o Ja
pão é hoje, nesse ramo, o primeiro cons
trutor do mundo. 

Quando Onassls lançou, em 1955, um 
petroleiro de 50. 000 toneladas, conslde-

rava-se o acontecimento excepcional e 
difícil de se1· suplantado. Mas, dois anos 
não eram passados, e em 1957 os japo
neses lançavam ao mar um petroleiro de 
85.000 toneladas; em 1962, outro, o 
"Nisho Maru", de 130.000; em 1966, um 
de 200.000 toneladas; em 1968, dois de 
300.000 toneladas; outro, a seguir, de 
370.000 toneladas, e anunciam pro-jeto de 
construção de um de 500. 000 toneladas. 

Em cinco meses, constroem os japo
neses um petroleiro de 100.000 toneladas. 
Os ingleses reconhecem que precisam de 
um ano e melo para fazer o que eles fa
zem em melo ano. 

Perto de 200. 000 pedidos de registro de 
patentes japonesas são dirigidos ao go
verno. Nos anos 60, as despesas com pes
quisas aumentaram seis vezes. O Japão 
vende tecnologia para europeus e ame
ricanos, e Isso lhe rende 10% das suas 
despesas com pesquisas no campo Indus
trial, visando à ampliação do mercado 
nacional e Internacional. 

EXPORTAÇOES 

Suas exportações, que em 1950 eram de 
cerca de 1,3% das exportações mundiais, 
já em 1970 chegavam a 6,6%, e se estima 
que alcancem 10% em 1980. Seus exce
dentes comerciais chegaram em 1971 a 
1. 250 milhões de dólares. 

Por Isso mesmo tem hoje o Japão gran
des investimentos em vários países: nos 
própri·os Estados Unidos, US$ 621 mi
lhões; na Inglaterra, US$ 516 milhões; no 
Brasil, US$ 243 milhões, e em vâ.ri·os pai
ses do Sudeste da Asla, onde, sobretudo, 
se garante o suprimento de matérias
primas que lhes faltam. 

Depende o Japão em 95% da produção 
estrangeira. Mas, se Isso é por um lado 
fraqueza, por outro é força, pois seu mer
cado consumidor se reveste da maior Im
portância para os países exportadores. 

A propósito de exportações, é interes
sante l'eferlr, dizem os japoneses, que 
foram eles os únicos vitoriosos na Guer
ra do Vietnã, embora não houvessem pe
gado em armas. E argumentam que, en
quanto os Estados Unidos gastaram lá 
mais de US$ 180 bilhões e perderam a 
vida milhares de americanos, o Japão 
conquistou o mercado da região, que em 
1965 dele Importava apenas 9% e passou 
a Importar 35% em 1969, tendo tido es
sas exportações japonesas, a partir de 
1965, o aumento de um bilhão de dóla
res por ano. 
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Produto Nacional 
Bruto e Renda "Per Capita" 

Aludi de começo a Herman Khan, do 
Instituto Hudson, dos Estados Unidos. 
Cito agora o Instituto Nomura, o centro 
japonês de pesquisa econômica, segundo 
o qual, com a expansão acelerada de 
1970 para cã, a produção do país aumen
tara de 1968 até 1973 em 100%, elevan
do-se a renda per capita em 1975 a US$ 
3. 776, quando a da República Federal da 
Alemanha será US$ 3. 498 e a da França, 
de US$ 3.646. 

Os cálculos do Ministério das Finan
ças do Japão vão mais além. Antes do 
ano 2000, em 1991, os Estados Unidos se
rão ultrapassados pelos japoneses, cujo 
PNB até 1976 terá um crescimento de 
12,9%, o mesmo do periodo de 1957 a 
1967; de 11,9% entre 1977 e 1986; e d~ 
9,9% entre 1987 e 2000. Assim, quanto a 
renda per capita, o Japão alcançará em 
1981, entre todos os países do mundo, o 
quinto lugar, com US$ 4.882; o segundo 
lugar em 1986, com US$ 8.951, e o pri
meiro lugar em 1988, com US$ 11.414. 
Mas o centro japonês de pesquisa econô
mica estima que em 1985 a renda per 
c apita do país já será, aos preços cor
rentes, de US$ 12.000. No momento, o 
Japão tem uma renda per capita de 
1. 500 dólares e um PNB de 196 bilhões, 
colocando-se em quinto lugar depois dos 
Estados Unidos, Suécia, Canadá, Alema
nha Ocidental e Bélgica. 

Com o seu crescimento econômico, o 
Japão superou todas as nações brancas. 
E não se diga que tal pro~resso se deve 
aos baixos salários que la se pagam e 
que permitem ao país concorrer vanta
josamente no mercado Internacional. Em 
seu livro Le Miracle Economique Japo
nais - 1950/1970, Hubert Brochier desta
ca exatamente que os salários vêm sendo 
ali aumentados desde 1965, e mesmo as
sim até agora o Japão só tem feito am
pliar ainda mais a área das suas expor
tações. 

O Milagre 

Derrotado em 1945, chega o Japão a 
1973 em impressionante situação de pro
gresso, enquanto a Inglaterra, vitoriosa 
da Segunda Grande Guerra, pe~deu a po
sição de prestígio e poder economlco que 
antes desfrutava. Eis como explica a si
tuação um escritor britânico: 

"l!: a diferença mesma entre o poten
cial de destruição dos Messerschmitts 
alemães e os bombardeiros amerlca-

nos B-29. Os primeiros não causa
ram às usinas Inglesas senão, estra
gos mínimos, q~te foram logo repa
rados. Resultado: a Grã-Bretanha 
está sempre equipada com usinas ve
lhas de um século. No Japão, os 
bombardeiros americanos arrasaram 
tudo, e foi preciso fazer tudo de 
novo." 

Mas os japoneses têm outra interpre
tação para o seu fabuloso sucesso. Aos 
que o consideram milagre replicam não 
sem certo amuo: 

"O que se chama de milagre consis
te para nós em trabalharm·os doze 
horas por dia, sem tomar férias du
rante 28 anos. Não há nada de mi
raculoso nisso." 

E·esses 28 anos parecem, realmente, sé
culos ante a transformação que se ope
rou no país a partir de 1945, quando ele 
caiu do aniquilamento, com três quar
tos de suas cidades em ruínas. 

Situação do Brasil 

Referi o Japão, que, tendo partido do 
aniquilamento de .1945, chega até nós, 28 
anos depois, como a terceira potência 
econômlca do mundo, resultado em gran
de parte obtido através da técnica mo
derna, sustentada pela capacidade de 
trabalho do seu povo, pela sua poupança, 
pelo seu desenvolvimento educacional -
não há analfabetos no País -, num regi
me em que o governo e as classes pro·
dutoras se dão as mãos. 

Não referi o Japão visando a que o 
Brasil o imite, pois bem se! que multa 
coisa do seu modelo econômico não se 
coaduna com os nossos interesses nem 
se concllia com a nossa realidade. Cum
pre, no entanto, que conheçamos as cau
sas do seu bom êxito para tirarmos da 
sua experiência o que nos pareça vá
lido. 

. Falemos agora a respeito do Brasil, do 
seu itinerário até 1973, do que realizou 
no campo das minas e energia, da ciên
cia e da tecnologia; falemos em rápidos 
traços do seu passado, presente e futuro. 

Qual a situação atual do Brasil em ma
téria de desenvolvimento? Acompanha 
ele o ritmo dos demais países? 

Recorro a documentos e dados oficiais, 
e aqui simplesmente os exibire! para que 
deles surja a realidade tão fielmente co
mo a de um filme fotográfico. 

• 
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Minas e Energia 

Começo por aludir ao setor das minas 
e energia, sob a responsabilidade, há seis 
anos, de um dos nossos melhores valores, 
homem de governo e homem de pensa
mento, o professor Antônio Dias Leite 
Filho. É o Ministério das Minas e Ener
gia o sustentáculo do nosso progresso, 
pois, como se sabe, está na energia a 
base do desenvolvimento e do bem-estar 
social, tanto quanto nos recursos mine
rais se encontram valiosos elementos da 
Infra-estrutura nacional; 

Até 1964 tinha este Pais carência· de 
numerosos minerais, como o amianto, es
tanho, lítio, potássio, bauxita, sais de 
magnésio, sal-gema, titânio e zinco. Ante 
tal realidade, em 1964 mesmo, o Gover
no Federal adotou no setor mineral a 
politica de não apenas utillz.ar l~ediata
mente nossas reservas mmera1s, mas 
também intensificar e aumentar as pes
quisas do nosso subsolo. Criou-se, então, 
o Fundo Nacional de Mineração e, em 
decorrência, Instituiu-se o Plano Mestre 
Decenal para Avaliação dos Recursos Mi
nerais do Brasil, objetlvando especial
mente a descoberta e exploração dos mi
nerais que importávamos e dos que ti
nham mercado internacional assegurado. 

Depois da Constituição de 1967, que 
desvinculou o subsolo da propriedade do 
solo e o devolveu à propriedade da Na
ção, surgiu, nela baseado, o novo Código 
de Mineração. 

Campanhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais 

Mas não bastavam tais medidas para 
o desenvolvimento das pesquisas do nos
so subsolo, cuja responsab!lidade, no pla
no federal, se diluía por vários órgãos, 
como o Departamento Nacional de Pro
dução Mineral, o Departamento Nacional 
de Aguas e Energia Elétrlca, a Superin
tendência do Desenvolvimento do Nor
deste a Comissão Nacional de Energia 
Nucléar, a Superintendência do Desen
volvimento da Amazônia e a antiga Co
missão do Plano do Carvão Nacional. Su
perpunham-se, assim, as atribuições des
ses diferentes órgãos com prejuízos para 
a politica nacional de mineração. 

Da necessidade de sanar tais anoma
lias originou-se a Companhia de Pes
quisa de Recursos Minerais, sociedade de 
economia mista criada pelo Decreto-Lei 
no 764 de 15 de agosto de 1969, pelo 
P~esidente Costa e Silva, de acordo com 

exposição de motivos de 17 de julho do 
mesmo ano do Ministro Dias Leite. Assim, 
a pesquisa mineral e hídrica saiu da área 
do Estado para uma empresa que, "ao 
mesmo tempo em que realiza, de forma 
mais adequada, os trabalhos fundamen
tais de mapeamento básico e geológico 
geral, efetua investimentos de risco, fi
nanciando empresas de mineração, e faz 
também contratos de prestação de servi
ços a entidades privadas mediante re
muneração". 

Na assembléia de constituição do 
CPRM, realizada em Brasília, fez-se ou
vir o Sr. Presidente da República, consi
derando-a "empreendimento fundamen
tal para o nosso progresso", através do 
qual "haveremos de revelar nos anos que 
hão de vir, por debaixo de nossos pés, 
a verdadeira dimensão de um novo Bra
sil". 

Objetivos 

Vale a pena citar os objetivos da no
va companhia, cuja Importância a colo
ca no nível da PETROBRAS, ELETRO
BRA.S e Companhia Vale do Rio Doce: 

"I - estimular o descobrimento e 
Intensificar o aprov.eitamento dos 
recursos minerais e hídricos do· Bra
sil; 
II - orientar, incentivar e cooperar 
com a iniciativa privada na pesquisa 
e em estudos destinados ao aprovei
tamento dos recursos minerais e hí
dricos; 
III - suplementar a Iniciativa pri
vada, em ação estritamente limitada 
ao campo da pesquisa dos recursos 
minerais e hídricos; 
IV - dar apoio administrativo e téc
nico aos órgãios integrantes do Minis
tério das Minas e Energia." 

Trabalhos 

Sociedade de economia mista, a CPRM 
tem 1. 544 aclonistas, dos quais 1. 500 são 
pessoas de direito privado. Seu capital 
é de Cr$ 100 milhões, no qual a União 
tem 51% das ações com direito a voto, 
e neste ano dispõe a CPRM de mais 
de Cr$ 250 milhões de recursos federais. 
Iniciada sua atlvidade por 13 Estados, 
já hoje se .estende por todos eles, contan
do para isso com 3.017 empregados, dos 
quais 1.940 técnicos: 575 ~eólogos, 121 en
genheiros de minas, qUlmlc-os, técnicos 
de mineração e outros. É a maior em
presa em nível de técnicos. 

i 
li 
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Dentro do seu programa, a CPRM de
senvolveu e está desenvolvendo 149 pro
jetes, através de convênios com entida
des g'Overnamentais e privadas, de 
mapeamento geológico sistemático, in
ventário e cadastramento de recursos 
minerais, reconhecimento geológico, son
dagens para captação de água subterrâ
nea, prospecção de minerais, levanta
mento aeromagnetométrlco, pesquisas em 
todas as regiões do Brasil. 

Graças a esses trabalhos, foram Indi
vidualizados no Estado de São Paulo 27 
locais onde o calcário pode ser emprega
do na indústria de cimento, com uma 
reserva calculada em 34 milhões de to
neladas. 

Em Santa Catarina, na região carbo
nífera, desde o sudoeste de Araranguá 
até o oeste de Laura Müller, com a fi
nalidade de definir áreas para novas mi
nas de carvão mecanizadas, faz-se a 
cubagem de uma reserva de 380 milhões 
de toneladas de carvão, o que eleva para 
600 milhões a reserva global estimada até 
fins de 1972. 

Por seu lado, a CPRM, suplementando, 
de acordo com a lei, a iniciativa privada, 
também faz pesquisas e, se estas tiverem 
bons resultados, as colocará em licitacão 
pública. Requereu até hoje 197 pedidos 
de autorização de pesquisa, 74 dos quais 
já foram atendidos,· pesquisas que custa
rão Cr$ 45 .. 159. 833,46 e se espalham por 
Santa Catarina, Minas Gerais, Goiás, Pa
rá, São Paulo, Rio Grande do Sul, Ba
hia, Ceará, Espírito Santo, Sergipe e 
Piauí. 

Na escala básica de 1 por 250 mil, te
mos 20 a 25% do nosso Território geolo
gicamente mapeado. Pela cobertura aero
fotográfica, com a base com que se faz 
a geologia de campo, temos 65% do ter
ritório nacional mapeado. 95% desse tra
balho foram feitos em vôos da USAF, e 
5%, por empresas particulares brasilei
ros. Não fora este mapeamento e a 
CPRM não poderia empregar 575 geó
logos. 

Carmópolis 

Em novembro do ano passado, foram 
postas em licitação pública - e a 20 
de dezembro foi assinado contrato de 
promessa de cessão com a firma vence
dora, a Kalllum Mineração S.A., do Rio 
de Janeiro - as jazidas de potássio, 
magnésio, sal-gema e bromo localizadas 
em Carmópolls - Sergipe, empreendi
mento que terá a participação obrigató-

ria da PETROBRAS, através da PETRO
QUISA, com 26% do projeto ou até 50%. 
Além da PETROBRAS, são acionlstas da 
concessionária para o projeto de Carmó
polis a Companhia Nacional de Alcalls e 
o Governo de Sergipe. 

Equacionando o problema do potássio, 
assegurou, assim, a CPRM sua explora
ção industrial na Região Nordeste, do 
que resultará sairmos em breve da con
dição de carentes para auto-suficientes 
dessa matéria-prima para fertilizantes. 
Importamos hoje cerca de 25 milhões de 
dólares de potássio, sendo o nosso con
sumo atual de trezentas a quatrocentas 
mil toneladas. Em 1977, o Brasil produ
zirá em Carmópolis quinhentas mil tone
ladas e consumirá idêntica quantidade. 
Importamos anualmente 7 mil toneladas 
de magnésio, cujo preço sobe a 5 milhões 
de dólares, e vamos com Carmópolls dei
xar de fazê-lo. 

A licitação pública para as jazidas de 
Carmópolis é um marco da politica mi
neral brasileira. Nunca se viu governo 
oferecer jazidas à empresa particular -
oferta de um negócio e não de uma in
certeza. Prova, assim, o Governo que não 
quer estatizar o subsolo brasileiro, e con
voca a explorá-lo a iniciativa privada. 

A concessão dessas jazidas foi feita 
contra o pagamento de Cr$ 30 milhões 
no prazo de 7 anos e mais 5% de royalties 
durante dez anos sobre os lucros obtidos 
na produção de todas as substâncias mi
nerais que a concessionária explorar ali: 
potássi·o, magnésio, sal-gema, bromo etc. 

Financiamento com risco 

No empenho de incentivar cada vez 
mais a pesquisa, que é, como se sabe, 
võo cego, porque pode ou não dar resul
tado, o Governo baixou o Decreto n.0 •• 

66. 522, de 30 de abril de 1970, pelo qual 
a·CPRM financia as empresas m!nerado
ras com a cláusula de risco total, em
prestando-lhes até 80% das despesas pa
ra fazerem pesquisas. Se a jazida não ti 
ver condições de ser economicamente ex
plorável, extingue-se a dívida da empre
sa. Já foi requerido esse tipo de finan
ciamento para pesquisas de cassiterita, 
ouro, xilita, sal-gema, cobre, titânio, 
manganês, níquel e fluorita. 

Um dos fatores precípuos do nosso de
senvolvimento mineral foram os incenti
vos fiscais e financeiros criados pelo Go
verno, a fim de atrair a iniciativa priva
da para investir na pesquisa e na lavra e 
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incrementá-la. Ai está a parte mais im
portante da grande obra do Ministro 
Dias Leite. 

A Casslterita 

Pode-se dizer que nestes últimos anos 
o Brasil ficou mais rico com as pesqui
sas de seu subsolo e as descobertas que 
se fizeram. Possuímos hoje bem mais re
cursos naturais que ontem, conforme 
quadro que junto a este pronunciamento. 
q ferro, ~ estanho, o alumínio, o tungs
tenio, o mquel, o amianto, o manganês o 
nióbio, o titânio, o potássio e o magné~io 
contribuem ou estão prestes a contribuir 
J?ara as nossas exportações, quando antes 
eramos carentes de alguns deles. 

A Região Amazónica, aberta ao nosso 
conhecimento pela Transamazônica, 
aproximou-nos das nossas riquezas mi
nerais,· permitindo-nos pesquisas e pros
pecções do seu solo, que até então nos 
era inacessível. 

A CPRM executa 26 projetas na Ama
zônia. Ao longo da nova rodovia, numa 
extensão de 15 quilómetros de cada lado, 
realiza pesquisas minerais; e re{}uereu 
autorização para pesquisas de molibdênio 
em Roraima; caul!m, bauxita, fosfato e 
chumbo no Pará, e diamante mineral em 
Goiás. 

Com uma reserva já aferida de 7 mi
lhões de toneladas de cassiterita - equi
valente a todas as reservas mundiais co
nhecidas desse mineral estratégico, que· 
se encontram na Bolívia, Tailândia e Ma
lásia, porque são mínimas as reservas 
da Europa e dos Estados Unidos -, a 
província estanífera de Rondônia não ti
nha antes de 1970 condições de desen
volvimento, porque a bloqueavam e per
turbavam invasões de garimpeiros sem 
técnica e sem continuidade, que faziam 
lavra pred'atória, estragando a jazida 
com irregulares perfurações de centíme
tros, ao invés de as fazerem de metros. 
Preservando o direito do minerador, o 
Governo promoveu a valorização da pes
quisa e da lavra, e, assim, se em 1969 
éramos importa!1ores de estanho, em 1970 
estávamos auto-suficientes e em 1972 já 
o exportamos. Somente uma empresa, ali 
instalada, a Mineração Angelln, do grupo 
Paranapanema, produz regularmente 100 
toneladas por mês. O estanho de Ron
dônia é, pois, resultado de ·eficazes me
didas oficiais no sentido de racionalizar 
a lavra mineral. Deve-se lembrar que, se
gundo a ONU, as reservas de estanho es
tão diminuindo no mundo. 

Bauxita 

Nas regiões de Oriximiná e, especial
mente, na de Paragominas, no Pará, jun
to à rodovia Belém-Brasília, foi encon
trada a bauxita pelos geólogos da CPRM, 
que ai pesquisam numa área de 700 kJn2. 
Para eles as jazidas, já identificadas, de 
minério de alto teor de alumínio, cons
tituem uma reserva medida de mais de 
500 milhões de toneladas. ou seja, uma 
das maiores do mundo. E o Brasil, que 
importou, em 1971, 28 mil toneladas de 
alumínio, ao preço total de US$ 19 mi
lhões, vai em breve exportá-lo. 

As reservas estimadas de manganês na 
Serra do Navio, no Amapá, são de 35 
bilhões de toneladas. Em 1969, as nos
sas exportações desse minério foram de 
860 mil toneladas; e em 1971, de 1.800 
mil, ou seja, cerca de US$ 38 milhões, 
afora os royalties pagos ao Amapá. 

Ferro 

Na Serra dos Carajâs, formada da ser
ra Norte e serra Sul, também no Pará, 
aproximadamente 150 km a sudoeste de 
Marabá, encontra-se ferro, numa jazida 
de extensão de 80 km, com espessura 
média de 100 metros, e, segundo os téc
nicos da CPRM, tão significativa quanto 
a do Quadrilátero Ferrifero de Minas Ge
rais. Calcula-se que a reserva da região 
dos Carajás é de aproximadamente 14 
bilhões de toneladas de minério e o teor 
de ferro varia entre 62 e 68%. As reser
vas do Quadrilátero Ferrífero são de cer
ca de 25 bilhões de toneladas. 

Sobre o minério de ferro da serra dos 
Caraj ás, ouvi de Inicio, e depois o 11 em 
notas taquigráficas, o cliscurso ontem 
aqui pronunciado pelo nobre Senador Jo
sé Sarney, que não pude apartear nor ter 
tido necessidade de ausentar-me do ple
nário. Devo a propósito transmitir ao ~e
nado as informações que obtive ao estu
dar os assuntos que se ligam a este meu 
pronunciamento. 

A Amazônia Mineração S.A., sociedade 
constituída pela Companhia Vale do Rio 
Doce e United States Steel, com 51 e 49% 
das ações respectivamente, encomendou 
um estudo de viabilldade econômica da 
exploração do minério à firma de repu
tação internacional, que já o concluiu, 
com a Indicação de três alternativas: 

1." - Abaetetuba, perto de Belém; 

2." - Espadarte, na costa do Parã; 

I 
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3.a - São Luis, no Maranhão, onde 
existe um porto natural de águas 
profundas, ainda não cartografado. 

A escolha dentre as três· alternativas 
vai ser feita pela d!retoria das duas em
presa~ que constituem a Amazônia Mi
n~raçao S.A. Mas, tendo em vista a exis
tencia daquele porto natural de águas 
prof!-!ndas, ~udo l.eva a crer que ela re
caira em Sao Lu1s do Maranhão. 

Já está tomada, entretanto, a decisão 
quanto ao tipo de transporte do miné
rio da serra dos Carajás ao Atlântico, nu
ma distância em linha reta de 600 km 
ele será ferroviário. 

Ouro 

A Amazônia é uma grande produtora 
de ouro, cujos depósitos se localizam na 
Região Norte, no Médio Tapajós, e dos 
qu_ais se tiram em média 400 a 450 kg por 
mes. 

Sabemos que 70% do ouro do mundo 
(900 toneladas) são produzidos pela 
Ã~rica do Sul, em Johannesburg. Como 
ha seis meses o preço do ouro baixou 
muito, chegando a 30 ou 40 dólares a 
ounce-troy (31 gramas), deixou ele de 
ser compensador para as companhias lo
calizadrus naquele país e cujas minas 
atingem até 4.000 metros de profundida
de. Tornaram-se estas, -então anti-eco
nômicas e foram fechadas. Mas agora, 
como o preço do ouro se elevou a 90 dó
lares, estão de novo reabertas. 

O Brasil produz 900 qu!1os de ouro por 
mês, metade no Tapajós e metade em 
Morro Velho, Minas Gerais. Consumimos, 
entretanto, mensalmente, cerca de qua
tro mil quilos por mês, embora nossa 
pauta de importações não o acuse. 

Sal-Gema 

O sal-gema, que a PETROBRAS desco
briu no Amazonas, entre os rios Madeira 
e Tapajós, numa extensão de aproxima
damente 150 mil km2 e a uma profundi
dade média de 300 m, tem excelentes 
condições para lavra económica nas re
giões de Brasílla Legal, Fordlând!a. Ori
xlminá, Crumlná e rios Mutuca e Preto 
de Eva. 

Jl: possível, segundo parecer da CPRM, 
Implantar a Indústria de soda cáustica 
na bacia Amazônlca, mercê dos depósitos 
de sal-gema e calcários existentes nos 

seus dois lados e do potencial hidrelétri
c~ da usina de Curuá-Una, em constru
çao. Em 1_970, despendeu o Brasil US$ .. 
15,6 milhoes com a importação de soda 
cáustica, de que a matalurgia do alumí
nio carece para produzir alumlna 
(AL20R). . •••.• 

Exportações e Importações 

Aumentaram substancialmente as nos
sas exportações de bens minerais como 
ferro, manganês, tungsténio, nlóbÍo mi
ca, baritina, berilo e cristal de rÓcha. 
Em 1969 exportamos US$ 200 milhões e 
em 1971, US$ 400 milhões. 

No que diz respeito a minérios de fer
ro, nossas exportações têm aumentado 
sensivelmente. Em milhões de toneladas 
exportamos no ano de 1968, 15; em 1969: 
28,1; em 1971, 30,9; e em 1972 alcança
mos 32,5. A Companhia Vale do Rio Do
ce, que exportou em 1967 10.645,6 t, cor
respondentes a US$ 70.090,6, em 1972 ex
portou 25. 766,2 t, ao preço de US$ .... 
195.482,2. 

Esses números confirmam as palavras 
recentemente pronunciadas em Londres 
pelo Sr. Ministro da Fazenda, segundo 
as quais os minérios em breve serão um 
dos sustentáculos de nossas exportações, 
como tem sido o café. 

Aumentaram, também, por outro lado, 
as nossas importações de bens minerais, 
representadas pelo cobre CUS$ 90 mi
lhões), alumínio, zinco, enxofre, níquel, 
prata, amianto, soda cáustica e fosfatos. 
De US$ 593 milhões em 1969, passamos 
a importar em 197.1 US$ 1 bilhão, 50% 
d9s qua!s correspondem a petróleo, car
vao e gas.· 

Se, no entanto, deixarmos de computar 
as importações de combustíveis, verifica
remos, como bem acentua o Dr. Ronaldo 
.Moreira da Rocha, Presidente da CPRM, 
que, entre o aumento da importação de 
bens minerais (65%) e o da exportação 
(100%) deles que fazemos, levamos a 
vantagem de 35%. 

Quanto a recursos alocados pelo Go
verno Federal à pesquisa mineral, em 
cifras correspondentes ao poder aquisi
tivo de maio de 1972, é impressionante 
o esforço feito: o Departamento Nacional 
da Produção Mineral, que tinha em 1968 
uma verba de 36 milhões de cruzeiros e 
em 1970 de 45 milhões, passou em 1971 
a contar com 136 milhões de cruzeiros. 
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Destaque 

Permitam-me que destaque, ante tão 
grande sucesso do nosso. desenvolvimento 
mineral, o conhecimento do problema e a 
visão do futuro que caract"erizam o Sr. 
Ministro das Minas e Energia. E ao lado 
disso, a ação da Companhia de Pesquisa 
de Recursos Minerais, cujo presidente, o 
advogado Ronaldo Moreira da Rocha, se 
afirma excepcional administrador que 
reúne à capacidade de realizar, com idea
lismo e grandeza, o espírito de equipe e 
o poder de despertar nos companheiros 
o entusiasmo e a abnegação para exe
cutar a obra comum. 

O Sr. Virgílio Távora - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Virgílio Távora - A atenção 
maior dispensada ao discurso de V. Ex.a, 
gostaríamos apenas de dar uma achega: 
pouco antes de vitimado pela doença, 
que depois no-lo roubou, o Presidente 
Costa e Silva teve estas palavras que o 
futuro depois confirmou: 

"Se nada Dias Leite houvesse feito 
neste Ministério, aquilo que realizou 
no campo nuclear e com a criação 
da Companhia de Pesquisa de Re
cursos Minerais asseguraria, sem 
dúvida, um lugar que as gerações 
futuras saberiam honrar à sua me
mória." 

O SR. ARNON DE MELLO - Concor
do inteiramente com V. Ex.a Feliz é o 
País, que tem à frente do Ministério das 
Minas e Energia um homem da catego
ria intelectual e cultural do professor 
Dias Leite. 

Conhecemos todos, mas vale neste en
sejo recordar a história dos três traba
lhadores de uma pedreira, aos quais foi 
perguntado o que estavam fazendo: o 
primeiro respondeu de mau-humor que 
estava quebrando pedra; o segundo, que 
trabalhava para sustentar a família; e 
o terceiro, sabendo que as pedras se des
tinavam à construção de um templo, 
pronto respondeu que estava construin
do uma catedral. Ninguém quebra pe
dras no trabalho de desenvolvimento 
mineral do Brasil. Todos constroem ca
tedrais, dominados pelo idealismo e pe
la dedicação illmitada. Nutre-se real
mente a equipe da CPRM da mística de 
que está trabalhando para construir o 

Brasil grande. A mentalidade mineral 
que criou é o melhor serviço prestado à 
Nação pela jovem companhia. 

Há a ressaltar, também, o reconheci
mento do mérito e o espírito de justiça 
com que atua a CPRM. O seu geólogo 
ganha o mesmo salário de um geólogo 
na Africa do Sul, aumentado ainda à 
medida que se afasta da sede da com
panhia. 

Lembro que há cinco anos o jovem 
formado em Geologia não tinha merca
do de trabalho neste País e ou se exi
lava dele ou de sua vocação. Hoje há 
vagas de geólogos na CPRM, que se 
transformou num grande centro de 
oportunidades de emprego para mão
de-obra especializada, abrindo àquela 
carreira novos horizontes. Como em
presa de economia mista, que presta 
serviços a entidades públicas e parti
culares, tem trabalho demais e pode pa
gar bem a seus técnicos. E a missão do 
geólogo é como que a do astronauta, pois 
na infinita Amazônia faz tra)Jalho pio
neiro, de missionário, a conseguir amos
trar de minérios para mandá-los ao exa
me de laboratório. 

Como no Japão, há na CPRM a mís
tica do patriotismo. 

Tanto falei de nossos recursos mine
rais que vejo findo o tempo de que hoje 
disponha nesta tribuna sem haver cum
prido de todo a tarefa que me confiou 
o eminente Líder da Maioria. Respeitoso 
da Regimento da Casa, deixo então para 
outro dia aqui voltar e referir a situa
ção do Pais no campo da energia elétri
ca e nuclear, dos combustíveis, da téc
nica industrial, da ciência e tecnologia. 

Com a alegria de brasileiro, o mesmo 
brasileiro que anos atrás tanto defendeu 
desta tribuna a aceleração do nosso pro
gresso, em termos dos novos tempos e 
com o aproveitamento dos nossos re
cursos potenciais, deva, ao terminar, 
ressaltar a surpreendente magnitude da 
nossa realidade atua~ da obra realizada 
nestes últimas anos. 

Certifica-me, com orgulho, de que o 
Brasil já não está "sem pressa em face 
do destino", como antes se apresentava, 
assim sonolento e despreocupado, sob os 
protestos de homens de patriotismo da 
categoria de Gilberto Amada, ansioso de 
ver reduzida a distância que nos sepa
ra v a do nossa futuro de maior grandeza. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas pro
longadas.) 
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Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Guiomard - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Fausto Castelo
Branco - Ruy Carneiro - Wilson 
Campos - Teotônio Vilela - Eurico 
Rezende - Vasconcelos Torres -
Nelson Carneiro - Magalhães Pin
to - Saldanha Derzi - Lenoir 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
A Presidência recebeu convite para que 
o Senado Federal se faça representar no 
I Seminário Nacional de Cultura Turís
tica, a realizar-se até o dia 5 de maio 
próXimo. 

Não havendo objeção do Plenário e 
de acordo com indicação da Liderança, 
esta Presidência designa o Sr. Senador 
Orlando Zancaner para representar a 
Casa no referido conclave. 

Sobre a mesa, comunicações que serão 
lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 

Brasília, 25 de abril de 1973. 

Gabinete do Líder da ARENA 
Ofício n. o 118/73 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de indicar a V. Ex.a 

o nome do Sr. Deputado Norberto 
Schmidt para substituir o Sr. Deputado 
Célia Marques Fernandes na Comissão 
Mista destinada a apreciar o Decreto
lei n.o 1.266/73, que dispõe sobre o Fun
do Especial de Exportação, criado pela 
Lei n.0 4.870/65. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
V. Ex.a protestos de consideração e apre
ço. - Geraldo Freire, Líder da ARENA. 

A S. Ex.a o Sr. Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Do Líder da ARENA 
Ao Ex.mo Sr. Senador Filinto Müller 
DD. Presidente do Senado Federal 

Brasília, em 25 de abril de 1973. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex.a 

que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Sr. Senador Paulo 

Guerra, por se encontrar ausente, pelo 
nobre Sr. Senador Flávio Brltto, na Co
missão Mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sobre a Mensagem n.0 23, 
de 1973 (CN). 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. - Petrônio Por
tella, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Serão feitas as substituições solicitadas. 

Sobre a mesa projetas de lei que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 35, de 1973 

Altera a redação do art. 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.0 5.452, 
de 1. 0 de maio de 1943, acrescentan
do outras hipóteses em que o em
pregado poderá deixar de compare
cer ao serviço sem prejuízo do sa
lário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - O art. 473 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo De
creto-Lei n.0 5.452, de 1.o de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 473 - O empregado poderá dei
xar de comparecer ao serviço sem 
prejuízo do salário: 
I - por um dia, em caso de nasci
mento de filho, no decorrer da pri
meira semana; 
II - por um dia, em cada 12 (doze) 
meses de trabalho, em caso de doa
ção voluntária de sangue, devida
mente comprovada; 
III - por um dia, para exames mé
dicos no INPS, mediante comprova
ção; 
IV - até 2 (dois) dias consecutivos, 
em caso de falecimento do cônjuge, 
ascendente, descendente, irmão ou 
pessoa que, declarada em sua Car
teira de Trabalho e Previdência So
cial, viva sob sua dependência eco
nômica; 
V - até 2 (dois) dias, consecutivos 
ou não, em caso de moléstia grave 
de filho, cônjuge, pai ou mãe, devi
damente comprovada; 
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VI - até 2 (dois) dias, consecuti- · 
vos ou não, para o fim de se alis
tar eleitor, nos termos da lei res
pectiva; 
VII - até 3 (três) dias consecutivos, 
em virtude de casamento; 
VIII - no período em que tiver de 
cumprir as exigências do Serviço 
Militar referidas na letra c do art. 
65 da Lei n.0 4. 375, de 17 de agosto 
de 1964 (Lei do Serviço Militar); 
IX - até 15 (quinze) ''dias, quando 
incapacitado para o trabalho por 
moléstia que lhe dê direito a per
cepção do auxíllo-doença p e 1 o 
INPS." 

Art. 2.o -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

O art. 473 da CLT enumera, expres
samente, as denominadas "faltas le
gais", quando o empregado pode faltar 
ao serviço sem prejuízo do salário. 

Inicialmente, o citado artigo da legis
lação consolidada previa, tão-somente, 
duas hipóteses, a saber: 

a) a ausência do trabalho, "por tem
po não excedente de dois dias, em caso 
de falecimento de cônjuge, ascendente, 
descendente, irmão ou pessoa que, de
clarada em sua carteira profissional, 
viva sob sua dependência econômica"; e 

b) a falta ao serviço, por um dia, 
"em caso de nascimento de filho" e no 
correr da primeira semana, para o fim 
de efetuar o registro civil. 

Posteriormente, entretanto, seja por 
iniciativa dos membros do Congresso 
Nacional ou por proposta do próprio 
Poder Executivo, várias leis foram gra
dualmente modificando o art. 473 da 
CLT, ampliando as hipóteses nele tra
tadas. Evidentemente, uma decorrência 
dos imperativos da justiça social. 

2. Os acréscimos sucessivos, entanto, 
depois de algum tempo, passaram a não 
atender à melhor técnica legislativa. 

Assim é que os vários itens do citado 
artigo tratam, intercaladamente e sem 
ordem, dos períodos de ausência legal: 
"até 2 (dois) dias", "até 3 (três)", por 

um dia", "até 2 (dois) dias" etc. Dei
x~~am de obedecer, dessa forma, à se
quencia normal: "por um dia", "até 2 
(dois) dias", "até 3 (três) dias" etc. 

3. A presente proposição, além de 
colocar os itens do art. 473 da CLT em 
sua ~rdem correta, inclui três novas si
tuaçoes entre as que garantem o afas
tamento do empregado sem prejuízo do 
salário, a saber: 

1.a) "III - por um dia, para exa
mes médicos no INPS, mediante 
comprovação"; 
2.a) "V - até 2 (dois) dias con
secutivos ou não, em caso de {nolés
tia grave de filho, pai ou mãe, de
vidamente comprovada"; 
3.a) "IX - até 15 (quinze) dias, 
quando incapacitado para o traba
lho por moléstia que lhe dê direito 
à percepção do "auxilio-doença" pe
lo INPS." 

4. A primeira hipótese é mais do 
que justificável, pois, como se sabe, o 
trabalhador adoentado, para ser aten
dido pelos médicos do INPS, tem forço
samente de passar pelos entraves buro
cráticos normais e aguardar nas "filas", 
as mais variadas, o que o força a se 
ausentar, pelo menos, um dia ao seu 
serviço. 

5. A segunda modificação impõe-se 
como de inteira justiça, pois as figuras 
fa!Jlillares do "filho, cônjuge, pai ou mãe 
"sao as que mais de perto afetam a to
dos. "Doença grave" de qualquer uma 
dessas pessoas, como é óbvio, deve me
recer o atendimento pessoal do traba
lhador, que, sem essa possib!lldade, pode 
perder, inclusive, a sua capacidade la
boratlva, com prejuízos para a própria 
empresa empregadora. 

6. O último acréscimo sugerido ao 
artigo nada mais faz do que tornar ex
presso, dentro da legislação trabalhista, 
o que já é um fato, decorrente de dis
posição da legislação previdenciária: os 
quinze primeiros dias são da responsa
billdade do empregador, nos termos do 
art. 25 da Lei n.0 3.807, de 1960. 

A nosso ver, sendo o art. 473 da CLT 
enunciativo, o correto é que tal matéria, 
própria do discipllnamento do Direito 
do Trabalho, fique taxativamente entre 
as suas normas específicas, e não como 
um simples corolário da legislação pre
videnciária. 
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7. Estamos certos que a proposição, 
com os áureos suplementos dos Srs. par
lamentares, merecerá, afinal, a aprova
ção do Congresso Nacional, dada a sua 
destinação eminentemente social e hu
mana. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 
1973. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 5.452 
DE 1.0 DE MAIO DE 1943 

cujo provimeno seja exigido diploma 
de conclusão de curso superior refe
rência obrigatória ao respectivo ti .. 
tulo profisional no .ato de nomeação 
e em todos os demais atas admlnis .. 
trativos, posteriores atinentes a sua 
vida funcional. 

Parágrafo único - Ao entrar em 
exercício, o funcionário apresenta no 
órgão competente os elementos ne
cessários ao assentamento indivi
dual." 

Aprova. à. consolidação das Leis do Art. 2.0
- Esta Lei entrará em vigor na 

Trabalho. · data de sua publicação, revogad.as as 
o •••••• o ••••• o ••••••••• o o ••• o •• o o' •••••• 

Art. 473 - O empregado poderá deixar 
de comparecer ao serviço sem prejuízo 
do salário: 
I- até 2 (dois) dias consecutivos, em 

~aso de falecimento do cônjuge, as
cendente, descendente, irmão ou pessoa 
que, declarada em sua carteira profis
sional, viva sob sua dependência econó
mica; 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em 
virtude de casamento 

lli - por 1 (um) dia, em caso de nas
cimento de filho, no decorrer da primei
ra semana; 

IV - por 1 (um) dia, em cada 12 
(doze) meses de trabalho, em caso de 
doação voluntária de sangue devidamen
te comprovada 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou 
não, para fim de se alistar eleitor, nos 
termos da lei respectiva; 

VI - no período de tempo em que 
tiver de cumprir as exigências do Ser
viço Militar referidas na letra c do art. 
65 da Lei n.o 4.375, de 17 de agosto de 
1964 (Lei do Serviço Militar). 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 36, de 1973 

Modifica a Lei n.o 1. 711, de 23 de 
outubro de 1952 (Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." - O art. 35 da Lei n.0 1. 711, de 

28 de outubro de 1952, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 35 - ll: assegurado ao funcio
nário público ocupante de cargo para 

disposições em contrário. 

Justificação 

Existem numerosos cargos no serviço 
público civil que só podem ser preenchi
dos por cidadãos portadores do diploma 
de curso superior, relacionado com as 
respectivas atribuições desses cargos. 

Cargos de ".advogado", de "médico", 
de "engenheiro", de "economista", de 
"dentista", d.e "farmacêutico", de "re
dator", de "jornalista", de "estatístico", 
de "químico" e outros só podem ser exer
cidos, segundo a lei de classificação de 
cargos, por profissionais habilitados na 
forma em que dispõe a legislação do País 
para uma dessas atividades profissionais. 

Constata-se, outrossim, ·exista há al
gum tempo, tanto de parte dos legisla
dores como na própria esfera adminis
trativa, um propósito sempre evidencia
do de valorizar de diferentes modos a 
presença no serviço público dos cidadãos 
possuidores de formação universitária. 

ll: estr.anho, por isso mesmo, que até 
hoje não haja disposição legal que torne 
obrigatória a presença do qualificativo 
profissional todas as vezes em que for 
mencionado,. em ato administrativo, o 
nome de funcionário ocupante de cargo 
ou função para os quais se exij.a diploma 
de curso superior. Se na esfera mll!tar 
figura, em todos os atas administrativos 
relacionados com os oficiais e subalter
nos, o posto ou a qualificação hierârquica 
d·o interessado, o justo me parece que o 
sistema prático seja também cumprido 
no que toca ao funcionalismo civil. ll: 
para objetivar isso que apresento o pre
sente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de, 
1973. - Vasconcellos Torres. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 1. 711 
DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 

(Estatuto dos Funcionários Públi
cos Civis da União) 

••••••••••• o ••••••• o •• o •••• o o • o • ' ••••••• 

Art. 35 - Ao entrar em exercício o fun
cionário apresenta no órgão competente 
os elementos necessários ao· assentamen
to Individual. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Serviço Público Civil.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 37, de 1973 

Institui o Dia Nacional do Aço. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É instituído o Dia Nacional 

do Aço, a ser comemorado anualmente 
na data de 9 de abril. 

Art. 2.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data d·e sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 
O Brasil, a exemplo de outros países, 

comemora datas não só relativas aos 
fatos históricos, como também aqueles 
de inequívoco significado profissional. l!:, 
por exemplo, assim que se festeja o Dia 
do Soldado, o Dia do Marinheiro, o 
Dia do Aviador, o Dia do Professor, o Dia 
do Médico, o Dia do Advogado, o Dia da 
Educação, o Dia da Saúde etc. Ora, 
existem fatos na vida nacional que me
recem fixação especial, e um destes, sem 
dúvida, é a criação da Companhia Si
derúrgica Nacional, que permitiu ao Bra
s!l o ingresso positivo na era da indus
trialização, gtaças à clarividência do 
grande Presidente Getúlio Vargas, que, 
em 30 de janeiro de 1941, assinou o De
creto-Lei n.0 3. 002, que, no capitulo pri
meiro, estabelecia a aprovação do plano 
elaborado pela Comissão executiva, ins
tituída pelo Decreto-Lei n.0 2. 054, de 4 
de março de 1940, pata construção e 
exploração de uma siderúrgica em Volta 
Redonda, Estado do Rio de Janeiro. 

o mesmo documento autorizava a co
missão executiva a promover os atos 
necessários à criação da Companhia Sl
d.erúrgica N,acional e determinava outras 
providências. Sessenta e oito dias depois, 
ou seja, a 9 de abril de 1941, na Bolsa 
de Fundos Públicos, organizava-se a 
companhia Siderúrgica Nacional. 

A data de 9 de abril, portanto, está 
Inteiramente adequada à homenagem 
que se pretende prestar ao produto que 
marca decisiva participação estatal. 

Mais tarde, terá que se cuidar da Ins
talação do Museu do Aço, a fim de que 
não se perca vasto material ainda exis
tente no Pais e que se constitui em ad
mirável ac·e·rvo para a entidade, que, 
necessariamente, deverá funcionar no 
País. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Os projetas lidos serão publicados e, em 
seguida, despachados às comissões com
petentes. 

Sobre a mesa projeto de resolução que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 11, de 1973 

Denomina "sala Coelho Rodrigues" 
uma das dependências do Senado. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - Uma das dependências 

do Anexo II do Sena:do Federal destina
das às reuniões das comissões técnicas 
terá a d·enomlnação de "Sala Coelho 
Rodrigues". 

Justificação 

Desejamos, com o presente projeto, 
prestar homenagem, das mais mereci~ 
das a uma figura de escol dos nossos 
me!'os políticos, jurídicos e literários. 

Antônio Coelho Rodrigues pontificou 
na política, onde foi, por duas vezes, du~ 
rante o Império, Deputado geral pelo 
Piauí, e, mais tarde Senador, já na Repú
blica, de 1893 a 1896, Prefeito do Dis
trito Federal, em 1900. 

Como jurista, destacada foi a sua 
atuação como membro da comissão en
carregada de redigir o anteprojeto do 
Código Civil, dur.ante o último decênio 
da monarquia, e na cátedra da Faculda
de de Dll'eito do Recife. 

No jornalismo, deixou um marco de 
sua trajetórla ao fundar, em sua terra, 
o jornal O Piauí, no qual se revelou po
lemlsta vigoroso. 
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l!: autor, entre outros, de dois livros, 
verdadeiras crônicas de sua época: A 
Carta de um Súdit() Fiel a Sua Majestade 
o Emperador (1884) e A República na 
América do Sul (1905). 

O Plenário, aprovando a sugestão, con
tribuirá para incentiv.ar o culto e apon
tar o e:x:emplo dos nossos maiores às 
gerações futuras. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 
1973. - Helvídio Nunes. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)
O projeto que acaba de ser lido vai à 
publicação e, em seguida, às Comissões 
competentes. 

Sobre a mesa projeto de resolução que 
vai ser lido pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 12, de 1973 

Dá n()va redação à alínea "a" do 
§ 2.0 do art. 134 do Regimento ln
temo do Senado Federal: 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - A alínea a do § 2.0 do art. 

134 do Regimento Interno do Senado 
Federal passa a ter a seguinte redação: 

a) o dia, a hora e o local da reunião. 
Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em 

vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Justificação 

l!: um detalhe pequeno, mas que re
presenta injustificável omissão. Como 
redigir uma ata mencionando-se hora e 
local da reunião sem referir-se ao dia 
em que foi realizada? Entendo ser ne
cessária uma revisão urgente no Regi
gimento Interno do Senado Federal, não 
apenas pela razão singela ora menciona
da neste projeto. Há contradições, repe
tições desnecessárias e, sobretudo, im
piedosas agressões ao vernáculo, que 
carecem de ser escoimadas. 

o honrado Presidente Filinto Müller, 
cuja ação administrativa nesses primei
ros dias deixa antever o sucesso da sua 
gestão à frente do Senado Federal, bem 
que poderia colocar o tema abordado 
aqui numa das suas metas. 

Pelo menos a reforma regimental não 
dá despesa. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

O PRESIDENTE (Paulo T()rres) - O 
projeto será publicado e, em seguida fi
cará sobre a mesa durante três Sessões 
a fim de receber emendas, de acordo com 
o art. 445, § 1.0 do Regimento Interno. 

Findo esse prazo será despachado às 
Comissões competentes. 

Esgotada a Hora do Expediente, pas
sa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 17, de 
1971, de autoria do Sr. Senador Fran
co Montoro, que dá nova redação ao 
§ 1.0 do art. 30 e ao § 7.0 do art. 32 
da Lei n.0 3.807, de 26 de agosto de 
1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social), dispensando a exigência do 
afastamento da atividade ou empre
go para gozo das aposentadorias por 
velhice e por tempo de serviço, tendo 
PARECERES, sob n.0s 39 e 40, de 
1972; e 4 e 5 de 1973: 

I - Sobre o Projeto da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; da Comissão 

- de Legislaçã() Social, favorável, 
com voto vencido do Sr. Senador 
Orlando Zancanner. 

II - Sobre a emenda de Plenário; 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; ·da Comissão 

- de Legislação Social, favorável. 

A discussão foi encerrada na Sessão de 
31 de maio de 1972, com apresentação de 
emenda em Plenário. 

Antes de submeter a matéria ao Ple
nário, a Presidência esclarece que, em
bora a emenda não tenha sido apresen
tada como substituto, em verdade subs
titui integralmente o projeto. 

Assim sendo, nos termos regimentais, 
tem a emenda preferência para a vo
tação. 
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Em votação da emenda substltutlva. 
(Pausa.) 

Os Srs. Senadnes que aprovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
Aprovada a emenda, fica prejudicado 

o projeto. 

A matéria irá à Comissão de Redação, 
para redigir o vencido para o 2.o turno 
regimental. 

É a seguinte emenda aprovada: 

EMENDA N.0 1 
de Plenário 

Vigorará com a seguinte redação o 
art. 1.0 : 

"Art. 1.o - o § 1.o do art. 30 e o § 7.0 

do art. 32 da Lei n.0 3.807, de 26 de agos
to de 1960, que dispõe sobre sobre a Lei 
Orgânica da Previdência Social passarão 
a vigorar com a redação seguinte: 

"Art. 30 - ............•...•....... 
§ 1.0 - Considerar-se-á como data 
do Inicio da aposentadoria por velhi
ce a da apresentação do respectivo 
requerimento, coincidente ou não 
com o afastamento da atividade ou 
desligamento do empregado." 
"Art. 32- ....................... . 
§ 7.0 - Será devida a aposentadoria 
por tempo de serviço desde a en
trada do requerimento correspon
dente, independendo do desligamen
to do emprego ou do afastamento da 
atividade." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
-Item 2 

Votação, em primeiro turno (apre
ciação preliminar da constituciona
lidade, nos termos do art. 297 do Re
gimento Interno), do Projeto de Lei 
·do Senado n.0 83, de 1971, de autoria 
do Sr. Senador Franco Montoro, que 
dispõe sobre representação contra 
lei ou ato normativo inconstitucio
nal dirigida ao Procurador-Geral da 
República, alterando o art. 2.0 d::t Lei 
n.0 4.337, de l.o de junho de 1964, 
tendo 
PARECER, sob n.o 16 de 1973, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça. pela 

inconstitucionalidade. 

A matéria constou da Ordem do Dla 
da Sessão anterior, tendo a votação 
adiada a requerimento do nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

Sobre a mesa requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,O 36, de 1973 

Nos termos do art. 353, combinado com 
a alínea c do art. 311 do Regimento In
terno, requeiro adiamento da votação do 
Projeto de Lei do Senado n.o 83, de 1971, 
a fim de ser feita na sessão de 8 de maio 
de 1973. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 
1973. -Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)
A matéria da Ordem do Dia para a ela 
retornar na data prefixada. 

Item 3 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 35, de 
1972, de autoria do Sr. Presidente 
Franco Montoro, que dispõe sobre 
as condições do parcelamento da ter
ra quanto ao seu dimensionamento, 
tendo 
PARECERES, sob n.Os 394 e 395, de 
1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; e 

- de Agricultura, favorável. 
Sobre a mesa emenda que vai ser lida 

pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lida a seguinte: 

EMENDA N.o 1 

Ao Projeto de Lei do Senado n.0 

35, de 1972, que dispõe sobre as con
dições do parcelamento da terra 
quanto ao seu dimensionamento. 

Ao art. 3.0 : 

Onde se diz: 
"loteamento para fins urbanísticos", 

diga-se: 
"loteamento para fins urbanos". 

Justificação 
O termo "urbanísticos", contido no 

art. 3.0 , deve ser substituído por "urba
nos", não só por ser mais preciso, como 

I 

: ,; 
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i 

i 
i 

. ' 
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também por guardar pertinência com a 
divisão de competência fixada no art. 
2.0, que defere ao INCRA a fixação da 
área mínima na zona rural e às prefei
turas nas zonas urbanas, conforme dis
põe a legislação em vigor. 

Sala das Sessões, em 25 de abrll de 
1973. - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- Em discussão o projeto e a emenda. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de
sei ar discuti-los, encerrare! a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, a matéria vol

ta às comissões competentes, para exa
me da emenda. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Peço a 

palavra, Sr. Presidente, como Líder. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 

- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, como Líder da Minoria. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Como 
Líder. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, três assuntos convocam-me à 
tribuna. O primeiro, para incorporar aos 
Anais telex recebido pelo Presidente 
do Movimento Democrático Brasileiro, 
Deputado Ulysses Guimarães, e assina
do pelo Sr. Ollve!ros S. Ferreira, editor
chefe do O Estado de S. Paulo. O telex 
tem o seguinte teor: 

"Deputado Uiysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Distrito Federal 
Para a salvaguarda respeitabilldade 
profissional do "O Estado de S. Pau
lo", comunicamos a V. Ex.a que seu 
pronunciamento sobre a Convenção. 
de Itu, naquela cidade, foi censura
do pelo agente federal de turno. 
Atenciosamente, 
Oliveiros S. Ferreira, Editor-Chefe." 

Vê V. Ex.a que a censura se estende 
agora até à História. Tratava-se de um 
discurso sobre a Convenção de Itu, ou 
seja, sobre o primeiro centenário da fun
dação do Partido Republicano. 

o segundo assunto que me traz à tri
buna, Sr. Presidente, é renovar o apelo 
ao Sr. Presidente da República para que, 
junto ao Sr. Ministro do Trabalho e Pre
vidência Social, precipite o estudo do 

projeto de lei que manda contar o tem
po de serviço dos funcionários públicos 
e dos contribuintes da previdência so
cial, contagem simultânea desses pra
zos. 

Não haveria melhor oportunidade do 
que o próximo dia 1.0 de maio, para que 
o Sr. Presidente da República, num dos 
seus projetas-impacto anunciasse à Na
ção também essa obrá. de justiça social. 

Finalmente, Sr. Presidente, o terceiro 
motivo que me traz à tribuna é estra
nhar que o Sr. Presidente da República, 
havendo anunciado aos seus ilustres cor
religionários da ARENA que o problema 
da sucessão presidencial somente deves
se ser examinado no segundo semestre 
deste ano, embora a eleição para o fu
turo presidente ocorra a 15 de janeiro de 
1974 e de causar estranheza- repito -
que já estejam em campo os candidatos 
a senador para eleições que se vão ferir 
muito depois, a 15 de novembro de 1974. 
E causa estranheza maior, Sr. Presiden
te, porque não são homens de longa 
vida pública que pleiteiam esses lugares. 
São aqueles que foram convocados para 
o Governo por nomeação do Sr. Presi
dente da República e ratificação das As
sembléias Legislativas, que já anunciam 
com antecedência o seu propósito de 
competir nas eleições de 1974 quando 
ainda estão no poder, com tacto' o poder, 
valendo-se de todo o poder - estes é 
que já se preparam para um pleito que 
se vai ferir daqui a quase dois anos. 

É incompreensível, Sr. Presidente, que 
haja sUêncio quanto à sucessão presi
dencial e já se possa discutir ampla
mente, em declarações à imprensa, o 
problema das. eleições senatoriais de no
vembro de 1974. Dois critérios que não 
se coadunam, principalmente - quero 
repetir - porque os candidatos que apa
recem não tinham vida pública; foram 
escolhidos para governadores porque 
eràm técnicos, e somente porque eram 
técnicos. E, de repente, dois anos depois, 
esses mesmos se convertem em podero
sos chefes políticos, e a esse título plei
teiam então, desde agora, ainda no po
der, com todas as vantagens e com to
dos os recursos do poder e com todas as 
pressões do poder, eles se propõem plei
tear as futuras senatórias de 1974. 

O Sr. Vasconcelos Torres- V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEmO - Com 
multa honra. 
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O Sr. Vasconcelos Torres - V. Ex." é 
tarimbado na política; sabe que é Intei
ramente Impossível evitarem-se possíveis 
candidaturas nas eleições d!retas ao 
Senado Federal, à Câmara dos Depu
tados e às Assembléias Legislativas. O 
fato não decorre, apenas, de pretensões 
de correligionários meus, da Aliança Re
novadora Nacional. Também no seu par
tido o fato existe. Cito o exemplo do Es
tado do Rio de Janeiro, onde, em notas 
distribuídas diariamente à Imprensa por 
uma secretaria eficientísisma do Movi
mento Democrático Brasileiro no meu 
Estado, já o assunto da senatória tam
bém é cuidado. 

É pena que para o MDB haja uma úni
ca vaga, para a qual já vejo lá três ou 
quatro candidatos, um dos quais desta
co: o sr. Sílvio Resende, Se~retário do 
MDB meu amigo, embora nao comun
guen{os da mesma linha político-parti
dária. Ali, no Estado do Rio de Janeiro, 
o assunto é amplamente debatido, do 
que o nobre Senador Paulo Torres pode 
dar testemunho. 

Quanto à ARENA, há determinação, 
pelo menos na seção fluminense, de que 
este assunto não seja discutido de ma
neira nenhuma, a não ser na devida 
oportunidade, que V. Ex." menciona, isto 
é, depois da eleição presidencial. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agra
deço o aparte do nobre Senador Va!icon
celos Torres. Mas, caso S. Ex.a nao se 
sinta melindrado, eu diria que o aparte 
lembra a confusão entre germano e gê
nero humano. Eu não sou, Sr. Presiden
te, contrário ao fato de que os parti
dos, os homens públicos do País se apre
sentem desde agora para as eleições 
que se vão ferir em 1974. O Movimento 
Democrático Brasileiro, que não tem ne
nhum poder no Estado do Rio de Ja
neiro e que arregimenta as suas forças 
apeJando para os seus correligionários, 
cumpre um dever cívico. Não há o que 
condenar nisto. Condeno é que desde já 
anunciem as suas candidaturas à Se
natória aqueles que chegaram ao poder 
porque não eram políticos, mas sim, ape
nas, técnicos. São esses que, sem deixar 
o governo, estando no governo, com as 
vantagens do governo, já anunciam as 
suas candidaturas à Senatória, o que é 
profundamente lamentável e certamen
te não merecerá o aplauso de S. Ex.'\ 
porque sei que o Governador Raymundo 
Pad!lha não está procedendo desta for
ma. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Talvez 
sem a confusão do germano com gênero 
humano - e aqui vai um depoimento -, 
o pior político, ou melhor, o pior poli
tiqueiro é aquele que, não passando nos 
exames vestibulares das eleições, che
gando ao Executivo por uma forma in
direta, julga possuir um poder de lide
rança. Com o incensamento diário do 
J)róprio departamento de divulgação es
tadual, o cidadão, da noite para o dia, 
considera-se assim investido do caris
ma, e aí V. Ex." encontra dificuldades. 

E o pior político, Senador Nelson Car
neiro, é aquele que fica dizendo que não 
é político. Já não é mais o caso atual, 
pois esses exemplos se encontram pelo 
Brasil a fora. Um indivíduo chega ao 
governo do Estado e diz: "Odeio a po
lítica, não sou político, não gosto de 
políticos." E começa a praticar a políti
ca mais nociva, mais inconveniente e 
mais inaceitável possível. 

São lideranças forçadas, mas que po
dem permitir certo condicionamento de 
prestígio eleitoral. V. Ex.a sabe que há 
uma velha frase que diz que o Diário 
Oficial na mão de governador é uma es
pécie assim de Panzerdivision, uma di
visão motomecanizada, ou seja, é a prá
tica do gerúndio. O governador, então, 
que não era político, chega ao posto e 
se julga com prestígio, porque começa 
a conjugar os verbos: nomear, transfe
rir, readaptar, julgar, demitir. Então, 
esse transferindo, nomeando, demitin
do, readaptando, parece, em termos 
comparativos àquele que chefia uma di
visão motomecanizada, que aparece no 
Diário Oficial, ainda que sala retardado, 
dá realmente um poder ilusório de li
derança a governadores que não têm 
bom senso, principalmente esses - e 
aqui vai também a sinceridade do depoi
mento de quem não quer abordar ne
nhum caso - que, descobertos como que 
por sorteio, se revelam homens de desu
nião no seio da família partidária, cau
sando !racionamento, atritos, provocan
do alas - estou falando em termos 
gerais, quase que em termos de Socio
logia Política. Essa, sim, é uma liderança 
artificial, mas que Infelizmente poderá 
fazer com que o cidadão que não tenha 
poder eleitoral receba um mandato. Isto 
não quer dizer, entretanto, que tenha 
realmente capacidade de liderança. Aí 
V. Ex." está vendo que não estou con
fundindo germano com gênero humano. 
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O SR. NELSON CARNEIRO - Ainda 
bem. 

Sr. Presidente, quis acentuar que os 
homens a que se refere o nobre Senador 
Vasconcelos Torres chegam ao governo 
pelo voto dlreto do povo, através de 
eleições em que eles se candidatam e 
merecem essa sagração popular, mas no 
caso atual os governadores chegaram ao 
palâclo por nomeação, praticamente, 
pelo voto indlreto, sem nenhuma ligação 
partidâria. Era até título não ser poli
tico; o título era ser técnico. A politica 
era uma lepra que evitava a indicação 
de certos nomes para os governos dos 
Estados. Pois esses homens chegaram ao 
poder, hâ dois anos, sem nenhum pres
tígio popular, sem nenhum apoio das 
forças políticas, escolhidos pelo dedo do 
Presidente da República, mais do que 
no passado, antes de 1930, porque, an
tigamente, se dizia que eram retirados 
do bolso do· colete, o que agora não 
acontece porque ninguém usa mais co
lete. Eram apontados ·pelo Presidente da 
República, por quê? Porque não eram 
políticos; . eram técnicos. Pois esses téc
nicos, dois anos depois, são políticos e, 
como tais, valendo-se do poder, jâ se 
candidatam às posições políticas no plei
to de 1974. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Nobre Se
nador Nelson Carneiro, perdoe-me a in
sistência. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Esta 
insistência só me honra. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Hâ casos, 
entretanto, jâ que estava falando em 
termos de Sociologia Politica, que cons
tituem exceções. Quero citar o do meu 
Estado. o companheiro que neste ins
tante preside os nossos trabalhos, Sena
dor Paulo Torres, foi escolhido também 
no pior momento da Revolução, quando 
muitos acreditavam que ela não Iria ter 
continuidade. Um homem com vivência 
no Estado do Rio de Janeiro assumiu o 
governo fluminense, conhecendo os pro
blemas locais. A primeira coisa que fez 
foi organizar um programa trienal de 
obras, e a segunda, abrir escolas e fe
char cadeias. Ouvi, Inclusive, de um 
general da atlva, que tive ocasião de 
apresentar a V. Ex." no aeroporto, que 
Niterói era cheia de problemas. V. Ex." 
conhece bem. Ainda mais agora, com o 
Impacto da ponte, uma vez que para ela 
estâ preparada. Vamos enfrentar um 
caos. Mas, S. Ex." se deslncompatibili
zou. 

Naquela época, sabe V. Ex." perfeita
mente, houve uma certa liberdade. Te
mos que fazer justiça à memória do sau
doso Presidente Castello Branco. Não 
havia nenhuma restrição para a cam
panha, e o então Governador Paulo Tor
res se elegeu Senador da República pela 
obra que fez. Acontece que - e aí vou 
ficar Inteiramente em concordância 
com o ponto de vista de V. Ex." -, che
gando ao Governo do Estado, S. Ex.a 
não se omitiu politicamente, porque 
fundou a Aliança Renovadora Nacional 
e fez rigorosamente um governo politi
co. Não era um técnico, mas possuía a 
convivência estadual, pertencendo ao 
que hâ de melhor na família fluminen
se. Aqui devo abrir um parênteses: eu 
também sou Torres; não somos paren
tes; apenas grandes amigos. 

Tendo realizado essa obra e tido a co
ragem de dizer que era politico - a 
ARENA foi, inclusive, instalada no seu 
gabinete governamental -, pôde se de
finir. Porque o pior é quando o técnico, 
sob a capa de dizer que não é político, 
faz a politicagem mais deslavada e 
desenfreada. Temos todos nós orgulho 
de nos declarar políticos. Aqueles outros 
dizem que não o são e fazem politica 
porque não podem ficar fora do poder. 

O SR. NELSON . CARNEIRO - Agra
deço, ainda uma vez, a colaboração do 
Senador Vasconcelos Torres. 

Eu tinha presente, quando fiz esses 
comentârios, a vida pública do ilustre 
Senador Paulo Torres. E lembrava que 
S. Ex.a não era somente um brilhante 
oficial das nossas Forças Armadas. Era, 
também, um homem integrado nas ati
vidades políticas do Estado do Rio de 
Janeiro, como V. Ex." bem acentuou. 

Seu irmão, meu querido amigo Acúrsio 
Torres, foi uma · das grandes figuras da 
bancada do Estado e, Inclusive, líder do 
PSD em dias difíceis e de saudosa me
mória. Outro irmão seu, Alberto Torres, 
ainda continua na Assembléia, dando o 
exemplo da maior dignidade pessoal e 
cuidado pelas causas do Estado. 

O Sr. Vasconcelos Torres - E como 
Acúrslo Torres, um líder Inesquecível e 
que marcou a sua presença na Assem
bléia Legislativa de maneira Indelével. 

O SR. NELSON CARNEIRO - O ilus
tre Senador que ora preside os nossos 
trabalhos chegou, como disse V. Ex.11, ao 
Palâcio do Ingâ com a consciência de 
que era homem para exercer função po-
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lítica, ele que já havia conquistado na 
vida militar todos os louros; e fez essa 
obra politica; e por força dessa obra 
politica foi que ele pôde pedir o voto 
dos seus concidadãos numa eleição dire
ta para vir integrar esta Casa. 

Na hipótese a qué' me referi, aqueles 
que chegaram ao poder há dois anos 
chegaram exatamente porque não eram 
políticos, porque não tinham vinculação 
política, porque não tinham compromis
sos políticos, porque não tinham irmãos 
políticos, porque não tinham família 
política, porque não tinham ·interesses 
políticos. Esses homens estão já se can
didatando aos postos políticos. 

O que me causa estranheza, é que a 
dois anos das eleições - praticamente 
a um ano e melo - seja possível a esses 
técnicos se candidatarem aos cargos po
líticos, estando no poder, enquanto que 
a oito meses do pleito presidencial ainda 
continue a Nação impedida de discutir 
o problema da sucessão presidencial, e 
até o nome do candidato que todo o 
mundo repete não pode sair nos jornais! 
Todos sabemos e cochichamos, está na 
JJoca do País, já está eleito antes das 
eleições, mas no entanto não se pode 
falar no nome porque o Presidente da 
:República proibiu qualquer manifesta
ção antes do segundo semestre deste 
ano. 

Era essa a estranheza que queria dei
,:ar consignada nos Anais, pedindo ao 
menos coerência. O Presidente, que proi
biu ao mundo politico que o acompanha 
de tratar da sucessão presidencial antes 
do segundo semestre, também deveria, 
da mesma forma, fazer um apelo a esses 
ávidos governadores técnicos para que 
não se precipitem no debate de proble
mas que só se vão ferir em novembro 
de 1974, dificultando a administração e 
criando entraves ao desenvolvimento de 
seus próprios Estados. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
concedo a palavra ao nobre Senador 
Alexandre Costa. (Pausa.) 

S. Ex." não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 

Presidente, Srs. Senadores, Pacificação 
e Desenvolvimento foi o lema que ado
te! e ao qual procure!, com todas mi
nhas forças, ser fiel ao exercer o Go
verno do Estado de Sergipe. Não foi este 

um lema eleitoral, mas a síntese de uma 
ação, difícil e pertinaz, que procurei, de 
toda a forma, desenvolver como Gover
nador do meu Estado. 

Em pouco tempo, no exercício daque
le cargo, pude sentir a alegria de veri
ficar o acerto do lema que tracei para 
a minha administração, fruto de uma 
inspiração que, quanto mais o tempo 
passa, sinto ter sido abençoada. E nada 
demonstra isso mais do que a corres
pondência que essa norma de ação en
controu no bom e generoso povo ser
gipano, de profundos sentimentos hu
manos e da mais pura religiosidade. 

Estas palavras iniciais, tão breves 
que não chegam a ser uma síntese 
do que ora me vem à alma, me afloram 
à mente ao meditar sobre o décimo ani
versário da "Pacem ln Terris", ocorrido 
no último dia 11. 

Os desatinos dos homens nem a de
sordem que tantas vezes se apossou de 
tantas mentes humanas, no decorrer 
dos séculos, nada lograram nem conse
guirão destruir a Igreja Católica, que 
não foi criação do homem, nem por. ele 
é mantida incólume através dos tempos. 
Fundada por Cristo, por Ele será sus
tentada até a consumação dos tempos: 
os homens a ela poderão faltar, contra 
ela poderão voltar-se, mas nada poderão 
contra ela, sustentada que será sempre 
por Aquele que a instituiu com a solene 
promessa de que o inferno sobre ela não 
prevalecerá. 

Portadora da Boa Nova trazida aos 
homens pelo Filho de Deus, que se re
vestiu de nossa natureza para sua obra 
redentora, a Igreja se mantém fiel à 
missão que lhe foi confiada· por Aquele 
que a fundou, exercendo apostolado e 
magistério que os séculos não maculam, 
pois sobre ela jamais prevalecerão! 

Desde que foi instituída por Cristo, a 
Igreja Católica tem enfrentado tempos 
adversos, que ao fim a purificam, re
novando-a para que, livre do lodo hu
mano, se mantenha na plenitude de 'fi
delidade à doutrina daquele que a criou 
e a manterá até o fim. 

Há aqueles que se esforçam em apon
tar erros e falhas humanas nos deze
nove séculos e meio de existência da 
Igreja católica, na suposição de que 
de.ssa forma a enfraqueçam, ou a atin
jam mortalmente. Na verdade, apenas 
logram a autodestruição, pois a Igreja 
ultrapassa os vendavais oriundos da 
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fraqueza de uma natureza que, mesmo 
redimida, permanece humana e, assim, 
frágil, demasiadamente frágil, se lhe 
falta a Graça daquele que a criou e 
que, por sua caridade, se dispõe a.assis
ti-la em tudo e em todos os instantes, 
desde que isto queira, pois, se a obra 
salvadora é de Deus, para ela é impres
cindível o querer de quem foi criado, 
pela vontade divina, livre: Deus não 
poderia criar escravos, robôs que des
lustrariam sua glória. Talvez aqui en
contremos explicação para o fato de 
que, no plano humano, aqueles que pro
curam escravizar os homens se apeque
nam e se destroem, condenando-se a 
uma perdição a. que ninguém jamais 
escapou. 

Atravessando os séculos, a Igreja Ca
tólica permanece portadora da Boa No
va, numa fidelidade mais completa 
quanto maiores as vicissitudes por ela 
vividas, cuja existência parece destina
da a melhor e mais facilmente poderem 
os homens se aperceber do que há nela 
de eterno, de como os tempos, os ho
mens e o mundo jamais sobre ela pre
valecerão! 

Nada testemunha tão enfaticamente 
essa verdade como a série de encíclicas 
que os santos padres nos deixaram, por 
Inspiração divina, repositório inesgotá
vel não apenas de fé e doutrina, mas 
também para solução dos problemas 
humanos. 

"Pacem ln Terris" é um desses do
cumentos imperecíveis e Inesquecíveis, 
que nos deixou João XXIII, uma das 
maiores figuras de todos os tempos para 
os que não crêem, de nítida santidade 
para aqueles que crêem. Essa uma encí
clica que, como as que a antecederam, 
velo abordar os problemas do drama 
humano de nossos dias e daqueles dias 
que estão por vir. Num mundo pertur
bado e ameaçado de destruição, é uma 
encíclica de esperança, de amor, de fé, 
virtudes que Deus propiciou à Igreja, 
tornando-a Inabalável e assegurando sua 
marcha triunfal até o termo dos tem
pos! 

"Pacem in Terrls", quanto mais o 
tempo passe, se erguerá cada vez mais 
clara e poderosamente como um dos 
documentos máximos da nossa peregri
nação. Sua leitura reconforta e revita
liza o espírito humano, perturbado e 
conturbado em dias tão contraditórios 
como os que vivemos. 

Na sua introdução vemos que "a paz 
na Terra", anseio profundo de todos os 
homens de todos os tempos, não se pode 
estabelecer nem consolidar senão no 
pleno respeito da ordem Instituída por 
Deus. O progresso da ciência e as In
venções da técnica evidenciam que reina 
uma ordem maravilhosa nos seres vivos 
e nas forças da natureza. Testemu
nham, outrossim, a dignidade do ho
mem capaz de desvendar essa ordem e 
de produzir os meios adequados para 
dominar essas forças, canalizando-as em 
seu proveito. Mas o avanço da ciência 
e os Inventos da técnica demonstram, 
antes de tudo, a Infinita grandeza de 
Deus, Criador do universo e do homem. 
Foi Ele quem tirou do nada o universo, 
Infundindo-lhe os tesouros de Sua sa
bedoria e bondade." 

Só por essas palavras se evidencia a 
sua importância, sua atualidade. São 
palavras de esperança dirigidas a um 
mundo conturbado, a homens no míni
mo perplexos, aos quais a ciência e a 
técnica, ao lado de seus prodígios, sur
gem como ameaça de extermínio. 

Sua atualidade é tão profunda quanto 
a das demais grandes encíclicas: é a 
voz da Igreja de Cristo sempre presen
te, alertando e orientando os homens; 
são palavras de fé, esperança e caridade 
a estimular os homens, a conduzir a hu
manidade com segurança e sabedoria no 
seu peregrinar, apontando-lhe riscos a 
vencer, rumos a seguir. 

"Pacem ln Terrls" é mais um maravi
lhoso elo de uma admirável e Ininter
rupta corrente, à qual se juntam as in
cessantes e candentes palavras do San
to Padre Paulo VI em prol da paz, na 
insistência com que por ela se bate e 
com que adverte os homens de que a 
paz só é viável com a justiça. 

Sr. Presidente, ao concluir estas pa
lavras, retomamos aquelas com que abri
mos este nosso pronunciamento. Ao 
conforto Imenso que nos trazem do
cumentos como essa memorável encí
clica, que completou agora seu primeiro 
decênio, se soma o que temos ao recor
darmos o lema que adotamos para nos
so Governo: Pacificação e Desenvolvi
mento, num Estado pobre e prejudicado 
por lutas maléficas a seu povo. Pro
curamos, de toda forma e com todas 
nossas forças, levar ao nosso Estado o 
espírito de paz, fraternidade, sem o qual 
povo algum logra caminhar para sua 
plena realização. Desenvolvimento que 
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Paulo VI chegou a apontar como o novo 
nome da paz. 

Ao encerrar estas minhas considera
ções, Sr. Presidente, ·quero realçâr.,a feli
cidade que tive em encontrar como pas
tores do povo serglpano o saudoso D. 
José Vicente Távora, cuja obra apostolar 
será sempre l-embrada pelo povo do meu 
Estado, e D. Luciano José Cabral Duarte, 
graças a quem multas coisas pudemos 
fazer em prol do povo de Sergipe, espe
cialmente dos nossos camponeses: lá está 
a PRHOCASE, uma experiência pioneira 
que se tomou plenamente vitoriosa e que 
tantos frutos tem propiciado a Sergipe e 
a seu povo. Da mesma forma lá estão 
obras e reallzações para as quais o idea
lismo de um jovem e culto serglpano 
tanto contribuiu. Refiro-me ao Dr. Edu~ 
ardo VItal Santos Melo, que foi meu Se~ 
cretário de Saúde e que tanto contri~ 
buiu para a assinatura do primeiro con
vênio assinado entre o Estado e o ..... 
FUNRURAL para fixação de médicos no 
interior do Estado, em áreas até então 
desprotegidas de qualquer assistência. 

Ao saudar o décimo aniversário da 
"PACEM IN TERRIS", é com emoção 
que temos consciência de que pudemos, 
com a ajuda de Deus e de tantos homens 
de boa vontade, empreender um pouco 
em prol do Estado que tivemos a ventura 
de dirigir, em conformidade com os mais 
puros e sábios ensinamentos de pontífi
ces como João XXIII e Paulo VI! 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Carlos Llndenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG.- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, fato da maior 
relevância para o interesse nacional me 
traz à tribuna desta Casa. 

Trata-se da inauguração de mais 1. 060 
quilómetros da BR-101, rodovia longitu
dinal, também chamada litorânea, que 
liga Natal, no Rio Grande do Norte, a 
Osório, no Rio Grande do Sul, de cujo 
assunto já tratou o nobre representante 
da Bahia, Sr. Senador Antônio Fernan
des, mas sobre o qual o Espírito Santo 
não pode silenciar, tais a sua significa
ção para o nosso Estado e o Pais e a sa
tisfação e regozijo despertados. 

Esse trecho, completamente pavimen
tado, que foi aberto ao público no último 
dia 22, liga a vetusta Salvador, capital 
da Bahia, à jovem Linhares, no Espírito 
Santo, e, portanto, a Vitória, uma vez 

que há bem poucos meses esta ligação 
foi inaugurada, completando-se, assim, 
a faixa asfáltica do Rio de Janeiro a 
Salvador, o que corresponde a dizer, li
gação com todo o País. 

Com essa inauguração - cuja soleni
dade presidida foi pelo ilustre Ministro 
Mário Andreazza, representando Sua Ex. a 
o Sr. Presidente Emílio Garrastazu Mé
dlcl, e contou com a ·presença dos emi
nentes Governadores Arthur Carlos Ger
hardt Santos, do Espírito Santo, e Antô
nio Carlos Magalhães, da Bahla, Diretor
Geral do DNER, Dr. Eliseu Resende, 
multas outras autoridades e grande mas
sa popular, numa verdadeira confrater
nização entre baianos e capixabas -·são 
dadas ao Nordeste duas opções. Uma, a 
antiga BR-116, pelo interior, atravessan
do os Estados de Minas Gerais e Bahla, 
e a outra, a nova BR~lOl, que, varando 
sempre pelo lltoral, atravessa os Estados 
do Rio de Janeiro, Espírito Santo e Ba
hia e se completará para o Norte até 
Natal e para o Sul até Osório em curto 
prazo, certamente aquele limitado pelo 
término da construção da ponte Rlo
Niteról, a maior e uma das mais belas 
do mundo. 

O Sr. Vasconcelos Torres- V. Ex. a me 
permite um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Com 
multo prazer, Senador Vasconcelos Tor
res. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Seria in
crível que, como representante do .Es
tado do Rio de Janeiro, eu não mani
fasse o meu júbilo pelo discurso que V. 
Ex.a neste instante pronuncia, dando 
conta da inauguração de importante 
trecho da BR-101. Na área fluminense, 
logo após a conclusão da ponte Rio-Ni
terói, essa rodovia atingirá Rio Bonito, 
e, na verdade, já pode atingir. Estão 
sendo feitos trabalhos de dupllcação da 
pista, porque, V. Ex.a sabe, essa estrada 
não pode ter mão única, mas necessaria
mente mão dupla. Essas providências 
estão sendo tomadas. 

Percorri recentemente o trecho que vai 
de Silva Jardim à Fazenda dos Quaren
ta, no Município de Macaé, trecho já 
pronto e obra de primeira categoria. Em 
seguida, fui a Campos, num trecho que 
V. Ex.o. habitualmente percorre. Aliás, 
esse trecho carece de reparos urgentís
simos, talvez o mais sacrificado dessa 
rodovia federal. É de fato uma obra de 
Integração nacional. O Presidente Mé
dlcl merece os nossos agradecimentos, e 
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o Ministro Mário Andreazza, uma felici
tação especial; porque é pelo dinamis
mo, pela maneira com que tem apoiado 
o engenheiro Eliseu Resende que essa 
obra ainda será Inaugurada neste Go
verno. Peço licença ao meu colega e 
amigo para associar-me por inteiro às 
palavras que está pronunciando no dia 
de hoje, no Senado, fazendo minhas no 
que concerne ao agradecimento do povo 
fluminense pela ligação efetlva da BR-
101. . 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradeço ao nobre Senador Vasconcelos 
Torres as palavras com que vem com
pletar o meu discurso. Sou testemunha 
realmente dos trabalhos que estão sendo 
feitos no Estado do Rio de Janeiro, prin
cipalmente na retlflcação de alguns tre
chos para melhorar aquelas rodovias. 

Essas duas estradas, sem dúvida, se 
completam ao estabelecer alternativas 
para as comunicações terrestres entre o 
Centro-Sul e o Nordeste, não só desafo
gando o tráfego, já intenso, da BR-116, 
como evitando quaisquer paralisações no 
trânsito tantas vezes ocorridas nas épo
cas de chuvas e enchentes que estran
gulavam as comunicações entre as re
giões nordestinas e o Sul. 

A BR-101, como a BR-116, é de Im
portância fundamental para o desen
volvimento do Nordeste, como para toda 
a região nova que atravessa, rica em 
madeiras, cacau, gado, coco, fumo, sisal, 
cereais e uma gama enorme de outros 
produtos que surgirão com as facilidades 
criadas pelo acesso aos portos de Salva
dor, Vitória e Malhado e ligação com os 
outros grandes centros de consumo. Além 
disso, oferece ela inúmeras atrações tu
rísticas desde a região dos lagos do Es
tado do Rio de Janeiro, passando pelas 
conhecidas praias do Espírito Santo e 
cidades históricas como Itapemirim, An
chleta, Guarapari, VIla Velha, Vitória, 
Nova Almeida, Llnhares, com a sua por
tentosa lagoa Juraparanã, São Mateus, 
e depois pelo Estado da Bahla - Ita
buna, Itamaraju, Prado, Porto Seguro, 
onde fica o marco do descobrimento e 
posse do Brasil, simbolizado pela cruz 
fincada na terra dadivosa por Pedro Al
vares Cabral, Monte Pascoal, hoje par
que nacional, Santa Cruz de Cabrália, 
onde se encontra Coroa Vermelha, lugar 
em que ocorreu a primeira missa, a 26 
de abril de 1500, Belmonte, Ilhéus, Ca
choeira e Salvador, relicários históricos e 
berço da nacionalidade. 

Há ainda a considerar o valor estra
tégico dessa rodovia como guardlã do 
Imenso litoral brasileiro, sentinela vigi
lante de nossa segurança, se nos lem
brarmos dos perigos que corremos, das 
dificuldades de comunicação por que 
passamos entre o Sul e o Norte, durante 
a última guerra mundial, dos prejuízos 
materiais e em vidas sofridos com o 
afundamento de nossos navios, cobrindo 
tantos lares de luto e de saudade .. 

A rapidez com que foi cóncluído o em
preendimento não prejudicou de modo 
algum nem o seu traçado de grandes 
retas, ralos de curvas adequados, declivi
dades moderadas, nem o emprego da 
mais moderna técnica. 

Estrada de primeira classe, fadada a 
Incrementar extraordinariamente o tu
rismo no País, será mais uma via per
manente facilitando o carreamento para 
os pontos de grande consumo do Centro
Sul das riquezas do Nordeste e a levar 
para o Nordeste o que ele carece da pro
dução do Centro-Sul, a desenvolver no
vas atlvidades, novas regiões, novos em
pregos. 

Inaugurada, de propósito, ali mesmo 
no lugar do Descobrimento e no aniver
sário do Descobrimento, ligando justa
mente aqueles lugares históricos e . sa
grados ao Brasil Inteiro, está a Indicar 
o novo descobrimento das potencialida
des deste País, nação cujos responsáveis, 
governo e povo, unidos, estão dispostos 
a levar ao seu verdadeiro destino de 
grandeza, colocando-a entre os maiores 
e mais civilizados povos da Terra, sob a 
égide da democracia, da liberdade, da 
paz e da justiçr:t· 

Com esta singela notícia, que não tra
duz a importância da monumental obra, 
consigno a alegria e a gratidão que me 
vão na alma e da gente caplxaba, e com 
exaltado e justo entusiasmo me congra
tulo com Sua Ex.a o Sr. Presidente Emí
lio Gartastazu Médlci, sob cuja orienta
ção se move sua magnífica equipe 
governamental, com S. Ex." o Sr. Gover
nador Arthur Carlos Gerhardt Santos, 
que dignamente governa o Espírito San
to com S. Ex.a o Sr. Mário David 
Andreazza, Incansável Ministro dos 
Transportes, cuja inlclativ,a arrojada na 
terra, no mar ou nos rios leva o progres
so a todos os recantos do País; com o 
Dr. Eliseu Resende, Diretor-Geral do 
Departamento de Estrada de Rodagem, 
responsável direto, consciente e seguro, 
pela execução da obra, com o seu au-
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x!llar c:evotado Chefe do 17.o Distrito, 
Dr. Fabiano Vivacqua, e, por fim com 
todos quantos ali atuara.m, técnicos, 
chefes e Operários ·dos mais graduados 
aos .mais modestos, pelo seu trabalho, 
pelo seu esforço, pelo seu empenho e 
dedicação no cumprimento do dever, 
tudo representado pelo êxito do empre
endimento, que é mais uma grande arté
ria a impulsionar o desenvolvimento do 
Brasil. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
concedo a palavra ao nobre Senador 
Antônio Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, Exmo. e Revmo. 
Arcebispo Metropolitano de Florianópo
lls, D. Afonso Niehues, exemplo de zelo 
apostólico, equilíbrio e dedicação, na 
qualidade de Presidente da Fundação D. 
Jaime de Barros Câmara - que mantém 
diretamente e/ou por convênio o Insti
tuto de Teologia e outros cursos afins-, 
dirigiu ao Conselho Federal de Educa
ção ofício solicitando a definição do 
currículo mínimo para licenciaturas de 
1.o grau para Educação Religiosa. 

As confissões religiosas de Santa Ca
tarina, segundo aquele eminente prínci
pe da Igreja, querem realizar cursos de 
licenciatura de 1.0 grau em Educação 
Religiosa de caráter ecumênico, para 
atender às solicitações dos orientadores 
de Educação Religiosa designados pela 
Secretaria da Educação para as coorde
nadorlas regionais e locais e professores 
de Educação Religiosa. Tal propósito, do 
mais alto alcance e oportunidade para 
a formação espiritual e moral da juven
tude brasileira, não tem tido êxito em 
virtude da não-existência de cursos es
pecíficos de preparação. 

A definição do currículo minim<J é con
dição lndispensavel para a execução do 
projeto que Santa Catarina quer mon
tar para que haja uma educação Inte
gral 

A providência arrima-se em disposi
ção constitucional (art. 175, § 3.0 , V), no 
que estabelece a Lei n.0 5,692 (art. 7.0, 
parágrafo único), no sistema estadual de 
ensino (art. 25) e nas diversas disposi
ções da Secretaria de Educação de meu 
Estado e de seu Conselho Estadual de 
Educação. 

Santa Catarina há muito que se preo
cupa com o problema. 

Já no Governo Ir!neu Bornhausen foi 
sancionada lei estabelecendo a obriga
toriedade do ensino religioso. 

Agora, a medida, para se tornar rea
lidade em todos os graus do ensino mé
dio, requer a promoção de cursos de ca
pacitação e habilitação pedagógica dos 
professores. 

Para tanto, é necessário ·que o Conse
lho Federal de Educação defina o currí· 
culo mínimo de licenciatura de 1.0 
grau em Educação Religiosa. 

O esquema proposto ao conselho é o 
seguinte: 

"O curso de lici!nciatura de 1.0 grau 
se faz necessidade em vista do pro
cesso por que passou a 1educação 
religiosa escolar em Santa Catarina 
nos últimos anos. 

A partir de janeiro de 1970, a se
cretaria da Educação tem designa
do orientadores da Educação Reli
giosa para as coordenadorias regio
nais e locais. No mesmo ano, para 
integrar o Programa Estadual de 
Educação, uma equipe interconfes
sional compôs o programa de Educa
ção Religiosa com características 
ecuménicas. Deram sua explícita 
aprovação as Igrejas Católicas, 
Evangélicas de Confissão Luterana 
e Presblteriana. 

Em 1972, uma comissão mista com
posta de elementos da Secretaria da 
Educação e de representantes de 
confissões religiosas <vide Portaria 
n.0 E/161) redigiu anteprojeto de um 
decreto sobre a educação religiosa, 
o qual foi distribuído para exame e 
sugestões a onze c,onflssóes religio
sas de Santa Catarina. 
Em assembléia das confissões reli
giosas, no dia 5 de outubro de 1972, 
o anteprojeto recebeu o placet das 
igrejas presentes: Evangélica de 
Confissão Luterana no Brasil, Pres
biteriana, Católica, Ortodoxa Grega, 
Assembléia de Deus e Pentecostal 
Brasil para Cristo. 

As confissões religiosas se organiza
ram em assembléia para tratar do 
que se refere à educação religiosa 
·escolar. Na mesma assembléia foi 
criado o Conselho Interconfessional 
para a Educação Religiosa (CIER), 
como órgão autorizado a represen
tar e assessorar a assembléia nas 
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questões da educação religiosa, e co
mo órgão executivo, o Secretariado 
Regional Sul IV, da Conferência Na
cional dos Bispos do Brasil - Praça 
Getúlio Vargas, 19 - Florianópolls. 
O CIER tem-se reunido mensalmen
te para exame de programas e rotei
ros de educação religiosa interessa
da na educação rel!giosa escolar. 

o presente esquema de curriculo mí
nimo foi estudado e aprovado pelo 
CIER, em sua reunião de 27 de mar
ço de 1973." 

Aqui termino, Sr. Presidente, a cita
ção da introdução ao programa. 

o currículo mínimo proposto é o se
guinte: 

CURRíCULO MíNIMO DE LICENCIATURA DE 1.0 GRAU 

EM EDUCAÇAO RELIGIOSA 
(80 créditos: 1. 200 horas/aula) 

Formação pedagógica (33 créditos: 495 horas/aula): 

Créditos Horas/aula 

Estrutura e Funcionamento do Ensino de 1.0 e 2.0 Graus 5 75 
Estudo de Problemas Brasileiros ..................... .. 4 60 
Complementos de Português ........................ .. 3 45 
Psicologia da Educação .............................. . 4 60 
Didática e Prática de Ensino, com Estágio .......... . 17 255 

Formação específica (47 créditos: 705 horas/aula): 
História das Rel!giões ............................... . 6 90 
Estudo dos Livros Sagrados ........................ .. 8 120 
Sistematização da Doutrina (Teologia) .............. . 20 30 
Igreja ............................................... . 13 195 

Acompanha ainda o programa um 
apêndice com sugestões programáticas 
ao currículo quanto à formação especí
fica: 

l. HISTóRIA DAS RELIGiõES 

1.1. As Religiões no Mundo 

1.2. História do Povo de Israel (em 
conexão com Ciências Bíblicas) 

1. 3. O Mundo na Época de Cristo 
1.4. Idade Antiga 
1.5. Idade Média 
1. 6. Idade Moderna 
1. 7. Idade Contemporânea 

2. ESTUDO DOS LIVROS SAGRADOS 

2 .1. Geografia e História da Palestina 
2 .2. A Rev-elação Transmitida e Escrita 
2.3. A Formação dos Livros da Bibl!a 
2.4. Síntese dos Livros do Antigo Tes-

tamento e do Novo Testamento 
2. 5. Teologia Bíblica 

3. SISTEMATIZAÇAO DA DOUTRINA 
(Teologia) 

3 .1. Desígnio de Deus 

3 .1.1. O Deus Vivo 
3 .1. 2. Etapas da História da Salva

ção 
3 .1. 3. Deus Trino 
3.1.4. Ateísmo 

3.2. Cristo 
3. 2 .1. Vida e Personalidade 
3.2.2. O Reino de Deus 
3. 2. 3. Salvação - Páscoa - Ressur

reição 
3.2.4. Alfa e Omega 

3.3. Antropologia Bíblica. 
3.3.1. Criação - Secularização 
3.3.2. Imagem de Deus 
3.3.3. Ação do Homem na História 
3.3.4. O Homem Pecador 
3.3.5. O Homem Novo 
3.3.6. O Fim do Homem 
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4. IGREJA 

4 .1. O Mistério da Igreja 

4.1.1. Comunidade do Espírito Santo 
4.1.2. Missão e Tarefas 
4 .1. 3. Dimensões 
4.1.4. 1!embros 
4 .1. 5. Peregrinação e Realização 

Plena 

4. 2. Atuação da Igreja 

4.2.1. Igreja e os Homens 
4.2.2. Ação Profética-Testemunho 
4.2.3. Ação Sacerdotal 
4.2.4. Ação de Serviço 
4. 2. 5. Formas Históricas de Atuação 

O progresso material e cultural da hu
manidade criou instrumentos novos de 
comunicação e alterou hábitos e costu
mes sociais. 

Sem ofensa ao substancial, a Igreja 
busca utlllzar processos que se coadu
nem com as novas realidades. 

Tudo isso para fazer chegar a todos e 
a cada um a mensagem de amor legada 
pelo Cristo Senhor. 

Um desses processos é o da educação 
religiosa. 

Creio, pais, indispensável e urgente que 
o Conselho Federal de Educação acolha 
a proposta catarlnense e torne possível 
a execução de um programa destinado a 
completar, de modo essencial, a educação 
da juventude brasileira. 

O esforço que o Governo Revolucioná
Esse programa, Sr. Presidente, recebeu rio vem realizando no setor da educação 

o seguinte parecer dos membros do cmR: . é único e extraordinário. 

"De acordo com o ofício da Funda
ção D. Jaime de Barros Câmara, 
de 3 de abril de 1973, e suas suges
tões de currículo mínimo e sugestões 
programáticas. 

Helberto Michel, P., representante 
luterano - Osmar P. Müller, P., re
presentante católico- Osvaldo Hén
rique Hack, Pastor, representante 
presbiteriano - Gelson dos Santos 
Castro, representante pentecospal O 
Brasll para Cristo - Valdomiro (ile
gível), Pastor, representante da As
sembléia de Deus." 

Sr. Presidente, o período de renovação 
que se inaugurou na Igreja Católica com 
as históricas decisões do Concílio Vatica
no II tem dois aspectos básicos. 

Segundo o meu entendimento, desam
parado, é certo, de conhecimento m!>.is 
profundos no campo da reologla e do 
Direito Canónico, o primeiro desses as
pectos foi a reafirmação das verdades re
veladas - o substrato eterno, permanen- . 
te e imutável da doutrina da Igreja 
inscrita nos Evangelhos, na palavra dos 
santos doutores e no ditado pelo magis
tério. 

O segundo se constitui de todo o acer
vo de decisões sobre métodos, processos 
e procedimentos capazes de fazer pos
sível a palavra de Deus chegar a todos 
os homens, em hamonia com os modos 
e meios de vida impostos pelos avanços 
da ciência, da técnica e da tecnologia. 

A mensagem do Ex.mo Sr. Presidente 
Emillo Garrastazu 1!édici encaminhada 
ao Congresso Nacional no início da pre
sente Sessão Legislativa, depois de con
signar que o setor educacional é priori
tário na ação do Governo, por constituir 
um dos alicerces do desenvolvimento na
cional pela valorização dos recursos hu
manos, alinha os resultados do esforço 
para a democratização do ensino em nos
so País. 

Revela o documento: 
"Em 1972 ofereceram-se, aproxima
damente, 230.000 novas matrículas 
no nível superior, somando 694.100 
o total de matrículas efetuadas no 
exercício. 
No n i v e 1 médio registram-se 
5.273.360 matrículas, e no primário, 
14.323.540. 
Com a implantação das diretrlzes e 
bases para o ensino de 1.0 e 2.0 graus, 
iniciou-se uma nova fase da educa
ção planificada. Nesta área está em 
execução o Programa Nacional da 
Carta Escolar,· instalado em 1972, 
cujo projeto se encontra já executa
do no Distrito Federal, São Paulo, 
Rio õe Janeiro, Espírito Santo e 
Guanabara. Com os Estados do 
Ceará e de Santa Catarina, assina
ram-se convênios que visam apoiar 
os seus planos. Ainda outros Estados 
receberão esses reforços, em futuro 
próximo, não só para o 1.0 como para 
o 2.0 grau. 
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O projeto das escolas polivalentes, 
de valor expressivo na implantação 
do 1.0 grau, treinou 1.~85 professores 
e inaugurou 87 escolas equipadas em 
1972, achando-se em construção ou
tras 15, duas das quais na Transa
mazônia e, tendo cada uma delas 
2. 500 m2 de área construída, com 
laboratórios, oficinas e salas de aula. 

Na área do 2.o grau, as hab111tações 
profissionais foram apreciadas e de-

. finidas, e in~ensificada a intercom
plementaridade, particularmente 
com as escolas federais, objetivando o 
aproveitamento total de suas insta
lações e equipamentos, em benefício 
de escolas iniciantes da reforma, mas 
despreparadas em meios materiais. 

No pertinente ao ensino supletivo, fi
xou-se a doutrina e apresentaram-se 
as linhas de ação e as estruturas que 
devem reger esse sistema de ensino. 

No MOBRAL - o maior programa de 
alfabetização do mundo - foram apli
cados Cr$ 99.867.000,00 da Loteria 
Esportiva e Cr$ 42 .182. 000,00 do Im
posto de Renda, contra o total de 
Cr$ 77. 900.000,00 em 1971. Assinaram
se convênios com 3.636 municípios 
para alfabetização funcional, alcan
çando 1. 726. 551 alunos. A educação 
integrada atingiu 816.940 inscritos, e 
o curso de desenvolvimento comunitá
rio, em 375 municípios, teve 87.200 
matrículas. 
Ainda na área do ensino supletivo, 
continuou a merecer destaque o Pro
jeto Minerva, por intermédio da ra
diodifusão, apresentando resultados 
controlados, aquém das metas preten
didas para 1972. 

Ficaram concluídas a construção e 
instalação, durante 1972, do Centro de 
Produção da Fundação Centro Brasi
leiro de TV Educativa, com· o mais 
moderno equipamento, possibilltando 
o início de uma nova fase da ·teleduca
ção, saindo-se do pioneirismo para se 
produzirem programas de qualidade, 
particularmente na área do ensino 
supletivo. 
O Programa Intensivo de Preparação 
de Mão-de-Obra, em 1972, treinou e 
habilltou profissionalmente, no setor 
primário 55. 226; no secundário, 
43.716, e no terciário 54.609, num to
tal de 153.551 profissionais, envolven
do.habilltação a nivel do 2.0 grau. 

Prosseguiu a reforma universitária, 
não só quanto ao preparo de recursos 
humanos, como na construção e equi-
pamento dos campi. . 

No I Encontro de Reitores de Univer
sidades Públicas, pode-se avaliar o de
senvolvimento da reforma universitá
ria, particularmente no que se refere 
ao ciclo básico, à departamentallza.
ção e matrícula por disciplina, e ana
lisar o planejamento nas universida
des, a produtividade do ensino e o 
plano de expansão das universidades. 
Nos regimes especiais de trabalho do 
corpo docente, para. não afastá-los do 
âmbito da escola, em benefício da 
educação e ·da pesquisa, foram em
pregados Cr$ 200.462.486,00, abran
gendo 9.295 professores em suplemen
ta.ção salarial 
Para expansão do ensino universitá
rio, em 1972, concedeu-se crédito su
plementar de 40 milhões de cruzeiros, 
e estão previstos para. 1973, com a 
mesma. finalidade, 140 milhões, além 

. das dotações orçamentárias das uni
versidades e escolas isoladas .. 
Na construção dos campi e para. seus 
equipamentos, despenderam-se, res~ 
pectiva.mente, Cr$ 55.126.700,00 . e 
Cr$ 26. 979. 900,00, não se considerando 
a obra. da universidade Federal do Rio 
de Janeiro quase totalmente por oca
sião do 150.0 aniversário da Indepen
dência com 212.470 m2 construídos e 
dispêndio total de Cr$ 397.000. 000,00, 
computando-se os equipamentos. 

Aos estudantes carentes de recursos 
proporcionaram-se 27.100 bolsas de 
trabalho, 5.881 no nível superior, 
61.028 nos níveis de 1.0 e 2.o graus 
3 .113 para. excepcionais e 453 bolsaS 
de alimentação/mês. 
Recebeu da. USAID a. Campanha Na
cional de A lime n ta ç ão Escolar 
20.409.423 kg e do PMA/ONU 755.278 
kg, e adquiriu. 12.362. 025 kg. Com es
ses totais atendeu a 12.751.713 esco
lares, abrangendo 103.015 escolas e 
3.344 municípios. 
Foram beneficiados 1.306 municípios, 
com a distribuição total de 8.824.108 
livros, manuais e obras de interesse 
cultural, e com 12.602 registras de bi-
bliotecas. · 
O sistema de co-edição possibilitou o 
barateamento do livro-texto, em até 
40% do preço de capa. 
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Empregaram-se. na área de educação 
física e desportos cerca de 73· milhões, 
829 mll cruzeiros, fora a parcela apll
cada pelo Conselho Nacional de Des
P<Jrtos no setor dos profissionais e 
amadores." 

E aqui, Sr. Presidente, interrompen
do a leitura, devo consignar o apoio que 
este programa de educação 'física e des
portos deu a Santa Catarina, através de 
auxílios substanciais aos Jogos Abertos 
de Santa Catarina, em 1972, realizados 
na cidade de Itajaí, minha terra natal, 
festa que congregou toda a mocidade ca
tar!nense e à qual compareceram, para 
honra da nossa cidade, o Sr. Senador 
Lourival Baptista e o Sr. Deputado Fe
deral Jorge Cury. 

Este ano, os Jogos Abertos de Santa 
· Catarina se realizarão na cidade de São 
Bento do Sul, que vai comemorar o seu 
primeiro centenário, e já o Departamento 
de Educação Física e Desportos do MEC 
destinou uma dotação capaz de fazer com 
que se possa realizar condignamente 
aquele certâmen que reúne a juventude 
catarinense. 

Prossigo, Sr. Presidente, na leitura da 
mensagem do Sr.· Presidente da Repú
blica. 

"Construíram-se e recuperaram-se 
244 quadras pollvalentes, 18 quadras 
cobertas, 41 pistas de atletismo, 34 
campos de futebol, 16 piscinas olím
picas e 40 piscinas semi-olímpicas, 
além de outras obras de menor por
te. 
Dar-se-á prioridade, em 1973, aos 
projetas Ensino de Ciências para 1.0 
e 2.0 Graus, Programa Nacional de 
Teleducação e Ensino de Excepcio
nais. 
No setor da cultura, recuperou-se o 
património histórico, particularmen
te com os projetas de Para ti e Alcân
tara, e remodelaram-se alguns mu
seus e a Biblioteca Nacional. o au
mento de recursos ai empregados em 
1972 correspondem a mais de 150% 
em relação a 1971. 

Preparam-se, agora, os dados que, na 
área. de educação e cultura, irão in
tegrar o I Plano Básico de Des·envol
vimento Científico e Tecnológico pa
ra o biénio 73/74." 

Estou seguro, Sr. Presidente, de que 
a definição do Conselho Federal de Edu
cação sobre o currículo da licenciatura 

de 1.0 grau de Ensino Religioso será mais 
um elemento extremamente positivo nes
se esforço, cujos resultados a mensagem 
sintetiza. 

Daí o apelo que dirijo àquele órgão co
leglado, no sentido de regular a impor
tante questão. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas prolongadas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ontem dava conta da 
minha preocupação, da minha angústia 
e - por que não dizer? - do meu sofri
mento diante do que .está ocorrendo no 
panorama económico do meu Estado. 

A região norte fluminense, que de lon
ga data vinha padecendo de problemas 
sociais com o agravamento do êxodo ru
ral, com a mudança de pequenas e mé
dias fábricas para outras localidades, es
tá tendo a sua culminância de quase des
graça com a sistemática transferéncia 
de cota:s de usinas de açúcar para outros 
Estados. Fixei-me mais demoradamente 
na construção, para mim inexplicável e 
inaceitável, do terminal açucareiro, al
cooleiro e de melaços no vizinho e ami
go Estado do Espírito Santo, quando, 
dentro da área do Estado do Rio de Ja
neiro, poderia perfeitamente atender ao 
esc·oamento da produção com destino ao 
exterior com os portos que relacionei -
inclusive um outro que não foi citado 
particularmente por mim: o de Açu. 

Ainda ontem, conversamos com o Ma
jor Osvaldo Almeida e com o Dr. Rubens 
Venâncio, este, Presidente da FUNDE
NOR, e o primeiro, Comandante da 1.0. 
Cutelaria de Campos, região esta que 
apresenta condições excepcionais para 
atender ao desejo da Cooperativa Flu
minense de Uslnelros de Açúcar. Detive
me, particularmente, naquela figura in
teressante por todos os termos, mas, de 
certo modo, tratando do seu Interesse 
pessoal, não olhando outro (em Econo
mia, esse negócio de sentimentalismo é 
bobagem, sabemos; há realmente, uma 
lei, mas também tem ela algumas Im
plicações de ordem social que não podem 
ser omitidas) que é o Dr. Evaldo Ino
josa, a quem, ontem, classifiquei como 
um "sabão que escorrega mais que em 
mão de lavadeira", que soube criar um 
clima, em Campos, provando justamente 
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o contrário para Vereadores atónitos, que 
não se deixaram levar pela sua lingua
gem fácil e sedutora. 

Mas, Sr. Presidente, este é um assunto 
de muitos detalhes técnicos, que deixa o 
mais desprevenido em situação embara
çosa. Mas eu, que estou escarafunchan
do, em que estou esmiuçando, eu, que 
estou levando este assunto a sério, não 
cessarei a minha luta até obter pelo me
nos uma explicação, já não digo -e aqui 
não vai o doub!e sense - a vitória. 

O Sr. Antônio Carlos- Permite 'v. Ex. a 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Com 
muito prazer. 

O Sr. Antônio Carlos - Ouvindo com 
atenção o discurso que V. Ex.a está pro
ferindo sobre o problema económico da 
região norte fluminense, tenho acompa
nhado o esforço que V. Ex.a desenvolve, 
nesta Casa, toda vez que em jogo está um 
interesse legítimo da terra. Por isto, ouso 
interromper a exposição que V. Ex.a está 
fazendo para anunciar, menos a V. Ex.a 
do que à. Casa, que hoje,· na Comissão 
de Constituição e Justiça, foi aprovado 
projeto de V. Ex.a alterando a Lei n.o 
5. 554, de 14 de maio de 1971, que dispõe 
sobre a produção açucareira do País e 
dá outras providências. O Projeto foi 
considerado constitucional e juridlco. 
Grato a V. Ex.a 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Muito obrigado, Senador. Aliás, com o 
seu apoio tenho em mãos a xerox do 
parecer- para gáudio meu, ele !o! apro
vado por unanimidade. 

É a primeira réstia de luz. Isso é um 
assunto que o Executivo fluminense te
ria que tratar, e um modesto represen
tante do Estado teve que encontrar meios 
de, dentro da técnica legislativa, com 
essa pertinácia, essa teimosia, que V. Ex.a 
sabe que eu tenho, mostrar ao Instituto 
do Açúcar e do Alcool o erro em que 
está laborando, contrariando a política 
do Presidente Médici, que é distribuir a 
riqueza e não concentrá-la, fazendo com 
que as áreas ricas fiquem cada vez mais 
.ricas e as pobres, cada vez mais pohres. 

Agradeço a noticia, o voto de V. Ex.a 
o parecer do Sr. Senador Nelson Carnei
ro e de todos os demais Senadores. Aliás, 
fui solicitado a apoiar uma emenda que 
Inclui o Estado do Espírito Santo tam
bém na região Centro e que prazerosa-

mente aceitei, porque realmente é um 
problema de geoeconomia, a que eu não 
poderia de maneira nenhuma criar em
baraços, já que as economias são seme
lhantes. 

O Governador do Espírito Santo está 
aplicando a filosofia - e eu desejo que 
o Chefe do Executivo do meu Estado do 
Rio se integre inteiramente nela - de 
não governar por telex ou por telegra
ma e fazer realmente a atuação pessoal 
necessária - e o Sr. Raymundo Padilha 
aliás, tem condições de relacionamen~ 
espetaculares para fazê-lo. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Concedo. Mas faço ver a V. Ex.a que es
tou ainda no preâmbulo. Porque ontem 
pretendia esgotar este assunto; não que
ria remover mais. Quero sair do açúcar 
para entrar no sal. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a é um 
perigo em Il).atéria de brevidade de apar
te em virtude dessas simpatia inflacio
nária que todos nós não só salientamos 
como até !estejamos. V. Ex.a há de con
vir que eu não poderia perder nem a 
oportunidade nem a honra desta inter
venção, eis que em seu pronunciamento 
se nota, se contempla, se recolhe uma 
referência altamente elogiosa ao jovem 
Governador Arthur Carlos Gerhardt 
Santos, do pequeno grande Estado do 
Espírito Santo. Mas quer-me parecer que 
através do seu argumento são postas em 
confronto duas administrações: no ins
tante em que V. Ex." enfatiza no sentido 
de que o Espírito Santo tem um grande 
Governador, está pelo menos um pouco 
pessimista com relação ao Governador do 
Estado do Rio de Janeiro. As notícias que 
tenho são de que S. Ex." o Governador 
Raymundo Padilha vem cumprindo uma 
administração em conso·nância com os 
altos interesses do seu Estado. Mas nin
guém melhor do que V. Ex." poderia 
confirmar ou pelo menos testar esses 
dados e essas informações que são dre
nadas para o nosso conhecimento. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Pois 
não! 

V. Ex."' está lendo notícia em papel cor
de-rosa. 

Eu não tenho, por enquanto, nenhuma 
restrição, porque se há, nas minhas pa
lavras, termos de comparação, elas de
vem significar no bom sentido, uma cer-

11'' :.. 
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ta Inveja - humana, correta.' .Porque 
um homem provindo da Engenharia na
cional talvez mais objetivamente pode 
encarar os problemas de seu Estado; e o 
outro, egresso das ativldades legislativas 
-e espero que ainda haja tempo- não 
tomou pé da situação, embora seja um 
idealista, um romântico, um companhei
ro de partido e que talvez venha ainda, 
sem tardança, pelo exemplo. da emula
ção, a agir no sentido de evitar o esva
ziamento econômlco que se processa na
quele Estado, que se une ao seu - e vou 
usar, aqui, a velha frase de que V. Ex." 
tanto gosta - pelas barrancas do Ita
bapoana. E, quanto à Inflação sentimen
tal, considero-me pago pela correção mo~ 
netãria da simpatia com que V. Ex.", nas 
suas palavras de aparte, orna o meu dis
curso neste instante. 

O Sr. Eurico Rezende - Exatamente, 
na conta corrente da nossa amizade, se
re! sempre e sempre, em todas as ocasiões 
e em quaisquer circunstâncias, um de
vedor relapso. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Mas 
esse depósito ·de· V. Ex." vai contar um 
juro alto. 

O Sr. Eurico Rezende ...;. V. Ex." vai 
permitir-me complementar o meu apar
te, para com superavitárias vênias não 
aceitar o seu argumento, segundo o qual 
um homem procedente do Legislativo não 
tem uma vocação tão grande quanto pos
sa ter um hoinem público procedente da 
engenharia, que é o caso do Governador 
do meu Estado. Quero lembrar a V. Ex.a 
que o Governador Raymundo Padilha foi 
Líder do Governo na Câmara dos Depu
tados e, por Isso mesmo, fortemente Iden
tificado com os problemas e as respecti
. vas soluções nacionais. 

· O SR. VASCONCELOS TORRES -Isso 
é verdade! 

O Sr; Eurico Rezende- Então, S. Ex.a 
levou. para o Estado do Rio de Janeiro 
uma espécie de know-how administrati
vo, pela intermediação exercida na qua
lidade de Líder do Governo do saudoso 
estadista Castello Branco. Então, o Go
vernador Raymundo Padilha recolheu, 
ao longo de sua vida pública, todas aque
las condições indispensáveis ao exercício 
vitorioso do Poder Executivo. É :real
mente uma figura de projeção nacional 
e que, segundo televisão e nas vozes das 
rádios, vem realizando um grande pro
grama de obras e equipamentos no seu 
Estado. Lamento não estar aqui na pla-

nície do plenário, porque se encontra no 
Himalaia da Mesa, o eminente Senador 
Paulo Torres. Se aqui estivesse, nesta 
nossa Interlocução, naturalmente S. Ex.a 
daria o seu depoimento sobre a honrada 
e profícua administração Raymundo Pa
dllha. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- V. 
Ex.a está quase me convencendo de que 
estou atacando o Governador do meu 
Estado. Quanto ao Senador Paulo Torres, 
S. Ex." tem o direito de descer, já que 
está no Regimento que o Presidente em 

· exercício pode ocupar o plenário ... 

O Sr. Eurico Rezende - Está no Re
gimento, não! O Senador Paulo Torres, 
na qualidade de marechal, está no re
gimento! 

O SR. VASCONCELOS TORRES - É 
um bom trocadilho que V. Ex." faz. 
V. Ex. a· distorce, ao tempo que provoca, 
a exemplo do que fez, o sentido de mi
nhas palavras. Estou sendo sincero. 
Quando falo em um homem do Legisla
tivo ser diferente de um homem da 
engenharia, não estou ·menoscabando o 
homem do Legislativo. É que, pelo trato 
dos problemas nesta ou na outra Casa 
do Congresso focamos esse homem de 
engenharia de maneira diferente do ci'
dadão preparado para as funções do 
Executivo. Digo isto a V. Ex.a com toda a 
sinceridade, e não vai nenhum demérito 
para o atual Chefe do Executivo flumi
nense. Estou com V. Ex.", o governador 
fluminense é um líder nacional, um .in
telectual, um homem brilhante, homem 
de .uma grande capacidade diplomática. 
Até devo dizer a v. Ex." que seria um 
grande ministro das relações exteriores, 
seria ainda um grande líder. Entre todas 
essas qualidades que V. Ex.a aponta -
talvez eu esteja errado, pois V. Ex.a é 
muito competente, é mestre, é brilhante, 
é .líder, é tudo, mas também vai-me dar 
o direito de pelo menos manifestar uma 
opinião sincera -, prefiro um homem 
que conheça o seu Estado, o relaciona
mento com os problemas nacionais evi
dentemente, a. um intelectual, a um 
fantasista, a um· platônlco. 

Sr. Presidente, eu mesmo saí daqui, do 
plenário do Senado. várias vezes para 
ouvir a palavra refulgente do Líder ·Ray
mundo Padllha. S. Ex." é um princlpe da 
oratória, é um novo Domóstenes. Mas, 
entre essas qualidades e a. dlreção do 
nosso Estado, Senador Eurico Rezende, 
há diferença. 
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Por favor, nobre Senador Eurico Re
zende, deixe-me concluir: V. Ex.a já está 
empunhando o microfone para apartear
me novamente. 

Dizia que prefiro - é opinião minha, 
errada talvez, pois já temos vários re
presentantes na Academ!na Brasileira 
de Letras - um tipo "lavoura", um ho
mem que não tenha nem o curso gina
sial, o atual Prefeito de São Gonçalo, 
por exemplo, mas homem de um bom 
senso extraordinário e que já hoje al
cança repercussão nacional -, do que 
outro, que pode ter até fardão da Aca
demia e que chega e pensa que ainda 
podemos fazer a República imaginada 
nos jardins de academias. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a per
mite-me um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
v. Ex.a fará a caridade- porque daqui 
a pouco vai funcionar o sinal vermelho 
para que conclua meu discurso. 

O Sr. Eurico Rezende - Serei rápido 
como uma simifusa. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Mas a semifusa de v. Ex.a é Fittipaldi. 
(Risos.) 

O Sr. Eurico Rezende - Aliás, a 
propósito de Fittipaldi, ele correu tanto, 
mas não alcançou a solenidade do Ita
maraty, onde deveria receber a comenda 
de Grande Oficial da Ordem do Rio 
Branco. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Foi 
pena. 

O Sr. Eurico Rezende - Chegamos, e 
ele não. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Mas 
V. Ex.a foi e ganhou a festa. 

O Sr. Eurico Rezende - Realmente, 
houve época em que o Estado do Rio de 
Janeiro foi lnqulllno do noticiário po
licial Lembro-me de que, num ~ver
no anterior à Revolução de 1964, havia 
cartazes em toda a geografia do Esta
do dizendo: "Turista, visite o Estado do 
Rio antes que ele acabe". Depois, foi en
trando nos eixos e teve no Governo Pau
lo Torres uma grande força a serviço do 
progresso e da Implantação de uma nova 
mentalidade politica ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES - E 
da moralidade politica. 

O Sr. Eurico Rezende - . . . na gran
de província papa-goiaba. Volto a di-

:11er que as noticias .que tenho da admi
nistração Raymundo Pad!lha são boas, 
são excelentes e, por via de conseqüên
cia, tranqüllizadoras. De qualquer ma
neira V. Ex.a presta. um grande serviço 
ao Estado do Rio de Janeiro, como pres
tou ontem, •tentando obter a revogação 
da decisão governamental que determi
nou a construção do terminal do açúcar 
lá no Porto de VItória. E com isto V. Ex. a 
manifesta a sua vigilância. De modo que 
o Governador Raymundo Padllha serve 
brilhantemente ao Estado do Rio de Ja
neiro à frente do seu Executivo; e V. 
Ex.a, com o mesmo brilhantismo, serve 
aos Interesses fluminenses no altiplano 
parlamentar do País. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Muito obrigado. O aparte de V. Ex.a. não 
foi uma semlfusa, apenas; foi uma. pro
tofonia; protofonia de um elogio, que 
está caindo no vácuo, porque eu estou 
ainda num preâmbulo, em que não há 
restrições propriamente ao Governador; 
e me valendo das palavras desse brilhan
te e Irrequieto parlamentar, Senador Eu
rico Rezende, de quem tenho gratas re
cordações: S. Ex.a num time, quando jo
ga a favor, é multo bem, mas, quando 
quer perturbar, faz gol contra a sua pró
pria camisa. Quem sabe eu não estarei 
ajudando ao Governador do meu Es
tado? Quem sabe não estare! ajudando
lhe, ao debater estes assuntos, já. que 
posso talvez me erguer em seu assessor. 
Não se! nesse problema, por exemplo, 
do terminal açucareiro,- S. Ex. a ficou à 
margem, Inteiramente; não foi ouvido 
nem cheirado. ·· 

E hoje - e agora V. Ex.a por favor, 
recolha a sua semifusa - eu quero tam
bém dar conta do que está acontecendo 
na região sallneira fluminense, ou seja, 
leste do meu Estado, onde há um clima 
de pânico e de desânimo entre os sa
lineiros - pequenos e médios -, que es
tão a braços com crises sucessivas. Uma 
delas é o pagamento que. terão de fazer, 
ao INPS, de avultada Importância. A 
quantia é tão grande que nem sequer po
derão se valer de uma portaria do MI
nistro do Trabalho e Previdência Social 
permitindo o parcelamento, o que foi 
conseguido pelo Nordeste, que tinha con
dições melhores, dado que a SUDENE 
funciona objetlvamente, e a situação pô
de ser remediada. 

Estou, inclusive, com um memorial flr- · 
mado por todos os sallnelros - que vou 
entregar ao Ministro Júlio Barata, --

.. 
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no sentido de que, por eqüidade, defira 
a pretensão daqueles que estão às vés
peras ·de encerrar as suas atividades, pri
meiro, em decorrência da falta de apoio 
e - aqui não vai crítica, vai a notícia -, 
segundo, de apoio governamental às suas 
pretensões. Jl: bem verdade que foi um 
representante da CODERJ quem afirmou 
que seria construída uma refinaria; mas 
o cu.sto dessa refinaria seria de tal mon
ta que o fenecimento de atividades extra
tivas, ao invés de ser a longo e médio 
prazos, seria de imediato. A CODERJ tem 
qualidades que não posso negar, mas é 
uma empresa que também financia lo
teamentos. Essa parte industrial, tenho 
a Impressão de que terá que ser melhor 
encarada no futuro. 

Paralelamente a Isso, a Comissão Exe
cutiva do Sal, presidida por um médico 
Dr." Agenor Barbosa de Almeida, com 
quem aliás tenho o prazer de manter 
relações pessoais, está adotando uma ati
tude discriminatória em relação aos sa
lineiros fluminenses. Os técnicos - sem
pre os técnicos - resolveram estabelecer 
três tipos de sal: 1, 2 e 3. Mas, para Cabo· 
Frio, Araruama e São Pedro da Aldeia 
resolveram, - dizem que numa conces
são de benevolência, - criar o tipo 4 
.....- com ~uração de apenas um ano, pra
zo que Ja expirou -, sob a alegação de 
que o sal de Cabo Frio tem umidade -
e qual. o sal que não tem umidade? - é 
magnesio. 

O magnésio é um complemento ao clo
reto de sódio extraído na região salinel
ra fluminense. Uma colher de sal tem 
menos magnésio do que um copo dessa 
água magnesiana que se vende por todo 
o Brasil. Não há nenhum estudo quími
co, nenhuma análise feita em laboratório 
provando que o magnésio seja prejudicial 
à vida humana. Mas, como o Dr. Age
nor- e, acrescento, meu amigo- é do 
tempo em que o sal de magnés!a, o leite 
de magnésla tinham efeitos dlretamente 
ligados à atlvidade intestinal, pensa que 
Isso pode criar embaraços à vida humana. 

Correlacionando isso que está aconte
cendo, foi estabelecida uma campanha 
Insólita e com interesses subalternos, 
procurando incompatibilizar o sal de Ca
bo Frio no mercado consumidor do País. 
Basta dizer a V. Ex.o. que uma partida 
desse produto, enviada para o Estado de 
São Paulo, foi recambiada à sua origem 
sob o pretexto· não de Impróprio para o 
consumo humano, mas Impróprio para 
o consumo do gado, o que ocasionou pre-

juizos de monta, não só de ordem finan
ceira, mas, principalmente, de ordem mo
ral para os salineiros do meu Estado. 

Entretanto, o que de mais grave ocor
re é essa campanha que está sendo de
sencadeada, no momento em que a in
dú.stria salinelra está-se desnacionali
zando. Vários grupos estrangeiros ad
quiriram salinas no Estado do Rio de 
Janeiro, principalmente em Cabo Frio. 
E o objetivo maior é justamente eliminar 
esses pequenos sallneiros·, quer com o · 
aviltamento do preço, quer com essa pro
paganda nociva feita pela televisão, pelo 
rádio e pelos jornais. 

Tenho aqui vários recortes, e vou pe
dir que eles sejam anexados como do
cumentos referidos por mim no meu dis
curso. Até o nosso querido amigo 
Ibrahlm Sued, num dos comentários das 
suas apreciadas crônlcas, põe um aviso: 
"Atenção, deslumbradas, com o sal que 
vocês compram em São Paulo. As bo
necas não devem comer sal de Cabo 
Frio". 

Chegou a esse ponto, Sr. Presidente. 
Uma coluna realmente importante entra 
nessa campanha nociva. E com outros 
detalhes, mostrando, por exemplo, que 
a indústria salineira está ameaçada de 
extinção, não só o sal de Cabo Frio, mas 
o do Nordeste também, conforme os ele
mentos que vou mostrar. 

De Londrina, no Estado do Paraná, 
mandam a notícia: "Impróprio sal de 
Cabo Frio". 

No Diário de Notícias, do Estado de 
São Paulo: "Sal poluído está Intoxicando 
cs cariocas". 

Noutro jornal, Deputado Estadual da 
Guanabara diz o seguinte: "O sal nosso 
de cada dia está poluído e Intoxica a 
população". 

Um jornal noticia: "Brasileiro está 
consumindo sal com impurezas". 

Outro publica: "Sal com excesso de 
magnésio está . provocando perda de 
crias." 

Isto se afirma sem base científica, sem 
análise de laboratório, numa campanha 
Infame, covarde, Injusta, insensata con
tra homens que, realmente, Industriali
zam o sal por proc•essos não modernos na 
usinagem do produto, utilizando a téc
nica da cristalização solar. Mas esse no
•tlciárlo não condiz com a verdade, por-

' i 

I 
I 

I 
I 



-459-

que há um zelo, até excessivo, por parte 
dos salinelros do meu Estado no sentido 
de se e!lmlnarem do produto todas as 
Impurezas. Por outro lado, é sabido que 
o sal corta qualquer enfermidade. 

Todos temos conhecimento, e eu ainda 
acredito multo na enfermagem caseira. 
No machucado, no ferimento, ou se há 
o dente inflamado, enfim, quaisquer des
ses males, o sal entra como agente cura
dor ou cicatrizante;· ou, en.tão, na falta 
de remédio de . urgência, pelo menos se 
socorre de imediato qualquer paciente 
vítima de corte, ou de ferimento. O sal 
é, todos sabemos, indispensável ao con
sumo humano e ao consumo do gado. 

o Dr. Agenor, ao que parece, neste caso 
está completamente errado. S. Ex.a., que 
colabora com o Governo, deve ver que não 
é do pensamento da atual administração 
do País eliminar as atividades do peque
no e médio produtores: Salutar, para 
mim, será uma economia de convivência 
em que o pequeno possa ficar ao lado 
do grande. Mas o grande esmagar o pe
queno - e é o que vai ocorrer, infeliz
mente - provoca o desajustamento so
cial. 

Falei no Governador do meu Estado 
porque esses assuntos têm que ser, neces
sariamente, capitaneados por S. Ex.a., e 
não por mim. 

O nobre Senador Eurico Rezende, pla
tônico como sempre, poeta do Legislativo, 
pensa ainda que um discurso pode resol
ver problemas. 

Não, Sr. Presidente. O discurso pode 
a)ertar para um problema, pode infor
mar, mas resolver o problema é função 
eminentemente executiva. 

Estou cumprindo o meu dever. S. Ex.a. 
quis levar-me - e não conseguiu - para 
uma casca de banana em que eu esquias
se no sentido de dar uma trombada no 
Palácio do Ingá. Mas perdeu o seu latim. 
Porque, justamen.te, eu quis apenas aler
tar, já que não tenho conhecimento de 
qualquer providência no sentido de fazer 
chegar o sofrimento dos salineiros flu
minenses, pelo menos, ao presidente da 
Oomlssão Executiva do Sal. 

A estória do magnésio da propaganda, a 
estória do tipo 4 do sal são todas fórmu
las· esdrúxulas que se encontraram para 
que essa numeração servisse de pretexto 
e de base ao estiolamento de uma das 
atlvldades econômlcas mais tradicionais 
do meu querido Estado do Rio de Janeiro. 

Aliás, o sal, no Estado do Rio de Ja
neiro deve multo a um ancestral do Se
nador Carlos Llndenberg. O seu bisavô 
- segundo conversa que mantive, hoje, 
com S. Ex.a. - foi contratado pelo go
verno alemão para averiguar qual a re
gião mais adequada à produção do sal. 
O seu avô, Dr. Luis Bonifácio Llndenberg, 
posteriormente, iria fixar-se em Cabo 
Frio e escolher as áreas onde ainda hoje 
se mantém a produção salineira. 

Mencionei o seu nome porque a famí
lia Llndenberg ainda hoje é muito ativa, 
atuante, em Cabo Frio, inclusive com al
guns sallneiros. 

Sr. Presidente, o que está acontecen
do é inacreditável! Essas crises sucessi
vas devem ter um paradeiro. Nem vou 
levar este assunto para o lado político, 
diante de uma realidade incontestável. 
Quero somente que as autoridades do 
meu Estado despertem a atenção para o 
problema. 

Tenho, aqui, outros dados, alinhados 
por mim, Inclusive esse a que há pouco 
me referia, não só da descapitalização da 
indústria salineira, mas, e principalmen
te, esse que me alarma particularmente, 
o da clara e nítida política de exclusão 
de pequenos salineiros por parte de gran
des grupos estrangeiros que compraram 
salinas no Estado do Rio de Janeiro e 
no Nordeste. 

É sabido, por exemplo, que a Compa
nhia Nacional de Alcalls só se instalou 
em Cabo Frio porque all havia abun
dante matéria-prima para transforma
ção em barrllha. E, se for dispensado o 
concurso dos pequenos e médios produ
tores, tenho para mim que a própria 
Companhia Nacional de Alcalls - que, 
aliás, possui hoje suas sallnas próprias, 
mas que precisa cada vez mais de sal 
- será prejudicada. A descapitalização 
é cruel. 

E aqui, entre outros dados, quero apon
tar o seguinte: a Companhia Comércio 
Navegação e a CIRNE foram vendidas 
ao grupo AKSO, que também é deten
.tora da International Salt Co., dos Es
tados Unidos, que é, naquele País, a 
maior produtora de sal; as salinas do 
grupo Tertuliano Fernandes, SOsal e 
Guanabara, e que produzem aproxima
damente 300 mil toneladas, também fo
ram vendidas ao grupo Morton Salt, dos 
Estados Unidos. E, por último, o grupo 
Laje foi obrigado a ceder o controle acio-



nár!o ao grupo Nora, que é de origem 
Italiana. 

Mantive longa conversa com os diri
gentes do Sindicato da Indústria do Sal 
e com sallnelros e vim alarmado. Ontem, 
trate! do assunto do terminal açucarei
ro; hoje, falo do sal, assunto cuja gra
vidade é inescondivel. É verdade que o 
nosso Estado tem capacidade. de recupe
ração muito grande. As Indústrias, aliás 
federais, de Volta Redonda, a Companhia 
Nacional de Alcalis e as outras que estão 
no Vale do Paraíba fazem com que a 
gente ainda tenha capacidade de respi
rar. Mas, por outro lado, sinto-me alar
mado com as isenções seguidas do ICM, 
a pretexto de turismo no Estado do Rio 
de Janeiro. Se o Governador ficar abor
recido comigo, paciência. Acho que devia 
ficar até alegre. Um stia.ff Integrado te
ria que levar a S. Ex.a informações que 
estou fazendo aqui. Não há - faço 
questão de frisar - nenhum lado políti
co nisto. O problema é rigorosamente 
econôm!co. 

Tenho outras coisas a. abordar. No 
norte do Estado acontece o que ontem 
_procurei delinear modestamente. No cen
tro, estão ocorrendo os fatos que mostro 
hoje. A Capital do Estado vai receber a 
ponte sem nenhuma infra-estrutura. Não 
está preparada. Está-se construindo 
uma nova N!terói, quando não se podia 
esquecer a velha N!teró!. Na hora em 
que a ponte estiver funcionando e de
sembocarem os carros, eu não sei o que 
irá acontecer. E V. Ex.a que mora em 
Niteró!, como eu, sabe o que acontece 
sem a ponte. Imagine depois! 

Na região sul, a a.tiv!dade bananicola 
est:i. nas vascas da agonia. O poderoso 
Estado de São Paulo, com a sua rede 
bancária financiando, vai lá. O itagua!en
se, o mangarat!bano, o angrense e o pa
ratiense vêem a banana no pé para ser 
colhida, mas para comprar a banana por 
preço maior, porque o objetivo é justa
mente acabar com os bananais da região. 
E por quê? Porque eles são pobres -
V. Ex.a sabe, Sr. Presidente, que o ba
nanicultor é homem pobre -, mas em 
conjunto a banana oferece possib1lldade 
de riquezas e de exportação. Eles não 
têm as chamadas Câmaras de climatiza
ção, que podem ser perfeitamente fi
nanciadas. São coisas fáceis. 

Acho que cumpro com o meu dever, 
sem nenhuma fímbria política. Ou fico 
quieto, não digo ·nada, e esses fatos não 

chegam ao conhecimento de s. Ex.a o 
Sr. Governador ou meu; falo e estou su
jeito a uma interpretação dúbia de pu
xa-sacos e de ául!cos que vivem defor
mando a imagem verdadeira do que está 
acontecendo no Estado do Rio de Ja
neiro. Mas, de maneira nenhuma, trai
rei meu passado de dizer as verdades e 
de idealismo que marca a minha presen
ça na tribuna.-

V. Ex.a, sr. Presidente, meu compa
nheiro e amigo, sabe da minha sinceri
dade, talvez um pouco veemente, e quan
to há de sincero e de amor à terra que 
nos mandou para que a. representásse
mos aqui no Senado Federal! Não .são 
homens vindos de outros lugares, e que 
constituem o staff governamental, que 
podem falar com este carinho e ardor 
que tenho, porque vão para a.tender a 
uma situação pessoal e depois voltam 
para suas regiões. Nós, não - vamos 
continuar lá, enfrentando os mesmos 
problemas, a mesma situação difícil e, 
9uanto mais difícil, fazendo com que a 
gente ainda mais ame o nosso Estado. 

Vou encaminhar à Mesa este recorte, 
onde há um trecho em que há uma fala 
com outros dados, que alinhe! e que vai 
constar do meu discurso, não como do
cumento. Peço à Taquigrafia, apenas 
porque eu não posso olhar aquele sinal, 
Sr. Presidente. Quem olha aquilo, por 
mais calmo que seja, fica perturbado: 
aquela luz vermelha chamando a gente 
e mandando parar. Essa invenção ele
trônlca é melhor do que a campainha en
surdecedora que V. Ex.a aclona. Como 
diz o ditado, "para quem sabe ler, pingo é 
letra", e quem vê a luz vermelha sabe 
que já passou a hora. 

Peço a V. Ex.a que esta parte conste 
Integralmente do meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
V. Ex.a será atendido. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Muito grato, Sr. Presidente. · 

Estes dados e estes recortes também 
constam como documento. E já me re
porte! ao requerimento a ser enviado ao 
Sr. Ministro Júlio Barata, que atendeu a 
um caso semelhante do Deputado Florên
cio, presidente do Sindicato da Indústria 
Sa!inelra do Rio Grande do Norte, que 
é um conhecedor do assunto. E S. Ex.a, 
então, como potlguar, ainda diria multo 
mais, porque a classe salineira fluminen
se deve ao Deputado Florêncio muitos 
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favores e muita da orientação que o Sin
dicato está procurando imprimir no sen
tido de ver os seus objetivos atendidos. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SENHOR 
SENADOR VASCONCELOS TORRES EM SEU 
DISCURSO: 

BRASILEIRO ESTA CONSUMINDO 
SAL COM IMPUREZA 

Os brasileiros consomem cerca de 400 
mil toneladas por ano de sal impuro. 
Para os especialistas em alimentos, o ín
dice de poluição causado pelos diferen
tes tipas de sal contaminado é superior 
à taxa de poluição do ar observada nos 
principais centros industriais do País. 
A fraude no mercado do produto vai des
de a análise até a classificação para con
sumo humano, passando por distorções 
de embalagem e pela burla da mistura. 

A fraude mais grave transforma o sal 
grosso, destinado a gado e a indústrias 
químicas para barrilha e soda cáustica, 
em produto para consuma humana. A 
operação se faz da seguinte forma: o ex
tratar ou refinador transitarialmente es
tabelecido ilude a análise bromatológica, 
obtendo uma classificação de tipa com 
o bom produto de outro. Assim liberado, 
passa a empacotar em lugar do bom pro
duto analisado o seu pior produto. Co
mo não há fiscalização, o negócio pros
pera. 

Estes dados são claros: o bom sal pa
ra consumo humano é o refinado. Mas a 
produção total de sal refinado é de 200 
mil toneladas anuais, determinada pela 
capacidade de consumo. No entanto, es
se consumo deveria ser de 600 mil tone
ladas. A diferença de 400 mil correspon
de aos quase 70% do volume de sal im
puro que é absorvido pelo mercado con
sumidor, principalmente do interior do 
país. 

Sal Refinado 

O melhor sal para consumo humano 
- o sal de mesa - é o refinado. Seu 
preço médio em São Paulo e na Guana
bara é de 45 a 50 centavos o quilo. O 
sal grosso insalubre ou contaminado tem 
um preço médio menor, oscilando entre 
15 e 30 centavos o quilo. No Brasil o 
consumo per capita de sal é de três a 
cinco quilos por ano. Isto quer dizer que 
o sal pesa no orçamento doméstico a uma 

média de Cr$ 2,50 por pessoa ao ano, se 
refinado; e Cr$ 1,00 a Cr$ 1,50 por pessoa 
ao ano, se poluído. 

A diferença é tão irrisória em relação 
à economia de saúde que a ninguém 
compensa fazer a troca de um pelo ou
tro. O consumidor, entretanto, não é su
ficientemente esclarecido a este respeito 
e comumente aceita a alternativa do sal 
misturado - sal grosso em maior quan
tidade, sal refinado em menor quantida
de - sel!l considerar o problema da con
taminaçao como prejudicial à sua saúde. 

Quatro produtores operam com o sal 
refinado para abastecimento do mercado 
consumidor nacional: Henrique Laje, Co
mércio e Indústria (Sal Ita); Refinaria 
Nacional de Sal (Sal Cisne)· Companhia 
Salinas Perinas (Sal Moc); é Companhia 
Nacional de Alcalls, que não tem marca 
de comércio e fornece o sal refinado aos 
empacotadores. 

~as, o número de produtores de sal vai 
ate 50, incluindo moageiros e misturado
res, pequenos refinadores e simples ven
dedores que apenas comerciam no ramo 
de empacotamento. Os misturado:res são 
os que mais fraudam: compram o sal 
grosso das fontes do Norte-Nordeste e 
misturam esse produto com o bom sal de 
Cabo Frio, vendendo a mistura como sal 
de boa qualidade. 

Nos centros consumidores mais escla
recidos, como São Paulo e Guanabara, o 
consumo do sal refinado chega a ser de 
30%, contra 70% de sal grosso moído. 
Na maioria das regiões consumidoras do 
País e principalmente no interior, esse 
índice de sal refinado de boa qualidade 
é ora de 20%, ora de 10%, subindo sem
pre o índice de consumo do sal poluído. 

O sal refinado é um produto tratado a 
vácuo e por isso tem destino certo da me
sa do homem. Outro processo de trata
mento do sal é o da moagem do sal gros
so. O terceiro processo industrial é o da 
mistura do sal grossa com o sal refinado. 
Essa mistura poderia resultar num pro
duto menos impuro se houvesse critério 
no seu processamento, se não houvesse a 
fraude. 

Segundo um diretor da Refinaria Na
cional de Sal, Sr. Mauro Monteiro, cal
cula-se que "a quantidade de sal Impura 
que vai para o mercado consumidor é su
perior a quatro vezes a quantidade de 
sal refinado regularmente consumida. 
Esse sal impuro contém invariavelmente 
de cinco a 15%, em média, de material 
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sólido Insolúvel, além de out1·os fatores 
de contaminação, fatores físicos e me
cânicos, desde o manuseio do produto ao 
lado de Impropriedades, até as diversas 
baldeações, da salina ao vagão, do vagão 
ao armazém, do armazém ao embarque 
e assim por diante." 

As Qenúncias · .. .. 
O comércio do sal em todo o País está 

acima da fiscalização, e este fato serve 
para estimular as fraudes e burlas que 
se cometem Impunemente, com prejuízos 
cada vez maiores à saúde pública. A con
taminação do sal nos alimentos afeta em 
menor grau as pessoas adultas, mas em 
contrapartida afeta seriamente as crian
ças com suas defesas orgânicas mais fra
cas. 

A fraude contra o consumidor na co
locação do produto é tão grande que 
envolve até mesmo organizações oficiais, 
como a COBAL, que v>ende largamente 
na Guanabara e em São Paulo um tipo 
de sal refinado Iodado, que, na verdade, 
é uma mistura com Impurezas, produ
zida pela SALMAC. A diferença de preço 
entl'e esse sal resultante da operação de 
moagem e mistura toma-se irrisória em 
relação à boa qualidade do sal refinado. 

A fiscalização do produto no mercado 
consumidor está afeta ao Ministério da 
Saúde e nos Estados aos diferentes me
canismos federais e esta.duais ligados à 
proteção da saúde. O Ministério já cons
tatou esses abusos, fraudes e burlas co
metidos contra a legislação em vigor e 
por isso promete baixar novas normas so
bre a classificação do sal para consumo 
humano. 

Essas normas deverão ser rigorosas 
porque as atuais são burladas flagrante
mente. E deverão compreender disposi
tivos de preservação da originalidade da 
análise bromatológica, sem a qual o pro
duto não pode ir a consumo, a fim de 
se evitar as fraudes do rótulo e da em
balagem. 

Nesse sentido as denúncias feitas pelo 
presidente da Associação Brasileira de 
Extratores e Refinadores de Sal, Sr. Tar
quínio José Barbosa de Oliveira, ao vi
ce-presidente executivo da Comissão 
Executiva do Sal sobre Normas Técnicas, 
Sr. Agenor Barbosa de Almeida, pedem 
a esse organismo do Ministério da Indús
tria e do Comércio providências en,érgicas 
e imediatas quanto ao consumo do sal. 

Há uma resolução da comissão do Sal 
que dispõe sobre a instalação e fiscali-

zação da indústria do sal refinado em 
todo o País e que obriga o fabricante a 
declarar ser o produto refinado ou de 
mesa iodado, números das análises dos 
orgãos competentes e outros sinais de 
identificação. Mas esses cuidados não 
constituem inovação, pois desde os anos 
de 57 e 58 há eXigências legais quanto 
ao assunto . 

Apesar disso, a denúncia da Associação 
Brasileira de Extra tores e Refinadores de 
Sal aponta que "alguns misturadores e 
embaladores infringem as normas legais, 
misturando sal não refinado ao sal refi
nado (que compram das poucas indús
trias capazes de realmente refinar sal 
e comprovar a alta qualidade de seus 
produtos), e revendem o produto, assim 
mesclado, ao público consumidor". 

Segundo a entidade, o resultado é que, 
sendo iodado apenas o sal refinado por 
aquelas poucas indústrias, o produto en
tregue ao público por misturadores e em
baladores, como soma de mistura com sal 
não refinado, "não atende, entre outras 
especificações, às condições legais que 
obrigam a adição de lodo na proporção 
de .10 miligramas por quilograma". 

As denúncias ao Governo lembram que 
há empresas que se limitam a moer o 
sal e, "sem tratá-lo de modo a eliminar 
as impurezas que o desclassificam para 
o consumo humano, vendem-no como re
finado" e assim iludem a boa-fé dos con
sumidores. O fato de alguma indústria 
ou comerciante vender sal não refinado 
ou não iodado, mas com invólucro decla
rando ser refinado ou iodado o produto 
constitui infraçáo penal cominada nÓ 
Código Penal e no Código de Propriedade 
Industrial. 

A Associação dos Extratores e Refina
dores de Sal pede objetlvamente à Co
missão do Sal providências para "coibir 
os fatos atinentes a Inegáveis e escan
dalosas fraudes na venda de sal para 
consumo alimentar (sal não refinado, 
sem lodação suficiente e com invólucros 
falsamente afirmando refino e loda
ção)". Aponta como fraudadores os mis
turadores, moedores e embaladores que 
operam no comércio do produto. 

Impureza em Conserva 

Quando o alimento enlatado - azei
tonas, por exemplo - é conservado em 
salmoura de sal grosso, torna-se fácil 
constatar se está ou não bom para con
sumo. Porque geralmente a poluição In
terior faz estufar a lata. Há multas ln-
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dústrias de alimentos que ut1llzam o sal 
impuro em conservas, burlando a fisca
lização. As mais importantes, porém 
têm rigorosas exigências e até especifi~ 
cam os padrões de uso do sal refinado. 

Essas indústrias que encomendam for
necimentos com os cuidados das especi
ficações sabem o valor que tem o sal no 
alimento produzido em massa e destina
do a diferentes faixas de mercados con
sumidores. O adequado uso do sal, seja 
pela dona de casa, seja pela produção em 
série de determinado alimento, vem de 
um cuidado antigo pelo sabor e pela qua
lidade do que é saboroso. 

"Pode algo servir de alimento se não 
for temperado com sal?" Há 300 anos 
antes de Cristo o livro de Jó proclama
va esta sentença. A Bíblia faz dezenas 
de referências ao sal não só como ali
mento, mas como símbolo de pureza ou 
símbolo de religiosidade. O sal saiu 
da Bíblia para o domínio popular e 
o domínio da economia. Foi objeto de 
citações filosofantes, foi objeto de trocas 
subtituindo o dinheiro. ' 

O sal que o Brasil produz é dedicado 
ao seu consumo interno. Não é só um 
produto de condimento, origina outras 
funções e gera substâncias de significa
ção económica refletidas por produtos 
como o cloro e a soda cáustica. Na área do 
cloro e da soda cáustica, a refrigeração, 
os cosméticos, os inseticidas, os proces
sos petroquímicos, os plásticos, as borra
chas, os tecidos têm vínculos que pro
cedem do sal. 

Enquanto que não se exporta o sal bra
sileiro para consumo humano, as pers
pectivas de exportação com o desenvol
vimento da indústria de soda cáustica e 
cloro são promissoras e acham-se defi
nidas no programa de metas do Governo, 
no conjunto de matérias-primas de 
base. 

O sal de mesa ou refinado que o bra
sileiro consome tem uma produção que 
atende à demanda atual, sendo que a 
capacidade ociosa permite uma previsão 
de atendimento a demanda futura sem 
necessidade de ampliação das instala
ções. O índice maior de custo de pro
dução que incide sobre o preço final do 
sal de mesa é atribuído ao óleo emprega
do na refinação. 

Em relação à maioria dos países, o 
preço de quilo do sal de mesa brasileiro 
é considerado baixo - alguns refinado-

res usam a expressão baixíssimo -, res
pondendo com 45 a 50 centavos, em mé
dia, aos preços de Cr$ 1,00 do Canadá 
até Cr$ 5,80 da Austria. 

(Jornal do Brasil, 28-5-72) 

NORDESTE DEFENDE 
O SEU SAL 

(Do Correspondente em Natal) 

Contestando as afirmações feitas no 
Rio de Janeiro de que o sal do Nordeste 
"é de péssimas qualidades", o engenhei
ro Carlos Alberto Leopoldo da Câmara 
disse em Natal que o produto das gran
des salinas do interior do Rio Grande do 
Norte contém mais de 99,3% de cloreto 
de sódio. Por essa razão - e também em 
função da tecnologia com que é trata
do -, "é o melhor do País". 

O engenheiro trabalha há sete anos 
nas salinas de Macau, no Rio Grande do 
Norte, onde faz pesquisas para melhorar 
a tecnologia empregada na produção do 
sal, segundo experiência adq'uir!da em 
centros produtores do exterior especial
mente franceses. 

Declarações feitas no Rio considera
vam "quase artesanais" os métodos de 
produção de sal no Nordeste, o que é ti
do como "absurdo" pelo engenheiro. Se
gundo afirmou, até os métodos emprega
dos pelas pequenas salinas do Rio Gran
de do Norte são mais modernas que os 
de Cabo Frio. Ademais - observou -, a 
produtividade das salinas de Macau e 
Areia Branca tem sido de mais de três 
mil toneladas por hectare, o que não 
ocorre em nenhum outro Estado. 

O engenheiro observou também que 
as fábricas de soda cáustica do País não 
podem usar o sal de Cabo Frio, pois o 
seu nível de purificação é baixo. Ressal
tou que isso não acontece com o sal do 
Rio Grande do Norte, aproveitado nor
malmente pelas indústrias especializadas. 

Teor superior 

Paulo Barreto Viana, superintendente 
da Companhia Henrique Lajes, chegou à 
conclusão de que o teor de cloreto de 
magnésio do sal do Rio Grande do Norte 
é cinco vezes superior ao das salinas da 
Califórnia, Estados Unidos, A Califórnia 
é a maior produtora, ,com uma média de 
30 milhões de toneladas anuais. 
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O teor em cloreto de sódio - 92% -
do sal de Cabo Frio também é inferior 
ao produto do Rio Grande do Norte: 
99.5%. Ao fazer essa observação, Paulo 
Viana esclareceu que é de 250 quilos por 
metro quadrado a produtividade das sa
linas do Nordeste, enquanto . que as dos 
Estado do Rio não passam de 60 quilos 
por metro quadrado. 

"Em pouco tempo" - disse - "o ín
dice de cloreto de sódio do sal de Macau 
e Areia Branca será elevado, principal
mente em função da modernização do 
processo de obtenção." 

Produçã& 

O Brasil produziu no ano passado, se
gundo Paulo Barreto Viana, um milhão 
e 800 mil toneladas de sal, das quais um 
milhão e 100 mil saíram do Rio Grande 
do Norte. E - o que ele considera mais 
importante - o produto de seu Estado 
está sendo utilizado por atividades mais 
desenvolvidas, como as indústrias, en
quanto o sal de Cabo Frio destina-se a 

· setores mais rudimentares. 
(O Estado de S. Paulo, 2·10-71) 

IMPRóPRIO O SAL DE 
CABO FRIO 

(Da Regional de Londrina) 

O sal produzido na região de Cabo 
Frio é impróprio para consumo, segundo 
declarações do especialista José Eduar
do Neves, prestadas em Londrina. Ex
plicou que a baixa qualidade do produto 
é conseqüente das correntes marinhas, 
que levam para aquela área todos os es
gotos da Guanabara. De acordo com o 
que acrescentou, a morte de 10 mil por
cos ocorrida recentemente no sudoeste 
do Paraná foi provocada pela ingestão 
de sal de Cabo Frio, que contém excesso 
do magnésio e não é suficientemente 
curado. Exclareceu, ainda, que o sal deve 
ficar depositado durante, no mínimo, 
um ano, em grandes tabuleiros - de 
aproximadamente um quilómetro qua
drado -, para que possa evaporar o 
magnésio, extremamente laxativo e que 
provoca a morte quando em grande 
concentração. 

O técnico afirmou que o sal do Nor
deste é de boa qualid!llde, mas advertiu 
que muitos motoristas de caminhões es
tão trazendo daquela região o sal deno
minado de córregos, contaminado, às ve
zes até pelo vírus transmissor da esquis-

tossomose. "O sal de Moçoró" - enfati
zou - "é o de melhor qualidade, pois seu 
teor de pureza chega a 99,47%. O de Ca
bo Frio já teria siJdo proibido pelas au
toridades sanitárias, não fosse o proble
ma social que a medida criaria". 

(O Estado de S. Paulo, 21·10·71) 

SAL POLUíDO ESTA 
INTOXICANDO OS CARIOCAS 

O Deputado Vilmar Palis exibiu na 
Assembléia Legislativa. 50 frascos que pa
reciam conter uma espécie de lama po
dre, causando repugnância. a todo o ple
nário. 

E depois explicou: "Esta água suja 
vem do sal que o carioca está consumin
do". Diante do espanto dos parlamenta
res, esclareceu que o sal refinaõ.o para 
consumo deve acusar a ausência de mi
crorganismos pa.togênicos e halófilos, 
mas isto não vem acontecendo, pois as 
amostras que acabava de exibir demons
t~avam claramente alto índice de polui
çao. O Deputado leu ainda moções de 
apoio da Comissão de Obras e Serviços 
Públicos e da Federação das Indústrias 
do Estado ao seu projeto que cria a Co
missão de Combate e Prevenção da Po
luição Ambiental. 

(Diário de Noticias) 

O SAL NOSSO DE CADA 
DIA ESTA POLUíDO E 

INTOXICA A POPULAÇ.I!.O 

O Deputado Vilmar Palis, autor do 
projeto que cria a Comissão de Comis
são de Combate e Prevenção da Poluição 
Ambiental, ocupou a. tribuna da Assem
bléia para demonstrar que grande parte 
do sal que é consumido pela população 
da Guanabara não obedece às normas 
estabelecidas pela Resolução n.0 3/71 da 
Comissão Executiva do Sal, que encám
pou as determinações da Associação Bra
sileira de Normas Técnicas através de 
suas Resoluções n.0s 180, 2Í8 e 238. 

Ressaltou o parlamentar que, de acor
do com o que estabelece a Resolução n.0 

218, o sal refinado para consumo deve 
acusar a ausência de microrganismos 
patogênicos e halófllos, o que não vem 
acontecendo, pois as amostras apresen
t~das demonstram alto índice de polui
çao. 

Afirmou ainda que os sais refinados 
para consumo humano deverão ser ioda
tados, em média, com 10 miligramas de 
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iodo ou 18 mlllgramas de iodato de po
tássio por qullo de sal, para que possam 
servir de veículo na prevenção e erradi
cação do bócio endêmico. 

O Deputado Vilmar Palis apresentou 
diversas amostras, em 50 frascos da água 
altamente poluida resultante da lavagem 
do próprio sal que é consumido pela po
pulação do nosso Estado. 

Os frascos pareciam conter uma espé
cie de lama podre, que causou repugnân
cia em todo o Plenário. 

- Isso é o que pode estar consumin
do grande parte da população da Gua
nabara, intoXicando, a médio e a longo 
prazos, o organismo humano, o que cons
titui um verdadeiro atentado, em crime 
que urge seja eliminado, no sentido do 
resguardo da saúde da população - fi
nalizou. 

(Diário de Noticias) 

INDúSTRIA SALINEIRA 
AMEAÇADA DE EXTINÇAO 

O presidente da Federação das Indús
trias do Estado do Rio, Sr. Jair Nogueira, 
considerou muito grave a situação atual 
da indústria salineira fluminense, que 
dentro de um ano ficará proibida de co
mercializar o sal grosso, tipo 4, em face 
do que estabelece o art. 8.0 da Resolução 
n.0 3/71, da Comissão Executiva do Sal, 
órgão incumbido de traçar a política 
económica da produção sallneira de todo 
o País. A resolução entra em vigor no 
dia 1.o de maio e dá o prazo de doze 
meses para as indústrias sal!nelras apa
relharem-se tecnicamente para produzir 
novos tipos. 

"Aproximadamente cem indústrias de 
extração de sal, localizadas na região 
dos lagos, não terão condições de sobre
vivência, já que o afastamento do pro
duto no mercado, no prazo de doze me
ses, as deixará no caos, sem meios de 
soerguer-se economicamente". O presi
dente da FIERJ solicitou o apoio do Go
verno estadual no sentido de que sejam 
feitos esforços junto ao Ministério da 
Indústria e do Comércio para a dilata
ção do prazo de um ano para cinco, tem
po suficiente para as indústrias encon
trarem uma saída, através de financia
mentos para a compra do material 
necessário à modernização da extração, 
industrialização e transporte do mineral. 
"Sem Isso, estarão prejudicados a econo-

mia do Estado, os industriais e cerca de 
três mil famíllas que vivem diretamente 
dessa atlvldade" - assinalou. 

Quem ganha 

O art. s.o da Resolução n.o 3/71, da 
Comissão Executiva do Sal, órgão gover
namental competente para traçar a po
lítica económica no setor, estabelece 
claramente que dentro do prazo de doze 
meses, a partir de 1.0 de maio próXimo, 
ficará proibida a comercialização do sal 
grosso, tipo 4, para as empresas salinei
ras que não se aparelharem tecnicamen
te para produzir novos tipos, de acordo 
com os estudos encomendados pela Co
missão Executiva do Sal à Associação 
Brasileira de Normas Técnicas. 

"Ocorre, porém" - explicou o Sr. Jair 
Nogueira -, "que o sal cujo afastamento 
do mercado vem de ser decretado é exa
tamente o tipo produzido pela totalida
de das Indústrias extrativas localizadas 
na região fluminense dos grandes lagos 
e, com exceção de três salinas localiza
das no Rio Grande do Norte, é o mesmo 
produzido pelas demais indústrias sall
neiras do País. O sumário afastamento 
daquele produto em doze meses signifi
cará, .sem qualquer recurso, a decreta
ção de invlabllldade económica da tra
dicional Indústria salineira fluminense, 
bem como dos demais Estados produto
res, beneficiando exclusivamente em pe
queno grupo, que, financiado e contro
lado por capitais estrangeiros, já se en
contram em condições de produzir sais 
de tipos mais sofisticados". 

Prejuízos 

O Sr. Jair Nogueira disse que seriam 
enormes os prejuízos com o fim da in
dústria salinelra fluminense (caso não 
seja dllatado o prazo estabelecido no art. 
8.0 da Resolução n.0 3/71), lembrando 
que prescinde de qualquer comprovação 
estatística a magnitude do problema so
cial que seria criado, já que cerca de 10 
mil famfllas, vivem diretamente das ati
vidades salineiras. 

"A proibição de comercialização do sal 
fluminense ocasionará, ainda, descabida 
e inoportuna majoração dos custos de 
produção das grandes refinarias locali
zadas no sul do País, responsáveis pelo 
abastecimento do produto nos principais 
centros consumidores. Dentre tais fato
res, basta lembrar o frete, que é hoje 
de reduzida expressão no cômputo do 
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custo Industrial, em razão da proximi
dade entre os centros fornecedores da 
matéria-prima e os fabricantes do pro
duto acabado" - observou o presidente 
da FIERJ. 

Maior Prazo 

"O exíguo Interregno de 12 meses de
cidido pela Comissão Executiva do' Sal 
para as Indústrias aparelharem-se v!~ 
sando à produção do novos tipos de sal, 
evidentemente, é insuficiente, para os 
Indispensáveis estudos de vlabllldade 
económica, que, hoje, não podem deixar 
de proceder à realização de grandes in
vestimentos" - enfatizou o presidente 
da FIERJ - "tanto mais porque os re
cursos financeiros deverão ser obtidos 
junto aos organismos financiadores ou 
através de apelo à poupança pública. A 
repentina adoção de normas técnicas 
Introdutoras de novos e mais sofistica
dos produtos industriais não poderá vir 
desacompanhada de prazos de carência 
suficiente para o aparelhamento das in
dústrias, principalmente quando o pro
duto atende perfeitamente às necessida
des do mercado consumidor". 

E concluiu: 

"Acredito mesmo que, se forem anali
sadas as conseqüências do prazo e le
vada em consideração a fase crítica da 
indústria salineira, providências serão to
madas, sendo o problema já do conheci
mento do Conselho Nacional da indús
tria". 

Jornal de Ibrahlm sued 

ATENÇAO, DESLUMBRADAS, 
COM O SAL QUE VOC:G:S 

COMPRAM EM SAO PAULO 

Bomba exclusiva: atenção, bonecas e 
desLumbradas paulistas: pelo meu fio es
pecial fui informado que 28 das 34 mar
cas de sal que são vendidas em São 
Paulo contêm altíssimo grau de Insalu
bridade e são altamente prejudiciais à 
saúde da população. A denúncia foi fel
ta ao Ministro Pratlnl de Morais por em
presários conscientes daquele setor. No 
Rio, a situação não diverge multo. O 
problema vem da origem: detritos, lama, 
pneus, pregos e outras mil coisas estra
nl1as que se misturam dentro dos tan
ques das lavagens. Quando o sal não 
passa por um processo de limpeza apu
rado, sendo apenas triturado (multes 
chamam isto de "refinado"), aquelas lm-

purezas todas vêm no produto tendo 
embora a mesma cor, devido às misturas 
químicas. o~ tubarões que se cuidem. 
Bola preta para a fiscalização. 

(O Globo, 23-5-72) 

SAL COM EXCESSO DE MAGm:SIO 
ESTA PROVOCANDO PERDA DE CRIAS 

E sabido que nosso País produz o me
lhor sal do mundo, oriundo das salinas 
do Nordeste, ou, mais precisamente, de 
M:oçoró, no Rio Grande do Norte, sen
do naquele Estado o responsável por 70 
por ·cento da arrecadação de tributos. 
Mas, se produz o melhor sal do mundo 
em contra,partida também produz o pior' 
que só deveria ser utilizado na indústria 
de transformação, em fa;ce do seu ele
vado teor de magnésio. Porém, a falta 
de uma fiscalização rigorosa, a falta de 
análise estampada no próprio envoltório 
(saco) do produto, permite que comer
ciantes inescrupulosos e ,até crimino
sos vendam esse produto para. a pecuá
ria leiteira ou de corte, com isso dimi
nuindo sensivelmente a coleta de bezer
ros, pois a vaca que se alimenta com 
sal com excesso de magnésio tende a. 
abortar seguidamente. 

O sal (cloreto de sódio), para ser uti
lizado na cozinha ou para alimentar o 
gado, deve conter um mínimo de 97 por 
cento de cloreto de sódio (sal propria
mente), não sendo admissível, sob qual
quer aspecto, o consumo do produto com 
cota. Inferior a essa média. o produto 
brasileiro oriundo de Moçoró ultrapassa 
essa cota. de ·cloreto, atingindo 99,474. Is
so se deve ao fato de ser colhido de 
águas não poLuídas, o que não ocorre na · 
região Centro-Sul, cuja. principal sali
na. é em Cabo Frio. Isso porque o pró
prio Rio de Janeiro tem emissoras de de
tritos em pleno mar, assim como Nlte
rói e Santos. Cidades superpopuladas 
atiram ta;nto detrito diariamente às 
águas do mar que já provocaram um es
tudo sobre poluição de água marinha. 
As correntes marítimas levam esses de
tritos para a região onde se localiza 
aquela salina (Cabo Frio), e esta só po
de prodU2ir um sal de qualidade infe
rior, não aconselhado para a cozinha e 
a pecuária. 

Deputado Goiano 
Clama em Plenário 

O Deputado Estadual Clarlsmar Fer
nandes (Arena) lançou um brado de 
alerta aos pecuarlstas sobre o perigo que 
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representa o sal com elevado teor de 
magnésio para a pecuária brasileira, p'e
dindo ao Governo do Estado uma fisca
lização rigorosa do produto consumido 
em Goiás, quer no c.ampo, quer nas co
zinhas go!anas. Sua voz foi ouvida, e 
os pecuarlstas golanos estão alertas exi
gindo agora exames analíticos do sal pa
ra o gado e cozinha. 

Mato Grosso 
Também Alerta 

O Governador de Mato Grosso, Sr. Jo
sé Frageli, recebeu Informes de seus 
assessores sobre a taxa elevada de abor
tos na pecuária mato-grossense, provo
cados pel.o excesso de magnésio contido 
no sal distribuído ao gado. Como medi
da preventiva; o Governo mato-grossen
se vai exigir fiscalização rigorosa nas 
barreiras do Estado, analisando o sal ou 
exigindo anállse devidamente compro
vada e oficial. 

A medida deve ser adotado por todo o 
pecuarista, exigindo, inclusive, que o 
exame analítico do sal venha estampa
do no próprio envoltório, só servindo ao 
gado sal de qualidade superior, como o 
oriundo das salinas do Nordeste, cujo 
teor de cloreto de sódio é 99,474% e ta
xa de magnésio de 0,047, a mais baixa 
do Brasil, equiparando ao melhor sal do 
mundo. 

(Jornal de Uberaba, 13·8·71) 

MINISTÉRIO DA INDúSTRIA 
E DO COMÉRCIO 

Comissão Executiva do Sal 

Termo de Convênio celebrado en
tre o Banco do Brasil S.A. e a Co
missão Executiva do Sal, para re
escalonamento de dívidas de peque
nas e médias unidades salineiras 
da região Nordeste. 

Aos trinta dias do mês de novembro 
do ano de mil novecentos e setenta e 
dois, o Banco do Brasil S.A., sociedade 
de economia mista com sede na Capital 
Federal, inscrita no CGC sob o n.0 

00,000.000, aqui denominado Banco, e 
representado pelo seu Presidente, Nestor 
Jost, e a Comissão Executiva do Sal, 
orgão Integrante do Ministério da In
dústria e do Comércio, com sede na ci
dade do Rio de Janeiro, neste lnstru-

menta, abrevladamente denominada 
Comissão, e representada por seu Vlce
Presldente Executivo, Agenor Barbosa 
de Almeida, têm entre si justo e con
vencionado o que se contém nas cláusu
las seguintes: 

I - Sob os termos e condições estipu
lados e, no que couber, a legislação per
tinente, a Comissão colocará à disposição 
do Banco, para repasse, o montante de 
até Cr$ 2. 000.000,00 (dois milhões de 
cruzeiros), a serem providos com recur
sos do Fundo de Desenvolvimento da 
Indústria Salinelra, para o programa 
autorizado pelo Decreto n.0 71.161, de 27 
de setembro de 1972, conforme voto do 
Ministro da Indústria- e do Comércio, 
aprovado pelo Conselho Monetário Na
cional, em sessão de 1.0 de setembro de 
1972. 

II - A aplicação do repasse destina
se ao financiamento do reescalonamento 
das dívidas de pequenas e médias unida
des salinelras, aqui denominadas Bene
ficiários, contraídas junto ao Banco, até 
30 de setembro de 1971, ainda não liqui
·dadas, e acrescidas dos respectivos en
cargos. 

III - Estão excluídas deste Convê
nio as dividas remanescentes de impor
tações de sal pelo extinto Instituto 
Braslleiro do Sal, as decorrentes de fi
nanciamentos de custeio da safra 1971/ 
72, as provenientes de responsabilidades 
sobre duplicatas descontadas e outras 
vinculadas exclusivamente à comercia
lização do sal. 

IV - Somente poderão beneficiar-se 
do reescalonamento de dívidas empresas 
que estejam com a situação regularizada 
perante a Comissão e que nos anos de 
1968 a 1970 tenham produzido, em mé
dia, menos de 150. 000 t/ano, segundo 
os assentamentos da Comissão. 

v - Cada · operação de reescalona
mento será objeto de contratação espe
cifica, mediante a assinatura de um 
único "instrumento de crédito". 

VI - Será partitár!a a participação 
da comissão e do Banco em cada uma 
das operações, circunstância que cons
tará obrigatoriamente dos respectivos 
contratos, e assim cada uma das partes 
assume os riscos Inerentes às suas apli
cações. 

VII - o estudo, a fo1malização e a 
administração dos financiamentos serão 
regidos pelas instruções em vigor aplicá-
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veis às operações do Banco, no que não 
colldlrem com as disposições deste Con
vênio. 

VIII - Somente serão acolhidas as 
propostas de operações que forem apre
sentadas até 31 de dezembro de 1972, 
estabelecendo-se, se deferidas, o dia 31 
de maio de 1973 como última data para 
formalização ·dos contratos respectivos. 

IX - Para cada uma das operações 
contratadas o Banco elaborarâ uma sú
mula, dando as características princi
pais da dívida reescalonada e especifi
cando, quanto à sua origem, as parcelas 
correspondentes ao principal e acessó
rios, para imediata remessa à Comissão 
juntamente com uma cópia do novo Ins
trumento de crédito respectivo. 

X - o reescalonamento será efetlvado 
mediante a concessão de empréslmo aos 
Beneficiários sob as seguintes condições: 

a) encargos totais, para o Beneficiâ
rio, de 12% (doze por cento) ao ano, 
salvo os encargos previstos na cláusula 
XVIII, decorrentes de inadimplêncla; 

b) esses encargos serão, exigíveis tri
mestralmente - no último dia aos meses 
de março, junho, setembro e dezembro 
-, assim como na liquidação da dívida, 
e calculados pelo "método hamburguês"; 

c) o prazo será de até 60 meses, In
cluindo até 24 meses de carência, mu
tuado em esquema compatível com a 
capacidade de pagamento do beneficiá
rio, a critério do Banco; 

d) a exigência de garantia prevista 
no art. 1.0 da Resolução n.0 240, de 16 
de abril de 1969, batizada pela Comissão, 
fica a critério do Banco, que a aplicará 
sempre que possível. 

XI - Será aberta no Banco conta es
pecial sem juros, em nome da Comissão, 
para movimentação exclusiva dos recur
sos inerentes à execução deste Convênio. 
Os saldos que a referida conta apre
sentar, não necessârios ao atendimento 
de operações previstas neste Convênio, 
serão de llvre disposição por parte da 
comissão, a partir de 31 de maio de 1973. 

XII - Os lançamentos de créditos e 
débitos na referida conta serão efetua
dos sempre sob aviso, devendo ainda o 
Banco remeter mensalmente à Comissão 
o extrato respectivo. 

XIII - Na conta a que se refere a 
cláusula XI serâ debitada a metade do 

valor de cada operação contratada, fi
cando desde logo entendido que o Banco 
poderá recusar-se a contratar qualquer 
operação pa1.1a atendimento da qual não 
haja disponibilidade na conta. 

XIV - De cada importância recebida 
dos mutuários a titulo de amortização 
ou liquidação de capital, metade serâ 
automaticamente creditada à Comissão. 

XV - Em cada recebimento de encar
gos, o Banco creditará automaticamente 
a parcela que couber à Comissão, con
forme preceituado nas cláusulas XVI e 
XVIII .. 

XVI - A titulo de remuneração pela 
prestação dos serviços aqui convencio
nados e pela aplicação de seus próprios 
recursos, ao Banco caberão 5/6 (cinco 
sextos) dos juros trimestrais cobrados 
dos Beneflclârlos, devendo a parcela 
restante de 1/6 <um sexto) ser levada 
a crédito da conta da Comissão. 

XVII - O produto da execução de 
garantias para cobertura de dividas não 
resgatadas será igualmente distribuído 
entre a Comissão e o Banco. 

XVIII - A partir da data do respec
tivo vencimento, sobre o valor dos com
promissos não liqüidados, obrigar-se-á o 
beneflciârio a pagar, além do previsto 
na alinea a da cláusula X, juros de mo
ra de 1% <um por cento) ao ano, e cor
reção monetâria igual à estabelecida 
para as Obrigações Reajustâveis do Te
souro Nacional, encargos esses que ca
berão, em partes iguais, ao Banco e à 
Comissão. 

XIX - No caso de lnadimplemento, 
pelo beneficiário, de quaisquer das obri
gações assumidas ou nos casos de ante
cipação legal do vencimento dos contra
tos, o Banco promoverá a cobrança ju
dicial da dívida, facultando-se-lhe ten
tar solução conciliatória por um prazo 
de até 6 (seis) meses, findo o qual a 
execução se torna obrigatória e ime
diata. 

XX - Se o Banco tiver de recorrer 
às vias judiciais para a cobrança da dí
vida, caber-lhe-á, Integralmente, a pena 
convencional de 10% (dez por cento) 
a ser prevista nos contratos de reescalo
namento, não se obrigando entretanto 
a Comissão a nenhum pagamento de
corrente de despesas dessa cobrança, 
salvo se vier a admitir o contrário, me
diante prévio entendimento com o 
Banco. 
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XXI - Caberá ao Banco zelar pelo 
fiel cumprimento dos contratos por 
parte dos mutuários, praticando todos 
os atos necessários ao acautelamento 
dos capitais em jogo. Cumprirá ao Ban
co, ainda, remeter semestralmente à 
Comissão o demonstrativo da posição 
global das operações aqui convenciona
das, ressaltando as ocorrências que se 
verificarem no curso dos empréstimos e 
que possam alterar as condições esta
belecidas ou os resultados previstos. O 
Banco remeterá também à Comissão 
cópia dos avisos de cobrança que expe
dir a beneficiários em atraso. 

XXII - O valor de cada operação de 
reescalonamento de dívidas oriundas da 
aplicação dos Convênios firmados em 26 
de janeiro de 1967, em 6 de novembro 
de 1967 e em 23 de dezembro de 1968, 
será automaticamente creditado na con
ta respectiva e imediatamente transfe
rido sob aviso para a conta prevista na 
cláusula XI, para os fins da cláusula VI. 

XXIII - Os Convênios anteriormente 
firmados, e referidos na cláusula XXII, 
ficarão revogados em 31 de maio de 1973, 
devendo o Banco, até 30 de junho de 
1973, encaminhar à Comissão relatório 
e balanço de cada um deles, juntamente 
com cópias dos instrumentos de contra
tação de créditos eventualmente não 11-
qüidados durante suas vigências. Os sal
dos remanescentes das contas de cada 
um destes Convênios serão, nessa opor
tunidade, transferidos para a conta de 
depósitos da Comissão, n.0 180.045/0, 
que abriga os recursos referentes ao De
creto n. o 55. 842, de 16 de março de 1965. 

XXIV - A Comissão poderá, a qual
quer tempo, acompanhar e fiscalizar os 
atos relativos à aplicação do presente 
Convênio, por preposto que indicar, e 
de acordo com o Banco. 

XXV - Este Convênio vigorará a par
tir da data de sua publicação no Diário 
Oficial, até a final liqü!dação das ope
rações nele reguladas, podendo ser al
terado mediante a assinatura de termos 
de aditamento. 

Banco do Brasil S.A. - Nestor Jost, 
Presidente - Comissão Executiva do 
Sal - Agenor Barbosa de Almeida, VI
ce-Presidente Executivo. 

Testemunhas: Flávio Viggiano 
Luiz Carlos Fernandes Areias. 

(Diário Oficial, 13•12·72) 

MINISTJ!:RIO DA INDúSTRIA 
E DO COMJ!:RCIO 

Comissão Executiva do Sal 

Convênio de Repasse de Recursos 
para financiamento de Responsabili
dades de Pequenas e Médias Unida
des Salineiras da Região Nordeste 
entre a. Comissão Executiva do Sal 
e o Banco do Rio Grande do Norte 
S.A. 

As partes acima mencionadas e adian
te qualificadas têm entre si justo e con
vencionado o que se contém nas cláu-
sulas segutnte: · 

I - A Comissão Executiva do Sal, ór
gão integrante do Gabinete do Ministro 
de Estado da Indústria e do Comércio, 
com sede na cidade do Rio de Janeiro, 
na Avenida Rio Branco, número 311 -
8.0 andar, aqui denominada Comissão, e 
representada pelo seu Vice-Presidente 
Executivo, Agenor Barbosa de Almeida. 

II - o Banco do Rio Grande do Norte 
S.A., inscrito no CGC sob o n.O 08321952, 
com sede na Avenida Tavares de Lyra, 
n.o 109, em Natal (RN), e representado 
pelo seu Dlretor-Presldente, Osmundo 
Araújo de Faria. 

III - As unidades salineiras, benefi
ciárias dos financiamentos concedidos 
nos termos deste Convênio, aqui denomi
nadas Tomadores Finais. 

IV - Sob os termos e condições esti
pulados e, no que couber, a legislação 
pertinente, a Comissão disporá ao Banco. 
para repasse, o limite de Cr$ 300. 000,00 
(trezentos mil cruzeiros) a serem provi
dos com recursos do Fundo de Desenvol
vimento da Indústria Salineira, para o 
programa autorizado pelo Decreto n.0 

71.161, de 27 de setembro de 1972, con
forme voto ao Ministro da Indústria e 
do Comércio, aprovado pelo Conselho Mo
netário Nacional, em sessão de 1.0 de se
tembro de 1972. 
. v - A aplicação do repasse destina-se 

ao financiamento do reescalonamento 
das dívidas de pequenas e médias uni
dades salineiras, contraídas junto ao 
Banco, até 30 de setembro de 1971, ain
da não liquidadas e acrescidas dos res
pectivos encargos. 

VI - Estão excluídas deste Convênio 
as dividas remanescentes de importações 
de sal pelo extinto Instituto Brasileiro 
do Sal, as decorrentes de financiamen
tos de custeio da safra 1971/1972, as pro-
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venlentes de responsabilidades sobre du
plicatas descontadas e outras vinculadas 
exclusivamente à comercialização do Sal. 

VII - Somente poderão beneficiar-se 
do reescalonamento de dividas empresas 
que estejam com a situação regularizada 
perante a Comissão, e· que nos anos de 
1968 a 1970 tenham produzido, em mé
dia, menos de 150.000 t/ano, segundo os 
assentamentos da Comissão. 

Vlii - Só poderão ser contratadas 
<Jperações previamente aprovadas pela 
Comissão, para o que, o Banco elabora
rá e encaminhará um·a súmula dando as 
características principais da dívida a ser 
reescalonada, e especificando, quanto à 
sua origem, as parcelas correspondentes 
ao principal e acessorlos, além da minu
ta do Instrumento de crédito respectivo. 

IX - Cada operação de reescalona
mento será objeto de contratação espe
cífica mediante a assinatura de um único 
"lnstrumenw de crédito". 

X - Será paritária a participação da 
Comissão e do Banco em cada uma das 
operações, circunstância que contará 
obrigatoriamente dos respectivos contra
tos. 

XI - Somente serão acolhidas as pro
postas de operações que forem apresen
tadas até 31 de dezembro de 1972, esta
belecendo-·se, se deferida, o dia 31 de 
maio de 1973 como última data para for
malização dos contraws respectivos. 

XII - O reescalonamento será efeti
vado mediante a concessão de emprésti
mo aos tomadores finais, sob as seguin
tes c<mdições: 

a.) encargos totais, para o tomador fi
nal de 12% (doze por cento) ao ano, sal
vo os encargos decorrentes de inadim
plêncla., previstos na alínea d), desta 
cláusula. 

b) esses encargos serão computados 
trimestralmente no último dia dos me
ses de março, junho, setembro e dezem
bro e calculados pelo "método hambur
guês". 

c) o prazo será de até 60 meses, inclu
Indo até 24 meses de carência, estabele
cido o reembolso do capital mutuado em 
esquema compatível com a capacidade 
de pagamento do beneticiário, a critério 
do Banco. 

d) a partir da data do respectivo ven
cimento, sobre o valor dos compromis-

. 
sos não liquidados, obrigar-se-á o Toma
dor Final a pagar, além do previsto na 
alínea a desta cláusula, juros de mora 
de 1% (hum por cento) ao ano, e corre
ção monetária Igual à estabelecida para 
as Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional. 

XIII - Para efeito deste Convênio a 
exigência da garantia prevista no art. 1.0 

da Resolução n.0 21/69, de 16 de abril 
de 1969, baixada pela Comissão, ficará 
a critério do Banco, que a aplicará sem
pre que possível. 

XIV- Contratada a operação, o Ban
co enviará à Comissão pedido de libera
ção de recursos onde ·contará o valor do 
repasse, e o cronograma de retorno dos 
recursos à Comissão, com as respectivas 
remunerações, e, em anexo, cópia do Ins
trumento de crédito firmado entre o 
Banco e o tomador final. 

XV - A Comissão liberará Imediata
mente ao Banco os valores dos repasses 
na forma do aqui convencionado. 

XVI - Pela ·utilização dos recursos o 
Banco pagará à Comissão juros de 4% 
(quatro por cento) ao ano, calculados 
trimestralmente sobre os saldos devedo
res. 

XVII - o Banco assume integralmen
te o risco das aplicações efetuadas com 
recursos repassados da Comissão, inde
pendentemente do comportamento. dos 
tomadores finais. 

(Diário Oficial, ll-12-72) 

EXCESSO DE SAL 

No maior centro sallne!ro do Brasil, 
que é a cidade de Macau, no Rio Grande 
do Norte, há nos dias que correm um 
ambiente de desalento,. de temor pelo 
que o futuro pode trazer. Tal situação 
resulta de uma demonstração de mau 
planejamento da SUDENE, que está me
canizando de tal forma a extração de 
sal que cria um desemprego como nun
ca se viu em mais d·e século e melo de 
trabalho 'na região sallnelra. 

Por mais de uma vez temos tido a 
oportunidade de chamar a atenção par,a 
0 fato de que a SUDENE, criada sobre
tudo para vitalizar o Nordeste, aumen
tando a oferta de emprego aos nordes
tinos, tende a agir adotando critérios de 
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um aumento de produtividade que não 
se liga aos problemas sociais da região, 
a mais povoada do Brasil, com seus 30 
milhões de pessoas escassamente habi
litadas. Na zona salinelra do Rio Grande 
do Norte a SUDENE, mediante um In
vestimento de 93 milhões de cruzeiros, 
está criando uma situação de Inquietu
de social, por deixar sem trabalho 50 
mil homens. Basta dizer que uma única 
esteira de transmissão substitui o tra
balho de mil operários. J!: claro que, em 
termos .abstratos, a mecanização do tra
balho é excelente. Mas que fazer dos 
desempregados? Vão ser sustentados, 
em casa, pelo Governo Federal? 

E o planejamento defeituoso não se 
reflete apenas na sorte dos desempre
gados. Os médios e pequenos proprietá
rios de salinas já estavam em crise. No 
ano passado 500 mil toneladas de sal, 
numa produção de 1.250 mil, ncaram 
estocadas, por falta de comercialização 
dentro e fora do Pais. Tanto em Macau 
como em Areia Branca o ambiente é de 
descrenç.a. Os pequenos e médios sall
neiros formularam um plano de coope
rativismo, que entregaram ao Presiden
te Médici durante sua recente visita, 
mas até agora não obtiveram o apoio 
da SUDENE, que parece agir apenas em 
nome de uma maior produtividade das 
salinas, sem pensar nem nos desempre
gados e nem mesmo no sal acumulado. 
A cooperativa poderá mudar a sorte da 
região se conseguir garantia de preços 
e de comercialização. 

O episódio, além de causar preocupa
ções gr,aves devido aos efeitos locais da 
mecanização sobre os homens, serve à 
maravilha ·COmo lição a aprender com 
referência ao planejamento futuro. A 
SUDENE, que hoje compete com tantas 
outras Iniciativas no capitulo dos in
centivos do Imposto de Renda, precisa 
lembrar-se do seu papel fundamental de 
salvadora das populações do Nordeste. 
Mesmo para que os Investimentos feitos 
no Nordeste rendam o que devem, é fun- . 
damental ver que beneficiem os nordes
tinos. Não adianta libertar braços de 
salineiros se o próprio Governo vai ter 
de alimentá-los, quando desempregados. 

(Jornal do Brasil) 

SAL BARATO 

O Porto do Rio é um grande centro 
redlstrlbuidor de sal para a zona de in
fluência, como as grandes charqueadas 

e as pastagens mineiras, .atingindo mais 
de 10 milhões de pessoas, comenta o su
perintendente da APRJ. 

- A constwc;ão dos grandes termi
nais para embarque de sal em Macau e 
Areia Branca, extinguindo os sistemas 
antiquados de movimentação deste tipo 
de granel, levou o Porto do Rio a se 
preparar para atender ao fluxo oriun
do daqueles locais. 

- A APRJ projetou um terminal de 
sal, aproveitando áreas Internas (arma
zéns 23 e 24). A !!!cumulação do sal, num 
edifício de 26 m. de largura por 225 de 
comprimento, poderá alcançar 6 m. de 
altura nas pilhas. Dois guindastes para 
descarga, equipamentos móveis, pórtico 
rolante com lança provida de caç,am- . 
bas, correia transportadora para levar 
o sal ao setor de passagem e ensaca
mento, balanç.a rodo-ferroviária e muitos 
outros Instrumentos comporão o termi
nal. Melhoradas as salinas e concluídos 
os terminais do Nordeste, instalados os 
equipamentos do terminal de sal do Por
to do Rio, pode-se prever uma substan
cial redução no custo do produto, pos
to que os navios graneleiros terão apli
cação segura na cabotagem. 

(O Globo) 

BARATA PARCELA A 
DíVIDA DOS SALINEmOS 

BRASíLIA (0 Globo) - O Ministro 
do Trabalho, Júlio Barata, parcelou em 
60 prestações mensais os débitos dos pe
quenos salinelros do Rio Grande do Nor
te com a previdência social. 

Os salineiros também foram dispensa
dos pelo Ministro da multa sobre o to
tal dos débitos ·com o INPS e tiveram, 
ainda, congelados, pelo prazo de cinco 
anos, os. juros e a correção monetária. 
O valor dos débitos não foi revelado. 

(O Globo, 10-10-72) 

FUSÃO DE SALINAS 

As duas mais importantes organiza
ções sallneiras do Rio Grande do Norte, 
a SALMAC e a SALMONTE, fundiram
se num.a nova empresa, a Sociedade Sa
linelra do Nordeste (SOSAL), que tem 
entre os seus objetivos congregar os pro
prietários das 32 salinas da região de 
Moçoró em uma única, mecanizada, ca
paz de atender à ampliação de sua cota 
de 100 mil toneladas para 300 mil. 

(O Jornal, 7·7·61) 
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SALINEIROS nM DíVIDAS 
ESCANDALOSAS 

O Presidente Costa e Silva, atenden
do a solicitação do Ministro Macedo SOa
res ,e Silva, da Indústria e do Comércio, 
determinou o cancelamento das dividas 
dos industriais salineiros contraídas com 
a comissão Executiva do Sal, estabele
cendo que a operação será feita através 
do Banco do Brasil, com carência de um 
ano, sem correção monetária. 

Em face da expectativa de escassez do 
produto já no próximo ano, pois a esti
mativa de consumo é de 2 milhões de 
toneladas para uma produção de 1,5 mi
lhão de toneladas, a Comissão Executi
va do Sal, órgão vinculado ao MIO, es
tá executando o Plano Bienal, que in
tensificará a produção, circulação e con
sumo do sal. 

(Jornal do Brasil, 25-10-68) 

SUPERPRODUÇAO DE SAL 
PROVOCA CRISE NO SETOR 

FORTALEZA, 16 (AEDO) -A estoca
gero da indústria de sal no Ceará já che
ga a mais de um milhão de cruzeiros. 
Com o mercado praticamente fechado, 
,a superprodução do corrente ano vem 
provocando uma crise alarmante no se
tor, inclusive com a dispensa em mas
sa de operários. Segundo as estatísticas, 
a indústria de sal vai bater todos os re
cordes, com mais de 100 m!l toneladas. 
Todo o mercado centro-sul se encontra 
igualmente abarrotado, pois a indústria 
do Rio Grande do Norte jogou tudo na 
praça a níveis de preços av!ltantes, tam
bém para ,evitar o encalhe e a necessi
dade de nov.as dispensas de operários. 

Os industriais do sal estão reivindican
do, junto à rede oficial de crédito, uma 
melhoria nas condições de financiamen
to. A linha foi considerada baixa para 
formação de capital de giro, e, com 11 
atual estocagem e o aviltamento dos 
preços no mercado, as pequenas e mé
dias salinas estão enfrentando sérias di
ficuldades de sobrevivência. 

Quase um milhão de cruzeiros em es
toque de sal foi considerado muito di
nheiro, em termos de capital de giro, pa
ra suporte de sustentação do setor. Sem 
a afirmação de uma linha de crédito 
melhor, o Nordeste poderá sofrer as con
seqüências econômic,as, por ser a região 
de maior capacidade de produção de sal. 

NúCLEO EXPERIMENTAL TENTA 
RACIONALIZAR A PRODUÇAO DE 

SAL NO ESTADO DO RIO 

Niterói (Sucursal) - As 140 salinas 
existentes na área de Araruama, São 
Pedro da Aldeia e Cabo Frio, a maioria 
produzindo sal por métodos rudimenta
res, terão em futuro próximo possib!I!
dade de chegar a 300 toneladas por sa
fra - período entre 4 e 6 meses - e 
condições de oferecer um produto com 
maiores possib!lldades de mercado. 

Essa mudança se tornará possível com 
o Núcleo Experimental, instalado na re
gião dos lagos, que tem por objetivo me
lhorar os processos de produção, numa 
área de cristalização de 5 milhões de 
metros quadrados, através de pesquisas 
e estudos, dentro de um convênio fir
mado com a Comissão Executiva do Sal. 

O Passado 

Embora estejam instalados na região 
dos lagos alguns dos maiores produtores 
nacionais, o sal é ali obtido por métodos 
superados, o que proporciona um pro
duto muitas vezes impuro. Mas as pos
sibilidades da indústria sal!neira flumi
nense não foram ainda totalmente ava
liadas, e o Núcleo Experimental busca 
uma forma de melhorar a qualidade do 
produto, principalmente na lagoa de 
Araruama. 

As técnicas de evaporação, empregan
do homens para remover o sal grosso 
com vassouras ou mesmo animais, pro
voca contaminação com barro e outras 
impurezas que não são removidas pelos 
processos atuais de lavagem. Essa si
tuação de desvantagem da indústria sa
l!neira fluminense chamou a atenção do 
Ministério da Indústria e do Comércio, 
que, através de sua comissão Executiva 
do Sal, firmou convênio com a Univer
sidade Federal Fluminense, a fim de so
lucionar o problema, que, a médio ou 
longo prazo, poderá levar as salinas da 
região a uma séria crise. 

Como resultado do convênio, surgiu o 
Núcleo Experimenta~. uma salina-mo
delo, que funciona desde setembro do 
ano passado. Estudando na prática a 
potencialidade da região, os técnicos 
pretendem obter dados significativos 
que podem transformar completamente 
a indústria na região. 
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O Futuro 

A principal finalidade da pesquisa é 
encontrar uma forma que substitua a 
primitiva evaporação solar· ainda usada 
pela maioria das salinas. Numa fase 
futura, os processos manuais serão subs
tituídos por cataventos e bombas, e o 
sal passará a ser produzido em tanques, 
e não mais em áreas abertas. 

Os tanques - geralmente três ou qua
tro - variam com a área de evapora
ção e cristalização. Servem para condu
zir o produto, por processos de concen
tradoras e evaporadoras, antes de o sal 
ser cristalizado. Esse é o processo mais 
indicado é será aperfeiçoado no futuro 
para emprego geral na região. 

O núcleo está examinando todas ·as 
possibilidades de emprego da força dos 
ventos, de métodos de evaporação e de 
técnicas de cristalização. O responsável 
pelo trabalho é o meteorologista Fernan
do Macedo, que trabalha há três a~os 
na região, mas possui 35 de profissao. 
Ele é auxiliado pelo construtor de sali
nas A1cides Carvalho de Sousa, que veio 
do Nordeste especialmente para instalar 
o núcleo de Iguaba. 

o vice-presidente da Comissão Exe
cutiva do Sal, Sr. Agenor de Almeida, 
revelou que o núcleo já é uma provi
dência do Ministério da Indústria e do 
Comércio para solucionar qualquer pro
blema surgido com a produção do sal 
no Estado do Rio e que é Idêntico aos 
instalados no Ceará e Rio Grande do 
Norte. 

Afirma que o núcleo é pioneiro no 
Brasil e que as informações técnicas, 
através de pesquisas, exigem um prazo 
de cinco anos. Essa é uma tentativa de 
solucionar, de uma vez por todas, os 
problemas acarretados pelo processo de 
evaporação solar, sempre sujeitos às 
condições do tempo. 

SALINEIROS SOLICITAM 
EMPRÉSTIMO A PRATINI 

Um financiamento de Cr$ l milhão e 
800 mil foi solicitado ao Ministério da 
Indústria e do Comércio pela Coopera
tiva Regional de Pequenos e Médios Sa
l!neiros do Rio Grande do Norte, que 
reúne pouco mais de 40 produtores, 
"cuja maior preocupação é sobreviver", 
segundo disse ao Ministro Pratlni de 
Morais o presidente da entidade, Sr. 
José Mesquita Fontes. 

Afirmou ainda o Presidente da Coope· 
rativa que a indústria salineira vive no 
momento uma séria crise, da qual so
mente as grandes salinas, de posse de 
grupos estrangeiros, poderão a curto 
prazo se livrar, com a próxima inaugu
ração do porto de Areia Branca. "No 
tocante aos pequenos e médios produ
tores, o que se deseja é a possibilidade 
de partilhar com os grandes o mercado 
interno." 

Falta Mercado 
O Sr. José Mesquita Fontes esclare

ceu que o setor está atravessando uma 
conjuntura de excesso de produção e 
falta de mercados, admitindo, todavia, . 
que a inauguração do porto de Areia 
Branca abrirá para as grandes salinas 
o fácil acesso à demanda internacional. 
Informou que, por determinação do Mi
nistro Pratini de Morais, uma comissão 
foi criada para examinar o problema 
dos pequenos e médios produtores. 

Além de financiamento, a Cooperativa 
reivindicou a inclusão do trabalhador 
das salinas no PRORURAL (a ser cria
do em substituição ao INPS no setor ru
ral) e pediu também o apoio do Governo 
Federal - através do PROTERRA - na 
canalização de recursos para os peque
nos e médios saline!ros. 

Por Dentro do Negócio 

BARRILHA PODERA SER 
FABRICADA NO NORTE 

O Ministro Marcus Vinicius Pratini de 
Morais vai examinar, no seu regresso de 
Londres, o anteprojeto encaminhado 
pela Cia. Nacional de A1calls que prevê 
a implantação de uma fábrica para a 
produção · de barrilha no Estado de 
Sergipe. 

A sugestão para a montagem da fábri
ca parte de uma capacidade inicial de 

. produção de 200 mil toneladas anuais. 
A estimativa é no sentido de que, uma 
vez aprovado, o empreendimento estarâ 
Implantado dentro de três a quatro 
anos. 

O Anteprojeto 
O estudo encaminhado pela Cia. Na

clonai de A1calls ao Ministério da Indús
tria e do Comércio é definido mais co
mo uma indicação, do que propriamen
te uma anâl!se. 

A estimativa de uma produção de 200 
mil toneladas anuais parte da capaci- .. 
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dade ampliada da empresa, em suas 
atuais instalações no Estado do Rio. A 
Alcal!s está produzindo atualmente 125 
mil toneladas anuais, mais 25% que a 
sua capacidade nominal. 

A sugestão da empresa se prende ao 
crescimento do mercado consumidor, 
que se realiza a uma taxa elevada. 

O Projeto 
Somente depois de examinado pelo 

Ministro Pratlni de Morais e pelos ór
gãos respectivos do .MIC, é que o ante
projeto deverá voltar à Cia. Nacional 
de Alcalis, para que os estudos sejam 
aprofundados. Isto se aprovado. 

Também a partir dai é que a empresa 
poderá apresentar a sua definição quan
to à capacidade final de produção. 

(Jornal do Brasil) 

DEZ ESTADOS SALINEIROS 

O Instituto Brasileiro de Sal está fora 
da lei - disse ao Diário de Notícias o 
Sr. Tito Lívio de Santana, antigo Verea
dor e membro do Conselho Deliberativo 
do IBS, onde representa o Estado de 
Sergipe. E acrescentou: 

- Estimaria muito que o Ministro da 
Indústria e Comércio, Sr. Arthur Ber
nardes, procedesse ao exame da matéria 
relativa à distribuição de quotas de sal 
aos Estados e às respectivas salinas na 
certeza de que, se esse exame fosse feito 
mesmo de maneira superficial, chegaria 
à conclusão de que ainda é oportuno re
considerar seu ato, de certo apressado 
qual seja o de homologar o veto apli~ 
cada à Resolução n.0 25, do Conselho De
liberativo do Sal, pelo presidente do Ins
tituto, Sr. Vingt-Un Rosado. 

O Ministro, reconsiderando o seu ato, 
atenderia aos apelos angustiosos dos sa
lineiros do Maranhão, Piauí Ceará Pa
raíba, Pernambuco, Estado' do Rio e 
especialmente, de Sergipe, meu EstadÓ 
natal; todos vítimas da má Interpreta
ção da Lei n;o 3 .137, que disciplina o 
cálculo das quotas de sal. 

- Essa lei - prosseguiu o Sr. Tito Li
vlo - manda calcular as quotas, asso
ciando na fórmula da média harmônica, 
os índices percentuais da área de cris
talização (estático) e da média qüln
qüenal de exportação (dinâmico). 

- A lei anterior - prosseguiu - ado
tava um outro fator também dinâmico, 
que era o da produção. A associação des-

ses três fatores, conforme a legislação re
vogada, estava contrariando considera
velmente os salineiros de 10 Estados, em 
favor do maior produtor, que é o Rio 
Grande do Norte, Estado onde está en
raizado o monopólio do sal. 

Então, os representantes dos Estados 
prejudicados votaram a Lei n.o 3.137, 
cujo art. 10 estabelece normas rígidas 
e da maior facllldade de Interpretação 
para distribuição das quotas. 

Truste do Sal 

- O truste do sal não se conformou 
com essa lei e manobrou durante dois 
anos, desde 13 de maio de 1957 a 15 de 
maio de 1959, no sentido de evitar a 
aplicação da lei. 

Acentuou, ainda, o Sr. Tito Livio que, 
durante dois anos, o IBS não distribuiu 
quotas, premido pelas manobras do mo
nopólio do sal. Depois, velo o regula
mento, aprovado pelo Decreto n.o 46.002, 
que tem dois artigos diametralmente 
opostos. Um, o de n.0 36, perfeitamente 
harmônico com a lei, e o outro, de n.0 

40, que ressuscitou o fator produção, abo
lido pela lei para proceder ao cálculo das 
quotas. 

Os salineiros de Sergipe, representados 
pelos respectivos sindicatos, não se con
formando com os cálculos errados de 
distribuição de quotas às suas salinas, 
impetram mandado de segurança, na 4.11 

Vara da Fazenda Pública, onde não fo
ram bem sucedidos. Todavia, o Tribunal 
Federal de Recursos acaba de conceder 
a segurança pedida, por unanimidade de 
votos, significando essa decisão que o 
art. 40, enxertado no regulamento pelo 
monopólio do sal, ficou de pé o art. 36 
do mesmo regulamento, que não é outra 
coisa senão a exata reprodução do art. 
10 da lei que regula as atlvidades sali
neiras no País. 

Luta de 4 anos 

O Sr. Tito Lívlo declarou, a seguir, que, 
após uma longa e pertinaz luta, ten
dente à adoção do critério legal na dis
tribuição de quotas, conseguiu a aprova
ção da Resolução n.0 25, com os votos, 
além do dele, dos delegados do Ceará, 
Estado do Rio e dos Ministérios da Fa
zenda, Agricultura e Trabalho, tendo 
sido derrotado o presidente e o repre
sentante do Estado do Rio Grande do 
Norte, além do delegado do Ministério da 
Viação. Apesar dessa expressiva vitória, 
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o presidente do IBS vetou a resolução no 
mesmo dia e, em 24 horas, conseguiu do 
Ministro Bernardes, apressadamente, de
creto sem o mais leve exame de tão 
importante matéria, homologação do re
ferido veto. Sabe-se que os atos admi
nistrativos só têm validade depois de 
publicados. A resolução, com as razões 
do veto e o despacho do Ministro, ainda 
não foi publicado. 

Cabe nessa oportunidade - conscluiu 
- um apelo ao Ministro Bernardes para 
que reconsidere o ato adotando, enfim, 
a boa política salineira, aquela que aten
de aos produtores de 10 Estados espolia
dos, sem que o Rio Grande do Norte, te
nha qualquer prejuízo com a aplicação 
dessa. lei, de vez que, além de sua quota 
normal, dada pela Resolução n.0 25, de 
1964, de 478. 800 toneladas, ainda pode
rá exportar no ano sal!neiro, iniciado 
ontem, 300 mil toneladas, corresponden
tes ao saldo da quota do exercício an
terior, além de 300 mil toneladas que 
poderá exportar, fora do regime das quo
tas, para a Companhia Nacional de Al
calis e demais indústrias de transforma
ção no País. 

Atente-se bem que, adotado o critério 
legal, o Rio Grande do Norte poderá ter 
liberadas no ano salineiro - 61-62 -
1.078.800 toneladas, ou seja, mais de 200 
mil toneladas da quantidade total que 
todos os Estados reunidos poderão ex
portar no referido ano salineiro. 

(Diário de Noticias, 4-7-61) 

TITO LíVIO: MONOPóLIO DO SAL 
EXISTE E ATUA 

RIO - "O Sr. Vingt-Un Rosado, pre
sidente do Instituto Brasileiro do Sal, em 
carta de 3 do corrente, pretendeu des
mentir alguns conceitos de minha entre
vista de domingo e o que fez foi confir
má-los, ·embora se tornem necessários, 
ainda, alguns esclarecimentos" - decla- . 
rou ontem ao DC o Sr. Lívio de Santana, 
representante de Sergipe no Conselho 
Deliberativo do IBS. 

"Referia-me, domingo - prossegue 
nosso entrevistado -, de modo vago, à 
existência do monopólio do sal. Sabia que 
o debate em tomo da Indústria e comér
cio do sal revelaria os monopolistas. O 
Sr. Vingt-Un já apontou o principal deles 
- a Cia. comércio e Navegação- a qual, 
quando nevega, tem o nome de Navega
ção Mercantil." 

Combate ao Truste 
"0 Sr. Vingt-Un foi mais longe" -

aduz o Sr. Tito Livia - "revelou provi
dências contra o monopólio. Disse que 
está cumprindo o sistema de distribuição 
das praças para o transporte de sal, "o 
que motivou reação das grandes empre
sas". 

"Vamos ver se Sergipe continuará ris
cado da escala dos chamados navios da 
linha do sal. O presidente anuncia apli
·cação de "vultosas multas a poderosas 
firmas salineiras do Rio Grande do Nor
te e indústrias químicas de transfor
mação". 

Má Política Salineira 
"O Sr. Vingt-Un" - diz, adiante, o 

conselho - "confirmou muito do que 
afirmei sobre a má politica salineira até 
agora seguida. Revelou a controvérsia 
sobre a escolha do porto a ser construído 
para exportação do sal potiguar. Pode
roso grupo quer que o Governo construa 
o Porto de Macau, como presente régio 
ao truste do sal e Navegação 

"Outro, ao qual se confessa ligado o 
presidente do I.L.B.S., puxa a brasa 
para a sua sardinha: quer a construção 
do Porto de Areia Branca, que atenderá 
também à exportação de gesso. Dessa 
briga do mar com o rochedo até agora 
resultou esta realidade: o processo de 
embarque de sal e gesso no Rio Grande 
do Norte é um atentado à civilização. 
Urge a construção de porto aparelha
do, tendo em vista, inclusive, a conquis
ta de mercado externo, como da Bacia 
do Prata, para o nosso sal." 

Defesa do Executivo 

E mais ainda: 
"O Decreto n.O 46.002/59 é o que tem 

dois artigos diametralmente opostos. O 
presidente do I.B.S. di·sse que não tinha 
outra alternativa senão a do veto, em de
fesa do decreto do Presidente Juscelino. 
Não é exato. Havia outra alternativa. 
Entre a estrada larga da boa politica sa
llneira traçada pelo art. 10 da Lei n.0 

3.137 e o• art. 36 do regulamento, preferiu 
a vereda acidentada, tortuosa e esbura
cada do mesmíssimo regulamento." 

Preços Mínimos 
"0 monopólio" - continua - "avilta 

os preços do sal nos aterros das salinas. 
Pode fazê-lo facilmente po·rque os na
vios lhe pertencem. São conhecidas as 
manobras c,om as p.raças marítimas. E, 
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quando os navios próprios não chegam, 
os monopolistas fretam navios, até es
trangeiros. 

Não há auxilio financeiro nas colhei
tas. os preços dependem das manobras 
baixistas. Há ocasiões .em que os salinei
ros entregam o sal por qualquer preço. 
Ora, a .politica adotada pelo Presidente 
Jânio é outra, é a que ajuda os produto
res mantendo os preços mínimos. l!: de 
estranhar que este ponto de minha en
trevista não tenha merecido a mais leve 
referência do presidente potiguar do 
do ms." · 

Veto Sem Base 
"O veto não foi justificado, a não ser 

com a citação do citado art. 40. Foi so
negada ao Ministro a justificação da Re
solução n.o 25/61, aprovada pelos dele
gados de Sergipe, Estado do Rio, Ceará, 
Ministérios da Fazenda, Agricultura e 
Trabalho, sendo derrotado o presidente 
do ms que obteve apenas o voto do de
legado de seu Estado e o do delegado da 
Viação. o Ministro não tomou conheci
mento de um só dos 18 fundamentos da 
resolução. Dai, a justeza do qualificativo 
que empregei à "ligeireza compromete
dora" do presidente do IBS arrancando 
a homologação do veto em 24 horas. Ora, 
o art. 31 da Lei n.o 3.137 dá 30 dias de 
prazo para recursos ao Ministro contra 
os atos do presidente do IBS. Houve 
receio de contestação. O veto, sem base, 
não resiste ao mais leve exame." 

No Chão o Art. 40 

"A decisão unânime, recente, do Tribu
nal Federal de Recursos" - acentua o 
Sr, Tito Lívio -, "anulando a resolução 
que deu "cotas erradas aos saline!ros de 
Sergipe, botou no chão o art. 40. É evi
dente que o outro artigo, o 36, está de 
pé, A correção do mapa de cotas de Ser
gipe vai determinar a correção dos ma
pas dos outros Estados. O gordlssimo 
saldo de cotas do Rio Grande do Norte, 
atualmente de cerca de 300 mil tonela
das, terá de cobrir as reduções das cotas 
dos demais Estados espoliados, a menos 
que a decisão judiciária não seja cum
prida, conseguindo o presidente do ms, 
como pretende, sair pela tangente da 
suposta não-vigência da resolução de 
1959, anulada pela Justiça Federal." 

Limitado Poder de Veto 

"O poder de veto pode ser exercido 
desde que seja indicado em que as re
soluções contrariam a politica sallneira 

nacional. O presidente foi além do limite 
legal. Vetou a resolução n.0 25/61 sem 
qualquer justificação. l!l que essa resolu
ção beneficia os sallneiros do Maranhão, 
Piauí, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Ser
gipe, Bahia e Estado do Rio, enquanto 
o veto os prejudica para beneficiar, ape
nas, os monopollstas do sal enraizados 
no Rio Grande do Norte." 

Estados Prejudicados 
"Se prevalecesse" - afirma nosso en

trevistado" - "o critério que ditou o ve
to, o Rio Grande do Norte teria um au
mento de sua ·Cota no vulto de 85.500 
toneladas, as quais1 a Cr$ 9000,00, dariam 
um polpudo beneflcio de Cr$ ......... , 
769.500.000,00, enquanto os 10 Estados 
espoliados teriam suas cotas reduzidas 
de 84.970 toneladas, equivalentes a 
Cr$ 206.148.000,00 de prejuízo. O Estado 
do Rio ·seria de 40.420 toneladas ou seja, 
Cr$ 121.260.000,00 (Cr$ 3.000,00/tonela
da) e Sergipe perderia Cr$ 48. 060. 000,00, 
correspondente a 16.020 toneladas." 

Contrabando 
"O Sr. Vingt-Un não dissse nada de 

novo quando afirmou que muito sal cir
cula e é consumido sem pagar a taxa de
vida ao IBS. A queda da arrecadação, 
ultimamente bem acentuada, denuncia o 
aumento do contrabando. É que a in
justiça na distribuição das cotas estimu
la a praticada venda clandestina do sal. 
A propósito, é oportuno referir que nos 
Portos de destino, como no do Rio, não 
há qualquer fiscalização por parte do 
IBS nos navios de descarga de sal. E há 
uma grande preferência para a descar
ga ao largo para evitar a pesagem dos 
vagões no Cais do Porto." 

Desrespeito â Justiça 

Finalizando, diz o Sr. Tito Livio de 
Santana: 

"É certo que o ms está fora da lei no 
que se refere à distribuição de cotas. Isto 
está exuberantemente demonstrado. Ago
ra, o seu presidente demonstra o propó
sito de não cumprir a decisão do Tribu
nal Federal de Recursos. É assim que bai
xou o Comunicado n.o 5/61, fixando as 
cotas dos Estados para o ano sallneiro 
61/62, conforme mapa que incide nomes
míssimo erro mandado corrigir pela re
ferida decisão. 

Esse comunicado é um desrespeito ao 
Poder Judiciário. A homologação do veto 
apenas sustou a execução da resolução. 

I 
I 

I 
I 
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O Presidente não pode atribuir-se a com
petência de fixar cotas. o art. 7.0 , alínea 
g da Lei n.0 3.137, não pode ser modifi
cado pelo Poder Executivo. O Conselho 
Deliberativo cumpriu o seu dever. O pre
sidente do IBS assumiu a responsabilida
de do impasse estabelecido. Ainda é tem
po, porém, de o Ministro da Indústria e 
do Comércio, Arthur Bernardes Filho, 
reexaminar a matéria para evitar o caos 
na vida do Instituto do Sal, de vez que 
os prejudicados já se preparam para re
correr à Justiça." 

SALINEIRO 
QUASE PRONTO O TERMINAL 

O Terminal Salinelro de Areia Branca, 
Ilha artificial com mais de 14.500 m~. 1o
caliz!llda a 22 km daquela cidade do Rio 
Grande do Norte, tera, em breve, capaci
dade para armazenar ·e movimentar cer
ca de 90. 000 toneladas de sal a granel. 
As obras desse complexo portuário en
contram-se em ritmo acelerado de cons
trução, com várias Instalações já con
cluídas, conforme relatório enviado ao 
Ministro Mã:rio Andreazza pela Termlsa 
- Terminais Sa.lineiros do Rio Grande 
do Norte - sociedade especialmente 
criada pelo Ministério dos Transportes 
para dinamizar a produção do sal, que se 
constitui na pr!nclpal economia do Es
tado potiguar, com reflexos altamente 
significativos para todo o País. 

As Obras 
Nessa Ilha artificial, pioneira no Brasil, 

que terá condições de movimentar 1. 500 
toneladas de sal por hora, barcaças de 
540 TDW, autopropulsadas, atenderão 
ao escoamento de produção sallnelra de 
Areia Branca e Macau para o terminal, 
de onde esteiras transportadoras farão 
a transferência do produto para o car
regador automático, que alimentará os 
navios destinados a suprir o mercado 
nacional e Internacional. 

No relatório recebido pelo titular dos· 
Transportes, a situação das obras na ilha 
é a seguinte: já estão Implantadas as 
intra-superestrutura do carregador de 
navios, a ponte suporte da esteira trans
portadora e os três delfins - equipamen
tos que permitem receber, para carrega
mento, navios de até 100.000 toneladas. 

Em Areia Branca, no canteiro de obras, 
está concluído o quebra-mar, que se 
constitui de estrutura de concreto arma
do pré-fabricado. Também no mesmo lo
cal, já se encontram os dois guindastes 

de pórtico descarregadores de barcaças, 
o carregador de navios e as balanças fa
bricadas na Alemanha Ocidental, que 
perfazem uma carga de 500 toneladas. 

Segundo o cronograma estabelecido, o 
Terminal Salineiro de Areia Branca po
derá entrar em serviço. no final cieste 
ano, estando os trabalhos restantes pro
gramados nos seus mínimos detalhes. 
Essa obra atenderá a uma área respon
sável por 70% da produção de sal do 
Brasil, reduzindo o seu custo, através de 
operações portuárias racionais e econô
micas, e, conseqüentemente, abrindo no
vas perspectivas para a exportação sa
llnelra. 

(última Hora, 22·2·72) 

CRISE NAS SALINAS - SOLUÇAO 
A VISTA 

A indústria extrativa do sal está em 
crise no Rio Grande do Norte. A produ
ção supera em multo o consumo Inter
no . Para as grandes empresas de ca
pitais italiano e norte-americano, o 
problema será resolvido, com a conclu
soo do porto de exportação em Areia 
Branca. Contudo, para os pequenos e 
médios sallneiros, a crise vai continuar. 

Em busca de solução, quarenta pro
dutores montaram a Cooperativa Regio
nal de Pequenos e Médios Sa.linelros do 
Rio Grande do Norte. Seu presidente, 
José Mesquita Fontes, apelou para o Mi
nistro da Indústria e do Comércio e te
ve a melhor acolhida, por parte do Mi
nistro Marcus Vlnicius de Morais. Os 
sallneiros nacionais desejam a oportu
nidade de concorrer com grandes com
panhias estrangeiras, em uma parcela 
do mercado interno. 

Suas solicitações: a) inclusão do tra
balhador das salinas no PRORURAL (o 
Instituto de previdência a ser criado pa
ra o campo); b) apoio financeiro atra
vés do PROTERRA; c) financiamento 
da ordem de um milhão e 800 mil cru
zeiros, que seria concedido à cooperativa 
por organismos oficiais. Está seguindo 
para o RN o Secretário-Geral do MIC, 
Luiz Botelho, para observar in loco· os 
problemas da cooperativa. Há muita es
perança entre os pequenos e médios sa
llneiros. 

(Diário de Noticias, 5·1-72) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Conceda a palavra ao nobre Senador Di
narte Mariz. 
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O SR. DINARTE MARIZ - Sr. Presi
dente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
S. Ex.a. desiste da palavra. 

Concedo· a palavra· ·a.o nobre Senador 
Osires Teixeira. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Não há mais oradores inscritos. (Pau

sa.) 
Lembro aos Srs. Senadores que o Con

gresso Nacional está convocado para uma 
Sessão a realizar-se hoje, quarta-feira, 
às 19 horas, no plenário da Câmara dos 
Deputados, para apreciação de leitura 
de Men.sagens Presidenciais n. 0s 24, 25 e 
26, de 1973. 

Tendo em vista a realização de Sessão 
Solene para receber S. Ex.a o Sr. Gene
ral-de-Exército Alfredo Stroessner, Pre
sidente da República do Paraguai, não 
haverá Sessão Ordinária do Senado Fe
deral amanhã, dia 26 de abril. 

Esta Presidência designa para a pró
xima Sessão Ordinária, do dia 27 do cor
rente, sexta-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação em turno único, do Requeri
mento n.o' 31, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Fausto Castelo-Branco, solici
tando a transcrição nos Anais do Sena-

do Federal do editorial publicado na Cir
cular n.0 36/71, de 1973, da Associação 
Médica Fluminense, referente ao mês de 
março de 1973, de autoria do Dr. Murilo 
Bastos Belchior, Presidente do Conselho 
Federal de Medicina. 

Votação, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 92, de 1971, de 
autoria do Sr. Senador Franco Montoro, 
determinando que, na aposentadoria por 
tempo de serviço, o período de trabalho 
prestado pelo empregado em atividades 
penosas, insalubres ou perigosas será cal
culado com base nos critérios aplicáveis 
à contagem de tempo para gozo da apo
sentadoria especial, tendo 

PARECERES, sob n.0s 388, 389, e 390, 
de .1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; 

- de Legislação Social, favorável; e 
- dle Finanças, ouvido o Ministério 

do Trabalho e Previdência Social, 
contrário, com voto vencido do 
Sr. Senador Nelson Carneiro. 

Nada mais havendo que tratar, está 
encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas 
e 40 minutos.) 

, I 



31.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 27 de abril de 1973 

PRESID:I!:NCIA DO SR. FILINTO 1\WLLER 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Geraldo Mesquita - Flávio Brltto 
- José Llndoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Cos
ta - Petrônlo Portella - Helvídio 
Nunes - Virgílio Távora - Walde
mar Alcântara - Wilson Goncalves 
- Duarte Filho - Milton Cabral -
João Cleofas - Paulo Guerra- Au
gusto Franco - Ruy Santos - Car
los Llndenberg - Paulo Torres -
José Augusto - Benedito Ferreira 
- Fernando Corrêa - Filinto Miil
ler - Accio!Y Filho - Mattos Leão 
- Antônio Carlos - Celso Ramos -
Lenoir Vargas - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento de 30 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário Irá proceder à lei
tura. do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
NOS SEGUINTES TERMOS 

MENSAGEM 
N .0 69, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

Nos termos do art. 51, combinado com 
o art. 42, item V, da Constituição, tenho 
a honra de submeter à deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de ex
posição de motivos do Senhor Ministro
Presidente do Tribunal de Contas do Dis-

trito Federal, o anexo projeto de lei que 
"dá nova redação ao art. 17 da Lei n.O · 
5. 538, de 22 de novembro de 1968, que 
dispõe sobre a organização do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal e dá ou
tras providências". 

Brasília, em 24 de abril de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

Em 5 de abril de 1973. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República 

O projeto de lei que tenho a honra de 
submeter à alta apreciação de Vossa Ex
celência nasceu imediatamente de repre
sentação que a esta Presidência ·dirigiu 
a douta Procuradoria-Geral, preocupada 
em manter "o padrão qualitativo e o 
ritmo de celeridade que vêm caracteri
zando os serviços prestados" pelo Minis
tério Público Junto ao Tribunal de Con
tas, Incumbido constitucionalmente de 
auxiliar o· Senado na fiscalização orça
mentária e financeira do Distrito Fe
deral. 
2. Na realidade, a origem da proposl-

. ção que ora encaminho a Vossa Excelên
cia está menos próxima e remonta a 
cerca de três anos, quando todos os inte
grandes desta Corte, sem exceção, toma
ram consciência do crescimento do vo
lume de nosso trabalho de rotina cons
titucional e legal, e da Insuficiência do 
número dos Procuradores Adjuntos, que 
em nosso sistema Interno Intervêm com 
Intensidade e largueza, juntamente com 
o Procurador-Geral, nos processos para 
os quais se exige audiência do Ministério 
Público, seja na promoção e defesa dos 
interesses da administração e da Fazen
da Pública, seja no exame acurado das 
tomadas de contas e dos atos concessivos 
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de aposentadorias, reformas e pensões; e 
ainda em inúmeros outros casos aos quais 
se refere, no item III do art .. 19, a Lei 
n.0 5.538, de 22 de novembro de 1968. 
3. Tal peculiaridade· decorre de outras 
que poderiam ser assinaladas, bastando, 
entretanto, para justificar o projeto ago
ra submetido à alta sabedoria de Vossa 
Excelência, a circunstância de funcionar 
esta Corte, creio que singularmente, co
mo órgão consultivo do Governo. O exer
cício freqüente dest!). função,_ que não nos 
foi deferida pela Constituiçao nem pela 
lei, mas se firmou por um costume salu
tar e pela harmonia de nossas relações 
com o Executivo, não apenas avoluma o 
trabalho do Tribunal, como corpo deli
berativo, mas Impõe aos membros do Mi
nistério Público estudos paralelos a suas 
atividades normais, na elaboração de 
verdadeiros pareceres normativos, que, 
uma vez aprovados pelo Plenário, vão 
orientar as autoridades administrativas 
na prática de atas de cuja consumação 
volta esta Corte a tomar conhecimento, 
com novas manifestações do Ministério 
Público. 

4. Para continuar a funcionar assim, 
sem quebra de segurança jurídica e da 
qualidade de seus pronunciamentos -
discretamente orientados com finalidade 
pedagógica -, necessita esta Corte de pe
quena ampliação do número dos Pro
curadores Adjuntos, que passa, no pro
jeto anexo, de dois para três, sem qual
quer aumento de despesa. 
5. Além de não onerar o nosso orça~ 
menta cuja dotação própria absorvera 
com làrgueza o cargo proP.osto, o P!Oj eto 
foi elaborado com vistas a admissao re
gular de Procurador já concursad<l, fi
gura conhecida nos meios jurídicos e uni
versitários da Capital d_a ~epública;, . ci
dadão de larga experienc1a espec1f:ca, 
oriundo, como é, dos quadr<!,S do egregio 
Tribunal de Contas da Uniao; e recen
temente admitido, também por concurso, 
no Ministério Público do Distrito Federal. 
6. Por fim, Senhor Presidente, ma~ não 
c<lmo última das razões, a providencia 
ora pleiteada de Vossa Excelência justi
fica-se no empenho desta Corte em evi
denciar na prática, e não apenas em 
fundamentação teórica, que a modifica
çi!i.o introduzida na Constituição de 1967 
e na legislação revolucionária que deu 
nova Lei Orgânica ao Tribunal de Con
tas da União e lançou as bases da Re
forma Administrativa não inibiu o sis
tema de controle externo, quando o afas
tou do rígido modelo Italiano para afei-

ç·oá-lo à flexibilidade do francês, e sim 
o liberou para trabalho mais fecundo e 
dinâmico, sem prejuízo da fluidez da Ad
ministração e da presteza com que esta 
deve atender às necessidades de um país 
das dimensões territoriais do nosso, no 
qual todos os problemas são urgentes. 

Tal reconhecimento - ponderados os 
empeços que o sistema de registro prévio 
dos contratos costumava oferecer ao po
der decisório das autoridades adminis
trativas até 1967 - encontra-se nitida
mente expresso em dois dos nossos re
latórios e pareceres prévios sucessivos, 
nos quais o Auditor Luiz Zaidman e o 
signatário desta exposição, respectiva
mente dos exercícios de 1969 e 1970, de
ram fundamentação doutrinária aos no
vos métodos de controle, baseados na 
clássica síntese de Thiers: "Alguma con
fiança antes de feita a despesa e muita 
fiscalização depois". Não se trata de pro
nunciamentos isolados, mas de posição 
tomada unanimemente por esta Corte, 
que procura aparelhar-se para desem
penhar sua missão constitucional com 
eficiência e espírito criador. O Ministé
rio Público, nesse quadro, exerce rele
vante papel. 

São estes, em linhas gerais, os motivos 
que nos levam a encaminhar à aprecia
ção mais alta de Vossa Excelência o pro
jeto anexo. 

Valho-me da oportunidade para apre
sentar a Vossa Excelência a expressão de 
meu mais profundo respeito. 

Heráclio Assis de Salles, Presidente. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 38, de 1973 (DF) 

Dá nova redaçáo ao art. 17 da Lei 
n.0 5.538, de 22 de novembro de 1968, 
que "dispõe sobre a organização do 
Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral e dá outras providências". 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.o - O art. 17 da Lei n.0 5.538, 
de 22 de novembro de 1968, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 17 - O Ministério Público jun
to ao Tribunal de Contas compõe-se 
de um Procurador-Geral e três Pro
curadores Adjuntos." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.538 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1968 

Dispõe sobre a organização do Tri
bunal de Contas do Distrito Federal 
e dá outras providências. 

• o o ••••••• o ••••••••••• o o ••• o •• o •• o ••••• 

Art. 17 - O Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas compõe-se de um 
Procurador-Geral e dois Procuradores 
Adjuntos .. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, do Distrito Federal e de Finanças.) 

MENSAGEM 
N.0 70, de 1973 

(N. o 92, de 1973, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

Nos termos do art. 51, combinado com 
o art. 42, item V, da Constituição, tenho 
a honra de submeter à elevada delibe
ração de Vossas Excelências, acompa
nhado de exposição de motivos do 
Senhor Governador do Distrito Federal, 
o anexo projeto de lei que "dispõe sobre 
a remuneração dos bombeiros militares 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral e dá outras providências". 

Brasília, em 24 de abril de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. GO
VERNADOR DO DISTRITO FEDERAL 

E.M. 4/73 
GAG 

Brasíl!a, 16 de abril de 1973. 

A Sua Excelência o Senhor 
General Emílio Garrastazu Médicl 
Digníssimo Presidente da República Fe
derativa do Brasil 
Brasilia - Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ao ser organizado o Corpo de Bom
beiros do atual Distrito Federal, através 
do Decreto-Lei n.o 9, de 25 de junho de 
1966, os m111tares que o Integraram fi
caram regidos pelo Código de Venci
mentos e Vantagens dos Militares, lns
tltuido, então, pela Lei n.0 4.328, de 30 

de abril de 1964, por força, Inicialmente, 
do Decreto-Lei n.o 315, de 13 de março 
de 1967, e, posteriormente, do Decreto
Lei n.0 792, de 27 de agosto de 1969 a 
exemplo_ do que acontecia com aquela 
corporaçao ao tempo do então Distrito 
Federal, atual Estado da Guanabara 
até que lei especial viesse dispor a res: 
peito . 

2. A complexidade da legislação que 
rege os m111tares das Forças Armadas e 
a peculiaridade do Corpo de Bombeiros 
porém, estão a exigir um Instrumento 
mais consentâneo e atuallzado que dls- · 
ponha sobre os vencimentos, lndeniza
ções, proventos e outras vantagens de 
seu pessoal. 

3. Nessas condições, foi criado um 
grupo de trabalho para elaboração de 
um anteprojeto de lei objetlvando aquele 
fim, do que resultou a minuta anexa, 
devidamente apreciada e modificada 
pela Inspetorla-Geral das Policias Mili
tares, do Ministério do Exército, de 
acordo com as disposições legais em vi
gor (Decreto n.0 66.862, de 8 de julho de 
1970). 

4. Ante o exposto, venho, pela pre
sente, submeter à elevada consideração 
de Vossa Excelência a inclusa minuta 
de anteprojeto de lei, que "Institui os 
vencimentos dos bombeiros militares do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, 
dispõe sobre lndenlzações, proventos, ou
tros direitos e dá outras providências". 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de apreço 
e profundo respeito. 

Hélio Prates da Silveira, Governador. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 39, de 1973 (DF) 

Dispõe sobre a remuneração dos 
bombeiros militares do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

O Senado Federal decreta: 

Ttmoi 
Conceituações Gerais 

Art. 1.0 - Esta Lei regula a remunera
ção dos Bombelros-M111tares do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, a qual 
compreende vencimentos ou proventos 
e lndenizações, e dispõe sobre outros 
direitos. 
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Art. 2.0 - Para os efeitos desta Lei, 
adotam-se as seguintes conceituações: 
I- Comandante- é o titulo genérico 

dado ao Bombeiro-Militar, corresponden
te a·o de chefe ou outra denominação que 
tenha ou venha a ter aquele que, in
vestido de autoridade decorrente de Leis 
e Regulamentos, for responsável pela 
administração, emprego, instrução e dis
ciplina de uma organização de Bombei
ros-Militares; 

II - Missão, Tarefa ou Atividade -
é o dever emergente de uma ordem es
pecífica de comando ou chefia; 

III - Organização de Bombeiros-Mi
litares - é a denominação genérica dada 
a unidade de tropa, escola, centro ou a 
qualquer outra unidade administrativa 
ou operativa do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal; 

IV - Corporação - é a denominação 
dada, nesta Lei, ao Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal; 

V - Sede - é todo o território do 
Distrito Federal; 

VI - Na ativa, da ativa, em serviço 
ativo, em serviço na ativa, em atividade 
- é a situação do Bombeiro-Militar do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
capacitado para o exercício de cargo, 
comissão ou encargo; 

VII - Efetivo serviço - é o efetivo 
desempenho de cargo, comissão, encar
go, incumbência, serviço ou atividade de 
Bombeiro-Militar pelo Bombeiro-Militar 
em serviço atlvo; . 

VIII - Cargo de Bombeiro-Militar -
é aquele que só pode ser exercido por 
Bombeiro-Militar em serviço atlvo e que 
se encontra especificado nos Quadros de 
Efetlvo, ou previsto, caracterizado ou 
definido como tal em outras disposições 
legais; a cada cargo de Bombeiro-Mili
tar corresponde um conjunto de atribui
ções, deveres e responsabilidades que se 
constituem em obrigações do respectivo 
titular; 

IX - Comissão, Encargo, Incumbên
cia, Serviço ou Atividade de Bombeiro
Militar - é o exercício das obrigações 
que, pela generalidade, peculiaridade, 
duração, vulto ou natureza das atribui
ções não são catalogadas como posições 
tituladas em Quadro de Efetivo, Qua
dro de organização ou dispositivo legal; 

X - Função de Bombelro-Miliar - é 
o exercício das obrigações inerentes ao 
cargo ou comissão. 

TíTULO II 
Da Remuneração do Bombeiro-Militar 

na Ativa 

CAPíTULO I 
Da Remuneração 

Art. 3.0 - A remuneração do Bombei
ro-Militar na ativa compreende: 

I - Vencimentos: quantitativo men
sal em dinheiro devido ao Bombeiro-Mi
litar na ativa, compreendendo o soldo e 
as gratificações; 

II - Indenizações: de conformidade 
com o Capítulo IV deste Título. 

Parágrafo único - O Bombeiro-Militar 
na atlva faz jus, ainda, a outros direitos 
constantes do Cap~tulo V deste Título . 

CAPíTULO II 
Do Soldo 

Art. 4.0 - Soldo é a parte básica dos 
vencimentos inerentes ao posto ou à 
graduação do Bombeiro-Militar da atlva. 

Parágrafo único- O soldo do Bombei
ro-Militar é irredutível, não está sujeito 
a penhora, seqüestro ou arresto, exceto 
nos casos especificamente previstos em 
Lei. 

Art. s.o - o direito do Bombeiro.-Mili
tar ao soldo tem início na data: 

I - do ato de promoção, para o Ofi
cial; 

II - do ato da declaração, para o 
Aspirante-a-Oficial; 

III - do ato de promoção, para o Sub
tenente e demais praças; 

IV - do ato de classificação, para o 
Soldado-Bombeiro de 2.a Classe; 

V - da incorporação no Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, para os 
volun tárlos; 

VI - da apresentação no Corpo de 
Bombeiros, quando da nomeação inicial 
ou designação para qualquer posto ou 
graduação no Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal; 

VII - do ato da matricula, para os 
alunos da Escola de Formação de Ofi
ciais. 

Parágrafo único - Nos casos com ca
ráter retroativo, o soldo será devido a 
partir das datas declaradas nos re~pec
tivos atas. 

',, 
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Art. 6.0 
- Suspende-se, temporaria

mente, o direito do Bombeiro-Militar ao 
soldo quando: 

I - em licença para tratar de In
teresse particular; 

II - agregado para exercer atlvida
des estranhas à corporação, estiver em 
exercício de cargo público civil tempo
rário e não eletivo ou em função de 
natureza civil, inclusive de administra
ção indireta, respeitado o direito de 
opção; .. 

III - na situação de desertor. 

Art. 7.0 - O direito ao soldo cessa na 
data em que o Bombeiro-Militar for 
desligado da ativa do Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal por: 

I - anulação de incorporação, desin
corporação, licenciamento ou demissão; 

II - exclusão a bem da disciplina ou 
perda do posto e patente; 

III - transferência para a reserva ou 
reforma; 

IV - falecimento. 

Art. 8.0 - O Bombeiro-Militar consi
derado desaparecido ou extraviado em 
caso de calamidade pública, em viagem 
ou no desempenho de qualquer serviço 
terá o soldo pago aos que teriam direito 
à sua pensão militar. 

§ 1.0 - No caso previsto neste artigo, 
decorridos 6 (seis) meses, far-se-á a 
habilitação dos beneficiários, na forma 
de lei, cessando o pagamento do soldo. 

§ 2.0 - Verificando-se o reaparecimen
to do Bombeiro-Militar, e apuradas as 
causas de seu afastamento, caber-lhe-á, 
se for o caso, o pagamento da diferença 
entre o soldo a que faria jus se tivesse 
permanecido em serviço e a pensão re
cebida pelos beneficiários. 

Art. 9.0 - O Bombeiro-Militar no exer
cício de cargo ou comissão cujo desem
penho seja privativo do posto ou gra
duação superior ao seu percebe o soldo 
daquele posto ou graduação. 

§ 1.0 - Quando, na substituição previs
ta neste artigo, o cargo ou comissão for 
atribuível a mais de um posto ou gra
duação, ao substituto cabe o soldo cor
respondente ao menor deles. 

§ 2.0 - Para os efeitos do disposto nes
te artigo, prevalecem os postos e gra
duações correspondentes aos cargos ou 
comissões estabelecidos em Quadro de 

Efetivo, Quadro de Organização ou dis
positivo legal. 

§ 3.0 
- O disposto neste artigo não se 

aplica às substituições por motivo de 
férias, núpcias, luto, dispensas do ser
viço ou licença para tratamento de saú
de, até 30 (trinta) dias. 

Art. 10 - O Bombeiro-Militar receberá 
o soldo de seu posto ou graduação quan
do exercer cargo· ou comissão atribuí
dos, Indistintamente, a 2 (dois) ou mais 
postos ou graduações e possuir qualquer 
destes. 

Al·t. 11 - O Bombeiro-Militar conti
nuará com direito ao soldo do seu posto 
ou graduação em todos os casos não pre
vistos nos artigos 6.0 e 7.0 desta Lei. 

CAPiTULO ill 
Das Gratificações 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 12 - Gratificações são as partes 
dos vencimentos atribuídas ao Bombei
ro-Militar como estímulo por atividades 
profissionais e condições de desempenho 
peculiares, bem como pelo tempo de per
manência em serviço. 

Art. 13 - O Bombeiro-Militar em efe
tivo serviço fará jus às seguintes gra
tificações: . 

I - Gratificação de Tempo de Ser
viço; 

II - Gratificação de Habilitação de 
Bombeiro-Militar; 

III __: Gratificação de Serviço Ativo. 
Art. 14 - Suspende-se o pagamento 

das gra.tificações ao Bombeiro-Militar: 
I - nos casos previstos n·o artigo 6.o 

desta Lei; 
II - no cumprimento de pena decor

rente de sentença passada em julgado; 
III - em licença, por período superior 

a 6 (seis) meses contínuos, para trata
mento de saúde de pessoa da família; 

IV - que tiver excedido os prazos le
gais ou regulamentares de afastamento 
do serviço; 

V - afastado do cargo ou comissão 
por incapacidade profissional ou moral, 
nos termos das Leis e Regulamentos 
vigentes; 

VI - no período de ausência não jus
tificada. 
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Art. 15 - O direito às gratificações 
cessa nos casos do· art. 7.0 desta Lei. 

Art. 16 - O Bombeiró-Mllitar que, por 
sentença passada em julgado, for ab· 
solvido da crime que lhe tenha sido 
imputado terá dire~to às gratificações 
que deixou de receber no período em que 
esteve afastado do serviço à disposição 
da Justiça. 

Parágrafo único - Do indulto, perdão, 
comutação ou livramento condicional 
não decorre direito do Bombeiro-Militar 
a qualquer remuneração a que tenha 
deixado de fazer jus por força de dis
positivo desta Lei ou legislação especí
fica. 

Art. 17 - Aplica-se ao Bombeiro-Mili
tar desaparecido ou extraviado, quanto 
às gratificações, o previsto no art. 8.0 ·e 
seus parágrafos desta Lei. 

Art. 18 - Para fins de concessão· das 
gratificações, tomar-se-á por base o va
lor do soldo do posto ou graduação que 
efetivamente possua o Bombeiro-Militar, 
ressalvado o previsto no art. 9.0 e seus 
parágrafos, quando será c<~nsiderado o 
valor do soldo do posto ou graduação 
correspondente ao cargo ou comissão 
eventualmente desempenhados. 

SEÇÃO II 
Da Gratificação de Tempo de Serviço 

Art. 19 - A Gratificação de Tempo de 
Serviço é devida por qüinqüênio de tem
po de efetivo serviço prestado. 

Art. 20 - Ao completar cada qüinqüê
nio de tempo de efetivo serviço, o Bom
beiro-Militar percebe a Gratificação de 
Tempo de Serviço, cujo valor é de tantas 
quotas de 5% (cinco por cento) do soldo 
do seu posto ou graduação quantos fo
rem os qüinqüênios de tempo de efetivo 
serviço. 

Parágrafo único- O direito à gratifi
cação começa no dia seguinte em que o 
Bombeiro-Militar completar cada qüin
qüênio, computado na forma da legisla
ção vigente e reconhecido mediante pu
blicação em boletim da. Corporação. 

SEÇÃO III 
Da Gratificação de Habilitação 

de Bombeiro-Militar 

Art. 21 - A Gratificação de Hab111ta
ção de Bombeiro-Militar é devida ao 
Bombeiro-Militar pelos cursos realizados 

com aproveitamento •em qualquer posto 
ou graduação, com os percentuais a se
guir fixados: 

I - 20% (vinte por cento): 
Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais 

e Sargentos; 
II - 15% (quinze por cento): 
Cursos de Especialização de Oficiais e 

Sargentos ou equivalentes; 
III - 10% (dez por cento): 
Cursos de Formação de Oficiais e Sar

gentos ou de Especialização de Praças 
de graduação infer1or a Terceiro-Sar
gento. 

§ 1.0 - A ·equivalência dos cursos refe
ridos neste artigo será estabelecida pe
las Normas de Equivalência de Cursos, 
baixadas às Polícias Militares e aos 
Corpos de Bombeiros Milltares pelo Es
tado-Maior do Exército, através da Ins
petoria-Geral das Policiais Militares. 

§ 2.0 - Somente os cursos de extensão, 
com duração igual ou superior a 6 (seis) 
meses, realizados no País ou no exterior, 
são computados para os ·efeitos deste 
artigo. 

§ 3.0 - Ao Bombeiro-Militar que pos
suir mais de um curso somente será 
atribuída a gratificação de maior valor 
percentual. 

§ 4.0 - A gratificação estabelecida 
neste artigo é devida a partir da data de 
conclusão do respectivo curso. 

SEÇÃO IV 

Da Gratificação de Serviço Ativo 

Art. 22 - A Gratificação de Serviço 
Ativo é devida ao Bombeiro-Militar pelo 
desempenho de atividades específicas de 
seu Corpo ou Quadro em uma das situa
ções definidas nos artigos 24 e 25 desta 
Lei. 

Art. 23 - A Gratificação de Serviço 
Ativo compreende 2 (dois) tipos: 1 e 2. 

Art. 24 - A Gratificação de Serviço 
Ativo - Tipo 1 - é devida ao Bombeiro
Milltar que serve em unidade de tropa 
ou ·em função de ensino ou instrução em 
estabelecimento de ensino ou instrução 
da Corporação. 

Art. 25 - A Gratificação de Serviço 
Ativo - Tipo 2 - é devida .a;o Bom
beiro-Milltar pelo efetivo desempenho 
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de atividades não enquadradas no artigo 
24 desta Lei. 

Art. 26 - Ao Bombeiro-Mll!tar que se 
enquadrar, simultan·eamente, em mais 
de uma das situações referidas nos ar
tigos 24 e 25 desta Lei somente é atri
buído o tipo de gratificação de maior 
valor percentual. 

Art. 27 - Os valores percentuais das 
gratificações referidas nos artigos 24 e 
25 serão . regulados pelo Governador do 
Distrito Federal. 

CAPíTULO IV 

Das lndeniza.ções 
SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 28- Indenização é o quantitativo 
em dinheiro devido ao Bombeiro-Militar 
para. ressarcimento de despesas impos
tas pelo exercício de sua atividade, bem 
como ,para compensar os desgastes orgâ
nicos de que trata o artigo 55 desta Lei. 

Parágrafo úcico - As indeniza.ções 
compreendem: 

a) Diárias; 
b) Ajuda de Custo; 
c) . Transporte; 
d) Representação; 
e) Moradia; 
f) compensação Orgânica. 
Art. 29 - Aplica-se ao Bombeiro-Mili

tar desaparecido ou extraviado, quanto 
às indenizações, o previsto no artigo 8.0 

e seus parágrafos desta Lei. 

SEÇÃO II 

Das Diárias 

Art. 30 - Diárias são indenizações des
tinadas a a tender às despesas extraor
dinárias de alimentação e de pousada e 
são devidas ao Bombeiro-Militar durante 
seu afastamento, de sua sede, por mo
tivo de serviço. 

Art. 31 - As diárias compreendem a 
Diária de Alimentação e a Diária de Pou
sada. 

Parágrafo único - A Diária de Ali
mentação é devida, inclusive, nos dias 
de partida e de chegada. 

Art. 32 ..;... O valor da Diária de Ali
mentação será regulado pelo Governador 
do Distrito ~eral. 

Parágrafo único - O valor da Diária 
de Pousada é igual ao valor atribuído à 
Diária de ~imentação. 

Art. 33 - Compete ao Comandante
Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal providenciar o pagamento das 
diárias a que fizer jus o Bombeiro-Mili
tar e, sempre que for julgado necessário, 
deve efetuá-lo adiantadamente, para 
ajuste de contas quando do pagamento 
da remuneração que se verificar após o 
regresso à Corporação, condicionando-s•e 
o adiantamento à existência dos recur
sos orçamentários próprios. 

Art. 34 - Não serão atribuídas diá
rias ao bombeiro-Militar: 

I - quando as despesas com alimen
tação e pousada forem asseguradas; 

II - nos dias de viagem, quando no 
custo da passagem estiverem compre
endidas a alimentação ou a pousada ou 
ambas; 

III - cumulativamente com a Ajuda 
de Custo, exceto nos dias de viagem em 
que a alimentação ou a pousada ou am
bas não estejam compreendidas no 
custo das passagens, devendo, neste caso, 
ser computado somente o prazo estipu
lado para o meio de transporte efetiva
mente requisitado; 

IV - durante o afastamento da l!ede 
por menos de 8 (oito) horas consecuti
vas. 

Art. 35 - No caso de falecimento do 
Bombeiro-M!litar, s•eus herdeiros não res
tituirão as diárias que ele haja recebido, 
adiantadamente, segundo o artigo 33 
desta Lei. 

Art. 36 - o Bombeiro-Militar, quando 
receber diárias, indenizará a organiza
ção militar, policial-militar ou de bom
beiros-militares em que se alojar ou se 
alimentar, de acordo com as normas em 
vigor nessas Organizações. 

Art. 37 - Quando •as despesas de ali
mentação ou de pousada ou ambas, a 
que se refere o item I do artigo 34 desta 
Lei, forem realizadas pelas organizações 
militares, policiais-militares ou de Bom
beiros-Militares, a indenização respectiva 
será feita pela corporação. 

SEÇÃO III 

Da Ajuda de Custo 

Art. 38 - Ajuda de Custo é a inden1-
zação para custeio de despesas de via
gem, mudança e instalação, exceto as 
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de transporte, paga adiantadamente ao 
Bombeiro-Militar, salvo quando houver 
interesse do mesmo em recebê-la no des
tino. 

Art. 39 ;_ o Bombeiro-Militar terá di
reito à Ajuda de Custo: 

I - quando designado para curso ou 
estágio, de duração superior a 6 (seis) 
meses, cujo desempenho importe em mu
dança de sede, obedecido o disposto no 
artigo 40 desta Lei, !la ida e na volta; 
II - quando ·designado para curso ou 

estágio superior a 3 (três) meses e in
ferior a 6 (sels) meses, cujo desempenho 
importe em mudança de sede, obedecido 
o disposto no artigo 40 desta Lei, na ida, 
e na metade dos valares dispostos no 
m·esmo artigo, na volta; 

m - quando designado para curso ou 
estágio inferior ou igual a 3 (três) me
ses, cujo desempenho importe em mu
dança de sede, na metade dos valores 
dispostos no artigo 40 desta Lei, na ida 
e na volta. 

Art. 40 - A Ajuda de Custo devida ao 
Bomb-eiro-Militar será igual: 

I - ao valor correspondente ao soldo 
do posto ou graduação, quando não pos
suir dependente; 

II- a 2 (duas) vezes o va1or do soldo 
do posto ou graduação, quando possuir 
dependente expressamente declarado. 

Art. 41- Não terá direito à Ajuda de 
custo o Bomb•eiro-Militar: 

I - designado para participar de ope
rações de manutenção da ordem públi
ca ou para pre~tar serviço de Bombeiro
Militar f·ora da sede da Corporação; 

II - desligado de curso ou escola por 
falta de aproveitamento ou trancamento 
voluntário de matrícula, ainda que pre
encha os requisitos do artigo 39 desta 
Lei. 

Art. 42 - Restituirá a Ajuda de Custo 
o Bombeiro-Militar que a houver recebi
do, nas formas e circunstâncias abaixo: 

I - integralmente e de uma só vez, 
quando deixar de seguir destino a seu 
pedido; 

II - pela metade do valor recebido e 
de uma só vez, quando, até (seis) meses 
após ter seguido para curso ou estágio, 
deste for, a pedido, desllgado, licenciad.o, 
transferido para a !natividade, ou en
trar em licença; 

III - pela metade do valor, mediante 
desconto pela décima parte do soldo, 
quando não .seguir destino por motivo 
independente de sua vontade. 

§ 1.0 - Não se enquadra nas disposi
ções do item II deste artigo a licença pa
ra tratamento de saúde própria. 

§ 2.0 - O Bombeiro-Militar que esti
ver sujeito a desconto para restituição 
de Ajuda de Custo, ao adquirir o direito 
a nova Ajuda de Custo, liquidará inte
gralmente, no ato de recebimento desta, 
o débito anterior. 

Art. 43 - Na concessão da Ajuda de 
Custo, para efeito de cálculo de seu va
lor, determinação do exercício financei
ro, constatação de depend•entes e Tabe
la em vigor, tomar-se-á como base a da
ta do ajuste de contas. 

Parágrafo único- Se o Bombeiro-Mi
litar for promovido, c·ontando antigüi
dade de data anterior à do pagamento 
da Ajuda de Custo, fará jus à diferença 
entre o valor deste e daquele a que te
ria direito no posto ou graduação atin
gido pela promoção. 

Art. 44- A Ajuda de Custo não será 
restituída pelo Bombeiro-Militar ou seus 
beneficiários, quando: 

I - após ter seguido destino, for 
mandado regressar; 

II - ocorrer o falecimento do Bombei
ro-Mll!tar, mesmo antes de seguir des
tino. 

SEÇÃO IV 
Do Transporte 

Art. 45 - O Bombeiro-Militar, nos 
deslocamentos por interesse do serviço, 
tem direito a transporte, por conta do 
Distrito Fed·eral, nele compreendidas a 
passagem ·e a translação na respectiva 
bagagem, de residência. a residência, se 
mudar em observàncla a. prescrições le
gais ou regulamentares. 

§ 1.0 - Se os deslocamentos Importa
rem na mudança de sede com dependen
te, a este se estende o mesmo direito· 
deste artigo. 

§ 2.0 - o Bombeiro-Militar com de
pendente, amparado por este artigo, terá 
ainda direito ao transporte de um em
pregado doméstico. 

§ 3.0 - O Bombeiro-Militar da ativa 
terá direito ainda a transporte por conta 
do Distrito Federal, quando tiver de efe-

I 

I 
I 

I 
I 

I' 

'' 
I I 

I 

' 
i 
I 
' I. 
I J 

I 

' 

' I 

I 
:I 
! I 
:I 
:I 
I I 
'I 
:I 
:I 

1 
'I 

I 

, I 
, I 

'' 'I 
I~ 
I I 

! 
i i 
: 

'' I 



-487-

tuar q_eslocamentos fora da sede da cor
poraçao, nos seguintes casos: 

a) Interesse da Justiça; 
b) concurso para Ingresso em Esco

las, Cursos ou Centros de Formação Es
pec!alização, Aperfeiçoamento ou Atuali
zaçao, de interesse da Corporação; 

c) por motivo de serviço, decorrente 
do desempenho de sua atividade; 

d) baixa a organização hospitalar ou 
alta desta, em virtude de prescrição mé
dica competente. 

§ 4.0 ....:... Quando o transporte não for 
realizado sob a responsabilidade do Dis
trito Federal, o Bombeiro-Militar será 
Indenizado da quantia correspondente às 
despesas decorrentes dos direitos a que 
se refere e.ste artigo e seus parágrafos. 

§ 5.0 - O disposto neste artigo aplica
se ao !nativo, quando designado para 
exercer função na atividade. 

Art. 46 - Para efeito de concessão de 
transporte, consideram-se dependentes 
do Bombeiro-Militar os dispostos nos ar
tigo.s 128 e 129 desta Lei. 

Parágrafo único- Os dependentes do 
Bombeiro-Militar, com direito ao trans
porte por conta do Distrito Federal que 
não puderem acompanhá-lo na mesma 
viagem, por qualquer motivo, poderão 
fazê-lo a contar de 30 (trinta) dias an
tes e até 3 (três) meses após o desloca
mento do Bombeiro-Militar. 

Art. 47 - O Govern·ador do Distrito 
Federal regulamentará o transporte dos 
Bombeiros-Militares e seus dependentes. 

SEÇÃO V 

Da Representação 

Art. 48 - A Indenlzação de Represen
tação destina-se a atender às despesas 
extraordinárias, decorrentes de compro-· 
missas de ordem social ou profissional 
Inerentes à apresentação e ao bom de~ 
sempenho de atividades em determina
das condições. 

Art. 49 - As condições que dão direito 
à Indenização de Representação, bem co
mo os seus valores, serão reguladas pelo 
Governador do Distrito Federal. 

Art. 50 - o direito à Indenização de 
R<epresentação é devido ao Bombeiro-Mi
litar desde o dia em que seja considera
do em uma das condições a serem esta
belecidas na l'egulamentação de que tra
ta o artigo anterior. 

§ 1.0 - No caso de cargo ou comissão 
o_ dl~elto à Indenização de Representa~ 
çao e devido ao Bombeiro-Militar desde 
o dia em que o assume e cessa quando 
dele se afastar em caráter definitivo ou 
por prazo superior a 30 (trinta) dias, 
excetuadas as férias. 

§ 2.0 - No caso de afastamento do 
ocupante efetlvo do cargo ou comissão, 
por prazo superior a 30 (trinta) dias, o 
direito à Indenlzação de Representação 
é devido a partir desse limite, apenas ao 
Bombeiro-Militar substituto. 

Art. 51 - Nos casos de representaçãO 
especial e temporária, de cará ter indi
vidual ou coletivo, as despesas correrão 
por conta de quantitativos postos à dis
posição da Corporação pelo Governador 
do Distrito Federal. 

SEÇÃO VI 

Da Moradia 

Art. 52 - O Bombeiro-Militar em atl
vidade faz jus a: 

I - alojamento, em sua organização, 
quando aquartelado; 

II - moradia, para si e seus depen
d•entes, em Imóvel sob a responsabilida
de da Corporação, de acordo com a dis
p-onibilidade existente; 

III - lndenlzação mensal para mora
dia, quando não se encontrar na situa
ção prev!sta no item II acima. 

§ 1.0 - O pagamento da indenização 
referida no item III deste artigo será re
gulado pelo Governador do Distrito Fe
deral. 

§ 2.0 - Suspende-se, temporariamente, 
o direito do Bombeiro-Militar à indenl
zação para moradia enquanto se encon
trar em uma das situações previstas no 
artigo 6. 0 desta Lei. 

Art. 53- O valor da·indenização para 
moradia será regulad·O pelo Governador 
d-o Distrito Federal. 

Art. 54- Quando o Bombeiro-Militar 
ocupar Imóvel sob a responsabilidade da 
Corporação, o quantitativo correspon
dente à indenização para moradia será. 
sacado e recolhido pela Corporação, para 
atender à conservação, despesas de con
dominlo e à construção de novas resi
dências para o pessoal. 

Art. 55 - Quando o Bombeiro-Militar 
ocupar Imóvel sob a responsabilidade de 
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outro órgão, o quantitativo sacado na 
forma do artigo anterior terá o seguinte 
destino: 

I - o correspondente ao aluguel e ao 
condomínio será recolhido ao órgão res
ponsável pelo imóvel; 

II - o saldo, se houver, será empre
gado na forma estabelecida no artigo an
terior. 

SEÇÃO VII 
Da Compensação Orgânica 

Art. 56 - A Inden.ização de Compen
sação Orgânica, cujo valor corresponde a 
20% (vinte por cento) do soldo do posto 
ou graduação, é destinada a compensar 
os desgastes orgânicos conseqüentes dos 
danos psicossomáticos resultantes do 
desempenho continuado da atividade es
pecial de mergulho com escafandro ou 
com aparelho. 

Art. 57 - A atividade especial referida 
no artigo anterior deverá ser exercida em 
cumprimento de missão, planos de pro
vas ou de exercícios determinados pelo 
Comandante-Geral da Corporação e de
vidamente homologados. 

Art. 58 - o Comandante-Geral da 
Corporação estabelecerá as missões, os 
planos de provas ou de exercícios, que 
definirão os requisitos que o Bombeiro
Militar deve satisfazer para que lhe se
ja assegurado o direito à percepção da 
Indenização de Compensação Orgânica. 

Art. 59 - A Indenização de Compen
sação Orgânica é devida: 

I - durante a aprendizagem da ati
vidade espe.c!al, a partir da da ta do pri
meiro mergulho em escafandro ou com 
aparelho; 

II - durante o período em que estiver 
servindo na organização de Bombeiro.s
Milltares responsável pelo cumprimento 
de missões de mergulho com escafandro 
ou com aparelho, ao Bombeiro-Militar 
qualificado para a atividade, desde que 
cumpra as missões, planos de provas ou 
de exercícios estabelecidos para tal a ti
vidade. 

§ 1.0 - Não perderá o direito à percep
ção dessa indenização o Bombeiro-Mili
tar: 
· a) hospitalizado ou em licença para 

tratamento de saúde próprl.a; 
b) afastado da sua organização para 

participar de curso ou estágio de espe-

cialização ou de aperfeiçoamento rela
cionado com a atividade, como instrutor, 
monitor ou aluno. 

§ 2.0 - o aluno da Escola. de Forma
ção de Oficiais da. Corporação, recrutado 
entre praças e que já tenha. assegurado o 
direito à percepção da Indenização de 
Compensação Orgânica, continuará a re
cebê-la, até o desligamento da Escola, 
na mesma importância que recebia por 
ocasião da matrícula. 

Art. 60 - o plano de provas ou d'e 
exercícios da. a.tividade especial regulará: 
I- duração do período de provas; 
II - o número mínimo de mergulhos 

a ser cumprido em cada período; 
III - a forma, as condições e a ma

neira de calcular e homologar os exerci
cios realizados; 

IV - o processo de reconhecimento do 
direito à percepção da Indenização de 
Compensação Orgânica. 

Art. 61 - É assegurado ao Bombeiro
Militar que tenha feito jus à Indeniza
ção de Compensação Orgânica, em de
corrência de mergulho com escafandro 
ou com apal'elho, o pagamento definiti
vo dessa indenização, por quotas cor
respondentes aos anos ·de efetivo desem
penho da atividad·e, observadas as regras 
seguintes: 

I - O direito à percepção de cada quo
ta é adquirido ao fim de 1 Cuml ano de 
desempenho da atividade, desde que o 
Bombeiro-Militar cumpra os requisitos 
fixados no plano de prova; 

II - O valor de cada quota é igual 
a 1/10 (um décimo) da indenização in
tegral correspondente ao posto ou gra
duação do Bombeiro-Militar ao concluir 
o último período de execução do plano 
de provas; 

III - O número de quotas abonadas 
ao Bombeiro-Militar não pode exceder 
de 10 (dez>. 

Parágrafo único - Em função de fu
turas promoções, o Bombeiro-Militar te
rá assegurada a ·evolução dos cálculos 
para o pagamento definitivo da Inden!
zação de Compensação Orgânica, desde 
que, após cada promoção, execute pelo 
menos um novo plano de provas ou de 
exercícios . 

Art. 62 - O valor d:a.s quotas, que, nos 
termos do artigo 61 desta Lei, assegu
ram o pagamento definitivo da indeni-
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zação de Compensação Orgânica, acom
panha 11.'! variações da Tabela de Soldo. 

Art. 63 - O Bombeiro-Militar que ain
da não tenha assegurado o pagamento 
definitivo da indenização integral de que 
trata o artigo 61 poderá ser beneficiado 
pelos artigos 56 e 59 desta Lei, até que 
complete o número mínimo de quotas 
previsto. 

Art. 64 - Poderá ser suspenso, até 90 
(noventa) dia.'!, o pagamento da Indeni
zação de Compensação Orgânica, quan
do o Bombeiro-Militar incorrer em in
fração da disciplina exigida para o exer
cício da atividade de mergulho com es
cafandró ou com aparelho. 

Art. 65 - Aplica-se ao Bombeiro-Mili
tar, quanto à Indenização de Compen
sação Orgânica, o disposto no artigo 7.0 

desta Lei, exceto quanto ao seu item II. 

CAPíTULO V 
Dos Outros Direitos 

SEÇÃO I 

Salário-Família 

Art. 66 - Salário-Família é o auxilio 
em dinheiro pago ao Bombeiro;Militar 
para custear, e:n parte, a educaçao e ·11.'!
sistência a seus filhos e outros depen
dentes. 

Parágrafo único - o Salário-Famllia 
é devido ao Bombeiro-Militar no valor e 
nas condições prevista.'! na legislação pe
culiar. 

Art. 6'7 - o Salário-Família é isento 
de tributação e não sofre desconto de 
qualquer natureza. 

SEÇÃO II 

Da Assistência Médico-Hospitalar 

Art. 68 - o Distrito Federal propor
cionará ao Bombeiro-Militar e aos seus 
dependentes assistência méd1co-hospita
lar através dos Serviços de Saúde e de 
Assistência Social da Col'Poração. 

Art. 69 - Em principio, a organização 
de saúde da Corporação destina-se a 
atender o pessoal dela dependente. 

Parágrafo único - Em casos especiais, 
o Bombeiro-Militar poderá baixar à or
ganização hospitalar de outro órgão, 
desde que seja por este facultada a in
ternação. 

Art. 70 - O Bombeiro-Militar da ativa 
terá hospitalização e tratamento custea
dos pelo Distrito Federal em virtude dos 
motivos dispostos nos itens I, II e III 
do art. 104 desta Lei. 

§ 1.0 
- A hospitalização para o Bom

beiro-Militar da ativa, não enquadrado 
neste artigo, será gratuita até 60 (ses
senta) dias, consecutivos ou não, em 
cada ano civil. 

§ 2.0 
- Todo Bombeiro-Militar terá 

tratamento por conta do Distrito Fe
deral, ·ressalvadas as indenizações men
cionadas em regulamento. 

Art. 71 - Para os efeitos dO disposto 
no artigo anterior, a internação de Bom
beiro-Militar em clínicas ou hospitais 
especializados, nacionais ou estrangei
ros, estranhos aos serviços hospitalares 
da Corporação, será autorizada nos se
guintes casos: 

I - em Ca.'!OS de urgência, quando 
a organização hospitalar da Corpora
ção não possa atender; 

II - quando a organização hospitalar 
da Corporação não dispuser de clínica 
especializada necessária. 

Art. 72 - A assistência médico-hospi
talar do Bombeiro-Militar será prestada 
nas condições da presente Seção com 
os recursos próprios da Corporação. 

Art. 73 - Os recursos para a assistên
cia médico-hospitalar aos dependentes 
dos Bombeiros-Militares provirão de ver
bas consignadas para a Corporação no 
Orçamento do Distrito Federal e de con
tribuições estabelecidas na forma do 
disposto no § 1.0 deste artigo. 

§ 1.o - Poderá ser estabelecida a con
tribuição de até 3% (três por cento) do 
soldo do Bombeiro-Militar para a cons
tituição de um Fundo de Saúde, regula
mentado ~elo Governador do Distrito 
Fed·eral. 

§ 2.o - Para efeito de aplicação deste 
artigo, são considerados dependentes do 
Bombeiro-Militar os definidos nos arti
gos 128 e 129 desta Lei. 

Art. 74 - As normas, condições de 
atendimento e indenlzações referentes 
à presente Seção serão reguladas por 
ato do Governo do Distrito Federal. 

Parágrafo único - As praças espe
ciais e as demais praças da atlva ficam 
isentas do pagamento de diárias de hos
pitalização. 
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SEÇÃO III 

Do Funeral 

Art. 75- O Distrito Federal assegura
rá sepultamento condigno ao Bombeiro-
MiJitar. · 

Art. 76 - Auxílio:Funeral é o quan
titativo concedido para custear as des
pesas com o sepultamento do Bombei
ro-Militar. 

Art. 77 - O Auxílio-Funeral equivale a 
duas vezes o valor do soldo do posto ou 
graduação de Bombeiro-Militar falecido, 
não podendo ser inferior a duas vezes o 
valor do soldo de Cabo PM. 

Art. 78 - Ocorrendo o falecimento do 
Bombeiro-Militar, as seguintes provi
dências devem ser observadas para a 
concessão do Amcíllo-Funeral: 

I - antes de realizado o enterro, o 
pagamento do Auxílio-Funeral será fel
to a quem de direito pela Corporação, 
independentemente de qualquer forma
lidade, exceto a da apresentação do 
atestado de óbito; 

II - após o sepultamento do Bombei
ro-Militar, não se tendo verificado o 
caso do item anterior, deverá a pessoa 
que o custeou, mediante apresentação do 
atestado de óbito, solicitar o reembolso 
da despesa, comprovando-a com os re
cibos em seu nome, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, sendo-lhe, em seguida, 
reconhecido o crédito e paga a impor
tância correspondente aos recibos, até o 
valor-limite ·estabelecido no artigo an
terior; 

III - caso a despesa com o sepul
tamento, paga de acordo com o item 
anterior, seja inferior ao valor do Auxí
lio-Funeral estabelecido, a diferença 
será paga aos beneficiários habllltados 
à pensão de Bombeiro-Militar, mediante 
petição ao Comandante-Geral da Cor
poração; 

IV - decorrido o prazo de 30 (trinta) 
dias, sem reclamação do Auxílio-Fune
ral por quem haja custeado o sepul
tamento do Bombeiro-Militar, será o 
mesmo pago aos beneficiários habllita
dos à pensão de Bombeiro-Militar, me
diante petição ao Comandante-Geral da 
Corporação. 

Art. 79 - Em casos especiais, •e a cri
tério do Comandante-Geral, poderá a 
Corporação custear diretamente o sepul
tamento do Bombeiro-Militar. 

Parágrafo umco - Verificando-se a. 
hipótese de que trata este artigo, não 
será pago aos beneficiários o Auxílio
Funeral. 

SEÇÃO IV 

Da Alimentação 

Art. 80 - Tem direito à alimentação 
por conta do DiStrito Federal: 

I - o Bombeiro-Militar servindo, a 
serviço ou vinculado à organização de 
Bombeiros-Militares com rancho próprio 
ou, ainda, em missão de socorro ou em 
exercício; 

II - o aluno da Escola de Formação 
de Oficiais BM; 

III - o preso civil, quando recolhido 
à organização de Bombeiros-Militares. 

Parágrafo único - O direito de que 
trata o presente artigo, observadas as 
prescrições do Distrito Federal, poderá 
ser estendido aos civis que prestem ser
viço na Corporação. 

Art. 81 - A etapa é a importãncla em 
dinheiro correspondente ao custeio da 
ração, sendo o seu valor fixado, semes
tralmente, pelo Governo do Distrito Fe
deral. 

Art. 82 - Os gêneros de subsistência 
serão, em princípio, fornecidos em es
pécie à organização de Bombeiros-Mili
tares pelo Serviço de Aprovisionamento 
da Corporação. 

Art. 83 - Em princípio, toda organiza
ção de Bombeiros-Militares deverá ter 
Rancho próprio organizado, em condi
ções de proporcionar rações preparadas 
aos seus integrantes. 

Parágrafo único - O Bombeiro-Mili
tar, quando sua organização ou outra 
nas proximidades do local de serviço ou 
expediente não lhe possa fornecer ali
mentação por conta do Distrito Federal 
e por imposição do horário de trabalho 
e distância de sua residência, seja obri
gado a fazer refeições fora da mesma, 
tendo despesas extraordinárias de ali
mentação, fará jus: 

a) a 10 (dez) vezes o valor da etapa 
fixada, quando em serviço de duração 
de 24 (vinte e quatro) horas; 

b) a metade do previsto na letra a, 
anterior, quando em serviço ou expe
diente de duração igual ou superior a 8 
Coito) horas de efet!vo trabalho, mas in
ferior a 24 (vinte e quatro) horas. 
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Art. 84 - A praça de graduação infe
rior a Terceiro-Sargento, quando servir 
em organização de Bombeiros-Militares 
que não tenha rancho organizado e não 
possa ser arranchada por outra orga
nização nas proximidades, terá direito 
à indenização do valor igual à etapa 
fixada. 

§ 1.0 - A praça da organização referi
da neste artigo que é alojada e arran
chada em organização de Bombeiros
Militares, quando em férias regulamen
tares e não for alimentada por conta do 
Distrito Federal, receberá a indenização 
estipulada neste artigo. 

§ 2.0 - É vedada a acumulação do di
reito previsto neste artigo com o dis
posto no parágrafo único do art. 83 des
ta Lei. 

Art. 85- É vedado o desarranchamen
to para o pagamento de etapa em di
nheiro. 

Art. 86 - O Governador do Distrito 
F1ederal regulamentará a aplicação des
ta Seção. 

SEÇÃO v 
Do Fardamento 

Art. 87 - O Aluno da Escola de For
mação de Oficiais BM e as praças de 
graduação Inferior a Terceiro-Sargento 
têm direito, por conta do Distrito Fe
deral, a uniformes e roupa de cama, de 
acordo com as tabelas de distribuição 
estabelecidas pela Corporação. 

Art. 88 - O Bombeiro-Militar, ao ser 
declarado Aspirante-a-Oficial BM ou 
promovido a Terceiro-Sargento BM, faz 
jus a um auxílio para aquisição de uni
formes no valor de 3 (três) vezes o sol
do de sua graduação. 

Parágrafo único - ldêntico diveito as
siste aos nomeados oficiais BM ou sar
gentos BM mediante habilitação em 
concurso. 

Art. 89 - Ao Oficial BM, Subtenente 
ou Sargento BM que o requerer, quando 
promovido, será concedido um adianta
mento correspondente ao valor de 1 
(um) soldo do novo posto ou graduação, 
para aquisição de uniforme, desde que 
possua as condições de prazo para a 
reposição. 

§ 1.0 - A concessão prevista neste ar
tigo far-se-á mediante despacho em re
querimento do Bombeiro-M!litar ao Co
mandante-Geral. 

§ 2.0 - A reposição do adiantamento 
será feita mediante desconto mensal no 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 

§ 3.0 - O adiantamento referido neste 
artigo poderá ser requerido a cada 4 
<quatro) anos, se o Bombeiro-Militar 
p~rmanecer no mesmo posto ou gradua
çao, podendo ser renovado em caso de 
pl'omoção, desde que liquide o saldo de
vedor do adiantamento anteriormente 
recebido. 

Art. 90 - O Bombeiro-Militar que per
der seus uniformes em qualquer sinistro 
havido em organização de Bombeiros
Militares, ou em deslocamento a servi
ço, receberá um auxílio correspondente 
ao valor de até 3 <três) vezes o soldo 
de seu posto ou graduação. 

Parágrafo único - Ao Comandante
Geral da Corporação, por participação 
do Bombeiro-Militar prejudicado, cabe 
providenciar sindicância e, em solução, 
determinar, se for o caso, o valor desse 
auxílio em função do prejuízo sofrido. 

SEÇÃO VI 

Dos Serviços Reembolsáveis 

Art. 91 - A Corporação poderá asse
gurar serviços reembolsá veis, sem pre
juízo de sua atlvldade-flm, para o aten
dimento das necessidades em gêneros de 
alimentação, vestuário, utensílios, ser
viços de la vanderla, confecção e outros 
que se relacionem com as necessidades 
do Bombelro-MII!tar, quando for julgado 
de conveniência para seus integrantes. 

TiTULO III 

Da Remuneração do 
Bombeiro-Militar 
na !natividade 

CAPíTULO I 
Da Remuneração e outros Direitos 

Art. 92 - A remuneração do Bombei-
ro-Militar na !natividade compl'eende: 

I -Proventos; 
II- Auxílio-Inval!dez; 
III - Adicional de !natividade. 

Parágrafo único - A remuneração dos 
Bombeiros-Militares na !natividade se
rá revista sempre que, por motivo de 
alteração do poder aquisitivo da moeda, 
se modificar a remuneração dos Bom
beiros-M!l!tares da ativa. 
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Art. 93 - O Bombeiro-Militar na !na
tividade faz jus, ainda, no que lhe for 
aplicável, aos direitos constantes das Se
ções I, II, III e VI do Capítulo V do 
Título II desta Lei. 

Parágrafo único - Para fins de cál
culo do valor do' · auxílio-funeral será 
considerado como posto ou graduação do 
Bombeiro-Militar na !natividade o cor
respondente ao soldo que serviu de base 
para o cálculo de seus proventos. 

CAPiTULO II 
Dos· Proventos 

SEÇÃO I 
Disposições Preliminares 

Art. 94 - Proventos são o quantitativo 
em dinheiro que o Bombeiro-Militar 
percebe na !natividade, constituídos pe
las seguintes parcelas: 

I - soldo ou Quotas do Soldo; 
II - gratificações e Indenização in

corporáveis. 

Art. 95- Os proventos são devidos ao 
Bombeiro-Militar quando for desligado 
da ativa em virtude de: 

I - transferência para a reserva re
munerada; 
II- reforma; 
III - retorno à !natividade após de

signação para o serviço ativo, quando já 
se encontrava na reserva remunerada. 

§ 1.0 - O Bombeiro-Militar de que 
trata este artigo continuará a perceber 
sua remuneração, até a publicação de 
seu desligamento no Boletim da Corpo
ração, o que não poderá exceder de 45 
(quarenta e cinco) dias à data da pri
meira publicação oficial do respectivo 
ato. 

§ 2.0 - Suspende-se, temporariamen
te, o direito do Bombeiro-Militar à per
cepção dos proventos na data da sua 
apresentação na Corporação, quando, na 
forma da legislação em vigor, for desig
nado para o serviço at!vo. 

Art. 96 - Cessa o direito à percepção 
dos proventos na data: 

I - do falecimento; 
II- para o oficial, do ato que o prive 

do posto e da patente; e, para a praça, 
do ato de sua exclusão a bem da d!sc!-

plina do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal. 

Art. 97 - Na apostila d·e proventos 
será observado o disposto nos ·artigos 98 
a 103 e parágrafo 2.o do artigo 108 desta 
Lei. 

SEÇÃO II 
Do Soldo e das Quotas de Soldo 

Art. 98 - O soldo constitui a. parcela 
básica dos proventos a que faz jus o 
Bombeiro-Militar na !natividade, sendo 
o seu valor igual ao estabelecido para o 
soldo do Bombeiro-Militar da at!va do 
mesmo posto ou graduação. 

'.Parágrafo único - Para efeito de cál<
culos, o soldo dividir-se-á em quotas de 
soldo, correspondente cada uma a 1/30 
(um trigésimo) do seu valor. 

Art. 99 - Por ocasião de sua passagem 
para a !natividade, o Bombeiro-Militar 
tem direito a tantas quotas de soldo 
quantos forem os anos de serviço, com
putáveis para a !natividade, até o má
ximo de 30 (trinta) anos. 

Parágrafo único - Para efeito de con
tagem destas quotas, a fração do tempo 
igual ou superior a 180 (cento e oitenta) 
dias será considerada como 1 (um) ano. 

Art. 100 - O oficial que contar mais 
de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, 
quando transferido para a !natividade, 
terá o cálculo de seus proventos referi
dos ao soldo do posto imediatamente su
perior, de acordo com os artigos 99 e 103 
desta Lei, se em seu Quadro existir posto 
superior ao seu. 

Parágrafo único - O oficial nas con
dições deste artigo, se ocupante do úl
timo posto da hierarquia militar de seu 
Quadro, terá o cálculo dos proventos to
mando-se por base o soldo do seu pró
prio posto acrescido de 20% (vinte por 
cento). 

Art. 101 -O Subtenente, quando trans
ferido para a !natividade, terá o cál
culo de seus proventos referido ao soldo 
de Segundo-Tenente, desde que conte 
mais de 30 (trinta) anos de serviço. 

Art. 102 - As demais praças que con
tem mais de 30 (trinta) anos de serviço, 
ao serem transferidas para a !nativida
de, terão o cálculo de seus proventos re
ferido ao soldo da graduação imediata
mente superior à que possuíam no ser
viço ativo. 

' j 



-493-

SEÇÃO III 
Das Gratificações e 

Indenização Incorporáveis 

Art. 11l3 - Sã·o consideradas Gratifica
ções e Inden!zação Incorporáveis: 

I - Gratificação de Tempo de Ser
viço; 

II - Gratificação de Habilitação de 
Bombeiro-Militar; 

III - Indenização de Compensação Or
gânica, na forma estabelecida nos arti
gos 61 e 104, §' 1.0, desta Lei. 

Parágrafo único - A "base de cálculo" 
para o pagamento das gratificações pre
vistas·neste artigo, dos auxílios e de ou
tros direitos dos Bombeiros-Militares na 
!natividade será o valor do soldo ou 
quotas de soldo a que o Bombeiro-Mili
tar fizer jus na !natividade. 

SEÇÃO IV 
Dos Incapacitados 

Art. 104 - O Bombeiro-Militar incapa
citado terá seus proventos referidos ao 
soldo integral do posto ou graduação em 
que foi reformado, de acordo com a le
gislação em vigor, e as gratificações e 
indenização incorporáveis a que fizer jus 
quando reformado pelos seguintes mo
tivos: 

I - ferimento recebido no exercício de 
missão profissional do Bombeiro ou na 
manutenção da ordem pública ou por 
enfermidade contraída nessas situações 
ou que nelas tenha sua causa eficiente; 

II - acidente em serviço; 
III - doença, moléstia ou enfermida

de adquirida em tempo de paz, tendo re
lação de causa e efeito com o serviço; 

IV - acidente, doença, moléstia ou 
enfermidade, embora sem relação de 
causa e efeito com o .serviço, desde que 
seja considerado inválido, impossibili
tado total e permanentemente para 
qualquer trabalho. 

§ 1.0 - A Indenização de Compensa
ção Orgânica de que trata o artigo 103 
é calculada em seu valor máximo para 
os fins deste artigo, 

§ 2.0 - Não se aplicam as disposições 
do presente artigo ao Bombe!ro-Mll!tar 
que, já na situação da !natividade, pas
se a se encontrar na situação referida 
no item IV, a não ser que fique com
provada, por Junta de Saúde, relação de 

causa e efeito com o exercício de suas 
funções enquanto esteve na atlva. 

Art. 105 - O oficial ou a praça com 
establlldade assegurada reformado por 
incapacidade definitiva, decorrente de 
acidente, doença, moléstia ou enfermi
dade sem relação de causa e efeito com 
o serviço, ressalvados os casos do item 
IV do artigo anterior, perceberá os pro
ventos nos limites impostos pelo tempo 
de serviço computável para a !nativida
de, observadas as condições estabeleci
das nos artigos 99 e 103 desta Lei. 

Parágrafo único - O oficial com mais 
de 5 (cinco) anos de serviço ou a praça 
com establlldade assegurada, que se en
contrar nas condições deste artigo, não 
pode receber, como proventos, quantia 
inferior ao soldo do posto ou graduação 
atingido na !natividade para fins de re
muneração. 

CAPíTULO III 
Do Auxílio-Invalidez 

Art. 106 - O Bombeiro-Militar da at!
va que foi ou venha a ser reformado 
por incapacidade definitiva e conside
rado inválido, impossibilitado total e 
permanentemente para qualquer traba
lho, não podendo prover os meios de sua 
subsistência, fará jus a um Auxílio-In
validez no valor de 25% (vinte e cinco 
por cento) da soma da "base de cálculo" 
com a Gratificação de Tempo de Servi
ço, ambas previstas no artigo 103, desde 
que satisfaça a uma das condições abai
xo especificadas, devidamente declara
das por Junta de Saúde: 

I - necessitar Internação em Institui
ção apropriada do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, ou não; 

II .- necessitar de assistência ou de 
cuidado permanente de enfermagem. 

§ 1.o - Quando, por deficiência hos
pitalar ou prescrição médica comprova
da por Junta de Saúde da Corporação, o 
Bombeiro-Militar nas condições acima 
receber tratamento na própria residên
cia, também fará jus ao Auxílio-Inva
lidez. 

§ 2.0 - Para continuidade do direito 
ao recebimento do Auxílio-Invalidez, o 
Bombeiro-Militar ficará suje! to a apre
sentar, anualmente, declaração de que 
não exerce nenhuma at!vidade remune
rada, públ!ca ou privada, e, a critério da 
administração, a submeter-se, periodi
camente, à !nspeção de saúde de contra-
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le, sendo que no caso de oficial men
talmente enfermo ou de praça, aquela 
declaração deverá ser firmada por dois 
oficiais da atlva do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal. 

§ 3.0 - o Auxílio-Invalidez será sus
penso, automaticamente, pelo Coman
dante-Geral da Corporação, se for veri
ficado que o Bombeiro-Militar benefi
ciado exerce ou tenha exercido, após 
o recebimento do auxilio, qualquer ativi
dade remunerada, sem prejuízo de ou
tras sanções cabíveis, bem como se, em 
inspeção de saúde, ·for constatado não 
se encontrar nas condições previstas nes
te artigo. 

§ 4.o - O Auxílio-Ihvalidez não po
derá ser inferior ao valor do soldo de 
Cabo EM. 

CAPíTULO IV 
Do Adicional de !natividade 

Art. 107 - O Adicional de !natividade 
mencionado no artigo 92 é calculado, 
mensalmente, sobre os respectivos pro
ventos e em função da soma do tempo 
de efetivo serviço com os acréscimos as
segurados, na legislação em vigor, para 
esse fim, nas seguintes condições: 

I - 20% (vinte por cento), quando o 
tempo computado for de 40 (quarenta) 
anos; 
II- 15% (quinze por cento), quando o 

tempo computado for de 35 (trinta e 
cinco) anos; 

III - 10% (dez por cento), quando o 
tempo computado for de 30 (trinta) 
anos. 

CAPíTULO V 
Das Situações Especiais 

Art. 108 - O Bombeiro-Militar na !na
tividade que, na forma da legislação em 
vigor, for designado para o serviço atlvo, 
perceberá a remuneração da ativa do 
seu posto ou graduação a contar da data 
da ativa do seu posto ou graduação a. 
contar da data da apresentação na Cor
poração, perdendo, a partir dessa data, 
o direito à remuneração da !natividade. 

§ 1.0 - Por ocasião de sua apresenta
ção, o Bombeiro-M!litar de que trata 
este artigo terá direito a um auxilio pa
ra a aquisição de uniformes, correspon
dente ao valor do soldo de seu posto ou 
graduação. 

§ 2.o - O Bombeiro-Militar de que 
trata este artigo, ao retornar à ina.tivi-

dade, terá sua remuneração recalculada 
em função do novo cômputo de tempo 
de serviço e das novas situações alcan
çadas pelas atividades que exerceu, de 
acordo com a legislação em vigor. 

Art. 109 - Não estão compreendidas 
nas disposições do artigo 100 os Bombei
ros-Militares amparados por legislação 
especial que lhes assegura, por ocasião 
da passagem para a !natividade, soldo, 
gratificações ou vencimentos integrais 
do posto ou graduação a que eles fazem 
jus, efetivamente, na !natividade. 

Art. 110 - o Bombeiro-Militar que re
tornar à ativa ou for reincluído faz jus 
à remuneração, na forma estipulada nes
ta Lei para as situações equivalentes, na 
conformidade do que for estabelecido no 
ato de retorno ou reinclusão. 

Parágrafo único - Se o Bombeiro-Mi
litar fizer jus a pagamentos relativos a 
períodos anteriores à data do retorno ou 
relnclusão, receberá a diferença entre a 
importância apurada no ato de ajuste 
de contas e a recebida dos cofres públi
cos a título de remuneração, pensão, ou 
vantagem, nos mesmos períodos. 

Art. 111 - No caso de retorno ou reln
clusão com ressarcimento pecuniário, o 
Bombeiro-Militar Indenizará os cofres 
públicos, mediante encontro de contas, 
das quantias que tenham sido pagas à 
sua f.anúlia, a qualquer titulo. 

Art. 112 - Aplicam-se as disposições 
deste Título, no que couber, ao Bombei
ro-Militar, na !natividade, designado pa
ra o serviço atlvo, que for reformado 
por Incapacidade definitiva, de acordo 
com a legislação em vigor. 

TiTULO IV 

Dos Descontos em Folha de Pagamento 

CAPíTULO I 
Dos Descontos 

Art. 113 - Desconto em folha é o aba
timento que, na forma deste Titulo, po
de o Bombeiro-Militar sofrer em uma 
fração de vencimentos ou proventos pa
ra cumprimento de obrigações assumi
das ou Impostas em virtude de disposi
ções de lei ou regulamento. 

Art. 114 - Para os efeitos de descon
tos do Bombeiro-Militar, ·em folha de 
pagamento, são consideradas as seguin
tes Importâncias mensais, denominadas 
"bases para desconto": 
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I - o soldo do posto ou da graduação 
efetlvos, acrescido das gratificações de 
Tempo de Serviço e de Habllitação de 
Bombeiro-Milltar, para o Bombeiro-Mi-
litar da ativa; · 

II - os proventos, para o Bombeiro
Militar na !natividade. 

Art. 115 - Os descontos em folha são 
classificados em: 

I - Contribuições para: 
a) a Pensão de Bombeiro-Militar; 
b) a Fazenda Nacional e a do Distri

to Federal, quando fixada em Lei. 
II -· Indenizações: 
a) à Fazenda Nacional e à do Distrito 

Federação, em decorrência de dívida; 
b) pela ocupação de próprio nacional 

ou do Distrito Federal. 
III - Consignações para: 
a) p,agamento de mensalidade social, 

a "favor das entidades consideradas con
signatárias, estabelecidas na forma do 
artigo 124; 

b) cumprimento de sentença judicial 
para pensão alimentícias; 

c) o Serviço de Assistência Social da 
Covporação; 

d) pagamento da indenização previs
ta nos artigos 54 e 55; 

e) pagamento de aluguel de casa pa
ra residência do consignante; 

f) outros fins do interesse da Corpo
ração, e determinados por ato do Co
mandante-Geral. 

Art. 116 - Os descontos em folha des
critos no artigo anterior são ainda: 
I- Obrigatórios: 
- os constantes dos itens I e II e 

letras b e d do item III do artigo ante
rior. 

II - Autorizados: 
- os demais descontos mencionados 

no item III do artigo anterior. 
Parágrafo único - O Comandante

Geral ·d,a Corporação regulamentará os 
d·escon tos previstos no item II deste ar
tigo. 

CAPiTULO II 
Dos Limites 

Art. 117 - Para os descontos em fo
lha a que se refere o Capítulo I deste 
Título são estabelecidos os seguintes li-

mites, relativos às "bases para descon
to" definidas no artigo 115: 

I - Quando determinados por Lei ou 
Regulamento: quantia estipulada nesses 
a tos; 
II- 70% (setenta por cento): para os 

descontos previstos nas letras b, c e e do 
Item III do artigo 115; 

III - até 30% (trinta por cento): pa
ra os demais não enquadrados nos itens 
anteriores. 

Art. 118 - Em nenhuma hipótese, o 
consignante poderá receber em folha de 
pagamento a quantia líquida inferior a 
30% (trinta por cento) das bases esta
lecidas no artigo 114, mesmo nos casos 
de suspensão de pagamento das grati
ficações. 

Art. 119 - Os descontos obrigatórios 
têm prioridade sobre os autorizados. 

§ 1.0 - A importância devida à Fa
zenda Nacional, à Fazenda do Distrito 
Federal ou à pensão judicial, superve
niente à ayerbação jâ existente, será 
obrigatoriamente descontada dentro dos 
limites estabelecidos nos artigos 118 e 
119. 

§ 2.0 - Nas reduções dos descontos au
torizados que se fizerem necessárias pa
ra garantir a dedução integral dos des
contos referidos neste artigo, serão asse
gurados aos consignatârios os juros de 
mora, as taxas legais vigentes, decorren
tes da dilatação dos prazos estipulados 
nos res!l'ectivos contratos. 

§ 3.o - verificada a hipótese do pará
grafo anterior, só s,erá permitido novo 
desconto autorizado quando este esti
ver dentro dos limites fixados neste Ca
pítulo .. 

Art. 120 - O desconto originário de 
crime previsto no Código Penal Militar 
não im!l'ede que, por decisão judicial, a 
autoridade l:ompetente proceda a bus
cas, apreensões legais, confisco de bens 
e seqüestros no sentido de abreviar o 
pr.azo de lndenização à. Fazenda Nacio
nal ou à Fazenda do Distrito Federal. 

Art. 121 - A dívida para com a Fa
zend.a do Distrito Federal, no caso do 
bombeiro-militar que é desligado da atl
va, será obrigatoriamente cobrada, de 
preferência por meios amigáveis, e, na 
imposslbllldade desses, pelo recurso ao 
proc:esso de cobrança executiva, na for
ma da legislação fiscal referente à Di
vida Ativa do Distrito Federal. 
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CAPiTULO III 
Dos Consignantes e Consignatários 

Art. 122 - Podem ser consignantes to
dos os Bombeiros-Militares da ativa ou 
na !natividade. 

Art. 123- O Governo do Distrito Fe
deral especificará as Entidades que de
vem ser,consideradas consignatárias, pa
ra efeito desta Lei. 

TíTULO V 
Disposições Diversas 

CAPíTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 124 - o valor do soldo será fixado, 
para cada posto ou graduação, com ba
se no soldo do posto de Coronel BM, 
ohservaros os índices estabelecidos na 
Tabela de Escalonamento Vertical, ane
"a a esta Lei. 

Parágrafo único - A Tabela de Soldo, 
resultante da aplicação do Escalona
mento Vertical, deverá ser <:onstituída 
nor valores arredondados de múltiplos 
re 3fl (trinta). 

Art. 125 - Qualquer que seja o mês 
c ··nsir.'erado, o cálculo parcelado de ven
cimentos e inclenlzações terá o divisor 
igual a 30 (trinta). 

P .. rágrafo único - O Salário-Família 
é sempre pago Integralmente. 

Art. 126 - A remuneração a que fa
ria jus o Bombeiro-Militar falecido é 
calculada até o dia do falecimento, in
clusive, e paga àqueles constantes da de
claração de beneficiários habilitados. 

Art. 127 - Observar-se-á o disposto no 
artigo 5. 0 e seu pa.rágrafo único do De
creto-Lei n. 0 1. 258, de 13 de fevereiro 
de 1973, quanto ao limite máximo de 
retribuição mensal. 

Art. 128 - São considerados dependen
tes do Bombeiro-Militar, para todos os 
efeitos desta Lei: 
I- Esposa; 
n - Filhos menores de 21 (vinte e 

'JJn) anos ou Inválidos ou Interditos; 
rrr - Filha solteira, desde que não re

~el:a remuneração; 
IV - Filho estudante, menor de 24 

(vinte e quatro) anos, desde que não 
receba remuneração; 

V - Mãe viúva, desde que não rece
ba remuneração; 

VI - Enteados, adotlvos e tutelados, 
nas mesmas condições dos itens II, III 
e IV deste artigo. 

Parágrafo único - Continuarão com
preendidos nas disposições deste arti
go a viúva do Bombeiro-Militar, enquan
to permanecer neste estado, e os demais 
dependentes mencionados neste artigo, 
desde que vivam sob a responsabilidade 
da viúva. 

Art. 129 - São ainda considerados de
pendentes do Bombeiro-Militar, para os 
fins do artigo ,anterior, desde que vivam 
sob a sua dependência económica, sob o 
mesmo teto e quando expressamente de
clarados na Corporação: 

I - filha, enteada e tutelada viúvas, 
desquitadas ou separadas, desde que não 
recebam remuneração; 

II - mãe solteira, madrasta viúva; 
sogra, viúva ou solteira, bem como se
paradas ou desquitadas, desde que, em 
qualquer dessas situações, não recebam 
remuneração; 

III - avós e pais, quando inválidos 
ou Interditos; 

IV - pai maior de 60 anos, desde que 
não receba remuneração; 

V - Irmãos, cunhados e sobrinhos, 
quando menores ou inválidos ou interdi
tos, sem outro arrimo; 

VI - Irmã, cunhada e sobrinha, sol
teiras, viúvas, separadas ou desquitadas, 
desde que não recebam remuneração; 

VII - netos, órfãos, menores ou invá
lidos ou Interditos; 

VIII - pessoa que viva sob a sua ex
clusiva dependência económica no mí
nimo há cinco anos, comprovados me
diante justificação judicial. 

CAPíTULO II 
Disposições Transitórias 

Art. 130 - O Auxílio-Invalidez e as 
gratificações previstas nesta Lei são de
vidas aos Bombeiros-Militares, incluídos 
os que já se encontram na !natividade, 
a partir da data da vigência desta Lei, 
sem direito a percepção de .atrasados. 

Art. 131 - A Tabela de Soldo, para o 
cálculo -de vencimentos, lndenlzações e 
outros direitos estipulados nesta Lei, é 
a resultante de aplicação dos artigos 1.0 , 
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2.o e 7.0 do Decreto-Lei n.o 1.258, de 13 
de fevereiro de 1973. 

Art. 132 - O Bombeiro-Militar benefi
ciado por uma ou mais das Leis n.0 • 288, 
de 8 de junho de 1948; 616, de 2 de fe
vereiro de 1949; 1.156, de 12 de julho de 
1950; e n.0 1.267, de 9 de dezembro de 
1950, e que, em virtude de dispositivos 
legais, não mais faz jtUs às promoções 
previstas nas mencionadas leis terá con
siderado como base para o cálculo dos 
proventos o soldo do posto ou graduação 
a que seria promovido. 

§ 1.0 - O direito assegurado neste ar
tigo não poderá exceder, em nenhum 
caso, ao que caberia ao Bombeiro-Mili
tar, se fosse ele promovido até 2 (dois) 
graus hierárquicos acima daquele que 
tinha por ocasião do processamento de 
sua transferência para a !natividade, in
cluindo-se nesta limitação os demais di
reitos previstos em Lei que assegurem 
proventos de grau hierárquico superior. 

§ 2.0 - O Oficial BM, se ocupante do 
último posto da hierarquia militar de 
seu Quadro, na ativa, beneficiado por 
uma ou mais das leis a que se refere 
este artigo, terá, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do artigo 100, o cál-

culo dos proventos referido .ao soldo do 
seu próprio posto aumentado de 20% 
(vinte por cento). 

Art. 133 - Fica assegurado o pagamen
to das diárias previstas na Lei n.0 4.019, 
de 20 de dezembro de 1961, observada a 
legislação própria. 

Art. 134 - Em qualquer hipótese, o 
Bombeiro-Militar . que, em virtude da 
aplicação desta Lei, venha a fazer jus, 
mensalmente, a uma remuneração infe
rior a que vinha recebendo terá direi
to a um complemento igual ao valor dá 
diferença encontrada. 

Parágrafo único - O complemento de 
que trata este artigo decrescerá, progres
siv.amente, até a sua completa extinção, 
em face dos futuros reajustamentos de 
soldo, promoções ou novas condições al
cançadas. 

Art. 135 - A despesa com a execução 
desta Lei será atendida com os recursos 
orçamentários do Governo do Distrito 
Federal. 

Art. 136 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 137 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

ANEXO 
TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 

(ARTIGO 124) 

OFICIAIS E PRAÇAS 

1. OFICIAIS SUPERIORES 
Coronel BM ................................................ · .. · · .... · 
Tenente-Coronel BM ........................ · .. · : · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Major BM ............................................ · · · · · · · · · · · · · · · · 

2. CAPITãES 
Capitão BM ............................. · · · · · · ·· · · · · · · · · · · · · ·· · · · · · · · 

3. OFICIAIS SUBALTERNOS 
Primeiro-Tenente BM ........................ · · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Segundo-Tenente BM ........................ · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

4. PRAÇAS ESPECIAIS 
Aspirante-a-Oficial BM .............. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Aluno da Escola de Formação de Oficiais BM (último ano) . · · · .. · ..... 
Aluno da Escola de Formação de Oficiais BM (demais anos) .. · .. · · ·. · · · 

5. DEMAIS PRAÇAS 
Subtenente BM .................... · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Primeiro-Sargento BM ............. · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Segundo-Sargento BM .................. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Terceiro-sargento BM ................ · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Cabo BM ............................................. · .... · ......... . 
Soldado BM com Curso de Bombeiro-Militar (l.a Classe) .. · · · ·. · · · · · .. 
Soldado BM Recruta sem curso de Bombeiro-Militar (2.a Classe) · · ..... 

íNDICE 
100 
92 
85 

77 

69 
56 

16 
61 
11 

56 
51 
46 
41 
31 
22 
10 
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MENSAGEM 
N.o 71, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acordo com o preceito constitucio
nal Cart. 42, III), tenho a honra de sub
meter à aprovação de Vossas Excelências 
a escolha que desejo fazer do Senhor An
tonio Borges Leal Castello Branco FI
lho, Ministro de Primeira Classe, da Car
reira de Diplomata; para exercer a fun
ção de Embaixador do Brasil junto ao 
Estado da Cidade do Vaticano, nos ter
mos dos arts. 22 e 23 da Lei n.o 3.917, de 
14 de julho de 1961. 

Os méritos do Senhor Embaixador An
tonio Borges Leal Castello Branco Filho 
que me Induziram a escolhê-lo para Ó 
desempenho dessa elevada função, cons
tam da anexa informação do Ministério 
das Relações Exteriores. 

Bra.sílla, em 24 de abril de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇ./!.0 DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇOES EXTERIO
RES 

Em 16 de abril de 1973. 
G/DP /151/312.4 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Garrastazu 
Médici 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à assina

tura de Vossa Excelência o ane:l!io proje
to de mensagem ao Senado Federal des
tinada à Indicação do Senhor Antonio 
Borges Leal Castello Branco Filho, MI
nistro de Primeira Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Em
baixador do Brasil junto ao Estado da 
Cidade do Vaticano, nos termos do arti
go 21 do Decreto n.0 71.534, de 12 de de
zembro de 1972. 

2. O Itamarati elaborou o curri
culum vitae do Embaixador Antonio 
Borges Leal Castello Branco Filho, o qual, 
juntamente com a mensagem ora subme
tida à assinatura de Vossa Excelência, 
será apresentado ao Senado Federal para 
exame de seus Ilustres membros. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência, Senhor Presidente, 
os protestos do meu mais profundo res
peito. - Mário Gibson Barboza. 

"CVRRICULUM VITAE" DO 
EMBAIXADOR ANTONIO BORGES 
LEAL CASTELLO BRANCO FILHO 

Nascido no Rio de Janeiro, Guanaba-
ra, 13 de abril de 1916. Bacharel em DI
reito, pela Faculdade Nacional de Direito 
da Universidade do Brasil. 
- Cônsul de Terceira Classe, por con

curso, 1939. 

- A disposição da Missão Comercial Ca
nadense, em visita ao Brasil, 1941. 

- Membro da Missãa Especial às Sole
nidades de Posse do Presidente do 
Chile, 1942. 

- Promovido a Cônsul de Segunda Clas
se, por merecimento, 1943. 

- Segundo-Secretário da Embaixada 
em Washington, 1944 a 1949. 

- Representante-Suplente do Brasil no 
Comitê Consultivo Econômico e Fi
nanceiro Interamericano, 1944. 

- Membro da Delegação do Bra.sll à 
Conferência Internacional de Avia
ção Civil, Chicago, 1944. 

- Promovido a Primeiro-Secretário, por 
merecimento, 1949. 

- Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Washington, 1949 a 1950. 

- Segundo-Introdutor Diplomático, 1950. 

- Chefe, interino, da Divisão do Certmo-
nial, 1952. 

- Membro da Missão Especial às Soleni
dades de Posse do Presidente do Mé
xico, 1952. 

- Chefe da Divisão do Cerimonial, 1953. 

- Conselheiro, 1953. 

- A disposição do Presidente do Peru e 
do Presidente da Nicarágua, em visi
ta ao Brasil, 1953. 

- A disposição do Presidente do Líbano 
em vis! ta ao Brasil, 1954. 

- Promovido a Ministro de Segunda
Classe, por merecimento, 1954. 

- Membro da Comissão de Recepção do 
Legado Pontifício no XXXVI Congres
so Eucarístico Internacional, Rio de 
Janeiro, 1955. 

- Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em LOndres, 1956 a 1962. 

- Chefe da Delegação à XXIX Sessão 
do Conselho Internacional do Trigo, 
Londres, 1960. 
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-Encarregado de Negócios em Londres, 
1956, 1957, .. 1!!58, 1959, 1960 e 1961. 

- Secretár~ ·a ~~ral Adjunto para As
suntos da·- 1ropa Ocidental e Africa, 
1962. 

- Promovido a Ministro de Primeira
Classe, por merecimento, 1962 . 

- Membro da Missão Especial às Come
morações da Independência da Argé
lia, 1963. 

- Secretário-Geral de Política Exterior, 
Interino, 1963. 

- Secretário-Geral de Política Exterior, 
1964 a 1966. 

- Ministro de Estado da.s Relações Ex
teriores, interino, 1964, 1965 e 1966. 

- Embaixador em Bruxelas, 1966 a 1973. 
- Embaixador em Luxemburgo, cumu-

lativamente, 1967 a 1973. 
O Embaixador Antonio Borges Leal 

Leal Castello Brancc Filho, nesta data, 
encontra-se no exercício de suas fun
ções de Chefe das Missões Diplomáticas 
do Brasil em Bruxelas e em Luxemburgo. 

Secretaria de Estado das Relações Ex
teriores, em 16 de abril de 1973. - Ayr
ton Gil Dieguez, Chefe da Divisão do 
Pessoal. 

(A Comissão ele .Relações E:xteriores.) 

De agradecimento de remessa de autó
grafo de decreto legislativo: 

- N.0 72173 (n.o 94/73, na origem), de 
25 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.o 1, de 1973, que "apro
va o texto do Decreto-lei n. 0 1. 247, 
de 24 de novembro de 1972"; 

- N.o 73/73 (n.o 95-73, na origem), de 
25 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.o 2, de 1973, que "apro
va o texto do Decreto-lei n.0 1. 248, 
de 29 de novembro de 1972"; 

- N.0 74173 (n.o 96-73, na origem), de 
25 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 3, de 1973, que "apro
va o texto do Decreto-lei n.0 1. 249, de 
11 de dezembro de 1972"; · 

- N.0 75/73 (n.o 97/73, na origem), de 
25 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.o 4, de 1973, que "aprova 
o texto do Decreto-lei n.0 1. 253, de 
29 de dezembro de 1972"; 

- N.0 76173 (n.o 98/73, na origem), de 
25 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.o 5, de 1973, que "apro
va o texto do Decreto-lei n.0 1. 253, 
de 29 de dezembro de 1972"; 

- N.0 77/73 (n.0 99/73, na origem), de 
25 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 6, de 1973, que "apro
va o texto do Decreto-lei n.0 1. 250, 
de 21 de dezembro de 1972". 

De agradecimento de comunicação refe
rente a escolha de nomes indicados 
para cargos cujo provimento depende 
de prévia autorização do Senado Fe
deral: 

- N.0 78/73 (n.o- 100/73, na origem), de 
25 do corrente, referente à escolha do 
Senhor José Jobim para exercer a 
função de Embaixador do Brasil jun
to ao Reino do Marrocos; 

- N.0 79/73 (n.o 101/73, na origem), de 
25 do corrente, referente à escolha da 
Senhora Dora Alencar de Vasconcel
los para exercer a função de Embai
xador do Brasil junto ao Domínio do 
Canadá. 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 
Submetendo à revisão do Senado autó

grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 15, de 1973 

(N.• 1.098-B/73, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESmENTE DA REPÓBLICA) 

Autoriza a União a subscrever 
aumento do capital social da Com
panhia Auxiliar de Empresas Elétri
cas Brasileiras - CAEEB - e dá ou
tras providências. 

O Co~gresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica a União autorizada a 

subscrever aumento do capital social da 
Companhia Auxiliar de Empresas Elé
tricas Brasileiras - CAEEB -, socie
dade de economia mista, de acordo com 
o § 1,0 do art. 1.o da Lei n.0 5. 736, de 
22 de novembro de 1971, na forma desta 
Lei. 

Art. 2.0 - A integralização do aumento 
de capital será: 

I - em moeda, até o limite de 
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cru
zeiros); e 

II - com bens imóveis de sua pro
priedade, administrados pelo Conselho 
Nacional do Petróleo - CNP -, pelo De
partamento Nacional da Produção Mi
neral - DNPM - e pelo Departamento 
Nacional de Aguas e Energia Elétrica -
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DNAEE - do Ministério das Minas e 
Energia. 

§ 1.o- A integralização em moeda será 
feita com recursos já consignados no vi
gente Orçamento Geral· da União, obe
decida a seguinte classificação: 

22. 00 - Ministério das Minas e Energia 
22.02 -Secretaria-Geral 
22.02- 1009-1043 - Participação da 

União no capital social da CAEEB. 

§ 2.0 - A integrallzação com os ·bens 
imóveis, especificados por decretos, será 
precedida de arrolamento e avaliação 
que, realizada por comissão de peritos 
designados conjuntamente pelos Minis
tros das Minas e Energia e da Fazenda, 
será publicada no Diário Oficial, no mí
nimo trinta dias antes da efetivação do 
ato. 

Art. 3.0 - Os dividend·os que couberem 
à União por sua participação na socie
dade serão contabilizados pela CAEEB, 
como crédito da União, para aumento de 
seu capital. 

Art. 4.o - Fica acrescentado parágrafo 
único ao art. 2.o da Lei n.0 5. 736, de 
22 de novembro de 1971: 

"Parágrafo único - A reforma do 
Estatuto da sociedade, inclusive no 
que se referir ao aumento do capital 
social, ficará sujeita à aprovação do 
Presidente da República, mediante 
decreto." 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publlcação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 21, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constitui
ção, e para ser apreciado nos prazos 
nele referidos, tenho a honra de subme
ter à elevada deliberação de Vossas Ex
celências, acompanhado de exposição 
de motivos dos Senhores Ministros de 
Estado da Fazenda, das Minas e Energia 
e do Planejamento e Coordenação Ge
ral, o anexo projeto de lei que "autoriza 
a União a subscrever aumento do capi
tal social da Companhia Auxiliar de 
Empresas Elétricas Bras!leiras - CAEEB 
- e dá outras providências". 

Brasília, 9 de março de 1973. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DOS SRS. 
MINISTROS DA FAZ:E;N:O~~. DAS MI-
NAS E ENERGIA E •l?LANEJA-
MENTO E COORDENP. ~ERAL 

N.0 133/73 
Brasilla, 23 de fev.ereiro de 1973. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

A Companhia Auxiliar de Empresas 
Elétricas Brasileiras - CAEEB - foi 
transformada em sociedade de economia 
mista, através da Lei n.0 5. 736, de 22 
de novembro de 1971. 
2. Todos os atas correspondentes à 
concretização do disposto nessa lei fo
ram concluídos, e a empresa vem exer
cendo a prestação de serviços técnicos e 
especializados no interesse da Adminis
tração Direta · e Indireta do Ministério 
das Minas e Energia. 
3. Entre as atribuições que ficaram 
a cargo da CAEEB figura, também, a 
construção de Centro de Estudos e Con
ferências, previsto na Lei n.0 5.833, de 
1.0 de dezembro de 1972, relativa ao Pla
no de Aperfeiçoamento do Pessoal de 
Nível Superior, no âmbito do Ministério 
das Minas e Energia, bem como a cons
trução das sedes distritais, fora de Bra
sília, para os órgãos da Administração 
Direta, nas várias regiões do País. 
4. Assim, seria oportuno o aumento 
do capital social da referida sociedade. 
A União subscreveria o aumento, e a in
tegralização do mesmo seria feita em 
moeda, com recursos já previstos no vi
gente Orçamento Geral da União, e com 
alguns bens imóveis que possui admi
nistrados pelo Conselho Nacional do Pe
tróleo - CNP -, pelo Departamento Na
cional da Produção Mineral - DNPM -
e pelo Departamento Nacional de águas 
e Energia Elétrica - DNAEE. 
5. Estes bens serão objeto de arrola
mento, e a avaliação dos mesmos será 
feita por uma comissão de peritos, de
signada pelos Ministros das Minas e 
Energia e da Fazend.a na época oportu-
na de sua incorporação. · 
6. Também seria conveniente prever 
que os dividendos da União na socieda
de fiquem nesta contabilizados para fu
turo aumento de capital. 
7. Temos, portanto, a honra de sub· 
meter à apreciação de vossa Excelên
cia o anexo anteprojeto de lei no qual 
fica a União autorizada a subscrever o 
aumento de capital da CAEEB com os 
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recursos provenientes da verba orç.amen
tárla acima citada e com bens. 

Renovamos a Vossa Excelência os pro
testos do nosso mais profundo respeito. 

(As Comissões de Minas e Energia, de 
Economia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. o 16, de 1973 

(N.0 1.125·8/73, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SE!<HOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dá nova redacão ao § 4.0 do art. 
2.o do Decreto-Lei n.0 252, de 28 de 
fevereiro de 1967, que estabelece no·r
mas complementares ao Decreto
Lei n.o 53, de 18 de novembro de 
1966, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - o § 4.o do art. 2.0 do Decre

to-Lei n ° 252, de 28 de fevereiro de 1967, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 4.0 - A chefia do Departamento 
c,aberá a professor da carreira do 
magistério, na forma do Estatuto ou 
Regimento". 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publlcaçãoí revogadas as 
disposições ·em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 50, de 1973 

El!icelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constitui
ção, e para ser apreciado nos prazos ne
le referidos, tenho a honra de submeter 
à elevada deliberação de Vossas Exce
lências, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Educação e Cultm:a, o anexo proje
to de lei que "dá nova redação ao § 4.0 

do artigo 2.0 do Decreto-}ei n.0 252, de 
28 de fevereiro de 1967, que estabelece 
normas complementares ao Decreto-Lei 
número 53, de 18 de novembro de 1966, 
e dá outras providências". 

Brasília, 22 de março de 1973. - Emí
lio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

N,O 1.247/72 
Brasilla, 14 de novembro de 1972. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

O I Encontro de Reitores de Universi
d~des Públicas, Presidentes de Federa-

ções de Escolas e Diretores de Estabele
cimentos Públicos Isolados de Ensino Su
perior propôs, como uma de suas con
clusões, que a chefia dos departamentos 
das unidades universitárias pudesse ca
ber a qualquer membro da carreira 
docente, eliminando-se a exigência da 
condição de professor titular, constante 
do § 4.o do Decreto-Lei n.0 252, de 28 de 
novembro de 1967, para ocupação daque
le cargo, quando não é a mesma neces
sária para postos de mais alta hierar
quia na estrutura universitária, como os 
cargos de Reitor, Vice-Reitor e Diretor 
de unidade. 

Desta forma, tenho a honra de subme
ter a Vossa Excelência projeto de lei 
que, alterando o referido dispositivo do 
Decreto-lei n.0 252, de 1967, libera o exer
cício da chefia departamental a todos 
os professores da carreir.a do magisté
rio. 

Reitero a Vossa Excelência os protes
tos do meu mais profundo respeito. -
Jarbas G. Passarinho. 

(As Comissões de Educação e Cultura 
e de Serviço Público Civil.) 

PARECERES 
PARECER 

N ." 36, de 1973 
da Comissão de Economia, sobre 

a Mensagem n.o 59, de 1973 (n.0 

15173 na origem), do Senhor Pre~ 
sidente da República, submetendo à 
deliberação do Senado Federal pro~ 
pcsta do Ministro de Estado da Fa~ 
zenda para que seja levantada a 
proibição contida na Resolução n.0 

58, de 1968, a fim de que a Prefei
tura Municipal de Guaratinguetá, 
São Paulo, possa. aumentar o. limite 
de endividamento público, median
te operação de crédito com a Caixa. 
Econômica. do Estado de São Paulo, 
a fim de concluir serviços de pavi
mentação. 

Relator: Sr. Arnon de Melo 
Com a Mensagem n.0 59, de 1973 

(n.0 15/73 na origem), o Senhor Pre
sidente da República submete à delibe
ração do Senado Federal proposta do 
Ministro de Estado da Fazenda no sen
tido de ser levantada a proibição do art. 
1.0 da Resolução n.o 58, de 1968, a fim de 
permitir à Prefeitura de Guaratinguetá, 
São Paulo, a elevação do limite de endi
vidamento municipal em Cr$ 1.000.000,00 
<um milhão de cruzeiros), mediante ope
ração de crédito com a Caixa Econô-
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mica do Estado de São Paulo, destinada 
à conclusão dos serviços de pavimenta
ção da cidade. 
2. A exposição de motivos do Minis
tro de Estado da Fâzenda assim escla
rece a questão: 

"A Prefeitura Municipal de Guara
tinguetá (SPl pretende contratar 
com a Caixa Econômlca do Estado 
de São Paulo uma operação de cré
dito, <:ujos recursos serão utilizados 
na conclusão· dos serviços de pavi
mentação da cidade. 
A operação seria contratada nas se
guintes bases: 
Valor: Cr$ 1.000.000,00 
Prazo: 36 meses (carência durante o 
prazo das obras) 
Encargos: a) juros: 12% a.a.; e b) 
correção monetária: de acordo com 
a variação dos índices das ORTN 
Garantia: Contribuições de melho
ria e outros tributos, até o limite ne
cessário 
A Municipalidade, em fundamenta
da exposição, compl'ova a necessi
dade da concretização do emprés
timo, além de justificar que a im
plantação e prosseguimento de obras 
de infra-estrutura no município é 
medida da maior importância, pela 
obrigatoriedade que tem de acompa
nhar o crescimento de todo o Es
tado. 
Sobre o mérito do pedido, convém 
destacar que os recursos estão espe
cificamente vinculados a financia
mento de obras e serviços reprodu
tivos, já que sobre eles incidirá taxa 
de contribuição de melhoria, encon
trando, por isso, amparo no precei
tuado no § 1.0 do art. 1.0 da Reso
lução n.o 58, de 23 de outubro de 
1968, do Senado Federal. 
No que se refere ao endividamento 
municipal, cumpre ressaltar que, 
conforme dados existentes no Banco 
Central, era esta a sua posição: 
Dívida Fundada: 29-10-68 30-6-72 
Empréstimos: 466.585,34 3. 0·23 .178,49 

A propósito da ampliação do endi
vidamento verificada no período, 
segundo informações prestadas pela 
Interessada, os recursos destina
ram-se, em quase sua totalidade, ao 
atendimento de programas habita
cionais e de saneamento básico." 

3. o inciso VI do art. 42 da Constitui
ção diz competir, privativamente, ao 
senado Federal a fixação, por proposta 
do Presidente da República e mediante 
resolução, dos limites globais para o 
montante da divida consolidada dos Es
tados e dos municípios e, bem assim, a 
proibição ou limitação, temporariamen
te da emissão e do lançamento de quais
quer obrigações dessas entidades. 

4. A matéria foi tratada, em parte, pe
la Resolução n.o 58, de 1968, prorrogada 
pelas de n.os 79, de 1970, e 52, de 1972, 
a qual, no art. 1.0 , estabelece a proibi
ção prevista no dispositivo constitucio
nal citado. Essa regra Impeditiva, entre
tanto, pode ser excepcionalmente sus
pensa, desde que observados os requisi
tos do § 1.0 do art. 1.0 , isto é, quando se 
tratar de titulas especiflcamente vin
culados a financiamento de obras ou 
servicos reprodutivos, no limite em que o 
respe-ctivo encargo de juros e amortiza
ções possa ser atendido pela renda dos 
referidos serviços e obras, ou, ainda, em 
casos de excepcional necessidade e ur
gência. Em qualquer hipótese, deve ser 
apresentada cabal e minuciosa funda
mentação técnica. Adiante, o § 2.o do 
mesmo artigo estabelece o processamen
to dessa medida excepcional, ou seja, a 
apresentação do pedido, tecnicamente 
fundamentado, ao Conselho Monetário 
Nacional, que encaminhará a solicita
ção, caso aprovada, ao Senhor · Presi
dente da República, por intermédio do 
Ministro de Estado da Fazenda, a fim de 
ser submetida à deliberação do Senado 
Federal. 

5. Examinada toda a documentação 
técnica apresentada pela Prefeitura de 
Guaratinguetá (SPl, o Conselho Mone
tário Nacional, em sessão de 1.0 de se
tembro de 1972, aprovou o pedido e o 
encaminhou, com a Exposição de Moti
vos n.0 518/72, do Ministro de Estado da 
Fazenda, ao Senhor Presidente da Re
pública, que autorizou o seu envio à 
apreciação desta Casa. 

6. O Senado Federal, aliás, já se ma
nifestou sobre outros pedidos da mes
ma natureza, a saber: da Prefeitura Mu
nicipal de Itajai, Santa Catarina (Re
solução n.o 34/72) ; do Governo do Es
tado de São Paulo (Resolução n.0 35/72); 
do Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul (Resolução n.o 38/72). 
7. Assim, cumpridas as exigências le
gais e regimentais, opinamos pelo aten
dimento da solicitação constante da 
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mensagem do Senhor Presidente da Re
pública, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 13, de 1973 

Suspende a proibição contida nas 
Resoluções n.os 58, de 1968, 79, de 
1970, e 52, de 1972, para permitir que 
a Prefeitura Municipal de Guaratin
guetá, São Paulo, aumente o limite 
de endiridamento público, mediante 
operação de crédito com a Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo, 
para conclusão dos semços de pa
rimentação. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - É suspensa a proibição cons

tante do art. 1.0 da Resolução n.o 58, de 
1968, revigorada pelas de n.os 79, de 1970, 
todas do Senado Federal, para permitir 
que a Prefeitura Municipal de Guaratin
guetá, São Paulo, aumente em Cr$ 
1. 000.000,00 (um milhão de cruzeiros) o 
limite de endividamento público, medi
ante operação de crédito com a Caixa 
Econõm!ca do Estado de São Paulo, a 
fim de concluir os serviços de pavimen
tação do município. 

Art. 2.0 -Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 12 de abril de 
1973. - Magalhães Pinto, Presidente -
Arnon de MeDo, Relator - Renato Fran
co - Wilson Campos - Geraldo Mesqui
ta - Belvídio Nunes - Franco Mon
toro. 

PARECER 
N.o 37, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça sobre o Projeto de Resolução n.o 
13, de 1973, da Comissão de Econo
mia, que autoriza a Prefeitura de 
Guara.tinguetá, São Paulo, a aumen
tar o limite de endividamento mu
nicipal, mediante operação de cré
dito com a Caixa Econômica do Es
tado de São Paulo, a fim de concluir 
serviços de parimentação. 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

O Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado Fe
deral, com a Mensagem n,o 59, de 1973 
(n.o 15/73 na origem), proposta do 
Ministro de Estado da Fazenda no sen
tido de ser levantada a proibição da 
Resolução n.0 58, de 1968, a fim de per
mitir ao Município de Guaratinguetá, 
São Paulo, elevar o llmite de seu endi
vidamento públlco, com vistas à conclu
são de serviços de pavimentação. 

2. Ao propor a medida, o Ministro de 
Estado da Fazenda, em sua Exposição 
de Motivos, esclarece que a municipali
dade "comprova a necessidade da con
cretização do empréstimo, além de jus
tificar que a implantação e prossegui
mento de obras de infra-estrutura no 
município é medida da maior importân
·cia, pela obrigatoriedade que tem de 
acompanhar o crescimento, de todo o 
Estado". 
3. A constituição, no art. 42, inciso VI, 
estabelece a competência privativa do 
Senado Federal, por proposta do Presi
dente da República e mediante resolu
ção, para a fixação dos limites globais 
relativos ao montante da divida conso
lldade dos Estados e Municípios, e bem 
assim a limitação de condições nas obri
gações por eles emitidas, ou a proibição 
temporária de seu lançamento, pelas 
mesmas entidades. 
4. A matéria está disciplinada no art. 
1.0 da Resolução n.o 58, de 1968, revigo
rada pelas de n.os 79, de 1970, e 52, de 
1972, a qual prevê, entretanto, no seu § 
1.o, a medida excepcional de levanta
mento da referida proibição, desde que 
atendidas as exigências, ali determina
das, quanto à vinculação específica de tí
tulos ao financiamento de obras, no limi
te em que os respectivos encargos pos
sam ser atendidos pela renda dos refe
ridos serviços e obras, ou, ainda, em ca
sos de necessidade e urgência. O proces
samento dessa medida suspensiva é feito 
nos termos do § 2.0 , ou seja: apresenta
ção do pedido, tecnicamente fundamen
tado, ao Conselho Monetário Nacional, 
que encaminhará a solicitação, caso 
aprovada, ao Senhor Presidente da Re
pública, por intermédio do Ministro de 
Estado da Fazenda, a fim de ser subme
tida ao Senado Federal. 
5. A Comissão de Economia, ao analisar 
o assunto, concluiu pela apresentação de 
projeto de resolução, nos termos regi
mentais. 
6. Ante o exposto, atendidos todos os 
aspectos legais e constitucionais, enten
demos que o projeto de resolução sob 
exame está em condições de ter tramita
ção normal, pois constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 25 de abril de 
1973. - Accioly Filho, Presidente - Nel
son Carneiro, Relator - llelvidio Nunes 
- Gustavo Capanema - Wilson Gonçal· 
ves- José Augusto- Osires Teixeira
Carlos Lindenberg- Mattos Leão- José 
Sarney. 
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PARECER 
N.o 38, de 1973 

da Comissão de Economia, sobre a 
Mensagem n.0 . 61, de 1973 (n.0 44173 
na· origem), do Senhor Presiden
te da República, submetendo à deli
beração do Senado Federal proposta 
do Senhor Ministro de Estado da Fa
zenda para que seja levantada a 
proibição contida na Resolução n.0 

58, d!e 1968, a fim de permitir que a 
Prefeitura Municipal de Itapeva, São 
Paulo, possa aumentar o limite de 
endividamento público, mediante 
operação de crédito com a Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo, 
para custear obras de pavimentação. 

Relator: Sr. Franco Montoro 
Com a Mensagem n.o 61, de 1973 (n.0 

44/73, na origem) e nos termos do art. 
42, VI, da Constituição, o Senhor Presi
dente da República submete à delibera
ção do Senado Federal a proposta do Se
nhor Ministro de Estado da Fazenda (EM 
n.0 69/73) no sentido de que seja levan
tada a proibição contida na Resolução 
n.0 58, de 1968, do Senado Federal, a fim 
de permitir que a Prefeitura de Itapeva, 
São Paulo, aumente em Cr$ 800.000,00 
(oitocentos mil cruzeiros) o limite de en
dividamento municipal, mediante opera
ção de crédito com a Caixa Econômica do 
Estado de São Paulo, para custear obras 
complementares de pavimentação da ci
dade. 
2. A exposição de motivos da Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, ao ana
lisar o pleito em exame, diz: 

"A Prefeitur·a Municipal de Itapeva 
(SP) pretende contratar com a Cai
xa Económica do Estada de São 
Paulo operação de crédito destinada 
a custear obras complementares de 
pavimentação da cidade, mediante 
as seguintes condições gerais: 
a) Valor do crédito- Cr$ 800.000,00 
b) Prazo de pagamento - 4 (qua
tro) anos 
c) Encargos 
1) Juros - 12% a.a. 
2) Correção monetária - com base 
nos índices apllcávels às ORTN 
d) Garantia - vinculação de cotas 
do Imposta sobre Circulação de 
M!lrcadorlas CICM) 
De acordo com Informações presta
das pela referida municlpalldade, a 
cidade vem experimentando desen-

volvimento vertiginoso nos últimos 
anos, graças a sua privilegiada si
tuação na região sul do Estado, onde 
há intensa atividade de refloresta
mento, implantação de grandes in
dústrias e de mais de uma ferrovia 
da União. Ademais, os logradouros 
a serem beneficiados já estão dota
das de redes de água e esgotos, o 
que permitirá a reallzação do em
preendimento de forma completa. 
A propósito, cabe-me esclarecer a 
Vossa Excelência. que, segundo os 
registras da Gerência da Divida 
Públlca do Banco Central do Brasil, 
a situação da dívida interna do Mu
nicípio se apresentava, em 29-10-68 
e 30-6-72, conforme abaixo discri
minado: 
Dívida Posição em Posição em 
Fundada 29-10-68 30-6-72 
Empréstimos 19.687,&1 1.345.804,44" 

3. Ao examinar o assunto em Sessão de 
19 de fevereiro de 1973, o Conselho Mo
netário Naclon'al recomendou a adoção 
de providências para o levantamento da 
proibição estabelecida na Resolução n.0 

58, de 1968, prorrogada pelas de n.os 79, 
de 1970, e 52, de 1972, do Senado Fe
deral. 
4. o inciso VI do artigo 42 da Consti
tuição Federal estatui: 

"Compete privativamente ao Senado 
Federal: 
• o ••••••• o ••••••••••••••••••••••••• o 

VI - fixar, por proposta do Presi
dente da República e mediante reso
lução, limites globais para .o mon
tante da divida consolidada dos Es
tados e das Municípios; estabelecer 
e alterar limites de prazo mínima e 
máximo, taxas de juros e demais 
condições nas obrigações por eles 
emitidas; e proibir ou limitar tem
porariamente a. emissão e '! lança
mento de quaisquer obrigaçoes des
sas entidades." 

5. As Resoluções n.os 79, de 21 de outu
bro de 1970, e 52, de 3 de novembro de 
1972, prorrogaram a vigência da Reso
lução n. o 58, de 1968, que diz: 

"Art. 1.0 - t proibida pelo prazo de 2 
anos, contados da data de publlci!ção 
da presente Resolução, a emissão e 
o lançamento de obrigações, de qual
quer natureza, das Estados e Municí
pios, diretamente ou através de en
tidades autárquicas, exceto as que se 
destinam exclusivamente à reallza-
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ção de operações de crédito para an
tecipação da receita autorizada no 
orçamento anual, na forma prevista 
no artigo 69 e seu § 1.0 da Consti
tuição Federal, bem como as que se 
destinarem ao resgate das obriga
ções em circulação, observad·o o li
mite máXimo registrado na data em 
vigor desta Resolução. 
§ 1.0 - Poderão os Estados e Muni
cípios pleitear o levantamento tem
porário da proibição de que trata es
te artigo, quando se trata de títulos 
especificamente vinculados a finan
ciamento de obras ou serviços re
produtivos, no limite em que o res
pectivo encargo de juros e amortiza
ções possa ser atendido pela renda 
dos referidos serviços e obras, ou, 
ainda, em casos de excepcional ne
cessidade e urgência, e apresentada, 
em qualquer hipótese, cabal e mi
nuciosa fundamentação técnica. 

§ 2.0 - A fundamentação técnica da 
medida excepcional prevista no pa
rágrafo anterior será apresentada ao 
Conselho Monetário Nacional, que a 
encaminhará, por intermédio do Mi
nistro da Fazenda, ao Presidente da 
República, a fim de que seja subme
tida à deliberação do Senado Fe
deral." 

6. Desse modo, compete ao Senado Fe
deral, privativamente, através de resolu
ção e proposta do Senhor Presidente da 
República, fixar os limites da divida 
consolidada dos Estados e dos Municí
pios, disciplinar as operações de finan
ciamento, estabelecendo juros máximos e 
mínimos, prazos e, também, natureza dos 
títulos dados em garantia <art. 42, inci
so VI, da Constituição). 
7. O Conselho Monetário Nacional exa
minou toda a documentação técnica 
apresentada pela Prefeitura Municipal 
de Itapeva (SP), aprovou-a em 19 de 
fevereiro do corrente ano e encaminhou, 
através do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda, ao Senhor Presidente da 
República. Este, por despacho exarado 
no competente processo, autorizou o seu 
envio ao exame desta Casa. 
8. O Senado Federal, é de se ressaltar, 
já se manifestou sobre outros pedidos da 
mesma natureza, a saber: da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, Santa Catarina (Re
solução n.0 34/72); do Governo do Estado 
de São Paulo, para permitir a elevação 
do limite de endividamento público, com 
emissão de Bônus Rotativas (Resolução 

n.o 35/72); e do Governo do Rio Grande 
do Sul, para o aumento de endividamen
to estadual, com emissão de Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro. 
9. Cumpridas qeu foram todas as eXi
gências regimentais, legais e constitu
cionais, opinamos no sentido de ser aten
dida a solicitação objeto da Mensagem do 
Senhor Presidente da República, para 
que seja levantada a proibição constante 
do art. 1.0 da Resolução n.o 58, de 1968, 
nos termos do seguinte: . 

PROJETO DE !El.ESOLUÇAO 
N.0 14, de 1973 

Suspende a proibição contida. nas 
Resoluções n.os 58, de 1968, 79, de 

. 1970, e 52, de 1972, para permitir que 
a. Prefeitura Municipal de Itapeva, 
São Paulo, aumente o limite de en
divi_!lamento público, mediante ope
raçao de crédito com a CaiXa Econô
mica do Estado de São Paulo, para 
custear obras de pavimentação. 

Art. 1.0 - É levantada a proibição cons
tante do art. 1.0 da Resolução n.o 58, de 
1968, revigorada pelas Resoluções n.o.s 79, 
de 1970, e 52, de 1972, todas do Senado 
Federal, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de Itapeva, São Paulo, possa 
a-qmentar em Cr$ 800.000,00 <oitocentos 
m1I cruzeiros) o limite de endividamento 
público, mediante operação de crédito 
com a Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo, a fim de custear obras de 
pavimentação da cidade. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 12 de abril de 
1973. - Magalhães Pinto, Presidente -
Franco Montoro, Relator - Helvídio Nu
nes - Geraldo Mesquita - Arnon de 
Mello- Renato Franco- Wilson Cam
pos. 

PARECER 
N.0 39, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Resolução 
n.0 14, de 1973, da Comissão de Eco
nomia, que autoriza a Prefeitura 1\e 
Itapeva, São Paulo, a aumentar o li
mite de endividamento público, me
diante operação de crédito com a 
Caixa F.:conômica do Estado de São 
Paulo, a fim de custear obras de 
pavimentação. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
Com a Mensagem n.o 61, de 1973 (n.o 

44/73, na origem), o Senhor Presi
dente da República submete à delibera-
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ção do Senado Federa~ na forma do art. 
42, VI, da Constitulçao, a proposta do 
Ministro de Estado da Fazenda no sen
tido de que seja levantada a proibição 
contida na Resolução n.0 58, de 1968, do 
senado Federal, para permitir à Prefei
tura Municipal de· Itapeva, São Paulo, 
aumentar o limite de endividamento pú
blico em Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil 
cruzeiros), mediante operação de crédito 
com a Caixa Económica do Estado de 
São Paulo, com vistas ao custeio de obras 
de pavimentação. 

Em sua Exposição de Motivos, o Senhor 
:Ministro de Estado da Fazenda acentua 
que "a cidade vem experimentando de
senvolvimento vertiginoso nos últimos 
anos, graças a sua privilegiada situação 
na região sul do Estado, onde há in
tensa atlvidade de reflorestamento, Im
plantação de grandes indústrias e de 
mais de uma ferrovia da União. Ademais, 
os logradouros a serem beneficiados já 
estão dotados de redes de água e esgotos, 
o que permitirá a realização do empre
endimento de forma completa". 

A Resolução n.0 58, de 1968, em seu art. 
1.o, dispõe sobre a proibição de emissão 
de títulos de qualquer natureza, pelos 
Estados e Municípios, e prevê as hipó
teses em que essa proibição pode ser le
vantada, bem assim o processo a ser 
adotado, qual seja o de submeter ao Con
selho Monetário Nacional o pedido, 
acompanhado de cabal e minuciosa fun
damentação técnica. Aprovada, será a 
matéria encaminhada ao Senhor Pre
sidente da República, por intermédio do 
Ministro da Fazenda. O assunto, afinal, 
deverá ser submetido ao exame do Se
nado Federal, nos termos do § 2. 0 do art. 
10 da Resolução n.0 58, de 1968, 

A comissão de Economia, desta Casa, 
na forma regimental, após estudar deti
damente o assunto e considerando te
rem sido cumpridas todas as exigências 
técnicas pertinentes à espécie, conclui 
por apresentar projeto de resolução 
aprovando o pedido. 

Examinando o processado, verificamos 
terem sido atendidas todas as disposi
ções legais e constitucionais, razão por 
que consideramos o projeto jurídico e 
<:onstituclonal. 

Sala das Comissões, em 25 de abril de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Carlos Lindenberg, Relator 
- Nelson Carneiro - Wilson Gonçalves 
- G11stavo Capanema - Helvídio Nu-
11es - Osires Teixeira - José Augusto -
José Sarney. 

PARECER 
N.o 40, de 1973 

da Comissão de Economia, sobre a 
Mensagem n.0 62, de 1973 (n.0 43173 
na. origem), do Senhor Presiden
te da República, submetendo ao Se
nado Federal proposta do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda para 
que a Prefeitura de Poloni, São 
Paulo, possa aumentar o limite de 
endividamento municipal, mediante 
operação de crédito com a Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo, 
a fim de custear obras de pavimen
tação •. 

Relator: Sr. Wilson Campos 
O Senhor Presidente da República, nos 

termos do art. 42, inciso VI, da Consti
tuição, submete à deliberação do Senado 
Federal proposta do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda no sentido de ser 
"levantada a proibição contida na Reso
lução n.0 58, de 1968, do Senado Federal, 
a fim de que a Prefeitura Municipal de 
Polonl, São Paulo, possa aumentar em 
Cr$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil 
cruzeiros) o limite de endividamento 
municipal, mediante operação de crédito 
com a Caixa Económica do Estado de São 
Paulo, cujos recursos serão utilizados pa
ra custear obras de pavimentação naque
la localidade". 
2. A Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro da Fazenda, ao analisar o pe
dido da municipalidade de Poloni, escla
rece: 

"A Prefeitura Municipal de Poloni 
(SPl pretende contratar com a Cai
xa Econômica do Estado de São Pau
lo operação de crédito destinada a 
custear obras de pavimentação da 
localidade, mediante as seguintes 
condições gerais: 
a) Valor do crédito: Cr$ 150.000,00 
b) Prazo de pagamento: 3 (três anos 
c) Encargos: 
1) juros: 12% a. a. (Tabela Prlc:e) 
2) correção monetária 
d) Garantia: vinculação de ·cotas do 
Imposto sobre Circulação de Merca
dorias 
De acordo com informações presta
das pela referida municipalidade, as 
obras previstas são· prioritárias para 
o desem·olvimento da C·omunidade e 
revestem-se de caracteristlcas repro
dutlvas, uma v.ez que, além das van
tagrms econôrnicas que advirão de 



-507-

sua realização, deverá ser cobrada 
contribuição de melhoria d·os pro
prietários de imóveis beneficiados 
com os serviços. 
A propósito cabe-me esclarecer a 
vossa Excelência que, segundo os re
gistras da Gerência da Dívida Públi
ca do· Banco Central do Brasil, a Di
vida Fundada Interna do Município 
se apresentava, em 20-10-68 e 
30-10-72, conforme cllscriminação a 
seguir: 

Dívida Fundada Interna 

Posição em 29-10-68 - Cr$ 264.040,59 
Posição em 30-10-72- Cr$ 418.624,82" 

3. A Constituição, em seu art. 42, inci
so VI, determina: 

"Compete privativamente ao Senado 
Federal: 
••••••••••••••••••••••••• o •••••••••• 

VI - fixar, por proposta do Presi
dente da República e mediante re
solução, limites globais para o mon
tante da dívida consolidada dos Es
tados e dos Municípios; estabelecer e 
alterar limites de prazo mínimo e 
máximo, taxas de juros e demais 
condições nas obrigações por eles 
emitidas; e proibir ou limltar tempo
rariamente a emissão e o lançamen
to de quaisquer obrigações dessas 
entidades." 

4. As Resoluções n.os 58, de 1968, 79, de 
1970, 92, de 1970, e 52, de 1972, proíbem 
a emissão e o lançamento de obrigações, 
de qualquer natureza, pelos Estados e 
Municípios, e discipllnam os casos em 
que pode ocorrer o levantamento desta 
proibição, bem assim o processo a ser 
adotado. 

Para tal levantamento, é necessário 
que o Estado ou Município interessado 
apresente ao Conselho Monetário Nacio
nal o pedido acompanhado da funda
mentação técnica da medida de exce
ção. Aprovado, será o mesmo encaminha
do, por intermécllo do Ministro da Fa
zenda, ao Senhor Presidente da Repúbll
ca, a fim de ser submetido à deliberação 
do Senado Federal (§ 2.0 do art. 1.o da 
Resolução n.0 58, de 1968). 

5. Desse modo, compete ao Senado Fe
deral, privativamente, através de Reso
lução e proposta do Senhor Presidente 
da República, fixar os limites da divida 
consolidada dos Estados e dos Municí
pios, disciplinar as operações de finan-

ciamento, estabelecendo juros máximos 
e mínimos, prazos e, também, a natu
reza dos títulos dados em garantia (art. 
42, inciso VI, da Constituição). 
6. O Conselho Monetário Nacional, ao 
examinar o assunto, em sessão de 19 de 
fevereiro de 1973, recomendou a adoção 
de providências para o levantamento da 
proibição estabelecida na Resolução n.O 
58, de 1968, e encaminhou a matéria, 
através do Ministro da Fazenda, ao Se
nhor Presidente da República, o qual au
torizou o envio do competente processo 
ao exame desta Casa. 
7. É de se notar que o Senado Federal 
já se manifestou relativamente a outros 
pedidos da mesma natureza, tais como: 
da Prefeitura Municipal de Itajai, San
ta Catarina, autorizando a emitir obri
gações destinadas a garantir empréstimo 
junto à Caixa Económica Federal (Reso
lução n.O 34/72); do Estado de São Pau
lo, permitindo a elevação do limite de 
endividamento público, com a emissão 
de Bônus Rotativas (Resolução n.o .... 
35/72); da Prefeitura Municipal de Jaú 
São Paulo, para autorizar emissão dé 
quaisquer obrigações, em garantia de em
préstimo junto ao Banco de Desenvolvi
mento do Estado de São Paulo S.A. (Re
solução n.0 36/72), e do Estado do Rio 
Grande do Sul (Resolução n.o 38/72). 
8. Ante o exposto, atenclldas as normas 
regimentais, legais e constitucionais, 
opinamos favoravelmente ao levanta
mento da proibição ora solicitado pelo 
Poder Executivo, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇãO 
N .o 15, de 1973 

. Suspende a poibição contida nas 
Resoluções n.0 58, de 1968, n.0 79, de 
1970, e n. 0 52, de 1972, para permitir 
que a Prefeitura de Poloni, São Pau
lo, aumente o limite de endivida
mento público, mediante operação de 
crédito com a Caixa Econômica do 
Estado de São Paulo. 

Art. 1.0 .....,. É suspensa a proibição cons
tante do art. 1.o da Resolução n.0 58, de 
1968, revigorada pela de n.O 79, de 1970, 
e de n.o 52, de 1972, todas do Senado 
Federal, para permitir que a Prefeitura 
do Município de Poloni, Estado de São 
Paulo, possa aumentar em Cr$ 150.000,00 
(cento e cinqüenta mil cruzeiros) o li
mite de endividamento público, median
te operação de crédito com a Caixa Eco
nómica do Estado de São Paulo, a fim 
de custear obras de pavimentação na
quela localidade. 
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Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

E o parecer. 
Sala das· Comissões, ·em 12 de abril de 

1973. - Magalhães Pinto, Presidente -
Wilson Campos, Relator - Renato Fran
co - Arnon de Mello - Geraldo Mesqui
ta - Franco Montoro - Helvídio Nunes. 

PARECER 
N.o 41, .de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Resolução n.0 

15, de 1973, da Comissão de Econo
mia, que autoriza a Prefeitura de 
Poloni, São Paulo, a aumentar o li
mite de endividamento público, me
diante operação de crédito com a 
Caixa Econômica do Estado de São 
São Paulo, a fim de custear obras 
de pavimentação. 

· Relator: Sr. José Augusto 
O Senhor Presidente da República, 

com a Mensagem n.o 62, de .1973 (n.O 
43/73 na origem), submete à delibe
ração do Senado Federal, na forma do 
inciso VI do art. 42 da Constituição, 
proposta do Ministro de Estado da Fa
zenda no sentido de que seja levantada 
a proibição contida na Resolução n,.o ~8, 
de 1968, permitindo o aumento do lim1te 
de endividamento público da Prefeitura 
Municipal de Poloni, São Paulo, median
te operação de crédito com a Caixa Eco
nômica do Estado de São Paulo, para 
custear obras de pavimentação na lo
calidade. 

Em sua Exposição de Motivos, o Mi
nistro de Estado da Fazenda informa 
que: 

"as obras previstas são prioritárias 
para o desenvolvimento da comuni
dade e revestem-se de características 
reprodutivas, uma vez que, além das 
vantagens econômicas que advirão 
de sua realização, deverá ser cobra
da contribuição de melhoria dos pro
prietários de imóveis beneficiados 
com os serviços." 

A Comissão de Economia, na forma re
gimental, depois de estudar o assunto e 
considerando terem sido atendidas todas 
as' determinações legais pertinentes à es
pécie, concluiu por apresentar o Projeto 
de Resolução ora sob exame. 

A Constituição, em seu artigo 42, inciso 
VI, estabelece a competência privativa do 
Senado Federal para limitar, globalmen-

te, o montante da dívida consolidada dos 
Estados e Municípios, "estabelecer e al
terar !Imites de prazo, mínimo e máximo, 
taxas de juros e demais condições das 
obrigações por eles emitidas; e proibir 
ou limitar, temporariamente, a emissão 
e o lançamento de quaisquer obrigações 
dessas entidades". 

A matéria foi objeto ela Resolução n.0 

58, de 1968, posteriormente revigorada 
pelas de n. os 79, de 1970, e 52, de 1972, 
que proíbem a emissão de títulos de qual
quer natureza pelos Estados e Municípios. 
Essa vedação, entretanto, pode excepcio
nalmente ser levantada, desde que obser
vados os requisitos do § 1.o do art. 1.0 e 
obedecido o processamento Instituído no 
§ 2.0 do citado artigo dessa mesma Re
solução n.0 58, de 1968, qual seja, a apre
sentação do pedido, tecnicamente fun
damentado, ao Conselho Monetário Na
cional, o qual, caso aprovado, será en
caminhado ao Senhor Presidente da Re
pública, por intermédio do Ministro de 
Estado da Fazenda, para ser, finalmen
te, submetido à deliberação do Senado 
Federal. 

No caso em exame, todas as exigências 
legais e regimentais foram rigorosamen
te seguidas, razão por que nada temos a 
opor à tramitação normal do projeto, pois 
constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 25 de abril de 
1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - José Augusto, Relator -
Wilson Gonçalves - Gustavo Capanema 
- Carlos Lindenberg - Osires Teixeira 
- Nelson Carneiro - Helvídio Nunes -
José Samey. 

PARECER 
N.o 42, de 1973 

da Comissão de Saúde, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara. n.0 15, de 
1972 (n.0 1.415-B/68, na. origem), que 
torna obrigatória em todo o território 
nacional a fluoretação da água. para 
abastecimento quando exista esta
ção para tratamento e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. Adalberto Sena 

Cumprida a diligência determinada por 
esta Comissão, na reunião do último dia 
22 de agosto, voltamos a examinar o Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 15, de 1972, 
que visa tornar obrigatória a fluoreta
ção da água destinada ao abastecimento 
das cidades que disponham de estações 
de tratamento. 
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2. As Informações prestadas pelo Mi
nistério da Saúde confirmam os argu
mentos do autor do projeto, Deputado 
Baldacc! Fllho, frisando que "a fluoreta
ção adequada da água reduz a cárie 
dentária em cerca de sessenta e cinco 
por cento (65%) ", tanto que a 29.a As
sembléia Mundial da Saúde, realizada em 
1969, já recomendava aquela providên
cia como "medida de saúde públ!ca, viá
vel, segura e eficiente". 
3. Acrescenta a informação do Minis
tério da Saúde que "a Funda~ão SESP 
vem desenvolvendo esfor~s no sentido 
de recomendar a utilizaçao da fluorita, 
de origem nacional, em substituição aos 
sais de flúor importad·os". Ou seja: não 
se questiona a importância da fluoreta
ção em si, mas sim o tipo de agente a 
ser empregado - o que, no caso, é fator 
meramente adjetivo. 
4. O projeto restringe seus efeitos aos 
municípios que já disponham de servi
ços de tratamento de água e àqueles onde 
serão implantados, mandando incluir nos 
planos de ampliação ou construção, obri
gatoriamente, equipamentos e recursos 
de fiuoretação. Tal não foi compreendi
do, entretanto, pelo Ministério da Saúde, 
que, em seu expediente, afirma: 

"Porém, o projeto em questão (Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 15, de 
1972), sem dúvida da maior impor
tância sanitária, parece-nos um tan
to prematuro, considerado que os 
elevaiios índices de população não 
servida. por sistemas públicos de 
abastecimento de água recomendam 
sejam atendidos, de início, aqueles 
aglomerados urbanos e rurais, mesmo 
que se torne necessário, com essa fi
nalidade, a utilização de água bruta 
bem captada; posteriormente, então, 
a qualidade da água distribuída pas
saria a ser considerada, como nova 
etapa de atendimento." 

5. Esta preocupação, entretanto, já ha
via sido prevista pelo próprio proJ.eto, 
notadamente em seu art. 1.0 , niLo impe
dindo que, onde não haja estação de tra
tamento, a água bruta bem captada seja 
fornecida à população. 
6. O Projeto em exame não proíbe ou
tros sistemas de abastecimento de água 
em locais desprovidos de estação de tra
tamento e não acarreta prejuízo aos de
mais sistemas ora em funcionamento. 
Pelo contrário, previne apenas quanto ao 
futuro, mandando que "nenhum finan
ciamento para construção ou ampliação 

de sistemas de abastecimento de água 
poderá ser concedido por entidades de 
direito público federal, estadual ou muni
cipal, autarquias, órgãos de administra
ção centralizada, fundações, serviços es
peciais de saúde pública, estabelecimen
tos de crédito público ou privados, socie
dades de economia mista, órgãos de de
senvolvimento regional se no planeja
mento do sistema não for prevista a 
nuoretação". 
7. Cumprida a diligência solicitada no 
Parecer Preliminar, examinados os as
pectos técnicos e sociais suscitados pelo 
Projeto de Lei da Câmara n.o 15, de 1972, 
opinamos favoravelmente à sua aprova
ção pelo Senado Federal. 

É o Parecer. 

Sala das Comissões, em 7 de novembro 
de 1972. - Fernando Corrêa, Relator -
Adalberto Sena - Cattete Pinheiro -
Fausto Castelo-Branco - Waldemar Al
cântara. 

PARECER 
N.0 43, de 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 15, de 
1972. 

Relator: Sr. Ruy Santos 
O eminente Deputado Baldacci Filho, 

de São Paulo, com o melhor dos propó
sitos, apresentou à Câmara, em junho de 
1968, um projeto de lei tornando "obri
gatória em todo o território nacional a 
fluoretação da água para abastecimento 
quando exista estação de tratamento". E 
diz, na justificação: 

"Pelo Programa de Ação 1967/1971 
do Ministério da Saúde, tomamos co~ 
nhecimento do que pretende realizar 
o. Governo na construção de sistemas 
de abastecimento de água. Aproxi
madamente 500 municípios de diver
sos Estados serão beneficiados. Sa
bendo-se que o País possui mais de 
50% dos seus municípios com mais de 
2.000 habitantes sem sistema de 
abastecimento de água (os municí
pios de menos de 2.000 habitantes 
praticamente na sua totalidade não 
o possuem) e que o Governo, inician
do agora um esforço no sentido de 
prover as populações deste benefício 
essencial à saúde, poderia comple
mentar a medida, planejando tam
bém a fluoretação da água nos siste
mas que vão ser criados. .................................... 
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Em conclusão, os estudos realizados 
quer do ponto de vista dental-médi
co ou de engenharia demonstram que 
o método de adição do flúor à água 
na proporção de lppm é absoluta
mente seguro e essencial para a 
saúde geral. É aceito mundialmente 
que a saúde do povo é vital para o 
desenvolvimento sócio-económico de 
uma nação, razão pela qual submete
mos à Casa o presente projeto, tor
nando obrigatória a fluoretação da 
água de abastecimento público no 
Brasil." · · 

E ali foi aprovado, com a redação ini
cial, apesar de ao mesmo ter sido apre
sentada emenda pela Comissão de Saúde. 
E em junho desse ano chegou ao sena.
do. 
2. Chegando a proposição a esta Casa, 
foi distribuída à Comissão de Saúde, 
onde o eminente Senador Adalberto Sena 
apresentou Parecer, aprovado, que assim 
concluiu: 

"Assim, não obstante os elevados 
propósitos do seu autor e o grande 
alcance que a medida poderá trazer 
para uma grande faixa da nossa pa
pulação, que ainda não se utiliza des
ta nova conquista da técnica, no sen
tido da prevenção da cárie dentária, 
achamos conveniente sejam consul
tados os órgãos especializados e exe
cutivos do Ministério da Saúde para 
que, com a possível brevidade, forne
çam a esta Comissão os subsídios in
dispensáveis para o exame da maté
ria, e opinem quanto à oportunidade, 
conveniência e viabilidade atual do 
projeto ora sob nossa apreciação." 

3. No seu Parecer, diz o Ministério da 
Saúde: 

"Estudos realizados pela Fundação 
SESP desde 1953, como, por exemplo, 
o do Baixo Guandu, no Estado do 
Espírito Santo, revelaram que a fluo
retação adequada da água reduz a 
cárie cten tal em cerca de sessenta e 
cinco por cento (65%). 
A Vigésima Nona Assembléia Mun
dial da Saúde, realizada em 1969, de
pois de cuidadosa análise dos proce
dimentos destinados a reduzir a cá
rie dental, decidiu que a fluoretaçiLo 
da água é uma medida de saúde pú
blica viável, segura e eficiente. 
Fundamentada, naturalmente, nos 
efeitos benéficos que a fluoretação 
da água para abastecimento pode 

proporcionar às populações, a Lei n.o 
5.318, de 26 de novembro de 1967, em 
seu artigo 2. o (alínea a), dispõe que 
a Política Nacional de Saneamento 
abrangerá o saneamento básico, 
compreendendo abastecimento de 
água, sua fluoretação e destinação 
de dejetos. 
Porém, o projeto em questão (Pro
jeto de Leida Câmaran.0 15, de 1972), 
sem dúvida da maior Importância 
sanitária, parece-nos um tanto pre
maturo, considerando que os elevados 
índices de população não servida por 
sistemas públicos de abastecimento 
de água recomendam sejam atendi
dos, de início, aqueles aglomerados 
urbanos e rurais, mesmo que se torne 
necessária, com essa finalidade, a 
utilização de água bruta bem capta
da; posteriormente, então, a qualida
de da água distribuída passaria a ser 
considerada como nova etapa de 
atendimento." 

E, com base nesse Parecer, opinou, afi
nal, a Comissão de Saúde pela sua apro
vação. 

PARECER 
4. Não se pade contestar a imp·ortância 
da fluoretação da água com a finalidade 
de reduzir a cárie dentária. E a própria 
Organização Mundial da Saúde já deci
diu a respeito, como "medida de saúde 
pública viável, segura e eficiente". Mas 
esse não é o único problema. Em país 
onde as endemias de origem hídrica figu
ram com índices altos, não se pode pen
sar no problema da cárie, embora im
portante. Uma estação de tratamento 
de água não é barata; dai, até certo ponto, 
o êxito da campanha do SESP, na Ama
zônia e no Espírito Santo, principalmen
te, recolhendo o líquido para a distribui
ção, através de poços tubulares. E por 
tudo isso é que o Ministério da Saúde 
considerou o projeto prematuro. 

Dlr-se-á, segundo o art. 1.0 do projeto, 
que é obrigatória a fluoretação da água 
para abastecimento quando exista esta
ção de tratamento; e, existindo esta, ha
veria apenas a utilização do flúor. Mas, 
no art. 2.o vem expresso que "nenhum fi
nanciamento para construção ou amplia
ção de sistemas de abastecimento de 
água poderá ser concedido. . . se n·o pla
nejamento do sistema não for prevista a 
fluoretação". 

Como se vê, o projeto não tomou na 
devida conta as reais circunstâncias em 
que teriam de efetlvar-se, no País, as 



I 
,j 
) 

li 
i 
I 
I 

- 511-

providências ali preconizadas. Entre es
sas, vale referir, especialmente, as que 
dizem respeito ao teor natural do flúor já 
existente no momento da Implantação de 
cada sistema de abastecimento e a dis
ponibilidade de recursos necessários ao 
atendimento das despesas que tal me
dida inevitavelmente acarreta. Por isso, 
ao dispor sobre a obrigatoriedade indis
criminada da fluoretação, a iniciativa 
condiciona desde logo a execução de 
qualquer projeto de abastecimento à efe
tivação de despesas nem sempre exe
qüh·eis, ou simplesmente evitáveis. 

A guisa de exemplo, basta assinalar 
que, nos Estados Unidos da América, o 
próprio Departamento Nacional da Saú
de não se julgou capacitado a empreen
der um programa de fluoretação das 
águas ali existentes senão após efetuar 
o necessário recenseamento para veri
ficar, através de levantamento in loco. 
quais as comunidades cujas fontes de 
abastecimento, em virtude do teor na
tural de flúor, poderiam ser abrangidas 
pela execução de um program!lj dessa 
natureza. O mesmo ocorreu, aliás, em 
relação à América Latina, onde a Orga
nização !Pan-Americana da Saúde, em 
1967, fez efetuar um levantamento das 
populações que, po~suíam suprimento de 
água com níveis adequados de fiúor, na
tural ou aplicado, a fim de avaliar a ne
cessidade e a oportunidade de fluore
tação. 

A idéia da proposição é boa. Aliás, a 
Lei n.o 5.318, que "institui a Politica Na
cional de Saneamento e cria o Conselho 
Nacional de Saneamento", já dispõe, no 
seu art. 2.0 , que "a Politica Nacional de 
Saneamento abrangerá: 

a) saneamento básico, compreen
dendo abastecimento de água, sua 
fluoretação e destinação de dej e tos;" 

Como se vê, a fluoretação é preciosa, 
mas sem a imposição drástica do projeto 
em exame. Assim sendo, sou pela sua 
aprovação, nos termos do seguinte subs
titutivo: 

SUBSTITUTIVO 
AO PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 15, de 1972 
Dispõe sobre a fluoretação da 

água em sistemas de abastecimento 
quando existir estação de trata
mento. 

Art. 1.0 - Os projetas destinados à 
construção ou à ampliação de sistemas 
de abastecimento de água em que eXls-

ta estação de tratamento Incluirão pre
visões e planos rela ti vos à fluoretação da 
água, de acordo com os requisitos e para 
os fins estabelecidos no regulamento 
desta Lei. 

Parágrafo único -- A regulamentação 
de que trata este artigo disciplinará a 
aplicação da fluoretação tendo em vista, 
entre outras condições específicas, o teor 
natural de flúor já existente e a necessá
ria viabilidade económico-financeira da 
medida. 

Art. 2.o -- A captação de recursos para 
a aquisição do equipamento e dos produ
tos necessários à fluoretação poderá ser 
feita mediante financiamento concedido 
por estabelecimentos de crédito oficiais, 
de acordo com as exigências aplicáveis. 

Art. 3.0 -- Esta Lei entrará em vigor no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias após 
a sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Sala das Comissões, em 23 novembro 
de 1972. -- Virgílio Távora, Vlce-Pre
sidente no exercício da Presidência -
Ruy Santos, Relator 7"' Tarso Dutra 
- Lourival Baptista -- Geraldo Mesquita 
- Carvalho Pinto - Saldanha Derzi -
Mattos Leão- Alexandre Costa - Flávio 
Britto - Celso Ramos. 

PARECER 
N.0 44, de 1973 

da Comissão d'e Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 15, de 1972. 

Relator: Sr. Gustavo Capanema 

A Câmara dos Deputados enviou ao 
Senado, em ·junho deste ano, projeto de 
lei dispondo que "será obrigatória em 
todo o território nacional a fluoretação 
da água para abastecimento quando 
exista estação de tratamento". 

· Proíbe o projeto o financiamento es
tatal ou ,paraestatal para os sistemas de 
abastecimento de água se no planeja
mento não for prevista a fluoretação. 

O projeto acrescenta, a este respeito, 
esta disposição (parágrafo único do art. 
2,0): 

"A aquisição do aparelhamento para 
a adaptação de que fala este artigo 
será feita através de financiamento 
concedido por estabelecimento de 
crédito oficial, conforme for esta
belecido no regulamento desta Lei." 
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Esta disposição, evidentemente, não 
encontra obstâculo no art. 65 da Cons
tituição, que declara ser da exclusiva 
competência do Poder Executivo a ini
ciativa de leis que, "de qualquer modo, 
autorizem, criem ou aumentem a despe
sa pública". Financiamento não é des
pesa. 

A Comissão de Finanças ofereceu subs
titutivo ao projeto. Nesse substitutivo a 
disposição correspondente estâ assim re
digida: 

"Art. 2.0 - A captação de recursos 
para aquisição do equipamento e 
dos produtos necessários à fluoreta
ção poderá ser feita mediante finan
ciamento concedido por estabeleci
mentos de crédito oficiais, de acor
do com as exigências aplicá veis." 

Posta a questão nestes novos termos, 
não vai restar no projeto, isto é, no subs
titutivo da Comissão de Finanças do Se

. nado, elva de inconstitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro 
de 1972. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Gustavo Capanema, Relator 
- Eurico Rezende - Wilson Gonçalves 
- Helvídio Nunes - José Lindoso - Jo-
sé Augusto - Heitor Dias - Franco 
Montoro - Osires Teixeira. 

PARECER 
N. o 45, de 1973 

da Comissão de Saúde, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 15, de 
1972. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

Retorna a esta Comissão, para a apre
ciação do Substitutivo apresentado pela 
Comissão de Finanças, o projeto de lei 
que, em seu art. 1.o, torna "obrigatória 
em todo o território nacional a fluore
tação da água para abastecimento quan
do exista estação de tratamento". 

2. O Substitutivo apresentado ao Pro
Jeto, no art. 1.0 , esclarece que: 

"Os proj e tos destinados à construção 
ou à ampliação de sistemas públicos 
de abastecimento de âgua, em que 
exista estação de tratamento, in.clui
rão previsões e planos relativos à 
fluoretação da água, de acordo com 
os requisl tos e para os fins estabele
cidos no regulamento desta Lei." 

3. As observações constantes do parecer 
da douta Comissão de Finanças têm ab
soluta procedência, pois o projeto é, efe
tivamente, de imposição drâstica. O 
substitutivo torna a medida bem mais 
flexível e branda, como é aconselhâvel. 

4. A rigidez apontada pela Comissão de 
Finanças existe também no art. 2.o do 
projeto, a seguir transcrito: 

"Art. 2.0 - Nenhum financiamento 
para construção ou ampliação de sis
temas de abastecimento de água 
poderá ser concedido por entidades 
de direito público federal, estadual 
ou municipal, autarquias, órgãos de 
admirustração pública, estabeleci
mentos de crédito públicos ou priva
dos, sociedades de economia mista, 
órgãos de desenvolvimento regional 
se no planejamento do sistema não 
for prevista a fluoretação." 

5. Jâ o Substitutivo apresenta uma so
lução mais acessível quando esclarece, 
no art. 2.0 , que: 

"A captação de recursos para a aqui
sição do equipamento e dos produtos 
necessârios à fluoretação poderá ser 
feita mediante financiamento conce
dido por estabelecimentos de cré
dito oficiais, de acordo com as exi
gências aplicáveis." 

6. Estamos de inteiro acordo com que 
se dê à medida proposta pelo projeto 
uma maior maleabilidade. E isso porque, 
como se sabe, sendo o nosso Pais de ex
tensão continental, com as mais varia
das condições geoeconômicas, financei~ 
ras, sociais e sanltárlas, uma determina
ção genérica, de caráter obrigatório, po
deria, na prâtica, encontrar obstáculos 
na sua aplicação. 

7. Assim, no âmbito da competência 
regimental desta Comissão, entendemos 
que, com a adoção do substitutivo, esta
remos nos igualando às maiores nações 
do mundo moderno no campo sanitário 
da prevenção. 

8. Ante o exposto, opinamos pela apro
vação do Substitutivo. 

ll: o parecer. 

Sala das Comissões, 25 de abril de .1973. 
- Waldemar Alcântara, Presidente even
tual- Fernando Corrêa, Relator- Cat
tcte Pinheiro - Lourival Baptista. 
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PARECER 
N. 0 46, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, ao Ofício n.0 1173-P-MC, do 
Supremo Tribunal Federal, encami
nhando notas taquigráficas e o 
acordão proferido pelo Supremo Tri· 
bunal Federal nos autos da Repre
sentação n.0 759, do Estado de Mato 
Grosso, o qual declarou a inconsti
tucionalidade dos arts. 53, parágrafo 
único, 99 e 135, parágrafo único, 130 
e 139 da Constituição daquele Es
tado. 

Relator: Sr. Accioly Filho 

A Procuradoria-Geral da República, 
atendendo a solicitação do Governador 
de Mato Grosso, representou ao Supremo 
Tribunal Federal sobre a inconstitucio
na.l!dade dOS arts. 6,0 1 § 1.0 , 35, § 1.0 , 14, 
I e IX, 53, parágrafo único, 99, 130, 135, 
139 e 129 da Constituição· daquele Esta
do promulgada a 13 de maio de 1967. 

A Representação, de n.0 759, foi julgada 
na Sessão Plenária de 4 de outubro de 
1972 do Supremo Tribunal Federal, e 
acolhida por unanimidade para declara
ção da inconstitucionalidade do parágra
fo único do art. 53 e dos arts. 99, 130, 135 
e seu parágrafo único, e 139 da referida 
Constituição. 

Para os fins previstos no art. 42, VII, 
da Constituição, o Senhor Presidente do 
Supremo Tribunal Federal encaminhou 
ao Senado cópias da petição inicial, no
tas taquigráficas e o acórdão proferido 
naquela Representação, informando ain
da que a decisão foi publicada no Diário 
da Justiça de 1.o de dezembro de 1972 e 
tramitou em julgado. 

O ven. acórdão foi, demais disso, pro
ferido por nove Srs. Ministros, atendido, 
assim, o número exigido pelo art. 116 da 
Constituição. 

Embora o Ofício do Sr. Presidente do 
Supremo Tribunal faça referência à de
claração de inconstitucionalidade do art. 
135, parágrafo único, da mencionada 
Constituição, e a esse dispositivo também 
se refiram o acórdão e o extrato da 
Ata, a decisão alcançou todo o art. 135, 
incluindo o seu parágrafo único. ll: o que 
se verifica da Representação, da ementa 
do Julgamento e do voto do Ministro Re
lator. 

Assim, na Representação: 
". . . 135 ... 11 

Do mesmo modo, na ementa: 
"Quando aos arts. 99 e 135 e pará
grafo único ... " 

E, afinal, no voto do Relator: 
"14. Arts. 99 e 135 e parágrafo único" 

e: 
"Conclusão ... c) .artigos 99, 130, 135 
e 139 - texto totais" 

Está, pois, a decisão do egrégio Supre
mo Tribunal Federal em condições de 
ser acolhida, aprovando-se o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 16, de 1973 

Suspende a execução, por incons
titucionalidade, de dispositivos que 
menciona da Constituição do Estado 
de Mato Grosso, promulgada em 13 
de maio de 1967. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1. 0 -lll suspensa, por inconstitucio

nalidade, nos termos da decisão defini
tiva do Supremo Tribunal Federal, pro
ferida em 4 de outubro de 1972, nos Au
tos de Representação n.0 759, a execução 
do parágrafo único do art. 53, dos arts 99, 
130, 135 e seu parágrafo único, e 139 
da Constituição do Estado de Mato Gros
so promulgada em 13 de maio de 1967. 

Art. 2.o - A presente Resolução entra
rã em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 25 de abril de 
1973. - Gustavo Capanema, Presidente 
eventual- Accioly Filho, Relator- Wil
son Gonçalves - Carlos Lindenberg -
José Sarney - Helvídio Nunes - José 
Augusto - Mattos Leão - Antônio Car
los - Eurico Rezende. 

PARECER 
N.0 47, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Oíício S n.0 4, de 1972 
(Of. 2172-P/MC, de 23-3-72, na ori
gem) do Sr. Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, remetendo cópias 
de notas taquigráficas e do acórdão 
proferido por aquele egrégio tribu
nal nos autos do Recurso Extraordi
nário n.0 72.374, do Estado do Es
pírito Santo, o qual declarou a in
constitucionalidade dos arts. 20, 21, 
23 e 25 da Lei n. 0 2. 311/67, daquele 
Estado. 

Relator: Sr. Eurico Rezcnde 
Com o Ofício n.0 4, de 1972, o Sr. Pre

sidente do Supremo Tribunal Federal 
envia ao Senado, para os fins do art. 42, 
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vn, da Constituição, cópias das notas 
taqulgráficas e do acórdão em que aque
la alta Corte declara inconstl tucionals 
os arts. 20, 21, 23 e 25 da· Lei n.o 2.311, 
de 15 de dezembro de 1967, do-Estado do 
Espírito Santo. 

A mencionada comunicação, no entan
to, não se fez acompanhar de outros ele
mentos considerados necessários ao exa
me da matéria ex vi do art. 414 do Regi
mento Interno do Senado. Resolvemos 
então, preliminarmente, ·solicitar ao 
egrégio Tribunal o texto da lei cuja ex
ceção se deva suspender. 

Volta, agora, o processado ao nosso 
exame, cumprida aquela dlllgêncla. 

Verificamos, ao compulsar os autos que 
a mencionada decisão, ao co11slderar in
constitucionais os aludidos preceitos res
paldou-se no fato de não corresponderem 
os recursos mencionados no citado diplo
ma à exata conceltuação de "taxa". 

O aresto obedece aos aspectos formais 
referidos no art. 119 da Constituição e 
transitou em julgado. Sentimo-nos as
sim, aptos para, em obediência aos 'pre
citados mandamentos constitucionais e 
ao art. 100, II, do nosso Regimento In
terno, apresentar à consideração do Se
nado o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇãO 
N.0 17, de 1973 

Suspende a execução dos arts. 20, 
21, 23 e 25 da Lei n.0 2.311, de 15 de 
dezembro de 1967, do Estado do Es
pírito Santo, declarados inconstitu
cionais por decisão definitiva do Su
premo Tribunal Rederal, de 10 de 
novembro de 1971. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É suspensa a execução 
dos arts. 20, 21, 23 e 25 da Lei n.o 2.311, 
de 15 de dezembro de 1967, declarados 
inconstitucionais por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, prolatada 
a 10 de novembro de 1971. 

Sala das Comissões, em 25 de abril 
de 1973. - Accioly Filho, Presidente em 
exercício - Eurico Rezende, Relator -
Wilson Gonçalves - Gustavo Capanema 
- Carlos Lindenberg - Helvídio Nunes 
- José Sarney - José Augusto - Osi-
res Teixeira - Mattos Leão - Antônio 
Carlos. 

PAR.ECER 
N.o 48, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, ao Ofício n. 0 22/72-P /MC, do 
Supremo Tribunal Federal, remeten
do ao Senado Federal cópias das no
tas taquigráficas e do acórdão pro
ferido pelo STF nos autos da Repre
sentação n.O 877, do Estado de São 
Paulo, o qual declarou a inconstitu
cionalidade do art. 80, última parte, 
da Constituição daquele Estado, com 
a redação que lhe atribuiu a Emen
da Constitucional n. 0 2, de 30-10-69. 

Relator: Sr. Accioly Filho 

Com o Ofício n.O 22, de 9 de novembro 
último, o Senhor Presidente do Supre
mo Tribunal Federal encaminha ao Se
nado cópias das notas taquigráficas e do 
acórdão proferido pelo Supremo Tribu
nal Federal nos autos de Representação 
n.0 877, do Estado de São Paulo. 

Trata-se da declaração de inconstitu
cionalidade do art. 80, última parte, da 
Constituição do Estado de São Paulo, 
promulgada com a Emenda n.0 2, de 30 
de outubro de 1969. 

A Representação foi oferecida pelo Sr. 
Procurador-Geral da República, em aten
dimento a solicitação do Sr. Governador 
do Estado de São Paulo. 

O julgamento foi proferido em 30 de 
agosto de 1972, tendo a decisão sido pu
blicada no Diário da Justiça de 29 de se
tembro seguinte e transitado em julga
do. 

O número dos Srs. Ministros que toma
ram a decisão atendeu à exigência do 
art. 116 da Constituição. 

A declaração de inconstitucionalidade 
incidiu sobre as expressões finais do ci
tado dispositivo, a saber, "rejeitado o 
projeto, subsistirá a Lei orçamentária 
anterior". Trata-se de hipótese de vi
gência de orçamento, quando houver re
jeição do projeto pela Assembléia. En
tendeu o egrégio Supremo que o dispo
sitivo afronta o art. 66 da Oonstituição 
Federal. 
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Com esses esclarecimentos, . é de se 
aprovar o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 18, de 1973 

Suspende a execução, por incons
titucionalidade, de expressões conti
das no art. 80 da Constituição do 
Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.o - É suspensa a execução das 
expressões "rejeitado o projeto, subsisti
rá a Lei orçamentária anterior" do art. 
80 da Constituição do Estado de São 
Paulo, promulgada com a Emenda n.O 2, 
de 30 de outubro de 1969, declaradas in
constitucionais por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal, proferida em 
30 de agosto de 1972 nos Autos de Re
presentação n.0 877. 

Art. 2.0 - A presente Resolução entra
rá em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 25 de abril de 
1973. - Gustavo Capanema, Presidente 
eventual- Accioly Filllo, Relator- Wil
son Gonçalves - Carlos Lindenberg -
Helvídlio Nunes- Eurico Rezende- José 
Sarney - José Augusto - Antônio Car
los - Mattos Leão. 

PARECER 
N.0 49, de 1973 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sobre o Projeto de Lei do Se
nado n.o 59, de 1972, que "autoriza si
rena e luz vermelha intermitente nos 
carros de médicos cardiologistas e dá 
outras providências". 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

Dispõe o art. 13, inciso IX, da Lei n.o 
5 .108, de 21 de setembro de 1966, que 
instituiu o Código Nacional de Trânsito: 

"Os veículos destinados a socorros de 
incêndios, as ambulâncias e os da 
polícia, além da prioridade de trân
sito, gozam de livre circulação e es
tacionamento quando em serviço de 
urgência e devidamente identifica
dos por dispositivos de alarma sono
ro e de luz intermitente." 

O Projeto· n.0 59, de 1972, visa a incluir 
os veículos, entre esses, "os de proprie
dade de médico cardiologista e a seu 
serviço". 

Ao justificar sua proposição, o nobre 
Senador Vasconcelos Torres recorda a re
percussão favorável que em todo o País 
lograra iniciativa sua, anterior, estenden
do essa exceção a todos os médicos em 
serviço. A proposta, ao que parece, não 
logrou aprovação, mas fizeram a seu ilus
tre autor "a ponderação de que o pro
blema de circulação e estacionamento 
de veículo utilizado por médico cardio
logista merecia um tratamento ainda 
mais especial do que aquele conferido no 
meu Projeto à viatura de qualquer pro
fissional da Medicina, em atividade". 

Daí, por certo, o presente Projeto, ilus
trado por douta e cuidadosa justificação. 

O Projeto é constitucional e jurídico. 
Sua conveniência deve ser examinada 
pela douta Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas, a que está 
igualmente distribuído. 

É o meu parecer, salvo melhor juizo. 

Sala das Comissões, 4 de abril de 1973. 
- Daniel Krieger, Presidente - Nelson 
Carneiro, Relator - Wilson Gonçalves -
Antônio Carlos - Carlos Lindenberg -
José Augusto - José Lindoso. 

PARECER 
N.0 50, de 1973 

da Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.o 59, de 
1972. 

Relator: Sr. Geraldo Mesquita 
O presente Projeto, de autoria do emi

nente Senador Vasconcelos Torres, altera 
o Código de Trânsito Cart. 13, inciso IXl, 
autorizando a instalação de sirena e luz 
vermelha intermitente nos carros de mé
dicos. cardioiogistas, para dar prioridade 
de locomoção a esses veículos. 

2. Justificando a proposição, o seu 
ilustre autor, Inicialmente, faz referên
cia ao fato de ter apresentado Projeto 
beneficiando a classe d·os Médicos (Pro
jeto de Lei do Senado n.o 45/72 e Pa
recer n.0 425172-CCJ, em anexo), que não 
foi apreciado por esta Comissão. 

Diz, ainda, a justificação: 
"Multiplicam-se hoje, nas grandes 
cidades, os serviços de pronto-socorro 
(inclusive os especializados no aten
dimento às ·doenças caxdlovascula
res), públicos ou privados. E esses 
serviços, como se sabe, usam ambu-
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lâncias, que já gozam de facilidades 
especiais de trânsito. 
Mas a presença do serviço especia
lizado e da ambulância não exclui 
a necessidade de participação dire
ta do especialista que trabalha so
zinho. Para o enfermo, ele será sem
pre o insubstituível Médico de con
fiança, conhecedor do histórico e das 
peculiaridades de sua doença e de 
quem espera, por isso mesmo, en
quanto está vivo, o socorro certo, 
providencial, que poderá salvá-lo. 

A rapidez com que esse Médico pos
sa locomover-se na floresta do trân
sito, para salvar uma vida, deve, em 
consonância com o interesse públi
co, merecer tratamento especial, dis
criminatório. Que todos parem e es
perem, para que aquele que tem con
dições para evitar a morte certa de 
um ser humano, nosso semelhante, 
chegue a tempo de cumprir sua mis
são." 

3. A Comissão de Constituição e Jus
tiça, examinando a proposição, assim 
conclui seu parecer: 

"O Projeto é constitucional e jurídi
co. Sua conveniência deve ser exa
minada pela douta Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas, a que está igualmente dis
tribuído." 

4. A principal inovação do Projeto si
tua-se na expressão (os veículos) "de 
propriedade de Médico cardiologista e a 

seu serviço", incluída no item IX do art. 
13 do Código de Trânsito (Lei n.0 5.108, 
de 1966), regulamentado pelo Decreto n.0 

62.167, de 1968 (art. 38, item IX). 
Esse item IX, como se sabe, dispõe so

bre as regras gerais para circulação de 
veículos quando em serviço de urgên
cia, isto é, estabelece prioridade de trân
sito e de estacionamento para os veículos 
que atendem aos casos de interesse so
cial, como as ambulâncias, os carros do 
Corpo de Bombeiros e os da polícia. 

Acontece, porém, que o atendimento 
das doenças cardiovasculares é sempre 
de urgência e, na maioria das vezes, 
quando ocorre tardiamente, não logra os 
resultados desejados. 

Por esses motivos, diversos países da 
Europa e da América estabelecem exce
ções aos Médicos cardiologistas no que 
tange aos meios de locomoção para aten
der seus pacientes. 

As estatísticas brasileiras registram, 
em 1970 (Anuário. mGE, 1972, págs. 88 
e seg.), as doenças do aparelho circula
tório como das que mais contribuem pa
ra o aumento da taxa de m·ortalidade. 

Nas capitais dos Estados, esses índices 
anuais variam de 95 (Brasília) a 450 <Vi
tória) por 100.000 (cem mil) habitantes. 

Convém, ainda, aduzir algumas cifras 
representativas de óbitos anuais ocorri
dos nas cidades brasllelras mais popu
losas, onde o trânsito é intenso e maio
res são as dificuldades de estaci·ona
mento. 

óbitos causados por doenças do 
aparelb() circulatório 

Total de óbitos 
Ano Cidade exclusive menores 

N.os absolutos I % de 1 ano 

1972 Recife 2.279 32 7.321 
1970 Salvador 2.067 30 6.902 
1970 Belo Horizonte 2.997 32 9.224 
1969 Rio de Janeiro 13.000 41 32.343 

- São Paulo Cnão há dados) - -
1970 Curitiba 
1970 Porto Alegre 

Não há dados sobre a cidade de São 
Paulo, porém tudo faz crer que esses ín
dices sejam semelhantes aos do Rio de 
Janeiro, onde mais de 40% dos óbitos 
são causados por doenças cardiovas
culares. 

1.537 30 4.983 
2.419 43 5.747 

5. oD ponto de vista da Politica Nn
clonal de Trânsito, é, pois, c·onven!ente 
a regulamentação da matéria nos ter
mos do projeto, porquanto se trata de 
interesse público relevante. 
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6. Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do presente Projeto, com 
emenda ao art. 2.0 , corrigindo pequeno 
lapso de técnica legislativa, nos seguin
tes termos: 

EMENDA N.0 1-CT 
Dê-se ao art. 2.0 a seguinte redação: 

"Art. 2.0 - o Poder Executivo, com a 
colaboração do Conselho Nacional de 
Trânsito, dentro de trinta dias da 
publicação desta Lei, disporá sobre 
sua execução, alterando o Regula
mento do Código Nacional de Trân
sito, aprovado pelo Decreto n.O 62.127, 
de .16 de janeiro de 1968." 

Sala das Comissões, em 25 de abril de 
1973. - Alexandre Costa, Presidente -
Geraldo Mesquita, Relator - Duarte Fi
lho - Luiz Cavalcante. 

PARECER 
N.o 51, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 15, de 1971, que fixa em 
dez vezes o valor do salário mínimo 
regional o salário-base dos Médicos 
e dá outras providêJ&cias. 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

Relatório 
O nobre Senador Benedito Ferreira 

su~ere a fixação em dez vezes o salário 
mmimo regional o valor do salário-base 
dos Médicos que exerçam sua atividade 
profissional remunerada sem vínculo 
empregatício. E, em seu art. 1.o, permite 
sua redução, de acordo com o padrão de 
vida de cada região, e a ser deter
minado pelo Departamento Nacional de 
Previdência Social, ouvido o Serviço 
Atuarial. 

É o relatório. 

Voto 
Cumpre-nos examinar, a p e n as , a 

constitucionalidade e a juridicidade da 
proposição, eis que o mérito - ou seja, 
a conveniência e a oportunidade - será 
objeto de apreciação pela douta Comis
são de Legislação Social. 

O texto constitucional outorgado (art. 
165, parágrafo único) não permite que 
se acolha projeto que aumente os en
cargos do INPS sem que se apontem os 
recursos para o respectivo pagamento. 
Ora, a aposentadoria é fixada em pro
porção às contribuições recolhidas, e le-

vando em conta o período em que elas 
se efetlvaram. 

De há muito lutam, aliás, os advoga
dos de todo o País pelo direito de lhes 
ser assegurada na velhice uma aposen
tadoria condigna, elevando-se para dez 
vezes o salário mínimo regional o valor 
de seu salário-base. Vários projetes 
transitaram no Congresso Nacional, na 
legislatura passada, com esse objetivo. 
Contribuintes autónomos respondem pe
las contribuições de empregadores e em
pregados, nada justificando, assim, as 
dificuldades até hoje opostas à conse
cução de seus propósitos. São agora os 
Médicos que visam a alcançar, aprovado 
o projeto em exame, os mesmos objeti
vos. Múltiplos são os apelos, no mesmo 
sentido, dos viajantes comerciais. E ou
tros profissionais, em situação Idêntica, 
não tardarão a pleitear se lhes estenda 
essa faculdade. 

Se a proposição oferecida pelo ilustre 
representante golano não padece, a meu 
ver, do vício de inconstitucionalidade, 
também não se pode acusar do defeito 
de injuridicidade. 

Ao fixar em dez salários mínimos re
gionais o valor do salário-base, para 
efeito de aposentadoria e pensão dos 
Médicos, o projeto teve a cautela de per
mitir, em seu art. 2.0 , que dito valor seja 
reduzido, "por iniciativa dos órgãos de 
classe, por decisão do D.N.P.S., ouvido o 
Serviço Atuarial", quebrando, assim, uma 
rigidez que nem sempre se compade
ceria, no mosaico da realidade nacional, 
com o padrão de vida de algumas re
giões do País. 

Como medida de economia legislativa, 
creio, entretanto, que, em lugar de se 
referir apenas aos Médicos, o texto deve 
ser amplo, alcançar todos os contrt~ 
buintes autónomos (Médicos, Advogados, 
Engenheiros, Dentistas, viajantes co~ 
merclais, etc.), que desejam assegurar, 
com maiores contribuições da atividade 
profissional, uma aposentadoria mais 
justa nos dias da !natividade. 

Não me arrisco a fazer enumerações, 
sempre incompletas, nem a traduzir, 
desta vez, o etc., tão notórios são os pro~ 
testes que me chegam por haver, recen
temente, praticado essa temeridade, eis 
que a boa técnica legislativa não me 
permitiria Incluir em texto legal aquelas 
três letras mágicas, que contêm mais do 
que se poderia caber na famosa Arca 
de Noé. 
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Em conseqüência, permito-me sugerir 
ao exame desta ilustre Comissão a se
guinte redação para o art. 1.0 : 

EMENDA N.0 1-CCJ 

"É fixado em dez vezes o salário mí
nimo da região o valor do salário
base dos contribuintes da Previdên
cia Social que exerçam sua atividade 
profissional remunerada sem vínculo 
empregatício." 

EMENDA N.0 2-CCJ 

Acrescente-se no art. 3.0 as expressões 
"revogadas as disposições em contrário". 

Este o meu voto, salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões, em 22 de setem
bro de 1971. - Daniel Krieger, Presiden
te - Nelson Carneiro, Relator - Eurico 
Rezende - José Sarney - Gustavo Ca
panema - Emival Caiado - Wilson 
Gonçalves - Helvídio Nunes - Accioly 
Filho. 

PARECER 
N.o 52, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 

15, de 1971. 

Relator: Sr. Heitor Dias 

o Projeto acima indicado é da autoria 
do ilustre Senador Benedito Ferreira, 
com o objetivo de assegurar aos Médicos 
"que exerçam sua ativ!dade profissional 
remunerada sem vínculo empregatício" 
um salário básico correspondente a dez 
vezes o salário mínimo l'egional. 

A proposição já obteve aprovação na 
douta Comissão de Constituição e Jus
tiça, que adotou o parecer do nobre Se
nador Nelson Carneiro, que concluiu 
pela adoçãé> de um substitutivo, por isso 
que, com a redação proposta relativa
mente ao art. 1.0 , a medida se estenderá 
"a todos os contribuintes autônomos 
(Médicos, Advogados, Engenheiros, Den
tistas, viajantes comerciais, etc.)". 

PARECER 

Somos pela aprovação do substitutivo, 
uma vez que se proporciona justiça, a 
tempo e, também, generallzadamente, a 
quantos, com o seu labor fecundo e ho
nesto - e é bem esse o trabalho dos 

profissionais autônomos -, ajudam a 
construir o progresso nacional, cada 
qual na sua esfera de atividade, parte 
de um todo que é a própria sociedade 
que integramos. 

Deixamos de sugerir o período de ca
rência, que consideramos imprescindível 
à sistemática previdenciária, por já es
tar a matéria prevista e regulada pelo 
Decreto-lei n.0 710, de 28 de julho de 
1969. 

Limitamo-nos a propor, data venJa, 
modificação de redação quanto ao 
art. 1.0 : 

a) "É fixado em até dez vezes" (e 
não "em dez vezes"). Se o desconto 
há de ser obrigatório, não deve, en
tretanto, sê-lo o seu teto, porque este 
deverá ser fixado pelo próprio asso
ciado, com base no movimento de 
sua receita. 
b) "exerçam a atividade profissio
nal" (e não "a sua atividade"). 

Respectivamente ao art. 2.0 : 

a) "por iniciativa dos órgãos da 
classe" (e não "dos órgãos de clas
se"). 

b) "devendo-se atender, nessa redu
ção, às pecullartctades" (e não "de
vendo ser atendidas as peculiarida
des"). 

Referentemente ao art. 3.0 , a redação 
constante do substitutivo. 

Nestas condições, concluímos pela 
apresentação das Emendas que consoli
dam as modificações acima citadas. 

EMENDA N.O 1-CLS 

Dê-se ao art. 1. o a seguinte redação: 

"Art. 1."- É fixado em até dez vezes 
o salário mínimo da região o valor 
do salário-base dos contribuintes da 
Previdência Social que exerçam a 
atividade profissional remunerada, 
sem vínculo empregatício." 

EMENDA N.0 2-CLS 

Dê-se ao art. 2.o a seguinte redação: 

"Art. 2.0 - O salário-base poderá, 
por iniciativa dos órgãos da classe, 
ser reduzido pelo Departamento Na-
cional da Previdência Social ..... . 
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(DNPS), ouvido o Serviço Atuarial, 
devendo-se atender, nessa redução, 
às peculiaridades e ao padrão de 
vi<la de cada região." 

É o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 17 de novem

bro de 1971. - Franco Montoro, Presi
dente - Heitor Dias, Relator - Wilson 
Campos - Orlando Zancaner. 

PARECER 
N.o 53, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre os Projetos de Lei n. os 46/68, 
59/69, 15/71 e 104/71, que tratam da 
contribuição de autônomos para o 
lN PS. 

Relator: Sr. Accioly Filho 

São quatro os Projetos de Lei, em tra
mitação na Casa, que visam a reger a 
filiação de contribuição, ao INPS, dos 
profissionais liberais como segurados 
obrigatórios autônomos. 

Uns estendem-se a todas as categorias 
de profissionais liberais (Projetas n.0s 
46/68 e 104/71); outro só se endereça aos 
Advogados (Projeto n.0 59/68), e um só, 
aos Médicos (Projeto n.0 15/71). 

Em todos houve manifestação favorá
vel das Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Legislação Social. 

O Plenário, afinal, aprovou o Parecer 
n.o 155, da douta Comissão de Constitui
ção, que opinava pela tramitação con
junta dos Projetas, nos termos dos arts. 
284 e 285 do Regimento Interno. 

Esta Comissão deu parecer sobre o 
mérito em todos os projetas, concluindo 
pela aprovação de cada um deles. 

Consoante o disposto no art. 285, ln .. 
ciso 2, o Projeto n.o 104/71 deve ter pre
cedência para tramitação em conjunto, 
porque regula a matéria com maior am
plitude. 

Somos, assim, pela aprovação do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 104/71 nos ter
mos do Parecer n.o 161/72, desta Comis
são, com as duas emendas a ele ofere
cidas e pela prejudicialldade das demais 
proposições. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 20 de setem
bro de 1972. - Franco Montoro, Presi
dente - Accioly Filho, Relator - Heitor 
Dias - Paulo Torres - Wilson Campos. 

PARECER 
N.0 54, DE 1973 

da Comissão de Saúde, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 104, de 
1971, que "estabelece critérios para a 
fixação do salário-base e dispõe so
bre a contribuição dos profissionais 
liberais para o Instituto Nacional de 
Previdência Social (INPS), acrescen
tando parágrafo ao art. 77 da Lei n.0 

3.807, de 26 de agosto de 1960 (reda
ção dada pelo art. 1.0 do Decreto-Lei 
n.o 66, de 21 de novembro de 1966), e 
dá outras providências''. 

Relator: Sr. Fausto Castelo-Branco 
O presente Projeto, de autoria do emi

nente Senador Cattete Pinheiro, atu
almente em regime de tramitação con
junta com os Projetas de Lei do Senado 
n.os 15/71, 59/68 e 46/68, propõe a in
clusão de parágrafo único ao art. 77 da 
Lei Orgânica da Previdência Social, com 
a finalidade de estabelecer a fixação do 
salário-base dos profissionais liberais 
na Previdência Social de acordo com <lois 
critérios, a saber: 

"I - por tempo de ativida.de profis
sional: 
a) de um (1) a cinco (5) anos: até 
dois (2) salários mínimos de maior 
valor vigente no País; 
b) de cinco (5) a dez (10) anos: até 
quatro (4) salários mínimos de 
maior valor; 
c) de dez (10) a quinze (15) anos: 
até seis (6) salários mínimos de 
maior valor; 
d) de quinze (15) a vinte (20) anos: 
até oito (8) salários mínimos de 
maior valor; e 
e) de vinte (20) anos em diante: atê 
dez (10) salários mínimos de maior 
valor; 

n- pela renda declarada: 

a) para os que optarem por um teto 
contributivo superior ao tempo de 
exercício profissional desde que com
provem o recebimento de renda per
manente garantidora do pagamento, 
não sendo admissível a desistência 
posterior da opção: acima dos limites 
fixados no item anterior, respeitado 
o máximo de dez (10) salários mini
mos de maior vaior vigente no Pais; 
b) para os que, após o décimo ano 
de contribuição, comprovando não 
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possuir renda suficiente, optarem em 
permanecer estáveis na contribuição 
estabelecida para a letra c do item 
I deste parágrafo, caso em que não 
poderão retomar à .escala progres
siva ali estabelecida ou optar pelo 
regime da alínea a anterior." 

2. O autor, em sua bem lançada justi
ficação, assim se expressa: 

"Estabelece o art. 77 da Lei Orgânica 
da Previdência Social que o salá
rio-base será fixado pelo Departa
mento Nacional de Previdência So
cial, ouvido o Serviço Atuarial e os 
órgãos de classe, quando houver, de
vendo ser atendidos nas respectivas 
tabelas as peculiaridades das diver
sas categorias de trabalhadores e o 
padrão de vida de cada região" (re
dação dada pelo art. 19 do Decreto
Lei n.0 66, de 1966). Trata-se, eviden
temente, de critério multo justo para 
as categorias no.rmais de "trabalha
dores autônomos", mas não para os 
"profissionais liberais", cuja remu
neração varia grandemente, de ca
tegoria profissional para outra e, 
freqüentemente, dentro da própria 
classe. Como se sabe, há Médicos, 
Advogados, Contabilistas etc. perce
bendo remuneração mensal das mais 
elevadas ... Outros, no entanto, qua
se nada ganham, mal obtendo para 
os seus sustentos próprios e os de 
suas famílias. Dessa forma, impossí
vel é, mesmo, injusta a adoção de um 
critério rlgido, inflexível." 

3. A Comissão de Constituição e Justi
ça, ouvida a respeito, opinou pela cons
titucionalidade e juridicidade do Pro· 
jeto, com uma emenda supressiva ao art. 
3.0, que considerou supérfluo, porquanto 
desnecessário estabelecer que as despe
sas oriundas da aplicação da Lei cor
rerão à conta da arrecadação prevista 
na Lei n.0 3.807, de 26 de agosto de 
1960, Título IV, Capitulo I, arts. 69 a 75. 
Assim entendeu por ser "inequívoca a 
competência da União para legislar sobre 
seguro social, através de Lei da inicia
tiva, entre outros, de qualquer parlamen
tar, nos precisos termos do art. 8.0, item 
XVII, letra c, combinado com os arts. 
43, 56 e 167, Item XVI, sem as llmltações 
do art. 57, todos do texto constitucio
nal". 
4. A ilustrada Comissão de Legislação 
Social aprovou o voto do Relator, Sena
dor Accioly Filho, favorável ao projeto, 
com duas Emendas. 

A primeira tão-somente corrige, quan
to à técnica legislativa, as novas disposi
ções contidas no inciso 1 do parágrafo 
único que se pretende acrescentar ao art. 
77 da Lei n.0 3.807, de 1960. Propomos 
llgeira alteração, também legislativa. 

A segunda suprime o inciso II e suas 
alineas a e b do mesmo parágrafo único. 

Dessa forma, o parágrafo único em 
tela ficaria somente com um critério 
para o cálculo do salário-base, qual se
ja o que leva em consideração o "tempo 
de atividade profissional", suprimido o 
direito de o profissional liberal, que não 
possua renda suficiente, poder continuar 
contribuindo, numa base estável, que cor
responderia a até seis salários mínimos 
de maior valor vigente no Pais. 

ora, o maior óbice à aprovação de ou
tros projetas semelhantes tem sido, atra
vés dos anQs, a dificuldade em se esta
belecer, para tais profissionais, uma ta
bela obrigatória máxima, de dez salá
rios mínimos. E isso porque, como salien
tou o ·eminente autor da proposição, as
sim como há Médicos, Engenheiros, Ad
vogados etc. percebendo importâncias 
mensais vultosas, uma grande maioria, 
espalhada pelos rincões de nossa Pátria, 
luta pela sua sobrevivência e a de sua 
famílla, com parcos e escassos recursos. 
No tocante a esses, seria injusta essa fi
xação arbitrária, que poderia proporcio
nar para os mesmos uma impossibilidade 
contributiva, tremendamente vexatória e 
possivelmente acarretadora de cobranças 
executivas, com desdouro para a própria 
profissão. 

Dessa forma, somos favoráveis tão-so
mente à supressão da alínea a do inciso 
II do parágrafo único a ser acrescentado 
ao art. 77 da Lei Orgânica da Previdên
cia Social. 

5. Ante o exposto, concordando com os 
eminentes pareceres da Comissão de 
Constituição e Justiça e da de Legislação 
Social, opinamos pela prejudicialidade 
dos Projetes de Lei do Senado n.as 15/71, 
59/68 e 46/68, e pela aprovação do pre
sente Projeto, bem como das Emendas 
n.os 1-CCJ, 1-CLS e 2-CLS, na forma das 
seguintes subemendas: 

SUBEMENDA A EMENDA N.o 1-CLS 

Na Emenda n.0 1-CLS, onde se lê: 
"Na alínea a, substitua-se "de um a 
cinco anos" por "de até cinco anos", 

I 
I 
I, 
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I I, 
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I 
I 
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Leia-se: 
"Na alínea a, substitua-se a expres
são "de um a cinco anos" por "até 
cinco anos". · 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 2-CLS 
Dê-se à Emenda n.o 2-CLS a seguinte 

redação: 
"Suprima-se a alinea a. do inciso ,II 
do parágrafo único acrescido pelo 
art. 77 da Lei n. o 3. 807, de 1960, pas
sando a redação do Inciso II, conse
qüentemente, a ser a seguinte: 
"II - pela renda declarada, para os 
que, após o décimo ano de contribui
ções, optarem em permanecer está
veis na contribuição estabelecida pa
ra a letra c do item I deste parágra
fo, caso em que não poderão retornar 
à escala progressiva ali estabeleci
da." 

Sala das Comissões, em 7 de novembro 
de 1972. - Fernando Corrêa, Presidente 
- Fausto Castelo-Branco, Relator -
Adalberto Sena - Cattete Pinheiro -
Waldemar Alcântara. 

PARECER 
N,0 55, DE 1973 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 104, de 
1971. 

Relator: Sr. Saldanha Derzi 
O presente Projeto, de autoria do ilus

tre Senador Cattete Pinheiro, estabelece 
critérios para a fixação do salário-base e 
dispõe sobre a contribuição dos profis
sionais liberais para o Instituto Nacional 
de Previdência Social (INPS), acrescen
tando parágrafo ao art. 77 da Lei núme
ro 3. 807, de 26 de agosto de 1960 (reda
ção dada pelo art. 19 do Decreto-Lei n. 0 

66, de 21 de novembro de 1966), e dá ou
tras providências. 
2. Essa proposição, que tramita junta
mente ·com os Proj-etos de Lei do Senado 
n.0 • 15/71, 59/68 e 46/68, visa, principal
mente, a fixar novos critérios para o sa
lário-base dos profissionais, para fins de 
contribuição à previdência social. 

Do ponto de vista financeiro, convém, 
desde logo, ressaltar que se trata de ma
téria referente às finanças paralelas ao 
Estado (paraflscalidade), e não às atlvi
dades fiscais do Estado com repercussões 
no Tesouro Nacional. Por conseguinte, o 
mérito do projeto será melhor examina
do por outras Comi-ssões do Senado Fe
deral. 

3. O referido art. 77 da Lei n.o 3.807, de 
1960, diz: 

"Art. 77 - O salário-base será fixado 
pelo Departamento Nacional de Pre
vidência Social, ouvido o Serviço 
Atuarial e órgãos de classe, quando 
houver, devendo ser atendidas nas 
respectivas tabelas as peculiaridades 
das diversas categorias de trabalha
dores e o padrão de vida de cada 
região." 

A proposição ora em ·exame acrescenta 
(art. 1.0 ) um parágrafo a esse art. 77, 
estabelecendo que o salário-base será 
fixado (1) P<lr tempo de ativid_ade pro
fisional e (2) pela renda declarada. 

O art. 2.0 do projeto diz: 
"Art. 2.0 - Os atuais profissionais li
berais, segurados autônomos do 
INPS, só terão direito aos benefícios 
previdenclários de acordo com a ta
bela prevista no art. 1.0 após cinco 
an<ls de contribuição sobre os novos 
indlces." 

O art. 3.0 estabelece que as despesas 
decorrentes do projeto correrão à conta 
da arrecadação prevista na Lei Orgânica 
da Previdência Social (Lei n.0 3. 807/60), 
já aludida. 

4. Na justificação do Projeto há o se
guinte tópico, que bem esclarece a in
tenção de seu Ilustre autor: 

"Estabelece o art. 77 da Lei Orgâni
ca que o salário-base será fixado 
pelo Departamento Nacional de Pre
vidência SQclal, ouvido o Serviço 
Atuarlal e os órgãos de classe, quan
do houver, devendo ser atendidas, 
nas respectivas tabelas, as peculia
ridades das diversas categorias de 
trabalhadores e o padrão de vida de 
cada região (redação dada pelo art. 
19 do· Decreto-Lei n.O 66, de 1966). 

· Trata-se, evidentemente, de critério 
muito justo para as categorias nor
mais de "trabalhadores autônomos; 
mas não para os "profissionais libe
rais", cuja remuneração varia gran
demente, de categoria profissional 
para outra e, freqüentemente, dentro 
da própria classe. 
Como se sabe, há Médicos, Advoga
dos, Contabilistas etc. percebendo 
remuneração mensal das mais eleva
das. Outros, no entanto, quase nada 
ganham, mal obtendo para os seus 
sustentos próprios e os de suas fami-
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llas.·Dessa forma, impossível e, mes
mo, injusta a adoção de um critério 
rígido, infleXivel." 

5. A Comissão de Constituição e Justiça, 
examinando a ·proposição, opinou pela 
sua constitucionalidade e apresentou 
Emenda (n.0 1-CCJ) suprimindo o art. 
3.0 

E isso porquanto essa Comissão enten-
de que: 

"Limitando-se o proJe.to em exame a 
dispor sobre a fixação do salário
base dos profissionais liberais, não 
cria, majora ou estende benefício 
concedido pela previdência social, 
inexistindo razões para indicação da 
correspondente fonte de ·custeio, na 
forma prevista no mencionado art. 
3.0 , que, de resto, nada mais faz além 
de ratificar a vigência de dispositivos 
legais não afetados, de forma algu
ma, pela proposição." 

6. A C.omissão de Legislação Social opi
nou, também, pela aprovação do projeto 
e apresentou duas Emendas (n.es 1 e 2-
CLS), as quais foram subemendadas pela 
Comissão de Saúde (fls. 32). 

Justificando a apresentação dessas 
subemendas, a Comissão de Saúde assim 
concluiu seu parecer: 

"4. A ilustrada Comissão de Legis
lação Social aprovou o V·oto do Rela
tor, Senador Accioly Filho, fa\~Grâvel· 
ao projeto, com duas emendas. 
A primeira, tão-somente, corrige, 
quanto à técnica legislativa, as no
vas disposições contidas no inciso I 
do parágrafo único que se pretende 
acrescentar ao art. 77 da Lei núme
ro 3. 807, de 1960. Propomos ligeira 
alteração, também legislativa. 
A segunda suprime o inciso II e suas 
alíneas a e b do mesmo parágrafo 
único. 
Dessa forma, o parágrafo único em 
tela ficaria somente com um crité
rio para o cálculo do salário-base, 
qual seja o que leva em consideração 
o "tempo de atlvidade profissional", 
suprimido o direito de o profissional 
liberal, que não possua renda sufi
ciente, poder continuar contribuindo, 
numa base estável, que corresponde
ria a até seis salários mínimos de 
maior valor vigente no País. 
Ora, o maior óbice à aprovação de 
outros projetas semelhantes tem sido, 
através dos anos, a dificuldade em 

se estabelecer, para tais profissio
nais, uma tabela obrigatória máxi
ma, de dez salários mínimos. E isso 
porque, como salientou o eminente 
autor da proposição, assim como hã 
Médicos, Engenheiros, Advogados etc. 
percebendo importâncias mensais 
vultosas, uma grande maioria, es
palhada pelos rincões de nossa Pá
tria, luta pela sobrevivência e a de 
sua família, com parcos e escassos 
recursos. No tocante a esses, seria 
injusta essa fixação arbitrária, que 
poderia proporcionar para os mes
mos uma impossibilidade eontributi
va, tremendamente v-exatória e pos
sivelmente acarretadora de cobran
ças executivas, com desdoura para a 
própria profissão. 
Dessa forma, somos favoráveis tão
somente à supressão da alínea a do 
Inciso II do parágrafo único a ser 
acrescentado ao art. 77 da Lei Orgâ
nica da Previdência Social. 
5. Ante o exposto, concordando 
com os eminentes pareceres da Co
missão de Constituição e Justiça e 
da de Legislação Social, opinamos 
pela prejudicialidalde dos Projetas de 
Lei do Senad·o n.es 15/71, 59/68 e 
46/68, ·e pela aprovação do presente 
projeto, bem como das Emendas 
n.<>s 1-cc.r, 1-CLS e 2-CLS, na forma 
das seguintes subemendas: 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 1-CLS 
Na Emenda n.0 1-CLS, onde se Iê: 
"Na alínea a, substitua-se "de um a 
cinco anos" por "de até cinco anos", 
Leia-se: "Na alínea a, substitua
se a expressão "de um a cinco anos", 
por "até cinco anos". 

SUBEMENDA A EMENDA N.0 2-CLS 
Dê-se à Emenda n.0 2-CI.;S. a seguin
te redação: 
"Suprima-se a alínea a do inciso II 
do pa.rágrafo único acrescido pelo 
art. 1.0 do Projeto ao art. 77 da Lei 
n.0 3.807, de 1960, passando a reda
ção do inciso II, conseqüentemente, 
a ser a seguinte: 
"II - pela renda declarada, para os 
que, após o décimo ano de contri
buições, optarem em permanecer es
táveis na contribuição estabelecida 
para a letra c do item I deste pará
grafo, caso em que não poderão re
tornar à escala progressiva ali esta
belecida." 

I 

I 

ii 
I' 
li 
li 
I 
I 
' I 

I 
I 
I 

li 
li 
I 
I 
I 
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7. Do ponto de vista financeiro, con
vém insistir em alguns aspectos que nem 
semp·re são lembrados ao se examinarem 
as questões da previdência social. 

Entendemos que a contribuição à pre
vidência social, o Imposto Sindical e ou
tros ingressos assemelhados nada mais 
representam do que pagamentos exigidos 
a Indivíduos pertencentes a agrupamen
tos profissionais por entidades que os be
neficiam ou representam. 

É evidente que esses indivíduos são coa
gidos por lei a recolher tais contribui
ções na medida em que essas institui
ções são entidades da administração pú
blica, 

Contudo, no caso em apreço, a coação é 
apenas aparente. E isso porque, desde a 
criação do sistema previdenciário brasi
leiro, fixou-se a intensidade ou alíquota 
desses Ingressos em função do custo dos 
serviços sociais prestados. 

Trata-se, portanto, de um processo de 
previsão onde, até certo ponto, é válido 
e eficaz o tratamento dado a esse proble
ma, por meio do cálculo atuarial, objeti
vando a reciprocidade entre recursos e 
dispêndios. 

Ao Tesouro Nac!.onal, como se sabe, fi
cou reservado, apenas, o emprego do 
custeio administrativo de previdência so
cial. 

Em outras palavras, como a previdên
cia social foi, oportunamente, imposta 
pel·o Estado, há necessidade de diploma 
legal, visando a corrigir eventuais dispa
ridades ou adequação da oferta às va
riações da procura global desses serviços, 
que, por sua vez, são conseqüência da 
evolução do sistema econômico. 

Desta última observação, contudo, não 
se pode deduzir que a alteração de ativ!
dade extraflscal, tratada na presente 
proposição, pode ser confundida com as 
atlvldades fiscais, definidas como aque
las que são normalmente defendidas pe
lo Governo, com a finalidade de captar e 
alocar recursos para realizar os objetlvos 
atuals e permanentes do Poder Nacional. 

Em pareceres anteriores, esta Comissão 
de Finanças já demonstrou que, em pro
jetes dessa natureza, somente interessa 
examinar os efeitos sobre a capacidade 
que o contribuinte tem para abs·orver 
acréscimo de contribuições parafiscals, 
a fim de que, no futuro, a autoridade 
administrativa não se veja compelida a 
autorizar remissões, atendendo ao que 

estabelece o art. 172 do Código Tribu
tário, principalmente à situação econô
mlca ou do erro ou Ignorância escusá
veis quanto à matéria de fato. 
8. Sem embargo, entretanto, não é esse 
o caso em tela. 

Com efeito, o projeto e os pareceres 
anteriormente transcritos referem-se às 
diversas categorias de profissionais li
berais, que percebem, por força de lei, 
até 6 vezes <> salário mínimo regional 
(Cr$ 1.612,80) e que, como autônomos, 
somente recolhem Cr$ 129,03 (8%), como 
é o caSQ dos Engenheiros. 

Justo, portanto, se conceda o aumento 
do salário-base de contribuição, a fim de 
que, na aposen tadorla, esses profissio
nais contem com maiores recursos. 
9. É de se salientar, finalmente, que os 
profis!:onais liberais são "autônomos" e, 
como tais, sujeitos às dispós!ções do De
creto-Lei n.o 959, de 1969. 

Esse diploma legal determina (§ 1.0 do 
art. 1.0) que as empresas contribuam, no 
caso dos autônomos, com 8% sobre as 
suas remunerações até o limite, em cada 
empresa, de doze vezes o salário-base -
que, normalmente, vai de três a cinco 
salários mínimos - ou de doze vezes o 
salário mínimo regional de adulto. 

Como tais profissionais geralmente 
trabalham para multas empresas, há um 
ingresso ou receita infinitamente maior à 
despesa oriunda de suas aposentadorias. 
Essas, mesmo atingindo importância 
igual a. dez salários mínimos, sempre .se
rão inferiores à arrecadação auferida pe
J.o INPS. 
10. Ante o exposto, concordando com 
os Pareceres dàs Comissões de Constitui
ção e Justiça, de Legislação Social e de 
Saúde e entendendo terem sido conside
rados na elaboração da presente propo
sição os Projetas de Lei do Senado n.0 s 
15, de 1971, do Senador Benedito Fer
reira, 59, de 1968, do Senador Pereira Di
niz, e 46, de 1968, do Senador Nogueira 
da Gama, opinamos pela sua aprovação, 
com as modificações sugeridas nas 
Emendas n.os 1-CCJ e 1 e 2-CLS, na for
ma das subemendas apresentadas pela 
Comissão de Saúde. 

Sala das Comissões, em 11 de abril de 
1973. - Virgilio Távora, Presidente even
tual - Saldanha Derzi, Relator - Ge
raldo Mesquita - Lourival Baptista. -
Nelson Carneiro - Cattete Pinheiro -
Fausto Castelo-Branco - Ruy Carneiro 
- Lenoir Vargas. 
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O SR. PRESIDENTE (Filinoo Müller) 
- o Expediente lido vai à publicação. 

O Senhor Ministro do Interior, tendo 
em vista o estabelecido no Aviso Minis
terial n.0 107, de 15-10-70, e que se re
fere aos Planos de Desenvolvimentà fi
nanciados pelo Serviço Federal de Ha
bitação e Urbanismo - SERFHAU -, 
encaminhou ao Senado os Relatórios Pre
liminares de Itororoba, São Francisco do 
Maranhão - MA, São Sebastião do Pa
raíso - MG, Itabaiana - PB, Ibicaraí 
- BA, Nova Russas - CE, Frutai - MG 
e o Plano de Desenvolvimento Local In
tegrado de Aracaju - SE. 

Os expedientes lidos serão encami
nhados à Comissão de Assuntos Regio
nais. 

Tendo em vista o transcurso do Ses
quicentenário da Instalação do Poder Le
gislativo no Brasil, esta Presidência con
voca Sessão Solene do Congresso Nacio
nal, a realizar-se dia 3 de maio, quinta
feira, às 15 :30 horas, no Plenário da Câ
mara dos Deputados, como parte das fes
tividades comemorativas daquele evento. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 37, de 1973 

Senhor Presidente, 

Requeiro a inserção no Diário do Con
gresso Nacional- Seção II- do discurso 
pronunciado na Universidade Mackenzie, 
São Paulo, pelo eminente Ministro do 
Supremo Tribunal Federal Allomar Ba
leeiro, sobre Rui Barbosa. 

Trata-se de uma peça brilhante e 
oportuna, que mereceu o apoio lrrestrlto 
da Presidência Nacional do Movimento 
Democrático Brasileiro, e necessita da di
vulgação, na íntegra, nos Anais do Se
nado, para edificação das gerações vin
douras e registro, para a História, da 
voz de um grande homem público que 
mostra a atualldade dos ensinamentos 
do maior vulto da democracia brasileira. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1973. 
- Danton Jobim. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O requerimento será encaminhado à 
Comissão Diretora. 

No Expediente lido consta o Projeto 
de Lei n.0 38, d.e 1973 (DF), que dá nova 
redação ao art. 17 da Lei n.o 5.538, de 
22 de novembro de 1968, que dispõe so
bre a organização do Tribunal de Con
tas do Distrito Federal e dá outras pro
vidências. 

Nos termos do § 1.0 do art. 142 do Re
gimento Interno, o referido Projeto re
ceberá emendas na primeira Comissão 
a que foi despachado, pelo prazo de cinco 
Sessões Ordinárias. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Guida Mondln. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, serei breve nesta 
intervenção. Em recente pronunciamen
to nesta Casa, tive opor.tunidade de 
anunciar que o Rio Grande do Sul se 
preparava para comemorar nos dois pró
ximos anos, respectivamente, o sesqui
centenário da colonização alemã e o cen
tenário da colonização Italiana naque-
las plagas. · 

Assinalei, então, o que significam na so
ciologia rio-grandense a participação e a 
integração daquelas correntes étnicas, a 
contribuição que trouxeram e as suas re
sultantes nos dias de hoje. Preveni igual
mente que voltaria a abovdar o assunto, 
pela riqueza dos seus componentes, de 
evidente ln teresse nacional. 

Hoje, trago novas notícias, eis que a 
importância do evento levou o Governo 
gaúcho a uma aplaudida evolução no que 
diz respeito às comemorações que opor
tunamente terão lugar em meu Estado. 

O Governador Euclides Trlches, atra
vés de Decreto, Instituiu o Blênlo da Co
lonização e Imigração no Rio Grande. E 
o fazendo, assim justifica a Idéia, entre 
outras considerações: 

"É um apelo do dever cívico exal
tar a obra daqueles que, após lutas 
longas e ásperas, ocuparam e povoa
ram a área que constituiu o territó
rio deste Estado, incorporando-o à. 
Pátria comum. Não menos digno de 
reconhecimento é o trabalho das le
vas !migratórias que para cá vieram 
e aqui se fixaram, provindas de ter
ras distantes em busca de uma pá
tria nova, e se juntaram aos primei
ros povoadores no esforço das reali-
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zações solldárla.s, que nos conduzem 
a todos a um mesmo destino, sob as 
inspirações da unidade nacional. 

Precursores de Laguna, que inicia
ram sua marcha para o Rio Gran
de por volta de 1725, elementos da 
mesma extração política que foram 
acudindo de todos os quadrantes 
da nacionalidade portuguesa, como 
principalmente do Arquipélago dos 
Açores, e a seguir sucessivamente as 
correntes de imigrantes alemães, ita
lianos e de outras origens, ajudaram 
a plasmar e enriquecer a paisagem 
humana de que tanto nos orgulha
mos, pelo alto sentido dos valores 
que nela se cultivam, pela constân
cia das nossa.s vigilia.s cívicas pela 
prosperidade que juntos alcança
mos." 

O Decreto instituindo o Biênio da Co
lonização e Imigração constitui uma Co
missão Central que terá a seu cargo a.s 
celebrações respectivas, que terão um 
cunho de grandeza porque de reconheci
mento e de carinho. 

A Comissão Central desdobrar-se-á em 
várias comissões, dela.s participando os 
Senadores e os Deputados Federais pelo 
Rio Grande do Sul, não me furtando à 
menção de que o Governador Euclides 
Triches administra sistematicamente in
tegrado e sintonizado com as forças po
liticas a cujo meio pertence com inusi
tado fervor. 

Assim, teremos uma Comissão de Hon
ra, uma Comissão Coordenadora, uma 
Comissão Executiva para celebrar o pio
neirismo da colonização luso-braslleira, 
outra para as comemorações do sesqui
centenário da imigração alemã; outra 
para o centenário da imigração italia
na, e outra ainda para celebrar a con
tribuição das demais correntes !migra
tórias no desenvolvimento do Estado. Em 
resumo, o que se vai realizar no Rio 
Grande será um culto cívico, porque ne
le se exaltarão aqueles valores que for
mam o substratum das comunidades cio
sas da sua personalidade na integração 
nacional. 

Esta, Sr. Presidente, a comunicação 
que desejava fazer hoje. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Mülcr) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Hel
vídio Nunes. 

O SR. BELVtDIO NUNES - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, "todos os gêneros 
de felicidade se assemelham; cada infor
túnio, porém, tem o seu carâter parti
cular". 

Verdadeira e profunda, a observação 
do notável escritor russo do passado a 
cada dia ganha mais substância e atua
lidade. 

O assunto que trago hoje ao conheci
mento desta Casa é daqueles que, em
bora de reduzido tamanho, não podem 
merecer silêncio, pelos interesses huma
nos, económicos e sociais que envolvem. 

É bem verdade que me diz particular
mente respeito, pois que se relaciona com 
a minha cidade natal- Picos-, mas é 
certo também que, pela sua importân
cia e repetição, reclama os cuidados de 
todos, especialmente dos que têm o de
ver maior de defendê-la. 

Aliás, desde o princípio desta semana 
deveria tê-lo focalizado, e, se o deixei 
para hoje, é porque decidi despi-lo de 
qualquer eiva de emocionalidade. 

Refiro-me, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, aos fatos verificados nos dias 14 
e 15 do corrente mês nas cercanias e na 
cidade de Picos, quando as água.s do Rio 
Guaribas, a exemplo do que ocorreu nos 
anos de 1960 e 1969, transbordaram do 
leito, danificaram plantações e lavouras, 
levaram tapumes e gados, de grande e 
de pequeno porte, cortaram estradas, in
vadiram a sede municipal, desabrigaram 
famílias, causaram o pânico e destruí
ram, total ou parcialmente, mais de duas 
centenas de prédios residenciais. 

Cheguei a Picos no último dia da tra
gédia, primeiro dia ·do recesso da Sema
na Santa, Domingo de Ramos. Sou tes
temunha, e aqui dou o meu testemunho, 
dos acontecimentos que lá se desenrola
ram. 

Antes de fazê-lo, porém, informo que 
foi abundante o inverno, que as roças 
foram oportunamente semeadas e que a 
produção de cereais é farta e estimulan
te. 

Refiro ainda que, em conseqüência das 
pesadas chuvas, as vicinais Monsenhor 
Hipólito-BR-316, Picos-Bocaina, Picos 
-São José do !Piauí e Padre Marcos-BR-
316 e a própria BR-230, no trecho km 63 
-Fronteiras, foram gravemente danifi
cadas ou interrompidas. 
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Pois bem, as águas resultantes das 
grandes precipitações verificadas nas ca
beceiras dos Rios Rlachão e Guaribas, 
aliada.s ao arrombamento de pequenos 
açudes no município de Pio IX, a mon
tante de Picos, cresceram assustadora
mente e na descida vertiginosa, e volu
mosa, provocaram grandes destruições. 

Picos, como das duas vezes anteriores, 
foi a principal vitima. 

Sim, exatamente Picos, a cidade que 
tem o privilégio de ser o pcmto inicial da 
Transamazônica, o maior entroncamen
to rodoviário do País, o mais expressivo 
centro agrícola do Piauí, a sede do 3.o 
Batalhão de Engenharia de Construções 
e do Campus Universitário do Projeto 
Rondon, exatamente Picos, repito, a ci
dade para a qual confluem elevadas 
preocupações do Governo Federal, con
tinua à mercê, infelizmente, de fatores 
adversos que poderão ser facilmente er
radicados. 

Na verdade, não há necessidade de ser 
técnico, de possuir conhecimentos espe
cializados, de ter concluído o curso de 
Engenharia Civil, de ostentar pergami
nho _de Hidráulica para se chegar à con
clusao de que a ponte sobre o Rio Gua
ribas, em Picos, em primeiro lugar, e a 
necessidade de obras de relativa monta 
em segundo lugar, de retificação do lei~ 
to daquele rio são as causas principais 
das enchentes e do conseqüente corte
jo de danos e misérias. 

A evidência salta aos olhos de quem 
os tenha realmente para ver. 

Com respeito à retificação, os estudos 
Iniciais datam de 1968, em atenção a 
pedido que levei ao Departamento Na
cional de Obras de Saneamento. 

Aliás, o DNOS é o responsável, tam
bém, pelo sistema de esgotos sanitários 
de Picos, em início de implantação. 

Acontece, entretanto, que, embora os 
estudos relativos às obras de correção do 
leito do Guaribas estejam concluídos, a 
plena execução dos serviços de esgotos 
deles depende, em parte, pois que o 
rio é o local próprio para as dej eções. 

Apesar da íntima correlação existente 
entre o sistema de esgotos sanitários e 
a retlficação do leito do Gual'l.bas, o 
DNOS, por ambos responsáveis, estou 
convencido, alcançará, em curto prazo, 

as soluções, em obediência. aos esquema.s 
técnicos elaborados. 

Infelizmente, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, não experimento Igual otimis
mo em referência ao problema criado 
pela pequena extensão da ponte sobre o 
Guaribas, com apenas 59 metros de vão. 

Com efeito, a velha ponte, edificada no 
princípio da década de 50, servia a uma 
estrada de terra, de precária compacta
ção, e que mesmo assim foi responsável, 
em 1960, pela destruição de metade da 
cidade, sem esquecer os prejuízos causa
dos à lavoura e à pecuária. 

Hoje, integrante da BR-316, que se 
confunde com a Transamazônica, com 
os dois segmentos melhorados, com o 
greide elevado em mais de dois metros, 
e coroados com fita asfáltica, aquela obra 
de arte do passado transformou-se, na 
jocosa expressão de um popular picoen
se, que contemplava as últimas enchen
tes, em simples comporta. da barragem 
constituída pelos superposta.s rodovias. 

Não apenas o homem de bom senso, o 
homem comum, mas até mesmo o obser
vador mais desatento, todos sentem a 
imperiosa urgência de aumento, ou da 
construção de outra ponte, para. dar va
~ão, nas épocas de grandes cheias, às 
aguas do Rio Guaribas. 

Mas a incapacidad·e de escoamento da 
ponte também é afirmada pelo próprio 
Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem. 

Realmente, e aqui me reporto à de
núncia que sobre a matéria formulei em 
agosto do ano próximo passado no Re
latório Preliminar n.o l, Projeto Final 
de Engenharia, do DNER, de setembro 
d~ 1970, encontra-se a seguinte conclu
sao: 

"A estrada. existente, construída pe
lo DNOCS há. vinte anos, aproxima
damente, é resultante de um proje
to geométrico em que foram obser
vadas boas características técnicas. 
Graças às excelentes condições to
pográficas, o traçado permitiu ali
nhamento de grandes tangentes, 
sendo que uma delas tem mais de 
50 km de extensão. 

O comprimento citado está em de
sacordo com o mencionado no Estu
do de VIabilidade Técnica. - que se
ria de 204 metros. 
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A Consultora observou que a seção 
de vazão da ponte sobre o rio Gua
ribas é Insuficiente na época das 
chuvas, produzindo Inundações, rom
pendo o aterro da estrada em vários 
pontos, destruindo casas e benfelto
rias da região." 

Ora, .o DNER gastou avultada quantia 
com o Estudo de VIabilidade Técnica, 
mas estranha e posteriormente decidiu 
desconhecê-lo. A Consultora apontou a 
insuficiência da seção de vazão como 
causa dos danos, e nada se fez até ago
ra para seriamente corrigi-la. 

Ao contrário, a providência que se 
pretende adotar, apesar de constante no 
Projeto de Engenharia das Rodovias 
BR-232 e 316, trecho Picos-Morais, Lote 
16, Volume IV, da Memória Justificativa, 
de novembro de 1971, constitui verdadei
ra aberração, verdadeiro atentado à in
tegridade da cidade de Picos, dos plcoen
ses e seus bens. 

Eis um trecho da Memória: 
"Da conclusão dos estudos hidro
gráficos sobre o Rio Guaribas, reti
rou-se o subsídio necessário à ela
boração deste projeto. 

Na estaca 50, onde o problema é 
mais sério, cogitou-se inicialmente 
em projetar um viaduto para. resti
tuir o canal antigo. Entretanto, essa 
solução conduziria a elevar o greide 
local a uma cota muito superior à 
da própria ponte do Rio Guaribas, o 
que nos conduziu a abandoná-la e, 
em lugar de um viaduto, projetar 
uma bateria de 15 bueiros de 1,00 m, 
sem prejuízo nenhum ao ponto de 
vista técnico. I!: evidente que a fun
ção dessa obra é evitar o rompimen
to do aterro naquela ponte, necessi
tando-se, portanto, proteger o ater
ro antes e depois da obra." 

Quanta insensatez, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores. 

A elaboração do projeto levou em con
sideração os estudos hidrográficos, e es
tes, manuseados pelos técnicos rodoviá
rios, afirmaram, ao cabo de contas, a 
proteção dos aterros, antes e após a 
ponte, como prioridade exclusiva. 

o crescimento ordenado de Picos, a 
área natural de expansão da cidade, as 
centenas de prédios, de propriedade do 
Poder Público e de particulares, os ln-

teresses da população citadina, as pro
priedades agrícolas, até mesmo as vidas 
dos cidadãos ameadas pelas constantes 
enchentes, com todas as suas seqüelas, 
nada foi objeto de consideração, já que 
a única preocupação foi a de salvar os 
aterros. 

Infelizmente, e apesar, repito, dos pa
receres da Consultaria Técnica e do 
GEIPOT, o proJeto final de Engenharia 
foi aprovado. Ao que tudo Indica, porém, 
não logrará aplicação completa. 

Assim é que o greide da estrada, nos 
dois lados da ponte, foi elevado em mais 
de dois metros, o leito compactado por 
poderosas máquinas, e, Inclusive, asfal
tado. De outra parte, desaconselha a 
não-execução o fato de as duas baterias 
de buelros terem sido previstas para a 
área urbana, exatamente na zona de ex
pansão da cidade, e onde se encontram 
plantadas, além das Instalações do 3.0 

BEC, casas de Oficiais e Sargentos, pré
dio escolar, depósito da cmRAZEM, 
Clube Social, Campus Universitário, 
Posto Agropecuário e centenas de !mó
veis residenciais, a própria sede do 
DNER. 

Evidente que o Ministro Mário An
dreazza e o engenheiro Eliseu Rezende, 
que tanto têm construído em favor do 
Piauí, não são, absolutamente, respon
sáveis pela anormalidade setorial que se 
ver111ca em Picos. 

Os pesados encargos que suportam, 
como é natural, não lhes concedem tem
po para o exame de detalhes. 

Evidente, por outro lado, que o projeto 
de engenharia das rodovias BR-232 e 316 
não poderia ter sido aprovado sem o pré
vio parecer do 1a.o Distrito Rodoviário 
Nacional, com sede em Tereslna, e cuja 
residência em Picos tem inequívoco ca
ráter suntuário. 

Certo é que as águas do Rio Guaribas, 
nos dias 14 e 15 do corrente mês, desa
fiaram a incompetência, a inoperâncla 
ou a insensib111dade dos responsáveis 
diretos pela esdrúxula situação, que põe 
em permanente risco a vida dos cidadãos, 
a integridade da cidade de Picos e ele
vados Interesses econôm!cos e sociais da 
região. 

Quero, ao término destas considera
ções, prestar uma homenagem e fazer 
um apelo. 
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Homenagem ao 3.o BEC, ao seu Co
mandante e Subcomandante, aos oficiais, 
sargentos e praças; homenagem ao Go
verno do Piauí, à Secretaria de Saúde, 
à Secretaria de Educação. e ao Depar
tamento de Estradas de Rodagem do Es
tado; homenagem à Polícia Mllltar do 
Piauí, na pessoa do Comandante, Ofi
ciais e Soldados do 4. o Batalhão Policial 
de Picos; homenagem às autoridades 
eclesiásticas; homenagem à Prefeitura 
Municipal de Picos e a todo o povo pi
coense, pois que autoridades e popula
ção em geral, sem chamamento prévio, 
mas unidas pelos laços da mais pura 
solidariedade humana, deram-se as 
mãos, atravessaram noites indormidas e 
prestaram toda sorte de assistência às 
vítimas do flagelo. 

Agora, o apelo. Que é dirigido ao Dr. 
Ellseu Resende, eminente Diretor-Geral 
do DNER, e que tem por objetlvo solici
tar-lhe que mande examinar, e resolver, 
por técnicos de sua especial (:Onfiança, 
com a urgência possível, a terrível si
tuação criada pela insuficiente capaci
dade de vazão da ponte sobre o rio Gua
rlbas, em Picos, a fim de que sejam 
evitadas novas catástrofes, com prejuí
zos óbvios para a população da área, que 
tem em Picos o seu natural pólo de de
senvolvimento. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores Se
nadores: 

José Esteves - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Dinarte 
Mariz - Ruy Carneiro - Arnon de 
Mello - Lu!z Cavalcante - Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
Eurico Rezende - João Calmon -
Amaral Peixoto - Vasconcelos Tor
res- Danton Jobim- Nelson Car
neiro - Gustavo Capanema - Ma
galhães Pinto - Carvalho Pinto -
Emlval Calado - Osires Teixeira -
Saldanha Derzi - Ney Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Finda a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 31, de 1973, de autoria 
do Sr. Senador Fausto Castelo-Bran
co, solicitando a transcrição nos 

Anais do Senado Federal do editorial 
publicado na Circular n.0 36/71, de 1973, 
da Associação Médica Fluminense, refe
rente ao mês de março de 1973, de auto
ria do Dr. Murilo Bastos Belchior, PJ.'esi
dente do Conselho Federal de Medicina. 

Em votação o requerimento. 

Os srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Será feita a transcrição. solicitada. 

EDITORIAL PUBLICADO NA CIRCULAR N.0 

36/71, DE 1973, DA ASSOCIAÇÃO MWICA 
FLUMINENSE, REFERENTE AO M~S DE MAR· 
ÇO DE 1973, DE AUTORIA DO DR. MURILO 
BASTOS BELCHIOR, PRESIDENTE DO CON· 
SELHO FEDERAL DE MEDICINA, QUE SE PU· 
BLICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO 
N.0 31/73, DE AUTORIA DO SR. SENADOR 
FAUSTO CASTELO-BRANCO. 

EDITORIAL 

No momento em que comissões espe
ciais estudam no Ministério da Saúde e 
no Ministério do Trabalho e Previdência 
Social a· política de saúde no âmbito de 
suas atribuições legais, parece"nos opor
tuno tecer algumas considerações a res
peito. 

No estabelecimento de prioridades nos 
serviços de saúde, entre outros, devemos 
salientar: 

1. a Importância de aspecto preven
tivo; 

2. a importância do serviços que pro
tejam a população economicamente pro
dutiva; 

3. a importância de programas de as
sistência matemo-infantil; 

4. a importância de programas que 
atinjam grandes massas de população; e 

5. a importância de programas desti
nados a melhorar o nível de nutrição da 
população. 

Há necessidade de um planejamento 
que determine o que se vai fazer e em 
que época. o planejamento de uma polí
tica de saúde não pode atingir seus 
objetlvos se nela não for dado à previ
dência social o destaque que merece. lll 
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necessário aproveitar os grandes servi
ços que a previdência presta no País e 
verificar os pontos em que eles possam 
ser devidamente aproveitados. 

A previdência, por exemplo, pode 
exercer papel da maior relevância na 
redução dos níveis de mortalidade In
fantil entre seus beneficiários, assim 
como melhorar a saúde dos que consti
tuem a categoria produtiva da popula
ção, entre os ql:!als merece a tenção espe
cial a populaçao rural, que vem sendo 
protegida por legislação específica. 

A não ser que as prioridades sejam 
estabelecidas, os programas não terão 
sucessos em sua Implantação. Os recur
sos destinados a saúde têm que ser apli
cados do modo mais eficiente possível. 

Precisamos calcular a maneira mais 
barata de conseguir nossos objetivos. 
Como, por exemplo, podemos verificar que 
a assistência fornecida num centro de 
saúde ou num ambulatório é mais barata 
do que a fornecida num hospital. A as
sistência médica deve ao mesmo tempo 
oferecer quantidade serviços aliada à boa 
qualidade. 

Devemos instalar preliminarmente 
unidades periféricas simples e de baixo 
preço, de maneira a estender ao máximo 
a prestação de serviços, usando também 
ao máximo o pessoal auxiliar nessas 
unidades. 

o desenvolvimento dessas unidades 
pode ser programado com o objetlvo de 
atender as necessidades futuras. Bem 
sabemos que grande número das doen
ças mais comumente encontradas no In
terior do País podem ser tratadas numa 
dessas unidades ou num centro de saúde, 
não requerendo hospitalização. Também 
sabemos que não existe relação entre a 
eficiência de um serviço de assistência 
médica e a terapeêutica nele emprega
da com o custo das Instalações desse 
serviço. Os serviços médicos devem ser 
organizados de baixo para cima. Auxi
liares bem treinados e sob competente 
supervisão podem prestar excelente co
laboração. o papel do Médico na zona 
rural e em zonas urbanas é multo dife
rente. Na zona rural ele tem que ensi
nar, o·rgan!zar e supervisionar seus auxi
liares, não precisando executar certos 
trabalhos de rotina que podem ser de
legados aos seus auxlllares. 

Queremos crer que a Previdência So
cial está em condições de exercer uma 

liderança nos esforços relacionados com 
problemas de caráter social quando es
tes estejam Intimamente ligados ao exer
cício da Medicina. A sua atuação junto 
aos muitos milhões do seus beneficiá
rios tem que ser levada em conta em 
qualquer programa ou planejamento a 
ser realizado. Críticas podem ser feitas 
a qualquer sistema de prestação de ser
viço. O que precisamos levar em consi
deração é que há programa ou planeja
mento que possa ser levado avante 
quando não houver uma determinação e 
um firme desejo de bem executá~los. A 
classe médica precisa considerar suas 
altas responsabilidades sociais e trazer 
como sempre tem feito sua contribuição 
ao desenvolvimento do País. 

Dr. Murilo Bastos Belchior, Presidente 
do Conselho Federal de Medicina. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Item 2 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 92, de 
1971, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montara, determinando que, 
na aposentadoria por tempo de ser
viço, o período de trabalho prestado 
pelo empregado em atlvldades pe
nosas, Insalubres ou perigosas serâ 
calculado com base nos critérios 
apllcâvels à contagem de tempo para 
gozo da aposentadoria especial, 
tendo 
PARECERES, sob n.os 388, 389 e 390, 
de 1972, das Comissões 
- de Constitução e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridlclda
de; 

- de Legislação Social, favorâvel; e 
- de Finanças, ouvido o Ministério 

do Trabalho e Previdência So
cial, contrârlo, com voto vencido 
do Sr. Senador Nelson Carneiro. 

A matéria constou da Ordem do Dia 
da Sessão de 5 do corrente, tendo sua 
votação sido adiada para esta data are
querimento do nobre Senador Franco 
Montoro. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rej eltado. 

A matéria vai ao arquivo. 



-530-

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 92, de 1971 

Determina que, na aposentadoria 
por tempo de serviço, o período de 
trabalho prestado pelo empregado 
em atividades penosas, insalubres 
ou perigosas será calculado com ba
se nos critérios aplicáveis à conta
gem do tempo para gozo da aposen
tadoria especial. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Acrescente-se ao art. 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 
n.0 3.807, de 26 de agosto de 1960) o se
guinte parágrafo: 

"§ 10 - Na aposentadoria por tempo 
de serviço, o período de trabalho 
prestado pelo segurado em ativida
des penosas, Insalubres ou perigosas 
será calculado com base nos crité-

rios aplicáveis à contagem do tempo 
para gozo da. aposentadoria espe
cial." 

Art. 2.0 - Entrará esta Lei em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. 
Não havendo quem peça a palavra, 

vou encerrar a Sessão, anunciando para 
a Sessão Ordinâria de segunda~feira, 
dia 30, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSOES 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 10 
minutos.) 



32.a Sessão da 3.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 30 de abril de 1973 

PRESID:l!:NCIA DO SR. FILINTO MCLLER 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes
quita- Flávio Brito- José Llndoso 
- Cattete Pinheiro- Renato Fran
co - Alexandre Costa - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Wal
demar Alcântara - Wilson Gon
çalves - Duarte Filho - Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Arnon 
de Mello - Luiz Cavalcante -
Augusto Franco - Lourival Baptis
ta - Ruy Santos - Carlos Llnden
berg - Eurico Rezende - Paulo 
Torres- Gustavo Capanema- Be
nedito Ferreira - Osires Teixeira -
Fernando Corrêa - Filinto Müller 
- Ney Braga - Celso Ramos -
Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
A lista de comparecimento acusa a pre
sença de 30 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

Comunico aos Srs. Senadores que na 
última sexta-feira esteve no Senado, no 
Gabinete da Presidência, o eminente 
Ministro Eloy José da Rocha, Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, que veio 
especialmente e pessoalmente convidar 
a Mesa e os Srs. Senadores para uma 
Sessão Especial que o Supremo Tribunal 
Federal realizará no dia 4 de maio pró
ximo, às 4 horas da tarde, em homena
gem ao Poder Legislativo, comemorando 
a Instituição do Poder Legislativo no 
Brasil. 

Sobre a mesa Expediente que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

DO SR. !.O-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Submetendo à revisão do Senado autó
grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 3, de 1973 

Aprova o texto do Acordo Co
mercial firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
Federal da Nigéria, em Lagos, a 18 
de novembro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto do Acor
do Comercial firmado entre a República 
Federal do Brasil e a República Federal 
da Nigéria, em Lagos, a 18 de novembro 
de 1972. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
trará. em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.0 52, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no 
artigo 44, Item I, da Constituição Fe
deral, tenho a honra de submeter à ele
vada consideração de Vossas Excelên-
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elas, acompanhado de Exposição de Mo
tivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, o texto do Acordo 
Comercial firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República Fe
deral da Nigéria, em Lagos, a 18 de no
vembro de 1972. 

Brasília, em 22 de março de 1973. -
EMíLIO G. }U;DICI. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SENHOR 
MINISTRO DAS RELAÇOES EXTE
RIORES 

A Sua Excelência o Senhor General
de-Exército Emílio Garrastazu Médicl, 
Presidente da República 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à alta 
apreciação de Vossa Excelência o texto 
do Acordo Comercial assinado em La
gos, em 18 de novembro de 1972, entre 
a República Federativa do Brasil e a Re
pública Federal da Nigéria. 

2. O Acordo, cujo projeto já fora 
anteriormente aprovado pelo CONCEX, 
foi celebrado durante minha recente 
viagem a países africanos e visa a criar 
um instrumento legal capaz de discipli
nar e orientar a cooperação entre o 
Brasil e a Nigéria nos campos comercial 
e económico. 

3. O Acordo Comercial prevê a con
cessão recíproca do tratamento de na
ção mais favorecida, facilidades para o 
aumento do volume do intercâmbio dos 
produtos mencionados em listas anexas, 
a isenção de direitos alfandegários para 
a organização de feiras e exibições co
merciais no território dos dois paises. 
Contempla, igualmente, pagamentos em 
moedas conversíveis, o estudo de meios 
e modalidades para promover a coope
ração entre as respectivas indústrias na
clonais de petróleo e gás, a análise de 
medidas para estimular o comércio dire
to de petróleo e a participação prefe
rencial dos na vi os brasileiros e nigeria
nos no transporte de cargas entre os 
portos de ambos os países. Este último 
tópico recebeu amplo desenvolvimento 
no Artigo VI, que dispõe sobre a neces
sidade de assegurar o transporte eqüi
tativo das cargas geradas pelo comércio, 
a participação de terceiras bandeiras, o 
afretamento, o papel dos armadores na 
organização do tráfego e o sistema de 
consultas entre autoridades marítimas. 

4. Nessas condições, submeto à con
sideração de Vossa Excelência, em ane
xo ao projeto de mensagem que enca
minha ao Congresso Nacional, para 
exame e aprovação, o Acordo em apreço. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais profun
do respeito. - Mário Gibson Barboza. 

ACORDO COMERCIAL ENTRE O GO
VERNO DA REPúBLICA FEDERATI
VA DO BRASIL E O GOVERNO MILI
TAR FEDERAL DA REPúBLICA FE
DERAL DA NIGli:RIA 

O Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo Militar Federal 
da República Federal da Nigéria (dora
vante referidos como Partes Contratan
tes), 

Movidos pelo desejo de fortalecer as 
relações econômlcas e comerciais entre 
os dois países, 

Concordam no seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes conceder
se-ão o tratamento de nação mais fa
vorecida em todos os assuntos relativos 
ao comércio de importação e de expor
tação. 

As disposições deste Artigo não se 
aplicarão, contudo, a vantagens e isen
ções que cada Parte Contratante possa 
conceder a: 

a) países limítrofes, com o objetlvo 
de facllltar o comércio fronteiriço; 

b) países com os quais formam uma 
União Aduaneira, Zona de Livre Comér
cio ou Monetária, já estabelecidas ou 
por se estabelecer; 

c) países que aderiram ou venham 
a aderir ao Protocolo que se refere as 
negociações comerciais levadas a efeito 
no GATT entre paises em desenvolvi
mento, ou a quaisquer outros, em derro
gação do Artigo I do Acordo Geral sobre 
Tarifas Aduaneiras e Comércio, aprova
do pelas Partes Contratantes do GATT. 

ARTIGO II 

As Partes Contratantes comprome
tem-se, no quadro das leis e regulamen
tos em vigor em seus respectivos países, 
a fornecer todas as facllldades possíveis 
no sentido de aumentar o volume do 
intercâmbio no que se refere aos produ-
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tos mencionados nas listas A e B anexas 
a este Acordo. 

Os bens compreendidos nas listas A 
e B não são exaustivos e não prejudicam 
o direito de cada uma das Partes Con
tratantes de negociar bens que não fi
gurem nessas listas. 

Para os opjetivos do presente Acordo, 
os bens serao considerados como origi
nários do território de qualquer das 
Partes Contratantes, se os bens forem 
produzidos ou manufaturados em seu 
território ou se os bens acabados tive
rem recebido o processamento .final ou 
essencial que lhes tenha alterado subs
tancialmente o caráter ou o valor na
quele território. 

ARTIGO III 

A troca dos bens e mercadorias entre 
os dois países deverá, durante toda a 
vigência deste Acordo, reger-se pelas 
leis e regulamentos em vigor em seus 
respectivos _países relativos à importação 
e exportaçao. 

ARTIGO IV 

A fim de facil!tar o desenvolvimento 
do comércio entre os Gois paises, as 
Partes Contratantes, em conformidade 
com as leis e regulamentos em vigor nos 
dois países e sob condições acordadas 
pelas autoridades competentes de am
bas as partes, permitirão em seus terri
tórios a organização de feiras e exibi
ções comerciais e conceder-se-ão fac!l!
dades necessárias para a organização e 
a execução de tais empreendimentos. 

ARTIGO V 

Cada Parte Contratante permitirá!, 
em conformidade com suas leis e regula
mentos, a_importação e a exportação, 
com isençao de direitos alfandegários e 
outras taxas de: 

a) amostras de mercadorias e mate
rial de propaganda originários do terri
tório da outra Parte Contratante, desde 
que, entretanto, tais amostras sejam 
utilizadas pa·ra a promoção de vendas e 
publ!cidade, que não se apresentem em 
quantidade comercial nem se destinem 
à venda; 

b) bens, produtos e ferramentas des
tinados à exposição em feiras e exibições 
comerciais, com a condição de que tais 
materials não sejam vendidos, a menos 
que as Partes decidam em contrário. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes concordam 
em promover a participação preferen
cial dos navios brasileiros e nigerianos 
no transporte de cargas entre os portos 
de ambos os países. 

As Partes COntratantes tomarão as 
medidas necessárias para assegurar que 
o transporte das cargas geradas pelo co
mércio entre a Nigéria e o Brasil seja 
feito, tanto quanto possível, em partes 
iguais, em ambos os sentidos do tráfego, 
na base das receitas de fretes geradas 
por estes embarques brasileiros e nige
rianos, tomando-se na devida considera
ção o valor da receita de fretes. Por 
mútuo acordo entre as Partes Contra
tantes, poderá ser cedida uma parte do 
tráfego a navios de terceira bandeira 
sendo o restante do tráfego dividido 
eqüitativamente, considerando-se o trá
fego em cada um dos dois sentidos, en
tre as duas bandeiras nacionais. A par
ticipação das terceiras bandeiras não 
poderá ser superior a 20% em cada sen
tido do tráfego. 

Se as empresas de . uma das bandeiras 
nacionais das Partes Contratantes não 
dispuser de tonelagem própria suficien
te para operar no tráfego, as empresas 
de navegação que representam aquela 
bandeira nacional terão o direito de em
pregar navios afretados para atender à 
sua cota de participação no tráfego. 
Para este fim, os navios afretados pelas 
empresas de navegação brasileiras, ou 
nigerianas, operando no tráfego entre 
seus paises, serão considerados como 
navio da respectiva bandeira nacional. 

As duas Partes .Contratantes encarre
garão seus armadores respectivos de or
ganizar o tráfego entre os dois países e 
de acordarem entre si, regularmente, 
através de contatos bllaterials, as medi
das necessárias para assegurar a melhor 
exploração do tráfego. 

O disposto nas cláusulas anteriores 
não se aplica ao transporte de cargas 
completas a granel, que poderão ser 
objeto de entendimentos especificos. 

Cada Parte Contratante designará e 
comunicará à outra Parte as autorida
des marítimas competentes em seu ter
ritório, com poderes para designar li
nhas de navegação ou armadores auto
rizados para executar os serviços de 
transporte entre os dois países, nos ter
mos do presente Acordo. 
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Quaisquer das Partes Contratantes 
poderá solicitar consulta entre as auto
ridades mari:tlmas competentes. ·para 
apreciarem quaisquer problemas relacio
nados com o transporte marítimo entre 
os dois países. Uma vez solicitada, a con
sulta deverá ser Iniciada dentro do prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar da data 
de notificação do. respectivo pedido. A 
menos que se convencione de outra for
ma, as consultas entre as duas . Partes 
terão lugar no Brasil, quando a convo
cação for feita pelas autoridades marí
timas nigerianas, e na Nigéria, quando 
essa convocação partir das autoridades 
marítimas brasileiras. 

A solicitação de reuniões de consulta, 
conforme estabelecido no parágrafo aci
ma, deverá ser feita através dos canais 
diplomáticos usuais. As autoridades ma
rítimas poderão também comunicar-se 
dlretamente entre si, seja por corres
pondência, seja por emissários, para tra
tar de assunto cuja Importância não 
requeira a convocação de consultas for
mais. 

ARTIGO VII 

Todos os pagamentos entre os dois 
países deverão ser efetuados em moe
das livremente conversíveis que venham 
a ser acordadas entre as Partes Contra
tantes. 

Tais pagamentos deverão ser efetua
dos segundo as leis e os regulamentos 
de controle cambial em vigor no terri
tório de cada uma das Partes Contra
tantes. 

ARTIGO VIII 

A pedido de uma delas, as Partes 
Contratantes deverão consultar-se so
bre as medidas destinadas a promover 
uma cooperação económica e comercial 
mais estreita entre si e/ou a solucionar 
quaisquer problemas que possam surgir 
da execução ou da Interpretação deste 
Acordo. 

A fim de promover eficiência e mi
nimizar a fraude na exportação e na 
importação de mercadorias entre os dois 
países, as autoridades competentes das 
Partes Contratantes, deverão cooperar 
através da troca regular de informações, 
além do fornecimento e autenticação de 
todos os documentos necessários. 

ARTIGO IX 

As Partes Contratantes procurarão 
expandir, de forma equillbrada, seu co-

mércio reciproco, à luz do ocorrido nos 
anos precedentes e da capacidade de 
ambos os países de suprir, em bases 
competitivas, as mercadorias, produtos 
e serviços solicitados. Tomando em con
sideração o atual estágio do comércio 
entre os dois países, as Partes Contra
tantes: 

1. deverão reunir-se ao menos uma 
vez ao ano para rever a evolução de 
suas · relações; 

ii. considerar, sempre que apropria
do, as medidas necessárias para corrigir 
o desequ!librlo observado em seu comér
cio bilateral; 

111. promover cantatas regulares en
tre suas entidades ou companhias apro
priadas; 

1v. considerar meios e modalidades 
para promover a cooperação entre suas 
respectivas· indústrias nacionais de pe
tróleo e gás e estudar medidas para es
timular o comércio direto de petróleo 
entre os dois países. 

ARTIGO X 

Nada no presente Acordo poderá 
ser Interpretado como derrogação de 
q u a i s q u e r obrigações internacionais 
de qualquer das Partes Contratantes. 

ARTIGO XI 

Este Acordo entrará em vigor na data 
da troca de notas confirmando que o 
mesmo foi aprovado segundo os proce
dimentos constitucionais das Partes 
Contratantes e permanecerá em vigor 
por um período de três anos. 

Posteriormente, a validade deste Acor
do será automaticamente renovada por 
mais um período de dois anos, a menos 
que uma das Partes Contratantes o de
nuncie, por escrito, noventa dias antes 
da data de sua expiração. 

Cada Parte Contratante poderá, me
diante notificação escrita através dos 
canais diplomáticos, solicitar à outra 
revisão deste Acordo por consentimento 
mútuo. 

ARTIGO XII 

As cláusulas deste Acordo continua
rão a ser aplicadas, após a expiração 
deste, a quaisquer contratos eXIstentes 
e não expirados, que tenham sido fir
mados em conformidade com o presen
te Acordo. 
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Feito em Lagos, aos 18 dias do mês 
de novembro de 1972, em dois exempla
res, nos idiomas português e inglês, os 
dois textos fazendo . igualmente fé. 

Pelo Governo Mi11tar Federal da. Re
pública Federal da Nigéria. - W. Briggs. 

Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil - Mário Gibson Barboza. 

LISTA A 

PRODUTOS NIGERIANOS PARA 
EXPORTAÇAO AO BRASIL 

1. Petróleo bruto, derivados de petró-
leo e gás 

2. Sementes e nozes vegetais 
3 . Tortas oleaginosas 
4. Peles e comes: crus e curtidos 
5. Amêndoas de palma, óleo de amên-

doas de palma, torta e farinha. 
6. óleo de palma 
7. Copra 
8. Outras sementes vegetais 
9. Outros óleos vegetais 

10. Outros resíduos olea@'inosos 
11. Sementes de melão 
12. Borracha natural, laminada e se

miprocessada 
13. Outras frutas tropicais - frescas e 

enlatadas 
14. Guta-percha 
15. Cera de abelha 
16. Nozes de cola 
17. Kapok e semente de kapok 
18. Cana rotim 
19. Especiarias: gengibre descascado, 

lascado, pimenta e pimentão 
20. Outros produtos agrícolas e primá

rios, processados e semiprocessados 
21. Minérios e concentrados de miné

rios básicos 
22. Carvão 
23. Columbita, tantallta, chumbo e 

zinco 
24. Zircónio, tório, tungsténio, mona.z1ta, 

calcáreo, caollm e mármore 
25. Produtos de artesanato 
26. Tecidos feitos a mão: Aso Oke, 

Akwete, Adire, Okene Asaba 
27. Tapetes e carpetes 
28. Lonas enceradas e tendas 
29. Colchões, almofadas, travesseiros e 

lençóis 

30. Produtos derivados de borracha 
31. Ladrilhos de mosaico vidrado 
32. Ladrilhos e tabletes de mármore 
33. Móveis de madeira 
34. Janelas de metal 
35. Placas e tubos de amianto 
36. Lâminas de aço galvanizado 
37. Utensillos de aluminlo 
38. Produtos plásticos 
39. Arame em rede 
40. Arquivos de aço e ventiladores elé-

tricos 
41. Soda cáustica 
42. Malas e · obj etos de viagem 
43. Perfumes e cosméticos 
44. Velas, doces e produtos de confei

taria 
45. Filmes para cinema, material im

presso e discos 
46. outras manufaturas e semimanuta

turas 

LISTA B 

PRODUTOS BRASILEIROS PARA. 
EXPORTAÇAO A NIGlmiA 

1. Açúcar refinado 
2. Peixes e crustáceos preparados ou 

congelados 
3. Sucos de frutas 
4. Bebidas alcoólicas 
5. Arroz e milho 
6. Goma de milho 
7. Gluten e farinha concentrada 
8. Produtos · petroquímicos, inclusive 

borracha sintética 
9. Borracha e artigos processados de 

borracha 
10. Colas 
11. Celulose e derivados 
12. Extrato de piretro 
13. Negro de fumo 
14. Derivados de álcool 
15. Mentol 
16. Vitaminas 
17. Hormônios 
18. Cafeína e café solúvel 
19. Penic1llna e estreptomiclna 
20. óleos essenciais 
21. Outros produtos farmacêuticos 
22. Cloranfenlcol 
23. Acido oxállco 



-536-

24. Laminados e lambris de madeira 
para construção · 

25. Polpa de madeira 
26. Tabaco e manufaturas de tabaco 
27. Rami em bruto 
28. Couros e peles 
29. Têxteis de algodão 
30. Telas de juta 
31. Outros tecidos 
32. Roupas e sapatos 
33. VIdro em lâmina e tubos de vidro 
34. Ferro-gusa e barras de ferro fun-

dido 
35. Ferro-manganês 
36. Ferro-níquel 
37. outras ligas de ferro 
38. Laminados e barras de aço e de 

ferro 
39. Artigos de aço e ferro, Inclusive fer

ramentas, partes e acessórios para 
· veículos a motor e motores 

40. Utensílios de uso doméstico 
41. Equipamento para construção ro

doviaria e para mecanização agrí
cola, Inclusive veículos e maquinas 

42. Onlbus e outros veículos a motor 
43 . Maquinas de calcular e de escrever 
44. Células elétricas 
45. · Ferramentas e maquinas, ferramen

tas eletromecânlcas 
46. Condensadores elétricos 
47. Tubos, valvulas e lâmpadas para 

agrupamento elétrico 
48. Móveis e componentes 
49. Equipamento elétrlco pesado 
50. Instrumentos musicais 
51. Instrumentos e equipamentos para 

dentistas 
52. Equipamento para indústria petro

lífera 
53. Maquinas automaticas de processa

mento de dados 

(As Comissões ele Relações Exteriores e 
de Economia.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 4, de 1973 

(N.• 94-B/73, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção Ge
ral de Cooperação Econômica, Co~ 
mercial, Técnica, Científica e Cultu
ral firmada entre a República Fe
derativa do Brasil e a República do 
Zaire, em Kinshasa, a 9 de novem
bro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o texto da Con· 
venção Geral de Cooperação Económica, 

Comercial, Técnica, Cientifica e Cultu
ral firmada entre a República Federatl
v.a do Brasil e a República do Zaire, em 
Klnshansa, a 9 de novembro de 1972. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
trara em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrá
rio. 

MENSAGEM 
N.o 54, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no 
art. 44, item I, da Constituição Fe
deral, tenho a honra de submeter à ele
v.ada consideração de Vossas Excelên
cias, acompanhado de Exposição de Mo
tivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, o texto da Conven
ção Geral de Cooperação Económica, 
Comercial, Técnica, Cientifica e Cultural, 
firmada entre a República Federativa do 
Br.asll e a República do Zaire, em Kin
shasa, a 9 de novembro de 1972. 

Brasília, em 22 de março de 1973 -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇOES EXTERIO
RES 

A Sua Excelência o Senhor General
de-Exército Emílio Garrastazu Médicl, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à alta 
apreciação de Vossa Excelência o texto 
da convenção Geral de Cooperação Eco
nómica, Comercial, Técnica, Científica e 
Cultural entre a República Federativa 
do Brasil e a República do Zaire, assl
na;d,a em Kinshasa, no dia 9 de novem
bro de 1972, durante minha recente vi
sita à Africa. 

2. A Convenção estabelece as bases 
e delineia os princípios gerais para a 
celebração de futuros acordos ou ajustes 
especiais nos setores mencionados em 
seu Artigo I. Cria, ainda, uma Comissão 
.Mista para por em pratica os projetas 
de cooperação entre os dois países. 

3. Os acordos especiais sobre coope
ração económica, comercial, técnica, 
científica e cultural estão em fase final 
de negociação e espera-se que s ej.am 

I 
l 
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concluídos quando da visita ao BrasU do 
Senhor Nguza Karl I Bond, Ministro das 
Relações Exteriores do Zaire. Tais acor
dos, uma vez assinados, seguirão o pro
cedimento constitucional de cada um dos 
países para sua entrada em vigor. 

4. Por quanto precede, submeto à 
consideração de Vossa Excelência, em 
aneJro ao projeto de mensagem que en
caminha ao Congresso Nacional, para 
exame e aprovação, a Convenção Geral 
em apreço. 

Aproveito ;a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor . Presi
dente, os protestos do meu mais profun
do respeito. - Mário Gibson Barboza. 

CONVENÇãO GERAL DE COOPERAÇãO 
ECONOMICA, COMERCIAL, TECNICA, 
CIENTíFICA E CULTURAL ENTRE A 
REPúBLICA FEDERATIVA DOBRA
. SIL E A REPúBLICA DO ZAIRE. 

o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Conselho Executivo ·Nacional 
da República do Zaire, 

Desejosos de consolidar. os laços de 
amizade e de cooperação entre os dois 
países e os dois povos, 

Interessados em promover entre os 
dois Estados uma política de sincera co
operação dentro do respeito à soberania 
e à Independência nacionais, 

Conscientes da necessidade de que os 
dois países promovam uma ampla cola
boração com vistas ao desenvolvimento 
económico, comercial, técnico, científico 
e cultural dos respectivos povos, 

Empenhados em favorecer e estreitar 
cada vez mais as relações mútuas nos 
domínios da cooperação económica, co
mercial, técnica, cientifica e cultural, 

·Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes comprometem
se a colaborar por todos os meios nos 
domínios económico, comercial, técnico, 
cientifico e cultural. Para esse fim, as 
Partes Contratantes propõem-se .a coo
perar mutuamente na qualidade de par
ceiros com Iguais direitos. 

ARTIGO II 

Na base dos dispositivos contidos na 
presente Convenção, serão celebrados 

Acordos ou Ajustes especiais relativos 
aos setores definidos no Artigo I. 

ARTIGO III 

A fim de pôr em prática os projetas 
de cooperação previstos na. presente 
Convenção, é Instituída uma Comissão 
Mista Brasil-Zaire, composta por repre
sentantes do Governo da República Fe
derativa do Brasil e do Conselho Exe
cutivo Nacional da República do Zaire, 
assim como por peritos e técnicos dos 
dois países. 

A Comissão Mista terá a atribuição de 
velar pela aplicação e pelo bom funcio
namento da presente convenção. 

No ámblto de suas atribuições, a Co
missão Mista contará com a. colaboração 
e o concurso das autoridades competen
tes dos dois países e submeterá reco
mendações ao Governo da República Fe
derativa do Brasil e ao Conselho Exe
cutivo Nacional da República do Zaire. 

Caso necessário, a Comissão Mista 
criará Subcomissões especializadas. 

ARTIGO IV 

A Comissão Mista se reunirá ao me
nos uma vez por ano, ,alternativamente, 
nos territórios da República Federativa 
do Brasil e da República do Zaire. 

A pedido de uma das Partes Contra
tantes, a Comissão Mista poderá reunir
se em sessão extraordinária. 

ARTIGO V 

Cada uma das Partes Contratantes 
notificará a outra sobre a conclusão das 
formalidades necessárias à entrada em 
vigor da presente Convenção, cuja vi
gência terá Início na data da última no
tificação. 

Feito em Kinshasa, aos 9 dias do mês 
de novembro de 1972, em dois exemplà
res, nas línguas portuguesa e francesa, 
fazendo ambos os textos igualmente fé. 

Pelo Conselho Executivo Nacional da 
República do Zaire: Nguza Karl I Bond. 

Pelo Governo da República Federati
va do Br.asll: Mário Gibson Barboza. 

(As Comissões de Constituiçllo e Justi
a e de Finanças.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 5, de 1973 

(N.• 102·A/73, na Cll.mara dos Deputados) 

Aprova a aposentadoria de Pedro 
Augusto Cysneiros, Assessor para 
Assuntos Legislativos do Qu~dro de 
Pessoal do Departamento Adminis· 
trativo do Pessoal Civil. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado o ato do Pre

sidente da República que concedeu apo
sentadoria a Pedro Augusto Cysnelros, 
Assessor para Assuntos Legislativos do 
Quadro de Pessoal do Departamento Ad
ministrativo do Pessoal Civil, de acordo 
com .à autorização prevista no § 7.0 do 
art. 72 da Constituição. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo en
trarâ em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrâ
rlo. 

MENSAGEM 
N.O 61, de 1973 

Excelentíssimos senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas 
Excelências que, nos ,termos do art. 72, 
§ 7.o, da Constituição, ordene! a execução 
do ato que concedeu aposentadoria ao 
Senhor Pedro Cysnelros, Assessor para 
Assuntos Legislativos do Quadro de Pes
soal do Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil. 

Brasília, em 26 de março de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 203, DE 
14 DE MARÇO DE 1973, DO DEPARTA
MENTO ADMINISTRATIVO DO PES
SOAL CIVIL 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Em despacho exar.ado na Exposição de 
Motivos n.o 502, de 7 de junho de 1971, 
deste Departamento, e publicado no 
Diário Oficial de 25 do mesmo mês e ano, 
Vossa Excelência houve por bem deter
minar ad referendum do congresso Na
cional, ex vi do art. 72, § 7.0 , da Cons
tituição Federal, a execução do ato con
substanciado na Portaria n.0 283, de 24 
de julho de 1969, in Diário Oficial de 28 
subseqüente desta · Direção-Geral, que 
concedeu aposentadoria a Pedro Augus
to Cysnelros no cargo de Assessor para 
Assuntos Legislativos do Quadro de Pes
soal - Parte Permanente - do DASP. 

2. Referido despacho de Vossa Exce
lência (às fls. 52 do presente processo) 
se fez conforme orientação precedente
mente firmada pela douta Consultaria
Geral da República em caso idêntico, 
em face de o E. Tribunal de Contas da 
União haver denegado o registro ao ato 
de aposentadoria sem convencer o Poder 
Executivo, entretanto, da ilegalidade do 
mesmo ato. 

3. Por equívoco, encaminhou-se o 
processo ao Ministério da Fazenda, que 
o fez retornar ao Tribunal de Contas da 
União, onde o ato de Vossa Excelência 
foi objeto de apreciação, concluindo 
aquele órgão por considerá-lo inconsti
tucional, como se vê da "decisão do Ple
nário" de 16 de novembro de 1972, cons
tante de fls. 59 dos ,autos. Assim deci
dindo, aquela Corte fez voltar o proces
so ao DASP. 

4. Em parecer anexo, no qual exa
minou a questão, a Consultaria Jurldica 
deste Departamento demonstra falecer 
competência ao Tribunal de Contas p.a
ra decidir quanto à legalidade do ato 
Presidencial fundado no § 7.0 do artigo 72 
da Carta Magna. 

5. Allâs, como indica o mesmo órgão 
Jurídico, a douta Consultorla-Ger.al da 
República já teve oportunidade de se 
manifestar no mesmo sentido em Pare
cer de referência I-184, de 20 de julho de 
1972, aprovado e publicado no Diário 
Oficial de 15 de agosto seguinte, "quan
do praticamente esgotou a matéria, de
monstrando ,a total incompetência do 
Egrégio Tribunal de contas da União 
para apreciar e jllllgar da constitucio
nalidade do procedimento Impugnado: 
execução do ato ad referendum do Con
gresso N aclonal". 

6. Em face do exposto e observando 
a orientação colhida daquele pronuncia
mento emitido pelo órgão superior de 
consulta jurídica do Governo em caso 
Idêntico, tenho a honra de submeter o 
assunto à elevada consideração de Vos
sa Excelência. e de propor o envio de 
Mensagem ao Congresso Nacional soli
citando o referendo para a decisão or
denatórla da execução do ato de aposen
tadoria na espécie. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência meus protestos 
de elevada estima e distinta considera
ção. - Glauco Lessa de Abreu e Silva, 
Dlretor-Geral. 

j 

I 
I 

I 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 6, de 1973 

(N.• 95-A/73, na Câmll.l'a dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Cooperação Cultural firmado entre 
a República Federativa do Brasil e 
a República de Gana, em Acra, no 
dia 2 de novembro de 19'72. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - t aprovado o texto do Acor

do sobre Cooperação Cultural firmado 
entre a República do Brasil e a Repú
blica de Gana, em Aera, no dia 2 de 
novembro de 1972. 

Art. 2.0 - E.ste Decreto Legislativo en
trara em vigm- na d'ata dle sua publ!ieação, 
revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 60, de 1973 

Excelentíssimos Senho·res Membros do 
Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no 
art. 44, item I, da Constituição Federal, 
tenho .a honra de submeter à eleva
da consideraçãiO de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
elo Senhor Ministro de Estado das Re
lações Exteriores, o texto do Acordo so
bre Cooperação Cultural firmado entre 
a República Federativa do Brasil e a Re
pública de Gana, em Acra, no dia 2 de 
novembro de 1972. 

Brasilla, em 26 de março de 1973. -
Emüio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇOES EXTERIO
RES 
A Sua Excelência o Senhor General

de-Exército Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta 

apreciação de Vossa Excelência o texto 
do Acordo sobre Cooper,ação Cultural 
entre o Brasil e a República de Gana, 
assinado em Acra, no dia 2 de novem
bro de 1972. 

2. O Acordo foi celebrado durante 
minha recente visita à Africa e tem por 
finalidade criar um Instrumento legal 
capaz de disciplinar e orientar a coope
ração entre o Brasil e Gana nos domí
nios cultural e intelectual. 

3. O Acordo sobre Cooperação Cultu
ral prevê a mútua concessão de bolsas 
de estudo, o intercâmbio de professores 

e conferencistas, a realização de exposi
ções artísticas, conferências, concertos 
e espetáoulos teatrais. contempla, ainda, 
a cooperação no campo cinematográfico 
e o Intercâmbio de programas culturais 
e artísticos entre as estações de rádio 
e televisão dos dois países. 

4. Nessas condições, submeto à con
sideração de Vossa Excelência, em ane
xo ao projeto de mensagem que enca
minha ao Congresso Nacional, para exa
me e aprovação, o Acordo em causa. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência, Senhor Presidente, 
os protestos do meu mais profundo res
peito. - Mário Gibson Barboza. 

ACORDO SOBRE COOPERAÇAO CUL-
TURAL ENTRE A REP'O'BLICA DE 
GANA E A REP'O'BLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 
O Governo da República de Gana e o 

Governo da República. Federativa do 
Brasil, 

Inspirados nos altos ideais da Carta 
das Nações Unidas; 

Desejando fortalecer e desenvolver re
lações culturais mais íntimas entre seus 
dois países como meio de alcançar uma 
cooperação mútua e total nos campos da 
literatura, arte, ciência, tecnologia e do 
ensino superior; 

Encorajados pelo desejo de incremen
tar a mútua compreensão entre Gana e 
o Brasll, 

Resolveram celebrar o seguinte Acor
do Cultural: 

ARTIGO I 
As Partes Contratantes se comprome

tem a. promover e estimular, dentro dos 
limites das leis vigentes em seus respec
tivos países, o mútuo C'onhecimento de 
seus valores culturais, especialmente nos 
domínios da ciência, tecnologia, educ.a
ção superior, esporte e arte. 

ARTIGO II 
As Partes Contratantes esforçar-se-ão 

por promover o intercâmbio de leitores, 
profesores universitários, pesquisadores, 
especialistas, técnicos e outros peritos 
nos campos da educação, ciência e cul
tura. 

ARTIGO m 
Cada Parte Contratante encor.ajará a. 

concessão anual de bolsas de pósgradua
ção a estudantes, profissionais, técnicos, 
cientistas e artistas que sejam cidadãos 
da outra Parte. 
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ARTIGO IV 
As ?.artes Contratantes procurarão 

examinar as condições pelas quais serão 
mutuamente reconhecidos os diplomas e 
certificados universitários concedidos 
por ambos os países e,- se julgado ·neces
sário, celebrarão um convênio especial 
com este objetivo. 

ARTIGO V 

As Partes Contratantes encorajarão a 
cooperação no campo da cinematografia 
por meio de troca de filmes culturais e 
da organização de festivais de cinema no 
território de cada uma delas. 

ARTIGO VI 

Cada Parte Contratante procurará or
ganizar no tlerritório d,a outra Parl:je 
exibições de arte e ciências, conferências, 
concertos e espetáculos te a trais, bem 
como de eventos esportivos. 

ARTIGO VII 
Cada Parte Contratante procurará, de 

acordo com o procedimento a ser mutua
mente estabelecido e na medida do que 
permitam suas legislações nacionais, e 
ainda com finalidade educativa e cul
tural, facilitar a entrada em seus respec
tivos territórios de livros, jornais, perió
dicos, reproduções artísticas, discos, fita.s 
gravadas e filmes oriundos do território 
da outra Parte. 

ARTIGO VIII 
As Partes Contratantes encorajarão o 

intercâmbio de programas culturais e 
artísticos entre a.s suas estações de rádio 
e televisão. 

ARTIGO IX 
Cada Parte Contratante facilitará, de 

acordo com a sua respectiva legislação, 
o acesso de cidadãos da outra Parte a 
seus monumentos, instituições científi
cas, livrarias, arquivos públicos e outros 
estabeleclmen tos culturais. 

ARTIGO X 
Cada Parte Contratante poderá a 

qualquer momento, ,após a entrada em 
vigor do presente Acordo, solicitar con
sultas sobre a Interpretação, apllcação 
ou revisão do mesmo. Essas consultas 
terão início dentro de um período de 
três (3) meses a partir da data em que 
a outra Parte Contratante recebe a so
licitação. Qualquer decisão que venha a 
ser adotada entrará em vigor através de 
!media ta troca de notas diplomáticas. 

ARTIGO XI 

o presente Acordo entrará em vigor 
no dia em que a.s Partes Contratantes 
confirmarem por troca de notas que o 
convênio foi aprovado e/•ou ratificado 
em conformidade com os seus respecti
vos prodeclmentos constitucionais. 

ARTIGO XII 

Ca:da Parte Contratante poderá a qual
quer m·omento notificar a outra Parte 
de sua Intenção de denunciar o presente 
Acordo, que terminará seis (6) meses 
:após a cllata em que for ll'eceblct:a a. 
comunicação competente pela outra 
P:.ute, a menos que a mesma comunica
ção seja retirada antes do final daquele 
período mediante .acordo entre a.s duas 
Partes Contratantes. 

ARTIGO XIII 

Qualquer comunicação ou pedido ca
bíveis a serem feitos no quadro do pre
sente Acordo a qualquer uma das Partes 
Contratantes deverão ser manifestados 
por escrito e através dos canais diplomá
ticos. 

Em fé do que os Plenipotenciários 
abaixo-assinados, devidamente autoriza
dos por seus respectivos Governos, fir
maram o presente Acordo. 

Feito na cidade de Acra, aos 2 dias do 
mês de novembro de 1972, em dois exem
plares, nas línguas portuguesa e ingles.a, 
fazendo ambos os textos igualmente fé. 

Pelo Governo da República de Gana 
- N.A. Aferi. 

Pelo Governo da Repúbllca Federativa 
do Brasil - Mário Gibson Barboza. 

(As Comissões de Relações Exteriores 
e de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 17, de 1973 

(N.• 1.110-B/73, na Casa. de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PnESmENTE DA REPÚBLICA) 

Autoriza a. Centrais Elétrlcas Bra
sileiras S. A. - ELETROBRAS - a 
movimentar a Reserva Global de 
Reversão para o fim que especifica, 
e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica a Centrais Elétrlcas 
Brasileiras S. A. - ELETROBRAS -, 
como administradora da Reserva Global 
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de Reversão a que se refere a Lei n.O 
5.655, de 20 de maio de 1971, autorizada 
a movimentá-la até o limite de Cr$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões de cru
zeiros), com o objet!vo de promover a 
transferência, para os concessionários 
estaduais de serviços públicos de energia 
elétrica, dos sistemas de subtransmissão 
da Companhia Hidro-Elétrlca do São 
Francisco - CHESF, que vierem a ser 
encampados, nas seguintes condições: 

I - os recursos a serem utilizados na 
encampação serão reembolsados em oito 
a doze parcelas anuais do mesmo valor, 
monetariamente corrigidos; 

II - os juros a que se refere o § 5.0 

do art. 4.o da Lei n.0 5.655, de 20 de 
maio de 1971, não serão creditados à Re
serva Global de Reversão sobre o mon
tante ainda não reembolsado. 

Art. 2.0 - Para efeitos da remuneração 
legal do investimento, os recursos apli
cados na conformidade desta Lei somen
te integrarão o Investimento remunerá
vel dos concessionários estaduais dos 
serviços públicos de energia elétrica à 
medida que as parcelas referidas no in
ciso I do artigo anterior forem sendo 
reembolsadas. 

Art. 3.0 - O Poder Executivo providen
ciará no sentido de que seja coberta Cl')m 
recursos orçamentários, nos exercícios de 
1974 a 1976, a Importância de Cr$ 
82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de 
cruzeiros), destinada a compensar o de
créscimo de rentabilidade dos concessio
nários do serviço público de energia elé
trica, resultante do tratamento estabe
lecido por esta Lei para os investimen
tos que serão transferidos. 

Art. 4.0 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.O 35, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constitui
ção e para ser apreciado nos prazos nel~ 
referidos, tenho a honra de submeter a 
elevada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de Exposição de Mo
tivos dos Senhores Ministros de Estado 
das Minas e Energia e do Planejamento 
e Coordenação Geral, o Incluso projeto 
de lei que "autoriza a Centrais Elétr!cas 
Brasileiras S. A. - ELETROBRAS - a 

movimentar a Reserva Global de Rever
são para o fim que especifica, e dá ou
tras providências". 

Brasilla, 16 de março de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DO PLANEJAMENTO E CO
ORDENAÇAO GERAL 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Houve por bem V. Ex,l\ encaminhar à 
audiência deste Ministério a inclusa Ex
posição de Motivos número 27-72, de 27 
de janeiro último, na qual o Exmo. Sr. 
Ministro das Minas e Energia, ao enun
ciar o elenco de medidas que vêm sendo 
tomadas visando a consolidar a reorga
nização da estrutura do setor de ener
gia elétrica no Nordeste, propõe esque
ma para a efetivação da transferência, 
da Companhia Hidrelétrica do São 
Francisco - CHESF - para as empre
sas estaduais, de subestação e linhas se
cundárias de tensão igual ou Inferior a 
69 kV. 

2. Conforme ressalta o Exmo. Senhor 
Ministro das Minas e Energia, a opera
ção envolve a necessidade de alocação 
de energia elétrica, a fim de compensar 
a perda da receita decorrente da incor
poração progressiva do Investimento pa
ra efeito de remuneração, de modo a não 
causar Impacto na tarifa. 

3. Em resultado dos estudos realizados, 
em articulação com o Ministério das Mi
nas e Energia, concluiu-se que os re
cursos destinados a tal compensação po
deriam ser Incluídos no Orçamento da 
União, nos exercícios de 1974, 1975 e 
1976, de acordo com a seguinte distri
buição: 

- em 1974 - Cr$ 20,00 milhões 
- em 1975 - Cr$ 30,00 milhões 
- em 1976 - Cr$ 30,00 milhões 

4. Nessas condições, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de V. 
Ex." proposta no sentido de que a reda
ção do an teproj e to de lei elaborada pelo 
Ministério das Minas e Energia seja ajus
tada ao esquema acima indicado, na for
ma da minuta anexa. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V. Ex." os protestos do meu pro
fundo respeito. - João Paulo dos Reis 
Velloso - Ministro. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS MINAS E ENERGIA 

Excelentíssimo Senhor Presidente ·da 
República: 

Nos últimos dois meses, tem sido in
tenso o esforço para completar a reor
ganização da estrutura do setor de ener
gia elétrica no Nordeste do País. Dentro 
do conjunto de providências que suces
sivamente estão sendo tomadas, foram 
previstas para conclusão no primeiro 
semestre de 1973: 

a) a fusão da companhia de Eletrici
dade da Bahia (COELBAJ com a Com
panhia de Energia Elétrica da Bahia 
(CEEBJ, formando uma única empresa 
naquele Estado, operação concluída no 
dia 2 de janeiro próximo passado. 

b) a fusão da Companhia de Eletrifi-
cação Centro-Norte do Ceará ......... . 
(CENORTE) e da Companhia de Eletri
cidade do Cariri (CELCA), já realizada 
com o nome de Companhia de Eletrici
dade do Ceará (COELCE). Dentro em 
breve, a fusão da companhia 
federal CONEFOR, que serve Fortaleza, 
praticamente aceita pela Assembléia
Geral desta última, realizada no dia 6 
de janeiro próximo passado; 

c) a transferência do acervo da Com
panhia de Eletrificação Rural do Nor
deste (CERNE) para as companhias es
taduais do Maranhão, Piauí, Ceará e 
Bahia, com a extinção da primeira, con
forme protocolo final assinado em Pau
lo Afonso no dia 4 de janeiro próximo 
passado; 

d) a incorporação da COHEBE à 
CHESF, integrando todo o sistema de 
geração e transmissão federal no Nor
deste em uma só empresa, a ser concluí
da até março próximo futuro; e 

e) a transferência, da Companhia Hi
drelétrica de São Francisco para as em
presas estaduais, de subestações e linhas 
secundárias de tensão igual ou inferior 
a 60 kV, que foram pela primeira cons
truídas na época pioneira e que hoje não 
mais se justificam em poder da empre
sa federal, que deverá concentrar-se na 
geração e na grande transmissão. 

2. Todas essas transformações trarão 
benefício de ordem administrativa e eco
nómica, concorrendo para a maior efi
ciência dos sistemas elétricos regionais 
com redução, a longe prazo, de custos de 
produção. Elas se refletirão, todavia, no 
problema tarifário Imediato das empre-

sas do Nordeste, no próximo mês de 
maio, ép·oca da revisão anual das ta
rifas. 
3. É sabido que a Companhia Hidrelé
trica da Boa Esperança não teria possi
bilidade de rentabilidade isolada e, por 
esse motivo, foram em grande parte 
descapitalizados os investimentos nela 
realizados, a fim de que a sua incorpo
ração à CHESF se desse na menor par
cela possível, conforme justificado na 
E. M. n.o 547, de 31 de outubro de 1972, 
em que foi proposto o decreto de encam
pação de bens e instalações da primeira. 
No entanto, mesmo o valor residual a ser 
incorporado representará um impacto 
tarifário adicionAl aos ajustes normais 
na tarifa da CHESF. 
4. Por outro lado, a transferência de li
nhas e subestações referida no item e 
acima mencionado poderá representar, 
se realizada integralmente este ano, 
uma dedução no património remune
rável da CHESF de ordem de grandeza 
equivalente ao da absorção do patrimó
nio da COHEBE prevista para este ano. 

5. As duas alterações conjugadas e da 
forma até agora proposta resultariam 
um efeito praticamente nulo na tarifa 
de venda em grosso pela CHESF às con
cessionárias estaduais. A tarifa da ..... 
CHESF sofreria, portanto, apenas os 
ajustes normais de correção monetária, 
do ativo imobilizado, de salários e de 
despesas gerais. 
6. Cumpre ressaltar, no entanto, que a 
transferência das linhas e subestações 
para as empresas concessionárias esta~ 
duais resultará num acréscimo do patri
mónio remunerável dessas empresas e, 
portanto, num impacto significativo so
bre as mesmas. 
7. Para que tal impacto não se verifi
casse, mister se faria que, no todo ou 
em parte, esses valores não fossem ime
diatamente por elas capitalizados. 
8. A matéria se reveste, outrossim, de 
grande urgência, uma vez que Vossa Ex
celência estabeleceu meta bem definida 
para a elevação de preços durante o ano 
de 1973, no nível de 12%, e as revisões ta
rifárias das empresas em causa deverão 
estar terminadas até abril, para aprova
ção em maio. 
9. A solução que nos ocorre submeter 
à elevada consideração de Vossa Exce
lência, para contornar a dificuldade em 
apreço, dentro dos critérios da política 
económica geral, bem como da especifi-
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ca do setor de energia elétrica, poderia 
ser resumidamente apresentada da se
guinte forma: 

a) os bens e Instalações de transmis
são e subtransmlssão, bem como as cor
respondentes estações hoje de proprie
dade da CHESF, cujo valor é de aproxi
madamente Cr$ 200 milhões, seriam en
campados pela União, com recursos pro
venientes da Reserva Global de Rever
são administrada pela ELETROBRAS. 

b) esses bens e instalações seriam en
tregues imediatamente às empresas dis
tribuidoras estaduais, em cuja área de 
concessão estiverem localizados, passan
do a sua operação e manutenção, no 
mesmo instante, a essas empresas; 

c) as empresas pagariam o valor dos 
bens incorporados pela Eletrobrás em 10 
anos, em dez parcelas anuais iguais, mo
netariamente corrigidas; e 

d) para os efeitos tarifários, esses bens 
e instalações teriam a sua remuneração 
e a sua depreciação Incluídas na tari~a, 
progressivamente, na mesma proporçao 
de 1/10 do valor total em cada ano. 
10. o impacto tarifário, de imediato, 
seria assim apenas de 10% daquele que 
ocorreria na hipótese de transferência 
normal de todo o património de uma só 
vez. A solução em apreço importa, no 
entanto, numa perda de recursos para o 
esquema financeiro do setor de energia 

elétrica, a qual cumpre compensar para 
que possam ser mantidos os critérios e 
programas hoje em vigor. 
11. A perda de receita para o setor 
como um todo, ao longo do período, se
ria equivalente à remuneração perdida 
sobre os bens e instalações que não fo
rem de uma só vez incorporados ao pa
trimónio remunerável das empresas. 
12. A perda· equivalerá, assim, à remu
neração sobre os 9/10 do património no 
primeiro ano, 8/10 no segundo e será. 
nula no décimo ano. Para o volume de 
bens e instalações estimado na ordem 
de 200 milhões de cruzeiros e adotado o 
esquema de incorporação proposto, e 
considerando-se a taxa de remuneração 
perdida, descontado à mesma taxa de 
12% ao ano, equivaleria a cerca de 82 
milhões de cruzeiros. 
13. O anexo projeto de lei, que tenho a 
honra de submeter à consideração de 
Vossa Excelência, baseia-se nessas consi
derações. Se aprovado, possibilitará que 
se concretiza, ainda no primeiro semes
tre deste ano, toda a reorganização do 
sistema de transmissão do Nordeste, sem 
qualquer impacto sobre as tarifas a se
rem estabelecidas no próximo mês de 
junho. 

Renovo a Vossa Excelência os protes
tos do meu mais profundo respeito. -
Antônio Dias Leite Júnior. 

ANEXO A EXPOSIÇ.II.O DEMOTIVOS N.o 27, DE 24-1-73 

Cálculo do Valor atual da perda de remuneração pelo .setor de 
Energia Elétrica 

Investimento Recurso Coeficiente ·Valor 
n[o remunerado Perdido l'tual 

(12%) (10%) 
1.0 ano •••••••••• o •••• 180 21,6 21,6 
2.0 ano • ' •••••• o •••••• 160 19,2 0,892857 17,1 
3.0 ano •••••••• o •••••• 140 16,8 0,797194 13,4 
4.o ano ...... ' ........ 120 14,4 0,711780 10,2 
5.0 ano ............... 100 12,0 0,635518 7,6 
6.0 ano ••••• o o •••••••• 80 9,6 0,567427 5,4 
7.0 ano o •• o ••••••••••• 60 7,2 0,506631 3,6 
8.0 ano ••••••• o ••••••• 40 4,8 0,452349 2,2 
9.o ano •••• '.o •••••••• 20 2,4 0,403883 1,0 

10.0 ano ••• o o •••••••••• o o 0,360610 o 

TOTAL ................ 82,1 

(As Comissões de Minas e Energia e de Finanças.) 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 18, de 1973 

(N.• 1.101-B/73, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÓBLICA) 

Fixa os valores de vencimentos dos 
cargos do Grupo-Polícia Federal, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos níveis de classificação 
dos cargos integrantes do Grupo-Polícia 
Federal, a que se refere a Lei n.O 5. 645, 
de 10 de dezembro de 1970, correspondem 
os seguintes vencimentos: 

Vencimentos 
Níveis mensais 

Cr$ 

PF-8 5.200,00 
PF-7 4. 700,00 
PF-6 4.500,00 
PF-5 4.200,00 
PF-4 3.600,00 
PF-3 2.500,00 
PF-2 2.100,00 
PF-1 1. 700,00 

Art. 2.0 - A gratificação de função po
licial, Categorias A, B e C, as diárias 
de que trata a Lei n.0 4.019, de 20 de 
dezembro de 1961, e respectivas absor
ções, referentes aos cargos que Integra
rão o Grupo-Policia Federal, ficarão ab
sorvidas, em cada caso, pelos vencimen
tos fixados no artigo anterior. 

§ 1.0 - A partir da vigência dos decre
tos de transposição ou transformação de 
cargos para as Categorias Funcionais do 
Grupo-Polícia Federal, cessará, para os 
respectivos ocupantes, o pagamento das 
vantagens especificadas neste artigo. 

§ 2.0 - Aos funcionários que, em de
corrência da aplicação do disposto neste 
artigo, sofrerem redução no total da re
tribuição percebida mensalmente fica as
segurada a diferença, como vantagem 
pessoal, nominalmente identificável, que 
serâ absorvida, progressivamente, pelos 
aumentos de vencimento supervenientes 
a esta Lei. 

Art. 3.0 - Somente poderão inscrever
se, em concurso para ingresso nas Cate
gorias Funcionais do Grupo-Policia Fe
deral, brasileiros, com a idade mínima 

de dezenove anos e máxima de trinta 
anos, que possuam: 

I - a condição de bacharel em Direi
to, para a Categoria Funcional de Ins
petor de Polícia Federal; 

II - diploma dos cursos superiores de 
Química, Física, Engenharia, Ciências 
Contábeis, Biologia, Mineralogia, Geolo
gia ou Farmácia, para a Categoria Fun
cional de Perito Criminal, observada a 
respectiva especialidade; 

III - diploma dos cursos superiores de 
Ciências Sociais, Direito, Filosofia, Co
municação, Pedagogia ou Psicologia, para 
a categoria de Técnico de Censura; 

IV - certificado de conclusão do ciclo 
colegial ou 2.o grau de ensino médio, para 
as Categorias de Escrivão de Polícia Fe
deral, Agente de Policia Federal e Pa
piloscopista Policial. 

Parágrafo único - A aprovação em 
concursos realizados para o provimento 
dos cargos do sistema de classificação 
anterior à vigência da Lei n.0 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, não habilita o 
candidato ao ingresso previsto neste ar
tigo. 

Art. 4.0 - Fica vedada a contratação, ou 
respectiva prorrogação, de serviços, a 
qualquer título e sob qualquer forma, in
clusive com empresas privadas, na mo
dalidade prevista no § 7.0 do art. 10 do 
Decreto-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 
1967, bem como a utilização de colabo
radores eventuais, retribuídos mediante 
recibo, para a execução de atividades 
compreendidas no Grupo-Policia Federal. 

Parágrafo único - A medida que for 
implantado o novo Plano de Classifica
ção de Cargos no Departamento de Polí
cia Federal, serão extintas as respectivas 
tabelas de pessoal regido pela legislação 
trabalhista, podendo, entretanto, os em
pregos delas constantes ser transforma
dos em cargos, de acordo com os crité
rios estabelecidos em ato do Poder Exe
cutivo. 

Art. 5.0 - Os vencimentos fixados no 
art. 1. o desta Lei vigorarão a partir dos 
decretos de inclusão dos cargos no novo 
sistema, a que se refere o § 1.0 do art. 2.o 

Art. 6.0 - Observado o disposto nos arts. 
8.0 , item III, e 12 da Lei n.0 5.645, de .10 
de dezembro de 1970, as despesas decor
rentes da aplicação desta Lei serão a ten
didas pelos recursos orçamentários pró
prios do Departamento de Policia Fe-

.I 
'' 
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dera!, bem como por outros recursos .a 
esse fim destinados, na forma da legis
lação pertinente. 

Art. 7.0 -Esta Lei entrarâ em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrârio. 

MENSAGEM 
N.o 28, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acom
panhado de EXposição de Motivos do Se
nhor Diretor-Geral do Departamento Ad
ministrativo do Pessoal Civil, o anexo 
projeto de lei que "fixa os valores de 
vencimentos dos cargos do Grupo-Polí
cia Federal, e dâ outras providências". 

Brasília, em 9 de março de 1973. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SENHOR 
DIR.ETOR-GERAL DO DASP. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Dando seqüência à.s providências de
terminadas por Vossa Excelência para 
a gradual implantação do novo Plano 
de Classificação de Cargos, cuidou es
te Departamento da realização dos es
tudos necessârlos à estruturação do V 
Grupo, previsto na Lei n.o 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, que abrange os 
cargos com atribuições de natureza 
policial, constitucionalmente afetas à 
Polícia Federal. 

2. Desenvolveram-se os trabalhos em 
constante entrosamento entre este ór
gão e o Departamento de Polícia Fe
deral, fundados no permanente obje
tivo de constituir-se um quadro poli
cial dotado de servidores tecnicamen
te capacitados para o desempenho de 
suas tarefas, de modo a atender-se às 
exigências da ordem e tranqüilldade 
pública em todo o território nacional, 
com seus milhares de qullômetros de 
fronteiras e de litoral. 

3. Com base nos elementos levantados 
pelo referido Departamento, obtidos 
através de minucioso detalhamento de 
atribuições à. vista da anâllse da com
petência e responsabllidade da organi
zação policial, tornou-se possível identi-

ficar os cargos necessários, agrupá-los 
em Categ.orias Funcionais segundo a na
tureza das funções respectivas e, assim, 
estruturar o Grupo-Polícia Federal: 
4. Destaca-se no projeto o salutar pro
pósito da elevação do nível de escolari
dade do funcionário policial, por isso que 
se exige, para quatro das sete Categorias 
Funcionais que integram o Grupo (De
legado de Polícia Federal, Inspetor de 
Polícia Federal, Perito Criminal e Téc
nico de Censura), formação de nível su
perior, enquanto para as demais (Escri
vão de Polícia Federal, Agente de Polí
cia Federal e Papiloscopista Policial) é 
eXigida a conclusão do ciclo colegial, eli
minando-se, destarte, as séries de clas
ses de natureza meramente auXiliar, em 
que o grau de escolaridade se restringia 
ao nível ginasial. 

5. A anâllse das atividades inerentes às 
classes das referidas Categorias, em fun
ção dos fatores nelas identificados, per
mitiu elaborar, na forma prevista no art. 
s.o da Lei n.0 · 5.645, de 1970, a escala. de 
classificação dos cargos do Grupo, dis
tribuída em 8 (oito) níveis hierárquicos, 
em que se configuram, com nitidez, as 
características de supervisão, coordena
ção, orientação, controle e execução es
pecializada ou qualificada, inerentes a 
cada classe. 

6. Em <>bservância ao disposto no art. 
s.o da mesma Lei, o projeto condiciona 
a transposição ou transformação dos 
atuais cargos para as Categorias Fun
cionais do Grupo à implantação da Re
forma Administrativa no Departamento 
de Polícia Federal, à aprovação da res
pectiva lotação ideal e, ainda, à com
provação da eXistência de recursos or
çamentários para cobrirem a despesa. 

7. Além de delinear a clientela origi
nária, que poderá concorrer à transpo
sição ou transformação de cargos para 
as categorias Funcionais, o projeto re
produz critério seletivo, para a inclusão 
dos funcionários no plano alicerçado no 
Sistema do Mérito, qual seja habilita
ção em c,oncurso público para o cargo 
a ser transposto ou transformado, ou pa
ra cargo de atribuições correia tas ou 
afins com as da Categoria Funcional, 
equiparando-se ao concurso a habilitação 
nos cursos de formação profissional, rea
lizados pela Academia Nacional de Polí
cia, os quais por força de determinação 
legal (arts. 6,0 , I, 7.0 e 18, § 1.0, in fine, 
da Lei n.0 4.878, de 3 de dezembro de 
1966), vêm constituindo requisito, de ca-
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ráter eliminatório, pa.ra ingresso nas sé
ries de classes de Inspetor de Polícia Fe
deral e Escrivão de Polícia Federal. Nos 
casos em que o funcionário não preen
cher essa condição, o grau de conheci
mentos e qualificação necessários ao 
exercício da função serão aferidos na 
prova de desempenho prevista no art. 
11 do Decreto n.0 70.320, de 1972. 

8. Outro aspecto de real Importância 
encontrado no projeto diz respeito ao 
processo de treinamento e aperfeiçoa
mento abrangentes a que serão, perma
nentemente, submetidos os funcionários 
policiais, desde o seu ingresso na carrei
ra até o término da vida funcional, o 
que vem ao encontro das medidas pre
conizadas por Vossa Excelência em tal 
sentido. Nesse particular, merece espe-

PF-8 
PF-7 
PF-6 
PF-5 
PF-4 
PF-3 
PF-2 
PF-1 

Níveis 

••••• o ••••• o o •••••••••••• o •• o ••••• 

• o •••••••••••••••••••••••• o ••• o. o. 

•••••••• o o ••• o • o ••••••• o ••• o o ••••• 

••••••• o •••••••••••• o •• o. o o •••• o •• 

•••• o ••••••••••• o. o o ••••• o ••• o •••• 

•••••• o o •• o o • o •••••• o •• o •••••••••• 

• o ••• o ••••••• o o o ••• o ••• o • o •••••••• 

•••••• o ••• o • o • o •••••••••••••••• o •• 

10. Na Implantação gradatlva do Gru
po-Polícia Federal, que, para atender às 
necessidades mais imediatas de pessoal, 
atingirá, inicialmente, cerca de 2. 471 
cargos no período provável de 18 meses, 
serão despendidas as seguintes parcelas: 

Ano 

1973 .............. . 
1974 .............. . 

Cr$ 

7. 709,865 
12.133.106 

11. Nesta oportunidade, convém mais 
uma vez observar que, à medida que for 
sendo implantado o plano de classifica
ção de cargos, serão absorvidas pelos no
vos valores de vencimento todas as van
tagens porventura percebidas pelos res
pectivos ocupantes, ressalvados, apenas, 
o salário-família e a gratificação adicio
nal por tempo de serviço, sendo que, no 
caso específico da Policia Federal, de
saparecerá a gratificação de função po
licial Instituída pela Lei n.0 4. 878, de 
1965, nas três Categorias em que é pre
vista (A, B, e C), benefício que, atual
mente, é concedido a todos os funcioná-

ela! referência a tarefa reservada à Aca
demia Nacional de Polícia, que, sob a 
supervisão do órgão Central do Sistema 
de Pessoal Civil da Administração Fe
deral, participará efetivamente dos pro
cessos de recrutamento, seleção e de per
manente adestramento do funcionário 
policial. 

9. Seguindo esquema e metodologia já 
aprovados por Vossa Excelêncla em rela
ção a outros Grupos, elaborou-se o plano 
de retribuição do Grupo-Polícia Federal, 
promovendo-se, para tanto, a avaliação 
dos cargos que o compõem e multipli
cando-se os pontos obtidos pelo módulo 
no valor de Cr$ 65,00 (sessenta e cinco 
cruzeiros), de que resultaram os venci
mentos mensais abaixo Indicados, para 
os diversos níveis da respectiva escala: 

Avaliação 

80 
73-72 

70 
65 

56-55 
38 
33 
26 

Vencimento 
Cr$ 

5.200,00 
4. 700,00 
4.500,00 
4.200,00 
3.600,00 
2.500,00 
2.100,00 
1. 700,00 

rios policiais, na base de 100% (cem por 
cento) e 60% (sessenta por cento) dos 
respectivos vencimentos. 
12. Não é demais ressaltar que as des
pesas decorrentes do projeto deverão ser 
atendidas pelos recursos orçamentários 
do Departamento de Polícia Federal. 
13. Nestas condições, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de Vos
sa Excelência o anexo projeto de decreto, 
referente à estruturação do Grupo-Poli
ela Federal, bem como o anteprojeto de 
lei dispondo sobre o respectivo plano de 
retribuição para o devido encaminha
mento ao Congresso Nacional, caso me
reçam aprovação as providências justi
ficadas nesta Exposição de Motivos e que 
representam, sem dúvida, decisivo passo 
para propiciar à Policia Federal a orga
nização de um quadro de pessoal que 
atenda, em sua plenitude, aos seus múl
tiplos e importantes objetivos, inclusive 
no contexto da Segurança Nacional. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência meus protestos 
de elevada estima e distinta conside
ração. - Glauco Lessa de Abreu e Silva. 

.I 
! 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 19, de 1973 

(N.• 1.117-B/73, nn Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÓBLICA) 

Cria, no Quadro d'e Pessoal, Par
te Permanente, do Ministério da Ma
rinha, o cargo em Comissão, símbo
lo 5-C, de Chefe do Departamento 
Industrial da Imprensa Naval. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 -É êriado no Quadro de Pessoal 

- Parte Permanente - do Ministério 
da Marinha, e classificado no símbolo 
5-C, o cargo de provimento em comissão 
de Chefe do Departamento Industrial da 
Imprensa Naval. 

Art. 2.0 - Para o provimento do cargo 
de que trata esta lei, serão exigidos, além 
do nível superior, conhecimentos técni
co-profissionais, específicos de artes grá
ficas. 

Art. 3.0 - As despesas com a execução 
desta lei serão atendidas pelos recursos 
orçamentários próprios do Ministério da 
Marinha. 

Art. 4.0 -Esta lei entrará em.vigor na 
data de sua publicaçã>o, revogadas as dis
posições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 40, de 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constitui
ção, e para ser apreciado nos prazos 
nele ·referidos, tenho a honra de subme
ter à elevada deliberação de Vossas Ex
celências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Marinha, o anexo projeto de lei que 
"cria, no Quadro de Pessoal, Parte Per
manente, do Ministério da Marinha, o 
cargo em comissão, símbolo 5-C, de Che
fe do Departamento Industrial da Im
prensa Naval". 

Brasíl!a, 20 de março de 1973. - Emí
lio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DA MARINHA 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República: 
O Regulamento para a Imprensa Na

val, aprovado pelo Decreto número 
68.836, de 1.0 de julho de 1971, publicado 
no Diário Oficial de 2 de julho subse
qüente, em seu artigo 5.0 , Item III (par-

te final), previu o cargo de Chefe de 
Departamento Industrial, a ser ocupado 
por um Oficial Superior ou por um Fun
cionário Civil de nível superior. 

Aquela chefia vinha sendo desempe
nhada, de fato, por Oficais Superiores, 
que, embora eficientes, tinham a grande 
inconveniência das movimentações obri
gatórias, de rotinas periódicas, a que 
estão os mesmos sujeitos, acarretando 
para seus substitutos as conseqüentes e 
desagradáveis dificuldades de adaptação 
ao desempenho satisfatório daquelas 
atribuições, em face do desconhecimen
to completo da técnica das artes gráfi
cas. 

Essa dificuldade, entretanto, será eU
minada com o provimento do cargo por 
funcionário civil com abalizados conhe
cimentos técnicos especializados e per
feitamente Integrado nos trabalhos grá
ficos, com grande vantagem para a 
Administração Naval. 

Sendo a Imprensa Naval uma Orga
nização Militar de finalidade tipicamen
te industrial, seu principal objetivo, de 
manufaturar os serviços gráficos da Ma
rinha do Bras!l, provém do Departamento 
Industrial, o que exige de seu dirigente 
uma longa e aprimorada experiência, 
além de um aperfeiçoamento continuado, 
no acompanhamento da evolução das 
novas técnicas e, assim, satisfazer com 
precisão às necessidades da Marinha, 
adequadamente e com melhor qualidade 
de produção. 

Nestas condições, tentlo em vista a 
imperiosa necessidade da Marinha de 
manter numa função de destacada im
portância profissional, permanentemen
te, naquele setor de sua indústria grá
fica, um elemento civil que preencha 
todos os requisitos habilitacionais e téc
nicos, necessários ao bom desempenho 
de tais atribuições, tenho a honra de 
submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o projeto de lei, na 
conformidade do artigo 57, item II, da 
Constituição do Bras!!, em que se pro
põe a criação do cargo em comissão, 
símbolo 5-C, de Chefe do Departamento 
Industrial da Imprensa Naval do Mi
nistério do Marinha. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Adal
berto de Barros Nunes, Ministro da 
Marinha. 

(As Comissões de Serviço Público Civil 
e de Finanças.) 
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PARECERES 
PARECER 

n.0 56, de 1973 
da Comissão de Constituição e 

Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 67/1972, qúe .. "amplia a 
jurisdição da ·Junta. de Conciliação 
e Julgamento da. 3.a Região da Jus
tiça do Trabalho". 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O ilustre Senador Emlval Calado apre
senta proposição que pretende ampliar 
a jurisdição da Junta de Conciliação e 
Julgamento da a.a Região da Justiça do 
Trabalho, com sede em Anápolls, para 
que possa abranger, também, os Muni
cípios vizinhos de Golanópolis, Ouro 
Verde, Nerópolls e Damolândla. 

2. Expondo os fundamentos de sua 
pretensão, ressalta o eminente Senador 
Emlval Calado. que os aludidos municí
pios foram, outrora, distritos de Anã
polis, o que bem atesta a extrema vin
culação entre as comunidades em apreço, 
não se justificando, então, que a classe 
obreira dos municípios referidos perma
neça Impossibilitada de sustentar os seus 
direitos, diante de órgãos especializados 
do Poder Judiciário: a Justiça do Tra
balho. 

3. No seu aspecto juridlco-constitucio
nal, a matéria não pode ser contestada, 
eis que se coaduna perfeitamente com o 
fixado no artigo 56 da nossa Constitui
ção. 
4. Esta Comissão de Constituição e 
Justiça manifesta-se, diante das razões 
expostas, pela constitucionalidade e ju
ridicidade da matéria. 

Sala das Comissões, em 4 de abril de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - Wilson 
Gonçalves - Antônio Carlos - José 
Augusto - Nelson Carneiro. 

PARECER 
n.0 57, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n.o 
67, de 1972. 

Relator: Sr. Ney Braga 
De autoria do eminente Senador Eml

val Caiado, pretende o projeto de lei em 
exame estender a jurisdição da Junta de 
Conc!liação e Julgamento de Anápolis, 

Estado de Goiás, aos Municípios vizinhos 
de Golanópolls, Ouro Verde, Nerópolis e 
Damolândia. 

Justifica a proposição o fundamento 
de que "tais municípios foram, no pas
sado, distritos de Anápolls, deste se des
membrando quando atingiram aquelas 
condições de maturidade exigidas por 
lei", e, portanto, "nada mais justo do 
que franqular às classes obreiras dos in
vocados municípios o gozo do órgão es
pecializado da Justiça Trabalhista". 

o projeto mereceu parecer favorável 
da douta Comissão de Constituição e 
Justiça, que não vê obstáculos, no âmbito 
da sua competência, que impeçam a 
normal tramitação da matéria. 

A Lei n.0 5.630, de 2 de dezembro de 
1970, ao estabelecer condições básicas 
para a extensão da jurisdição de Juntas 
de Conciliação e Julgamento, determi
nou, entre outras providências, que a 
medida só poderá ser concretizada para 
municípios situados numa distância má
xima de 60 Km e, ainda, que haja meios 
de condução diária e regular para a 
respectiva sede. 

Ora, segundo afirma o autor do pro
jeto, os Municípios de Goianópolis, Ouro 
Verde, Nerópolls e Damolândia estão si
tuados dentro daquele limite territorial 
e dispõem de meios de transporte diá
rio para a cidade de Anápolis. 

Cumpre notar, ainda, que o notável 
desenvolvimento da região, provocado 
pela abertura de novas rodovias, pela 
criação e ampliação de parques indus
triais, pelo surto da construção civil etc., 
tendo como corolário a transferência da 
Capital do País para o Planalto Central, 
trouxe, em conseqüência, grande eleva
ção do número de questões soclo-traba· 
lhistas !evadas à apreciação do Judiciá
rio. 

Assim, a medida proposta no projeto, 
além de estar em consonância com as 
exigências legais, proporcionará às po
pulações daqueles municípios malares 
fac!lldades para a solução dos seus lití
gios, que passarão a ser julgados pela 
Justiça especializada. 

Ante essas considerações, nosso pare
cer é pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 26 de abril de 
1973. - Renato Franco, no exercício da 
Presidência - Ney Braga, Relator 
Guido Mondin - Accioly Filho. 
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PARECER 
N.0 58, de 1973 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 1, de 1971, que estende 
aos delegados sindicais destinados à 
direçáo das delegacias ou secções as 
garantias do art. 543 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, e di ou
tras providências. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves. 

o presente Projeto de Lei é de autoria 
no nobre Senador Nelson Carneiro e visa 
a acrescentar ao art. 523 da Consoli
dação das Leis do Trabalho um parágra
fo único, com o seguinte texto: 

"Aos delegados sindicais a que se re
fere este artigo aplica-se o disposto 
no artigo 543 desta Consolidação." 

Justificando a proposição, assevera o 
seu Ilustre autor: 

"O parágrafo único do art. 517 da 
CLT faculta aos sindicatos, dentro 
de sua base territorial, instituir de
legacias ou seções para melhor pro
teção de seus associados e da cate
goria econômica ou profissional ou 
profissão liberal representada. 

Estabelece o artigo 523 do mesmo di
ploma legal que "os delegados sindi
cais destinados à direção das dele
gacias ou seções" . . . "serão desig
nados no território da corresponden
te delegacia". 

Esses "delegados" - comum.ente 
chamados de "delegados de empre
sa", porque atuam per.to dessas, fis
calizando-as .d!retamente - exercem 
funções que a própria CLT denomi
na de "direção" de administração 
sindical. 

o artigo 543 da CLT dá aos cllrigen
tes sindicais determinadas garantias, 
Inclusive, vedando a sua dispensa e 
a sua transferência para lugar ou 
mister que lhe dificulte o desempe
nho de suas funções sindicais. 

Não obstante, ao "delegado de em
presa" não são ainda reconhecidos 
os mesmos direitos deferidos aos de
mais dirigentes sindicais, 

A ausência de norma legal nesse 
sentido deixa a empresa livre para 

desvencilhar-se do empregado inves
tido de tal poder. 

Assim, com uma simples rescisão 
,contratual injusta, a empresa pode
rá evitar a ação sindical fiscalizado
ra direta e lmpecllr a profícua e be
néfica ação dos delegados de em
presa. 

A presente proposição consubstancia 
uma das mais lídimas reivindicações 
aprovadas pelo VIII Congresso dos 
Trabalhadores nas Indústrias Meta
lúrgicas, Mecânicas e de Material 
Elétrico do Brasil, realizado em São 
Paulo." 

Ao comentar o § 2.0 do citado art. 
517. assim se manifesta Eduardo Gabriel 
Saad: 

"Dentro da base territorial de um 
sindicato podem ser constituídas 
suas d·elegaclas e secções. 

Tais organismos facll!tam os conta
tos do sindicato com os membros da 
categoria profissional. c:_>s tl~ulares 
dessas delegacias e secçoes nao go
zam da proteção que a lei oferece 
aos membros dos órgãos diretivos de 
que trata o art. 522 da Consolidação. 
Entendemos que a establl!dade no 
emprego como decorrência de exer
cício de 'mandato sindical, é vanta
gem só assegurar aos que Integram 
a administração da entidade forma
da dos órgãos citados no precltado 
art. 522, bem como aos que forem 
eleitos para representar o sindica
to junto a organismos oficiais. 

A Lei n.o 5.107, de 13 de setembro 
de 1966 estendeu tal regalia aos su
plentes.' Admitir que a establlldade 
no emprego é também concedida. aos 
delegados do· sindicato num bairro 
ou nas empresas e aos integrantes 
de órgãos não previstos em lei (con
selho consultivo, por exemplo) é 
abrir caminho para abusos que le
varão ao completo desvirtuamento 
da finalidade do preceito sob análi
se." 

(Consolidação das Leis do Trabalho, 
Comentada, edição de 1970, pág. 210.) 

Como se vê face à imposslbll!dade de 
dilatar, pela interpretação, o alcance do 
art. 543 da CLT aos delegados sindicais 
destinados à dlreção das delegacias ou 
secções admitidos no § 2.0 do menciona-
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do art. 517, é que o brilhante parlamen
tar autor da proposição pretende fazê
lo através de texto expresso de lei. 

Tendo sido o Projeto distribuído, si
multâneamente, às doutas Comissões de 
Constituição e Justiça e de Legislação 
Social, compete-nos examiná-lo apenas 
sob o aspecto constitucional e jurídico, 
cabendo àquela outra Comissão dizer de 
sua conveniência. 

Visto, assim, pelo prisma da compe
tência desta ilustrada Comissão, somos 
de parecer que a proposição em exame 
tem a seu favor os requisitos de consti
tucionalidade e juridicidade. 

Sala das Comissões, em 4 de abril de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator - Antônio 
Carlos - José Augusto - Carlos Linden
berg- Nelson Carneiro- José Lindoso. 

PARECER 
N.O 59, de 1973 

da Comissão de Legislação Social, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 

1, de 1973. 

Relator: Sr. Accioly Filho 

1. Aos empregados eleitos para cargo ~e 
administração sindical ou representaçao 
profissional a Consolidação das Leis do 
Trabalho (art. 543) assegura a inamovi
bilidade no emprego. 

Visa-se, com essa garantia, a tornar o 
sindicato livre das pressões dos empre
gadores, que não podem assim impedir o 
empregado do exercício dos cargos de 
administração sindical. 

2. Há, no entanto, funções que, não che
gando a ser de administração, têm rele
vância na vida dos sindicatos, como a dos 
delegados que têm jurisdição sobre de
terminadas bases territoriais ou grupos 
de empresas. As delegacias ou seções são 
um !racionamento do sindicato destina
das à melhor proteção dos associados ou 
da categoria econõmica, porque tem exis
tência e atlvldade mais próxima ao exer
cício do emprego do sindicalizado. Com 
essa finalidade, são criadas seções ou 
delegacias até junto a empresas, ou a 
grupos de empresas. 
3. Para a chefia dessas delegacias ou 
seções, a dlretoria do sindicato designa 
um delegado. Esse provimento não se 
faz, assim, por melo de eleição. 

4. A tais empregados com função· de 
chefia nas delegacias ou seções dos sin
dicatos é Inaplicável a garantia da Con
solidação das Leis do Trabalho quanto à 
inamovlbllldade e ao exercício da fun
gão. É que o dispositivo (art. 543) legal 
se refere expressamente a "empregado 
eleito para cargo de administração sin
dical ou representação profissional", ex
cluindo, dessarte, aquele que, embora 
exercendo cargo de administração, tenha 
sido provido por designação e não por 
eleição 

5. Há, no entanto, paridade nas atri
buições e responsabilidades das fungões 
dos dirigentes. sindicais e dos delegados 
de que trata o art. 517, § 2.0, da Conso
lidação das Leis do Trabalho, e ambos 
necessitam das garantias da Inamovibi
lidade e do exercício dos cargos. 

6. É, por isso, conveniente o Projeto de 
Lei do nobre Senador Nelson Carneiro, 
o qual visa a estender aos delegados 
sindicais as garantias previstas no art. 
543 da Consolidação das Leis do Traba
lho, e o entendo em condições de ser 
aprovado. 

Sala das Comissões, em 26 de abril de 
1973. - Renato Franco, Presidente -
Accioly Filho, Relator - Guido Mondin 
-Ney Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
-O Expediente lido vai à publicação. 

Do Expediente lido, consta o Projeto 
de Lei da Câmara n.o 18, de 1973 (n.0 

1.101-B/73, na Casa de origem), que fixa 
os valores de vencimentos dos Cargos do 
Grupo-Policia Federal, e dá outras pro
vidências. 

Nos termos do § 1.0 do art. 1.342 do 
Regimento Interno, o referido projeto de
verá receber emendas, perante a primei
ra Comissão a que foi distribuída, pelo 
prazo de 5 Sessões Ordinárias. 

Há outros oradores lnscrttos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Lourlval Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, antes de dar 
Início ao discurso que me t~:az a esta 
tribuna, saliento o 3o.o aniversário da 
Consolidação das Leis do Trabalho, que 
transcorre .amanhã, quando não teremos 
Sessão, em virtude de ser feriado nacio
nal. 
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Nã·o poderíamos deixar passar sequer 
sem um registro data tão importante, 
que amanhã será objeto de amplas e 
merecidas celebrações. A Consolidação 
das Leis do Trabalho constitui, sem dú
vida alguma, um dos monumentos de 
nossa legislação. Passaàos 30 anos, per
manece atual e em pleno vigor, demons
tração viva de nossa precocidade em 
matéria de d1reito do trabalho. Fruto da 
indiscutível sensibilidade para o proble
ma social que caracterizou o ex-Pre
sidente Getúlio Vargas, a CLT teve, a 
partir de 1945, sucessivos aperfeiçoamen
tos por parte do Congresso Nacional, ao 
qual se deve a criação da Justiça do Tra
balho nos termos em que funciona até 
hoje. 

Expressamos, Sr. Presidente, nossas 
congratulações com o Ministro Victor 
Russomano digno Presidente do Egrégio 
Tribunal Superior do Trabalho, que 
amanhã comemorará, com justa euforia, 
data tão marcante em nossa evolução 
politico-social. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, no pró
ximo dia 5, será celebrado o Dia Nacio
nal das Comunicações, o que vem se 
dando entre nós desde 1971. Extenso pro
grama de comemorações sP.rá executado 
em todo o País pelo Ministério das Co
municações, sob a excepcional gestão do 
Ministro Hygino Corsetti. Dentre os pro
pósitos desses festejos, saliento, neste 
momento, o de despertar a atenção da 
opinião brasileira para .a importância 
vital das Comunicações no mundo mo
derno e, de forma especial, para os gi
gantescos avanços que temos dado, a 
cada ano, no tocante a tão decisivo se
tor, tudo em conformid.ade com planos 
bem elaborados e seguidos com rigor, o 
que nos tem permitido mesmo ultrapas
sar etapas fixadas, por mais ambiciosas 
que tenham sido. 

Como nos anos anteriores, grandes e 
auspiciosos eventos márcarão, mais uma 
vez, o .transcurso da data. Seu ponto 
máximo esta:rã, fora de dúvida, na inau
guração do ·novo e moderno cabo sub
marino ligando o nosso País à Europa. 
Esse notável empreendimento foi levado 
a termo pelos Governos do Brasil e da 
Espanha, e sua inauguração se dará 
através da troca de mensagens entre o 
eminente Presidente Garrastazu Médici 
e o Generalíssimo Franco, chefe do Go
verno espanhol. Marcante será ainda a 
primeira ligação dlreta entre Brasilla e 
o Território de Fernando Noronha, atra-

vés da Rede Nacional de Telecomunica
ções. 

Sr. Presidente, na imensa e complexa 
obra do Ministério das ·Comunicações, tal
vez encontremos a melhor e mais fácil 
imagem do Brasn de hoje. Extremamen
te fácil verificar, aqui, as profundas 
transformações imprimidas ao processo 
de desenvolvimento e modernização do 
B:asn após a Revolução de 64. Reallza
çoes espetaculares levadas a termo con
soante planejamentos técnicos os mais 
precisos, avançados e seguros numa con
tinuidade de ação administ~ativa digna 
dos povos mais avançados. continuidade 
de ação e planejamento que a eventual 
mudança de Ministros não prejudica e, 
muitas vezes, aperfeiçoa e apressa ain
da mais na sadia renovação de gestores 
9ue sabem, antes de mais nada, ser fiéis 
as linhas mestras de uma sábia política 
nacional de comunicações. 

É o que presenciamos sob a atual ad
ministração do ilustre Ministro Hyg!no 
Corsett!, escolha das mais felizes feita 
pelo Presidente Garrastazu Médici ao 
ass~mir a chefia da Nação, que tantos 
e tao notáveis frutos tem propiciado ao 
nosso País, ao povo brasileiro. 

No setor das comunicações podemos 
bem constatar as mudanças empreendi
das pelos Governos Revolucionários em 
nosso País, em todos os setores e muito 
especialm~mte no relativo ao avanço téc
nico e científico, que deixou de ser um 
assunto de debate e discussão para se 
tornar uma das mais evid>entes e mara
vilhosas realidades. 

Nos idos de 1963, no melo das dificul
dades e desacertos , que, num irracional 
e ensandecido crescendo, iriam deflagrar 
o Movimento de Abril de 64, começo de 
uma nova era para o Brasil, aprovava o 
Legislativo o Plano Nacional de Teleco
municações. Chegava a termo uma longa, 
exaustlvà e contraditória luta travada, 
anos a fio, pelo Congresso e dentro do 
Congresso Nacional. Há muitos anos o 
Legislativo estudava o problema e para 
ele buscava solução adequada, na ante
visão da importância para o nosso de
senvolvimento e nossa própria seguran
ça nacional do estabelecimento de uma 
politica avançada em matéria de teleco
municações. Diversos projetas tramita
ram pela Cama.ra e pelo Senado, sendo de 
notar, neste momento, os esforços des
pendidos pelos eminentes ex-Senadores 
Marcondes Filho e Cunha Mello. 



- 552.-

Em 1963, afinal, o Legislativo enviava à 
sanção presidencial o Plano Nacional de 
Telecomunicações, arduamente concebi
do e concretizado num dos períodos mais 
difíceis e conturbados da vida política 
brasileira. Na feitura: dessa lei, ·a .Legis
lativo teve que vencer dificuldades 
imensas, inclusive da ofensiva contra 
ele desfechada pelo Governo da época, 
empenhado que estava em aniquilar as 
instituições nacionais. 

o Plano Nacional de Telecomunicações 
foi amplamente discutido na Câmara e 
no Senado, desse debate participando 
figuras da maior capacidade intelectual 
do Pais, tendo como um de seus relato
res o saudoso Professor San Thiago 
Dantas. Examinado com intensidade e, 
sobretudo, plena consciência da impor
tância histórica do empreendimento. 
Para isso, Câmara e Senado contaram 
com ,a colaboração de técnicos os mais 
capazes, com a ativa participação de 
especialistas em telecomunicações de 
nossas Forças Armadas. Essa, uma data 
realmente histórica, pois com a .aprova
ção do Plano Nacional de Telecomunica
ções encontramos o início de nossa 
espetacular arranc.ada em setor tão de
cisivo para o nosso futuro de grande 
nação! 

Passados os dias caóticos que sucede
ram àquela data, já ao termo do magní
fico Governo do saudoso Presidente Cas
tello Branco, er.a criado, pelo Decreto-Lei 
n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, o 
Ministério das Comunicações. E desde 
então a arrancada inicial, que foi a 
aprovação do Plano Nacional de Tele
comunicações, se tomou uma caminhada 
firme, segura e Ininterrupta para solução 
do problema de comunicações em nosso 
País, a esta altura tornadas mais com
plexas do que nunca e mais decisivas 
para a segurança nacional, com as novas 
descobertas da ciência e da técnica mo
dernas, tão profundas que marcaram o 
Ingresso da humanidade na "era esp.a
cial". 

A extensão continental de nosso Pais, 
as diferenças regionais, os imensos es
paços vazios entre um ponto e outro -
uma vasta série de fatores tornaram 
mais difícil, dura e cara a obra confiada 
ao Ministério das Comunicações, con
fiado desde a sua criação até o dia de 
hoje a eminentes brasileiros, política e 
tecnicamente aptos para a batalha de
flagrada com a aprovação do Plano Na-

clonai de Telecomunicações, em 1963, o 
primeiro deles o Ilustre Professor Carlos 
Sim as. 

Nossa rede terrestre de telecomunica
ções e os estudos do Ministério das Co
municações relativos à Implantação de 
outros meios de comunicações revolu
cionarão ainda mais, muito em breve, a 
vida brasileira no que diz respeito à 
educação e à cultura, em toda a vasti
dão de nosso Território! Tudo concebidO 
de acordo com nossas atuais necessidades 
e as vistas voltadas para o futuro gran
dioso que estamos conquistando galhar
damente e com intensi-dade, sobretudo a 
partir de 1964. 

Sr. Presidente, não vou alongar-me na 
descrição do que tem sido feito em ma
teria de Comunicações a partir de 1964, 
nem mesmo no atual Governo: seria isto 
por demais longo. Notórias as grandes 
e numerosas realizações nesse setor e 
delas o povo brasileiro, de norte a sul, 
de este a oeste, é a melhor testemunha 
e o melhor beneficiário. Recordare!, ape
nas, a criação da TELEBRAS, instalada 
a 9 de novembro do ano passado e cuja 
ação eficaz já se faz sentir em todo o 
País, através da incorporação das anti
quadas e ·caóticas empresas telefónicas 
dos Estados. 

E aqui seja-me permitido dizer que Ser
gipe foi o primeiro Estado a ter uma sub
sidiária da TELEBRAS: a TELERGIPE, 
solenemente inaugurad.a, em cerimônia 
realizada no auditório da Escola de Mú
sica, em Aracaju, presentes o Governador 
Paulo Barreto de Menezes e o Coman
dante Euclides Quandt de Oliveira, em 
29 de dezembro do ano passado. O meu 
Est~ado foi o primeiro a ter uma subsi
diária da TELEBRAS, do que lhe resul
tarão benefícios imensos e bem demons
tra a fase de progresso que caracteriza 
Sergipe, desde o advento da Revolução! 

Não posso, também, deixar de aludir 
à terrível luta empreendida para recupe
ração da Empresa Br.asileira de Correios 
e Telégrafos, um desafio por demais 
árduo, até mesmo para um Governo como 
o do Presidente Médicl, e um Ministério 
tão bem estruturado e dirigido, como o 
das Comunicações. Enorme a diferença 
do que era e já se tornou essa empresa, 
mas vasta é a obra ,ainda a executar, 
tantos os obstáculos de toda espécie ai 
enfrentados e que vão até à criação de 
uma nova mentalidade em funcionários 
e no próprio povo brasileiro. 
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Já nos habituamos à ut!l!zação de sa
télites em nossas comun!c.ações, já nos 
acostumamos com a televisão a cores -
etapas completadas no atual Governo, 
sob a admirável gestão do Ministro HY
g!no Corsett!. Lutas, dificuldades técni
cas, económicas, financeiras, quaisquer 
que sejam, logo são esquecidas assim que 
a vitória é alcançada, e de pronto nos 
habituamos com serviços mais perfeitos, 
avançados, seguros e confortáveis! 

E logo nos habituaremos à ut!l!zação 
do novo cabo submarino entre o Bras!l 
e a Europa, inaugurado cem anos após 
aquele que primeiro nos ligou ao Velho 
Continente, no ano de 1874! 

Estendendo-se por 2. 700 milhas náuti
cas, da cidade do Recife às Dhas Caná
rias, na Espanha, o BRACAN-1 é a mais 
recente e notável aquisição da Rede 
Mundial de Cabos Submarinos. É o pri
meiro cabo telefónico d!Í:eto entre a Amé
rica do Sul e a Europa, com 160 cir
cuitos de voz. É a coroação final de 
entendimentos iniciados em 1968 e apro
vados, em suas especificações técnicas e 
condições gerais, a 30 de setembro de 
1970, objeto de convênio firmado entre 
o Brasil e a Esp.anha. Ao Bras!l tocou 
80% do novo investimento de 26 milhões 
de dólares, dos quais apenas cinco cou
beram à empresa do Governo espanhol. 
O cabo a ser agora inaugurado foi pro
duzido na maior fábrica de cabos subma
rinos do mundo, loc,alizada em Southam
pton, conforme os mais elevados e rigo
rosos padrões da técnica moderna. Sua 
importância é imensa, inclusive por nos 
possib!l!tar alternativas em matéria de 
comunicação com o mundo, de que não 
dispúnhamos. 

Mas, Sr. Presidente, o Ministério das 
Comunicações não pára, cioso que é de 
suas imensas responsab!l!dades para com 
o desenvolvimento bras!le!ro, a segurança 
nacional e a sempre maior integração 
de nosso Território. Assim é que já se 
prepaJ:a para novo investimento, novo 
empreendimento: o lançamento de outro 
cabo submarino, que nos ligará à Améri
ca do Norte! E, em toda parte, em todos 
os setl}res, o trabalho imenso de progres
so e modernização de nossas comunica
ções prossegue, sem interrupções. Mal 
terminado um planejamento, os técnicos 
do Ministério das Comunicações se lan
çam a outros, numa ltua em que não há 
tempo a perder, pois dela dependerá 
multo a nossa auto-realização como 
Grande Potência! 

Longo é o caminho que temos pela 
frente. As deficiências de telefonia nos 
Estados são notórias, como notório é o 
avanço contínuo da técnica e da ciência 
em matéria de comunicações. Podemos, 
no entanto, estar tranqüilos quanto ao 
futuro: o Ministério das Comunicações, 
com sua excelente organização, seus 
técnicos e seu pessoal administrativo, 
hoje sob o comando exemplar e lúcido do 
Ministro Hyg!no ·corsetti, nos permite 
esta segurança, esta tranqü!l!dade. As 
etapas continuarão a ser por ele venci
das, dentro dos prazos estabelecidos, se
gundo os planos formados e, não raro, 
com espetaculares queimas de etapas! 
Todos podemos nele confiar, pois em tão 
poucos anos o Ministério das Comunica
ções conquistou direito à nossa confiança 
e aos nossos aplausos, marco decisivo na 
história de nossas comunicações e cujas 
realizações ganharam maior vulto no 
Governo do eminente Presidente Garras
tazu Méd!c!, conforme as metas priori
tárias por ele estabelecidas, totalmente 
cumpridas nos prazos previstos e, não 
raro, ultrapassadas. (Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo .a palavra ao nobre Senador 
Wilson Campos, por cessão do nobre Se
nador Paulo Guerra. 

O SR. WILSON CAMPOS - Sr. Presi
dente, Srs. senadores, alguns homens 
destacaram-se no jornalismo brasileiro 
e, entre eles, Irineu Marinho está situa
do. 

Deflagrou um proc•esso que deu ao nos
so Pais uma rede de comunicação de 
massa que é motivo de orgulho de todo 
bras!leiro. 

Roberto Marinho, seguindo o exemplo 
de Irineu, transformou a. empresa em
brionária na potência dos nossos dias. 

O Globo, tradicional periódico, modi
ficou-se. A· ele foram acrescentados ou
tros meios de comunicação. Primeiro, a 
Rádio Globo, hoje integrando um siste
ma nacional de radiofonia. 

com o advento da televisão, :Eroberto 
Marinho e sua equipe enveredaram nes
ta nova e maravilhosa fase de dar ao 
povo, além do simples som, a imagem 
de um progresso palpável e que vamos 
galgando. 

A Rede Globo de Televisão, consagra
da pelos seus índices elevados de aud!· 
ên·cla, merece os nossos aplausos e, até 
mesmo, nossa gratidão. 
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Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
este meu pronunciamento não estaria 
apenas somando àquilo que todos os no
bres Colegas já sabem e reverenciam. 
Este pronunciamento 'Visa, principalmen
te, agradecer a Roberto Marinho e a Wal
ter Clark, que, com o seu vislumbre, le
varam ao meu Estado a imagem da Rede 
Globo de Televisão, contribuindo, assim, 
para o engrandecimento de Pernambuco 
e do Nordeste. 

A Rede Globo de Televisão está come
morando o seu primeiro ano de ativida
des no Recife. 

Inicialmente comandada por Antônio 
Lucena, experiente profissional das co
municações, a Rede Globo já está con
sagrada pela opinião pública, visto, In
clusive, o elevado padrão de sua pro
gramação nacional, Inteiramente produ
zida por técnicos brasileiros. 

Hoje, dirige os destinos da emissora em 
Pernambuco um jovem, Paulo Oezar Fer
reira. Um Pais jovem encontra resposta 
nos jovens. Paulo Cezar saiu do Rio de 
Janeiro cheio de otimismo e vontade de 
trabalhar. Vai trabalhando, incansavel
mente, para que a empresa, em pouco 
tempo, cubra toda a Região do Nordeste, 
levando ao nosso povo, ao homem daque
la região, a mensagem de fé e de otimis
mo do Brasil próspero e despertado em 
que vivemos. 

Foram felizes os dirigentes da Rede 
Globo, especialmente Walter Clark, que 
trouxeram a Pernambuco uma excelente 
figura humana que começa a se impor 
por sua capacidade de trabalho, sua ma
neira simples de ver as coisas e, sobretu
do, já demonstrando um amor ao Nordes
te e, em particular, a Pernambuco, que, 
perdoem-me o ufanismo, é fácil dele se 
enamorarem. 

Geralmente quem aniversaria é quem 
recebe os parabéns. No caso da Rede Glo
bo, as coisas tomam outras dimensões -
nós, pernambucanos e nordestinos, somos 
quem nos parabenizamos com o advento 
da Rede Globo do Recife. Que outros e 
mais outros anos daquela Rede tragam 
ao nosso povo a imagem do ·entreteni
mento e da educação. 

Na última sexta-feira, dia 27, a Rede 
Globo, na série de comemorações, fez 
realizar um jantar na sede do Country 
Clube do Recife, onde recebeu os seus 
convidados, com a presença do Vlce-Go
vernador, Dr. Barreto Guimarães, repre-

sentando o Sr. Governador do Estado; o 
Almirante Gualter Maria Menezes de 
Magalhães, Comandante do 3.o Distrito 
Naval; o Major-Brigadeiro Joléo da Vei
ga Cabral, Comandante da 2.a Zona Aé
rea; os Secretários de Estado, Drs. Faus
to Freitas e José Paes de Andrade; Dr. 
Júlio Revoredo, Superintendente da Polí
cia Federal, bem como os Drs. Wilson 
Lustosa e Nereu Bastos, Diretores das 
Emissoras de Rádio e Televisão Associa
das. 

Compareceram, também, àquele jantar 
grandes empresários, cronistas, Indus
triais eminentes, além de figuras repre
sentativas das classes políticas do nosso 
Estado e da região coberta por aquela 
Rede. 

Registramos, também, a presença de 
mais de uma dezena de artistas do Sul 
do País. 

O povo pernambucano, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, foi àquele Clube levar 
parabéns e agradecimento à Rede Globo, 
que, no Recife, tão bem dirigida por 
Paulo Cezar Ferreira, ajuda Pernambu
co e a Região Nordestina a se Integrarem, 
cada vez mais, no desenvolvimento na
cional. 

"O BOM MESMO ESTA NA GLOBO", 
este o slogan publicitário da Emissora no 
Recife. Nós acrescentamos, o bom mesmo 
é ter a Globo conosco. 

Parabéns, Roberto Marinho. Parabéns, 
Walter Clark. Parabéns, Paulo Cézar 
Ferreira. 

O Sr. Ney Braga - Permite V. Ex.a um 
aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com multa 
honra, nobre Senador Ney Braga. 

O Sr. Ney Braga - Nobre Senador 
Wilson Campos, quero também trazer os 
cumprimentos do meu Estado à Rede 
Globo, que tanto tem dado ao Brasil. V. 
Ex.a diz muito bem. Por certo a Globo 
também se voltou para um Estado a que 
é tão fácil de se querer bem, o Estado de 
Pernambuco. Todos nós que conhecemos 
Pernambuco trazemos dentro d'alma sau
dades dele quando saímos, e trazemos 
também esperança e confiança nos des
tinos do Brasil, quando vemos o Estado, 
ontem sofredor, hoje no caminho ascen
dente de desenvolvimento. Além dos 
cumprimentos pelo aniversário da Rede 
Globo de Televisão de Pernambuco, dei
xo registrados nos Anais desta Casa os 
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meus cumprimentos mais profundos a 
Roberto Marinho, que acaba de receber 
o título de "Cidadão Benemérito da Gua
nabara"- e, mais ainda, cumprimentar 
a Assembléia Legislativa daquele novo 
e querido Estado pela feliz iniciativa. 
Talvez Roberto Marinho nem pudesse 
agradecer o título que recebeu, porque 
não se agradece um preito de justiça sem 
que se mareie o lustro desse preito. Que
ro deixar nos Anais desta casa - como 
disse - meus cumprimentos a Roberto 
Marinho e os meus parabéns à Assem
bléia da Guanabara, por seu ato de jus
tiça, dando a esse homem invulgar da 
imprensa brasl!elra o título de "Cidadão 
Benemérito Carioca", o que vem a ser, 
afinal, porque o Rio é Brasll, "Cidadão 
Benemérito do Brasil". 

O SR. WILSON CAMPOS - Agradeço 
ao eminente companheiro as palavras a 
respeito de Roberto MarinhO, como tam
bém as referências ao meu Estado. Ro
berto Marinho, como disse eu, todos já 
conhecemos. E na oportunidade em que 
o prezado companheiro, eminente Sena
dor Ney Braga, traz ao nosso conheci
mento a concessão do título de "Cidadão 
da Guanabara" ao grande jornalista, 
também nós, de Pernambuco e do Nor
deste, incorporamos os nossos aplausos e 
os nossos parabéns à Assembléia Legis
lativa carioca pela justiça praticada. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com muito 
prazer, meu Líder, Senador Eurico Re
zende. 

O Sr. Eurico Rezende - Verifica-se 
realmente que a instituição fundada por 
Irineu Marinho prospera e se dllarga por 
todo o País, na escalada dos seus fllhos 
em favor do bem público. Quero, nesta 
oportunidade, ressaltar que o auspicioso 
fato ocorrido em Pernambuco, qual seja 
o transcurso do primeira aniversário da 
implantação da Rede Globo de Televisão 
naquele Estado, acaba de adquirir, mer
cê do pronunciamento de V. Ex. a, dimen
sões de louvor nacional. A esse louvor 
des-ejo associar-me. Por feliz coincidên
cia, o orador anterior a V. Ex.a, o emi
nente Senador Lourival Baptista, anali
sou as conquistas mais importantes ob
tidas pelo País no campo das telecomuni
cações, e V. Ex.a agora ressalta o traba
lho patriótico de respeito ético, na In
termediação de programas que causam 
recreação e educam, sem provocar pro
testos nem revolta, como temos tido oca-

sião de observar, em termos de confron
to. Os dois discursos se completam e 
dão-me a idéia de colocar em ambos um 
apelo a Roberto Marinho, no sentido de 
premiar também com a sua iniciativa, 
qual seja, a Rede Nacional de Televisão, 
outros Estados, entre os quais Incluo o 
Espírito Santo, que tem condições de 
mercado e disponibilidade de dois ou três 
canais para alcançar esta conquista, 
desde que, obviamente, seja alterada a 
Lei Castello Branco, a fim de se propi
ciar o atendimento da justa reivindica
ção. Renovo, assim, a sinceridade das 
minhas congratulações com o discurso 
de V. Ex.a, manifestando a certeza de 
que este apelo será atendido, para que 
todo o público brasileiro, sem nenhuma 
discriminação, possa auferir os grandes 
benefícios da presença marcante da "Te
levisão Globo". 

O SR. WILSON CAMPOS - Agradeço 
a V. Ex.a, eminente Senador, juntando
me também ao seu apelo aos dirigentes 
da "Globo", para que ela possa realmen
te chegar ao Espírito Santo. Tenho cer
teza de que esta é a intenção; e quem 
mais lucrará é o Estado do Espírito San
to, que cada vez mais também vai poder 
afirmar-se no contexto da vida pública 
brasileira. 

concluindo, Sr. Presidente, reafirmo: 
recebam os dirigentes da "Rede Globo de 
Televisão" do nosso povo, do povo de Per
nambuco, o preito da gratidão, que so
mados sejam outros anos, povo e em
presa unidos atinjam o almejado pro
gresso total: do Nordeste e do Brasil 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador 
Arnon de Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO - Senhor 
Presidente, antes de iniciar este pronun
ciamento; desejo exprimir minha solida
riedade ao nobre Senador Wils·on Cam
pos pela homenagem que acaba de pres
tar a Roberto Marinho e à Rede Globo 
de Televisão. Dois dos meus filhos cola
boram, hoje, com. a obra de Integração 
Nacional que Roberto Marinho realiza, 
através de suas organizações de jornal, 
rádio e TV. A ação delas, aliás, já não se 
restringe ao Brasil, porque se estende ao 
exterior: li que a Rede Globo de Televisão 
está fazendo um filme com Pelé como 
técn~co de futebol, ensinando a jogar, pa
ra ser exibido também nas emissoras de 
Televisão da Europa. Conheço bem. a im-
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portância dos empreend1mentas de Ro
berto Marinho e de consciência apóio 
como justa a manifestação que lhe é 
prestada. 

MEDALHA LINDOLFO COLLOR 

Sr. Presidente, recebi de Porto Alegre, 
firmada pelo Dr. Victor José Facciani, Se
cretário de Estado Extraordinário do Go
verno do Rio Grande da Sul, carta em 
que me comunica haver o Goverp.o gaú
cho criado, por decreto, uma medalha 
com o nome de Lindolfo Col!or, de reco
nhecimento e evocação a ser "conferida 
aos trabalhadores que, pela eficiência, 
assiduidade, disciplina e alto espírito de 
colaboração, se houverem distinguido no 
cumprimento de duas obrigações, con
correndo em prol do desenvolvimento do 
Estado". 

Apraz-me, como bras!leiro, inserir nos 
Anais do Senado, à véspera de Primeiro 
de Maio, documento tão honroso para 
Lindolfo Collor, exemplar figura de ho
mem público que iluminou os caminhos 
da Revolução de 1930, dando-lhe con
teúdo social, através de legislação avan
çada que elaborou, como primeiro Minis
tro do Trabalho do Brasil. Militava eu, 
então, na Imprensa carioca como repór
ter politico, e tive ensejo de acompanhar 
passo a passo a luta de Llndolfo ·Collor. 

REGIME FEUDAL 

Era àquele tempo muito dific!l, do pon
to de vista social, a situação do Brasil, 
marcado historicamente por fases que 
não lhe permitiam, sob tal aspecto, um 
ritmo tranqü!la de desenvolvimento. De 
início, no período colonial, vivêramos o 
regime feudal, herança da Idade Média 
que os europeus trouxeram para as Amé
ricas, com a escravatura, em que o tra
balho era tido como maldição só desti
nada aos índios e aos negros. As ordena
ções do Reino, o Direito das Cartas de 
doação das Capitanias não cuidavam o 
direito social, nem muito menos reconhe
ciam o direito do trabalho. 

DIREITO DO TRABALHO 

Veio a Independência, deixamos de ser 
colônla, mas não deixamos de ser escra
vocratas, transigindo os homens que a 

fizeram, à frente José Bonifácio, com a 
vil instituição desumana para salvarem 
a unidade nacional. Tal situação difi
cultava a organização do trabalho, que 
algumas leis desde então surgidas não 
promoviam. E só a 13 de setembro de 
1830 apareceu o primeiro diploma legal, 
promulgado por D. Pedra I, estabelecen
do condições para contratas de serviços 
entre brasileiros e estrangeiros. 

A Abolição da Escravatura e a Procla
mação da República ensejaram a que a 
Constituição de 1891 cuidasse de garan
tir o livre exercício de qualquer pro
fissão, moral, intelectual e industrial 
(art. 72, § 24), começando-se, daí em di
ante, a resp•elta.r a pessoa humana, a dar 
liberdade de trabalho e a implantar en
tre nós o Direito Trabalhista. 

Em 1925, a Lei n.0 4.982 assegurou aos 
comerclários férias remuneradas de 15 
dias. Em 1928, o Brasil participava da 
Conferência Internacional do Trabalho 
da o. I. T., em Genebra, a:ssinando a 
Convenção n.0 26, que regulava a fixa
ção de salários mínimos. 

Quanto à organização da trabalho, já 
surgira em 1909 a Confederação Operá
ria do Brasil, dirigida por um gráfico 
alemão, Edgard Leuenroth, e ligada a 
organizações anarco-sindicalistas. 

Vinte anos depois, em 1928, fundou
se a Confederação Geral dos Trabalha
dores do Brasil, integrante da Confe
deraclón Sindical Latino-Americana, di
rigida pelos comunistas. Mas os traba
lhadores brasileiros não tinham sindica
tas, e as suas manifestações reivindicató
rias de direitos eram consideradas pelo 
Governo de então como "questões de po
licia". 

LEI DE SINDICALIZAÇAO 

Assim se apresentava o ambiente na
cional quando Llndolfo Collor assumiu a 
responsabilldade de organizar o Minis
tério do Trabalho. Instalando-se num ve
lho prédio da Praça da República, na 
Guanabara, rápido seleclonou uma equi
pe de colaboradores de ln tel!gêncla e sen
sibll1dade, na qual figuravam, entre ou
tros, Agrip!no Nazareth e Joaquim Pi
menta, e um de seus primeiros atas foi o 
reconhecimento dos sindicatos, estabele-
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cidos em lei promulgada por Getúlio Var
gas, Chefe do Governo Revolucionário. 
As Comissões Mistas de Conciliação ·e 
Julgamento e as Comissões encarregadas 
dos contratos coletivos de trabalho, 
também criadas em 1931, foram a fonte 
de onde surg!u a Justiça do Trabalho, 
para resolver conflitos e regular con
vênios entre patrões e operários. E inten
slssimo se fez o seu labor com vistas à 
transformação social, como se já sou
besse que curto seria o periodo de sua 
atuação em setor de tão profunda sig
nificação para o Pais. 

ROTINA 

Verdade é que, Srs. Senadores, as for
ças econômicas brasileiras aceitaram a 
nova legislação com um notável espírito 
de justiça e sentimento do futuro. Mas 
havia de contar-se, em contrário, com a 
barreira da rotina, bem servida pelo con
formismo e pela resistência passiva. 

Filho de brasileiros de puro sangue 
alemão, Lindolfo Collor conservava as 
grandes virtudes dos seus ancestrais ger
mânicos. Além das virtudes intelectuais, 
da sensibilidade e da cultura, destaca
vam-se-lhe a capacidade de enfrentar 
dificuldades e a tenacidade para não de
sistir do bom combate na perseguição da 
meta collmada. E se houve com tal lu
cidez, força de persuasão e energia, e 
tanto se esmerou na estruturação da le
gislação trabalhista, que, embora tenha 
permanecido no Ministério apenas qua
torze meses, logo se consolidou sua obra, 
e tem sido fortalecida por leis comple
mentares asseguradoras dos direitos dos 
operários. 

DEMOCRACIA SOCIAL 

Se, como diz George Orwell, todos os 
homens são históricos, Lindolfo Collor 
confirmou-se também na História como 
homem público com responsab!lidade de 
Governo, que se colocou au delá do seu 
tempo para promover a construção não 
somente do Brasil Grande, mas, também, 
do Brasil Gente. 

Integrante das elites intelectuais e po
líticas do Pais, sua ação se fez no sen
tido de ampliar-lhes os quadros, as eli
tes, através de aberturas que dessem 
acesso às massas, criando-lhes condições 
de vida que lhes asegurassem participa
rem realmente das decisões nacionais. 
Situado no centro de interesses contra-

ditórios, fixou uma linha condizen·te 
com a justiça e o futuro, conferindo oo 
trabalho os seus direitos. Antes das En
cíclicas Ma ter et Magistra, Pacem in Ter
ris e Populorum Progressio, já plasmava. 
a democracia social brasileira. 

DmEITO AO TRABALHO 

"ll: preciso dar vencimentos suficientes 
aos empregados para. que eles possam 
trabalhar gratuitamente" - dizia. Char
les Ducommun, da Suiça. Para L!ndolfo 
Collor, não bastava o salário justo que 
lhes permitisse "trabalhar gratuitamen
te", isto é, com entusiasmo, juntando o 
prazer ao dever, mas ainda direitos e 
garantias. 

O Antigo e o Novo Testamento estão 
cheios de conclamações ao trabalho, a. 
começar pela descrição do trabalho de 
Deus para fazer os céus e a terra.. De 
Jesus, São João (5:17) cita: "Meu Pai até 
agora. trabalha e eu trabalho". São Paulo 
é taxativo, dirigindo-se aos Tessaloni
cences (3: 10) : "Se alguém não quer tra
balhar, que também não coma". Os In
cas eram, ao mesmo tempo, formigas e 
cigarras, trabalhavam e cantavam, e as
sim se cumprimentavam: "Não sejas la
drão, não sejas mentiroso, não sejas 
ocioso". Para o Reformador CalVino, "o 
essencial é que trabalhemos, porque pe
lo trabalho o homem manifesta a presen
ça de Deus em seu coração". 

unem-se todos na consagração do tra
balho Defendendo o Direito do Trabalho, 
L!ndoifo Collor lutou também pelo direito 
ao trabalho. As oportunidades de empre
go eram ao tempo sobremodo escassas, e 
a lei dos dois terços atendeu aos impera
tivos da realidade. 

QUARENTA ANOS 

Sr. Presidente, de 1930 para cá atra
vessou o nosso País numerosos temporais 
de origens diversas. Assistimos à Segun
da Grande Guerra, da. qual participaram 
os brasileiros. As descobertas da ciência 
e da tecnologia, que subvertem a cada 
dia a ordem das coisas, constantemente 
nos levam a rever valores e a desfazer 
projetas com a negação de fatos passa
dos e a anulação de crenças alicerçadas 
nos conhecimentos revogados pelos no
vos tempos. A consciência do subdesen
volvimento, despertada, Impôs exigências 
de bem-estar ao fabuloso desenvolvi
mento de algumas nações. O Século X.X, 
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que multiplicou as descobertas, despres
tigiou o Século XIX e escureceu-lhe as 
luzes. Fez-se nestes setenta anos muito 
mais pela humanidaçle do que em toda 
a existência dela. Vivemos séculos em 
anos, num tumulto atordoante. 

T&ANQOILIDADE 

Observe-se, entretanto, que, com to
dos esses abalos, aqui sempre refietidos 
e repercutidos, manteve-se relatlvamente 
tranqüllo o Brasil, livre de agitações e 
perturbações sociais, molestado apenas 
por malentendldos políticos que podiam 
dar a ilusão de constituírem crise de 
maior profundidade, mas cuja superflui
dade os acontecimentos e o tempo se 
encarregaram de provar. 

Realmente, os problemas que enfren
tamos não comprometeram o nosso des
tino e jamais foram gerados ou agrava
dos por questões de ordem trabalhista. 
Maior centro industrial do Brasil, nunca 
vicejou em São Paulo a agitação social, 
e das competições eleitorais para os mais 
altos postos do Estado saíam vitoriosos 
homens como Carvalho Pinto, que se 
caracteriza pelo equilíbrio e pelo bom 
senso, e nunca líderes extremados e ra
dicais. 

A legislação trabalhista de 1930; Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, preparou o 
Brasil para a transformação social pa
cífica. 

FORÇA DA PERSONALIDADE 

Srs. Senadores, na verdade, Lindolfo 
Collor não apenas realizou uma missão 
revolucionária, mas atendeu à sua voca
ção de homem de Estado, nutrido de 
profunda consciência do dever para com 
a comunidade. 

Sou dos que acreditam na importância 
do papel desempenhado pela personali
dade nas transformações históricas. "0 
poder político- assinalava Harold Laski 
- é tecnicamente fundado não sobre 
o nascimento ou a propriedade, mas so
bre a personalidade humana". O líder 
politico sabe necessariamente para on
de ir, e sua palavra, exprimindo aspira
ções colet!vas, influi sem dúvida nos 
acontecimentos. 

Lindolfo Collor, cuja carreira política 
começou na Assembléia Legislativa do 
Rio Grande do Sul e era Deputado Fe
deral quando foi convocado para o Mi
nistério do Trabalho, tinha a mesma li-

nhagem daqueles homens-faróis que ins
titucionalizaram o Estado Nacional por 
ocasião da Independência do Brasil e o 
prepararam e ·O .encaminharam à. sua 
grandeza de hoje. 

Partícipe de uma revolução l!beral -
tendo sido mesmo um de seus melhores 
artífices, como o testemunha o nobre Se
nador Gustavo Capanema, então Secre
tário do Interior do Governador Olegário 
Maciel, de Minas Gerais -, empenhou
se Lindolfo Collor em dar-lhe conteúdo 
social, colocando o Brasil numa posição 
pioneira dentro de um mundo ainda pou
co sensível aos direitos do Trabalho. Fiel 
ao sentimento da sua vocação, defendeu 
sempre não a simples liberdade formal, 
que não atende aos imperativos da dig
nidade da pessoa humana, mas a liber
dade econõmica. Defendeu essa liberdade 
num mundo e num momento em que for
ças poderosas, então representadas pelo 
nazi-fascismo, tentavam negá-Ia e des
truí-la. "Não há mais lugar para os libe
rais" - dizia o Senador Gilberto Amado, 
em aparte a um orador da Aliança Li
beral de 1930, .significando qpe a Revolu
ção Francesa já lhes havia realizado os 
ideais. Mas, além de o Brasil não estar 
ainda desfrutando as c·onquistas da li
berdade, pelado por estruturas politicas 
e sociais obsoletas e retrógadas, era pre
ciso realmente defender a liberdade dos 
assaltos. dos reacionários nazi-fascistas 
que na Europa alçavam o colo. 

Com esse objet!vo, participou Lindolfo 
Collor da Revolução de 30, que inflamou 
o povo ao desfraldar a bandeira do voto 
secreto para a livre escolha dos seus re
presentantes. Não aceitou, assim, a con
tramarcha que aqui também se fez sen
tir, convicto, como Goethe, de que "só de
ve merecer a liberdade e a vida quem, 
para conservá-las, luta constantemente". 
E até o fim de seus dias se manteve mi
litante dos mesmos ideais, ausente do 
poder político, mas sempre íntimo, sem
pre fiel às suas convicções. 

TRABALHO E PODER LEGISLATIVO 

Srs. Senadores, amanhã festejaremos o 
1." de Maio, Dia do Trabalho, e, a 3 do 
corrente, o Sesquicentenárlo do Poder 
Legislativo do Brasil, que, como lembrou 
ainda ontem, em artigo no Jornal do 
Brasil, o eminente Líder da Maioria, Se
nador Petrônlo Portella, precedeu a In
dependência, e sem o qual "falece a li
berdade e se trunca o processo histórico". 

_ __. 
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O Sr. Paulo Guerra - Permite V. :Ex.n 
um aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO - Com pra
zer. 

O Sr. l'a.ulo Gucna. - Nesta opottuni
dade, em que V. Ex. a presta merecida ho· 
menagem ao trabalho de Llndolfo Collor, 
manda a justiça histórica se diga que, 
antes de Llndolfo Collor, o pernambuca
no Andrade Bezerra, na década de 30, na 
Câmara dos Deputados, apresentou o pri
meiro projeto referente à matéria. 

O SR. ARNON DE MELLO - Agradeço 
a V. Ex.e. muito sensibilizado, o seu apar
te, que Ilustra e complementa o meu dis
curso. 

Senhor Presidente, Lindolfo Collor, que 
tanto agiu no campo social através da 
legislação trabalhista que estruturou, não 
se fez menos presente no Parlamento 
sem o clima de pesquisa de hoje, sem a 
inestimável ajuda técnica de um fabulo
so Centro de Processamento de Dados co
mo o de que agora dispõe o Senado Fe
deral, seu trabalho parlamentar - para 
usar as palavras do artigo do Ilustre Lí
der da ARENA nesta Casa - ganhava 
"intensidade e dimensão", "sem verba
lismo balofo" nem "frases sonoras", mas 
aprofundando-se no "exame abalizado e 
meticuloso da problemática do País". 

ESTíMULO 

Sr. Presidente, honra-me ressaltar o 
ato do Senhor Governador do Rio Gran· 
de do Sul, cuja homenagem a Llndolfo 
Collor, também filho do grande Estado, 
é a segunda que neste País se lhe presta 
desde que morreu há 31 anos. A primeira, 
em agosto de 1969, foi a inauguração do 
seu retrato no Gabinete do então Minis
tro do Trabalho, Senador Jarbas Passa
rinho, que, com a autoridade da expe
riência do exercício do elevado cargo, 
disse, na ocasião, a respeito de Llndolfo 
Collor: 

"Este homem foi o primeiro e o 
único Ministro do Trabalho do Bra
sil, pois, tendo feito as primeiras leis 
trabalhistas, somos, todos nós, seus 
seguidores." 

Honra-me ressaltar o ato do Senhor 
Governador do Rio Grande do Sul, espe
cialmente porque é lembrando os nossos 
mortos, fiéis servidores da comunidade, 

que estimulamos as novas gerações ao 
cumprimento de seus deveres. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas prolongadas. 
O orador é cumprimentado.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. SENA· 
DOR ARNON DE MELLO EM SEU DISCURSO. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

GABINETE DO GOVERNADOR 
CASA CIVIL 

CC/SAJL - 123 

Senhor Senador: 

Porto Alegre, 
10 de abril de 1973. 

De ordem do Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado, cumpro o hon
roso encargo de enviar a Vossa Excelên
cia cópia do Decreto Estadual n.0 21.669, 
de 25 de março de 1972, pelo qual é cria
da, além de outras, a Medalha Llndolfo 
Collor. 

A honraria em apreço é conferida "aos 
trabalhadores que, pela eficiência, assi
duidade, disciplina e alto espírito de co- · 
laboração, se houverem distinguido no 
cumprimento de suas obrigações, concor
rendo em prol do desenvolvimento d,o Es
tado" (art. 4.o). 

A Medalha L!ndolfo Collor é evocativa 
da exemplaridade de um dos mais pre
claros pró-homens da Nação, líd!mo or
gulho deste seu Estado natal. 

Parlamentar preeminente, insigne nas 
letras e na condução da coisa pública, 
Lindolfo Leopoldo Boeckel Collor serve 
de paradigma não apenas pela excelên· 
ela de seus predicados Intelectuais, de 
sua têmpera moral e da incondicional 
adesão a tudo quanto considerava rele
vante para o bem coletlvo, mas também 
e sobretudo pelo desassombro com que 
mais de uma vez preferiu sacrificar a li· 
berdade flslca a coonestar com o opró
prlo da subserviência. No degredo, na pri
são, ou à frente de movimentos polítl· 
cos, jamais permitiu lhe arrebatassem a 
liberdade interior de manter-se fiel aos 
princípios pelos quais pautava a sua con
duta. 

Primeiro titular do Ministério do Tra~ 
balho, Indústria e Comércio, criado por 
sugestão sua, dedicou-se a estruturar e a 
consolidar a legislação trabalhista. O pe
ríodo relativamente curto em que se 
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manteve à frente do novo Ministério fol 
para o Brasil decisivo na dignificação do 
trabalho humano. Efet!vamente, a partir 
de 1930, grandes progressos se registra
ram no campo do Direito do Trabalho. 
Em 1931, editou-se a legislação sindical, 
que possibilitaria a organização·dos tra
balhadores com vistas à exata aplicação 
da legislação protetora. Surgiu ainda 
nessa fase efervescente da leglslàção so
cial, o germe da Justiça do Trabalho, 
com a criação das Comissões Mistas de 
Conc!liação e Julgamento, para dirimir 
coflltos, e Comissões para regular con
tratos coletivos de trabalho. 

Todo esse empenho e a determinação 
inflexível de conferir ao trabalhador bra
sileiro inStrumentos legais adequados à 
promoção de condições sociais mais jus
tas e mais humanas não impediram a 
sua frontal divergência com o regime 
discricionário que se instalara no País, 
frustrando a convocação de uma Assem
bléia Constituinte. Nem foi obstáculo o 
fato de haver sido um dos articuladores 
da Revolução de 1930 a que, dissentindo 
dos rumos da mesma, deixasse aquelas 
elevadas funções. 

Não seria apenas no ardor do debate 
político, na defesa dos menos protegi
dos pelo sistema Imperante e na gestão 
de encargos de responsabllldade que esse 
grande brasileiro se revelaria Invulgar 
pelo talento e singular pela energia. Jor
nalista vigoroso, redigiu a "Federação", 
órgão do Partido Republicano do Rio 
Grande do Sul. Nos volumes Intitulados 
"Europa. 1939" e "Sinais dos Tempos", 
enfaixou artigos escritos contra o nazi
fascismo. 

A literrutura do Rio Grande do Sul de
ve-lhe trabalho significativo, não ape
nas pelo seu conteúdo histórico, mas 
também pela beleza da forma estilística 
de que se reveste: "Garibald! e a Guerra 
dos Farrapos" (1938). Anteriormente pu
blicara "0 Brasil e a Liga das Nações" 
(1926). 

Estas breves considerações, eminente 
Senador da República, em que repontam 
alguns traços da personalidade daquele 
cuja memória engrandece a este Estado 
e à própria Nação, certamente merecerão 
d·e parte de Vossa Excelência especial 
apreço e acolhida. 

o passado e a presença de Vossa Exce~ 
lência na mais alta tribuna parlamentar 
do Pais constituem garantia de que tão 
cedo não será esquecido pela nação o sin
gular homem público, escritor, politico, 
líder insuperável e inexcedível modelo de 
bravura, combatividade, coerência e de
votamento aos mais alevantados ideais 
de humanismo, que foi Llndolfo Collor. 

Valho-me do ensejo para manifestar
lhe minha estima pessoal e elevada con
sideração. 

Victor José Faccioni 
Secretário de Estado Extraoroinár!o 

para Assuntos da Casa Civil 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Senador ARNON DE MELLO 

Digníssimo Senador da República 

Senado Federal 
BRASíLIA - DF 
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Compareceram mais os Srs. Senadores: 
José Esteves - Clodom1r M!let -

Fausto Castelo-Branco - Virgílio Távo
ra - Dlnarte Mariz - Milton Cabral -
Ruy Carneiro - Nelson CM'Ile!ro - José 
Augusto - Em!val Calado - Saldanha 
Derzi- Mattos Leão- Antônio Carlos 
- r,e,noir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Sobre a mesa, projeto de lei que será 
lido pelo Sr. 1.o-secretário. 

l!: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 40, de 1973 

Dispõe sobre obrigatoriedade de 
execução de música brasileira, e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - As emissoras de rádio e os 

estabelecimentos comerciais e similares 
que utlillzam mú"!ca-amb~ente ficam 
obrigados a executar em suas programa
ções, gravadas ou ao vivo, pelo menos 
dois terços (2/3) do total de música ex
clusivamente brasileira. 

§ 1.0 - Música brasileira, para os efei
tos desta Lei, é toda composição musi
cal de autor brasileiro, com ou sem par
ceria com autor alienígena, em língua 
portuguesa, interpretada por conjunto, 
cantor ou orquestra nacional ou estran
geira. 

§ 2.0 - Admite-se nas composições 
musicais brasileiras o . uso de expressões 
ou manifestações do folclore afro-índio
brasileiro. 

§ 3.0 - As versões ou arranjos orques
trais feitos sobre temas musicais não na
cionais são consideradas música estran
geira. 

Art. 2.o - As emissoras de rádio e os 
estabelecimentos comerciais e similares 
que utilizam música-ambiente poderão 
intercalar a execução de música brasi
leira e estrangeira, desde que o façam 
obedeoendo à proporção fixada 110 
art. 1.0 , 

Art, 3.0 - O controle de apresentação 
de quantidade mínima de música brasi
leira será realizado por órgão competen
te do Ministério das Comunicações, que 
aprovará modelo de mapas de progra
mação diária, a serem confeccionados, 
preenchidos e apresentados periodica
mente pelas empresas. 

Art. 4.0 - Aos !nfratores do disposta 
nesta Lei será aplicada multa, variável 
entre cinco (5) e cinqüenta (50) vezes 

o valor do maior salário-mínimo vigen
te no País, sem prejuízo das dema.ls 
sanções previstas na legislação especí
fica. 

Parágrafo único - Em caso de rein
cidência, a multa será aplicada em do
bro. 

Art .. 5.0
- O Poder Executivo, através 

do Ministério das Comunicações, regu
lamentará esta Lei no prazo de noven
ta (90) dias a contar de sua publicação. 

Art. 6.0 
- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publ!cação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

A verdadeira invasão estrangeira que 
atingiu as programações radiofônlcas e 
os sistemas de música-ambiente está 
causando desespero e desalento entre os 
artistas, arranjadores e compositores 
brasileiros, constantemente preteridos 
ante produtos freqüentemente inferiores, 
embora amparados pela máquina publici
tária e promocional das companhias 
gravadoras quase todas estrangeiras. 

Esta invasão - insisto na expressão, 
porque é a que define a situação com 
justeza - v•em preocupando educadores 
e outros responsáveis pela formação cí
viça de nossa juventude - além dos 
músicos e artistas em geral, que já co
meçam a sentir falta de mercado de 
trabalho e de divulgação para suas com
posições, massacradas pelo verdadeiro 
"rolo compressor" do b!nômlo composi
tll'l'-gravadora estrangeiro. 

Um aspecto mais negativo ainda é a. 
baixa qualidade das m ús!cas estrangei
ras distribuídas no Bras!!: as matrizes 
das gravadoras mandam para nosso Pais 
produções de consumo fác!l e que, ao 
virem para cá, já se pagaram. Com isso, 
é baixíss!mo o custo das gravações es
trangeiras. 

E o produto da cultura nacional fica, 
assim, inteiramente perdida, porque as 
gravadoras - estrangeiras, repito - pre
ferem o lucro fácil das matrizes impor
tadas ao invés de incentivar a produção 
de discos nacionais. 

As emissoras de rádios e os sistemas 
difusores de música-ambiente, pressio
nados pelas gravadoras e buscando ape
nas o êxito fácil do cash-box, também 
não se interessam em defender o mú
sico e a música do Brasil. 

Criou-se a mística abstrata do "som" 
- e estão empulhando a nossa juven-
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tude,· que, "curtindq" barulho,. ,perde a 
senslbllldade para verdadeiras músicas. 

Em todos os campos da atlvldade eco
nômica, há medidas de defesa do pro
duto nacional quando ameaçado pelos 
similares estrangeiros. Por que não fazer 
o mesmo a música popular? 

Nunca o show-business fo!.tão pouco 
show e tanto business - e os próprios 
americanos, donos das nossas gravado
ras, são os primeiros a lembrar que ne
gócios são negócios. 

Assim como · o cinema brasileiro so
mente sobreViveu com medidas oficiais 
de amparo e incentivo, a música popu
lar brasileira terá condições de se ex
pandir se contar . com o apoio dos res
ponsáveis pelo nosso Pais. Não por :falta 
de condições e gabarito artístico e sim 
pelo massacre a que é submetida pela 
concorrência alienígena. 

A programação da TV -Cultura e dos 
serviços oficiais de radiodifusão educa
tiva não é suficiente para superar o pro
blema, apesar da dedicação e do sacri-
fício de seus profissionais. · 

E de pouco adianta o esforço para que 
emissoras brasileiras sejam ouvidas com 
maior freqüêncla e regularidade em 
pontos longínquos do território nacional 
- como o meu Estado do Acre - se a 

· programação que apresentam é Igual à 
das poderosas emissoras estrangeiras 
que sempre cobriram e dominaram 
aquela região. 

Não se proibe a produção de música 
estrangeira; o objetivo do presente Pro
jeto é valorizar a m úslca braslle!ra, es
tabelecendo normas para sua divulga
ção. No mercado artístico, música divul
gada é música a caminho do sucesso -
e não· há condições de se combater a 
"caitltuagem" sem adoção de medidas 
de amparo ao que é nosso. 

O Projeto, obrigando a execução de 
música brasileira pelas emissoras de rá
dio e empresas de música ambiente, ao 
fixar a proporção de 2/3, não poderá 
certamente ser considerado comedido ou 
exagerado. Pelo contrário, visou-se uma 
situação equ!l!brada, resguardando até 
mesmo a eventualidade de artistas es
trangeiros prestigiarem músicas brasi
leiras, gravando ... as. 

Cogita também de conceituar o que 
seja música brasileira (art. 1.0 , § 1.0 ), 

assim como de enquadrar as versões e 

a~ranjos orquestrais sobre composições 
nao nacionais (art. l.o, § 3.0 ) entre as 
músicas estrangeiras - que não estão 
proibidas, senão apenas Umitadas a 1/3 
das programações. 

Estabelece penalidades para .os Intra
tores, fixando multas específicas e fa
zendo remissão expressa à legislação so
b!e o assunto, cujas sanções também es-
tao preVistas. · 

Os mapas de programação para con
trole não constituem inovação: já são 
normalmente usados pelas emissoras, ·e 
no máximo o Regulamento deste Projeto 
(art. 5.0) padronizará sua forma, para 
tornar possível um controle eficaz. 

Será. grande a pressão contra os prln
ciplos do Projeto, que fere muito além 
da simples escala cromática; mas é pre
ciso que o Legislador se compenetre da 
importância do assunto e assuma. suas 
responsabilidades em defesa do que é 
nosso, ameaçado pelo poderio e pelos 
vultosos recursos lançados pelos donos 
do mercado musical brasileiro, em defe
sa dos valores estranhos à nossa cultura, 
destruindo aos poucos o que há. ·de au
tenticamente brasileiro na produção ar
tística distribuída ao público; . 

Sala das Sessões, em 30 de abril de 
1973. - Adalberto Sena. 

(As Comissões de Constttu1çtlo e Jus
tiça, do Distrito Fed.eraJ e t!e F!nançCB.) 

O SR. PRESIDENTE (Fillnto Müller) 
- O projeto que acaba de ser Udo irá 
às Comissões competentes. 

Findo o período destinado à Hora. do 
Expediente. 

A Ordem do Dia de hoje destina-se a 
Trabalhos de Comissões. 

Não há oradores inscritos. 

A Presidência, tendo em vista a não 
realização de Sessão do Senado amanhã, 
1.0 de maio, dia consagrado ao Traba
lhador, designa para quarta-feira, 2 de 
maio, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHO DE COMaSSOES 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 30 
minutos). 

I 
I 

I 
), 

I 
r 

~~ 
\ l 

l 

r 
i 
I 

! 
'\ 


